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. · · ·pagS'; . .2'We 401.;'' · · ~··.· · · ·. '•'' · 

'/I~ ;~I l"~:'í,;'-'·, ;···:' '', '•,I>•; ,'.1~·.:<<''',1' •'l1: 

Cftd' U-···.:,.. ,·. ~;:., "' I· ' ··· • ' .'-· ··, . -., IMI _. .:· .. , ·' · .; ~·· .. _,.,,., 'I 

· !.D~· ·s9o':oooiB.': ~~··· ~agam~t:o ',de.'ob~ '.no. ecilricio da 
:·:·~··!:.''·~~~.?~~~~~~~ ~~;.~.~~,!~~ ~~"J;: •. (~op~ic.lio ~· f7, 
: De 32:7gSt890; 'p'aj)el; e 45:333f334, ·~OUro; para. paga-
.. mento .pelo aooidente do vapor italiano c Atlanta., 

';:. ,·
1
,: L~~2:f}~~~o .. :~? ~e .Ja~eiro~:. ·<,Prop~~~~~~ n~ t6, de 

;_:~·~- .. ·.- ... -. ' .•• _.,,._.:.,.' ·1·1. ,· :~ ' .... , · ..• -.·;· 

· .De:38:575,~74, 'para pagamento a D. Margarida Octavia 
: Tiburcio .Carneiro, de differença de pensões. Pa
. ·.'". ··ginas 28H402'e 409 ...... :; .. :,· .• , . · .. , ":.· · · . .. . . ' ·' . ' ' . 

'r •. Do s54:i2il.7riO;,para restitúiÇJio á Fi-anéâ 'do (JÚe.o Brasil 
. ·recelíéu .'a. mais na liquii:faclio de contas de afreta

mento de navios. P.ags. 282, 329, 402, 481 e 514. · 
De 6 :070ti1So, para pâgamento, efn virtude .'de;. sentênoa> 

,iildiciaria, a D. Maria Luiza da.{)unha Berenguer e 

0 '!'ilhos. (.Proposioão n. 234;''4e"· Hl8f.). PIII!'BI 283, · 
.. : 3~9,40~. 481 ~67-1,,11 ..... ,, .. ·. ' ',. ·~ 

.• 

···l \ ' . 



VIII lNO!Cji; 
,,,, '·'• ,• 

De 2:08,9$127, p~t·a pagall!ento a Eduardo As:nel!o. P~s-
,. · tana ilü AgutM', em vJrf.ude de sent.enca1 JUdJCtarta. 

(Proposição n. 236,. do 1921.) P~gs. 2.84, 523. e. 574 .. 
De 10:923$, destinado a regularizar a escripturacão da 

Delegacia Fiscal no Esllatdo do Amazonas, approvando 
. a. prestação d_e conta~ ~o. Dr. Leandro Cav~IQante da 
Silva Gmmaru:es, PreNnf.o do Acre. (Proposu:ao n. 38, 

<• ,, de 1922.) Pag. 332. ·. . · .. · 
Do 1: ~QQ•;·l~ara fPÀS'IUt,len,:t,q f:<!ci'~lugue\.:~·. é~ a.;: cio por

.· · tmro ·da Escola Normal i:Ie '·Artes ··e •orr1etQS Wen
.. cesl(lO Braz: '(Proposição n. 209, dc.o1921.)' Pags. 338, 

.· 413 e 455.. --- ·-···• · .. 
. De 4 :296$77 4, para pagament~· ~o carpinteiro da R~par~ 

· . '·' • .i. , .,. ;tiçlíot de • ,P.qliciaf do. ,;:Qis~r.ic!o.~]j'e~e~}. : .l;I~J;me11:egilp,o, 
·n· . , i\~aohado Bastos. (Prop,OSICilO n. 241, de 192_1;)· Pa-. 

-·( "'.,<i ,g'!DI!S ·' 34fi;• '.413 ' e 455·, ::I' . '·' ; '.':)i.': .. :·;·. '.,· '·•··. :,;;; '· ', ; • · ;;,;, :.~'.\ 
(-r.'.'• :,·.:(:'.' ...... ri··· .. L./·J :lil.( ..-.· ,·,,.~·r;rJ:··,~·:;:i··~····'J" ···;,.'·:,i,·,·. · .' . 

D.e:·,800$,· .. para,:paga~ento. ~,g~,,álugu!li.s ··ri!l '.C_Bsà: em .. que
, '·•·' .. ,, fqn_ç!Jiono~ .a Inspectl)ria·do ~orro ,de Cabedello, Es

. ''·:•:'! · tado '.da:· Parahyba. ··(ProposliJão· 'n·; 247 •,de 192LY• ·'··o . p' •lt 341 .4'20 . '''457 .. ' .... < . ' . '' ,•, '·.·.I ags .. ,( • 1 ~. e' '',1' 1,•·.; .;t ',o!·i.'ll2:• '':.1·:•·; . , 
. • ' . '. ·•. ' .... '.·; :·\ :1, · ....... ~.· ' ·:·;~· 

.1 '::;:np "s~o ::ôOÓ$; para 'r\f;\g,ameiJtó' ··de · :Premibs,r<eàtabelooidos' ··. 
··•· .. '·' .pelo décreto· 'n',l''12',897:' •dti-"6ude··mar!}O~''de .f9:l8. 

(Proposição .n. 8; 'de 1922~') Pagál, 3431' ·429 e 457 ,, 
· ·;De ';F:soos; :pára .pagam'ento' d!l · differen·ca~·~e,:venóimentos: 
· · ·. '·ao'-' 'linotyplsta•· ·a a .. Diveet(!ria···~ Geral. ldé'' 1 Est!ltistica, 

... r,:·J :.·• ~:-'\:maajrles,,pO:elh?: .. ~f~·opQ~t~lf,~ :IIi·r) •!~: .f'"e ,,1~~.~ .) ~~: ·' 
.. , ... gma 108 ....... , '· 1 ., ........ :· ;.-· .• ,, .• , ••• ,.,.,., •. : .• 

,, . :p~, ;1_8;:~1?$797. ,nar~ .p,ag~tm~!;!~p, l.l~J;~ .':iJ.'tu.d,e:, ,de --~~ute'9Cil-: · 
. . · .;.Judto_t!!l/1.!)1): cap~tilO· d.~.)11Bf,, ç,ig,ue'rr,a. pharmaceuttoo;~ 

Carlos Ramos·. (Proposrçã'o n: 4:t, de 1922:) 'Pag. 408 . 
. · ,:,.ne '!19::15. 4$~5Q. pil'ra ·~agam~ritoL em v7.rU1i:íir:de .. s&ntenoâ' . 
, , . :·::.~·,:.:i u:dic_iaf;ili,.~ :R'r.flnc~~~-9 •.JçroJl.Ym~· ctg<j4,1J:1liCI~?f.que Ma- · 

ranhao .. (Propos1çao n. 45, d~, 1.9~,..J Pag .. 17 40~.~ · 
' •. I ': . ' , , ... ~ ... ' . ;: , .. 

Do [)2 ;49?$982, .para pagamento a .João Baptista. de 
OllveJra, por serv1cos de abertura: ·de est.rllidas'Me'l 

. . . ;~odn-gem no . Territorio do Acre. · ( Pronosicuo n. .46 • 
···· •· ··:·,ie"'·'1922 .)·::.pa··g'''·"09: ...... : ::.··::·· ... ,.,, ''r'l''''~"l' ··,11.· 1 

. • ' • '1 • ' ... ,, . ~ " . . .. ' ' ' 
·:. r .. l,"!,'rr.:..~.,.;<~'r .... ~.!·.'! · ~-·:r; .. ·~ t.>. l,·'rl, ''.' ·:t: ,-.;n•r~.':r---·· ~~,.' 

.De 1 . ·445: 313$240, sut>Plemen.~~r §:: 1\0risi~!l~Ciiô:. Estrada 
· ..... _uç Ferro de Go:v.az,., .. (}>roposJca(l ·n .. 7 •.. ~A_i922 o pa-

.:··•::: .,recer.).'',~ags;-~·:no~,.~i~S q 575[::;. ··~·~r ~·:: •· '·''' 
(,r •' " · "· .. ., I, r./..' .. ,• '·''• · ··.:::>:·.· r;,:.lrf .~.1:-·r •. .'' , 

·-: De 1_9.:1.6~$.89o,~,para pagamento, 1em vJrtude,,!:)e-,scntenca 
JUdJOJar!a~ a José Esteves de. S(IUJla.:Azeyedo:. Junior. · 

1 ; ,._,· ,· ·-~~~g~o.~I,r,ao _II· ,t~.; .. ~e,1~~--~ ?~·.;p~r~~}:)o~'~s-~ .. 1Ui 
:.;.r •. •. _,:._.··~~r- ·~r·_;- 1 •:,·:r 11 .,, •• ·.'- .. '1'"···-. 1.;:., •.• u;-.::· 

Do .200 : QOO$, pará acquisição . ele . mobjiiarÍÔ. :na'/:Adminis- . 
i: ... : , l.~~c.ag dos, Correi~s:.do E~_lado de ... l,"ernarnbuco. (P,ro-
. r':. _,,'postçao.,n. ~8, ti~'.1!J22. c,parecer:) PO:gs.' '4'11; 461 . . e572'"·• ·l,·,,·l ',·, .,,I\L.I)•:·~'''I', 

- .. 1·1.'' t•""'' ., \,_'H• ~·..,,1 . ..,·~r-r·: '•'··• 
• , . r " , , 1·•, . • ' , \ , ' , r 1 , ~ , 1 I 1 • - · , ~ 

Declarações .de :yoto~ .·~·, .. •·'· ''·'"· · :. ·.:. 1 .' ·' •.1 ~·.: .: 
·r. 'Jn······,rs·~. -:Ab~ ·,d·vuJ .. i:· 1':~ •. : ·::·;i;:'._,. •; i·r·, :··:·,~: . 
. :~:)' o· r.. Ias•Neyes~i''. r ,1, -~·. , 1 ••• .-,, 

"" Sobre a prorogação de ''estaJdo; ;de sitio. ;Pag: "~5., 
,\ . 

I ~~ I t 

. (. ' fJ ( ·1)1 

. \ 

• 
1 
' 

.. 

.I -

• 



JND!CE, · IX.•. 

•':'.'b6'SJ•F.I\nt.ontn Massa:·~~ ·.:·,: · ·: ·:.> ··: ... .icr-iL:•'· ·,.·~: · 
',,. " '·•. .~•1'' "•''q •' ,. '-··· :. ' • 

· Sobre a proros-acão·do estl!dodé sitio. ·Pag. 528 • 
. •· .. :·--·::~..r. ..::.1 :r:~ .. :~ ·: . .,i··;c_~-~----~!-l:~r· .. :_;, :~·~_:·;,_;3 j·•.:.-i.····-r. · .. : . . 
'·:Do Sr.,Marcili?·de,.~:u~erda:.·.-..:;,;, .. q ·,''·'.'·''i, . 

· • •.c ' ..... : •:: •SObre ca::prorógaoão do• :.estado de sit.io., Png .. 522. 
• .. '" · , · · • · .. · · r • · • · · 

• ,(,•!· • ,',!· • • '. i'·'!'·/ (··: \;\'.•' 1 •' ,)·:"'/~_.1 (• .. ;, ~ .. ,·•.:·H·. ·,'~ 

· . , Dos .. 1Si·s .. 'l'obias Monte,jro r. Sam pu i o Corrêã: .· ·· 
' '< ·.I ' • , I • ' .• ~ o' '. 't; ,. , : .' '- : 0 

,I 
1
, , ·'•' • , \' ·•fi :"• I , 'o , 1 '• O 0 I 

0
' : , '. ,; ' " 

. Sobn,. a. prorogaçãodo,estado de sitiq1;·I:'ag, 522. 
' ' ' ' ' 

-~- .. :,.' ·1 nf!·~·-··;-C·,·, '. ·····~-,., .. ·-·:r,·'·-:~1~~~ 1· .. _, ..• ·. ·.. .. • 
:Qamonstra"oes.'''de .. , nezar.:)' ... "·, _ ,' . ;. ·· · : · ·· · .... ,. . ·· · · 

~,,,,""'''·I·',•. "til• . 1 .-,,'ff;ljl/ 1 · .• ; f:,ll,_·,l[(·l ', •'r:.'•'l' 

,;· · .. P;i\'d ratieclJ1d~to" Úos'•str bri,Luiz Hap~aef.Viélra souto 
· e ·1\f!llnoel Pereira· Reis, .professores da''Escóia Polyt.e-

... .1 • ::· ·Cluiica·.• Pag .. r29.,·.~ ,·: .. : .. :' ··:··. · ·. · .,,.,; .. :a" ·· .. ,.:·:· 

Pelas ~iotimliS' 'dos' 'àlconte'ciifueíltós militares 'nesta Ca-
__ .t:-::···\ " .. •:pif.ah~·-·.Pag .. J268~·-·. ,, .,.,··, · ',.i .. ::_ ~-~·.l!~L;·,:··. "<·· ,,--.~ .. ( 
. ,, . ·',J1eJo·: 1:alle~imentd do; :Dx· ;'rJonatha:s: :P.Ill'eiva;.)?edrosa, .ex-:-
. . .senàc!Ol: ·pelo:· Estado ·dQ· Am~zonas: Pag .. ,285 .. • 

.··Pelo fallecimento.•do, Dr ..• :Luizi:· • .\dolpho . Domingues;.·da· 
-r.:•r •.•Silva; '· ex~Deputado -pelo .1Estado do: l\laranbão. Pa-. 

· gina 334. . /: ,. , . , ': •· ·' 
. ' ' • . . I 

( I· '• o 1 , f'" 4.. r'o o • ,. . ·• , 

Diarlas (~dncéde).: · · . ' '. . ' : ~ . ·. r ·' 
. : 

" . .: .. _; .. , . : .. ; ' ~ ·..; :' 
' . ' . ' ' 

·A! .au:iiliár da; inspectoria .. do'::rn8t.ituto: lFerreira Vianna. · . 
. :. · . · .... véto ·do ·Prefeito; Pag.'·:30L .. , ,, .. ·:t:, ,,. , : · 

··.,q,•' ,, ·_·.·.· ·r· ·,, ... :,!..········r~ ' _. .. ··' .... , · .. ··:;'• , . , 
A' escripturaria.:.aJnioxarifé do'.',Instittitó·. Orsina da Fon-

' seca. V éto do Prefetto. Pll!g. : 305 ;· · · ·. · . 
·, ,,.'• .. , · :·•·.r:,·. '1;.' •,' ···, , · ... ,'·· .,; •. ,,·.,··. ·: 'I;• •i',.: •· 

, . i:f\',s, .~~~~~rS.:r~feitl,~:;: ~g6~~~·t·:~'~ut:o .!~r;~Ar.a. V1~nn~. 
• - • . '., .' - I ,. '• . 

• .. Aos serventes da Prefeitura. Véto do· Prefeito. Pag. 452 .. 
... -•• i'd":,: __ . ',j' '' " .• ' · .. ·: ." ... ·--1~· ~·."., ', -' .'. 

·· · ·•A's~ prGfessoras e ad,iuntas: do Instituto,;Orsi~'da 'Fon
. · seca,. Paul() de Frontin e Bento Ribe1ro .. ,v éto do 
· Prefeito. Pag. 487. · · 

. _'· ·,. ;'-'.' . . '.'. ,';~-~·:..:- .. ,~; 
Documontos sobre o "habeas-corpus" concedido ao Dr. J. J. 

-' · · Seâbrii' pira ·tomar posse' do ·• cargo· de Vice:.Presidimte da 
Republica; Pag; 37. . · · · · · · 

· Elelçõe~· para o': cci~selho. Municipal_:_ Indio~ciio' do ·ConselhO' 
, , , ...• Municipal sobre o adiamento das. eleicões. Pag. 463. 
: ,.,', ",•, '' , •' ,', • ' ' ',,'' ' .• : •. • o • '. I • :•,' :. • ' . 

Emendas: , ·. . . . , . ' 
:.'·,;,'po .sr.:: 'róbias Môntei.ro:" .. · ·'";. · · · · 

1 • " • ' "' •• ' ' • ), . • 

· · •' Ao .. projecto n,· 35, de .1922;:•que.regula o exer-
. cicio da ·imprensa. Pags. 471 .·e.·485'; . · •·. · · 

• I • ' • • ' I • ' . .· . : . ' t ·, 

Eq'uiparação de vencimentos.: . . 
'·i . ' ' ••• ·- ' " ' ' '' ' 

Do electricista da Directoria Gera'L de Obras e Viaoão 
.~ . · , ~~~ uicipal. ,)'éto c\o· Prí!feitoli' 'Pag. 35. . . 

.. 

. ! ·Dos, • spect.ores medicas escolarés.' Véto ·do Prefeito. Pa-

. · / ginas 72, 286 e 401. . • '·'· · •· . · ·' 

.. ·.;, , 
•• 

• 

' 

• 

'' ' ,: 

... 
' 



INI>!Cll. 

Do aliudil.nte do Matadouro de. Samta Cruz. W~o.do, Pre .... 
. . :i .· ... , .. fei.to.,?ags ... ~.98, ~~7.e,Jp%,,.i . :,,, .. ·· . · • • .. 

Dos guardas-florestaes da Inspectoria de Mattas 'e Jardms. 
·Véto do Prefeito. Pa:g •.. ·30.i.·,,. '·'~,:,,:; .. :: · ·. :~ ·•·' .· 

' ·DoS' ':Professores ·do·. cursó::de•tadaptaéão do.Insútuto' Pro.J 
fissional Jolio Alfredo; Véto do PrefeitO •. Pag. 401.1 

Dos vigia.S!'iío~ .p'ei:J1iéh6e ':dierc~d<M. 'Vét~ dói'Preteiio~. 
·'"'• ·'·"Pagsr us e:.-&55 •.•.. · .. :,, ; ... :.• .. :; .· · ··· · . 

Do~ ·porteiros da Direct~ria a'erai ,.d~. Instruccãr> ~~~~ 
Municipal, · da Bibliotheclll MunlciJ!al" e" tfu "Déil...-~ · 

... ,, .. :illlllDtq 11 Munjcip!i.Ld~.,~ssi~ten~~a .. Puh,li~~~ ·: V,éto do 
....... ,: .. :; PJ;e~etf.ô~:.Pag. ~5t,... . . . . ""I ., . .. .·>ii. ,: . 

Dos zelad'ores ·da I·n'speétor.ia de. ~Mattas,i Jardins, Ca~.a ê 
.. : . , , P,esoo.~::Y é.~9. do . Pfe~eito •. , Pag ~,: ~8!í.r.. I.,: ., ·· :.';: .. ;, · 

Dos cO'ritirouos da Pref~itura. lréto<âo Prefeito. Pag. 489,1 
Escola '··:!formaJr~ Fixà.cio; ~dos-I. vencimentos · ·das.·· prófessorns •. 

• 
1Véto;á6 Prefetto· .. 'Pags.:•'369~:· U'7··e :455~' ,:.,,., · 

Estado de sitio _,_, Derilá~~'DO Districto Federal e· Estado dei. · · 
· •:'' · • ··Rio·.~M Ja!:teiro~·,,:~proposiclio:m;.• 34;.·dey.1922.) .Pa~ 

. girias 256 a· 258; . · .· · : · '>: y:.:. , . '':i · . 

Proroga a le'i' n; 4.549. IProposioã~ n .. ,;.i8,: ôpe ill22,,); 
Pags, .484, 491 a .522: · ·' ' > . ·~ 

Fao~Ídade ::de :Mêdi~i~~ a Cirurfia' ae s;· P.a~lo..,..;.'Reconhece 
· como official os cdlplomas conferidos, ·por eilte insti~· · 

... .-~O:s::;~~:~;~··!?~~-~. ,p~~11q~~?~Q. ~-:·· 21, A~.1~22. >! 
· , • ' , - .~.r·, .r. · _, · ~ · : ; (. t \ 1 .' :• ;. Í , . · I• t··· , · 

Facul.dada. da. Jledicina Vatarinaria de,. Pouso . Ale~a. ~ .. · Con'
. · · · sidera de u.tillda.de:publica. '(ProposicllO: n, 2s; 'de '1922 

e parecer~) Pag;' 39t. ·• · · ·· ··· · : .· , . 
I. ,', ,·. ' " '· .;:' ,• ' 0 t /·~-~.I O ' •, • / '' ~ , 1 ' ' ' ,- , 1 ' ) ','-' , , •. ·, ,. . - • 

Férias forenses ..,..;. SUbRtitue o parag!apho únició 'do art. f•' 
· · · · · .. ,·:do. d~·;· ·n, :s;677; de 1919. (Pronosiollo·n>6.; 1 de •1922' · 
' ·.· · '.~ paf'ecer.)·'Pags .. 390;• 458 e 575,,.: . :"·: . 

L ' . 1 ', '• I , , ,• ,' • <;1.Í ... •.fi ól • ' ' , ' 

Forças lê terra'~ . ····--.. :·· ·· ~--·· .. ·:-:~. 
· .. · J:.~; ~·';ex~éioiil''d·. · 1il.·.2· ·s··Y'·<· p'·.·., .. · · i·..... ., ... r.~r• .·.di·; ':;~g··.·2·s· · ... ,::·. 1 , ....... p . 

37 
•. , .. e ..... :• .. rop.~s C~<Or,1l· ...... _e'·· ... . 

ag •. •· · . : .,·· .... :,!·.·.·._:--::<·.I-ó';_;: .. J"·:;!,~·:i·· 
F.or" a na· •. -··.· .:.-,- ·· ... ·· · ..... :- .. · . ·· :- : . <,· ... -....... 

'1'8 '.• Vlft.:,,::'l'.•;,,rrc .. ,.·.··• i'.:;·~ .l', -r:.;·_;··~;-'.r:/· l'.' ::·lh(c .:·:-ft:.:!:\.:·.~ 

:. :Para o ex~roicio.'i:!~ ~92s. ''<Proposlc~o ri;·::~2;~·(f~ .1922.)' · 
Pag .. 376. . . . . · .·. ·. • · , .. 

I .:.. _' ,. -~~~:;.,ll('lf~,d 

Guarda Nacional- Redacciio âo 'projecto mandando contar 
t.empo de serviço aos officlaes' desta' mllióia 'que 

·•·· ·:nrestaram:,:na .revolts .. dos marinheiros, em 19:10., 
Pags. 28t ·e·40L' . · ,. ,, . . . . .. . · 

."Habeas~c~rpus" requerido ~elo Dr .. J. J .. SA!Ibr~. no caso. da.~.·. 
V:1ce-Presidencia da Reptiblfcri~ 1 (Paréceres''' e ;pe'-' 

.. " tlcio.):.Pag. 
1
37.- · : ,.,.,., ,. ·. · : •••. ,. .. ; .. :. ·. · .. • 

Homenagem especial à~'ISe~a'dôt: Ruy llil.rhos~·::.:.lcó' ricde. Pa-
. · reuer•.n·.•.69, de 1922 eobre o projecto n.~·23,, •e :192:1,, 

Pag., .35i<i" · · .•. · 

I 
• 

',. 

'' 



' . .11 
,: ' 

Hospital. em-. Caldas .. l'fova~ ... '(Goyaz),..,... Const;"Fcç!ío, 1',(Proj~c~ ,., .. n.·. 32,.de.:l9~2.) .P,ags. ,2,,,306, 4~4.}74 e 5~~· 

niinnõ N~cion~t''BrÍi~ilefr~ - Adqtiire ah,ropriedade . 'dá· sua 
. Jettra. (Proposicão n. 26, ·de :1.922 e Parecer:) 'Pa

ginas 393,1 478.·e.,575.:, ..... .,, :.:·,,!·:·1•;, ··'' .. !,-:: ..•.• ,,· .. 

immu11idades. parlamep.tar.es.,;;:.. Renuncia do Senador ~ilo Pe
·'' · · .. oanha·.l>or,~e~.·si>fi~àrio ,com,os·venci4q~ ,no:~ovi• 
· mento militar desta CapitaL· Pag.· 278.' '' ', ,. · ... 

' ' ... , •, 

Indicação: ·· :' ' . . ; , .. i ;·~. ···~.~ 
. - ,' .·_, . ' : ''. ' . ' ... _ .. -. ~ 

N. G., de -:1.92:1., para que,.o,<Senaoo não .tome conhecimento '· 
iios vétos do Prefeító' \relativos á deliberiu;l!es do 

. ··. ,Conselho Municipat.sobre .. a, sua secretaria. Pags. 285 .. ·· .. .lO'' " . . . ·• ··- . . . .. . -' 
·:;_,, ·_,,1:~·-· )..·.,:·:,.', ,:•v'·:·,:,'• ~~-·_·l,,·· .. _:Ho I':·,_;.,~.''!. . 

Inllpectoràs ·da ·Escola" Normal·,.:..:. . Expediollo : •de títulos. V étd 
.. · :·•··• do Prefeito•::.Pag.··•·aoo;·· ·:j, . ....... • ' .. ·,. :, 

Inspectora.~ , e guardiães da Escola' ,·N~ruuil :..:..: 'Ari~ento ~o 
' · .. · •' 'vencimentos, •· V éto do· Prefeito; Pag. 446, 

' , • · 1 i '. ;'. " ', ; • • • _! • •:' ; l: . , I '• 1 . · ~-, . < , ~ • · .' • 1, • ·.· , ' . .:.i ' • o 1 

Jardins Publicps •- V:éto, .do Pr:efeito::á autoaz~cao de servu;o 
· , . . de emba.rcaooes nos lagos e tanques ... Pag,. 69. 
' ' .. . ' ' . 

Jookey-Ciub. do Rio: de Janeiro -.Considera de. utilidade pu
. · . :•·blica. (Proposição n. · 23;· de 1922 e: parecer.) Pa-

. ' 1 gina 39:1.-;i ·. .., .... · : . .. . . . : , ; , .. 

Liberdade de im11rensà -. Regulamenta .. '(P~o.iecto 'h. 35, de 
, · ·• 1922 ;')' Pags,· •395, 398, 460, 465, <467,. 470, 47:1. e 485 ,, 

• o 1 0 ,, 'I I ' j 

0 
1 I, 0 ' , ; :i' • •• , ) /:, · 

Licenças: · . · • · ·· · : .. · ·'! ·. · ·<' '... :. · · ·.. ... .... '"'' 
' ' I • 1 • • ' l \ / 

· Ao. ·secretario· de .Legaollo, Jollo~ Leopoldo, de Modesto 
JJeal. (Projeeto n, 34, de t922.) Paga, 355, 385, 454, 

. . ·. . .·. 461 e 573.. . · . . , . . . · . : . · . . 
. ::A.' D; Djàlnlra Pinto,: :(Véto do Prefeito~)' Pag. U7 .. 

. ' I. ' •· ' '• ·'I " • •' · • ' ,, ·, · . 

·.·•· ),.•, Lucio' Leal. ~(V~io do Préfeltri~ )' Pag. U8:' · 
-·:.i 1 .1, ·" .•1 , '•. ',: ,•,: '· • ',: 1 :: , , , '· , • , 

· 'A' D>Nareir.a Rosa. de Mello. Mendonça. '(Vt!to 'do Pre-:ó .·. feito.) Pag. •49.. ·... .· .. , . · ; 
· .. · .... o Senador:Paulo de Froniln. ~gs. 465 ·e 573. 

tf~pez~ Publfoa Ílufoipal.:._ Denomfnacllo 'do 'encarregado da 
\ . garage, (Vt!to do Prefeft9.) Pag. U3. · .' 

• : I ' ' I : ' , ' I ' I ' " j : ~ I ; , I 
0 0 ! ! ,, ' 0 ~ , I " •. O 

0 

Linhas telegrlphloas- Construcclio entre Ferros e Escura e 
S. Domingos do .Rio do Pel:z:e: (Proposiollo n .. · 215, · 

. . . de i 920, ) Pags. 286 e 40:1.. , . .· • · ·· 
, \ , ' •, : ' I , : . l,l 1 • • , ' ' · ·, ' " ~ , ' I ; , : , • ' • , ' , • 

Magistratura· federal~ FlxaoAo ·dos .vencimentos, . (Proposiolto' 
. ,r · n, 47, de. 1922. )' Pag, .. UL. ·. · 

Meio 11oldo. e rilonteplo: . modificação do processo' de habiiltaollo' 
. para o dós ,officiaes do. Exercito .e da ·Armada, (·Proposição 

. ·' n·. 39,Jde i922.) Pag., 332. , . , . . .. , , 
. Mónte:r;if: reorga~iz~ o 'dos funocionarios publicas; ·civis a mi

~res da Un!llo. (Projecto n. 60, de !921:) Pags, 248 e 454. 

', •,; I ' 
ii 
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XII JNJ)JCII: 

M6nrllnento' ao general PÚtheiro .Macliáíto: n'omr,ação:··rJr••, uni 
· Son'àrlor 'p';ir·a J';tzor· TJRrto rln Commissfin qTHl · Lc!ll olr, Pl:o

., ... ceder· .ao Julgamonl.o o <í .. claRsifica(!ilO. rJns- pT;O,Iectos. Pnr · ·"·:,·n·a '·".('0 · · · ' · · · · · · · ·· .·. ,. ·.J... ' 
i !'!'I, :J J. ,o, ( ',·' ',, -.' ....... ( i"1 '· •';·o'"'·•'l''' '· I'• ' : 

, 1 , . · ,, • • ,,I ,., ,
0 

, .. 11 , ,,'•:1 ·,, , ·, '.\ , , 

Orçamento- da Prefeitura: 1!1íto do'Pt'efóitó·: ·p·rrg.,, 33; "·: 

orçam~~tp iliis .il~spezas [l~,~a · il. qxr:r·ci.c(ó' 'r1e 1922}-f. R:iídiuicãti 
rias em:cnclas 'do ·~l>nnrlo.á·.propmi!C<.to,n.: I, dc.·I02~. Pa-
gina 7G'. · · · · .. r· ' ·••. ··- ···';:::.~.:.'"· (: .. •!·,, ·::. · 

Pareceres:··:· '·· • ·:; ~ :.:' .:~ ·.:~-. : .. ".~ ,1. 

, ... , 
·:~·na ü~íi1Jili's~ão: rJP.'Con~'titui.cüC!:· . ·:''·' ···' 

' •' o' 'J j' o! O ''I • " • ' ' • , ' •-' 1 o'\ lt ]'•J•• -~ 1 o ' , • ..;; ... ' • 

' . . . . ,;~~·;··ilfl. rl&· 1!!22.\obr~··:/~'í!tJ-' rlo'·~rJ:friit.o, n.· 7, 
rlcl' 1021, á rrsolucão nm11ioi pai tJUe · iibtoriza oon

. trmil.o1p_a~:·n ,•exploração· Jle · servi!!O.;-·rle ;•emba,~caçõ(J~. 
ele rocrew nos lagos c·:,l.anque~·, rJo;;,·,Jnrr.lJOR.·r. parques 
publicos .. ~Pag .. ü9.. . · .. · ' · 

···-· .,· •. :' . : ... ·:·(·,t,•, i:~·i;' •. ·.:·:. -· .. ::,•·:·.·;' ' .... 1 .. •,' • 

'iN. ·lO,: de .1.fl22,·:.;wbre .o ·1Jé/() do .P~;efoito, n. 21, 
.. , rio .J:!!22, ;i ,resolúpão IÚtmiçipqi..quc. c.ont.n. Jr,rnpo. de 

··· · ·' sorviQO''an''Dr .. H'nrlnlpho Ramalho, mspect.m·· snmt.n~· 
··rio.' ':Patt; 70: •·· •\ ·-' · · · .. ·' · .:·' · 

·. :, N . . 1:1; de'il1li2,···Sobri: o t•éto ·do Pref~ito, n ... 28, .. 
de ·192,2, <Í' resoluçã·,,·. municipal que~ conta· l.empn de. 
i'r.rvir.·o. ao guarda da· Insprct.nriri. de o:Mat.tf\s; Mnnoel 
.. ~ bren • Pag. 7•2 .. 

. . . I ; .. , ; ' . , , _:. , I. ~ ~ ' ,' . , . , , • 

N. -\2, de ·1922; :~oibro o ···,éto do; Prefeito. n .. 59, 
tio 1922, ;í r·esolncão municipal, olr.vando yencimento8 

. do:~ JWnfessoros flo InsW.ntn .Toão ·Alfredo; Pag, ... 72. 
. . K .. ~3. de -!fl.:?.:!, .. sobrr. o vét() rlo Prel'eilo, n. l:il. 

'":.~L', 1,922,, t~.reso.hT()~b, qil(! Ofllllpitrn vr.ncimenlos dos 
· Jlli<p(rcl.m•os ~amtn-rws. ·Par;. •,3, .::., . .- .· , :· ·.. . 

. : ' . '.•t '· ... ' • -

..... N: J:l,. de .. 1922. sobre o. vélo ,do Pl'eJ'eilo, -n. 3:3, 
·do Ül22, á resol\H)ão hiúnicipal, 'dc!ll'ipa!;itúíJo 'os ~en
eim,mtos do n.iudaul.n; do ~~Jal.áclrnn·o lMUt\icipal. do 
:San ~a Cr·ur. aos I! ri aJ udàpt.c ·do gniJ'I;[io~to dé 'S. Piogn, 

-- ···~ . . _;J?ag.· 208:··· -_.-!:-· .. ,.. .. -,.-· · .. :·,·:.::. : .'· :~ .. ·-·r_·:;.::··.· ·· ·· · · 

· · N. 54. de J 022, soLre o :;;.'ÍJ/o iló Í.lt'e1'efii.o, n. 23, 
de ;1922, ú. resolucão~ municipal. rnlat:iva; ú expodjr.ão 
de til.ulns. de )nspoctores ela J~scola j\iormal .. pag. 209 .. 

' ' 'o 

0 
' , • I , , .' 1 i_, .'.' ·, , ; , , _'• I • , ; , ; , _ .: ; ! \_., ;, ,- : ! ~~ , • ' , , ! · : 

1 
< , ,,' ·, ; , : : 

N. ·55, rle·l 022;. sobre., o 11éto .c}o 'llrefe it,o, n .. 45, 
dr. Hl22. iÍ resolução municipal, que osl.onde ú pro• 

· JessgL·a D.·.Cenira Sant;o;; ·a,di~rin.c·onoeàidà·:.á inspe-1:, 
'li ctora·~·q ·Pas~.' 'aoo-. ,', ': ,· I. I ' .... I '~,..; '·· ' ·-\:;:,,·/:·_r·_, .. :• : . •" r 

' .. . .' ;_- I /•' . 1. ,~_.~.;. .'• ' >'"~~1 · .: . frVt .. · •, , . ' '• 

, N. _5,6, de ·19~:2; sobr,e o·y,étó'Jlo Pr,e!'eit.o, n. 63,. 
: ·:: do d 922, a resoluçno-'mumcipal·; T'cll1teg:r!l!ndei' no cargo 

do ngento dn Prc(eitura·:·cfoiiladiíh' Dr,ocleciano Mar~ 
., , t~r._,Pag .. :lpL .. · . : /·::·. ,_,, , 1·,., ... ·;· , ...•. , • .. :.·.··~ 

;-· ; .. N :·'<fi7;, UI' 1 0,22, sobro'. I! •1oél/? I.! r( f..1'11(iiito, 11 .. (.i!J,. 
dr! 1922, <.\. rrsoluuão mm~TctpaL r.qHtpm·anclt'' os vcn
onnonlus· dos .. ;:mwdas Jlor:e~~aos aos .. elos . ~I! ardas:: 

. mwliclpae.s, .llag·~ '·303. ..; _::,.·. · .. ,_: · , .. ·· 
\' ''· \ 

,.,. 

,; . 

. (! ~ ,," 

' ~j 

• 

ll 
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. Jji'DlCE . 

• 
' . :::·N.'58, de·1922, sobre·o 'l!l!to do Prefeito n .. 2, 

' .: de \1922. •á re8olui}ão municipal que torna :extensiva. 
·tíi cscripf.uraria,l almoxarife do Instituto Orsina · rla 
'F:onseca a;.djar:ia t:t.oncedida ,ás mestras do mesmo in-
st.ituto: •. Pag;.:304. _ · .. · ·· ... _ , · · · . 

N. 59, 'ci~ Hi22, sobro o' v;·o,jecto n. 32. de •JD22, 
· àútori~ando: a cónstrllccão de um hospital e_m Caldas 
'Novas, Estadp de. GtJynz. Pag. 306 ,, . · 

, ·,:·.,,·• ·•·· .• P ·:, .. ~'.'.•.,, · .. ~··, , 1 .. ,_ .,,. , 

.·: ·· - N .. i'l,.:de·L1922,.sobre.o 1Véto ·do Prefeito. n. 25, 
· de 1022, ,á ljesolucão. m.unicipal,. que torna ,extensivos , 

., -;. '.,_'ás. actuae5 m&pectoras de alumnos do Instituto Pro-

. . ·.•. 1'i'ssional Ferreira ·vianna, os favores concerlidos pelo 
·' · · ·' docrélo ir. 2:4i9, de J921. Pag. 3üO. · · · 
',; '•"' • . ..... : i; , • 'I, • ' ,'' ' .• ~ • . ' ' 

'' . 

N .. 72, de .1922, _sobre .o .. ·vélo do l'refe1to, rr. 49, · 
de J 922, á · resolur:ão rh.unicipal, fixando os venci

'rrieriLos dos "professores da Escola Normàl. Pag. 361 . 
. , "• : .. :· •. ~~.1 ·,·1· ."1 :,•(, l• ·.~. ' ' '. . .! ..•. '·. 

· · · .. . . ' • .- N-. ·,7;3;! de 1922; sobro- o ·véto. do J?'rsú!ito, n. G!l, 
ele. 1 0•22,. ·á~. resoh:ição ·municipal, • qUe estende aos dois 
vigias dos pequenos mercados os. vencimentos . dos 

, yí-gias do .t.heatro ~un'icipal. Pag., 370. ' · · ' 
·, ·:: ·:::;,N('S0,;dc''H122,"sábre o véto' do Pref.eito n. 14, 

· ·· ·· · de 1922, -~~.:resol~cã:. o 'iqunioipal qtic ,conr;ed~ liccnr;.a 
·· · · ·a OctaCJ!Jo ·da' SJ'lva Braga. Pag. · 304. · 

:.. .•.: · ·' -·. ·: ·IN:~:-:•sll: 1 'dc· Hl22 ·'sobro o ·véto do·. Pre.fei.lo, n. 4!!, 
.. :''.'crê.1n22_;·:·§·Ye.:soi.up&0.'mu.niyi·p···al, q .. ~ uo .m~di1'ic .. a o _titulo 
.. ' · · · do·.··encn:rregndo da garlllgc fia Supe.rmtcndencia do 
. · ·ServiQci de LimPIYla' Publica: ptig.: H3. · · · .. . - . 

. ' ' ...... : N; 87-/tl'e'~r~ú.: sobre ó ;Jéto>cio~Prefeilo; n. lll, 
" ' ·r.le·':I922. á réso1úqã_o municipal, .. que',matida pal.?ar 

.(hf.fm•en~n ele ·vencimento~· <Í'' [Jl'OÍCSSOI:a n .. ZulmH'U 
, .. ,;'Mag·a.lhilrA,/f.leAíidn!<dr.l' Silvn; J?ag, -'•4-í •. 

' • ' ' • ' •· ' ! ·: ' • ' • ' .~ ' : 

.... ·' ·· ·: · · .N ·: •sR, "iiL;"Hll!!!:-''MJJré' o ·vétri' .(J(! ·Prefcitó, 11. 70, 
de 1'!):?2. ii '.l·csolução ((U,tl .,t!st'ende ·úii 'i!Uili;diãs da:; es

·.d.• .:· ._ cpla~. PJ;i.m~t'fas .. a~ di$pOsicões,.do 'decreto. n.. 2.491, 
,.; .. ,,; ,-.:do-9,,r.le s.P.~el).11!rq;de 19211: • .-Pag .• H6.i· .' ..•.. 
. . . .. N.:: 89):~cte:'1·92.z., r SO'bre ú ~'vét~' .d~ Prcf~itb, Ii. 73. 
· . :, , , .. dc, d022,: ií>rq.~olui}ão municipal, que,.concede ·lioenca ú 
. ,, : .' ..... cqadjl!~ant.r, ::de ,;ensino: D.t. Djanoia Pinto; ·;pag. H i. 

,;., 1i1 :'· .•. ,:,,,,"'!/ r•' ,_·<·J. ,''t •· •• ~~~!·•.',,., · :\/,,·.' 
:. · · · N'.· 90. tle 1922, S!lÕrc o ·.vi!td do ·Pr;efoilt), n. 65, 

. de. ,1922; ú I:esolucilo. m:Unicipal, c-oncedendo Jiconca 
· .:::aoq phal'maceut-ivo .do' Instlti.itd- ;João Alfredo, Luoio 

• ,· ' 1LeaL·.·Pag·,.· .) .. {8 .. •· · .. q:.::•L.'·•·•. ·:··,,_:i: .. _:_· .. ;_'•: .. • .. < '·;, 

. . N; ji; da,' :ú\2e; sbbt;e" O, ' .;;eio a:o Prkt~iLo n. 62, 
..... ·.'de 1922,:á resolucão·municipài,·Que·concede,licenca 11 
.• : :<.H'I:D •. Narcisa•;Rosa do:-J\Iello !\l'e,ndonça; professora mu-

. nioipal..Pag.:-449.··1 .... , ·:"·. "··'1_,,,,._, ·· ... : .. 

. . :: . ~N·:'.'92í·,,d~ ;19.2~; ~obrç:'~ vúo, ~I'~.'.J?refeito, 'n., 75, 
· •. d.e 1922;. á·,resoluc!l:9 ~um~1pai~ 'c_tJ).pPara!jdO os von-

' · · :cnnentos -do ·'porLcn'o da Dirccforw' Geral de Instru
.. c.fiãO Publi~a ,MJ!nicipnl. e. do. DeparLam~Lo Munici

... , .. :/fU-.1. ~ç, Assrstr.mo!U l)tll{l!ca · uos · dos porteiros· da Pre/i 1e~LJI~n .. ll!ag.,, .. ~50 .. '.,, ,,; ..... :. ' ·'··c· . · . 

\ ,J ' 



. ' 

,., 
" . IM'.· 98, dé :!922, sobre o v.étO. do Prere;to·, n:. '43; 

.. ·.de. 1922, â ·resolução munioiJ?al, que co.l)Oede uma 
diaria aos serventes da Prefeitura; : Pag" 452 .• , · 

' · N. 97, ·de 1922; ·'sobre ·a .~êhcta oo ·::prD.iecto que 
regula .o exercício .da ~~~ensa;· "Pas:. , .. 485. 

• , • , , ,. , o (ti ' • I ' 

í · N, 98, de' i 922, sobre o véto do Prefeito, iii. 64, 
de :!921~ 'á: resolug~o· niunioip~l que Jlquipar~· os zela
dorçs da Inspeotor1a de Mattas, Jardins; CI,\Qa e :Pesca 
aos ·primeiros officiães dessa ·,Inspecto~ ia,.· Pag ~~ 485 ., 

· · · ''" N. o!i, ,de.:1922 i;ol>re:o vt!to. do. PÍ'efeiw, n. 27, 
" ' de 1922; á, resol1;19~ mun~cipal. 1Jue esf.ende, 4e pro-
. · · fessoras do Ins~~tuto· ,Ors,n~Aa Fonseca e Escolas 

Paulo de JFrontm e !lento R1be1ro o favor do. decreto. · 
n. ·2.49:!; de .. 192:!. Pa!r,-::487.~ : .· ··. :. . . . . 
. · No' :100, de .i9i2,.'sobte o', v~íto 'do. PtêfeitO, n •• 50, 
de 1922,' á resolucllo ·munici{lal que. equipara .os ven
cimentos dos continuas. da .Prefeitura .aos da Seore-

': 

.tar,ia do Gap,ine.te .d0; Prefeito.-. Pag,,: 489 •. ·· · · 
Da'de Financas:... · , .• ,, · •. ·' ., 
. ,. N. 48, d~ 1922 ~!)bre emenda.da,Camarà' ao pro-

,i · Jeoto n. 19, qe :1921; q_üe apre credito p~a pal!llmento 
·· .·· a D:. l't,fargar1~a ,Oct~:v~a,T~qqrc1o,.Car~e1ro; Pag, 28h 

· .N. 49, de .:1922,. aobre a proposicllo n .. 229, de ·· 
1:!921, que abre .credito: para restituicão<á F,J,'ancado I 

; · q~e .p · J;Jrasil reoe~~~: a mais· na)~daollo.; do~ na--
· · ;v1os «Benavente» e .cLage, •. , .Pag; . , . . . " . 

' • , ' . . , . ' , ' . , ".',' , '. ' 'I . . : 

. .· N. :50, d~ 1922, sobre a p~oposicão n ;. 234,,de 19?1, 
QUe .abre credito para p~ij~:ame.nto .a D.,. Mar1a Lu1za 

.,,,, . da CunhO: Ilerenguer e.filliQs·. Pag. 283.. ·.·. ' 
·. · . N. 5Vde :1922, sobre.'a pro,llosióão nF 104, .de 

f/ ' . •' 
j ,' •, 

. "• . 

}~~!es~~~~~?o2~~~\~~rce,n~ens. de.· ~o~l~ector~s fc-

.. : N~ :52,· de ... 1~22, ··sobre·:'a •proposioão·:n.· 236, de 
192/1, que: abre ·credit(! para: pagam,entQ ·~ Eduardo 

, .. ~ell(! P~ss~a de, ~~ai:·:·_Pag.,, 2~. _,. · .. · 
·· · .... : ·. ·:,!:rN~·~ao,. •de 1922, 'sobr.e a:'prôpoaiolló 1n~· 209, de 

,1.1921,• ·que abre1·.6 i credito· para ·pagamento 'de· aluguel 
de casa ao porteiro da EsoQia W1lnoesl~o Braz. Pa-.•: sin·a:-·•sas~~~~ .... ~_· .. ·~ ·.:. ,..·:ut_i ... · ·"·.··: : •. ·.~·: :· ... .. _ .. · · .. 

. :··! ··i ~~·~~i~g~~d~d~ ~~~~~~~rl·: ~~0&~~~~~ i:i~fer:· c~~. 
. ,valcanti de Albuequerque. J?ag, 339., .. ·. • · · · · 
, , , ; •: o • ', '; : .' I ~ . , ,' ; ,•, , I • .,\ l o •1 \ , " ' .' • , 0 • ~I) ,I , ,' ·, ·., : , o , , , • .._ ,' , 0 • .. 

;,:.,., :·~·u62,de.,1922,.!'~obre. a.tlproposiOão·:n:•·241, de 
, . :1~21,,. que. abrer!llrealto.J para ;Pagamento.1a · Hermene- . 

g!ldo Machado .l:lastos. Pag.: :3U,.,," ·•· ;::(' ,, · 
• • ' • ' ' ' j • • .·.' • ' ' :, • - ; (}. " ' ' f -· • 

i
. .N,,.,6~,. de,d9~2F~~bre:arp1,'pposicão n. 247, de 

.· 9211 que .. abra, crq111~0, pa~:a .aiUS"uel de:~oasa na ln
. > 1 S,l)~ció~ia.Ae, ~t\u.d~ .4o~ ,~o.rto~ ,dP..~ Està~QÍI. ·Pag, 341 • 

• l~cldf!s pel9. P,eoretQ n. 12.897; de·19.~8., Pils:;, _'9,!' .... 

• 
. ' 

. _, .. ·'' .,: :N .•. 64,:de1.~9.22,.~obre .. á'pro.posigiio'··.h. ·, ·.~~•de 19.·22, 
·. . , : qu~ abre cred1to para pagamento "de prem1o stabe-

. . . ··.\"'' ·,, 
~. (;, ""' ' !.' 
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Peilalõ ile rnoritepio: concede a D .. Genulrili Villela Cavalcanti 
. · de Albuquerque. ·(Parecer sobre a proposição n. 225, 
... · , de 1921.) Paga. 399 e oil13 •. , ·. . 

· ·Predfos para funooionarfos e operarios da União: .. conslrucção. 
,:. . Emendas.da Camara dos Deputados ao projecto n. 32, 

.. de 1921. Pags. 344, U3 e 455. · · 
.Prernfo· ao .. Dr. Sylvlo Pellfoo. PÔrtella: .concede. Proposição 

· •. n/173, de 19~0. Pag •. 574. ' . . · · 
' , , , . .. 'I .. 

.. Premio aos aviadores portuguezes, .Sacadura Cabral e Gago 
· ···.: . · . Cou~in.ilo, pela travessia de Portugal . ao Brasil. (Pro~ 

. 1 _. posto~p n .. 35;. de. :1922.) .Pag .. 278. . 
·~ . , , . , ' ., , "• . I 

. . . Presorlpoio: releva· a rem que incorreu. o- direito de D. Marga
.,. · · : ... rida Tiburcio Gomes· Carneiro, para receber pensão. 

· (Projeoto n. :19, de.1921) .. Paga. 402, .40!l e 458. ' . . : . ! ., •' ' . ' ' . . . -' • 
Promooio de aspirante a offioial: regula: (Projecto n. :19, de 
· ·. 1922.) Pags. 481 e 573. . . . ~-

P~Jeotos: . - . 
:iN •. 32, .de \1922,.autorizando 'a.construcção

1
,em Caldas· 

: · Novas, Estado de. Goyaz, de um hospita :para utiJi.;.. 
-. zaoão, ,de fontes thermaes; Pags. 29, 806,:..357;~,'454 . 

·· .. ~ · .. :;-:·.e ··474-._ -:·· :· .. : . ·. ·_ -,: :,· -· :.. >> ·_:· ... : .. :·---~-:-:~-
. 1N. 58, d~ :192:1, cre~ndo' o Joga~ de bibliotheéario na utii~.' 

verstdade do Rto de Janetro. Pag. 35: · · · 
'• '~ •. 6o; d~ ':192:11, ~eorga~jz~~; o iilontàJ?Jo. cios funilcionarios 

,;.;:.· · . pubhcos, ctv1s e mthtares da Un1ao. Pags. 248 e 454. 
'· : ' .·.:· ' ·-·· . ', ..... ,. . . ' ' ' . ,. ,''i ,. ·., ' 

. .' 
':· 

1N ,. 32, . de :192:1, autoriza a .construccão .. de predios · para 
· · filnccionarios e operarias da União. Pags. 347~e 455. 
N. 23; 'did922, concedendo licença ao Senador Ruy Bar-

:.·· .· ·· bosa. J?ara àcceit~r qualquer··commissão e marcando 
. su~s1dio mensal 1'1xo ao mesmo Senador, como recom

.. . · . pensa .nàcional.e a titulo de i-nd.emnizacão gelos ser
. , . , vioos, que tem ,prestado ao Bras1l. Pag. 35'..,. 

N. 34/ de :1. 922~ ooncedendÔ licença ao secretario' d.e' lega-
"" . . . , cao, João . .L.oopoldo ·Modesto Leal Filho. 'Pags. 355, 

' -; 
. .. . . . .. . 454,. 461 e 57a. , . . . . . . 

.~ •N. 35, de i922,' I:eghlamentando 'ô. exeróiclo da imprensa. 
· •Pags, 398 e ,465, ·· .· 
•:lN; 19, de ::1921; 'releva prescripção ·em que incorreu o 

· '· · ·. . direito . de ID. · Margarida ·Tiburoio .. Gomes Carneiro, 
para .receber pensão. Pags; 402 e 409. 

. ·: N: 1:19, de· 1922, sobre promocão d~s. aspirantes a ofticial 
... ao posto.de·.2·-~enente; .. Pags; 48:1 e 573 •. ,·... · 

l'roposioões.:_. . . , • .... ' .· · .. · .. • · · . 
• ~, ,N, .17,: de·,:f92:2,. abrindo,· pelo. Ministerio da· Justiça, o 

· oredito destinado ás obras ,do edifício da Escola Na-
. cional de . Bellas Artes.. Pag. 35. . . . '· . : · 

il'f, :16, de :1922, abrindo, pelo Ministerio das Relaoões Ex-
. te.-'iores, credito para pagamento ao governo ·da Itaiia, 

pelo aocidente soffrido, no porto dQ Rio d~ Janeiro, 
••.. . / P,e;.o 1:v~f,o~ «Atlanta»,. ,Pag •. 35. , :~ , ... ~ .• 

2
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. N; 1, de. 1922;~ provid·encioando · s9bte' as· desp.ezas ';qosr~dJ
. · vel'sos · min1sterios: no: exero!Cio. ·de .. 1922. : (Redacc'!-o 

dasemendasdoSenado•.)Pag.,,·76~ ··•. 1 .·· .. 

N; 34, de 1922,"que declara el!l'estarló;,de.:sitioro Distr.ieto 
!Federal'; o • 0" E.sta;ilo .•·do Rlo 'de> Jane111o ~ rP'ags, 256 e 
258. . ·. !;.•. : '·' .. 

N·, 35 de 1R22 :i;>térilioi aos'.aviadores' po'rtugueies: ... :pei. a 
travessia aérea. de Pbrtugal·ao'Bras·i; ·Pag: 278 .. · 

.N~ . 22~,:.'d~ 192'1' íib~e •o cre'dito · para'P.aS'IÚ:iien.to1!·: á<'F;_ranca 
· ·. · 'do ·que''o Bra'sil"'rec'ebeu'· a mars·•na11 h(IU'ldacao .de. 

contas de afretamento· de' navios «Iiage,·.: c «Bene-
v'ente>; Pags •. 283;· /.t02, Ml1·e 574. :,, , ·. ,,., : ::.•: '~· .. 

~·; 23~;:, .de 'i9'21í quê: â~re cre~!to· parâ ,P!fgamenlo .a ·. ' 
· · ': D.· Maria Dutza ·da· Cunha Beren'guer c'·f!lhos. Pagi-

. · _. · .. nas·283;' 402/ 481•·6'.57-4~·.. .·. . ,, .. : ,: :'· .. 
.N .:. 104, de Hl211, providenciá sobre ·• pi!rce'nti@~hs, de cól-, 

lectores. Pags. 284 e 57•4. ~ : ..... .,.:,.•;.':;'". 
· ;·, ·N, · 236;:: de 192f(qiw'abre •oreditçi:·~:"Para;i.pagameilto a· 

.· .• ''Eduardo·:Agnello 1:Pessoa1•d.e Agmar;.:Pag~:< 284 e 574. 
q .l•, •. ,,.1,••, ," . • . . .' .-:.~.· .... ' ··. ·~";• ·· ... ,.":,: ·~··:·~· ' 

N, . 215 de W20, construccão de linlias telegraphioas de. 
Terras e· Escm;a e a,: S. Dom!ngos do .r\o. do P.eixe. 
•Pag. 286. . I , .. • • ·, ,· • • • • • 

'.·' 

. . • •.. ' ' •• ,.,_.( ... 1: .. / .. ' ·,· •. ~;.r' ..... 

. N. 3.7, de 1.922, estabelece o. subsidio presidencial' e vioe
,,; ·· ·. presidenciallno'perrodô·;de'i922'a•.'f9Zd.:•·Pa8'·33f\ 
: '< ' ''.t , • ,. ': ' ' ', 'o '' ' ' ' ' .' ,• ' ! ~ '\ ·: : ': ·.' " ,o,' I' ' < '.' , , I 

. iN. 38, de 1922, abre credito para pagamento. ao Dr. :Lean~ 
· . . :. '.dro Cavalcanti da ,snva·IGuimarães; .. ·~:·:· 332·;. · 

• ' ', .' ,," o' '"' , '.o. I L'' • • , ,·, ,· :- ... • !.'' • 

, N. , .~9, de:, 1~22, modi.fica o processo d~,, habilitaçã!> ·para 
, ,. . . , rpercepçao de. mew .soldo e montep1o. dos off1o1a·es do 

... , : ExetQito _.,e da. Arnllida: }lag; 332,. ·,; .. · . · ·· ,. 
N;· 40, de'l922;''consrdera:•de utilidade 1publica'la.iÍJ.nião cÍos \ 

··Caixeiros Yiajantes: do·Riô.··Grande·do Sulce a Socie-
• , ·. dad.e Ç_oopera~iva. de ;Respons.abilidade , :Limitada As- . 

.. ,:·• · ,sociaçao·PJ;edlal.·de.Santos:.~.Pag,,•333,, · ,.,;., · . . . 
N. 209, de iil2f, ~bre. credito para ·pagarrlentÓ,de aluguel 

· de ·Qasa,:ao:,portelro. da...EsQp,la Wencesláo Braz~ Pa-
. S'irias 338 é 455.. · ·.· • · , . · . r: . · · · · 

N .. ,, 225, de } 9i2i1, ~ c~nced~nd(! ': p~nsã_a_ ,,de,;:nlOnte-:-Pio li' 
•• 1 •• • gii'à~e~pn~··~~~~la.,Gav~~~~h de J\l~~~~~~!que. Pa-

' · · N·. 24t,:.•de~f92fJ :,àbrei.creaito para pagamento.:á· :Herme-
neglldo: Macnado• ·Bastos:,., :E!ag. · 341>, ,. : · · : · . · 

. . .. . ' . .. . 
N. 247; de 1921., abrindo credito para cônsisníi:oliO''êA:rü!. 

. · •guel de'·.casas< (para.•inspeetm.•ias. d~ !verba.;n, 2f, do 
2~, da leun: 4;212. Pags;· 342:•ei·457 •· : ''·· 

N. 8, .de 11922 •. ' wbx:lndo credito para C• pn~aitlénto de pre~ 
·· · . • m'lOS•·estabelecrdos·.pelo dec.reto: n.; J2.897,''de 1918, 

. Pags,. 3431 e· 457 •. ··· . : .. · . . · . · ..... '' · 
, ''f, , ' • ,,· f·, I '• ; ., • , I • , 1 , • , '· ' ·, '' '' , o ' ' (, • • , , •', ,' •• 

· · ·N:. 10, de 1'922, emenda.aH :Projeoio .do ·Senado,\:n. 20, 
: dE) _1921, ,CQ!lcedendo vantag.ep.ª ao~ ope~ariQª• t;}aljs. ' ' ' . ., \<'~· 

' ·., I ~~ 

"'·' 
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-~'I '' - .! f.ag e' menslilistâS
1 

(JU(l SefVifém :na í[nsp"ectorili (}e 
· ·Portos; Rios e Ca.naes. Pags: 343.c:l 457. 

· --'-·''N·, H, de;'f922; einenda-~ao•pr<>:i·ecl.9: n. 32, de 1~21, q:uc 
. · ·_: .•:: .-,autoriza,- a ,,construccao._de, prcdJoso_p~ra funcqiOnarios 

. c operarios 'da União. 'Pa'g;:,3~6:. . . . 
N., 31, _de· f 922. autoriza· o Governo- a e~itrar em accôrdo 

· · ··- >com• o ·Estado<•de'.·Sergipe:tPa'I'a. fazer.•o ._saneamento 
. do rio Japaratuba .. ·Pags. 849, -i 54, 461 e 573. . 

-·:' .. N'; Úl3, de. f·92o. separa' a: secoãó 'dá obr,as, -~da' Casa: ·da 
Moeda; da de 'electricidade. '·Paga.· ll50 ·e 455. 

1N. 4•1, de 1922. fixando as' forças· de terra_ para o,._exer-
.. cicio_de 1923. Pag. 374. ·. 

;;:rf·~ :í~;:; de i~22, ;1i:ttl.lidó á.s '-fo~cas :návaês. pa~a''ó ,·exeroicio 
. _-_ , .. ,de{923 .. J1ag ... ,376 ... ,, , _·_ · ···- ·. ·-

, :': ::N. : 3; de if92·~." q~Ô manda I rev~r' e refot~mat• 'os regula
' '' · ·_.: - , -''meritos•':das -:-ffiasa-s ; i:! e: Detenção e . Correcção. Pagi-
•.. •i_ ,•, nas 3~ .• ~;}7,~ .. , ·_, .. _______ .. , . _ 
:• '·-~·iN; -: 6;.::de,,:li922,:1altera· .. o•.paragt!apho uníco do·. art. f• do 

decreto n. 3.677, -xle 8 dejaneíro de _Hl19. Pagi
i. . _ nas. !390,, '458 e 57•5 . 
. . :·N .. :2i3;•,det1922;: é~:úsider~ de utilidad~ p~blica·o J.Ollitey· 

·Ciub. do Rio de Janeiro c a Faculdade de l\fedicína 
_. V(ltf,li:illaria .9o Pouso _Aicgr.i.i, do Estado de Minas 

... ·. ·Ger11es. 'Pa·g. '·3!H .· ' · · 
• ' ' l • .' ' • ' ' • '. . . ' ~'. • . ' ' . . '' ' : • ' . • 

..... N.:2.6,.,de H·.~22,,:marict.a'adqüirír a 'lettra:do Hymno Bra-
.. si! oiro'. Pags; 393, _1•78.- e . .'i75i . .' ' .· . .. · 

· ·., ,;N:, ;:228,.deufQ21,1 ;conceçle ,aforamento ,da :ar.ea ,occup$,pejo 
. :;r·: .Clubi !Sportivo:-dc ,Equi.tac~o.:' P.ag .. 394 ._ , . ,_.. · · 

·. N. 74. ci~ ·i92t;;·'d~clara ·feriado o ·cth' 1-4 dê ·setembro de 
.• : '. · .• 1 ~1!921,· emr.que:.se•.oommemora o .6•.,centenar-io de Dante . 
. ,< ~-·· · ·.:!Pa.S'-~.! .... io2~ ... - :-, .. _ , ·:. : · ..... 

N ~ 43, de 1922, ·abre crédito· 'para pagamento· a · Amasiles 
-': ,,, <€oelho.-.Pag, •. :408·.: _ :,.:· __ ,:,:·:-•'· •: .. :···· · :--:.:• ...• < 
--~ •, ~ ' '· l ; ( ~ • - ,' • ' ' . ' • 

. .. ;: ~ .. ::44;_ ,.de, 1'922,: abre credito'. pàra ~:pág-amonto; a Carlos 
': ·, Ram~s. · Pag;··4os:·· ' •: .. · .. , ·· ·· "· · · '· 

N. 45, do. 1922, 'abre' credifo pat'a .. :-pagamento·.a Francisco 
. Je1•onymo de Albuquerque Maranhão, Pag. 408; 
., ' ' 

0 
I' •' ': I ' ':' ·•· j ,.':, ' , , ' .. , ' o ''1 o ·, i ' ' , , ' _ " · ' ' '' ' 

'N '· '46,. de. 1922,' ~br.e· •. creditô: para:·,py.gaíncilto· a: 'João Ba-
. . ptlsta de 011\>e!ra. :Pag; -109. · · · · 

' ·'N. 1. ·à~· ie2,2; ab~ó ~rllctito suppleu-í~l'u;r. ;(consigm1cão 
. Estraclt( ele Ferro âe ·Goyaz. Pags. 410-, 458· c 575. 

·N·:·- 112: ~~e 1022,_: ~-brQ'· o~ectúo. para· p~B'~111enLo;a .i:osé Este
ves de Souzlt J(zevedó Juuior. Pas·s. H 1 e- 45S. 

·N .- '28, clri 1922,·-àbrc'cr.cditó para' :acquisicão de ril~biliario 
· · ·na·:Administracão dos Correi-os-.do EsLndo de -llcrnam

buop. Pags. 412, 401 e 572 ... 
'!'i. '27, ·de: 1022, -reconhece córiio ·ele ·caracteio official ·os di
./' plon'!as ·-conferidos ·p.ela l!'aculclade .. de Medicina e C.i.
" ru_rg1a do S • .Pau!Q. Pae-s. 4iô,:46i·c 572. 

J_l ' ' 
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1N. IJ.7, de 1922, fixando os vencimentos da magistratu~:à 
federal. Pag. 4~1.: · , .•· . , ' .. 

N. 48, de HJ22, prcirogando o estado de. sitio. Pag. 484., . 
. N.I 73, de Úl21>, concedendo premio áo Dr. Sylvio Pellic~. , 

Portella. Pag. 57 4. . . · • · · .. · . 

Regulamentação da imprensa. Vide· Hberd~de de .. imprensa., 
,. ·, . ,' . ' :, . ' . . ' .. 

Reintegração de funccio~ario no ~argo de agente da ~ref~itura. 
Véfo do Prefeito Paga., 357, 40,2. e 454. . _ 

', ' ' . ' '· ' ''·•. . ' ' .. :· '' ... '· . . 

Requerimentos:· 
• ' ' ' ' ',' ' •'i 

De ;varias Srs .. Senadores • para. que, . po~ intermedio . qa 
!Mesa, sejam· levados os applausos do . Senado ·á· attl
tude do Sr. Presidente da Republica ás· forcas arma
das, que souberam honrar e dignificar a .sua farda, 
suffocando o ·levante militar desta: capital. . Pag. 266. 

. . ' . . ' • , ' . I . ' . ~ 

. iDo Sr. Senador Tobias Monteiro, propondo voto de pezar 
:, ·. pelas victimas ·:dos- aconteciment~s···~litares -nesta 

' cidade. Pag. 268•. · · · 'r · · 
Saneamento,. limpeza e dragagem do rio/J~paratuba:· autoriza 

.· .··o serviço. Prop·osição n. 31, de 1922. Pags_i· 349, 385, 
454, 461 e 573. · · · · · 

. . ' ' .· ' ' •' '.' . ' '.: .. : . '' 't ·, ::· •,,' lO·. . 

Secretaria do· Conselho Municipal: indicac.ão propondo que o 
• ·· Senado não tome conliecimento de vétoá do Prefeito 

a respeito de deliberações ·.do Con~élho Municipal so-
bre sua secretaria. Pag. 286. • : · .. · · · . ·. . 

Sociedade Cooperativa de Responsabilidade' Liinitad.à \Astiocia
.ção Predial de Santos: 'considera de·utilidáde .publica. 

, ('l~roposicão 111. 40, .de 1922.)Pag., 333·:·. · ·• · 
Subsidio do. Presidente e do Vice-Presid~nte da Republica: 

proposição .n. 37, de 1922, estabe!'ecendo para o pe-
ríodo.de 1922-1926. Pag. 00·1. · · · 

Supremo Trihun~l Federal:. augme~to de vencimentôà do pes-
. . soai da secretaria; Parecer n. :74, de d922

1 
sobre· 

. ·mensagem do .:Presidente do.Tribunal. ,Pags. 371 e 401. 

Tempo de servivo .(Contagem de)·: .. , .. • ... , 
;,, r . 

. A favor do Dr. Rcidolpho Camacho, jnapeêto~; sanitario. 
' · ·Véto· do Prefeito; Pa'g. · ;10: · . · · · · . · 
A favor de Manoel Abreu, guarda m~ritiilÍo, V é to do 

. · Prefeito .. Pags. :72 ·e 40:.l. · · · . · . · .·· 
. •' ··. . . . ' .... , .. ·'· ... 
A i'avor. de officiaes · da Guarda <N aciona! · ( RedaccãQ dQ 

· proJecto n; 65, de 1921), Pags.~:·2~L e 40'1. · : · 
. ,. "• . ' ' ' ' 

.União dos Caixeiros Viajantes do !Úo Grande do Sul: considera 
. de. utilidade publica. (Proposição n. 40, de 1922.) 

:Pag. 333. · . . · . . . . ... . . .. . .. . ... 
. Univer.sidade do Rio de Janeiro. - Creaciio do. Íogar de bi
, · · ibliotbecario, neste instituto. (Projecto n 58 de 

1921). Pa". 35;,.: ·~ · · ' ·· · - .. •\-.~ ' . , "' ~ ~ ' 
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' Vantagiiiili 'iibs aiàristâs, · 'ôperarios. e merisalistas da Inspecto-

,.\,'...:.. 
. \ . 

• .. ~. 

-. 

·-

. , · ria de Portos, Rios e Canaes: concede,. (Proposi-
. • : , .. • ~ão n. 10, de 1002',) ~ags. 343.e 429. .. . · . 

. Vimclmeiitcs , da maglstratu'ra federaL· .VIcie Magi~tratura Fe-. 
"' dera!.. ., ... 

.Veilclminitcis da. professora D. ·Zulmira Magalhães do Andrade 
.·. · · · e Silva. Véto•do.Prefeito~.:·:pag; ,-:144, • · · 

Vétos ·do Prefeito: . , . . . , 
·:_, · .. : N. ·76, de 1922,' á resolução municipal, que· orca .a ·receita 

. . · . . · e••fixa a despeza da Prefeitura pa~:a o exercicio de 
· · ·. ·•·' 1922. Pag. 33.. · ... : · :· .. · · · · 

··N. 6, de 1922, á resolução municipal, •que·' equipara os 
.. . . • . . vencimentos. do electricista. da. Directoria Gel'al de 

·· Obras e Viacão aos. do Theatro. Municipal..· Pag•. 35. 
N .... 7, de 19Ú; • á. resolu~ão. m. u. niclpal; .'que· a. ~toriza a 

, : . . exploração· de um serviço de embarcac.ões de recreio 
. . . nos lagos' e tanqu'es .dos jiu!dins publicos. 'Pag ;· 69. 
N. 21, .de:IÚl2,2/ á resolução municipal, quer cÔnta tempo 

. de serviço a favor do Dr .. ·Rodolphú Ramalho, inspe-
.. )tor. Pag. 70., · . · ... · , .; ··· ; : · ·. . . 
.. ~· 28, de f.922,, á' ·~esolüÇão 'zriunicipal,'qtie' conta tempo 

, de: serviço a favor de. Manoe!Abreu,. guarda· da $ecçiio 
maritima de Mattas. :Pags; 72 e 402. · •· · 

. .N. 59,· de 1:922,'.á resolução m'unieipalque eleva os venci
. · ·•· · · mentos" dos • professores :de. ·Instituto João ,·Alfredo. 

. . . , • .•Pags. :.7,2, 285 .. e. 401. .· . . . . . . 
. . ,. I • , ' ' .. , • ' . 

"· i:'~ .. 51, de 1922, á· resolução municipal, 'que equipara ven
. ,. ;. ·. cimentos •dos inspectores medicos· escolares. Pags. 72, 

· , '· · · 286. e 401 .. . · · ·: •: : . · · ,~ · ·: · · · . · · . 
• • o ' ' • • ' ' • ' t: 

. · . , N; 33, d~ 1922, á reso!ucão municipal, que 'equipara o~ 
· ·. ' · · venCimentos ·no a.JUdante' do: Matadouro. de 1 Santa 

· Cru~: aos do 'do :Entreposto de S. Diogo.· Paga. 298, 
357 e 402 .. ,'. : .. ' ' . · ··: · · · . , ··: ·; . · · 

. . N'/: 23',de 1922,· á resolucã:o mun:icipal ·qu'e autoriza a ex
. · · · ,,,.' pedicão de titulos de effecividade a todo's os .:inspecto

·.,,. ···resdaEscolaNormal.-Pag;·G'OO. ·.·. •'·,· 1 

. N. 45; de 1922, á. resolução-muniqipal. que ·esiende. â au
. •. ': xiliar· de• u1specLoria,.' · addida, do· ·Instituto: Ferreira 
· · · 'Vianna,, ID. •Oenira Santos,'Ja::diaria·:conoedida ás in

·,, •. ; :: ;.speçtoras. Pag. · 301,' ·· ·. ; '; .:· . ,, . ·.·.· ::· 
· .... N·; 63, de i 002, á resolucão 'mutuo1pal,' que autor1z~t a re

. inte~ar Deocleciano 'Martyr·· no . cargo de agente da 
' •Prefeitura. "Pags. 302, 357,, 402 e 454. · · . 

1N. 69, de d 922, á resolução 'municipal ([ué equipara os 
.g·uardas florestaes da Inspe'otoria de).~Iattas .e .. ,Jardins 
aos guardas munioipaes .. ·Pag. 3(}4. ·. . . _ . 

N. 2, de 19,22,. á resolução muniàipal .que ·estende li escrl
"'· • ' : pturaria-almoxarife do -Instituto Orsina da Fonseca, 
·.' •. •·-.,·.·a diaria concedida ás mestras t!o·m·esmo ·Instituto. 

:•. Pag. 305. , . · · 
,. N,. ~5, de 1922, á re~.Qli,!Ji.~.Q ~muni~ipal, que estende ás 

1 • ''1 . . Inspectoras de alumgas · ão In~tituto Ferreira Vianna. 

·" ',..: 'I ' 
' .. 

. ~ 
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·os•fnvores• ·Coilcedidosi ·.pelo :decreti:~,n·. '2 •. 479,r;Qef1Q~i. · · ' 
. :.Pag. '-361.. · · · • .'' . · · · · 

N, 49, de ·Ül22, · á·resolucão municipal ·que· f·ixa· os' venc~
; méritos· das .prófessoras r.da '.êEscola :No~:mal .. ~ .. ,~g1~ 
nas 369 e 455 ~ · , '• · '' 

·· :·N ., .. 66, de lfi92·2, :á resolução :municiP,al,,:. qu!l ,\l,st~de,,a()s 
dois vigias dos , pequeJlOS, m13rcados" ,o~ ::vencimentos 
dos. vigias do Theatro Municipal. Pags .. 370 e 455. 

N. f4 de 1922' á resolucão municip1Ú que ·cenc'édel:!icenca. 
. .aÓ,guar.da 'jardim c0,Qt~i.li1J~da.SH'\1a,·~raga:·,·Pag. 395._:· · 
N. 48; de 1-922; á resóltioão -'munic,ipali.}HW d~ ~ao e!lcar-. 

regado da s:arage do .Serviço· 'de ·himpeza, Publica o . 
·· .tituloude .íidministrado~·I'P,ag. 44~·· ·: · .· : · . · .· · 
:.N. 61, .de,·i922,; á ,resoluc~ó municipal:,que'·~~Iida P!lgar · 
· á ·o; Zulmira Maga:Jhaes <le 'Andrade e· E!!Iva, d1ffe- · 
· rença1rde •veilcime.ntos.· ·Pag. 4-16. . : · . . · · . 

(N. 70, 0de;ÜJ22, 'á .res.O!ucãô· municipal' que estende ás in
. spectorns 'e guardiãs da Escola Normàl as vantagens 

do,·decreto ·n~··i2;49i,.•de;:iJ92i. •:Pag-. 1:447 • 
. , , ,,. '-'' ,, ·:· . , . '·• .- ., , , ·r ... ·. • .. ·. ' 

N .- 73, de 192;l, á 'resoluÇão 'municipal, que cónceàe licença 

'. 

.- . .a D. Djanira Pinto. Pag, 448. · .. · ' · · ··" · 
.. · ,,N. ;:a5>cte. :t-~22;:.á:,~~~~1Ucã0 :inphúiipal. qh·~ ,cqnced~ .licença • 
· a Lució.LeaL Pag,' .. ,ng;· ... ·. -.' : ·. · ... · " · . ~ 

--N, · :62; rde1 · i922,t_;;t!.: ·J,!e@l!l~ã~ ! m_ UDi~.Í~~l; <;QU~.' c_pnceci~ li- . 
. cenoa a:D.· ~JNai:!lisa, Rosa:.de~,Mello l)lendonca.,-.. Pag ;•. 450. . 1 

· N. 75, de 1922, á·resolucão· ·municip'al,··'.quo ~eqbipara os 
· . . ,. ::vencimentos,; dos rpor.teiros ;da; Directoria ,:Geral . de· ln- · 

· :.nstDucoão::·Publica,<da'.B~bJ.iotheca .l\1unicipal· c .do De-
.:. 

1
. ~~~~~;~~~~ da Assis~enci~ P~blica,; ~os -~a~:~ref~.itura .. 

,,fS: si3, .del1922,lá nesoluoão;municipaJ;, que'· fixa diaria aos .. 
. , serventes, da: Pcefeitur.a,,.;J?.ag •'! ~53. , , . , · 

serventes da Preefitura. Pag. ~53 .. : ·· :· .. · ' 
_. ·. .N. · ·: 64,.: :de , 1!9;21', til; ~resolucãç .. · ,munic,i;pal. qu(l [;equiP.arâ os. · 

:zeJadOires .da•;Inspectpria,(de,,Mattas, ,Jaridi~ns, Caça e. 
•Pesca aos pcimeirosi off,ici~es: da cmesma inspectoria·; 

.. .~~~-· . ,~6·: ' . ; . ; . ' . •. . . ' ; . ' . : '. ' ' ; - ' .· 
· ···N, . 27, ::de :.~922,. á,:resolJJçiio·,1muqiejpai:;Que.! estende ás 

-. . ::pro!esso~as,,e ;)8dj\1JÚ4s ç'do Jnl!titqt_o Ot:sina da Fon-
.. &eca e escolas Paulo de ,":E'ronUn · e: . .aent'-' piRibeil•o o , 

···•·. . • i~~YP~ çqp~f4~o1 p~loi7d!3~:·•!)-· . .-~;.4!H .• A~t1~~1_;·:f~~~ .4~8. 
,,: ::N, ~:OO,:;d.e:Ji~22, ,_á, rssolu9ão,;municipal. ~e;:Jequipara eis 

vencunentos :dos~ .contmuos. da: 'Pr.efeittira: ... aos .dos do 
• • . . Gabinete ;do; .J?r~teit.Qy.,,P.ag. 490 §:; .. . . , . · .. 

·Votos "em·s·eparado: · · ''!f•·. :: ·:. ·.·.· 
. Do· Sr. Lopes Gon~al ves : ·-~ '' ' · 
,.... ' '· : • ·- .. - ' ,, • ' ' -.' • ' ' · •• , ' ' •• j ' 

. . . Ao ;P!lrecer. n~. 72,, de 11,02r2 :.sobre: o ,.-véto do PJié-
• ,feito,;.á ,re.solúoão .municipal.qtiêAixa·.os ,vencimentos 
· dos professore~ 'da Esoolá Norn'úi.l.. ·P.ag: .<3·62. ,_· · · 
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.PRESIDENOIA DO sn:. A. AZEREDO,, VICII-PRIIiSIDmNrr.B . 
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.. Â's 1'3 e il2·1horas apre-se a sessão,· a que eoncorrem os 
Srs•. ··,A·; ·. Azeredo, •Cunha·. Pedrosa,·· Hermenegildo de Moraes, . 

· Mendonça Martins;-:Ateximdriilo de Afencar; Lopes· ·Gonqalves, 
Lauro Sodré; Justo Chermont, Indió do Brasil, José Euzebio, 

.. ·· Cost'a• ·.Rodrigues, :Aintonino Freire, Berijamin Barroso, · Eloy 
. · ·.• . de 'Souza, .Jo11o: Lyra,:•Antonio Massa; ·:venaneio Neiva, Rosa· e 
.. _:,.suva·,'.Eusebio' .de. ·Andrade; . Araujo 'Góes, Graccho -cardoso, . 

·. 'Moniz·,Sodré, Bernardino Monteiro; Marcilio de Lacerda, Mi
.· ·· g1iel·.dé Carvalho,. Sampaio Corrêa, · Irineu Machado, Bernardo 

.. ' Monteiro;· ;Adolpho' ·Gordo, Alfredo E!lis, Luiz Adolphq, José·· 
Murtinho,··O!egnrio ··'Pinto,. Carros Cavalcanti, · Generoso Mar
ques, I.auro ·Müller, Vidal Raml)s, Felippe Schmidt; Carlos 

·"'' 'Barbosa· e Yii$PUOiO de .Abreu ' (U) • ,. ' . ' ' . 
: · ··,. ·- .:. · ·. ·r.: : ·::• ··::·· ·... ., · ' . .' · · '·· :' 1 . '_ . .r' . : : · · · · · · ' · " 

, .,.'. >.IDeixam:.de comparecer. com causa justificada·: os Srs. 
·.·. ·. ·. Abdias . Neves, · Silverio · N ery; Godofr.edo, Vianna, . Felix Paohe-

. / ', ·:oo;~:.J'olio' Thorii~ •. :Francisco Sá, . Tobias ,.Mont~iro,. •Carneiro ·da · 
·. ··.Cunha, Manoel •Bqrba; Gonoalo Rollemberg, S1queira de Mene-

.. ·:' · ies;.'·;Ant~nio .o.Moriiz, .l'tuy Barbosa, .. Jeronymo. Monteiro, Nilo · 
· .. · · .. Peo!1nha;. Modesto Leal, Paulo .de· Frontln, R.aul Soares, Fran- . 

· .· .. · cisco: Salles;~ :Alvaro· de parvalho, .Ramos Calado e. So~res dos 
· ·. · ... Santos. '(2·t); < . . · . · ..... · · .. · · · .. 
·•· .•..... · '·· . ;E' Üda;: p~àta em· dis~ussl1o;, e serrt debate, approvada· a 

. ~ acta da sessl1o anterior .. · .· ~ · .. 
· .. o ·sr: t•.· s~oretario dá·.c~nt&:'do. seguinte . 

' >" o ' • '' r ' • ' ' L > - , '. ' ·~ 
. ·:. 

. ,.,. ' ' . _, .. · . 
. EXPEDIENTE ... 

.. r .. 
. · · · Ófficio dÓ Sr. Presidente do Estado do Paraná acousnn

do •haver recebido. a communloacl1o do !allecimento · do Sr·. 
. . ..:.: ... s, :....;;\roi. V <: ' 1 

. *: . ' ·(,.., .. ' ..• 
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2 ANNAES DO SENADO . 

Senador . Xavier da Silva e participando que serão, ein tempo 
oppol·tuno, tomu,d~~;s provtdencjas no sentido de Sllr prQen~hi-

. da a vaga aberta na representação daquelle Estado; ·-· .Intei- · 
· rado." · . , .· · 

O .Sr. 3'' Secre·tario (servindo 1.le' 2") decla~·a qÚe.não ba 
pareceres. · ' ' · 

. O Sr. Olegario ·pinto.".:...:::: Sr .. Presidei:lte, · venhO hoN 
á tt•ibuna para apresentar á <~Onsidei•al)ão:do Senadoüm. pro
jecto . que julgo de muita utilidade e opportuno por se referir 
á Saüde Publica, assumpto ·pelo qual tanto se: tem interessado ·. · 
o actual Governo .. · . . ·· · · . . · ·. . · . ·· · ·. 

Entre as grandes riquezas espalhadas 'no·. uberrimo só! o 
goyano, wna existe que so)?releva. a todas as .outras. 
·: ··Não ·vou·.:me referir" áij inesgota:veis ·minas· <le ouro. do· · 

. Ca{urld6 de ,Pilar, dos Aráes e do A.bbade, -que tantos milha
res de kilos do precioso metal deram á . :CorOa de Portugal; " 
Não trato neste momento das preciosas pedras dO· l'irissimo, · 

• 

· · · do Rio Claro e· nem das extensas jàzidas de .amiantho· (branco 
e amarell~) da Aldeia · Mm·ia, no munic1p~o · .. da capital.de . ·~. 

. · .. 
· Goyat. · . . . . . . . . . . . . . · . •. . . . 

'V'enho" me, ·ocoúpar exclusivamente das· 'cThérmas. Goya
. nas" -que. constituem um riquíssimo thesouro, ·ainda· não·. ex-

. ·· ploradó. · · · . · ·. · · . · .: • :: · ' 
· . :• '· 9 .meu prqj:e~to, Sr. Presiden'~e.r visa ·a :creacã,o · ãe uin . 
liosp1tal em Caldas. Novas, florescente :villa sttuada ao sul do· 
Estado,. para o aprovtiitameilto ·das, siias magD!ificas .e inira- • 
culósas agua~.~ ' . •, '. ·.· ..•.. · ·.. . ,:,:.· ... '' . ,· 

·' 

. 'i, Póde-se dizer; sem· receio de contestação.' qÜé; em mate~ 
ria .de hospilaes, o ·Brllsil. está a.'inda:na suac,primeira.infan'- : .. . 
cia. :Sónit!nte ligará vão se. desenvolvendo. a'os '•POÚcos as :ca-)..:. · 
sas na;. saude particulares, que dantes recolhiam ·doentes para. · · 
operaéões,,:sobrêtudo ·as de alta cirurgia, porém, 'hoje :vencido· , .. ' 

. Q ínjul!tificavél preconceito, já são mais procuradas estas he- · · · ·· 
nell)eritas instituiÇões ',.pór aquelles' mesmos portadores . de . · · · .
outras doeilca·s, · .. , . ··. :. , .. · · .. .. .· :. ,: • ·· · : . · -
· . Aos pobres e ilecessita:dôs ainda . só "existe :o.' rêóurso : de . , .. , 
internação . hospitalar, . ministrado por ordens pias· .e~:ir.mà.n:.. : · 
dades ·relt'gt·o· sa· a· · · ·' · · · · · · · · · · · · · · '·· ··· .... · ·., ·' · · · ·. · · --. ' . , . • . • ' : ., ' . . ,, .. _· . : ·- \ •.'f ..... ,.'; :"·: ' : .:.: •. ,·· ' .... : ' 

. . 

·Aos ·attingidos. de moles tia infecto~conUgioslis de ·nO Li'- :: · ., ·. · · 
· ficaçlÍO compulsaria, resta o 'recolhiniP,Jlto.;em, estabélocilllên.;. . . . : 
· to~. do· Gover.no;: llll'al adaptados; 'insufficien~es . e · impropr1oá; · : .. · .. 

·. 

· L: O trist'e. espectam.)IO qJie ·se nos offerece .. por .~ezes'·algilm '· 
surto epidemicp'. :é . de confranger· o . eoral)ão pe!o( que.: tom:. .· ·· · , . 

· b'am e ;fallccem :nas runs 1 oh quasi abandonados. :.Einf;ha)lita9õ,ea .. : .. 
. · collecttVas · .. · . · · · .•· .... ,.· ., ·' '' ·. · 
• ,, ,:r O.,que'.to.i :a ultima epidemia .(ia grippe! dé~ .. bém; ldé~ ari · 
nenhum a~parelh~Il'len!oa hospitalar na;Capita;I::do;ipaiz;·:·do. · . 
· de.scaso e · trm;pr~y,t~,enma .em .. gue . são . t~~oe : estes · assumptos~ . . · · 
nhús mer~cedores ·d~ ma10r· carmho e· 1.attenclo··:·por outras 
nncões ma1s bem av1sadas. · ·-. . .· . .. .. 
· · Para· corroborar o que affirmo; basta ''dizer qúe, tendo tri..; 
plicado a l?OP~lacli<? .do Rio, ainda é a. ultra b~b.t).merita Santa · 
,CaSll. 1 .d~, l\l;!~~r,1~0r,d-ja, <qUe ·RI}COde. OS: que, ~f~hc~s, lhe: batem . 
á~po,rta.- __ ,.,.,.

1 
,:.·.,'1:.

1 
·1 .·:.-.. :· .. ~·· .... ·,. ;.:·'·:.;·. ··. :. · --:.·.,_ ·· 

. . l(lónverri 'notar 'as ligaclles que esta. cidade,. tem . com ou- .. 
· troar Estados limitrophes, podendo ainda. de.lles teotiber\doen.:. 

. I· •\ . ' 

,. 
• •• fi 

' ' ·.• 

., .. 
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t.es, parà se júlgar. do esforço, quasi · sobrehumano, que faz 
essa santa instituição para ter em ordem seus serviQOS. 

· De modo que é ponto incontestado entre nós a impc~ . 
riosa necessidade da difflisão de hospitaes · nesta Capital, · · 
como em outros pontos do nosso vasto territorio •. 

·. ' Goyaz, EsÚido que tenho a honra de representar nesta 
Casa do Congresso, precisa de ·um hospital em Caldas Novas 
para agasalho de seus moradores, quando doentes, dos foras
.teiros· e dos · pereg'rinos, q1Jé, em ·longas e fatigantes viagens, 
para am· são attrahiilos .pela fama . miraculosa das fontes 

. the.tlmaes da . minha, terra. · 
' ' . o sn. HERMENEGILDO DE' MaMES :....... Apoiado. 

' . • ' I 

· . ··.·. Q. Sn. OLEGAruo PINTO -. Essas aguas, c,ujo valor é attes-
. · t.adci: por um sem numero de curas, . .lá realizadas, só podem 

ser .. :bém applicadas em estabelecimentos. onde haja conforto. 
e disciplina. , . . . · . . . . . · · . 

. . ' • . \ . ' i 

' ·,' . IOra, Sr. Presidente, nestas condições, é facil imat!'inar a 
serie de inconvenientes e' males, já ·para os doéntes, já ·para 

, . o .proprio -Estado, na promiscuidade . e balburdia que tal ag
glomeracllo de:. doentes de .variadas ·e perigosas molestias 
póde ·gerar~ .·· · . . . · . · · 

. No émltanto, com despezas insignificantes e; quiçá,· até 
remuneradoras, com a sabida das. aguas e diarias dos doen-

. tes :_abonados; é .. ·f.ão. Jacil resolver. esta ·questão, para. nós de. 
Goyaz, tão importante. ·. ·· · · · .·. . ·· · · · . 

. . · < Em 1'122, .precisamente ' ·ha · dous seculos, · Bartholomeu. 
·Bueno, por· OI,'dem do governador de S. Paulo, Rodrigues Ce- · 

·. · sar .de Menezes, foi. a G'oyaz,.quando teve a ventura. de des-
. cobrir diversas fontes de agua quente na extremidade meri~ 

dional da Serra de Caldas. · · . · . . · . · · : · . 
· ... , ' Em-t'777, MarUnho Coelho de. ·Siqueira descobriu novas 

fontes . thermaes 1rnais abundantes e numerosas a léste das 
· antigas; na extremidade oriental da I!Msma Serra de Caldas . 
.. · ..• Descobertas em i722 ficaram esquecidas até 1818; quando 

. Fernando. Delgadó, penultimo. Governador· de Goyaz, atacado 
de .•,fOrte. rheumatismo, . com ·paralysia,. emprehendeu a viágem 
da· CaP.ital de m·eu Estado' a. Caldas Novas, que dista cerca de 

.·. 300· k1lometros,·. em busca, mercê dessas aguas1 . senão da cul'il 
... çolllpleta, ·ao mimos de alivio ao seu soffrimenro. . 

. · ··.: •· Effectivamente, com um. pequeno. numero de banhos, seu 
.restllbelecimento se fez por completo. . . · . · . 
. . > Dezoitd' áitnos .após,. em f836~ a nossa. Academia de Medi
. ciria:cha~ou a :attenção do Governo para. as agua:s ·thermaes 
goyanas; · · · ~· · · . . · · ·. · ·· · · ·' 
• .. ·Nessetmesino anno, .. D;'.Pedro n encarregou o Dr .. Vicente 
.Moretti. 'Foggia, do 'estudo dessas. aguas. · · · · 

Dous longos ázmos esteve· o Dr. ·Foggia em Cal :las Novas. 
· · ·· Caldas Velhas 'e Caldas do Pirapetinga, não lhe sendo possível 

' .. fazer: uma. ·analyse.perfeita, visto não dispOr de ·instrumentar 
necéssarios e indispensaveis. · ·· · ·. · 

• 

Entretanto, animado· cios· meihores deS!Jjós do. pro~ um · 
··grande·. serviço. á hydrologia, o Dr .. Fogg1a fez .· metic,ulosll.s 
. observações nos doentes, que estavam em . tratamento; , apre-:-

' . ' '.' . ' ' ' 'j 

i ,, 

.. 
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~~n~ando um interessantíssimo relatorio acomp~nhado -de ~sta-
LJstiCns, sendo uma dellas· a seguinte: · . . 

41Com o uso .das ~guas thermaes· sararam perfeita
mente de 1835 a 183~, -~lém de um syphilitico e um 
dartroso, nove morphet1cos; obtiveram .· .. consideravel 
melhora. dezesete (17 J enfet'llios desta ultima- moles tia · 
sendo o uso das· aguas infruotifero a ~é te (7) ,. fallecen~ . · 
do quatro (4) . Todo&· os doentes de rheumatismo fica
ram curados, mesmó os de fórma. paralytic~P. . 

. : «Em julho ·de .1839 existiam em Galdas Novas, élri 
tratamento, 60 pessoas, em Caldas Velhas 9 e em Cúldas · 
de Pirapetinga 7, per,fazendo um total de 76 pessõ~. 

' . . . ' ' 

. Todos esses factos àe passaram ·quando pàra os doentes o 
· meio de transporte se fazia em. rêde, liteira ou _banguê,.. . . ·. 

Em 1845 o Governo Imperial, desejando o aproveitamento 
dessas maravilhosas aguas, nomeou o notavel medico- f1·ance~ 
Dr .. João Maurice Faivre. para continuar os estudos do Dr •. 
Foggia. A viagem do Dr. Ji'aivre. do Rio a Goyaz foi toda f·ei:. . 
ta á cavallo·. · · , ·· · . .. . . · . . · 

·. Durante longos mezos·esteve o Dr. Faivre érrl'companhfa · 
do Dr. Foggia, perilorrendo as fontes de Caldas Novas, Ual-. 

· das Velhas· e Caldas de Pirapetinga,.·apresentando' mais tarde 
um substancioso relatorio; escrevendo ainda sobre ,o assumpto · 
. duas magistraes memorias, . uma. á respeito das aguas . de· Cal<las 
Novas e·. outra_ sobre a morp),léa, memorias q~e·roram lidas na. 

· ,\.cademia Nacwnal de Medicina em 1.0 de abril de· 1846. . · 
Já: nessa· época, ha mais de 70· annos,· aconselhava o Dr. ' 

FaiVl'e a installacão de . um · hospit~ em. Caldas,. onde foss~m .. 
obser':ados 1'Js doentes. , . . , · . ·, · · · ·: . :, : · . . > 
. Em 1913 foram as aguas thermaes. goyanas :analysadas 

-pelo Dr. T. H. Lee, chimico do Ministerio da Agricultura, sob 
as ordens· do· .saudoso !Dr .. Orville. ·Derby. · : .. · ·. ·~ . · 

Em maio de .1918,· 100 annos; um seculo depois da cura 
operada por· essas maravilhosas aguas na pessõa do penulti
mo. Governador. de Goyaz; -!J'ernando ·:pelgado1. partiu para .Cal
das Novas o notavel.e muito conhl)cldo meu1co. Dr •. Orozunbo · 
'Corveia Netto em viagem de estudos ••. · .· · .. · . ·. · ·.' · · · · 
. . Tendo noticias · de!isas thermaa . e ávido · ,cte· conhecei-as, 

:passou longos dias em Caldas Novas, fazendo: suas observações 
. . . r'elativamente ao effeito therapeutico de suas aguas, corrigmdo 

' erros existentes e descobrindo mais Hl fontes .. O Dr. Lee exa,.-
minou 13. fontes e o Dr.· Orozimbo estudou 23. · · .·. · . · . 

. SÓbre as fontes thermaes goyanas escreveu . o ·Dr.-. Orozim- · 
bo um precioso livro ({Ue- ·aqui tenho, (mQstran'do') e ~o po-

. dendo conter o enthus1aamo· de· que se .achava pOS!>Uido, :fez· 
em Araguary (Minas . Geraes), quando. regr_essava de.~ Caldas 

·Novas; .uma conferencia, que;- .a,é!Jl. de pubhc~•:nos ~o,rnaes 
ao Rio, .de S. Pauto e M1nas, foi .1nserta no Dwrao O{{lCUI,l. de . 
ti de julho de 1918. Foi ainda: o Dr,. Or;ozimbo_q1le~ el:aminou . 
as aguas t.hermaes de M&:tto Grosso . . . :. . · ' .· . . · ·. .. . ..· : 

· E' esse illustre med1co talvez quem melhor conhece tudo.· : 

..-

' .. •, 

• <,I.' 

' ·.· 
.'' .' o que diz respeito á: hydrologia, tanto . nacio~~l como . estr~- · 

. geira. S; .S. é clinico ~m Poços de Caldas; no Estado de MI:- .. 
nas Geraes ·, ' . ·.:. . ' _ · · _ . . · · · . · · . . . . . · 
, Tratando-se de Caldas--Novas, nao posso deixar. de .,citar_o · · 

·riomfl do benemerito coronel Bento Godoy, :que não .Pil~PD. e~,., 
. ' ... ..,-:. ' · .. · ' ·.·~ ...... \·-··-

,, \ 

.. 
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forças.' para que se,iam h em conhecidas e aproveitadas essae 
g'randes riquezas.. . ·. . · · 
· .. ·. O coron.el, Godoy. desde que· se trate do engrandecimento 
(!esse .pednco do '.t.el'I'ilorio goynno, l!'enerosamente abre a sua 
bolsa no int.úito' de :levar a effeit.o · qualqiJer. obra. que: vise· o 
progresso de Caldas Novas. · · . • · ·. , . · • ! • 
. Em umn occasflío com elle conversando· sobre o projecf.n 
lltle -vou :trr_.a honra de apresentar ao Senado, de S. S. ouvi . 
estas .palavras 'lCom o· maior prazer offerr.co ao Governo .todt. 
o terreno necessario para a :1\mdaçlío do ho~pftal e ·suas de-
p~ndflncfas, . · · · . · · : · ·· · · : ·· ·. . • : · . . . . · . 

. · :·-Convencidos . do 'futuro de~sa '.florescente villa,· os habl· 
tnriteR ·de Caldas· Novas concorrerlio com . enthusfasmo ;e na 
mPdida daR Rnas forl)aR, pa•.•a secundarem as. vistas do coro-
nel Bento Godoy. · .. · · 
.. Em commemorac§o ·r descobert.a. das aguas··thermaes de. 

Plra;pet.inga, Axiste um •Tind'l 11 · an'f.izo quadro ria ·Escola ··dA. 
· Bella~· ArteR. trabalho -d1wiiin no :pincel do barllo de Taunay,: 
.oav~ ,do. grende visQonde ;de Taunay. que no antigo reglmen ·re- · 

· .... nresentou, ~orno n maxlmo brilhantismo, • a entllo nrovfncfa ,dP · 
·. Goyaz. · ReprP.senl.a ·esse quadro um possante ·band11lrante que,· 
. recostadó ivum bello cavai! o.· t.r.m ·a eRPBda -~ cinta. Proxfmo 

ll'Stava um lndio manso. que retirava do lago a ·trena de clles, , 
rrüe ainda serllinm dores resnltnntes da. alta t~mpe~aturn. que 
tl 5• centigrados; ·.. · · . · · · 
· .. ·· Sr. Prés'ldentê, o :honrado Sr .. ·Presidente ·da Republica, 
rfesde\o. Inicio do, seu ~rovemo. proonrou fazer com aue o Es
t.ado dP. ·Goya~ ~RhissP. do marfJ.qmo em qur.. tem Vivido. Entre 
os .. p;rande~·. ~ervicos pre~t.ndos ·á-.minha terra pelo actual Go· 

... · · . verno.· · um: · esp~c.ialrriente um: ·conquistou .. a eterna gratidi'to 
'dos·· "O""'DOR · - · . '· · ·. . · · · · . . · 

• • \1 l"ff J MI ' 1' -· ,• ~ ' • • • ' , ' •
1

" · ' " I 

, · :·_, · :Goyaz. :Est.ado 'cPntral. >1empr!l Mquecido dos _podere~ pu
. blfoos, sem> estrada de ferro. sem f.elertrapho. sem .. navegaolln, 

· ·· ap_ezar .de .Possuir em ~1!'11 seio .dom .caudalosos rios, os m!'
.lestosos. Tnr.ant.lns e Araguava, sem . meloa de transportes. co-
mo J)rogredlr ? •·· ·· _.·. · ·· · . · · · 

' · ·.·• :·. .. Como· remetter 'ào!Í mercados consumidores os seus. pro- · 
.· •· .duetos''· rPau.sa;) : .· • · . 
· · · · - Poli! hem: o Sr .. Dr. EP!t.ar.l~ Pessôa. assumindo o Go· · 

. · vemo da Republica. vltl au11 a E. · F. Aoyaz estava com ne 
. seus t.rabnlhos ·-de onnstrucc!lo· Pliralyz'adõ~. h a· mais .de · sefs 

. · p:nnns.' .oori~ . r~candaJoqn -n rrimin"so violaciio das clausulas· 
· ··.do onnt·rac·to· · .. · .. · · · · . · · · · · · · · .· · 

. • I.. . •,(' . ' ' ' 

· · .. S; Ex~ estudou· inlnuciosaniente .o caso e, em brilhante 
· expoR!ó!o. dA ·motivo~; declarou a r.aducldade do ·contracto, 
-:r~~~1~1oJ.~~~:~~h' os trabalheis de Roncador, ·.~ dlrecolo . 

: , Um grande: obRlaouln · existia nara o· prosegufmento . dos 
trabal•bns ,. .11ra a :falb dc nma nnnte sobre o rio Corumbld. 
· Está l!ol~ MRÍI rflfficnldadP rPmovlda. rtracas. ás· termf- · 
nnntes providencias tnma!ln• pelo·. Sr. Presidente da Repu-
.hlica. m1e fe1. P.xnminn,.. I Mio r•se ·zrande serviÇo em agosto .. 
. .do anno .passado :pelo illuRt.rA . Sr. · \llnlstro da . · Vfaollo, que 
,pessoalmentA ·foi' at.4 I) . nnnt,o t.Armlnal dns . trabalhos. 
· :. O· Sr .. Dr .. Epitncio. lirrnnrlo n maior· imnort.nncin á~ 

· :·. nrrua~ · t.hermaes ·11'o:Vaha~. nrln oonheQ!mento· que Unha.· af.pa
.: .v·tls .. doR m11lt.o~ .t.rnh~l~nR n11blicado~. especialmente pelo Dr .. 
· Orozfm,bo. ·Corrêa 'Nettn; renonhenendo · que uma das -causas. . . ' 

' \ I 
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do pouco . aproveitamento dessas aguas era a . distancia exis,. 
tente entre Ipameri (ponto servido por· estrada de ferro) . e 
Caldas NovM! (sessenta kilometros); com paternal . carinho 
auxiliou o Estado de GQYaz na construccil.o de .uma estrada 

. · de rodagem, adaptada a automoveis, serviço já feito. Foi esse . 
• mais um gran,de servico que· S. Ex,· prestou a Goyaz e á · hu-

manidade. (Apoiados. ) . . . . : · · · · 

. Em 26 de novembro ·de. 1'919 o nosso eminente collep Sr. 
· Senàdor Vespucio. de Abreu, tendo de ·.relatar nl( Commissll.o 
. de Financas . da .Gamara. dos -Devutados, o .. proj·eoto nü.niero 
375, de 19.19, autorizando. o Podei: Executivo a auxiliar o Es~ 
tado. de Goyaz na c0nstrilccllo .de uma estrada de rodagem,. 
ada.ptada · a automoveis, partindo • da cidade ·de Ipameri 1á villa 
<Je Caldas Novas, onde existem 23 fontes de aguas thermaes, 

_já analy.sadas, offereceu um brilhantissimo. · parecer,. mos- . 
. trando conhecer· em todos os seus ·detalhes tudo o que dizia. 
re9pelto ao ássuiD•pto. . · · .· . · : · • · .. · · · · 
· A característica· da . industria balnear, para fins thera

peuticos. é a de um serviço puj)lico que incumbe ao Gover
no prestar á generalidad& dos cidadlios, devendo as . cidades· 
thermaes .. balneares e climaticas se organizarem como cen..: · 
troa de vida ·e . de actividade sociaes, que· interessem a toda 
a cominunhl!o. · . ·· . . · · . . . ~ · ' · · 

Ao Congresso incumbe. providen<iiar ·.sobre_.· às necessida
des. de caracter federal (·Const. Fed. · art. 35 n. -i), :E' ou 
nl!o de verdadeira· conveniencia federal o estabelecimento em 

i 

Caldas Novas de hospitaes militares e 'de institutos de ,bygie
ne que auxiliem . o Governo da Unii1o lá exeeuçlio do . seu pro~ 
gramma de saneamento gerar do Brasil ? . . . . : .·• · ·. ·.· 
· · Para estabelecer a legitimidade da inter.vençll.o ·. do .Go,.,; 

' . 
'' .· 

no da . União na creação de um· hospital .iul)to ás águas .. , 
thermaes. radio-activas de Caldas Novas, basta. ·rormular . . .. 
aquella interrogao!IJ. , . · . .: ' •. . . _ . · ·· · · 

Concorrendo ·para. V!llor'izar.mos. a grand~ riqueza . nacíil•. 
na! de Caldas Novas, teremos mereCido egregtamente dos· nos-
.sos concidadll.os que encontram· na.quellas aguas um mlidlca..:·;. .. , 
menta activo de incompara.vel ·efficacia é cha.madó ;.a atten.; ·• > 

. oll.o .do paiz para a extensll.o e. a importan<iia .de um grande. .. 
movtmento economlco. ' . - • . . . · · · - · · 

O Sa. 'BI!iRMEN~t'tno nE Moi\AÍ!:s ~ .. ÂpoitUio~ : · ::< ·: ~· . · 
o SR. 0LEGAR10 PINTO-· . o nosso paiz. in!elizmerità, rilo 

di9põe ·de uma cidade; de aguas . modelar,. que .. ,(}:f.tereÇa ;aos·. 
seus doentes os. beneftcos recursos . thermaes e · hydro~mtne·( ... 
rae.s, como. se gosa no· estrangeiro. · . · ·. .. . : . • · · -: · .. 
· · Cumpre corrigir esse. descaso dos poderes . publicas' pelas 
nossas· estações .de agu·as, como ·Caldas •Novas, · que desde ··. n 

· · Monarchia foi estudada· pelos profi-ssionaes eompetentes; •que 
teem em .alta conta o seu v·alór therapeutioo., . ·. . .. 

Todas as. grandes estações de aguas do. mundo· ,silo provi-
das de hospitnes para fácilitar o trãtamento hydrologioa: aos . , 
indigentes~. ·· · . · · . ,,·:~ . . . . .. · · .· .· .····. ·. 

O T.and.E>sbal, de. Baben-Badon, ne·, Allemanha, . tem a11 · · : 
insta.llaoões reservadas para uso .gratuito. aos pobres. além · · . 

. dos banhos .populares ·mediante uma eontrlbu!Q!ió modica. .. . .. · 
. Um dos fins nrlrielpaes. na nova o!'ganizacllo das estações:".~, 

.. europé!ls é o de fornecer o tratamento gratuito aos deslavo.: · · · 
\:l • 
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reciclas da fortuna, .porque o tratamento·. thermal. não póde 
· ser' um privilégio das classes abastadas. . . ...· , . 
. · Os. hpspi_taes J)JilitareH ou enfermarias militfl.l."es, annexas 
aos.·_ hospitaea . para indigon~es _ são .cre~cões : indispel!saveis 
nas · esta.cõ.es _ de agua, em y1rtude da eff!Oacia das -aguas . n.a 
cura das: molestiaa . e affecel5es commummente observadas no 
soldàdo .. Uma ordem do·:Se!'viço.de .Saude, ein Fránca,·.du
.rante a _grande :guerra européa, foi dada para o. fim· de serem 
utilizadas hirgaménte, ·no tratamento dos feridos e. doentes· :do . 

·. guerra,· as suas estacõeá _hydro-mineraes. _ . : ."_ , 
. · .. · · ,. E:rlraórdinario suocesso dessa ·medida -.concorreu. de .. um ·· 
modo .. concludente para d'emónstrar :a. efficacia inc'ômapr.avel . 1 

· do tratamento h'ydro-mineraL e favorecer á prosper:id!lde .. das 
. ". '; 

estações .franeezas. · · · ·. ·- . . .. · _ ·. · . · 
· •. · · ,o lmperio não reconheci à as fontes 4e · aguas mineraes de· 

. - · ·qual([ller nature~a. ·como .. :de . propriedade· provinllial,' mas . p~r
tencendo . á admm1stracão_· ge_rid do Estado; por serem de m-
teresse geral da.' Saude Publllla. · . ._ · · . . .: · · · .- . • I 
' . ·.: · Nilo querendo 'fatiga'!' ·a attencllo do Senado; ·peço que, 

. · -COIÍ1 "o ·meu despretencioSo: discurso,· seja. feita·· a pubJi!lBÇãO 
de tres iiiteressantes:·estuqos dessas aguas. , . ·. · .. 

· ·. . Creio, .. Sr. ·.Presidente, .. ter , dito o necessario p_ara jus ti-
. ficar. o' projecto ·creando um hospital em Caldas Novas .para 

·o .. apfoveitaniento. de su~s: aguas .- .(Muito bem; miL~to 4em .. ,J 
~ • ' 0 , ,• ' ' . : , • : ·, · • ' • I I ' I ' '• , .: ' ' ' · • • , , ' - ' ' _ I ' - • 0 • I '.' ' • I ' ' • 

: · · - Relatcirio,. oonfez;àriciá ,e parecer a que tie referili o orador : . 
,,. ', ' • ' ' •' 'I ' ' 

· ,~ lltl'DA~CA · nÁ cAPITAJ, -· · · A.ouAs liÍINEru:J-MEDtÓtNA~s DO • suiJ 
··:· . , .. :• · .. ''_r;·DE GOYAz-· ' '·' 

• ~ ·, .: ' ' I ' ' I o .: • I ' 

> .. , ... · :EJscJ:c~e~nos c~,~r .. Dr. Azevedo· Pimentel: •. , .. - ._·· ·: .. 
· · .. ' <· tNa,'sesàão da Càmara dos .Deputados de i O de agosto de 

.', 1912,: o· distincto.Deimtado goyano Dr .. O legaria· Pinto, :pro- • 
- . · nimciou . b.ellissill(a oração sobre as a(ua,s minero-.medicinàes · 

·.de Caldas /Vova8,·de Goyaz, em qqe revelou ao !lido ·do··seu re
···•. reconhecido. -~iilento ~;pratico, rara· 'operosidade ''flm. àssumpto 

do mãii:rr: :int'ereiise plltrio; como: é a satiqe e O· bem. estlir dos 
· •, · seun 1 concidailãos.- · . - . , · ' •: ',,. , .. ,.,, · 

·· .... , ~-.· ... ·_:::--'.".'' :.-.:~::··.·_. ·. '· ._ ... ,' . ' _··.• .·_;'·: :~---. -~ . 
. . . . Est.e·:projecto, -qe numero 186, em i5 de Jane1ro •de '.i9ill, . 
,, • foi.: transformado no ,decreto n; 2 ;761,. em ;que o Goverllo",au

.. -. · .f,orizava-.a'mandar.·analysar as aguas thremaes das. fontês: de· 
' · · , •Cf.#das_ Novas; .Çqldàs• !V ~llw.~ c C~ldas fie· Pimpe!i1ff1d,. no ~ui 

.. · .. , de:Govaz,. e despender. para esse. f1m .a 1mportanc1a necessar1a. 
-. · · : •o' Governo encarregou! o finlido Dr.·. Orville Derby de or

. 'ganizar·.a;:·conimissão que· dey'ia ·analysar as aguas,' de :aoc.Ordo 
. . com as. instrucções. p,ublicadas no Diario Officjal de 26.·-d•f·j_a- · 

· · · •riei'r(i .do ·mesmo anno, ·e foi encarregado desse ·delicado serviço . 
· de trnnscendetnl·valol' scientifico· o Sr.· T. H.' Lee,: ·inglez• ou 

.. ·norte.;;nmP.ir.ano; · ·r.x-chiinico de· terras e minereos ·auríferos. 
·do Morro Velho, então desempregado. · · ·. · . · • · ··' : •; .. - . 

.. Iniciados os trabalhos analyticos preliminares em. julho 
dç 1913,. ·el')l pouco 'tempo foi. presente ao Sr: .M•inistro' 'da 
'Agricultura o· relato'rio, em· que o !lnalysa; após·· lo~ga .~ !n-
teressantr. explanscão- ·sobre genm;ahdades da analyse·, !JhlmJcn - ' 
·riii)derna, ·terminou ·diz'endo que ·seria melhor mandar <aguas 

.. e gazes· comprimidos das fontes' dA Caldas Novas ~o prof~ssor 
· ohimico de Londres, .W. Ramsago, afim de se~em, submetbdos, 

. .. ,, 

· ... 
• I 
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n.1 laboratOI'·Io por -elle dirigido; á 11nalyse qualificativa .e qua
titntiva. , · · · · · · · · ·. · · · 

Por ahi.se vê,· qúe a arialyse .feita, como acaba de ser des- · 
cripta, de nada vale; e, no dever do illustre clinioo ·iie Poços 
de ·Calda~. Dr. Ot•ozimbo Netto, no seu livro Aguas 'Thermaes 

··de ·f!aldas .1\'ot•a,o, :1:918, ·cSe.não .. fossem as:':difficuldades .orea-· ... 
· das ·então 1>elo ministro· da Agricultura, Sr.· Pedro de ·Toledo, 
. ó projecto de Deputado Olegario Pinto teria .realizado üm. ser-
vico notavel. ·· . · · · · . · . · . . . . · .. · . .- .. · 

~" · : Os apparelhos vindos da Europa •e dos .Estados Unidos 
· •r;ara se ·completarem com elles-as analyses dás· aguas de··Caldas. 

·' ·. Novas; 'foram vendidos em 'le!Uio! Facto revoltante, mas ver., 
. ·dadelról:t . • . . .· · · · . ' . · · :. · · . · . · • .' . 

E assim continuam as ·e~cellenteà· agQ~s ·•· minero-medi-· · ·· · .· . 
. cinaos ·do sul'de ·Góyaz, :no desconhecimento, em iQJie teem ·es- .··: · 

. · tado; do •seu. grande poder therapeut.lco nada aproveitado, .e os ·. 
· ·doentes de tantas e ''ariadas molestias-privados ainda. dos seus· . 

incalculavP.Is 'bl!néficios; tudo ist.o -devido. á insufficienoia .dos · 
·apparelhos empregados · na delicada analyse, não .conoluidas, 
entre· outros motivlls (Dr. Orozimbo·-Nett.o)~ · .. ·· ... •· ·. . 

·. · Estas fontes . thermaes Jlasaram quilsi , despercebidas até · 
o ·anno .de. UU8, flm. que.Caldas Nova.deve alguma reputaclio; 
por(!lte · Fern·ando . Delgado; ·penultlmo governador de Goyaz, 
com o uso. de suas aguas conseguiu curar~se de. uma.dOr'rheu
mafioa ·com ·paralysla incOinpleta ·do braÇo. dlre,ito; · · ·. · · · 

' ' ' ' . . ' ', .... , : , . .'' ' ' . 

··. ... A11eza~ ·da fama qÜe ·disto· :lhe· adveiu; ·o .logár ,: progi'edi!! 
lentamente e· era pequena n frequenola dos. enfermos· que. ah1 · 
bueca'\'am o restabelecimento da .saude ou ~·:_aU!:ylo. dos. seus 
males. : .... _ _ . · ... _.:,. ;_.·: .. __ .. _ ... .':.-.. ;· .. \-··-

. Entre ·P.IIes . avultam os morpheticos por isso, que., corria .. ·. ·. 
mundo a fama de qu·e aquellas aguas cnravam .. tlo .trlstà.'do-:-: .• l 

··.·enca.·· · ···· · '·· ··.·.·· ~·· 

• ·· .· ·F.m .f8il8, constou 'ao ·director da Faculdade dtMedieina · 
~df.staJJapilala··cxlstenoia dessas .aguas,. tidas •en~llo ~como Sul-' . . ·\ : ·· 

· ·.furosas. e com• a fama de·. haver ourado gi'ande .numero .. de · 
· morJlhetioos ·e .melhorado. alguns.·· · . ·· _ ;'· · · ·. · ' .. ·· ·· · .. · ,: .. ·· · : .. · 

.· . ·: .· O Governo teve logo noticia das VIrtudes m'edicinaes das · : > :;;·; · 
·B'guas •de ·santa Cruz, como eram .conhecidas·naquelle tempo, e:; 
·t•fficiou ao· 'Pre~!dente da ·Provincln, J'osá: de. •Assis. Mascare-·· .... · .. : · .. 
nhas, •em fins ·de julho -desse anno, ordenando' as mais escru;.>,:·.: 
··.pulo!as lndagaÇ~Ps uma vez· que ·nllo tinha:.hQvido dos ·factos> 

· 'propálados · averiguaÇIIes •exactas por pessoas .. · •profi.ssionaes. :: • ·.···· · 
' ; : • , . • ' , ' . ' ·.' " ' I \· ; • .. ,' ,' •' .' , - ,,. ,' ,' .. ' ,' ' ,'•• 

· ·. :Em.,to ,de outubro o :Presidente respondeu' ao' .Goyerl!o: · · 
:lltfil'mando a. •existencla das afamadas agtiás: .. e encarregou: o: ·. 

· ·DI'. :V.faente ·Moretti :Fo.ggia.; medleo' italiano de • origem,. do · · 
·exame ;das ·aguas •e suàs virtudes ·therapeutloas;. o qual -em : · 
setenibro .de, ·i889, ·apresentou ao · Govérno·· provincial o re.:. . 

· suttado dos seus trlllbalhos. . fi: . · ·· . • . . . · . 
·.. · Em ago.~to :de :t·838. tendo de:::pa:rtfr· para Goyaz, o. Dr.' 
'Manoàl 'de. Mello •Franeó, ·ao. Governo pareceu azado ·aprovei-
'lar ·a \Op)lortunidade; ·e inct•mbir-Ihe •de ·proceder' a.analyse.· 
·das referidas :aguas no :proprlo Jogar das:· nascentes; de. colher 
•as 'informa·cões ··precisas •.para um juizo· seguro e ·decisivo, 
·sobre u 'suas virtudes medicinaes .na enfermidade em ques-
~o, ·~ 'f!lollitQil~lhe !t~oil os meios, · · 

. ' 
. ' 

,r·'. 

', 

'. ' . 

• 
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· O relatorio do Dr.· ~lello Fr•anco, entregue ao . 1Governo, 
foi ~m agosto de 18<10 submet.tido ao juizo da Faculdade de 
Medicina .Que, ao que parece. nilo deu resposta. · 

. ETi1 "1842, ·o marquez · rll' Harhaccna convidou por parte do 
Governo o Dr. .Toão Mauricio ]'aivre. que se achava em 
Goyaz, a fazer analyse das aguns thermaes de Caldas Novas 

·e, ao mesmo tempo, .a observar e julgar .o seu pretendidG ef-. 
' f~ito sobre o~. doentes de morphéa, em grande. numero attra-

hldos áquellas fontes pela voga da sua. efficacia. 
,. .. ~o .. anno seguinte, o medico francez. apresentou o seu re- . 
. latoru~,. composto :de duas· partes.: a primeira ;tratava das 
nguas e a segunda de seu ·.effeito· curativo sobre a_ niorpbi!a. 

.. · .Infelizmente ·as opiniões discordes .dos dous me.dicos im- .. 
pe,diram qúalquer rest1lta:do definitivo sobre o valor .thera
.peutico das: Calda.~, no· eáso em .•questão. e ~~ ·duvidas perma- , 

.,necem·aM ho,je,.sendo•.que o Dr. l!'aivre não negou a acoão · 
· dynamica da!! ditas ·aguas. especialisou a sua acção topica; 
quanto á mor'})héa, não acreditou ·DO. seu effeito I curativo, 
embora fosse 'a· SI,Ht opinião pro?Ji.~oria. e .at.tribuiu ·as melho
ras de alguns doent.e.s não a diminui cão do seu estado mor- . 
. P'hetico, mas a 'benefica ·modiflcacão de affecclles secunda-
rias; · , . 

. Eis. -em synthese, o resriUado das boservat;lles do. Dr. · 
Foggia. · 

· ·· · · Na. ;parte .do :rel~tor,fo basead~ .~obr~. info:r'macõe~ de pes
soas de· crlt.erio. deduz-se que com o uso das aguas tbermaM . · 
sararam prefeifamerite. desde 1835 nt~ o .fim de '1838, além 

· de um syphilitico e um dart.hroAo. nove. morplhet.lcoe: que .ob-
. tiveram consider'avel mr.lhora ·17. enfermos desta ultima mo-. 
· !estia, qne o. uso .das ag-uas .foi infruct.ifero a sete; que, final-
mente, fatreceram: ,quatro. . . . . · 
. · · .. Na narte do .mr.smo. rillntorio: baseada sobre a propria 
· observacão .do !Dr. •FO:!gia, se infere que. nm .iulho de i839, 
. oxist.iam em «Caldas Novas,, em tratamento 60 -pessoas; .em 
·.«Cal~as Velhas,, nove .e em ~Caldas de Pirapetinga,, set.e, 

· perfazendo o total de !76. doentes .. 
·, nesse total, . dous morpheticos estavam . perfeitamente · 

. ,numdos; ,quatro .enfermos· da mesma · molestia· e .um dar- · 
· '· • t.hroso qtiaRi silos; o~ morphetico~ r.nm melhoras ·considera- .. · 

·veis; .22 morphetlcos: dous· darthrosos e um. syph!lltico. com · 
. . )lielhoras· sensiv:els; i6 morJ)heticos com .Pôueas. melhoras, .fi-

. nalmP.nte; 23 no mesmo estado em que tmham 1do. dos .quaes 
.. {9 mol'plhetloós e. quatro syphilitlcos. sendo que •12 .delles alli 

·· se achavam .·havia pouco. tempo. · ·• · . ·· .. · · · · 
. . ·os .dous -que faltam para· completar os 76. falll~ceram nn 

· · presença ·do ·merlicd, cm consequencia · .. de inflammacão ~e 
agua ·dos-Intestinos·. ·· . .· · · · L ·. . 

·O ·Dr. Faivre .. um dÔs mais' illustres representantes da 
g-eracllo medica passada, foz uma nnalysp ohfmic.a qualital.f
va das. aguas de cflald.as Novas,: mas. a. fnl\a~ a verd.adç. e.s~a 
nnnlyse. pouoo' adiant!l. porqunntn n 'exJstonql~ .nos msu~mf~
cantes res!duos fixos de· chloro. dos. acidos Sll!mco o cnrbllm-
co, e das bases potassa, soda. cal, mngnesin e nlbuminn. na.da 
nxprime visto serem estas substancias encontradas em . todas 
ns aguas naturnes ou doc~s e aguas potaveis. · · . . 

' I 

. . 

'• 
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O· oxygonio ou ar atmospherico, que o illustre medico n 
principio suppoz ter achado, por ·causa da luminosidade ·e 
dos vapores brancos de acido phosphorico formados de ·tempos 
a tem pós cm u'm endiornetro de phosphoro cheio de gaz, não 
existia· de facto; e a isso se oppõern as experiencias de 'Be
ckmam1, pelas ·quaes ficou provado que o mesmo phenomeno 

. se dá igualmente com o azoto puro. . . . . • 
· Faivre, conlhecendo as·experiencias de Beckinann, acceitou ·· 

as suas conclusões e. terminou por dizer que «assim penso 
agora que não existe oxygenio ·nas aguas destas font.es,, . 

o A temperatura· das diversos fontes varia dri 36•0 ·.cent; 111 · · 
19•0 e a H •o cent.. e não me· fOi possivel verificar qtialquen 
l'elacãó entre essas lemper:)turas,o a quantidade de a~na fm·
necida por cada fonte e .sua poslcAo relativa, ao .contrario do 
que pareceu ao Dr. FalVre. · · . ! · . . 

o Dr. Orozimbo Netto. que lái esteve em 'i9i7, encontrou --
21l fontes t.hermaes e a mais elevada temperatura de. 45 grãos 
em tres deli as, conforme está. no seu livro; ' · .. o 

No meu relatorlo annexo ao «relatorio· parcial:& da Com
missão do Planalto. escrevi em 1892, o seguinte: cDe~tas !'luas 
fontes (as unica~. actualmente aproveitadas e ·isso ..mesmo 
para. banho de asseio antes que como remedia r a que. está em . 
onosi(;ão mais elnvada. marcou durante os' dias·,ern nnn hl. mA· · 

· .&morei. 11. temperatura invariavel de. 39~5, resultadQ .de ob
servaGões feit.ns de tres em tms horas. das 7. rln ·manhíi lls · 
4 da tarde; e a out.ra em situaollo inferior, tem a terriJ!eràtura 
t.nmbem ·invariavel de 41•0, o pooo do .Tim·otheo, sendo, por-
tanto. a liifferenca de gráo e meio centes!mab; o o. · .. 

A: reacoA(l sobre o papel de toúrnesol. azul e vermelho, · 
. foi· negativa. o que indica ausencla de acfdos. ou alcalis,. ou ... · 

o<>.us derivados acidos on alr.alinos. · . . · . . .• o 

.-·' ·:.. 

A agua é limpidà. incolor. inodora e insípida. dA fraea . 
rlr.nsidade de :1..011.'1 (Dr. Faivre). e no fim (Je ahrum f~riroo · ·o o 
du renouso; após resfriamento. não f6rma deposito n lll'lnTL ·. o· ·, · , 

Uma ver. resfriada, é' exliellente de beber e de um nppe- · ·'' · 
titP. verdadeiramente devorador. · · . · · .. ' . · ~ 

· A acoito do banho. ·a mesma com a agua de 39,' e 41"0. · ' • ·. •· 
manifesta-se por um e1evado gráo deseccamento da pelle,- f'llle 
·chega· a incommodar. .· · · . . . · · · ·. ·· 
· . A pelle resequfda produz pelo. nttricto das ve~tes simsn•· 
clin semelhantn a de ·iiallia ·de mflho secea; n effelto !l'Arill .no· 
organismo é de mágniflco 'bem ~stnr. ·o corpo· parece. mais . : . _ . 
!PYe. o somno f> calmo e profundo, a digest!lo perfeita. n reRril- -. · 

. rac!lo. amola e consoladora e. r, movim·entn ~desembaraclido; 
· . o, resíduo. da •wanoraçl!o l'le um litro :d~a~n dtt · na 'mi!- .. · · .,, 
dia. 22 milligrammas: isto· ni'lo' constit.ue .. ;j:iorf>m nmA nnnn- .. 
t.idade fortem!lnf.e rrilrierall;r.linte, em face'\', do . grande numero .. 
flrT~nP .fnrtcmf'nl" rninrrali7n11t.r. ·cm fncoC.õo ~rrnlltlfl' 11nmrro' · 
t.nntn a!)proximndo das me·~! das de muitas ·BI!'IIBS 'f)otavei~. 'rio!~ 
allruma~ ha ouP t.AAITl maior ,peso de reslduo fixo, em Igual 
qunnt.idadf!· d11 liquido. . :1. :·. · . · . , ·,. · o . ·· o . .. · 

As n~uas do R:vlvestr.f'· dn CnriocR. aqui· no .ltio rlP .Tn
nriro. tomadns n~rto das na~o11ntes r fdra dá ·ar.oNo nrPjutli
rinl da ARf.rqda d~ fArro tlo Corcovado. escrevi em i!l07, tllln 
llt> rAsiduo fixo. n nrimeira. 56 milli~ammas e 11 ~rannrln. ~~. 

. '· •' 

As meAmns à!l'llnB. tomndas nos encanamentos de distrl- ' .. 
. buir,.fio do~ rr~pectivos rAservnt.orios. no morro ·do Tnglez e . . . 

. ' .. 

' . 
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no· de Santa .Thereza, tem aquellas 102 miligrammas e es-
. tas 52. . . 

Est.as a{Xua~ de «Caldas Nova• podem ser collocadas no 
grupo das «Aguas Indetermin·adas», de Durànd Fardei. classe 
dos 41HydromineraeR simpl~s», ou mais precisamente,: segundo 
a classificacão de Dujardin )3eaumetz, ter a denominação de 
«Agua oligometallicas:.. . ·.• · 
. , A sua . thermolidade não constitue a qualidade curativa. 
nem 'tão pouco a constante temperatura em Ri ou a renovação 

· incessante do meio produzida pela correnteza, sem cessar r~ 
novada; no contrario do que se obs.erva com· a impressão la

.. ctfl, reaccão nervosa ou outra ainda·. não. estudada, provocada 
' · · . pelas qualidade~ proprias ·das · aguas, · pelo ·seu estado phy-

slco.. · · 
. Outro~im, deve-se pensar que a repeticllo dos banhos, 

que constitue a cura, traz uma sorte de summacllo de effei
tos mínimos, capazes de se traduzirem, no fim de certo tem
po, por uma acção therapeutica mais accentuada, mesmo cura-
tiva. ·· . · 
· . E', pois, a meti· vP-r. as aguas de cCaldas Novas»: e sem 

. duvida as outras do bello Estado de Goyaz, são simplesmente 
· thermaes, e devem os seus resulíados therapeuticos, certa
. mefif,iJ, · á ·presença dos «gazr.s raros», talvez o nelio, o arg-o ou 

out.ros corpos ainrla não estudados ou mal .estudados actual
·. ·mente, ·e ·que os estudos modernos teem · revelado, acompa-

nhado o · azoto livre dessas aguas. . . . . 
· · O Dr. .Faivre ·escreveu na pagina. 8 da sua: memoria, que 

· •. recolheu grande quantidade do gaz que . se . desprendia da 
. . · agua; e qua réconheceu . ser azoto: pois nllo tinha cOr. nem 

cheiro, ext.ingÍlia os corpos em combustão; agitado com agua 
· · .. :.de· cal, não a turvou; e nllo foi absolvido por uma solução de 

· . . . . potassa.· · · · 

•' : .. 
. . '· . . ·41Ce n'est pas du gaz cabonique;. ,je pense que c'est 

·. del'azote,, ... ·· · · · , · · . · · · · . 
· · Ora, . ulteriores estudos. (1906) . do. professor · Charles · 

MoU:rcn,, da Escola r! e Pharrnaci a rlc Paris, sobre o;; g-azes d.c 
· · · 43 nascentes mineraes, dos quaes 39 francezes e quatro de ou

tros paizes, demonstram · que a . proporol1o dos. «gazes raros, 
' · > .'ac(lmpa~ha. c_om regularid~de a pro~orç!lo do azoto; e, pelo 

. .. . . ctJntrarJO, é .mversa .do ac1do. carbomco, sendo cedo que nos 
<. ·. . . .. gazes das nascentes ou predomina o azoto ou o ga,z cnrbonico •. 
' · : : . ·· · : · :A nascente de Eàux-Bonnes. 11or exemplo, para uma por

... :centagem de azoto de 9. 20, ~ontém 1.20 de «gazes raro~,; em
. quanto,. que a nascente de Mont Doré, com. 99,39 de' gaz car-

I 

·- ·· • .. bànico, teni apenas de «gazes raros, O.OG6i . . 
' Em, geral, a proporcllo dos gazes é proxima de 1 a 1'.5 da 

.. 

.. do azoto .. · · · · 
... · .·Nas a~as dà~ Caldellas, em Portugal, que conteAm nos 

. gnzes-96.'40.de azo't.o. n r.orcentagem dos gaze~ raros é.de U6, 
·. Por m~io do speot.roscopio, reconheceu Mouren a presen

·cn do argo om 43 nascentes e a do helio em 49; ma~ quatro 
· restantes devem, segundo autor, existir tambem ·o helio; mas, 

a pronorcão· é tíio pequena, que .o seu aspecto é mascarado 
pelo do. argo ... · . · · . · . · · · 

· . Factos desta. ordem estão em estreita relaoiio com n rndin
nctlvidade das nascentes e esclarecem o problema ainda t!í.o 
' • 
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obscuro da médicinn hydrothermal. quP out.ru interpretaolio 
não póde ter além sua acção radioact.iva. · · 

Em todo c: caso é preciso ter dellns nma nnulyse com
·pJeta e perfeita. e só nssim podêri'lo pre~tnr n .humanidade os 
grandes beneficias de que são Mnazes, " qur até. agora con~. 
tinuam quasi inteiramente perdidos. , •-

As fontes de «Calda~ Velhas), estilo ho,ie póde'-se dizer 
onmpletamente abandonadas; as de «Cairia~. Nova~» pouco 
frequentadas; e as de «Pirapetinga,, ho,ie «Caldas Dr .. Ole~rario 
Pinto», acabam dP. receber beneficias e melhoramrnfos faci
litando a condu'ccão da Ipameri ns fontes pelo Mtàbeléaimen:.. 
t.n de uma linha de .aut.omoveis,- graças 110 espírito altamente 
ontrlotico .e t•roc:ressistn de S. Ex.· o. Sr. Senndo.r Olegario 

· Pinto. o esforçado e operoso iJampei'lo dos progressos do gran
dr. ,e futuroso Estado de Goyaz. secundado. na sua .lide in-. 
cMsante de beneficiar :\ pn.frin .. pelo dlstlncfn · ciilndiin -coro
nel Bento de 'Godoy. morador nessa notavel ·estação balnearla· 
diJ proximo fut.uro ·brilhante.,, .. . . .. .. 

Ministerio da Agrir.nlfurn. Irtdustr.ia A . · Commercio --,
Sérvir,.n · Geologicn e Minera!ogicn -. Relaf.orio preliminar 
Rnhl'r a~ agnas Jhermicas d~. Caldas Novas,. Est.ado d~. Goyaz. 
nnr11~ent.ado no Exmo. Sr. Dr. OrvillA A· •Del'h:V. rlirnctor do 
S. G.· M., por T. H. r,ee. F.·. C .. S. Lnnd. chimico do mesmo· 
servioo. . · ·. · . · · ·· . - · ·. · · · 

· Al~n~ns anno~ depoi~ da de.scobilrt.a drÍ helium- rieln Tiro-· 
fAs~nr 'Sir W. Rnmsay, Lord Reyleigh. de.terminrm ·li· ql'ant.i
dadil de~f.e ·elemento presente nos· 111a7.es · do. «Pncn do.· Re.b. em 
nat.b. TnA'Iaf.Arra. ach11ndo que cada fiO'. O(li(llitros destes F!'ll?lCR< · · · '·" 
ermt.inham f2 litros dp helinm. Este. eomo os seus. Mnll'eneres ·. 
n,r~:nn, neon. kr:vpt.on e xennn, n~Jrf.ence ·1\ famllill' de: elemPn~ 
f.o~ denomiMdos jnerf.es: auer dizer OUil nllo P.ntra· em r.nmbi:;, :- · . · 
nnc~n. ohimica. e. nnrt.nnt,n. 'li'ln f.Pm ncc§n thernpP.ut.ica. A. ' · , 
~na . nresP.nca nas arrua~ m inllraM ·dn · r,nnf.inent.e· eurnnail fni·. . ', ·· ·· 
dAmnnstrada em· f89fl. 'peln Dr. Trnvr-rs A professor ·-aamqay;• 
Dr: M'orr.an. da ,AMdP.m!n .FranMza de Medicina. e ·nr. ·Bn.:. · 
~h:iril .. l.eAm eMontrlidn n elemento em maior ou mennr rrnan~· 
fii!Rrle em mnit.n~ fnntP.~· mineraPS.- A cansn da aeolln t.hern- ·. 

. -.,. ' 

nenHca de fnr.s aa:uas n11n se t.ornn11 onmnreh'ensl-veJ nt1f:maici. · · · . . ·· 

·,. 

tarde. Slmp!M m!slnrn• dnR. qRM inorllanlllOR commnnq '11111! .-, ...... '. --
nsf.n!l al!'lm~ trnm nnn r~vrlnrnrn n~ rrunlirfnr!e~ .nntnrln• · niq ... · 
al!'llas nat .. n~nn~ ,,..nnnrln intmT'il'ln.•· immerfinf.n'mentr . rlonnis , ..... 
ri·c ~r" rn'iflirfnq· dn. t.nrrn:·P n prMr.nrin dA.helfnm~ corno 1ner- ·.: · 
lP. •11m nffinlclar!es chlmicaR .nada 'cnnf.rlbnin pnra e111c!dar n :· , . · 
nrnhlema. · . · · ·. · · · ·' · ... ·. -: ·~· ·.:···, · · 

• ' , ,-' ' .' • • • , I , ' 

li]m HIO:l nnrém. n nrr·fP.ssnr RamRay e. Sir, .. ~Jl'iederlck ·• 
. r:lodrlv .resolveram o nrohl~ma. dPmon~trnndn .l'f!l~r:n.: l>,llliúm · 

f> nm dns nrniluctM dn rle~mf.AI!'T'AC!In dn-!'ndinm.~f!;•.mle .n ~na· 
nresenon na ncrnn. .~ uma lndinac!ln. ane radlnm'::fril ):'i\ RBl' onr- · 
nn, nri~in~dnT'. r:nmo. n ch!mhn r! r~ l'nr!inlr) /'· "i~ílfi-1 mnr!Prnn. ' 

·. l.alve7. ~P.l'~ rln vnnf.Pil'Pm rP.~nml.l' aanl, Pm. Jt.uln de n"efncln,. 
o qnr (> oonhr~itln rln~ sl'nR lrn.n~formaoiiAs. , . , . 

n alamllnt.n .rarlium .fni i!Mrohnrl.n Am ii!!IR. em .nm mi-
nP!'nl dnT'n. nrl!'l'n' ·r. rln11~o. chRmAiln nctnbhlPnr!n. no!' Mm r. 
r.nrlr. nnn t.em reMnfemAnfn prennT'ndn n mntal em :n,.m•rnn 
nnanf.idade. E' 11m metnl dnron. branco. · rnnliln.rnA.,fe · n:eyrln
VPl nm cnnt.n•ctn r-nm a nf.mo•nhnrn 11 !llHl deoomnl5e n · Bll'11~, 
E' multo pnrecidn com cnlcinm, metal OllP., (l:tYdRdo. di\ n _onl. 

- e , I• 

I'' .. 

, .. 

:' . 
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Os seus .saes mostram caracteres em commum com os dos de
mais metaes do grupo dos alcalis terrosus. u sulfato ~:: o car
bonato são quasi insoluveis em agua, o cllloreto e o brometo 
'facilmente soluveis . .Brometo de radium está sendo pJ·ocluzido 
pela' Radium Corpurat10n de Londres· e acha-se á VellOd. pelo 
enorme. preço de· libras 20, por · miligramma, eq1,1iva1ente a 
300.000:000liL por kilo •. No tratamento de certas molestias 

,. cutaneas o seu valor é indubitavel, e quantidades de 10 a 100 
milligrammas estão sendo hoje adquiridas para uso therapeu
tico dos hospitaes e dos especialistas. 
. ' Embora o radium seja um elemento, apresenta uma dif
ferença ·radical da maior parte . dos outros elementos. Ra
dium · é instavel; continuamente soffre alteração, gerando 
pela sua desintegração um outro corpo, que tambem é ele
mentar,. Durante ·este processo,. cada. utorho aue se desinte.
gra· põe em· liberdade um .at.omo de· helium. O processo que, 

· para chegar ao .ponto de- ser destruída a metade do radium 
· orig.inal, leva mais de 17112 seculos, póde ser compat·ado a 

uma serie de explosões atomicas, os atamos de helium sendo 
projectados. com. uma velocidade enorme. São estes· atamos 
de heliu~ em movimento r:.toido' que· são c9nhecido~ .. pelo 
nome «ralos a!phas:.. o. seu effeito theraoeutwo é desconhe
cido, mas a· energia, devido .á alta velocidade que attir.~tem, 
constitue.mais de 80 ·o/o da imergia total da decomposição. 
·. · .· Tendo entrado, em decomposicão u perdido helium, . ra
dium não ·é mais. um metal, mas uni gaz, a cemanacão), ou 
niton·. ,.Como argon, niton é inerte no sentido de não bl!trar 

· • · om rea.coões· com outros elementos; mas em outro senso nao c, 
· · li sua existencia é ephemera, e em menos de quatro dias a 
· ' metade do · cnito~ tem soffrido uma nova transforma~ão. 

· ' ·. Como a·. actividade destes corpos é uma funccão da rapidez da;, 
· ·. suas: trànsformacões, nitori é um agente muito mais poderoso, 

peso .·ppr· peso, ~ue o .seu progenitor. De facto, tres quarto;; 
do. po.der .do radmni podem ·ser referidos ao niton. · · 

· Os productos da. desintegràcão do niton são solidas; elle~ ·. 
·. t«mbem são instaveis, passando successivamente. em, radium 
.A, B, O, D, etc. Os tres primeiros teem períodos de moia-de-

. · compos1cão · tão br·eves, !lUe dentro de tres horas desappare

. -cem,. deixando apenas radmm D, que ·tem um periodo de meia-
'decomposicão de cerca de quatorze annos. ' 

.. • ., : · · '.a:s· ~craios betp que acompanham as ti-lmsformacões sãu 
·. d&: outru natureza. Elles consistem de car.gas de. electricidade 

negativa .. Estas cargas, corpusculos, ou electrones foram in-
. · . vesti81ados pelo professor S1r J. J. Thompson, que conseguiu 

pesai-os·· e determinou as suas velocidades. São. elles JdentJ~ 
·c os como as ·· radições existentes no interior do tubo . ao 

1 • Rontgen, e quando. impingem em um alvo de um metal refra
. ctario,. produzem· vibrações ethereas ideuticas com os, raios 

Rontgen, ou· l'alos X; . . , 
· · · Os craios gam~b, · que são Lambem produzidos dur~nle 
aB, transformações; • teem a propriedade de penetração em al L•) · 

',gráo. Emquanto uma folha de alumínio de alguns millimetros 
;:de espessura,i;Hlsl.a ,para evitar a passagem:, dos raios beta, os 

\ raios gamma oenetram co'm facilidade uma pl!iica de· chumbo 
de. 'oito eentimeLros de grossura. A sua naturaza não foi ainda 
esclarecida. Parece passivei que consistem· de vibracões ct.hc
reas analogus ao~ que· produzem 11 p'henomeno da l~z. 

·• ; ' 
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CAPl'rULO II 

Como já l'oi notado em diversas aguas mineraes ou mais · 
exactamente lhürmieas, na Inglatei:ra e no continente, euro- . 
peu, sobr.c cuja accão the!•apeutica. não poderia haver duvida, 
analyse chimica não forneceu explicação alguma desta accão, 
e misturas artifieaes dos saes encontrados, em iguaes propor
ções não manifestaram propriedades therapeuticas semelhan:
tes ás aguas naturaes. . ' , . . . . . . .. 

A descoberta do .radium. e das suas extraordinarias pro
priedades dim Jogar a uma serie de .exp·eriencias com ·o in
tuito de determinar a quantidade em que o no:v.o elemento. 
achava-se distribuído na crosta terraquea. Em vista do· facto · 
das aguas thermaes terem a sua genes is,; ~em . camadas ·bem . 
profundas da lithosphera, a attenção dos sabias que ·se espe-

. cializaram neste ramo de pesquizasJoi dirigida · para. estas,· · 
aguas, dando em resultado immediato a descoberta, . entre os 
gazes nellas dissolvidos, do helium, que já tinha· sido verifi
cado ser um dos producto!l, da decomposição .. do : cnitom, · a 
emanaoão de radium. · · · 
· Entre as ·aguas minuciosamente estudadas . a~ da .ci

dade de Bath, no oeste da Inglaterra. Descobertas as proprie
dades therapeuticas destas aguas antes da invasão. romana de 

. Julio Cezar, os conquistadores estabeleceram . lá uma · sum
ptuosa est.ac~o balnearia .. A.o obras romanas foram no seculo 
passado redescobertas e estão sendo aproveitadas.~ hoje, mas 
as aguas nunca cessaram de ser empregadas como: 'remedia· 
possante, interno e. externo, contra rheumatismo ·e outras mo~· 
!estias p·rovenientes do excesso de acido urico no organigmo; 

. Professor Sir. W. Ramsay, que fof em 1912, enca:rregado 
. pelo Conselho MunicipaL do Bath' a estudar as aguas, achou 

um· desprenaimento de gazes equivalentes a 5.363 .litros em · 
· 24 horas. A composição dos· gazes ó a seguinte: 

' . 
Acido ànhydro carbonico. .• . ............... .. 
Azoto O I I I I I I o O I ~ 0 I I O O O O 'o 0 .. O o O 0 O I I O I I I I I I. I f ,· 

Argon. ·, ........ ·~···········.~··············~~-~-
N eon. . .. , ................ ~ ...... , ... ·~ . .' .. ·. 
H I. . . '· ·. 

e1um. . . ············~·················.·· · 

3;6000 
95.4099 
. • 7355_ .. 

• 2259 .. 
. .0287 . 

~-.;:... 

100.0000 
\ ' . ' ' 

, . Os tres gazes raros, · argon, helium e ·neon; ·existem: na 
at.mosphera e antes de affirmar que a origem dellés .. não era 
atmospherica, foi ne.r.essario verificar Que as . pro'(lOrQões em · 

- que foram. encontrados nllo foram identlcas cc)m'as proporetles · 
· atmospherwas. , E.stas proporctles são as . seguintes, em volu-

mes por 10.0000 volumes de ar.:· · · !~~·' · · · 
. i\\\... /.Cd·:!. . 

Argon . 
Neon. ; 
Helium. 

O I O O O I I I o't I I O O O I O t'o,o 93:2 vol. por 110.000 
•... ·................ ;:t2<i· vol. por· 10.000 . 

. • . .. .. .. .... . .. ..... • .0408 vol. por 1o.·ooQ 
' ' ' 

Réferi.ndo-se a esta base, os gazes de Bath contém: . 
. ' 

Argon, 0,78 da p~oporção atmospherloa; 

.. " .. ', ··"~' 

· .. ' . 

/ 

' . 

•' •. 

....... ·, . 

) '' 

•,. •' 

.. !.' 
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Neon 188.1 vezes .da proporção atmospherica; , ' ' . 
J:Ieli:um, 72.8 ·vezes da PI'Oporcão .atmospherica. 
A radioactividade devida ao ~niton», das aguas de Bath é 

equivalente a . uma soluaão contendo radium nas seguintes 
proporgões: . · . · · ' - . · . . 

·«Poço do Ref:., 1. 73 milligramma por 1..000 metros 
cubicos; , 

cBanho da Cruz:., Lill m \lligramma por 1.. 000 metros 
.. cubicos; ' 
· c:Banho de J:Ietlin:;e:., 1. 70 milligramma por 1. ooo metros 
~ubicos; ,, , 

O, res~duo solido do Poço do Hey contém radium equiva
lénte a O .1387 milligrammas em 1. 000 metros cubicos, e os 
.:azes conte cm niton em quantidade equivalente· a · 33.65 mil
ligrammas de radiurn· em LOOO metros cubicos. · 

Para poder avaliar os algarismlos acima citados é preciso 
· eutrar um pouco nü sys'tema de calculo empregado. · ~uppa
nha-se uma gramrna de radium, na fórma de um sal soluv~l, 

.. ser dissolvido em agua. O radium está. continuamente . evo
lui-ndo niton, ·que por sua vez tem a tendencla a desapparecer, 
com a 1'ormll.()ão de radi-um A, B, C e D. Chegará. o momento 
em que a.produccão de nitün cessará, porque a raP,idez da sua 

·decomposição equcvalerá a rapidez da proquecão. A quanti
.· dade de niton, então augmentará até um 1;erto ponto, e este 
ponto . será· alcançado quando para . cada gramma de radium a 
solução contiver 0,6 millimetros cubicos . de niton pesando 

· · 0~006· niilligrainmas. Isto é a quantidade de n'iton e:m equill-
brio. com .uma g1•amma de radium: · . · 

.. · .. Para formar uma idéa· do peso quasi infinitamente dimi~ 
nuto de niton ac~ualmente presente em aguas cujo valor the
rapeutico está garantido por mais de vinte seculo·s de exp·ert
enci-as, basta dizer· que a agua do (Poco do Rei>, contém 

. i 1100. 000. milligramma& em 1 • 000 metros cubicbs, e os gazes 
· , derivados 'do mesmo 'poço. 1 !3'0000 milligrammas no mesmo 

.- volume •. : · : ' · · · ' . 
. · . ·· . Estes ·.algarismos parecem absurdamen~e diminutos;' ·'é, 

porém; :preciso lembrar que .os effeitos de ::-adium são . pro
duzidos por radiaoões de grande i-ntensidade, e que, apezar das 

· .. · poucas informações. disponíveis sobre a acção. chimica destas 
·• ril.diacões, já sabemo!! qúe · effeitos bem notaveis são produzi
. dos:p~la accão de quantidades de radium de ordem compara-
vel·com .as acima mencionadas. · 

CAPITULO III • I . . . . 
·• 

1 Pa[·a aar execução ao decreto. n. 2. 761, de 15 de janeiro 
de 11}13, ·fui por determinação de V. ·Ex. incumbido de visitar 
·caldas · Novas; no Estado de Goyaz, afim de .verificar se as 

. • · uguas thermacs ali existentes eram radioactivas, e de colher 
' informações sobre o melhor methodo. de estudal~as. . 

. Acompanhado . polo Sr. !Archi:baldo de Mello· Campbell, 
a.uxiliar technico do Serviço Geolog10o e Mineralogico, lá che

. S"llel ·no fim do mcz de junho e procedi' immediatamente ao I ' exam·e. . · 

I 
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·Nilo dispondo este Servioo dos apparelhos necessaríos fui 
procurar o Dr. Henrique Morizc, ·director do Observatorio 
~'lacional e ciistincto pbysico, a cuja gentileza, niio sómente no 
ompreRt.imo de apparelhos como .. Lambem ein conselhos sobre . 
o> me tllodos a empregar devo a possibilidade de e!'fectuar as 
oxperiencias. que passo a descrever·. . ' 

A ger;logia do districto em redor de Caldas Novas cor
responde exactamente á descripção · dada . pelo Dr. Eugenio 
llusRak no l'clatorio da comlliissão que estudou a área na pla
nalto de Goyaz destinado a servir como séde da futuraCapital 
Fed.eral, e con~isto de arcnitas com seixos de quartzo e 
~d~ . . . 

· · O riachc que atravessa a villa de Caldas Novas de N ... a S: · 
apparentomente coinci·de com. o affloramento ·de uma oa. 
mada de chisto que mergulha a 20• em direcção N ã• E. Trese .· 
fontes de agua queute, variando em temperatura entre 36• e 
43' ·C acharr.-se distribuióas sobre uma distancia de 500· me-

. lros nas nJV.rgens do riacho, e mais tres existem no seu leito. 
Estes são. assignalàdos por uma evolução de gazes, ... 

A propriedade de · toinar gàzcs conductores de. eleotrí-
c.Jiade commum a . corpos radio-activos foi a escolhida para 
verificar si existia ou não de uma substancia desta ordem nas 
u.guas a ser estudada·s. Um vaso dl• vidro. de uma capacidade · 
do cinco litros foi enchido a 113 com.a agua,. e agitado violen
tamente durante dez minutos para estabelecer equilibrío entro. 
a parte ga~o2a e a aquosa. Ligado este .vaso por mejo de tubos 
de borracha com um. cylindro de cobre .contendo um .disco do 
rnes.mo ml'l.al. suspenso no .sr:u intorior cm uma ~agueta ;me::;· 
l.alllca, esta 1solada. do cyhndro por um cnvoltor10 de. d1.ele~ · 
ctrina, na placa foi ligada por um fio de éobre ·com um ele- . 
ctromotro .a follla':! de alumínio, e o systema iso!'aclo carregado · · 
electricamente a um potencial de cerca de 270 volts na média. · 
Por meio de uma pera de borracha entreposta em .um dos· 
tubos de borracha ligando o vidro de agua com o vaso de dis- . 
perRão ao i me 'desoripto, foi estabelecida uma circulacão de .ar 
cnl.J•r estes dous .vesos, No fim de 15-20 minutos q.1 ualquer 
substancia activa (emanação existente no vaso de agua) achou'-
sr. uniformemente. distrjbuirla ·entre os dous vasos). . .· . · 1 · 

I 

·.'·' · .. 

·.Verificou-se então que, quando o vaso de vidro foi .carre.:..,- · · · · 
gado· com agua distillada, a perda de voltagem do systema 
isolado não era superior· a 1 a 2 divisões ila .escala em i20.·se- · 
sundoR.:.Quando, poróm, o vaso de vidro era ca.rregado ~om •.. ·. 
agua thermal do local, a perda de voltagem em 1gual per1od0 . 
ora de uma propoJ•.cão da voltasP.m inicial bem· superior á ... 
isto. Depois de f.eita esta · experiencia repetindo: o processo.· . 
.immediatamonLe com a agua dist.illada, ver)ficou~se a repe-

. ·ti cão dbs pbenomenos de. de'scargà rapida;;(devido á· cactivi· · 
dade induzida). Como já foi explicada,· a:··decomposicllo, · 'da , 
cmanac~() ·.~e um corpo r~iii~activo di\. ·origem".a. novos; cor· 
p~s, CUJa VIda é hrevc, em. poucas hor11s ·esta a.ct,IV!dade ~ndu"' 
z1da desapparece completamente, uma .. •vez gue.:,a quantidade 
de t>manacãn ii!troduzida no vaso de dispersao(1rilio seja muito 
grande. · . . · , · . ·. . · . 

· .. De facto as ohservaci'íe~ feitas nas. agitas ~~e Caldas ~on:. 
cardam , exactamente. com estas observações~ Deixando o· VIdro, · 
de agua disl illada com o vaso de dispersão durante a n()ite, no 

'·· 
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dia seguinte a perda de vollagem tinha sofl'rido uma re_du
ccão até n norma da agua àistillada. (1-2 divisões da escala em 
12(;) • • ' 

- ' Destas observações é licito fazer as deduccões seguintes:-

- l. Pela descarga mui lenta do electrometro quando o up
parelho. foi carregado com agua dist.Ulada não activa o appa
relhú estava em boa ordem. 

2.- Pela descarga rapida quando a -agua distilllacta foi 
su'bstituida por agua thermal, ensaiada a) immediatamentc; 
b) depr,is dG 24 horas, tornou-se evidente que esta continha 
uma substancia canaz de ionizar o ar, isto é, uma ·substancia 
radio activa. - : " 

3. Quando. o vaso de agua the!·mal foi suostituido por 
. outro oom agua- distillada a .descarga rapida do electrometro 

· continuou, indicando a presenca no vaso de dispersão, de uma 
. ur.tividado induzida, actividade que desappareceu depois de 
16 horas. Este fornece uma· confirmação á deduccão do §' 2._• • 

Em conclusão, as aguaõ· de Caldas Novas são radio-activas. 
· Dep.:iis de voltar_ ao Rio de Janeiro, as amostras trazddas 

foram do novo submetl.idas a expedencia.s afim de verificar 
-. si a actividade eucontrada na hora de tomada das amostras o 

24 horas· dcpoi~ tinham permanec-ido. . 
.. ·Verificou-se então que a. agua por si não mostrou mais 

traços de actividade. Deduz~so deste facto que a origem ela 
acttvidade destas aguas é devida principalmente á presenç-a 
de uma omaDUção, ou producto da desintegra9ão 'de um corpo 
radio-áctivo, como «niton», que é o primetro producto da 
desintegração de radium. Em geral., isto é. o caso. A quanti
dade de m.íton» presente nas aguas de bath é de 9 a 10 vezes 
Superior á de radium. · · 

'J~omando cm consideração 'os i·esultados obtidos no es
tudo . preliminar, corri a.pparelhos, adaptados ao serviço no 

· mellior moao pos:stve1, mas msulftmente?. !>ara poder ser 
obtidos alg-arismos quantitativos, sou do ()pinião que r;stus 
aguas merecem um estudo mais detalhado. Para levar ao fim 

. estP estudo tornar-se-h a necessaria' a encommenda da Eu-
. · ropa dos apparelhos necessario§' ti determinação do grão •3 da 

· natureza da radio-actividade, e ao exame preliminar dos ga
zes. Não · ~eria aconselhar, no caso de .verificat• neste~ ga?.r:;s 
a presença dos «gazes nobres» - helium, neon, argon, · etc., que 

· seja tentada aqui a determinação das suas proporções indivt
duaes, .- vtsio ser. este ramo. da chimica-physica uma espeoia
lidade cuja technica· carece de uma installação caríssima, com
prebendendo entt•e outras machinas, compressores para a priJ-

.. · ducção de ar liquido. O melhor modo de proceder sei' ia· l''!
mol.tot• a um sabio como o professor Sir. W. Hamsay, um 
certo volumo de gazes comprimidos em cylindros ele ano, al'tm 
do ser submetti~o no Jaboratorio por elle dirigido a· analyse 
quaiHativa e quant.ital.iva .. Convém lem'blrar que na propr111 
Europa !ta bem ·poucos chimicos que até hoje teem conse
f.l'ttido trabalhar com estes corpos, e quo só co'm elles t•csta a 
technica necessul'ia para . a obteução ele resu!tnilos que mc-
t•ccem confiança. ' 

(A planta será publicada no avulso) . 
. . ' 

S. -- Vol. V 2 
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Ann.exos e carta, Relatorio .preliminar, Aguas Thermaes da" 
Caldas Novas e Pirapetinga, por T. U. Lee. ~· C •. S •. Lond ' ' . 

ANNEXO N. 3 

. . . Visite!, além de Caldas Novas, o Jogar éhamado Caldas 
do Pirapelinga, situado á distancia de sete. Jdlometr:os à norte 
de. Caldas Novas. Aqui ha uma nascente quente, cuja tempe
raturá ií. do 43" C,. o cilj~ volumo, que nã~> foi medido. é . 
apparentemente bem superwr ao do total das fontes em .. Cal,. . 
das :Novas. A agua quente constitue um correg~de con·a~-:: .. 
Leza rapida 50-üO centímetros de largo e 20 centtmetros maiS 
ou menos de profundidade .. No poço da fonte. nota-se uin 
volumoso desprendimento de gazes, e ,ó .aqui que será mats 
facil collecional-as para a analyse. Este Jogar parece o ma1s. 
proprio para um estabelecimento balneario, si no. futuro pare~ 
cer conveniente creal-o. Ha uma área bastante grande, .leve-' 
mente ondulada e pl:ina e bosques naturaes ·que, com pouco 
trabalho, podiam ser convertidos em parque. O carrego, que 
toem uns i50 metros de curso, é affluente do Pirapitinga, que 
tem 20 a 30 metros ·de ·largo. ·O caminho entre Caldas Novas e 
Pirapetinga não offerece obstaculos a construcçãó de uma boâ. · 
estrarla de rodagem, ll .a natureza dos terrenos; .que, como já 
notado, .. consistem de achistos e arenitos, garanto a ·sua racil 
conservação. ~ . · , . . • , . . · ' 
. , Actualm~nte a distancia entrei Ypamm•i, o ponto mais pra-· , 
xuno da Estrada de Ferro de Goyaz, é entre 63 a 65 kilome
tros. 'As listradas são boas e aconstr~cção de um ramat. da · 
estt•ada de. ferro ou de uma estrada de rodagem seria reJa:.. ... 
tiv~mente barata; o te~reno . é mui p~uco -accidentado,· o as 
umcas obras de arte Importantes ser1am tres pontes; uma • · 
sobre o rio . Corumbá, de i 50 _metros, corri um vão central · ' 
sobre a parte mais pJ.'ofunda do leito do rio de 50 metros, ~· . 
outros menores aos lados onde ha rocha dura para a as;: 

. sentar os pilares para supporta.r vãos menores. As. demais 
pontes seriam de pequenas dimensões .. 

ANNEXO i~, . ' 

. ·,··, ., 

. 

. ,' ' 

Planta do trecho do leito do ·carrego onde são encon" .. ·. · 
tradas as fontes quentes., . , 

ANNEXO 2° ·. 

· Relaçíio das divet•sas · fontes, suas descargaS ~ .te.trip. o:... , · 
ratura.s: · · ' · -

',_. 

Numero ~ Volume da descarga em'\iitros pd~··:h'o~a - Tampe-
. · · ratura Ccnt . yJ · · 

···:·:-· i " •',-
I I I O I O I O I I o O I I O I O I o O o o o o I I O I O o o I o 1 o 1 1 1 1 7,200 

23·······~·.·····················-···.-... ~~~::,. 900 
•••••...•••••.. -..•...•.•...... ~ ••.•. ·, 1,500 

,, . . 1 ' I o o •. 

'! ••••• ; •••••••••••••••••••••••••••• ; •••• 900 
5O I I I I O 0 I I I O I I O O ,o I I o O O I I -, I I o o O .. 1 o 1 1 o • t o t { 

6 . ' . - . ·. ' 1, 2,5J9. 
1•-4 I I I I o't~t I 1.1'1 I 1,1 I I 1.1. I I o,o'o,t I I 1 1 ... 1 o:~ 1 1 11 .. 

38• 
·'42• · . 
39• 
36• 

.41" 
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• ' - i ' : I '\'' ' ''' '. ... ' ' ..". •" ' : I .- ' •',. ·•. :' •- ) ' 

, 7 ll.:o: • .-I :o I I I I 1 ,I O: o f 1 o: o' 1 :o:-o:o:o' •.• ·, .. -~ ',o• ; :#,o 1 ,~•1' f 1, .... ~ ,: 
0 6,000' . ' 39Q 

8 . . 720 ·. '··"3° 
·-·~····-········--·--················~····-······ .. ····! ' ' 'i 9, I, I·• I I I, I o'~ 0 I I I 1,0 .. I, I 11,1 lo~ 1•1 ... ~ I• I f 1 ,·_.I o I 1•1 °: 1,800·'• ô, '4:1° 

::to. o:.Vo 0 : 1 l•o·o .·,1•Ôt o o I o 11: o 1 lo I 1 o 0 o. o·.· ....... o f ~o' '6QQ.,· ·:: 43Q 
:11 ••.....•. _ ...•..•••••...•.• ~- .••.•.• e:.·e ••••• " :·. 860-- -.. ·39° 
12 . . . . . . . . 1·000 . ···'136" 

0 I_, I O 0 , I 0 I I 0 0 O O I 0,0 0_0 O 'o to tO O O• 1 o 0 o o O I O I. 1'1°1° ) ' 

. 13_ •.• -.•.• __ ••. · .............. :_ ...•.•• _ .................... -.-1.,500·~. _,: 4'1~ 

· Total. 25,610 litros 'por ~~~ra, ·ou approximad~~e~t~· 615 
meLros cubicos em 24 ho.ras. . · , · · · . · . · 
· A temperatura média, si todàs as descargas. fossem. mi:d'< 

turadas, seria entra 40• a e 40• ,5 c. · 
' ' . . . ' 

Gonfmncia . do 'Dr. Orozimb~,·.' e;n_ Ar,8guary · 

. . AS AGUAS THERMA'ES DE CALDAS N,OVÀS , . ' . 
', I'' ,,,· •. ·: 

. ·(Resumo da· conferencia· realiz~d~ · · ein. · AtaSÚ·ary; 'pel~ 
D1•. Orozimbo Corr8a Notto, oculista 're'sidente em Po,~os ··cte· 

· Caldas) : · : · · . . .. · ' ' , · 
• ' ' ' ' ' .. ~ ' ' ' . • • : ':, , ' , '·. ·,; J , ~: 'I : 

. A mCOIJlP.i!ravel natureza, que em . toda, parte: do. nosso 
· pa1z revela riquezas que. assombram . os. na~uralistas; dotou 
Caldas .Novas: de· encantos e seducçõ'es co.m. infinita' prodiga:..:· 

; . · . lidadç~ .~ frescura de suas. manhiis o .de S)las noites, a, re~ . 
. S'UlarJdade ·notavel . de seu clima,· a luminosidade~., .de::. sua 

,· · ·· atmosphera, a·. beolleza de suas ·serras e sua: magnifica situa..; · 
ção'.· dilo.' ao·. admiravcl scenario de. Caldas: Novas .. a im
pressão de. um eterno paraíso de repouso. Futura cidade. d'e 
aguas, . capáz de. rivaluar em . opúlencia, 'pelas ; suas . energias 
latente.s cqm às mais · famosas . do· estrangeiro. e repercutir 
como digna ela cu Itúra do um· poyo civilizado; 1 Caldas Novas 
é comparavel á aquellas loi:mlidades. que ·nO Velho ,Mundo e 

. I 

· nO: Amarica do Norte gosam de .todo~ os .. benefícios. de· uma 
administração vigilante, encarregàda, de '.zela;r com .àmori pe
los thesóúros inegualaveis da natureza .. ·;E' mister que • não. 
esquecam . os poderes . pob!'ioos . ,goyanos . a. grandezm. da' 1n-

.. dustria .hydro-J;l)inerill . o· thermal, ,·que bem· desenvolvida .·e 
S.abiament.e explora:da constitue um .factO!' ·í,mpQrtantissimo·:da 
fortuna TJ,ubl íca e·. em Goyaz, .. deve,. ser: l.)m .patriotic<l• .. pro:
gramma de governo. . . ·. , .; .. , . . .. : , , ·. ,. :. 1 '·' 

· · ... ·O Governo · goyano te1:ia ·já.· tmtecipado os .votos' #'~ô~~. 
toridade na estima do toda a N'acão si tivesse lembr'adó• :d~ 

.. erguer em Caldas Novas uma estação thermal modelô.''piira. 
·, o···boneficio ·dos doentes da .!?atria brasileira. .Estn 'palM~r~ 

representa o rosumo das observações ·o • do~ estudos reallzà'dos 
· in loco, que víio constituir ll)aterial ·para: úm )ivrêt 4~.e. :~era' 

brevemente publicado. .·. · . · · • ' · ' •• · · · · ': ·, '." :. : 
· O municipio de' Crulclas Nov·às possue todas a:s fonte.~.tlrer,-: 

maes· conhecidas· pelas· diversas. denominncões do Ciltdas· .ye.,. 
lhas, Çaldaso Novas o CaJ,·u,.;·;1n Pímpetip!fa.·.isto .é; .. ·e~t~~ ,~odns 
sitUildllS, embora c!ísf.antcS·1.!ma das óUtras1. 'no'.·'me'Str)O,'!llU:o. 
nioipio do Caldas' }"foya~' · ,E' fó.ra :C\e si~! ~i.çlli, .qug Jts ;nS'11as. :~ó: 
Caldas Novas: e~ta; reservado . um fUturo ,.STflP.PII)~(I.;, Al~~~( · 
aguas,' marav1lliosos ·Olcmontos cl'o 1tll-erapetrÍioa' · •qml, par/i 11 
cura do numoJ•osos males; deixam as incerta§ droga<~ cm ·uma 
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inferioridade evidente, p;~ecisam de ser aqui tratadas com 
carinho. Entre as origiilalidades do nosso tr•abalho rea
lizado em Caldas Novas figuram não só a~ bellas vistas pho
togrlliphicas .como a verificação. cuidadosa da temperatura 
das. aguas, e as plantas. Assim é que ·verificámos que as . 
aguas do Pirapetinga teem a elevada temperatura de 51• (cin- . 
coenta e. um) centigrados, a mais alta verificada ·em aguas 
do Brasil. · As. aguas de Caldas ·Velha,' as mais abundan
tes ·de todo o continente sul-americano, alcançam a tempe
ratura de 40• (quarenta) oontigrados. Na villa· de Caldas · 
Nlovas as aguas alcançam a temperatur de 45• (quarenta e 
cinco) centigrados. 

· AGUAS THERMAES EM CALDAS VELHAS 

Foram descobertas por Bartholomeu Bueno em 1722, 
estão situadas ao sudoéste. de Caldas Novas, a tres leguas 
destas. . Nascem na base ·da serra de Caldas, em sua ·parte 
média e vertente occidental. · . · · · . ·. · 
· A s,erra de Caldas onde nascem essas nascentes tem i . 000 
(mil) . metro de altitude sobre o mar e está• s.ituada. quasi a 
moi o do. munieipio de Caldas Novas, formando o~divisor das 
aguas das vertentes .do Corumbó. e Piracanjuba. ·Tem uma 

·extensão 'de 118 (dezoito) kHometros de comprimento por 9 
(nove) de largura. E' coberta de soberbas pastagens e pos
sue abundantes mananciaes. de .agua. A vil la de Caldas Novas .. 

. aeha-se a 1. (uma) legua desta serra que p"arece continuar a 
planicie onde se a$ senta a v iii a em um leve plano ·inclinado. 
Esta serra representa uma das grandes curiosidades de. Caldas . · 
Novas C! é urna das mais lindas cousas que tenho visto na mi
nha vida. . Cerca de duas .horas levámos atravessa·r aquella 
bolli~sima planura a mil metros de altitude. afim de chegar á 
descida do lado occidcntal. Estavamos na fazepda da Agua 
Quente, que é uma communhão originada por compra feita 
em 18~6, sendo que o local das fontes pertence a· Antonio de 
Lima. O ribeirão da agua thermal se lança, após nove kilo
mctrcs de percurso, no rio Piracanjuba. A altittlde do looal 
das J'ontes 6 de 625 metros sobre o mar. Priooipiando a. ex
plorar o terreno, do alto para a base, começámos a ·en·corit.rar 

. os enormes jorros de agu.a thermal que snrgem por entre fen-
. das colossaes das rochas (quartzo). As aguas descem em ca,; .. 
ehoeira em um eito de pedras e o ribeiro se vae engrossando 
á medida que surgem aguas de outras fendas ·mais, abaixo. O. 
volúme 'dessas aguas é ·incaleulavel e não erraria em affirmar. 
que são as riasr.'entes mais abundantes do continente sul-ame
ricano.· .. As aguas alcancam uma temperatura de 40• (qua
rentar .centigrados nas. nascentes, sondn pouco;.menor a .tem
peratura do ribeirão. O ban·ho ho meio da floresta vir.gem ·e 
majestosa, coberta dos mimosos buritys ,!.delicioso. Em cer- . 
tns pontos, em sua de.scida, o grande ribrirão<de aguas thor
mae;; divide-se e 1Jircumda ilhotas de certa dimensão. · 

.. O que faz a grande curiosidade de . Caldas Velhas é jus
tamente esse volume immenso da aguas thormaes jorrando do 
enormes córtes da rocha no meio da matta virgem do uma 
belleza . incomparavel. Eu direi que as Caldas Vclhns• são 

.. 
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. uma maravilha elo nosso paiz c nenhum touriilte sel•á digno 
de tal nome em nossa terra sem ter visitac o esse loca·! de vo
lumosas aguas thermacs. A fazenda proxiina das fontes· se 
utiliza de .. uma pequena pal'te desse ribeírão volumoso que vae 
ter á casa, com 3G• ( t.r·mta c .seis l · cenUt-:rados pau·a. um en
canamento -destinado a uso domestico e para mover· 'm'oinhos,, 
engenho de ci.mna, eLe. · O clima dessé local é magnifico, 
muito sccco e. uniforme .. Estas aguas não foram -visitadas 
pelo chimico ··Lee· , 

Af:lUAS T!IIlRMAES DA VILLA DE CALDAS NO,VAS . 
. . 

. . ·.As agua3 thermaes ·da viila de Caldas Novas. foram das
. · cobertaR em 1777 por Martinho Coelho de :S·iqueira, que re-

quereu r.esmarias nessas paragens. Por· morte de Martinho 
· coube. por htlranca o local de Caldas Novas a seú filho· An-
· .. i.oilio Coelho de ·Siqueira. Mais tarde, depois da· morte de 
. Aritanio Coelho de Siqueira foi p~la viuva deste vendida.a lo-
oalidJide a Domingos Rabello que em seguida fez . doa~o á 
~~ossa .Senhora do Desterro em .1850. 

· Dat'am da época de Mart.inho Coelho a existencia das an
f.igui sinms Javras e dos poços de agua thcrmal construidos de 
!ages inteiriçaà, · que constituem . umà OJ'iginalidade de Cal
das Novas. A antiga povoação de Caldas. Novas era do lado 
opposto da actual na margem esquerda do ribeirão das Ia-· 

· ., vras. -Muito· -mais tarde é ·que a v H la actual foi fundada · á 
. margem;·direita do ribeirão, depois da doa.ção de 1850. O pa

t.rimonio de Caldas Novas é pertencente §. igreja .. Quant1:1 ás 
fontes thermaes da villa, as da casa de banhos . e .. vizinhas, 

· pertencem á viuva do capitão Victor de Ozeda Alia, que re.:. 
·~yuereu o aforamento do terreno pertencente ao patrimonio 
da matriz por tres · gerações, porque tendo o doador do pa- · 

, , ·· trimonio reservado parà uso o terreno de mais. de meio a!-
• queira que comprehende as fontes actualmente· utilizadas,· 

· ·· aconteceu que. herdeiros de Domingos RabdllJ venderam a sua. 
· parte a Victor de Ozeda Alia. O Dr. T. T. Lee que foiin- · 

ourribido. por parte do Ministerio da Agricultura· de anaiysar 
. esta~· aguas,' não concluiu· o exame das fontes e no. <Relatorio 
Preliminar) apresentou um croqui do oorrego quente, que não 
está exact.o; . Nós descobrimos tres nascentes com 45• (~tua-

. renta e cinco 1 centigrados o ao todo examin~mos 23 (vinte· e 
. t.ros). fonte~ thermaes da temperatura variavel de 35• (trinta 
e cinco) a 45• (quarenta e cinco), que foram por. nós uma por 

. uma examinadas. As fonte!.' thermaes estão situadas a ne 
· roeste da villa o muito proximns· da povoaci'ío· · . . · · · . 

Recapitulando. o nosso extenso trabalho que ·virá· publi
cado. no livro, que serai brevemente editado, passamos a da,· 
a lista das l'nnfN' therm'nes da ·villa, ;mn~ desl•arga" c tcmp!J-

. ral.úr•ns. ' · ·· · 

I . 
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i ' ; ,; ·"; ' ', • : ··: ' ; , 1 r r " • 

Numero de·gráos 
·. ; 'centigrados , . 

:. : r : . : !.. ~ ' 

... ; ... , 
' ' ' 

37 I I I I I I 1'1 I I I I I ... I I I I I I I tI 1 
'36 •••••••• -............... 2 
38 •••• ~ •..•.••.••• ·~....... 3 39........................ 4 
42 ............ · .... :.;·,· ..... ···5 
42., ....•......•.. · •...•.•. ,. 6 
41,"; .. ; ...... · •• ; .. · .... ~;·.. .7 
40· . . "·• . . '8 
40 

•••• •. •.• •• •.• ....... ~ ~ .. • ••••.•• 
······-···~················ .. 9 43~~.·-~~ .. ~ ........ ~........... 10. 

37 •.• ~~ .. · .. ~·~-~~~.............. 11 
42~·····~~ .... ~~· .. ~.· ..... ~.. 12 
40 •• ~ ........... ~ •• ~~.:~ .••••.• ·• 13 
35 ... · .................... / ·14 
35~ ... , .............. ; ... ·.;;; ·. 15' 
45 ' : . '16. 

···~········~~·······~·· 
45~.-: ......... ~······~·~·········i 17 
43 •••• ~ •• ~ ........ ~ •• ~ ••• ~.· ••. 18 

Descarga Localização de baixo 
em litros . para dma ·.· 
por hora , dq n. 1 .ao n. 2::S . 

... ' .·' :. ' 

1.500 Margem esquerda. · 
1.500 Margem esquerda~ ·. 
1.5CO Margem esquerda; · 
1,500 Margem esquerda;~ 

900 Margem· esquerda •. · . 
.800 · Margem esquerda. 
· 800 Margem esquerda, , 

1.500 Marg~m direita, · . 
1.500 Margem direita. · 

'900 Màrgem ~lreita. . . 
: 960 · Margem direita. · ' 

2.570 Casa. de banhos,.; · ·, 
6'.000 Margem direita. · · 

.700 ·. Margem 'esquerda.·. 

' . 

.. ·.·-· 

45~ I I I III llo .·.-. llo llo. ~ llo 11o 11o' ~-. 11o .~. 11o e _. 19 
-12.; •.•.••• ~ •..•.• ~ •.• ~~.~.~. 20 
36~: .• ~ ••••• · •• ·.: •• ~ •• ~········· 21 

700 Margem esquerda., 
1.200 Margem .esquerda. · 

·' · 1 ;soo Margem direita, . · · · 
6.000 · Margem. dlreità. ·: . 
6.000 . Margem esquerda.,; I •.•.• ,,, 

· .4.000 :· Margem ·'dlreità, :: · · 
·· Margem 'dltelta·,.:::.' 

3~000·1 Margem esquerda •. ' . 36 •• ~~ •• ~ ... -••••• ~~ .... & ..... .. - 22 
~3.,l •• ·., .••••••• -~.· •• : .• .-•• ~·. 23 
•• ~. ! I •' ' • " : ;. 'j ' ' j ' ' ' 

·· 1.200 Margem direita. ·;· J . . ' . ' . 
' .. '· 

,' 

.', . ' " " . ' . , ' ·.; . 

._.:.·i . ' ; 

.. , .Ag .. font'es .. de ns ... u .. o ,12 formam as aguas destinadas:·á· 
. casa d~ ·bànhos,. onde outr'ora era . um banheiro. antigo, . A ". '· 

fonte n. 13· é a do ,4:Poco do Valeríano), que é um banhe)ro · 
,l:listoriQo., E' Yerdade que não inclui mos alguma fonte que . ... 
. e~tiv.fls~e. situada no 1\lito do corr'ego. O. tratamento thermal · ·. 
em. Caldas Novas. não tem sido dirigido por profissional éom.- · , 

. , Ptltente; Existe uma ca·sa. de ,banhos, construccã.o de madeira, · ·' · 
.ocm · banheir'o largo, de. cimento, ·rente com o chão;: de, en· . 
:.tvada. lateral .com degráos. A agua therma!. captarla do Jado ., . 

· defóra.da casa' e,.cont.isua.a ella despc,ia a agua de·ctun:s fon· .· 
tas ;!lOI'.· meio de tres canos, sendo dous canos que· trazém .a 

·agua corn. 42". (quarenta:.o, dous) .centigrados. e um. QuLro cano 
que traz a agua com 37• (trinta e st1Lel .centi.!:rados, destina-

.. do. a,mornar. Pelos. tres canos, corre cônstanlemente a agua 
tbermal para ·:O banheiro jje cimento.; No cano liJUB' fol'l\ece 

. a ·asua . morna· de. 37• · (trinta e sete) centigrados. é ; interes,.. · · 
.santo· ver' a- sua intérn'Íitten:cia: à ngu·a·sahe em Jactos .r)e mo-:···.· 

··menta a momento .. Acima da casa 'do banhos h a o. c•hnmado . 
«poco, do Valerinno» as&im c·hamado porque l]n uns . ·cinco 
annos .um individuo com esse nome, ,hoi·c residente na vrlla,· 
começou n fazer. o uso de banhos thcrmues 'neste banheiro 
antiquissimo conseguindo cura~-se de uma molestia rebelde, 
eczema generalizado. ,, 
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O município de ·Caldas Novas, encravado no pontal dos 
rios CorumM e Pirncunjuba, limita-se ao norLfl com o muni
cípio do Pouso Alto, a léste com o de Santa Cruz, ao sul corri 

. ·· o de. Ipamert e o de 'Corumbahyba e a oéste com o de Mor
rinhas. A orographia. de Caldas Novas é representada pela 
serra de Caldas com mil metros de altitude, 'de que já demos 
l.lma descripcã(), e a do. Marzagão 'com oitocentos inetros, si
tuada no extremo ~ui do Est!l'do, que atravessa-a frondosa 

. 11oresta da MaLta Preta, abundante de caça, com a superfície 
de 60.000 (sessenta mil) hectares c uma das melhores culturas 
do Estado de· Goyaz .. E' Jogar hellisfiimo, uma das curiosidades 
. qe Oaldas. Novas c de .grande futuJ'o para a industria de ma- · 
· doiras. A popul~çüo ,do ID!Jnicipio de Caldas Novas .póde ser 
calculada cm sc1s mil hab!Lantc.s, o a da vi!la cm •quinhentos 

· . habitantes. Com a ooustruccüo da ppntc sobre o Corumbtl., 'efn 
· .· vi!ttide do priVilegio, concedido pelo Est.ado ao qoronel Bento 
· . de Godoy1 póde-se ~1zer que dentro ele prazo muito breve os 

· > aütomóvc1s coi'r1n>ão nas estr!lidas de Calrlas· Novas, levando a 
:riqueza O à vi dá a Um!l ZOUil privilegiada e encantadora. Ü. 
município. de :caldas No.vas tem quasi todas as suas fazendas 
com ·a planta levantada por competentes agrimensores, o que 
representa uma vantagem apreciavel. Para umiJ. futura esta
oão de ·aguas ·nada falta cm passeios o diversões na villa de · 
Caldas Novas, gue. està situada. em posição elevada, offere
cehdo á ·vista os mais extensos '!J!orizontes,· sondo que a nor'o-

·. este ergue-se a bellissima serra de Caldas com uma differen
ca de nivél,, a partir da villa:, de mais de tresentos e cinco-

. e!lt:J. metros, 4. serra está a uma legua da villa, que pa- . 
·rece. c'm continuação até ao allo cm um plano levemónte incli-, 

· .. nado· c; d(l futuro não será difficil «fazer avenida; da villa · 
., ao alto da serr'a. A ·nordeste da villa ba tambem uma bella 

· Sf'!l'ra ao longe com. horjzonte lindo. As ·lavras, excavações an
. tiqulssin)a'S que ~a:ta111 da descoberta das fontes thermacs e 

· ; ., . de .'construccão dos poços antigos de !ages inteiriças, situados 
. · a: pequena· distancia da villa quasi dentro do .patrimonio, do 
.Jacto oest.o: demonstrando a j!'l'ande quantidade de ouro nesta 

.r.()na, seriío de futtmt um passeio preferido, que recorda o 
res1ieito quo deve infundir o esforço [Iumano do braco escravo, · 
. tão vivamente ali i grlavado. ,o banlhista em Caldas Novas póde 
·Óncontrnr inn1.1meras àistraccões na caça, muito abundante 

·· :. , :.em toda a parte deste sertão. Não fallando emt um. a dvisitat. á 
Caldas Velhas, uma maravilha deste continen e, am a res a 
.uma visita á séde do districto de llfn.rzagão, ·o segundo ponto 

· culminante no extremo sul ·do município. O clima de. Cal
.d!ls Novas 6 bastante seoco, muito regular e ameno. 

·Segundo ·a. opini~o do. Joly todn a estação thermal tom 
· ·Um· cliina que lhe é peculiar. . .. 

Ém Caldás Novas não hn mosquitos, ·.o que me parece 
. · em ~olacüo com emanações das fontes thermaes. As estações 

· ·do 1Caldas Novas se succedem com regularidade notavel, fa-
' · ·· c to· que representa para as estações de nguas uma. vant~~:gem 

inestimnvel.. Poucas looalidados no mundo possuem os re
cursos naturaes para o tratamento therrnal realizado . nas me
lhores cóndicões passiveis e. as bellezas luxuriantes de Caldas 
Novas. . · 
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De meado de abril a mea·do do setembro são muiLo m-
. ras as chuvas, o clima é basLanLe sceco, as manhã~ e as noi

tes muito agradaveis, os ventos raros e é essa a época pro- . 
pria para os ban'hos 1!10rmaes. Não . ha grandes oscillacões 
de temporaLuJ•a·. O. thermometro sóbe e desce, conforme a 
época, muito gr•adualmente em uma marcha · rogularissima. 

A temperatura maxima de Caldas Novas, raramente ob
servada, é de 30" (l.rinta) centigrados ú sori1hra. A altitude 
da villa é ele ü50. metros. Penso que Caldas No:vas devia sor 
Mnsidorada como uma .estação sanil.nria, o .é 'preferível ·quo 
a localidade possua numerosos llwteis para r'eceber banhis
tas e seja embel!ezada com parques, javdins e passeios, do 
.que apr·esentar ·o espectaculo de um commercio desenvolvido, 
o que irá pre,iudicar a estação de cura. A installação do mu:.. 
nicipio verificou-se aos 21 de outubro de 1911,. tendo sido 
CJ'eado o município de Caldas· .Novas pela lei n. '393, de 5 de 
Julho de HH 1. C'ompareceram ao acto da installação do inu~· · 
nicipio o Deputado Federal Dr. Antonio IRam às Caiado e o 

· Senador estadual coronel Belisario . de Almeida, tendo o 
Deoutado Ramos .Caiado feito uma allocuoão allusiva ao acto. 
As ruas do ICaldas novas teem 15 metros. de largura, ,recor
tam-se em angulos rectos. A planta :da villa é um projecto 
bem feito offerecido ú municipalidade pelo agrimensor José 
T .. H. Godoy. Em breve, o município terá sua xacta planta 
em consequencia de estarem já as suas fazendas com as plan
tas já tiradas. . · 

A villa de Caldas Novas está ligada ·a Pouso Alto como 
· termo anpexo. E' lamentavel que tendo alli perto de Caldas 

Novas ·se· reservado uma zona .no planalto central para. a 
séde da •Capital da Republica, os mesmÇJs estadistas não. ti•. 
vessem lembrado de reservar. esta zona imrportante de · aguas 
mineraes para o beneficio dos doentes da Nacão brasileira; a 
exemplo do que fizeram os Estados Uri1dos ha mais de cem· 
annos, para com as aguas de Arl\ansas (Hot springs), 'pro-· · · 
priedooe da grande nacão americana e uma das. mais famo~. 
sas· estações balnearias do mundo, cu,ias aguas são identiliail 
ás de Caldas. Novas. A aeoão curativa das aguas de· Q&ldas. · 
Novas decorre da acoão resolvente e substitutiva, ·· exeroida 
nos estados chronicos de inflam mação .. e da . accão. tonioa . 
oxorcida om todos os r.stados morbidos ocinseoutivos ao retar~ 
dament.o da nutri•c.ão, por effcito de differelites · estimulas, 
realizando-se a cura tbermal em uma localidade de excellen~ 
tos condições c~matioas. · • . 

Entre os casos notavcis de cu!l'ns operadas com o uso des~ 
t.as asillns t.hermaes nenhum é mais eloquente, . dentre os· 
mais recentes, do que o caso d'e Valeriano •Rodrigues de. 

,Queiror., que deu causa· a que ficasse conjl~oido um banheiro· 
antiquíssimo velo nome de «poço do Valeriano•. . · 

· N!l minha visita a Ca!rlas Novas tiVO"·bócasião de oonver~ 
sar com esse individuo e consogtli tirar..:the a photographia 
quo em projcccão luminosa :vosso ho,ie apresentar ne'sta mi
nha palestra. Quando Valer~ano chegou a Caldas Novas, le
vado pelo insl.inct.o da consorvacão a •procurar as suas aguas 
l.hm·maes, havia 30 nnnos quo so .nchava doenl.e, accommcttido 
de um eczema gcneralir.ar!o o rboumatismo, não tinha um fio 
do cabei! o na cabeça c no corpo, coberto de escamas. Era ).!ma 

'I 
/ 
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figura horrivel!lJente .d~f,ormada; hávia cinco annos ·que es
tava de cam.a, . !mpossJbJhtado de locomoção, condemnado por 

. uma mole.st1a .·mcuravel pelas drogas .. As difficuldades com 
que Valer1ano lutou até que se transportasse a Caldas Novas 
passa~ tudo. quanto a imaginacito possa conceber.- Comeoou 
Valer1ano. a .usar do.s banhos e o povo deixou de frequentar 
o seu ~anhe1ro, dev1do a, suspeitar que fosse morphéa. a· sua 
molestJa, e deu o nome ao banheiro de 4!Pioco do' Valer! ano, 
com que ha de passar ás gerações vindouras como um attes~ 
tado elOQl;l·ente da _cura pelas. aguas. . . 

. . I;Ia cmco annos. que Valeriano faz uso das aguas, sem 
anx1ho de q!la!q!le~ outra. medicacão,.porque morando navilla 
não lhe. é difflc!l Ir contmuando com os banhos. · 
: . Ho:J~,. elle ganha. sua · sub.s·istencia pelo ~rabalho, adqui

riU fam1ha, . é um homem v·áhdo e enthus·iasta das aguas de 
Oaldas Novas. · .· .. ' "'"'' 

AS AGUAS THERMAES DE PYRAPETINGA 

Descobertas pelos ·gritos com que as deram a conhecer ·. 
os cães de cacador Martinho Coelho, que primeiro· nellas se 
escaldaram,. foram tambem vistas ·em 1777. ·Estão situadas a 
uma legua de. Caldas Novas, na estrada que vae á !pameri, na 
margem direita do rio Pyrapettinga. São essas. as famosas 
fontes de mais elevada temperatura no Brasil, que alcanca 51• 
(cincnarita e um) centigrados. Em um velho catalogo de ex
posido de pintura na nossa Escola de Be11as Artes do anno 
.de i862, figurado o .quadro a leo de F. E. Taunay, represen
tando o descobrimento das aguas thermaes de IPyrapetinga e 

·que desde aquella época estava .em exposição .. As aguas 
· acham-se naquelle mesmo estado primitivo do tempo em que 
_perten(}iam a ·Martinho Coelho .. Hoje pertencem a um parti-
cular. · · 

·A _agua desprenda gazes, é·. innodora e ins-ipida e tem . 
sidout.ilizada com muito resultado em rheumat.ismos e moles-

. .tias da pelle. ·Devidn á alta temneratura das aguas, insurp
porta·vel pelo corpo humano. os doentes cost.umam. levar ba-

• .' c ias .ao ·local e depois de resfriada a agua é que se utilizam 
do banho · · 

A alÚtude de Caldas do Pyrapet.inga é de 585 metros · 
acima do nivel do mar. A descar!;'ll por hora é difficil deter-

. minar com certeza, .porém, si avaliarmos a descarga do regato . 
· quente quando se lança no rio· Pyrapetinga com a tempera• 

.· f.ura de 48• (quarenta e oito) centigrados. não est.ari~mos 
·longe .da verdade em calcular· em cerca de cem mtl litros 
(100.000) por hora a razão total das· aguns: A localidadQ ' 
plana. o 'bosque. o belln rio proxit:nn daR 'fontes. tudo . está 
a indicar um futuro brilhante a esta localidade. Para o tou
l'iste ~erá sempre um ponto necessario a visitar, porque se 

. trata das lont.es de a,::ua t.hermal de maiA Qlevada ·temperatura 
no Brn.s!l. No primeiro tomo do meu livro «As Aguas Ther
maes Brasileiros:t ha um engano em relação á temoerat.ura de 
nnss.as fontes thermaes. D0vo agora corrigir dizen~o qun 
Gnyar. possne as aguas mais quentes o mais rn~in-nc!,tvns do 
Brasil, sendo a tcmpnrat.ura mais elevada a dn ;y[• (cmcoenta 
e um) centigrados. Termino aqui este pallido resumo do meu 

. t.rab!llho, que· vno sor editado em livro volumoso. Posso af-

• 
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firmar que fui fiel á verdade é com uma vcrificaoão cuida~ 

. dosa o repetida. Como ·pontq exoellente para ·o repouso do es~ 
· . pirit~ e p~ra o trata111ento ~hermal, nada conheco .superior a 

. essas paragens. Para conclua' os !lSLudos sobre ·estas thermas, 
, ps meus ouvint!ls ~í'í\l,terãq mal~ do que consultar, os mil.ppas, 
, as plantas, os croqu1s .e as -phoLoSirlliP'hias,- que 11lustram o 
. moi.! livro intitulado «As aguas tllermaes de Caldas: Novas,, 
. - -: Não desej.O. airida terminar o meu estudo sem dar uma: 
prova:. (iloquente de_· quanto te_!nos sido. inepto~ em não impu·!~ 
sionar. e desenvolver· a· ostaouo thermal e mmaral de ·Caldas 

·Novas. P.ara isso tomo o exemplo de uma estaoão . thermal· 
. dos Estados Unidas, ideritica em tudo ao. que possuimos em . 
Caldas Novas. Assim .é que. a cqmposioão da. agua é absoluta.; 
mente. identica, sua desoarga, .temperatura e radio-actividade . 

. · .. ·Sou~ arrooores cncantaclores, seus ~horizontes.· sua· distan-

. cia da~ capHae~ .;úo íguaes ao que ba em Cnldas .Novas. Passo·· 
a fazer uma lige:irn dl·~crlpção daquolla famosa,estação ther~ 
mal americana. A~ fontes .quentes da cidn.1r:> de Hot Springs, 
.em m1m1~ro ele •W, perLc•. elo centro do Estado de Arkansas fo-
ram cm 1832. por' lei' do C0riA"iosso americano:· perpetuamente . . 1 

reservadas para .o 'Qeneficio dos doentes dos Estados Unidos· .. 
:.1\S aguá( te.erri' urnll; vazão' de q\latro milhões (4. ooo. Q100) cte . 
litros. fiO I' cha fl umn tc•Dljlt!r-aiura eloya9a, lmvendo fontes com 
·50 e ate 60" cenitgràdos: Sãp do pobre mineralização .e radin· · · .· 
.a'ctlvidai:IQ em ·alto grúo. A esta urópriedàde 'se attribuo gc. · · 
. reahne.nte nos Estadqs Unidos seu poder· curativo. · . · . . · 

: A .aguá·. tbermal é suppr•ida a. numersos estàbelecimenf.os 
balneilrios e a renda proveniente (i empregada,sob a- direéção . 

'de Séci-eti\ri(' c! r· lliter~cr,' P<l\11. •nPlhorar, · c!Bs!lnvolver ·e t,ffi.; 
· bellez(n• ao pl'opr!crlade nacional da 'estação thermal. Existem 
:·cerca de doze milhas de estr~d!l;S, b\)m con~trufila,s peJos nlOD••. 
:tas cm r.cdor. c parqqes ·bell!SSJmos. O g\lverno americano· é. 

' .. 

r·ej:u·e~entado na·. estáçíio por um superintendE)nte;'-nomeado 
-pelo Snr.J:el aJ•io de Interi'or, · encarre~ado de dirigir todo. o ser
vil)o de, banhas._ inc-lusive o dos indigentes, e os serviços pu~ 
'b!ico,s .. ·A':0jci~d~ é, provídp. rte todos os s·erviços dA '!ltíliclade ..... . 
· :pub~!Ca, hosp1taes, sanatorws. esco,las, theatros, prados de cor-
. rida, local>~ llUl'a desporto; cerca ·de SOO bote'is . e alguns · óom 
acetJmmndnçõ~s para·_ 1;000 hospedes, nnmerosas casas'.de .. 
pensãó; et.~. · · · · ·. · · · . · · ' · ·· . ·. · · · · : . ·' · · ·· ·. · 
. . :\ granrif;' fH:>Ptll,açíi(• e apventicia, sànrlo a residimte pe- . 

' · quena, .Das cento. e t.l;'e!J çnsas de b:inbos que. contribuem, de 
. aócôrqo com ós ·resulmnP.ptos approvado( pelo Se~retàrio. do · 
· ITntcr!Or, onde ·teem boteis anMxos, hosp1taes· ou sanatorws,· 
:·E' absol\ltamento prohlbido p0r .lei á · quaJqüer pQssoa" ag'm~~ 
. dar pnp~ rruJdicos e hoteis. Ha trens direélos:.e, luxuosÇJs·_eti-

' ·1r:> !\cidade do aguas o os grandes centro3:populosos dos,Es~. 
tados, Unidos. O departamento. da· 'guerra mantém rin cidade 
um hO$riitlil para officiaes, soldado~ e .niâl'inhéiriJs, ha Casas 
âe snude, eto. , · · · .. "·:· .'. · 

Por que, nós, brasileiros não ·podemos fazer . a -mesm'ri 
. cousa, em Caldas Novas? Se}'a quo o no'sso'-POVO se-ja inf.ériÓl' 
. • 9 ' . ' .• ~'' . . . , ao amei'IC!l.no ... ; . . . , , . •. 
. · P.nra term·~nnr a palestra de ho,ie, perrri~tti que. eu diriia:. 
ns mm h a~ ,ult.1mas pnlnvrns · n clous grandes serv1dores · êia 
nossa Pntria, pelos assignaladas. serviços· prestados om pró! de 
, Cnldí\S. Novas o dn bydrologia inedica nnciannl. Quero mo re·· 
• , ' ' , ' . I ' • . , 

• 

,, 
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frrir no Deputado fedc'ral Dr. Olegnrio Herculano dre S,ii~ 
veir;t Pinto o coronel Bento Godoy. OR vindouros, que gosa • 
. rem das vantagens de uma cstaQão thormal modelo, 'em Cnl:-

·. das Novas, hão de prestar as devidas homenagens a esses doU:s 
illns.trcs cidadãos, em um futuro não muito remoto., . 

.'\raguar.y,, 16 de ,junho do 1918," · , · 

. Vou lêr; Sr. Presidente, o, brilhante documento: 

Cnmara r dos Deputados,- N. ·375 A, de 1919 -· A'utorizâ 
a auxiliar o Estado de Goyaz com a quantia do 100:000$, para. 
a:. iJoi'.~trucção de uma .estrada de rodag~m para automoveJ· 
·iam· pureccr favoravel da Commissão do Finanças.· . ·' 
.. , .A' Conuuissão de· Finanças foi presente o projecto do Sr~ 

Deputado Olcgnrio Pinto, autorizando o Gnvcrno Federal nu
xilifir com a quanLiil de com contos do rP.is o. Governo .:Ja 
l~'o~·az, ·.para a construcção do uma . estrad'l. de rodagem, , ada· 
p'Jada ao trafego de, automoveis, part.indu da cida:de de Ipll· 
rpcri (ponto servido por estrada de ferro) á .Vil\a de Caldas 
Jínvas, onde Gxistem 23 fontes de aguas thermnes já 'analy-
·.sndas. · · · 

A estrada a con~truir tcrtí o desenvo!·vimento de '60 kild
mclt·r.~ e. virá perrnittir' que seu percurso se faça em. auto

. 'mo:vér e cm urna hora o meia no . passo que actualmente 
!lquelle's que demandnn1 as agüas therrnac<, de Caldas Novas; 

· . C!Jl, geral, 3oenfes, sem meios de fortuna, fazem O percurso 
·em caroo de .bois, bangues, liteiras, rMe~ •. c, muito poucos,· .a. 
cavaJlo, gastando nesse percurso dqus dias. · ·. . 

· Desde ,1845 o, então, Imperador do Brasil, · D. ·Pedro II, 
snhendo· de' cm•as prodigiosas operadas na~ aguas thermaes 
dfl. Caldas Novas, encarregou o medico it::>.!iario, Dr. Vicente 
Mor('f.ti F'oggio, clínico, por largas'. dccadns. na Província de 
.Goynz, dr nnnlysar essas aguas. Não di:;pondo, porém, o re

. f;.Jrido, cliniço de. instrumental ncccssario pr.ra proceder ao· es-
l\•.dr. das aguns, em sua composiçiio ou nas misturas, limitou
~e a observaçõeS' c li nicas, que assim concluíram: . 

. . "Uom. n uso daR aguas thermicas, sarararn p'erfeitamente, 
rlLi~do 1835. até o fim de '1838, além de um syphilitico e um 
rlnrt•hro~o. nove morpheticos: qno obtiveram considcrnvel me
lhora '17 enfermos desta ultima rnolestin, qi.te ,o uso das aguns 
!'oi infructifcra a 'sete, ·e que. finalmente, falleccram quatro .. " 
. Em 10.de agosto de 1912, o Sr. Deputado Olegario Pinto 

·O onfi'M, aprescntnràm á C:minra dos Deputados o pro,iecto 
n, 1186, ·que foi sancqionado com o decreto n. 2. 7G1. de 15 i:le 

'.ianniro de· 1913, nutorizando o Governo .Federal a proceder .:í. 
· ·nnalvS•) da~ nguns thermacs rlns fontes d~ Caldas Novas ·e 
··'Caldas de Pimnetinga, no sul do Estado do Goyaz, e a. despen-

dPr para .esse fim a. quantia do 24 cont.os. do réis. ' · 
, Do accl\rdo com csto decreto, o Governo l"ederal encnrre

g·ou o Dr. Orvillc Dorbv de organizar a. cornmissão, 'que devia 
analysar ns Ml'ttns, de 'acci\rdo com as insf.rucçües publicadas 

.'i:to· Diario. Ofticial, do 2G do jnnoiro de 1873. . · 
.. 
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Como chefe dessa commissíío foi a Goyaz o Sr. T. H. 
L!*J, ~~:ctual che.fo do serviço geologico e mineralogico d'o. Mi-
msterw da Agrwultur.:t. · · . · · 

. Procurou este scientista de accôrdo com· o instrumental · 
ma1~ moderno de que conseguiu dispor e com os .processos mais 
met10ulosos, · ·detQI"minar o sráo de radio-actividade dessas 
aguas thermaes, chegando ás seguintes conclusões: : 

· 1 .. Pela descarga mui lenta do electrometro, quando o ap- . 
parelho foi carregado com agua distillada· não activa, o ap-
pat•olho estava em boa ordem. · . · 

2. Pela descarga !'apida, quando a agua distillada foi sub- , 
stituida por agua thermal e ensaiada (1•), immediatamente .. · 
(2) depois· de 24 horas

1 
tornou-se evidente que esta continhá · 

uma substancia capaz ae ionizar o ar,. isto é, uma ·substancia . 
radio-activa; ' · 

3. Quando o vaso de agua t.hei'lllal foi substituído por ou:. 
tro com agua d'istillada, a descanga rapida do eleetrometro.con
tinuou, indicando a presença no vaso de dispersão de· uma 
actividade induzida, actividade que desappareé.eu rtepois de 16 
}:!oras.· Isto fornece uma confirmação da 2' deducção acima. 

Em conclusão: as aguas de Caldas Novas são·'radio~activas. 
Dado, pois a importancia destas abundantes fontes ther- · 

maes e o grande proveito que dellas tirará· a população brasi
leira que poderá, desde que se .torne facil. o acc~sso .ã es~as · 

·fontes thermaes, procurar, no seiO da proprm patr1a, os mews 
therapeuti.cos que a allivie de um detei'lllinãdo numero · de 
males, ·que só por elles podem ser·debelladas; tendo-se tambem 
em vis~ que grandes sommas que para esse mistér eram gas- .. 
tas no estrangeiro passarão à sel-o no proprio paiz, e promo- · 
vendo simultaneamente o desenvolvimento de uma riea região 
digna de todo o amparo para fomentar o seu progresso; e!ll
fim, ponderando que o Governo do Estado de Goyaz tem pro
ourado dentro de seus actuaes parcos recursos, faoi)itar o in
gresso a essa região de aguas thremaos, pensa, pOIS, a Co~
missão de Finanças. que o projecto do Sr. Deputado OlegarJo 
Pinto merece a approvação o·a Gamara; 

Sala ·das sessões, 26 de novembr•o de 1919. - Bueno Bran
dão, Presidente . .._, Vespucio de Abreu, Relator. -·Pacheco 
Mendes. -Ramiro Braga. - Oscm· Soares; -- Aug~sto Pes,.. 
tana. -·Celso Bavm.a. -Alberto Ma1•anhüo. -· Rodngues AZ- · 
ves Fil/w. - Tlwma:; Rodrigues. · .. · · · · 

PROJECTO N, 375, DE 1919 

O· Congresso Nacional resolve: 
Art. 1. o, Fica o Poder Executivo autorizald'o a auxiliar o 

Estado de Goyaz com a quantia de 100 :00'0\,, para a con- : 
sr.rucção do · uma estrada do. ro<lngem, adap·~ada. ao · traf~go . 
de automoveis, partindo da cidade de Ipamer1 (ponto se_rv1do 
por estrada do ferro) tí villa de Caldas Novas, onde ex1stem 
·as 23 fonLos de asnas t.hcrmaes, Já analysadns. 

Art. 2. o Revogam-sé as disposições cm contrario. 
Sala das sossões, 29 de sr.temhro de .1919. - Olcuario 

il'.into,, , ..... \ . , ... 

., 

\· 
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Vem á mesa, é lido, apoiado c remettido á · Commlssão de 
Constituição, o segtu,inte . . 

PROJEC:ro 

N. 32.- 10!22 

. O Coó•gresso Nacional rftsolve: 
Art. 1.' Fica o Poder ·Executivo autorizado a ma:ndar 

construir, em Caldas Novas, no Estado de Ocyaz. um hospital 
.. com o intuito de melhor utilização, em beneficio collectivo, 

das fontes thermaes alli existentes. . 
Art. 2. • O referido hospital terá armoxo uma enfermaria 

para o s;,rvico sanitario rlo Exercito, uma ~t!t•cão para doéntes 
proJetarias e uma secção ret.ribuida. · 

Art. 3.' Pára a construccão do hospital a que se refere o 
art. i', fica o Poder Executivo autorizado a d~spender até a 
quantia .de 400:000$, podendo para o alludidn fim realizar 
operações de credito que forem necessarias, acceitar terrenos 
offercidos por particulares doações de l{Ua!qLier c·svecie, ten
dentes a tornar de prompta effectivacão a referida constru
ccão. 

Art. 4. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das. sessões, 1 de julho de I9~2. - oz,:oario Pinto. 

;....; Hermeneoildo de ;lloraes. 

O Sr. Sampaio Corrêa (•) - Sr. Presidente,. circumstan
cias varias· que, infelizmente, não pude remover, impediram 

· o meu comparecimento ás. !iessões do Senado realizadas em 
os ultimos dias e não permitliram, portanto, cumprisse eu o 
dever de solicitar de V. Ex. o da Casa consentissem em fazer 
constar da acta de . uma das· nosss sessões u.m voto de pro
fnndo pczar pelo fallecimiJnto de dons notavei., brasileiros, 
nmbos professores eminentes da Es~la Polyter.hnioa desta 

. Capital.· 
Refiro-me, Srs. Senadores, aos Drs. Luiz Rnphnnl Vieira 

Souto e· Mahoel Pereira Reis, aos dous illustres engenheiros 
oue tantos e tão relevantes serviços prestaram ;l eausa do 
ensino e ao progresso do Brasil. · 

o snl. JoSÉ MURTINHG- Muito bem. 
O · Sn ·.. SA~IPAIO Connt:A - Sinto que não tenho neoessl

rtade de dizer ao Senado quaes foram aquelles ;ervit;•)S. Não 
os ignora o paiz inteiro, que pranteia o desappar•3ílimonto de 

· c!ous homens de sciencia e de trabalho, de dous :rrandes espi
ritos, dignos ambos do r.unceito elevado em CJUIJ foram tidos 
pelos seus discípulos e pelos seus r.ontemporanell~. 

O Dr. Vieira Souto, o substituto do primeiro gJ'ande 
. Rio Branco na cadeira dC> Economia Politica dn Eseitla Poly
technica, onrle sempre s'oube honrar o nome incsqtw:ivol do 
seu eminente antecessor, foi um mestre ele e:-wcpr.innul valor 
no dominio dos assumptos cconomicos o financeiros. As suas 
sabias lições tiveram tão alto poder de formar llt.l!lvicoões e 

----·-
(•) Niio foi revisto pelo orador. 
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de fazer escola, que não foram ouvidas apenas pelos seus· 
alumnos do curso de engenharia: ultrapassaram os humbrMs 
da velha casa de ensino e de tal modo ecoaram nos. meil'S 
cultos do Brasil, qne a palavra do excellente exprJsitor que · 
elle era, comecou a ser solicitada com interesse por todos ·os 
que queriam acertar, ~einpre que entr~ nós se discut.ia ~ual
qucr questão e! evada, de OJ·dem economJCa ou de or.iem fman
ceira. Das suas exposições eloqucnte.s, do seu raciOIJini'o im
peccavel, do seu solido preparo, da· sua extraonlinaria crudi
ccão e do seu entranhado amor ús cousas de nossa terra, dizem 
bem alt.o, Sr. Presidente, os innumer'os artigos que. deixou· 
impressos cm varios jórnaes e revistas e os hvros· Jlllillimid•)d' 
sobre as mais complexas questões economicn-financoims dis
cutidas· no Brasil nos ultim.os trinta annos .decorridos. (Apoia-· . 
dos; muito bam.) 

Mas o iii Ú8tre engenheiro não foi um mestre da palavra,,' 
tão sómentc: foi lambem um notavel realizador. Disitnguido 
varias vezes pelos poderes publicos com designações' varias 
para exercer difficeis. funccões na· alta administraçãLl do paiz, 
foi ~empre. brilhante e h.onesto o desempenho ·qu13 ~oube dar,. 
:is commissões que lhe confiaram: dirigindo 11s ·~ervicos da. 
Commissão de Expan~ão Economica na Europa; pre.sidúuio ·os 
trabalhos da Commissão d.o Porto do Rio de Jane1rJ ou. orien
tando- a delicada missão do Commissariado · da Alimentação .. 
PubliCa, - para citar apenas eslas tros funccõos que exerceu 
com rara ponderação e alta intel!igencia, -- ~~ Dr.· Vieira 
Souto. soube s·empre agir com tal superioridade Q tão desprc- . 
tenciosa independcncia, que júmais feriu direitos ·de quem 
quer que fosse, muito embora sua maxima tivr.S$1l sid•J a de- · 
fesa . daquolles outro~ direitos que pelo Estado lhe ·haviam 
sido confiados. (.4poiados; muito bem~) . . . 
. O .Dr. Pereira Reis ·foi, Sr. Presidente, um scientista da 
grande merito; ·profesSOJ: de Astronomia, deu. notavcl impulso· 
ao estudo .. desta sciencia no Brasil, havendo udquirirlo entre . 
nós tão grande ·nomeada que muitos dos seus trabalhos che" 
garam ao conhecimentos ·das sociedades de sciencia~ da Eu- , . 
r:opa, onde a sua intelligencia e a sua vasta cnltum milthema-

. fica eram recebidos com a ma IR elevada consideracãn, O nome. , 
do modesto homem de sc'iencia pairará sempre no .altp, ao · , 
lado dos de .Gomes de Souza e de Ot tn de Alencar, 9s dous · 
mais eminentes vultos da mathematica pura em:. niinba . 
terra. . . . . 

O grande mestre representou o Estado do lUo Grande· do 
Norte na outra .Casa do Congresso Nacional, mas. da ~ua acção · · 
fecunda no Parlamento .uilo quero. dizer, pnrqú~ dclhl dirão 
coin mai~r autoridade os illustrcs Senad9l;OS mo\• nqnellc Es;. 
tado, aqUI presentes, aos quaes peço pcrduo po~·,m·~ teJ' udian'-. 
tado cm render o preito da minha hnmenagem o tla minha 
s-~a~idão: úquelle a q1,1om muito devo na for111~ciio dó meu es-· 
p1r1to. . : ,,,. . 
. Mas, .. Srs. $onadorcs, não deve fallar, ngorn, · apenas o .dis-. 

mpuln dos dous mestres queridos. -.. : . . . , · 
· , Ao. Senador pelo Districto Federal cumpre . tamb'em· o 
inilludivel dever de' registrar os inestimavcis servioo.s . que ll!Tl. 

:C*) Não foi revisto 'pelo ·orador. 
· •• 1 . . 
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e outro ; prestaram á cidade . ele'· S. Sebastião do Rio ·de Ja-
neir.o. . , . . . . . , c . . . . 
· · Ao· professor de A~tronoinia devemos nós outrns, os que 
aqui vivemos;. a excel!ente carta cadastral desta cidade, obt•a 
que honra a engenharia elo meu páiz e sobre a IJUal leem sido 
projectados. todos os grandes melhoramentos quil hiio trans
~ormado. a Capital do Brasil em uma das mais bellas e ma1s 
saudiweis ~idades do mundo; ao professor de Economia, que 
foi, director geral de Obras da Prefeitura Municipal e con-
s.ultor technico de tres Prefeitos, .-, os· Srs .. 1\ivndavia Cor
reia, de saudo.sa. mêmoria,. Azevedo" Sodré e Carlos i:lampaio,. _..:..: 
dev.em os cariocas muit.os rlaque!les melhoramentos.. .sempre 
delmeados com amor e com sincero carinho executadoJS pelo 
illustre _profissionaL . · · : ' · · . · . · . ·. 

. .·· · Estol.l certo, . Sr. · Presidente, .de que as minhas palaVras 
'n!1o r~vel!lm tuqo ó que o pai_z deve. ao Dr. ~i~ir!l So~to .e ao 

· Dr. Pere1ra Re1s; mas a homenagem que sohc1tet é tao JUsta 
·. e tão ~e recicla, que dispensa, para . ser concedida pelo Senad~, 

? ·desalmho da phr~se d•~ quem tanto deve· aos dou3 Dlltave1s· 
mes~res ·da Escola Polytcc!Jnica .. (Muito bem; mui( o bem., 

• t1potados ocraes.) . · · , . • . . · 

.· . · O Sr •. Presidente - O sénadb ouviu a' b~lla 'oracão do h.; 
Ulustr. e Senador pelo Districto Federal; pedindo que se insira 
na. acta dos nossos trabalhos de hoje um voto de profundo 

· pesar pelo desappàrecimento desses. dous ·mustres brasileir.os 
que ta.IJ,t'J hon.rar.l esta terra. · · 

O Sr. Eloy de Souza- Peco a pa~avra, 

o s.r. Presidente - Si é ~obre p requerimento.;. 

O Sr; Eloy de 'souza ;._E' sobre 0 requerimento • 

. O Sr· Presldeilto ·,;:_ Tem a palavra o illustre. Senador, 

, ·.o.sr. Eloy d~ Souza (') -·Sr. Presidente, circumstancias 
' independentes 'da minha vontade impediram~me de me oc" 

.cupar, nas sessões . destes tres ultimeis dias, da i-ndividualida
d(l do Dr.· Manoel Pereira Reis, que com tanto lustre e honra 
. para a .outra Casa do Congresso Nacional, representou o Es. 
tado' do Rio Grande do Norte (apoiados). · · · 

O Sa. JosÉ ·EUZEBIO - Muito bem. · 
, ·o SR, EtoY DE SouZA - Foi, Sr. Presidente, por assim 
dizer, um favor da. forttma esse meu impedimento! porque o 
Dr. Mano e! Pereira Reis não teria nest'a Casa a ouvar sua 
memoria palavra mais·. autorizada, mais _precisa e mais con
ceituosa do que a ~alavra de ouro do Sr. Sampaio Corrêa, 
que. hontem foi seu discípulo e que hoje é cotado entre os 
. mestres da engenh~uia brasileira. · 

O Sn. SAMPAIO ConnflA....:. Muito agradecido a y, iEx. 
·O Sn. EtoY DE SouzA -S. Ex. fallou da alta. 'inte!ligen-

cia d,o Dr. Pereira. Reis. . · . :· 

'(') Não foi revisto pelo orador. 
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·O Sa., INUI() D() BRASIL - Era um verdadeiro sabio,. 
O SD. ELOY DE 1SouzÀ- Fallou do seu ímmenso saber e 

d!L ·sua grande soienoia1 mas S. Ex. se esqueceu de fallar do 
grande e extraordinc.rio poder de vontade que animou essa 
intelliS!encia e que· fez com que o . Dr .. Manoel Pereira Reis, 
chegado ao Rio de Janeiro, .na mais tenra idape, e aqui des~ 
embarcando apenas com alguns nickeis no bolso, como muito 
bem salientou, na noticia .que deu· .sobre seu Jal)ecimento, o 
Jo7'1lal do Commercio, tivesse, pela sua perseverança,. pelo .seu 
esforço e pelo seu trabalho, conseguido. continuar . o curso . de 
pintura, motivQ principal da sua viagem da Bahia a esta · oi· 
drJde. · 

o Sa .. SAMPAio Coooli:A- Muito bem. · 

O SR. ELOY.DE SouzA- '01 Dr. Manoel Pereira Rois, com 
ser um homem de tamanha intelli'geucia e tão alto saber, . :foi . 
uma das naturezas mais esquivas e modestas que· me teem 
sido dado conhecer na vida !apoiados). Talv·ez por isso mes
mo, porque tivesse levado algumas d~zenas de annos. habi
tuado a olhar para o alto, fosse o primeiro a reoonbecer o 

. nada qui:l nós somos, a insignifieancia que. valemos. E .por isso, 
recordo-me sempre, 1Sr. Pre.sidente, .de que quando elle por 
acaso se referia a aJ,guma cousa que de gr.a'nde havia feito, 
referia-se ao retrato do .seu pae, por elle feit.o aos doze annos 
dr. idade. Mas, ainda nessa occasião, .ao evocar a memoria 
paterna; .sentia-se, · atravéz <la sua palavra, não o · orgúlfio. · 
mas um verdadeiro conténtamento, nascido da · sua bondade 
e da immensa generosidade do seu coração. · · . 

· Fallou o discipulo ·de hontem, mestre hoje; fallou na· in
vocação de· uma grande saudade e da sua 'admiração, mas 
tnmbem da sua gratidão, porque S. Ex. não deve a clle s6-
m'onte grande part.e do saber que possue, mas ·devo tambem 
essa grande lição de vontade e do coragem civiea de que. Pe
reira Reis foi um dos nossos grandes mestres· na vida. 
(Apoiados.) 

Assooiando-me ao voto de . pesar pelo passamento desse ~ 
. illustre brasileiro, que ao Senado· BrasiJ.eiro requereu o Se- . 
nadar Sampaio Corrêa, a81l'adeco · tivesse sido ,g, Ex~ quem.· 
.. houvesse supprido a deficiencia da minha palavra com .a for'
musura da sua ·tamanha eloquencia. (Muito bem 1 Muito 
bem.!) · . · · · .· · 

O Sr. Presidente -· Os snhores que approvàm o· requeri-
mento do Sr. Sampaio Corrêa .queiram lovanta'r""·se. · · 

Foi aPP·rovado unanimemente. . ''',! 
' . ,,,, 

O Sr. I,auro Müller - Sr. Presidenl.o; .~ctiando-so au
sento o Sr. Senador Faro Rollemberg, pediriíi'.; a V. Ex. so 
dignasse de, na fórma do Regimento, dar-lfie substituto inte
rino, afim do que a commissão de Diplomacia e •rratados 
possa funccionar completá. . 

O Sr. Presidente- Nomeio o Sr. Senador Venancio Neiva, 
que .ití foz parto desta Commissiio. substituindo outros Sena-
dores. · 
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·.: •· ~.. .. .' -~ : . . . •' . ' ' . 
. : ·E' illlltttllciut.la. a YOLRc.áo, em rli,;eussãu uni cu, do ·~étu tlo 

Pr•tJfeiló uo Districlo J!'ccleral, 11. 76, ele ill2~, á rcsolu()üo do 
. l!on~elbo .. 'M"ut)idpal ·ctuo orou a. rcceittt c i'ixa a· df!speza da. . 
. •f>l'cfcitm•a J?Urtt (' exercido drJ 1022. · . . · 

, OSr,: Irlnilll Mac~ado (J;ç{a lll'den~) ~ C~tm~ro o dever, . 
.. sr, J>resalcnte. de cle!endot• a autononua do DtsLrwto l~ederal, 
v o Lundo: contra: o vrJto do í51'. Carlos Sampaio. · 

.: Como se sabe, o Preí'eif.o do Districto Federal vetou a lei 
:de ·oi•t;ameüto J)ai·a u cxtJroicio rln Hl22, e promul!íou, comi} 1e1 
.. tJJ'çamentar.ia do mt!~mo t)XercitJio, a· que tJstuvu érn vigor no 
. nnno nuterJor. : ·· . . · . · 

• , .•• ,'. ,• ,•1 

0 , ·. , Ú § 'i", tio tu·.L. 2 i da .Lei :Urgnnic<~. Jispõe: 
.. , "' '· ... 

.. 
· «•\o:.J.~rel'eilo compele rn·orogar o vl't;uuwuto em 

vi!§Ut·, si at.ú o ultimo dia <lv mcz do dezembro; não ti
ver .shjo. votado · ". ntJI'u, pelo Con~elho . l\Iunici{lal». 
. ' ·_,' . ' ' ' 

. '• •', .. ; 
· .··. ·: . A·cont6Úio·: seíisu, ,;i ai.'~ u ull.imo ditL de !lezcwhru não 

· .tiver sidQ ÚJLado ·nôvu orc1nneul.o, o Pr·cfeitó não pódc pruro-
gm; o nnlíJriúr. · · · · · 

.· :.,';;:_, .... Pôr .és ta :1;a~ãu, t:lo Iuci da com•) · inexpugot1Vel, voto· contra 
·;o.··t.~iJto dt.i· ~refeito, que foi um att.cnlndo ti .urdem nclministra

.}. f;F~a; :pl'Üvoemido a anurchiu uas nossas riua111;as. no nossa 

. : 'atlrilipis.f.l~aciio, c t•eprescnta mais um. dos mult.ipln~ e uum.c-
. · :: t·cisos golpes pu·r elle vU,rudo~. na sua Hbsorpt}ão coustuntl.! das 

> faculdudes ,clt's ntítros ]JOderc~; contra a 1Lutonomiu da Lerru. 
: · tlti~ · f·enho a honra de reprci:entaL· nesta Casa. (Mu:itt• bem.. i 

' ,• .' .. ' " ". . . . ' 

' ·. ·o ·sr. Lopes Gonçalves (iJc/o. Ol'di:un).- Sr. i•resiúente, o 
.. w)hre ::lr.iuadoJ: pelo ~Districto ]'cclerul não . tmn. uüsolutamim~ 

lilil'azãu; S. J~x. abnndonoú tt J'egragcml do arf,. :!·1 dtt 
· . Cm.isolidução u. 5 .160, de 5 du mar~ o de :l'!lO·l., ,cru e. ,j n. Lei 

. · ·Ot•ganica.. do·. Dislricto FederaL para se llbl'~quelnr . no dispo~ 
·~ilh'o t;onsLil.uciortal do ·art. 7" da mesma lei, que so retere 

. ao ca~o do Conselho l\Iunicipill não ter votado a .provisão or- . 
· 1;nmeilLUria aW L) ultimo dia do lllt'Z tle rlczenJln·o, para 'vi-

':;,roi•at•. úo cxci'cicio ';indouro. . . . 
.. · Si,. ·l)Ol' .. quálquei· circum:;;Luncia; ,pot· ul'I!pt)llCÍa · dtl l.ralm~ . 
-.lho. úu em consequeucia de dcbaLc, n· Couselltn ·Municipal ·nãc1 

·· ·· pudcr.votat· o ot•çtunento, a soluÇão ;eluda ,Poln:_lei i.Í do oi·dem 
. ;,:·m·.al,. acloptndn mosmo ·pelo G!Jvcruo .. da . Unmo_ . e pm·. todo_s 

.ÇIS governos dc pmzes ·consttLUclonalmcnte orgamzatlos, .. Isto c,· 
a prnros-ucão do or~amonto. . . . ·· · · · . . .. · 
· S. lTix. · sc,ab'roquclou a este caso' couslil.ucional' de ·não 

st•r .. votado o. ot;oumonl.o, mas o· or~auwuto foi votu_do • 
O Sn. Itmmu ~L\CH,\JlO ...., toe''· não podia ser votndü . 

.... ·. · · () Su. Lo PI~;,; GLiNçM.YE:; -· iO Prr.•feilu, .usándo da dispo-
\icãu u6 ar!.. ;?.\, que ú. u.tni\ qisPO;>kü•) (19 O!'d.en_1 B'O!'Ui, vot.ou 

o. orr.a.mcnto, porque ·:1erta nao su. os· ·P,l'l_!lCtpJo,. o. mtoresscs 
de ordem publiou,. como l.ambem clJspostçuo oxprossn. ela pro
pr•ia Lei Orga!licn. 

S. ~- VoJ.: ,Y 3. • 
, I 
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• 
O Pr•cfcilo Municipal, pelo ar~. 24 da Lei OI·ganic:a, !.cm · · ,_ 

tJompetoncia para vcl.ar todas as lois o resoluções. ·da. lcgis- . 
lat1:1rn municipal que firam ·as loiS· fedcracs, r,omo 6 à. Con
solldnoão das J"ois ,Q,rganicas do Distritco Federal, n. 5;·1GO, 
d~ 2G do maio de 1 Oi04, que emanou. do Poder. Executivo, .. cm 
virtude de uma autorização do Poder Legislativo da Repu-. , . 
bhca, c que estabeleceu que as nomeacões das autoridades 

'. \' .. 
" ,1' . 

.· , .. 

.- .. 
da Prefeitura serão . feitas oxclusivamen~o pelo Prefeito, e 
mais, que não pódo ·haver· augmento algum de vencimentos 
sem proposta fundamentada ·do Prefeito. (Disposição. do ar- .. , .. , . 
tigo 28 da Lei Organica.) · · 

Ora: o . orcainento municipal em qur.stãó. hão·.· só nomeia 
funccionai'ios em diversos departamentos da Prefeitura, como · · 
tambcm aug~m.enta, sem 'proposta fundamentada do Prefeito,· ·. · 
os vencimentos de diversos funccionarios. Por consequencia,·. · · '· 
e~se orçament.o inr.ide no dispositivo do art, 28 da Lei Orga . .: , 
moa, r. o Prefeito fez muito bem em vetai-o. · . . .. 

. ::" .. 

· Além disso esse orçamento fixa urna rec·eita de 70 c tau., .•· 
!.os mil contos .c uma despeza de 9!J e tantOR mil. contos. Per- · · · •· 
gunto eu se isso niio. ccnstitue Um· at.t.entado ·á::·economia do '· :. :' · 
Districto Federal e aos dispositivos da lei eni. vi];or, tratan- :>: 

· do-se, como se trata, de urna receita inferior a· quantia de:.. . 
terminadà para a despeza. . · · ·. . · . . · ·.·· · 

!Ora, o rnoÚvo por que o Prefeito vetou a .lei orcamen~· 
taria é por que ella infringiu os preceitos categoricos, abso-: 
lutos e de regra geral da Consolidação da~ Leis, e porque· tem·. 
essa attribuição 1:ontida na mesma legislação; que. é :.ampla 
desde que sr. nfio estabelece· cxcepcão em favor da lei ,orça-:·· .. ·· ·• · 
montaria. 'Üra, o orçamento sendo uma lei. o Prefeito . no,- ' 
exercício dessa attribuioão, com toda a competencia de ,iure · 
constituto podia vetar esse orcam'ent.o. . . . • 

Não veJo, portanto, ~orno· se possa app~llar p3:ra o .§. 7• 
do· art .. 27 da Lei Orgamca. que apenas. cogita. da ·1mpossib1- · 
!idade de •haver lei orcamentaria vetada :porque a legislatura. 
:~ão a votou. · . · . · · · . . . . · 

Dado esse facto, a· inexistcncia de· lei orca~mentarià; ·o · . · · · .··. 
Prefeito tem· competencia parã prorogar o orçamento ante- · 
rior .. · · • ·. . · . .. · ·· ·· · • ' · 

.- .·• ·· .. . '•'" . 

Portanto, o véto· do Prefeito está dentro ·da lei e deve 'ser · .. ·. 
oapprovado pelo Senado, porque' além do mais á lei. orcamcn- · · :. · 
t.aria, com gratide escandalo administrativo, fixa uma recéita· . 
de 70 e tantos inil contos· para fazer face a uma despeza de.. · ·" · · 
90 e tantos mil contos· de ré is; (:Muito bem.) · ·- ·. . 

. . . , . '"• "<.'' 

J,losto a vot.os, é approvado o véto. · 
' . . . . ,• 

.. ·-

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) -Sr. Presidente, re-
queiro vcrificaçl'io d~· votação. · · . . . 

~ ' I ;~ 
, -.·r :· 

· .· · o· sr·. Presidente - Os senhores que a:pprovaní ·o vá to 
i]Qciram Iev:intar-so e· conserv11r-se de pé. (Pausa;) · • • · . 
',I ... . < -
,·.,· .. :Votaram· pelo par'eccr. 23 Srs. Senadores.. · ' ' 
· · :os sehliorcs que votam. cont.ra queiram levantar-se e .: · ·. 

conservar-se 'de pê. , (Pausa,)· - · ·· 
. , [Votaram. contra (): pa:recer 9 Sr.s. Senad?res •. · 

•,' ·' . 

' ' 

,. 
' 

1: 
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· . J!'oi approvado· o véto que vuo ser devolvido ao Sr. Pre-
feito. . . . · . . .. 

. Vül;ação, ern discussão unica, ·do véto do PrcfoiLo do Di~
triclo Federal n. 6, de :19221 á resolucão do Conselho Muni

. cipal que . equipar.a os. vencimentos do electricista. da ,Di
rectoria Geral .do Obras c Viação, Anselmo Matheus Pamzze, 

. aos do electricista do 'Tl10atro Municipal. 
<Rejeitado; vae .ser· devolvido ao Sr. Prefeito. 

. .· .. v o tacão, cm primeira discussão, do projecto do Sot;ado 
· . n. · 58, de 1!l2:1, creando o Jogar do bibliothecario da Univer

. sidado do Rio de Janeiro, com os vencimentos do 7 :200$000 

. annuaos. 
' '"I 

. , Approvado; :vao á Commissão do Finanças . 

' . ·: _, 

' . ' ,. 
CREDITO PARA A .ESCOT.A DE BllLLAS ARTES 

• 1 . •·. 3• discussão da proposiolio ela C amara· dos Deputados 
· ri; 17. de 1922, que abre, pelo Ministcrio da Justiça' e Nego-

.. oios . in'tcriqres, o credito especial de 990:000$, destinado lás 
,obras de que . carece o odificio da Escola Nacional de Bella.s 

:Artes · · . 
· Appro~ada; vae á '!lanccão;. . . . . 

· · · ·. . . OREDITO ].>ARA INDEMN!ZAQÃO POR ACCIDENTll :MARITIMO 
' . . . ' ' . ' . . 

.. 3" discussão da proposicíio da Gamara dos · Deputados 
· ... , · n:. 16, de 1!J22l que abre, pelo Ministerio das Relações Exte-

·. ridres, . o crodi o de 32 :793$890, papel, e o de ,45:333$334, 
. · · .· . ouro, p~·a. atfEinder aq pagamento. do que é devido ~~:o Gover
. .·.•. , .no da Itaha, pelo aco1deqte soffru:lo , no porto do RIO de Ja

.. · . :· neiro, pelo VlliPOr Atlanta, pertencente ao mesmo Governo . 
. , . . ' ' - ' ' 

, · Approvada; yae á aanccão . 

. . . , ... · · .• · O Sr:. Preside~te ,.:.. Nada m~ls havendo a tratar, vou 1~ 
·'.·, , . vantar a .sessão• •• · · . . ~ . ' ' ' ' ' . ' 

, .. o. Sr. , Moniz· Sodré -· Peco a palavra pela ordem. 
·'. .. . . : ' . . 

,• '. ' o Sr. Pi:!lsidente - Tem a palavra o n'obre Senador: . ' . ' . . 
·o Sr. Moniz Sodre . ...,. Sr. Presidente, V. Ex. ouviu as 

·, considcracões do nosso preclaro oollega, representante do Es-
. :. . taclo. do Amazonas, 'Sr. Lopes 'Gonçalves, a respeito da quesLão 

do habaas-co1'P'tls requerido polo .Sr •. Seabra, no caso da Vlco-
:. ., .. : · Presidencia. · · . · · 

' .. 

, , .. O nobr.e Senador, nos. ai'gumcntos aqui adduzidos, fCJi. in
• ·· .. :jus lo ·para com o illustre juiz, Sr. Ootavio K:elly, accusando 
. ·. · iridevlidamento os termos. da luminosa sentença por S. E.'t. 

·' · · proferida sobro o caso. · · 
. Nüo defendo· o S.· Octavio I\ielly, que, pelo nom~ CJUO 

. ~Q~a ,cm nosa terra, pelà' ·ªua cul~ura1 p~lQ ~e4 !a!ento, pel'-
. . . ' ' 

.. , . 

• 

I . 
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su•1 ·probidade, é, inconteslavdJÚenl.e, um ,iuiz que ·hOUI'a a 
rnag.islPnf.ma e está acima, . muitissimo acima das 1;xplosões · 
rlo despeito,· ou .das paixõns pa~·Lidarins. · . · .. . . 

'~" cliscui'S(l dé, ~~mincJII.e :collcga tamlÍcm nad~ ·.[,Jrci que 
accrose,Julm·,. n1mlmma. obscrvac;ão. a fazer,: porque a :verdade . · 
!), que S. Ex. niio adduziu nin R6 argumento ·novo, não trouxe · 
para a I.Gia do dc~bnle un\a só ob,iectiva~:ão solJre o ·caso ,que· . 
. ill·não estivesse de antemão' .. pulverizada pela nol.a~·ol·.sen~ .. · ... · 
Lcn~a do .iu.izOclavicd~oJJ~· .. IJUO ,ián,iio Livcsse ,sido· ~bJcct~: .. ·• 
de conlradieln nas desprcton~iosas considerar,.iJ~''ii que.J1z :dn~ .: 
ranifJ tt·c;; 8oss<ic!s consoe111.iYas. nesta Casa.. · · ·. -;.' 

Si eU tivesse de resp'ouder ao. illnstre Senador." nau a ·rflais'. ·. 
teria u J'azr.!· do que reproduzir• varias cons}derae:u1es que,.· . · 

..... 

.. ;:, .. •' 

. ·,:· 

'; 
,, .·. 
··-:•.; 

. r~dduzi nos meus. cli'scllrsos anl.et·iore~ .. os quaes, .por 11ma Ju-. ':c .. ·:· .... 
l.eressantt~ coincidcucia, acham-se .publicados no me·smo. Dlm•io: . :;· :·,·.··: >· . · 
do Con{J1'esso ele ho,ie, ,iunt.anicnte con1 a pe\}a Qi·ati)r.ia do il~·:·/·><··~·<.:::·,,: .. :--.:. 
ltl~tro· retli"•scn·taii'e do •·u.azona• . · · ·· ·· :· ·. · ·· ·: c>·.:· ...•. <,··.· .. ··.· ~ "' ~;: - L~ .. ..::L! ~ •. .;~, ., ·-. .--~ ·.·.···. r. ... _--~~·''1,···.":·:_-:· 

Pedi a· palavra, Sr. Presid~nte, unicn~cint;e par!~ t'r~zer . · <.;.. '' · .. :. ; 

~o .conhcei1monto áo Se.nado· pareceres ,notwv~eis de .. eminente~ · · ·.·\~·:> .. •·.·.·.· .. ·:.··,.,•··.·.'.·.·.·.·.·.· .. :.•.: .. :··:· ,]UJ'!Sconsn tos;· a respe!lo dessa. mat;eria. · .·. : 
Nãr1 futigm·ei a aLtenção dos 'meu:; illustrês eoll~ga·s, lendo .. ··· · · · ' 

nss,;s do·cumentos, peio que peço a V. Ex: ·os filça.;incluir,' · .. 
logo após estas minhas tJ,~spret.cnciosas. considcrac.ões'.· "f.rnta~ , 
se de um parecer (mostJ.'tmdo) .do notavel jurisconsül!;o' La~~,. 

. r:erda de Almeida. nome~ vant.a,iosamcJúte conll'P-cido :fintre' todo.s ·. 
aquelles que ermhecem a;; JcJI.tras. patrias: ú segundo é lia : 
lavra de.·· um. notavcl ,iurisconsulto,: tambenr •. pl'Oi'essoí·; 
D1·. Eduardo Esp•inclola, ·cuja conipctencia todos. proclamam. 
em nosso paiz. Tenho aiuda cm mãos outro parecer.'notabi.:. ..... 
lissimo, firmado por um dos honjc\:is mais cnlinentes ile Por;;.· .. ·. '· 
t.ugal, um dos mais conhe'cidmi estadis~as '110 reginieli monar- .. · .. 
chie o. Dr. 'l'eix.cira de Abreu, ju!'isconsulto· de .. J•o,ra corilpé- . ··, 

' . i ~ 

tencia e ministro e pt·imeiro estadista do ult.ii:no gabinete do·· .. ·•. ·:. 
infeliz D. Carlos: Pelos t.erri1o~ em :Qnc .. ésse Hlust.re<jm•ista,. · · .. ·.:·. 
eollocou a :questúo, elaros; incisivos, c:om J•ig·orostt:' e .lmpec:-:· . . .. . '/{Y:~ .·· 
cave! Lechi1ica .inridieu, toda a· gente .confpi•ehend·ll Jo~To. que · •· ' ··' ... · 
se trota da lição ele mn -mest.re. Farei tan1llem inclúir'uo :meu .. ':,(' ::: 
discurso a petição i' e i La pelc;r illustrr. .advôgaclo, em, nonie dü. 1 

. do impetrante, o Deputado Arlilido. J;eone: . (l'a:nsa:) •· C" : ·. ·. :. ., .• !t 
~ão r:I)Jw!u i I' e i, ~r i PI·mlidentr.,. s~m . (:rún·v't·ii· uró do\:cr ... · · ,. 

• • ' ' d!= al.i:.ís· vivamenln eonstrmug•Iuo -·. o· do pT·ol;éstar ·.contra'· a·ill'-', ·: 
c:lusiío, na infeliz peca oratoria do nieunob~e col!eg·a:'Senador : 

. Lopes .í.ôOJII,:alvc~. de va'l'iUR. manifes•tar,~j!es. de ap·oio,. feHus-:por . 
. esta Casa uo di~rur.'io de S. E."t.· . Xumerosos muito. bem;, >:, 

muiLr: ·a)Jfliudos (ICI'acs .ó. divet•sos bl'aoo, mlCOll'~·ari~~·se·.na. aJ;,; · :-;·.,, 
locucuo do honrado Senador pelo Ama:donas, ·quando, de fac lo; ' · · ,,,:,': .. 
todo;; nós oh~r.l'YtÍIIIOs iJuo n Sonarln, nesta qnestün, não .. se · · · 
llltlllii'I!SI 011. ' ' . ' '' I ' ' ' ' 

;'lar.la leria a !'l~el.ificar, ne;;ta n'!al.eria,'.:;i,. ]lOI:vontut·a, {aes i:~.; .. · 
·. rn:wifr.sl.a(:tie,; ob,iocl:iYns>crn u aprer;o ás f.aúuhlaf\c:!.:l immtues · : .. •• 
·rio n11m illuslre eolloga, cuja capuddaclc ·sou ·o íu•irneiro. a. . · · '· · : .. 
Pcconhcem· o folg·o ~rn proclamar, mus realmcnt:e · essas• ma-' · 
nifest.ar;õe:; não. são rouco, uüo se vei•i·ficarain ·e tl ~~ua inolusild · . · 

'!lódc ser: tomrida. ·no in~uito de appro;vacüo do Senado á _qou:\ 

. ' .. 

. 

. ' ,· 

•' 

Íf .. 



' ... 

., 

-fi 

j. 

.... ,.,. 

"" ~ 
. .J 

'1 
•III .. 
I 
I 
I 

' 

~ 
~ 
t'l 
~·j 
·; ., 

"' 

\ ., 
. . ' . . . . ' . ' 
lt1iua exLeàmcta por.' ,S. Ex .. df' con I rst.aoão formal ao direit.~ 

. aclriuirido do Sr. Seàbra. : · · · 
· .. ·. Siuto~mc, por· isso, ·Sr. l're~idenf,e, nn deve!'. imper·ioso: . . i.le lançái· este' p•rotosto. . .· . · . . . · · 

.. : . . . Os, Senadores __. esta rí que é n verdade - que .se. man-
.til•m•ttm' ·no· recintc .. ouviram com a. maior att~noão a oracão 
: do.: s·. ·l~x., ma~ JiãiJ manil'oRI.ttram opinião sobre o discurso 

... · ' ~· . r fi. o ~meu. ,preclaro eoll oga, rSJ;. Lopes'. Gonr;!ÜVCS. . . 
· · .. · .:.i.r. ~·)Era··rl qt{P.tinhaa.cHr.et:, (~lbdto IJem. ·Jl'uitobem.;), 
·.·.<~~'( ·:· .. ·.'."":_:.· .·:,' ' ... .:·· .. ·· <:-:: .. ·.··::- ... ·.·:·-:~:.' ,' . · .. · .... .· · .. 

.. •'• ·.; . ' •.-: ' '· . ; . . ~ 

, 'J»à,receres: ~ ·.p,etição a que. s~ referiu o Sr. Sel)ador Moniz 
··· ······ · · ··· · Sodré · 

,·,.· .. · ... · ... ·.:· ., 
'' <: I '• ,\. ' , . ; ' '• 

·. .. : .Exmti;. Sr;. Dr . .Tui:r. l!'ecleral- O Dt· .. J .. r. Seabra, go
"';··v'erhadol'·dó Estado da iBahia e Vice-Pr,esidente eleito daRe- · 

· ',· ·· :;·:' 'I :•.publicá,'·serite~se ameaQarlo d•J eonstranr;imento por acto que, 
·· • >oriuncro.· elo •. Cong'l;esso N•ncional, collide evidentemente com. o 

· : · pr~ceilo. :do arL. .'·17; ·~ 2" da Çonstituição r:eclcral. por is~?· 
: · ... ',Jmp•etrf~ • uma·' ordem. elo. habeas-co1'Pit.S,; na iórma elo ar!... 1:Z,. 

· · ··. : .. , § :!2 . da ines ma Con;;tituioão~ ·e pelos fundamentos que passa 
. . ·.• a;oxpôt• i:r.nnalysur, ;í lm; rio~ faefos r) cto clireiLo constituido.: · 
· ·· . · · .. · Calididatos á eleição de l ·de março, o · impet1•an te' e o. 

:·saudoSO' .D1• ... Urbano f;ant.os,. pleitearam o cargo. ele· V ice-
·. : · .. · Presidente da Republica. J?eil.o. n <Jxam'J elas respecti~'as actas 
:J•:. el'eitOJ•ne;; prlo ·coilgres5o. ~acional, a, apuração consigna pam 
· · o •impeL!•ante a· •somiua de 330, l:i21l) Vl)tos, conforme ·o do- · 

. \ : . (úlmcnto n. ·· 2. · Desse clocurncnt.o c:onst.n ·lambem o registro de 
· · ·• ·í't'i'. 59·5 eeclu las ins-ct'iptas. nu nome do outro candidato, já 

· fallecido1 antes mesmo de iniciar-se a phaso constitucional 
, · '-'. da. apm·aoão; isto' é, antes. ilo Cori!,'resso ln"Oceder ;í selecoilo, · · 

· CJU~ lbe compete, elas actas Yálidas. · · · · 
•· '.: . ' .· ·. " . Isto ' rrosto, setiilo ·Condiçlões< éxig'idas para 'a . investidura 

:': <:·· . no:cargo .do Vice:..Presideute as qtw especifica o citado arl .. 47, 
, : :" • . : § 2•, e J.aes ·-· a: apuração pelo Conureú.o e a maioria absoluta 

- ~: ': •·· > .·d~ votos, ·~·. o impetranté a1'firma, coin fundamento, que tem 
.. : ·.·<<.·. >a:.seu .í'nvor: o conclirso dessas duas. condições preestabelecidas 

;pela . Con:slil.uição~ wmo· ..indispeusaveis pára. caracterizarem 
·i\! h e 'conferil'em o dir()ilo adqnil'ido do Viflr.~Presi.clr.nto eleito. 

· :. IlealmenliÍ; si aittc~ da apuracão. geral,- ,i à hnviafalleciélo 
•.Y.'.• ... · ... · ... o Dt•. Urbano Santos.; si ell~ nã.o .c~ego.uta ser Vice:PreRidebnte, 
· · ...• nem. ·mesmo pot· presumpçao !1t1'ts, IV.Js o como: nao rec'e era 

)". :é;, · .. >JteN.bulll.1.ilulo ou 'diploma tlri eleifo ·lH'CSumpti\Y.Q ·da :V:ice
::.·~·· .. ,: ·· -Preside.ncin; si não havia .. at> . tempo ·dA sen falleeimento, 
··.:,·. :· ·. : obtido volacão liquida. e .certa, jl'orqne, )lOS .termos da Con-
, .·' · · ~l.i!.ui(:ão o das leis. só dofinitivament.c liquitla a cm·ta é a 
', ' '.:yobação ar.~til·ada ·pnlo Congt•08sn; ;d na :l'unll()ãfJJie apurar o 

< poriC!' dism•ecionar·in do •Gom;-rcsso c.onsist.e ·sómente na fa-
. r.uldacle UJ'biti•nria ,H ·iJ!imitarla dr. recusar actas Hmpus e ap- .. 

· · ,..-·provar. ac~as vj.cios~s, e. 8i .llão· hn, antes dessa apuraoão, .meio · 
. 1 • :iclonr.o puru: positivar ·qualquer somma de votos; evidente-
.'.. · ·mente' o :Dt•. Urb?.no Santos niio' chegou sequer a ser o eleito' 

··presumptivo ela Vic'e-Pre:Sidencin. · . · · · · 
· '. · • ':\incltt' mais, si ao iniuiar " CongJ•csso o e~lndo das acl.as 
· · . pa1•a n .A\P1ll'aQão elos voto~. ,j!i havia f&lleeido o D1•, tTrba:nQ 

-
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Santos, esta lnmentnvel occurrencia não poderia acarretar o 
· desapp'arl:'cimenl'O do Vice-Presidcnte eleito, que ello não o 

era, nem por presumpçlio. c, sim, o desapP'nrecimento de urna 
candidat.urn, que· drsnpparecou cóm o falleciment:o da indivi- ·. 
dualidade, desse desnppnrecimento dccorret;tlogicame)lte ·O 
desnpparecimenf.o da · efficiencia dos votos quo desappare
ccrnm com o 'deRanparecimonto ·.da cnp•acidàd•c. elecf.i'Vn. do 

, .. 

.· ',.·· 
'.•· .. 

. i . . 
• :1 

"·t 

' '.• 
,· ' 

saudoso ex-candidato. · · · · 
, , .. '. . . I -•. 

!Assim é, porque os votos dàdos aos incapazes são. con- . · · 
\'liderados votos inexistentes;· e da capacidade ou incapacidade. . . ' 
·lllect.ivn ·dos votados só ó ·permitt.ido conhecer em t.emJ:l'O · <O::· 
1\ahil, isto é, no -Lermo prefixado pela ·lei constitucionaF0\1 
ordinnria, p"ndendo acontecer quo .o candidato. capàz no ·mo·;. · . · · 
menlo da oleioão tenha se. tornado incapaz no. momento da 
apuração e vi ce-versa. Destes ·postulados J.'esult.n' que sta lei · .. 
prefixou 11m termo, si· esse termo p•refixado é o ·da. ultima · ' 
1111iMn do § 1• do a~t, 47 da Const.if.uição, e' si antes desse: · 

i 
I 

I 
·: ."I 

., .·· '• 
'• ! 

i 
· ·tormo .iá havia o Dr. Urbano· perdido irremedinveh:ilentc· n · .. 
.~na capacidade electi:vn, por ter fnllecido,. evidentemcnt!l nn:" · 

J emerg-enein desse termo oonsW.ucional ns ··votos enconfJ'arlos .. · _ · , · .· 
no sou Tiomo são votos inexistentes 'J)Or forca .doe uma· cnpnci~ · · j 
dnrlo perdida, em impossil?'ilidade de· reacquisioão. · . · · j 

· Si se fi7.·essn mistér um • precedente para mostrar que, ·.' · . - . 
npós ·n r.lAioão e no. exame das netas. n ·consequente· apuracão .. ; . ·I~ 
no vol.ns é ano· snrge n ppportunidadc de saber si os votoS são . ..:· '·. ,

1 <mpazos ou incnpnzes, sob o p•ont.o do vista .eleif.ornl, .incapazes .• 
no acf.o da eleição e capazes no .da apuração ·e :vice..:yersn, '· ·- · · 

· podcr-sc-ia citar o caso, •occorrido em Franca, o que Eugéno " · ' 
!Pierre assim refere: • ' : . ' ..... · .. -. 

~En 1•871, l'Assemhléó nntionnie. fut .. saisi~ .d'une 
rlifficulf.ó: rleux rnemhre's ele . la · fnmiJI.e . d'Orlóans · · 
o.vnicnt. rít.é élus dépnt.és; ils so t.rouvnienf. sons Jo êonp . · ·· · 
r! e ln . foi · hanisserncnt rln · 2ô ma i '18•-i.'~. r.es rnP,; ·: · 

· porf r.nrs drs lmrcnnx, ·MM. Bnr~hélcmy Saint.-Hilairo .• . ·· · 

,•'' 

/ ·~. 

. ,•-'.'· 

:·.-. 

···' 

· ·et. Barncud, . proposerrmt . ln vnlidat.inn, en !nisnnt .. · 
ob~nT·vr.r fJU~ l'es lO iR . d·o ·bnni~Rcment. · du ~·21ü :mni ··UH~8 ·· ·. :: . .. 
rt. rln 10 .innvier nvniant. intnrdi'nux persrinncs qu'o!Jos.. . 
rlr!s!,:maicnt. .iouissanco. de .. f.out droit. civil en Franco;· · · 
mriis qu'rllo~ n'nvaicnt. pns pnrlé cios d'l'oif.s politil]nos.; ·.• 
Nónnmoins. l'Assomhléc . décidn .qn'avnnt. do' stnl.ucr· 

. snr I o~ nrmclusiotJ.s . des bnrenux, ii·. convcnnit. d'abregÍlr ·' ·~· 
Jes- )(lis · .. d~ ho.nisscmcnt.: .c'rst. co an'iL fit rlnns lo. ' 
séance ~u S,.it)in 1871, immrldiatriment aP'ràll., clle. pro~ · ·:c. •, · : 
noncn l.adm!ss,on dos.• élus; · aucnn11. ·conf.nstntion. nfr'Jut · ··· · · · li .. 
t.ir(l~ rle . cet.f.c circonstoncc. qne •J'abroigatJon dos ln i~ dil . ' . }~) · 1t 
hn

1
mssem(cTnt .. M;md't, post.crieure nux. ·opórations ·élccto~ , . :· .• ·-. ·':~:;.:C. -!" 

rn cs ». rmtr. .P. Droit Politiqlta, png,, .. 363.) · : '!' 
• ' '--·-~·. ., ... , ... ·1 

. . Feridos .rle incnpaciclnde. no f.emno :d~:::riiÔicão;: os cnn- ·.· ·j 
dHlnf.os nlyc.wlos polo decreto_ de ban.im~nt.o . r~nrlquirirnm; . •,. 
•após ~ pll!lf.n ·o .nnt.cs da apu~açnn, .n Sllll_;'{!npacidndo pcln .ro- ' · · ··• : · ·. •." ·'~ 
vogacan do hnmmnnf.o, <~ nss1m ·poderamdomnr assento. som· ·, .. ,',i; 
quo Sl)Sr.if.assr ~uvirlns n cil'C1~11')$~nnoin •dQ.; _t.or si~o post.orior . ".. .; 
M8mprp.~Jcnos.s1n1 o

1
1mtOl'Ul, a r.o

1
acqmSTCfao ·r

1
l!i s

1
tmj .. capnCidnde. 'ESAO. . > ·. r .. ' 

ex 1 us rn. n procllJ n. mcnn unr 1ve •c e qu o só no .• pro- · ~ 

cesso d11 npuraçao. dos yotos pelo ÇonQt'esso é quo so ]J6dQ · ·· , lt 
I 

f~ 
~ 
I~ 
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legitimamente conhecer da capacidade' ou. incapacidade d<Js 
:votados, porque, como doutrina Barbalhq: . . 

' 
«a. causa· que 'tinha f<Jrca de impedir a eleição, sur~ 
gindo após estri,tira-lhe o cffeibo desde que appareco ,, 

· · (Com. á Const., pag. iü4 in fina.) · · - . ' ' . ' 

. ·:ora; provado s.em . controversia que a incapacidade .do 
· :. ;Dr; Urbano appa.receu a 7 de maio, antes do Congresso .rll.

: unir:.se. p'ara .o s~:rvico da apuracão, ·,e igualmente provarln 
'' que a ·verii'icaoão dessa incapacidade, motivada pelo seu J'al-

. lecimim.to, facto da maior · notoriedade public.a, não estava 
dependente de investiA'acão. exame .ou · diligencia de· maior 
fndagacão,: apenas, e si ·tant.o, da respectiva certidão de obitn, 

·· · .. .nvidenf.emcnt.e. na. phase d:t apuração geral .iá a sua incapa
cidade· havia tirado os· cffeitos dos votos em seu· nome· in

. scriptos·. no dia .·da eleição, /Votos · nullos, · inexistentes, tnM 
como cedulas cm branco. ·. . · . . .· . · 

. . .TiradÓs os effeitos dessa vo'tacão, não é. demais, entre
,. f.nnto, assiS'llnlar· que .. não .. hav.cndo. medida coercitiva para o 

. ·· · ·:: C()mparecimenf,O dOS a]i~tados. nos. COllCgiOS 'eleitoraes, Sempre 
··; a, lei exi.ia ,a:maioriapela'mctade e mais um .. dos e~oitores que 
· : nnmpareç11m: :a .votam. No .caso vert.cnte. dJr-se'-Ja que essa 

· 'maiorin:teria suffpnig-ado :a nome do .Dr. Urbano Santos. 'Mas, 
· · . ··sobre:vindo a: seu fallccimenLo antes de iniciado o processo 

. " •. • da ap'ilrnção. e 'antes, portanto, de ter a sua pretendida invcs-
·. ::tidm·a·. uma. prr-sumpção .inris, os vot,os ~m seu· nome, ·'VotnR 
:. inmdstente~: para .. lodos o~ effcitos juridi~os e excedidos rla· . 

. · .. :.;. :· somma.c.fficiente, não podem, não devem' e não são contem-
. ·. · .·. :piados no-. calcnlo para apurar-se a. maioria absoluta, porque 

.··.. . · · no qúodcnte elaitoral ·só serão computado.~ os votos vdlfdos. 
. ·Assim dispõe a lei n: 3.208; de 27 de 'dezembro de i9i6. n 
. : : do· modo geral no paragraphb unico do art. 36, em· seguirl11 
:·:: ·. :ís .·condi(.lões. de elcgibilidnr.lc estabelecidas para· o Congresso 

· · .. c para>a Presidenéi:Í:fl. Vice-Prcsidencia: da Republica ... Dessn 
· ·. '"' ·' dispnsiLivo r.csulta Í:Jne, no total dos. votos, contados os votns 

:.:; · váUdos dão ; no .· .in1p·etrant.e,. legit.imamente, uma nccentunrla 
'~"· · · .· ml)i_oria absoluta, .,porqup. nesta maioria não se computam OR · 

• · · IVolps :,ínval.idos e insubsistontes as cedulas dos eleitores qtt.'rJ 
·: r.o'inparecem. e:·. não votam, om tant.o importam ccdulas em 

.<: branco .ou iriscriptns com o noma de um incapaz e de inca-
' ,:;;.: .. , paoidnde irrevogaveL .. . · - · · · · · . · 
· · ·· : ·· ··• ·Um;•exempJo si)ggerido pelo proprio texto .constitucional 

: illumino •. ele~ modo'. irretorquivel, o caso dn incapacidade ab
'SOlutn. rio ·Candidato extincf.o. pm cn.iil nome os votos rccn

··:;, ,. .h idos siio consirlernds'· inexislent.es para todo o qual que!' cf- . 
. ,,,, . .feit.o '.iuridico .. Figu re-'se · que tcn hum comparecido ás urnas 

.. i·. :.: · ,.llOO mil cJ.r.Horcs. rlanrlo em rcsnlf.ndo 280 mil vot:os ao im
.:;::,.:;'.:'J)cf.rantór. 280 mil n'o Dr. Ul'hano, c quo cn·tra dois on anat.rn 

. :. ,. : .. ··putros • nomes tenham siri o disf.l•ibuidos, diversa ou i-gual
.· .. :: :·.·mente;. os restantes 40- vof.os. N'eRI.a hypothese, do possibil i-
·. •· . rlar}e .i:í. rcnli?.adn cm :varias nlcit.ns o prevista D solllcionacln 

... poJo .cif.ado nrt .. ft7,. § 2'; ela Const.it.uioão, com n cleicão ont.rr 
··os cnndirlnf.os dns duns· vol.nçõ~s mais .elevadas, porgunf.n-so: 

• 
Poderia o .Congresso cffectnn.r a aJ.cir.ão onf.ro o 

. iJ:npelranlo (l p ·pr, '!Jr)lano o eleger () Dr. Urllnno, 
'.Í 

.. 

/' 

• 
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nu, rmi melhore:~ l.omios: Jlorlm·ia ol'J't;cf,uat· a· r,leieiío . 
·t'nh•e un1 vivo e nfn mot·lo i' rlog-e1' o morto? · 

· . J~videritomcnte, não. ];; POI'f(ilc ? Por'ser éic iáJpossibi-.. 

. : < I 

lidado absoluta a concurt>enoia rio· D1~. • Urbano :t ·el{)i{:·lio. · · :F: 
porqun ·do impos~ihiliclarlo absoluta essa. conCtJÍ'I'P.ricia. deli e?· . 
Por t.ilr incorl'ido cm incapacidnde ii•romedin.vd. ·. ]i} de qtw · 
facf.o SO OI'Í~illOll P.SSU inca par. irlnde Íl'l'P.!lWJi:weJ '!. ÜO facto 

. ', ·,, 

do seu J'allecimcnto. Si· assirn t\. v~rdtirlt•ii'iJ n'sen. l'nll ecin1P-nlo; .1 

nhi rsltí, convém r~pol.ir, · · · .. · ·.' .. 

. "A causa qur. tinha J'orçn. de in1pecÜr a eloi()ão: c qiw, . ,· ' 
11cnclo . s'nrgido . m~IJJS da npm•aoiio; ,tirmi :o:: ef:feito 
desde que ap1)nrrccu '' (Brirbn.lho cit..).; . · , . · · ···. : • ·. 

... ·. ·. · .. , 
·- '~.': . 

. . ' ' . . ,, . .. ·, -~ 

Em t.nes termos, vem de ·molde. sab.er· n IJ·ue rosultnrió' . · · ·. ··· 
chegou a apma,ção do plei1 o de 1 de março. O .Congresso;. :.,~: 
rcon!'ormo se vil dei doe. n .. 2, apurou os votos de 78ú.;_200 .·.·. · ... ·::.; .•. ';,, ·.· . 

", .. olcitoros, que comparecilram 'ÚS urnas; desses '. e,leitorris . 
' . 785.240 :votavam .pal'n · presidente o .parn.: viec1lt'es'id!ento,· :<:· _. · ':: .. C: }J 

tendo _!l~mpnrrcJ.·r.lo ... .os mesmos.·. 785; 2~0 .. ele.Jtorcs;.' .· .. des.tos.",.· ··•·.·.· .. ·· ·,··. •.'."'-.' .. 
1

. 
,'147. 53 a msrrovr.rnm ·nas ~uas cedulRS• o nome ·do:. Dr·. ·Urbano; '·" : \:·. ·.-:: .. ·: 
o que oqui\•ale o terem votado em lirnnco ou não terOJ)i ·vo't.ndó; :·.' ··:::··:·:,,é: 
e .. o~ ouf.ros elr.ii.OJ'R~; que· con)pnrPiicram o votàrnm;· ... o 'êu,ins>" · '<">,'i:. : 
ccrlulas const.if.nrm . ns iJnicns :tpurnvci~;· r.fficiéntcmontc :,.n: .· .. ·.·.····.,_.,· .. · .. ·.· .. _ .• ': •. _·.· ... ·.·.··.~·-.· .• _ .. ::'.·:·,· .•• ·,·.···.·.:_··:··,· ... ,~.-... ·.·.· .. ·.··.1,··· ronlmenLe npurndn~ •. ~nffrn::mrnm ·o nOJ)lr ;rln ·ilfJpetrnnle·.' con1 ... . · 
330 " 0 !l . L · . . . . . ' .. , . 

• ~.~tJ ..... _voos: . . . . ........... _ ····.:~~: .. ·.·. 
Ora, promanando este n1:1rn1cro de vótos:rda apm·nmio"ilí:m~ ·' ,.,~.··, ·; 

sf.il.ucionnl, poJo .. Congresso, c eonstiLuiiJclo,' mais do~ .que. i( ./::,o· ::: .· · 
simples 1na'irwia ab.wlutal, a unanimidade dos ·'suffragios ·no, '·' ·'· ·.'é'c':'''.· ·'. ·. 
candidato de cn.pncidaclc ;jurídica, sohrovh;enl.e.· é nnicci, evic._· · .. ,;,;,i_;:;; c:!(,:/. 
dentem ente,. e afinal · competidor, o · inipetrantc ~ o· Vil) e- .. · ;: ·. ·;,; .::<, ; . 
prosidcmtc, 41 nfinnl ~~m compntidor, • r.i impctrnnto .1í o ,Yicc-. '. (.<::·:::_;. :-:' • 
prosidr.ntc ria Republica,. · por. .ter · nlcun:onrlo . as 'dttas >colic :·: :; :•::/:•.:?:;~ 
dicürR prestnbcl~cidas no a~.1.: :1.7: ·da.··couiit. .. 1•.ntns/'.'flll·rqrlr.~.,;;•))?.':i::i~/:l'l 
pcl.o Collgre.~sn I' 'l'ntM·Pm. ma.Jm'w ali~o.futn .. ·; .'· .. : ·. :;· ·:· . . ·:··:,~,:: .·:.:(:'••::.·:, l 

. . . . .• .. - · •.. ·. · .. ~ •. ).:;:.~.~: ' .. i;~,:· .. ~::{"cn.';~~t·;~[f;{ f 
. · .Perfcitnmcnle. l)arattoriza,cl~ o . d iL;nilo arlqtÍÍi'iM 'p~Jó:.lm<:·:>:<;:'.::;r.;~; li: 

poLrnnto, púde.o .Congresso, rhantc, rio texto do nrt.: .. <'ft7.oiJn .. ;-:,.::;-.: .. /·· 1:::~",. 
·const. .Fcdornl, 'declnra.r~\·ngo ··.o. ,cargo , r.l~. Vice~pi,.r.si cl~rifc' .-fJ ·} :.:\y~;-~!:;:?~~ i 

· . 11r.r · rles!gnarln nova cleJcuo ? Ev1r,entClmcnt.o,. não:· ... ,:: ,. : <>.:•' :';,·::?:•.•:,:·;·, ~,~.,, '"' 
' Tratando . dn eloiciío rln .Pre~irlentr. ü Yicc~pra~i(lilnl r.:. lln:·-:, ::,::,:'(<:\i): f. 
Rl'publirn. · n '.inYoencln.JWrt!r.Ho;·ron~t.ilur:io:l~a-1 ~~~ .. Lnitf~: C:r.:')!'-~:j;~{:ij): t 

' ' ·..," · :· · . ' : ' ' · · • · : '... . ... . • · .,, . ' , . ~ . ~.- • . : , · ' . -, ' .'c ' :'," . 

· a) .n olr.ioãofnz-;:r. iJ,IOl' ;;ufirnA·io rlil'i.'rlo q·'.ill.rii0i'in.',;.·.',: ·::,.; '/'·;:·~ ,• 
nb~oht'l ~ dr · Yotos;: :·: _· , : · ----.,-. ·(_: · . ~:::;~_ ... _ .. > · ::'; .. ~·:.-.·->"_~:.: ·· ;:_-~·,.:~.'.~·.<:_<:~:~-)~~~}~:.:r;~:·\:~·;_~--·~: ;~,· 

.• I · l1) ·não· alcancnni:Jó ncnhun~;:\l~g· :..:oti\Clo~·~ 1\{ríi'Cii~i;'.'S:.·:t.;:;(;::i;;\j: i 
nllsolutn,. o Congresso ··. o!cger,ií, . :i1'(h;' : mri im•j i( r,!() R . vólot'>· > '.·::·. ·':.,;:; ::~:\ i): 
p'r.esentrs, um 'cJnnf.rB os .IJ!Jr 1fitci~e!\i : !ilcnncndn~·.n~''(lun~>. '/. ;,:;:::''~>C· ;I· 

. 
1
\'0iar:ür• mni~··roleniclas 1111 rl::i.~~r!:rl~reclry.' .. r.: ' : ,·.:.,·i<'::);;·;t-rr;~:, ~li: 

. , . Ass'im o~Lntu inrlo,· C!.. , •. ;'l~g .. islaclOI' · ~~~oii.·~.·.ti I.Ú.· in .. lr.,J. '. ;J\'e ; .ri .!úo~.·. :'.:.;'::.:.c· .... ·;·.:J;\·: ... :_•: · ~t: posJto, r~o ()Yllm· n J'c~c!.icao .rio p.lell.o l)~:. '.n·na;; eieJI.m~nn:>,.,. ·.,:/.;;:;,·.• .. 
trnnsiermdo .rl~ votrvrlir~ct'! p~rn n yot.,n: mrltrl'lcto pl'ln· Cnn~ ' .. -''· .•:::,··:;: j, 
çro~sp n cle1~"o rl0 ~un. Jltlncr~nl rnqfl'IStrQtlll1A,•nQ .ç.ns~J~l, ·>.".; ~:·: ~~ 

; .. 
·.:.: 

,. ~ .,. - ') . 
. . '•: 

.. ·. 
. :. ,:: ~ 

-.;. ,'i:ü. 

-~ 
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que .o suffragio univcrs111 não oon•csponda á maiot'ia :tl)SO• 
luta de votos para qualquer llos votados. E r! c que é r.sl:r. o 
ob,icct.h·o· Cla lei, aLt.e51.n-o sm.1 t~lcmcnl.o hislorico, rebuscndo 
nos An.nacs da Con~titnintr, em cn,jos debates se p(•dc nrom • 

,·:.' 

. panhar os movimentos operados no espirif.o do l~gislador, 
para. vérificar' que; cedendo e . l;ransí•B"indo, olle ·abandonou íl 
principio ria escolha por snJ'i'rag·io inclirecl.o, proposto no;; 

.... · .. pl'O.i~ct.os pl'climinnrrs c acceilon n da eleição di1•aeta I! 'IIWÜJ· 
·ria a.b.wlutrr. de: votos,. Mas. b.•nnsiginclo c nrlopl.nnrlo a snhsf.i
tuioão rla olüioão· incliror:tn pijla eleição clirect.a da enJenda 

· ·~Ioniz Freire, não cr.den, cnt.rntanf.o, 110 ponl o em fJlHl rss~ 

... 
·.,·. 

· .Snt)doso rnrmhro. da Cnnstil,ninto propunha qnr.: · . . 

":Si nenhum dos vol,ados alcançnr maioria abso~ 
ln tu, ~ Con(J!'esso ma.nrlw·á p1·o~e.de1• â nova ·elelção entr,e 
ns dOJs mms sotados pnra cada um dos cnrA'M, des1~ 
gnnndo dh .para rssn etr.icfío. dcnt.J•n rl••s IrAs. 11W7.~'"; 
~rA'll intr~. " 

Não ~o:>rlca o CongJ'essn Consl.if.uinf.e, porqnn ·não lh'o per~ 
· :.' · .. 'niitl.ia o .. sr.u- patriotismo, .;;ereno n reflectido· a repct.ição in-

. ' .. :. ~convoniriíll.r. .. na. hypot.hrse de faltar a mnior.ia absoluta rl•1 
votos, rlQ :ippr.llo an su ffrngio nnivcrsal ípnra uma sogmiLln 

·· eleicúo, que elle a l.odo tran~c queria obviar c obviou no;; 
.. ··.termos percmptm•in~ da emenda· Bernardino de Campo;;, con-. 

vertida no a(lnfal ~ 2' dn nrl. ·ií dn Con.~tif.ll itiín. ,n.~.oim J'r-
rligiclo: '. .·· . 

' , .. .. ''Si nenlmrn dos voLados_houver alcancado maioria . 
n]J;;o!nf.a, n· Congresso clcger:í., por .maioria .dos voto;; 
tn·esr.ntes, um dentre os que tiverem alcan.cado as 
rlnns votações mais·clevadas na eleição directa.". (t!n
u~uJs da. CmlRtituinte, vol , -m· .. pags. 76 •l 235.) . 

··, ' 

•.-.· .. 
. .: :·-· 

!,-·. 

... 
' . 

:' ' 

• 
Ora, si como esL(t e\·idrmte no· e8piritci . ;, nn leLLra: da 

ConstitniçãfJ, o legislador constituinte preveniu . e obstou· a 
repetição do pleito directo. e si prevenindo e obstando fl, no

. oiva l'epetição est.aheleceu o meio. convinhavcl. para dirimir (I 

solver: as , possjvcis, ·duvidas, quaescruer :que est.á's. se.iam,. hão . 
. . . do ter a solucao HJ10ntndn nn texto const.itncionnl. ~cm o1.1f.ra 

eloiQão ·directa. · . . . 
No111 de oL!tro modo p6do ;;er enf.enàicla ·a let.t:~a .da Con

. st.ituioão, no;; seu R· termos nositivos, cont.rn ·uma .nom e lei
•}ão directa, por que,·si ao 1Consresso. :l'osso· clacJa. ao.'fnculdad.1 

. rle atirar o paiz · a . successivos rplllit.Os · .presiclenciaes; poder
. ·se-h ia chcgm• ao ahsurclo .dn tm· .. como inaccossi\'el a occüpn-
. ~ão da prosidencia da .Republicn pelo··eleito do povo. Bastaria . 

il() Congresso ,dada semelhante faculdado, · annn1lat'. sempre á · 
e!tJi:oão clirocta, para , impedir :i cffeotividadc da escolha pr,::
pulnt• e. perpotunr nn: presidoncia' da· Republica o seu 'se::;uncl.-.1 
;;ubAI.il.ut.n. \'ieO-Jll'Csirlónl.e do Senado, que ú ínmbt!m Pl'esi-

. ·. tlenl.n do :Congl'osso. Tnatlg·nrnr-so~hin cle~ta s·ortr. a dictaclurn 
po!itica.do Congresso, qne· a Corrstit.uiçiío ovil.on oorri a pl'o
vidoncin 1 solucfío qne· ~c eont.rm no t"lilPmmn elo art .. ''i: 

'. 

"On a eloir,iío directa eom. n' maiorin ·niJ~nhrln ou 
11· oloici'io inçlh·o~tq., e, neste cAso, Mnda. ,1ob a. base fi(J. 

I 

' . 
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"eleição directa, de um dentre os das duns :v'o~t~es ·mais 
elevadas." · 

Intransigente como se revela a ·Constituição contra um 
sc:::undo appello no suffragio universal .e indicando para evi
tai-o e sübstituil-o a escolha pelo voto indi~ect.o do ·con~ · 
)l'resso, a •Constituição o só a Constituição com autoridade rpo-

· ... __. .. . , .. ,, 
.·,' 

' 't 

i 
I 
!I 

liticn · pnrn fnzol-o, sobre uma excepção ·ao principj.o· gernl da 
,ç·imultaneidade na oleicão do Presidente o Vice-Presid,ente ilo ·. 
Iepublica, para mandar que se volte ás urnas,. por um· novv · 
·appello ao eleitorado; Mas a referida excepção, que é une a 

·' .... ··, .· .... 
e inampliavel. só se póde dar si, no <:n~·o de vaga, por. qual- · · · .... 
cruer causa, da . presidencia ou vice-presidencia, . não houv11r ·· · · '· 

'dccor1'fdo ttm biennio do pe1•iodo presidencial." (Constituicüo, . ·' r. 
nrt. 41, § i' e art. 4Z .. ) · 

Ora,' como no caso ·occorre~te. prÓceder a nova. oleicão ? : · ·· ,•· · · · · 
seu fallecimento, o Dr.; Urbano não era, ·ao menos, ·o. eleito·. · .··. · 

Si. não· h a ·va;:m de Vice-President.e. porque, ao tempo de 
presumptivo da vice~presidencia e si, ·siauer, não se ini'cion ·:.-: .... 

o período presidencia.l da rec:entc eleicão, .a inaugurnr-:so .,.. " 
· ainrla em .15 de novombro, não ha .ror onde se. possa·mascarar: ·; ·· ~·,_, ·' 
· n possihildade de uma nova ele i cão, sem at.tentar a· desco.- ·· . · 
bcrf.o contra o principio da simult.nneidado imperativamente · ·· ·. · 
prescripto pela Lei Suprema. 

· E· nãq é ti.ldo. O Dr. Urbano fallcceu ·antes ·da eleição 
· acabaria. A eleição tem o sen processo legal que eomeça · n~ 

'•,' , , , ,,r.~~ ·•,··.<·· 
, votacão e acaba na apurac5o. Antes ,da apuração não . hn · · .. ,· .... ·· 

oloicão feita e acabada, poraue. sem apuração,· não ha voto?·.. · '._.·,'\;::};;,>. 
liqnirlos ·e. certos .. c sem certeza c liquidez de votos ·não Im' . . ._, .. ,. 
elcioão nem eleitos, o, nn sua ossencin e nos seus effoif.os·, nãn:. · 
se podem confundir ele-i cão com votação e votados com e lei- ·. 
tos. Ninguem .. d.c merliano senso ,inridico, avan.r.ará · qno. um 
candidato votado. p·or maior qúe se,ia a sna vot.acão, é um. 
eleito, não só pAio risco de perder os votos na ultima .nhn.se.· 
da olelcão, que é a npuracão. nias t.nmbem pelo receio rle MJ
brcvlr uma causa que, tir.ando os cffeitos· da votncão, lho t.ir~. 
'rlcsrlc que anpareM. os. éfefitos da elei·OÜO». A inelegibilrlnrlr: 
ou incapnnidnde natut'al, ·por exemplo, :inexistente, antes - r.ln ... 
. vof.ncão e· intcrcorcrnf.e. no decurso ria eleicão; 

Ainrln (11.Íe posterior a votação. perí-odo inicial da· elei~ , 
ciio, mas anterior 1\ npuracão. período. final da eleiciio. 'proro~ . 
gavol como é JlOr J.ei imperativa "conside.rar~~a-ha prororradn ··· 
o. inele(!ihilidade,, · nfio hn ·como disfnrcnr rrue. a "inclrllihili-

. · darfe, Msirri sobrevinda, aberto ainda em toda a ~sua evidoncln 
. O proceSSO .c>Jeif.ornJ, attinge em tonos OS SOUS ~effeitos Vt)-
: .t.nrJo· quA tcnha.nelle inéorrido. Prororravel·a,ti!:á nova elei .. 

çõ.o, oonforme o nrf.'. 36 da lei n. 3.208, de';z7 de dezembro 
rlo 19'16. impliclt.nmento proro,:nvel de, nm· para ontro nct.o 
da mesma eleic!lo e. com máioria' rlc rnzão;;.na- nctunlirlnrle .rio 

• .. : : ... :.:_:} ... ·. !· 

.!!t ·. ' >. seu processo, que se c·ompleta · e finda com. o acto da apu- · · . · 
rac!io. · · . · . · :· .. , . . · · '· · · .. 

·• Quid. inde. Si O VOf.itclo morreu· anl.nR da,JaÍJUra()itO 011 ·RC,iD . •· .. 
:i· 
'i !i 
:.·.~~ antes do nonhnria . a eleiofio ? Neste cnso, a rprorogriçllo. 'de 

causa Anprrvenionto .é umn proró,:;ncií·o nl.ornn, ·que escnna ao 
romodio do poder hnmano. E si nfto l1a I'Jl.lem so· anime t\ · 
sustentar que o morto tom capacidade electiva para ser vo- . 

',\ 

' . 

\., 

' .. ·: k1 
f) 
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. 'làdn, o~s'ta ·a. orêr que haja cep;ueir!(húmana que o considere · .. 
·em . condlcões· electivas para ser declarado eleito. · · . · 
. 'De resto, !lo· proprio .legislador constituinte, em funccão 

. ' . 'ordinarin, não passou tambem despercebido a convenienoin 
· .de · noautelar · os elegíveis contra. ·os. inelegiveis, · con~oaT)te o · 

·,.,. nrt.; 29 d!f lei n. 35, de 1892, que as successivas legJslnturne 
toem 1)1ant.!do, através da multiplicidade de suas leis eleito-· 

· ·. raes. ·Ainda presentemente a lei n. 3. 208, de 1916, nos ~l·ns 
. .. nrts. · 35' e 36, fulll)ina de; . · . . . . · 

' .. ' ' ' ' 'nullidade 'os ·votos recahidos no inefei;ivel e considera 
. ·.:···eleito· o Jimmediato ·em votos, si obtiver mais do me~ 
> tade dos votos ·dados ao inelegível. •.. · 

·- .> ;·. ' ' Por conseguinte, sÍ tal subsidio legal carecesse, o im-
. .... . pet.rante l.orin na st1a votnl}iio, liquida e curta, definitivamente 

> .•. ·':.:ni'llirada pel~. podol'. compótente, uma sonimâ flUe ascenrle a 
· · · .. 330.529 votos .. e nue equivale a mais'cle dois t8rços o mnito 
· ·'··· ·:.mais de metade das 447 .ll95 'ceclulas. inscriptas no· nomo elo 
· ·· .~ · fn11onido Dr: Urbano. · .· · · · · · · · • · . · · · 
..• · _:-: •· Se.!n .como fór, interessando ou não a ·lei ordinnrin. ·a0 · 
... ' ca~o .sub;.,iudice, superiormente co11ocado sob a éJ:ridn da Con-.· 

· .:_·. stituiQiio .di( Republica. o que o .. impetrante. precisa desde .i:í • 
\ · repeli ir é· nu e se procure tirar ·ar~menf.o. do Jac.fo de se 

·ihnvcr effectundo nova eleioão, por .ter fn11Mirlo. o pranteado 
Dr. Silviano Brandão. ·· EsRFi arA'!lmento. é falso, falsissimo. 

· .· .·. ·O Dr. Silviano. fallecou: ,iá Vice-Prosiclente eleito. com o im.-
.. • plemenf.o de .todas. as. formalidades· constif.ucionaes. ao .passo · 

" que o Dr .. Urbano falleceu na actualidade do processo e lei.:. 
-. '. torai, ,iá rle'funt.o, .antes _ _siqllOl' rln: presnmpcão do eleito. o 

.'nhit.n rlo Dr. Silvinno occorreu ás 6 114 horas da .manhã ele 
2õ. do setcmbl'o· de Hl<l2, mezes depois de concluída a apura-

. çii.o c dcfinitivnmenf.o rmccrr.ado o processo de .sua olciofio. 
· )Annae.ç do Senado, vol. II, pafl'. 420.) . · 
· · · .. ..Os .dois casos, nois, silo nbsolut.nmenf.o diversos, sem vis-
. lumbrcs · dr. anal·ogia. Em. um, o processo eleitoral, na snn · 

.·. , qualirTadc 'do processo findo, não porlia ser rest.nmado. Hnvia . 
.; ·~·:um -~cto)uridjco, perfc!~o. c acabado, ~onferlndo um gircif.o . · 
, ;,- .. r.on~trl;umonalmC'nfe adqmrJo:J.o a dctermmndo cargo .. Na·J nb-
.' · .· > stnnlc: esta mrsumFf nncia, vozes autorizadas. ·entro ns qua.cs . · 
. .: n do actual Presidente do Congresso, se levantaram contra a 

. h . 1110 ' rJn · ' 1 ' ~' b. d f ' J 1 ''>. • · .....• ypo . -se ,, no\. a .e mçao, ascn aR no re erH o ar .. ··•~ nn 
·' · .·const.it.nioão. N·n antro caso, não houve nada disso. ·Tudo 

... que ho11vo foi no contrario disso.; Em torno do tudo iiw.1, 
_ ·"..-isto: · 

:· ,' 

•· .. 
• 'De·· que car(lo era titular ou mes'mo simples titular 

· presumptivo .o ·Dr; Urbano '? · 

.. :Explanando· osf.o assumpto · com a doutn compotoncia. rln 
scn vnst.o snh~r. o insil!'11c .inriscon'sulf.o r.accrda do Almcidn, 
.entre· Ollf.rnR illnsf.rcs considerações, assim pontifica: 

".-\:;orn ninda um nrgnmcnto 'f.iraclo dn lottra da 
:Const .. , art .. 47, § 1•. · · ·. . · 

A 1 . :-: é . é (" •, lt t ' 11 '" · : . o mç.LO · · uma s s1.m.u .. a.neamen .a com e o , 
pura os dois; o processo eleitoral para os dois só se 

. ·, ' 

.... 

··; .. 
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.',' •, ·a 
ulUnút com a. apuraoüo, que o Congresso f.a~·li. 'lia ·su~ . ·; f 

·'primeira scssno rJo mr.sino anno - di~ a Const · .. -; n~Q ' .. ·, :. 1 
1 

·.,se inl.ori·ompe r:om -outro· processo nem por out.r:t: elc_J~ '1' •·• 

Qíio.· ·. ::.· ·< .. -··.·.· .. ·.·'·.·:::< .. ··: -~
. 1E nem se púde ·.int.cnompor, como di?.ÜIÚ'lOS,.fJ pt'Q" ·- · 
cesso da npmncüo, por.que o referido· prncosso: é 'unr:stl . 1 . 

o continuo, como. ~ll 'i'ô -elo § 2" do refc1•ido arf .. ··í•7;. cru e 
t.rata. da oloicão rlo Presidente c Vice-Pt•osidonte. ·Das 
:palavras nom f;(l .do paragrapllo ~m ·especial,·, mas 'de-.. 
lodo n capitulo ~I· (segundo), vô~siJ Cf~IC. a. oleic.fio ~n .. 

. deve completar .1rm.uUancmnonte,. Jst·o t), de l~t·rs1Clrm1•.1 .. : · 
·e Yice-PJ•.osidcnte a um. tom'po,no·.·cougresso:; . ·.· , " ·. 

•· 

.· 
• 
·. 

. Com que· direito, pois .. s~ pretendo Jragmenl.nr ·.o · 
int.el'romper ô 'processo .da apura~üo ·com outra lei :rle ., 
-JieJillleio. ··destacando.· -ela .~iillttltaneaim<ente • constit.uciontll . . .'I. 
-a eleição .de um e de nul.ro dos doi·s altos magi$tra~lo~.: ... _· .: -~ 
rlrL .. Naciío. • · · ' , 

. •, ' ' ': '· .. ':.. Ir. 
..,É arJennt.e:-. '.->· __ ·._· ,'... 1

' ·,. • • ~-= 
. • . . ; ·Ll, 

"Agora o espidto i.la Comit .. nesta. rleiicnda m:Íterifl:·:: · .. · ·•• 
· ·Nndti mai~ natural 'do que, n. provlilecm· a' opinião CJI.lfl. ..:. ,:;-::: · • 

· se decide pela nn,'a eleioão, cnlender~sc que. r.~sn.nova ·.··.· .. ·._.·_·:~_:::_:_·:_,:·_··.·.•.~.·.: __ .~.-.'.·.·•.·.:.:_'-.· 
~lei~ão .se dô ·em todo o tempo c cm todo caso. rlf.l vncin.- - t· 

· qnól·. do Pro~irlcntr ·r Yice-Pre~ irlcnte no pel'iodo . pro-. . . ·.•.,•,.: 
sidencfnl, CJllÜJ\ de .. cnndirlntô n esses ·.'cargos, .. rec:onhe-. . ... _,'1~,, · 
c ido .. ou em via de rcc:mhocimento pelo (longresso;. mas· · · ·' · ·.,:.:;;,,\ , 
antes, de comecar o :periodo pre~idencíal em· que· .nm ...... _, · 

.·B out.ro· . .vão Rervlr.. . ·.. · . ·. · -. · .· .· · :.-i .. ~:-;-::·-:/ 
~fas, não é isso.o (jllc quer e indica a .Const. · · 

. A nossa r.oi Fúndamental não (Jllcr que !ie .. pr•oceda· · ~-.. 
á nova rl~icflo emquanto se rst.:í apnrando a r,leiaiio · ·.:· · 
feita." ' , · · · . ·: .. 

·,· .',' 

: .- Proseguindo, em mJft•n. parte inquire e resolve o me;;mo . ·· 
· juriscon~ulto: . . . .. .. 

"Ma~ poderá o Congresso 1Ja/.ida1nmlie faze l-o ? Irá' · . · . . 
· a ,sua Rciberanin iogislativa ao ponf,p de. revoga1: .·a,Lei .-, · .· · · ··· 

-Fnnctaméntal nos artigos .citados, ou dar no .. nrt. .42 
·uma latitude que •absolutamente não comporta ? . '... , 

.•Não; não cabe aqui o-.]Jrocardo: "i!,jU,f est interpre..: 
.· tari cu,ius est ·condere leuent." Nüo· cabe ·o )>rocnrdO, · · ,, 
.porque . não é para . interprcta:cõcs destas com.pet.oht:c' ,: 
.aô' Congresso; llãO ,j lei brdinaria' que ollc UC(lli. inf:er- ,:. ,·· 
· pl'otn; r.. a Gonstituioiío mesma, e ,;í:úCong·resso actual' .·. ··.: 

níío !.em poderes do .Constituinte·. ~ ·, . ~ · . •. •· · · ... · · .... · .. , : '· : · i: 
·Em· segundo Jogar. ó de mu'i' du{irlosn appi'icaoiío o .. , ~~.-

l.lrocnrdo ao mesmo ··mccanisn:io politico com ·um Poder .. ·· 
Judiciaria <rne1 não s6 interprflta,\'miis.< dol'enrJo • a Con~ 

· RW.nicão dns mvasõAs pouco cr.'rinioiiiosas do· . Poder • ·' f 
Legislativo. . . . ·. ~;;' . . . . . ·, .·· ·' 

"···, "~" 
. Se,i~ con1o fõr, o caso em que'stíío é .t.ypicamonte 

um cnso JUridJCo. a nvent.ar e púde ··c. ·deve ser resol-
" ido pelo- Jndiciari·o ;. não •í cpnl.ngAm. ·de voto~. nem n)b · ·. . , ... 

·. nullao!ío do. oollegios cleitornes; é;•inl'rncçi!o· do 1lei, e 
-.menoscnbo · ~e .!~i c lei constitncion~! - po:rtallf.o,. sob 

I . '·· 

' 
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· a. acc.üo e alçada dos trihunaes de .iusLica neste rCJgimeil 
de legalidade, de soberania da lei e supremacia ·do 

· Poder Judiciaria;" · · · 

. Dos faetos· expostos cóm a sua. respectiva .rlooumentacií:o 
' .e do~. tex[o8 cons.titucionaes it'Ívocados. na lidima expressão 

•; ·· cte· seus snbios ·mandamentos,. h a de -se •recônhecer, · poJ.' con~ 
·clusão logica IJ irresistivel, que o caso .. 1ub ,iudice, e~scncial- ·. 

· mente de direito constitucional,· não se .póde confundir com os 
casos puramente politicas, exorbitantes·. cfa esphora do P.odel' 

· .. :rudiciario, na qual se enquadra, pelos seus .tracos cal.'acteri~~ 
· . . tico$, a presentc.·situMão jurídica creada c apoiada pela ·con~ 

· s.tituição,'em óu,ja do'l'esa;. sobretudo, o Dr· . .r ... T. ·Seabra; im:;;. 
· ' · · petra a . gar:int.ia c·onstitucionaL · · · •· 

: :Ã ·fnncção~puramente politica· áo -Congresso no tocante 
ú:· eleição· presidencial estú .. prccisam~mtc dctcrmin~da ,710 ar~ 

· tigo -17 ·da. Constituição e consiste: ·. ·, 
,•' 

.. '' '• 

.•. ·. j.··. 

· a) no. ai;u•'a.cioo dps votos: e · . • :· . . 
. , . b) ·nct. .nscolha d!J nm. dos· cat,didatos, .n Ol,'t'C•r,·et a 

, · hypothcse .· Jl'l'f!'v·i.~tct 1io. § s,•do dito al1:i(Jo, -_·. · 
: ' . ~ ; ' ·, ' .. •.: ' ' .. · . '- . " ' . · . 

. . · . No cxercicio dessa faculdade politica, o· poi:Jei· do Gon~ 
S'tesso é· illimitado P. dism;ecicinario c· cohtrn passiveis .abusos· 

· cilic.yiorvcntmll commetta; no exercicio._de sua 1:e1'erida fnn~ 
· ... · ççüô; não·ha de •i'órma alguma recurso para -outro poder. As~ 
· ·:sim. 6; porque, apurando votos ou .. procl!llmando o óleito .dentt•o 

· .. · ." QS das-.duns maiores -votu.c.úes, ainda cruc na selecção das actas .. 
. . . .. tenha proferido 1is .viciadas e na proclamação elo· eleito. e d~ ; . 
. , .n1ellor vota cão :entre as. duas maiores' votações, a· decisão dn 

... Congresso ·é soberana; por estrictamentci politica,_ sem offensa 
:- _ · · á •Constituicüo, que J11e· outorgou, bem ·ou mal, essa ·faculdade 
' ' · discirecionaria;·E da discrecão dessa faculdade polit.ica; .comn 

• I,. .. :.autoridade politica, é o .:Cougre.~so o unico juiz. . .. 
, ; . .. .. :: :·. · ~las, .·na· presente ·situação, não .se trata· de. collhecer · da 

., • ':talidacle ou 'invalidade de eleicões,. nem ele .apreciar o mere~ 
·· · · cimento das respectivas ·actas, .viciosas ou' não, ,e muito menos . 

· ': ·_ ... de pedir ao .-Podér .Tudiciario a minima int1'omissãó no pro- · 
. •:·.: .. · ·.•<:.'ces~o eleitol'ril, scjÜ_para coniár votos párciaes ·ou· .para apn~ 
.. · .,_ ·-: '. ral~os afinal,. actos visceralmente pol iticos, rla ,iurisdicoão ex~. 

·. . clus'im elos tribunarR polit.icos. Não so. t.rata Lambem de fun~ 
. ·· . , · _cçãó politica qué a cada um dos ramos do Congresso NatJi.::~:.. 
. : ··.·{1 ··.n!ll, a .. ·camara e Senado, ·competê, respectivrn'nente; de "veri-
: . · · · Jwar e. ?·econl\cce1~ os. podm•cs dos .~tnts -memb1•os", actos· taro~ 
· · ·. ·'·bm · ntu·nmente polif:ic:os. ainda- que prepotentes .c absurdos; 

'· · • da:. comr1etencia ü•reoorrivcl de é ada um desses tritiimaes po-
· .. :. ' · 'liticos, tal· ·a ou torga: ·expressa no parngl'upho nnico do artigo 

· .: :_. 18 da·. Constituicílo. ·· : · · · .. · . . ·. · · 
· ': i ·.. , '.Não se tr.a~a i6'1lllrmeri~e ele reconhecimento de. podé~·es. 

,:·.o .Congrosso.tcnhu.reconhecido· o monos votado ou .o melogivel 
:· 1'unccão politica, em cu,io cxct•cicio cada uma dns ·camnras ou 

. .:'por 'ine!ogibiliduclo legal, apoiado no principio politico de que 
: ... ·.a. legislatura ·ot•dinaria, a quo incnmho fazer ns leis, púde ex~ 

· ·. ·:tender· .impuricnwnte essa faculdade politica até suspender os 
· . •. ef'1'oitos da·.Jni erq•cuda. c uso. ó. sua livre ·vontade, 

·. .. · : Não· so trata,· afinal, de· nenhum outro caso exclusiva~ 
•1\üeute. po)it.i(•o, que se exoltm d~ eompetencitt de outró rpodet) 

' .. •,·· 

~ ' . 
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porque o seu exame, correcção ou punição pcrtonca a um tri
l>unal politico, como acontece com os actos politicas abusivo~ 
cocrnmettidos pelo Executiv·o na vigencia do estado de sitio l.l · 
du intervenção, Jo julgamento privativo do Congresso·. Na-
cional. · . . . · . . . 

Ao contrario; no ~aso sub jud•ice, não' se 'trata de nnd:i. 
· .disso. Não se procura indagar, sequer, da irregularidade· d:1 
eleicão presidencial, em qualquer das numerosas seccões elei-' · 
tornes, om que se divide e subdivide o torritorio do pniz; nem .. 
de :fazer a apuração dos .respectivos votos, na conformidade · · 
das actas consideradas válidas. · 

, .. 

, .'r . 

' l 

' • .. 

• .. '!. 

• 
~ Dessa incumbencia; seleccicinando actas e. ·apurándo votos, · · 

.. 1i~t.se deso
1
b
1
rigou o ·Ctcingredssod· com a soberana autortidadedpo- · t 

1 JCa quo 1e compe e, po en o sem recurso para. ou ro po er, . , . · • 
proferir a votacão viciada e reduzir, nu. apuração, os votOs dos ~ 
candidatos. Até ahi o poder constitucional e discrecionario do · · · · t 
·congresso. Boa. ou má, perfeita ou defeituosa, a apuração · . . ; ~ . . ~ 
l'Osiste, inatatavel na soberania dessa funccão politica, ·e pro:... · ~ 
duz todos os ei'efitos. Essa. apúr:icão, que na sua essencia é: · • · ·' I 
um acto mecanico, · de simples operação .arithmeticà;· reves- ·. . . .,~ .. 
te-se, todavia, de um caractel' politico, porque na.formacão .da. ' · f.· 
somma póde o ·Congresso discrecionariamente jogar. com· os: 
algarismos, incluindo ou excluindo os que lhe approuver, a,S!lll · · ' 
unico juizo., Até 'ahi·o po_d1lr constitucional e discrecionario .·. · 
do ·consress·o. Além dahi, não, absolutamente não; Seria q _.. i. 
caso de redarguir, com eminente. magistrado· americano: . : . ·• .· . ... : 

. '• 

Assim pratica-se nos Estad·os Unidos; 1font~ . da ·consÚ
tuicão brasileira. Eis o que, em brilhante 'estudo, ·observa a · 

.. esse ;·eSP.eHf! Lacerda de Almeida_;_ . . . ... ' 

• 

. ·.' 
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'O · direito. norte-americano, em suO. larga comprohcnsão 
das al.t.ribüioões do Poder .Tudiciario, admittc que os tribu

. nacs de justica possam conhece!' e decidi!: de casos qual o que 
·Jaz objecto da presente consulta. · 

E' pelo menos o que vejo ·em.Watson, On the Vonst'itution, · 
tom. II, cap. 42, pags. 1.092-1-09ft; cm Taylor, Jurisprud. · 
and P1·oced o{ the Suprcme Court, pag. 48, n. 26: · · · .. ' ' 

.. ·-

. -

.. ' ' 

Diz Watson: 
. ' I, • . 

"A idéa de extender o Judiciaria a casos que deco1·- . 
· rem· da Constituição não foi incluído no relatorio ela 
· cornmissão de . detalhe, mas inserido por moção de 

· · · Jounson. 
Madison tinha duvida se não seria ir muito longe 

extender à· jurisdic.cão da Côrte geralmente aos casos 
que- decorrem . da Constituição; se não fôra melhor li-

. mital-a .. aos casos de natureza propriamente judiciaria.' 
O direito .- disse . elle -· de expôr a Constituição aos · 
casos que não são desta natureza, não deve· ser autor-

. gado a este.ramo de poder. A objecção de Madison"não 
· encontrou apoio, e a moção foi acecita sem eontes~acão." . 

( ~.: .. 
. · !Agora .acerca: do que se deve entender por caso CO\!Sti-' 

tucional (under the Constjtution) . 
· : · ·das~ constitucional, diz elle, é todo aquelle que depende 

. . da construccíio deste-· instrumento (instrument) . · Assim, 
. ·quando. quer que um beneficio ou direito que a Constituição · 

- · · . coil:fero a uma pessoa lhe é tolhido ou denegado, .seja qual 
· fôr a natureza 'desse direito ou beneficio (note.:-se) surge um 
caso. -constitucional . (a "case arises under. the Constitution). 

· .. ·commentando esta li~guagem particular, diz o. juiz Müller: 

.. ,· 

. '.·'· 

.. : :,""·, ·. 
.. ,., 

. • ;,Surge um caso constitucional sempre que um di
. reito de natureza constitucional (a const'itutional right) 

. é denegado, direito que este instrumento (a Constitui~ 
· cão), /outorga, ou. seja de propriedade ou de. liberdade 
ou de voto, ·(o gripho é meu) ·ou qualquer outro tra
çado pela Constituição. Si tal direito é infringido, de-

.. , negado ou posto em perigo, poderá ser trazido o caso . 
ao conhecimento dos tribunaes dos Estados Unidos em 
virtude desta previsão:" 

' . ' 

· .••. ,Nos mesmos termos se pronunc-ia Taylor,. já citado: 
' ....... 

•- ~ 

-, 

.- .. · "Thé judicial· power sball extend to all cases iri 
· law and· UC<JUity . arising under this .Cons!.itution, tbo 

laws of. the United States and treates made or wbich 
• shall ba made ... •: 

E cita as palavra~ de Marshall, que diz: 

. . ''This clause anabdlas . the . judicial department to' 
receive jurisdiction to tbe full extent of the Constittt
~ion laws and ~reaties .... 
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Wlwn any qUI~sLion l'e,;JwcJ.Íng l.hem ~hall ~ssurnr.i · 
~ucil a J'ol'rtJ llmt l:lw .it1rlicial p0\1'1)1' is· eapablo ·or 
actiug ii .. •: 

{:ul!JU se ve do ,iuir.o do gramlfJ :\larshall, u CflU~lilukão . 
J'CPtiLn sujeitos :í jurlsclicdio das GL!rlfJS de ;rustiua toclus as, 
qJtestür:,~ na rua i~ completa tWCCJlciio, elo l.et•mo: · .. 

(Lu Uw Jull c.xLent) conitanl.o que se ufl'cl'c~ain eÚ1 . 
rúl'ma ·tal que possam ser su,jeHas ao conhecimento d:J.' 
Poder .Tulliciario (sbnll assuuic such a. f'orm ·that. the 

.i udicial llOWm· is capable of acting H) : 

· . U caso da consulta, isto 1!, ·o caso ela situação ,iuridiea ào 
.im!lut.rantc, eondue o insigne ,iurisconsull.o, núo é ·win caso ·lJU- . • 
l.itico; ma.~ '/t.m. caso ;i'udic·ial. Nu. vercla'de, pontifica o pi•iin.I!S, · 
ú1t'e1· pa1·es ·dos .iuriseonsultos pal,rios, "toda vez que a lega li- .. 
ilude, estabelecida ].)ara ·manietar as faccõcs, lhes . emharncat•. 
os movimentos, as fac,cõcs legislarão a sua propriã· vontade, . 
B, como vasada no molde legislativo, essa vontade pciclcl'ià seis
sobrar, no escolho constitucional, urrerlarn-so as garantias tu
telares, proclania-se J'rancamcnte a couvenieucia ctiscrccio~ 
nariu, ]lõ·c-sc. aos seus clictamcs a marca .de "actos :•POliLicos'' 

. ' 
- .I 

... · .. · 
~-' ' . 

',.· ... · 
.. ·. 

. ; .. ·· 
~-~-' 

'- .. 

. . . 

.. · .. ·.· 
,•,;' 

; ' ,. 

e diz-se á' ,iusLiça: "Aqui cessa a J'iscalizaoão juuicial, e sus- . ·, 
pcndcm~~e Lodos o~ direit.os r.stabeleciclos . .VoU nu:· tart{l'era:' 
(Aet'. Incoust., pag. 171), A rc'J'eridn m:u:cu, porém. j:l sr..:.·.· 
diçtL 1; ;;em valor pela sua eviclentf! falsiclude ,juridicu,. n;:~da · 
obsta a intervencão ;judicial nos actos h,r.itulados polif,ícos; 

. pmLicudos sem faculdade discreeionaria- u som,cat'actor ;pura- .·; · 
. ' ' .. 

; .'··-· 
rn'enlc politico. c, sim I)Sscncialment.c eonstituci'onul, .porque:. '· · '·• 
ainda ,; Hny quem pontifica: · · ·· · 

/ 

...... · .. 
>: •.;- .. : 

r . 
. r 
' • 
I 
I 

• 

"os Lriliunues não dewm l•ÍJI'Llel' de· \'is ta a Consti·· · <. · ·· 
Lui.~ão, e ;;i a· Coustituição é supel'ior a qualquer Mt6 · ·· ·

1 
· ... ~ 

nJ·I.iinario do poder l egislat.ivo, u Constitu icüo; ·.c riu o n: '· 
l~i ordiuaria, hn de reget' o cnso".. · ... · · · 

·. 
Orn .. si o caso a conhecer !Í só c unieamenl.e ó dit·J,lgalf~:· : .. ;:· · 

.dade da investidura, tal como n ·formulou óm. termos .. impert\~. ::> • , 
l.ivos a •Constituição, a interven~ão que se pede ao .Poder Judi-:-. · · · 

. ci:n·io., ·,), sem passivei controversiu, nma intervenção· em caso .. 
rigorosuu11ente constituciouaL "Depois ela mngistral lic.ã-o de · . 
Jl~tY Bm'b!JS~t. com monta J~ .. ·:mspin,ola, jú a, J:!.in~'Uem é )icHo. '.• .. 
p.~n· 1Jll1 duVIda a competenCJa do Poder .luclwtUJ'IO para mter'-
vil• uos casos ufJ Yiolacão de direitos, por actos, inaonsUtuc·i.O.;·, · '··, .. 

I ., 
~ 
t 
p 

'I., 

~ 
' . 

· naes do Executivo ou do Logislntivo~·. · " ' .. ·· .. ::: ' ,, .. 
\,. . ' ., . -.- ' ·.• /'~ 

. ·Neste easo não so ·questiona nem se· tenta recusara vali'-:. · .·· • 
dudn a rjualquei' rios actos. essencialmente politieos: da .compe-;. 
t.ene ia 'exclusiva dos tribunacs polif.icos·í que .os .iulgnn\ com ;i · '·, . 
intau~;i!Jilidade do seu .poder discrecionaJ.'jo ,, . . : . : . · · · · · ·•. 
' Trata-se, ao contrario. [Je, firmacló>na validnde 'inoon.: 
f.t'Utilavol rle um desses actos esscncialmóntc PO!iLicos, tal .n.. . " · ·r 
apm·ação ele votos, pelo Congre~so, ped.Í!'·:·<itíc se· ,Juua oxecutar.··. : , . , : .· .. ' •... • 
e s'c respeito a valilladc dessa apuracão··em ·<lodos os seus offei- · ·· 
tos jurídicos. E )JOrquc esses cí'l'eitos'~iüfidicos da apuracão, 
uuico titulo habil Para cónforir dh•oito a' :Vice-Pt•osidoncia ela 1 
.J\cpublica, consisLe,111 na invcst.ír.lm·a. de ÚiJ}1 direito constitu- !'. 

'• 
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cional, !J.uc, nos termos' poremplorios. da Consli~uicíio, decorJ:e 
automatwamcntc c automaticamente se adqUire; loS'o 'SoJa 
approvada e so torne, por isso, "incontcstavel a apuracllo, o que 

· o impetranto pede, não é que se contem votos, e, sim,· qut!, 
· nost.e caso c·onstituciànal de direito adquirido, o Poder Judi

ciaria intervenha com a garantia constitucional . para torna~ 
effectivo o exercício desse direito. : · ' .. · · · · 

A cada direito violado·corresponde o .meio necessario para 
· torn11r ei'fectivo o exercício· desse. direito e a jurisprudencia 

, tem assentado que, un1avez certo, liquido e incontestavel esse 
· direito, o habeas-corpus· é o meio idoneo para garantir. o. seu 

exercício. No presente caso o direito do ~mpetrante ao cargo 
de V ice-Presidente . é certo, liquido e incontestavel, ·porque 
deriva· do unico. ti.tulo habil para c·onferil-o, que é a apuração, 
e contra a apuracão, na realidade dos seus .votos válidos, não 
ha tercéiro que. se sinta prejudicado ou o impugne ou que 

· houvesse disso cogitado perante o tribunal politico,. em tempo 
opportuno. · ·. · . . . · · 1, ! 

A apuração, . portanto, é ·um acto perfeito e llCabado, e, 
.em virtude desse acto,. o impetrante é o Vice-Presrdente da 
Hepublica, candidato unico sobrevivente, com capacidade, por-· 
que o. candidato que com eUe começara a competir na phase 
da . votaçiió, desapparecera antes da phase da apuracãot isto é, 
antes de concluir-se a eleicão, em cuja phase final .nao mais 
lhe pUderam ser attribuidos, por inexistentes e desapparecidos 
com ellet os effeitos das cédulas .em seu nome inscriptas. 
· . O drreito do impetrantc ó essencialmente .um .cuso jurí

dico, da competencia do. Poder Júdiciario, equivalente ao do 
titular de um direito que se adquire por contagem d~. tempo, 
cm se . completando um determinado numero de annos, ou ao 
àr. úm brasileiro nato -immediato · em . votos · ao naturalizado 
brasileiro votado para Presidente ou Vice-Presidente ou ainda 
jmmedi,ato em votos ao brasileiro, que, votado 11a eleição pre,.. 
sitlencial· e antes da. apuracil:o, se -tenha naturalizado ~?m outro· 
paiz; · · . r 

Dada, neste caso, a proclamação pelo Congresso, em qual~ 
quer das duas hY!>othsses- seria o 1\laior attentado á ma'
ge~tade da Lei Suprema ·e à Suprema autoridade do Poder 

· Judiêiario qualquer vacillac~o sobre. a possibilidade -de não 
s~t· iminediatamente mantido JlO ·seu indiscutlvel direito a Pre
sideli.t\l ou Vice-Presidente da Republica o brasileiro nato im~ 
mediato em . votos· ao naturalizado brasileiro ou ao' I)Ue, nato, 
pcr~dera a sua: :nacionalidade de origem. Em tal casp, qual· o 
ll!)der: · ilO!DPe.t:ente ~ar~ corrigir e . obstar · o.s . ex.cesaos extra·· 
constrtumonaes. do uongresso '! O PQder Jud1c1arro, porque .. 

•• 1 ' ,, : • • •' ', • ' , • • I 

. . ' · ui a Constituição garante o cidadão; o magistrado, 

. ·garante a Constituição , • . . . · · · .. 

, Similhante, o. caso ·sub~judice, um caso, em toda. a 11úa 
evidencia, constitucional. Violação de direito, com todas as 
cnracteristicas d~ direito adquirido e com uma -somma de in~. 
loresscs já incorporados. ao patrimonio do sou adquiré!Jtt~ .. 
Acima do tudo isso, que muito vale, paira a propriu Consti
tuição ameaoa;da nos seus . mandamentos ·pelo!!. excessos em 
que se ~stente o golpe premeditado pelo Con&"resso, 'Defendoi, 
):Ir. Juiz, a Constituição ·t. · · · . · , 

. §, ...:.. :Vol. :V. 1 
~·~·· 

,. 
•' . 

.-·' " 
., ·,\ 

', 
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I!], porque ]Jura r.lel'ellllerdu,; a t.:on~l.ituil;ão. fo.z-8e mistér 
qwJ a inYoea~Ü•J do ~o~ctú•ru YO~ wnlm LJ•azirla· em f!irma pe
l.itol'ia. o impet.runl.e uumpre JlOl' ostc meio juaieiul o seu 
dever· 'rJe patriotismo, quicá o mais a~signalar.lo ent.t•e ·OS que 
~n inHe!'tJ\'IJI'am nu seu lL>ll!:W· lirocilliO cll\ s•~l'\'ÍdOi' ria P:ül'i:J. 

· Cumprindo estJl · cleve1', que se completa com o !ll'OLesto 
que N'gnc, em nome da m;tioria li\'l'e do eleitorado ltl.'asileiro, 
contra ·a deliller·uda · m:hitrarieclado ,do Congresso em preferir 
votacúcs ,:iciosas u votações legitimas, com o desígnio precon- · 
cebido de satisfazer ao notorio proposito ele prejudícar :t sciu.: · 

. 'l.illantc viciaria de seu eminente co1·rn!igionario o grande bm
si!eiro e consagrado estadista Dr. Nilo Peçanha, o i.mpetraute 
z·cquer ao . inl,C,S'l'O Magish'ado uma ordem de h.ubeas-col'll'tts 
qtic o garanta na sua liberdade de locomoção, de il• c vir do 
Senado, presidir as· suas sessões e praticar, no· quadriennio de 
1.5 de novembro de 1022 a 15 dtl'novembro de i92!i, os.demais 
actos inhereutos ao carg·o de Vice.,Presidente da Republica, na. 
qual a sua. sil.uacão jurídica é certa, liquida e. inoontostavel, 
por l.itulo .haltil, de facil c prornpt.a exhibição, como· é o pare- · 
cel' da apuração feita o appt·ovada !JC!o Congresso e constante 
·· o· · orr· · l a " · 00 . lai'IO U;la , OC. n . ., . . . :. 

Healmente, figurando enLre as pt·oposições da dita a:pu-
rauDo; · · 

· «Que so,iam approvadas as demais. eleições. reali
zadas a 1 de marco ele :!922, em lodo tcrritorio nacional, 
para Presidente e V ice-Presidente dil. Republica c. que 
nessas eleições approvndas, o impef.ranl.e. obteve :330,539 
Yotos col1j;ra 4117. 3115· cedulas inscriptas no ·n:ome do can-.' 
didato :l'allccirlo, . · • . . . 

tjVidenLeJJlenJ.e,'. no,~· Lermo,; do a!'t. .ii ria Con;;Lilu içà(l t• 1.ln sim
ples JJom · senso juridic~. a consequenciu logica que irrompe 
r.tas, duas premi~sus apm·ovadas .é a investidura. c!~ iníp.etrante. 
r,o cm·go de Vwe-PresJdenle, mdepcndcnto do allstnclo . que 
seria o. de 

4: que no cle>;it:Jo Lernpo sú iH·oceda ·ti no~·a deição .· 
pum o cargo de Vicc-.PresidcnLe da Hepublica, po1· . te1~ 
l'a!lecido. o. D1·. Urbano Santos da Cosia ,.Araujo, candi- · · 
dato mais v o tarJo na renliznila a. :1 de mu~IJO de .1!122 .:~o 

A ;Jlei~ãu é uma sú, ,;111 coujunl.o, ~imullancarnenle feita 
IJ•:O. devit.lo ten)l)o. approvaclu pelo Congresso e· produziJÍdo os 
~eus dfeilos, que al.ll'nngem o Pre~idcnte •! o Yice-PJ•osideute, 
assim confessa u parecei' :I. J'ls. 78ti do Diurio. Xo entanto, 
confessando l.ambem o fallccimenlo do cnndidaLd Urbano. 
::iantos, ·a quem imputa a maioria das . eedulas. postas nas 
u~·nt!s eleilot:n~s, niio sç .anima a nega1: ,r•et·emj)J:úri:unente o 
rltrelto adqun•Jdo pelo. Jmpotmnto, QIIJiLo Vica-Presdento si

_J'J1Ultau!,3amenle eom o Pr·esiclenlr.. ma~ ·deix:i rlci)ciente a· pro~ 
claJ!10.QtLo c procl.ama apenas o Px·csJdente,: sob· a J'utii.. alle
gal)no. ,ft·s:ll:ompanhtl(ia dn. quahiUüt' aJ'gJJmii'lltn, di' · . 

«QUI!. oml.lot·n .lta,ia quem· Jl~~se, que poderia ser 
J•eeonhec,ltlo o candtdato que lhe segu1J em voLos. apu
mct,o~~ a 1\Iesa ~ntendc que se deve. proceder a :novas 
cle.Jcoes no clcvlClo tempo.» , , . · 
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. :ua~ u !.lcviLil' l.um[lt' .iii· pa.-;~ull e niio püdu ~CJ' altet•at!u 
por :tcto do Congresso,. J10l'quc . lllc J'all.am podm·us consLt
tuiitlcs ptu•:t allcrm· a lef.lrn. da C~usliltJ!(:üu, que o pt·e!'ixou. 
!i quem [H!llS,R, ([lW O,!!Ulllltdaly JlllLUúdl!ilO lli9 VOlO~ ll SC~Jl 
possivcl ;;oplusmtt o v we-PI·esJdenlc elctlo. 1~ao pensa, opt
nanclo, pensa, mnndnw:lo n mandam! o eom autot•Jdatle ,;mprcma: 
:E' n ConsLiLui~ãl\, 

Por conseguiuf.o, etu l'ace tla apurauiio upprova!la, que 
fJI.'UJHIZ a.utonluLicanH:nl.l;, ludu . .;,. os 8eus el'feito;,1 ,juridicos, ii~ 
eluõivc o de. implicílamontu proclamar o eleito, por força da 
Constituicüo e independente ele proferido verbalmente pelo 
PJ•osidcntc elo . Cong'l'esso o vocabulo - «proclamo~ -, que 
uilo é I'equisiLo, nem comlir,úo essencial para ser-se eleito, 
mas simples i'ormalidad!!, etiqueta . ou cerimonia, o impe
·l.rante é clefinit.ivt\ll!C!ltc o Vice-Pre~idmlt!) da Republica eleito, 
:.em competidor •. para o proximo quadricnnio. . 

Nüo obstanLe. sente-se ameaçado de r\'iolcncia contra esse 
seu direito constitucional ·e a prova da ameàoa está concroLi
~acta na ultima proposição do rcfcl'ido parecer, na qual contra 
todos os ·princípios dC',.ordem, o Congresso i.enLa ·a hypothese 
de uma nova eleição pura o. cargo que nüo esL:í vago, porque 
,; I ilular delle sem eontestacüo; o impotrante. · 

Ein tal eÚHll'Sencia, requct· a g·ar;mLi.tt tlo ltabe!;(s-cu''lJUs, 
e servo-se deste l'CIJlll'SO, poy ser o mais adequado, consoante 
a jut•ispru!lencia, consW.ucioual, ao amparo da liberdade indi
vidual em todas as suas .modalidades ·e ainda. pot•quo a do
cumentacão da prova om virtude da qual o impetraute se julga 
com dircil.o para ser prolcg·i!lo 11u livl'O exercicio. elo cargo· de 

' que é ULular, nüo depende de diligencias probntorias, resulta 
imrnediala o 'incontestada, automatica e evidente, da referida 
apuracilo approvncla pelo Congresso c posta em .eoní'ronto com 
o texto pereinptorio do arL. ~7 da ·Constituição Federal. 

!\'IJsLns ·condiçõl!s, ,jurimdo a verclucle do allcgndo e pro
vadfJ, com a Llcmonstraeiio inequívoca tlc que o caso 11endentc. 
li, sob l.odos os seus aspectos j uridicos um caso evidentemente 
eonstil.ucional, de inlorveneão Judiciaria, o impotrante na in
tima convicuão do seu direito, ameacaclo do lesão pelo golpe 
que o Cong·resso Lfmtu, pl'incipalmeute, contra a .lei Suprema, 
espera c. confia IJUc V. Ex. deferirá o pl'csentc pedido na 
fórma requerida, praticando desla so'rte mais .ttm acto do 
iudol'ectivcl Justil;a. 

:• llio, 1,0 ele junho ele I 922 .. - O <ldvog·àdo, ;l1•lin!lu Leoni. 

P.\HllCt:n. 

Não ha em minha opmmo caso ,iut·i!lico algum - o o 
presente nüo é simplesmente um c(lso politico, é. sim, mais 
,iuriclico que politico -. ; não lm caso jmidico algum, digo, 
que não encerro em si e dcspiJrte os mais m•duos problemas 
da séicncia do Direito, aquelles bem entendido, que jogant 
com os p1•imeit•os pl•incipiqs deli a. • . 

No caso vertente poclcr-~e-ia JlCl'B'Untar :· O Congresso no· 
Brasil está na situu~ão do parlamento ing·lcz do qual se disse 
eom ·razúo que tudo podia l'azm,~; menos tio um homem uma 
mulher o do uma mulher um homem; de modo que, sem snhir . 

. {le suas n.Uribui~õos sob()rnr.m.s p~sa declarrw vago o loga1~ 



elo Vico-Pr.iisidonf.o da Hopublieà, aP08at' da oloTI,lü.Ci i:le 'i' de 
IJHll'Qu, para 'o offoiLo do u:a_nllar proceder .a nova clejcão 't 
llodorú fazei-o, tornanuo pol!l.wo o easo, o soJ am quaes forem 
os tcxLo~ consLitucionaes c log·islaLivos que o impeçam ? 

E' sabido que po1· um priúcipio de comprelwnsilo. ge
nérica o a"!Lissinw. não potleil} -as corporacões ferir a lei or-:
ganica que as instituiu e ordenou, não podem derrubar. ·a 
l)t•opria base cm que so assentam, menos que pelos mews 
leg"aCs o façam, ou que uma convulsão politica lhe a~t~ro. a 
fórnia se é que com a fórma não vae algumas vezes mtel!z
monte~ destruída a substancia. 

Mas a noção de· soberania tem algumas vezes a compre
,h'ensilo larga que ao par;lamento britannico attribuem os ju
l'isconsultos ing!eze8 do atacar a p1•opria ConstiLuicilo e re
formai-a aos bocados; é a soberania em toda a sua pujança e· · 
extensão; mas pódo ter· tambem a significação que tom entre 
nós, a saber, que. o organismo politico não offerece como em· 
lh'anoa e em outros paizes um jogo tal de funccões que as 
do Judiciaria cifram-se em applicar a:o caso sujeH.o a seu 
exame e decisão todo. e· qualquer· acto do Legislativo, sem 
lhe ser dado cotejnl~o com às nórmas superiores da Consti
tuição, por isso que os constitucionalistas . francezes Jazem . 
derivar do Poder Executivo o Poder Judiciaria, constituindo 
este especie de .. desdobramento daquelle poder, e de onde, se
gundo. a doutrina franceza, lhe .vem toda a ,sua força. · 

, Outra, porém, é a ·organizacão nossa, consoanto o modelo 
nõrte-americano que adoptamos. Affirmanqo a igualdade 
originaria e substancial do Poder Judiciaria com eis outros 
dois Poderes Politicas, dá-lhe a primazia que .em. nenhuma · 
outra organização . politica se encontra, attribuindo-lhe a no
bilissima funcção de guarda. o zelador da Constituição, com 
a inest1mavel attribuição, que dabi decorre, de negar appl!
cação aos actos dos ouLros Poderes .que venham ferir direitos 
consagrados na lei fundamental, declarando inconstit.ucionaes 
c nullos esses actos, decretos ou leis do proprio Poder Le
gislativo, quando lho .occorra .a elle Judiciaria. conhec·er da 
respectiva. applicacão na especie sub .judice. 
"; ·Este crlterio; 'que envolve att;riQuições am~liBsimas, de 

applioa'Ção 'iHimitada, assim reconhecidas e outorgadas···. ao 
Podei· ·Judiciaria, envolverá tambem o i:'ónhecimeilto e· decisão 
dos chamados «uasos políticos». · . · 
. ·. Eis .a questão culmjnan~c, a unica,. por assim dizer;. desta 
consulta, e que dá a chave para a solução de todas. as ou
tras, ·de categoria secundaria, consectarias que são daquella 
mesma questão. . . · . . 
. . . Mas, qu_e . vem a ser caso politico ? Sex~li tudo aqÚillo em 
que se p·ossa vislumbrar ·o· poder soberano '.do Estado l.Fox·oa 
é-''confessar ·que esta nocãó rimiLo tern pei·dido da .aureora•.cte 
S)l;i)Cr~t'icão 'que.:a cer.càva: 'oUtl''Ol;tl, trabalhada como vae pelo 
COnCClLO cada vez m·ais radiQ.ado 'c\n doutrina. do' Estado ·no . 
llo'inili.ici do Dirci~o o lleichtstádt dos allemiles >·. . ··. · · 

·. O.s.devC!tos. do ;ius imperiti, 'aquelies que ·om Dire'ito Admi~ 
lll~tl~Lawo tmha'm por. dogma· ·a· dist'inccfto tmtrb iwios de ao
'i!ei·i.~o 'o actos. de . ádmi·riisti·'ação O!t (lestão,. sen~ém. O .. Lorren'ó 
fa!hai·~Hiés 'o ·a:· coucepcilil nap'oleonica do Eát:ido ·absolut.ista:eo 
desp~tlúu sob a 1'9l'f!l~ bm'9(l.r!ltica cede. todos.ós dias o. passo 
,llO·.ti'1llmp•ha!lto VIgOr do Dxre1to ·geral ou commum, que aindl\ . . . 

' : 

•.. 

I 

l • I 

~ 

r. 
i 

I 

' l 
t 

I 
• r· 

• . 

,. 
' 



.J • • . .. 
SESSÃO llM i DE .TULliO DE 1922 

nesta particular nivela indivíduos e corporacões pequenas ou 
gfundes e com estas a J;llais absorvente e temerosa de todas 
-o Estado. . 

Deixemos, porém, os juristas francczes, com o seu Di
reito Administrativo rançoso e de vistas curtas, e colloquemos 
-n. questão não no terreno do .ilts ·imperii, que se inclue tam
hcm na exphera da acção polif.ica do Estado, mas, no terreno 
nropriamentCI ela '« polit.ica ~. como elln. é ~éralmente enten
dida, () consideremos o caso politico áquello que sem véos, 

. nnm equivocas, affecta o caracter de politico e se manifesta 
r,omo. tal, emhora possa recahir. qual a maioria dos· actos 
humanoH, soh ·o rlominio do .ius c tenha incontestaveimente um 
lado nor onde se suhmetto fL alçada dos tribunaes de just.içn.. 

Os caso~ politicas '(lodem assim cbegnr ao conhecimento 
e nbcrlcccr :í .iurisdicoi'ío dos t.rihunaes· de justiça; e o seu 
lado .iurirlico, não é só do Direito Privado, mas ti6d11 ser l.am
.hom do Direito Publico Interno e de Direito. Publico Inter
nacional. 

T"Qnge iriamos, si fossamos entrar na demonstraoão rla 
Vlwdarlc desta proposi oão, confirmada, ainda agora, pelos fa
ctos da grande guerra; na qual, cousa estranha. mas signifi
r.at.iva, procurou-se respon~abilizar .iudiBialment.e a autoria 
do incitamento tí. confla_graoão 'curopéa. , · . 

Na ordem int.erúa, o· caso politico, a mau ver, só ·11m a 
·. ~lifficulrlade offerece n, J\ uma ob.i ec(jão est.:i exposto, e. é !l na 
· mf.erfercnr.ia elo um Poder polif,ico na esphera do at.t:rJbmoões 

rio outro Podar. Mas est.a ob,iecoão, pergUnta-se, póde atar..ar 
a acção. rln .Turliciario o obstai-a, toda 'vez que o interesse lo-· 
~dtimo individual ou oollectivo, ou ainda os magnos interesso~ 
ela collectividado mnxima, são forirlos no. infracção da lei, o 
cstijo como bradando e clamando reparaoão ? . 

Parece-me que a s.olnçãll é f6ra rle duvida: um dirC~Hn 
nffenrlído elo ci.darlão ou da J~i nes!o regímen de· supremacia 
rln .Tudiciarío -roda mastrn do nosso mecanismo politico, na 
phJ·a~n do smrdoso Pcrlrn r .. essa, encontra nesse proprio Po-

. rlcr .Turliciario 'l'cmcclio para reparacão do direito lesado c 
, resf.abelecimen!o do domínio da lei. 

Ca~os ha· onlüo nos quaes o rlisl.incoiío 1\ manifesta CI)lro 
o que 6 obra dos interesses polit.icos. sem remedido na leJ, c 
O flllC pódc · srT' cJaramr.nf.n [JTTa]ificni:Jo obra da in,iustif,a po
Jif.ira c rnnsís'Lc na vinlacãn :rJit~rantc rlo preceito .inequívoco 
ria Jr'i. E>f.a J•r.cnhn visivnlmnnf.n sob a ac~ilo ·dos trilmnacs. 

Em mat.eria rlc rooonhccimcnf.o ele poderos, é sabido CJl!O 
. o. ·C:ong·resso pl'atica ns mais clrr!,orosns in.instiças, snbsi.T
. f.nínrlo-sp ao clcitm•ado c rlanrln a'~'i1m a cadeira que de rli

r·ril.r. devia JlCT't,encor a ont.ro .. ~fas o procnsso adequado a t.nl 
r•l'fcif.o ,; scmnr·o • o ria annullnr·iío 'rlé collc~ios cleitoraes, -on 
rlc conf.ar r. · dcsr,onfar votos, scip;nnclh · n aT'il.hmct.ica original 
dos polilicos: não ha ·Ticsl.ns mtsos sínão rcsiinar-sfl"O ven
cido a um mal qun nilo tem remedi o. •Mas si· o Congresso. 
obP,Jecnnflo a inl nrossos politicos, salta po1• e i ma rlo uma Ir i 
1111 inenrnpalihilirlnrlc; c sem a menor MT'imonin declara hahi~ 
pnl'n srJ• rlcpn t.arln n\1 · srnaclnr aqncllc qnc tem na let 
nhst.nmlln r.lnro r pni.Pnlr p•nrn cssaR nobres rnncr:iícs, poclcr(L 
rm 111in sr1· lr•vnrlo o rmsn an l'nnlwcimunl.o P élccisiío dos l.rí
hn nnrs pam sPr J'r.pnrnrln a injusl-ira e l'PStabclccido o im-
pcrio da lei mcnoscabada 1 .' ' 

'' < ., •• .... 



· no>pondi pela al'firmaLivu a uma consuHa qur.· n'le fez 
meu l'nllccido amigo c collcga, Dt>. Vir·g•ilio Brigido. •.rratava
s~ de uma incompatibilirlade eleitoral, no caso {)O crJJ,'IO func
C!Onario dos tclcgrnphos elo sen . ·Estado nnt.al; a mcompa
tibilidaric em manifesta, o penso ter respondido, de accôrclo 
com o~ priJwipiri;;, QIJC, si n sobcl'ania do Legislativo pórle. 
derO!l'lil' n lei feita tWio Poder• J.cg·isl~f,iv~, ·não pôde ncga)·-llw 
upplwn~üo a um caso 1.! ·dar·-lhc upplwa()IIO a outro caso Hlon
ticó, .conforme sopre ns :venf.os da polil.ica, ;!'nzcndo-n scrYil' 

. c t.cr applicnçiio ncl· /lominem. . · . 
A pm•to lesada pódc. disse cu, nrguir a nullicladc ela· 

eleição por incnpaciclaclc do. ri oito, o os f.ribunucs estão .aptos, 
·segundo pemn, para conhecer ria ospecie, fazendo l'C~P'CJtnr a 
lei: o C3sO ·é mais juriclico CfUO polit.ico. 

E'nl.rcvi;;f.adn,. cní nlll.!'a hypol.hcsc; po1· um dos jomaos 
desf.a e idndP., a sabf'J', ,.;obro a m•guida inelegibilidade do 
actual Presiclcnlr. du ·llepuhlico., Dr. EpHnci.o Pcssôn, apo~ 
sont.nrlo no cargo elo minii;f.ro do Supremo Tcibunal 'de :r.us
tica, por on f'cJ•mirJnclr. f[llu o inhihin -rlc continuar 'na$ rcspe~ 
ctivas fnnccür.s, opinei não sm· caso de dispu-tm· nos tribunnos 
a prol rndirln iTiclng"ihiliclarJc, p·owJunn to o motivo quo. oc·cnsio
nàrn a .~n:l ap·o~rnfndoria não ~ub.~istia para o c~m·cicio dfJ 
outros l'arl!'m', lanln assim qiH', qnanclo proclamada n sun 
cnnclidatura :'1 Prrsiclcncia da Ilepublica, exercia ello com bri
Hwnf,ismo r som mllor.pecimeul.os do molestia a·s f.unc!:l:i·cs dr~ 
nossn embaixador no Gong1·esso da Paz; que, portanto, a nl
lcr;ar.la ilwom]Jaf.illilidade ·não passava d<l m•W'icio cnm que ~r 
ltcohnrfavnm .intr.l'essr.s· po!Hicos em contrario. 
• · nc~t1nndi, f.rmdn cm Yisla. a' cil'cumslancia·s; mas, nunca 
reneguri. ao conl.rario, susl.cnl.ci, convicto, a prcomincncia d: • 
• Tudicinl'io, mesmo rm mat.erin qur parec" affccfnr a indn-
pondrncin do.~ ou!J•o.~ pode!'CS. · . . 

Ainrla mais. como domonsl.roi na I'efcrida · rmtrevístn 
'(Gazela de :Yntil.'ia,ç (lo 2.1 drJ maio de 19·10) a at'Lr:ibuicão de 
rcçonhe~nr o~ pnclrJ·rs :im; eleito;; pa1•a as '<\sseniblóas L.egiR
·IntJVas, E~ ta do.~· Got•aci<. .Pal'lnmc.nl o;;, Cong-resso~ ou como 
mclhm· · sc,inm chamados, p-crt.encia, · sc::;unr~o a . IJ•acli<:,üo do 
nosso Direito, ao Jlodm.· .Tudiciario. A imparcialidade que ·1l 
-np·anngio (lesse Podr:t·, 'fó'ra como se acha do. 1JOrvolinho po~ 
Htico fJ dos interesses occnsionacs dos po!Hicos,. habilit.u-o a 
proceder nesta clolicacla matcria com n ,ius·tion e insuspeição 
·;1uo cosl.uma ~Jmpregar nos ouf.t•os a~sumptos. ' · 

.l~sl.a al.l.ribuiQfio, on molhar, osf.e modo de reconhccimonLo 
do poderes, vig'Orn. uinr.la hn,iri cm Inglnl.erra, paiz classico do 
g·o-.:crno pul'lnlnon!.ar·, no. D01ninin do. Dannclá, e em. onf.J'os 
ptuzns,_ eomo so pude vor na olwa ele AIHWHAGA, El Pode1• Lc
rtislolit:o, pnhlil•ada 1'111 Mnnt.evirl(l(l, Nll HlO(l, yi:JJ .. u.:·j)ag·, ·10. ,. 

«A que rama de! P·oder .Pt:!hlico · de]J~ · cou.l'in.rso ln 
ftWllHnrl do roxaminar lo~ poclrres do ·los.·'Senaclores v 
lln lns llCJll'r..,nnf.anf.r's 1 E~f.n impol'tantishna cuestiúi1 
hn .~ido nn ln p't':icl.icn rtivr.J•samcntf.l l'esucltn: Xuc~tro 
Córli~n l'nmlnmcnl.al eslnhlr.~cc Pll ~u nl'lículo ·13• qtw 
« cnrJa Grirn:H'n ,,crít o! ,iuo~ pril'al.ivo para califlea!' lns 
('jrcoionn" rir ~ns miembros ~. r esta mismn Liis:p·osicj~n 

' 

f 

l 
• 
~ 

. ' 

• ' ' 
' ! 

I 
' " 

.~ 

! 
~ 
~ 
~ 
~ ,. 
t 

~ 

-
~ 
·-• 
~ 

t 

~ 
~ 

~ 
l'' ,, 
~~ .\: 
'. 
,o) I' 

~I 
. ,'· 



Bmf.!SÃO EM :1 n~· ;mr.no I.lE J022 

se cncuonLrtt cn las cu n:;ti Llle ionc~ rir~ c as i todas la' 
socieclaclcs politicas ,;om~l.idas rógirncu rcprc~~ntativo 
de gobierno. Hasta d ailiJ de 1868 aplicósc J.ambtén csLrt 
i.loctrína cn l.ng-lal.ct·ra, rm rlnnde l.nvo origcn coro-o re
:;nlt.aclo ele una. lnr.gn. lnclm enl.t•c cl Parlamcnl.o Y la 
1}orona; luclta cn la ((ltu snlió triunfante aquél, con
quistando ln que hasta 'itnc'~ poco . t,i cmpo considcrahn. 
como uno de ~us míts important.es privílogios, como 
1111a ele las müs preciosas g:mml ia~ de sua inlcpcuclcn
cai. Poro,· JlQt' I e~· promulgadn en ISG8, ~· complef\lEm
Lada por nl.t·a. que se- dicl.ú. 1l!l t870 dcsji'LlÓR rle mut 
ítwcsligación purl:unenl.aria, que demoslró la convc
niencia de manlener en Yigencia aquclla con alguna~ 
morlificaciones, ~ c\ Parlamen~o •13~·ilánico ·se despo,i(, 
espontánClamcnLc do cse pl'ivHrgio, d:mrln pot· completo. 
ai. Poder· ;ruclicial la ·racnltad de vcri1'icar los poderes 
elo sus miembros. I,a República rlc .Colombia acaba de 
adopta1• igual reforma, e;:tahlociendo en su nueva con
sLitneión, que comenzó ü regir el 7• dr, Sct.iemhro t.le 

·tsso, .. la 'seguianl.iJ presel'ipdón:. o:Arl.. 180•. Hallrá 
Jurclos d.c escruliinio, rmcavg·ado~ dn rlce.idil'; 0011 e! ea
J;ácter .dfl .J'1rece~ de rkrceho, h1:; eucsl.iones qu•.l· SIJ 

· snsciten (\o validez ó nulidad de lao act.ns. ele Ias flle:.. 
ccione.s misnws, (I do determinados votos. :bis tos .Tneccs 
~on respons:llllr!;; por- la,; dneisioncs que dicten. y sortí.n 
nomlwarlos .rn la J'or·ma y JlOI'' ••I tiempn t'Jlllj dcLiJrrnine 
la Iey ,;p . 
. En hí i:onstiLucitín de!. t•ciuo de \Vtll{omher~-;· se ha 
dado Jt esta. euesl.ión o~p'•Jcialisirna, qu•J m·~~reee ·set· 
C0h0Ctda . .... , · .. ,'. •- .. , ,. . , •. ·'-',, . , .. , . , •I• ••••• _ • .• ,_ • , ol• » 
·~·-•;• O I. o O o o o O o O o o o o o o',o~o O o • o o'o O' 0 o o o O o o o o,.·, o I O o I O o o o 

, · V ê-sr• cluh i quü não ;;ú na In:;;•laLerm. ma;; mn nlti.L'O:' 
paizcs foi acloptailn csl.c rnodn dn ··t'l!énnhccinwnto <ln poderes, 
e ·as yanl.agons que dellrJ cl(•ÍlfJrrem !'oram ·postas cm realce por 
autores do valot· clt• ::;,,t:>:'t' GmoN,.,, J:,.\R'rA7~nu e .SAMPEn (Dir. 
Pub. Colombiano) • . 

· E pen;;b al:tí qne. som i I' tãu ·lon!!'l!, ao ponl.o da confiar n 
. missão do rcconhccimeoto de poderes ao ;Judichtrio, 11 Direil.o 
norte-americano r.nn sua hm~a eomprchensão das af.Lribuições 
deste Poder, aclmil.t.c ·que os l.ribunaes de jusl.i•;a possam co~ 
uhecer e. dcr!idit· i.l1; cnsoR · qnul o que fa~ Ôb,iecto ela .Pres•mte 
consulta. · 
. E' P•Jlo menos o rtuc yejo em \V.\1'80::,, On l/!.r. Coustitu

ÜOII, t:omo II, cap . . \Z, pag·s. L Q!}3-1.09i{; em TAYLOlt, Ju·ris
prnd; onà l'roccd. rJ/' t/t.c Sll·lll'l'.'lll·l? Cou?'t, pag·; 48. n. 20 . 

. Diz \VA'I'SON: 

''· ' 

«A idéà de estender o Jndiciario ti casos (ltHl ile
corrcm ila Con;;tit.uiçüo não Joi incluído no relat.orio 
da Commi~siío · rlc detalhe, mas inSP.il'irlo por nlo(:ão (i() 
Johnson. · · · 
. Madison 1.i11ha duvida se não seria ir multo loUH'C 
estender a jurisdicção da Ct'trto goralnwnl.es aos casos 
rtuo rlocül'rem da Consl.it.uiciío: se nfto l'óra melhol' 
limii.al-a aos casos de nal.úreza prop'l'iamen[.e ,juclioinda. 

O .cli~~eJtQ ~ ~~~se elle ..,... ~e expô1' a Con~Htui(.lã9 



nos onsos quo nfio são desta natureza, nltd deve 
outorgado a este rnmo .do poder. 

A objecoão rio 'Mndison -não encontrou apoio, 
. mocüo foi ncooita som contest.aollo. » 

ser 

e a 

Agora, ácoroa do quo so dwc. entender por caso constitu~ 
clonai (1tnder the Constitntion). . · ·. 

Caso oonstit.ucional, diz ollc, ;, f.odo nquello que depondo 
rio construccão deste instrnmonto (in.~trum.m.t) ~Assim, 1111ando 
qum· .f'TUI:l um bonofioio o diroit.o qno a Constituir-ão confcr~ 
n umn p•essoa lbo ó tolhido ou tlonogado, so,ja qual -fó.r a na~ 
t.ürozn desse clirolt.o ou bonBfioio (not.e-so) surge uma_ Cl!SO 
ccmst.it.ucional la constitntional riaht) ó donogado, dn'cJt,o · 
montando nst.n linguagem particular, diz- o juiz Miller: «Surge 
um caso oonst,itucional Mm pro oquc um direi to de nat.~r~za 
const.ituofanal (a con-~tUutional riaht) ó denegado, dJrclf.o 
quo este. inst.rumcnt.o (a Const.if.uição) outorga, ou so.in ele 
propl'icdadc, ou de Hbordnde, on fio 1'oto (o gr'Y])hO é meu)' 
nn nu nlflllfW nutro t.rncado pela -0onsW.nioíío. Si t.al dire_i l.o 
ó lnfringido. cloncgaclo ou poM.o cm perigo, TJ'oclrrá sor t.ra~Jdo 
o caso ao conhecimento dos tribnnaes dos Est.nclos Unidos cm 
virt.urlo dcst.a provislio,, · · 

_Nos mesmos termos so proriunoin TAYWn, já. citado: 

« Tho ,iudicinl powcr sball oxf.ond rf,o nll oascs in 
Jaw anel aquít.y arisín::r undor- t,nís ,Cónst.it.ut,ion. tho 
lnws of t.ho Unitod ISf.at.os anel troatios mado OJ' which 

. shnll bo ma de .. ,, 

E cit.n as palavras de >Marshall. ·que diz: I. 

· · « This clm1s~ ·nnahlcs t.hc .iuclicinl donarl.rnont. lo · 
t.ho fnll .cxt.olit nf t.ho Consl.if.ut.inn rJaws and trc:lf.ics .•. 

· Whcri any quostion rospoot.ing t.hcm shnll assume snoh 
a form t.hnt. t.ho ,indiciai powcr is cnpahlo o:J' ncf.ing il.) 

Como so vfl do ,iuizo do grn.ndo Marshall, a ·const.it.uicão 
roput.n su,ielf.n's á .inrisr!icção das ~~rf.r,s rio just.ica t.ndns ·as 
qlte&tlltJs, na mais completa aocepr,.íío dn· t.orino (to t.ho full 
ext.ent) oomt.nnt.o que se offorer,am cm fórma t.nl que possam 
~er su,loitns no conlwcimonto rln Porlor .Turliciario (shall ns~ 
sumo such a J'orm t.hat. t.hc ,iuclicial . power si cop(lhlo of 
acllmr lt) . . 

Not.e-so - om. fõrmn tal qt1o rossnm ser slijonns a0 .Tn~ 
dicinrlo. ' · . , : ' 

O Poder .Tudiciario, decidindo no exercício 'do snns nlt.as 
funcçõos um caso .iuridico, emhorn de nat.urozn polit.ica. qne 
lhe vem 'trazido·. pclos·meio'S rcgularr.s o sob a f6rirtn de acciio 
.turlicinl com obscrvnncin das solr.mn'iclaclns do processo: o 
crm~o mn it n rlivoJ•sn, t.ot.nlm-cnl.c · rlivcrsa da dn inl.orfr.J•encin de 
membros do Poder Judlclnrio individnnlmcnt.n nu cm com
missíin :l'nncoionunrln com Deputados o Senadores na qunli~ 
darle de .arbit.ros pnrn, om t.rnnsacr.üo, resolverem casos po-
littcos. · • . · · . 

Um destes é anont.ndn por ;Bairlwinli'. Thc Amn'ricnn .Tu~ 
r!iolnry, pag. 50. Tralnva-se dn eleiç!l.o do Presidont.e o V ice~ 
:Presidente, om f877, n qunl ficou r111viç!o~a entre .os. aous 
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BESSXci EM 'f DE ;n.r:C'Rci DÊ 'f922 . 

Jl!irt:ldos. ParO: resolvei-O: assenVou-se numa: commiss!id de 
quinze membros, sendo cinco deputados, cinco senadores o 
11inco membros do, Poder .Tudi.,mrio. · O re'Stlltado, diz 
Baldwing, voiu rnost.rar que os .imzes t.ambom t.eern partido. 
Cadn. grupo votou no seu candidato. votando o quinto juiz 

· ·no cnndidn.t.o republicano, por Ror ello tambom republimino .. 
MnA, quem não vô que o caso aqui, é, como dizlamoR, 

m~ti diverso daquelle e~ qu~ 9 ,juiz obra não como arbit.ro 
ou dclogndo do urna facç.ao Poht.1ca, mail como orgão do Poder 
.Tudiciario, nn. f6rmn. e com as so1t1rnnidades dds netos de~to 
Poder? . ' 

O cn~o da consulta é, não um caso polit.ico, mas· um caso' 
.indiciai. Trn.t.a-se, cnm effr.if.o; rle saber si pelo 'facto lnrnon
t.avol do fallociment.o do . Dr. Urbano Santlos, candirln.t.o li 
Vicc-PresidAnl.o para o periodn que ha rln comecar a :15 rlc 
novembro do corrente anno, mas cu,ia 'eleição dependia rio· 
roconhociment.o do Congre'sso, o se processav!lJ quando oe
correu · o falleciment.o. Ai por est.o lament.avel. facto oAt.ar~. 
n Congresso na situação· rio mandar proceder a. nov!t eleicão. · 
rorisirl~ranrto vago o carg-o de -Vice-PrCo~irlent.e, ou si, ·ao 

. oont.rarin, devo reconhecer e proclamar Vir.e-Presirl~nt.o o 
Dr. .T. J .· Seabra, que obteve, como o fnllecido, Dr; Urbano 
Sn.nt.ns. ·a maior votação. 

Não sei corno se posso. J.cvanf.ar duvido. sobre o )'lroce-
diment.o d.o Congresso decidindo-se pelo segundo alvitre, 
unico, a meu vôr, ,iuridico o consent.aneo com a let.tra e o 
,ospirit'o da Const.ituiçíio. 

Rf! urna voz .c em um f.llxto fala . a Cqnst.ituicãc om nova 
nloicão, a sabor: no caso de wmn, por qualquer causa, ria 
p.rosidencia ou Vice-Presidencin. isto é, si não honvorem 
nindn. rlocorrirlo dous annos rio período presidencial. 

. Mas, si a .morte é uma das cauens (o t:exto diz "por nual
ouor causa") da vaga, flUO dá Jogar IÍ novn. elfliQão (art.. ~2 
d~ Cnnst.it.~ticão), ~fio n é·l)O caso ~ort.ent~. E não n ,é, porqJ:!c 
nao ha V1ne-P'I'rwdente amda, po1R PrcsHlent.o e VJCo-Pres1-
rlcnt.c só so ont.cndcm t.acs. depois rln invosf.irlos no Mrgo; 
nom . hn prriorlo presirlencial · rlccorrirlo, dnrle se possam 
11ont.ar os rlous annos, .porone o poriodo presidencial. rlent:ro 
rio 11tial so daria nova o! icúo, ainda não comecou; ainrla as
. ta mos no p11riodo presidencial que vn.e findar 111.mndo co
moç.ar n periodn em que·st.ão, n cerfo que t.emos Vice-Presi
dent.o, e não pnderinmos ter dous. O nrt .. ·~2 rln. Const.it.ni~ãn, 
·unico que autoriza n proceder n novn. oloiçfi.o, 6, como sn' vê, 
inf.eirament.e :i hypothese. · 

Nem so diga· que a sim.m rio que acont.oce com os depu ..o 
t.nrlos o sonndoros o Vice-Prcsidontn eleit.o, ou aquelle cu.ia 
nloir.ão ha do sor apurado. pnlo Congresso, gozo. rle n.nt.omão 
rln's 'prc.dirados o immunirlnrlns dt1 cargo,' t.nnt.o que o sou 
fnllncimenf.o antes rln .invosfidurn nut.orizn. mesmo. nessn hy-
pnl.hMo, o recurso t'i nova olei(.li'ío. . 

Não. Os casos :são cnmplot.amont.o diversos para admit.
f.h•em o pnrnllolo qun ont,ro nllos se quer estabelecer. Os 
momhros rlo Congl'nsso rccohom logo após 1\. oleiçiín e antAs rio , 
roconhocimonto. o diplomo. qun os hnhilit.n. a t.omn.r assento 
na l'o'Spect.ivn. Cnmnrn, snlvo !1nnt.est.a111io rle int.eressnrlns nn 

. nulliclnrlo dn 11lrito olnif.oml. O nrt .. 20 ria Cnnstit.uiçfin nu
t.orgn. nns olrif,os, rlosrlo I'JUP f.enharn l'eoobiclo o diploma, as 
i!TI'l'llt)nidad'íls inllcrcntos no mandnto politico . 
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·'Com o di[Jlomu, diz :João Barbalho, no Commentario. :'1 
este artig•o, csL(t :t pt•csumpoão de J,cr sido vuiidamcntl•, l'irll o 
c· representante, e desde ahi a Cons'Lituição o protege." 

Nada dis'so ac,ontecc coJÚ o P1·esidente •: Vice-I're~idenf.e, , 
núo só pm•qur, o pJ•occsso rlr sua eleição - rliversamente dr!, 
de rleputados o ,scnadore~ - rl r:oncluido (e, portanto, nfto 
'I' Cm completado c perfeito), no Congresso, e oxigc, portanto, 
<lo coop~ração do Congrcss,o, , ~lii.o sn p_odonclo chamal' _ deitgs 
ante·s dtsso esses clous Pl'Jmcn•os nmg·1s1.mdos ria Nac;ao; nao 
só por esta rnzão, mas, ainila porque se não npplicnn1 , ao 
Poder Executivo as immunidaclcs parlamontarcs, as quaes sr'• 
ao J ... egislJltiYo p~dem. competb•, pecca o , argu,menl.o cje _pari
dade, c amcla m:us, cltgo que pccca .a Jl• contra as t J'aCI!tloes · do 
Direito Publico Consíitucwnal, não s(J .-leste pairo, como até 
cl~ todos os outros onde h a goyemo livre.. , · . , 

Agora, ainda um argumento I.Jraclo ela lcttl·a da. ConsLi
tuíciio. Di~ o arl .. ,a, § I". ria nM>a !Lei ll~nndamental: 

«Subst.iLue o }>residente, no easo de impedimimto 
e succede-llin no ele falta, o Vice-Presidente, ELEITO 
SJ!IftT:LTANEAl\TENTE com ellc. . 

A eleição, é Ulilll só ( «.~imnltmleo:mcnte corn ellt:») .!Para 
os clous; o pr·or;esso fJ!eil:oml ]lara os clou~ sú se ulUma com 
a apuração. que o Congresso Jará na sua primeira sessão elo 
mesmo anno - diz a Constituicão -: nfio se inl.er·rompc com 
outro processo nem por outra cle.ú}âO: 

' . B nem· sr) póde inLm·r·omper, corno dizíamos, o. processo 
da upuracão, porque o NJl'rJrido processo é um ;;(I c 'continuo, 
fJOmo se v.ê' do para~rapl!o 2" do .t·eferido arl. ·í7, .que .trata 
da eleição do J',resiaente e Vice~Presidente. Das palavras 
não só do purngrapl!o em especial, mas de Lodo o capitulo II 
vê-se que n · ehcão se devo completar Sil\fUL'J.'ANEAMENTE, 
isto ~. rlr. Presidente c Vier.-P[·esidento a uin tempo, no Cem-
grosso.· · 

Com que direito, pois, s~ pl'etende fragmentar e inter- . 
romper o processo da apuração, com outra eleição de por
meio, (Jestacnnclo da .~imnltaneúlado constituciona a ·e helio 
de um e de outro elos dous alto·s magisf.I1aclos da Na~~i0 ·? , 

Agora, o espirito da Constituiçiio nosl.a delicada· materia. 
Nada mais natural elo fJUC, a prevalecer, a opinião quo so de
cide pela nova clição, entender-se que essa nova . rileioão se 
dê cm todo o tempo e em l.odo o caso ele vaga, que!' ele .Prn
side~te c Vico-P~residenLe, no perio.do pi·e;;irlenm,al,· qum· de 
cand1dato a e·ssos cm•gos; reconhecido on em vm rle J•eco
nhecimento pelo Congresso, .mas antes de eomef\àJ• o prt'iodu 
presidencial em que um e outro vão ~ervir. . . ·;, 

i\! as não 1! isso o que quer e indica a Constiiuioão. A 
nos'sa Lei Fundamental não que1· qne se procêda ú. noya 
elição cmquanto se está apurando a eleição feita. Tal il o 
caso no qual nenhum dos votados para Jlresidenl:e OLI Vice
.Presídente tenha alcanottdo, maioria absoluta· ele voto~. O 
t;onsUtuinle !\[uniz Freire opin'ava rrue, nesse caso. se p.ro
cede·sse :\ no·t•a eleição, entre os clous mais '~atados ,em•n cada. 
um elos eargos, desiB'nando-se o dia para ess!i. eleiçno dentro 

, doe: tr!l.~ !lle~e.s seg~.untes.:.:·: · · 
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Este alvitre cahiu, sendo sub:;tituido pelo artigo pru
pr.isto pelo Deputado Bernardino ctr. Campos, qurJ é oxaet a-
mente e ipsis vc1•bis o § 2" do ar L .í7 vigente. ' 

Consoante este paragrapho; no easp figurado de não h:Lvnr 
· nenhum dos vota.do.s alcanç,aao maio1·ia absoluta de votoH, '' 
Congresso elegm•a ~note-se o Con(/1'1:sso o nã.o o·~ eleiLores 
primaria~) T•or maioria dos voLris presentes um dentre os 

··que tiverem alcanonclo as duas votações m_ais elevadn's na 
1 "'Hcão directa, isto ,1, na rliçiio que o Congresso esta npu
. · rnndo. 

Ora si assirn é, não está mais que paLe'nte ser um aLLcn
taclo :\ lettra e ao espirita (la Constituicão, que proenrou evitar 
mais uma vez a agitaçã.o aos ·comícios oleiloracs, não serú 
um abuso do CongrGsso conh•a o preceito· constitucional 
mandar proceder á out.ra eleição, quando existe eleição feita 

. c em via de apuraciio, c ~6 é pe1•mittido recorrm' :'t outra 
elcicão no ca~o. unico, de que se não cogita agora, prGvislo nr• 
nrt. 1~. e com inobservancia e menosprezo do art. 47, §§ 1" r: 
~· da Constituição? · . . 
. i\Ias, poderá .o Congresso valulauwntr1 J'nzot-o·? Irá a sua 
'sOboranjà logislativa no ponto de rll\"Ofl'Ul' a Lei Fundamental 
v.os artigos eHaclos, ou dar no art. 1,2 umn. latitude que ab-
solutamonlB não comporta'! · 

Não; não ·cabe aqni o lll'Oearclo .:ejw; cM interprr:f.ft·)•i 
éu.Ju8 11~l conderc lcaem~. Não ·~abc o l)rocardn porque não 
ú para inter1wetacúes de~t.as co)llpctentc o Congl'esso; não é 
lei ordinaria que elle aqui int.erpt•ota, é a Constituição mesm:l. 
e o Congresso actual não tem podems de constituinte. 
· Em segundo lagar ó de mui duvidosa applicação o bro

cardo ;i o .. nosso mecanismo llOJitiCo .com um Poclcr Judiei
. l'iO que não st\ interpreta, mas clefenrle a Constituição das 
· inv:rsües pouco eercmoniosas do Poder J,cgislativo. 

. Seja como J'ur, o c.aso cm qncstilo ,, t,ypicamento um 
caso jurídico ;i aventaL' o pôde. e· dG\'C sei' resolvido _pelo .Tn
diciario; não é tlonta.gem ele vnl.os, nem annüllacão ele collc
,gios eloiloraes; •1 :infracção de lei, é mcnoscaho de lei c _dé 
·lei consLitu"cional - portanto, sob a accão C! alçada dos tri- · 
ibunaes do ;instica neste rcgimcn de lf!gal idade. rlc soberania 
ela lei. e sllprcmncin t'lo Poder .hHlicinrio. · 

''.Tulgaudo elas elnicües - diz. SAINT GmoN:S, Man. de 
J)ir, Const., pag. 583 - a Gamara r. ·o Senado entram pelo 
domínio da aul.ol'idntlc .i uclkiaria. Confiada a políticos t1 

/ :validação e invalidacão das C!leicões, obedece cst.a muilas 
vezes a molivos simpl csmcnte polil.icos. Uma falsa noçã•.1 
de soborania, nccl'csconta este autor. t.om feito acreditar ern 
Frant~a e cm· vnrio~ pnizcs quo se eleve arreda-r da ac.oiio 
ela .iLtstir,a o ,iu!gnr si o rcprcfir.ntantc foi devida ou indovi
damento diplomado. ,i\(·as, a autoridade ,iucliciaria é a uniea 
competonLL' para n~ ensos om que ;;c tmta .tão s6mcnLe dé· 
:l'nr.ct• applilmção ria !ri clr.•itoJ•al r. rc;;f!eital' a lihcrclnde do 
clC'itornrJo. •: 
· Qu~ diria 11IIe. po!'guntamo~, em racr. da ospecie que faz 

ob.ioct.o rln .nrnsr.nLc •consnlt.a, nu '111al os toxlns t.•on;:lit.ú-
c.imlaos são ele clareza meridiana ? . 

lS'cr1\. quo o cnnclidato J. J. Scalm\ t.i\'esse ~1!Jlillo muito 
· mGno.r numqro G!e Y~\·OE\ qu~ o .se\\ CP.;npetidQr, j'allecidQ ~ 

'• 



ANNAES DO SENADO 

Mas isso nada importa em face do nrt .. 47, ~- 2' ·da Donsti.,. 
tuioão. , · · 

Nos Estados Unidos são fre.qucntcs os casos de cnnrll
.rlntos eleitos com :franca maioria ou cm minoria notava! . 
. · "Em '18114 - diz o Duque de Noa-iUes, · «Cent Ans de Ró
publique nus E'tats-Unis, vol. ·II, pag 109 -.foi eleito o pre
sidente James Polk com menos suffragios. de primeiro .grá~ 
(ou "na· cleicão directa", -como o. chama a nossa üonst.itui

<:ilo) do qué os seus dois ·competidores reunidos. Mais tardo · 
Y,nch. Taylor, cm 1845, c James .J3uchanan, cm 18ú0, su-
biram ao poder cm condi()ões analogas. " · 
,. .. Será que oilsto á sua eleicão o ser do politica contraria 
n do seu competidor, cujo fnllecimento occasionn este Ji-
t . . ? 1g10, . 

· Nada obsta. ".Sua Excellencia St1'per1'Juo ", como chamam 
por escarneo o Vice-Presidente na Amcrica do Norte, é qua:ii 
sempre um homem rle pouca rcprcscnta{!ão, nma fi-gura a;pa.; 
ga(la, um candidato de conciliac;ão, ou um eleito pela minoria 
nclversa. Em posiç~o. meramente decorativa, diz Carlos Ma
.1:irnil'ianô, ConsL n. 33-J, aspirando subir, e sabendo que a 
vropria uscensão depende ela quéda rlo Presidente, o substituto 
impacientu-se, hostiliza-o,· conspira." 

E' rla .ordem natural elas cousas, Sto?•y, nos seus Com
ment., IT, n. 1. -151, aponta os mesmos inconvenientes do 

. personagem constitucional Vice-Presidento da Republica; 
·Mas quo fazer ? A questão aqui não é de jure eonstituendo, 
nem da conveniencia ou inconvenicncia que advem · ú politica 
act.nal a investidura do candidato ·Seabra; é· sim e unicá
m'enl.o. uma questão ele int!\I'prctar e app!icnr os textos com;ti
tucionaes ·o imperativos· no caso, c não fali o nos da lei c lei-· 
tora! de 1!l16, porqt10 nada adiantam na materia .. 

Agora, e feitas estas consideracões, posso responder aos 
quesitos da cónsnlta; c o faço pela maneira seguinte: · . 

Ao 1'. Negativamente. Dcante elo texto do art.. 47 da 
'Constituição Federal não póào o Congresso declar~:- vaso o' 
cargo de Vico-Presidontc o designar nova cleiQiio. O cargo 
não os tá vaso; vaga só se pódc dar durante o período prosi- . 
rloncial (.nrl, 42) da Oonstaniç{ío (I o. período de que se 
trata, para o qual !foram eleitos os dois candidatos, ainda 
não comeoou. · · .-

Ao 2• Affirmat.ivamente. Do que fica anteriormente 
exposto, na boa doutrina, .e attentos os princípios do regimen, 
pódo a vict.ima do acto inconstitucional praticado pelo Con- · 
grosso invocar a int.ervenc.ão fio Poder Judiciaria, . interprete 
soberano da 'Constitui.cão. - Lacerda de. Almc·ida. · 

Rio de Janeiro !l de junho do 1022 •. 
Meu prezndo col!ega o amigo Dr. Teixeira -Com as mi

nhns saudações mais affectuosas, venho pedir-lhe liccnoit para 
declinar do honroso convite, com CTUC me honrou, para dar 
parecer sob.ire o momentoso caso da. Vice-Prcsidr.ncia da Jlnpu
blica, ln!lsa o brilhantemente exposto pelo meu amigo na con-
sulta, quo tomo a liberdade de clovolver-lhc. · .. 
· As paixões politicas estão incnnrlesconf.es, entre brasilci~ 

ros, o por maior que fosso a minha imparcialidade no estudo 
da questão, certamente cabiria sobra a minha cabeça, do po~-
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tuguez, a hialdiç;lo de quantos ri iscorda.sscm do meu voto, nãr, 
escapando, Lambem, o meu amigo (ts censuras dos que, lo
mando a questão no seu aspcetu poliLico, lhe fecham natu-
I'uimenl.o a entrada para os estrangeiros, · · 

Assim, pois, no interesse de todos nós, c ainda porqur, o 
. meu <parecer nada podCl'ia accrcscenl.ar, cm razões ou cm 
autoridade; aos de. mestres illustrcs, que V. Ex. tamberp C?U
sullou, imploro-.lhc, como tlm acto de piedade c do ,JUSLH;a, 
qu o lllc dispense de responder á consu!La. , . 
. Pessoalmente, porém, o . a Li Lula meramente parLwula.1:, . 
. não tenho duvida cm manifestar-lhe o que penso sobro o caso, 
'cu,io· estudo naLuralrnenLo me interessou, como simples pro-
fissional amigo do Brasil. ·. 

Para mirn, o caso tem de ser solucionado pelo disposiLivo 
'do ~ 2" do art. q7 da Constituicão. 

Esta, com efl'eiLo, prove, c regula, apenas duas hypothc-
ses, naquelle artigo q7, a saber: . 

. a) haver um candidato obtido a ·maioria absoluta 
de votos nu cleicão directa (urt. 47); · · · 

b) não ter nenliurr~ dos cand,idatos. obLido essa maio
ria - ~ .2· do nrt. 47. 

Ao Congresso compele, e:I:clusi-varrtcnte, fazer a apura~ão 
.dos votos, no que ;:;osa da mais ampla liberdade, que nenhum 
outro poder da i\'ação poderá limitar ou fiscalizar. E' uma 
das suas. atlribuições politicas, exercida discrecionariamentc, 
cm que póclc OJ'l'ttl.' ou não, anüullar ou aceeitar votações, etc., 
som que. aos interessados ou opre,iudicados a .lei confira re
media ou defesa· do qualquer. especie contra suas decisões. 

Feita essa ap'u1·ação, ,poréÍn, a funcoão do Congresso, a 
sua competencia consLitucilmal. ficw· desde, looo ·.limitada, 
pelos dispositivos consti tuciomies, que 'lhe· ·impõem a obri-
gacão: · , · 

a) de proclo,mar como eÍeito. ~ candidato que .tiver 
'Obtido ma:itxria absoluta de votos (art. 47); 

: · . . b) ou de eleu.e1' .. um dos ·mais votados, se nenhum 
· dcT!es tiver ~aioria .(~ 2• do arL <4-7). · 

Cabel'á o. caso. em questrio ·em ,.qualquer destas regras ? 
. .. Pen'so, como U:ciina lhe disse, que se ·verifica a hypotheso 
r'cferida na 'ruiilea b. · · · 

· ~ .Em 'vêr~ài:l.e,)ela ap'l~r~ção, feita rio Congre5so, das vota
·~'VGS dos candidatos, verificou-se: · · · 

. , . . . .,1"1 que· o candidato, Dr. .Urbano, havia obtido n 
,mata1'ta absoluta : de voLos'; · . · 

2•, c que; além deli e, foram iambcm ·vaLados ou
li'Os candidatos. 

·Quando,· porúm, se fez a a.p1waçüo, o Dr. Urbano era já 
ftLllocido e não podia, consequentemente, ser proclamado 
V_icc~Prosidi:Mc, porque a morte extingue a .oa:pacidadé' juri
dlca 'das pessoas naLuraes. 



.E!le não HtiqUil'iH,. [JtJJ'Ittlllu. U (illllliCii1dt: 1k \'i~c-Pr~tiÍ~ 
d~JilfJ, porque R uc(Jnisi!•tío 1h' tal dh:eHo deJlClll}e e,\'8t!I!CI.al· 
HIIJII/t), ~e::;unllo a on~Lit.nioilo, do f\v:to da (ljl!.f.l'WJI!o JW.lo GOJ~
"I'üi:i~o: crue. J'oi pusterim· á sua moL·ir:. qmmclu ni!o maJti podt!l 
~tlrruil'Í1' di1·c,:tos ., Xiio .1\)[ o \'iec-Presidcntc clollu, que mnr
,.,,i,; mas Ulll sinwlcs candidato ;í. Vice-Presiu·enciu.. 

E us:;iru, nu uwnwnto d(f. tlJHI't'açüv dos · t•olo!·''j~•s. 1.1 Con
!;l'C~~o enconlt·ou-se em ft•cutc: 

nj de um cUt.lcwe,·. ww 
ruai:s repl'e~ontm:·. nem :;er 
dendu; 

j uridieanienl.o JU!t.ltt · podla 
Cttmfidalo n Vicr.-Presi· 

. /J.} de t)tf./.t•us t:idurliius, igualmenle il!uslt·e~. LJUe 
t.inlwm ~ido votados, o oran1,. por isso rnesmo, eandi- · 
daf.os lcg·acs t;íqtlello cal'go. · 

. iB', pois, ilt8fJlllie.avel o art.. •i:!- da ConsLiLtd·~ão que manda 
proeeuer :.í 110\'a olei~ão uo caso de t!a(ltt aa Yice-l'rcsidencia 
anLes de decorridos dois annos do respectivo ;período prcsi
deneial; porque a mort,e do illuSLl'fJ Dr. Urbano Sanins se deu 
antes de inidado o respectivo. JWt·iotlo Jll'CSídenciul, e ate, 
antes ddle sc1· •im'IJStido nüsse cargo, pela necc8s,w·üt t} prrJ·viq 
ttpl!N!~tÍO do CO!lt:;l'C8SO, quando não Linha ainda ad(JUil·it:lo. ri 
tU1·eUo ao etu•go, mas apenas lhe eabia,. como nos restantes 
eaudidat.o,;, uma shnJll.f•N csJwclotú'" d•' llú•t~Ho, ·quo a p.I'OJ.II'i:;. 
mol'l.e r.xtiui,1.1ÍU. 

Assim anuullada a \'OLa(.'ão do 1J1·. UrLm11o peJa e;ctinc(!ila, 
da ~\la pct·sonalidade on capac:iclade ,iuJ•irlilla, consequente do 
;,eu · J'allcr:iment.u, (!UCO!lt.l'G1l··Su o Congre.>8o. no m.uutullto ela 
up'tttaçúo, em 1'aee Llc !ti·vcJ·.~os. candidatos, nenhum dos quaes 
teve, na eleição directa,. a 1Ttaio1·ia absolnta de votos. O § 2" do 
urL. 47 determina, pois, a eleição para Vice-Presidente de 
mn tlos dous candidatos mais ·votados. · · 

1~'. a juizo meu, o qtHl t''''ia iJ;uulmeule de :;tl(:cetleJ' sn o 
uundidaLo mais votado l'osse inelegível· ou, antes da apuracão,. 
vit!sse a ser c~ndemnados n~ .PurcJa de ~cus direitos politico.s, 
ou se naLur·ahzasse estrangeirO, etc.; o Congresso reconhecw 
u. impossíllilidacJe legal de ser o. candidato investido no cargq, 
eonsideruria a suu eleição de nenhum cfff'!ito, e elegeria um 
dos dous outros· canclidatos mais votados. · . 

Como nat\lll.•al cousequeneia lleslas idtlas, eu penso tam
born, meu caro Dr; l'eixe11·a, que os dons éunrJ.idaLos mais vo.; 
lndos. })ara a Vice-Presidenciu da llepubliea; sendo os unicos 
cidadlios brasilei1'os ti quem o § 2" do art. ·~7 da Constituição 
confere· •:o.paC'idadc .dcito1·al passi'v(l. para eleiçã(l de V ice-Pre-
sidente. . · :· .. · 

Seulmm dellt.!S I.CJJJ, G ínconLeoLuvel. dinito u este cl!rgo; 
nw~ a r•mbos clle.ç, e só !1. cllcs, ll Goristi.tlli\liíO confere; . 

tt) o di'l'citt:i de serem dei tos .';ice-P1·esitfent.os; 
b) pelo Copgresso Nacional., . · 

···:, 

São direitos· estes adqlâridos, ~ot· , silli!Jles disposição· do 
l•~i como consequeucin necessaJ•ilt c fatul'de não haver, no mo
monto ria apurnçito, cnndidatq nlgum. com a mnio1•ia ~solutn 
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de votos; e, J..lOi' isto, a nova d~ir•i:w rlirr;cl.u pat•tt IJ rei'erir.lc• 
cargo representa, a jniw llleu" llllm dnr,lo. , .. ,ólurrio da•tuelle 
rlil•e'ito adqnh'ir/o: · . 

2", E' por out01:gar a ludo eurpu uluiiurul · bl'asi
ldr~·. a eupue!llad,c eleilot·ul activa, que o mesmo dis
po~rtlvu consl.rtucwnal resel'von nmcanHmt.e pm•a ·o 
Gong~r·esso .en1 caso:-S tae:~. 

A .,w·vct. dr:içü•;., tleliberatla pr!lo Congres,;u. não eu!J•~. ·voi.,;, 
a llleu ver, uns suas funccõcs ou competenciu con~titucional: 
ll, jlOJ.' isso, desde que offende direito's de terceiros, como 
fieu. dito, po(lem eiitas reco,rrer ao Poder J_!ldieiario pa~·a .quú 
o~ assegure contra n prOJCCta.Ll~ ~:•surpaça9 desses, dn·ertos, 
obstandu: por um .lado a cleicao para Vwe-Presrdente da 
Republica, de qualquer pessoa,· qur: 11ãu suja. um das mais vo
tados 111~. ultima eleição, segundo a apuração .feita no Con
gre:;so, a IJI!lll é tnalte1·avel., flOl' ;;er funcção priYntivmuente 
sua; c, por· outro ludo. a intervenção directa dos eleitores 
numa llleil,lãO, que a Const.ituição ·manda. l'azel' p~lo proprio 
Cüll"l'CSSO. 

°Caso, ·porém, em logar de dou~. candidato~. ulúm do fal
leeido, houver apenas um a eleiçüo teria necr.'ôsuriamente de 
o consagrar Vice-P['esidente da Itepuhlica, visto não ter com
petidO!' e dar-lhe a .Propria C~;Jstil.uiçijo_ a eapacidarln elei
-toral passiva, cxclusrvameni:e. Se a eletçao cot·ren entre iJó-. 
men.Lu os clous cancliclatos, e, tenrlo um de~tes l'ullecido, .,; o 
.substituL(o considerado, nos termos qne estabeleceu u. Consti
Ll!-i9ã~, o eleito, s•,lll tm:ceiros que lhe possalH disputu.r a le
grtmudado dos~a mYo~LHlura CTll nrn cargo, de que elle tem 
dir~it.o adquil'ido eomo todos o;; J'(•quisitos dessa figura .in-
l'ldwa. . 

O haba8--COI'Jltls, ~ogundo rue parece. ú o meio comvetente 
para provocar a ipt.ervcru}ão do Poder Judicial, afim de 
pt·onunciar-se sobre a inl.crpretl\ção assim dada à Cousti
t:ui~\ão, assegurando a esse eamliclato. os rlil.•rJit.os, que essa 
Constituição lhe· as'segura. . · . . 

.. ,-\qui tem, meu caro atmg'O, o que 01! JUI!:i'O Süi' a ~.·crdadr: 
l~:uol,, "'' qut',. dost•nyoll'll!'ia .1:111 Parecer. ~! não rm:rún o~ .me~ 
lmdrcs tia Jliinha s!l.uu(;ao de luso-l:lras!ICiro, caustiCado ,lia, na 

· terra onde nasci, pelas paixões poiiticas, que :Sob1•c mim se 
desencadearam em tempos idos. o desejoso dt: viver •Jm ,Paz, 
no l'cmauso -do meu lu.r, desfeito p0lu exilio, ao qual tenciono 
de novo acolher-me clent.ro de bi'OI'es dias. 

PoJ' isso áls culpas qtw lhe pedi, por não poder· dar-lhe 
aquelle parecer. ,junto agora a:; que são indispensaveis para nic 
absolYeÍ· desla.· longa e destllinhacla, cxp<;~si•;ão rle idéas, !1UC 
apenas .servem para mostrar ao meu rumgo a elevada e's!.Ima 
c considera~:ão co1n. que mo subsc;·~vu . . . 

De V .. mx. rmugo e eollf.,ga mmf.o gral.o. -- lJt•. 1'rn:L'I11J'a 
d.' Ab1'CU, . - ' . 

Au pril11eiro quesito: 
O dctitl11 exame da~ ,·Ji~[II)Skües .:;on,;Lani.•)õ do arl. .f7 Ja 

ConsLiluição l!'ederal, principulmen!e lendo cm vista a men.~ 
!l:oü··. eomo J'l.'iitllla llo'l lrulmlho:; pnrlnnH.mt.aJ.'IJS, impile, :io . ' . 
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J'\O~so ver, a conclusii.o que, na hypothcsc da cónsult,a, niio é 
lw!l.o ao Congresso declarar vago o cargo de :Vice-Presidente 
da .Hopublwa e rli·sig·n:u· nova elei~<iu. ·. 

]~' 1:nrto IJUI' " legisladol' Cllllsl.ilninl.e rejeitou o pl'incipio 
da escolha do hcsidente e Vice-P1•esidente da Republica por 
Ru.l'l'ragio indirecto, como propunham os pro,íoctos prelimi
nares, proferindo, segundo affirmou no art. 47, que· fossem· 
olles "eleitos por su1'1'ragio directo da Nacão' e maioria abso
luf.a ~e .votos", acceita, como foi, nessa parte, ·a emenda sub
sf.li.uhva do .Muniz Freire a vinte congressistas . mais (João · 
Barbalho -· Com.mcnlm"ios á Const·ituição, pag. 147) . · 

Podor-se-hia, talvez, dahi presumir ·que fosse condi cão 
ossencial, para a escolha de Presidente ou Vice-Presidente, a 
reunião de votos correspondentes á maioria absoluta dos elei-:
tores · que concorressem ás urnas. E era ess·e, com effeito, o 
pensamento dos sígnatarios · qa emenda acima· referida, os 
quaes, por tal motivo, haviam ·egualmentc propasto; «Si ne~. 
nhum dos votados· houver alcançado a maioria absoluta, o 
Congresso mandará proceder a nova eleição . entre os dous 
mais votados para cada um dos cargos, designando dia para 
essa eleição .dentro dos tres mezcs seguinte." · 

1\fas, na discussão do pro,iecto e da emenda substHutiva · 
não escaparam ao legislador constituinte os graves inconve
nientes, que fatalmente r:esultariam de uma segunda eleição,. 

'Da hypothese de nenhum dos candidatos haver reunido a 
maioria absoh,Jta de .votos. 

Viu-se elle na contingenci:i de sacrificar em beneficio do 
outro um dos dous princípios: o da escolha do Presidente ou 
.Vice-Presidente pela maioria absoluta dos votos concurrentes 
c o da não repeticão do apoio ao suffragio directo da Nacão .. . . 

Deu preferencia ao segundo, em detrimento do primeiro, 
com ·approvaoão da emenda· .Bernardino de . Campos, que .se 
converteu no § 2" do art. 4_7 da Constituição, n'estes termos 
redigido: 

,. 
"Si nenhum dos votados houver alcancádo maioria 

absoluta, o Congresso · elegerá, por maioria de votos 
presentes, um dentre os ·que ·tiverem al.Cimçado. as duas · 
votações mais elevadas, na eleicão directa,, 

Adoptou dessa maneira o legislador constituinte as duas 
soluções que seguem. . . ' ... .' . 

' ' I; .. : 

.. l 

' a) si um dos candidatos reunir a maioria absoluta 
dos •,.-otos dos eleitores, que comparecerem ·ás ur!Jas, 
sorá elle, sem mais, proclamado pres1dente ou (\'Ice-
presidente da Republica; . · :: · ' 

. ,o ' 

b) Si, p~rém, nenhum d_os. votadós attingir css~ 
votacão já nao cogttR de matorJa absoluta, nem, pnra · 

· · ohtef-a,' s'e requer nova eleição: ó então o· . qongresso 
que escolhe entre os quo tiverem MJdnas mamres, vo
taçõm,, podendo até dar prefercncta:,-ao que menos sc
,tenha a!lproximado daquella maioria;,absoluta. 

, r r . 

; o quo cumpre evitar a todo o transe é úma segunda clei.:. 
çllo : tal o pensamento da lei.: . . . _ , 

r· ,. 
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J!l' bem verdade que o legislador constituinte apenas se 
referlU de modo expresso ao caso de não haver. nenhum dos 
votad!JS obtido a .maiOJ;ia . ab~luta; não especificou· a circum

\ stanc1a de ·recahlr a mawrm dos votos sobre um individuo 
· . que, por_ qualquer motivo, se não .encontre nas condições de 

ser eleito. 
Attendendo, com tudo, ao espiriLo da lei, infensa · como 

se mostra a uma segunda eleiçiio, e favoravel á escolha de um 
candi~ato qu~, .sem r~unir maioria absoluta, tenha alcançado 
votaçao cons1deravel, forca é concluir que, em semelhante 
conjunctura, tambem se não repete a eleição, .prevalecendo a 

. votaoão dos elegíveis, que obtiverem o maior numero de suf-
fragios. _ · . . · 

Aliás, o mesmo legislador, em funccão ordinaria, teve de 
prevenir a hypothese de serem mais votados cidadãos inele-
giveis. · · 

Comprehende-se perfeiLamente que a impossibilidade de 
ser. alguem' eleito pára determinado cargo terá não sómente 
caracter ,jurídico, como tambem aspecto puramente natural. 

Um individ.uo poderá ser propriamente inelegível, porque 
. · vão reuna os requisitos de elegibilidade presuppostos pela lei; 

da inesma t'órma que poderá ser, naturalmente incapaz de ser 
· eleitb, por lhe não assistir, ou. haver desapparecido, a possi-

• biiidade physica de exercer o cargo, como no caso de auscncia 
declarada e principalmente' no· de. morte. 

Quer so trate de impossibilidade jurídica, quer de impos
. sibilidade physica,· a sorte da eleição será a mesma, quanto aos 

. votos que recaiam sobre o incaiJ)az. . 
Os casos de inelegibilidade .propriamente dita e de morte 

'são perfei l;amente equiparados. E isso, ou se trate de um can
didato fallecido ao . tempo da eleição, insci•ent.es os eleitores, 
ou de algum dos votados, que ·venha a morrer .entre a dat.a 
da eleiçãó e a do reconhecimento. 

· Essa equipa11ai}ãó é. sem vadillacões admittida·pelos consLi
f.ucionalisLas norte-umericanos, conforme se lê in Ruling· Case 
Law, vol._ 9, 1915, v. 'Elections, pag. 1.126. 
· · Ora, a lei n. 3 .208, de 27 de dezembro de 1916, depois do 
esta:bel1ecer, no art. · 34, as condições de elegi:biJidado para o 

.· Congresso e para a presidencia e vice-pres·idencia da Hcpu-· 
. blica, dectara, de modo geral, no art. 35: 

« A inelegibi•lidade . determina a nuUidade dos votos 
· - que· recahirem sobre os eidadüos, que nella incidam,

para o effeito de considerar-se eleito o immecl ia.!. o em 
votos, salvo o disposto no artigo seguinte.) . 

' . . ' 

· A rest.ricção a que ahi se alludc é assim formulada no . 
· llrt. 36: 

· «O immediato em votos ao inelegível só podcr•á ser 
·reconhecido, se obtiver mais de metade dos votos dados 

· ao inelegível; no caso conl.rnrio proceder-so-á a nova 
~1eicão, para a qual considcrar~se-á prorogada a in-

. elegibilidade.~ · · 

: O que a lei determina, de modo e;.cpresso, para a hypo
these de inelegibilidade por inc~~>pacidade jurídica, los·icamenLe 

s. -·vol. v 5 
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. . 
se applica por intenpreLação comprellensiva (e não analogica) 
á hypotllese de inelegibilidade tlor incwpacidade physica. . 

.<\ippilicavel fôra o processo analogiço (não ·se t.rata de lei 
res•tt•i,cl.iva de direitos; ou que abra excepções· a regras gc
raes), se implicito não estivesse no conteúdo do di.spositivo'. 
Ieg'al o caso de inelegi•bilidade POF incwpac~dade pllysica, . 

N\da bem que ver com a especie da co-nsulta o art. 42 da 
mesma lei n. 3 .208, ·por-quanto se refere apenas ao caso. de 
se annullar mais de nreLade da. voLacão obtida polo candidato 
d1plomwdo, na eleicão para senador ou deputado . · 

BwsLa considema: que, na eleição para presidente ou vice
pi·esidcnte, não ha candidato diplo·rnado. E' unjcamcnte a apu
racão pelo Congresso, que podo conferir . á· presidencia ou 
vice-presidencia da H:epublica qualquer Utulo ou direito. 

E não ha razão de distinguir entre a inelegibilidade (ju
ridica ou ,physica) anterior e a subsequente á eleição até o 
momento da apuração, de que falla o art. 47, § i •, in fine, da 
Consti·Luição Federa.!. . · 

~ssim, repito, em resposta ao primeiro quesito: 

Deante do texto d'o arL. 47 da Constituição Feperal 
·e dos 1arLs. _35 e 36 .da 1lei n. 3. 2ll8, de 27. de dezembro 
de i9iü, nao pôde o Cong11esso declarar vago o cargo 
de vice-presidente e ctes1ig~ar nova eleicão, desde que 
rupure que o candidato immedi~~;Lo em votos ao fallecido 
obteve mais de mebde .dos vows· dados a .este .. 

Ao s.egundo quesito : 

Entendo que é da compeLencia do Poder Judiciaria co
nhecer da pretenção daquelle que se considera victima. de um 
acto ,incons!Jitucional do Congresso; como· o· de que se occupa 
a consulta. · . · · . 

. Depois da magistral lição de Ruy Barbosa, já a ninguem 
é Licito !pôr cm. duvida a compe.~encia do Poder Judiciarió 
para ini:Jervir nos casos· de violação de direitos, por actos in-
constitucion'<llós do Executivo ou .do Legislativo_. . . , 

Si se .tratasse de um abuso do Congresso, no e:X:ercicio de 
uma funcção propriamente politica, cxeluida estaria qualquer 
intcrl:erencia •do Poder Judiciaria. · · 

Fosse um caso de apreciação de' vi·cios o irregularidades, 
· de ju!gamen~o da vrulidade ·ou ·nullidade das el-eições, de apu
ração, v;evitlioocão e reconhecimento de poderes dos candida.tos · 
ú .Gamara ou ao Senado, ou ainda de apuraoão·'.dos votos ai- · 
cançados pelos ,candidatos á presidencia ou vice..presidenein. da 
Republ,ica, sober811la sei'ia a decisão do Corigi•esso, . qualquer . 
que fosso o defeito que se lhe !pudesse 1mput.ar;. · . ' . 

E, .por isso, ainda recentemente o Suprein'ó T·ribunàl jul
gou-se incomlpetente para COnhecer de UIÍF.: habeas-corpus, 
cuja solução impotariai a apuração dos votos obtidos· pelos 
dous cadidatos, na eleição presidencial. ·'" · . .. . . · 
: Era um . caso puramente politico, subtrahido á · acção do 
Poder Judiciaria. 

Na hypothese da consulta, porém, niío se procura ··resol"' 
ver .a regularidade das eleições, ou apurar qual . dos candi-

''.' 

·. , . 
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d~tos reu!tiu ma.ior numero de suffragios. Já o Congresso 
d1sso se mcumbiU, como lhe competia . 

. · Apurada a eleição e .verificado o fallecimenlo do candi~ 
da: to . Il!,ais votado, cogita-se de saber o que determina a Oon~ 
StitUIÇaO, . 

Manda proceder a nova eleicão, ou diz. que se proclame 
eleito o immediato em votos? · 

Não é attribuição :politica do Congresso indicar .a norma ,. 
a seguir. E' a Constituu;ão que a prescreve. . 

E si a Constituição declara eleito o immediato om votos, 
afastando a segunda eleição, é manifesto. que o acto do Con
gresso, opinando por esse novo apello ás urnas, é contrario 
a um preceito constituional e fere os direitos daquelle can~ 
didato. · · · ·· 
· Já ahi se não desenvolve a acção na esphera ·purament.e 
politica. Temos um caso essencialmente de direito constit.u~ 
cional . 

. Ao Poder Judiciaria, supremo interprete da Constituição, 
cabe decidil~o. . 

. Ao terceiro quesito : 

O meio idoneo de • pro.vocar a intervenoão do Poder Ju-
diciaria é, parece-me, o habeas-corpus. · . 

Si a Constituição, na especie da consulta, repelle a nova 
eleição, considerando eleito .o candidato immediato em votos, 
é obvio que .o ~ireito deste, uma vez apurada a eleição pelo 
Congresso, é certo, liquido e incontestavel. , 

Ora, o Supremo Tribunal Federal tem s.empre reconhecido 
que .o hq.beas-corpus é meio idoneo para garantir o exercício 
de funcções publicàs, quando o direito de exercei-as é certo, 
liquido e incontesta:vel (entre os mais recentes: accs. nu~ 
meros 3. 693, 3. 760, 3. 789, 3. 800, 3. 807, 2. 910, 4 .112, L 220, 

. 4.7-H). 

Ao quarto que si to : 
• 

E' 'caso de habeas-co1•pus originariamente impetrado ao 
Supremo Tribunal Federal. 

· Da· mesma sorte que é a este Tribunal que compete co-
nhecer originariamente do habeas._corpus quanàó se trate de 
violencia imputada ao Poder Executivo (acc. · n. 3.9G9, . dt\ 
i7 de maio de i916), assim tambem no caso de d~correr a 
\'iolencia de acto inconstitucional do Poder Legislativo . 

. Ao quinto quesito: 
. , Parece._mc que a provocação deve1'á ser feita depois de 
approvado o parecer do relator geral. . · 

Este o meu parecer. · 
Rio, 31 de maio de 1922. - Eduardo Espinola. · 

o Sr. Presidente - Nada mais ha-:endo a .Lratar, vou le
vantar. a sessão. 

Designo pura ordem do dia da ses·u intà: 

. 'cont.inúar;ão da 2~ discussão d~ pro,iecto do .Srnu.do, n. G?, 
. de ,1921, que reorgamza o montep1o dos funccJOnal'lOS p11bl1-
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col'.,. civis c: mílitaros da União (com parece~· da· C~mmissãn 
Especial, fat•oravel á emenda do 81•. Paulo de Frontm, n. 37; 
ae ·W22). ~ 

Levanta-se a sessão. ás· 15 horas e 15 minutos. 

AU'l'A DA HEUNUO EM 3 DE JULHO DE 1922' 

PRES!DllNC!A DO Sll. A, A~EREDO, V!CE-PRESIDEN'rlll 

A; s 1.3 e 112 horas acham-se presentes ·os Srs. : A. Aze..; . 
redo, Hermenegildo de Mo!'aes, Justo, Chermont, E!OY de Sot;~
za João Lyra, Rosa e Silva; Moniz Sadré, Bernardmo Montel-

. ro' Sampaio Corrêa, Irineu Machado, Adolpho Gordo, Alfre
do' Ellis, Olegario Pinto, Laura Müller, Vida! Hamos, Felippe 
Schmidt e Vespucio de Abreu (17). · . · , · · 

Deixam de comparecer com causa justifica. os .srs.: çu.,. 
nlla Pedrosa,. Abdias Neves, Mendonça Martins, Alexandrmo 
de Alencar, Silverio Nery, Lopes Gon~talves, Laur.o Sodré, In
dio <lo Brasil Godofredo Vianna, José< Euzebio;· Costa Rodri~. 
gues, :Felix Pacheco, Antonino Freire, Joã.o Thomé, Benjamin 
Barroso, Francisco .Sá, 'l'obias Monteiro, Antonio Massa; Ve
nancio Neiva, Carneiro da. Cunha; Manoel Borba, Euzebio de 
.-mdrade, Araujo Góes, Gmcr.ho Cardoso, Gonçalo. Rollemberg, · 
Siqueira de Menezes, Antonio· Moniz, Ruy Barbosa; Jeronymo 
Monteiro, l\Iat·cilio. de Lacerda, Nilo Peçanha, Modesto Leal, 
Miguel· de Carvalho, Paulo 'de Fronlin, nau! Soares, Bernardo 
i\!onteiro, J!'rancisco Salles, . Alvaro de Carvalho, Luiz Adol~. 
pho, José Murtinho, Ramos Caiado, Car~os Cavalcanti, Gene
roso Marques, Soares dos Santos e Carlos ·Barbosa (45) . . 

O Sr. 3" Secretario (se1·v'indo de 1") declara que não ha 
expediente; · ·. 

O Sr. João. Lyra (se1•vindo de 2" Sec1'etario) declara que · 
não ha pareceres. 1 . · . 

O Sr. Presidente - ~rendo comparecido aponas. 17 Se- · . 
nhores Senadores, não póde haver sessão. · · · · · 
· . Designo para ordem do dia da seguinte a mesma ·· já 
marcada, iáto é: · . · · · · · · 

· Continuação da 2~ discussão do projecto do Senado, n; 60, 
de 19~1\ que r.e?rgamza o .m~ntepio dos· funcéionarios · publi~ 
cos, C! VIS c milztat•es. da Gmao (com pm•eccr· da· Com missão 
Espectal, {avorat•cl á emenda do Sr Paulo .de, F1'ontin n 87 
de 1922). .;: 1 . ' • · · • 

'·I ' ·-· :· 
.33' SESSÃO, EM 4 DE JULHO DE :1922 

.PRESIDltNCU. DOEI SRS. -\ AZERESI.~• V!CE!.PFilliSIDEN~ lll .OUNa•· ' 1 ' J •w• PEDROSA, o· SECRETAUIO · , . 
•} I • ". 

A's 13 ·e 112 horas abre~se a sessão, à que concorrem oà 
Srs A. Azeredo, Cunha. Pedrosa, Hermenegildo · de MQraes,. 

I 

• I 

• 

. ' . 

.. 

' i 

i 

·I 
' 



! •. 

SESS,\0 EM 4 DE JULHO DE i922 69 

Méndot!ca Martins, Lopes GoncMves, Jus,to ChermonL, Indio. 
do Brasil, José Euzebio, t:osta Rodrigues, Antonino .Freire, 
Benjamin Barroso, Venancio Nei,va, Rosa e SHva, Eusehio de 
Andrade, Graccho Cardoso,. Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, 
Marcilio do Lacerda, Sampaio Corrêa, Irineu Mwchado, Adol
pho Gordo, Alfredo Ellis, Luiz Adolpho, José Murtinho, Oie-

·. gario Pinto, Generoso Marques, La.uro :1\fliiller, V·idal Ramos, 
Felipp.e Schmidt c Vespucio de Abreu (35) . · . 

Deixam de comparecer cO!IT\ causa justificada os . Srs. 
·. Abdias . Neves, Alexandrino de Alencar, Silverio Nery, Laura 

Sodré, Godofredo Vianna, Fclix Pacheco, João Thomé, Car
neiro da Cunha. Manoel Borba, Arau,io Góes, Gonca:lo Hollem
berg, Siqueira de Menezes, AnLmiio Moniz, Ruy Barbosa, Beí·
nardino Monteiro. Nilo Pecanba;, Modesto Leal, Miguel de 
Carvalho, Panlo de FronLiu. Rlaul Soares, Beruard1o Monteiro, . 
Fraricisco Salles; Alvaro . de Carvalho, R!JillloS •Caiado, Carlos 
Ca,v.alcant.i, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (27).. ·· · 

, Rão lidas, postas em discussão e sem debute · approvadas 
as a«las da .se~são anterior e da reunião do dia 3. 

O Sr. i' Secretario ·declara. que não ha .expediente. 

O Sr. 3' Secretario (se1•vindo de 2') procede á leitura \tllS 
seguintes · 

PAUECERES 

N. 39 - i922 

Cantravindo a disposição do art. i5 da Consolidacllo nu
mP.ro 5 .160,. de 8 do março qe i'904, por exceder o contracto 
autorizado ao valor de 2 :00'0$000, como se. vê da lettra c do 
art. i • da resolução· vetada, é a Commissão de p~Wecer que 
seja approvado o véto. . . ' . . 

·· Saia r las Commissões, i de j1llho de i922. - Bernardino 
Monteiro, .Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. - EZov 
ele Souztt. - MarciZiú de Lacerda. - .Moniz Sodrt!. 

RMÕES DO "VÉTO" 
' 

· Srs. senadores -- 'Não teria duvida em sanocionar a 
presento. resolução si· não representasse a concessão por ella 
outorgada. um :verdadeiro privilegio, duplamente inconve-
niente. · 

. De facto, autorizando a contractar com determinada pes
. soa a exploracão de um servico de embarcações de recreio 

nos 'lagos, tanques, reprezas e rios dos járdins e parques mu
. nicipaes, o referido yro.iecto do lei nao .só impede a outro 
·quarquer a exp'loracao do mesmo serviço como póde tirar 
:i 'Prefeif.ura uma exce!lenle fonte ·de receita. 

Pàra o publico haverá o ·prejuízo. directo de não ter· 
esse ser1·ico sinão onde queira o cb.ntraetante estabelecei-o, 
d~fendido que está da concurrencia de· terceira pessoa. Para 
n Prefeitura o . inconveniente será a diminuição de renda, 
desde que. o concessionaria, precisamente parn evitar des
pezas, .organize o serviço apenas em um jardim, · •certo do 
mesmo modo da inexistenc_ia de concurrentes. 
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SubstanciialmcnLe a resolução contém materio. digna de 
· apreoo. Por isso faco seguir a esLc ·véto a organização de. um 
plano de concurrenoia publica pa.va dar tal serviço de embar
cacões de r~creio a quem em .melhores condições .puder eXJe
cutal-o para o publico e os cofres do Município, 

O Senado, entretanto, decidirá como parecer mais aeer-
~do. · 

Rio oc Janeiro, 1.5 de ,hmeiro de 1921. - r.arlus Sam
paio. 

·• ' 
RESOLUÇAO DO CONSELJIO ;M'UNIC!PAL A QUE SE REFEREM ·o . 

. . PARECER E Q "VÉTO '' SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 
Art, i. • l!'ioa o Prefeito autorizado a oontractar com Ma

noel Martins. a exploração de um serviço de embarcações de 
recreio nos lagos, tanques, reprezas e rios existentes nos jar
dins e parques munici•paes, mediante as condições seguintes: 

a) o contracto vigorará por 1.5 annos, contados da data 
da inauguração official do serviço,· ,pagando o contractante 
á Prefeitura a t;~uantia de tresentos mil réis (300$) mensaes, 
que será recolhida aos cofres munio'ípaes até o dia iO de · 
cada mez; · . , . . . 

b) o conLractante fica responsavel, durante a vigencia do 
contracto, pelos damnos causados peJa· execução do mesino 
nos lagos, tanques, reprezas oü rios que· explorar nos jardins 
e parques municipaes desta Capital, obrigando-se a reparar 
esses damnos, e bem assim pela limpeza da superficie das 
aguas dos mesmos lagos, tanques, reprezas e rios que forem 
B'jlll'oveitados na execu~ão do referido contracto; 

c) para garantia da execução estipulada na alinea b, o 
contractante depositar.á nos cofres da Prefeitura a quantia de 
cinco contos de ré is (5 :000$), em apolices munic1paes, no 
acto da assighatura do presente contracto, que será 30 dias 
depois da promulgação desta lei; 

. d)· a fiscalização do fiel cumprimento do contracto . que 
for firmado com Manoel Martins será exercida pela · Inspe
ctoria de Mat.tas, Jardins, Caça e Pesca, sendo ao mesmo, pe~ 
las infracções verificadas, impostas multas de 100$ até o ma- · 
ximo de 500$000; · · . 

e) os barcos de recreio a que se refere. este artigo serão 
alugados aos visitantes dos parques e jardins munici;paes, á 
razão de quinhentos réis ($500) por hora o por ;pessoa, com 
lotação completa, · · 

Art. 2. • Terminado o prazo da concessão, ·reverterão 
para a Municipalidade todos os barcos, apparelhos e domais 
objectos pertencentes ao conLractant.e c utilizados na explo-
ração dll concessão , · 

Art. 3. • Revo.gam-se as disposições om contrario. . · . . 
Districto Federal, ii de Janeiro de 1.92!:. -. José de A:u~ 

réni Furtado, Presidente. - :Pio Dutra da .Rocha, 1• Secre
tario. - Arthttr Alfredo Corrda de Mene:~s; 2• Secretario; 

'.,.. 

N. 40- 1.922 ·:, . 
. Exerceu· o Dr, Rodolpho Ramalho de':16 de marco de 
~90~ a H de dezembro de 1913 o cargo de fnspector sanitario. 

.r 

• 

I 
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da Directoria Geral de Saude Publica, repartição, exclusiva
rn:ente, federal, sujeita á administração do Governo da União, 
e, 1portanto,· estranlla á tu tola do município ou do Districto. 

· Hoje,· é esse facultativo commissario de Assistencia Pu~ 
blica\ como ·resa a resolução vetada. 

1 Nestas. condições, para cffeito de aposentadoria ou mes
mo de antiguidade para accesso, si passivei, é licito contar 

' tempo de servico prestado em departamento alheio á Prefei
tura; mas estender. essa regra ou principio de equidade á 
contagem para aratificação l:iddicional em funccão municipal 
que. o antigo empregado federal esteja excercendo se nos afi
gura improcedente, com a caracterií:acão de prejuízo aos, co
fres de uma· circumscripcão que não aproveitou o esforço· do 

. pretendente, porquanto a gratificação representa e e~lressa, 
Gstrictamente, remuneração pro labore ou trabalho junto ao 
gratificante. · 

Estando, pois, nos termos do art.. 24 da ·Consolidação 
!);160, é a Commissão r! e. parecer que se;~ approvado o véto. 

Sala das Commissões, i de ,julho de i922. - Bernal'dino 
Monteiro, Presidente. - Lopes Gonoalves, Relator. - Elou 
de Souza. - .Marcilio de J.acerda. - .Moniz Sodré. 

. ' 

RAZÕES DO VÉTO 

Ao Senado Federal : 
. ,• ' 

· Srs. Senadores ·- Firmei .i :i o criterio de só admittir 
·.contagem de tempo e8tranno á Prefeitura ·para os efeitos da 

aposentação e, assim, neguei -sanccão a outras resoluções do 
Conselho autorizando-me a contar, 'para todos os effeitos e 
para. ~ pagamento de addicionaes, · o temJpo de serviço não 
m~m~. · 

Por isso, véto a •pTesent.e resolução' que manda attribuir 
ao.· Sr. Rodolpho Ramalho, 1para . percepção de addicionaes,· 
tempo de serviço federal. 

. Rio de .Janeiro, i·7 de janeiro de i\122. - Càrlos. Sarn-
pa!O,· .· ·. • . . . . . , 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUil Sll REFEREM O CVÉTO~ 
E O PARECER SUPiiA 

· O Conselhq Municipal resolve': 

· Art. L" Fica o Prefeito autorizado a mandar incluir para 
os effeitos do pagamento das ·gratificações addicionaes a que 
tiver direito o commissario de Assistencia Publica Dr. Ro
dolpho Ramalho, o periodo decorrido de 16 .de maroo de i904 
a i4 de dezembro de i91.3, em que serviu, em commissão, no 
cargo do inspector sanitario da Directoria Geral de Saude ·Pu
blica. · · 

Art .. 2.• Rcvogwm-se as disposioões em contrario. 
. Districto Federal, i6 de·janeiro de f922. -Antonio José 
da Silva Brandão, Presidente. - Julio Cesario de Mello, i • Se
c!'etario. - Antonio José 'fei{Ceira, 2• Secretario 

. ' 
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• 
N. 41 - 1922 

Tendo o guarda da secoão maritima de Mattas · Manoel 
Abreu ~ireito á contagem de tempo,·, nesse cargo, para todos 
os e(fettos, é bem de ver que a resolução, mandando contar-lhe 
~erv1ço para ap~sen.tacão não o prejudica, nem tampouco, aos 
mteresses do. D1strwto. .. . · · 

' ' 

Nestas condicões, 'é a Commissão de· parecer seja rejei-
tado o vdto · · . · · . . . . . 

,Sala das Commissões, 1 de julho de f922 • ....;.. Bernardino 
Monteiro, P1•esidente. ·- Lopes. Gonçalves, Relator.· - Eloy 
de Sousa. - Marcilio de Lacerda. -·Moniz Sodrl. 

RAZÕES DO cVjro) 

.to Senado. Federal : 
1Srs. Senadores - A presente resolucão, segundo inro~- . 

mações do proprio ·departamento em que funcciona o guarda 
Manoel Abreu é antes contraria que · favoravel ao referido 
funccionario, porque manda contar para os effeitos da apo
sentação um tempo que lhe deve ser contado, para todos os 
effeitos. · -

Véto-a; por isso, enviando-a ao Senado Federal. 
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1922. -· Carlos .Sampai~. 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO :MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O CVÉ'l'O) 
E O PARECER SUPRA . . . 

O Conselho Municipal . resolve: 
Art. 1.• Fica o Prefeito autorizado a mandar contar o 

tempo de ·serviço do guarda da Inspectoria de Mattas, Jardins; 
Caça e Pesca, Manoel Abreu, para os effeitos de aposentacllo, 
àe 4 de setembro de 1917 até o dia da approvacão da: pre" 
sente lei. · ', 

Art. 2.0 Revogam-se as disppsicões em co11trario. 
Districto Federal,· 13 de janeiro de 1922. - Antonio Josd 

da Silva Brandllo, Presidente. -Julio Cesario de Mello, t• Se-. 
cretario. - Antonio Josd 'l'ei:~eira, 2• Secretario •. 

N. 42-1922 

Não ha principio de ordem pubilca, nem qisposiüv~ 1~
gnl que justifique a de.sigualdade de tratarnent9 . pecumar1o 
on a differenca de ven01mentos entre funccJonarJOs da mesma 
categoria, do "mesmo quadro. su,iAitos ás mesmas leis ,regula:.. 
rnentos, autoridade e disciplina·. .. ':: · · 

· Nesse sentido, a CommissãCI tem repellido semelhante 
unomalia ainda existente nas tabelas relativas· ao funcciona- · 
li~mo do Districf.o c que, através do véto ào Profeito:,,yenf ao 
conhecimento dn Senado. De accôrdo com ~ri preceito .cardeal 
cto nrt.. 72, § 2', da Const.ituicão, · o voto··.·em plcnario tem .. 
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apoiado e approvado o precedente ou ponto de vist,a dos par<.'
ceres, como no que occorrera em 22 de. dezembro de Hl2U, em 
J•elacão a professores elo Instituto Paulo de Front.in, que per
C!!biam 3:600$ annua:es, quando um dos seus collegas tinha u 
dotacão de 6 :600$000 . · · . 

Devendo respeito e obedicncia á lei fundamental dn pair., 
, é a Commissão de parecer seja rejeitado o véto. · 

Sala das Commissões, 1 de julho de 1922. - BernarrU110 
. li.Conteiro, ].lresidente. - Lopes Gonçalves, Relator. - Elou 

· de Souza. - Marcilio de Lacerda. - M'oniz Sodré. 

RAZÕES DO VÉTO 

. Srs. Senadores - A presente resolução eleva os venci
mentos dos professores do curso de adapta«;ião do .Tnsf.ituf.o 
J alio Alfredo, que percebem 5 :200$ e 4 :800$, a 6:600$000. 
Para .esse augmento de vencimentos não houve, como exige a 
Lei Organica,. solicitação do Poder Executivo, o que inquina 
essa lei de vicio 'substancial. . · . · 
. Além disso ha a consideração financeira. De equiparaoãn 

-:.em equiparação, so aggrava o peso da despeza com o pessoal, 
~em que, nas rubricas de· receita, se encontrem rendas QUe 
a essas despezas augmcntádas possa fazer face. A situação é, 

. n~sim, assustadora. · · · 
Nego, por isso, sanccão á referida resolução que o Senado 

apreciará como lhe compete. · 
· 'Rio de Janeiro, 3f ele dezembro de 1921. - Ca1'los S~rn-. 
vaio. ' . 

. RESOLUOJi.O DO CONSELHO :MUNICIP.U, A QUE SE REFERE O viTo E 
O PARECER SUPRA . 

• O Conselho Municipal resolve: 
· Art. L" Os vencimentos dos professores do curso de ada-

ptação do loRtituto Profissienal ,João Alfredo, qn<r percebem 
annualmento 5:200$ e 4 :800$, ficam equiparados aos venci
mentos do professor do rriasmo. curso, que percebe annual·· 
mente 6:600$, podendo o Prefeito abrir o credito extraordina
rio que se tornar preciso para o cumprimento dn presente lei, 
lU> c~~rente exercicio. . . · · 

Districto Federal, 29 de dezembro de 1921. - Antonio 
José. da Silva Brandão, Presidente. -. Julio Ce:.ario de Mello, 
f• Secretario. -· Antonio José Teixeira, 2• Secretario. 

N. 43- 1922 

Não se conformou o S1·. Prefeito com a resolução do Con
selho Municipal. equiparando somente quanto aos vencimentos 
os inspectores medicas escolares aos inspectores pedagogicos. 
Vetnnto essa resolução, limitou-se o Sr. Prefeito á allcgaiJão 
pura e simple~ do preceito legal que subordina a elevação de 
vencimentos dos funccionarioR municipaes· :í iniciaf.iva •Mna-
nndn de sun autoridade. · 

• 
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'l'ratmido-se da especie, osi,a Commissão jâ tom admittido 
em outros. casos -a ectuiparao'ão ele vencimentos P.ara cargqs ?c 
funccões equivalentes. Importante ó, som duv1da, a m1ssao 
dos inspectores escolares. O provimento desses cargos obe.
dec'e a disposições regulamentares que assignalam o relevo da~ 
runccões a que são chamados. a desempenhar, exigindo J!ara 
a nomearão idade maior de 35 annos; virtudes e saber; tJro
ciniu no' magisterio por mais de cinco annos em estabeleci
mentos puhlicos .ou parf.icillares; haver publicado . trabalho!' 
sobre o ensino ou obras didacticas ou trabalhos d_e outra na" 
tureza em que o candidato revele elevada cultura. Ess~~ con- · 
dirões não teem sido, in:felizmenle, observadas, ou por .muito 
coinplexas ou,. talvez, porque o ~rbitrió elos admini~t~·a:dorçs 
se constitue amda nestes casos. fmdor da futura suff101enma 
dÓs seus protegidos. De qualquer modo as attribuiçõeR J'egu
lament.ares são de ordem a não deverem dispensar aos inape
ct.oros escolares as exigencias · acima especificadas, mais ga
rantidoras no provimento dos cargos para medicas ·escolares 
uo concurso a que são submettidos. . . 

O Dr. Azevedo Sodré, que é um dos luminares de assull)-
. ptos pcdagogicos em nosso paiz, quando director da Instru
ccãc Publica do Districlo Federal, salientou, na exposição de · 
motivos de que fez acompanhar o R!egularnento da Iuspeecão/ 
Mêdico-escolar; a affinidade existente entre estas funcç·l5es e 
n~ de inspector escolar e o proveito que haveJ.'ia ém sererii 
nllas exercidas pelo mesmo funccionario desde que possuísse 
as necessarias aptidões, accrescentando que . um bom ·.medico 
escolar facilmente se tornaria um optimo inspector pcdago:.. · 

· gico. Trata-se, effect.ivamente, de uma especialidade qn:P dia 
a dia mais vac interessando os paizes que se .prcoccupam .se
riamente com os problemas pedagogicos. Na complexidade 
das questões relativas ao ensino prima~io a hygiene escolar 
destaca-se como uma das mais importantes, jâ tendo Rido rit.é 
rri0Uvo para reunião de congressos destinados no estudo c á 
elucidação das medidas· e providencias CJUe possam . interossar · 
directa ou indirect.ament.e á snude e ao desenvolvimento. in-. 
1 ellectual .e physico das creanças. Ainda em 191 o a cidade ele 
Paris serviu de séde a uma dcs~llS reuniõe~. Dcnt.re os assum-

. ptos alli pr·oficient.ement.e tratados ·,teve a primasia a inspe
cção medica das escolas, recommendada como providencia no
cessaria e índispensavel á população escolar, não somente no · 
que diz respeito· á defesa individual e eollect.iva dos alumno~ 
inas, tambem, em relaç!io a outras medidas destinadas a me- · 
lhorar a. m6dia de aproveitamento. · · 

Como se sabe, . a escola é, ·por um lado meio 
propicio ao con~agio de todas as · molestias . e, por ou
t~o lado, ~mblente favoravel ao enfraqneciment.o · phy-· 
SICO das crtnnç'as, quando não silo observados os devidos 
cuidados hygienicos. Para .o provim'ento desse cargo não so 
podia, pois, deixar de exigir competencia especializada, Basta 
mencionar que,· de accOrdo com os :votos do Congresso· Inter
nacional. antér_iormente reunid~ em Bruxellns, .deci.diu o Con- · 
grasso de •P'ar1s que esse· serv1ço devia oomprehender a vi
gi-lancía e ~ salubrida~e. do~ cdifiqios ~scolares, a prophylaxia 
das molestJas tr~nsmJSSIVeJs, a ftscahzação pcrlodica o fre
quente do funcc10namento normal dos· orgãos · o crescimento 
l'egular do organismo physico .c das fnctlldnct'es intellectúaes 

.. 
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da creança e, finalmente, a adaptação. de accôrdo com o pro
fossor, da cultura das faculdades intellectuaes â capacidade 
physica ind·ividual, assim como á instrucção c .â educação sa-
nitaria do alumno. ·. . 

Um projecto apresentado á Camara dos Deputados em 
março de 1910, regulando a materia cm toda a ·França, entre 

· .outras dispOsições. deu aos medicas pedagogicos competencia 
para emittirem parecer sobre os Jogares onde 'devessem ser 

. construidos Cdificios escolares, sobre os projectos e divisões 
das. respectivas classes, cabendo-lhes, quanto· aos estabeleci-

. mantos existentes, a obrigação de assignalar as imperfeições 
do local o do material. indicando os melhoramentos passiveis. 
No Japão havia .. em 1903, 4'.582 medicas escolares, numero que 
attingia a 9. 000 os medicas incumbidos desse serviço, sub
ordinai! os a uma secção especial creada no Ministerio da In
strucção Publica em :1890. Nos Estados Unidos a inspecção é 
mais P.ropriamente infantil .e. por isto mesmo, muito mais im
portante P. complexa. começando quasi por assim dizer a in
speccão oela assistencia medica dispensada ás gestantes e 
seguida dos mesmos cuidados h:vgienicos que acompanham a 
creanr.a até O SAU comnleto desenvolvimento . 
. · Não pretendemos discutir nestji parecr.r um assumpto que 

Mnstif,ue hoje ponto pacifico na ]llld'agogia .. citando exemplos 
de outros paizes cultos.' auando no nronrio Egypto ~ssc serviço 

· ... iã teve organizacão efficiente e onde, como acont.Prn no C'airo. 
cada medico escolar. all!m de bem remunerado, é nnxiliado. por 
dous assistentes. · . 

· As att.rihnicões dos imnector11s medicos no Dist.ricto Fe
deral. especificadaS no regulamento rPSPI!CtivO, ~ão importan
tíssimas e não desmerecem o que a respeito existe nos .. regn-

. lamentos rios povos niliantados .. Si ASSPS funccionarios cum
prAm os deveres de sen cargo e nrest.am ao ensino. na parte 
one lhes é nropria. os servicos visados pelo legislador, razão 
niío ha para auA continuem a perceber menores. vencimentos 
do q1~e percebAm os insnectnres escolares. cu,iàs funcções repu-
tamos meno~ im:portant.P.s. · · . 

Assim. é nosso parecer que se.ia rAiPif.ado o vllt.n 'do Pre
feitl1 á resolucão rfo. Conselho. Municipal equiparando os in
~oecfores. medicas escolares,· sómente ·quanto aos vencimentos. 

· nos inspectores escolares. 
Sala das Commissões: 1 de iulho do "1!122. - Bernardino 

Monteiro. Presidente. - Eloy de Souza,. relator .. - Moni: So
dré. -· MarcHlio de Laccrdiz. - LopP.s Gonçal1!es-Acceito o pa ... 

. recer. Am vista da expressão generica "Inspectore's" ·e do prr.
ceito do art. 72: S 2'. da Constituic!io. considerando ainda qM 
no irisneiltor medico se corporificam c~iA'encias legaes .e .õ.e 
Idoneidade muito mais :prr.mrntes ane em relaclio nos req11i-· 
~itM para. n r'IMPmpenho da inspectot•ia pr.dagogica . 

. T\AZÕllS DO VÉ'l'O 

Ar• Senado Federal: 
Sr·s. Senadores - O mesmo motivo 1undamdnial que me 

levou a 11t.ftar outras resoluções augmentando vencimentos, 
fao. com cjue me se,ja impossível sanccionar n presente que, 

·, 
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igualmente, ; encerra im1a elevação Jle estipendio não solici
tada ao Conselho Municipal pelo Poder Executivo, como de-
terminA explicitamente a Lei Organica. . · . 

O Senado Federal, a cuja "terminativa deliberação le.vo o· 
tJaso, dar-lhe.-á a solução que se lhe afigurar· mais acertada. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de t.il21. - Carlos Sam- . 
paio. · . . • · : . ~ i 

. ' ' 
RllflOLUCÃO DO CONSELHO. MUNICIPAL .-\ QUE SE REFERE O CVitTo, 

1 E, q PARECER SUPRA . . ' 

O Conselho Municip'al, resolve. 
Art. 1.• Os inspectores medicos escolares ficarão, só

mante aos vencimentos, equiparados aos inspectores escolares. 
An; 2.• Fica o Prefeito autorizado a abrir os creditas 

nece~sarios para a execução d'esta lei. · ·;. 
AI'!'. 3." Revogam-se as disposições em contrario. • 
D1~tricto Federal, 28 de dezembro. de 1921. - .<lntonio 

Jnstl ria Silva B1•andão, Presidente. -· ·Julio Cezario de Mello, 
· -1• secralario. -. Antonio;;osé Teizcira, 2• secretario. · 

N. 44 - 1.9•21 

· Nova redacção final das emendas do Senado á 1JrOJJOsição da . 
Gamara dos Deputados n. 1, de 1922, que .providencia 
sobre a effectuação das despesas dos diversos m.tnistm•ios 
no e:xercicio ~e 1922 . . . ' · · . . : . 

MINISTEP.IIO DA JUSTIÇA E iNEGIOCIOS .rNTIDRIORES 

N. 1 

A' verba 6" -· «'Secretaria do Senado , . · Pessoal: · · · · 
Onde se diz: «Secretario da Commissão de Financas,. etc.,, · 

diga-se: Secretario da . Commissão de· Fimmo'is, l-1 :200$ ··de · 
ordenado e 5:600$ de gratificação, sem .pre,iuizo de' outras 
vantagens constantes da presente lei. · · · 

. ' 

N o • . ~ 
. •. \ 

A' verba 6•- «Secretaria do. Senado».' Pessoal:· 
: !Onde se diz: « f continuo da Commiss!io de.iFinnn(;.as.· etc.~, 

digà-se: « 1 auxiliar da Bibliotheca, com .4 :800$ de ordenado 
e 2 :400$ de· gratificação, sem prejuízo dil outras vantagens 
constantes da presente Jeb, · . · ;:c:·· ·· · · . . ~ ,,; . :• ··~..' 

• 

• 

.. . 

. ·~ . I ., 

N ·. 3 ·~:.\}:···;· ' I 

' ':,:.I 

A' verba 6' -· «Secretaria do Senado ) ; Pessoa i: 
Onde se lê: « J encari•egndo da ac!.a,'ef.c',); diga~so: « 1 Se

cretario da Mesa, com 12 :800$· de o!'denndó e. 6·: 400$ de gra- . 

l 
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tificacão, sem prejuízo de outras vantagens constantes destâ. 
lei»:. · 

N. 4 

A' verba ·5• -. Secretaria . do Senado ». · ·Matet•ial: 
« Para despesas com a recepcão de parlamentares da rc~ 

presentação briLannica, nas festas dó Centenario da [ndc-. 
· pendencia; 50:000$, entregues de uma só veh. 

N. 5 

A' vet•ba 6' -. «Secretaria do Se~ado ». Material: 
.. ·Inclúa-se: '"pára a publicação do discurso do· Senador 

Lauro Müller, proferido na Bibliotheca Nacional, em -15 de 
novembro de 1!J2J.., 6:000$000 ». . .. . 

·N. 6 

.,A' verba ·6" -· "Secretaria do Senado :1>. Material: 

Inclúa-se: · « para a publicação das obras "O Senado· e 
os Senadores» e « Quasi un1 seculo de politica brasileira», 
20 : 000$000 , • 

N. 7 

A' verba G'- «Secretaria do Senado»: 
Augmcnte-se de 1 :000$ mensaes a verba destinada á 

revisão dos debates do Senado, na Imprensa Nacional. 

N •. 8 

A'. verba H• - Gabinete do consultor. geral da Republica: 
· t consultor geral .. .. ·20 :000$ · 10:000$ 20 :000$000 

... 
N. 9 

' 
Magistratura ·federal e local:' 

Ministro do · Supremo Tri-
bunal Federal, a ...... . 

R!e,presentação do· Presidente 
Juizes seccionaes do Distri-
. · · . o to' 'Federal, a ...... : .. . 

· · Substitutos, a ........•.... 
PI~pcuradores, a .......... . 
Juizes federaes do i • grupo 

.· {Amazonas, .Pará, Mara

. nMo, .Ceará, ~ernam
buc.o; Bahia, Rio de. Ja-
neiro, S. Paulo, !M!inas 
Geraes ·e ·Rio 1G•rande do 

· . ~sul), . a ... ; ......•.... 

40:000$ 20:000$ 60:000$000 
·' - 1•2 :000$000 

26:000$ 
14:000$ 
14:000$ 

13:000$ 39:000$000 
7:000$ 21:000$000 
7:000$ 2i:000$000 

iS :000$ 9:000$ . 27:000$000 
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SúbsLiLutos, ~a ............ ,, 
tP1l'Ocuradores, a .......... . 
J uiws I cderaes do 2• · grupo 

(Piauhy, Rip Grande do 
NorLe, · l'arahyba, . Ala
gôas,. Sergipe, Espirita 
:::lanLo, Paraná, Santa. Ca
tharina, :!Vlatto GJ•osso e 
Goyaz), a ............ . 

Substitutos, a · ............ . 
Procuradores, a .......... ; 

· Desembargadores, a ...• : .. . 
Juizes de direito, a, ....... . 
P~reta:res, a .............. . 
Sub-:-pretores, a .......... . 
Pro~urador geral .......... . 
l'rocurador en1 disppnibili-

dade, ................ . 
Curadores, a ....... · ...... . 

· l'romotores, a ............. ; 
Adjuntos, a ·· ............. . 

Representação : 

Repiiesentacão e mais despe
sas do Procurador Geral 
da B.epublica . • ...•... 

Pelo exercício. de presidente 
da IQôrte de Appellação. 

. Pelo exercício · de ·Pl'·GS,idente 
da Can1ara ......•.•... 

Pelo· exercício de juizes do 
1Conselho Supremo, aos 

· vice-pr.esidentes, a . • . 
Polo ·exercício de procurador 

geral do !Districto no 
:Conselho ·Supremo •.•.. 

Justiça Federal no Aci'B: 

10:800$ 5:400$ 16:200$000 
7:600$ 3:800$ H :400$000 

1•6 :000$ ' 8 :000$ 24:000$000 
8:800$ 4:4.00$ 13 :·200$000 
6 :400$' 3:200$ 9:600$000 

28:000$ 14:000$ 42:000$000 
20:000$ 10:000$ 30:000$000 
14:000$ 7:000$ 21 :000$000 
6:400$ 3:200$' 9:600$000 

28:000$ 14 ;000$ 4:2·:000$000 

28:000$ ' 14:000$ .. 42:000$000 
8:000$ 4:000$ 1'2 :000$000 ' 

12:800$ 6:400$ 19 :·200$000 
8:800$. 4:400$ 13:200$000 

9:000$000 

4:800$000 

2;4.00$000 

--: 3:600$000 

3:600$000 

Juiz federal da secção.. . .. . 24:400$. 12:200$ 36:600$000 
9:1200$ 27:000$000 

1')1 :400$ 22:200$000 
Substituto . . ............ · 18:400$ 
·Procuradpr . . ........... ~ :M :800$ 
Juiz de 'Secção em diaponi- ' .... ~·;·~''11' ' ' 

bilidade. . .. . .. • . • • .. • • 24: 400$ i2:2Q0$,',36:600$000 
,. ·. ' . 

. Justiça local do Acre: 

Desembargadores, a ....... . 
Juizes de direito, a ... · .... . 
Juizes municipaes, a ..... . 
Procurador geral, a .... · ... : 
Promotores, a ........•.... 
Adjuntos, a , ............. . 

12:000$ ·24:000$ 36:000$000 . 
10:000$ 20:000$ . 30:000$000 
7:400$ '14:800$ 22:200$000 

10:000$ 20:000$ 30:000$000 
7:400$ 14 :SOO$ 22:200$000 

'' 5 :400$ i o: 800$ 16 :200$000 

.. 

\ 
' ' 

'' 
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•Representação : 

Pelo exercício de presidente 
d_o Tribunal_ de Appe!la-
cao . . . o •••••• o •••••• 

79 

3:600$000 

§ Ficam elevados a '12: 000$ .os venciinenLos dos solici- · 
Ladores da Fazenda Nacional, qLlC l'unccionam junto a;os juizes 
federaes de 1" instancia. · · 

§ ConLiuúa em vigor a disposição do art.. 17 do decreto 
n. 1'1!9, de 18 do julho de 1893. · 

Augmcntem-se as ·respocLivas verbas das quantias . neces
sarias,. em virtude das modificações feitas nesta emenda sub
sti tutiv.a. 

N. 10 

A' verba 1·2•-Justiça Federal: 
. . 

Ministerio Publico -.Gabinete do procurador geral da 
,fie publica: 1 ·' 

.!Onde se diz:· « i auxiliar j uridico, com 4 :800$, etc.», diga
se: «'i auxiliat' jurídico, com ü:800$ de ordenado e 3:400$ de 
gratificação, 10 :200$000 ) . 

N .. U 
Verba 12•: 
« •Doze escreventes .iurainent.ados das seis varas crimi

naes, sendo dois. para cada vara, e um para ·cada um dos dois 
officios da Sexta Vam, a 3:200$ de ordenado e 1:600$ de 
gratificação annuaes, 157:600$000 l>. 

N. i2 
1VIerba 13•: 

A exemplo do que .iá existe com os cartoriós da Côrte 
de Appellacão, terão as U?retorias Criminaes um escrevente 
e um fiel para cada ca'rtori.o, com os vencimentos annuaes 
de .3 :600$,. respectivamente. . · 

•Inclua-se a dotação nece·ssaria na respectiva ta,bella; 

N. 13 

. V•erba 13• (Pretorias,) accrescente-se: 
J)ois avaliadOJ'eS privativos das 15 :pratarias (lei numero 

2.356, de 31 de dezembro de 19•10,· e dooreto ·n. !f.-263, de 28 
de dezembro'de 191~); sendo 3:600$ de ordenado e 1:800$ de 
gratificação, 10 :800$000. · · · 

I 

Inc-luam-se na verba 13• -ITusLica à o DisLricto iFederal 
-os porteiros dos auditorias das v.aras cíveis;- e administra
Uvas, cm numero de cinco, terão vencimentos iguaes aos do 
porteiro elos auditorias do Supremo ~rribunal 'Federal. · 
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N. 15 

A' rubrica 19', sub-rubrica «Material :t: eleve-se a 65 :000$ 
a verba destinada ·ao material para o· !Gabinete de Identifi
cação. 

· N. 16 

A' verba 1·5•- P.olicia do Districto Federal: 
«Pensões a guardas civis, etc,,- Pessoal: 
Adelina Signoreli Cáetano, vi uva do fiscal de· vehiculos 

Abela1'tio José Caetano. 

·N. 17 

A' verba 1·5'- Policia: 
Gabinete Medico u:.egal, inclua-se o seguinte: 

1 medico .radiologista, ordenado e gratificaÇão 
1 escrevente encarregado de cartorio, ordenado 
. e· gratificação I I I I O I I I I I I I I I' I oJ.o, I I t I ,O ! I I. 

2 serventes auxiliares de autopsia, ordenado 
e g·ratificacão,- a ..... -.............. _.· .. : .. 

2 ·escreventes do necroterio, ordenado e graLi-
ficacão, a. I 1,1 I o O I I I O I I o LI I I o I I o' o I ,I I~.··~ I I I 

,1 modelador desenhista, ordenado e gratificação 

N.· 18 

A' . verba 17' -!Casa . de Detenção: 
Onde se diz: 

8:400$000 . 

5:400$000 

4:200$000 

3:600$000' 
. 3:600$000 

. 35 :200$000 

. . c Um medico, i medico ophtalmo-pto-rhino-l<aringologista 
e 1 medico cirurgião, 6:000$ :., diga-se: 
i medico, com 4 :OOO$ de ordenado e 2 :ooo·$ de 

t 'f' - . . gra 1 100080 I I O I I I I I -. O O I I I I I I O O I I I O I I I O I I 6:000$000 
i medico ophtalmo-oto-rhino-laringolpgista, . · 

idem ......... -.................. ··•·~· .. .. 6:000$000 
i medico cirurgião, .idem ..... , , . , .. , . ; . . • . • • 6:000$000 

.. N i!l 
:,Onde convier: ··'· 

· 4: O medico da 1Casa de Correcção teiã' :Os; vencimentos de 
· 9 !600$, divididos em dois terços. de ordenado e, um terço de· 
gratificação,. Inclua-se •li respectiva tabàlla a verba neces-
saria. 1 .:):~~~-~ • 

; :. '- ... 
N. 20 

,•,. .. ..... : ... 
·. A' verba 20•- Assistencia a Alienado~ i' 

Onde se diz: «um cirurgiãõ ophtalmoidgista, etc.,, diga
se: (um cirurgilio op·htalmologistn, chefe do serviço » . 

. , '. 

.. 
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lN. 21. . 

Verba 20'- AssistencLà a Alienados: 

iPara dar cumpriment.Q ao . § 21 dp art. 36 do deereto 
n. 8.834, de H de junho de 1911, fiea o /Governo ·autorizado 
a abrir os necessarios creditas até a quantia de 30:000$000. 

N. 22 

. Vérba 20' -.Instituto de Neuropathologia: 
'Par~ . oontractar · teclinico~, ampliando p 
-ens1no ................ .................... , 1,. 

N. 23 

Verba 20• -· Hospital Nacional: 

Para a construccão. e installacão de um pa
vilhão, para .os serviQos de anatomia pa

.. thologica, micro~biol·ogia, histologia e e·hi-

40:000$000 

mica biologica . .. .. .. . .. .. .. • .. .. .. .. ~80 :000$000 

N. 24 

Verba 20•- Assisteneia a Aljenados: 
Accrescente-se, na sub-consignação « Fazendas, calcado, 

aviamentos; lavagem e engommado de .rpupa », o seguinte: 
destacada a· impor•tancia necessaria para o pagamento de um 
assistente-pediatra, sue terá os· mesmos vencimentos dos de
_mais assistentes e será o ultimo. interno. que tenha servido 
por mais de uín anno na secção de .creancas do Hospital Na
cional de Alienados. 

N. 25 · 

· A' verba 20'- Colonia . de · Aliimados. do· Engenho de 
Dentro; . : 

Accrescente-ae: 
·.' 

· c ;Para repares ·o conclusão . das installacões do Ambu
latorio 'Rivadavia Corrêa, gabinot.c dentaria, bibliotheca, museu 
e 0ffioinas, 60:000$000 ». 

N •. 26 

A' verba 20'- Colonia . de Alienados do Engenho de 
Dentro- Arilbulatorio Riva.davia Corrêa- 4:Pessoal »: 

Um assistente de pediatri~, gratificação, 3':600$000. 
s. - Vol. V 6 

., 

.-
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·N. 27 

/Verba 21".,;... Departamento Nacional de ·Saude Publica
Inspect-o.ria de Pr.ophylaxia da 1Lepra e Doenças Venereas: 

' . ' . . . 
De·s'taqúe~se da sub..:consignanã-o «Custeio da enfermaria 

de leprosos e leitos ,p.ara venereos, a imporLancia de 4:800$, 
para um assistente de laboratorio. · . 

N. 28 
' . 

•.· ;A,:v~rba 21•-· ·ll)epartamento·Nacional de Saude Publica,· 
-Consignação- Directoria de Saneamento e · ·Propihylaxia 
Rural -IMaterial: 

Substitua-se a tabella pela seguinte: 

Material de expediente, luz, . jornaes, assigna
turas de apparelhos ' telephonicos, con-: 
certos, substitüicõe&, moveis, utensilios, 

. .,accessorios e pecas de automoveis, e even-

. · tuaes ,para· · ·o · servico geral; ·inclusive · · 
diarias de chauffew·s . .... , ........•... .. 

'l ' '. 

50:000$000 
Aluguel de casa .......... ; .. ; :.. .. .. . .. .. 12 :000~000 . 
Servico de propaganda, inclusive diarias · do 

pessoal technic'o · e adminiSJtrativo, ap-
. 'parelh0\!3 e material de· cinematogra" • 

phia, photograhpia, ca:rtographia e de- . 
senho; contractos com em prezas indus
triatls, theatraes, cinematographicas e 
de ·viação, para os fins de. propaganda, 
e, em geral, o uso de processos efficien
tes, para :O mesmo fim, bem como dia
rias e ajuda d·e custo para o director e 
demais funccionarios,. quando ·em ·via-
S"em de servico· .............. · ... . .. . . . . . 250 :000$001) 

Laboratorio ·e 'bibliotheca - Para o custeio 
· do laboratorio o bibliotheca . . . . • • • . . . . 30 :'000$000 

Para despezas do art. Li04 do decreto nu-
mero 14.354, de 15 de setembro ·de . ·. 
1920 I ~I f t t t tI fI I f t fI I I o O I~ Õ tI I ,t.l't,t,~' ·,i .5001:000.000 

Subvenções (como .na tabella). 

N. 29 

' 

.. . . ... 

Nas· verbas da Directoria de Defesa. Sanitarin Marítima 
o Fluvial -.Inspectoria de Prophylilxia "Marltima - lpspe
cLoria de Saude do Porto do Rio de. J'aneiro - Inslpectorias e 

. ' 
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Sub-Inspectorias df.\'1 J>oz;tos dos Estados - Lazareto da Ilha 
Grande - Hospital Paula Candido: · · · 

Substituam-se as tabellas pelas seguintes: · · 

· . Directoria de J)efesa Sanitaria Marítima e Fluvigl 

. 1. dire.ctor ; . . ... • .....•... 
1 ·secretario . . .......... . 
1 1 o o:ffioial . . .......•.•• 
1 2o:· official . . .......... . 
1 3' official . .. .. ~ ...... . 
;j. cscripturarios 11 •.••••••• 
· 1 auiiliaz· de escripta •••.. 
l ajudante de almoxari.fe .• 
2 aactylographos a ••.••••. , 
l.:·porteiro .•...... ~ ..... . 
f continuo ·. . ............ . 
2 se1•venLes . (salario an.-

nual) a ... , ........... . 

' I • Material: -

Ord. 
.13:200$ 

ij: 400$. 
6:400$ 
4:800$ 
3:600$ 
2:400$ 
1:600$ 
3:600$ 
2:241:}$ 
2:000$ 
,1:600$ 

t I t I I I I 

Grat • 
6:600$' 
3:200$ 
3:2PQ$ 
2:400$ 
i :800$1 
1:~$ 

800$ 
1:800$ 
1:120$ 
1:000$ 

8,00$ 

1:800$ 

Total 
19:800$000 
9:600$01.l0 
9:600$000 
7:al0$000 
5:400$000 

1 o : 80().$000 
. 2:400$000 

5 :i00$00fl 
6:720$00(} 
3:000$000 
2:~0$000 

3:600$000 

85:920$000 

Aluguel de. cas~ • .. . .. • .. .. • ..... .... • .. .. .. .. 18:000$000 
, Impressões, publicações, li~r·os, revistas, jornaes 

e· material para exped1en~e • . • • • • • • • • • • •.. . 10:000$000 
.!\!oveis e utensilios, concertos; conservação e as-

. sígnaturas de apparelhos telephonicos • :. . . 6:000$000 
· Despezas de prompto pagamento e eventuaes1. . . . 3 :1000$000 
Para o tra~spo1•Le das lanchas ·já adquridas 
Para o serv1ço · de portos do Norte...... . • • • . . 30-:000$000 
Acquisicão d~ material fluctuante para o porto 
· do Rio de Janeiro e para· os portos dos Es-

LOrdos .~ •••••• •.· ••••••••••••.•••••• , .• , :15():000$000 

• 217 :0:00$000 . 

Inspect01•ia de P1•ophyla:cia Maritima .. 

· :i hlspe·ctor · . . .......... . 
6 ajudantes med-icas a. : • ..• 
1 administ.rador .. . •••••. 

. ·1 ajudante de administrador 
2 escripturarios a •••..••. 
'i dactylographo • • •.•••.• 
4 guardas sanitarios maríti-

mos a ............ . 
i .continuo . . ........... . 
i• servente · (salario an-

. nual) . . ........ · · . 
· S 'Iilestres a ............. , 

Ord. . 
10:800$ 
8:000$ 
5:600$ 
3:200$ 
2:4\00$ 
2:240$ 

2:00().$ 
1:600$ 

I I O I I I .. 

2:880$ 

Grat. 
5:400$ 
4:®0$ 
2:800$ 

~ 1 :600$ 
1:200$ 
1 :120$:, 

Total 
16:200$000 . 
72:000$000 

8:400$000 
4:800$000 
7:200$000 
3:360$000 

1:000$ i2:0®$00Q 
800$ 2: 4!00$,000 

1:800$ 1:800$000 
1:440$ 34:560$000 
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s· contra-mestres a .... . 
6 machinistas a ......... . 
3 segundos machinist.as a .. 

. 3 motoristas a . . ....... . 
19 fogüistas a , .......... . 
1 chefe ·de turma de desin-

.fecção ......... , .. . 
4 desinfectadores de 1' elas-
. se~ a ............... · 

4 desil;lfectadores de 2'' · clas-
·se, a ................ . 

. 1 machinista mór ....... . 
4 serventes de. desinfectaria 

(salario annual) .••.. 
·1 mecanico a 12$ diarioã .. '. 
12 marinheiros a 2 : 400$ an-

Ord. 
. 2:400$ 
2:880$ 
2:400$ 
2:400$ 
1:~20$ 

prat. 
1 :•200$ 
1:440$ 
1:200$ 
1:200$ 

960$: 

2:800$ ·f:400$ 

2:000$ 

1·:600$ 
3:000$ 

. . .. . . . .. . 
• o ...... 

1:000$ 

800$ 
f :600$ . . . 

1:800$ 
. .... • ... 

Total . 
10:8001$000 
25:920$000 
10 :800$000 . 
10:800$000 
54:720$000 

4:200$000 

'12 :000$900',. 

9:6001000 
4:800$000 

7 :200$000' . 
. 4:380$000 
· .. 

nuaes . . . . . . . . . . . • . . ·· . . . . . . . . . . . . . 100 :000$000 
8 moços a 1 :500$ annuaes.. •.• •.. ;. . • ; ....... 1~ :000$000 

. . ·430 :7 40$000 
Material: 

Combustível, custeio, com·ervação e concertos ... 370:000$000 
· · Desinfectantes e material para desinfecção. • . • . • 40 :0001000 · 

'Material para expediente..................... · 3:000$000 · 
Moveis e utensilios; concertos,· conservação e as- · · · · 

signaturas de apparelhos telephonicos. . • • ,3.:0001000 · · 
Despez;as de prompto -pagamento e eventuaes.... 1 :000$000 · 

• 447:000$000 
:I 

Inspectoria de.Saude do Porto do Rio de Janeiro· 

1 inspector geral. ..•...•.•. 
7 inspectores de saude do 

porto, a ~ ........... . 
2 escripturarios, a ....... . 
1 dactylographo ·. · ........ · 
6 auxiliares academicos, a .. 
2 interpretes, a . .. ..... ; 

. 6 guardas sanitarios mariti-. 
mos, a· ........ , ..... . 

1 continuo . . ........... . 
2·,serventes (salario an-

. nua!) . . . ~ ........•.. 

. :r,laterla! : 

. : 
Ord. Grat; Total 

10 :soo . 5 :400$ i6 :200$000 

9:600$ 
2:400$. 
2:200$ 
1:600$ 
4:400$ 

4 :800$ 100:000$000 . 
1:200$ 7:2001000 
1:120$ . 3:360$000.-

800$ 14:400$000 
. 2:200$ i3 :1200$0-00 

• .. 1. • ·, 

2 :9oot. , 1, t:ooor~·_'i8 :oooeooo 
1 :600$ .. 800$ . 2:400$000 

.. . ... .. 1 :s.ooe.. 3 :ooo$ooo 
t; ('I J \ (f 

... 179:160$000 

Obje~tos de e~ediente ..........•. .,. ,' ..•.. ; · 3:000$000 
Move1s.e utens!IJos, concertos, conservação e as.; , 

· slgnaturas de apparelhos telephonicos ... :: ~ 3:000$000 

,. 

' 
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Material para vaccinação ...... , , ....• ; •· . , . . . . . '2 :000$000 
Dospezas de prompto pagamento e eventuaes.... k000$000 . . . 

Serviço. Sanitario da Marinha Mercante 

'{'chefe' de serviço; .. ; .. ·.·;, 
1. escripturario . . ....... . 
1 dactylographo . · . , •..... 
1 servente (salario annual) , 

M~terial: 

9:600$ 
2:400$ . 
2:240$ 

O I O I O I I 

4:800$ 
1:200$ 
1:120$ 
1:800$ 

Objectos de expediente, inclusive para o ser~ico 
de bordo, I o o .... O 1 I o-•~ o :O O O : O I o ; o o I I o I • O o I o 

Moveis. e utensilios, concertos, consel'Vação e as-
• . .· s!gnaturas de apparelhos telepnonicos ... . 

Material. para vaccinncão a bordo ........... : . . 
Despezas de prompto pagamento .e. eventuaes .... . 

9:000$000 

14 : 400$000' 
3:600$000 
3:360$000 
1:800$000 

23:160$000 

3:000ill000 

2:500$000 
1:500$000 
1:000$000 

8:000$000 

· Inspectorias e Sub-Inspectorias dos Portos dos Estados · . 
' ' . ' . 

· ·. i• classe - Manáos·, Belém, Fortaleza, Recife, São Sal-
vador, Santos e Rio Grande do Sul. · · · 

· 7. inspectàres. 'de saude, a .. 
Hi sub-inspectores, a ...... . 
7 secretarias, a ......... .'. 

. 7 escripturarios' archivis-
. . tas, . a O I I I o I I I I I• O O o I 

·. f ·chefe de turma encarre-
gado do material .... . 

21 guardas · sariitarios, a ... . 
I . . ' 

· Ord. 
6:400$ 
5:200$ 
2:800$ 

Grat.· Total 
3:200$. 67:200$ÓOO 
2:600$ 1i7 :000$000 
1:400$ 29:400$000 

2:400$ . 1:200$ 25:200$000 

2:800$ 1:400$ 4:200$001} 
1:600t 800$ 50:400$000 

' 293:400$000 
14 mestres de lancha, a 9$ diarios............ 45:990$000 
14 machinistas ou motoristas, a 9' diarios..... 45:9.90$0001 
!l foguistas, a 6$ diarios ..... , . . . . . .. . . . . . . . 19:710$000 

14 desinfectadores. a 6$ dinrios ........... ;... 30·:660$000 
56 mari11heir.os, a 6$ diarios................... 122:640$000 

264:990$000 
Sub-Inspecto·rias de Saude dos Portos de S. Luiz, Amar

ração. Natlal, Cabedello, Macció', :\mcajú. Victoria, Paranaguá, 
S. FranoiS'co, Florianopolis o Pnrto M11rtinho: 
11 sub-inspectores, a......... 5:200$ 2:600$ 85 :S00$000 
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11 escripturml'io~-archivi•stas, a 2 :000$ 1 :OOO$ 33:000$000 . 
22 ·guQjrdas samtarios, a...... i :200$ 600$ 39:600$000 .. 

• 
158:400$000 

ii mestres. de lancha, a 9$ di!arios. .. . . .. . .. .. 36: 13·5$000 
til machimstas ou ·motoristas, a 9$ diarios. . .. . 36:135$000 
5 foguistas, a 6$ diarios .•......... :......... i O :950$000 

44 marinheiros, a 4$ diarios .•.•. , • . . • • • • . • . 64 :240$000 

Material: 

Expediente, asseio, de&infectanlM, · custeio · e 
conservação dos transportes mari.timós e dos . 
ho8pitaAs de isolamento nos Estados e des-

U7:460$000 

.pesas ev~ntuaes das inspectorias e sttb- , . 
mspector1as . . ............... , • . .. . .. . 300: 000$00() 

Aluguetl de casa _!Para as inspectorias e sub-in-
. spec.!Jorias .. . . . . . . •. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 42:000$000 

·. 

Lazareto da Ilha Grande. · 

· Ord. ' Grat. 
1. director . (em com missão). · • 4 ;800$ 
1 pharmaeeutico . .. .. .. .. . 4 :óóó$ ·· . 2:000$ 
.1 ajudante do almoxarife... 3:600$ i :800$ 
1 3• ofrficial . . . . . . . . . • . . . .. 3 :600$ 1 :800$ 
i ma~hinista .... ~ . ''"·... . 2::800$ 11 :440$ 
1 porteiro . , .. .. .. . • .. .. .. 2 :'iOO$ i :200$ 
i .motorista a ........ \..... .. .... , 300$ 
i auxiliar de pharmacia a. . . . . . . 250$ 
i chefe. de .turma a.. . .. .. . .. .. .. 250$ 
i encàrregado da Usina Ele-
. ctrica a................ . ... , . 

i ajud~nte do encarregado da 
us1na ,· ....................... . 

2 desinfectadores a ....... ·' , .• ... . 
· ~ enfell'Jlleiro a ..... .",., ... · ...... . 

i guarda do almoxarifado a. . .... . 
i cozinheiro a. . . . . . . . . . . . . . .... . 
1 padeiro a ...................... . 
,i. foguista a .. ........... ·-, ..... . 

20 aer:ventes a.............. .. .. .. 

Material: 
. 

'· ,' . 
. ~ .- ~._ .. 

342:000$000. 

93:480$000 

Medi·came.ntos e dietas ................ ·; .. ,;·;... 5:000$0,00 
Ob1jectos de expediente, illuminaQão, conservaollo 

do material ·Piir1l a Usina' Electrica: e:C des-
t n 20:000$000 ·pesas even tl es , . , , , , , , , , , , , , , , , .• ,! ;r • • I I I -·--

25:000$000 

... 

. I 

' . 

" . ~ ' 

' 
' .,'' 
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Hospital Paula Candido 
• 

i . . . . 
' ' ·director .............. o' •• 

1 vice.::direétor · . . . . .. . .... 
1 h . . .. . p armaceut1co .......... ; 

. 1. ajudante de almoxarife .. . 
. 1 3~ offi-()ial. ..... , ........... . 
2 es()I'ipturario~, ·a ........ . 
t · interprete . . .......... . 
1 auxHiar de pharmacia . .". ; 

. •1 .. maohinista ............. . 
:1. pOrteiro · • · .... · .. · .... ~ .. . 
2. iliternos, a. , .......... ·\· 

Ord. 
8 :•800$ 
7:200$ 
4:000$ 
3:000$ 
3!:600$ 
2:400$ 
3:1200$ 

·2:000$ 
2:880$ 
2:000$ 
.. 960$ 

·· Somma.· ..... · .. ~·.;; ......... . . ' . . . . . 

Grat. •rotai 
4:400$ 13:200$000 
3:600$ . i O :800$000 
2 :000$ . . 6 : 000$'000 
1 :800$ . 5: 400$00{)/ 
11 :SOO·$ 5:400$000 
1:200$. 7:200$000 

. 1 :600$ 4:800$000 

. 1 :000$ 3 :000$000 
1:440$ .4:320$000 
1:000$ 3:000$000 

480$ 21:1:180$000 
... 

66:000$000 
--·--

1 praticante de .pharniacia:. a 120$000 ........ · 1:440$000 
1• enfremeiro-mór; a 1200$000.; ~ .......... ~... 2:400$000 

. 1 enfermeiro d·e 1' classe, a 180$000......... 2:160$000 
· ~ en;ftirnieiros de 2' •cla.sse, a 1·~0$000 ........ ', · 7:200$000 

3 enfermei•ros. a 150$000 .............. : . .. .. ' 5 : 400$000 
1.1 zelador .Qo laborlatorio, a 150$000. . . . . . . . . .... . .1 :800$000 
1 pedreiro, a 150$000 ....................... · •1 :800$000 
li cozinheiro, · a 150$000 •••.•..••••..•.... ·. . . • 1 :800$000 
.1. ajudante . de cozinheiro, . a i30$000 ...... .'. . . 1 :560$000 
1 auxiliar. de. cozinha, a 110$000 •...... , . . . . . 11 :320$000 
f guarda,· a 200$000.: •• ;. .. .. . . .. • . • . . . . . . .. 2:400$000 
1 canpinteiro, ·a 1'50$000 ..... ; ............... · · 1 :800$000 · 

. 3 .lavadeiras, a .100$000 •. , ..... ,........ . . . . 3:600$000 
. i foguista, .a 150$000....................... 1:800$000 • 
f despenseiro, a 150$000 ..• , . . . . • • • • • . • • • • • • · 1 :800$000 
1 correio, a 150$000. .. . . . . . . . . . . . .. . . . .. .. . 1 :800$000 

· i j~ineiro, a. 150$000 ......... ; . . . . . . . . . . . . i :800$000 
i roup_ejn, a iS0$000. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 2: i60$000 

.3 oremailores, a 120$000. ,. ...........•... : . . . 4 :a20$000 
12 .serventes. de li • classe, a 100$000. . . . . . . . . . . . 14 :400$000 
12 serventes de 2' classe, a 80$000; . . . . . . . . . . . ' H : 520$000 . . . . 

,Sc)mma .............. ; .... _ ... · .... ;~ ... ;,. .. 74:280$000 

· · Material: 
Mimentacão do pessoal ... : . ... ; . . . . . . . . . . . . . . 53 :855$550 

. Dietas para 80 doentes ......... ; .. · ...... , .. . . . 59 :_568$000 
Provisões . de pharmacia.. . .. .. . . . . . .. .. .. .. . . :37 :960$000 
Material clinioo ... ; .. .. .. . .. .. . .. . . .. .. .. . .. 7 : 400$000 
Illumina:ção .... , .. .. .. .. . .. .. .. . . . . . . .. . .. . 5 : 256$000 
Roupas, .. moveis e u~~nsilios diversos .... .-..... 7 ;sS4$000 
Combusüvel e lubrJftc'll.ntes ............... · . . 7 .300$000 
Conservacão do material. ................... · · 18:000$000 
Expediente ..... ,. , ....... ,.. .. . . . . . . . . .. .. . . . 2:628$000 
Sustento de muares ................. ···...... i :480$000 

· Telephones e eventuaes ~ :. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 2:428$000 
Consumo d'agua .... , ..................... · · · 600$000 

• 
Som ma .. , ............ , . , , ..... , ....... 2M :359$550 

... 
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N. SO • 

A' verba 21' -- Departamento da .Saude Publica - Consi-
gnação - Labw-ntorio . .ól'omatologico - Mt11Lerial.. . · 

Augmente-se a sub-consignação «Agua, gaz, electricidade 
etc ... para 18 ~000$000_, e accrescenle-se: c para concertos dos 
.J>avll'hões e mstallaçao de uma sala . destinada a amostras 
30 :000$000). • 

N. Si . ' 
. . No sub~titulo das tabellas do Departamento Nacional da · 
Saude ·Publica, referentes ás c suo.:. inspectorias de saude dos 
portos de S. Luiz, Arna!'ração, Natal, C~bedello, Maeeió, Ara
oajú, Victoria., Paranaguá, S. Franclseo, Florianopolis e 
Pol'to Murtinho, acerescen.t.e-se c Itajahy,, 

N; 32 
-

.• 

. Verba 21' -· Departamento Nàcional de Saude Publica -· 
consignação cHospital D. Pedro II- Materiab: 
. · Augmente-sé de 30:000$ para obrns de ada.ptação. novàs 

installaçlles e compra de uma faixa de terreno contigue ao 
hospital. 

N. 33 

A' verba 21• - Inspectoria de DemoFJ!'BPhia· Sanitaria: 
Onde se diz c s ajudantes, 6 : 400$ de ordenado e s :200$ 

- de grati:ficaç!lo,, diga-se c4 ajudantes .com 6 :400 de. orde
nado e 3:200$ de gratificação:., 1L"ectificando .. se o total. 

' N. Soi 

No art. t•, verba 21•- DepartamentO Nacional de Saude 
Publica - .consignação ·«Directoria Geral,, supprimam-se os 
Jogares de sub-inspectores· sanitariPs, passando os filncci.ona.
. rios que os exercerem á categoria de inspectores · sanitarills, 
cujo numero fica é! evado a 95. · 

N. 311 

Inspectoria dos Serviços de Propby.laxia: 
Onde se lê : · '· 

4 ·tl)rceiros officiaes, a ..... . 
leia-se: 

S terceiros officiáes, · a ..... . 
Onde se lê: 

26 eseripturarioo·, a 
· leia-se:_ 

· 25 escripturarios, a 
• 

I o I I I O O O I 

• 
I I t I O I I I I 

3:600$ 1:800$ 21:600$000 

I·; i , 
s :600$ ' i :800$' 16 :200$000 ' 

2:400$ i:200$ 93 :600$000' 

2:400$ . 1:~00$' 901:000$000 

. ·; 
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N. 30 

A' verba 23' - Subvenções a institutos dl.l ensino ol'ficial. 
AcC«'escente-se: 

Para g·ratificação aos seis direc,tores dos ins'Li-· 
Lutos officiaes de ensino a ü :000$000...... 36 :000$000 

N. 37 

Emenda á verba 23' - «Subvenções a institutos Ú 'en~· 
· sino official •: 

. Para insf.allaç!Lo da segunda cadeira de clinica clrurgíca 
da E'aculdade de M~dicina do Rio de Janeiro; ácquisição de 
material para as salas de curativos e de ope,rações e de instru
ment!lll. c~rurgico, 50.:000$000. • · · 

.N. 38 

A• alinea e tabella · 23', «Subvenções a institutos off\i
~iaes :..: 
' . 

. Inclua-se a· quantia de 15 contos de 1réis .para C()mple·t.ar ·· 
a installacão da clinica de oto-rhino-laryngolica a cargo do 
professor João Marinho, na Faculdade de Medicina do Rio de 
Janeiro. 

. · . N. 39 

A' verba 24' .- Escola Nacional de Bailas Artes: 
dactylographo, 2 :400$ de ord. e 1 :200$ de 

grat 1 •I I # I I 1 : ; t I I o I I o 1 1 I o o 1 I I 1 o I t I I I I t I I o 3 :600$000 .. 
N. 4o" 

A' verba 25' .- Instituto Nacional de Musica: 
8 regentes . de turmas supplementarcs, durante. . .. 

·nove mezes a 250$000 ... :, .............. : 18 :000$000 

N. 4i 

Na ~rubrica 26\ cJnstituto BenJamin Const.ant - Pr.ssoal », 
em vez de «um escr~pturario-archivista com 2:400$ · ele orde- . 
nado. e 1 :200$ de gratificação», diga-se: «um secretario, com 
2:400$ de ordenado . e 1 :200$ de >gl!'atificação ». 

j ' ', I • ' 

N. 42 

Na' rubrica 26', InsttLuto Benjamin Constant, «Pessoal », 
accrescenle-se no fim: « 1 foguisln para a lavanderia a vnpnr, .. 
i!'atificação, 1 :·440$000 ». 
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N. 43 . 

Na ·;rubrica · 26' 
Pessoal; . aoorescente-se : 

«<nstituto Benjamin Çon!Jtant ...... 

'Um cBbeHereiro Mm agratifiéacão. 'cie .960$000, 
• ., • . • . .. . j 

,. •' \., '.- ' 

N. 44 . 

·,· .. 
. '• 

···:: ' . ' 

· A' •verba. 261 ·-.. ·.Instituto Benjamin àonstant _:_, .:Verba .· ·' 
, c ~ateria/h : : . · , . · . . :. , . , . . . . : ; . , .. 
· · · · Em vez de: cPara attender .as despesas com a: iionfeeçllo · : .. 
de mappas em rel~vo para uso dos cégos, (100.; 25 :000$000 ... , ·. ., -: \ 

• .·. D1ga~se: c Para·,attender ás de~esas com,a. ooilfecç'ito de'· " 
. . mappas em relevo parll: .uso. dos :eégos,. sob a dJ.recçllo.!do ·:PI'O-
. . :l'esi!-Or. de geogra,phia· e chrorogra.phia; do Brasil, , !l fi~calizaçllo . .· 
.· .do .director coJm)rehendendo: ·o rnappa-geral do .. Brasil,· e ·de'. 
· cada um dos Estados, o do Districto Federal ·e dQ' Territorlci. do: · . 

: . . , . Acre1 devendo,· aC<lmpan~ar cada um 'dos . mapp'as .um : índice . · .. · " 
escrijlto no systema .BraJII!e, com as .descr1pç1les const:antes de · · · 
notas ·apresentadas pelo' Governo, f5 :000$000:t. ~ .· >: . ' · . · ... · · 

' ', .... ·. ~-··.· ~ · .. ··. ' ... •.· .... •, ': ·.· .. ', _.~·-:-···. ·-~' ... ··:.,.·· 
. .· «Para·. aequisicão. de · · carteiras escolares;. apparálbos '.de· · . · 
escripta; geom'etricos•· e ·de contas,' :proprios ··plll!'a' cégos,; · · ... · · 

' 10 :000$000.)"' ' ' ' ' . ' ' . • ' .:::.· 
.. , N. u: .. . . . . . ' . ,. . ···.:: i .. 

'lU , ' :·. 

: -~ . 
Onde se diz: · · .. : 

.'j daQtylogr~·phá com 2 :4oo$, diga-~: ' ' ' . ' ' 
· i · dactylogra.pha com 2 : 400$ de ord. 'e · 1 :200$ · ·.' . .. . ·:. 
· ·'de ·r.rat .... ,:.,, .•........... ~ •....•........ ·3:600$000 .... 

·. · .. 

~.t:, 

' '. ! .. " ·'·, . ·,· . :. -'·, ': .. , .-·:::. ' ' ' ; ...... '·: ' ' . ' ... ~: ' 

·. ,N.,.46. · : ., 

• i, 

• ,I .:.,, ,_ • r 

.. -. ~· .- ... ·.';.. \ .. , . A',.verba. 28' - BibHotheca' Nacional: .· 
·os' mestresi b~nt~~-mes'tres e operariOs Qiie servem ' nas ... ' 

of.fieinas da. Bibliátheca Nacional ficam equipalrados em di.:. ,. 
, .. , rei tos e regalias. excepto .. ein relaoão ao quantum· dos venci-· · · · 

· mentos. aos.da Imprensa Nacional. · · ·· 

.. 

' ' I ' . ' ,", 

' ' .'I ,;.· • 'N: ~7' ·: .. ~:: : .··: .· ,, ···: '.' > ' 

. . .. · Accrescente-se . na .verba 31'. -. JPortpO ;.de .Bombeiros·:-. ' ' : 
c Materiah, .a quantia de: 80:000$, plira 'oOncl~s!lo tias obras .·· , 

· ~· d~t nova est.ac!io do Campinho. . · · ·· . . · . . . . . ' ~.;,. ·, " . ·, 

, . !rt. ... 

N '8 . ~ ' '' .... 
:Onde .~on~ier.: . . . , · ' : ··:t, .' •, .. ··.·.• · 

. · : · JMlua-se · na vBI'.ba' sa• - c Adminl~traQiio, JustiÇa 1.1 
outras . de'spesa~ do Territol!'io. do Acre, -· · "a ,quantia: neces~ · · 

" 

' , ' , , , ·~,1 ' ' :til , I 

• . 

... 
•' . ' 



•l•o• .. 
. . · .. · ' SESSÃO EM : 4. DE JtlLHO DE :1.922 91 ' ." ,·· 

. ~ ·. ,' ': . ' ' ' .. · . . 

·.· .. ·. ·saria para ·p~gamento do· desemb~rgador em diSpo[libilidade . 
. . João Rodrigues Lago... · .. · .. , , . · · · 
~ •, 

·. ' . ' ' ' . . ' 
·'' . .- .... 

. · .· ·, · ' .· . N. 49· . : · 
.· .. :·,· .. ·: ... :_:/ .. '::' ·>·/'. ' ·: ',. ;·:··. ~ . ' ·• - . - ' 

~· .·. ·· · ·. · AI _:v~rba :t3~- +- .InsÍiiüt~ Osw~Ido· brtiz: . 
.. :/:{ · SubsÜtuam:so a; tabellas pelas :seguintes: · · · ... 1 

' '.·- . verba33•:·····:.· · · · 
~I • . . , . , ·: .· 

• .: · · · P. es .. ·so' ·a"!··: . .' ' · · ·· ·. •· ·• · ·· ... 
' ' . ' ; ,. . ; •, ' 

' .. 
' . ' ... ~ ... ' '··~' ... ; .. -- ' . - . ' - ' .·' .", . . ; . . ·. ' ' '.· . ' 

··(i:. : ....... pec;retos ns; :L-802, de 12 de dezembro de uio7, 6.801, de . 
· .. :_,'}9:d~~:marçci d() 190-8 e 13.,527, de 26 de março _qe i!H9: · ·.· .. ·. · 
:·: · /.1.dJre(\tor,·com-'i-2:000$de ·· · · · 

:• , •.. : . oro e 6'•000$-de grat ;18-:Ó00$000 
· - '. 6 · chefes ·::de 'serviÇo, ~ com' , 

I .9:600$ · ·de. ;.ord. e ... ' ' · .. 
·· : ' .. ~:4,:8()0$ de grat .• ; ; . ;. . '86': 400$000 
'.9-~ssisterltlís,.-:com ;'1·.:~2oo$ ·· ; · · /. 

; : de·· ord ·' ê · 3 -'600$ · de ·· · 
· .- ·- :_:_-:::rrat· ... .-... :::·~:-.-. .-~ ......... :~i-~ ~-·-·.--~:'-. > ~·~ ... , ~ 97_;·2oo$ooo . 

.. ·:Decreto:n .. J3 •. 527i'.de· '' ·· · ... · · 
·. . ' .. :· \·26. de. marçO de.:1919 . :: _:• . . . .. 
. , ._7,~aíljuootos: .de .-.assistentes, • · · 63 :000$000 · ' · 

. ,.· .. ·:.· .. -com 6:000$-~de. ord.· 63··.ooo•ooo 
. . .... : ~e :3:.QOO$,,de ·s:ra.t.... . 'I' . 

· .. <1: sett>etilr10, com:_- .7 :200$ · . .. · . ·· 
· · < ' '. de ord. e · 3 :600$ d'e .. · ·: ·: · · · • · · · 

.... ,, · /·< .. ·grat.::~·~::~.~ ...... -~.4 .. · ....... , ii_O~S00$000 
t f,he~oureiro,' com á :600$ . · 

... , ·. •. de··.•oro .. •e i2:SOO$ de 
.. , . . · grak· . ; . ~ ... : ... :o ...• · · 8 :4'00$000 · · 

i zélad.ot:;: .com 5:600$, de 8:400$000 
.: ·.·. ord.'e2:800$MgraL 

. . . '• 

', ,-.· 

•· • i ahnoxarife;.: oom · 4 :800$ · · · 
.:. , . , . 'de ord. e 2:000$. de ·· '' · . ·. · 

. ·, ·;rat . .... '.;· ... ',:. -~ ..... •' '· :6 :000$000·_. ' ' 
. · :\ guárda,..Ti'Vros, com !l'éis · ·' ·. . 

· .. · 4.:800$. de. QriL e· ·· .... ·: · ... · · ' ·' 
, ... 2:'400$ de•graL' ...... ',, · 7:200$000 .. ·. 
i fiel . d'o · .almoxarlfe,' com. · .·. ·/ · · · 

' · .. 

• . 2.:400$ .de . oro. .e .·.. 3 :600$ÔOO 
·,": . ·, . · 1:2oo$ de '!PliL: .. ~.; 
· · I escripturarlo, ,. com 3 :200$ · · . , 

. :: .. ,. · -d·e .·ord .. '.e·.:.i:'600$_.de ·." · . · .. 
.' ~.· ---~·-.. _,· ···gn.t:: .. ·;(,_ ... ~ .-'._·.-./~.···-~.. . -~:.Stlp$000 

.. •·· • f archiv.ista; com 2:.400$ de 
·i . . . or.d. e J-:200,_,-de. grat: 
:> . . . f bibliothecâdo;. com ' réis 
·. 4:800$ · .de ord. _e 7:200$000 

·· · . · 2~400$. de grat.. ... , ... 

3:600$000 

. .. . .. . .·. f a,jrida}lt~ . do bibliothecarJo 
· ·com 1:600$ de ord. e 

· : 800$ de _grat. . . . · . 
· · · t . desenhista, _com .\:000$ de . 

ord. e '2 :{)00$ de grat. 

2:400$000 

6:000$000 

'I • ' 

. ~·. 

., 

. 
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• 1 ajl!d~~te :de 'desenhista, · .. · · '· : ,. ' .i.> r•:;:r; ·<'''' · 
. com 2:800$ de· ord. e . . · .· J: ·.:' · -:·:·. . ... , · 

· · 1:400$ de grat. :. :. . . 4:200$000.: · · · 
· 1 photographo, com . 3 :200$ · · 
. de ord. ·e· 1:6.?,0~. d~ . '· , . i . '' , , 

.. grat. 
1 
..•.. "'li. . . 4.800$000· ... • .... , ,. 

t typograp 10, Idem, i em.· , ,. : 4.:800$0~_0, , , , . . :·,::.; · · :-_: }, __ •:•· .. , 
t distribmdor de sOros e ' · ' · . · · · 

. vaecinas, idem. ;. . , ., ., : · '· 4:800$000. · ·; :· ''''~:.:':i, .· · · ····' .·· 

'.'•'. 

f ericarregadci .da•coriserva- · '. .. · · · .. ; ·:, , .•... ;.; · ·· · 
. cão dos edificios, idem, ·, :. :. ,' . ' .. ·. . ' ' 

... ,, ·.-jdem "·' ,;:,- .. · ·'"· · • ..... ,. '· ·•'·4·800$000 '· : ..• •.:.)" 
i" ádminis'tràdói' ·.d~·.: !ÍÓsJiiiar · . -,, .. .-;-· ,. · .. , '"i' • ·.i 
. . com 4-:000$ de.:·ord .• :-.e . ,._,,_,~_:.,-.. •::•• · ';.•·):·: · 

2:.oqo' ,de :grat:;;-~· :~.:·· . Ji:. 6:000$000 ·· ·'<'~' , , i. 
1. adm1mstrador do. hospital,· ,. .. ::, · · · •· ·.: . .-_ . .,.,. , · . .-, · ..... : . . 

Com l'dem · · .. . ·: -· . · 6 •000$0·o·o·:.M :·,:1 ._.,, ·· ·'·· •· :-·· 
' •• • •. • •.•.•• · • ·• .. •• • •• 1 •• .~.. • •• ·,··.·!·:· .~~ '·: .. , . '/ :' ·:' 

i m. e·stre com· com""3 •600" de· · · · .r· · ...... :, ••:.- ' · _... ·· ·: 
.. . . I.. .•. ,., 1o1 tp'. ':.- ·: ... ·,· .:·.~.•,: ·.·':···· ........ \:: •i'';.~"~;· .. ··<, .. ~.:. ·,.,' . 

. · .· · .ord_. .e 1:~00$ d_e: grat .. ·,, , .... 5.:400$000 .. 0, :' ... ,:.> .. .'.;:·.~, .. , :':. , .. 
. . 2 machm1stas, Idem; _Idem .. ; ·.· .. · .. ·· i. O :800$QOO.: , ··;:' .. ,:,: , . , ;<.' 

.. · . i preparador déi nielos:,··de .. ·.: . ::· .. _:;.,:·: :·'{';., ,, ; :_ ·: ::. ,; 
· · · cultura, ccinf · 2 :400$·: de . · ;.: .,. . . , .: . ,, ' .. · · .. · ·· · 
· ord. ·e 1:200$ de• grat. , ,;'3:600$000'' ·, · , .. : .. 

i. encarregado.· do ··Museu·' .... ·. ''•' ·: · ':'". ··' .. ·:~.,··.'·.•·-':"·· .. _:.· · ... " 
• . • HJ•'•· 1., •.... , I ;::·l,i',- ,·• .. _ • I .• ~ ,l,,., •. tfJ.'·>)· 

1dem, Jdem.>:·o·;· ... ··.· ·:·•3:600$000'. · .,. '• . < 
i carpinteiro idem ·,idem. , ·1''''-'3:600$00().·, .. ·:.· :.'. · · :.· , . · · 
i bombeiro, -'idein;-''idem. . . · .3:oooeooo '··:.:· ·· ... ·: • · 

. Decreto n~ .~i3.527,- .. de .. ;.::.·. ··. ·' .:-'" · ·:'' ::· ·:•::• ··:. .. · · ···· 
· · · 26 de marco .de f9i9:. "' .,_,~i'' '' ' ·· · · :;:- · · 
5 auxiliares de'·•laborátorio· .· ' · ·· ·. : · ·. ·. · · .-.--,_. .. · · :-:•·, -. · · · 

.com· 2:400$ dé -ord. ·~· :,,,, .. ,,. ·.'' • .. ·,.,, · ·· •··· ... , .. _. 
1:200$ de grat ... : . ,::: :1'8:'000,$000 · · '· .. . 

6 serventeà de :t•·cJa'lise; com · ..... ' .. ·... . .. . : . :·,~•'.·: · 
. ~~o~~tde .?-~~ .. ~:i :oooe: ~.':, i8';~ooeoÓo ,. ~::' < .. I, <.: ,, 

6 serventes ·· de·· '2• ~. êiasse: '.,,· ':?: .-: ·· . :.--: .. ; · c.:.·.·. · '· 
. com,f:60De de-.ord e,,:.· ..... _:.... , ·., .... '· 

. , • ·. ·, 800$ de· grat·;::>:.: .· : ... · .... U:40.0$.000. ·,'·.::·, . · ._ 
,'i O serventes . · de' a• ··.classe, ú' ·. .:::.:·: .' >··~·ii :•,;,,: •::· .!~:. 

· ... •com·.i:UO$·de .ord.,_.e: ·.:' .. >>: '<:>'·r:O·;:. ·, :_' ··· 
. 720$ de grat, ... '· .- . . • 21:600$000 .. , ··: . · · 

'6 serventes:de·t~.• ·.cfaeise,,a-' · .:··· .q·, .. ··: .·, .. ,· .. ·_,. '· 
·2:200$>de:ord. ·e''600$-': '·<·c:' .. ~.,··· , 1, ••• • •• ·· • · 

de grat ... ,; .: •. _;:, ,; , .:. , 10 :~00$1!90 : .... i :. · 
.i telephonista;com. i:600$"i1';,,: :·:.·.·.:: •••• : •• ;· ... "1 
. de ord. e 800$ de grat, · , ' '..2 :400$000 ·; '· .. ·. · · ,_,, 
L pintor, idem;, ideffi. .. : :• . ... > 2:4q~sooo·_': 1 ·;., • • :.·. • .... •. · •. , • ' • 

2 a,Judantes de' cnrpmtelro, . · .: : .. ":'"ii'.- · : · .. :' · . . .. : ... · · 
· idem, idem .. , .•.• ;-,,:.·.~·-... ': · . .f;BO'OJopm1 .''~':-:'''.

1 :•·.· ' .. · ••.• >.,, 
2 ,foguistas, idem,- idein .. ,· '. ·: 4':800$000'.,•' :: ···. . . .. ·,•:··, · 

· 1 Iustrlldor. idem, idem.· .. · :. '2:400$000<· ·.·4'03:607$000 · ·· 
• Instituto Vaccinogenlco: ·, : .. '; :r •• •:n:· ~ · : · · · 

Decretàs' ns. 4;2.(2, de· : .. ·, .• ·::.,~}r:;:.,:.·· .. · · .. '· .. 
. janeiro;·. ·e :1.4.629 de": " · ·.: .::.: .. :_:,.;·' .. '·'", :' .: ·::-

i7 de·Janeiro de· 192f.: .. ·' :·1 •.·.:' .. ,. 
1 chefe de•' •·serviço, . com · .,,.: · ·.,, ,, · · · 

9:600$ de ord. e 4 :COOI .,. ' · • · · :...·-: ... · · · :. , . 
de grat. ·· :·':. •. .. · . . , . .· u :46rieooo· ,~· , . 

.. ' . 
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. , .. 

· · · .I!Ess!o Jii.M 4 D& JPLHO DE ·1.922 
' ' .. ' . 

. 1' .. 
• 'O ' ·, 

' "' . , I, , . : . 

4 assistentes, ·. a · 7 :200$ de 
.. · ·. _ ·_·. ord, e 3 :O.OQ$ de grat. . _ 43:200$000 

1. auxiliar-a'cademioo •. ' . com . . .. 
i :600$. de:, ord.:. e: 800$ j ' •••••• \ .·. 

,_,. :-. - de ·grat; ; ..•.• ; .... ; • . 2:400$00-0 ' ' I . ' " 

.. · . · 2: escripturarios, , . .a: 2:400$ 
· . _· · de ord. • . e :1 :~00$. de 

... · .. · grat. . . . . ; . , , •. , · 7 :200$.000 . • .. , .... 
, · · ,,1 ·,fiel .; dé . almoxarife, . com . · . .. · · . ·. · 
'· ·. , .. · ·. ".· 4.:800$ de .ord. e 2:000$ . 

. . F\•(., .•. de_,grat. ····'·•··.. .. 6:000$000 . .-, ·, .. ':·<.· 2: ser~entes: -.de t•. classe, .a 
, ·: .- .. ·. . : 3_:0,00$. de grat .. ~ • • • . ·o :000$000 

.: .. ,_ .. 2_\. ~er,~entes de . 2• .. classe, . a . .··• ·.·ao' 'o$' oo' o' . : .. 
:·. · -~ ~400$. de grat ..• : ..• • • . .. 

• · · .· • 2 · seryentes: .de · 3•· · classe, a . . · . . . : · : 

' . 

93-·: 

·,><.· 7'. > :_. :2::J60$- de· grat •.•• ;. ~; . . · . 4.:320$000. · · 
. . . .. . i• carpinteirô,. gratificaÇão ,. 3:000$000 . . '• . ·:·· · .. ; 
. \ . ... 4 'fechadores de -tubos, com· · "· . • · · · · 

.·- · ·.·: ·. '960$. de grat.-·•;• ···' .• · . ·3:840$000• ·"· 95::160$000 
· , · •irlsÚti:tto filial em .... · '· · '. ' · 

' •.-.:·-.:-·Bello Horizonte:· ·:. . . ; .. , . · · 
.. ~-' :-·· ~ '.· .. - . 

: .. ' ' · .. ' :fe}a~~i~~2j~; 'f32~ :de -. . . ... '. . . . . '· ·' ... 
i • ,.:;' ...... 1:,;, 

' :-.: i' i auxiliares · m e d i~ o_ .s a .... · · · · 
· ·· · 7 :200$· de ·grat .. · . . . 14:400$000' · · · · 

1 zelador-preparador, · gra,.. .·'• · ···• ·· ·: • · .· ·. ·· · .. tificaQão'. . . · . . : . . 6 :000$000 
. .. ·· 3 serventes, a·•··:t·:SOO$ de .:.::' · · ·· · ' 

·· · · . ' grat. . . . . . • • . • · · · 5 : 4.00$000 · 25': 800$000 ' 
.-.-:,~·. ,. •·• ,. .. ,.·,··. ' ' • ': '1,1 ,· • / 

• iri.stituo filial-. no ::. ·• · · · • · · 
'. '1 · Estado do Mara-.- · ·. · · .•. : 

-.. :· .. ·: .... ·.-:- · . :···nhAo: -~- .; I ~.-~I · . ·I. · ·· .. ·.· . , ·,. 

· .• · · · :. Le! h .. '.u42; de 5 ·de :·. .. <. 7; • , _,. 
· ·.·.,· :.· .. _.: : .. Janeiro de·i921: ... , .:· ... 

. . •. . . ·. ·, i : ÍidJ uri~o de . assistentes, . : . . . . : : 
. : :.- •: ; . : · . •: · , grat.: .; :, ; .. : . ··•· ~ .• -r .• :. ·9 :600$000." 
· · · · ,. • l ~almoxarife ·- escripturá.:. · :· . · •· · •· · · · .-·· 

. • • -rioj ·grat; · . .-.; .•. ; . ·•. • ... ' 6·:000$00~ : 

.... ' . 

· .-... ·' 1. chawfeur,: grat; . : · . • · :· ·3 :000$000 ,. • 
.. . -.. ;:4 serv:~.11tes, a;:-i::SOO$,. grat. ·' •' 7 :20,0$000 ; · . 25 :800$0ll~ 
' .' '. ;..\ <.:, :. ~·:-:.·: t ,. ' 

· · · . -e . . Hosp·it.al ,de · Moles-
.· ·' ; ; ... 

. , · · ' . -tias: Tropleaes : : . 
• ····' Lain: 'i.2i2; de· 5 de .. • · · . · · . 

.. , ·· ·· ·janeiro de i92i :_ • · . ·, ,. 
'.. 1 .. • •• 

-·" · teritermeira,·grat ....• · ·: lj:oooeooo 
._ . . i ajudante. de enfermeira, 

' .. · 

· ·:_ ... _grat· ...... ·~-- ·.: · .• --~ •••.• · 
2 serventes · pâra ·mulheres, 

a· i :200$ de ~at. •. . • 
· 3 sorventes para· homens, a· 

i :440$ de grat. . .. 
. . . 

·. i·:aooeooi:i'. · · · 

.2: 400~000 . 

. 4 i320$00.0 . 

:'. 
' '.• 

. •. 



·-' 

. •·'. 
. . ,- ·, .... • .. .. 

. 
ÀNNÁiis Do ·SENADo· .. ·. · ' :,: ·. 

···,.' 

i pralico · de .:, pharmacia, ·_. · 
grat. . . _ . ; . •. . • · ·2 :400$000. . .,. 

i electricista, .grat. . ; . / ,. · · 3:600$000' · · · ·· 
I t·o~da!!~e (pel_'noite) 1 grat. •. · 2:400$000 · ... _ .. 

1 cozuihe1ro,.:grat •. ·-~· • ,, ., · · 2:W0$000: ·. ·· 

. '.' ·, ·,. ' .. · .. 

-' . . :; ':;. 
,··,' ' ,". ' 

.·.1 .. 

/·," r ·' ':- •• . ,., ' . '. 
'· ' 

.)• ,,. •• ,;1' 

.i. carpinteiro,. grat. . . . . . : .. · 3·:600$000. ' · · · 
1 pintor; grat; : . . . . . ; . 3 :000$000 · · _ _. .. 
t :aj~a!ll~e .de , r!ec~r,fei,s~a. < · .· : . ·. , ' ' .· 

· "ra•· -. - - · .-· ·. i·.8oo&o·o·o :_· --•·ao·720"oo··o· ·.:-'·;\.::;:.:,:. , . ·. 1:) '~.·.· '· 1.' ,I· I' I 't·""t ·t .. ·•,,t• '·. ' tp I tp . '•' ,., , ,, "'>• 

· · ,.·-::: .·· ·.: ..... · ·· .. :·. ~ .~.:::·.:.:\:r:·.:>.;:t~::-·::.~~:1::/:· ... 
. 476.080$000 .. ' _,.. "·'i-• 

I·, ·~·,·'L,' :·· • .:, , ·~ .. ·::·.: ... ,;.'::.>~?·:,::1<,~-: .,, . 
..... ;' 

Materal ~-
. ' .. 

. ' In.sti'tu· to· ·.·_._· - · .. _,._.Osw' ·,a·l·d. o·-.·._ ,, ,-,:~, · ,: :.': · .. ,: ·· .... :-> ):>,''.· :· 
. : •· .. ,_'_:;_;:_:· ". :.·.~·~- :.' ' ., I I' : •• ,(•. :-:'. ' . ~ ' ':.' .·. •,' .. ·. ..!·'.:.:.<"; . . .. ,. . •.· ...... .'·.:·>>_·::· 

· · Cruz • · · · · · · .. : ,;-· .. ,-, 
.· .~· ·.···· ... / .. ::···.'··.:~.:·:··· ...... ··:_:·: ·:·_~:~::·>Ji':.:. 
Apparelhos,-accessorios\do La-'.' --. ·~,__,' · .. --:•.· 

· · boratorio, · • vidraria,; produ-" . · ·: · · ·· · 
· ; •. -: .

1
otosd ... chimicdos,. -etc .. ;· ; · 60:000$00D:- ··;_ 

· ·· ObJec os_: e. expe lente,, livros,: _ . , 
. jornaes; ferr~~:sens, ·IubrifF ·. ' ' .. , . , 
. cantes, ·madeiras,, combus- · ··- -' '·· · . - ·• · · 

- ·- .. tive!, etc; ·-. -.•. ~· . ; ·:.;, .. ·, , .: 55.:000$000':,.-.,,, 
· .Ahmentaciio, acquisicao e sus~. · _ , . :· '· ... : 

tento tie animaes, ajuda .de' ·! · · <. . . , . 
custo, _gratifjcacões, ,.des- . · · .. -· · .. · · ·: ,.. · ' · 

... pezas. miudas. e: .. eventuaes .. f5o:ooo$ooo ........ 
Custeio. do hospital, c alimenta;;.. · .'., ·., .,.:·' ' 

; cão, · medicamentos, ; . .-.gaz,,. - · •, : 
·-i .. ' electricidade· e eventuaes • . 49:280$000 .. ,,._,' ···1 ' .• 

Custeio do Instituto Filial em · • • · · · · · 
, '. :Bello · "Horizonte;· :objectos -•. 

· .de expediente; vidraria, . ., 
· / :' ·Produotos· ~ .· · chimicos .: e . ,.. . . · 

evéntuaes e:·para conclu-'' ._ _ _ .· 
silo' das obras .respectivas: ·· 64 :200$00() . · 

CUsteio do Instituto ,Filial no '·· · ··... ' , · , 
-,: Estado ... do Maranhiiocob~· .. : " 
·. _'Jeiltqs de , expedilint~, .vi::. · .· · 

. .. ·~ .. 

· _ draria,. productos.cohimlcos-. '.' 
·e:eventuaes e.para a:cons~·.;· ··· 

. tdru~c~~do11 priiedi!),detstina;;.:._ · ·_. · · _··· ,.,·_··.-.. __ ._,_-,_,_.·:· 
· o a. msta ac o;. em · erre.;. .. , . _.: · .. :. · ' · 

. . renos _:cedidos:, pelo Estado . 204.:200$000 ·_· • '- ·; · , ·-'' 
-. Acquisiçlo de mater.ial. e : al>pa~.- · ..• : . __ . -_-.-:---~ . :: . · · . .. .. ·: . ·, J . · · 

: ·· ralhos. do., laborator10. ·:de-···-· .. ; __ · . ,..., .. -· :•·_ : ,
1

; .. 

- -· · chimica app!icadao•;:··; • ' .50:000$000 .. '.• • · · , 
Conservação dos .·edificios e· es- • : ,:, ·· ·_.· ·,·.;. , ·:, : -- ···:. ·_ tradas inclusive· pagalllen-,· ·. _ . . · . , _i : ... 

. .. ~os _de' pessoal,jornaleiro. . · · 24>:000~000 :·: :· .. _. _ ·-· .. 
• Conslgna.ciio . especial, para, ac- : ·, , .(i:~b: · · 

_ _ _· quisiçlto de 100 _ ,oavallos . . , _ . . .. .•z~, ,-_ .. 
, . - - para o ··preparo _ de. sOros .... · -- · -. •. ·, . 'i·: ... :. 

. ·._ .~herapeuticos; · . . ,· · .. \ . : · SO :000$000 ._:;·,··; .... 
·- . Consignaciio especial para oons~ · · -~ -,,. ·. 

· · · truccão, de uma cocheira. f·OO :liOOIIIO" · ' 
· Consignacão especial. para con~ . · . •·. 
· clusiio do systema de refrl- · · 

'' 

. . 

.... 

... 

'•.'. 

' . ·.~ . 
'' ·,.·. 

.. ' . 

•,,L 

, I 



ssssko EM·. 4 DE JULlto DE 1922 
• 

· · · · · · geraolio do hospital e ins-
- tallaclio de uma lavanderia 65 :000$000 

Para .conclusão das ;.obras do. 
· 'l · &Prvico de · medicamentos 
· ·· . of·fioiaes '.do Instituto Os-
. · •· VI aldo Cruz. • ·. ·. ·. . . . · 80 :000$00,0 

. I . . 

. Instituto • Vaccinoge
. nico. . 

' ;·. .. 
9,30 :680$000· 

Materia'es diversos, . produGtos _ 
· ··· · · . chimioos, .. gaz, electricida- . 

·-.:·-.-de, etc •• -..•. , ....... _,· .•.. ·; 

. ·-:· . 
. ; ' 

· Ali~entâção, sustento. de ani
... · . maes1' aluguel de vitelos, · 
· · . indemnizações. · .(aílimaes · 

mortos ·ou inutihzados em . · · · · · 
: · .servioo) e evelituaes ... · 4s':oooeooo· · 

Para aluguel tlo. · predio onde · · · · ' · 
· · · .. ; está. o • installado o' Instituto ... 

·. ' ., vaccinogenico. . . . . . . 
Para conclusão das obras do m-· 

9:600${)00 

,. "' .·. stituto ·vaecinogenico. • : ·: 179 :021$600 .282 :2Zi$6t.l0 

. Para ... o Laboratorio de Vacc1- . 
· : .. ..,nas· . e sOros, .de . alicôrdo . 

' ·com ·o art. · 7• da lei nu;.;· 
. , ·. · mero 4~384, de 8 de' de,.; 

.zembro .'de i 92L .. ,. .~ . . . • . . ' . : 130:000$000 . . ' ' ' 

'-.-~-
•. f.343 :901$600 J . ' -~-

.. · Total geral. . • • ' r, • ' . •• 2'.U9:98i$600 · . --... ' >. .• " 

., 

. ··, 
:~' . N; 50·. 

" 
: .' Na verba -bubvenci5es : 
· Para :despezas de fiscalizacão, inculsive tran~porte, aJuda · · 

de. custo e gratificacões .ao pessoal !)ommissionado, 15 :000$000 . 
. . ·' 

.· N. u· 
· : Na verba·- !Subvenções: 

·· · .. ·.· · ····.Estado· do Rio de Janeiro:· Onde se· diz "Assoelaolio Pro
·' .teetora do Asylo de Desvalidos de Petropolis, diga'-se "Asso

oiacli'O · Protectora Recolhimento dos Desvalidos de Petropo-
lis. . . ' ... 

.. N. 52. 

v&rba 37•: . . 
, .. · Subvenções - No Distrioto Federal. 

· .Accrescente-se :· Casa de Previdencia; á rua Pereira :la 
Silva n. 93, 20 :000$0~0. 

. I 

' 



.96 · ·' , ÁNNÁES. DO ·a~NADO ' 

• 
N: 53 ' ' ' ' 

. ' 
··. A' verba 37' .-· Faculdade;deDireito de Ni.cthe~oy a su,ll·: .. 
venoão d~ 5.0:000$ (cincoentajpritos d~ .r~\s) .. ,', , ... ·· ·. . · ·, .. . . 

N. 5~· . . 
' ...... '. .. ·. 

. .,, ·.::-· 

A' verba 37' - Subvenções·:· · ·· "· ·· 
Eleve-se .. para.120 :000$. a .&ubvenção destinada· ao ,J)isp(nr.:; 

sario S. Viqente de Paulo, dirigido pela. irmi\·Paula,:, , ., .· ·. · , 
. •' ~- I ·~ .;.: • ·• •. ,··i:;/ .\• .. ::(:; ·,-~· 

N.''55 .-í .. : ~- .. ·:·· .•. :_. . .•. · i).· 
1'", oo: 1'[•\'.:;. ,<;:', <':;, I ';,: ·, 

··.::,.,·.:. '· •.. ;, ' I : <';,,:__.-·• .... , .... ,· ·: · .. 
A*·.verba- Subvenoõea:.:r · .,.; .. · •· · ... ·.,, ., .. :·· ,,.,, , · 
A t·~.,;;.-:!·:·i· . , . __ ,_ ... ,i .. -.-·.(, ··.r ,. --~· ·.!. 

. '., 

. 
'. :·:' 

... . , 

ccrescen e-se.: . . .. .. .. .. . .,:., :'...:.,;•·.: ·,,· .~/1.· 
Para melhora!Dentos do hospicio. de ,s, :3'ollo, .Baptista' da: .... 

LagOa, 30:000$000·,;· , . .· . . '·' ........ '..é. . ' ._,. 
· ·· ··· ·· ·· ... ·.·.· .. ,· .... · ... · .... ··· .. ·~-.· .. :· _N.·.::\5·6· ·.·.·.·· .. ·.-: -~ · :-,.-.-:~::.~.>.;.::?-::::·:!~:·-_r.· ··-... ·.-··--

I I' • I;:,: ; , -~- : _ _' . - , ', ·. ',' ·. ',·· ·~-: , ; ,·: : ,, . : .. ·:<' 
~averba-· Sub~~ncões: .·, .• · .. · · · ....••..• :": ·· " .. ~, . ·: 

. . ' ' - '~- '' . '_ ' .. , . . ·'• i :. ·' . ·,. '; ' '.' : . ' ' 
Onde se diz: c2 :500$ p'ara: .. ô As.ylo Profisslona!.õ7'de· Se·· . 

temhro", diga-se: ao "Orphanató :Agricola Profissionatde 7 ds .... ' ·: 
Setembro . .. · · · · · ' '· · · '·· · ' · · 

••.• ' ! ' ' ,. -_ ,•_ ~ 1 : i ' ' . ~, . 
_ .. N.5J ~ . 

. . : ' ... . .. '• ... 

.. , , , A,\ verba. 37" _.;., Stibv.ençõ.es: : 
,','I 11, , ·I o , • • , ' 

Accrescente-se: 
· A' escoia Padre . Joã'o .Jifaria, em !'{atai; Estado do Jllo _:- ' ;~ 

Grande. do, Norte, :3:000$QOO • . /. ·-
.: . 

".c . 

. ' ··•, . ' . ' ~. ! ' :. • / 

. , . ,·,· .··· ... ,, ·: .... · . N. 58;' . · · .. . ,,,,,.,Ondlicíonvier· • ,,.,, t.:·,·· · ·.· . .- .• ·, .. :ii:;·:.· 
.· ::·:':!:':;•'_:·, .•·,' ,,_.~,·1·•_:~---Í;.,:·:_·!.< .. :•Õ'.:;.·.'•·)' '::'1, ·-·•,~-·, ·.-,:·.':.:..'·'·,·i·· 1'l •· .. • ... 

·. . · Art.. · Fica concedida uma subvencllo de 30.:000$ · ao · .. 
Hospital ·de N.' S; da :Saude, (Hospital da GambOa. nesta Ca· ·· 
pita!) , , • / . · • . · .· ' · · 

· · N."-59:.-.· -~-~- _· -·. , , __ . · .. ·.- ,_ .... ·.::_._ .. >·:_~·:-
. ·.A.;;·ve~lia 37•· ~··suhvencões:. : ·• ! · .. ',,., '···.· . ·:'· .· .. ·•· .• .-., 

. i . :· ' . • f .'-. •. I ' • ' ' _.. ' • _. ', ' :' - • i ' . ; ' • ·-' ; : ; ~'. ·, . - • ' I ' . ,i • : : '. • ~ ' : -· ; ' • ,. " ' •• ' . 

, -::, A';! Sociedade Protectora .. de InstrucQilO,·. màntenedôriCdo ... 
Lyceu Popular de Inhauma, :10:000$000. · -.~!. · · 

. ,..;, 

' .. . 

"N ,. ;60 
~' . ~ .. . , . 

' . '·" ', •''- •'. . . 
. A' verba 37• -· :subve~cõ.es _;_ aoorescent'e.;.se :'.d ' ' 

.. : .. -•• ~, •. ,,,.:··. :1 .·• -.~·~ ':.· -~·.' ' 
, ,, . ,,. Para- as .. ,oamas ·.d~ caridade. da. Matermdade ·do· ,Hospital 
da Ordem Terceira de Belém do Pará, :1~.:000$000 .. ·· , . 

' ' ·. . 

,, 

.. 
;;., ' 

' ' 



. ' 
'\'',' 

· SllSSi\q. !lM: :-i DE J.ULIIO DE '1922 .. • 
'. ' ' . 

... ... ·.·-: . : N. GL 

. . ·.':,·' ·: Ao· oroammiLo.clo ~nLerio!·:·' 
•·· .. · · . No capitulo ·ctas 'subvei~c·~e.s a instüutos ct(:l ensino; ac~ .. 

.. . • · erescente~se :. ' · · · . ' · · 
·' · , .~···Ar:C :i•. 1\'.)Tiseola Livi·c ele Odimtolog·ià do'Iiio de Ja~ 

nojro, 6:000$000; · · 
. ' '. "'. . . N , (\'J 

01;dc' convi dr: . · .~ . 
. .. 

' . 

.. • ',si.Jl:iymicüo ~. · escola · prÓnúsonu.) , AuiJ:!Lr~ .1>.e9anhu,· do 
Nwllleroy, :1Õ,:OOO$.annuaes. .·•·. ·. · .,,. . . . . - ' . . . 

,, .. , '' : ·' '~\' N, 6.4 · ' 

· · .· ; ·. · ... ·.·. A' .. verba subvençüc~;; accrêscenic·..se: Saúta Casa ue· l\li.:.: · 
sericordia cla·cidade de .Campos, no .Estilcló elo Il!o do ;ruueiro, . · 
2Q:OOO~ü(l0; · ' . · · . · · , 

• . " .. 

\ ·. ' ' 

.' · . 

' ' . =.' ' 

.' ·-~-··.- . 

', ., . 
... . -:. . . N. ti5 
Yevba súb~e1ú;ões: 

",'• 
•. _ .. 

. ·:. 
... · 

, . Escola. de: Medicina de iBiolém 
. ;. . :·. dó. Parú, 15~ooo$ooo. ..... 

· .. N. Gü 
· Subveucões'- ·::!7: - •· . . 

Liga de iEnsin~ elo i)ai·á,.iO :ooo~ooú. ., 
. N. G7 . 

Subve111;ões -. 3'i': . . .. 
Esctíia .de Ód6ntologia dó ;Estudo d,o Parti, 1U :C00$000. 

! ~.:: ..... 
, • 1, •c • " 'I' " , " ' . --·· •' . . (. ~ ·-· . . ," ... · ·.· N. 'GS . · ' .. · .· 

. ;·"! .... ' 

C, A' . v·ei'ba ''ISúbvcu.lões" accrescenLO-ilC' U$ seguinte~ : ' 
... ' ·,'· ' .; " . _. ' ~. . ,,1 ., , ' ' 

· Dist~iclo Fede-ral.: ' 
·.- ::.·.,' 

.··, ·Pa1~a: a; Escola .dé Insfrac1;üo PrimadU~. e .P~o~ .' . . 

. : .·. >.1'issional, Gratuita,· destinada aos fillíos dos · ' ·· 
· . :- ' operarias, poJo .. Syriclieato • Profissional dos 

·' , ·operario;;• residentas.· nn .. Gtwi:m, Districto .· .. 
. . Ftlderat •..... ,; .. '. •·· ........... ; •....... 10 :000*000 

...... ·.:Para :a·., conclusão. das ·obras .do. edifici9 da Cruz• · · .. ·. · 
.. · ·.:. · ·ye1~melha \Brasilei~a., · no (J)istricto ll!,ederal 200: OOOii!!OOQ 

.. 
· · · N· •. 69 . :. '' .. ··,. . '·, ',. 

. · XrL. . - Em Mii1a~ Gc.L·aes ..:_:., ln f'i·t;c ,_l,accroscento: 
. ·Aos . Irospitaeti: . de. Gm•vollo, de <Tanuaria, de. 'fheophilo Ot~ 
· Lotti, cli:!. Villa Br.usilia; do Minas Novas, de. Gampostre, de Ma~ . 

· ·. chado; clu I•aracutü, do· Pocos elo Caldas, ·de Silvestre Fenaz, 
. 'de Cm·acol, do l~'olt~tl)ig·u; do Campo.; · Beiio, · de Bambuhy, 
. de' S. :.i}lariooi, ·cte Ayrnocu, do Varginhas, de• ~. ~mingos. 
· .do ':Prata, do:· AI remis e Passos, a 2 :OOOi!ili ·ca.da um,1 -10:000$000. 

· •s. L·vol. v 7 · 

r.,._. 

.. .. ', 

-... , ... 

. . 

..::. ·.:).'·. 

. · .. ' 

' ·.· . 

'. -·,. ·.· 

' ' 

.. 



•'. ,' 

. ' ·, . 

·:· .; ' 

. ' 

/ ,· o' • • •· ' 

... . /·. ··.· 
... '" 911 · ..... 

. . , ' 

.... · 
-: 1'!'.'10 

... 

. · .. Verba 20~ -, Hospital N~b,i~nal: · · · 
.. 

, Pa~a . o servicÓ.' ele radiologia e sua reorga.IÍi-: : · 
· · ã · · · · · · · ·.•1 ;:,_·.·o· oolioo .. Q ... ·.· -: · · . · .. zoo o .... -··· ..... -............. ·-·-.~'i •.•• •.• .·:···:." . 9 . ' . ' . . - ' ,,;·· ' ' 

. I . . . 

' '. ·N;,;!7i: 
' .·, ... 

-· .; ·. 

Ao art .. 2• -· · :V•eroa 37• ..,_ Subvenções: : · ·. . · · ' ·· 
·., ,.' 
. ' 

. •' \ ·:: .. · .. 
. , , - . . . . ,; .. ·... . . .· , I• _·.:. . ' .•. , ' .' 

Augmente.::sé de ü i000$000 a colisignacão destinada 'ii sub.; .·. • v.· 

vencões no Estado. de. Goyaz, para . a J!lsriola de Pbarmaôia da : .. ·. 
capital do Estado. · · . · . > .•'( .· · · · ,.. . v 

. . - . ,.•'·: '. ·.: ,-·, . I · ..... 
N~ 72 . .. ~ .. . _, __ , 

..... •,' .... ' 

A' verb~ â7~- Onde se diz:. cEXternatQ Campos.Saúes.de.•. •.;:· ·. 
Passa Qüatro,· 5:000$~· diga'-se: • c Externato. do ·.Patronato .· · . · 

·.PCainpo
0
s Sa.tlles,20ann00ex;0~0·. 0á0Escola.. de Agricult~ra .~ PeQuai:ia.~~ ·, :_ .··•·· 

assa uaro,.: 'j'. :~~ •.. " .· .•.• :. . ..... 
r_' _. •. ·,-. '. ,, ... 

•. . . .. 

' . 37• ~ Sul:iveilções: . 
N. 73. . : . . . :_ ; ., .-' > ,. .· ;· ··:· ,. .. . . -· . ' ' ... \. 

· , ' 1\{)nas .Geraes: ·: . . .,. · '. 
. '' Onde. SIC diz: « H;ospi[al dé Misericordia da cidáde do Pa.rá ... \ ' 
de Minas,; diga-se ·c Hospital de ·Pará de Minas, 'em. con·" '· ·· 
strucção, 2 :000$00021. .. . · .. · · · . • · · ~ · ! · 

N. 74 · .· .. ' ,. ",_ . 
"'', ... ~ 

A' verba -. , Subvenções: ' ' . ' 
... .. ' ' .··. . _:,. ' 

, ·. .. ·. ~ .substitua-se: .Escola de .s~ ·Vioenie .dê, ATeia~ 2 :oOoS,Jiór,. : 
· .. Instituto de S. José, na ca.p,tal da Bab1a, 2:ooo,ooo •. ;o, · · 

•,. 

. . ' . ' " . . ' ' ' . ' ,· 
' ·, ·'._, .· ., ' ':'. '··-

' . , ; .·. · .. r ~-- : ; , , : N ~: 75 . · ' ; ~ . ' . , : . ·. : ': ·. , • /•;., 
A' v·erba 3.7• ·-.· Subvenções ·~ :Aool'escente-se o.,seguin~e: ·.· · · ·.· '· 

. . Instituto de Ássistilliciá a· 'Inf~riclà de Bello Horizonte; . ·· · 
: . ·para o H. ,ospltal. de S: :Vic~nte 'de Pau}~;..·.;. em vez de :1. :500~000,· .:_:: ... 

·· .como.vem.da Gamara, dJsa-s,e,.4:50~0.· · : . , 

. : .. 
..• 

~· ~ ·, . .. . '. -;' . ' 

' ' -. ,' "·::_·::.·i' ... 
, A' v'erb11 s7• .:....:. Subvencões! ; ' .. • .. , · · · · · 

. :. , Corrija:-se _i:Jara. 84 :000$ a sommà de .. 63:000$ que zião · .' 
·corrospond~ á somma , total das parcellas mencionadas nas . 
'stlbvcnc!los · ao ·Patronato de· Menores para auxiliar ri.. assis- . . . 
tencia dos seus estabelecimentos, :1 saber:·, Orphanato' J>sorio, · 

,. Asylo Nossa Senhorn de Pompeia, Casa. de·lnfancia e·Instituto · · · · .· · 
M. Puericultura. . L · ·· • · . . • . . · .. · ·· • .. · .. 

. 

•. 

·.' .''· 

.. ·,.1' 

·1 ·.·. 

.. 



• ' :, ' 

·" ~.' -J'·~-. 'SESSÃO I!:M. 4 DE \JULHO :D!I '2922 .~ 
' ' ' ' ' ' .. -" 

N. 77 
' . 

.i.> · · . Acc~esctmte~se á' verba 37• -· · Subveucõàs; . : 
. . . · · Sa;1La C~sa da iVIiseL:icoL·dja dll! uidade de Ass:i~/ · · 

.. · i:iauta Casa da M1seriQ.Ordia da cidade de Assis, · 
· · · Estado . de S. Pau lo ........ ~ ........ ~ .. ·1 . ', •, . ·.. . . . . "· ' . 

-

• t , 1 °1 ,'-• 

. _·. •.>•' ·, ·: ,· .. 

' ... 
. .. ··~· .. ••'' h I, J I- ( ' ' .. ' 00. ... 

...... 
'1,. '. '.· .-·' -~-: : 

· 2.:oi>O$ooo . ·· · 
. ; ... 

. ·_- ... ·- N. 78 · :' J ' ' 
.. , I 

..... 
\. _'' 

-"•. -· .. ·. ·. ,·. ; 

Verba 37' - Sub~cncões: . . .. . .. · · .. . .. 
':. -..... · •.. 1'. ':·~ •, : ' _. --. '.. • . .'' ·.: ·: ·. '· .. >····::::·- .- .• :-· ... 

:. · .. , .·· ·.. Onde se diz:· «Assistencia ãs Crian:cas · Pobrés do ID8tltut.o · ' · 
<.: •. >.,Alvaro 'Alvim, 30 :;000$,, di9a~se: . «Assistenc~a· ~s ·:eriangas• e:·-.· ... · ... ........ ,. 
· ... · ·: . . ,aos Adultos Pobres do Inst1LuLo Alvaro Alvim, 30:000e ,OO•.f: < . . . ·_· ' . . . '_. .. . . . . . . . ' ·. . ' . . . . ,. . : ~ _·, . '' . '. :! ' . . . ,:_ ... :·. :,_ :_: ' .. :':: . ': .-.-- · .. ' . ' 

. :,.-'. 
' . .'·"·,.:_·n ; . '/; 

· · -.. : . > ·N-à. tabella á ~erbÓ.. 37• ·- Subvenoões 'Ltãoa-se ;a &;,~ ' ' 
• · · · · · guinte correcção: . · · . · . . · · .. · .. ·. · ,:· · .. · .·· · ... ·.·.·· .. ·.• . ..: ·.-; 

,.. .Academia Nacional de Medicina, em vez de :uiiOOOf. 
·· •. ·· id1ga-s~: .20 :OO.Ot$000 . ;. ... · · ·. . .' • ... : 

N •. 79 

'' '' '' 'R ' ' 0 ... > ' ' ' 0 .' ,0 ' .... ,_~...... N 8·o · .. . 

,.··.· ·•. .· . ... . . ' . . . ·_ . . ,·_ .. , ... . ... . . . . ) • · A' :yerba 37.• .-. Subvenções·-:- accrescente-se: .· · · 
. . ; .··.: '; ·. •· . • J . ; .Prime ir'!:· ao~gr~sso de. Pharmacia, · 40: ooo$ooo. · 

.. - .. :-- .. __ ., 
i•.' . ', .. . ' . . 

: ··;···; : .. -~ ·- _; . 
.o . 

. - ~- ···, ·• ·-. ··•/' 

. N. Si 

·. •'' 

Ao~ art .. 2~, n. 87, "Subvenções", Goyaz; . 
Em vez ·dé "Faculdàdé Livre de Direito, 20 ioÓO$", diga-se·~ ..... 

. ' ..... "Escola dp Direito, 20 :ooosooo·:. · _ · · 
··' "'' . . " . ·-.. :. . . \~ 

. N. 82 
'•' ': . ·_ -.~."- /'' .• , ---. '-r • • • 

~= . '--;. :.; ~- ''. 
. .. . . ·. A'; verba à7•.·: 
, ·· A~xi!ib !Í. Sociedade de Bailas Artes parâ 'a repatriaoii~< : 
- dos restos mortaes ·de Manoel de 'Araujo Porto Alegre (Barl~'; • < . 

.. de Santo Angelo); 3.:000$000. . · ... , . · 
~-··:\ '. . . ~· ' . . . . . ·_ .. . . . . . . ·. . . . '·. 

\. :: .· - ·· N •. 83 .. · . , ,.,. .· . : .· •. ,-

. 
. · 

' • .. A' ·verba I W -~ Saneamento e Prophylaiia: RtÍra{no: . · '.· .. ;' 
bistricto Federal e nos Estados :. . . . . . 

···.: •:':' 
• 2-· Serviço. de prophylaxia nos E~tados: · .: ·: 

I 

Substitu~m-lie. as duas dotações pela se~inte : . 
· · ParO: . cumprimento dos accordos já · firmados com .di..; . 

. : ·; versos Estados da União, para. ~ovos accordos, reforma do~ .. 
. actuaes, para serviço de pr9phylaxi11: nas via~ ferreas e· pro.;. .. 

pagando; . nos Estados . por mtermed1o da D1rectorin de · Sa.; . ·•· 
.· neamento e Prophylaxul Rural, 8.0~0:000$000, 

~- .. . 

··' 
\ 

...... 



',··' ,,, ·:- •.-, ,,· ,•' 

: .... ~ . ' ,. 
. >. • .-: 

'o 

. . . N. 84 . 

.••. . · · : :('verba ,40•, n. 1, · 'Installaoão e custeio d~ leprosal•ios; 
.~te .. "•. acrr.escente-se, depois da. palavra "Pará": "Ceará~~. 
· i\fedwnte ·accd1•ào com .o ?'espectivo; Estado" . . · • • 

I ,' . , • ' ' : , 

-~ 
' . .. ··. 

'o 

.. ''; :' ,' ~ ' :: ,::' . ' . .. . N. 8l ' ,' ~-·, 

. . Na rubrica . 40, -·· . Saneamento e Propbylaiia. RilraJ nó \ 

•,'• 

. ))isLri_cto Fedcral·c nos Estados-- "Servioo' de Prophylaxia:· . · 
.. -•da Lepra' c Doenéás Venereas", .onde ·se .diz: "instilJ!a(~úo )C : :· 

custeio • de leprosarios e estabelecimentos de isolaniento aos '· -· . , ~ ·.· 
... '.Estados do·Máranhíio, Pará. l1a.mnú,- Minas. G~raes. e Di~tl2-<····· ·· · .. · · 
.< · ,cto·. Federá!,; L300 :000$, diga-se:· "construccuo,· : mstallaçuo.. • -
:: ,: -:e. custeio de )eprosarios e_ estabelecimentos qe . isolamei;~to _ · . \ . 
. :.nos :Estados.. tio Maranhuo, ·Pará,' Paraná; Mmas ·. Geraes · e ·. · · • < Districto. Federal. .·. · · ·· , ';c.· . . 

· · . ' . , N. 86 ·'· . , 
.A' ·verbà: 40': ,••.:: ·· ·. 

o···.... Destaque~se .'da 've~!Ía 40', ria parte relativa ao s~r'\Tico ·.·. ,· . 
:;cto._])istz:icto Fedel'al, a quantia de 504:000$, para pagaménto .· 

" >do segumte_pessoal: .. ·.· .. · ;; · , ,. . . . · ··> 
,, ',.·:· Nllmero ~-Cargo -· Ordeuadoc_ .. Gi·àtifica()ã(l -·-· ,.Tôtal'."""- ..... :· · 

O 18 inspectores medicos · ..... · 8 :000$ 4 :000$• 216:000$000 · · 
. · 30 sub~inspector~s ... ; .. · .... · 6:400$ 6:200$ .' 280.:'000,090 · ·: ' .. ·: ·:i 

.. ; ' ' 11 • ..,: '• 
'{":• .. ·· ' -; . ·504 :000,000 . . 

.'. ·._, 

' · N. 87 , .. -. 
•, ; .. ;·· ... ,·' 

·•· ·.·.·. · Ao .al'L<l"; 'rL l-· · .. EÚ~ra as pala\•rn;; «Am~rioa» e. ~quadro~ 
int.ercalem~se estas.: "depois d~- avaliados por, uma commillflão 
de professores da Escola Nac10nal .de Bellas Art.es, nomeado 

•· ,;pelo l\finist.ro· 'dos· Negocias .. Interiores·". ·· · · · · 
1, 1, _; ,· . , • ·,, _'' . ' ' '.;' :._ •, .. • , •I 

' ~ . 

. . . 

.··•· 
:. , · '·· · : : N; 88 · ' ·· · . :·:' 

.. "' ·.• . . '-· • ;· . \: -~:::. j_,.,: 

.': Art~ .a"; Ii. iv-· suppt;inía:..sê: · · · ... ·· 
• ' . I ~· 

.- •:· ·· · . . • : N. 89 . . ... ·· . . ~. . . . . :, 
.~\.o ,art', 3•; n,' 13 :· • . .>: · .: .· .. ' · '· 

. .' ·Acm;escenÚ~se no Úm :' . . .. · li' . .. .. ..... · . ., 
' , ' . :.:., 'f)' o':'.de.: ig'lutl quantia I)Ul'O, pat~a OOCOl'rer' uo'·pagU,-.· • .. 
·.mento' dCI ·p1·enüo de-viagem concedido pela :Faculdade de ·M!F . > , 
'dicina .da .]3nhiá ao Dr. Euvaldo Diniz Goncalves.- . · · ·· · · ..... . ·, ... ' ·, '·-

.·: . . ' .. .. . ····· ,·: ' .. ~~ 

·,N_.· 90 .. · 
'' ·.~ 

··~· 
. '\ 
.. •.·. 

· Art. 3<>; n .. x'IV-· ·. ·. Supp~·ilila-se: 
'•. 

,· . ',, 

N .' 91 .. : ' .. ', 

•, ,'' · · \ Ao, át•t. 3•, rr:. · :15, accr•eoci.JilLl'~~~- o seg·uinLe: · 
·, ·· ... e bem assim a quantia d~ 10 :000$ Plll'a acquisiciio d/ :. 

)ms~o M,maostt•o. Alberto Nepom~ceno, do ES!lJllPtor• Celso An~. 
tonro, pat•a se1· collocado no Instrt.uto de Mustcn. ·. . · · 

I 

.. 
. , '' 

.. :·.·. ~·· :·• .. , 
' .· .... 



' '··J ' . ·., ·. 
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'' SESSÃO EM 4 Dlll :TUJ,HO DE.· 1922 . ' 
.r .. · ., 

' "·~ 

, N. 92. 
·· • ~. ,: A.rl.; 5.• Supp~·ima~sc. 

I . . 

' ' ,·- .. ·. 

· · .. Ao' art.. 10 
. ' ·, 

. '. · .. ','' 

N .. 93 
,, .·. '··. '. . ··.: ··-.::,. 

',,' 

Supp1;ima-sc a palavra "solicitadores" . 
. ...... , .... __ . : 

,. ''. 
, .. 

. ; .. 
'. ' · N. n4 , . I 

. ··• s~pp;ima-so no ·árt .. 11. cta rropo~ioão a. P'n'iav~a>·lll~uá~ ... ·· .•. 

··-· .. ·•'' 

Accrcscento-so o sogumtc paragrapho ao.·.· .... :.;·.· .. ~;·/;··· 
.· § •· . ·· : Fica abolida na Guarda Civil o . na Inspectoria. de· Ve-·· 

hiculos. dn Policia i'lo DLstricto Federal n penn!Jdad~,de mult.ao, 
' . . '. ' . ' . ' . .... ',. ' - ·" : . , __ ' ,-- . '· ',, ... , '·: 

A(l at:t .. 15. -···. Supprirha-se; 

. i. 
. N 96 , 
, , o_' 0' I , . ;•: .. 

Supprimn~~e o paraf,'l'nph(i nnicó do art. rn·. 
• • ;<" 

N •.. 97. •' ,·· 

'. . . . . . · ...... ' - .. : 

... _, •."· 
:. ' ·. 

--. ·.' .- .: ,., 
···: •' ·. <. .. ', -.: 

. .. ··· 
'• .. --· . 

·Suhst.Hua-se oàrt. 19pelo seguinte:.•. . .. . . ' 
.. : . , Art. •.. · . Os inspectores, e os sub-inspectores sanitar;i~s .do : 

Serviço .de' Snpoamento c .Prophylaxio. RuraLiio Districto ~Fe~ .. 
· ·· · ._'•deral for~o.ruo um .quadro di!. 48. funccionarios, effecttyos~ 

sendo 20 mspectores c 28 ·sub-inspectores: .rleste .. quadrq. fa-· · 
· · rão ·parte não só· os. actilaes · inspectores c sub-inspoct.c!I'•~~ .. · 

.·;:- · · c'on1o· ·as .. quo, ·_tendO I Sido,_ úos 'termos do decreto n i f3~:538; ·,:dn ·· . 
. . . . .. . 9. de abril. de 1919,. nomeados para o Dist.ricto Federal .. pos- · .. 

·. ·. toriormente. fol'arri ·destacados para· outras. commissões·.do De-· .. · •.. 
· · ·partnmento Nacional de SaurJe. Publica. . ·· . 

· .. · •·. ·· · .... ·Parographo :; .Os funccionarios deste· quadro; que .. forerri 
· ·· · . designados.q:iara· .. servit~. no~. Estados, .serão· substituídos. in~ ·:, · 

· , terinament:c, voltando .. aos ~eus lorxares . quando t.e~;minar ,. • · 
· · nquellu commissão. · · · . . . · 

' ', , } . •' , ,1 ,' I t:· '• 
.-:-> · · · .N, 98 · . 

'· ·-: •' .· 

... _ No art .. 2o, 'rlet.et•mirin· a nova.Jabella· de 'vencim'entCls · ·• · 
.. . · dos professcll~es elas Escolas Polytechnicas, ele Medicina e ·ele . · · 

... 'Direito; I} Collegi()'Pedro ~rr, oride ~e diz:.·· .... • · :· ,: . • .· 
· · ·.• · .Profes~ores subst.itütos ~ de trab~Ihos graphicÓs: ···•. · 9':6ooaoóó · · · 

. diga~ se: · · · . · · 
· ·. · ·· •. Professo~·es substitutos, de tt•abalhos graphicos e·· · - , · 

de desenho . . .· ....................... ' 9:600$000 
.supprimindo-se_ a rubrico. '·Professores rle élesenho", consi~ ·· 
gnado no referidn aJ•t.igo. , · , . . · :"· · . 

. '' N. 9S' 
... 

Ao. art .. 20: , .·: ' : 
Onde se diz: "preparadores e assistentes,. 7: 200$" · diga~àe~ 

·"preparadores e assistentes, 7 :soo,ooo. · · · . . ·: ,. 
~· 

. ' 

I • 



' ' 

'102 ÍÚm~ES DO .SllNADO .. 
~' .. 

'' .... 
.· ... : ' ·. " 

·. ·~· ' 

' ' . -·. - .. ' 

. N. :tOO . ··-:--. '. 
. . ,· ' ''· : . •, ' . . : 

· , . · ·., ·supprima-se do § 
· ceptuadas ... até .e". 

i •. do art. ·2o, .as. pala ma: ''filiam ex~ : · • 
. . . ' . ( ·.' 

'' . .' 
... ;:·; ... 

N. 'üa · 
' . ":. 

Onde convier: 
·.···.· A~t.. · O-mestre mecimico electricista da Força.MÚit.ar rlo 

.• DistrictO ;Federal,, ÇO!D(l funccionario· civil, effectivo;' perco-. 
llerá. vencimentos. dJVJd,Jdos cm dous. terços de ordennao c um 

:)erco .·de.:gràtif.icaoão. · · · .. · - · 
; ·:.:~ ' . :i•',. " 'I :- . '', ; .' .' ( • • .:. ' .... ' > '•, ' 
.. - . . N. ::!.02. . . 

_,. Oncie: convier: · · . · ·. · -"'. 
· Art. ··. · Fica. 'o Governo ·· autoriz~d~ ·· à. mandàr ptibllcar,· 

·annualmenté ·na Imprensa. Nacional. .. os.·. boletins officiaes ·do 
'Instituto da .. Ordem dos Advogados· Brasileiros~~ · · · .. 

··,, '··. -.-' ' ' . . ' . . . ' . '• , .. ' 

' '. :._ 

,· > 

,., ,· ·: 

·:.<·. 
-· .... 

::_. : .. 

· · N. :tos 
-, O~de: convier: . .:· ' '' · .. ' ' .: '·.·······' ', .. - ·. ,' ' I • : 

::· - Ark. E'-' o Góverno autorizado .à" despender,o.'té .:!.50 .... 
. co~tos .de réis com: Q · tra:napórte de objectos,' RC!tlliBi~lto de: mo.,.:.· · .. ; :' ~: 
.veis, etc., necessnrJOs a mstallacão. do Museu· H1storwo;. de ,que.·· ·- : .. , 
t.rntn o arf .. ·3' do decreto ·Jegislntiv<> n; 4. 492, de 'iS de janeiro. · 

- ultimo, e bem a'ssim' corri o pagamento de seú pessoal nos sois........ ' ; ' ,·' 
ultimas mózcs · do :exercício .passado o _abrindo para isto o .. • · '·· · 

·. credito: necessario, · sem prejuízo da .resalva estabelecida ·.no-. t:e~ . ·::; 
: fe~ido .decretó,:-quanto no referendam do Congresso. · . -.. · · 

• : :"·;·::"" .;·,·. • '•' :; ', ','> t' • '• -~·,• :.~1 ' I ' •. • 

. . . '·.· .. fO-i ,. . ' .. ··•· . . ... ·.· 
.: . ·.<>Iiar~onvier: · N. . . ._ .... < - .. , . • . . 

· ..•. Art;. Fica .. o· Poder Executivo autorizado a· desdobrar ·a .. 

.··::· 
. ' 
' 

,'f9• sec(líin (Clinlca Neurologica o Clinica Psychiatrica); da Fa- · _, 
·:cuidado do Modic.iria dn Universidade do Rio de Janeiro, pas'- .. ·· . .<: . ·. · · ' 
· sando a· c li nica: neurologicn a ·cost.ituir a f9• e· a clinica ·.psy- . ·. 

ohlat.ricn a' 20• seccão, · . ·_· ·. . . · .. · ,· ·. • · · · 
·~. ···<,O···:.d:·, ·· .. I.. . ··N; .:!.05 ,, . . ·,:·. i. · .. 
. ,. ·. n.e .conv er:.· . •· . . · , . . .... . ... ,. 

·. )',', . 

·. : Ark. ·. ·. O Governo. dâ União poderá conceder o auxilio de 
.200 contos' ·as inst.ituições privadas de- beneficéncia,. <>u ·aos , .· 

:'governos ostadoaes e muriicipncs, pnrâ installar ou completar· " .· < ., .· " 
·-installnoões .de,hospit.aes geraes, destinad.ds a assistencia ·gra.:. .. ·.. ',.; 
• tuitn: do't'lJ'IJerculos~s. • .. . · · .. · · . : :., , o· '·-·. . : • . '< . . 

· .· ·: ,:parngrapbo um_!JO~- S,ó. será .concedJd.o aquelle nmnho aos 
· bQSPJt,a·es .. com:lotnoao mm1ma de 10.0 leitos; e que offereçam; 

',·.a critc'rio: do: Departamento Nacional . do· .Saude ~ublica,. con:- •, 

,'r. . ' 

. :dicões · téohnicns necessarias. . .. · . · · · · ' · · · · , · · .. 
-,: . .:·.>_, • : .. :--··:: ':•.,"',..' ' .·· .. ;· • ' ' \ • ', :. :.· • ~I '··, ":', ·• :~ 
·.< :·; . . '· ,., N .. ·- i06. ,· .... · ; ·,· · :.; 

Onde ·convier: . ·• - , ·.· 'i 
;. .' . Ari. · .. o logar de. Rss.istente.da Inspectoria de P~ophy~ . . '' 
lnxia' da Tub'erculoso, do··Departamonl.ó Nacional d:r Saude Jlu-'. ·· 

··, hlica;. poderá ·ser exercido por um inspector ou sub-inspector 
sani.tario, no5· termos e COjl1 ns rcgnlins do regulamento cm•. 
vl~r'··" · · .·• ,0"' ',.1. \. ,: " , ~~ ... 0 I ' ,~··, • ... ~~ ~ .. :;~:. ~,. .. _1_: • 

':· • . 

. l, '• 



······. . - ~ ... 

' I ',, 

.. ' I ' 

BESS,.\0 EM :i DE JULHO DE_ :1.922 
. '· ' J • 

1P3· · .. 
,_ .... 

N. :107 -
·_ .- Onae con~iel': . _ . _ . 

\ • · Art.· · .Fica o Governo autorizado a abrir o credito ne:. . · 
cessaria para completar os vencimentos do -oscrevente • do 3• 
~istricto p_olic-ial <do Districto Federal, com cxercioio no :1.2•, na 
1mportanc1a de 4 :800$ annuaes . . · 

,,•I 

-. ' · ' - . · · N. :lO~ 

-·· o_nde convier: : . ._- - - . - . 
· .. -· - · .-Art; · : O Govor:no · concederá aposentaiioria, de accOrdo · 

com a .tabella ·em vigor; aos lentes cathedraticos· das: faoulda-. · 
. _ -des;superiores·de ensino, desde que, contandomais de 35 an~os -
· de servico, a requeiram no . corrente · exerciaio. · · 

• • : ' " O ' ' •' • • • •• , •'' • , , I ,. • ' • ,. 

' "·',•.' .- .,_ 
'· .. · ' 

· : .. Onde convier: · · ·. 
N. -f09. --. 

__ . .--- · .-__ ._ .A.rt; -•... Nos impedimentos ou faltas occasionaes, o .tabel:.; _ 
· . lião, .· independentemente de -communicacão ao juiz _ podera · 
. ·, ··passar· ao· ;escrevente· juramentado. ·que já tenha substituido, _ --
. _: · ns· respectivas ·runcções desde' que·os impedimentos ou· falta~. 

• . não :excedam ·de 24 horas; · ·. - - · . . -· -· ·. - -.- · -· ,- · 
,., · .. 

. . . ~--. ··.c--<<~ .. --.... --~ . : · N. UO 
' . :·· ' .. ' : ., ·-, 

_ Ar.t.: · __ Na' Guarda Óivih no. Inspectoria de Investiga
-ções da _Policia do __ Districto Federal, ·os casos de invalidez 

. ' physi'ca que não se ·.enqúadrem . nas. disposições' da lei nu~ ' -
._.· mero 3. 665, de 11 de, doz!lmbro de ':1918, serão regulados pelas 

- '· disp()sicões do· art. 12:1, da lei ·n. 2. 924, de 5 de janeiro de 
- : :19:1.5. . -·. . . 

'.·.-.,. · .. -:-• ' -· .. ' 

. , · . " N. :lU 
· :. ·. _:.:_onde' c(nvier:· '._· ._. _ . " 

.. ···.1 ' . "' .• ' . • . .. -. 

· - · ._ ·. Arti Fica o Governo_ autorizado a fazer acc'ordó com 
... -os·. ;Estados. para fiscalização· de -generos destinad9s· _ ao con~
.. súmo -publíco. no· -DisLricto •Federal, abrindo: para esse _fim .o/ 

·. credito :,de 60.:000.$000. . · < · ··.· • _-·. - · · -- · · · · ...... 
· • · _: · · o. . ·. -:.· ·, .. ·_ .. :N •. H2 ·' · -· 

. Onde.convier:. _ .... ,,·. . . . _ . -., ._ .. _ 
,-· ' -"' . ' '/.' ' ' . ' ' ' .. ' '. ·' ,,_ \ 

. . . .Art . · O Governo eoncederá á ~Commisslto Rio Branco, :_, 
· .·· ·organizada nesta cidade a i O -de· fevereiro do corrente .anilo, ·. 
/ ·a-auantia de cerri 'éontos'de:rois eom o fim•de awiiliar a con- ·· 
... strucóiio de' um.rriontimento condigno sobre o· tumulo do 'barão , · 

do. Rio Branco, «abrindo-se os necessair~s credi~os,. , ' •. • 
. . ' . : .• ;.;.,.p.-: . 

·. ·. '·_· Onde Óonvier: - · . 1 N · . :1.:1.
3 

r • ". · • 

' '· Art.: : ' Fica o-• Poder Execüt.ivo autorizado a . despc~dnr 
nt.é. n imporl.nncin, de" 40.:0'()0$; com o .maestro He1t.or VIIIa-

-· •Lobos ,pnrri'; dentr() do nm anno,. exhi.bix: · at.ó :12 ·concertos.~ d~s ·. 
· · qua:es seis do orchcsl.ra, ~-cii; de mnswn de -camcra, c~nst!L~l-

. dos com pr•orhwr.;iieR m11 RicneR ~11ns o d~R mniR nol.nve1s ari.!B;-
. tas bl'asileii·os, í! ~ua ~,:scolhu, nas .:capJLacs da Fran~a, Alie:-



. ' ' ·,'·., , . 'I~ 

•, 

: .. ;\NNABS DO SllN,\I)Ó: 
' '. 

manhii o Italia e, si passivei, túnda uns cln Inglnteri:n e Hes.,- · 
panba. . .. 

• ,, !, .. ·. 
·-· .... . '. ~ ... '• 

. ;:N: ·1J7· ·' ' . ' ' 
.oncie éônvier:: · · · ,, ·:. .. ,·.-. '·. · · .. · .· 
' . . . ~ ' . ,' .. ···: ·: '. '·, ···, .-: .. ' ,· . :· .' .. ' ·: ·~:· .·.': •, ·, :. ---~:· .. ·.·.' ·-.'' :· .. 

·. Arf .... ·.:O pessoal do Registro :Geral dc,Eleitores'do Dis- .' 
. ' .; t.ricl.o Fedem r ROJ~Ií.: provido de accôrdo: com' o art ... ao §' 7•; '' :· ' 

. . -

. •. -~ 
· 'dodeilrétó n. fll.!l3f,·'dc 19dc janeiro:dc:i921, e'.constará·de :•:··· 

:· ;:;·, dous auxiliares, tres dacty:Jographos; cúm escrevente- c um con-'. ' ' 
~ · .... ~·: .Unuci, · ccinscr\~adoR · et\1qunnto .bAni' s'el'.virom '·c':. pe1;cebondo os -: ·: · ':.: 
· ; Isegtui~lt?;~ wnrinwnl.os; Jlngo~ poln: Yerhn! :w~ do_ nrc:nn1enfo f-1~/ ,., 
.·, . n.erJOr.. .. . . · · · , · , · · ... ·.' 

•. ".i mh:iliares a 4 :·soós' .àá .·.gl;nÍ.lficaéiio.}, .',,:,;..;.·.·· '9:ooo$ôoo .· ...•.. ,·,, ':::; 
· : 3 dactylogrnphos n-. 3 :OOO~Hic grntificncií.oii:r.:{ : .10:800$000. .. : ·· ·· 
: . ·1. se1'vente. 3 :1.100$ do : grntificacilo .. ,;, .-.. ~.,::;.:•;:~~srV: .. :r: 600$000 · · .\ 
· . :1 · oont.inuo, 3 :000$ ·-ri~ g·r·nfificn(:iío·. :".:1::.1/,l;:.;•,:v;.', · ' · · .c 11 :000$00Q ·. :'' 

.· . ' ' . ' . ~ '· ... ''': ', . .·. . l. :::~: ,,\"( . . ' - ,- ' . . . . . , .... 

• ·:-···-· =.> ·~27;:b00$000:~. : . 
. N. H8 . . . -

Onde Mnvicl': 
• 1 ,• I .- . . .:_., , , ''. ·_··. ,_•.' . . . . :,. . 

' ' . . 

. :/ . . . Ar!.. . E' Çl Podnt• Rtocul.ivo · a~tl.orizarlo n · auxil inl' com 
n quunl.in do 50:000$ a· crcnoiío e, a mnnuténoiío, pelo Estndo · .... 
elo Espit•ilo Snnlo, ele úma colonin ele nlicnnclos. · · , 

. , I; ,, 

•• . ' 
' 
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SllSS~O EM 4 DE JUL:j!:O D~ 1922 

N. 11~ 
Onde convier : 
Arl. .Os escrivães das Preloriàs .Crlminaes terão prefe-

. rancia para o .preenchimento elas . vaga;~ verificadas em Pre
torias C i veis, obse11Vado o processo de que trata o ar L. 20 do 

·' decreto n.-9.2C.3, de ·JR dC dezembro de 191.1. 
'. 

N. 120 .. 
·Onde· convier: 

•- . I ' ' ' .. ' • 

· · · Art. .E' pr.orogado por mai.s um anno o prazo pam· va-
lidade dos concur~os· realizados em 1921, no Departamento. 
Nacional' de ·Saude Publica. . ·. · . · .. é. · 

§ Os medicas que fizeram concurso em 1921 para os 
hospitacs d.e . isolamento ·poderit.o ser . aproveitados, no · cór-
t:ent.c oxer·r,ww, nas vll;gns . que se ver1f10arem. · · . 

· N. 121 

> · bmlc. convier: 
' . 

A ri.. 'Fica em· vigot· o· disposto no art. 9" da lei nu-
' · mero '~; 242,. de 5 r.l~ ;janeiro de 1.921, tornando-se. tambem ex-

. t.ensiva aos inspectores de cames outros funccionarios me
clicas, qiJanrJo cm.· sorvico fiscal na Inspectoria de Fiscalizacão 
.de" generos Alimim!.icios, n' diaria concedida nos inspectores ·· 

.· e sub-inspectores snnil.arios e ahonnda a diaria· de 5$ aos ve.: · 
.Le.rinario8. 

. . N 122 
' · Onde. convier: '· · 
· · Art .. · · · Fica o Governo autorizado . a crenr o officio de 

·. :2°. avaliador na Vara· ela Pretoria, vitalicio e privativo da 
·.Cm•udoria ele Resíduos, o q11nl funccionará em todos os pro-
cessos con,junctament.e com o nctual avaliador. · 

·. 'o' 

.. '. 

. ',A 
Onde COllY i el' : . , . . .. ' . . . 
Art. · Os alumuos dás Faculdades e das Escolas Supe~ . 

· · riorés da União o das cquipnrndns. bem como os ouvintes. que 
··terminarem o curso no córt•ente anuo, seri'ío·chamados a 'exame 
· no Jlex·iorlo' de 15 de ag,ost.o c 7 de setembro, devenào os acto~ 

solemues de collncão de gr;í.o rcnlizar-so durante ns festn~ do 
' 'Centcnm·ió rla Jndovenr.letmia. . 

·. · .Onde · convier: 
N. 124 ' ·, 

. · Art. ·Jrica o Gover·no autorizado u ·mandar .fazer na 
. Impt•ensn Nacional uma r.dicão ospcoinl ele 1. 000 exemplarel!l .. · 

· ·. · · l:lo pro,iecto dr. Commemol'llçiío ·cto · Ccntenario ela Indepcn
.. . dencin, trabalho do Dr. Nestor Ascoly, e oHoreeido n 4 de 

,iulho 1 de 1919, tí _CnJ,Um·a .dos Dep~ltndo~, 



... 

.} 

ANNAilS DO SENADO 

.. 

· Onde convier: 
N. i25 

, Art." "FiÓam. fixados em 3 (tres). os. sensores das·.casag . •· .. ·. 
de diversões publicas,. creados pelo art .. · 93 do reguJamento 
que baixou com · o decreto n. :1.4. 529,. de 9 de dezembro de· 

' .. '.· 
' ' 

· 1920, expedido cm· virtude dn. lei n. · 4.003, de 7 .de janeiro •. · 
do mesmo n.nno, com distribuição proporcional. do serviço 

· entre· os mesmos, sendo-lhes extensivas as disposiÇões contidas 
no capitulo VII do decreto n. 6.439, de :1.0 mar~ de 1917." 

·onde convier:· 
N. :1.26 

'':Art. ·· •Para · os leigares ·de administraclores .de .. Desin-· 
fectorio no Departamento Nacional de Saud!l . Publica · serão 
aproveitados os; çhefes ,de. turma que. contarem mais .-d,e 15, · 

~ annos :.de IJXerc.lc!o sem nota. que os . desabone. ·· · 
. . . ' . ' . 

'·'. 
. N. :1. 

Onde conviert. . ·.· · 
·. Art. Os cúradores e procuradores dos .feitos da· Fa-· · 

2enda· 1\lunicip..'l.l serão nomeados por merecimento, dentre o.
promotores . publipos e estes .dentre os adjúnctos,. metade por 
antiguidade. e metade .por merecimento e começando pela an.: 

.. tiguidade. . . . · . ·. · . · · · .. · • · ~ . · . . ' , 

. ' 

...... 

... : . . . § 1.'. Nos impediJ;lentos ou faltas occas10náes, .. os . pro.:. 
. motores ·se substituem reciprocamente. na ordem numerica. e' 
.. nos outros casos pelos adjunctos designados pelo procurarlot; · . . 

·. § 2.• Nos impedimentos ou falt'as occasionnes dos cura~ ·.: . ... · .: 
, dores e procuradores dos feitos, a substituição será reciproca, .. , . . .·: 

promotores .. publicas .·e estes dentre os adjunctos, metade por .. , 
designação do procurador geral. · · • ~ 

·> ' '.:~ 
. ~! 

Onde c~nvier: · N · 
128

. · ..•. · · · · ·. ~ · ; 

. . Art. Fica () 'Governo autorizada·· a aÜxiiiar a public~~ · ·· ) 
cão d9: revista pedagogica A Escola Pri:maria, podendo abrit· · · ' : 

·O cred1to de 18 :000$000 · ·· · ... · . . . · . · . • • , :. ' :" 

Onde convier: 
. N. :1.29 

. '·• 

· Art. Fie~ o Gove~no ~utorizac:\o a .auxiliar• cóm~ 5:000$ 
· a missão do tenor brasileiro Alberto Guimarães; do propaganda 
d!l musicas e .autores brasiloiros· ás Rep,ubli~as do .Prata. . .. ··· 

. ~,' 
. .·N. 130 :·::.: , ·'. 

Art.· :t.•. Ficam ·creadas .as Insr:edt~r.ias de Edu·cacão s~'; 
sitaria o Pro.paganda e· a de Higy:ene P·r.iifissional ().Industrial, ' 
sendo . a primeira directamente subordjn'ada . ú dircct.ol•in do 
Doparlnmcnto Nacional. da Saudc PubHcà~;c 0: .segunda, A Di~ 
J•cctorin. dos Servicos snnilnrios .. 'l'erresC~cs, aproveitados, do 
nccôrclo com o· regulamento do. DcpaPL'âtnento Nàclonal cto 
Saudc Publica, os funccio]lal'ios .. tcchnicos: e administl')üivos 

~!: 
""" ••. • • +• 

-< . .:.,·· .. ' ' 
'".'i 

.'. 

' .·.' 

I 
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'I 

das :extlnotas delegaeia·s de saude, vouarido à I~speotorla d~ 
r>emographia a ter a ·denominacão dada pelo decreto·n. iU5'4-, 
de' 30 de setembro de'1920, e passando as tabellas de venelmen.., 

. tos: dos. funccionarios .aproveitaclos augment!ida'"'. apenas. dn. 
differenca· entre o:.nctual vencimento de delegado e o de ,ÍT\·· 

. spector technico, para a rubrica· de cada uma ·das inspectorias 
acima· citadas, '"sem·· prcjnizo··. d'e outra,q vantagens". · . · .· 

. · · · · · '§' :L •. Passa a· figurar na .tlllbella da Inspectoria de Eduoa-
.ção 'Sanitaria e Propnganda n verba de 60 tioritos,. que, partt · . 

. . esse· fim, consta da tabella da Inspectoria de, :Qemographia, c . 
JEducacão S!J,nitarin e. Propaga~dn. ·.· ··. ·· ... · : ·. :. ~·· _· · . · : ',• · .· . 

· ·: .: §. 2'. Ftca .o .Go~erno autortzado a abrtr .. os ored1tos. neMs-. 
. -_.·.sart'os. . · · · · · · · · · · · · · 

·· · · · .. ::. N. :1.31. .· .. 
' '. ·h: .. ~ ·.' ' 

. Onde· convier: . . 
.:. -···-··'::o\:rt. , Os :vencimentos~ do: auxiliar dentista do Co~po. ·de .. 

··Bombeiros :serãa ~correspondentes aos de 2• ·tenente do mes..,' 
·· mo corpo, ficando o ·Governo·' autorizado a ahrir para isso o~ 

necessários creditos. . · . . . · , . . 
' · ··· -- · ., . N '132 

. . ·. Onde · cóllvier :· · · .~ .· . · . · · • · ·. ·· · · ' 
.··.• '<.Vt: · · o Governo a~~iri: ·o necessario credÚ.o pa,;n · 

· pagamento qós vencimentos a que tein direito e Ciue deixou 'de . . 
< receber . o .. terceiro official da Secretaria .de Estndo .da .TustiÇ':t 
· b Negocias Intérjórcs August.ó J~eal Coelho· da Rosn, durante· .. 
o_.fempo em que·esteve.ádispos.ioãq da Prefeitura do Depar-· 

·· tamento ·do Alto Purús, no TerrttOTlo do Acre. ' · 
. ' '' . . . .:. ,. . ,'·. . ' :. ·. '' . 

".· .. ,:-. 
,·, ' ' . ' ' N<' 133' i .. I 

Onde poiivler: ·: _ . , , . . . . · · · · 
. . :. 'Art; · Ficam.· instituídos" quatro primeiros premi os do. 
medalhas de ~nro (dois para .. piano e dois para yiolino), pn:ra 
sorem conferidos. aos nlumnos· do lnstit.uto Nacional de.Mu.
.sica que; de accOrdo·corn o art 246 do regulament.o· n: tL NS . 

. : dé. ·13 de ·outubro/de: 19115, houverem concorrido' áos .premit)~ 
·. ao .. mesmo estabelécidos e· obtido . segundo ou. terceiro. (dess•Js ·. 

p:remios) .. · •. ·.··· ·< ·. ·· · ··· .. "·. · · · · · · · .... · ., .. · . :. · · · 
. c'·~ ·:1.•; O·concurso para esses Premias .sera •feito' .. ern. no
.yombro do :anno immcdia~o-·fiquelle em. que tiverem ·os. alu-
mnos. conclui do o· seu curso· e honver sido .feito o concurso. de 

: que trat.a' o· referido'. regulamento. . , ·. :· . •·. . .· · . 
· ' · ~ · 2', Essa dispos'icão ·apróveif.ar'Í tnmbem aos. nlnmno~ 

.. auo ti:verem concorrido .• '~tos .premias de. 1921. ·Para·ondn. um 
· · . ·,desses annos haverá üm: concurso especial .no 'c·orrer do ·IQe?. · 

;do. novembro de .Hl22. : ' . . · · . ..· · · · . . · . · · · 
· ... • · §. 3' .. ·Terãó. tambem• direito a estes premias: os 'alnmnos 
··que,' em :1.92:1.. fizeram jt\r1 a elles.· não tendo' recebido por 

só ·haver um primeiro premio ·do anno. ·, · · 
, ·- . 

·: .. ·· ·' . · , ···.· N. i34 ·.' . 
·. · Onde convier: · · · . . · · · · . 
· O art. 78. n~ra!(rapho Úriico. do clecret~ iJ 1. uso: cl~ 
IS dn mn.rco .de 1015, pns$nr:t n· ~or n.Rsim redi!:liJti: · · , 
: · .''Nns :msÍndos c.m cu,ia 'capital não Júinvc·l' G·ymnnRio man

. 'tido··pel.o Governo,· ns corigroga~õos dus institútós superiores 

.. 
. .... 

··:· 

. '•. 
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''·• I 
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'I 

equiparados a~s· : ~Úioiaes . podem ·. o;ganiza1· . ~cimmtssÕe~ he .· 
examinadoras do curso gymnasial, . presididas. po:r ·um:profes.: 

. · sor da Faculdade. Estes exames .são validos .sómente per anta . 
· a .. academia qtie. os instituiu. ··· · · · · .. ·. ~-. . . · .. .. :: •. ~ . 

. :_.,:·. ,, .. .--:.:-· ··-: 
N. :L,S5 · .. 

j 
·' 
' 

Onde cortyier : .. ·. . .. . . . ' . . 
1 

•• . . • ,·· • , :·· 

. . . .Art. . · .Fi•ca o Governo. autorizado a· conceder ao. Sr:::.. . 
· Coelho Netto ·O premio- de.:fO:OOO$,. pela obra da· sua ·lavra>: ... ·· .. 

··.·:publicada pela: Liga· da. Defesa: /Naoiimal, intitulada B~~vial:i~ :·: .· 
Oivico.: .. ··· .. ':·:· ................... ···.··· .-:· >> ,, , .. · .. ·· .... · .. · ·· 'N; 136. · :.·; "'·· ·.· .. ,., 

· Onde convier·: ,· .:'·.. · .; ,:: . _...,. 'o\ 
. Art. .Fica concedida ao Centro· da Boà Imprensa, ooc.~ .. ,. '.- :"'i 

séde em Pet.ropolis, Mlub:venl}iio de. 10: OQ0$000. · .>' · ··· _;,: 
J . . . . ' '· ·. \ .•. ·._; •.:·.· . .> . c ; . :•< 

· .. '', "'• •' , . '' .'.' .":; '' '-~-~! 
- : ' ' :~;~-

·Qride .conVier.:··· .-. _ . :.r.'::.... ~-~ • . ;L, 

Arf.. . ;Fica 'éxtensivo aós préparadores do ·coUegio Pe.:: ' ' 
· dro II, nomeados anteriormente á. ·Lei · Organica 'do. Ensl.n<i, · ' ... 

' . 

N. 1'37 
'• . 

· de 5 de abril de. -19H, as vantagens de qilé trata o·art; 40.·da:, 
· · ·.lei n. 3.454, de ·6· de janeiro de 1918, e.bem assim o art. 8": ,.·. 

· : . da 1 ai n. 3. 6H, de 7 de janeiro de 1919-. · · _: • . 
· .. ' '' -. . ·-!. ··,. ' ' ::·. . ',' 

' ' ..... 
.. ' .. N.-1 T_·,··. '138. .' i:, :. . ~ . 

. . . ', . I , !· .• -~ , 

· · .. Onde convi-er· · · ·· · · · ~ · · · ' · . · ·. · · · ··· '· "· · .. 
,.··_. - ... '"' .. -- _·· .. ,.·. ·.··--·,·.-· .. ---~--::.·.·-~_·_._···::., : __ ._:_ .. -, ... , __ ... 
... · · · · A1•t· .. ··,.Os, funcciouàrios dn.Guarda Civil e. ·dO. Inspecto~ :· 
. ria .de Investi!tal}ões e Segu.ranca·Pilblica; que··conta.rem·ma!s·.: , . 

. ·>de iO· annos·de 'servico,-gosarão das mesmas ·vantagens .e d1~ . 
· · r-ei tos que os da Secretaria 'da Policia; . . · .· ·. : 1 • : : • • • • •• • • • • • • ,,. 

·. . · ·Par.ngrnpho ünico. A~. vln:Lagens dest.e a1~tigo não.: bet1e·. · :•:; 
.< ffciam aos funccionnrio.s commissionados,. os qunes poderfio .. , , · · •:;; 

ser• exonerndps r..~ qnnlquer trmpo de serviço;· •. · · , ' · ' ·, .. ; 
. ' -·:. ··_-·. ' ··... ' ' ... : ~" :1 . : ·.:· . '. ,'.' 

'I' ' . ,· , . . ,. •,'•': ' .. ' ':)} ' . . . ' . .;i". 139 . . ., ' , . , , / 
,·, , 'ôri~econvier:\ ............ ·•.... .. ·;· ... ;··,·.,_/ · ;:; 

.. · .. : · .... ':Ajrt.'. · .. Fica. o Govern
1

dô .. daqdto:ri~ado::a'.· augmRentdar. à~· · > •,,_·.J 
• · 34:800$ a .subven:oão da Facu• a e e Medicma.' do i o e <Ta·· 

· · · · neiro, para· a ereacão· de uma secQão, c·o~rehendida 'de··caM ::; 
· . td~irns de patho

1
lo
1
gia jntN•na,. path

1
olo"gin.•· e á.erna e prope

9
detdl- ... , ·: ."' 

. ,JCit exper1m1m a, .CUJO ·prov1men o ,,e ,nr por eoncur,o -t! :·. 
' pr,ovas. ou de trabalhos,. documentos e títulos, · · :, ·· ·· .. ' ' •. 

·" ' . . . , \·: ·. 'N:. HÕ "·;~' ' ' . '·.· ,.·· ' . ' ... ::i 
. · ·. ·· ·· Onde convi~r: .. • . ·.·· . · .. · i•rfi.; .... ·' ... · . . .. > • · . 1 

1 •• ··~~rt. · Fica. estallelecJdo que: o:~.'estagio nos cargos -effe" ··.. · .·; 

. ' ...... 

'tiv6s dos fU'l'IO()i~marios; da Guard~f :Çi~l. se,ia de:.· dois a'nnos'. . . •.. . ·:~ 
' . t .·~;H·I<1·. ·. • . , . ', ;,< 

\ '. : . ; ' ·"· :;~.;1' ' . '; . . 
N. NL '(:.'t; :• .. , . ·:.:. 

O d . . .·- ·-' .O'_y_l'.' .... 

D e COnVIO!':. , · . . · . : , -~· i,> .. . . · . . .. · . , ,: . . .l' 

Art. A reforma do' 7• tenente?::medioo ela -Brigada PJ·. ·.. :i 
, ,licial, Dr .. Luiz F'i~eira !\Inchado, Sei:á~)egulada, de ora avan~··.'. .. ) . 

. ' ' . . '") '' '·,'::' 

''' 

., 
.I 

' I"' 
.... ,1 -~ 
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... · 
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:te, ielá :Pai.'~e final do arl, 53 u~··reg·u·lanlento appr·o~ado ptl)(l 
· .docreto,'n. i2. 014, de .29 ele marco do :19:16. 
··:,:·/:.' :.' ,,'' '•·.' '. I 

... · ~··:. 
•: ... · .. ··. "; · . 
. --~' . · __ . .. . ._ .. N. 142' 
. ,. : on:de convier:: .. ·· . . . . . 

. -·_.· _·· .. :\.1·~;-. · No. Distioicto Feder·al,.·a dedara~Jilo dosuhefes. ou·· 
· dh•ootorcis•. d_o.reparticõesJ~ublicas ;f~deraes ou municipaes·· o . 

·.suas ·.respectivas dependenc1as; · certifiCando, declarando·: ou .·at• -
te_st~ndo .. que O 'alistand_o .é. rul).CCiOnario, empi:egado 111ensalist~, - , . 
d!ar1sta, tra'balhador;· JOrnaleJro ou :oper_ar10 ·das dlt~s; requ_F .. _ •. 
sttoscdas:Iettras li e. c do art •. - 5• t:la.le1_ n~ 3.i39, do: 2. ae . -

:agosto. de 11·!1:16. ·. •· ·. . . · :. > ·.·· _ : . · .. . . 
. ' .. :: § :·1•. A pr,ova de rosidencia 'J)ara, o . cidadão· '. alistar;..sc-
. elciitoi1 uo . Dis't.ricto Federal tambein SOl~Úi admit~ida, não ~6· -
· por>:attestado de qualquer. autol'idade júdiciaria ·_ou policial, -· 

.: ·em _g1;fe-~_e- d_· eclax·é r_·esidir.o alistand() ha -~~a._is d. e d_ous_ m_· e_ za~•- · ,__ 
:·:no:_J?IStrwto : ~'eqeral; : co;no. tambem .. cert1dao . laYrada pelo> . , ·· .-·: ·. 

oi'f!cln·os:._.de ··JUStlca,. med111nte requet•Jmento da parto e.-deô.~· •. · 
?.pachó•cte·.qualquer:·dosoiuizes daS: v~tras fedet'aes ou -locae$ · , ·· 

.. · :·(ciyis'e'orimiüiws\ oú do•pretoies •.. ' · • · ·. · .. · ··: · · .. _. : _: ··. 
···._ .••... ;:'~;§_ ~~;_·() re_ cjuer __ in.lento.:d.e transfet·en,cia se!:!Í sórríente ill··.· .. 
·, .stru:ír;lo-.com ()titulo. de eleitor c· n carte1ra de Identidade.: : : . 
· ·:·: ;'~·3~. Quand9.a: identidade;- para.·ri~s eleitoraes; fõr~o~. ··. . .. 
--.hcrtadu.·p.or · escr1pto. ou verbalmente ·.a titulo urgente .. o. ahs-· , 

·. -taiiUo p~~a:r'U,, em dinheiro por_ su~ c~rteira uma.taxa. de f$500, .·. ·.. = . 
·-~·taxa: que. ser<~<. arrecadada .e dlstrJbmda.:p,·Q-rata.-ontx·e.os._em-~- :' ' 
<.pregados 'do·. Gábinete. de Identif-icncüo e .Estatística.· .dà : Po- .: · • 
. cJicia do DisLrictó Federal incumbidos desse .serviço; · .. · .· · · ·.·· · , · 
.,;:,;:, Essas:1dentificncões ·•m·gentes' ·poderão, de ·:accôl·do. com _. · ·. · -· · 

· . :as: circllm$'tancíns; ~cr feitas nas. horas· de expediente :ou fórn ·. _ 
> dellas;. ··· .. _: __ ._. ,· ., .· ... . . ·.· . ·. .· . .: .·· , .. · ... · 

>•· .. :·:Ar~.>· No DistriC~o Fede1•al· é facultada ao ahstaudo .es- . , , 
·. colhei•li'Vremente, não só o•districto eleitoral,.coinotlimbem.a , .. - · 
· · ~i:ilcuiilscripcão eleitoral·. ·deste, .por· onde .prefira: alistar'-se, 
-.send~· a~silú. perfeit!L. e vv:liosa, para,todo_s o~ effoi.tos a. sua 

-- dp.scrlp!)aC!.· como !!le~tor~ amda _quandó ha.J.a. s.1do ahstado.·pli~- · · · · ·. · · · · · 
Cl~um&cr.Lpcilo. ou diStr1cto. eleito:ral 'do D1str1Cto Fede1•al, 'd!-· ·· ,_ .. -: 
v_ers.ó do que .:em .que '.de. 1'acto morar, res_idir ou f.O~ domiai- . _ · 
~indo'. no·JUesrilo.-dist,ricto.~ .· , :-: · .· · . . _ · ·.;. · -• · : · · .· · · . . 

· ·; ·, :'§·~·t• ;' Não'é ,permittidci no .iuiz federal mudar ()leleitor ·de_ · ·' 
seccão,:slilvo:.·.em virtude.:de tl~rins1'oreucia requerida. e pro- - . 
cessadá regú.·larmente pelo juiz do' alistamento. . ... _ .· .· . _-. ·. ·.·:. · ._·· .. - .• · .. ___ . · ' .· 
·. ·, '§ 2·~· O juiz fed~ralreincttorá ás ·mosas eleitoraçs as· lista~· .- .·. · · ... 
de. chamada em· dupliCata, ·compet1mtementci aut.hontuiu.das, :l)'J-- · -·· .· . 

. . dendo ser dnctylógraphada:s Oll 'impt•éssas, devendo uma dellas .. I 
.ser.affixada uo·cua ela eleioão na p01•ta do odificio onde func-
·.cionà'r· a respectivru· seccão. eleitoral. . ' .. .. · , .. 
· j§:--:3~. O :eleitor, cujo nome houver sido omittido na publi- .. . 
cal}ao gel'IIILou na lista..de.·c~amada, Yotnrtí na ciroumscripcão ... 
onde -'houvei· sido .alistado, :sondo tomado om: separado. o seu · 

,\);o,to: ·· CCIID. _a.pprehensüo: do: sou titulo o da -sua . carteira· do · 
.:identidade,: que ·serão remettidos 'á Junta Apuradora e pelo -· 
presidente '.desta ·restituídos, mediante recibo, n.o eleitor re.; · 
spectivo.clepois do finda- a mesma apliraoão, ,; ·. ·· · · · · . · · 

! . ·._. !§ .4•. O juiz d[l;_ 2• Vn.1•a Fedoralrequisitarú; da. Imprensr •. 
l~ació:iln.l os nuntoros do Dia1•io Off·iaia!, que publicar a lista. .· 
t;;·eral-de eleitores na fórma .dn lei vigente, bem como as .listae . 

', .. ' ' , , ' I ' , • ' ... ' . 

' . ''· .. 

' .. , •' 
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.de. c1uimadà impressas, .remoLI:eudo üru"exemplãr i:lõ DianQ· .,à(i .· ·, · 
· ·. llresidenie de cada 1 secção' eleitoral, conjuntamente' com os ·· 
. demais pap'eis·que teem de servir·na:s:.eleicões~ . ·. · : ·· · · ::· ... · .· 

_ ·• Art, : ~oclas. as disposições. ~anteriores só teemapphca:- •:; 
cuo no Dtstricto . .Federal. '· . · . :. . .·· ·.· · · · · · ~ : · 

. . . - ' . . " ' ' 
•, ' ·; ,' ...... 

. N •. i~S·· .. : 

' .~ 

. 'i 

.. ,, 
! •• 

. . . . Oride.COIJ.yier.:.·. . ... ,.· ·:: .. ' .. · ... _ ··... . , .... : ... _, . • 
. . ; Art; ; , Jriça () Pode(,Eieoutiv(). autori.zado. a I!omear para :- ·· ,: 

· o. cargo de asststentes da Inspectorm da.··Ftscallzacao·dO: Eíter~.. .. . , 
c i~ i o . da ;)\ledfóina, Pharmacia, .·Arte Del).tai:ia. ·e Obste.tricia,: ·:1 •• , 

. ·ou-· apt•üveltar em· qualquer ·das dependencw.s do Depar.tamento .'·: ··· 
Nacional ua· Saudé P:ublica, os ruedicos que bXerceram o cargo. ' '/\ 

. ·de .. "Yeril'icadores .de Obitbs .da Policia ·Civil'' e·>que:~oram:·;. ·' 
. transferidos· para esse departamento, .por •portaril(.cto:Sr;>Mi~ · ... 
. nistro do:·xnterior,'·datadw 'de 1 de novembro .de .191~0f.e.que ' 
con.tàrem mais de iO annos de ~>ervioo~.· :· . :: •. :. · •. , .. •. -, , 

'J!'i-cam:abertos os necessarios creditos;.: .··,. · ·. · _., ·,> ... : . ; 
. '. ' . :' .> .. :·,.:i . :.. • . '' ·.'. . :. :' . ·. ·. ,· _: ...... ( . .· ; ' •. ' .. . 

. ,.,.' . ' ......... ; ' ' , ... ',·. ' -: ... · 
. :. ;.; ... ,. 

'• .... .'•, ·:·-~:. ~ ·/·" . . -.,''i'·, .·<·; . .-', ..., ' 'I, 
!'• 

.. , . 
·N· •. ·:L44 : ,'o' 1·. ,, ; ',, ;_,,.I 

Onde convier.: . . . :. '· : · ;: {, . · ,·: ... :.<· .... :; 
· : :Art; ... ' :os. iogares de profe~sores 'dá~ c~deiras 'quê:,va" :.; · ' 

garem · ouforem;creadas •no.- Instltuto·BeDJamlil: ·Oonstant, se':.: .. , .. 
rão·• d'ora · ém· deante, .. preenchidos :sómente po~ .cegos brasi~.'··::··.' ·' 

.. leiros, mediante' concursG,.. Si• neste, nenhum .cego ~consegui!: ,:; •·' 
;- .· . · classificacão,: será éntiio. aberto' novo coilçurso;·:ao qual p_oderã() . :. ·::i 

· · · ·.. · concor~er.~uaesquer ca~didatos brasile~r.CJ:S,: tend(); P()rém, :ere~ ··:: · . 
.. > . . ferencla par~ ~ n()~eaçao o~ cegos, em 1_gualdad~ de con~1.0~~s ;: : : ;~ 

; .< ·.. : ' \,. : ." ' ,; : ·, ' _" : •·• -~. ' ' ., . ' ., 
:, . .. .. . . . . . . .':'~I 

.- . "" . ;·-N.-::14.5 ·, '..... "",; :.:.~)~ 
· J. ·onde coiiviàr : : · · · · ' · · ·· 

,,. ... ,. ;,, ' •, •''; ···.·' .... _,.·.,_,·· ..• ·i· .. ··,' '··.:~.:-_ ... ~ ... -: .. ·.·_. ........ :·-.. ·: .. ·.-.-,:: .. :··:~ .. i:;~.;---.:' . '· 
·. ·.· .· ... lArt, •:: .. Os ·juizes e· funccionarios :a que ·alludem .. os· ar• ' . ,; 

· · .. ' ... :;tigos,i•:e2• d2 decre~o. legisl1'tivo n. ·3.677, de,S.dejaneir.o- 'l 
. . ·· · · :. :· ·de-.1919 ·que naojle tlVereii\.ausentado. em desoans()·.durante.::.:, · · 

,. ... •: : ...... ;o J'leriodo .·de.Jérias ·:forense~: no :goso da ,faculdade. concedida: · :, · !i 
· .. · .. pelo mesmo· decreto, , .poderao: ·fazei-o: em . qualquer:. época.: d ~-.. ; · ,., 

. . . ". '. anuo,: comas mes~asvantagens,_pas,sarido o, exeroicio·aos,saui>' 
. substitutos :legjles. , · . · ... , , . · ·: .\ · < . :. . ' · . :. · ·· · } 

.··••· .. · ., " •· ···~ ..•. Ond~:·~ÍlVf~r,:,,:·:: : >:~\~-~4~ :. ' ··.:: _.: ;:·. ·.: ... • ), ,::· ·. ·';: .• ··::>·. · .':i 
": . · ·,.. , .. 'Art., ··O ~uxili~r;e os c.ollaboradoresdo archivo.da raspe~:_· 

'. ·. ·. ct1ya secretarta;. CUJOS .vencimentos serão ·os ·mesmos .. da -'Pro.:.· ·. 
<· ,·. ·posta,' di:vididos em.orde'nado •e gra'tificácão passarãO i a sér .no:..' \· 

. •, ~ ·meados pelo.mfnt~o;::· · · _.,, •1? · ·:'.···•.: · .. , :·.;:: 

... ·', ·::.·'?nde~o~~~er: :•. N; 
1-~:·~···')}t·.:·:.;'•, ·•:··: ... •.· ·; 

· ,Artt; . Emquanto o corpo docente Ma Faculd~.de de. Df•i· ·· ·· 
> . ' . rei to do Rio. de Janeiro nlí.o esti:ver·;reduiíido ao numero ·.nor~;. '· · 1 

mal. de: professores cathedmticos;: fica; a: mcsm·a Fac]lldado aU". . · ·.; 
.tor1zada· a prcencher .. as vagas que'' se• derem nas·seccões de:·.. · 
que. houver. substitutos com os de.,ilutras seccões,.mediaiita' .• .. 
o criterio que . adoptar como qisposiclio,, transitoria de ''seu~ · 

·.!l~tatutos. . ··.:; •·.·. ·· ··'·•~.l. 
,' .. ',' .. 

' ·.: 



' r 

'• 

.. · · Paragrapho unioo. Quando . não houvér substituto em 
.· condioões de ser· aprowitnrln, 1ía fót·rna ~lo presentà artigo, 
poderllo as vagas em uma se~.:~ão S'3l' n~eenchida~ com prufco
sores cathedraticos de secção differente, mediante acquies-
. c encia destes, . · · · 

N. :!!18 
Onde convier: 

•. · .. :Art. · Fica augmcnlada à verba . "Subvenções a IÍlSti-· 
tu tos de ensino official ",- na parte l'Cfereule .. ao Collegio Pe
dro II,. da importancia de 9!üOOill para pagamento dos repe:. 
ti dores,· que,· na fórma do art. 124 do Regimanto Interno, 
auxiliam. os professores na secção do internato desse estabe-

'lecimento de ensino. · · 

Onde. convier: . 
N., H9 

: AI't; · . Os actuaes juizes de .·direito, em disponibilidade, 
nos termos do a:rt .. G• das cDisposições .Transitarias, da Con~ · · 
stituicão Federal, que forem aposentados, .na fórma da legi 1-.. · · 
lacãd em vigor, perceberão o ordenado mensal de. 400$, a par-
tir da data· em que f.Or concedida essa aposentadoria • 

. . . 

Onde· convier: · 
. N. iSO 

. Art: Fica· o Governo autorizado a augmentar, até doze, 
o "ilumero de medicas assistentes da Ins:(lectoria do Fisca
lízaoão do Exer.cicio da Medicina: Pharmac1a, Arte .Dentaria o 
Obstetrícia do Departamento Nacional da Saude Publica. 

J.laragrapho unico. Para a execução deste dispositivo ~ 
. Governo poderá abrir os "necessarios CJ.'editos, . . ~ . '• . 

·", . . . 
· ~ Onde conviE!r : 

N. 151 

· , ·.· '· :Art. "As vagas de assistentes da Assistencia .a· Aliemi .. 
.. ·dós do :Rio· de Janeiro, bem como a·s que se derem por oooa-. 

. ,Sião da. proxima . :reforma;. ora em·· ela1oracão, serão . preeu.,.. 
chidas pelos assistentes interinos em exercieio,; observada 11 

· 9rdem do .. tempo do,servico .que tenham como interino•.. · ·. · . . . . '• ' 

.. 
I 

N. 152 . · 
. . : :·1 Onde :convier: .. . . 

. t . ' ' Art,. · A -B~omotologia e Toxleologia, materias · anne4 

> xas á secção de Chimica · AnalyUca, da Faculdade de Medi-
. ·oinat passarão a const!tuir uma ~~deira, comm~m aos:·.cursc.,l · 

· med1oo e de pharmac1a, sendo i01ta a :(lrom..ocao de accõrdo 
com a lei, respeitados os direitos adquiridOS. · 

' . 
N. 153' 

Onde convier : 
Art .... Fica. restabelecido o cargo de. sub-secretario d.cf 

. · ·Collegio Pedro II. 
· Art. !1\.ccrescente-se. da verba 23• o .·credito néoessario. 

para pagamento do reefrido cargo, a razão de 5 :400$ annuaa.,, 

.. : . 
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. 
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Ond·e COI(Vier; . 
· N •. 15·1 

· · .Art. ·. · Os ~ervenLua!'ios vitalidos dos officios do justi\l'l ' . ...'
do DMrkLo li'e'dcral terão direüo ao goso de /Ll:i dias· canse-.· 
cutivos de fúrias, annualmente, em épocas quo escolherem, 
e ar!'Cdados nes:;e :Pe!'iodo de sous cargos não terão nenllmn · 

· lH'e,iuiw do tempo ou vencimentos, . . · .. · . · .. 
· ~ As· ~ubstiLuioões- serão feitas po1· ucsiguacão do pr,c·". 

sidente dtl Côr:tc do Appellaoão o pl'Ol)Osla dos scrventuurio,; 
ci'fectivos, paga& us )l'ratificuções dos substitutos polus ronda:( _ 
das custa;;, · · 

N. i55 
Oudf~ conviei'; . 
• \.r L, Os profcssot·cs substituto:; ela :FucÚldade de. l\Ici:li-

cina do Rio. de Janeiro, que regem cursos com trabalhos. de 
· labol'atol'iiJ, obrigados a fmiccionar om exames ou a fr•equeli

cia dur~~:ute .todo· o anuo lecLivo, perceberão uma· graiificaoüo ., 
:oxtraordinar•Ja de 3 :000$· unnuaes. · 

N. 15ü · 
· Onde coJrÍ'ier: 

.. . , I 

Arl. : INca o Goveruo autorizado a elevar até. ina;:: .· 

'· · .. · .. 

.· ' 
I 

'' 

.. . -100:000$ a subvencão para Jimnutenoão da Casa de Prescr
Va(;ão t.lo.Districto Federal· (lei n. 3;.i51, cle'6 de·.ianeiro de.··· 

·1918 ·-. .Labella n. 37, elo Ministerio elo lntel'ior). e a abrir o~ · ' ; 
necessal'lo~ c1·eclitos. · · . · • · 

. o·ntle conviiJI'; .... 
N. 157 

. · . Arl. .. Fica auloL·lÍ.udo o Pl'esidente da liepublica a abril· 
· ·os creditas necessarios para índemnizax: a Santa Casa da Mise

l'icol·clia da cidade elo RIO de Janeiro das quantias por ella ade
untadas· em vurios exercícios por conta elo que cabia á Uni.!i) 
·na metncle dti~ àospezas de custeio elo .hospital-sunatorio para· · 

· ·rnulhores, de Nossa ·Senhora das Dôros, em Ca.scadura, con- . 
l'orri1e os clocünumtos justificativos desses- dispendios . 

. \. . . . . . , . . ·.' 

. ·. ·' 
N, l5S 

·Ondu.·cnrwiet•; ; ·. 11 • . .. 

•• > \ • 

ArL. Fica 'restallclecido pui'Ü o aclLml conctuc.t0'!' ,de ser·- ·' 
· viço do Departamento Nacional de Saucle 'Publica ··o direiLo · (:;·· 

(JUe .. ]h e era garantido,· quando anxiliar technióo·,· :àddido- do. : . ' 
·Inspectoria ele Esgoto da. ·Capital l?edoral, p.elo, art. '13,. para,. · · 

· grapho, unico, .· do regulamento appr.ovado Ii.elb.- clecroto · ríLi-, . 
· Il)el'o 13.5H, dô .9 .de 11bril de 1.9HJ; '. ·, · · ···'·' · · 

·'" ;'i~~; .. 
. :;.:·,: 

N. ·!59 ;·:.·, 
~ ., .. ·.~:(j); 

Onde convie!': •. : .1;(' 
·Al't. Os acLuacs fiscaes e a.ltidai'lteSf da Guu1;da Civi: 

rmssurãl) a ler, rcspecl.ivum~ntl', n ctenomi!lucüo r.le prim,oiro~· .. 
e segunclos fiscaes. 

. ,, '~ 
,. ' 

·" . 
:,.' 



;,,' 

. . 

: SESSÃO 'll!v! .4 DE. JULHO Dll f\!,2~~ 

N .. 160 
0Ji~c cónv i c r: 

. .. : .. ArL Yica .o 'ao·~·orno aútol'i'zallo u tÍuxilitn• Cl.llll a 
' ·.·quantia do 20.:00011) a impl'r.s~ão·.da .A l'atl'ia ll1•ásilcim, Lle 
· que é 'ilulcil'. o general A. R. Gomes.de Castro.· · 

' ' . 

N. 101 
> ·.Onde convier: 
. !Art. . "500 :000$ ·pura a ·conslrucl·.üo urgente 1lc· cin~o 

· ·predios desLinados lá's dez 'protorias civei's e criminaos, . 4~, .5•, 
ll'; 7"'c 8" desta. Capital, a: juizo do Governo. 

" " ·~· . ' . ' . . ' ... 
. . ·, ' :,,, 

,•,' 

· · · · . · Onde convier: 
. I , ' ' ' 

· . ArL. mca restabelecida. a Sub~Insp'cdoria de Saud11 do 
Porto do Penedo, abrindo-se pura isso os.ncccssarius creditas. · ' 

. ' .. .· ...... . 

~ .. 
. ' . \ ' 

N. f63 · 
Onde convier: 

. .. . Xrt: · •· Os esé;:.iÓlurarios ·do DcJ:tarLamcnlo Ná;iÓnal·· d~ 
·> -~.at.Jde Public'~ passam a ter a dcnomiuacãu tle tJUUrLos of-· 

j lCJaes ... ' . . . . . . . . . I . • 

· . § .. Nu § ,3• · dq art. B::i elo' decriilo n, 15. OO::J, de 21 de 
, • :;ele~nbro 1.lo HJ2·l, onde s.e. lê:· . terceiros oi'J'iciaes, J.eia.:se.: 

·quartos o!'!'iciaes; ·onde so lê:. oscriplururios, lcia~sc: !'une· 
cionarios, ele: . · · · . · .. 

·Onde· convier:· . . . . . . 
. :A h: · .o- Sect:ela\•il'• ri~ .Se1:.viço 1le SunrJ~nient.o e P~·~~pÍlY~. 

·la'xia nural 'do _))isLI'iclo. Fedel'!ll poder.á ser designado pelo 
· Governá para· serv~r nas. com missões de prophylaxia 'l'Lll'al dos 

.. , · E$lados,: sem prejuízo do~ cargo. que • exerce no alludido ~C'l'-
... :Viço; '· · 

' ... ·' .-' 
N. 105. : ·:·. o· ·r···.·: v'll''

1
' .· ··.·· .. . . me c,on w •. , . . . , ·. . . . . . . . .· . 

.. · •.. :~rt; · · Fica o Govél'tio ·utilorizado à ·abrir· o. creãito' M · 
5 :300~; para pagamento do esc1•ivão da Policia do Disl~ict.o' . 

. Federal, Antonio .. da Silvcir.n Se1:pa, relativo á differenca · 
· ·.entre os veneimenlos -de seu cargo e os que lhe foram pagos, 

: uo--pei•iodo de 9 de. janeiro' de 1917 a 14. de junho de 1921, em 
~que.ser\:iu em delegacias do quadro da 1' enlranciu . 

·• . · MINIS:T~RIO DA~ REL\.QõES ·EXTERIORES 

. I 

Verba. 1 0" ,:_ Ouro:· 
..... Dosf.tiq;w-s~ da sc~imdu sJ.tJ) .• consignnç,ão. da vm·bn '.'Even~· · 
ttiàes· do vencimentos do possónb., a quanf.in de 2 :ooo~. ouro,.· 
para.u .mlinul.encüo de um consulado d~ .1" clas~c !Jll1 Vtgo .. 

S. --Vai. V 8 

.· 

• 
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' . ' ':114 ANNAES DO SENADO 
.-. 

. N. 2 

N 
,,· .. 

. a . . . . . ... ·· .. '·' ... · ·-
Onde convier': . ·-. / · · . ·· . ·. 

, . • . . . - . -. ~ . . ,•. : " .. · .. : '·'' ,. . - ', '' / r.:. :, 
· · Art. Fica o Governo autorizádo. a abrir. o .. credito, ne~ . 

. cessario afim de, si assini' julgar.: conyeniente;.' nomear -para . 
qualquer. cargo diplómatico ou consular; dispensando-·quaes-

. quer exigencias regulamentares; . õ Dr. José Dias Delgado da · · 
Uarvalho,· unico auxiliar da. Missiío NabUco que não foi até · 

. hoje aproveitado, . · . , 
--N.' .'4 .,_ .. I!' 

Ond-e.cOnviei': . ..... ,·,-.--.-... , .. ; ... ··· :•.· '.! ! -·.· 

' .. ', 

·'' 

':·: . .. -.,· 

... ,, 

~-. 

:-' Art. . Os · a~tu~es, addid~s:· comnietciàes,· áind~ que ve.:. .... 
nham a ser aproveitados _na reorganização ·do- serviço de ex· • · 
pansão economica , e propaganda ,no estrangeiro; a ser feito': 

• pelo · .Ministeri~ qa·. Agricu)tl,lra, não J?erder~o, por: .aso;·. a~:. , : · 
. .vantagens. o. d1re1tos. adqumdos no Mm1ster10 do· Exter1or, 

·do quaLcontinuariío•a:.fazerparte;· .:, ·.,,,·,- ... ' ····· '·· 
., ·-: •• 'i• •• : ·' .•. ·-·:··, :··, '. ''·' '•, •·• ' 

·, , ,MINISTER.IO DA,AGR.ICULTURA' > .. . ·.. . .. 
. ·~ 

~, ' ' 1 , , , , I I : I I i ~ ' ' ' : 
1 

, . ; ' ' ; • • • ' ' : ~. 
--.N. ·-i--.·_: .:: ... · --~-·--·.·.·q.· ...... ::;·J.;· ·- ~ ' ' . ' ' I~'.: it ~·,' 

Verba i"- Secretaria: de Estado;:__ "Pessoal';;<. 
. . \ . ' ' '; ' '. ' ' ' ' ' ' ' ·' .. . ' .... . :, ' 

· . ,Na corisigna()ão ·lll .-..'Directoria ·. Ger!'fLde Iildustria a , . . 
Commercio, em vez. de. ".i dactylographo,. 3 :600$'',.:diga,.se: "3. ·. ' 
dactylogr~:~phos, 10:800$000'~. ··· ' . · . ·: ·': : ' · .· .' ., 
, · Na· consignação 'V - Portaria, onda· se 'diz:' "salario men-. . 
sal• de· 300$", 'diga~se: "salario 'mensal' d~~· t95$000' •. ~:'' ,··. ·.,' ·... ·.·· . , .. 

... . .., i:<-. ' . ··.-.··,;·.:~_- ... ~'-::(:,---.-;~ ...... ··~>1.:_~_~_:">:· .. :·:~.~--f.:::,:._.·:.·:;:~\~~::.-;..: .. ~ ::; 
. '- .',., ,' ·: .·· ' ' . ' ·,. ' 

··· ··.· .. :,N __ -~ .,2 I_; :: .;.- ·· -~·:·/"\< ··:· .. · 
,·i-:· . ' " 

Substitúntn,.sc as tabcllas relati~as aos •'erilpt:egaclôs das 
·.portarias do MiniSLerio da Agricultura, Industria c Commer- . 
. cio p~la 1 seguintc:. ·.· . . · \· ... -.. ~,'.:•.. 'I'•~ :. 

. : - .1 <<.-.-. , .' ,:. '·~' t , ~ -~;-.! ':, 

.·.·verb~.t~:.. . . . . . ,.:~·:: .. ;,.: · '".: . 
,. ' Seci•ctaria·de Estado': •':: .'.:.,,l;i_: : ,, •· 1 • _,. ·'.' 

. ..·' . -· .. -.. ~ .. -.. ' _:_':· -~ ... -.. ·:·\~:··<_~-?~~},:' _: .. ·· -~~- ·. . 
Encai•rcgado da installacão clectrica; _;_~ . ; . ; .• ;mç;. 5: 400$00(} •. 
A~udante~~ ~ ._ .-. :<· : ..... · ..... ·-~<· •. • .•.•!.· •.••.•••.• •t•· -~·.:~:.~:.i~*~Y .i ·4: :200$000 ·>· 

. • . ~~r 

Verba 3": • }i)i" · 
Se1'Viço de· Povoamento .. :· · -~!)?:' · 

\ 

' ' I, ' •' .. '.~. 

t>'o1,toh·o ... ·i, ..... · ... ·.~··.· .. · .. ~ .... · ...... -.~~.· ... :i·.~·iJ· . ;6:6ooeooo· .. .-
aouunuo· . . · ... · .. ."_ ... i ......... :·. ~ •• ~ ••. ·.·; •••.• ~ •.. _.:: ~· · · 4 :2o·o•o·oo 
Set,,Ve.rtte ...... . •·.'··.············•········•:·~··i····.•·· ·. ·· (1!000$000 

·. : '. 

•',' 

., . 

··;. 

i' 
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Verba 4.~: 

····. POrLeiro . ... ·. · .. ····:.,, ."'.· .. , ... ,.: ....... I<· •. ·: ll:ll00$000 

Verbo. 5': · · ,·. ·' :•. 

·' .· ,. 

Serviço de ·inspecção e· F~rnento. A(JI'Ícolas 

P I ' ' , 
- I or~.e1ro O I o • :o I o o t O o ~ 0

o 0 o o t o t o o o o o o o o 'o O, o o; c r · , -~ •. 
0 on •Jnuq I O O 1 o o ,I I o O t O o 0 o o o o o f t O O t, o o o o o I O O 

· . _ · ·.serv. \fte· ... _~ ·. I ~-I • ;. ! ....... -~--~ • ~ -~ •• · .• , • · ·:·· ·~. ~ •••••. 
· ·. · . ' erbo.· · 7• •· · · · • • • ':· • '1 .• • ' •. ' . ' • . • 

·,_; 

' '•' Soi'VÍ(io Guoloy icu u MiluirrllOfl ico 
' • • o ' 

,·· 
·-..porteiro .. - ... ·: .-.·~ ... ~·· ~ .-~ ~ .............. -. ~-· .. 

•· . .. OOiltitlUO . ··- ........ I. 1.0 •••••••• •.••.• :. ·• ~ ••• 

. -serve.nLe : •.•.... ~···· ...... -;: ... . -~ .... -· .... -~-. ~ .. · 

Verba 9'::-· 
. -~ . 

. ., . . 

.·· .. Diroct01•ia Gàal de Estatistica :.. .,,. 

· ·: · :. IlóL•tOiro ~- ... ." .... :.' .. ·.-I· •. : •. ~ ..• o ••• ~ •• ; •• ·• ....... . 

Ajudante de porteiro . . .......... ·; ....... -,,. 
.·COntinuo ·~ · . I ·; : • • • •·• 1· • •••••••••••••• :. ;· •• : ;·. · 

' . . . . ' 
.Serve.nte -,_ ~-~···:·~~·········~·······~··········•o 

. , .. · 

I t Typooraplt ia · 
•,: 

·, I11duaüià J>uslo1•il 

· ·· · ~ortBJlio. ·, ... _ .. ~ ·~':.~~-~ ... :.· .... o,.,·, •.• I •••••• _ 

. CQntinuo· ·._; . ..- ·I •. I-~·.·. ~ , ••• , • ~ ...... ~ •.••••• · ••• 
: .. Correio· ,: -I ~·~ • I ..... :.· ••• o o-.-:,. , ••• •·· ~ .- .• ~ •.•..••. 

·· · · Sel'Ve.nt(r. ~ · : ·. ·~ .. ,' ~- ... :. , ;_, ·,; .. : .... ·:·· ... o •• • · 

... Verba W: · 
. ' ' . ~ ' 

Museu Nacional.· 
.-·.. ,o.' 

. · ... Portelro_ .. ·· ... , .... _ .......................... . 
' · · .. Corr,eio I ~·-· •••• o I , •••••• ·o , •••••••••••• .-. • •••• I 

. Guarda do i 4 olasso . . , . , . , , . , , . , , , , , ... , . 
" .••

1
. Se .. rv".:n· te.· . · · · · · 

~~' ···········I····················· 
Juilltz Commd1•uial 

".Porloirn· . . . . . , ._ ·~.·I •••••••.•...•.. , ••••..• 
. AJudanUl.do tJot·tciro ·.· .... , ...... .- ... ·.,o •• 
Continuo··.·. . . I ••• ~ ....... ·, ••••• o ••••• ~ •.•••• 

Ser\tC'.tllo- ·, •.•.. I ••• , ••••••••• _ •••• : ... _ ••••••• 

a:ailOIOOO 
4:2001000 ' 
3 :000$000, . 

ll :600$000 .· .. · 
4:2001000 . 
3:000$000 

13:600$000 
5:400$000 
4:2001000 
3:000$000 

3.:000$000 

6:6001000 • 
. 4.:200$000 . 
4:2001000 
3:00.0$000. 

··'· 

.6:6001000 
4:2001000 

. . 3:200$000 
3:000$000 

a:oóo$oOO 
4:800$000. 
4:2001000 . 
3:000$000 



· ': \~:NNAhlS DO SENAiio · .. '" 
J 

.Verba 12': -

.Porteiro 
:Surw.nlc 

Oúse::vato1•io N.aclonul 

~oladÓl' . . I I~ O O O o·~~ .. o~ o o o 0; o 0 O 0 .... o' 

I I : I O I I I O' I J_ O I I I 'o t I O O o I O o, 'o O, o o' o' I o' 1 

Vei•ba .13": 
Scrvico. de In(orrnações 

, , norCe'iro·: continuo o o t ,o o o o o o, o .o. o o o o o o o o .o o o, o o 

Scrve.n~·o . . · :_. ....... , .... ·. ~ • . -~ · ........ : . . ·. ·. ; , ,· '· 

·Verba 15': ·'· '•' ... . 
Ser·vú~o de Proteci;ao aos )ndios 

SCrvm1Lc · . . . . . ' . 
'I O li I O o O I li o 0,1 O O t,o O o,o o o,o~O·O:o O, ti' 

Verba 18": 
Directwia de Mine1•aloo'ia ,·- .' . ,• .. 

· · Jlorlciro 
. . . 

' ' . , I ' 

zelador· .. ·~· ..... _ .. -. .'~ .... "~;· .. :.-.. ~ ..... : 
Sei'v~.~1to ... -~-~: .... ; . · .. _ ............ · ._ ... ~.: ......... ~ 

' Verba 20" : . ' . 
Instituto de Ckim'ica · 

PorLe'iro zelador .. ·.· ........ ~ -. , ......... -~ • .. ·.: 
'SeJ:Vl!DlC • · • . · . • . ' ' ... Oflt I lO O I ltt'O O~l'o,o,~,.·o•'.o:t.o o'o,o,l,l 

:Verba 21'.: . I 

Junta de Corretoi•as · 

'·.' ' • 11' 

~- t . 5:400$000 
·. :a : ooo$ooo . ' -;_, ·:·. 

... , 

5 :400~000. 
3:000$000 

' '' ·'.:: ' 

... ,, 

3:000$000 • .. 

' '··· 
· .5 :400$oô·o 
·a:ooo$ooo 

;, ... 

: ·s: 40o$ooo · 
3:000$000 

. . 

. ,t'' 
. · .• :. ·"• 

.... _.·. 

.. ' 

. ' ... _ _, 

.':·;:.' 

. ·. · . 

...... 

.· -- . 

:··, ..•• • '.j 

., Servtmlc .. , ··: 

,\- . ,; 

siwvir~o di! . Sementeiras : . I I . • .; . . ' '. ' . •' ,·· 

PorLeir-o'coflunUÓ .· ~· .·~· .·.~ .. _ ,·, ~ ~;· .. : .. , ~ ..... ·~ ~-,. 
Serve.nte .. .. ·.. . ..... I •• ·o I •I• • I •• t ••• I o'~- • • I ••• • •• _ •• 

Verba ·27' :. · 
' . . 

. . . 

. 5 : 400$000 
3 : 0'00$000 .· 

'. ·. 
. '-~.- · .. ·.~--

ins.tÚutó Biolooico 'dé Defesa Aol;ic'ola ·· · ·'·. 

.Porteiro contin~o . ~ :.· ·I •• ~ ·, · •.• · .·; -~· •• .' •• ~· •••. , •.• , . 

Correio ·· r·:· ........ 1 , , , • , • •• ~· •• • .••• -: ••• • ••. ~ •. :.:-•!.•.•' 
Serv-ll.nlc .•. _:._ . I. I o ~- .... ~ •••. · •• ~ •••• 

0 
•• _ ••• _.~-.-·~ ••••• ~ •• 

.V crba 28" : 
· Sa1·viço de EJ:puJ'ffO 

.ConLilitlO -~ ·· .• . .-I I ••••• , ••• •:• I., •• •1,•.• •• 1 1 I.· •• 

'5:400$000 
11
• 4 : 200$0QO 

3:000$000 .· 
.. ' 
) 1,;-. 

·, 

4:200$000 

. 
., 

. ê· '.• .. 

' .:· ·. 
. '(':' . , ... 

! ,,· 
·(. 
.,'.·I 

,--~ . 

' ' 

.. 
' ' 

,, 
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N·. 3 

·, ", · · : , Verba 3' ..:__ Sorvico ele Povoamento: 
','' ' ' .. , . ' .. 

. Na 'rtÍbrica Material, n. 8, accrescentci.-~é a verba ele 
:150:000$, J)ara a fundacão de um Patronato Agricola np Es- · 

.... tado do A lagoas, de accôrdo. com a legislação vigente.' 
I.' " 'I . . ' 

· N. 4 
.. '\_ . . ' .. - . ' . ' .· '· \ 

. . . . Verba 3': .-. Elovo-so rio 105 :000$ .a . (I'· corisignacilo rle 
. t.Jf,ulo "Mal.e.rml~', ·para al.tnnrlet'. á .conclusão .das obras· do in~ 

stallacão do :Pnt.ronato Agricoln Vida! do .Negreiros, no Estado 
. da Parahyba , · · 

< •... Yel'ba 3' -· "Pessoal"·_. Crinsignaoão XII -· "P-c,ssoà!ns
. salariarlo o diarista".: ; . .. : . . . · .. , · 
·. ·· .. ,Na. sub-consignacão 4'; depois· das _palavras "dcmarcacilo 
·- de· !.erras','. accrr.scm11.cm~so ns se.guintes: -'~inclusive os· zela
-<dores e mais .p·cssoal incumbido da conservaÇão é dos n1,1cleoe 
· emancipados'~. ·· . . · 

•' . ·_ .. ~ .· . ' 

N. 5~A. 

· t\' '\•erba 3;· __ Pessoal: .. . . ; ' . 
Titulo I·-· Di.rr.Úorin: 

• I •. ' ; . ' ' ~ • 

. Orrl. · -. Grat. Tot.àl 
. ;i engonhoiro rlri ·i· clilsso; ... 7:200$. 3:(100$ 10:800$000 

· :l 'm·chivislt\-almoxarifo: . . ·.. 5:600$ 2 :800$' . 8:400$000 
. :l : lijiltlaril,il ito . cngr.nhr..iro · . . . 5:600$ . 2 :800$. -.. 8:400$000 
3 i;rimoiros officiaos ....... · 5 :GOO$ 2:800$ 25:200$000 

·. 2 'cnrtographos . . . , . . . . . . . . 5 :GOOI{i 2:800$ 1U:800$000 
3 scgnnrlós Mfii:inrs: ......... 4:000$ .2 :011i0~ .. 18 :10!00$000 . 
3. torceh•nR orriciaes . . . . . . . . 3 :200~ 1. :(100$ H :400·~000 

, · ·! interpt•etc~iltlxilinr ........ : 3.:200l!l i:üOOlll 4:800$000 . · 
· ·: . 2,-_auxiliares de expediciín ~le 

' . . · immigrantcs · .......... . 
. :l continuo ............. · ... ; 

·· -1_:.gl)ttrtla de: nrch'ivo ...... . 

2:400$1 
. !-:600$ 
'1:600$ 

.. · N. 6 
.. ·· .. ' .. 

f:200$ 7:20'0$000 
800$ ' 2:4010$000 
800$ 2: 400$'000 

. Accrescent~~so onde con~ior: _ _ _, . _ 
Para• o set•viço do colonização do Oyapock no 

corrdnto cxércicio . . .............. ; . ; .... (lO O: 000$000 
· : .Incluido o augmento proposto na verba. 3' -. Servioo do 
Povoamento - sendo,·. opportunamente. discriminada pelo· Go-. 
verno a.parto destinada. a "Pessoal" da que for·necessariá ·n 
"Mat.erial", · . · • · . · . · ". : .·· . · . · · · · 

. · 'N. 7 

Yrrlm 4" - .Tnrdim Bol.aniro: 
Nn ·I. i 1 ílln "Mnl crinl ". · ::1". suh-consignação, :n1gment.e-se dr. 

15:000$ n rcspeclivu dolução. . · 
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Hf.ii~1\~~1~~~~~~~~\\)í~~f~{•!fíi'~'J'~;:;~ti?:W'~~'1~!'i7'·~··,;Y'i'~f\l!~~'" , ••• ,., 
Ver~a J.~· 

ESCOLA DB MINAS . 

Decretos ns. 8.039, de 26 de maio de 1910' e 14.486, de 22 de 
· novembro de 1920 e lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921 

. ' 
a ) CURSO DE ENGENHARIA DE MINAS E CIVIL 

PESSOAL • 

' I- Pessoal. pernianente 

1 director .. ; ..•••.••......•.• ~ .• · •.•.••• 
l6 lentes .......................... # •••• ~ •• 
8 substitutos •.••••..• , .. ~ •..•••••••. ; ••• 

. 2 professores de desenho .••.•• , •• , •• ~;. 
2 chimicos analystas ••.•••..••••••• : • •• 
1 secretario ...••••.•...•••.•••••• ; ••• ~ • 
1 bibliothecario ••••••.•.•••••••.•••••.. 
1 ahnoxarife pagador, ••..••.••• ~ ; •••••• 
I 1 • escripturario •••••.•• _ •..••....••.••. 
1 2' escripturario ••.• ~ •.••.•••••••••• ;. 
1 3 • escripwrario ••... · .••••• , .••••• ; ••• 
1 meC8.11ico •..•••••..••••..••••••.••.•• 
6 conservadores preparadores •..•••.••• 
1 porteiro.; •••••• • .•.•••. ; .••.•••.•••.• 
5 bedeis ••.•••.•••...••••••.•••••• ; ••..• 
1 serventes .••••••••••••• ;.~ ••• ~ ..... -~-. 

Ordenado 

3:000$000 
5:600$000 
5:600$000 

Gratificação 
6:000$000. 
4:000$000· 
2:800$000. 
2:800f;000 
2:000$000 
2:800$000· 
2:800$000 
2:000$000 
2:000$000 
1:600$00(1 

'4:000$000 
5:600$000 
5:600$000 
4:000$000 
4:000$000 
3:200$000 
2:400$000 
3:333$334 
2:000$000 
2:400$000 
1:440$000 

. 1:200$000 
1:666$666. 
1:000$000 
1:200$000 
.. 720$000 
1:209$000 . 

II - Serviços extraordinarios e pessoal' assalariado 

"' .. ·- ·~~:; · ' ·· •,ici~O:~a\ ac leldles que i:Ó:ntam mais de 10· annos 
. --~ - '. . -........... 

. . 

6:000$000. 
1.92:000$000 
67:200$000 
18:800$000 

.12:000$000 
8:400$000 
8:400$000. 
6:000$000 

. 6:000$000 . 
4:800$000 
3:600$000 
5:000$000 

18:000$000. 
3:600$000 

10:800$000 
8:400$000. 

.38:750$l 

,. 

377:000$000 
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N. Hi, 

Verba .12•- «lllatcrial» - o• sub-consignar.ão - «Serviço 
de Tnduslrm Pastoril - Material»: 

J\ocrescenlc-se: 
Destaquem-se 20:000$ para ultimar a inRtallação da cs

t.ação d? .monta da Cachoci~~u. em Mara.i61 ~1~ Estudo do !lar~: 
20:000$ tdCim ]lnra a de Soure, cm 1\lara,Ju, no •Par:í, c ré1s 
4ti :OOO* 11ara inicio da installaf•.ão da estação de Santarém, no 
Partí. . • · 

N. 1G' 

. Verba 1ft• - Ser·vico de Industria Pastoril -· «Material»: 
iSa parte j'inal i!a sua sub-consignação 9'. rlepois rias pa

lavras "aJlpl'icando~se até", onde se diz: "900 :000$, diga-se: 
570 :OOOlfi e tt·ansfiram~sn Jlat·a essn Jc.gar as quotas de \lO· con
to~ d1) réis destinadas a uma fazenda morlclo de criacão cm 
Campo Grande c.a duas esl.açúr.s (]e Monta cm Pocont\ e Sanl.o 
Antonio do Rio Abaixo o a quota referente ao auxilio 'iÍ criaoãiJ 
nacional c importação de cavallos puro sangnl), 

Na. mesma snh-cm1signa~;ãr., o mie se diz: «seis Dlanl.éi~. 
do bovinos de '150 :000$ cncla um. ,etc.», diga-se: :um plnnl.rl 

.de bovinos com o fim de preparar reprorlucl.ore~ ele all.o va
lor no Posto Zootechnico de Via mão, cspecialmenl.c . eles li~ 
·nados· 1.~ ~·cgião servida pelo 1mcsmo Posto; não podendo n. 
Governo retirar clalli para out.ras rcgiúcs. sinüo um lcr~o da 
rcspccLiva. proclucção. 

N. 17 

Vellba 1-4' - Serviço de Industria ·l)astoril: 
Sub-consignaçã.o o• '-- «Despezas com o descnvolvimeilto 

ria Industria Pastoril, etc.» Depois das palavras «serem com
mcU.idas {ts proprias ompt•ezas de viaçilol> ·supprimam-se as 
seguintes palavras: «O s.endo para esse fim destinada a im-

. portancia de 300 :000$000:.. 

• 
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N. -!!) 

_ Verba 17" -· ·Est.acúo .Sericico!v. de Barbncenn: 
1 No t.it.ulo «Pessoab, consignaeíín "Pessoal assalariado, 

etc.:., em ve71 ele !l: 300$, diga-se 20 : 000*000. 

N. 20 

Verba 18" - Dfrr.cl.oriu de Mel.eorologia - t.it.ulo "Insti.:. 
t.ut.o Cenlrab .- consigna(:íio .<rPessoal vurinvcl c .scrvir,os cx
traordinari os».: 

Rcst.abcleçn-sc a r.lnl.açãn r.lc 30 :000*, que figumvn no or
oamcnt.o vétado, poJ• ser insufi'icientc n de 17 :000~ comprc
hendirla na proposição da Cnmnra para occorr.cr no pagamento 
do pessoal extraordinnrin ·c contrnclarlo inrJispensuvel ao ser-
vico. · 

Verba 1 !l" -· Empregados arldirlns: 
· :Angmcnf.nrla de Hi :íl.Hi*170 para pag'ament.o da diffcrença 

de vencimentos q1w rleixnram do pr.l'cr.hm· nns anno.~ do H):l.'i, 
•J !li li c HH7, inclusivn, os sr.guintr.s funccionarin~ nddirlos rJn 
.Tarrlim Bnf.anico: · . 
Lu ir. de· Melln Marques, chefe de secçãn ..... .. 
Ocl.avi n Gaivão, a,iudanl.c de sccr;ão .......... . 
Mnnoel Pio Corrêa, naturalista via,janl.e ...... . 

ri:380*8ü0 
4 :078$ki,O 
3:07!1$080 

Manool rlo Amaral Lopes de Oliveira; pro-
. parador. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:480$910 
_ Augusto Jannr.s,. consrr,iador . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:480$910 

N. 22 

Verba Hí• - Bmprrgndos addirlns - Til.nlo «'EMino Agro
nomico,, .!Esco)n. Superior do Agricull.ura .o Mr.dicjnn Vcl.eri-
·naria», depoi~ do n. !li,, accrcscent.e-sc :. : ··' : 

.Joácjuim. rl~ Lima Pires. Ferreira, lente cm rlisponibili
dade, O :.000$: r, r.m conscrlUCncia. eleve-se de ig·ual impor

. t.ancia o Lotai da verba. c cnrri,ia-~o a numeraci1o rla lisla de 
addidos, cu,jo total passará a ser rlc.120 em vez de 125. 

N. 23 

Verba 1 o• -· Empregados adch,los: 
· Ao numc1'0 Ofi. - sob os t.itulos «Ensi,no Agronomico», 

· «Escola Snpr.rinP rle AS'l'iculf.ma 11 Merliclna Vell'rinnt·in dn Cü
.pilnl Frilrml». rlrpoiR rla palavra «lr'll/1?», nccresceni.P-:sc: "cm 
rlis)Jonibilidar/(• , .pnis es;;n ,:, a sif,Jm(;üo do lente Dr. Pedro 
Barreto rGalvão, quo fi guru .sob aquellc numero. 
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íN. 24 . 
A'' verba 2,2• accrescente-se: . 
Sociedade PatJiista de Agricultur.a, 20:000$000. · 

N. 25 

Verba· 22• - Subvenções c Auxilias - Consignao!io ·IX - . 
Anxilios diversos: 

Supprimam-se os dizeres «Reduzidas ·de 15 % ns dotações 
desta consisJnaçiio•, pois. a reducoii:o ,iá se· acha .feita na pro
posicão da Camara c facam-se as seguintes correcções, sem 
nHer'acão do total da verba que é, .effectivamente, de 
-1.545 :500$, como consta da dita prop~sic!lo: . • . 

No numero 7- Campo Experimental do Belém -. em vez 
do 12:250$, dlga~so 12 :750$; no numero 13 - Escolas da so~ 
ciodade Centro ·Caixeiral - cm vez de 8 :300$, diga-se rllis 
8 :500$; no numero 21 -. Circulo de Opornrios c 1'rabalha
clores S .. Tosé - em vez• de 8 :2ri0$, rliga-so 8.:500$; no· nume-
ro 22 - Escolas de Commercio Phenix Caixeiral - em vez 
de 17:500$, cliga-se:17:000$; •!lo numero 23- Campo de De-. 
monstracão de Macahyba ...:.... em vez· do 8 :250$, clign;.;se reis 
8 :500$; no numero 25 -.·Escola !Domestica de Natal -. em 
ver. de 2:400$, diga-se 25 :500$; no numero 26 - em vez do 
8:500$, di·ga-se Academia do Commercio mantida pela Asso
ciação dos Empregados do Commorcio ...;_ 8 :500$; no numero 
32 - Escola Agrícola da Ordem Benedictinc. - em vez de 
8:250$, diga-se 8:500$; no numero 33- .Academia de. Com-· 
mercio do Estado de :Pernambuc.1 -· em vez do 8 :250$, diga-
se 8 :500$; no numero 34 - Curso Agronomico annexo á Es~ 
cola de Engenharia _:_ em vez de 8:250$, diga-se 8 :500$;' no 
numero ·35 - Lyceu de Artes e Offioios de Recife, a cargo 
ria' Sociedade dos Artistas Mecanloos e Liberaes - em vez · 
de 100:000$, diga-se 8:500$; no numero 37- Recohhimento 
rle Or.phãos da cidade de Alagôas e de Bebedouro - em vez 
do 8:250$, diga"se 8:500$; no numero 39 - Socierlade do· 
Agricultura do Estado do Alo.goas -· em vez de. 8:250$, di· 
ga-se 8 :500$; no numero 44 - Coiiegio Clemente Caldas em 
Nazareth - om .vflr. de 8:250$. dj.ga-se 8 :500$; ·no numero 48 .. 
- Escola de Co.m.mercio de Victoria - em vez de 8:250$. 
rliga-se 10:200$; no numero 5!.- Sociedade .Fluminense de 
Agricultura, otc. - em voz de 24:500$, diga-so 25 :500$; no 
numriro 54 -· Escola Superior do Commercio do Rio de Ja- · 
neiro _:_ em ver. de 24 ;50Q$. diga-se 25 :500$; no numero 58: 
- :Faculdade do Sciencias Economicas do Rio de Janeiro ..:.... 
em vez de 8:250$, diga-se 8 :riOO$; no nu moro. 61 - Lyceu 
de Artes o Officios da cirlarlo,do S. :·Paulo - cm vez ele réis 
211:500$, diga-se 25 :500$; nr\' numero 65 - Hospjtal· Zoo
phil o de S. ,Paulo- em vez.de 8:250$, diga-se 8:500$; no 
nume!'o 66 -Escola Profissional, ol.c. - om ·vei de 2-í :500$, 
rli·gn-so 25:500$; no m~mero 7! -Escola Agrioola· Luiz do 
Queiroz - cm vez de .2·1 :500$, diga-se 25 :500$; no num oro . , 
72 - Associação Agrícola de. Educação o Assistencia em 
Campinas - em vez de 24 :500$, diga-se 25:500$, no numa- · 
ro 74. - Escola 'Agrícola da Municipalidade de Jabotioabal - · 

.. . 

!·: 



SESSÃO EM; <i. DE JULHO DE 1922 123 

oin ver. do 24:500$, diga-se 25 :500$; no numero .75 - Esco
la Profisisonal da Municipalidade de Sorocaba - cm vez do 
2·i :500.~, diga-se !lã:!'íOO$; no nil<mcro 7ü - ·Escola Normal, 

. ct.c. - om ver. do ,2.1. :500$, diga-se 25:500$; nos •nmncros 
78 - 79 - 80 c 85 - em vez de !l·í :500$, diga"so 25 :500.~; 
no numero 104 - Escola de Engenharia de Porto Alegre -
om vez do 42:250$, dlga-se 42 :500$; no numero 106 - Insti
l.uto Eleetro-'l'eehnico do· Porto Alegre- em voz· de 42 :250.~, 
diga-se 42 :500$; no numero 107 - Curso Profissional, ele. 
- cm vez do 24:500$, diga-se 25 :500$; no nu;mero 121 -
E~caln Agricolo. do Lavras - cm vez de i 7 :000$, diga-so 
25 :500$; no nu:mero 126 - Instituto Elcctro-Tcchnico de 
Hn.iul:J(I, -· cm vez rio 42:250$, diga-se 42 :500$; •no numero 
'1:!7 - Ji:scoia de l~ngeuharia tie Juiz do. Fl>ra - cm v~z de 
24 :500.~, diga-se 25 :!)00$000. 

N. 26 

A'. Vl'rbn 37" ·- SubveniJÚiJS i 
Accrcscrnte-so: 

N. 27 

· ')ln verhll «Subvnn~õcs c Anxil i os», 

t\ngmon tc-se: 

!ri: 000$000 

Escuin de Commm·eio Foniinina dn i:'lalal, E::lado do Hio. 
,üranrio do Nol'lll, G: 000*000. 

N .• 28 

V.e1•hn 2 .. " - Su bvonr;õoR o aux_ilios: 

ERCI)lU· Snporior rio .Turlsprmlrmcin .o Crunmer-
cio I! o DiRtJ•iclo F'ecim·nl . • . . . . . . . . . . . . ... . 20:000$000 · 

N. 20 

• VC'l'bn 22• -. Accrrscrnlr-Rc n ·n11xilio clr. rloz conios ele 
rliiR parn n FNleJ•aciio Rlll·al rio Ilio Gmnrle elo Sul, 

. ' 

N. 30 

Vci'lln !?2', «Snbvon·cõr.s 'o nuxiljos»: 

Pnru auxiliar n Re1Jisln CnmnW1'C1'nl do J31•asil. com sécte 
no Rio de Janeiro, pagos de uma só vez, 12 :000$000, 
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N. 31 , 

A' verba 22'- Suhvcnçüo o au:d!ios: 
Accrcsccnl.o-se: · 
«.Premio ao Dr. FJ•ancisco de Paula Oliveira, ·pela sua 

obm « i\linPI'alo;;'i.a do Brn:;i! », 30:000$, sendo a mesma obra 
impi'rs:;;u pelo Governo, pm·tonceudq a este a ·cdicfto, da qual 
cntrogal•;l g·,·nl.uil.amcnlc nn autor vi1ll.e' pot• cenl.o dos exem
plares.» 

N. 32 
V rrlla 23' - Obras :. 
Na consignação « Mal.criaJ.», suhsl.il.unm-sr as palavras 

~inars a pnrl.it• de « compi•ohcndenrln » pelas seg.ui•nl.cs: 
« Comprohcnrlrnrln-se n acqu is i cão do mal.crinl o seu 

J.rnn~po!'l.n qunnrlo so tl·nl.aJ• dr nhm feita por arlministmcão, 
e lanto nrssa hypol.hese como no caso de ohms feitas por 
conl•t•acl o ou ompt•cil.arla, o l.mnsporl.e de operar i os e traba
lhadores c do pessoal l.r.chnico incumbido da fisca•lizacão e or-
ganizaç1ío de plantas e pr·o,ir.cl os.» · 

N. 33 

Yrwhn 2ft' - «Escola Normal do At•l.r~ o Officios Wen
. crsllín Hmz»: 

Na conRignnçiio « MaiNial ». 1' suh-consignilcão, suppri
ma:m~sr as palnYl'aS: «inclusive insLu.llação elo Lelephone na 
resiílcncia ·dn liii'I'Cinr ». 

Verba 2~": 

'E.çcola Nm·ma.l de llri.es e 0{/'icios Wenceo~·lân Bra: . 
. ' 

PoJlt.eiro ............. ; .... · .............. ." ......• 
Cont.ínuo ............... :, ....... ·· ...... , ....... . 
Ser\·ente ............................. -............ · 

N. 35 · 
Yorhu 1.6' : 

6.:000$000 
. 4 :200$000 
.3:000$000 

Escola Su.1Jm•im• de Am·icultu.!'fl' e Jlle,rlicirw Yeterinar!'a 
I , •: . . <·j, 

Porteiro continno . ............ : ........ , . , ;.:; .... .- .. 
Sol'\'O·n f.o · · · · · ... o O O O 0 0 O I 0 O 0 0 0 O O O .. O 0 0 O O 0 O O 0 O 0 0 O 0 0 O :1 O 0 O O 0 0 

.. . 
N. 30 

Vt'l'ha 25'- Srt•vi~o rlc Algorliio: 
•, 

5:400$000 
3:000$000 

Na 1'l!bl'ica « Mu·lm•inl :~> accJ•rscrnlr-sr., ondr co1wicr, a 
quantia de iDO: 000~, para a i'unclaçito ele uma Estação Expc..: 

·. 

.. 
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riuwntal de Alg·uclão nu Estado de Alaguas, de accurdo com 
a lcg·islat'ãu vigc.nte. 

N. 37 

A' vcrlm 30" - Superintendenciu do Abastecimento 
Consig·na1;ão «Pessoal assalariado e 'diarista»: 

~\ccre:;cenLe-s.e: «inclusive o pag·amen/.u de diat·ius ao pes
soal incumbido do policiamento das feiras-livres», 1 :800$000. 

N., 38 

Verba 3 J"- Percentagens subt·e vencimentos e salal'ios 
- Plira pagarncnl,u do aus-mento provisorio dos vencimentos c 
slllarios J'ixudos erri leis ou regulamentos, concedido ·pela lei 
n. '13. !J90, de 2 do janeiro .de 1920, aos funccionarios tiLu
l!l!dus o assalariados quo percebem anuualmen~c até 9 :000$ 
(nove con~os do réis), 900 :000$000. 

N. 39 

Ao urt. ü8 · da pt•oposir)ão da 
seguinte uo IWhneil·o perioclo : 

Camara dê-se a t·cLlaciJão 

'. 
,\us uu-Lores do no·vo p·rocesso mi:~lu pura tratamento ele 

. minerios auríferos de que trwla u decreto n. '12. 252, de 2li 
do outubro de '1921, ou ú .empreza por elles organizada, con
cederá o Govet•no F'edeml os favores abaixo especificados, 
afim de iustallarcm uma usina com a capacidade miníma pal'a 
traLut· cem toneladas de rn_incrio diriamente, uma vez vel'il'i
cada <a cfficienciu do processo no laboratorio. 

O mais como está nas leLtras a, b, c e cl e §§ 1" c 2", ' 
accrcscentando-se no final do § 2", depois das palavras clau
sula III, o se~;·uitlLc: abrindo o Governo o uecessat·io credito. 

N. 40 
,\:!'L. 70:. 

Em vez de: «nas comli~ües da verba :?2" », diga-se·:· « es
Lipulados no 11, 1X da verba 22•, com excep~üo das clecorrentes 
de lei especia. ·). ' ' 

N. 41 

Ao arL. 4"; .Jetlra {, accrcscenle-se, depois da Jettna s; a: 
Je~L.rn t. 

N. 42 

Ao ut•l.. ::Jü- Vct·ba 3"- Sl!t'vivu de Povoamento- Sub
consig·na,;tio V, « Pul.ronatos ag·t·icolus » .: 

· Aitg'llJ•eJtlo-se 11 dolaciio do '150 :000$ paru a fu!tdu1;ão o 
custeio de uu! putrunatu agrícola Uo :IJ:slaclo do Guyáz. . 



126 J\NNAES DO SJ!N.AI)ci 

N. 43 

No art. 57, alinca 5~, onde se diz: «nos termos do art. 2•, 
alineas r e l do regulamento que baixou com o decroto 
n. 14.6::J6, de 15 de setembro do 1920" :_ diga-se: «nos 
termos do regulamento IIIPP!'OVado pelo decreto n. 1·5.198, de 
2:1 do dçzembro de 1_92h. 

N •. 44 I 

;~w.l."' ~:f 
Substitua-se o n. 8 do art. 57 pelo seguinte:. 
8, a abrir os nocossarios crcdiLos para· pagamento ás 

municipalidades c particulares que já o requereram· ou re
quererem, de auxilios pela constr>uccão d~ estradas de .roda

. gcm,i'eiLas até 31. de dezembro 'de 1921, uma vez ve1•ificado 
torem· sido as mesmas construidas. de accôrdo com as condi
ções estipulada<!· pelo Ministerio da Agricultura. 

. . . 

N •.. 45 

Ào n. 5 do art. 57, que autoriza a abertura de croditos 
até a importancia de 500 :000$, para a execucão das medidas 
do· defesa sanitarili vegetal, accresélmle: · 
. « Por conta desses• credites deverão correr. as despesas 
com a completa apparelhagem do Instituto Biologieo de De
fesa Agrícola e com a construcção do pavilhão do Serviço do . 
Vis·ilancia Sanitaria Vegetal do porto do Rio de Janeiro •.. · . 

. . 

Art.' 56: 
· N .. , -l6 

Verba 22•, n. IX: 
Eleve~sc do 49:600$ ·esta consignação para

1
· do conformi· · 

dado com o disposto ·no art. 2" do decreto egislátivo nu •. 
moro 4. 384, de 8 de dezembro de 1921, ·ficarem consignados 
nos ns. 93/94, 96/102, 104/107 e 109 das dotações constantes 
dll lei n. 4 .242, de 5 de janeiro 'de/f921. . . · . · 

'I 

Art. 56: 
N. 47 

Vcrba·22~, n; X: 
. Ondo se diz: «na zona cólonial do ", diga-s o·: « no nor

désle do». · 

N. 48 r 

No arl. 57, n. 18, supprima-so a pul'l.s final, a pnrtit• 
das paluvr11s « rovcrlcndo ao Estado , . 

\' 

' ' 

. 
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N. 49 

Ao art. 56, verba 25' (Serviço de Algodão), na consi
. gnacão 2', do Material, ·depois · das palavras:· «fundação e 
custeio de novas estações experimenlaes ~. accrescente-se: 

«Inclusive 100:000$, para a installacão e .custeio de uma 
. estação em Ceará~, Eleve-se a importancia da consignação 
de igual quantia. · 

N. 50 
Ao art. 56: 

.. ·• · N. q:, 2' par.tc, onde se diz: «poderão ser app.Jicadas na 
fórma aCima mdtcada, mas ainda no pagamento do pessoal 
docente até a metade da subvenção na compra do material. 
indiS'Pensavel 40 funccionamento. dos curso~ respectivos», ac- ' 
crescente-se: «·e no pagamento de alugueis do immovel on'ile 
funccionar .o estabelecimento.~.· · · . 

N. 51 

Ao art. 56 - Verba 14• -· Serviço de Industria Pas
toril: 

• Augment.e-se a · consignf!ção. de 200 :OOÓ$, para· a instal
laçao a custe10 de duas astaçoes de monta no Esfado de Goyaz. 

N. !i2 

Ao art. 56 -Verba 16• -Ensino Agronomico - Sub
consignação VIII -:- Fundação 'de novas Est.ações Expcrimen
Laes :· 

Accrcsceute-sc a ·dotação de 100 :000$, para a fundacã~· 
de ·um Campo Experimental de Fumo, no Estado de .Goya1.. 

N. 56 

·Ao art. 56 __.;. Verba 22' - Subvenções e auxilias: . 
· Accrescente-se : 

Para o prolàngamento da .estrada do rodagem de Ipamori 
a Caldas Novas, em construcQão, até a cidade de Morrinhas, 
no· Estado de Goyaz, entregara o Governo Federal ao do dil.o 

· Estado 60 :000$000. 
N. '54 

. Art. 64, lcLLra a) - Onde se diz: "de accôrdo com .o 
t•egulamcnto em vigot• ', diga-se: "de accórdo 1lom a legislação 
ontão vigente". 

N. 55 
Onde convier: 
Art. Fica o Poder Executivo autorizado a nbrit• OB 

creditas neccssarios para cumprimento do disposto no :ú~igo 
!17 .. lettra B, da lei n .. 4.242, de 5 do janeiro do 192~. 
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N. 5ü 
Onde conv.i c r: 

, . A1;L Fica. o Govm·n~ anl.oJ·i~ado a_ ~levar o clllpl:esl.imo 
icJLo a Compnnh1a lnclusl.rml de Algoduo c Oleos ate com-· 
pletaJ' 75 % (5cl.cnta ·e ·cinct• plll' cento) das .despezas ei'J'c
ctuurltw ::o nRI:ahclt!cirnnJJI.o rio nHinus de lwneficiunwnto de al
godão, l'alll'ic!lS de oloo, r•ül'inaria o sot•viços o instalhíçõc~ an
nexos. f!_lll dlvcr~ns .l~~(!lllos rio nordeH!o. ·O UJltigo o o no\o 
umpr't>HI.rntus ~ur·ao 111111 w;ulos, n o GoYPI'IHl I.OJ'a coJliO ·garanüa 
a prirm•ir·a )1ypol.lwca do Lodo:-; os Jwns da ~umpnnhia na dal.a 
do cmpr·osLI!IlO. . 

§ I". l'aJ•a nnwrti~nção, c al.l\ final liquidação, compre- · 
honi:lirlos os .)trJ•os da lei, a Companhia lndllsLrial ele Algodiio 

. é Olcos ~ntrar;í para os cofres pnblicos com· a impo1•tancia' 
de 1 o % (dez por conto) das transac~~ões commel'Ciàos que ef..: 
foctuar em qualquer . das dependenci!\S do SUiS installações, 
o a contar do ·prazo de G (seis) mezcs. após a realização do 
ernpreslimo autorizado. ' -

§ 2". Para attcudcr ú presente .autorizaçiio, o Governo 
abrirá pnlo Minislel'io da Agricultura o credil'o uecessario. 

I 

N., 57 

Ar L F'ica o Poder J~xecutivo au torlzado u entrar cm 
accürdo com os poderes do Districto Fodm·al pum delles obter 
o ncccssar'to consenl!mento, afim do· inst.nllnr ilns deprm
doncias do Hospital VeterillUJ'ÍU ll!unteipal. Íl Polyclínica ve~ 
Lrinaria da Escola Supot·ior de Agricultura .o Medicina Ve
Lcrinuria ou outras clmicas çle. novo ensino, abrindo cJ•cdito · 
alé on contos. - - · 

· OnrlÓ convier: 
N .. 58 

AI'L Para auxiliar a fabt•ica rltl artefacto~ ele hoJ·racha 
denominada "J~urolm'.', do propl'iedado elo cidadão Miguel D.o-
telho da Cunha, cm Boltlm do Pará, 100:000$000. ·· 

N. 59 
Onde c ouvi ur: 

í Arf,. Pai'U manl.ot' o Mu~en Goolcli do l~stuclo do l'm·á, · 
cimi,J•n de estudo e divulgaçiio elas scienciU:s nuturucs u ri
quo7:as do pair., do a.cct.'ll'd? ~orn o· Gq.)·crno do E$Lat.lo o dil•e-
clorHl elo Museu Namonal. . . . 

N. GO 
Ondu conviCI': .. , 
.4.J:L ConLinúu em vig<JI' unicámenle para ser appli-

r,ado á .t·eo.q.(UJ.lir.ução r.lo I~nH!nn Ag-ron~mico, do Eu~ino .T~
chnico l'rof'tssiOnul,· do .TaJ·dmt BoLumco o .. tJu Dn·ecLorm 
Geral de !Jonlubilidude tia Scct•el.at·ia de J.~s!,mlo1 o disposto • 
no arligo 28, n. III,. da lei n .' 3. !J\11, de 5 do ,]unen·o do i 020. 

N. G~ 
Onde Ct1llVit'l': :.) . 
,úoi,. A dis]lttsi~iío do uyl.. 20' e seus: paragraplws, tio 

pi'cscutu lei,· tJUc J'ixa o~ ven(Jl!!lCt!Los dos ·:t:?l'JJOS doce.ntus (;!c 



institutos úc ensino, <J.ppliu11-sc ao cQrpo · docuutc tia, E~col14 
!3upcl'iOl' de ;\Sríc,ul~m·s ., · . 

Onde Convier: 
·N. ü:t. 

' ' . ' 

' · ArL . Fica o Governo auto1•izado a dopoi~ de· ouvido un1 
cugenh~ü·o. designado pelo !\finisterio dà M,•riculturu, manda!! 
·Construa· a sua custa a machina do fabrioocüo de assucar, 
mvento u que s.c 1:efe1'0 a carta-patente n. :10.38ú, custeando' 
todas as expex•ienoias que for·cm julwadas ncessarias para' 
COAlPl'OVal;ão da efficacia do referido invonto. . · 
. ' ' 

• 

. '·. Onue couvie.r: 
Art. -Pm'a a exccuoão dos Sl'.rvil;os ·previ~tos 11os seus 

estatutos, inclusive para o custeio ela Revista d.a :Sociedade, 
consigna-se. apenas a subvenção_ de 12:000$ 'em favor. da. So. 
!:it:da~e .. l"luminense de Agricultura· e Industria:; RUI'acs, sup
Pl'lmlda .a de 30 :000$, pum manter um Campo do Sementeiras 
mo.delndo pelo do ministerJo e sujoito c~ fisaaliza~'iio teuhúíoa 
do Scl'Viço do. Sementeiras, visto estar pt·ovada a. inexequibi
lidad-e do éommettimento; po1• deficincia de . recursos. A so
ciedade fica obrigada a comprovar perante o lliuistcrio da 

_ Agricultura a applioa~iio . dada á parto da subvc.noão recebida · 
!lm '1921, podendo applicar, no exercício de 1!!22, o saldo vo
l'Hicado na subvcncão de 1.921, 1~a oxeoucüu dos. serviços pre~ 
vistos nos seus .e.statutos, mclus1Ve com o pagamento do se~ 
pessoal.. · 

N, 64 
Onde convie.r: .. 

. Art. Os voncinwntos do JM'Leiro, ujudautu t.lo portaix·o, 
contínuos correios o serventes da p01'ta1·ia e· das dirL\Ctot•iàs, 
du Secretária do Estado, do l\JinisLerjo da Agricultura, ficalll 
eqilip~rodos aos f~nccioual'ÍO~ . de. iguaes. oateg2l'ias das. Se.:. 
cretarms do Estado dos Mlntsterws das llelaçoes Extor10res 
o 1da Viacão,

1
:t'III!Oildo-so a neoessaria .altracilo nas rospectiva~ 

verbas o ~ripell~.,_ . 1. .. , . • =.• · · 

N •. üG 
Oudti conviel': . 
AI. 'i., - l!'icà o·. Governo autor·izado: 

. 

. . I. ·A despender ate a quantia ·de 200 : 001}$, IJOl' intol'me. · 
dio do l\liuisterio da Agricultura,. para crt!.!ll'. na melhor zona 
pastOl'il do Estado do. Bo.hin, a juizo do Min~strq, .. uma .~• 
cola dll Lactioinios modelada na Escola de Lactlclmos de Sitio, 

: no Estado do !\Iinàs. A Escola tet•à anuoxa âs" ipstuli~~.~:~M 
· precisas _para o fabrico do .queijo . e da manteiga,· m,edianttl os 

modernos pl'Ocessos da technologla rural p ·~mm tazoncla d(< 
criacão destinada esp~cialmente ao gado lc.tton·o .. · . 

II. l!'undar Ulllll esLaoiio oxpc_riment,al do algodilo. c. j~ta; · 
tw. município d~ Joqui~, na . Bal!m• P,oden~o. _ pum ?ssr. 11m, 
a!JJ'it• 0 ncccssurw credito ,ute a Jmpmtune1u. de iOO .000$000., 

·III. .A realizar a· trausl'crr.noiu do Apr.endi:!ado .Asrlcol~ 
d<.~ s. Ji'ranllisco, na Bahia, para ponto rmus cl)n,~cmonte qQ, 

$. - Vol., ·y . D 
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. mc.smo Estado, desde que sejam doados á Uníilo, JJara esse 
. · fim, Lonenos ap1·opriados, pocle.ndo. sor . aberto~ o~ oreditos 

necossarios á mesma Lransferencia aLó a importanciu de róis .. 

' 

~QO: 000$000 •. · 
N. 66· 

Onde conv1e.r : 
Art. Fica· autorizado o Governo a conceder a Arlindo 

.Antonio do Figueiredo;. inventor do extinctor de formigas 
"Brasil", o premio de vinte contos de réis (20 :000.\1000), bem 
.como a contractar com elle, após experienoias definit~vas 'do 
I'(..:lerido apparell!o, a extincc;ão · de formigueiros, nos· ponlos 
do paiz mais í'fagellados, abl'indo para qualquei~ desses effei-. 
tos os nccessarios credites. · · · · · 

.. 
N. 67 .. 

' · Onde convier: ' . 

. Art. Fica o GÓvr,eno o.uicrizado a:aqquiril' no ~ul do Es
tado de Santa Catharma, ·cm zona que julgar ma1s· conve
niente 'e apropriada, .terras do cultura por concessão directa 
ao Estado, si ahi as tiver devolutas, .ou por. compra a parti
culares para func;Iar uma Escola. de Lacttcin:ios e um Patro- . 
nato Auricolo:, annexos a um Posto de Selecção c Adapta(:tio . 
'de gatlo leit~-iro c de suínos, al:lrindo os Iiecessarios creditos .. ·c· .. ·. . . . . . . . 

N. 68 
Onde convier : 
ArL. Fica o Governo autorizado a, dentro dos r·ecursos 

da verba propria, elevar até quarenta .libras esterlinas ou o 
correspondentes 'Om dollars, ·a subyelllo:ão mensal concedida. aos · 
e±-,lumnos de <Jstal1elecimentos de ensino tcchnico .profissio
nal ·e outros, ·que se acham no estraneiro .. ou forem mandados,. 
no colTe.nte anno, para .áperleiçoamento de· seus conheci-
mentos . . . ' . . ' . 

· · ·, N. 69 \ Onde convier : 
Art. . Ye~ificada pelo Ministerio da Agricultura a in

sufficiencia das dotações · · correspondentes ás consignações 
XL'l{, XX, XXI e XXII, do' titulo· "Pessoal", da verba u•; ~ser
vico de Industria Pastoril".; poderá o Ministro autorizar.o re-

. forço de qualquer . das mesmas . consi~nações .· por conta dos. 
;r.:eoursos da sub,.consign~cão IX ·~Material", da dita yerba . 

. . N. 70 
... · · Onde convier : · · ·. · 

'. ' ' ' . \i' 
. .Art. Logo que se· encerrar a El."PosicãÓ Nacional. do · . ' 
i::enlenario o . Governo transi\erirá o. Millisterio da ,:Agricul" 
tura e todas as suas rcparticõcs o seryicos ora ~nstallados, na 
praia Verm.illha, :para q c~ificio do anti~~. Asénal'do Guerra 
e seus ann~xos . . . .. . ·o · • . . .· . 

· : fi". Alén1 das reparti~.õcs. ~c~ma ind'icadas. dever~o ·s!lr 
transferidas para. o mosmo od1f1CIO · <Jutras . dcpendenCias do 
j1ito ininistel'io que alli possam ficar localizadas sem pre-.. , 

·• 

.. 
.. ' 

.·I' 
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juizo para o sc.rvíco, o que acLualmenl.e estejam funccionando 
cm outrós proprios naciunaos ou em prcdios ou salas alugadas 

·· por conta dos cofres publicas,. 
§ 2". Na parte terrca elo alluclido odií'icio será. reservado 

cspa()ú . conveniente. para o fuuccionamonto de uma exposicão 
'permanente de productos agrícolas c lndustriaes não só dos 
cstabolcoimcutos do minlstcrio como de lcstabolccimcntos· cs
taduacs, .municipues ou PUl'Liculares e dos proprios produ-

·. ctores ou fabricantes; devendo o UOVCl'no, para ~.!se fim, ex-
. pudir opportunamentc as necessarias lnstruccões. · 

N .. 71 . 
Onde convieJ•: , 
Art. ]'ioa· o Govemo autorizado a entra1· em aooõrdo 

r:om ·a' I•r·uJ'oiLur•a ctu Disl.riutu .l>'cderul, para que ·esta lhe faca 
ontrega de um dos edifi!Jios um uonstrucoão nos terrenos e~~ 
oôlhidos para u J!:xposiuiio do Gentenario, afim de nelle so 
installar a Dire.ctoria de MeteorologJ.l cm troca do velhô edi
fício do morro do Castello, onde ora i'uncciona a mesma re-

- 'pax·ticão., · 

. ' N. 72 
. Onde convier: 
;<\.rt. · Fica o Governo autorizado a manaar imprimir na 

Imprensa Nacional o trabalho da estudos e pcsquizas do Dr., 
'l'huodoro .llragu, inW.ulado :·Diuoionar•io de Historia, Geogra
p!Jia, .Monog1•aphia, Estulistioa o Biographia do Estado do 
!'ar ;i", .:Je.vendo. o autor entregar ao Ministerio da Agricultura, 
gJ·atuiLamente, 50 exemplares da mesma. obra. , 

N. 73 
Onde convier: 
Al't. Continuam cm. vigor, ullic~mcatc em relacão á 

cat•ne verde e. ao leite fresco, os podeves outOI'iados ao Go~ 
vcrno· pela lei n. 4. 034, de 12 de janeiro de 19~0 e especiíi

. cados no tegulamento app:t"Ovado pelQ decreto n., 14.027, do 
21 do mesmo mez e anno. · · 

N. 74 
· Onde convier : . 
Al't .. · Continua em vigor·o saldo do auxilio do 20:000$ 

concedido em 1921 á. Escola Oommercial da Bahia, afim de 
· . ser applicado no actual exel'o\cio aos nie.smos fins PIU'I\ que 
· foi concedido·. . ' ' 

. ,N. 75 

Onde oonvior : 
' 

Ar~. Ficam prorogo.dos por dous annos, a contar dda 
dat.a da presente lei, os prazos estipulados no nrt. j,• dos e-

" ct•etos ns. 12.94$, o 12.944, ?e 30 .do mu~ço do 1!H8, _ quo . 
cov.stitueD;l i'u'VOl'es em pl;'O':eilo d\1 mdustr1a .de extrac~ao .e 
bonc1'1l,cülUl01ÜO d.c cn;·v~o mmorul e QJP. p~ove1to du tndustx'l.li. 
siderurglca. ' ... , ... ,,:.' .::·:':\.:) .. ,:.,:;.',\'.' 
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N. 76 
'Onde convil:lr: 
~u:t. . :b"ica o Governo auLorizaclo a applica.1· ·á.> despezlloi1 

de iustallação dos estabelecimentos. de ensino ·agronomico e · 
demais repartições r·eo1•ganizadas de conformidade com a p-ce- · . 
sente léi, os saldos apurados nas verbas respectivas, t:~or vão · 
~eren1 ,sido preenchidas desde o comeco do exercício todos os 
cargos previsto~· nos novos regulamentos; 

. Onde convie.r: 
· N. ']7 , 

. ArL · Fica o Governo autorizado a. mandar pagar por 
conl.a da verba "Obras", titulo "Material", as obras executadas 
uo Mu~eu Xacional por' ocoasião qa visi~. dos reis da. !l&lgica, 
em · 1920, sob a fiscalização do' engenheiro · Francis[Jo Vieira· 

. Bólilreau, na impol'tancia total de. 29 :968,081. · · 
:·. 

N. 78 
Onde convier: 
' . ' ~ ~ -

"U'L Coniinúa elU vigor·o·art. 50 da.lei.n. 4.242, de 5. 
dtl .iuneim de ·1921, com as modificacões seguintes: · 

' ' ' ... 

".Fica ó Governo. autor·i:tado a complotlll· us empr·ostimos 
.iá iniciados ás filmas, companhias ou empt•ezas para monta-
gem de usinas c prensag.em de . algodão no· nordeste. " · 

Onde convier: 
N •. 79 

Art. ~'Jca o Governo autorizado a · conce!ier• um em~ 
J;rc~Limo atG a quantia de .1.200 contos aA!be.rtfl P ~ Hoepfner, 
ou á .~nipreza que' organizar, par'a u ·.caJJr.ico ·o 0:\1llorar in
dustrial dó calcamento de. borracha pe.lo systema privile~ 
g·üwo .de· '\:alçamento· -ct·e bor,acba.. Ideal· Brasil'', .e outros ar
tefactos .de bol'l'ailba, desde quo fiquem provadas praticamente 
us vantagns do roe•mo systema. · · 

(i•. O empestimo terá corno gat"autia a prilueil·a hypo
l.hcea da l.odos os bens da fabrica que fôr montada pelo cou-
l:essionurio pai•a o fim ·acima indicado. . · · . . . 
. ~. 2". A importancia do emprestimo sol'á depositada pelo· 

Governo no Banco .elo Brasil, Jogo que o concessiontwio prove . 
_ \cr Jeito n encommenda. dos machinisroos necess.o.rios. e será 
· paga em' duas pr:esta.cões: a 1 ', contra. a. apresentação dos.·. 
conhecimenLos ·de .cmbar.quc ll facturas consulares c. a 2• logd.~ 
depoi~ do recobirllento das macbinas no local da installação.· 

"A imporluneiu ·~mpi·estada vence.ra, desdo a data do deposito 
'.no. :Banco do·llrasil·os·juroí:i do G % ão anuo o·será an1brti-
·· zada om '10 annos, :,cm prestações semestraes de igual valor, 
~omprelwndrmdo.:..sc ~·em cada prestação os ·j)li'OS .et'fectivamente 
dt!Vidos. . · ·. . . . . .. . · 

· · · §. 3" . O concessionaria para maior .:gat:antia dessa amor
Lizaciio, untraril pa.1·a os cori·.es publicas com 10 ·% ·do producto 
das trallSo.ceões comme1•ciaes . que · )'ealizar ·mensalmente · até 
1lim,~ upr.i~: .o..s cr,edMê. nece~§aJ'lQ!>· ' · : ' · 

·.i. 

·, 



133 

§ .~,". Para nl,!;ender a presente autorizaoão: o Governo 
·abrirá o credito neccssario e firmará contracto com o con
cess:ionario de modo .a garantir t~;~onvonientemente o~' int,eres~eA 
da. Faz~nda Nacional. · · 

N. RO 
011de convie.r: 
Al1;. . A Estacã~ dr 'Monta do Se.rviQo de Industria Pas

!m•il em .rnir. de l!'ôrn, ·passará a i't.mwionnr como Posto Zoote
llhnico,. pasRanrlo n encarr~_gado tl:t ES't.acão a .ter .nf't mesmas 
at,l.ribnioõe!'l r. vnntngPns. dos directores' doA Post.ost Zoot.ech
nico.< rlr .Pinlil)ir.o I) de Lng·es: podrildo o Governo, para r•l';e 
~hrh· o~ crclitos ncessarios, · · 

N. 81 
Ondn eonvie.r: 

. . Art.. A's companhias que mineram cárvi'io nacional, que 
· ~ tenham l"flii.o inst.alla~ões dl'i lavagem em escnl~ industrial, ·a 

· . · ci•it.rrio da Direot.oria ·elo .serv.ico Gcolosico e. Mineralogico, 
. & i.endo t•occhirlo auxilias pecuniarios s:ob f6rmn dA empres

t.imo. n · Governo.· dispensará dos· .iuros. a t,itulo de prr.mio 
tlesde , cftw ae: in;;talla(l(íes dr lavng'em nr.imn. referidas e nc

·. · ccssorio;:, estejam concluído~ c: entrado om p.rocluer,.ão indus-
trial, verificaria ·p~tn· Direc'toi•i;i do 'Sérvi~ci Ge.ologico e Mi-
nern.logico~ · · · · 

Onde convi<Jr : 
·N·. 82 

Art. E' con'siclernda i:! e· utilidade 
Paulista ele Agricult.ura. 

publica a Sor·ierlnde 

N.· 89 
Onde .conviet•: 
Art. Ficam elevados, equiparando-se aos dos seus col-

' legas da~ Secretarias da .Justiça e Viação os au~ilios de alu
guel de casa, ii<Jndo: para o porteiro da Secretaria, :!50~ men
saes, e ,os demais porteiros e porteiros-cont.inuos das repart.i
•.lões subordinadas rom · sérlc nesta Capital e ~1'11 Nict.hf:ll'OV, 
de 1SO~OOQ. . · · · · 

· MINIS'rERIO DA MARINHA 

N. 1. 
. . ' 

· . Na verba 1' - RepartiQões dtJ. Marinha·- sub-consignn
tlão "Diversas quotas", accrescente-sc depois ·dn palavra "Cen
f.abilidnr.lc", as seguintes: "e Directoria decExpedient.e"; e em. 
seguida á da.ttt c!~ "·19U" ·as· pa~avras: "r~speitado. o preceito 
do art.. 132, n. 'i II, e. seu para,.,rapho umco, da !01 n. 3. OR!l, 
de 8 de janeiro de 19f6''; · · 
. . Na mesma sub·consignação substitlla-se a dotaçiío de 
28::162$ por ·17:000$000. 

N. 2 

Faça-se na t.abella. e .vflrl.Ht ·respectiva a necessaria emen
da, afim de que "o port.eiro, o R.]udante, os cont.inuos e Q~ 
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~erv'~n-tcs da portn:rln da Cnntnbilidade dll :Marinha . tenham 
os mesmog vencimentos e direitos CfllO os de igual. categoria . 
da portaria da· Directoria do ExpeCllente do mesmo m!nis-
terio" · · .... 

N. 3 

. Ele~e-ae a conslgilaçio na parte referente aos auditores,.· 
®e Já. o oram por occailião de ser decretada a lei,n. 2 .290, · · · ·· · · 
der 13 de dezembro de 1910, ·de accô~do oom O$ vencimentos 
attribuiclos ao. jui~ dos :V:oitos da Fazenda Muniaipal, no ~ual 
estl'io equiparados em vencimentos, na qualidade de. aud1to-· • 

· res de Marinha, em face do art. 6", ~ 4•, da lei .n .. 20, de 
30 de dezembro de 1891, e do art .. 21 da citada lei n. 2.290, 
de 13 de dezembro de 1910. · ' · 

.... 
• .. ' 

· A tabella do vencimentos do. pessoal · elvil d9 Hospitql 
Central dq. Mnrlnha, na parte relahva n escreventes, porteiro~. 
oontinuoa D ~arventos, fion substitui da pela seguinte:; . . 
E~!)reyen~e civil I• ' ~·· ;•; • • .,. •: • • • • ' . • • • • ' • :, 3 ; QOOIOOO. . 
Porte~ro ...•. ·•· .. :.: ,,, •· .• ,., . ~-, . . • • 3:000$000 · 
Continuo.. . ... ~ .. ·; •,., '•' .. . . ~·: ... :.: . 1•1 :.· 2:340$000 
Servent~ a 4$ em 365 dias, . .• . • ·. ,., • 1 :460$000 

Verba 5·:· · 
;N •• 5 

· Na sub-consignação "Dir~Jctgria do Armamento", onde se 
. diz: "um ''desenhista,· 6 :000$'1, · diga-se:. ·~l.lll\. de~ll'IIJ!ista, 
4 :200$000",.; . ' . . . ' . . •. 
' , .. ·, .. :_: .• ·N.·"R'_ ......... . , ....... ~ .. · ... ·· .... , v ·r 

Verba 5•: '· ·· ... 
Trí'Ilfjflrii"~Q 411. Sl,lV.-Cl(lnlingn!l{liil! ~Di'l'arsos émpvegados · . 

lli\J'R 1J. flub .. ()(ln~ilffillOAO .":PiJJaotnria · do E:tpedientel', dn veir,. 
ba 1', a dotação de 1 :SOO$ para um servente do lllévador de . · 
ministerio. 

•' 
. N. 7 

· Augmente-se de ·22:800$ a· consignação da verba 7•, relà
f,iva 11. .liJaeCJil~ Naval da Guevra", pava J)ii.gO:mento do t1J1l sP.
OJ.lf;1tllrio o 8 :I)Oil$, um tq official a A :ntln$, tün 2P official o ;r~!~ 
4 ;SQD~ a 1-1in clo~!3nhista oavtograf)lio a' 4 :B.00$000: · · · 

O voncim1mto do povt.eivo dessa cseolri oonti'nu'a ~oqdo do · 
~ lllOO$, garanr.fdo, P!l!'om,.:n ~odos os. fui)ccJ(marióii roforidq~ 
o diroit.o que lhes possa caber a· qualquer:·O:Ugmento dp :v~n
aim.ent.os flUO o .flongreslio ·voto, po rnode ~~~a h P.~rn o fHIJQPIQ~ 
nallsmo da Umao. · : : · ·J: .. : 

. ' ·''i~ ·. . . 

N .. 8 ... 
Verba s•: . ' 

· Supprirna.::sé n~ ~y)l..:CpnsignP:.9,ÍI8 · "Q)lrq~" a,~ . ):J~l~yrq~; 
"e prlmlliras · desapro:priaçõo~'1 • 

·.,' 
' ' 

' . 

:: 
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:SESSÃO EM 4 DE .TULUO DE 1922'' 

N~ 9 

Accrcscente-se na sub-consignaoiío "Obrà.$'' da v~rba · s~ :· 
, a) Depois das palavras "Janeiro rtc' 1!H8", as scp;uint~s: 
'n até 500:000$ para melhoramentos da carreira c offil.l;nns o 
reparos do edifício do Arsorial de Marinha do Pará: 

· li) Depois das palavra.s «poclen<lo taea de~ezas~ nccres-·· 
contem-se as se~intes: "e a 1qUe se refere á carreira e offi., , 
cinnnlo Arsenal de Marinha do Pará".· . · . . 

N. 10 . ; 

Oommandante11 das ílotilhas de aviões e submel\
Ríveis e. do· «tende~ dn flotilha de submérsí

. veis, commandantes · e ímmediatlle dos sub
mor~iveiA e nviões, instructores-pilotos e com~ 
mandantes de esquadrilhas de aviões; . . . 

Offioiaes diplomados servindo nas . flotilhRs de 
::i.víqes e. submersíveis, officiaes pilotos e ob
servadores .. · com exercício . nas. esquadt'illll'~. 
encarregados de cursos. . · . . . . .. • I· • 

15$000' 

Officiaes com curso pratico de 'motores a com
bustão e electricidade, na :)nspola de Subrqer., 

10$000, 

si veis, quando nolles · embarca"-os. . · , . · . . · ·.-
Officiaes alumnos das escolas de ·submersiveis e 

6$000. '. 
de aviação, . cursando a parte pratica; sub- _ · 
officiaes ·e. sargentos .com. diploma de av~~" 
dores; sub-officiaes aviadores I e embarcados · 

. em· ~ubmellsveí's e aub~inatructores no11 ou!l~os . 
. <\e .!\viação. . . •.· . . . . .. . . , . .. . . • • . ' 

Sul:l"M~Il\iaQ~ El. S\lfgp:nto~ .cu~$1HldO as ~~~plas. de 
Submersivets. e, de aVHl9aQ;. S'\}~,.ÇlfflQli\~~~ ~i~, 

· · plomados, · servmdo nas floblhas -de avwes e -
submrsiveis: cabos · com diploma ·de sub-

. marimcnistas; praoas embarcadas em submer-
síveis. ..· ·. :·· ·. .. . · . .. : · .. ~·: .. :~ . . . 

:. •' 

'tí$000 

2$500 

. . .Ã~~. 26.: .· . • . . . . . 
_ . 1'AilOl'C~O.t~n~e-se no :final da, n; 8 d~sse ~rtigo aB.IIIlgtlll)• 

tes palavras: "e a manter para os funaoJonarJos da 'Pm;lDt!ll'lll 
Geral de Contabilidade, nos cargos correspondentes, a equi
paração de vencimentos ooll1 os. çlaquella dil'cctorin". 

N~ 12 

AeeJ'eMenle-se no finá! dn. 1\utÇJr\zn,o~q constante do f!. O 
elo nrt.. 21i .o sogu int.e: · · 

. 1·1\b~irido para este fim, o n~cessario credito."· 

.. ' N. 13 

Ao ar.t.. 20, n .. 5 . dn Pl'OP~si~·ão ;., Accro~cõnto-so . · cte
]'JOis dns paluvr[].S ·-·"ou seu lagar", ~~~ ~O$l.lin~e~ i ''çlu. l>ahia 

.·i:! e Guanabara"; · 



'· ..... , 

N .. 1ft 

No final do n. 5 do art. 26 .. ;_ Ondo se )O "J5 :000$", 
leia-se: "15 .. 000: 000$00~"; · · · · . 

N. Hi 

Ao :lrt. . 38 do projeo t.o : 

Onde so diz, "nós n.ctua~s motoristns· pormttth•-se-hn que 
continuem a exercer a sua · pro·fissilo com as cartas quo ;iiÍ 
tiverem; mas serão considerados tnMhinistas de 2' classe''. 
diga-so "motorista", ·em vez de. "machinist.a'.' .· . · · · 

~Na. i • alinea do artigo, onde se diz _:. estes· cursos serão · 
feitos - diga:.se .- este curso scr:í feito - o onde se diz -· 
e o~ 'quaes - diga-s~: que. · . • ··. . · . . · 
· No § I •, om Jogar do - 1,1s mnchinist.as - diga~se:. os. 

motoristns. . · · · · 
. ~~~ i • alinea desse parngra-pho; onde . se 'diz_·.::.., curso -

diga-se: ~·aprendizado". · . 
Onde convi e r : 

.. N. 1' . 

1 · • Supprima-se o art. ?9 da proposi(<'!io .. .. . 
N. i7 

·Onde convi e r : . , 

Art. Aos actunes nJudant.es ou· fÍtib-nJttdnnt.es machi~ 
nistns dá Armada ser:l· contado para os ofJ'eit.os da. t•ct'orma n 
tempo em que ser.viram como machini9tas· da Patro.morla do 
Arst>nnl de· Marinha d~st.a •Capitnb. · 

N. 18. 
' .. 

Art.. . Ficam· extensivos ·ào pessoal dos corpos docentes · 
rins ·lGscolns Nnvnl ·c Naval. de Glierra; obscrvndo em . seus 
termos o dispositivo do nrt. H,.da lei n. "2.~90, de ~:1910,. os · 
augmontos consignados nestn Jei, par• a os. oorpos. docentes· 
dos institutos de ~nsino supe1•ior da Unliio, wbrindo o · Go'- ; 
vemo pnrn: e~se fim o credito noce.qsnr•io . 

.Onde convier : . ' 
Art. O Podol' Ex:oétitiv9 abrirá. o aerdito .. ne~es~nrio- • . 

· para o pagamento no capitão de · ooi•vetA Ml\l'io da Gamn A 
· Silva da quantia de 2 :ROO*, cyuo n menos recebeu quando nm 
· · !lommiR~o. na Europn. · · · 

' 

... 
iN. 20 

. Onde oo1wior: . · :· · · 
· Art. · • Os notunes 'm'nchinistns rl~ Mn.rfn'iia 1\forc-~tii.o d~

nominar-se-hito primeiros mAchinistas,. segundos mnchinist.n~ 
e t!lrceiros mnchinist.!ls. . · · ·\ . . . ' .. 
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. P:u•ngrapho unico. Serão primeiros maohinistas os aotna~R 
rmaohinistns; serão segundos mnéhinistas os ajudantes .mn~hi
nistas o terceiros maohinistas os SHib-ajudnlntes mac:hinist.ns; 

a) 'Sómento gosn.rão dosssn l'cgnlins os mnchinisln.;: aju
dantes . machlnistas o sub-n.iudantes machinist.as, que !,roca
rem suas cart.M na iEscola NnvRl c pa~arem os emolumentM 
exigidos por lei. · - · 

· b)' Os exames para. terceiros mnchinistas cont.inuarfio -.n 
·ser feitos· nos !Estados, de accôrdo com o regulamento vigente, 
mas, !ú, ~xecpcão dos feitos na Escola do l\fachiiiistas do F.s-

. ta do do _Piu::i .. todns as pro,·as 11~riptas· do~ .exames. ~'Cnliznd(lf 
.nas c~plt-!lmns dos p~rtos ~erlío onv:mdo~ á con7I'egnQa~ d~ ~~,
rola Na\'al, quo as ,Jnlgar.t mn nlt.1ma mst.ancm P ~xpodJl':l a 
oarta de terceiros machinistas nos . cnndirlnloR C\H,ia appT•m·n
(llio fc"tr. confirmada, 

· ' N. 2f 

Art.. Ficli o Poder E.s:elltüivo autorizado: 
· § A modifilliW o nrL 6.8 do regulamento 'di\<J!lscola :t\tl

vnl, approvado pelo decreto n. Vd27 de. 7 de abril do Hl~O, ~o 
'modo a permit.tir que repita o anno. uma. só vez no cur'o o 
aspirante qúe, submett.ido a exame de marco, fôr rcpr(lvndo 
em duns ou mais cadeiras ou mais de duas aulas, Mmo fn- · 
culta o art. 66 do mesmo ~egulamonto ao nspirant.~ ryuo fn?. 
exames em primeira época: . ~ - . 

§ . A dispensar durante t.res annos _aos caiirlidat;os ?· ma
tricula no curso do mar.l\ina~ o~ <>Xnlmes de phy~ica ll chimicn 
e. do historia· nnturrd; · · 

· _ § A _pm:'mittir qno repitam o anno os llX-,aspiJ'ant.o~ quB 
nrío ostnvn~. inoursos no disi_lo~itivo do n. 1 do ,ar!, G_ll c)n rcgu
!ament.o t1ttado 11 foram ohmmndos da mn.trwuln. por terem 
sido reprovadQs em mais de uma cndeir~ on em mais r! ri du a~ 

·aulas -111os exames. rle mar110 do corrente armo. farn1tn:1ns pelo 
-·nrt, 68 do mMmo regulamento. · · . -

N. 22 · 
Onde convier: 

. , , , . I , 
. !J\rtigo: E' revogado o. art .. H da loi.n. 2.2!10, de ·:1.3 do 
·'dezembro do 19f0, na part.o roferent.o nós· instruct.ores ·o ad
,juntos dos institutos do ensino do E.:tereito e da Armndn. 
mantidos os direitos e vantagens por elle concedidos ao~ 
11()/.uMs que Mt.iverPm •no exercício rlns ftmc(lõ~~ de · élocf!ntr. » 

Ondo ·convier: · 
:Art,. Aos mnohinist~'ls e patrões da Sui;lerintondonoia de 

.Xnvpg·n1;:io dn Jfinisf.l•t•io 1!:1.' Marinha. MIMados om virt.ulde da 
1111 do Ahnhanlado.•mf.. 77. let.t.rn .n, ,iá. eqnipamdos aos do 
·quadro not.ivo da :ratromor!n· do Arsenal do .Marinha, fic.am 
extensivas as rogahas dn. 1e1 ,n. :3. tí30, do 30 de dozo:mbro de 
-1914, em Cl'.lo qosn ~f! ach'a.m. l.'s!es· últimos .. por ror~R. d~ 

· mesm& lei. · · 



.. 

198, · .. 

' 
· ·On~~ · convier : 

N. 24 
I 

Art. Fil)o. o· Governo autorizado a organi~ar umn ta- · 
holla,: ~&,l'ulan.do o .. abono dilS gr.o.t.iflençõos dtl inoumhenoias· o 
o~pecirtlfda-dcs nos inforiortl.~ e prnon~. ·~m substlt.uiçíio (tA con-'. 
stantes do guia actualment,e em vigor, dentl'o dn~ dot.ncõ~s 
~DivJl~!iaS sx-atiti caçõQs~. e «Di~e.rsas quotas~. çqnsif.1Uadas r c- · 
$Ptlrtivamoote, nas verbas a•, -:Marinbelroa, fogt1ist!Ví o tntff.ls 
e -4 , d3atRlbllo. Naval~. · . . · .· · · · · 

Onde convier: 
N. 25 ' '' 

.. Artigó. Os :Vencimentos à c 'norteiro.· ajll~I!.U.t!l ~!'I. pQrtlilro, 
contínuos, correios e ~erventes da Directoria do Expcdlcnt,o o 

· . da Directoria •Geral do Conf.abHidade . do Ministerio da Mari. 
nha, ficam equiparados aos fnnccionàrios: do iguaes catogo~ 
rias das seoretaviaw ~e ~etado. dOi; mini$f.erio" das Rlllncões 
1ll:~:terjore11 e da ViaçG.o, fazendo-se as nec~S$!lrias alterações 
!lU 'í:'e~pe(ltlVa$ ve).'b!i,s .e f,PJ'b~!las. . · 

1, ' : 

Onda opnvJer: 
N. 26 . 

. «No art. .SIS. D!Jpols das palavrM. c:Directorla do Ar
mamento:.; accrescentem-se as seguintes : «e serventes do's dc-
poaif,(>$ -n,.va(!&ll>. ., · · · · 

N. 2'T '· 
Onde convier: 

· ' . Ar~: · . E' .. o Gover.pp BtJtoPÍ~ado n. m;mdar· jlrflQeder n.o . 
. hn.HI!a'mlll;ltl) o .·4. ~pndal:'eJll ela ol)sta JlPI'to do. DPnsil, cÇttro .n 
ponta· da MaS'UarY, n11- illta da l'lf~tr.a.ió. e 11 for. do .rio Oynpook, 

1111 E~ta(le ~l.l PaJ~4,,,op!laJlan!lo.n çqlJilnnoiio lln~ p)lapóes J'll'fl
cisos •w. navegal)llo, podendo PllPII. is11o a)Jrh! Oil oret:litos neoel!-
sarios. · · 

· N. 98 
Onde convier: 

. .:Ar-t, ,: Fio&, ifl(ll>rpprado ap qtlllclro ·W~eUvii da :Patro
l'Wlll ~A Ar.~orml cJ" l\larlnbl!- (io llto do ,Tane1ro ll aQt.nnl pQ~
IIfl"l4!l qnn.dr.p Q~PilQI!Idinllri\l o ~o !ljque flnot.uanto .. 

N. !11. -. 
' · Oride oot:tvfer: . . . . . . .. . . 

'(\rt. Os oontinuos. que exercerem as funccl!es do por-
toiro terlio, al'ém de seus vencimentos,. uma ~at.ifillRI}Ilo nn-
lJU!.IU!!! .3~Q~Q90.,.,. . ., . . . · . r r'. • , . 

•'' ·: N. 90 · í;',. 
Onde convier: . · • • · .·· 

. .": • ~ · •. ·t•: : · . • • 1 ·'i. ( • .:~ 

· Arf,, .· Qs pat~r~el! (ltle tjyerern ·.c~rtfl< rtP lllllst:ro rln ._pQ
rrn~na oa]:lpf,ng!.lJl:l 11 os JTlíiPh!rnst,~J,~ dtts, ~rnb~pC{IC·Õil~ d~ Pa
tromori·n do ArsennJI de. Marinha, .qu'nndo tr.nballlflrcm . Arn 
serviços arriscados e de responsabilidade t6ril. da barra per-

,. 



,' 

.. 

• 

SE88..:{0 EM 4 DE JULHO DE i922. 
, ... r·.-
tllt, .. 

c~bcri'íot' a.lém ·dos venoimcntos que lhes compete, uma cli;:~ria 
do 8$, OUl'anto o tempo em que permaneoer-tlm noss!l servi!iO· . 
· .· . Os dam!lia tripulíl.lltes das embarcacOes empre(l'IJ.das l\PS 
mesmos serv!oos terllo uma diaria da 4$000; . . 

MINISTERIO DA GUERRA 

N. i 

V cl'bí} 11 ..... ~ntcmdmwia dp. Gl.l!orrP. :. 

·ap.d~ !Jf,l ctiz : · 

( pp;trãO..JllÚf, ~i~l;'ia, l 2$,0100 · •.. , ; , . , ... , .. , , w pa.t.rne~ •. rh"l'Ja, JO$QOO .• , , • ·., ••••• , , ••••• , • 
. 7 machinisf·í\-ii, di~ri", W~Qj)O •••.• , •. , , .• : • , .• 

. · 7 foguisLas, diaria, · 8$000 ................. .. 
·iS remadores, diaria, 5$00Qr .............•..•.. 

Di!:ra-se : 

1 patrão-mór : 

. . 
4:380$000 

36:500$0()(} 
25:5~0$000 
20:H0$000 
87:600$000 

. ,•' 

Or®!liHIQ ·. . ..••.•.••••. .'· .•.. .' .•..••.......•. · · · 4 i 80Q$000 
GJ~Il<t.ifieaqão . . .•............. , •...•..• , .. , . , ~:4QQfOQO 

1P lllltrões : 

Qr(lenlldo . ; 
. Gi•al.ii'icqorto· . 

0 0 0 0 0 O··: .... ~ O O O I O o O I 0 O o'·~ o•O o' o O O O Ol 
. . .... ~ .. ····~ ·-~ ..... ~-······~ .... -..... 

;. 

7 macl).inistns ·: · 

Ordcnn·do . ;, ................ ~ .. : .-.............. . . ' t .,.. ~ . 
LTra!t~t~noao .·. ~ ··~!·~·~t.·~,o:·:······~···~·.·:,.·.· 

·~ ' ·fl'. fÍ:>S'ltiiitas : . . . . ·. 
. . . 

o~rdonado . -~~ ' o . o •.....• o • o . ~ ... · ..... o .. .. ·. o' o ... o'. 
~ t'l" ~ . . . · ·t.: ... rn. r 1cn.çao ,: · .. _. .......... ~.: :· ... o ............ . 

1s rQmil'tlgrQ~ : 
Ordenado . . ................... , . , ..... : . , .. :. 
C.rntil'ic·ncão . . .............. · ........ · · . · .... . 

· · · · N .. 2 

. '·i'···"· . 
7):~0o,j\000 

. . 
3:609$000 
1:80~000 

51:400$6001 

3:600$000 
~=ª90$000 

'fj !400$000 . 

2:960$000 
. 1 :040$~00 

4:Q00$000 

3 : 080$.•000 
1 :040$000 

3 :120.~000 

·. · ·IIJ~<lP'!l:-~o nn l!lroun: 1 ":nr. mmdra ~es ftmr.piprm1'!8~ rla 
TT)I,OM!lJlÇ:l!j. rJn qi!PI'l'fl. 'P. P,llC(:tiTO!íUf.!f) - r.l.!J: osqrlpl-\!l'!l~UQ aa 
· ~1aruja, com o ordenad'o do 2:400$ e· a gratificação de 1 :20ó$, 

' 



ANN AES DO SllN.~DO 

vendmentns. ann'ua.r.s ·de ~ :600$. o lrliminna~H'. um re!Jl~dor. , . 
I'Oüuzido n· :numero do.'l diarlst:ts remadores a 47 e a wrha da 
l'Csper..tiva clím.inuiàa de 1 :825~000, sef11' direito, entref.a.nto .. · 
pam O l'llferirlo ilJlCI\r.re::;mlo, no alli'men!o p~'tWi~nr•in r.reado 
pela prrsr.ntf:' lei. ·· .. . · · · 

N. 3 

,\·!'~onal. rlc Guerra. elo Rio do Janei•ro: 
'\UflTIJ·ent.e-st: 11 \1erba. de 30 :il36$5~0, para •o vi.gent.e 

cxermc10 ·de . 1922 ao pagamentiO clio v.encrmentos dos ope!'n.
rios o apr.cnrlizr.s daR ex~sec~ões de 2• ordem do Arsenal de 
Guerm do Rio do .To.neiro, . bem como ·das vantagens· que. 
j!Jes cnbcm iPOl~ haverem sido. equiparados em vencimentos. 
nos das seccões de i • ordem, f!.7~-vi, do dispQsto .no •a.rt. 34, da· 
lei n. -1.242., de 5 de ',janeim de 1'9131, que e-x;t,inguiu · n dis-. 
~incciio exill·t~nte enf.l'e. · n.,<; ·officitJ.as do dit.o Arsenal. · : · · 

N .. 4 

l~cm~oSc~nt.r.~se n.o pessoal da tO.tendeneia :da Gnr.mrn, o ~e--. • 
g-uinte : 
1 onoot•neg;n'do da :raragl' f! cocheira, ttinria, 

:!1$000 • ..... ::.:; .. ;.;;; .. ;';;;;;;.;' .... ; !~ :015$000 
· 9 ehati(teu.l·s, diarj.a., · 9$'000 .... · .... · ...•... : . :· ·· 29:565$000 · 

5 cooheill'os, diaria, 9$000 .. . .. .. .. .. . .. . .. .. 16 :425$JOiOO 
1. 1-i a,judan~s, dia ria, 7$000 .•........... :. . . . . . . 35· :770$000 

• --Total. . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . 85 :775$000 

'' j I I 

Na con~ignncão para a TJsinn Jillect.ricá da D .. 'diga-Sil: 
i ~~lectrieista chefe •••••.•............ , ...... , , . · · 6oO$OOo 
i n.,iudant.e de eleGf..ricist.a ............ ." .. ; . · ... ; . 500$00() 

Di ar ia,~ a .rndn um rios . dous aprandiztis .. , ; • ; . : ... , · 4$DOO 

. ' 

. 
Fábrica de Oartucltos o At·tefactos do Guerrn :' . 

. · F.m. vez de oontra-mest.re de electricidade-:-(!iga-A.e:. ,. lle1'e 
.ie: gahin11t.e ·rle l)!ectri.cidade. .: :;':·- . 

·' N. 7 
. · .... 
. '-· 

.Na rnbrir.n 2' - E~iado Maio~ do :F.ltercito - Pessoal: 
· .. Em vez .ele 5, diga._se:: dO ser~ntes/in.cluidos nesse ·nn

mero .o.~ ac.tuaes oxtranumerarios, oom os mesmo~ direitos e 
vwúagens dos· effeet.iYos e não podendo mais. ser aclmlttidi)S ,. 

'. 

' ' ' 

• 

.. 



, · novos extranum~·,a,rio~, senJo L:OUSt:qutJu~meute ·a.~eutada. 
a verb!!o respectiV'd. do quantn·m. nccessar~o P;ll'a (JCCQrt:eL~ e.º 
J.'espt.'Qtlw ;pa.g·ament.o .,_. · · . 

N. 8 . 

Ve1·bu :3" - Justiça Militar : · · 
Substí~ui,-~c pelo scs•uint_e; . . . . 
Para p~amento ·dos tl•es auxiliare;: de auditOJ.' dl.l s·ue1·ra, 

uujos cargos não :;erão preenchido~ á .n1edida que forem va.~: 
gauclo, á razão de 15 :~00$ u.uuuaes a 1ú1Úia um,. 4t'i :000$000., 

N. 9 
" 
~ 5 ... - Ar-se'rlatls, Intendcncia. e .. Foí·lalezas : 

. All8mente-se de mais. 1-:l 7:000$ anuu11es a · do~:~.ção do 
Al'tienal de Guerra 'do Rlio de Janeiro, afin1 ·de ser !'eorg~nizado 
o quadro dos r:c:>peCltivos í'unccionarios civis de sua admini.s-

, . · tr·a_çilo da seguinle íorma: um chefe de sec1·etal'ia (aetual sc
croturio). l.res . e·hel'es de seccão, seis primeiros officiae.s, s_eis, 
segundo~ Oi'fil}iP.es, quinze terceil·os ·offic.iaes, um as·eute L1<l 
c·ompl'as, tres aponta.:lot•es, 'um ajuc!ante dc&tc, um fiel elo :J.l
moxarifac!o~ tres l)orteiros, quatro contínuos.: dous t,'Uardas rlo · 
r.leposito·s •c. lllll t'eít.o1: do. :;erviço geral, os 1quaeo pcl'c·cl!~!'ácr 
os IVentJi:mentos co-nstooLes da -ta))c!la annexa •e g.o.sarfio do qua. 
;(aculta 1a disposição contida no 11. .:J, da observação 3". da 
tabella annexa ao ctccret.o n :240. de 1':3 de -ctez:embl'O de 189-1., 

' . ' 

,, 

, .. , .. 

,. 

. 
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";•. 
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lll lll 
·CI> Cl> 
~ ~ 

"' Vencimento Venciinénto "' Categorias ~ ~ 
:Q mensal : aünual ij &:1 

"' ::s - -::s a. a 

Secretario .• •• -••••••••• ~ ••••••••••• • 1 !! 7 ;2il0$0(10 . 1 
Chefes de secção •••••••••••• ~ •••• -•• 3 18:000SOOO 3 
Primeiros. offtClaes •••• •••••••••••••• 2 10:8001000 6 
S~ild_os ·omclaes .•• • ' ••••••.••••••• 2 . 400JOOO 9:,~ 6 
Terceiros olficiaes .••••••••••• ••..•• 4 300$000 14:400 _15 
(luartOs.officiaes •••••••••••••••• ~ •• 19 250$000 57: -
Agente d.e _compras ••• -~ •••• ; •••••••• 1 450$000 I . 5:400$000 1 
~r:ontadores ••••• ; ••••••••••••••••• 3 - 4001000 J4:400JOO() 3 
·A uda.nte. ~. ~ ••••••••••••• -••• -. •••• •• 1 300$000 . 3:600$000 . I 
F el do almoxarUado· . ••.••••••.••.. I 200$000. 2:400JOO() I 
Porteiros ..... ...••••••••••• • : ••••• , •• 3 300$000- 10:800$000 3 
Continuos .••• : •· •--~ • •••••• • •• • ••••••• 4 225$000 IO:SOOSOOO 4 
Guardas~-•. -~': •. -.·;-~ ••••••••••••••••• · 2 200$000 4:8001000 . 2 
FeitOr .•. .- •. ~ ••• .-••••••••••••••••••• 't . 250JOOO 3: 1 
. - ~~' ~---~~-:~~~~}~{~--~:--~~-~--~~.;~ ;~ - ' 

47 172: .n -
-- . -

ComparafilO 
' 

~Actual.-•••••...•.• -.•.•....• ~ ... ~-.-_..; .•.. -.-.-.-•.•••• -•. -. 
-. Pt9posta .. ..•......•.. ~ ...... -........ ; .. :_ .•. : . .... -· ... 

-Piffet~nça_annu~ • .._ .•.. ~ .-. ~ .•••••.•.• -.......... , 

• 

. -
\ ., . 

.Vencimento Vencimento 

--. 

mensal anuual 

9001000 10:800$000 
800$000 28:8)0$000 
700$000 50:400SQOO 

- 600JOOO • 43:200$000 
450$000 81:000$000 -- -
VOOf,OOO 8:400$000 
500$00) 18: !lOOSOOO 
40()SOOQ 4:800$000 
300$000 3:600$000 
400JOOO. 14:400$000 

. 3001000 14:4()()JOOO 
300$000 7:200j000 

. 350$000 . . 4:200$000 --- 1·289:~ 

172:000$000 
. 289:200$000 

117:000$000 

' . •'. 

Actual secret. 

.. 

I 

.. 

... 
ti-

-, 
~ 

i-
li!• 

8: .. 
I 

.,.;.I 



; :~Jia, 

. N. 1.0 

· Accrescente-so na ~:ubrica 3" - Ju:>Lina Militar - suh
rubrica . - Divcrsa5 -· .. a quantia de 4: OÔO$, ;gara o pa;;a
monto do telephone dc3tllli1Cio ao~ ,\linitill'0/0 do ::;upremo 'l'ri-
)Juna(, Militar. que o não tive1:cm. · . · 

N. 11· 

Vorba ·í"- JnsLt•ucoão 1\iiliLar .'"-- Collegio Militar do Rio 
do J anciro. 

. !'ara Ç1 pagamento aLé 31 du maio do anno corrclito; aos 
funccionarios ,civis da percenl.ag-em concedida pela. lei n. 3.990, 
,do 2 de janeiro de 1 !l~O, 117 :9117$200. 

•: 

" 

N. 12: 

y crba .4" -. Inslpueção militat• - PiverS!!-S . v~n~a~;ens. 

Oiidc se diz: 

·· «l'am o ·imgameuto de vencimentos de professores, 
de uccórdo eom o urt. 20 desta lei, a pat•Lir de 1 de ,jll
lhO dó Ht22, 367 :200$000»; . 

·Diga-se: 

«PU:!'U. o pagarn()nt.o d~ venclimeutos de pl'Oi'osliOl'es, 
de accórdo com o art. 20 desta lei,. a :par.tir de 1 çlc ju-
lho de 1922, 3ê7 :200$000». . · · 

' ' . . . 

· N 113 . . .. 
' . . . .. 

:Verba 4• .-'Instruc.ção militar- Colhigios Militares; 

Onde se diz: 

"1 primeiro ofticial servindo de sub-~13oretario, ~ :OOO$QOO". 

·. D,iga-s!l: 

. · .. «1 sull,.s~c:retario com 4:400$ ele ordenado e .2:200$· de 
·gratificação, a :600$0.00, · 

N. 14 

A' verba - :Instrucção Militar ' - Escola de Aviacão 
Militar: Na· svb-consignaçüo - VaJ1lagens do porteiro, conti-
nues, etc., accrosccntc~se · in fine: . . · · · 

· · Augm!lntada elo li: 420.$ para diarias, \lo nlimenLaf}ãO, , u. 
· parti!· de 1 de junpo do anno corL·unte, {~ ~·u~il~ de. 2$500. pura 

0 porleiro, o conimuo o I)S serventes da rofimda escolllo, s~m 
prejuízo . das diversas vantagens constantes da presente le1, » 

. .. 
·-, . 

... ' 



''J4' 
.·•' 

~:, .l5 

(J.nstrucç:ilô. militar) 

Lentes o professores ew diBponibi!idade, · poJ' : decr·eto, 
lll:t.ÍS 172 ;_800$000, . . 1: 

N, 16 
A' verba o·: 
. \' Yerba ti' - li'ub!'wa .. de Cartucho~ o .\rlel'actos de 

Guerra p~saru a ter a denominàcão de quartos officiaes, fo,\tij · 
a necessaru1 emenda uu tabellu re~pectwa ., . · -

N. :1.7 

. A' vt:l'ba li' - J!'ab!'ica de Cartucho~ 
Gue).'l'a - Em pe!;wal ; 

c Artefacto,; 'de ,. 

· Onde se diz : 
J5 escreventes, a 1800$.. . • . . .. 

Diga-se 1G quarro~ oí'ficiaes: 

OJ•i.ltmado. . . . .. . . 
Gratificação. . .. ·. 

N. 18 

27:000$'000, 

2:000$000 
1 :0008000 48 : 000.$000. 

. Na_ tabella 7• ""'" Sel'Viço d& Saude - í'aÇa-se a seguint11 · 
correc~ao e addendo :. · · . 1 • • .,; 

i· cocheiro sem di!;eito ao augmeúto pi·ovis_orio eslabi!.~ 
lecido ne~ta. .léi: . · · · · · · .: 
Ordenado. . • • • ,.. . •. • .. . .. . , 1 :!J33$333 
Gratificação. • • . •. • . • . . • 066$6611 

I 

2:809$999 
' ' ' . 

Ns. !9-20 

· Na verba 7' :..... Serviço de Sande - e·l'espectiva· sub;,;l'U• 
briL:a .. -· Deposit.o do · Muterial Sanit(l.l:io, onde se lê: dous 
encaixotadores a 1 : HO$ ·de ordenado e 720$ de gratifica {ião, 
eudtL UJU, tJ.it;a-~e: 2.:4M$· d(• ordenado e J:2iO:O$ de S'I'n.titl! ... 
ea~•ão, caJu um, to tu!,· 7: 20().j;, «sem- dii,tJioo, pQrém, a qual"' · ., 
quer o~ka .gratificaç!lo p~oyisot·itl ou v~ntagem concectidu p~ 
esta lei em outro dJspos1t1v.o. . · · · · ,. -· - ' . 

· N. 21 . 
.. 

Destaque-~\l a. importaw:ia de 38 :4oo$: da verba 4•, can.., 
·si;;nt~ção "Instrucção -1\Iilitar.", n. :11, para: incluir na. verba. 4•, 
~Jimsignaçiío "Diversas vuntagen~". afim· 'dil occorrer .ao paga., 
mento dos vencimentos annuaes dos 'quatro conferencistas 
civis que, .do accõrdo com o regulamento, exercem o .magis..; 
tcrio nnrrnancnte nns e~colns de .intendenciu ·• . · · 

' 
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N. 22 

, -' Acc)·cscente-se ao n. ·1:1 do ar L. ~3 da proposição n. 1; 
'dó .1922, ''c be)n as'siin a fazer a melhor·ia da· reforma· do 1' sar~ 
gcnto reformado, do· Exerci to, J eronymo ·Fernandes· 'de' Car~ 
. valho, de accurdo · com ·a ·rei n, 2; 29ri, de 1-3 de· ·dczcmbr0 • de 
191 O, sem direito a nenhuma vantagem atrazada .... 

N. 23 
• " • • • ' • • > 

.· ::.' .Accrescente-se ao n. H do art. 43 da proposiçã~· n.."±; 

. :, ·. E' i~ualrriente ·a'u'Lbrizado a conceder melhoria de refot~má 
. · ·ao c~pilao reformado 4o Exercito, Jorge Joaquim da Cunha, 

: consrderando-o . promovidO por actos· de bravura ao post.o de · 
. 1? tenente em 17 de novembro. de 189~.· sem direito, entre
'tánto; .a:.qualquer . .diffege!lca de. venchne~tos att:azados,. só 
podendo gosar dos benefJCJOS futuros da nova· reforma." · · . 

N. 24 
I ' 

;: ' O 'art. ~8, ·a:ocrescente-se in fine: · . · : 
• · : '· .•. se~dó que . pár~. ós offi<iiaes de lgüal. posto do Corpo' de 

Saudedo ExerCito, a exigencia será de 35 annos. . . 
' I ' • 

N. 25 . ' 

I (: 0. IÚ;t, 5.J. . dá 'proposição, S1lbStitua-se pelo seguinte: : 
.Ar't. 5<1. Fica o Governo autorizado a abrir o credito ne

. e essa dó até 600: 000$' para attender ·ao pagamento dos om-· 
.üia~sbenel'iciados pelo arL 45 da lei n. 4.242, de 5 de jnacir:J 
'de 1921. · · · · 

N. 26· 

· •. : ·· ·. :Sl'lbstituam-se as actuaes tabellas de vencimentos annuaas 
· dos .·empregados das portarias· dos departamentos do Minis

, !.crio da Guerra, ab~ixo ·indicados, pela seguinte, constituindo 
2fil o ordenado ·c 113 a gratificação: . . · · · 

. •'" 

Depai·t.amentó d,o Pessoal da Guerra 
-,·:, '" ',· ,:·- .· . . 

· Porte'irO , . ,:, ... ~ ~ ~ : ::, . ~ ~ · ........ ; .. ~ : .... ~ : .. ~ 
ContilllÍO ' I ••••••••••• o .- •••• '· ••• ' • o' • •••••• o •• 

Servente· ................. _ ................. -- .. 

• · Gabinete de Identificação· di (Juel'l'a . 

6 ;'600$000 
4:200$000 
3:000$000 

I,,'' .' • 

:Serveri!.Ô ...... ,. ...... -~--· .· _. __ .... · ............ -.. ·. · ... · .. ~- · ·_a·:obd$od_o 
, ... ' ;_:._:_,;:· 

' ' . '•' ' . '. 
Departamento Centl'al 

· Port.cii·o· _ .. · ........... ~-.·:.; ..... . · ............ . 
~-COi1f;inuc. . ............. .' .................... . 
~ Sel~Qnl.c·· . ; ...... -.. · .. · .. · ..................... . 

. " ... ·. ·' .. ,. • , , , , ' , I , , ' , , , , 

S. --Vai. V · .. 

' . 

6:600.$000 
4:200$000 
3':000$000 

10' 

. ' 

. ,, . 

·-
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Di1•ecto.1'ia de Enuenhar,ia 

Porteiro ............................... • ......... . 
Cotttinuo •..•.•.. ; .....••........ : ....... ·~· •. 
Sorvent.c .... , •..................................... 

Di1•eeto1'ia de Material Bellieo 

llortoiro O 'O I O O O O O O I O O O O O O I o t, O O O I I O O O O I .. O O o O, I 

9óntinuo ..•...... · .. ~· ........... , ....... ·. · ....... . 
~crvente .. fi •••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••• 

• 

. , 

6:600$000 
~:200$000 

. 3:000$000 

6:600$000 
4:200$000 
3:000$000 

,, ;· . 

Servente 'I I ••••• o I •.•. I I •. •.•.• •...• I.·:··::·. I •.• '·.~ •· a.~000$000' 

Directoria de Ad'ministl•açiio . . . . 

Porteiro 1 O o O I \ O O I I I ~ 0
0 

I O I I O o .•• O O•t1 o' O O I O O o O O I o o;' O 
6:600$000 
4:200$000 

. .. 

ContinUo .........••... • ....................... . 
Servente ........ · ........ · .... , . ··:· .. ·:.~ ~. ·:· .... -. · .. 3 :000$000 ' • ' 

· . EstaçC,t) de. 4ssis,lenéia, e •Propltyla:cia · 
''. 

Servente ............... ,, ...... • ............. • .. • .. . 3:000$000 

.. I . 
Gabinete P hotorrraphieo 

Servente . .- .................. _. ........... ; . . . . . ~ :000$000' 

.Di.rcctor'ia Ge1:al ele Ti1•o ,de thel'!'a 

-~ortçiro ... ; ......... .,-· .. · .....• · ........ .- ... ,. ..... :_. 
COJLLJnUO~ _ ••.•• , •. , •. ~ ·• • .••• , ••••.• • , , , •. • .• , ••. , • , , , 
S2rvente .... · .. • .......... • ........ •· . · .... ~ ; •: ~ , . _. , . 

2;~&818&8 ·. 
.3:000$000 

Stand do -Tiro Nacional 

Porteiro ... .-.. · ............... · . .. . . . . . .. . . . . . . . 6 ·: ~00$000 . 
'' . -; 

. · .. ' 

JUSTIÇA M!I,JTAR> ,"·•·, . , 
; 

. Supremo . T'ribunal·. Milit~!: • . . 

'. 

' ' . ;:-, :~_:·.:··:: ... 
Porteiro· ..... ." .• ~ .....• ~ ...... ·: . •..• _. •~>•·:~~~:::;<~. ·:' 
· ConLilluo ................... -· •...... ~~-~.~~;;.·:·.· ••.... 

6:600$000 
4:200$000 ..• 

Servente ................ · ............ ··.-~: •.-'.•: . .... . 
. ·/,?i·:, 

3:000$000 

Esc.ola Milita~·~ "-
• 

'• ·,, 

. . :' ::-' . ', 
· PorLo.tro ................. ~ ... ·. ·: .. ~ ;.: .... ~ ~ ·--'~ .6 :600$000 
Ajudtintn do portou·o ......... ~.............. o:~00$000 

'I 

'i 
' :i 

·:1 



Continuo 
·Servente 
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I l.l,t,l,t,t,t,l 1,111 .. 1
0
1 I I o,: 0 t'.' O I 0 1 I O I 1° llo 0 

I _1 I I 1 0 0 I, t. o, t, t. ', 0 I I t, O O, I 0' o o, •, I I o: I 0
0 

O ': 0 I, I I, O I 

I 

E.~cola Veter•inar·ia do E:Mrcito . 

· lJol'Lciro ............. , ...................... , .. . 
~Cl'VCUI.e ...... o ' • ' o • , • .•••••• o •• • .••••• o • • .•• o ••• 

. . . . . ... 
Escola de · Intendencia · 

~oi'tc~iro ......................... . : . .............. . 
Uon 1nuo . · .. _ ............. : ..................... . 
Servente .. ~ .. • ...... · ....... ~ ................... . .. 

. Colleaio Militar do Rio de Janeir;o 

· Porte.irO ...... · .. ·.· .... ·.·.· ..... · .............. ; ... . 
Continuo ........ ·, ... ~ ................ · .. -.... : . 
Soi·vento .. ·, ......... ~ ........... ·: . .......... ~ . ·. ·. 

Bibliotheca do Exercito · 
; ,' ~ . ' : . 

· Pot·teifo. · .. · ......... :' . ... · .. o· • •••••• o ... _ •.• o •••••••• 

S~!'V"ento o ••••• ~~ ••••••••••• o·· •••• · ••••• ·.~ ••••• 

ARSENAilS, INTENDENC!AS E ·ronTALEZAS .. ,, ' 

Arsenaes 
'. 

Porteiro .....•..... I ••••• o ••••••••• I o •••••• I~· • 

Continuo ..... o ••• o • I I I ••• • ••••••••••••• ~ •.••••. 

Encarregado do servente ..................... . 
Servente do i • c lasso ............... · .......... . 
Servent.e de. 2• clv,sse: ................... ·• ... . . . ' . 

147 

4:200$000 
' 3:000$000 

6:600$000 
3:000$000 

6:600$000 
'4 :200$000 
3:000$000 

. 6:600$000 
4 :·200$000 
3:000$000 

6:600$000 
3:Õ00$000 

6:600$000 
4:200$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:400$000 

· Fabrica de Car•(uehos e Artefactos ·de Guerra 
p t' • • . ' or .e1ro · . · .. _o.· •••• o ••. o I ••••• o ••••••••••••• · •.• 

A,iudant.e do porteiro .......... :; ............ . 
ConLinuo .. o.· •••••• o·· •••••••••• , •••••••••• o •• 

SERVIÇO. llll SAUDE ..-... HOSPITAL CENTRAL 

Na Capital Federal 
. . . . 
.Pot'f,oiro ......... · .... ~ . · ..... ·:· I • I ••••••••••••.• 

· · . A.iudanf.r do· porteiro ........................ . 
C I. . . . . . on .tnuo .... ·: ......... o •• •••••• ·; ••••.••••••• ,. o •• 

Sorvcnf,o . · ......... o •••••• ; ••••••••••••••• • •.••••• 

6:600$000 
5:400$000 
4 :200.tOOO 

6:600$000 
5:400$000 
4:200$000 
3:000$000 

· · .; Ldb01·atoi·ioCll.imico e· Pliannaceutico ~lilitar ,. . '. ' ' ' . . ' ' . . . 
I• ' • , ' I , ' . , 

Porteiro -· '· , ... _ ...................... ~ ..... ·. ~ .... · 
AjUdali.tp do porL~iro . · .. , .. ~I. o< ....... . • ..... ~ .. 
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'Coll LinuO · · ........ · .. -. · •. ·, .. ·. · ........ • ......... · . /1 :200$000 . 
3:000$000 SaryCnté .... · .. :. :; ; ; ;·; .. ,·; .. : : ,·. ;· ...... • ... : ... . 

Laboralo1•io ilc .1Iic1'oscopia· Clinica ·e Bacterioloo·icG 

Porteiro 
·Servente 

O O O 0 0' O 0 0 ~ O O 0 : O O O O O o ,· 0 O O 1 O o 0 o, O ; 0 0 O 0 ~· O 

o ••• ,o •••••••.• : • o o • • .• o o, .• •• ~ • ' • • .• • .• ' .•• 

Deposito do· .~!ateria! Sanita'rio 
' . . . 

ll I . . or ,o_tro ............... ; .............. , ......... . 
Serve11Le ......... • · .......... · ....... ; , .... ·, .... , · .... o 
Co11Linuo· ." ... : ............. · .. · .. _.·. ;· ... ·.:. ·. :.,~ ... . 
Servente· ........ : .............. .... • ...... ,. .. ,..·,. ........ . 

Ns. 27 e 28 ·, 
Ond,! cmivier: . 

6:600$000 
3:000$000 

.. ' 

. (i : OOÓ$000 
3 :'000$000 

. /i :200$000 
3:000$0.00 

. ' . 

Ark ~os officiae's MJ1orarios i.r os de 2•. linha, que . 
se:·vem em commissão. permanente militar no Ministerio da · 
Guerra, quando ·corità.rell'l mais de 20 annos ·de servi~o militar, 
sendo 10 amios ·nesse ministerio c Lambem tiverem: tempo ·de 
serviço como arregimentados no Exercito e· serviços de cam
panha, serão ·conservados nos cargos· que occupam oú em ou
l.rag · commissões identicas, c de vencimentos não • inferiores . · 
ao3 do seu posto." .. . · , . . · · · 

.~-. ' :; 

. -, . 
. Arl. «Os ,cinco officiaes de i' classe que ora .'fazem 

o serviço· de.' escripta da :Fabrica de Ca.rl.uchos.e. Artefactos de · 
Guerra, serão aproveitados.· como escreyent~s;: ·.fazendo-se a --. 
reducção no quadro dos .auxiliares e apren~dize& de 1• .classe: 

: de 117 para. ·112, a juizo da administracãõidicando o. Governo 
autot•izn,do a abrir os. cre!li.tos neces:;ari?~,.;:};,: . .. , . 

'' · Onde' convier: . . N; 31 ·· ,- . ~7!Y? . . 
' '' • ',i. • '',_-, I 

.ir! .... ··Fica O· .. Governo autor1zado.,a pagar aos docentes 
civis dos inst.ílul.os militares do en'síno, ·obrigados· ·ao .uso de. ' 
unif01')11.e, pelo decreto .. n. 14.584, de 30 de dezembro ·de. 1.920, 
à.,'. gr:ál,iJ'jcaçãci: ni_ensal· do 200$, · n· til.ulo ··:Ie·,Tepr~sentnçi'i~, ··!l · 
cmnc~ar de i ·de JUnho· do corrente anno; 1 • . • · • · 

,i 

' .I 
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N. ::12 
Ond,, convier: 
Art. Ficam concodirlas duas e meia et.apns aos sargen-

tos asylaclos no Asylo dos Invalidas da Patria. · . 

Onde.· convier: 
N. 33. 

Art. Fica relevada a prescripção om qüe t.enha in-
·corrido .o ma,ior reformado 'd'.l Exercito. Justiniano Fausto de· 

. Xraujo, relativamente ao tempo de· serviço que pt'estou · nas 
· fileiras da Guarda Nacional, . no Estado de Matlo Grosso, por 

occasião da· guerra. contra o go·verno' do Paraguay. . . ' . 

N •. 34' 
. Onde convier: 
· Art.. Os officiaes superiores'e goneraes, do Exet•cito e 

da•Armada, se,i&m effectivos ou• graduados, que contarem mais 
·do' '40 • annos de serviços, . terão, ·desde a data desta lei e ·até 

· o fim do corrente · exercicio, dir,eit.o á reforma; v'oh.intaria ou 
. c-om.pulsoria, com todos os vencimentos intogrqes do· pos[o im
. mediato ao das slias effec.tividades ou graduacões. 

· Igual direito terão, no mesmo per iodo: de tempo, os offi
ciaes em identica.s condições de postos e · graduações, o do 
tempo do . servico que hajam sido reformados . no · corrente 
anno, p~r incapac·idllde · physica ou compulsoriamente. · 

· • Onde llonvier: · 
.N .. 35 

. . Art. ·. O pessoaldoquadro da Conl~blÚdadé da Guerra 
, perceberá os ·vencimentos de. aooôrdo com ·suas· graduaqõcs 
militares :pela verba 8' ·do' orçamento, como· se procede quanrlo · 
servo· nas Caixas militares, fazendo-se o neccssario sup·pri, 
mento·nes~a verba e a suppressüo ·da parto corrosponrlont.o 'da 

· · -v!Jl•ba · t··· do mesmo· ot•camento da -Guona. 

·. 'N• .. ·36 
Onde .convier: . · . . .. 

'AÍ:{,. Os vencimentos dos promotores· do 2' entrancir., 
, . · i:la Justiça. M.ibitar, tanto •os dos quo SOt'vom na Marinha ·como 

os dos. -quo · servem no Exercito, com exercício. na G" c ir
. cumscr~pcão, passam a ser de ·15 contos de ré is annuaos, e ·os 

dos :.promotores. de .1.• ·entrancia, com exercício nas' restantes 
, 'circumscri·pcões militares serão de: 10 :800$;· · nnnuaes, ·sendo 
cflois terços de Otx!enado e um Lerco de gratificação, augmen
tadosde 21 :600$ e de 39 :GOO$ as respectivas consignações. . 

.' O pr01curador S'e-rwl junto ao Supnemo ·::eribm.iàl Militar 
será conservado. nesse. cargo omquanlo bem servir e porco
berá, .como· o procurador geral da Justiça Local do. Dislricto 
Fedoml1os vencimentos annuaos de 42 :OOO$i sondo dois terços 
do ordenado o um torço de· gra.tific'!lcão, . feita a nccessarin 
.emenda na Labella .3"; -.Justica Militar. . . . . . . . . 

• 
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N. 37 
Onde convier: 
Art. ·Fica extensivo aos officiaes do Exot'Cito, · Mari- · 

nha, Policia e Bombeiros da Capital<l!'oderalroformados coin· ' 
nmlsoriamento, ou por incapacidade· physica, e que tiverem 
pro~Lado serviços em ·canudos, no Acre, na C!llp'ital . Federal e 
nos Estados do Rio, S. .Paulo, Paraná, Santa Catharina, Rio . 
Grande do $ui e MatLo Gt~osso; durante os movimentos revo
!Iucicmarios de 1892 .a 189~, :em· defesa da ordem lega;], o soldo 
da tabella A da lei n. 2.290, d~ 13 dé dezembro ·do. 1910. 

; • r 

'N. 38 
Onde convier : · · ' 
Ai't. Na execuÇão do art. 2• da lei n. 716,de 13 de 

dezembro de 1900, .serão .obseMtaidas . as. disposições do de
creto n .. 13.882, de 19 ·de. dezembro de 1919, 'procedendo-se 
desde logo á revisão ·dos actos que não tenham obedecido ás 

·regras eonsagraidas nesse decreto e no ·art .. 8• da lei·de .1850, 
sem que; da h i advenham · quaesquer ·vantagens rpecuniar.ias 
atrazadas. · · · · · · · · · 

N. 39. 
Onde convier : 

• ' ' '• . ' '• ' - ,v ,•" 

. .. Art. .· Sem ·direito a. vantagens. pecuniarias atrazadas, 
deve ser cob11wdo pelo dobro; a todos os · officiaes e pracaR que 
estiv·eram .promptos no serviço, o perfodo: decorrido· entre 30 
de outubro de 1917 e H de novombro de .1918. . ' · 

N. 40 
Onde convier : 

· Art. Aos, õfficiaes, sub-officiaes, inferiores e praças 
d<J Exercito, Armada, Policia Militar e Corpo de Bombeiros rlo 
Di~trict.o F1ederal, com mais de (15) quiJ:lze· annos ininterru
ptas de serviço nessas COl1POracões, . será computado, sómente 
para os· effei.tos: de· reforma, qualquer tempo de serviço fe-
deral que tenha prestado. · . · · · · · 

. Onde convier: 
' I 

' · · "AM. · · Os vimchnentos annuaes dos auditores, .da '1', no 
'Pará; ·2', no Maranhão; 4', em Pernambuco; 5', na· Bahia: 7', 
· em Minaes Gemes~ e 8', em S. Paulo. Circumscrirpcões dê Jus
. f.ica Militar, são. fixados em 21 :0008, 'constituindo 2/3 orde-
n·ado e 1/3 gratifi·cação,. e o do& auditores da:. 3•,. no Coará,· fi' 

. no Parnná .e 12~; em M.aLto Grosso, são· fix(dos em 18:000$, 
sendo 2/3 · para ordenado e· 1/3 para . g~atificacão, . ficando, 
assim; au!l'lUenLada:s de 48:000$ as dotações :Pàra pagamento dos 

. auditores· nós Estados. . '-:i:,.·";> . 
. ·· ~-' :·~ ,,. 

, .. .-. . . · ... ' · .. . N, · 42 .. . :.· .. ·\: · 
, Onde convier:· · .... _. .. 

. : ·· ·· Art; Os audÚilres .. de Guerra dá :,C~pital. Federal (6' 
circumscripção) o do 'Rio· Grande' do •Sul:{10' e H • circum-

. ' 

I 
'I 
·[ 

. : 
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scripcõcs. judiciarias militares), terão os vencimentos do 
30 contos annuaes, dois terços constituindo o ordenado e um 
terço •a gm:ti:ficaoão, ficando elevada de 81 contos a ve.rba 
destinada ao ·pagamento dos quatro auditores em exercício e 
dos dois e~ disponibilidade nesta . capital,· e dos dois em 
exercício o de um em disponibilidade no Rio Grande do Sul, 
cessando da data desta lei em diante e para os. futuramente 
nomeados a equiparação .aos juizes dos Feitos da Fazenda Mu-

. nicipal, estabelecida no § 2' do arto 6 e.§ 1', no 2, do art. 7', 
da lei no 26, de 30. de dezembro de 1891. · . 

· Onde convier : 
. No 43 , 

.. Art o Da fé de officio dos officiaes que frequentaram 
ern· :192:1 a 'Escola de Aperfeiçoamento dos Officiaes do Exer

. cito e que foram attingidos pelo § 10 do arto :17, será sup
.. · prin\idn a. nota «sem· aproveitamento~. fazendo-se constar na 

. fé de offi~io as médias da sua. respectiva conta de. anno e dos 
. grãos . obtidos nos. exames o . . 

' ' 

.N 44 
Onde convier: 

; . ' 

Art o · Aos civis que foram commissionados em postos 
militares na Missão Medica. que o· Brasil enviou á Franca 

· durante a grande guerra, será · computado, nos cargos que 
actualmente exerçam e como ile. guerra, o tempo de serviço 
que tiverem prestado naquella commj.s~ão o 

., 

·', 

· . Onde convier: 
' ' ' 

N. 45 

Ar!.. . E' relevada D',' Zelinda Kelly .de -Alencar Araripe, 
vi uva d() coronel de . infantaria do Exercito Tristão Sucupira .. 

· de Alencar .Araripe, :falleeido por feri•mentos em combate em 
·. Canudos, da prescripção· em que incorreu para receber a dif':' 

· .. · ferenca ·que ~he era devida' a titulo de pensão· desse mesmo · 
. official, não .tendo sido paga por ter prescripto ao· tempo em 

que lhe: foi reconhecido o respectivo direito o . ,, ' ·: 
. •, ' 

' ' . 

Onde convier: 
N •. 46 

. ·ArL·· Continuam dispe:nsados de concurso pnrn provi-
· ... mento nos cargos de professores adjuntos dos Collegios Mi

. litares, de nccôrdo com o decret.o n. 3 o 556, ·de novembro de 
· 19:18.' e para gosarem das regalias e vantagens nelle conce
d.irias. nos demais docentes os mestres de musica dos mesmos 
collegios que exerçam as funcçõcs do seus cargos hn mais de 

· cinco annos: 

"onàÓ convier: 
N. 47 · 

• :A1•f.'. Fica relevada a prescri1poüo cm que incorreu o 
direito .do cnpitiío Luiz Tettam!lnti pnl'a ploitonr perante os 

. ' 
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poderes Executivo ou .Tudiciario contagem. do atÍ.ti_Fu.idade a 
.'que :se julga com direito. ·· . . ·.· .. . : ., ; ., ' ' . ' ,·.' .. ', :· '' ' ' . .. . . . ., .. 

· •· N .. ·48:·· :.·· . . . " 
Onde, •convier: .. , . 

'• i : -·. ' " . I .•• ·, '. '· • . . ' ' • .. - I 

· Art. «.Os vencimentos do·. mesl.ro em di~ponibilidilde· da ... 
. ex tine la .escola 'dó ·ur.Lifices do, Arsr.mal do Guct·ra' do Rio '-'de·· · 
. .Tanei!'o, Pauli no-. ·F!'anciscci .. Pao.s .:Barreto;· ficam equiparados• : · . 

·:nos dos mesLt•cs· do ,Colleg:io 'Mililar, ·u ,partir· do :19:18,- ficanUQ : 
o Podet· Executivo 'aut01üzudo. a alit,ii• OS·crcdiLos necessárioS"»· 

,. '• .. 

Onde convier : 
... · ;At1t .. ·.-.·Os 'a.ctuaes ~;tlumnos d!i ;Esriola.Militar, aos,qu~es 
.faltem apenas duas cadmras theorwas :do 2•, anno .. e. a· re~:Qe~ . 

·:oLiva pl'atica, .serão admitt.idos como ouvintes, 'nll's aulas. do. a•, , .· 
.ao exame de cujas cadeiras serão. submeLtidos, si·ltivereril.Si•do . · 
approva:do_s nas materiaes·; que lhes .faltar~in, para· .cóm•)lletar' ·. ' '., ' 
o· 2• anno, ·em. exames que .prestarão no fim do. ~e~imo periodo, .· 

,o ' 

Onde convier: . 
•I ... ,. ' 

' ' 

: ,t '•· , '' ' '(•! . , ' ' I 'r• ' "' , I. 

· 'Art.; .· · E' relevada D. ·!\faria Ignácia, Fe·rreira da· Rocha:; 
·-viuvado crupitão do Exercito .Tos•é Agostinho,Salomão'da·.Roilha, · 
. fallecido: em· combate. em Canudo.s,. da :presciipcão .. em ·que .. 

incorreu para .recel;ler a differenca de que lhe era devido. a 
titulo de. pensão desS:e · meSIJllO offic'ial, não tendo .sido ;pag!).' 
por 'ter prescripto ao tempo em que lhe foi re~onhecido .o· res- .. 
pectivo direito. ,. : · · .. • · . : , · . . . . .. · , .. 

. , .. :··· .:·. •,: 

·o-'d· ··.-·· :_·: .. N.,.51,.i, .• · ... · ., n C ;C.OnV,ler:: ., ' . , · ' ' . ... , · . . . . . , 
. Art.· Fica o .. Govrit~no: ~uto~i~~d~ a ri!and~ .p~ga~:: á 

·· · .:n•; 'M!liria Luiza .Vianna ·de· Souza; vi uva do auditor de· guerra 
·.do antigo· B·· di.~tricto milHar. Braz F.lorentino Henriques de 
,Souza, ·a differenlja que fôr verificada· entr,e ·os, vencime!lfos · 
que foram pagos' ao •mesmo il.uditor. c os que.lhe 'coin~etJam;... · 
em virtude do art. 2• da lei n. 281, de 27 de 'dezern·bro •. 
de 1901, e art. 41, rubrica .a.• da. lei n .. 3.089, de 8 de janeiro 
de 1916, abrindo os necossarios• creditas; .. · · · .·.· ' .. · ... · 

. ' ..,·1_;\~l~:.'·> ~-:tl, ''. ·•• •' '. 

. '· .. N. 52' :.!1:""'' ' · · 
.. , :· • r • • ~·~ • ' r' 

',' 

:': 

·o· d · · · · · ,,, · · ··. " ·. 
.... . . ~ e convt~r :·.:· . · .-... · ·.~-<o:!'~ . ;: .· .. .. !;· ~- .. ·: .. .'.:.:-.. . . >: 

A ri.. · Os netos dos officiaes,í;;êffMtivos, , re'formi8dos e ·· 
' honorarlos do Exercito, Ai'mnda 'e clii!;ses anriexas, com. sorvicó' 
· nn campanha contra o· governo· do.'<P•araguay, terão direito 1\ · 

gratuidado quando ,i1í matriculados\'nos collegios: militares. Os 
quP ainda não o estiverem,. mas a :Javot• dos quaes já existir· · 
requerimento de mnl.rieuhJ. o Pt'es,tado''cxnme cJe.:admissiio no·.· 
qual ha.inm sido approvndos, terão ;t,á,Júbàm; direito. á. mesma . 
gral.uidruclc, inrlependcnto do nqvos oxoimcs, .de nova· ... olassifi
ca.oão e. elo ouLrns, formali~ndes. .. ;(1::.. > . . , , 

'' 

'.·· : .. 

• J . I 
. ·j 

' ' 

. ' 

.'_; 

' -~ 
.·.i ., 
' '~ 

'o 

':.: 

. ! 
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, N. 53 
Onde convier: . . 
~ÜL Os vendmentoR .dos por~ciros, a,iurlanles de- por

teiros, continuas c ·serventes da Secretaria de Est11:do da Guerra, 
Gabinete do Ministro, Estado-Maior do Exercito, .Directoria 
Geral de Contabilidade .da Guerra, Jntendencia da Gu'erra e Di

·rectoria :de Saude ficam eql.)iparaclos aos dos ·empregados de 
idenLicas categorias do ·Minislerio da Viação. c Obras Publicas, 
'l'!licriclo~se ·as · necessarias alterações nas respectivas verbas . 

. . I ."''', I 

. .' :·· ·' 
· •, · N. 54. 

Ond!). '.convier: . . . . . . . . . . 
ArL . Fica relevado da rircscriipcão em que porventura 

tenha incorrido o direito do nwJor de ·cavallaria rio. Exercito 
Joãp Torres Cruz, para pleitear perante os .podéres Execul.ivo 
ou Judiciaria. a contagem de antiguidade a ·que s·e· julga com 

. di~eito. · · · · · · 

' · :r.on.~e col).vier: · 
N. 55 

·.· . «Art. · .Fica o Poder. Executivo. autorizado. a mandàr 
. até o fim ,do' corrente exercício empossar. os 'ol'l'iciaes da 

· Gua11Qa Nacional,. que, . tendo pago os emolumentos das suas 
· patentes, ·deixaram, entretanto, de o fazer no prazo legal.:» ·· - . . ' . . ' 

Onde convier : 
N. 56. 

· .. · Art;. , Terido. à Laboratorio Chim'ico Pharrriaceut.ico Mi
mar sido 'equjrparado 'ao Hos.pit.al Central do Exereito pelo' ar
tigo 69· da lei n. 3. 454, de· 6 de .iarieiro de 1918 e este ultimo 
á. Directoria de. Contabilidade da Guerra, ·quanto ás dispo
sições constantes dos art.s; .:: 6~, .. 18, 20, 24, 27, 28, 34 e 35, 

.do regulamento desta ultima repartição,:· achando-e.e, pois, 
.. equi.paradas nas vanta~ens ·enumeradas .. nps citados artigos, 

. . essas .tres repartições ficam· .para tqdos os ·erreitos ·igualadas 
· as. :vantagens do pessoal tit.ulado dos ·doi R prin'leiros estabclo- · . 

. . .lecimento )ís ·dos· funccionarins da Dircctm~ia de CoilUI!Jili- · 
. d!bde da. Guerra, nos termos que se. seguem: o scc1'e~ario (an-
. tigO.:·escripturario) ·C ,O agente despachante do Jaboratorio ao~ 

· . ··chefes das sub-dircctorias da Contabilidade da Guer1•a,' mani
puladores de 1' classe, archivista e ·escrevente do 1" classe do 
laboratorio, ·aos prime'iros .officiaes cht Contabiolidade;. escre
ventes o manipuladores do 2' classe elo laboratorio aos se

. gundos officia·es da Contabilidade; manirpuladoves ele 3' • classe 
. do . làboratorio aos t.erceiros officiaes <Ja . mesma Dil'ecloria 

-:· .de Contabi1idwdc .da Guer1:a, abrind.o o ·Govern·o ·creditas· para 
o seu immodiato cumprimento e ·fiel ohservancia, caso a des
pesa result.nnfe desta disposição não fôr, •por qualquer mo

.l.ivo, incluida na tahella orçamentaria. 

N. ·57 
Olide coúvier: 

· ·Ar!.. · . Fica o G'overno autorizado a· nomear iristruct.ores 
· ·. militares .. de-linhas 'do tiro c ·de escolas, aos officiaes da '2' 
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linha que·· tenham o curso .reguiamciüar e nelle hajam de-. 
monstrado zelo e compeLenCia. 

. 11!. 58 
· Onde convier: . . . 

' ' \ ' . . ' . 

ArL. Fica o Poder Executivo autorizado:. 1 •, a· concader 
prorogàcão, até 31 de dezembro .de-1923, do prazo ast\).belooido 
para quê os offic!aes da Gua!'da Nacional pos~am ser transfe- · :; 
·ridos 1para a· 2~ hnha, m!lJS tao sóm~nte 4epo1·S de rprest!lldo .. o ·. 
respectivo exame, do provada a sua Idoneidade· moral, e ass1m , 
rigorosamen!Je sati-sfeitas todas as exigencias regulamentares; · · 
2• a ·restabelecer as Escolas· de llreparaciio dos Officiaes da\ 
Guarda Nacional ·para a 2• linha, sendo as respectivas des- · · 
pesas auxiliadas· pelo lninisterio' rpor conta da sub-rubr'ica -.. 
Diversos serviços, da rubrica s• ·- Soldos e gratificações dos 
of!'iciaes. . · · · 

N. 59 
Onde convier: 
Art. ·Serão considerados de guevra os serviços prestados 

·pelos am'pregaidos da Estrada de E'erro Ccntr.a.l do )3rasil, que, 
no pedodo da 11e.volta de 1893 a> 1894, tenham recebido yen
cimcntos dobv!lldos ·em virtude de serv1ços extraordinarios. · 

N. 60 ·, 
Onde convier : ' 
Art. Os serviços do pessoal do Exercito, .da Marinha, . 

da Polici·a. MiHtar ou .Civil, e das .sociedades de Tiro de· Guerra 
. em IW10, por occasião das revoltas da esquadra e do Batalhiici 

Naval, são considerados .de guerra, para todos os effeitos ... · 
. . ' . ' . ' .. ' 

. •' . 

N. 61 
On!de , convier: 
Art. . . E' o Governo autorizado a abrir os credi tos hooes..: 

&arios para occorre,r á despesa de- diffcvenca entre os verici-' 
· . mentos dos docentes dos ·estabelecimentos de ensino do Minis-

.. terio da .. Guerra, constantes da. verba .4•-. Div:ersas vantagens · 
.-. e os ·que lhes cabem pela eJ.evacão concedida. na presente 
lei aos docentes dos estabelecimentos do ensino 'do Miriiáterio 
da Justiça •e Negocias Interior.es.; · · . . .···: . 

N. 62 I "' !'. . ' ~ 
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, om um dos. corpos da guarnição o do aLLesLado de idonei
dade, a que fizerem jús. do respectivo commaJtdante. 

· Ond~ cCinvier: 
N; 03 

ArL. Continúa ·em ·V'i:g,or o art. !13 da lei n. 4.242 ~e 
5 dü janeiro de 1921, CUjo dispositivo deve S'CI' exccutadÓ na 
.vi~encia da P!esenLe lei, '.fazendo o podec competente a respe
cr:JVa · tllomeacao, a qual fwa assegurad~t· para Lodos os eHi~itos 

. ·a contar da 'data das nomeac·õ:es idenLicas de ·.que trata o de-
, croto le~islativo n. 3.589 de t, de dc~embro de 19·181, 

N. 64. 
· Onde· convier~ 

. Art. Aos officiae.s do Exercito que serviram nas Poli-
cias Mililares nos annos de 191·5 e 119116, será. pago o Sl}ldo, que 
deixaram de receber, de suas patentes, abrindo para esse fim 
o Poder Executiv-o os creditas no~essarios. · 

N. 65 
Onde convier: . , 

·. ·~ . Art. · O. Governà é autoriz~do a· adquirir até. 5.000 
· exemplares· da 3~ edição do livro «Instru.ccões detalhadas sobre 
o Alistamento e Sorteio IMi!ital'),· de autoria do oap>itão Natha
Jiel Ribeiro. Nev·es, ao custo de 5$ o. volume e conceder-lhe 

· como estimulo um .. premio . P.e.lo patriotico trabalh·o publi
cado, sendo abertos os .respectivos credi•tos. 

. . . ' ' 

. '· · . . .· INl .•. 156 . 
"'Orlde convier: . . 

· ' Art~ · ·. Os vencimentos do. apontador e dos guardas da 
. · ~li'abrioa. de Cai'tMh·OS ficam. equiparadqs aos cor~espo.nd~ntes 

do Arsenal de ·Guerra do. R1o de Janewo, augmentando-ser a 
vl'rba da. necessaria importancia a fl)Ha rectificacão necessa
ri'l na respectiva tabella. . 

N; 67 
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classe Julio José do Valle c .2" sargento refôrniado Jacinth:o . 
Ferreira ela Silva,. fi.cando desde já rubcrto o necessario credito 
!JO!'a' ocCO!'J'('l' au pagamento da remuneração acima_referida, .. · 

-' 

N.· 69 
Onde llonvier·: 

· · ArL. O Poder Executh;o mandará p0;gar a partir de 1. 
de ,i0;nci t·o rlo 1020, até 31 de maio do exercício coi·rente ·aos 

· funcci.OJ11l..t·ios c operarias das· reparti~õles d-o Ministerio. da 
Guerra, ta'es .'como·ns do Co!!'egio.Milil:ar, Intendcncia da Guer- . 
ra e outras, e aos quaes 0;inda não foi ,abonada a graLificaçao 
que se lhes concedeu nos arts .. 2• o· 3", da lei n. 3. 990, de 2 do 
janeiro de 1920, abertos para e~se fim os creditas .necessarios. 

·.' 

N. 70 
Onrle 'convier:. . .. 
Art. · Os. funccionarios civis ·da. Directorià. Geral·· de 

lntendencia da Guerra .terãÓ as segu'int:es graduacões militare.s: · 
os .primeiros oft'iciaes. de ·major; os s•egLmdo:S · offi.ciaes, de ca
pif.ão; os ~err,eiros offiéiaes, .de 1" tenente; os· guardas .de .ar~ 
maze.m, r! e 2".· tenente e o pot>l.eiro de '1" tenente, ·S'em que :dahi 

. reiiúllé. direito a .q .. uaesq~lin• vantagens pecuniarias. ou. a qual- · · 

', \' 

. quer d1fferença· de vencJmenlos.~ . . · · 
'., . ' . . . '•, 

; N. 71:· 
, . Onde convier·: · · · · - ·· · ... 

Art. ·Da data de& ta lei em diante, os operarias, sor- . 
ventes, ,jornaleiros, diaristas o trabalhadores .dos Arsenaes' de-. 
Guerra e de l\'lm~inha .do Rio de. Janeiro, ·da: Intendencia. da · . 
!3\uerra da Capital Federal, da Fabrica· de .cartnchosa At>tefll
ctos ·cte Guerra c das demais officinas e dependencias. dos Mi
;nisterios da Guerra ·c da Marinha. passam a te!'· .venc.imento~ 
. annuacs. divididos em dous terÇos .rle ordenado o .um terço· r! e . 

gr·al.ificação, oxpedirido~se-lhcs · os respectivos. titulas de. no
meação, e .. sendo-lhes' assim extensb··os. em. tudo quanto lhr.s· 
i'wom applicaveis os direitos, as ·gat·antias e as vantagens coú
cedidos no art 121 da lei n. 4.2•42, de 5 de janeiro de W21, aos 
da Imprensa Nlacional. ·. · · · · · ' · 

I,' , ' . , ,. 

. N. 72 
l . .\· 

:Onde convier:· ' 
· Art, .O~ v~ncimontos militat•cs dos ·.officiacs ofÍ'ect.ivos · 

do Exerci lo e .da Arm!ida e classes üllncxas,: rln Policia Militar · 

. ' 

c do Corpo de Bombeiros do Dist.ricto Federal passam a ser, da. . · " 
· d!i!.a desl.a lei em dcante, os sc:2uintes,;._ficando .as&im alterada . · 
a tnbolla ria lei n. 2 ,2·90, rlc.13 do dQ1.enjbro ·do 1910: ··. 

· l\larechal nu almirante, soldo annúal.<;''; ... ~-.~ ... : 32 :00>0$000 ·· · 
Gratificacfin nnnnal . ; .· ........... ,.;,.:: .... <· ...... · te :000$000 

§ . ·Do posto .d~ ~apitilo,, inclusiy,ii;, ~o 'do aspjr~nte, co~o 
ao· do g~nerul de diVISa() ~u. ·v·!Ce.-ahmyant,e.· os ·O.ffwlaes terao 
os venc!me!il.os do posto Jm.mcdHJ.I.am.~nf1t. superwr, conforme 
r.nuella t.nhella.'. . . . . . ·· .. ::: ·'··"' .. · .. 
· . § Do posto de capitão,.inólusivc;·. no. do ·aspiranro, cm1h1 
no projecto. ·. · '·' · · · · 

'', :, ' 

. ; 

'. 
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',<' § . A melhoria de vencimentOs ostahelec.ida neste artigo e 
)!Rt•a.graphos .começa a Vigorar d'e. 1 de ,i unho do COrrente 111100, 
(I extend~-,S'e ta.mbem ú officiaes. que, por qualquer mottvo, 
tenham s1do rc.1orma.dos após esta mesma da la . 

. § · O. Go'V1e~no .abrirá os credito;; neccssacios pelos res-
J.lCCtJVos :mmsL'erws. · · .• . .. . 

N. 73 
. Onde convier.:: 
Art. Fica o Poder iExecuti:vo. autorizado a .conceder 

·ar.~ .qu!l o requererem dentro: de uin anno matricula nos 
t•cspccttvos ~ursos. das Escolas. Militares, aos 'cx-alumnos que 

.·foram exclutdos. por Qualquer dispositivo do actual regula- . 
·monto e :que ·obtiveram notas de ·bom aprov!lilamento durante 
o tempo cm que frequentaram as· escolas. · . , • 

' ' ' 

9ndc convier:·. 
N. 74 • I ' • 

· . Art. E' o Gove11no auLorizi1d.ÍJ· a ordenar a reversão ú 
acti'y-idade e· wplloveit!lr _qnde Ulr mai.s. conv.eniente, no quadro 
ilP amanucnses do Exerctto, sem nenhuma vantagem de atra-
1Ddos, todos os amanu1mses exéluidcis .põr iricap·a~Jidadc physica 

. e que tonham cm inspcçcão de sa.ude a que foram submct.tidos 
este anno sido julgados .promptos ·para o scr':!r;o.. . .. 

. N. 7·5 
. , · Onde· convipr: . . . 

· Art.. · · .Ficam extensivas, mas sem direito a vencinÍontos 
militares nem a quaesquer di,fferencas de venc,imcntos decor
r~entcs da presente concessão, aos funccionarios ·civis do Ar
~!lnal· de Guerra do Ri>O .. de .Janeiro as graduações militares, 
a exemplo das concedida~ aos fnnc·cionarios da 'Secretaria .da· 
l.iuerra, Directoria de Haude, Intendencia c outras reparti~ões 

' deste mesmo rnin'isterio. ' .. ., 
< ' • ... 

· .. N. 76. 
Onéle eohvier : 

. Art'. . Dentro\ da 'resp·êctiva dotação in;cnmcntaria •v,i..: 
[!i:lrit:e, todó"s ps actuaes. diaristas, cxtrnnumcrar!os, inclus-ive, 

· da l'impeza e conservacão· do armamento portai!! do Arsenal 
~ii c· Guerra do Rio de Jnneil'O ficam da data desta le-i O II\ dca.ri~ 
te incorporados na officina· de. projoctis c forjas do mesmo 

· ·at:scnal, org·anizando-se para. isso o respectivo: ,qundpo. · 
•• ' -. 

· N. 77 

Onde.. convie1•: 
• · Art. 'O tempo de serviço militar ser(t lambem compu-

. ta do para a concessãq ~e _gratificaC;~~.s. arld icionacs, quando no 
· cxe1~cicio· do cargos CIVIS, aos cx-oHICJacs de terra e· mar 9uc 
não percebàin soldo ·de reforma· c.:te.nhnm· .proslado scrv1~·os 
c]c .. gucrrn no .tempo de sua· actividade. milHar. 
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N. 78 •, ..... Ondu convier: 
Art. Para a primeira formação do quài:lro de officiaes 

contadores l'íca o Govarno autorizado a concede!' inscripção . 
nos sargentos do Exercito,, inclusive .amanuenses, que na .pro~ . 
mulgação da presente . 101 contarem menos do 35 annos de. 
idade. . 

Pnragrapho unico. Aos amanuenses do· extiricto quadro 
poderá o Governo .permittir inscripção nos concursos ·,para 
oJ'ficiacs contadores, que se .vierem .a realizar, .. desde que sa~: 
Lisfaçam as condições regulamentares. ·e não sejam maiw:•es 
de 35 annos. · .. 

Onde con~ier: 
. N. 79 

Art. Ficam extensivas ao ex-alumno do Collegio Mi-· 
litar desta' Capital, Benjamin de; Oliveira. Junqueira, as dispo.,: 
siçes constantes do paragrapho uni c o do . ar L . 1• do decreto 
n. 2 .369, de 4 de janeiro de 1911, contando· .antiguidade da 
data de sua primitiva nomeac~o, sem direito, porém, á per-
cepção dos vencimentos· atrazados. · · ·. . . 

' . . . ' ~ 

. N. 80 
Ondé convier: 
Art: Aos officiaes intendentes e contadores do Exer-

cito com funcçõe.s do paS'adores nos corpos e repartições mili
tares será abonada, a titulo de quebra, uma gratificação .men
sal do cont.o ,o ·cincoenta mil ré is '(150$), correndo essa· des
pcza por conta ·dos cofres dos·· Conse.Ihds Administmtivos e. · 
scnúo 'essa quantia escripturada como despeza feita pela ·Verba 
de qtio os mesmos corpos e re.particões disponham pará custear 
os seus· servi cios. · · 

. N. 81 
Onde convier: 1 : :t.!i.l! 

. ArL Fica. relevada a preS'Cripção e'm que incorreu . o' 
direito. do alfere.s-aluu!no. reformado Genesio de Oliveira · 
Castro, afim de que possa, perante o . Poder .• Judiciaria,' pro
pôr a accão de que trata. o artigo .13 da lei n .. 221 de 20 de 
novembro de 1894,. e: pleitear a· .annullàcão do sua. reforma ·· 
com os vantagens que lh.o. competirem. . ·. 

' ' ' ' 

'' ' 
', I;' 

N. · 82 . ,.., ·. · 
Onde: convier: ·:· · :<:':.'::- .. 
Art.. Fica rol ovada a prescripóão_:-; em qne · incor~eu o 

rliroil.o do capil.ão .José Pin~o de. Só~za·, ;afim rio qu,o .esl.o 
possa pleil.ear peranf.e os .Podo1•es Execuf.1vo ou .Turhcmrw n 
nullidndo. do dccrelo que o reformou;.: ;,: 

',; ,,, •\ 

;-: . 
. . . · · . . • . . . . .· N . · a~·· , , ~·;" .. \ ... :,, ··: 
Onde convwr: . .. ··: .:,,, > . . . ... 

, .· ' .. ·.. I . . , 

Art.. Os officiaes de. 2' ·linha'. cómprehendidos no ar.:. 
tigo 2G, do rlncreLo n. 14. 748,.do 28 de·:marco elo 192i, roce• 

.I 
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·.barão :vencimentos de seus. postos pela vc.rba 8". - Soldos o 
:gratificações - diversos serviços, sem augmento dessa verba. 

1 N. 84 
· · Onde. convier: 

Art. .Aos ex-aluinnos da Escola Militar, de. boa con-
ducta, quo já gosaram do anno de tolerancia do que trata o 
artigo 13, do regulamento desse instiLuto de ensino, será fa
cultado nova matricula, em 1922 e. si isso nílo mais fór pas
sivei, em 1923, mediante a concessão do mais um anno do 
tolerancia .vara a conclusão do curso, uma vez que ainda sa
tisfaçam a 'exigencia da idade e.stimada cm relação ao anno 
do ·curso em que devem ser matricuJ.ados. · 

,, 
N .. 85 

.. ' Onde·· convier: 
Art.. Ficam extensivos aos ·empregados, operarias dill-

rislas· e sc.rventes do· Arsenal de Guerra desta Capital, 'todos 
os direilos e vantagens ·do que gosam os empregados do La
boratorío (lbimico ·Pharmaceutico Militar, c.xcepto em relacílo 

.· ao quantum· dos vencimentos. · 

N. '86 
' ·':ónde. convier: ' 
· ·. ArL ' Os aspirantes· a ·official que tiverem um anno de 

S()rviço arregimentado, nesse posto, o çujo curso esteja in
. comple.to, teem permissão para prestar, na ,primeira quin
zena do fevereiro os exames que lhes faltam .para concluir o 
curso da arma a que pertencem. . 

· 'N. 87 
Onde convier: 
A~t. 'os ·alumnos da Escola de Veterinaria do Exe.v.: 

· cito, que terminaram o· curso da referida escola, serão·· no
meados segundos tenentes voterinarios do Exercito, nas vagas 
ttuil 'exisLiràm e qlie se deram no quadro. de voterinarios do 

: Exercit.o, indepondent.e de concurso, obed'e.cQndo para · isso .á 
ordem . da ·classificação intcllectual obtida pelos alumnos . du-
rante o referido curso. · 

·N. as· :·, · . 
. O'nde :convier:· 

· : Art.. . Ficam. asseguradas ao· corou~! graduado· do: corpo 
de .. pharmaceutico do Exercito, Bm;nardo Floriano Corrêa de 
.Britto, transferido, ·por decreto do 31 do dezembro· de 1919, 
'rlo quadro ordinario pára o Q. F. cm vir Ludo da amnistia 
'de '1895, todas as ·vantagens ·que tiveram os· officiacs de Ma
rinha sujc.il.os a iguaes transl'orencias, nos termos do art.. 1• 
do decreto n. 8.809, dc··15'do outubro de 1919. 

' ' 
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N .· 89 ~ 
Onde. convier: 
ArL. . O auxilio aos Clubs MilHar e Naval, para a con

clusão das obras e adapLacão dos seus· edifícios ás exigencias · 
dos fcsl,ejos do. CenLcnario da Inde.pendcncia c para aLLendcr · 
cm geral, ás dcspcz[ls com as do preparativos e ás de reprc.:. 
scnlação, se.rú de 600:000$, ·reparLidamente sendo entregue á 
dirçctoria de cada um _desses clubs a quantia de 300 :000$,· 
abrmdo o Poder Execut1vo os necessarios creditas. ·. ... . · 

. ' 

N. 90 .' .. ' . . ' ' -

Onàe convier: , 
'" .. 

Ar L Os ·vencimentos dos auxiÜarcs dos auditores de 
guerra e de marinha. serão c]e 15:000$, dous Lcrcos de orde
nado e um ter~o de gratificação: e. o Poder Executivo abrirá 

• para occorrer ao respectivo pagamento, os. necessarios, cre-
ditas pelos ministerios competentes~ · · · · 

·N; 91 
Onde. convier: . : 
Art.. . ·Aos alumnos dos collegios milHares, que term'i~ 

narem o curso este anno, será permittido fazer os seus exa-. 
mos finaes no período de.· 15 de. _agosto a i de .. setembro, de 
modo a serem, aquelles que o quizerem,· transforidos .. para ·a 
Escolas 'Militar anleb' elas festa.s do Centcnlirio da .''Jridepen~ 
dencia: O acto solemne de entrega de diplomas rllalizar-se~ha 
no decurso das mesmas fc.stas.. · .. ·. . · , .. , · · :_, ... :· 

.... ,; .. 
'': :· 

N. 92 ,,, ,., ' 

Onde convier: 
ArL. E' o Poder Executiv·o autorizado . a áb1;ir, J)elos 

respectivos ministcrios, os nccessarios credítos ·para ··oêêorrer 
aó pagamento da differenca: de: vencimentos . a. que tecm d1., 
reita· os minisLros tôgados do .Supremo T.ribunal :MUitO.r, . os 
ministros do .Tribunal. de Contas e os. representantes do . .mi..: 
nisterio ·publico .junto · : ao mesmo · tribunal, os . quaes .. estão 
e.quiparados, por leí, nos desembárgadores ,da Cõrte.:de.,Ap'- . 
Pena~ão .. · · · · · · · · · 

y I ,',li 

!) '·' {': 

N.. 93 .. 
Onde convier: 
Art. O Poder Executivo fica-nutorizadirra·mnndar ai- · 

ter ar no· Almanacl> Militai' a· pollocncüci do 2° . tenente da . arma 
de cavnllaria Frederico Leopoldo' cta':Silya, polldo-o ··acima do 
2° ·tenente Nelson. PnJmeira- Pinto Dias, cm ''is ta de lhe não 
haverem sido npplicadas, regular. e óqnvenientomente, . as' let-
tras do art. 48 do regulamento .,da Escola Militnt•, de 1918, ·o 
·aviso ministerial n. 511, de 17 -de· setembro de 1918, e o de,. 
creto n. 3. 603, de 11 de dezembro de. -,1918. · · · 
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N. O-i 
· Onde convier : 
Ai·t. 

asSUIIlilLOS 
J aliO iro. 

E' conc'edido o auxilio do 5:000$ á révisla do 
militares A Defesa Nacional, publicada no llio do 

N. !l5 
Ondo convier: 
Arl.. O l!oder Executivo fica autorizado :a abrir, pelos 

·respectivos ministerios, os creditas necessarios .para occorrer 
ao .pugamenlo aos oJ'ficiaes do Exercito e da Marinha, que 
exerceram cargos· de eleição· popular, federaes ou csladl:iaes, 
JlOio soldo que lhes é devido do exercicio finttflCoiL·o d1Y 1015, 
inclusive, e dos subsequentes. · 

' ' . 

N.~ 96 
Onde convier: . , . . . 

· .ArL. O Poder Executivo fica· autorizado a aproveitar 
. ·na :vaga de preparador de. physica-chimica o .histori!t natural 

do· Collegio Militar desta Capital o candidato que:· . 
i.',. já tivei• concurso destas matm:•ias prestado .em ·qual

quer estabelecimento federal, civil ou milit.ru·; · 
· 2\ í'ór portador de títulos scicnttJ'icos e houver sido ·dis-

tinguido .en1 defesa de Lhese·; · · .· · · 
3', fôr ot't'ic.ial do Exercito; .c . · 

·. 4", exercer .cargo em virtude elo concurso que o habilitou.· 
§ Esse· preparador Lerá as honras de 1·" tenente. 

· N .• !18 
Onde- convier: 
ArL. ·· Os on:iciaos de·'J~xercito ou da Marinlia ciuc forarr! 

reformados por incnpacidaclo physica o que não l.onham uincln' 
nt.tingido a idade· para reforma compulso1'ia IHls· pos'tos .cm. 
qúe ·Joruni t\cformados;< podct•ão revort.cl- ao serviéo activo oc-

. cupando os seus Jogares na c~cala no Q. .L<'. ou nô quach•o tJX- • 
t.ruordinat•io; como si não Livesseni sido reformados, si em 
nova inspC'cçiio de sauclo ele .runt.a~Medica l\IilHnr forem ,jul
gtíclos promptos para o set•vico activo, sen.t direito, entretanto, 
. ao's vencimentos atrazudos. · · 

N. '!l9 
Ontlo ·conviet··: 

·:\rL · Fica o :Presidente dn. Hepuhlica aútol'izudo a, sem• 
cpóncão ele Jognres, sem nltm•n(;ão de wncirnr.nt.os nem 'nu-

S. -- Vol. V 1l 
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s·mcJltu de despesa, fazer nos regulamentos de processo mi~ 
. lil.aJ' as modificações que a experienci1t .iú tenha aconselhado, -· .. 
ad ·reJ'eJ•eutluin do CongTcsso. 

N. ·100 ' ' 

Onde ·convier: 
ArL. Nas tubellas de vcncirncnl.os dos l.tlllCCionarios. 

da SccretnPin elo Suprcmá Tt•ibunal Militar, supprimàm-se 
dous Jogares de dacl.ylographos c augmcnte-se ·.a verba· dos-' 
l.inada ao pagamento dos l.erceil'os · officiaos para permitti~·, o 

· accJ•cscimo de mais um dc~tcs, feita na tubella refm•ida a de
\'ida correcção. 

N. fOi 
. Onde cunvier: 

· ÚL. · .. Aos opera rios e. set•ve.nl.es :do Arsenal .de Gucrrà: 
do Rio de Janeiro é extensivo o disposto no arL 35 chi presente 
lei, cm beneficio do pessoal opcmrio. dos "\rscnues·· de ·,Mn-

. rinha da RepuiJiic·a, sendo .igualmente extensiva. e apJ)JiortVel .· 
uos. rcl'm•idos serventes do Arsenal •de. Guerra do· Rio· de· .Ja-. · 
neiro a ·gratifioabão addicional de 20 '7o sobre,mi re~peotivos 
vencimentos, estabelecida n.a observacão 3' ·1l tabclla · 3'; an
noxa ú lei n. 240, de 13 de dezcinbt•.o de. 1894 .. · · · · .. , 

ParagJ•npho unico. Os. serventes da que tral.a iL parl.e nnc. 
tcrior do presenl.a m,·Ligo gozarão; 'llnt'a lodos os o1'1'cili:l$, dos 
mesmos clireil,os e vantagens, i' inclusive sobre contagoin' ·.de 
tempo do servieo como aprendizes·, asl.abclecidos em t'avm• dos 
opcrat·ios e clamais empregados do referido' ~-\rscnul'de Gu~rra.· 

N .. 102 
·. Onde convier: . . . 

Art. . .. O Governo fica autorizado n declat•ar aspirantes .· 
" do Exerêifo c di\ .Armada, .o• ulurnnos · das duàs .. escolas . que 

concluit•orü; os cursos no . corrente nnno ·· () que,·· a seu juizo, : 
tenham derüónslrndo real . ttJH'Oveil.amonLO .at.il • 'i da ,sotembt•o 
de 19'N · ·· · · ·' · · · · .. · · ·' 

Q~~'l~lo solomnc da dccliH'acão ronÚzar-'sc-ií · naqucllc ·dia, 
. cm commcmm·ucão· ao. Cent.crint·io ·'cJ;t lnrlcpcndcnciu, · .·· · · · · . 

· ~ . 1.': \O . Governo poclct·ú axig·it• elos ret'at•idos nlumnos,· uma 
prova. espacial ou conformar-se écim as .u1édias obtidas ul.(l .. 
uquélln da la. · · ·· · .··. · · . ·· . .. ·: ·.· .· .. > .,\' . 

. § .2." l>at:a os .demais àlumnos das. duns. escolas o Governo~ 
podcrtl conoedet• Íllll período· de .fl!t~ias do dia '5 ·llQ :dia 15 ode 
sct'embro do corrente anno .. ' . . . . . ' . . . . .. 

I', ' " ',. • _' , " ·. ' . 
L 

•N. loa ;~ : ' 
'Ondo •. conviet•: l>' . . .. ''\ ·' 

, . . ·. At·l.·. . Fica o GovoJ'Ilo uul.o;·izúdo ·H t•cfl)l'llliH' o. tenenl~-
. cor~nel Auguslo .Porre ira do Ollveii'n Amorim,. por conl,mo 

mms do .. ao annos do soJ•vico · dn ,\Com mando Suporiot• .. da 
Gual'(la Nacional c no Exercito dn 2'; ,.Jinha, rill ncc/l['(lo com 
ns ·disposições gct•ncs do decreto n. ·Jâ .; Ot.O, de 29 de maio .de 
1918. ' ', :. : ' ' ·· ... ·· ... :.·. ,,··. '_. .. :· '. (", ·" .. ' . . ' 

I • 

,· 

-, 

• 
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N. 104 
.Onde éonvier: 

.. . 
, J. - r 

. · ArL. · · O quadro · dn officinn de chnpns e. cinturões, 
. freios,· esporas c .estribos do Arsenal de Guerra.do Rio de ~a-. 

· · neiro IÍ constituído do modo abaixo e fica, por esse modo,· m
corporado ·· áS o1'11cimtR do mesmo a~senal, diminuída de 
1:71l3$, a respectíyn dotação orcamentar1ll: · · , · 

. 'OFFICINAS DE CHAPAS E CINTURÕES, ETC. .. . ' ·- -, ". . . . . .. . 
. : . \ . 

· Quantidade - Categoria - Vencimentos annuaes 

J OÍJC!'!tl'i O 
3 ·ditos do 
~ dit.os de 

. ü ditos .. de 
• 7 ditos. 'de 
· . W ditos de 

H · cti.tos 'de 
,• 

~ ... -.. ; ... 

. .., 

1,: · é1~sse::::: · .. :. ::::: :·:::: -~. ·:.~·::::: 
211 c lasso·; ....................... . 
3" ·classe. ,· ........ ·, .............. . 
1.~ classe . .............. ; · .......... . 
5'l nlassc . .. ·. -........... · .. · ......... · 
ü'~ classe . .. ~ ...... : .. ~ ......... · ... . 

Aprendizes: 
' ' . ·~ 

1 dilo dó ·1• classe ......................... . 
1. rJil.o do 2' classe .............. , ........ · .. ; .. . 

. 'l ·dito de 3" classe~ ...................... · .... : 
).' j'f j . ,. 1 . :.. .. ( 1 .. os c e 1 ,c asse ............ ; ....... · .. ; .. . 

. I 

N. 105 

Accresc:ente-sç onde cmivier: · ·' · ; 

5:475$000 
. 9 : 855$0()(( 
11.;680$000 
15:330$000 
15:330$000 
17:250$000 
·20 :440$000 

1:095$000 
'803$000 

. - 584$000 
. 365$000 

98:207$000 

.. Art. ·A contar cte 1 cÍIJ Junho 1:1esf.e anuo ém diante, os 
·. · ~ub-,qfficiaes, .. infe.t:iores,_ gruduar~os o demais• prnca~. do Exer

., cito, du.Armuda,. do •Corpo de Bombeiros e Policia· 1\filif.ar da 
Capital Fcclerat,. passam a perceber 'seus . vencimentos ·de a c

.. · êôrdo : com os postos, .categorias, designac:ões, ·. graduacões e 
observações constantes das . .tabellas .sob ns.' I, II, III, IV; V 

·. o :VI,' ficando; assim, prejudicado o arf.igo· do or&amonto do 
· Ministcrio ·da Fazenda. (art. 129, §· 4', rla proposição), na parte 
·que diz ·re.speif.o :a esf.es sub-ot'ficiaes, inferiores, e pracus. ·. · · 

.· · § 1.": .Con~inuam em vigor todas as. disposições anteriores 
que não contmriam esta .lei. .·· . . . . ·. . · ·· :· ·· : · 

. §, 2.' Para execução da presente lei o Govel'no abrirá, 
. dosde. Jogo, os· necessnrios · creditos, .nos .respectivos · minis-
~~. . ' 

... ' ~ ' '· 

'. 



164 ANNAES DO SENADO 

TABEL,LAS ANNEXAS 

TABELLA I 

.lfofli(ica.ndo n tabella a que se re(e?•c o al't. 28 da 'lei nu.; 
· rnern 2 .·290, de f :1 de de:emb1·n de ,f!Jf O e art. · 75 ·da lei 

n. :J; 67-1, de 7 de ,ianei:1•o de .f.91.9 e ou,fl•ns . · · 

Ds ~ub-ol'ficiaeH, radin-l:nlegJ•aphislnH da. Armada, aina
nuen~e~. eril'l11'lllOÍl'08, rudio-lr.lngl'aphi~tus dn. J~x!\J•cilo,. l.eríio 
os seguintes. vencimentos~ -

' ' 

' ' : ~ V!!t\CIMENTOS MENSAES 
.. 

'<n ', ' ~ 
< ~ ' ii1 o o <fl 

Dl!SIONAÇOI!S o "" o 

·5 
o .... - '"' ·'C "' "' ffi - ,g ~ 
o o 

=< ' ' 
rn ·- !--·.~ o .. . 

' o ' ' ffi '.' 

' > ' 

-
'' 

Mestre, cscrevete, fiel, 
.artífice, caldeireiro, ' . 
carpintci r o,. armeiro, I, 

serralheiro,: .. mcrgu- . CJ ' . '' . '' 

I hador; mecanico, en- "' "' fcrmeiro e seus equi- "' -.·parados :d.t- Armada; <.1 

"' I . ' 

amanucnsc, enfermei- ... 
I ·-ro c ~adiõtt!lcgraphis- "'!·· e ' ta, Instructores ' de ·-.. ' infantaria · e · pilotos Q., 

aviadores do Excr- ' · cito • . ' ' ; . 320~000 160$000 '48Q$000 5:750$000 
• ..... : .. .--

' ·- • 

' 

Contra;mcstre, .· csçré-
'' 

·' i ' ' .. 

. · vente,fiel;enfermciro, " '. ' 
' .. 

artlfi~c, c~ldeireiro, ' -.. " 

. carpinteiro, anileiro, . ~ 
. 

'· .serralheiro, mer~::u- .·~ I 
, · lhador, · machinistas . ru . 

'il ·. auxiliares c me~anicós m·· " 

· da Armada ; amanu 
', 

'1::1 = . ·ense, ·enfermeiro . e -~ 
·' 

·. radiotelegrc~phista, ln- -~ '. 
structores de infan- rn •.•.' ' '• 

, taria e pilotos avia- . 
• I 

.· ', 
• 1,1 

dQrcs, do Exercito·. 300$000' 150f000 .. 4j0$000 '5:400$000 
' . 

" 

o'bst!rva(!rie.~·· ·.r :···: • 
1.". Fica suppJ•imifla n gf•nl.iricJI(:-ão:·nhnnrirtn tJm vil't,udc da 

lcin. 3. 990, de 2. <!e jnneh•o do i 920 .. < · .. · · · · · 

.<: 

1 . 

'' 

' . 

'I 

! 
I 

i 
I 

·' 

i 
I· 
! 
I 

I 
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2.' A~s JuneciDIHH'ios desta Laliella sc~·ão l'~t·nccidas ca
det•netas de cOntaliilidatle IJClas quaes . aJUsl.arao contas na 
Jórma da. logislucão em vis·or, tal como JÚ se procede na At·-
'muda. . 

3.'' Os· escreventes, fieis, da Armada c amanucnses do 
Exercito poderão auxiliar u scrvi1;o de contabilidade milHar, 
subsutuindo os ot'J'iciaes aos contadores ou commissarios· nos 
seus impedimentos.. . 
. . 4. • Quando cm servico o transporte destes funccionm•ios 
serú, por viu maritimá, em primeira classe, uma vez que não 

· haja segunda; e por via 1.errest.re será sempre cm primeira 
classe. Quando viajarem ú custa propria gosarão do abati
mento-de 75 o/o nas passagens que lhes forem fot·necidas pelas 
esf.radas .. de ferro e emprozas fluviaes da União; o do -abati
mento de.· que gosar o Governo, quando. forneci~as por · es
tradas de ferro. o· emprezas particulares S';!hvencwnadas pelo 
mesmo Governo. . . 

5." Estes funcciouarios · teom direito ao accrescimo de 
10 o/o· e 15. o/o sobre o soldo e a gratificacão por ·10 ·e ·15 annos 
de serviço, respectivamente. · . 

6.' Os ·descontos para os .hospif.aes e enfermarias, serão 
feitos de.· accôrdo _ com as disposições em vigor, perdendo a 
metade da gratificação.-
. 7.• O montepio deixado· por esl.es funccionni'ios, será 
calculados sobre os vencimentos da presente tabella. .. 

8.• Estes funccionarios, quando exercerem commissões 
fóra de suas repartições, terão uma diarin fixada pelos re-
specf.ivos ministerios. · · 

9.• Os amanuenses, enfermeiros c· radio-Lelegraphistas 
pertencerão ao quadro de sub-ofl'iciaes, que J'ica crendo no 
Exe1•cito, a exemplo do da Armada. . 

· 10. Terão estes funccionarios, quando nos Estudos 'do 
Amazonas, Pará, Mar;mhão, Piauhy, Maf.Lo Grosso c . Goyaz, 
uma gratificação addicional de 20. '1o sobre o soldo e .. a grati
ficaoão o quando no territdrio do Acre. de 25 '1o • 

. - 11. Para os fins exclusivamente de reforma. será. exten
sivo ús 1• o 2' classes destes J'unccionarios o rlisposto no ar
tigo 271 . do regulamento que baixou .com o decreto nu-
mero 15.238 A, de 31 de dezembro de 1921. . 

12. ·Para sua alimentacão estes ftinccionarios f.iwão di
i•eito a uma etapa fixada na .fórma das disposições em vigor, 
roc!lhe'nrlo. 'o valor corresponden~e. á mesma- quando· desar- · 
ranchados. · . . . · '· 

·13. Quando estes funccionnrios forem cm ob,iecto de ser-
. vico removidos ·de um Estado pura ouf,J•o rla União, f>O'll'-lhes-á 
concedido um mez rio vencimentos a f.itulo de u.iuda de custo, 
ficando revogada à 4' observação da leLLra B, do decreto nu-
mero 389, de 1891 . · · 
. · . 14 ... Os rnrlio-f.olegraphistns da Armada, constantes da 
.PI'esente t.nhella siio os sargentos rlessn especialidade, que 
.ficam pertencendo ao quadro de· suiJ-officiacs. · ·. · 

• 
·' 
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'!'ABELL,\. II 

Jllodi(icando a.tabella C, da le-i n .. 2.290, deiS de dez~mbr~. ~e • · 
· 1910, e· suas obse1•vações, a que se re(e!'C o art .. ,26 da c~-· 

tada lei · · 

. Os inferiores em geral do Exercito, do Corpo de .Màri
nheiros Nacionaes, do Batalhão Naval, do Co~pb de 'Bombeiros · 
e da Policia Militar da Capital. Federal, terão os seguintes . -
vencimentos : · · · · · ·. 

: . 

.·. 

' . ORADUAÇOBS · . . ' 

. ' 

Sargento-ajudante · 'e seus 
assemelliados, · • . • , 

Pi'imeiro sargento ··e seus 
• assemelhados, incluillvear
chivista; intendente, mes
tre de ·musica, etc. , · . 

Segundo sargento· e seus as
semelhados, inclusive in
tendente, . artiflce, · liaude, 

: veterinario~ corneteiro, cla
rim; etc. .:· . · .· • ., _· . 

Terceiro sargento e seíis as
. semelhados,· inclusive ln

. tendente, veterlnario, sau~ 
. de, . musico de 1• classe, 
· etc: e. • · • · • . • ··• ·•. · • 

.. : 

. . 
VBNCIMBNTOS .. MBNSABS 

·o 
~ 
cn 

.. 

UI 

.·~.·· .. ~ ·.· 

. ~·.' 

··l•'' 
. " ' . 

266$667 133$333' 400$000 . 4:800$000 
,. , .. 

'' '•' . . , 

220$000 '110$000 330$000 '3~900$000 

-, I ' ' ' 

200$000 100$000 300$000. 3:6DP$,000 

. 

. Observações · .:·· : · 
. ,. ' ... ,;_1 ' ' 

. . · ·1.• Fica supprimido o fardamento e o_,:quarltitativo que . 
· para o mesmo fim ·gratuitamente recebem:. actualmente ·estes · 
· inferio'res, os quaes se fardarão d'orn em dêarite á sua·propria · · · 
· custa, ficando-lhes assegurado o dire'ito1 :;de· confeccionarem 

seus fardamentos na Interidencia: da 'Guerra, de. accOrdo ooin 
as disposicõ.es. em ·vigor, tal qual se· prócede com os ama• · 
nuenses do Exercito. . . . · . : , ·',:.) • . . 

2.• istes inferi~res quando presos"\ilol;reccionalmente e 
a1•ranchados. p~rderao a etapa ·que reverterá para os CQfres 
da unidade em que se achar cumprindo: ó:. castigo á que 
. I hes forne~er a alimentação,, · · · 

' ' ' 

' i 

',' '' . 
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3 • A reforma .. dc8tes iuferiore~ :iCI'IÍ rcg·uladit pelo dis
·posto' no art .. 271 do regulamento que .baixou o decreto nu-
mero 15.238 A, de 31 de dezembro de .11!21, . 
· I 4.• Sãó extensivas o; estes int'el'Íores as disposicões con
tidas nos ns. 1, 4, 5, G, 10t e .12 das ohservacões da tubellu 

· n. 1 (sub-officiues). desta lei. 
. , . 5.• Os sargentos ajudantes e os primeiros sargr,ntos em 
geral, quando em tempo de paz, terão o armamento por conta_ 
propriu e, quando cm témpo de guerra, por ·conta do Go.:. 
vevno. . . . . . . 

. 6.• A: todos estes inferiores é' s·at'iml.ido o direito de ser
virem· independ~ntemcnte do enga,iarncnlo utt\ completarei!'! 

, 25 annos de serv1ço. . · · . · . 
7.• Fica tambem ext.ensiv.a a estes inferiores a regalia do. 

se trajarem .civilmente fóra das. repartições militut·es c quat•
teis tal · qual se procede actualmente com· os sub-officiaes da 
Armada e os amanuenses do ExercHo. · 

8." Estes· inferiores não poderão soffrer rebaixamento 
temporario nem definitivo· do posto por faltas disciplinares, 
mas. tãci . sómentc de accôrdo com o Codigo Judiciaria . Pennl 

·Militar. · 
· 9.• Nenhuma praca do Exercil.o .oú da Armada referente 

nesta tabella, receberá .gratificações . além das consignadas na 
.. Jl!~sente lei, salvo aos inferiores que tiverem completado ou . 
. v1erem ~a completar. os diversos cursos theor:icos e prat.icos 

de especialidades taes como: machinas, submersíveis e 
aviação; '. · , · , 

: 10.• Os Jtrimeiros · e segundos · sm•gentos quando · · esti
. verem exercendo as 1'unccões da sargento u,iudunte e 1" sar

gento respect.lvamente, .. terão a g1•afificnção · r! esses. postos . 
. · . · .. ·· H .• Os sargentos designados pura exercerem as ~unccõcs 

· da auxiliares de escripta, de accórdo com a lettra t da lei nu
mero 4. 028, de 1920, pertencerão ao quadro de auxiliares de 
· cscripta, que set•á.constituido sómente de sargentos a,iudantes 
·e· primeil•os sargentos, os quaes scl'iio excluirlos dos corpos 
de·: tropa e incluirJos no referido quu~ro, mediante 'concurso. 

' ! ~ 

\ 
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'I'AUELLA III 

Modqicando a tabella D, da lei n. 2.290, da -13 ,de dezembro 
de ·1910 • 

·As praças do Exerci lo c da Armada comp!•chendidas nesta 
tubolla perceberão os seguintes vencimentos: . . 

. 

VENCIMENTOS MBNSABS -~ 
.:;:~ 

. z. z. 
IJl < 
"' UI 

ORADUAÇOBS 10 ~ o 
.... -.'ti 13 .!9 ffi - ~ .···.· 

Q. :o o. ·!-< . C/) ã · .. · ··o 
z 

. "l . . 
' . > 

-:- . 
'. 

CabOB'e seus equipados com- . 
· prehendendo os mua1cos · •· 

28$333 85$000 · de 1" classe. . . . ~ 56$667' '1:200$000 
.Anspeçadas e seus· equipará" ' . 

dos, • comprehendendo os ' . 
. . >· . 

muslcos de 3• 'classe e ma- ' <O . . 

· rlnhelros de 1• classe . . 23$333 ·. 70$000 840$000 46$667 
Soldados. . . . ' . . . 40$000 20$000 60$000·. '720$000 
Grumetes . . . . 20$000 ''10$000 ' 30$000 360$000 

. 
... 

Obse1•vaçiíes 

i.' Estas prucas terão pára seu sustento uma etapa· que 
será .fixada de accôrdo com as disposições que vigorarem. · 

· 2.• Terão est[ls praças direito ao accreschno de 10 % o 
i;i % sobre o soldo e a gratJficacãO. qmmdo completarem 10' 
e 15 annos ·de serviço, respectivnmetüe. · 

, 3.': A reforma dessl)s praons Slll'á de acclh'do ,com .o dis
posto no art. 271,. do res·ulnmenl.o hnixu.do com. o decreto· 
n. 15.238 A, de 31 de dezembro. de 1921.· · . · 

· 4.•. Fica suppl'imida · a g!•ntificncão ·que percebiam em 
virtude du.Iei n. 3.990, do2. de janeiro de i92Q .. 
. . 5.• . .A's praças que tiverem· complet.ado. ou vierem a com
pletar os diversos cursos thcoricos e . J)1•aticos de. · espéciali-

- dadés, taes comQ muchinas·,. submeT·siveis, .. aviação, e to., será 
. abonada uma graLificaç,iío extrao!'dinuria, .cilssando, porém, o' 
pagamento das demais grntificnoões qtie ::p'in•cebem uct.uál• 
mente sob qunesquer titulas como sejnm:· .. de engajamento, 
comportamento, etc. . . o . ·· . ~;;;. ·'' · 

· ~ 6.• Terão estns pracas, quni:tdo · noS',~ I Estados do Ama-
· zonas, Pará, Maranhão, Piuuhy, Matto Grós:so'' e Goyaz, uma 
gratificação nddicional de 20 % sobre ó ; ·soldo e a · gratifi
cação e, quando no Territorio do Acre, dê' 25 % • 

'··, . 

' ' 

' 

. ' 
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. 'l'ABJ;LL.-\> IV 

Modifica a ta!Jêlla de ·vencimentos eÍ1t vigor no Coi·~d 'de Bo ,;i~ 
!Jeü·os da Capital Federal ·· . 

.'! ... 
As pracas comprehendidas nesta tabella passarão a· 'te1•· ·os 

seguintes vencimentos: . . ' " . . ' ' 

· VENCIMENTOS MENSAES 

O~ADUAÇOES · 

· ·soldo 

,: ·I' I ,, •• '. I ' ' 

Cabo de esquadra e seus 
· assemelhados, c o.m·.p r e~ · 

.h e n d'e n do muslcos de 
2a. classe . . , ...•.......... 

Bombeiros de t• classe e 
.seuS' assemelhados,. com
'PrehendendQ! musicos; de 
3• classe ............... . 

Bombeiros de· ·2• classe ·e 
seus . assemelhados ••..•. 

Bombeiros recrutas •.•• ; ... 

106$667 

'93$334 

80$000 
. 66$666 

o 
lOS 

B' 
~~ 
I 0S .... 
~o . . .. 

':'. 

53$333 

46$666 

40$000 
.33$334 

Obse1•vação unica 
'· 

Total 

' .. 
160$000 
' . ' ... 

. ' 

140$000 

120$000 
100$000 

1:920~000 

'' 
J :680$000 

I :440$000 
I :200$000 

Ficam extensivaé a estas pro.cas. as disposioões. conLija~ 
. nas observações ns:. 1 a 4 da. tabella V da .pcrsente lei.· 

• 



• 

h o . · ..... ' 

. ANNM'H 1.10 ~!,NADO' 

Jllorfi[icando a. labell,a fie. 'l!enci~l\entos 11111 viuor.-na l'o.licia .'{i-
. · · · · · lttm• da Cap1tal Federal . · · 

'• ,· . ' ' 

· As praças comprehendidas nesta 'tabella passa~ão a Lct• 
·.os .seguintes vencimentos·: ·. ,. · . · · . . . 

' ,•, ... 
VENCIMENTOS MENSAES ... •. . rn o CJ)-., .. ~ 

•' ffi< 
·· .. 'ORAPUAÇOES 'B. ·. ai§ ' .... 

t.> 
Total' Soldo 11:1 .u< 

' ~ -~ . 
'' . . ·. 

' . 

Cabos e seus assemelhà.dos, 
comprehendendo os mu- . ' 
sicos de 2A classe, etc, .. 106$667 53$33,3 '160$000 : ' 1 :920$000 

Anspeçadas e seus asseme- ,. 

: '. lhados, comprehendendo ' . ···. 

os musicos de 3• classe, 
. 140$000 . corneteiros e clarins, etc. 93$334 46$666 1:680$000 

Soldados .• ~: .............. .80$000 40$000 120JO(JO .· 1:440$000 
' i • • ' ... 

. 

' Obsm•vaçües .... 

· ... ·i'; E~tas pracas terã.o pura· seu sustento uma ét.apu, que 
· se.J•á fixada de accüh•do · com as. dispos.icões que · vigorarem. 

2•. Terão estas pracas direíLo ao· actiroscimo de 10 %, e 
15 o/o sobre o 'soldo e a gratificação quando completarem fO o 15 
annos. de ·serviço 't•espeotivamente;· · · ·· .. 

3•. A ·r-eforma ·dessas praças será de a·ccôrllo com o dis
posto· no art. 271 do regulamento baixado oúm o decreto· 
n. 15.238 A, de 3i de dezembro de 192t. 

4'. Fica supprimida a gr;atificacão que pcrocbiam em vir-
tude da lei n. 3. 990, de 2 ·de janeiro do 19,20. · · 

• • o 

·I 
' 

' 'I 
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'l'i\DELLA VI . . . 
Modificando a tabella de vanC'imentos em viyor na Armada 
. . pa1•a os fouuistas· extrcmumerm•ios, pelá seuuinte · 

. . . !' · • ' r . . 
. . . · VENCIMENTOS MENSAES . .. 

" 
" 

., 
' cn: .. 

' • " 
~;{) - I 

o :Z:< 
DESIONAç0ES -· POSTOS 11'11 ~.~ "" .• 1'11 

Soldq • ''t,.) Total ~.· = :z:< 
.. ·:,:~ . . ~ 1'11 

' ·o· . 
. 

' ., ·. 
--:-_ 

Poguista extranumerario, .. 
' 1 '·cabo~.;~:~ ................. 140$000 '. 70$000 2HI$000 . 2:520$000 
Poguista .· extranumerario, . ',• ',. .. ' 

. . ·,·primeira classe ••.•.... ; •• 126$667 • 66$333 J90$000 2:280$000 
Poguista extranumerario, 

segunda· classe.· .•••••••• 93f334 . 46$666 1150$000 1:920$000 
Poguista .. extranumcrario, . . .. 
.. terceira classe .•••••..••• 86$667 43$333 130$000 1:550~0 

' . ' ' ·.·· : ' ' 
" 

' . 
. . 

~ .. ' 

Obsa1•vações ' ,,, ' .•. 

• i" .. Terão. -estes foguistas para seu sustenLo uma o Lapa, 
. que será fixada de accôrdo., com .as disposicões que vigorarem . 
. · .. t2•. Terão tambem estéiifoguisías, quando nos Estados do 
Amazonas, -Part.\•; Mara1,1hão, •Piauhy e Matto Q-rosso; uma gl'a,
tificacão addicional de 20 <;lo sobré o soldo e a· grat.ifica~ão .e 
quando no Tcrritorio do Acre,· 25·.'%. : · ' · . ·. 

'', 

MINISTERIO DA VIAÇ.~O Ê OBRAS PUBJ;,JCAS .• 
. , , ·i •.• : 

''· . · • N: 1 ' . . 
:Ao art. · 73 - Verba 2"-. Tilulo «MaJ.,~riab ·- Sub-con

si·gnacão «Transporte de corresponclencia e malas, : · · 
· · ·· Augment.c-se de 300:000$, para: .pagamento 'ida · diffe:- · 
rençn. clltt~e os preoos c os que 'tiverem' de. se1: pagos J?ara 

· que o. transporte fle malas entro as -localidades servidas 
'·por'· linhas .regulares Jcle automoveis: soja, 'obrigatoriamentb, 
· oxe:cü !tido .por. e'ste rnpido n•e'io ·de transpm•te. · 

'• - . ' ' I • . ' t 

N.' 2 
. ' 

· A'" verbà 2• -· Correios: 
Sub-consignaoão - «Serviço Postal em Geral -. accres

cente-se ·in-fine : 
..• · •Para ·elevação de classes de agencias, do accõrdo com 

. os preceitos r.egula)l'lentares e com 1ils necessidades do servioq, 
.. '500':000$000.. . . . 

• 
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N. a 
· .... · A' verba.· z~ ....:. ·Correios: 

· Doslaquc-so ·a impm·luncia de 
consisnacüo 4)Conducciio ·de Malas~ 
teria! de E~pedienl.c», et~. 

150:000* ·da vor!Ju 2' -
para a consignação «Ma-

N. 4 ; . " ', 

·"-"'-' verba 2• -. Correios: 
Na Directoria Geral- l!'ica· extincto um Jogar de carvoeiro 

de lancha, co,m o salario. annual de 2:HIO$, .e substituído o 
quadro do pessoàl das ol'f.icinas pelo seguinte: ·. ... · 
J snpe~i~tcn_dt!nlr.• rins officinas (mecanico-ele-· . 

cl.rJCJstaJ.. . • .. ... , .. . .. .. .. . .. .. .. . . . .. 9 :000.$0100 
1· encarregado do ·material e do posl.o das offi-

cinas. · : ................. · ............... ;.. ' 4 ;200$000 

· Secção de electr.i.ciuadu 

1 encarregado da clectr'iéidade· ............... ~ 
a auxiliar.es electricista. tl.i 1' classe a 2:400$ 
8 auxilial'CS electricista de 2' classe a 2 :040$' 

Secção de macltinas 

1 cncari•egado· das machinas o serralher.ia ... • ... . 
1 mecanico de machina dll esct·twr.r· ........... . 
1 serralheiro e ferreiro . .' .................... . 
2 ajudantes de ser•J•alheil•o ·f\ ferreiro a 2 :WO*., 
f fttnileiro, . . . . . .. · ..... · ...................... . 
'1· bombeiro . . .........•............ ; ....... .. 
1 servente das machinas e soJ·rnlheJ•ia .•...... 

• .~ecçüo· de lfiP001'111lkia 

. :L encarregado da typogr·nphia. .. .......... .. 
i impressor de. ma~hina cylindrica ........... , 
t impressor .de machina mirwr·va ...... , ..... , e margeadores . a !!.; 160$ . ' ..... ; .......••....• 
:! .typographo , . ó • , • , ............... ~ •••••• : ••.•• 

1 ajudante de lypographo · ....... 1 ••• ; ... ; •••.•.• 
I paut.ador . . . .. . .. .. . .......... ,.,. ..... .. 

1 aprendiz de impressor , ......... ·~ .. ;·., ..... ; 
t servente de. l.ypogruphia · ... : , , .. , , .. , , ..... . 

Secç{lo de cncade1'1Jaçüo 

.-1 encadern'ador . ...... , .. _ ..... · ....... ,'; :; ; .. .". 
f ajud'ante 'de· encadernadoi·· . , . :. , .. , :. , , ~· .... 

. . 

' 

5:-100$.{){)0 
. 7:200$00D · 
16:320$000 

• 

5:4'00$000 
3:600$000 
3:000$000 
4 :320$000 ' . 
3:000$000 
3:000$000 . 
1:800$000 

5 :•4®$000· 
3:600$000 

. 2: 880$001l• 
6 ;480$000' 
3:800$000· 
2:880$000 
2:88~$000 
1:800$000 
1;800$000 

3;Ó00$000 
2:400$000 

I 
' 

. .. 

.• 
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·Secção de correiaria- ., 

1 correeiro mestre .:. , .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. .. 2:400$000 
2 officiaes de corre e iro a 2 :800$ ..... , . . . . . . . . 5 :760$000 

Secr;lio ele carpintaria e ma·rcenaria 

1 earpinteir.o. . . ..... · ........................ . 
. 1· ajudante de carpinteiro ................... . 
· 2 marpeneíros a 3 :000$ ............ , ....... , .. · 
~--lustradores a 2: I tiOi\í ...................... . 
1· :empalhador .............. ·: ................. . 
·1 cesteiro ......... , .. : .. .................... . 

Ser.r;rlo· de pcdreh•o. e 1Jinl!wa. 

1 d . . . • pe re1ro •.................... ~ ........... . 
-- 1 serv-ent.e de pedreil'o . . . . . .. .. . • .. . . ....... . 
: ·-1 ·pintor .· ..... ; ....... ; · ... : ... ·. , .. · .......... . 
i ajudante de p·mtor ..... : ................. ·'· . ' . . . ' 

.2:880$000 
-2:100$000 
6 :000$00fl 
4:32U$000 
2J:HI0$000 
3:000$000 

2:400$000 
1:800$000 
2:980$000 
2:160$000 

. , IFica~1 extinctos, na Admini~I.J•acão do~ CÓréeios de Minas 
Geraes, 25 Jogares de auxiliares de carteiro a 1.!'800$ e creados 
25 Jogares de praticantes a 1 :800$000. . · 

Ficam .-extinclos na Administ.racãn dos Correios do Rio de 
Janeiro :10 Jogares de .auxiliares de carteiro. a -1:800$ e ct·ea-
dos 10 l:ogares· de pratica.ntes. a 1 :'800$000. . • 

.. 
' . . ~ N. ã 

. ' Ao art .. 73 - Verba 3• - «l'nlegraphost.: . 
· . AtigmP.nte-se de · ·iso :000$ a In1port.ancia da consignaçítq 

destinada. :i «conclusão e constrnccão de.novas-linhas:. para .a 
conclusão. da linha em construccão, _pat•a a· cidade. de .Tat.ahy, 
no Estado do. IGoyaz. · · 

, ..... 

~. (i 

. ' 

· . A' .. verba 3• - Material dos Districlos. 'l'elQgraphicos .
. b') · .Consignacllo. ".Construccão e consoiidaciio de linhas etc." 
. ..;_. açcrescenf.:e-se. D'O ·fim: inclusi\'e prolongamento .das 'linha~. 
do'Marianna a Bam·a Longa, de Ponte Nova a Villa R.io Casca, 
Abro Campo, S: João do Matipó e Manhuassu' do S. Domingos 
do Prata a Alvinopolis, em Minas Geraes - oloimndo-se a 
'-verbR material a. 9150.:000$000, 

N. 7 

. · Na verba· 3" ·- 'l'olr.gt•aphos - lleconstruccão e consol i
daciio das linhas c mulliplü~nciw dos _conductores, inclusive con~ 

,, 



/ 

N •. ~-~ 
Substitua-se na tabella a ·vêrha 15' pela seguinte: 

\ - -. . ~- ' 

Natureza da- dcspeza _, 

· VEHBA·J5". ·-.. 
· 1~~lt'ÍUttÍAJ?OS ADD1D08 

Conforme n deínonslrac;ão s!'guinf e ..................... . 

Por· sub-: 
. consignação 

.......... -.. 

' 

I 

Por 
CQnsignação 

-· .......... . 
~ 

·- ·Secretaria di: Estado "I 

L Aristides Rabello, an'xiliat· do·· reflacfor do Boletim. 6 :oooiooo 
2. José Fcrt·eii·a da Silva Santos, delegado de terras e· · 

colonização_ .... : ... :: .. ;; .. : .. : ... : ............. : 6:000$000 

· · RcjJm·tição Geral clo.ç .Telc(JI'llplws 

L Carlos J,eopoldo. Fert•eii?, irifendentc ... : .. ,., .. :.. J5 :000$000 

. - ' -. '-
Estrmla de l<'e"n (Jentr al dQ Brasil 

i . .TÕsé Yalenliii1 Dm!hám;. suh~tlli·eclor .. _ ........... . 
2. Affonso Cam!)ir_o de Oliveira Soat·es, in_SJJ_e~tor c_le . . d. • . -. I . . . 

ll!b'IC O •.•. • · .... · ....... · ... ,·, .. ,.·, ........... , ... .. 
• 3.· llaúocl. Car·valho 1\ladeii·;l'., de . Ley, iJ)Silector . (,le 

. d' t . ·t . . ' . IS l'JC O _. ;_. , • , ...... , • •:·.~ ._ .. , , ••.•••• ,. ,_ ••••••.••• 
4. José __ Ferraz ,de Vasooucellos,, iristJêclor de districto 
5. João de Bart•os·carvalhaes, iuspoo(or de districto •. 
6~ S_inval _di} Sá .. «; .~il~a._ çíJC!c. d~--~J:!Criptot•io technico 

. 2~ : 00'0$000 
. . -.·. 

J8:000$0ffll 

1r~g~~~ 
18:000$000 
JS:000$000 

• • :; :.. !_ •• .; •• -~ ..: 

--- .. _ 

·papel Ouro 

L 007: 14õ'$000 

"' t'l 

"' "' ~ 
"' !;:: 
~ 

6 
"' .... 
8 s 
"' "' ..... 
<:> 
fg 

.... "". (ll . 



., 

r.· ::o·: 

.-

--- -.:. ,,. .- .-_ . -.- •. - ~ ;_~--- .. ·, __ .. . ~ 'i - - -· . ·. - c.;--_. . · .. 
1·. J:?se; ,A~tOJ.IJO,, «ta.; ~~.,:.!!u,b,.l~~e:çl~r,,f_:;,~·· i .•,, 7 • ~-'. •• A- ;Q!!!!,fQil!t 

. ~: :.ii~~elorldif1~~{Ç§'~~ií-i..~~~~~fü~~1Í~~-hri1~~: : :·::: _·. . i'~ j~Jgoo ..... ,., ... ' ........ ,., ................ ~'f ... ,.' .......... , . .i· ........ ..ii~ 
fO. ArJ,htj~.'['hl)ri(p~oíi,:desenhillla.de 2• classe; ..... '.: ... ~ ,,6;00Q$QI!9 . 

. . H: l\11\ilõel.Roz~nidó. Co~ei~;:':llj~dailte de \encarregado · · · · · 
.... ··,'!fl,l.:dePOSitó'.;,.;;·;J.;::;".!:• ... ~•,i> .. ,.·~!-.·: .... · .•.... ~. ·:.5:-i!)O,,QOO' 
1_2, Antonio .Françi~<!j:R\IpKe•;Az~r~5J C~utiuJIO; ~oll- · _·._-··. · · · · ··- . 
. · _.,,tmu~. ·,.,.,".:;.,,;.:r:.;:z;.;· ... ,,:.·•·:<••·:-··•; ... ·.· ... · ..... _· _3;:QQ0$9,QO 

· JlL- Tertuliano ·Tellcs dos Rms, contmuo ..... -.. , ...... , 3 :000$00b 
H. NC\ylon•.)!l,IJJ.\lan~ ... ~~t!llil:P,(~, 1t~~\c~,.:.~,~-;,.:., .... · . 3:650$000 

-·15. Juho Cobas; praticante trobmco .......•• : ...... ; . .. · 3:650$000 
f6. Amcrico __ de• Albuquerijqe, ófficiaL .. , ...... : .. :~ .... ·. 9 :Q00$000 
17. Poorõ dá.'Cartulra<oatnp'ds; liD;I!ârregado de:dep.osito· :7:200$000 .... - ' .. - .-.. ' -· · ... __ . - . 

-· Re'Pa'rti1ã~; 'ri e' 'A?fiÚj' ~ê • ObflÍi · Píiblica8 

t. João Fi'aii!ÍI~ó,de Lace~~á •· doúfinlio, --~ngeriileiro· 
,.,.,-;, . 'f• ")" ~ •. ' ·- '"'· >''"'' .. ' ., . :· .... ,, ... •". '·. 13 200"000 .. ue. •. c as .. eJ;.-<•.·•· ..... ,,,."'·'•·;·.~ •• ·.-.• .-., ... ;.,,·;.:: .... :· .. ., . 

· 2. ócUh;iô "~t:itltig-(}es;' ·~mciaL: .-, ;·::~\-.'··~,:;-;. l~':::_·.- :.: ~: · · · 6 :6~p$Mo 

··. •,,._'.'_ 

,. 

IIISp~c'tõrid :Gif'aÍ''d~ illlirnir~rrfo .·· ' .. · · ... : · 

,. 

• :- ... -·-,._·--·~~-.-~-~-'-·:,.:~ • _::.;.·.·1 :·;_o.'->-..;-, .. · ~.•_ '":_:.--.-~-C~.--.,--_ .•. _~ •. -,·_ ..• ·_· •' ·,.··· 
· L' ·.Oscát' Alafaldci'tle Qliyeira; stlll..:iJ!spect6r. {differen~a . , .. ,..., ' 
· •-· os vencimentos a qqe lciil 'direiló. eos do.iiargó , .. · '_ . 

· .. em, que fói:àpr~vCitado')';',·:'!~~;;:•/:',T:-;,,~~:~:,;,,,' : ,6ÓÓ$000 : , ~ .. • 
2. RodólphoRiegeJ, .. ilóJila(Jor:,; .. , ... :-.,; __ .: .. :.:'.'•: ..... ;·,:.-.12:.0.oolQ®. · •~.' · 
3. José de Carvalho :Càrdos·o:·elécitricista"-aferidor .. :. · 4:200$000.- ·: ,_ 

_4. Epimaco ·de''Aralfjoi\I_e_lló,.cbéfC:.d<i:Láboratoi·io,.·.':· _··to:2oô$ooo · · · _, .. ,._ 
' r •• 

._·- . ;_ ·._ : ·._ -.:- _·':' __ -.. :_-~~-_.t'~~<-:·-~-~_;_~:.:~_"".~<;:_:·_'._:-:'_-... ~:~.- . -~- '-'~:-:_, -~- ·. =~-. _·:;. . \: ~ 
, , lllsp~Ç_t9r,{l1. _FçtNrà~:.iJ.fl~N.l!-IÍeiJrição .. .. , \ ' 

~ . ~-=~ ':: /. ·: ·-.~ '~--.. __ :-. ~: ,·-~_;}.-_~.i· __ ·_':~<--~ -_ .... _ ~---~-~ :;- ~-;~: ._.., ::- __ :~ ;..; -_·_. ·, _--:?_ ... _-; :· . . . _· ~ ' ... ·- . ' . ' ~ .. :- ·.' - ': -. . . .. .---

f. ·Juli(l' ~lama,~;; c}.{oelo~; _sul);.I~~p~ct<ir: ;' .... . '.1~): ;~-- , }2~000$000 ••· · .• 

'. ·.' ·": ,• : • ' C: . : :,:_·: '. / .. ·<. : ,·~-~ ::; .· ' ' / :. '. ·. 
_. _; '.·. 

·; -"'7- ,· 
-.. :•. ~ -.- ::--~~'· .. ·. ,:. . --~---

.. · 

• -. -;...:_ '· -:_'_: (,_"~:-~;;. < ;,-._- ~~_;.~ :- •• -~ • '';-- ~:-·.:.":<-~-~- -:,: __ ._ :\' ·--•.; 
-. ~-

:.~ 

' 
--·~ > z z 

lo>. 

"" ·. ,,,. 
e o 
m .. z 
~ o 

. ''. .... ~ ._::-

, 
·'. 

• .. > 

:_- ;-:· .. · 

·' 
.- .. 

,.,.- ' . 

:·- ;~-::~;-:. ~-. --- --..;- .:.. _.__,_-~. 
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·?-:-=--;.-;:; "~- r:· :~-~;'=t:·:':r_,_·;:.:· -.•. ;-~- ·-- . '<~-:.,..,.,,;--_ .... _,·'.--:é .... 

- ~~ ~- ::_,._, :-- ' .. 
" - ·-·, . ;._ -· 

: ·,.:.,- . --~~:-~--~'-:--·. 
-_._ -::.--

. ';_- . __ ...,. __ 

.. ,- - .. - : . : :: ·;-~- . . . _ .... · •. -
·> Por . . . : . . . . Por i;ub.O: 

. : . ·'· .-. ' .. ·'' . . . . uonil_ignai;ão eonsigmi_çiio. 
-~----·-· __ "_ .. -'- -.:_-.--~.,-. ;-----··"'- .. __ ,,-;--.--._•. -

--~~ ~- l 
- :-:--

·· ·n;rdctoi'ia. Get't1l. tloii :Corre'ios . · .. -, , . ·.: 
;. - ·-;·-~.;~- <-;_-:·· ___ .-,.- ··:_:>_.:: :-.-.. _: -,-··-:-_:- _-... _, -- -~----- _--,. . 

José I_Ubcii·o- SiÍblJ.k,- admiriislradoi·'. dos· 'eoi·reiôs · Úo 
·Act•e .·: . .. , .. :·.:,~: '.•. :.·, ..• · ... :·:·-.•. :.:-.--: .·: .· .. ;;. ;.,., .·: .-; ; ... 

Carlos Cavalcanti da'· Silveírá; -- conlàdOt' da. Adminis- . 
- tracão dos· Correios . nO •Acre. :~. ; ·; .. ·• . .-. :·.; : ...... 
Manoel Santerre · Güim·arães; adm inislrador tios Cor-. , ... . ._ G :;. ·- .. · _. ·- ·- .. ·. -- '-·- . .-· . . 

_!elOS CID.· •O~az, ••.••••.••...• , ••.••••...•• -..••.••.• 
-~- . . . . , . - ' 

. ~--

. - • -- ..• - -- • :. ! - ••. •• ~ : .. '. . 

· Jnspectoi·ia. Felle~:àl' tla8 · j.;s11·tlctas · 

Rayn1undo .Flores de Mil'llnda, _e))gcíthcii·o riscai· 
geral ; ... ~--~ .... _ ..... ~ .- .... _' .. -~ ~- ...... ~--. ~ -=-.. -~_;;_-.. ;. ; •• -•• ~ -:~· ...... 

José Clemente Gomes; engenheiro fiscal· geral • .- .. ;'. 
Cícero Coelho d~ ~;h:ia,. ~ng~ubeiro fisc!ll de 2' classe 
;;'l.rmandu·lle _Agmar Cardoso. secrP.tano~ ..•...... , ; 

IIIIIJ)IfciÓ;in l<'étlerai de. ()b1·as co11tra ~-~ Set:cus'· · 
-- - . ' ? __ ,. 

---1. Alu·ão Reis, ·inspootôr::-.. : ... , •.:;: ..... : .•..... :.: 
2. José A'yres lle'Siiuza;-cliefe· da .secção teclmi!ia .... 
a t p· - d R' ' . l- • te •. ~. . · • . Jose._ 1res . ,o· 10, ·. mspflll or. cu~;ueo ..... , .. _ .. , ..... . 

-
., o : 'oOOfOtJô 

. S:O!J0$000 

5:ooo$ooo --

lS:OOOfOOO 
18:0001000 

. tO :800f(l09 - . 
9 :600!í'OOO ·· 

27:o:õoioóo 
21,:8001000 . 

'18 :OOOIOOV . -· '- . 4. Thomaz. Pompeu··de Siiuz'a BrasW Sobrinho, inspe-
.. ctor' technioo.'• Y., .·•· .:.: :·::::;:::;:.::::: .•..•••. : iS :0001000 

·- 5.- Julio' Gurgel:de' Souza; chefe' de sec·cão;,: .' .• :; .. :;,' 16:2001000 
;:; 6, Gilés .Guill~eri!l~- Lanl', chefe t.i!iJógrap!l!~ .. :. ·:.;.: 15:6001000 

· 7. Walfr1do Rtbmro, chefe da seccao admmJst.rahva.. . 13 :8001000 
8. Pédro Ciarlirn,· engenheiro dé. 2'. C1a8sl':.: .... :,... . ' tO :SOOSOOO 

~- ·.. .. ·. -· .,_ . . . . 
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. ' 
· !1, .João Franciseõ dQ Monte; eJ1Carr~do de depõsitó 

> · L·-de'' f"-. 'classé. : .~: :; -;·,·;·.c. ;:~ ••• ·.• •. , • , ; ; :; ; •• ; • , • ~ • ; ._; ••• 
___ .lO. Jbâquiií:t da:;FoiuiC()a Pereira; ericarreg_ado ·de depo
.. · ·· •-.sito·M:'t.-''ciasse:: .. :;-::;·.:;.~,;. •• ,::-;.;.: •.... ,. 

i t:. José'Pliilomimo de ··vaseoneellos; ·encarregado 'de de
.. , i_~~(?:;_~~~~; \d:e.':~-~~·--·:c·~~s~:-~~~- .-_~-~·-~~·: ~;-.·:~_-;- ~ ~ ~ ~·>.7,~ ~- !';. • ~--~ ·_ ~-~

. · . , ''Itis'Pectiiria· Federal de, Pdrtó$; Rios. e Canaes -
: .. - :_ -LÁdfulnisfra~ó-,i;éu'ttal: '· · ' ' · ' ., i 
. f. c:{ridÍdo José de GBdoy,- inspeétor --~ • ; ..• : ; ._ .•. : •••• 
2. c Erllesto . O fero, _chefe·: de seeeã·o·.-.- •• , .....• ' • ; .. · •...• 
3. Alfredo·. J:,isbôa; chefe de·,·seeção feehnica;-;, o':·.-., •••. 

--L Gaspar .Nunes RibQiro, engenheiro c.hefe; .. · •..... -.. -

., 

. ~1~~!00? 
·~:600fOOÓ 
_-_-._._ :;~_;~ --. ~:-

''3!600f000 

c ;-_,o~ :'.-

• ' !. .. • 

~~;~:ggg. 
21':0001000 :-j 
21 :000$000 . 

. 5. Joi\Q .:.f.~lix 'Pei~Oto, qç A~eYC4o; engm;~;Iu)iro de, 1" ·. . . ·. • .. 
. ·· class(J .•.•. -.;:.,.~, .. ,;_;,_,,_.· .•. ;_.;.; .. ;··.: .. , .. :.;·.; •..• -•.• _._. · ~9.:ª(1.\).~0Q~- _ · 

6_. J?ó1!1ipgQ~ (Iuilltemi_l\ Bt;tgà ·í.,:"orres; •. eng~llh~ü·O de _·_ · _ · ·; '· ·•:•:,:.·., · 

. - . ' . 

l?, , ç,I,as!le ..•. , ..• _.- ...... , ........ · .. , ., .. : . _ . ., .. : .... , . til . 9&0tOO~ 
1· Qsc!W· ._(l_e Carva_I~to , -}zeyl)dO;- guarf}a,-l~XJ,"O,!! .•. · .. _: • • ·: 12:000$000 
g, Enuho Amarante Pmxoto de Azevedo,- engenheira~ 

· ··ajudante .;:,.:.;._.,-.:.,_;·.-;.-.,,~····'••'•··; ..... ·.·.....•. _•9:000$000 
. 9. Ar I hur Alfredo Corrêâ de· Menezes, adMinistrador de • .. . . . . 

. 1• ·c~asi;e .. , . .-, .. , .... ;:; ... ~; ....• :: ....... : ••.. ~... · 9:285$000 
.10. Clu·lstiano··:Martins ·Ribeiro, ajud~ilte de· 1" ·eJasse., · .· .. 7 :72QtOOO. · 
f_i. Beii8.r_I)lino·Ferreit•a:Li~- ooilductor. de_:2'\•claE?Be;· . 7:20010()0 '_: 
-!2. ,ArlbüW,<:.-:\ügüs(ll'.'F;Icão ,:d!l. Fcrota, ~ :esilripturario' . 6:0()0_t()(!O . 
13 :-niógo' .E'êi·rtandcs. Maehàdo;' 2~ · eseripturario:·: · .• ::.. 6 :000$000. 
H. Herinencgildo Fer_reii·a• de· Queiroz, .conferente· ·de · ,_ ·•·>"i' : 

· t•: classe:·:·.:,::"'.''' : ·, ..• ~ .\ •: ~, ·~ ;:.- •· •• :·:·.<.ii.; ; ~ ; ; ; . .-. 5· :790$00Q 
!5. Antonio Joaqll_ini dá Silva :Pereira;·conferente de t•• .· • · '.' .-. 
. cl!lsse • ~:--:·.: '':·• ·>• .!;::~·._~ .. : ••• :. , .:·:\"· •.•• ;. : • ••. : ·. 5 :790$()00 

· 1 G. 1\lar!o lllaç_Iel:. '\'Ieira.dal! )l!cves, .. al]xJhat Jechn!eo; ·• • . .( :600.1.000 
. ~7. E4r1Co Ferrmra:•M:arques, ~9pfere~te. de• 2" cla!Jse;:- >-i ~;GQIOO(). 
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- .. -.' 

'\:-r 
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.. 

.:·Í \-.x· 
J': ~" ,_:\ .. -·· ·.. .:··Po~;;I!Ub,:., ....• -Por<: .:•, . _ 

. . . .. . . .. · .·.. . . .· . : ':_ . · · .. consigD.~o. ··corisignãção ·~. Papel· .. 
. 

,.._ ~~~~;~;,J:;~~fn:~4~~@!j['~~~.~";t{ >i~W~r.. . . . .. · · · 
i9. Luéas·Büialhó,. êlilife de seccaôl)<:·:;.,,.,,~;,'._;~: .... 18:00{)$(100; ··, .. ·'. · .. 

• 
-·: . 

20. Fran:cisco;Pereh'a Çaldasi•'eng~llheiro·.de i~:classe. · ·• .: · c:-·•'':'ic·t: ·- · 
. (differenca. ent.re•p$·veitilimentos:.a· que•te~;n•·di-' ·: .·,,y • · ·, 

reito .e os· do .ca1·go em ·q\le ,foi" aproveitado) •.; .· . . l:200tooo, ..... · . - ~ ' 

21. ·Sylla. l\Jario 'de Vã:sco~iiellos··Borrillho; 'éiig(mhéirô, : • < ,, · i .. c 

·: -. < de ~~ classe;, ; :-." .,: ~. ,:, .L ; , .. ,,-,_, .:, ; ; :. ·. · .. : .. /: ·;., .. ··. :. < :•: ~ :OOU$QQO . : 
22 . .João· Rllfin~ Furlatlo' ·de:.,~~é,udónéa;• cónduclor: df3, O<: < .. : . , ·.·· .. · 
ZJ. ·. ioi&: ~rilg~i~~ ~~àçti;~~ii~;·~~riií~Üt~f:~;;:~~{º1~sê·t:: ·. \ :·~ ~~~Pl~~: ···_ 

· 2,.l. Abel.B!dO.. Rodr,Jgqes Ji'.el'llande~ Q~Y,f'lS;. 2.•. e~riptu.;.; ·.·. ·., : ·;. > _;,. . , ~ .... 
. : rarw:., ..... ,,;, .. ;~ .. , ..... ·;:; .. ;:;;···'·'·•·•: .•.•. · •. :, •. ,· ... , .. · ..... · .6 .. :00Q.IOOP.:-: 

25. Radagasio ·de· ·càrv~ULO; -2• .· ei!cripturario'. i . i .. ·., . • . . . · 6. :QQOf®Q; 
.26: .T o~q ._C01:rlia_ ~e }lril!f .Tpi:l!<!f,' ~ .; esê,d~t~r~rio . •. : , : '" · · 6 :000$000 

· 27. · Ar1shdes V1mra Machado, aux1har toohmco,,; "'· •·· . 4:800$000 
2.8. I>t:axedes. Costa, auxiliar téelmico;; :·:. ::.':: . •.. ; .. ':.,, ... 4:8001000 .• · 
29. Thoinal'l•Bawden; auxiliar lecbnicó:;\ :. ; ·:., .-.,. ~ .•.•.. 4 :800$000 
;10. RáymúndÓ Fernandes;· auxiliar t~bnico. 'o:~·~.~,; .. .' 4 :s~()OQ 

· ·. :·coiiJtnissão F~eral'dé saheanientolla Bai~ada · ·" '· ' · 
·. · · .F'Iumincíisê · .. : · · ::. ·.· ... ·. · • · · · · · • · · . ··. 

:H.· FrancÍsoo· Vieiraon;l~treati, :ilh~fe d~::-sooção. :. :. ~ · ··. 18:000$000 
32. Euvaldo Nina; engenheiro'::ajuâante.·. :· .... ~ ;· ..... ::.. · 12:00:01000 
33. Alarico·Jrineu··dc ,;,\)•aujo; engenheit•o·· ájudante;: ;;·. ·; ·· i2:110!01000J 
31' Carl · H . .. . . . 'I. · I . '-'-' . " .. · . . · .. · · . 7 tu>AaAnA • ·. . . os · amann; aux1 JBI'• oouuiCO. :·,·.·:·.,: .. . · ........ · · .:.,.,........,.• 
p5. Anlof!io,Luiz ·Pedro~de Souza, auJiiliar qe e!icriptu- ' · ·, ·):.'i .::i'-. 
.. rar10 · · ·. ·' · ... " · · ,. · .· . 6•000$000 · ·' ._;_ '-._ __ ........ _ ......... ,.: ... _ .. , ... _ .. ~··-·············:········· . ~ ' ' 
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.36. . 
:37. 
38. 

39. 

40. 

4L 
42. 
43. 
_44. 

Fi;aucisco · .Januario · da Oama Fcrilandes,. medico 
(d

• . ) . . '• . . . . . . • 1ar1a --a ••-· ~ ._ .. ;-••• ii.-._ •.• -.~ •• -:. •• · •••••• ·~ •••• _ ••• --•• · . 
Alvaro. Queiroz do ~ascimenlo, almoxarifc .•.•••.• 
. José Francisco "Çluàrfc, auxiliar tcclmico ...... ; .•.• 

Commfssão 'Administra Uva de Estudos e Obras 
dos· Portos ílo Cea.~ií: -

-.Joaquim Francisc!. de , VaséoncellÔs, auxiliá i.· . te-.·.· 
chnkn ,, .. ~ ... -..•.........• : .. ·._ ........ : .... ;·; ••• 

f:nrr1missão· Admillisf.J'a(.iya do.· Pm;to ··de Cabe-· 
deli o h_ · · ,_ - · · - · --~-

-_ ·9:6oO.ooo 
. 5':4001000 
2:920$000 .. 

3:600$000 

Antonio· Augusto de Pigl!Cir_Pdo Car\~alllo, euge- . · ..... - . . _ 
.nbciro· de ·3". Classe.,:~::.:).,,_ .. · ...• ··'·.· ..... ~.:.. 7:200$000 · 

Oscar da Costa ~\l).rcti, conductor_ de: -t• classe. ; •.. ; . . 6 :0001000 
Rodolpho · A·lipio .de Andmdé Espin()la, pàgador. . • . . · _6 :oootilo(l 
João Hcrna1~iuo 4c .Freitas,·- 2" .éscrii>túrario .•... - ·4 :2001000 · - . 
FranciReo ,~gr\tlirio do I\ ego Bárros, 2" el'le:riplurario : . _ 4 :2001000 

~ Fiscalita~:ii~;. do p<Jj:j o 'de Reéife: 

45. S)•lyestre ·no,iies (lc.A•·aujo; imgenticiro de· 3' çJasse. _ 9 600$000 

-~ .... 

46. Annibal PC{li·o dos 'santos, pagador:.'.': .... ,; .. -.•. -.. 8 400'$000_. . 
47. Pcilro :Yilal Bczei·••a (!e; !lleriéz!J~; sm~vimte; ._;;: •. ' .• ·. ·· t U0$0J)O :,•': '·· 
-48. Franeisco: .JoaquiJJi dt' SoüúL ,-,c_-;:;' , .:· ••.• -,; ••• -. ~ ••• , • 3 600$000-

- --""'~ ..... --·,.·--.-:_,.-. __ :--"i':_ •.• -:;:_.-,;.-__ ..- ____ '--.---.-.-- :- __ - __ -_-._ ..... ,.:· _:.1.·. 

_ .. ,_- d!':oseali,zaÇão .di) l'oi·l(• tia· Babia: _ .· . _ .· . · 

.-49; Simpli~ihn;.~ AÍ:.gus[;, olê: Alniéida, orndal .. -. > ... ; . ~- . 9 :G00$000 . 
· 5Q. Franklin. de Olh·eü·a IJilleh:u, eJJgénheiro de :J' dasse -. 7 :200$000.: ·_ 

- ~1 ~. Luiz de F1'anca .IIh!Jassa hy da. Sih'à,. el)genbeiro de · .· ... _ . . .. ·: 
' ... a·. c!àssc.;,.:: ..• ;.: .. ·: .. ,,;,;.:;_ •• ;.-.:;._, .. , .. -~ ••• ~'-" '-7.:-200.{)00' 
!>2 •. CustodiO Fcrreim Bandeii'tl, desenhis(a. dê. 2~- classe · li :000,000 

. . -. . . . • ·_ f-::- . . -_ . ' • - ' .... :'. . . ----.- ·.; . -. :-_ - ' . _. ~_.- -- - • •· 
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- Por sul).:. - - -·. J>or , 
. -consignação --- Jnsigliaçã_o _ 

53-: Mario de Castro Lima,· contador. {uiffcrcnça· entre -· . - . 
_ os. vencimimt.os a que· tem direito c os do c:;.rgo · 

em que foi aprovei_lado) -. ~ ,_ ..... _, ··> ... ;; .•••.... 
-54. Manoel Salusliano de Bom fim, 2~ · escripfnrario ... _. 
55.· Antonio_ Amar() de Jesús, sei"~erite ........ ; ...... . 

_56:_ -José Boliva1' _de: Oliveira, serven.tc;. ;; ...•.....•.. .; 

Cormuíssãó. Aün1inÍst:·aliv~ dé Estudos e Obras 
dos Pol'los e Rios fio ·Estàdo de Santa Ca- · 

· · t.hal'ina: · 

57. -~la:noel dos. Santos Lostada. contador ......... ; ... · -
58, Feraldi1io -G.on..:-ãlves ·da .Luz, sm·vimte ..... : ......• - . . 

Fiscalização_ dó. P<irlo de Paranaguá: _ 

59. A~to~Iio Thmnài Cavalcante; conductor de 2• olasse 
60. Caetano Ferreira de AndradeJunior,i6 eset•ipturario 
61. Alber(.o J,ecomte Pill·riraz, 2• escripturario ....... · 
62; Alfredo RuUer, eonductm· fie 2• clasae · (differença-

ehtre _o '~enchnenf_o a que te.m direito e o ilo cargo-
Em que 'foi -aprovcilad_q) .. ,. ;~ .... ~ ........... _ 

Fiscali7..açiio rto -porto di; -l'ar.ã: 

.. 
3:600$000. -

-. .t 2001000 -·•. ·-
j 4401000 

_I H0$000 

8 :400$ÍJOG 
. J :.\40$000 

7 2001000. 
7 200$000 
6 000$000 

·' : 2.00>;:000 

63. Tnriocencio 'Çarl~s de Oliv.!im Bentes, (mge.nheiro . 
de- 2• · classe.-...... '·· ........ ;·:: .. -.-....... -,. . . . . . . .· 9 :_600tl000 · 

Fiscaliz_a..:-ão do Porto do Reciftl: · 

6i. Armando dé Albuquerque: Santo~, 3-. e~cript.urari<i · 3 :600$000 
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4!fflo\JS DO , Blll'J.WO ' \ 

N •. 17. 

N, 1, Iettra c), Estrada do Fer~o 
J;,.ucena: . . · · . . · 

de Cruz .Altá a Porto 

' Material -. Onde se . diz: "sendo. 
"sendo 300: 000$000". · 

200: 000$", diga.:.se: .... 

N. 18 

Suprima~so o n .. 26 do ·art. 99 •. 

N. 19. · 

.. 

. '' 
' ' 

. . .. - .. ',' 

Supprima.:.se o nrt. 59 da proposlcão . da · Camara dos 
Deputados o S!.'.us §§,.1• c 2". '· . · 

l 

N. 20 

No art. 71. Na parlo relativa :Lrêdé ostrntegica ·do Rio . 
Grande do Sul, accroscente~se, cm in·(ine, seguida á palavra . · 
Oqal'a·lly: - e .llasilio fi: .Tl!S'llarco.: . ' . . · : · ; · · · . •:·. 

''' 
' 

... N. 21 . •'\ . '•' 

' ' 

-.. _,_. 

Art. 71 • Accr~.scentc-se: · .·. , 
"Para augmcnto <lo material rodanio e do traociio e ao qui.: . ... . . 

siçiio do material de linha· ela Estrada de F·erro 'do Rio 'do ,, ,:· 
·.Ouro, LOOO:OOOfOOO. . . . . . 

' ' ' .. ' . • ' I' , .. '.-I'.' 

. . ··: N. 22· 

Ao nrt. · 7 4 -..: A~çresccnt,o.se : 
. .. Est.rac~n de Fq_Í'ro CratÚ~s~Titerezina . construcc~o do 
· tr,cho entre .There~lnn o Alto .Longl\, 3 .liDO :.oooeooo .. . 
.. . ~ I . :-. t . . . . - : .. ·. . . . . ~ . -

·.: .. 
'.' -. '· .. , :N'' ' 
.· .. i : •. • 23 ... .. --· ' ., '· .·. . ': . 

.Art. 76 leHra. a acc~eiccnte-se: . . 
' ., - . ' .. '_, . ,' --. . .-, ' " ... < ,· ' •" '. ' :· 

· "Continuando em vigot• o.lij't.; 2" do qecreto ll· "4 .• 030, de · 
10 di\ janeiro de 1920 .... : .. ·. · . ·. < • . ·. • • • : • ,· •. •· . . · 

.. ··.::..;·. '2· .• · ·•· .. ·. ,.,• ... . 
'.:.'' _:._ ''' ~~ ~- '~-:..::-. . -~ :_.::·.>;J ~- . >' ' <: .. "' 

Ao nrf.. 79. RcrliJn~se·. seu primeiro pciri:odo.··pilln ~oguinto 
Mrmn: . . . . •.. · · · · · "···.'· , ··,: . · .· .. , 

.· .. -' . . ' " ' . ' ·. ,' -. ' ' :" .... :: . . . 
• · 1'0 Governo filia nut:orir.ndo a conf.riictnr. 11 ;cónstrúcoiln: o 
.nrrm1rlnmonlo ~nm.a Complfnh.iaJil; ·F, :J\!;innsdS. }o~onymo dr,it 
um rnmal na hgucijo da MUII ·lmha com ia• rêde .dn :Vtaçlio Fcr
ren · Rio~Grandensc; no poj}J:o mnls coi:tvenient.o; situado na 
m!lrgem ~sguerdn ar.i.rio .• Tncuhy·o o pPol~ngamento. llo:sun ris-

.· t.rnda de. ·forro, a pnrt Ir· do nnt.\ml kiloml)tro 22 ,demnnd1mdo 
'aÍil bacias . carbonifel'as o. as de min9t•io de fertp. ·c outras; na 

,, cth•ecçiio . d!l ~e~ra do· ªerv~l, de 1.\CQO~qo\com os eet1.1<1os de~ 
' . ' ' ' . ' . ' 

. 
·' 

. ' . . . ' 

-

'' . 

\' 
I 

''' 



.• 

:·'· 

, .. 

... 

. . 

SIISSÃÓ BM. 4 DI!: JUL.HO DE 1922 183 

finif.ívos o plantas fe.itas nessa extensão c approvados pelos 
dcm•el.os ns. 883, de 30 de maio de 1892, c 389 de G de maio 

· de '1893,.:.1.udq .no re~imendo clccrcto n. 12.478,-:-de;. 23 do· maio 
de .i 011, que an tortzon 1) ccnt.ract.o de 'construcç!lo da E. F ... 
Tubarão a At·urangmi, paru S()i•vir ás.n:linas de carv!lo· do Ara~ 
rangnli, no ~stado d_c Santa C!!-U~arina; abrindo para ess& fitn· 
os np.ccssarws credtl.os o emil.l.tndo. as npo\ices dentro das 

.· scgumtes conrliCÕ!lS. · 

· · . Q~de. convier : ' 
N. 25 

· Ao a1'1.; 99, n. l8: 
-~ ·.-:ondc~sé ,diz "abrincto.:'se .. o nccessarió credito", :accrea
centc-se "até '300.:000$000"· . 

N.·2u·· 

Ao n. 21 do nrt .• 99: . · · ·. · 
. • .. . . . r . . . .-

. · ·. · · . ~ubstitua;;so . ~-palavra "rccónstr\lir". por eeta.: "recon-
. "ltlutr" · ·· · · ' · · · · · 

'·· ; 

.... · ... 

' .. , 
··~·· 

" ' - . . ' ' . ' . . . 

' ·• / :l):mcnrln no n. 2.4 do art ... !l9: · 
xxxr~ depois· do ... mediante· a· subvonéãó · de. rêis . 

• i,.OOO :000$, .para ;os serv,icos costeiros c. 2.000:000$ para os 
.. trnnsat.lant.icos. diga-se·- "pagas· metade. em ouro e em papel, 

. ·. ·concodrindo' á mesma companhia,· otc. ", como. no projecto. 
H •' ' : O ~ ' o0 ' ' 0 ; 0 H O O ' ' ' 0 O ' O : ' O ' 0 ' 'o 0 

':' . ,.· 

. ' ... ·. N. ·2s · .. · 

< 

. :. · .Em ~ez do '~por prazo :nílo excedente de dez annÓa" . . 
.- ·' :~ 

N ••. 29 .·, ' 

' Onde se 'dk: «cm face ctC novos estudos,,·· diga-sé: .da~ 
; ' zoi)do. novos e·studos') ~ . ' .. '•. ' . 

. ' 

, . N: ao 
. '• I 

·Aô'. :n~. 39. do art .. 99: . , , 
" Accrosoen1.o-·~~: c não podendo' ser augmc.rrlados · parn o 

TJ1csom•o Federal, nem para os consumidoras,. OR o nus·, ta."tllS 
e fP.reçOA>: n~m tiío llOtl~O plldeniin .ser n!llerados,· cm prc,lu izo 
.do mesmo. Thesouro e dos consumrdores, ·nem com desYnnl.n
•gcm ptira .eJles o mocJo;. a fórma· é os prazos elos pagnmentns, 
e supprimam~~o .as ·pal·nYr(l~: --"'c d!lYCn!lo as tnxa:s ser filtlldas 
cm: moeda corrente ~: · · · · 

. . 



N. 31 

J.o n. 41 (bis) do arl.. ·oo: 

.:· 

· · . Sup·primam-~e'ns pnlavms « despendenno para isso quantia · 
igual 1\ pi•odu7AdJl· pelas as~ígnnturan. · . · · · ·· . · . , . 

N • .32 

Subst.ifun~so o ·n. 6lt âo · art. !10, pê to seguin~e: · 
· .Fica o Governo· autorizado' a rnvor o projecto c fazet• ·a 

ccmstrilccão da linho. fcrrea ·da· cst.aciio. do Sunta Cruz, . da Es~. 
·:tl'll.do. de' :merro Central do Brusn, · o.o ponto ·mais conv,eniente · 
do. linh~. do ·Cnntro, . entre o ri-o S. Pedro e Qucim~dos. ' 

. ·' 

' .·; . 

·' ... N •. 3:'1 . 
. Onde convier : . . , . . . 

· Àrt: · Fica o P-oder Executivo autorizado· n daé novo ·. · · 
regulamento para J•eorgnnizar todos· oli ·scr.vicos .da Estrnda do · 
Ferro Central do BJ'àRi! •tl rfisf.nurnr. os dir:eil.os o vântagoos • 
insli(,uidos .pelo a-rt, 32, n. XLII, dO: lei n. 2. 356, .de 31.de .. · · 
dezembro dt~ 1!110, para todo o .pessoal da mosm:a • .ferrov1a. 
Para osso fim mnntBrú, na TI OVa regulamentaçúo, os disposi- .. 
t.ivos. dos citndos numeras o artigos da menc•ionadà l-ei o do - ; , ' · 
rogulamr.ufo, que baixou co mo ·dccr~to n; 8.611,Q, de.I5 ,'do·.· 

.mnrco ode, .f911, obsel·vodas entre outll'ns. necessnrms ,nos seu~ . 

. serviços, mr .seguintes dis.posicões: ·. . .· -· . , · · · .· · · 
. I. Bicam substituídas as denominacões ·de ot'ficiaes de di:.· , . 
'vislio pelOfJ de seevetario de divisão, 1>assando O. :seeretnrlo u 
denominan-.~e ·í.lt>Coot.a~io geral e ·os esori!J)türnrio~ a ofriciae~.. · f 
cGm os vencimentos das tabellas annexos. . . · . . · · · ·• · ·:·.; i• 

· · ~I. 9s actuaes qiuwtog. escri,ptm•nrio~ passarão a te1.• .11 'do-. : 
nommar,ao c categoria do' tercc·iros officiaes o os. actuaeR au~ · 
::dliares 'de esor.ipta a· de nmnnuense8,. fica.udn extinc'ln .. a --c a- : · . ; .· .· 
tcgorin de quarto~ .escriptura11ios .. Os !~Gcre,•l.mtes _de .·1' .•1 :?~ . .- , 
elass~ serão mtxJhnres. de osc.rirpta de 'i.'. r. 2' !iln·~ses, com > .... 
os vrmcimontos dns tab~llas· ·annoxas. · · · ·. · . · · .. ._:, 
· . •FII. Os esó·nvrmtes de l.rdnssc, nsshn Mmo os :do 2• classe • .. • 

. · que !.rmhrun ·cinco nnnos doserV'icos.prestados li EsLI•ndnO-pas- ·. · · · 
Ram, do.sdo j;í, lt unx'ilint~_es ··de. es!ll'iptn .de . 1' . •clasSe, · inde- · · 

IPOnj}ente de .concurso, ·e os. domà1is .eStJr•wentes consf.it,uirrtO . 

·;···. 

.. _ 

. l.ambem li·tld'<lplr,jlldentr. lfle'concm·so, .o) .. quadro dos nuxilim•rs r!n 
•eRC:riptn 'de 2~ .classe, embora se:Iam extrnmtil)crorios. '· . · . ,': 

. IY. Ao porteiro da Secretaria sr.l'fl. lthrinnda n qnn.nl in. : . . y:; 
mensal de 150$, ~>lira aluguel dê OOSIL ·• :, . . ·· . · · . · ·. .··. · ' · : · 

V. Os CAQt'lÍváes dn. Int.endeneia c dll..Tiicsourat'in passam . '\ :;· 
a occupar os cargos ·de chefes' de· -s~Mfio c ,os; -nliudllnl~s ·rir( 
flSCl'ÍViiOS 'OS de primeiros .of.ficiaés, eoÍn. os· ycnc·imon!o~ das 
, 1In·beol·laa nnnrc:x:ns. · · ··. . ·' . · , .-~; · .· ' . , . ' · . 
· : ~ YI. Os emp,t~es·ados .a.ddid<is 1't esct,ipLn. iu},~ rllivorsns rli" · ' . 
.. v~socs, pasfiinm todos vn.rn. o· qunrb•o dn rll\uxilinres do escriptn · .. 
·de 2• olnsso. . · ·. :t, · . · · , ·. , . . . . 

, ,VII. E'. coondo na .\' Divisíio n chrg·j) de. imcm•t•egu(lo r.tn · 
'" escrmtur_.a~:ão do ·mn!.()ri-nl, com os ,;encimentos constantes d_n 

tnbella anne:ta. · · · . · · · . · · · . ,', . ' ... . ' ....... ,•, ' ' 

' . 

., 

. . 
o"l 
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. ·.. . VIII. · F.icn~ ·creadog nas Est.ar.õe'> ~faritiroa o S. Dio~o 

· · · · o! Jog'arcs (ln encarregados do manobras, rleve~do ser liJPi'OVOl
. tados para tacs. log~ros os t:n:pr,cg:ndos, que ,Já .desempenham 

.· . osges s·ervícos nas. ottndas estaoões. · · · · _ · 
· · ·IX. Os ·ómprégodos cuja~ oa.tcgol'ias · wlualmcn~e ~ao 
guardas, Ide -t•, 2; e 3•· classes, passa1•ão a tet· as denomma~es 

. de guat•das-portao, gua~rdns-rondantes, guaroas . .rl·e estação ll 
gna.rdllll·lll'Pn.rtadores, oonfo:r.mo' as suas: fun~cõe;~. ~ 
. . ·X~ Os ajuda.nt~s de compositorl's paasarao a catJegorJa . de 
guardas-re'V'istas. ·.. · · . . . . · 

·. : · XI; A. actual offieina de .r~ptwaçíio do t.rat".ego; .. e I'es:pe
ctiyo p~ssoal c<mtinuará sttbordín.'\da ;í 2• divil'!iío e ~oh ·a. 

I •. rt'írec~iio rio ·êmp11egado que ·actualmente a dirige, .. 
· •· '· . XTT. o.~ compo&itores '' guardas (je armazem ficam sUJ()i[tos 
(I' fitmco.' do tl!ibolla annexa· c .serão funccionarios w.u~nd()s . 

: . ~III. .. {)~. ·conf·crente~, •quando substituírem .iJs ngenl!es, . 
/ t<wi1o. direito :no ·abono ·PRl'a aluguel de easa, ass·1m .como :os 

'":' . ngentcs.' não •Pe:OOer!ío t:lsse ·abono, quando licenciados· .por mo-· 
ti v o .lf!·o mo't9stJa • . . · ·· ·. . . ·. . . . . . . . 

.. . .. , XI.V; .o~ oncat·J~ega;clos rlll post.os e ·Eostacões não cla~sifí-
. · ' ·· · · '-' cados': .Pi:lclm.•ão, ac':t,~mular · as respectivas func~:ões, ~m~d1ante 

.. :projlosla ·do suh-dmetm· do l'rafego, approvada. pelo d1reeto1'. 
. . . xv~ Fienm Ol'Cados. 08 ··!ogarf)S de· bilheteiros de estacões 
P.!lp~ía.e~·. devendo o respectivo quadro ·ser .co11Stituido pelos 

·.· .(J'ónfel•ontes que já ·,trabalham :nas bilheter.ias, c dO'.> que de
.· ' . . clinm·ilm da promocão a agente de a· .classe, uma ;vez que 
· . ·nn,h(' vaga •Jla,ra completar. o quadro qÚ·e .gerá de :lO bilhel-eir~s 
-. com os ''tmcnn:e.nt.os· das tahellas· annexas. · · . 

· · · · •· .·: · \XVI., Os rmcar.rel!llldos de pofif.ós ou . est.a.l,)ões não c•las- · 
· · · l'lifi~wdos .·QUI' ·ncaumulem func(jões, · s.erá abonad;a !Jma. gratHi-

caQM mcnsral d·e 100$ a .titulo <lG 1lxoosso de. serv-1co. . 
· · •. ··. : · · · XVII .. ~os empt•egados· designados para f.rabalha.r lcmpo

í·ai>ianíente em substituição nos Jogares que .não possam vi1· · 
dvariamente em sues ·residlencias. será. concedida. uma dinria 
de .seis mil .réis. . . ,. . · . .· . . .. ·. . . .. . 

···. 

· · . ·XVIII.: · Os ·empregado.~ .· arrecndllOOI•cs, que fi.scalízem as 
· ... · · roridas~ ·ierlio, ·dn.. renda ·eventual. .por ~el'le~ arrecaà1nda, 20 o/r 

, . R W.ulo de ·pr:emío. . · . . .. . . . . . . · .·. : . · . · . 
:. · . . '<XIX. .F1ieam ~subatiti.üdns. M categorias e. denominações 

. . de. b.ngoglJiL•a&, .· gt\ardas-freio~ e gra~iros; pl!!l1ls • 1de· JJieis de 
f.lmnk gtllJ'Mai! de, t.rom e lubrifícadores. . . . . · 

:. '·• ·.· ·XX .. Ficam \·~tlbst.ituidas .. !ll' a!!Looes .'denomlinacõos dos 
· ·· · t!onlfJ.ucl~;~~es.de. t• ll 2': classes,.·pelas ·de ohefes d!e t.!'.fl/rn d:ll t• 

... t' · 2' >Classe~. e us' ·dos c(}nductores ue · 3 e 4~ c·lassos~ ·e .das do~ 
úmiJi.canf.o~.>s· ·ad'mlt.tldos ·•até 19:18 •. de conformidndr, com, .n. lei .. 
n. :4. .:230, de :31 de .(lezembro de· ·.1920, pelos do ajudantes do 
I•, 2' e 3" classes. - . 
· · XXL 0$ pra.tiea.ntes effccbivo& de bagageiros terão a di)-

.· · · nominação d'e fieis .de ·tt·em de 3• classe, fiea.ndo nssim. fnn-
. · dida ~ po~.Jiecl:iva · oln~so con1 ·ri.. 4os. bagageil;omí .de :1• claSSCo . 

. , _ X?'ll. P.n.t'll. o~· cal'gos ~lo a.Judantes do trem de 3'. olass() 
· · seeao nrn·O~I!Itados ns JWntwnntHs. de oonductor · d'ó trem, ex
tranumel·nrios; .. qt)e ;hí. I)Xcroinm esSe cargo antes da puhlicn
~·iio rlo"dccrcto 11. 3.154. ;lo 6.do jnneirc de 1918. · · 

. . XXIU. Os: cmpt'ega.d'os dos trens e mnchinistn.s~ quando 

.:om ,;S'Orv.ico ,110. inlltlrior; ou fót•a. .do. msbricto Federal, . p;erce- . 

. :berao .ns · dJnr1as &egumLes: 8$. pa1•a · O$ c.befes d'e .1-rem e . 

J 



:.\NNAEB DO SENADO · .. 
machinisf,a rlc 1'. o 2' clusse, 6$ p~ra os. ajudantes, . fieis e. 
riuxiliares, mnchinist~ de 3', 4'. o 5' classes, .e 4' pam .as 
guardas do t.rcm. dormitorios, foguisf.ns o lubrifwadores. . . 

XXIY: qs feitores de linh_ns .Jelegraphica~ pas_sam a· :f.cr 
· n dcnommacuo -d'e -mestres. de lmha.~. telegrapbscas.: . . . . . ,. 

· · XXV. Os pmt.ícant:cs .· effecf!ivos .do. t.elegrapho transfe
ri rios .para .praticantes do conf.eron.f,os, .paderlio revertes;' · 110 
l'fll'lllliro dlo liclegrnrphista.'! de 5' .c)nsse, uma .vez. QUI) Dequ·e!Mm · 
no riirecl.or. Os·' prat.icnntes ·extranumerarios .. BCil'llo 'auxiliareR do ·tdegl"aph'iiS'tasnu de ·conferentes. ·. .· ·. , ·. · ... -. ··. 
· XXVI. Para os .cargos do mestres de illuminacllo el·ectrimi 

. ' 

de cal.'lros, guardas fios, de •t:elegoopho,· ul!lina eleot.riea, .arppa-
re-lhos hlocks, feit..ores de turmas; superintendenfus. dos; appa- ' · 
rdlhos saxby, .. a;iudanto: do wnerint.endentl), .-.umazenist.as1 
mest.res de officinas e· encarregado do montál!'eril, machinilltás 
r! o 5' clas8e c demais Jogares , creados,: ou que .. passam: ,a. t.itu..; . 
lalrioR, doveirão •ser aproveitados todos 0!1 empre~rados;. que ,lá. · . · · · " 
!ln!'Vf1m nesses· OOJ'!WB, com as· mesmas ou• outras, denom:inacll'lls. • 
. XXVII. No11 Jogares de encarregados de oabine; ·sedo.· ... ,, 

nprov>eit.n'das os oi'to em.pri'A'ados que exercem :estâ. , funcollo · · .. 
. li mai·s qullif.t•o ·cabi-nreiros de 1': -classe, os; quaes .serlio .. pro-'., . 
movidos de aooôl.'ldo com ag condícões .· estabe1·ecidas no. regula• . 
mi.mt.o ·que fôr e~ed·ido. , '. ·. .. · , :. . : .. _· _•.-: .. · · · 

·. Para. ·a .constituiello do quilidr~ de eablneiros·.de 2•. classe '· _. 
Sllrão .inClUídOS OS !Jreze. cabincliros. de 3• ,C)IISS'ti ll cinCO.·OUXÍ-: : , 
U:nres dn cn·bineirds· que tenham .ma.is .antiguidade· na ll!assn; : ' · · 

Para a consti-tuiclio do quadro de oabineiroe de s• .. claSsle 
·deverão ser 1iiproveit.adros os ·auxiiJ.iarês de cabineiros_ ·e -os·· 
Mt.unns •B:indant.es do clllbineiros .. ·_·: ··•·"· -·· · · .•: . 1 :• .~,-- · . >. 

· XXYID. Fic~'rri cansiderados· p'a.t'a •10008; OA effeitos ainn,_ 
m!'ens~s ri& ·wtixnia!'es.·· do ·.depositos, .. ·enOOirregados. do.. nscril(}f.n 
o .n.fudant.es de encarrogados:.'de · o!ICript.n da 4' divislio; .c,om' 
os ''encim'entm .do.• t.abel•la annexa. . . . . _· >. • .' . , ... ·. 

· . XXIX; Flfoam ext.irmtM .as cllltcgori·as de IJipreridizes, de .t• . _·. ' 
o -os ali·udnn~.os dé 1' e 2' classe!!, que passam:· a•:a.prendizos · .. · 
rlna• criasse e operorios· de 4• clas:se; das respoo!Jlvaól :divisões. ' •·' 

XXX. A promocfio de aprendizes de 1' clasRe das offfcinas : 
rlar-se-á · immediatamente pára o: ·categoria· de •: operill'i·o ,de . 
4 •· olassn, c para 1ese8: promocAo será- comput.aldo •. o •e'stagio :e · . . ._ 
a MmnmJ1mcia. adqul-rlaa:·na a~ndizagem·. · ., , ·, ·· , .. /:- · • ,._ .... , · .. _ 
. , XXXI. Ficam croados os :logQ.'l'es~de ·tl'CIJ. apontlldo'res· e · 
R'fll:e. a,iunant:eg. riâ' 4'· .Dfvisliõ; de:ventlo·. o ·quadro i ·!ier ·consfJ.; .: • ···· · ·· ;· 
t.uidb li'6los :emrpl'efl'ados •que jlt frnbB.Ibam na turma de ·ponf.o 
dos officinas e trooello;. . . · · . · . :· · · . ·1 " · •• • 

· XxnJ, ·Os ÍQifU!etaJs de {' e.2• C')&81!6fl,'ffeam COI18t.ituidó8 ~ -
' 

\ 
·de uma só .ela8se com a.,·.d!arla de ·s,, e. oom direito·de·pro• 

moçii.n n machinistn do 51 classe. ' ·. . . . ., ... ; :. ' . ' : ' ... ; .. '··: . 
.. xxxm. o po!ito niedico:na"locomoello w divisllo). serti. 

llonst.it.uirlo rl~ früs modicos: e .l.!.m. encarregado. de pharmacia, ':, \ 

. send_o .aproveit.ndo;;, os dmis·medJc,os e o :encarregado ·de ·phar
mncln !.lU.~ ,iá 8orvem naquollo. posto .... ,, .... · . · 
. · XXXIV. Fica crendo.- um corpo de oinco.•inspectàres de 
t.rnecllo quo -Rerá comt.it.uido pelos·. macliinistás .. de 1.• clil8se 
Qlln tnnhr.m pelo menos um ,f.irocinio.de inni! de 20. nnnos na' 

,, nnndncciio; do. mnchinas.• -·•. · .. : ...... · :·,,. · .•1•. ··:~ :-, · 
: J>ns·agrapho unlco .. Dent.re .os ,deveres :desses inspectores 

quo ·será resulamentado pelo dlreotor, deverá tirurar. o .de 

' 'I 

' . 

. .• 

'',,1 
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.par!.iaipar como .. peritas nos inqueritos administrativos sobre 
ncOJdent.!ls rl~ t.ren·; on ma!lhinas. . . . · 

XXXV. Quando for installada definitivamente a traco!to 
. elocl.ri.ca rlcvcrá ser organizaM um rlepartamento analogo ao 

da t.raoilo a vapor, com ·o , quadro. do pessoal necessario ás 
· oxig~ncias do serviço o corri os .vencimentos em igualdade de 
conrh(.:ões áquelle. . . · · · 

XXXVI. Os 1Ú1xiliares t.echnicos . e praticantes technicos 
· passam a constituir classes distictas · e. ser!to, titulados com 
ns rlcnominacões de auxiliares technicos de ·1.• e .. 2• ·classe;· a 
esse. quadro deverão ser incorporatlos os empregados que te- . 
nhem . a ,denominacão de a,iudant.es de campo, que passam a 

· auxiliares 'f.echnicos .de 2" classe, dOida pref'erencia ·,aos quo 
. tenham }lOr:th()ciment.os technicos. · . .. . . . . · ', • . 0:. 

· · .. ·.. . :xxxvrr; .Aos empregados 'incumbidos do preparo. de: ser
v.icow de ·part.idas dobradas· na. Contadoria e· Contabilidade,• é 

·.,·.garantiria a gratiflcacão mensal de 1.00$ e :permanente, ·além 
· · do seus vencimerttos. · · . 

XXXvnt .. Serú de accesso aos empregados· da 3• divis!to o 
· cargo· rio contado:- e chefe de Estatística. · · · . . . · · · · ·• 
· · XXXIX,, Ficam creados 14 inspectores de. servi cós ·nas Es

t.acõcs sendo sete do trafego (2• divisão l, e .sete da Conta
-bilidade (,q• divisão), pnra. fiscalizacão ·das .rendas e demais 

· serviços .• das ·.Estacões, que serão exercidos . em' commiss!io, . e 
· subordinados nos sub-'rlirectores da 2• e s• 'div'is!ies. · ·. , : ... , 

. . .. . . No. provínleni.o. dessas. designações. poderí'io set: ·aprovei'- .. 
f.ados os.acf.uaes inspectores, e completado o ·quadro com em- . 

- :pregados· d!l 3". divisão, obedecendo-se o criterio da escolha de 
.. um· funMionario de cada uma' dessas divisões, rio caso ·de 

· vnccanci a. . , . o . . . . • · . . · . .· . . · . · · · . . 
• · Essas commissões serão remuneradas .. éom uma grati-

.ficaciio ~e ?00$, mensaes, além ,dos yencimentos que J!er~ebe
rom. A ... mriJCndas pelos re!!pectlvos chefes.. . · · · ' · 

>XL. Em· cada divisão, de . accõrdo com as instrucções do 
. Minist.eriô da Fazenda sobre as ·pres~.acões das contas das es-· 
. · trada$· de·. ferro .da· União, haverá um encat:regado ~da.. escripta, 
o com o t.Hulo de ajudante de guarda-livros, incumbido de for- · 
. nocer. tí . Cont.abllidade os .dados necessarios para a· esoripta. 
· geraL' . •.. ..· , . ·.. > ' · · . · · · :. • . · 

. Prirngrapho unico . Esses losar.es S!Jriio provi'!los po~ em- . 
: progados da estrada que. tenham aptidões .precisas .e. terão 

. . . . . os vencimentos equivalentes ao ajudante de' guarda-livros da 
'Contabilidade. · · · · · . · · · ' · · .. · . 
. . XLl. Opróviment.o dos togares ria primeira categoria de 

,, . '.tif.tilados sei·~>sempre feito o mediante concurso; ainda quando 
· ·' so · trdt.é ,do· cargos t.echnicos. · Pnrg.. as uomcacões terlio sempre 
·· · proforcncia . os .. empregados. da. · estrada, . quando approyados. · 

. . · ·' ·. · • '· · . XI.JT o Os' concursos serão'· realizados .nnnualmente .de ac-
,. cõt•do cmn a's' insf.iouccões que f.orem organizadaspelo director .. 

. . ' · ., · .XLIII. Na. cx'ecuciio da.· presente lei, . salv:o os. casos Ilella 
· espr.cli'icados, não poderão ser . aproveitados ou transferidos 
para os. rlivérsos · qnndros 'r! ri. ,vr.ssoal titulado., empregados de 
oul.rn;; ·categor~as. on r! i visões, nem .admitf.id!IS pessoas estra-
nhas ·ao-. J)e8sonl.du Eslrncln. . .. · .. · . ·· . · . . 

,. XLIV .. 08. nctuaes prnt!cnnles de conferentes, conductores 
ll. teleSTaphistas quo jl\ tenham .sido app!-'oyado~ em e:s:ame d,e ' 

' . 

.· 

.,: .. 
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• ANNAllS DO BENAOO 

. •habilit.ac-lí.O ficam isontos rle qunescJUOJ' out.ras provas plll'a 
:l'ut.uras nromocõcP. · 

. XL17 ... Os encr.rre~:mdos da arrecadação, · e·scala, emp1·e- . 
g·ados da impressão ele bilhetes, linotypia e revisão de .provas .. 
se1•ão approv~ifario' o~ que actualmente occupam esses lo
gal·es, . ' ! ." I. 

xr;vr. . Os impressores de bilhetes serão os que servem 
como a.iurlnntes ·r! e impressor. · · ·. · · 

XL VJL Os candidatos a Jogares nos quaes seja preoiso o 
conl!Aciment;o· . nu percepcúo dn signaes, não poderão ser no
meados a!nda quo approvados· om. concurso, si ·não provarem, 
por documenLo passado por .. profissional. que não têem ·de-
feitos .em seus orgúos visuails. .· . . · · · · · ... c • ·. ' . 

· . XLVIII. O p:·ovimentó dos Jogares '·qúe vagarem dar-
:Se-bn .sempre por acces·so dos cargos immediatatnente infe.: 
~·iores nos qua·dros ·.das divisões em que -se verificar a vaga, 
e isso' dentro · do Jll'azo maximo de 30 . dias, contados da data . 
da v.accancia dn cargo .. Nesse provimento será observado in
;Varinvelment.e a regra seguinte : metade · por antiguidade de 
admissão nn classe r metade por merecimento .. 

:XL~; ConsUt.uirít met•ecimento para nB promo(lões nas 
diversas classes o concurso qu!l os empregados :te.nh!lm pres-
•tndo. · .. . . . . · · · · . . . , . 

·J,: Os macllinista~ qui• l.enluim eon hocimento da nomen
clatlll'n r. constr:ucciio tias locomotivas e saibam reparai-as, ' · 
devem ter preformcin nas promoções por merecimento ... · ·.· 

LL Sómente · om caso do promoção por ·merecimento· de-.· 
. ver.ú ser exigido· dos: Pl'at.icantos, · r.onferentes e : agentes · o 
'exame pratico de tclegraphia, ··. . . · . , 

· UI. Os scrvent.r.s elo t• clasRe terão direito ao accesso nas 
vagas de contínuos •. observados sempre os dispoRif;ivos que 
~·e!!:Ulam as promocõcs ,_ · · ·· . . .. . · . . . · . . 

· Lili. . Os . om'!)regadoA . port~rão ·. aposentar-s·e, · desde' que 
'fique provada sua invalidez. com todo o ordenad11, . quando 
contarem 25 annos de. effect.ivo :>et'Vi(lo; .e .Mm todos .os ven'- · 

,. 

. . 

· ·'cimentos· .Qm~ndo coutarem :~o annos. Aos·. empregados s~~ito·s .·. · 
. a trabalho dmmo o noetUJ.'llo. será contado, llara os effe1tos da 

·apcsenladorin. o tmnpo. dosso trabalho. com o áccrescimo de . · .· .· · 
11m· teroo; assim como tambem será contado o tempo de ·ser-

. viço prestado aos Estados e .11. União;. Mndo o interst.ieio para 
'ns aposentr.dm•ias ·de um anno tão sómente. · . · · · ' . · · ·· · · · 
' .· I , . , ' • . : •. • .·. ': . ·. , : . .' . , ·' ·, . 

· XIV, Todo o pessoal ·sujeito á remoção terá direito a .uma . · 
. njuda de ousto corJ~espondente ·á · metadó dos vencimentos de ' . 
um moz. quando :1 J•emociio so der em ·caracter definitivo ou .· 
llor. pr!lw infel'iO_J' a 30 rli!ls,. de:vendo o empr_egado· removido .· , :. 

. ·cumprlr n. ordem no prazo ma:x:1mo de sete d1as,. a conta1• da · ' 
· · 'data da sua notii'ioaciio .. A í'amilia do removido terá direito ao 

·. ·. trnni;portr grntuit.o das suas passagens e bagagens. . .. 
· ·· · .. IN . A gratificação addieional será calculada sob1•e . ·o , . 

·l.empo de servi (lo, clescontudas :as. falt.as. o· tempo será. con
tado a pnrtiJ' fio r lia immediat.o ao .. em· que .o funccionario ou 

.· 'irporal'io houvm· com[lle.t.a. do o pra~ o .Para o .~eit .. o ao nddi-
c.ionnl correspondente. · • ,• . . • • •·. . . . 

· L ·vr. As di.arias rlos jornaleiros que ·estivel'em sujeitos á 
·JH'fl~tncão rlfl fiança não poderão ser inferiores a 7$000. · ' 

, '' · · ·· !.VIL O r.xpeclicnte dos escriptoriosdns diversas divisões 
·· será· das i o i j2 ás :f6 horas, cm todos .os. dias do.· anno; · except(). · 

,. 
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SESS.:\0 EM 4 DE JULHO D~, 1922 ' l8t: 

aos-. domingos c fe1•iados. Em caso r.le necessidade, podara ser 
P_l'OI'ogada pelo dii·eiJtor a. lwJ·a d.o cnot)l'-':lllnento d.o . e·qpe~ 
cliente. . · · · · · · · · · 

._· :Pelo dia ein que tiver havido PI'orogac;iío de expediente, 
· por· ,mais de uma hora, os funccionarios 1)erceberão uma grati-· 

· ficacão. correspondente a um terco elo vencimento total. . · 
· LVIII. Para o~ demais •serviços, á8 horas de tral!alho ~e, 

.l'ào fixadas ·pelos tlegulamentos c 'instrncoõos· ,especiaes, que 
forem expedidas pelos sub-directores de divisões com a ap
p:rovaciío do. dh~ector, ·não podendo excedet• de oito horas 110~ 

·· · dia, ·ou 48 · horas pOJ.' semaua, devendo ser pas·o coino extra
:-ordinario, na: propercão de um terço da's diarias qualquer e:;-
. cesso de. tHmpo do Lraballlo exigido pelo serviço~ · . 

. LIX ~·.As faltas niet;amente disciplinares,. commettidas por 
r ' empregados,, não constituindo' m•ime definitivo na legislação 

vigente, serão punidas, segundo a gravidade do caso e depois 
:.do. juJg·amento definitivo e final proferido n.o respectivo pro- . 

cesso. pela .autciridade incumbida da applicac-iío da pena, pelo 
modo seguinte :. . · · · · · · · 

I, advertencla; .· . . 
.. "LI. reprehensão; ·. 

' TIL suspensão n té '15 dias, 110 máximo; 
.· · ·IV. demissão. . 

LX; 0 dit•cctor podet•á applicar as penalidades supra in
. dicaclas .a EIUalqui!', f.unccionario; exc·epto a. de demissão, ao. 

de nomea()ao de ministro. . · · . 
· J .. XI. Os sub~directo1~es .Poderão applicar aos seus subor

'dinados. as penas de advertencia, reprehensão o· suspensão até 
·.oi!.o dias·.e os demais .chefes ·até .tres dias. · · · 
·. · . LXIL Pal.'a os Jogares ·de: inspectores de linhas telegra-· 
.ohicas serão aproveita1ios .os actuaes inspectores. As vagas-. 
que. se véri1'.icarerri de inspectores de linhas tel~graphicas ~e-

.. · rão preeneluda~ sernprc por accesso dentro do respectiva 
· tiUadro. Os cargo~ de inspectores de .tren1 serão exercidos em 

·, · eomn1issãu· en1 · iguUldado de condic.ões aos· insp_aritores de es-
. · ta~i)es· (2• divisii,o) ~' · · . . . , . . . . · . 

·. . r.XIII. A .dlat'Ht dos mspootores e .ma1s· empregados de 
fisenlizacão no· servit;o do intet•ior será de· 101000. • · · . 

. · · LX.IV: .. Pnra o uffeilo ~a contug.em ele. tempo liquido de 
\ ·. _ Mrrit~o serão. coutados os dias em que os empregados aguar

dem· "ordens ··em serviços .dt' Pl'Ompt.idões .para a substituição 
de empregados effecLiv.os. · , . 

.··' 

. · .. LXV. No· caso de itH1Uet•itos Ol'iundos de accidentes .OU 
de· qunosqúor i.rresulat•idade~. o 1'.unccionario indicado· como 

. . .. . responsavr.l terá .o direito .de .acomp~nhar as phases. do in
qUill'ito ti que rrJ~poncler.. podendo fazer-se . l'CJpresentar por 

. pessoa ·de .sua escolha~ si assim o preferir, :. · 
. · · J.XVl. .Aos funct?i.~nnrios cont,r!buintes .do. montepio de-. 
verá .sCJJ!· cobrada a ci!Uorenca do JO!a· e mensahclades, corres-· 

· ' . pondont.c &OS vencimentos ·das t.nbollas aunexas, · 

I' ',•,' 

·. . LX:Vll; Os aposentados ou pensionistas terão iguàlmente 
, direito· ao pasAtJ con1 nbat.imento de 75 % e as pessoas de sua . 

. ·. :l'amilia com 50 %. . . 
· · . LXVIII .. Aos operal'ius da :Bstl'ada se1·ào abonadas as 

· diardtl~ constantes das tabellas 1,\nuexas e as referidas · dial'ias . 
não podoriio sf!i• reÇiuziqa~ .sinuo em yjrt)lde de acto legisla-. 
tlvo,. · . . ,. . . ' .. . ' ··-\ 

\ 

• 
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· LXIX. As ordens expedidas pelo director e sub'-l:lireetore& 
scL·ão.,trnnsmitl.idns no pessoal, ou repetidas, por intermedio 

· do Boletim da J~st1~ada de Ji'e1•ro Cant1•al . do Brasil, que farA 
puJ,>licacão fJUinumal ou semanalmente, conforme a necessi- · 
d:~:c:e do servico .· . . . · · · ·. . · . .· 

· § 1.0 . O bolotim,i'icarú a cargo de um funccionario da Es
h'!lda, .de.livro nomeaciío do director, e passará a servir junto 
a'o .secretario g:cral, percebendo, além dos· seus :vencimentos, . 
Uma gratificação )DOIJSUI de f50$000.. ·< · · · . ,: : . · · 

.: .. §. 2.• O boleLim no ·primeiro mez .. do cada anuo, publicará 
o .resumo. com. m;nuciosos indic~JS do .necessaria: dis~lbuiolo. 
da mater1a. das ordens transmittidas, .de ·caracter permanente, · . · 
dm·ante o anno. anterior .... ·· . · .: .· · : .. · : ·' · .. 
. · .. LXX. Os pperarios jornaleiros,.· diaristas e. trabalhadores 

:portencentes ·.áos. Ql.ladi·os . das .diversae . divisões da Estrada, . 
· gosiwiío de todos os direitos o .. vantagens,• inclusive de•·aposen- . 

.tndo_r..ia,. grat,ifica()ito ntldi;cional;. ·licença e.,férias,· de''qtie .já,,· 
g01ill'em, .ou .vierem n gosar. os funcoionarios · OU'· empregados, ~ 
titulados da mesmn estrada.. . · · · · . · · ·· '.·. 

§ 1.• Além clir.so, dentro· de 90 dias, contados: da promul- : 
gacão desta lei, o Governo regulnment.ará . Caixa: de· :Pensões;' " ' · : ... 
malil.uirla no n. 20, do art. 32, n. XL,II, da lei· ,n. 2. 356, de · .· 
1!J10;.o arL 89, rlo regulamento que ba1xou com o>decreto.nu-
meJ'O. s. ü!O, do .15 .de marco rlo.·19i1, modelan'dCi. a respectiva · 
org·ilnizncilo do seguro lhutuo ent.ro . os operarias· jornaleiros, ... 
. diaristas c trahnlhadores do· Estado: e ·nelllr instituído, .uma .. ,.: 

· aocçiio denominada Caixa de Emprestimos ,· . . . . "' 
' • ' , ' . . , I , . . ' . ' . ·os ,iuros .dos emprost.imos. nunca poderão ser superiores· 

a 12 % ao anno. . · · · · 
· . Nos casos do ~.ccidente em serviço applicar-se;;hão as gà~ 
l'aú!Jas e dispositivos dó ·n. I, das bases constantes do art, 32, ·. 
ntXl~II, dalei n. 2,356, de 1910, e art. 81, do decreto nqmero 
8.G;10. de 15. de marca de. 1911 .. ·. · , .~. ~. . · · . · 

'··-.. 
. : . · J,XXI;. Dentro de. 3.0 .dias, .contados da data da promulga:. ' 

cão desta : lei,: deverão ser organizados ·os regulamentos ·08 
quaes serão acompanhados ·dos quadros do pessoal jornideiro· .· · -· , 
para a> approvaçlio .. do Ministerio da Viação. .· .. · · . '· , :· ·· · · ·· 

·· · LXXII. Os empregados que arrecadarem. dinheiros. ou. ti-
:Vcrem . objecteis· ou valores. sob sua ·guarda, prestario·, uma·· ··· 

. · ~i anca. correspondente. a· .importancia da. sua responsabilidade, ·. 
· sendo.: . · . . ·. · . .. ,· . • - · '· · 
a) ulesoureiro ....... : .--.- .. · .... -.':. ·~·-· .<- ..... ~ .. •:··: _óo:oóoSOOo 
.cb)) .· tnagador . ; · ....... '.' . ·,.·.:· . ,.: ........ ' .....• ·, .. , ~· ~ •.•• , : 50:0001000 . 

ntendente I o o' O I O O O 1 1 O O I I o I I I I 0 ·O I t t I' 0 I I I I I_ I . 40 :·ooo•ooo·; ' 
· d)': sub-pagador ....• · ... ,; ... :., ..... ·,;:, .. : •. :· .. :20:01000 · 
· c) fieis 'do -thesot!l'eiro e pagador ...••....••..•. · :tO:OOO 000 · 
f) n.iudantc do ini.l•ndente •• , .• , .••.•••••.• ; . • •. JO :00 000 
o)' ugentbs espeeiaes · o encarregados da'· arre-

. . oadação . . . . . . . . . . . . .• . . . . .. . • . . . . . • • . . :tO : 0~00 
/1.) fieis da intemlcncin .. ; .· ..................... · 5:00 000 
i) ajudante· do. oncurrcgado do deposito .•. \~·. ·, . • . 5 :00 000 
') rma"an'<>tas · •c, 5 ·o 000 ~ n ~Q 11;1 •••••••••••••• ·••••••••••••••• • 

lc) ·fieis recebedora~ e de nrmazem', .............• · .5:000 000 · 
l) :agentes do 1", 2'' u 3" olas:so c b1lhctou:os ... : 5:000$000. 
m). chefes· de lron:. de 1• o 2' classe. . . . . . . . . • . . 5 :OOHOOO 
~):- at'Chiyistas : . .... ·.· ... · ... , .· ....... ·.: .... ·.; .... :.·... 3:000 000 
p) . ajudante M. ,trom .de. ,1', 2.' e. 3' Q!asse,s. •. •. • • •. 2 :.o.Q . OOQ .. 

. "':. 

·:· 

,y . 
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SISSÂO iM: '4' DI" jt,$0' 1>1 'i 922 IDt .. . 
'p)' o .. o!lf. erente.s c .ajudantes. . . . . • • • . . . • . . . • . • • . 2:0001000 
q). f1e1~ ,de trem de .i•, .2' e s• classes •.. : .. ;,..... 2:0001000 
!!) , aux.1l.1.11res de trem e fieis ..... i,···:........ 'f:OOOIOOO 

: • s ), aUJ:!IIIU'es · de conferentes, . compositores e 
·· ·guardas de armazem ........... ; ; ... ; .• ; 1 :0001000 . . . 

. Para outros cargo~; que estejam sujei~os a fiança, como 
sejam os do guarda rondaute, de revistas, . apartadores, do, .. 
portão' as fi ancas serão fixadas pelo director. · . . . 

.. . LXXIII. Siio extensivas e applicaveis· aos addidos de. igUal 
categoria .ou cargos . equivalentes, as tabellas abaixo.. Ç)s in-

. s~ec.tores addi~os· terão a. categoria, . as· vantagens; .e os, ve~-
·. c1mentos .. de aJudantes ·dos quadros, .cargos qu.~ lhe são equ1-

. ·.va:Ieiltes ..•. · . :. .. . · . · · · . . : . . . . 
. , LX;tiY! Os. ar~azenistas que não residem . em. proprios .da · 

. . estrada teruo d1reJto ao abono. ·de uma quant1a . para aluguel 

.. , de :casá';' segundo a. impórtancia do csrgo e .da looalidade, fi-
. · · catido· obrigados , a res1dix·em, tanto quanto possível; proximó 

á estrada. ·· ·· .. · · : · .· . · · ··. . · ,. : ·. . · 
•. ' · Aó' armazenistn· que serve como encarregado · dQ' deposito · 
·de. material da ·3" div1são' será . abonada a quantia· de . i501000 

· para al'ugueJ· de Jl~.~a, ·por !tão residir· em . proprio da Estrada; . 
. :· · LXXV. Os cargos de inspectores d·e linha e appax:elhos se

rão preenchidos por telegraphistas-chefes, de i • ou 2• classe, 
·de reconhecida coinpetencia, a juizo .do chefe do telegrapho o 

:. quH tmrliam, ·.p.clo menos,. J;u, un'llos do. 8ervico. Ser~o conser-
. vados .. os ,telegraplhistas que já exercem ·esses cargos. . . 
· :. L~I .. ·Os .. venolmentos, cate·gorias e .. quadros. do. pes

.. ··· · soal.da.Estrada .de Ferro Central do -Brasil serão os constantes 
.· da lahoUâ abai:~o, ficando extincto ó augmerito provisorio 

.. oolioedido . ao pessoal ti.t!llado' e.,jornaleir!J, ei:n vir~ude da: lei • 
. · n. 3.9~0,. de 2 de janeiro. de f9.20, na .lmporfuncla to.tal de 

. " ·.· .. fLitla:OSQ$000. < .. · . . . · . ' . . · . 
. ' , ..• '· . . ' . I' 

:' .'''' ... . . 

·, ·:· " . . ESTRADA· DE FERRO OlilNTRAt DO BRASIL .. 
' . :. 

. . 

. ' . . . 
"'.I 

··:.;--·\.' :·. 
'' ,-:: .. , ,·: I/, ·: ~,' •• .' ' , ' ' ' ': ' , ' • · .. ' 

_ .i' direotor. ~ · . · -~· .·: ... ,', ., ..... ,_·,.: .. i •.• ~-·._ .•• 
'3-~auxiliares i]e ·gabinete a '3:60'0$'',; •·•· ... 

. :··:i- seci_•etario·. geral··· .. ,!."·,··, •.•.• , .. ,., ..... ;_,· .-~ •• 
· .. ~- .:t· porteiro.·.:.·~--.·· .... ~ ...• : ............ ~>·:· ...... . 

· ..... -·.:··.: .f. :oontinua;~·. ~-.:·.-.> ~; ·-~···· ,·, •••.•.•.• ,·,.! .. ·,·· •.••.•• 

':._ . . ~ . 
P"meira D.iv.isão (Sec~etaria) . ~- .'. ,·' . ..-. ·.·:; "''" ' 

.... : . · ... f .. ~Ub~i:r·eotor . .. ~ ~ ~.: u'. ~: •· •••• < .. :; ~ •· ..... ' 
·· 1 apxiliar .. de· gab!n~te, gratificuollo ..... ; · · 

i. secretariO de diVIsão , .... ; ..... , ... , . 
· · . 2 .. Ohefes de secollo a i2IOOO$,. •.•••••.• : •.• ·. · 

i2 primeiros officiaes, a . 9'1600$· ... , • .' .. ,. 
2 ses·Ligunctos ol'ficiaes, a· 8: ~00$• ...•• , : ,. 

·4 terceiros· offioiae~;· 'a 6'!000$' ·. ,'; ••• , .. 
8 amanuenses, ·a .5:400$ .. i,.,.· .. : .... , .... 
6 !auxiliares (j.e, es(l1'ipta dé i • olasse: a; 

· a :~60oe. ', ! •.••••• i ••.••••••••• , ••••••.•.• 1 

... 

. . i• 

36:0008000 
. :lO :800S0001 . 
{8:0008000 
5:401l$000 
4:800$000 

a!~;~·~~~~~~ 
Hi :600$000 
24:000$000 
1>9:200$000 

' i 9 :200$000 
24:000$000 
43:200$000 .. 
21 :600,,,000 



.. ·. 

·"'·:. ·.·. .. ,_,,. .. 

ü! ~u:x:Hiare~ de e;scripla f••l 2' eJasse, ri 
'·, ·:3:000$, fi 11 ~ · .••• · •• ••"• ,.·.o o'o • ~r ó'•·•,•!" •:•'• 

11 a:rcbivista . •.••••. .-.". ·. ·,.; .- .... · .... · .. ~ 
1 ajudante de arobivista ••••.. , ......... · · 
:l .continuo . .... ·_ .•••....•... · ......... ~.-~ ••.. · .. 

. Thesow·m··ia e Pagad~1·ia ·. . . 
.. 

.I 

' ''i; 

36 :$00$000.' · .. 
. 7':200$000 

.f :800$000. ' 
.. 4 :800$1)00 . ' ' . ' 

' , .. 

I thesou1·eiro ....•• ·;. , ; ........ , . , .. , .. ; . ,24:000$000 . 
1. pagador, ; ••........ ; •. , .. : . • · ....... . · ... :. 118 :ooosooo· .. . 
1 sU'l;l~pagador.; .... ; ..... · ............ · .. ·t2:000$000 . · .. 
• h ·c d - · · · ·. · .. · .. J2.·.·ooo"o.o.o '· · , c e e e seccao ..•. :., ...• ,.·:: .. : ... :...... - '~' 

i i' i eis .de thesoururia, a· 9 :tl/00$001).. ; . ... . • 67:200$000. : 
· 1 d'ieis de tbesourarià, a 9 :600$ .•• ; ..•. ··•. . 67:200$000 · · 

· !! .primeiros offioiaes,. a 9:600$ . • • . • . . . . . ~· 19:200$000 · ·. · · ... 
2 segundos offioiaes,' a 8:400$' ......•.• :. . · 16:800$000 · : . · 
.2 terceiros officiaes,. a: G :000$ ... : . . ::. . . ·12..;000$000 · ·. >,. 

.'G·amanuenses, a 5:400$ ·; ...... · .• ;.· ... ·. , .. ,,32:400$00.0,· 
5 auxiliares dé escripta de 1• classe, a . 

. ~ :ooo$. ~- .--.;-_ -~ ~ •• _ ....... · .. -~ .;.-. ··~· ~;~ ---~ ~- ·: . ~ .. :1s :o·oQ$0_00 ~ ·· ·. 
5 auxiliares de escripta de 2" ·. classe, -a e - . . • ' .•.• 

,: ·. -s:oOO$ •• /. ~ ••••• ·• ·-· .......... · .•. ~ .-.- . ... ·..r'r>:oooeo·oo .->.-.>. 
. 3 contínuos, a 4:8.00$000 · ...... • ... , .· •... ! · . 9 :{li00.$000· ,. . . . ' ' . . .. , ' :-j:·_ 

.. In.terut~n,:ia1 · ... · . •' • I •, • •' ' ' :_'. ', • ~ '·.' :· ' • ; • • 

.. , • ·y ... · 

1 intendente, o ; ; o o o.: o , H • " o', • o o • ; • (, : • • • 2'4·: oooeoon : , 
···.1, ajudante: de intendente . ; ....... i.:.. .· t8:ooosooo ... · .. 

· 11, ajudante de guarda.:.Jivros ........ ; ... : . . ; · .15:000$00 · :< :· ,. • 
2 che:t:e de , secciio, a :1.2 :000$ ....... , .. ; .- ~ 24 :000$00.0 . · · ·· 

, 3 priméiros offieiaes, . a 9 :600$ ..••.• ; .. ;··; · . : '28: 800.$000 . ' 
. . ' . ol segundos of'ficiaes, a 8:400$ ; ....... ; ' . . : 33 :600$000 .. . . . 
. . · ·.· :> tercciJ·o;; officiues,· a.ô:OOO$ .· ..... -.;'' · · .''30:000$000~• 

•·'9 am· anue· nses Aa· a"•'OO$ · ·· · •· · '·0'1·800"000 ... · -l;w t .• ;J .••.••.•••• -._ •••.••••. ,' '. 'P .·.: 

· 20ati."i:iliares de ·. ea,cripta de· P olasse;, .a · · ·, ·• · •. :: . · · · 
3:600$ ........ i ... "" . ; ..... ; . . .. . '72 :000$000 .. . 

: ; 

;·, 

,·.,i 

30 auxiliares de ·escripta de, '2"' classe, . n ~·. ' i . . ::-:· . : :· ' ' >•: . .• 
. 3 :000~ •• ; ...... .' ........... •.' ......... : !lO :000$000 é ; ·:. ·, ·.· • 

.··. · I úespacbantc · ' .. : · ·. '· · · · · · .. · · ·' · · •.. ,n'·611'1JW1000 .. ·: '.:. •· · 
.', , . '• • o •f._ •t o o,'o.•.• t.-.o •·• ~-'o o •;•,·': O o'o ,, ', 'lf11,t VIUfP • ,- ""' .. · :o' '0 

t encarregado de oal'!!'li c descarga : . . • :-. ;, · · · ·9:600$000 · · · · 
l2.a.iudantcs de carga e descarga a 7.:8!)0$ !'15:600$000 .. . • · 
2 fieis· da Jnténdencia, u ·9:1100$ .•.· .. .-.,. • .. · ·f!J.:200SOOO' ·,. , 
.2 ajudantes ,de ·fieis; a 7':2001!1· .•. ~ ... ..-; , , : .:.. . . . U':l00$000 · l.. • 

· f :·archivista •. • • ; ••• ; • ',,, .• : ....• · ..• ·. , ·. :. ·. · :. · · · ,. 7 !200$000: :. 
· 1 enca~regado ela ot'fi,cinn auto-typog!·.a~ -~- ,· · .. . . '.· ... ··:-..:·" .. · ·.: 

· pb1co. · · · · · · · · · · · · · ·· · " · 'OO"OOO , · · ·· , . • • • • ._,·. •:•• •.•-.• •·•·• ······•'. • '''•' ······:·.· '·.· ·:·-·o_.·l 'P ·-:\''("'· . .',·:-'; 

. ji!JUdanto. du o.ff!ciná.!iu.l.o:LYJJO!!'IlPhi.cn ·.··,, .. ,:·.··. :g ;o00$.000 · •. :. ·.· .. : <' \ .::: 
, ."' bno.typlstas, a 6,000$ ..... , ....... : ... · . : .. · ·1 ... ·.000$000. " . · . . .. 
. ·i reVISOr. de provas · .•• ; .... : . ...... · ... · .. · '' · 5:::400$000 . . .. ·. . ·. . 

. 1 ajud11nte de revisor·.:.~ ........ ; ..•• fi;'/' ·:. '•:800$00Q . · · · 
_11. CODti~UO • •••• ~. ~ ~ ~ ~ •. .-:~ ~ ..•• ,·, ·~·. ·.·-. ~- :.> '-' · :;1:800$000 
1 'S!Uarda geral .............. ::; •• .. };.•;·, :; ·· :· · 5:400$000 

, ~ -· . 'f "' ' I • ' 
' .• .. ·. ' . . ',- • ·. . .. . .... •.1: ·:· 

. : 'Lciborcito?'io ele .ensaio~ :, · r;.: . · .. · 1 
. " . , 

' . >~ 

... . ' 

':r, diiere de labo1~at~ri_o· • ; .. ; . ; ; :: •...... .'. ·h .• ;' o·24 :·rioo$090 .... 
. li . ' ' 

•, ', 

.. _,. I ·. . 
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SJ!Ss:{Q .É!\1 4 DE JULHO DE .1922 · . . -'-: ., ·. l9~ 

'' ··.• .. ' ~ . 

··; -.• • : : -I· • :' 

Sérvlço M. inspecção ~edica · 1 .• 
,· . ,' ~ 

sendo um oculista, .a 9 :i600$ •. · -ts·: OOQ$Íl0() . · · · · · ·. 2 )ll,edicos, . " . ' . ' ' ·. . . . . ~ ' . . ... ' . . . ' ( 

. ·,, .. 

'; .. ' ·, :·· 
· . Seati.nda· Divr.Não 

I '•, • ' • 

. · .1 súb-director.< .' , .. : •• ; .... , • : .• ....... ··. ·· ·· :JO :000$000" 
· ·i auxiliar de gabinete,· gratificação ; . . . • . ·. · .t:8ooeooo · . 

.. ··· . 3 ajudantes .de divisão; a 24:000$ , . . . . . · 72.:000$000 ·.· . 
· · · . · · 1 sub-a.iudante de divis(ío ; ...... , ; ; .. ' ... · ·· . 18 :o00$000 · 

· : ,f; secretario de divisíió .. ; ; .... ; . ; ~ ...•..• ; . · .. 15 :600$000 •· . 
/t aJudante de guarda-livros .. ; ·, ,"; ,';, .... · , 15 :000$000'. :. 

·· .. · :·2:obefes.de secQão, a:i2:000$·.,.,,;;.;,,; ',·, .. ··~4.:000$00(1:_ ... :· 
·· .. 8 primeiros officiaes, a 9:600$ · .•... ;_ .. ~ ·.. , · 76:800$000 . ' ·· ·· 
. .. , 12 segundos .offiQiaes, a ·8 :·4008 · ;: . · .•. ; •.• , 106 :8001000. : . · · 
. ·.- · t2·.teroeirós.ofticiaes,· a 6:000$. :.·.~ ....... :·... 72:ooosooo···.· .. 

·· ·: . J~ :amauüen~es, u 5 : 400$ ·· ~ . ; ~ ......• · .. ; . -l72•i 800$000 ' • • 
· ... · · to lauxiliares de escrip.tu. 'da. 1• cllusse,. u .· .' : - .· 

· · a ·"oo~~>' · · · ·'"'··ooo~~>ooo · · ~ .·' • .t •" lf'•'•,, ,·,, •• , ••••••••.• _.......... v~_,, tp,. :· .. : .. 

20 auxiliares· de ·escri:Pta. 9~ 2•,_classe, a· · · ; · ' · : · 
· -· .· •. ·< .. a:oOO$;_·.; ......... j •. •.-. :.; > .... ·. : .. · · · ·:: o_

7
o .. :.g

0
o
0
o!à

00
oo
0

_ .•.. _· 
· ·. ·i: ·:archivista.:; ; .•·. > ... > ... · .. ; ; . : . , , . : . .., · _ 'I' 

.. . . .. 2 .. :continuos; a 4:800$ · .. ; ; . :-~ .. ; . ; ....... · .. u :600$000 . . . 
. i ugenlos .espociàes·, a. f:l :000$' ....•... : : . ·. !H :10.00$1000 · . . · 

. . 55 agentes de t• classe, u • !I: (}OO$. ; ...... ; . . · .240 :000$000 • · - · 
•· .105.agentesde~2~ classe, a:8:400$... ... . . . . . 5·i6:000$000 ' .. ··· 

· . _2~5 a~ente~ de a• .classe~ a 6:000$.> ..... ·>.: ;1,350 :000$000 .. 
... ... . 30 bilheteiros. especlaes, a- .6:000$: ... ;,.... ··, 180:000$000 > • 

· · · · 350 conferentes, ·a'. ·i :800$ ; ..... ; . · ... ;. . . . . 'J . a8o :000$'000 
,,, . 200. ajudant'es. de- ·conferentes, a. 4:000$.: .. :· •. :800:000$000 : .. 

,· ,[fieis recebedores, a ~9:600$ ... ~> ,; ..... <· • 38:400$000 · · 
· ··. <ti fieis de armazem; espeaiaes, · a ~: 600$. . . ·: . · 57 :16100$000 · · · , . 

· · . . . 6 aJudantes de fieis, especiaes, a: 7 :200$. { . 43 :200$000 .. 
· .100, guardas ·de' .arlriazem, a 3:600$ .. ; . ::. ·· ;, . 360:000$000 · 

. J encarregados 'de'.manobras da Central, u . ~! • '· .· .• · . · 
. . 6•.1!0'0~~> • · · .. :.. ·· ·· ... · -.. · .. · ' . ·:-' ;,(l "00 111000 ·:;, ·'• .. .• v 'P:t f • .. •, •••.•.•.••• I • I I I, I o. I I, I ,• I •. •.· , <-, - e•l 'fl' . _' 

::·Lajudantes ~·de.·manobras' da .. Central,· .. u. .·. · · .•. /. , . -
' ' ·.. .>: -:·, '·:. ·:..4 .. :.000$~ . ,.-)._, .. :-~ · •.• -~- ~-~·. it ,_:··. ~ ··:• ·: ·:·• .... ; •·.·· .• ~.' ·:::'· ;," ·~6·:000$000' 

· ··" :. 1 encarregado dé'manobras-de Norte ...... ·· .. · 6:000$000 · 
.· · . · 3 · emJar.~~egados. M .manobras da Mtu•itima , ~ · 

· · ..• _:< ~: / ._· :· :,:_a-.-·:4-:.oooe-.:-.. ........ ,.· .•. ·• ~- •· ·• ~. ;.-.• -,~:~ -~· .. ~ ••. ·.- •.•• ~ ~-.. .• .· .. : .· i2 :: o'oo$ci'Qo- · 
· .. 3 ,encarregados. de . mailobr!lS 'de São Di c,; . 

· . ,. ./ _,go; .a 4:000$ , ... ; ; .. :: ; ....... ; .. ... ':>: .12 :ooo$ooo · 
. ·: ·. ·a• guardas. geraes; a ri:40Q$ ....... • ,'. .... • & 16:200$000; ·· .... 

·. ·•· .. _15. c,ompos1tores. de 1• .classe,: a: 4 :800$ •.. • . ._li• . 72 :00.0$00()_ · 
·· ~2 compositores de 2• .classe, a 3 :600$. . . . . .Wl- · 79:200$000 

7; feitores de' estacões especlaes;.· a 5:400$ , lC; >l7 :·8oosooo 
fO;feitores de estacõesde t• classe, a 3':600$. :t.~· 36.:000$000. 
•i-mestre da officina ·cte Reparocilci do Tro- . ·~ :·. ·.·. . . 
. . --'··fe!O.:·• ~-e .• · • .-j:~~:·;·,_ •. ·.~:.~.·-~·~.'-~·-·.-~···.··.· 1 ~ .•• •>·'· ' ··JO:Bó0$000. ·. 

• ' , I '', , 'o • ' ' ,' ; :, , ' 

· · · : . Mo;vbfr.ento, · teleg1;~pltô · .e . iúu1niriaÇãd · .· · . · 
' ' ' . . .·.. . ' . .. . ~ . 

'' 
· · ·· L cllcfc .uo moviu1ento .•.. ; ..•....... ,... . .. 2·í:OOO$OOO 

.··.· i sUib-cJhefe ·do movimento ; . • . . .. . ... .. . •. IS :000$000 
1 uhefe te)eg, e illum,i!lllOiio •.• , ...• , .. _. ~ ~: 21_:000$00~ 

S . ....., Vol,. 'V..· 13 · .. · · 



'i. . ~ . • ' 

. ' ' ' 

'· :.~. :ANNA~S DO SENAbO / . 

; • A: sub-chefe teleg·. e illuminaeão •.• : •. · . .- · · 18 :000$000 
• 1 encarregado a\lXiliar do movimento . . . .15':000$000 
( :t' aUJ:iliar teohnioo de primeira classe. , . . 9 :600$000 · 
J 7. primeiros of!i~iaes, a 9:600$ · . , , , , • ; ~ , 67 :200$000 · ·. ·. 
1 • 8 segundos offlO!aes, .. a 8:4008 , ..... , .. , 67:200$000 : 
~1.2 terceiros officiaes; a .6 :oooe • . •.• .. . .. • · 72 :OOOIBOOO 

I ao:amanuenses, .•a 5:400$. ,; 0 ; 0 ,:0,, '•'·', 0 0 , o, · ... 108:000$000 
.10 aUJ:iliares de . escripta. · de i• ' clasáe; · ~ · 

;:.:- .... 3:600f .. ,·, ... -,.,'._!,·/.•·•·· ..... ~ ......... -•• -~._· ••.. - SB:0'00.$0-00 
, , ',' fO aUJ:iliares de escripta da ;.2• elas&~ a , . .·a· •

0
· ·.:·

0 
.. ·
0
. 
0
· ·~o· 

0
.
0 

· .. • 
·--~-!·-~q-- ~s::OOO$ •. _·, •. -....... --.·~ .• -.• ,"~-.~-~ ..• :~_. __ -•. -~_ •. ,_,,· •. ·. . " 

.. :. •i· desenhista, enoarrerado do graphlco •.• ,. 1,2:000$000 · 
1 . f encarregado. do !Deposito Geral •.• , ; • ; .. : 9:600$000. 
: • :l aJud.ante · dQ. Deposito. Geral •... , . • • •.•... . . . 'J :800$000 . 

.. } ::i·oont1nuo·, -~- .. :~-;·.:···_ ..... ' .. -, ... --.-...... ,_~_ ....• ,.-.~-··.-.;."· ... --'_ .' .. ; 4:~0.0$0~0- _., · 
. ·c 'Õ ·in~U~eotores ·.de linhas . e appar.elhos, a . .· · · · · •. . . · ... • 

· _._, :>:<>tl:oooe.- .. ~ ~:.-.· .....•• -.- ...••.... -~.-~ .. ·::: ::_ ao.:oooeooo:: · .. - .. · .. , 
; · ·4· tele8'1'aphistas chefes, a iO:Booe • ; ·.-:.,; · : : 43:200$000 · .· 
·· 25. teJerraphistas de, :1• classe, a 9:600$. ,, .· :: 240:000$000 

.··.50 telegrapli~stas de 21 cla$se, a s:•op$:.; ; ·.· . 420:000$000; 
\iOO. telegraph!stas .'de a• classe, ;a. 6 :OOQ8. ·: • .... 600 ;oo0.$000 . 
. too .. telegraph1stas ·de 4•·:classe,. a 4:800$.;. · · 480.:000$000 · 
·~60 'telelrraPhistas de)í•: classe. a 3:600$,-.. : . 540:000$000 ·· ... 
: ·i ohefe· da 'ot!ioina··telegraphioa: •. , •• ·• -··· ·· .. · .. ·.9:6008000.' 

, ': ·. iarmaienista. de. 2• classe .. ,: •.•. ; ........ ; •. •· · .. ·· .7:200$000 .. , 
I l!IS tie!s de trem de i • classe; .a 6:0008 .... · .: · i 50:,000$000 ' 

•; 26 : tie1s de trem de . 2 • classe, a 4 :8008, , • ; · · 120 :0008000 .. 
. '·t1J6 fieis de tr~ 4e .a•. classe, .â .4 :o~. ; ; • · ... ·.: 250:000$000 . : 

't : a feitores da hrpp,eza de ·carros, a .4:20080 .. ·.· ' 42.:6008000 · .. 
'i 46 ~al'das-dorm1torlos. de. i• ·classe,. a ·. · · · · · 
. ..- ··.. ..,.a :eooe.-.-.- .• . ·• : •.• ·; .•.•. ~ ~- .; •.• :-~ .. ~. ·, .. ~:._,-~:. :~ .-.... ,. .. <::.·.· ·57 .. :ô0o$00o- ·: .. 

·. · 50 chefes do trem de: :1• classe, a 9 :600$;. · · · 480:000$000 · 
· .65 ohetes de .tre~ de .2~. classe, a 8 :.tooe,:,. . . 546 :oooeooo . ··· 
.• U!i l,iudaDtes· de i• classe;· a, 6:0008;. ;, ••.• :, : .. 690:000800.0 .· 
·i20,aJudantes de 2•. c1asse, a 4:800$ ••••• ;.' . 576:oooeooo · 

. ú'tO:ajudantes de3• olass.e,: a. ;4:.o,QQ~:.~~:>.; : .. 2.~.6o:oooeooo · ·. , .· 
, · ,i. encarregado da Escala· (em:c!)mmlssão), ••· .. J2:QOOfOOO .. , · 

· .. :,:,·· .~··· e~arr~gado·d~ .~J'IlDa!i~ç~o .. ,.(e~,jlq~i:.\ :··.,:, ·, •;:·· ':.··.···· .. · .. ~.: .• 
~"· ...... ..... m_1ssilo) ·.····~ .. ~-~·····;·~····-::~·~I ••. _ •........• -·.· ... ·., .. ,:·_ts~ooo•ooo .- . 

, , . i mestre. da .us~a: eleotr1oa;/ ... ;·,. •• ~ • ;, ; : · · 7 :S,OOfOOO ... 
. ·.:; · · 2. mestres da. usma. de .. ra~: de i~ •. classe, ., .. · .: '····· '.:··. · .. · 
... :·· ··~- .. .. .·._· .. ·. · ~- :7 : soo• .: ~·: ... ~· ~:~_ .• . ·, ·~ .. ~-·.: ·, .... ··~ · .·· •. ·.·:· ... :~ ...... ·.· ...... ~:· .. ··:t5 :6ootooo:·: 
. 'i. i·.ajudante mestre·.;.:: .• ~ •.•. ;.;,,,:, •. ;.'.\,;' .. ' · · ·.:,a:OOófOOO <. ·· 

''· 

•.1 

' 

· . }':.: 2' ajudantes mestres; ·.a 5 :400f,.., ..... ; · •••.. · ... ·· , 10 :SOotOOO. 1 : 

· !r''::l mestre. de.illuminaoiio:eleotricados·iJar;, .. :, . /.•. · •i .... • :· · ·1: . ·: 

· . ..::··~.- ·.· _.;. : . : .~ros ·::··.·.: · ~. I:.···~·,:.·: ••.• • : ,: :, · •·)···.~, .: • •• ·~ .:·. ;·: ~· . .-·_:_·; -~..-: - ... . 7.:iào'otOOO ·. · ·. ·· · \ ·. :... .-: . 
:· 1 : .3' ~ÍICÍI!Dic~s eleotr~e~stas;:·~· 5 i4~0~';., ;.;'';;: i~:200f00() ··. · · · ' · 

·'.i···8 &JildantQS meoamc~s eleetrlc!stas,· ·a ,. ....... ' ··' .. · · 
. ··~ .. · · · .. ·4:2_oos ........ · .......... ~·-• ... \~.~:-~·····~.;-.-!~~~·~·.:~.-. ·,·~-· · .. as·6oô•ooo ·' 

. . 

• i'. 8. mestras de linhas ... tehigraphicas. ;de~ i~ ..... > :' ' .. · ... ··...• . 
· ·:· 'classe, a.6:00()$,,,,;,<,H;.;,,,;i;·•·•:· .:·,.'.48:000$000 · · 

.. · . 8 mestres da . lmhas · telegraph1oas, de• .2• ,.., .. · · 
· .. classe, a 4:800$;:;,',,,;; .... ,,.,; .. ·': · 38:400$000, •· 

1 ~~{~ •tolephonisdtas,d. a . 3 :0~0$ •• ::;. ,•;., .\t·.; : . 24 :.OOOf;OOO · . 
, ''•"O~lcnrrega o. Q •. serv1co chronometrico;.: · ·• .5•:400f000 · · 

'·.'i >B a~udantes d<!, serviço .. chronometricó, ·11' .. · " , , . 
.J. ~-a~·- -~.:OOOt .•• _ .•• -.~ ...... ,·.~·.: •..•.. : .. ~····-~,i.-~:· .. . 12··~000$~00,.-:·-

· .. 

,, 
. ' 

I 

••••• 

.'' ... ~ : 

I·,· 

' ~ .... 
:'; 
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195 

· ·· ' (engenheiro superin1elldeute. dos · appa- . · · 
· · " · 1' ·.. • .. · · ralhos Blocks· e auxiliar teohnico do · · • · . 

.•. ... ,. · '· · teleg1•apho .•• ,, ••.•.. ;; .. ; ~ •.•.. ; . · · .. 12:0005000 
· 1 ajudante superintendente · dos · ·appat•e· · · · '·' · 

· lhos Blocks e. auxiliar tecbnico ·te-
_. ·. ~·- ·le"grapbico, . ."·.-· ... • ;_· .•. ·.· ............ . 

. . 10 :guardas-fios de 1" clas~e dos ,apparelllos 
7:200$000 

' · · · Blocks, a 3:600$ ... ;•..... .... .. ... .. . 36';000$000 
· , .· . ·~u: ·guarda:::1'1os pe 2' classe dos app~relbos '' ·.: .·.·

78
. ·.·.o· .

0
.· ··u·o· 

0
.
0
· 

·' . ·.·.· ... ~:Blocks,· ·a"- ·3:000$.;·. ~ .... . · .... :-•• •.••.•• , • .,. 
· . '!1'2 encart•egados de cabine, a.: 6:600$;..... . 79:20otOOO 

: .. · .•. · · , 211 .'iJàbineiros de .1' ·.classe, a 6
4 

:
8
ooo! .... •... 138

8 
:
000
000

1
1
0
00
0
0 

c< . 31 'cabineiros de 2" classe, a : oo.,· •••••• ' 14 .: o 
; ·. 311' cabineiros de s• classe, a '• :000$ .' .... ; . ~ 144 :00041QOO 
· ""- ·. 2 gazistas · apparf3\hadores de 1' classe;. a· . · 

.1 ''r_;~· '. ;·: ,·_., ····:soo• ' .. ~'• ·, -~ .: .... ··.- ........ ····• .. ·, . . . . . .' 9 :6f)Of000 
... · ':2:g~zistas apparelbadores.:de. 2~ ·classe, a: .. : .· '. ·. . 

,··•.' ·.···.~.'.''~',':.-.':•.' '_4:~00$ ',_.,_:~.:··.:_~-:-.~·-,;,·•,·,H-tttOt·~·.· .•. t·tt,tt ' ', ', 8:~001000. 
· · •• · 'G • g~istas apparelhadóres ' de 3' · cla,sse, a · · · ·· 

.. - .'~ ·._· ... _ __.._ ·: ··_: ~-; .· .:~: '_S.':aoot.: .. '. _· ......... -~ -~-•.• _ .•. .-·-•• I •. ·.-·. ~ .~ .-~.· •• ,..- • ~ .2f :·ooo,óoo-
: • . . . . .• . ao<guarda-fios do telegrapho, 1' classe, a : . . . ' . . 

.· ... · -~·-,.<;".i.:·a·:aoo, .. :_:_· •. ~~--•• -.·-~.~-•• .-•• ,.,,·· •.• ~ ••• _._ •• ·.~.-. ~·:· \ :Lt>s:ooo,ooo· 
·· . .: · :100;guat•da-fios do . telegrapho, .2•, classe, a. · ·· · · 

_. · ::··· :::·\- .. :_~.-··!I.: .-~~.-;·q~ ..... a::ooo$ . .--_-:. .: . · ... -.• ~ .•.. ... _ •. i . ... .-. · .. ~ . ao_o·:ooOeOoo 
' · · · ·· · '8 guarda-fios de. ·usinà eleótriea .. de 1• .. · 
. ; . : · classe,. a ,3:600$ .... ; .... ; .. :: .. , • ; · · 2~(:800101)0 

· · 8 · guord~fios dl,l usi~a: eleotrica, 2' clásse, · 
.··.---·>-·:_a s·:~OOOf ... -• .-~-:.,_·~ .• ·;,,'.,_.,··.-.-•• ,.· •. ·· ••• ·: •. 

,-·.·.; .. _,,';·. 

·. ·.; ~ .... l- )•; ' :: --•• ' . . ' ·, ' . •, 

.. · . · ·• .. ·· ··· '.· · 8• ""•wra"o." ., .... ,· Ulov• 

.2~.:ooo~op. 

' I ' ~ ' •' - .' l • ! ' 

' ' ' .• ,, '' ... ; . ' ' '~ ,_. . ·' . ' ' . ' . 

. . ..:f.t:iuh-direótor ....... ; •• :·.............. · ·. ao :oooeooo 
· ··.{:auxiliar' de· gabinete (gratificagão)..... · 1:8001000 

. '· . ·:.}L aJudante. de :divislo ••• ; •• ; .O';........ ·. 2•:0001000 · 
. ,i.seoretario de divialo ..... · ...•• :;~; ... ; 15:6001000. 

.. ·. > .. 1 ohefe.de estatistioa ..... · ... ~ ... ;.;· .. , · .18:00otooo: · 
i ll.iudante . de estatistloa.;. ; .. ~ .. ; •. ~; •. . . . 15:0001000 

•.: J gua~da-Iivros .. ; ; •.• ; •..• : ••• , •• , •• ·,.; • · · .. · • 18:0001000 · 
': .· 

· · .2 ·n.iudantes 'de. guardo-livros, a 111:000$.. ·· · so.:OOOIOOO 
· .· .. · .. _~ ·.oo_ntado1•- .I_ •••• -.:·~ .·.~·:. ~-~:I.~:.·._.-~--."~ • : ~ .: I ~ ·• ~: · . ·: .. t8!00QtGOO 
. .. :·t ajudante. de contador ••• ; • .... · ... ;·;.,.: · . ts:.oooeooo · 
· .5 chefes de.seoclio,<a .12:0001 ... ;,;,;,;; · •·· 60:0001000 

.· ..... ·16 .. primeiros ~offioiaes;'a 0:500'-.;.: •••••• '·, · ·.·.153.:5001000 
• : 20 se111ndos offioiaes, !\ .8:4001';; ........ , ·. . 188:0001000 · 

. · .· .. 50 .terceiros offioiaes, a: 6 :oooe: . ; ....... ; .o soo :0001000 
·. ·80 .~man~enses, a' .5:400f; ••••• ; .... ; •. ;, . 432:0001000 

: 80 auxHiares ·ae esoripta,· de 1• ola:sso, .li · · · '. · 
••. · .• I• :;. : ~.3:600$-·. __ ·-~-.-......... -~·- •• / •.•• · ..... ~.--~, .... 1' i>. 2.28:'Ó'0ofÔOO 

. 180 auxiliares de ·esoripta, de 2• classe, a · · · · · · · 
' ' , ·' .3:000$ t .:~ ... ••••·• ,·.~,·,li t fi I O~ 1,1 ~-~ _.:-· ,. ', 540:0008000 

·· · ·,, , :1 .at·mazenista de 1• classe. . • . . . . . . . . . . • · . s :4001000 · 
-l '· '~~._i .. ~obivista .•.. :. I.: .. ,1 .. I. I. I .. ~-·... 7:200f00{) · 

· · .J, ajudante · do nrohivista ....... ; • . . • • • • •. · '4 :8001000 
,. 4 c.ontinuos, n 4 :SOOf!;.;; ...... ; .. ; .. :; 19!200IDOO 
·· J ~ç~rrer~~-º g~ impressAQ à() b,ilt!etl!~·~,· !:20.0JO~Q 

. 
• 



:•. • ·' ··' ' .'' ! I 

. ' ::. .,. ., 

-~ • ' . I 

ANNo\ES DO SElS'ADO 
.··~· .··· 

''', 

J) impressores ele J)ilheCes, :.1 ü ! OOÓ$ •...• 
12 ·verificadores ·de impi•essíi.o, a 3:600$ ... . 
· '6 ·cal·imbudores a 3 :600$ •.. • ~ . : : .•. : ... · . 

.. 6. ajuduntes de carimbadores, a 3 ;000$ ..• 
' ' - ' .. ' •" '• 

' ~-. 

:·; -
.. .., ' 

>· ' ...... ··' 

'•'• I:.-' ',• ....... • l , 

-... c~· L ·· ' . 30 :ooo~oo.o. ·.· .··.·· ·. · · 
i.suu~ 1rccor _ .. -...... _ .. ~.·-.~ .. : ... -~.--~-_.- 0 .-.- .- w 

: .1 .u.uxiliat· de gabinete (gratificação) .. ·. • 7 • • . 1:80041000 . ·' 
.f ajudan~e de diyisão ..... ; .... ; ........ ' .24 !0001000 ,, ' 
2 engenheh·os· auxiliares, .. a 18:000$;. :.'.. ·.. :36:0001000. ·· ·. "' .·.· .. ;' 
1 engenheiro chefe de" of:Cicinas ..... •".. ... . ·. · .•18 :0001000 · 
2 auxiliares technicos de 1• . 'classe,. a • · ·.· · · · · · 

9
·600'" · ·. · · · · · · ·' • · · .. 19. :2.o o•o··o· o•<· · · · · 
• " ••• .- •• ·.-.-•••• oot•····._.o•••·.• ., 

:2 auxi~~~g~~ t~c.l~~i.~~~; : ~~ . . ~: .. c.!~~~~·; . ~ . ,. . ·13 i200f000. : 
.1. guardá'-livl'Os ·· .. ; .: . ......... ' .•... : ... , . . • ·18::000f000 . 
i. secretario da Divisão .........•.•.. :. :. · ·, . 1l'i :6001000 ·>; 
. Chefes de deposito de.i', a .... ; .. ; .. ;. . · · .. 14':4008000 ··. · ' 

.· Clleftls de deposito de 2',· a.:; ...... , .. .' : · 13 :2ooeooo,... · .. . 
:.l chefes de. secção, a 12:000$ .. , •,.; •..•... •· 36 :OootOOO· .· · : . :· ·' 

. 5 primeiros 1 of~i~iaes, a 9:600$ •...• , -'·.•. . . :!8':0008000 .. · · · ' . 
. ·li segundos offJCiaes,· a 8:400k .. .. :· ... · . . ··, ,o0.:4008000 .•. · 
12. terceiros officiaes, u. .. 6:ooos ........... ; .. ··.. : ll2:ooosooo :. 
20 àmanuenses,. a 5 ;1!00$ .•.••.. ·'.; ;,; • ~ ... ;•.' . · .. '108i000f000 : 

. 40 auxiliares. de escripta de 1·'. ,classe, a · - .· .... ,.;: · ·· ... · .. 
. ·.·. · .· 3:600$ ;;·,:.o .. ;.; ... , .•. :.-•••.. ; . iU:000$000 
· 80 nuxiliares de :. escripta de 2• 'êla:fse; a· . _ . . . .~ · • · • . 
. . . .· 3:600$ ................ ; ..... , ·,.; · .· . 2,40 :OOOfOOO. 

2 ccmtinuos, a 4 :800$:; . , . , . ·.; ... ; : .•.;. ·· · · ···. 9 i600,000 ·; 

,•·:. 

. ·."• 
' .. ,··~ 

. ~' . 

,1 cnca~l·~gaqo .da escripta uó maLet~ial .. : .. ,' :. :.8:~00$000.'.:,:. ·· ·· 
-.1 .. <u:chlvlsta , ....... · ........... ,'; .. •;, ... ·.. .• 7:200$000 .... : .,:, 

.· ~ ·ajud1mte de archivista ..... , , ........ .'; 4:800$000 " · · 
· a desenh~stas de 1• classe, a 12:000$. ; ; ; · • 36:000$000:: .. :· ·.: ;· . 

.. 3. des~nlusLas de 2' classe, 9:600$ ... ; ... ; . · 28:800$000 
.... 3 ·ct~sl.mh~~tus de 3'' ·classe, a, 7:200$.\ , .... ; 21 :600f000 ... 
.. · ~. clesenhi~tas do 'Í' ·classe, ·a 4 :800*; • .. . · · 24 :0008000 : · 
· .. i: mestre geral'de officinas.: .. : ............. '·12:000$000'.' 

12 mostres de oí'ficinas; tL.10':800$,,, .. :. · 115:200$000 · .. 
J2 ajudantes mestres, .a 8:400$ ... ,. ·.,, •• ;' · .93:600$000 
·'16 .ôncurregados .especiaos,. oft's., a . .Í.:SOO~. · '76.:800$000, . 
. . 2 a,pontadores get•aes, adl:OOO$,'· •.• : .• ;:. •: )2':000$000 :.:. 

0 liJUdantes de upontudore~, a. 4:80[)$ .. ,;•. , . 28:800$000• .'' 
1 guarda· ger·al · · · · ·· .. · · · · . · · ' · · · ·~ · 4·oo•o ·o· . '.,. -·' ' . . ...... ......... : •.••.•.• • _· .... 0·0:;· •. .-•. ~ '. '-.·: ... i): ljp o -. ·.'···•,'' 

,. ;
0
1. cf.!l!lfe dos fi~~~~~s de officinas; ... :. ·. . . . . · ·•.·•·· 4':000$001( c . ·. 

·I: IS!)aosde oHmmas,:(ronda), w3:000$.\ .'· t;W:000$000 
1 e~lCa!'l'cgudo. do Deposito Gm;al. .. , :, :./.!::. · :9.:6p0$000· · ... /• 

· · .:! . UJU~ante .do Deposito. Get•ul ..•. , ... ::;':',: . · · ' i: 800$000 · -· · . ·.·. 
1 Jll'Olcssor do desenho linear ~ maohi·n~s ·; ·. · · ·· · .:· .· .. 

. . ;. enca!'rcgado da· escola.,; ..... ,' .. ~; .. :.. · 8:1100$Qi()O·: ::,::·: ·· 
, , 1 professor de po1•t.uguez e nocões ·~cieil- -. · · · ·· · · ·· 
., · · · . tificas · · • · · ' :. ·. ,. · ,• · ·7 .·.::o· o"o'oo· · .. · 

•• o,; • o •••••••• o o •••••• -••• o'o-·~· .! I;J 

1 professor. de i't•nneez e 'inglez pratied :,~ · .7:200$000 
fprof~~sora ... : ............... ~ .. .. .. · · 7':2~08o00 • . 

. 3· IpO~ICI;!S qo P()Sto ·~as ~fficinas, a -9!600$ · 28':~00$000 ·: " .,,·, :. 
: .. 

,; . ·. 
:· l, 

.··:·. -.·- . 

. '·.·.······ ' 



11' 
. -~ •·. ,, . . -~ .. · . 

"'. -··'· 
I: 

\' 
,o; ·_· ··, I•', 

' 
· '. .:. ; · · 1: ·.·.·i ~itcarl'eg~do dn p 11urmnc{n ..........•. 
·. ·''/•::. · · .. ;: 1· enfermeiro ..... ; ....... : . ............ . 
:• ·' . · · · : · · · 2 chefe's de -'-' Tracc.ãó __,. a 24 :000$ .... .. 

:/•''' :·,:. · ·.· 6 sub.;chefes de :Trncc::ão, a 18:000$ ... .. 
. . tf chefes. de Deposito,. de 1 • classe, a 
.. ::.:,.··,I .·· .. ·, 12:000$ ••':~~· .. :,,,,,,,,,,,,,,· .. ,,.,· . 

. · · ·.· ·· · 4 chefes do· Deposito, de 2"'classe, .a 
: . ."· .''•.; :.·.. 10:800$" •. ~ ........... ·, .. ·.; .. : ••.•... -. 
:.:~ . . ; .. · . ;, 2 uuxiliares . t.echnicos rle 1•. classe, a 
t;:·J. . .·.- .. >.... . -~---:··:.,.·. --...,.,., 9-:600:$. ,, ~ ..... ·.· ..... · ... '~- .. :-.· .·· .... 
;:·. • ... 5; armazenistas ,de 1" 'cla~se, 1i 8:~00$.... . . 
~.: ..• · .•.•. :.·.·.·. . ... .' ::,il)lrmazenistas de .2• classe, a 7.:200$.: .. · : ·. '· .· · · ·. < •. ·5 mestres do officinas, •.a 10 :SOO$ ...... . 

' . ' '• : : ~- :.j / 

·' 

. . (\ :000$000 
. ~ :000$000 
·48:000$000 

108:000$000. 

48:000$000 

43:200$000 

19:200$000 
42:000$000· 
43:200$000 

48:000$000 
78:000$000 '. < • • . .. .·. ·. · ... :1 O ajudantes de mestre; a 8:.\00$ .. , ... ; . 

. · ;:' .. ., · 5 :inspectores de .. machinas e trnccão; a ·· · 
... :.~;·ç. ; o· ·12.:000$ (em commissiío)': ...... ·,;. . 60:000$000. 

· .... 

· ·.•· · .. , , . 50 .. machinistns de 1" clas.sc; a 9:600$ ..... · ·.· • 4S50o.:.:~0o0o!0o.~ • · ·· . · 60 . machinistas de 2• classe,· a 8 :400$ .. .. . · ·• .. "'' 
:. ' .. .. 60 machinistns de. 3• classe, a -6 :000$ ..... ·: 360.:0008000 
· ·· · , ~so·:~ma(lhinistas. de 4.' classé, a 5:400$ ... ,.; · · !,32:0008000 . 

\. _ 300:niachinistasde'5• classe; a 4:000$:·:.:.' 1.200:ooo~;ooo: 

-~: 

:' ...... 3:·encarregados e~pociaes; r,orrse1~va c cái·~ ·• . 
. ·· ... ··.· <,>:·,, .. pintarin, ·a ·~:000$.;:;· .. ;.' ......... 0 . 18.:000$090 ·.·· 

· · -, · · f2' émpregado~ especmes · de officinas, a 

~-:. . 

1'.". 

. ,'. .. ' ; . ''4.:800$ : .•.• ·. •.• .......... o. o .. : •• 

• . ' ; <. i: j apontador .. ger~l,. : ..• •; ; ' ... ' ; .... ; • ::. , 
. · .··. f ajudant.e de .. apontador; ; ........ ; ..... ,. · 

'15 auxiliares de .. escriP.t.a 'de .1• classe, a :· .. 

· 57:6'008QOO .. 
. ..· 6 :000$000 .· . 

< • ·.·~ :800$000 

-.-·' 

. ,'·': ... 

,• '• •' :.3:600$· ,:·; ·~·-... ....... : .... O I O O o'o O 0: O O O o O O O• 

. 30 '·auxiliares de .• escript.a. de_ 2• !llas~e. a . ,· 

., co. n· t·t?n:u0o00•* : · · ' · •:: ' · -. · ·. · :: ... · · · · · · · ; · 

54:000$000 

.. 00: ooo$ôoo . 
4:8003000. , J._ , , ·,o.,o.o,'' o o o ,o o o o' O· t' o' o o o'o.o o o o o'O o o o , .., 

.7 encarr!)gados ·de armlizfim,. n '• :200$', .. . 29 :400$000 . 
10:800$000 ' . . · 3 a,iudnntes;. a· ·3 :6QO* ................... . . . ' ' ., ... ' '. ', . . .... ' . ~-.. ' \. . 

:_ i ,·. . •" . -. . . .- ... ' ·, '. '· . . 
· · · . . s• Divi.sifo · • 

;,- .·",:. ,•- .. 

. ·:··~:_.:: -_. · · · -· f .sii~dí.rector- : .......... · ... · . ."->.- .......... ~ .. · ... . 
· ··: · '(auxiliar de• gabiiiete (gratificaciio) .. : .. 

. • · ~· · . . L engenheiro . ajudante , teebnico de divisão 
· • · > . · · ' 3 ajudante!! de divisão, a 24 :000$, . :. : . ; •·· 
'.' ·~· >: ·.·. .22' e~genhoiros J•esii:lentes, a 18:000$ .. · ... : 
. . · .. · •.. • · · ... '.12 · a,Judantcs l'esidentes, a 15 :000*· ... , .. . 

.. · - 11 auxilial·es technicos rle 1• olasse, a 
.. , · .. :.: _· ·.·· ,_- ·9:600$: -..... .-.".;~-...... -. ~ ... ·•··~· .. :. '. 

· · · ' ··,.15 auxiliares:: tec!mioos .. de 2• .. clnsse, .a · 
,..·.,/, '. ~:, .... I~·· ,•' , O 6-:,600$ o ... ~ o o i I .o o o·, 0 -~ 0'o.t o o o .. ·,·, o:~·. 

I,.' 

.·.· 

1,.'; 

. '•·. 
,;. 

·. . .. ,> ' .1 .. s~oretario. de divisão ...... , ..... ,· ... : ; · : 
> 1 aJUdante. de guarda-hvros ....... ; .... , · 

.· 3 chefes . de secoão, a 12:000$ ........ ; .. 
·· ·.\. primeiros officiaos, a ll :600$ .......... · 
· 8. segundos officiaes, a R :400$.· ......... . 

. ·12· terceiros offioiaes,. a 6:000$ ...... · .. ·;. . · 
. · 26 nmanuenses, a 5:400$ ........•.... ; ... 
·· .26 .auxiliat'os de esoriptn de· 1• · elnsse a 

3:6oo• · · · '· 
., ••••••••••••••••• ' o ...... . 

' < 

' ·, 

• < 'tf• 

30 :000$000. 
1 : 800$000· . . 

2-1:0008000. 
72 :OOOlOOO ·. 

396:0008000 . 
. ' . 180:000$'000· 

. 105:000$000 
. ·-· 

99:000$000. 
' 15:6003000 
. 15:0()0f000 
36:0008000 

. 38 : 4 00$000 
, 117.:200$000 . 

72:0001000 
140 :0001000 

93:600*.000 



· tM 
"' . '.· . 

·'' ','·'··'' 

40 Bl!ldliares . de 'e$cl.'iptn de 2' classe, 1i · ·· ·· · · 
·· · • 3:000$ ... ;............ •. . . . ... . i!tt:MOIOM' . :. ·.· 

· S eonttnuós, n .4:800~ ..... , ....•.•.. ;;.,. !&:4001000 
· ft'botographo ...... , ...... : , , ..... ; .. • 6:0001000 · . · 

1 J encarregado do Deposito Gera\ ... , . ; ... · · · ·.· · 9 :6001000 · . :' .' ' · 
ii · {·~.aJudante ., ~ . ~ ........... ; ·· .. • ..... · ..... ; ... ~ . . . ·::tl·~aooeooo .. 

··1 nroblvista ·.,. ,.; ,., ... ; ...• , ...... ·.·.· .. · . · · 1)'.:200111000 ' .. 
. · i R.Judante de archivlsta.. . . ... . .. . . .. . • · 4 :SIJOIOOO · 

c, desenhistas de t• .l!lnsse, a i2 :ooo• ...... · 72:0001000 · 
· • fl' daaenhistns -de 2' clnsse, ·a 9':600•.. • . . • '' 117 :tUIOIOQO · •· 
' f dllill!nhistns de 3•: ela~MB, n 7:2001,.;,,, · ., : 28·:8001000 · 
' A deill)nhistas de 4': .olnslle, á . .\ :800$; .. ; : · 98:4001000 • . . 
1·1.ll'·maatres de llnh'a dfVi~.olo1se, a 7:8001!;· · ... 93:6001000 
' Hrmestres·'de IJnhn de 2~ olnsse, ·a 7:2001. · Uí8:.tootoo~ 
' :18. mestres. de llnbR .dll 31 . classe,. a. 6 :OOOt, . ·. 228:0001000 ... 
: fO a~me~enistaR de t• claB&I.l, a,S:4DOI,; ;; 8~:0001000:•< 
· tO arma~enistas de 2~. claese. a 7:2001. ; • . , '1~ :0001000 ;' ;' · 
~ l IIUPI!l'intendente (apparelbo. Saxby) . , , . ·• · · é. t2 :0001000 · ... ·· 

f a,tudnnte ( avparelholl F!nJthy) .. . .. • . .. • · .9: 600~000 · . 
f · dl!aerihist.a do 2'. o lasse . .' .. , •. , , .... , ; . ·• · ·, ·9: &OI!*MO · ' ' 
1· arma~onistn r~c'-21 olnR!!e; ·'• ............ '" · 7:2001000 · · 
1 fl!estre de oftfplnn •• ,, '· •. ,. ,·,. ,, .. , . , · ... · .. · 7 1\:0001000• · ·, 

· 1 ·oJudante mestre dcL oftJcinn ....... , , .. •. ·· · '.\·Sf)Í)tooO· .. · ·.:· • 
· .1. ~eatre: de montal'flm,., '·, .. , ... , . ;·,. · . :6:'ooo•ooo .. · <" 

f.!· njmlantes de-.meaf,rc~· de· .. montagem .·.->. ·,·:·: :,.,:_:: :,· 
.. ; a, .t:soosooo ........... .-.... ;;.,',.;;;;, ... :.>,:9:600.000' 
·11 nnmu•rell'nlio~ lfo t!Jrmn~ d~·'.t1 ollisRe, a: · .··. ': . < · : ·. · 
. 4:2001 tI I I f ;, ,"1 fI t f tI~ I I I I.·. o o t',· :J!r':loôotoo:()' 
R onnBrre~rados de. turmn~ de 2' classe, .. · . :·· :·· ·· .• ·:: · . 
. . ··. . n. 3:600S., ;, .... , . ; ..... ; ... ,.;.... c'::: l!f:OÕÓIOOO . 

. . !' .oncaregados de travac~o. n 4:2001 ... ; . .'~: : ' .. R:400IOIJO. : , 
. .,,' · n,n.~aregndo do. ~ahincf,(l de on~al·oa ... ;, ··: ,, fi:.~OOtOOO·· · 

· ~ · ""'ores de turmnP: dtl t• .eln~~n Vin-'P~r~ · · · :. ·,:. ·. : 
· · · · manento ·n 3•600f · · · · · ·· · · · · · · . · ·I· ~ .. • r. r . • ,., r·'·''' 1 1 1 1 ' •'•.r'.- ~-~ .. : :,., 72-:000_fOOO.·- ·' ~ 

. Piarias dos ,iornalefro~: . , .. · · , · : ·,;: • ;, , · .. : : ' ,,. 
~arnr!os · · ddc i • class~ .. .':,. ••. ·. ; ... : .' . . . .. , :-' .· istoÍio ... · · ·.· . 
"'"111'111'10~· e."" ll]aiiS". · ·. '·, . , · · · · · · .. ," ,· .. ··.·.,.··-.·u·"'OO·.·.·.'. . 

· :Auxtnara~·· dowtBle-Ai.hi~in·'A','.·:''' '.'.':'··'' •:: ·-··' -.. " " · · · · · Au m · · d ·· · ... .. . ' ............ · · · · · · · ··· · ·.: .,·.·::.:,. toanno>. . . . 
·•u!tlffll'lla ·.·do ctonferente, . ' , ,, ' , , ..• ' , ·•. '·.' • , • •· .. ' .,.:· . JOIOOO. :./. : · .. ·· ·. 
" .. nr~A e .rem · · · · · · ··. iO.OOO · · ·· · · · ·· 
~~.~~nhtarn1 a de fii)IR i:i~ 'irr.im:::: ·.: ·.: ·: :.:.: ·.: :·· .·. " .. :.;.ioaooo ... · · 

· ... nno re ros do t• oln~srr · • · · · . . · . · · .. ·· · ·. · · · " d · h ,,,,,,.,,,,,,,,._,._, - · ·~. ·:-. JOIOOO · 
•lUa.r. a-c oves do f' flln~so· ·· ·. . · · :· .. ,. •·, ' .. · .,.. · · · 

· : OJ'Iarnrlll~ de 3• 1 · · '"' '~ · · · ·' ··· · • •, •· · • · .10•000 ., . ·. 1( 
· ·Guarrtn. do t.rc'rn ~:~~~ '~1'11'8 ~11' '· • ·· ·'· · • • · • • ; • ::.. ··' • · · · · · · -'fOji!OOil.'. ,,: •:. · 

1 
· · '""""'t""· ....... · '· ~ '0 

•••••• ' ••• •,, •• :·. . .. '. !liOOO!··· .. . I '··'li'llff.nrc~ · ·de f' . a'! a" " " " ". ". ·" " .. · " • · .' • ·: ' · > .. • SJOOO· . .' •· · ' ·, 
.•Au=tllti&I'PH, do c b .aso~ "., . ·.:., 'J .... : , .. '.' /' . . :, .. ' ..•. ~ .liiOOO ' ' 

.·.flnlll'l'rfOii!.·de ,4•0 'J"0 ' • • • • ~ •: •. ··::· •·· · :· • • • ;.... · ',' .• -.:· • 911000.· · 
(J:·L'(!.t'"""' Õ , O RARO,.''.',,''',''.'.' ;·,.,!i. , ·:' . ·'·lliÔOO , , , . 

• n. ,., .. rs " 1• clnRso · · · · · · ·· · · · · · · ·· 
. · Mtmnbrnlro.s· rJc·!?.l' 1 · '' ·; · · · · · · · · · · · ·'•,:.:;' .:· ·~· ·: '!liOOO · 
' 0t'IUill'll'f,(ltfor do 4• ~ n~sA, • · ; ' ' ~ ' • • • • · · • • <!: ·' · · . · · 91000 · . . 

ffiJlll'dfl~lllfllfto 0 fiSSf\" ' " ' " .' ' ' ' " ' .' ;,;t . :, . 91000 ' 
~aroador· ; ...... ·.-·' · · · ',' '.' · ·' · · '. ~--·· ~~~ '' ·.' ·;·/ :_'.. '· .. ':_· 1:·.-ft·~ooo·:·;. .'··_ .. · 
<imrrriA ctil trem· áo · 21 "j .... · ......... · .. · ·: . . : .. · · 11•ooo • · ·. . . . . p, "iliiQ, ' •.•.• '· •••• ' ' '' .. · ' ' 8$000 . . · .. . •. _.. . . ~ ...... ,•t.:i. 

·.:. 

. ... 

.·-'i 
' 'l, 

. ' ,.. 

' 

,, 

' ~ , I 
' ..... 'Lt' 



11 
'• ··. I ,,'• ''' ,. . : ;·· 

I,.,. 

'' 
SISBÃO IlM. oi DI~'.JÜLHO I>E i-922. : 

. ·~-·. 
: Guat•da dorinitorio de 2"classe ... ~ .. .. . .. . .81000 

.. · Serventes :de i' classe •... , .... · ........ , . . . StOOO 
. , ' · Chau((e~trs de 2~ classe ... ·; ..... : .... ' .. . . . • · ; . :' BtOOO 
. ' : Ajudante .:de ; marcador.•.; ..... o ..... o'• •• • ... ; ' ,• .' 81000 

··Lubrlfieadores :;;~ •• : ..•• ':; ...... ;........... .· :saooo, 
. · Apartadores ,dó. •mercadorias .. · .. ,' .. '" •.•.. ;, . , :. SIQO~ 
. Guardas · .. rondarites, ; , •. , : . ..... ; ..... ;, • , ... · .· .stOOOI 
. Guarda POI'tilo ... :· . . _;· ... ·, .. , ~ .· .. ,. ; .. \. •· :;_. . · · · • stOOô . 
. Guarda ~revistaS.·:·.,:-~-.·: .-·.·,.·. ~ ~- •.•• -;-. ~-. -.- .... ~ .. • -. ·. · , "·stooo-· ... · ~ 
Trabalhadores de :1.•: clássê. ;·" .-.. · •.• · .... ;.. ·: .s,ooo ; . · · , 
Gunrdás~ohnves .dé 2• classe ....... , . '.. . . . . 8•00~t·1 

1\laiiobreiros de s• classe. ; .• ~ ; .•. · ••• '• .. ,' •• ','o . ·71000 
· 'Eleo·tr' I'ot'sta· .. · · · · · ' · .. · ·' ' · · · · · ·• •.9•11110 ·.,· ... ,,,,,,,·,_,,.,,.,,.,,·, ..• ,,.,., .. ,,,._.,.,,•<.! ~v 

·.-.-: -:M~r~en-~ir~_ .. · -~_ .... -_ ... \~ .. ~·~ .. ~~.·.~· .. ;··.~>~_-.....• ;~ .. -,·_,·. '. 1 • ::81000· . 
. . . _·.Oorrieiro .• ~ •• -~ • .-; ~· ~. ·.·, .... -·,---,1-." ••• ~--••• ;; .·.:. ••• · • ·-. · •. ·-. ··SfOOO 
· · ··corrJ·e···ro· ·· · ·· · .. .. · · · · .. · · .. · ... · .. ·· ·.s·•ooo · · · ' , ~- ,t .• _ .. ·_;I f"t ·, f o .:. f: t ..... t •,'•.' o to·, tI I t, I,· t' f .. 'I,'\ ·, 

· ··Entalhador· '· ·· · · • · ·. ·.. • · · · ·· · ' .·. .o ·81t0(11) ·,..-,..::·Meca· · .. _.-~;··.-.:·~-~··.·.·~····:··· ... ·~--·.· ... .-~.·:·.;·:_:· .. ~-·· ·~·. · ·_ .~., ·s·•oo"'.· -· ;·:-

J: 

r· ..• ·:.·-L .t~l~C~ --~··~·-···j··.·-··-·······-•· ~····.'.··-······-···. u · ... . ·. · · us rador -de .. ·'" ·' · · ·" · · ' ·. ' ·.. ··., · SIOOo·· · ~"····te····~··· .... :~- ... ··~··,.··········-······.:····-·· . .._.-.... · ; . . ..... !\: rJdor,, ....... , .•. I •••• I •••••• I I ••••••••• •• , • : __ • ·.;··· • •• __ ·.s•ooo 
· r..ust d d "2'' · · '· · · 7'0""" . · , .. · 

0 
r~ ~r: I_ e ~ I I I·, I f t f ~ I t O :O I t t I I I I I I I '•' ~ 

..... . ,AJudante ·,de ferreiro. ~ o: .. :; . ~ , . ; ; ,.; •... •'> · · . · · ' o .. '7$ÓOO · ·· ... 
• ,_, .Sorvontes.·de·2•·ctnsse/'.:.,,..,,;,, .. ;,·;.~ ... :;:_., :·: 71000 ·· .. ··· 

· Encarregada: da sala das senb'oras ... : ; ·. : .. ; · : · · 7$000; ~ . 
. · Guardas ·de trem de· a• classe •. :.:; .. :... . ·· '_:~_._'77,f000000. · · ' .: 

. _· .. · .. Guardas carioella de· t• classe; ... ,.·.· ..•.... · 
·· Tl'libalbadoreé de ·2• classe:i.: :~~:: :~ ;~.·: ... ·. ' ·· · . :7f000' 

.. Guardli-cllave.'i :de a~ classe •.... , ,'. . .. . . . . 71000 . 
. . EI~ctrioist~a·- :.::. ·. ~-~:~;.·· ..... ~···.·i.-/~.·~·.-· .. :~-··~~ .. ; ... ,-. .· 7to·oo.--:. 

,·· .~MarOet)eiros ..... · .. : : .. -.~..--. , .. :~·~-;·~ ~'-;,.·.I . .-.~ .•.. :.-' . .-.:\··:.·-. eeooo·. 
'._··-::-:·.~ca·rpintàirós·~ ~-;··:·.~·-.--.: •.. 1 ..• :·:-~ .-~·:~ .... -~.·.· •.• :.·~ ~ ~~.':.·:·:..--~ .-. 6$000 ·.-: 

·: _, · ·Enta1h8dor , . ; . , , • , i •••• , ~·~ • ·~I.: .. ~', .•••• ·~. ... ·' 6toOO ·. 
---· .: . 1\fecanJoo ·!!·I~··!··· .• , ••••.•••. I.~ •..•.•• ~ .... ~. I . · . ..·· .. ·.ntooo. 

· T"ustrador ·O e d • .classe ... •'• ', .... , ... , ..... · · • ~ .6.000 
._. ·<·.·<Ateridoree.:-;·;·~.-~-. >.·;--~ .... ~--~··I •• --~--~-."-.;-.: •• -~- .• ·~; •.• ~ -T. "·01000. 
·. · ... Guarda canoella'.'.dn 2~. classe •... ,'., .. ,·;...... .·'· 61000 

'· ... ·ITrabtrlifhadoroR .dé, :s•(élasse. ~:. ···: . .. ; ..• ; •. : ~· , 61000' 
. . ··. "us adores .de 2 ·oJasse,·.. ..... .. .. .... .. ... . . " . IIIOQO 

. , . : A.ludante de' . ferreiro .. .,. · ........... ; ...... , • ,· · . 51000 · · · · 
Sot:vent.e de ,ga. classe .•.•• · ... .- .. , ............. ·, 61000 · 
Aprendiz ,de'•:t• classe; ... ·~·· .. :............. . · 111000. · 

: , AA.pp~eennddl1• zz\ .. ddee .
2
. ~ar101m8· 

8
b
8
aedor,.,: ; • ; .... ; , ; •. . . . . . . :. . .· · ~•1o00oo0 ,. , 

. . . .· ·, .. ·,· ........... ; ......... ' . . ' . 
.. ··.' Aprendiz''de",a•.:classe .. · .. ~:;~ .. • .... ; ... .- ... ·. · .. · ' • ·s•ooo 

.. ' LXXV. O . GÔverrio'. abrlrÍ\ os. '.micessarios. credltos ' d · : .. 
· exocticão .. désta: lei; :· · , ' . : ·. . ·.·· ··.· · : . .;. · ·. ·. ·' 

;.,: · . ··: .. · · · N.>'.S4 ·· • · . ·. 
' . ' . .. ', 

. > · o • ' 'Artigo.~ O cargOde. porteiro -é-do acoésso "dOs ~continuo~ 
· · · desde. que tenhn.m comprovpdn ldo.neldade p11m o d~~emp.enho 

· ... desse cargo. · · • · · · ·· ··. 

. <Onde óonviel' : 
N. 95 

· · .Á-rt. ·· Ao' ri·. 45 do n;.t,; 99 nccrcscont.o-so; ap6s ns pala- . 
vrn~ "ou 'imcnmpn'r o~ oont.rnctos"; n expr~ssão ;-" c modificllr' 

•. · ·e 'IS:Ubstituir· as o!!lu~~I!Js ççmtraotatuaes". · 

. • .. 



>·.·;r-.· . .'··'., 

. ··· ... 
·!I. ÃNNAEF! DO F.IENADO · 

'.' ; I , - , . •'. . ··, ,' 

. ' . 

..· ' ' . ' ::: . ' '. ' : 
. .. . · N. 36.. . •. ·. 

Onde convie1~ ': . , . · .· ... 
• ' : . . . . . ·•.· .. :··. ' .. ·. ·. • , , .. . , . . ' I ' 

· · ·Art., · · Accrescente.~so i .17,0: 000f'JJBra· ·o, abastecimento · · 
de agua das ilhas do Boqueit•ilb e ·Ri.io, •conforme o· orçamento.; ·· 
elaborndo pchi Commissão de Estudo's·:do ·Abàsteoimento, .de · 
Agua do Ministerio .dn Viilçilo, ~m vil:1.Íide do pedido rei to pelo 

.. Minist~.rio da Marinha;: •.· . · · · · · · · · 
· :· · .. ·. __ ~· .· ~-- ·- .. ·. :. ·~.<·. ._-·:.~· .. :-:- ... N~~~- .. -:~7· .. ·._ ..... ., . i. · · ·. ,_ 

:; , .onde ·coil:vier: . ·· · · .... ·· ·.· · ··· 
.· '.' ' ·. • - ... _.· ' '. ' . • :t. "._- .•.'- .. ,, .'·- -·. ' ,•· 

' ·' . Art. · · .•Fica o Governo autorizado i a.· adquirir para ó ser- · ·• · 
· ·vioo; de olectrificaollo.de' parte 'dâslinbas)Ja·Estràda·de ·Ferro : · 
· Central d~ .. Brasil, !JU'Ó' projecta re.àli~ar ;'· uma .installac~o · hy- ·. ·• ·· 

. · .. droo.electrwa· propz:1a; .que l~e possa .·fornecer com ·ma1s • eco:: .• 

..·.1·· 

• . nomia a energia nccessaria para.:.a· bporacão • do· trafego da~ 
. linhas dos suburhios· do Rio de. Janeh•oc elo' centro· até Blirra .. : .... 
···'do;·.Pirahy •. ·· .. Os 'trabalhos de .construcção e. montagem·. dessn . . .. 

.·.· iilstallacão, serão 'feitci~·· pelo· Governo directamente' ou me-•·.·' ,···. 
diante contracto, .cc:im :'os· proprititarios das. terras' margiriae!l .• 

·(!e.:; cachoeiraR;· quando .:.ostes : 'offereoam vantagens .. economjcas :. 
·r. ~as: garantias tcchnicas :financeiras! da execuollo, preenchenM · 

.. ·;t·· :·".: i• .,._ ' 
:,· '1 

• ·;:1 •·•· 
,;.· 

·. ·. t,ódas;. ns rioccR·siçhides. do sezyioo .. ,O,'pagamento.·serà.feito ·em . . , . 
. . . ·.· : 'titulO:~ .. do.· e.mpreRtimo· :que o Governo contrahir pnrn ·.execução · · : · · 
· ·: 1 dá, electrifica~ão p'roJectlida, ,recebendo pelo typo da el!li~são. · •' 
... ,. · ... Esse· emprost1mo· ~erá ·:.augmentRdo· do :quantum. suffJcJente. · ··· 

·pará ·montagom o.u ncquiRioiltl'·da '.usinn:em. questão.. ,.. · · · 

',: : .· . . :.i-':·· :_:·~;:,3~· :'<' <-- ' !;o:;:<... . : ·· ... 
·1.· .:•Ondo.conviilr: · . >·.·. · . '. · ' • ··· · . :·:··:L.:> 

.·· .. ' •:·;.Art..: •.···A ndqult•iri:íoi;timnoprira()ã(t·fJn~n~ei~à ~'totrlli~-: .:·. ': 
.dado . do mntcrial •1•odarite para cu,ia • compro. ,foi. aberto pelo o . · 

··decreto. n.: U. H.t, dó 27: ela nbriL'd &1920,. à credito de réis · ·· --· · 
.·· ·.•·8~ 9SO$OOÓ• parn· .. os ·:servi~os·. dá Estrada·: de ']'erro .,·aentral·•do 
.. ~I'Iisil, utilizando imrà,:es~e. firit' o. saldo. desse mesmo. credito.. . 

.· .. · .. cm' 31 de. d11.zembro de 1921; ·'revigorando par1r·o ·corrente• exer- . ,o: ·:. 
· · · cicio ; A· parti) do. ·alltidido· m'aterial> cujo fornecimento . foi · .. ' · · 

.··. : 'cancéllndo .por insufticien~in · dil >verbai 'devido: á bliixa do : ' . 
. ::.cambio; será adquirida, por essil,,operaciio' :desde·. que::-o :co!l-· · · · · 

.· ·. :. t.ràctante' so. submettn' a forriecél;.o, recebendo •r!e dinheiro·;só:. · .. ' ... 
···.· .. mente .. 25 %·· at.ó "!l'%.do preco;a,il!st.ado,:;ô:o restante em óbri~·· · •..• ·.· 
· '.' glicões cjo: ThllS9Ul'Q scme~traes; do .. ouro .annual;· ,níio excedendo .· ·.··.·.· 

.. de· 8·%. para .pagamonf.o. dentro ·fio prazo de ·5 l\.10'annoR n . · .. ·.'[I···• 
, jtiizn 'dn Governo. · :-: · . · · ·· ·· :. · . ·. . i· . · ., '· 
··' . "'. · . · · ·N; .· .. cin ·.'.'; ·. ' ., · · ·: · · ·. '" · ·.· .... ··-... ·· .. ··.·~· ·-~-·-.',";·,· ....... 1;, __ ,_.,,. ·•. :.:• 

, . . :· gndo · ~éinvio~ :: < .. '/ ., :· ' .. : . • .. :.. . .. , ·o,· ,· . ·. -'., · .. ·:· ... ·: ·.· · .. 
. . · . .'\:1•1.. · Contmúa·om vtgor. o.art .•.. 207 odoo'Lei.do,Desj)ezil; · . 

. : do·amm de 'f921, QUO :concede;'abatimento',nas passagens· noa:,: 
trens·· dn-'Estrada· de·iFerro Contràl do.·.Brasil'i·aos· cont.in1,1os;· 
st~rvente~. o opornrioR '.das re.pilrtioõe~t fcdernes<,. : : . 
···,•·· •• .-'~:.~, •• ·.: • ,. I • • .,,•.,· • ' :;-:-·,,·'•/' í:··, _'. ' 

.... : ·.-·'.... .. . . . :; ·.--::.-.<,,:N·."· ·40 .. :.:~~.~-- ·:·:···. 
;:.< <. Ondo ·Mnvim~ : . · ·· · ···.~.,C·. 

. ·Ar I.. ·Fica o Podo r Ex~cutivo a~t~rizado a subvencio:.. 
nnr, mediante ronrurrt~neia .publica, com· R quantia de 30:000$ · 

i-· 

'I 

.. 

; . 

. •. 

',' .;··:!· 
;·.") I:' 

.. ,, 

:· ·, ... 
: .. ' 

' 



. ' . . ·, ., ~ 

' ... , 
.; :-~' 

. . . . ... 
' '_, .. .,, 

.. . ' 

., 
<(~~--- ·:-- ·. . . 

. :' .Por arino, a navegação cto· rio Guaporé, ,de Gua.iará-Mirim. li 
· antiga Ctdndt>. V illa Bella. • · · 

. ··~· '.".' . . . . 
. 'I' 

N .. a · 
... :: < - -· Oride . ·coriViet• : 
•• _!:,, ' 

· . Art. . .· Fica o Poder ExecuLivo autorizado a mandar pro-
. ceder aos estudos definitivos de uma e&trada de ferro ligando 
·:·as bacias do Alto Paraguay e do Guaporé, podendo abrir ore- · 
; ditos. parn r..ste fim nté 300 :000$000." · . ;: ' .. ,.. . . ' : ' ' ' , . 

. . •'. ·..-.. 
··. '.· "·~ ·, 

',· .... 
... -· . ,_ ' ... , 
· · ·. · .· · • :• . · · · Onde . convier : 

· · ' >.é ArL Fica o Governo n.utorizarlo a despender a quantia 
· ·, · . · ·J.iri)êisa pn.l'n completar a illuminaciio da rua Baríio Ribeiro, 
· · .· no Leme, Copacabana. . . 

·.·· 
. . N; 4::! 
, .olidc .ciútviet· :. . . ..: . . 

. ·. · : >. Art. . O;; : hagagoiros de classe da Estrada . de Ferro 
. · Ccnt.mr. do Hr11sil pas!lam a .denominar-se fieis de trem . 
. · .· .. · ParagraphQ .. uni c o. Os praticantes de ~agageiros passiWl 

a ter a: denominação de. auxjljares. · · · · 
', .. 

'• " . 'N. 44 

i" .. -... 
. Ollde. convier : 

· • . ' Art. Os. Jogares creados de quarto;, escripiurarioi! na 
. . <llep~l;'t.iciío (loral . dos Tclegraphos. ··serii~ , preenchidos . pe.los 
. .. auxihares c ,outr.os empregados Já habilitados em. concurso, 
· · . sendo· para os· restantes . aproveitados, a criterio . do Governo, 

·os :·demais · auxiliares · que .. no . serviço da . repartiQão tenham 
dado provas . de eompetencia, · sendo . preferidos · os mais 

·antigos.·· ·· . : 
'· . 

·, N. · 45 
· . . · . .. Oridc opnviet• : , . 

. · . .ML .. ·. ~Ficam resta.belecidas ·, e assegurad~s emquanto 
m~;~ntidas as disposi<:ões do Decreto n. 3,990, de 2. d~. ,janeiro 

··, do ,1:920, as·· vantagens auferidas pelos agenteR, a,iudantes e 
· ·.. t.hesouroiros das ag~neias.postac.s dos Correios .dà Republico., 

salvo os que. no anon .de 1921· .lá abtiveram augmentos equi
volent.es ou mar~ros a titulo dt~ auxilio p!ll'1l nlugnel de casa.,. _•,., 

. . ' -' .. ... . ' ' ' ' 

" Ond~ convier : 
N, 46 

.. ·. 
. At•f.. Serão eouside.rados, }lilrll todos 'os effoitos; func-

c.ionnrios. titnl!vlofl os serventes·. dos escriptorios da Estrada 
de Ferro Cent!'al do Brasil, que contarem mais de vinte annos 

... de servicos .tí · Est.1•nda, oxpl'.dindo-se os respectivos titulas e 
: c~brO:ndo~~hes o~ respecl:ivo~ sellcis ll emolumentos por taes 
· fltulos, feitas ns nece.ssnfias mclusões nas tabe.Jlas respectivas, . . I .. . . 

.. :.:' ·-··' ,'. 



.• ...!· 
ANNABB. DO BlllJIAOO . 

· .. ' 

o, ~ . ; 
-· 

Onde coirvier: ·- N ~ 47 
-· -·- - " 

A\'L Os serventes dos escriptorios · da · Central do _ 
Brasil, teriio dire.ito ·ao preenchimento dn's vagas de oonU
nuos, .sempre que as mesmas se· .verificarem, .tendo-se sempre 
.cm vist.a as disposições que· regulam as prorrioc!le.s. · · ' · ·. 
. ; ) ' .. : . . . . . ' .1 ' : ; ~ ' ' . 
':: ...... · ... Ni 48 

Onde conviei'~ - . · · : · · -, 
,, : ... \: 

. Art... Os escreverit~s~ que, em :ú de deze.mbr!l de: :19~!,- . 
• ,JIÍ cxermam e.sses ·Jogares como extranumerar10s alio .Igual-·-_ · 

. mente considerados effectívos e· como os di:lmais receberão· os . 
. seus tit.ulos, nas mesmas oondicões. - . ' · . ' ' . . . '< ,. 

. ,, ' N. 49 . ,;··. 

- ·Onde- oonvler: . ' - -. · - - . 
Art. ·Fica estabe.Jecido que, -pn'ra --os Jogares oreados 

nas diversas divisões da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
por. cffcito de augmentos · de quadros, devorá ser observado 
rigorosamente. o que. 'estabelece o art.. 105 do· regulamento 
actualment.e em vigor. · . - . .. , ! . 
• N. JiO . . ' ·- , · 

Onde convfer'i .. · · · · · · -· · · ,-

'' 

• Aoovéroente-se: Ficam_ rest.abelecidos os vsncimellif.Ôs\ doá : .: . 
funccionat•ios da Fiscalizaciio do, Povto de Rec'ife, addidos em -·- ·: -
vir~ude da lei n. 3.080, de--8 de janeiro de :19i6, pagando-se-
lhes a differença que veem soffrendo .desde a .data da. exe
cuc.!io da lei cltJilda, abrindo para esse fim o Poder Législativo 

, O . neecSSR~ÍO 'oredlto, · · - . , " 
' . ' . . 

N ,;w·· 
Çlnde 'eônvier:. . . .. . . ·• ·. · .· .. _ · . . .. . _,. _ 
J.-rt. · l!lm obMienofn. ao arf.; dli8 do dooret.o n; iS. 940, · 

de 25 de dM&nibro de f9:19,· o' GOVB!'tiO orgnnlznr4:: dent.r.o 
das nórmas J4 prescriptas, a Cail'ia de Pensões .dos Em1prega~ · 
dos .Torna:leiros da Elftrada .de Ferro Cenf]fal do- Brasil, Greada 
pelo .rJoooeto n. 8.6f0, de f5 de mall'ço de f9H. .·. . · . . - . ' ' - . ' . , . 

'c- . N 5" ' ' , .... _. ' ...... ~' 1'·-:. 

Onde convier:-··.: . , . . . . .. - , . ·~ . 

. ·,· 

' . 

.' · Al't. O Póder E:tooutlvo ·_ a.proveltiÍ.r4, n·ris varas· do 
-Qilllm'tos esori})turarlos J4 existentes e nas que· ocool'l'erem na 
R!'PIIrf.io!o 'Geral dos Téle@II'IIIPhO!I, ·os ·auxili-ares · das Sub
Di11t'ofmoins que ettnf.B:l'em mais do W annós de servloo ---na
m'llsma repartiçllo, desde ·que 'Sejam aproveitados t.odos os 

. 11 

auxilin-r-es ~~;pprovados no ultimo concu!l'so. . 
- Ess88 nomeações serllo feitas met:aâe por antiguidade o 

motll(~e .por merecimento, , :. · '· · · . · 

·0::-N; •158 . -<'·•'v 
Onde oonvler:' · ·· : ~. -• . . . . :1 ·: - · -

A.llt. · .Silo reatabolll'cld!ls; 11 partir 'dà0dnta desta lei em · 
deante, !IS gratltioaQOes IKldt~onrAe& que, ;em·· razl1o de t.empo 

.• t ·. . . 

·• 1: 
•" 



.... 

:·,1 

:,! 

' 

·.·" 

'' ', 

:.• 

. ' 

· .... 

·, · .. 
,·, I• 

' ' .. 
. SBSB.lO ·m 4 nil: .rtlt.HO DB ;:1922 . '., ' 

. ·. .·· .. :di(servico,. vigoravam pllira. ~s funccion'M'ios administrativos 
. . ·.: · civis, m&nsalistae, ·jornaleiros, .. diarril!tae e operarlos . das re
.. ·.:·:.;•·-'partições subordinadas ao Mini•&terio. da Viaoão e fOl'll.m s~p~ 

. ./ · .· primidas ex-vi do art. 36, da lei n. 2 .• 5-U,.de ·4 de jane1ro 
· .. de i!M21 .fica.ndo assim revogado: o rc.fflrido art.igo; ~·são ex- · 
.·. tensivas: aos: funooionuios. administiníivos civis, mensaltst!W, 
. · Jomnleiros, diarist!W e op•orarios da SecreUl.Tia de Estado, da 
· • RC:Pnrticão. de ,Aguas· c Obras Publicas, da Inspeetoria Federal 
· · de .. Po1•t.os, Rios e Cannes e de tod81S as dem.ais repric;.ões de-

• . pond•ei.it.es. do mesmo minieterlo · às gl-atificacões addicionaes 
insUtuidas em favor. do pessoal da Estrada de Ferrp. Centl'O.l 
do Bra!il,' Diorootorla dos Omelos e outras. . · . 

, c . · · O Poder ·Executivo, para esse .fim, .abrir•á os neccssnrios 
· · crÍl\iltos; , · · ·. . · · • . . · 

. ; : ' · . '. · . N. 156·. · · 
· . · ~ .. ·. · - .: . Onde convierr: · 

Fica .aberto ·o necessarlo 'óredito .para . pagamento nos 
. ... . RII'Ontes, conferent.~s e praticantes da Estrada· de Ferro Cent.rnl 

. ,. do Brasil, da gratiffcaello de que cop:itnm. o,deeretó .n. 2 .. 417,. 

. , · dfl, 21! 'de de:D&mbro de 1896'oe<a t&beHa res~tivO: - .. 4. -
.· ... · Observaóllo' ..:..,'desde 01 .. mez:em que tenhMn deixado ,do.rc-. 

, · ll'eber, ob8'el'VIldas ·ati dilll)osfç6es ;do art... f04. .§§.3? e ot• da 
·, lei. n..<2'.924, de 5 de Janeiro. do i915. e: .. relé:vadaa- da pra
.. soripção .em que porventl,lra, ha;jnm incorrido. os direitos. rcs-
.. pect.ivos. • .. ·· · · ,·, ., . - · · • 

. ' .,.. . . t.,. .,I, 

· N; 1515 . , . 
. ., Onde conyier :. . , 
.. -·. - · Mt,; . .'Alia funooiónii.J."Ios>Utulados.e .(Ua.ristae. daA Colo

'· .•.. · nlaR rle~'Aii'enai:lóll;.;actualmante nn: Ilha do .Governador: quo 
... seriin.,remoVJdos·91ll.lunho proxlmo, para n. antiga· Fazenda .do 
. E~~nho N~V;o •. em Gueregué; Jacarépaguá, fica o MirifstTo d!t . 

·:•. . ·Ylacao · autor1zaj:lo· a conceder. passagens· de i" classe, n0t1 tremJ 
de ·péqueno perourso da. Centr111l do Brasn; coril o abatimento 

. de. 75' %., a . comcf.:IIU' de. f dejunho do correnf.o· anno,, 
.. '•, ,• ' ' . 
.. '.· · .. · . ' ... : . ·. ,. '• · .lf,''IMI. : .... \'.' 

,.. - · Onite oorivler:·· · ·. · · ·. · ·· · · · . . • ·· 
,;· _._ ..... ,' ; •• ,- " ,., • '. • •• • '/. • ... :. ' '·,,,. ; • ' , " • 'J ._ .- ' •• ' .... -_ • • • ' 

.. ' · .·_ · Art,; · .... Continuam em vigor ()s' ~!fof.t.ótf do art .. · !l3, .dn. 
... , ·• Jol n; 4.242, de 5 de ,janei~o ~e :l92i, O; consldérlidoR nn. .. ca~n

. JI'Oria do conferente· de s• olaSio. da·. Est.rndo. dli'.Ferrd. Oentml 
. - do. "Braf!il' tod.oe· o~ emp~godos gue pelo; c.lf.ado art:!gr. fcrrnllT! . 

. nttl1!11dos, ·i'll\tando suas promoQI)QS de!Kie n. dM.a em qu.cdOI •. 
: n:-meema loi. :public~a .POJo orgllo offiolnl, .ll ·as ult.trnns óoin 
.'. 11 dal:a de · u. ~e Junho i:lo corrente o;nn~ . . - . 

. .'. 
Ond1e conv1er.: . .. · · 

I ,·. · :.N;. il7 
. . . . . .· 'I . , , . . , 

· .. · ·• :Art.; ·· .. · .Gosnrilo dos • mesmos direi-tos coMedidos nós em
.· progndos n.ddidos, oom os vonoim~ntos que p~QIImf.etn'l'rn.fill pp,r

.· ... cebom, ··afim. dn ~r~>m aprm"QUndoR . nas• pr1mei1'111s .. VI\Q'M do 
amanucn!l&S; · (19 'OJ•fo IIGtuaos &mpregados d11. Reparti cão . lfo 

· · r\guaa .o. O)lrns ·Publicas ·que t.lvflrem ititJUlo de nomeaolto da 
llepartiQ!'io cl 3 Aguas, Esgotos e Obras PlJblicas a·.-ntio• fOl'anl 

. . ' . • '! 

' . 
I 

' ' 

I 



. -

' -
•. .~NN,\ER llO i'IEN.Al)O· 

", ' ·,' I : . .... ~ 

' . ' ' . . " -. i;:-·.:.': .· . . ! • 

a.pi'Oveitndos rpolos reg1Ul&nentos · que ba.ixa.ra.m .· oom o~ ·~~. . ·, 
cretos ns. 9. 179, de 3 de .nov(ll!llbrO de ~ 9H; e H.;. 515, . d,e · 4 . · 
d~. mnrc<l de :19:15. · .. ''-::;1 . 

N. sa··· 
' ' . . 

· St1rpprima..,ge ·o a!l.'t. 97 .. 

. · N. 59·, 

'··,. 

··' . . ' 
Onde convier: . . ~· 

' . , I . , . ~ , . . , , 

1 I•' '.'> . : . 
,! • ''~. ' ' • 

_:,1 ·' ,'' 

~~--; 

. . . Art. - Ficrnn oxbeusi'vns -ao sub-<ih~fe do. mÓviniiJ.nto c ' 
ao· sub-chefe do trelegr&JPhO e .il'luminacão ·da Est.rada .de Ferro: 
Central· do Brasil as <dis.posi~.ões- constanws .dos· art.s ... 181 .e .· . . 
182 do r~ulnmenf<l p_m vigor da meimla. el'!f,rada. · · , . :: · · .. - .. ' . -·. ,' ' . ':,.: . ', . -.·.· 

·' · . . N. 60 . . . . .. . . . ·. 
Onde ocmviel" · · . · . · - ·· ''_· '. ' . ' .. : ' .. . . ' ' ' ' ' .. ' ' ' . ' . '' . ' ; ~ ':_ :._ . ~ . '. , ':! ,' _·.:.._ . - . " . 
ArL .o posto medico da locOI1lo()ão, 4' dMsão.da.Es- , 

. t.rada de Ferro Central do Bmsil, ·será constituído· com ;~ois· · · 
medicos e um enfel'meiro com a.B vantagens annuries, · rllSP'C- • 
oti':a.tn:ente; de 9 :~00$ e 3 .:600*, ahri~do par!! e•Rse f.im ó ,Exe- : , . 
cuhvo o~ nooes~a1'1 os cred1tos. i · · , · .. •. , . . ... 

,•·., ·.·.· 
• ·· • N 6~ · ·· :. · .··.··· · .. :. ·!: . ' .... 

·Onde convier: . . . . , .. .· · : . , 
•'- .... 

. AJ:>t, . : .· .·Ficam . xnantidos· . os . tennos d:e. ·. fÚ~ncn ·.·. do•s: ~~n.~ . . . . . 
·;prcg,l)dos .da Estmd& de Ferro· Central do'Brasil, ·assignados•nà. 
SOOratarioa.·daqruel'la repa.rtiCão,. pelas .ass()'Ciaoõesde •clri.sse•.:em·~. 

· tavO!I.' qos ~cu" a.~sooiados; onfJes.de ·1'de janeiro d-e 1920. .. . ' . '* . 
;, . 

· .. N. 62.· :.,'·.: ····••. ;_ 
' ' ' ' r'" • • ,·,, • 

. , . ' 

, . • ' ' ' ' ., ·, . ; ' ' I' ':•' 

. ~urde co"nyi61': . . . . , .. ·.. '·: ·: ';· ·. . •... · ·. 
Avt.· · . ·o~ :Pr!ltica.ntes de .. c~~ductores ,de .tr~,: d~. oori.: ·•· .. : .. 

i'erentes de baguge1ro e de moohm1sta e> bem .ass1m .. os esGre:.., · . 

.:.; 
· .. ·. 
: ... 

··'· 

. ,• 

'' 
•' ',' 

· · Vlentes rtla Esbrada de Férro .(lentral . do' Brasil, até· eritlto êon~ •. . . 
· , s~derados Jornaleiros c 'que. por foron Õl))!f':!oois ns~· 4~~30, de'·· .. · , :.: 

31 de dezembro de .:1920, (art; 58), e '', HO, de 3:1 de dezembro .. 
· de 1921 (art. 61), pa~>saram. a titulados; perderão o 'dire,ito . · . 

. IÍIS. rdiarilois fixadas pelo dooreto n, 3. 988, . d'e · ·2 de~ :iàneiro.> do · · · 
:1920,. e :receberllo .. até.' 3.1 de.· maio:do ·corrente anrio,' Í\9 ,•per.:., : :· .. 
. oent~ens :estabelecidas · ·pelá.· decreto· ·n; .. · 3 ,•990,· da ·.moslllill.. . . . ·1· 
data, • abertos pelo Podr.r E:'ieoutivo . os·.· (ierditos nece·ssario.s·. · · · , . 
para o· IIUmprimentQ dC~~ta di~OSi!)liO .. ·..... .... . ': . • '·. . . . . , . : . r: 

.. '.~· . .,·. ' . ; '; ', 

·. N;.": .. 63 . · .. · ' 
~ '\' ,• ·: ' . 

•' . 
· · Ond-e . convier:· · · 

'' _: .•. ; ~ .. ;-.. ·, . ' 
· A®.:· Na liquidaoão do tempo de séryico d?8 empl'ega

dOB da Estl'llida de Ferro Oentral do Brasil )erlto confiados PQrà 
· todos os ··offeitos os dias em que os mesmos ·fizeram ou vierem 
·a fazer promptidão, ag•tnJ.rdando ord·ens para aubsti.f.ui~ões dos 
empre!!'ados i:lffeeti'YQ!!. · 

. . . 
'· . 

. . I 

,· ' ' . 
' · .. 

," 

\,. . . \. 
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. \ .. SESSÃO BM 4 DE,a'UL;HO ~- i922 .;;·: 
,.,·,' . 

. . · ,,', ·.: _, ...... ·. ' 

·: ;·' . 
N. 64 

;:·' . · Onde · C<>nviel': · 
.;/. ~·:.A.J.•L. !lar~' o exado llWnpl·iuieuto do art. .. ,58, dà. lei 

· Ú; L230', de 31de' dezembro. da 1920, ·que mandou cobrar 
, . · · e:àl:o11l!l'llentos aos pt-aticante:g de confet-entes; conduotot• de tr&m 

e bagage'Ü'O da· Esitra.da. de Fet".l'O. Centt·al do.-BrasH, e ·mandou 
··. · ': . consdderar .. esses·. ·e.mpres•ados •. como · titulm:los, são· fixados. Otl 

respootiv-oi>. ven.Oimentos, na ·.fórma seguinte: .·. · ·. · .. 
, . . · .. -~. •. ·_ -::.; .. ; •. ·_·. :. , _·." •, _.-. ~" ·. ' ' . . . I ; . , ; ~ ··:·: •' ' , , . 

· .'.··•:, ··••· ,.• .; 'Quâdr;os;;;;_Cátes·ôrias:._Venóirireuto~annuaes ... . •. ' .. ' . ' -.. ·.• ... > ·'. . . . ' ' ' ' ' . 

· :wo ~raLicá.nte.s' <Íe; :confer:~ute , ... , .. : ... ~. •. . . . . . . 2 :880tooo · . 
· 290 pratióantes .. de conduotor• de· f!ren1. ... ;.... · ,2:8801000 

··· · ·' 20.:pt•atica.utes de bagageiro ............. · ..... ~.. · 2.:8808000 · 
·· ·· · 290 .·praticantes. de· maohinista~. a; . ; .. ~ ..... ; ; . . 2:880100.0 

· _510 escrevtcnte.s1··1);.· ... ,•~•·'· ••. ;, ..... <;,; .. , ..... :·~. · .2.:880,000: 
. ! . -, ·., .,. .. ' .. 

... .... ·... · ':' ·· - :. N.(.6_ 5 ·. . , 
Ou··;.,,,. :~;...,.,,;;_l·~T,.;'. · I.. ' ' •. •.•• 
, . U/w, __ '-'V....,.., W:• ___ ,·,'',,.·;. :. . . ,. ,· _ .· 

.. . · ·. :~\1•~) ' ,.-As ·dfa:.i·iâ'si do~' conJ.UctOi;es1 de tt;em,· doo· .· pt·a- · · 
i.. .. tica.útes' 'd<C.· trein-... dos :•bagageiros ·e dos .IPI'aticantes '.de baga- · 

... geiros .da·. ·Estrada ·de Ferro .Oentra·t do Br!Uli•l, tJUando .. em 
,-c viageli.S .DJi:rJlllf;er.iot~; derão. de fi$; 'igttae~: as' d~s f•oit4Jres .dos 
. .te'legrà!Phi'ls da' me'Sma Estrada. . · · . .. 
''·:; '. ' ' • ·, • ,• r '·•' • ,. :,' 

'. · .. ·'· ':· ·' .,' .· .... , . V . .:.:. . ... ;: .. . ~,· . ~-·--.. ' ... : .••.. 

·; ;:·: .. • OiíÚê. convier::. .. N. 
66 

' . . . 

.·i' .. '·.·_:..\iii ... '' ll'i~·o .. dovet'lio autori:.::ad'o :a·ma·ndar,lQgo que .. 
.. J ulg•ar. .'oppo1•tuno, J,Jrolongar ... a. .:&!lràda · Je F'el'l'o .. Cilntt•a>l. do:· 
_ Bra:siL: de Santa Barbara a. Sant'Aooa .. dos F·ert'OS; .podeildO:' · 
·cons•tvuit'.• umJ:auial· que;··pai:tindo do.ponto ma1s Cl/nveniente, · 

.. ·· · · v.euoo: scrvd:r· .a S :· José <la LagOa, fa21éndo [Jara esse i'im · q.úaos-
I~, •,' 

.. quer opeit•a.Qões· .. fiiHl:ncelií·a.s ,que entender riecessàrins. · .. · .. · · 
:' : ' :..·· > " ,; ; :.. - ·. .. .. .. . \ ' ' . 1, ' N. 6; .·.. .. ' ' : .. . ' . : ' ' . 

.. . · .. · · ' . ·. .. · /~•ide cl/riv iét; : • . · · .. · 
... :. _,, .. ·.·_':f~ .. . '· '• " '· ' . .• . . . ., ' ' 
., .;.· •·. :.:\it'. · .. l!'icu. o Govei·uo: uutól'izado ~· 1;ever u:~. tat·ifa.s de · · 

.. · .. , , tra.n~J)ot~le do· Ill8illS'Odlez . nas êstradas . de. ferrô . federaes, ~· · 
: . seutu.lo .de pro1porejooar, -os preços. de. Jt•anspOI'~tl ao valor d!i. 
. vcm:la .dliquoHe. pr,oducto.. : : .. : . :. , . · · . : · -

.'.~-·; .~_ .. ,~·". '· ·:-.·;· .... _.'':.:::.:: .... :":."::' ··.' 
-·:· . ._..:·,:·.,:': '.··· .. !·:. 'N, ·68 

. . .. Oi1i.lü coáviel;: ·· .. . '··· _ . · , 
' . .· . : JÜL. ~ .1;•j~ o i•odêt· Executivo autot·izudo a ·oot·iL· o cre~ 

dito tte··tlOO :OOO$; sendi:f :too :000$ nnt•a. a'la.rgamemto ·o dra
gugem. do oo:nu.-1 de· •aooosso ao porto de Mnoo.hyba, ·no 1•ici 

.. r·undiahy, ·e. 500 :000$ Plll'a U; e:x;ccucüo dos tn.'aballlos ut·gentes 
. · .1.ie q_uo:cllJ.:eo<im os pot·tos,de i\Iwáo··o Areia. Branila, .no Es- .. 

. tado i.lo . R10 .Grande do Novte, de u.coul'do CODl o relatorio 
· · · ,a.Ili'IlSen:ta.ao . ~ Illi!Pootoria l!'oqei·al de Por-~os, Rios e Oa,nallS; 

pelo WJ.genl!.otl'O i'ilnrnoel Carne1ro de. Souza Bandeh-a em no-> 
· vcmbro de 19:1.8 ... · .. .· · · · · .· '· . · 
. ' ' , ...... •' •' ' . ' .••. ; ·• . . . • ..;' . : "' • .,· .... .J. ...... ...,j 

• 

' ' 

''· ' ' 

'\ 

. ·.' . 

. 
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,\" 

N. 69 
Onde convier: . ; · :, .. 

· · ÁrL · Pal'U cump~·ilnento 'do disposto 'no. art .. 159 ·do .. ·.· . 
. t·~u1umcnLo approvado com, o· d~cr~to ,n. 13 ;940, de. 25. qr ' •. 

. dezembro drp1910, 1l!U'l!o a Es.tru.dn de Ferro Ce~t.t>al do Brast , : .·. , ·. 
· fi.:a o . Governo autor~zll;do u, · d~1·nnto :o· per1~0 _de ).empo. , . . , 

que l'ôt' · nooessario, a JUIZO do. Mmlster19. da V1açuo . e Ob~ .. -.. 
' lJublicUJS, conceder• á .Cni~-u de··,Pen~ões· do·.·Pcssoa! J~rna.leu:o :: .. · 
da .mesma Estrada ·como rsubvcncuo .·para · constJtmr .· pat.rt-. · · · 

· m:onio, as r~ndas eyoontuaes c ~dvcupcias,dn;.Estrada.; E~te ·.'.· 
favor· cessara desde que. o· pabrim~mo da .Caixa, . consrtltmdo 
pela aubvencão,_: pelas co,ntrd_budçi.)es e,.~esquer. ou~ras rcn~. . 
·das, 1aLtin.la á c1frn. que Jór ~ulgada, suffw1ente p~lo.;(iove~C!,· . · 
: '' ' .'·; .... .' ,':.' ;•''' .... '·" ,· ·.· .. ,- ': .. '. ' 

'· . ..· . . . :N. 70·;·.·~.<. •: · • • ·· 
·oncle eonvier: ··. · · , .; . · · . . . 
Art.• . Serão concedidâs com · abatiinento de' 7.5 % . pas:.:: 

' '·· 
.• ... 

. 5ageus, nos, .t~ns dos~ Suburbi•os: é: de :.pequeno :.percurso· da,.·: .·· 
EsL1"aida :de .F•erro Genw:al do Bl'IIISIJ, ·aos .-fi!Jl'gentos o· praças ', 
das forças atmoo•as,, .aos fllllOOionarios. pUblicos, ~em· objecto de · : ~. , · 

·serviço e-.. aos .continuos; .serventes,,;pp~rái:ioa· e, aprendizes. das ·· 
· l'epal•Lições .e· .o!Minas fedet•aes e_m. viagem: .. âe .. iàa' e· volta· .. 
para as suas o(ficinae •. · · ··. · · ........... :, .·. ,:: /···/ · ... · .. _.,, .. ,: i:' . 
. . . ·· . O Poder· Execulwo regulameutará,,~sta . cciooessib :dó : ·•· · 
;.\batimento; · : . · · . . ·.·.· ... · . . · · . ·· .. ·. . .. ·· ·.. : :' . _ . ·: ·. · · 

. ' ' .. 
· • · .. ·. Ns. 71 e. 72 ... ·• : . · ··. ·• 

'._·onde ·.convier:~·,_ ;:,"• : .. ·" "~ . , ... -·. . -.-.. <-: .. , •' 
' - . - . ' ~- ' ' 

· .. Art. Aos mensageiros da Repartoião .Gera!" dos Tele- . • 
. graphos"etn oa110 algum ·.poderá· ser para• uma diaria interior. :. · 

11 . 7$,·. abrindo ·o Go1r:erno oá creditas neoeesarios ~· · · · . - .. 
··~. ' ' ' ~' ' • ~' • • ' ' r', •.. ·. ' ' .. ' ' 

-:· · .N;'7a··· .......... :•. ·· · · 
Onde.oonviér: . .. · ·. ··~ . ·. · · • ::.. . 

: ' ... • _ .. · :-.' .·· ,. . .' ... :.'· ._;._ .. _:: ' ' _ ..... : t . '. ~ • ·-._ .. -.· __ , .. __ ,_:·- ... :- ...... ·,.:-:_.'".:._· .. 'j.'_.: 
·. ·. · .. ·.Paro· oumpr,im&)lto do di&p(!_~tO rio .ai·t. s• do,decret.on:U- . ~•>> 
· · mero .12,943, de 30 de.m&:co de 1918,- :Cica o Governo·autori~;.· .. ·. · 
· , zado. á abrir o Cl'edi~~ :n(lcest!ario á ·®lls•t.rucçiió 'de um :t*ho · , 
·· de esLrad& de :Corro :na:.extensão maxitna de .dez· kilometro~1 ... .". 
· que partindo da .o.staeio cle•Lauro\Müller,;na..~~trada· de FeiTu::~; 
:rheresa Chrietina; .vá servir ás jazidas <Ie·:OU'Vio existentes.- ·. 

··.:: 

'" 

'' 

.. ... 

~a .propriedade dien~nadà Rooinha. >.. . . , . ..' ·, · ·· ·· · J 
. • ' ' ... i i.' •' ' . • . .. \ 

·N· .7' ·,~·· · · . · ;· · ; -...-.·~ ' .. 
•. ' " ' i .•· ' • ~:.l; :·. . ' ~' 1.' 

Onde ~~nvier:· . . , ... ·· ·•·.'. . , : , . , ; , < .: . . . .·< · . 

: . ~\l'!t, Fii:iml.etnendad~ na f~rma' Qbaixo ~as ·ta.bel1â:s'de, · · 
ve~CIIIXlentos do, peHsoal da DI,rectorta' Geral doa Correios. "que 
haaarllm. com o dooreLo n. 14.722, de f6 d& março .. de 1921, .· 
'11 consequentemente a .tabella res}JOOtiva da. prop0s1n«o de .or;;, .· .·· . ç.amento da Viaçllo : · · · · · · · ·.. · · ~ · · · · · · ·• . · 
' . • • • • ·, •• ·, •• •. • • 1 ' :i ·I ·. ··, 1 , ,. :.·• 

~~iai-es de lll!.IGnuensee, 11 ............ .'.';: •• ,I;' 4':200a0oO : 
~t~pan~,. a~.·.~ ..... · ..... · ............. ·.··.~· ..... · .... ~- .... ·· ..... ,. < .... a :eootOQtf .:· 
, artlliros d~ ,1_ · ~lasse, a .............. ; ; ..... ,. ; • · · 4 :sooeooo ··· . . . 

•""/• ,, ... 
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Carteiros do 2• classe, a ... '.;.: ............... . 
· 'C~rteiros de a• classe, a .... · ........ .-....... .. 

'A· 'I' d t...;r ·., 

4:200,000 
3:600 000 
2:4001000 
3:!1001000 
3 iOOOIOOO. 

.·' ·'UXl· lBres. e' car t;.& o,, ~· ~-· •...... I ••• _ ••••.• l,r. I ... . 

•··continuas, .a· ... · ................. · ...... · .............. : ..... · 
Serventes do .i•·. classe, a .... , .... · .. · ............. . 
Serventes de 2... classe,. a . ...... ~ .. ~ ............. . 
. . 

•• . t. -, 
, • , , ·•' , .r , • 

. 2:400.000 

. · ·• ' § 1." Os carteiros e' auxilial'cs de cartch·os da Admini8- r 
traciio dos COl'l'eibs do !tio do Janeiro são equiparados, . na 
i'órrna da legislaciio vigente, .. cm .vcncimenlos, aos da Dirc- • 
ctoria Geral dos Correios. · . . . . 

·. ,.. '§ 2. • Estas disposições serão consideradas inco11porada& 
a\'i ci·Lad() decreto n. · f4'. 722, de 192f, .e ·em vigor desde o· 
• mei!mo dia :Cm que· comecai·am a • vigorllll" as tabellas expedidas 
[)elo· citado decrelo da· reorsanizacão dos. Cor-reios {dOOreto nu-

'· mOl'O i4 . 722
1 

de -1921) . , ,' : · . , ·, · . · . . . , · 
· ... :§ s.• ,Os fun'Ccionai:ios nas ·pr·esentes disposições:'que obti
'V&~em melhoria de vençimentos perdoriio a g1•ati1'ioaçiio rela

. tiva·. a· care.s-tia.~da V'·ida. · ·. . . ·; ... - .- .. , ·: ... · · . .. · 
.• ,. '§ ',[~:0 .Poder,.EXBCJlLiVO abl'U'ILOS CL'IldiL9s necessaL'ios .Ú 

.ll.:'toouçíío do, :presente art1go .e seps paragrlij)hos. . : . . · : : 
,. 

' ... ' . " 
' ;•. 

' '··.· N. 75 
" '' Onde convier: ' .. ·.·~ . 

• t • , • • ~I, " 1< , 'I' ' '.. : i ' o 0 • ' ', , : ~. • 1 • • ! 0 ' , , ~' 

.r . i Al:t..· FiQa o Governo ·BULOri~ado a· auxi~iar com a quantia 
Qe. 24 :000$ annualmentc a emp;reZ!I-'OU particular . que montar 

. navegàçíío'·•regular no 1•io Doe. e, Estado do -Espirit.o Santo, pondo 
· en1 communicaoão a vi-lia da Regencia· .(.porto de.-mar), com o 
Posto de Prophylaxin Rural de Linhllll'es e com a cidade de 
pouauna. · ·· . - · · 

. ··· .. . N. 76 : 
·'· -/ . ondi(convjcr:: ' .... ' ,. . . . . . . 

. · . AI•L. : . • Para a ;conservação o ·custeio do serviço aema
. phorioo llB cidade·.· de· Viotoria, no morro c Paul», 3 :800f()QO. 

·,'"< ... ·.-: :.,.,1 ·, .. ' .. · . ,-, ....... : ' ' . ~·: > 
.·,, 

, .• , , r , I ~ . . '·,. . , 

.,;,· · · · N;,:77 
' .. . : .. ", I, j - ·.-. , " ,, . • ' , , . :; • • ; •.: ' ' '' •. ·, 

·. · · · . . Onde convier.: · . , , ... 

·;., 

·· : : A~t; Sem e~ensiva aos· a~entes da E!itradâ de ~rro 
, Central do Brasil; em. çommi·ssão obrigaloria ll gl'atui&á, fóra 
· . ,da ·reparUoão; · a ~atlfJcacllo pa1'8 __ a~uguel de · ~a$8, que nlo 
... poderá exceder de- 1301 mensaes. · · · · · · · · · · 

,, ,- ·. '' • ' d' . • 

•' ' ' . ·,· •. ..·!'' 

..... · .. N •. 78 
; ,• OtldC COnViei': . I • 

· '' · · :Art. • ·A p~r~h' da vigencla _cia pre.Sente l.el ninguem ·mais 
, poderá ser adm1ltJdo . COD)O Pl'~tlcanto de oonductor de trem; 
!de·-conilorcnto ou de esor1rpta. pa Estrada de Ferro Central do 
· Brasil som à· exigencin do concurso rogurla.mcntar; respeitados 

os di-reitos adq:uiridos de isenciío para os ·admittidos até a data 
desta •lei, -dosde que ha.lom prestado emme de habilitaçlio' con
'orr&Ddo elles com os demais '46 futuras promoQGee.. • 



. N. 79. 
Onde· convier: . . . . , , _ . 

. ,\Jt'L. Fica a·evoga.do oarL. 107 da lei n. 3.~74, d!J7 d6 • 
,ianoüio .de. 1919,- no que· diz re:;;P.eiLo nos. funcclOnarws . ga . 
·Estrãda de Fet·t>a Centrnldo. Brü8tl,· prevalecendo, em ·l·elaçno .· 
ao~ mesmo~. as bases do decreto n. 8.6:10; de 15_ de março·, 
de i 911, .(l~pedido na. oonfot•midade .do art. 32, n. LII, o res4 

,lecliYus bases, dá lei n. 2.356, de 31 de dezembi'O de 1910., . . . ' . ._ ' .· . \ . ' 

• N. 1:!0 •• ' :, 

OJ1de convier: 
Art. · l<'icu -o GOv'c;·uo auto~·izado a aftei'ltt' e t:ever rJ , . 

uc.~ual contrac~. da Companhia Nneiona) de,No.v,og:u.)ilo _Cos- · 
tetra illas· S'eg\Uiitltes ·bases:. , · :. . · .. . -. . . : . , · · , . , . · 

. · u) os planos dos ~avio~ que u Companhia· ·tivet· -de> con-:' 
$Lruir paa•u.. executai' o servii.)O postal l!'apido -determinodo neste 
iloráo ~ujeitos prévian1elll:to ao .1\Iinisterios da. l\larinl~u e da. . · 
Viaoãp . o . Obras :Publicas, devendo os navios a constr,uir ter _ 

.. uo nummo 8.'000 toneladas de deslocOJUento, de~envolver um'
... velpcidu:de miitima de 14 milhas pol' hot~à, têt• ventilo'oão ele~.T 

cLz·zca e 11/P!Pilll'elhos, hyiii'aulicoB .pat·a. carga·. e ®scargo, appn.. . 
· · l'elhagem de assistenoia e sn~vamento, ·ma~hinos de ·de,ln~ · 
. feccão,. a:ppar~lhos do: teJe.~a.phin sem fio r te~ !ogat• adequlÚI~ ·. 

para Jll.'l·tallacoes ·de canhões, . cam'llt•os . frtgortftcns com a ca- · 
. Pltéidado 'miníma do • ·24;000 pés .cubicos para· incrementar . Q · 
, tru~sporLe' de cornos ~COD.g'eladas; fructas e ou-tz•os proq·ucto~ 
agpcola~, tor pelo menos quat·ro camoz;otes do luxo, .accommo~ . ' 

- <lac;õies .. pa!.'a 1201 ·.passageiros ;Jc. 1• classe :no: mínimo,: cama .• · 
l'Otes: para •iO po~~ageh•os ·do' ~lasse intei1mediaria no ·minimo 
e. alojamento !Para ,91) 'Passageiros de .. 3' 11la~se, tudo na fórma' 

· ét08 l'CS'ula;montos om .vis-or; ' . . . . . . . . 
·b) · alein duii viagens detet·milutdas no · contl·octo, a com- • 

panhia :poderá fazer outras entrB o .SUil e o INJorte até Belém \ 
do Pm'á, c, Iog;o .que·· seja possível, até 1\lanáos, com a subven·' 
~ão , de . oitenta _contos de réis .por via:genL redonda . postal , -. 
t·opida do. Rio Gt•and_e do ,Sul. ao Pa1'á1 tocond.o nos. portos de;· 
Santos1 ·Rw de Jnnewo, iBalua, iMaomó, Rect.fe, ·Fortaleza .e: 

,, 

'·.· ... 

8 .. •Lulz, sondo que a subveni;iio. pa1•a os .linhas. autorizadas e ·. , 
.: .nontt•aotadas term-innt•á· Cinco annos após· á terminao!lo· dD ' · 
. prazo a quo se refere o oonh•aeto entre a componbia. e o Go:.. · . : · 

,v.erno, de confo1•midade com o a.rt; 1160, .n"ni,· §§>i• e 2•,. da.:·_ 
lei n .. a;.iõ4, ·de janeiro .do Hl181, .abrindo o Governo os necessa· · 
rios ct'OOitos; .· - . . ._ · ..... _ . .- · -.· · · .. · ·.· . . .. · _-_ · ' 
, ~· .. tl .. a· colllJ,tlanhia._ iniciará, (!esde .tá •.. un~a ,Ii~a '.de·.ne.vfl!@ .. -
uao af.é ·o Para com vapores m1xtos de .que d1spl00 ,e que estilo.· • · 
empregados em· outros se1•vioos, ·de aocôrdo com a Inspectorio:· · · · · 

·de Navego(Júo, e a-presentará ao Governo os planos, dos navios 
ti eonsLruir, dentro do prazo· de sois metes, a contar da.. data ... 
da assignatura do contracto, afim de dar,· inicio 1 ~ oonstruoglio 
!las Jiovus 'llnidades. o. a oxccuQão da Unba. ·dentro do .. mâi$ 
cm· Lo prazo. possivel. ·; 'tli:i; . , · ·., 

-:', ' ~~·: t!'l! o' 

.. . . · ·,N. ·Si . :.:::1~. 
Ondn~ ?on,·im': _ . . · '"rfJH , ·. · · • .. - . 

. · ArL.. · . -Fica o Presidente dn Repu'bÚí.lã autorizodo a des. 
pender até.a quan~la ode 00:000~ ~com a .a.b~tura dA uma ~-

·.· ·. 

· .... 
.. ·, 

•' 

;_, .. 

.'.': 
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' . 
i1·iida lle rodagem da .iuslanle ú ·nlon!anLe da cachoeira do Ca

. mun{tos, no' mmli~ipio do S. Gabriel, u!Lo· rio Negro, Est"cto 
· elo .Amazonas, al'un ele, evitando os perigos rlesstt . extensa 

queda de agua., conloruanclo Lodo· sett por.curso, .facilitar· u~ 
eommuni~acões c.om a séde daquelle municipic• do Iiorescentcl 

· ·commorcJO, .e com a nossa 1'ronloira ás Republicas de Vene-
zuela o Colombia. ' .. . . 

Onde comi c!': 
.N. 82 

· .·· • .. Art .. · A ronovat\ com o giYVer.Jw do Estado do .Mara
nhão, o contracto de navegr11.:ão a que se refere. o decreto .nu
moro H. 524, de 17 de marco de 1915, podendo modificar as 

·' suas linhas e aui;'mentar de 50•:0ü0$1 a respectiva subvenção, 
· · ab~i~do, pm:a ·· to~nar of:fectivo o · augmento, · 'OS necessa.rios 

creéhtos. . . · 
~ 

:. ' N. 83 ·. ' •' 
· 0!1d e convier: 

· . . .Art. ·. Ficam exLinctas no ql!adro. permanente 1Ja Tn
.. · .. · . · sp_ectoria Federal ·das Estradas as categorias· do engenh·eiros 

·.de i'· e 2'· class·es. . . . · . 
·.· ·.: . §. · As categorias. extincl.as ficam substituídas por. uma 
··. ·· uniéa, ·cujos serventuurios terão. a denominacão de engenheiros 

' a:iúda·rites de i• classe, com. os mesmos·. vencimentoS" que forem · · 
· . attribuidos ·aos acttiaes engenheiros de i • classe~· · · 

·. · § . . .A categoria uni c a de· cnge.nheiros do 2•: classe, em 
.... · commissão, constante do quadro · supplementar . daquella in-

.· spe"toria, fica substituída pela ·de engenheiros-ajudantes de · 
-:' · 2" ·classe, tambem unica o em.commissão, com os !Vencimento~ 

· .. .'' ·que competirem aos actuaes ongenhiros de 2" cla~so. · 

. Ond~· convier: · · 
. · ArL · . .Fica o Poder E..xecutivo' autorizado a abrir oS 

· : érectitos .neces&arios piu:a o pa•s;amento do engenheiro Gastão 
. .· . <la Cunha Lobão, cm .virtude do sentença do .Supremo Tri-

.. bunal Federal, . .!Pa.s~ada em .jul•gado. · . . . . -
•. · · .. caso a Umao Já tenha esgotado· todos os recursos de de-

. . · fccà e· aindà' não1 tenha termi.nado· a execticão, o Governo ,po-. 
· · dêrá ·entrar em accórdo com o referido CIJS'enheiro, · afim de 
. effectuar o pagamento ·desde que es.t redispense as custas, re-
. · duza os juros de móra d'a data da carta de sentonca en1· deante. 

·: ~ que h• a receber em apolices federa os, mesmo do accôrdo com 
o decreto n. 2.986,. de 21;1 do agosto de ·191·5, ou offereca quaes

'.qÜer outras. vantagens aos cofres publicas que. just.nitruom. o 
.• acoôrdo. · · 

·' . . ' ' ~. 85 
Oride. convier: . 

. A:rt·. · Ficam elevados a 7:200$ ·os voncimenfps do en-
carregado dos guindastes da 2' divisão da Est1·ada de Fer1~0 
Central do Brasil. . · . . . 

N. 86 . I . 
Onde convier: . 

. Art .. · . ;Pat•a cumprimento · do arÜgo unico do decreto 
ri,'13,179, de 6 d:o set~mbro de :!918, fica o .Gover:no auto~i.-

. r:; • ..;.. :Y'!l, Y? 1i : . 14 

' ' 
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zado a abrir o credi Lo nece~m1rio pru·a J a ·construccão do pro
longamento do ramal de Urussanga, na extensão maxima de 
nito kilomeLros, partindo · de ponto conveniente · do . valle, do 
rió C'aethét ' até ás minas de carvão. do rio Ame rica,. cabE!- .. ·· 
c eiras do r1o Urussanga.. ! · 

N •. S7 
. Onde convier: . . . 

· . Art. Continúa em vigor ·o· credito aberto, eni virtude 
· do decreto n. 15.004, de 15 de setembro de :1.92:1., para atten.:. · 
. der ás des!pezas com I a I cqnstruccão do ramal de . Urussangà. . 

.. , ' 

· · N •. 88 i 

Onde. convier: .. . 
Art. · .. Fica. o J Gpverno túitox:izado a: ... · 
a) proseguir nos · prolongamentos da Estrada ·de Ferro 

Central do Brasil, de Santa Barbara a S. Dqmingos ,do .Prata, .. 
Sa>nt'Anna de Ferros, Guanhães; Pecanba: até o portO de São 
i\Iatbeu's, no Estado do Espirito Santo; dó. ramal de,Palmyra .· 
a i Mercês em direcçãQ a Alto Rio Doce, Piranga .. e município ' 
de Abre Campo; do ramal de. Montes Claros Pelo' trat~ado já· 
<1pprovado; . .·. · . .. · . . . · ·. . 

b) concluir 1 os trabalhos_ de construilcão dQ ramal de São. 
Pedro dé .AJcantara da. Estrada de .. Ferro, Oeste de Minas .a. 
Pedro do A! cantara da Estrada. de Ferro Oeste de Minas a Araxli 
e Uberaba e a proseguir na constru~iío do prolongamento 
desta esttrada eem dire~:clío. a Itayutaba. ' : ' · . , . ,·. ·: 
. Art. Para ·execução dessas obr&s fica .o Governo auto- · 
rizadO: a realizar as QIPeracões do credito necessaria, abrindo 

· annualmente pa11a cada um dos prolongamentos· indicados no . 
artigo auterjor o e1:edito dé -mil contos de réis, até ,que· sejam 
conclui das e ent1•egues· aq trafego as estradas de te~o '· . ·· • . 

.. 
N. 89 

. ·.' 

. ' 

· _ Onde convier: . . .. · · , · 
.. Ai't. ]'iea revigOrado 0 deCl'etO n, 4, :1.92, de' 3(} dé: '110.; I. 

v~mbro de 1920, qu~ ~autoriza o Poder Executivo. a abrir cre- • · 
d1tos . para a electl'lflcacão da Estrada de Ferro Central do 
.arasil e dá outras providencias.'! . · . · ... · ·. ,. · . . ... , ·. ' · .. ' · 

.• ... 
I . . . ' .·N. oo· 

. Onde convier: 
... · · Art. · Ficam croados nas agencias de Ôa~po· Grande e .· 

'l'rcs 1Lag0us, ambas subordinadas á Administracãir dos COI;-., 
rcios de Corumbá, 1para a primeira mais .um ·Jogar de· auxiliar 
de carteiro, . com f :800$ e de um servente com-: :4$ diarios, li 
•Pal'a a segunda .um Jogar de ~ervente; tambem .com 4$ diariuil. ,, . . ·' . . .. · .. I 

. ~- ·,_' ' .. , I\ 

.N. 9i 
Ir' •,1 

Onde. convier: ·,:-;~, - · 
. ":' ~ --- ' ' 

Art. . Fica approvndo o i contracto celebrado pelo -Go
verno com .a Companhia NaciQnal de Construocões Civis e Hy
draul!oas, e.~-.~i do. deor.eto n •. i6 •. 460, de 22 . ~a ,abr.il de 

. ,. ·:1 
• ~ '• f 

.·-_,_ 

''(," 
. ... ,. 

·' ·. 

-

i 

•• 
I 
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' ' , ... -

~ :122, O il'CVlgorado' o credi lo abet:Lo : pe!Q ;dec/,'eto U. 15 • oao, do . 
6 de 9utubro de :!921. . • . ,: . 

. . 

, , N. 92 
'. · · 'Onde convier : 

ArL O Govol'Z:.O fará estudar, projectar e orçar linhas 
de 1hydro-aviões nos ·~ios cm seguida mcnei{)nados, podendo, · 
.para isso, abrir ,creditos até o maxlmo de 400:000$, a!im de 
solicitar do 1 Congresso Nacional os. credi~s .pz:eoisQs á. con-, 
s~rucoiio · •e .apparcllJamento das mesmas ·!Jnhas. ;' 

·. · As linhas d.ev!iriio se1··1 estabelecidas nos rios S. Francisco, 
. l1araná, · Paraguay .o Grande e seus principaes affluentes, para 
. . montante ·e pam jusante dos pontos em que estes rios 'são . 

atravessados .ou alcançados pelas Es.tradas de Ferro Central 
do .Brasil, Noroeste do Brasil li! Oste do 1\linas, ·ás quaes ditas · 
iinhas <deverão ficar :subordinadas. . ·. · · . . · · · 
... ·. Os estudos, pt•ojectos e ·oi'camontos deverão 1ser realiza..: : 

·.tios por' .. üma commissão composta do tres engenheiros, repre-
sentantes, I'cspoctivamente, de~ cada 1 uma das êstradasl.de ferro . ·. 
mencionadas,. o do dous ofiiciaes aviadores; indicados, respe-

. ·. cUvamente; pelos JUinis.terios da.Guerra o· da 11\larlnha; todos 
· · sob a chefia e. dire'coão do, engenheiro representante· da Eg... 
· .. tradâ de Ferro Çentrn.l do Brasil;. .. . • · .. · .· . .. · 

. · O. Governo deter-minará, iguli.lmente, · ú. oommissão :oofe- · 
·I . rida;· o ·estudo de. uma linha 'de •hfdro-avlião. entro B&lém do · 

·. . . · . . l)arã e' 1\lanáos. . ·. · 1 • 

·,·,' ., 

· .. · ·. . N. ~is 
Ondci' conv'ier : . . · J · . • • · 

.. Art. · Fica ~·ávigorado. para o cxÕrciéio corrente de' i922 
o l!aldo do. credito .aberto pelo decret{) n. H.206, de 5 de ju- · ·. 
nhp de i920, para consolidação das !inlias adductoras do, abas-. · 

· teoimento do .Rio de J ano iro. · · · 

.· .. .Mll'USTERIO D.f FAZENDA . 
·· · : N. fi . : . i. · .. , . ·· , 

~ndo convi(\r: ; . . . I , ·. . . 
·,: ·Os. vencimentos do portei1•o, auxiliares· do . porteiro, 1 cor-

. r~ios: e> s~rventos âa Impl~ensa .Na~ional ,e Dario O!(icial 
, , ·. fiCam equiparados para 1todos. os effe•tos aos ·empregados de 

. . · .igua~s. catoirot•ias do' Ministerio ,da Yiaçã{), fazendo-t!e as ne- · 
.; . cessar tas. correcções nas respectivas· vel'bas e, tabellas; _ . ' - ' ' . . . 

'I. . '"' ' 

1 .. • ' ' ' 

N •. 2 

• · A1 verba· 4' · J~ros. de cmprcstimos internos: . ... . 

. . Accrescenle-so de. 4.1-,34 :fiQ,O$ para o. serviço das seguintes I 

. . emiss·ões do J apolioes : . . . . · .· .. · . · . . 
.Decretá~;. H;981, de 6 do setembro de ·i9Ú . 

. - Construeção da Estrada do Ferro Pe-
trolina ' a Therczina, · 5 · % · sobrtl 
.·~.300:0000$ • • ; ................ .. , 2f5,:000$'(!00 

I. 

,. ,. 
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ANNAES DO SENADO . . . 
Decreto n. 15.018, de. 2i de seLcmbro deJ1921 

-· Construccã·o dos ramaeS de Monte 
Claro ,e de Marianna. a Ponte Nova, 5 .o/o 
sobro 2.800:000$ ..... ~ ... ; ...... 

Decreto n. 15.026, de 21. de setembro de 1921 
. - 1 Para 1,1Ltendct• ás despezas .do · con

·Ll·acto com a Companhia Melhoramen~ 
tos do Maranhão, 5. % sobre 7.391 :900$. 

Decr.eto n. 15;091, de 3 de novembro 1·de 1921 
. · . - cons.t~uccão do ramal de Angra dos. 

Reis .a Barra . Mansa; 5 .\ % · sobre .. 
i .. 500 : 000$ . . ~ ...... · ....•.... ~ ..... : . 

Decreto n; 15,230, de '31 de dez-embro, de 1.921 
· -.:Para construccão de ,diversas es~a

das de ferro, 5% sohrei9.855:o·oo$ ... , 
·Decreto n; .15.037, de .4 de outubro de 1921 

. ' 

14~01: 000$000 

,369:550$000 . 

75:000$00.0 . .. 

. - Saneamento da Baixada r Fluminense, .. · · · · · . . 
5 % .. sobre ,45.000:000$ r~ ....... ; .. : . 2.250:000$0.Ó~ 

Decreto n. 15.069, de 26 de outubro' 1de 1921: 
. , . - R.eorganizacão .do Exercito, 5 %. so- · · · · · 

bve ;.•110.000 :~00$ ;. • • ....... ~.: .... ; .. , 500:000,$00Q ~ ' 
· Decreto i1. r14.909, do 13 de julho df.l 1921 ·-

. · . Aoquisiéão dP; um predio para :os Cor..: ·.. . . . · .. 

,, 

. '. 
· · reias. em · Pernambuco, 5 ·% ·sobre .. 

. _ 1·.234:·ooo$: .. · .·. -:·· ,' .. :. ~,.< ... ~.:· .... ~ .. : ... •. . .... f3.f:.7oo$ooo · \ .. 

Decreto ·iii• i {909, ' de 13 de julho de 192:1: 
· AcquisiÇão de um prodio ·para os Cor,. 

·. · · reias. no· Amazonas, 5 % ·. sobro . réis .. 
'612:000$ •..•.. :. ,i,.; •• .-: ... ,.·,......... · .. 30:600$000 

.... ·. 
. j .,·· 

. ·· .. ... 4 .134: ~00$000, 
· . N. \3 

· Destaque-se da consign.ação '"Gratificaciio · ~eis · dele$'~1ios .. · 
do Tribunal de Contas nos Estados ou no exterior", da verba. · 
7·•, "Tribunal,_do Contas' O., a iinport:ancia de um· conto e oi.to~· · · 

.. · ·. centos 1mil· re1s (1:800$,. para' attendor aos serviÇos de cata" · 
. .Jogacão e. conservação da· Bibliotheca e trans'cripcão das ,actas. . 
· das Gamaras Reunidas do mesmo · Tribunal, fieandq, assim re.o : . · 

diglda 1 a. dita consignação: . . · ·.. . · ·. ·.·.· · .. ·.· .. ·· , : . : · . 
Delegados do.· . Tribunal nos Est'ados ou no é~..: ·.. : . . .· . · · · · . , 
. · · . · ter i o r~ ~ ·. . · ... . : . .. ··.· . · ... .' .. · ''· ·; .. ~ :.; .. ~ -~"~ .-. · ... ·,.-:. · 6 :240$000 :: 

- , ).lara os servi c~( .da · cátalogacão, : ccniserVàcÍí9,'.· . · . ·· · · ·. . 
. . etc., .da 1bibhotheca. · ••.• ;,. ·, .. ; ......... ,: ... ; ..... i:S00$000, 

. . . . . ·N·; A . . . 11 .. , 

. . . . . . . . . . . . • . . . . :. ii . . . . 
A IV.erba 8~ -· 1\ecebedoria .do Districto' Federal ...., Sub'· · 

stitua.;se n tnbella. seguinte:. · . ·. · .. · ;~ .. , .... 1t·· .· : . 
-~l. ,)t ·. \ 

~' • • , ' • I. , 

Rece~eda~•ia · do · Districto' li'léleral · · 
. . , . . ·. -: . :v·:'"i. . ' : · .. 

. Pessoal -· Quotas - Ol'Cienado .~~Total pnpel 
iDirector (em ·Commissão )". · i 40 -
A,iudaptc. (em commissão): · -1· 35 -

,;• 

. \ 

... ' ~. . 
·.'·\ 

,•·•\'' ·, 

'. 

/ 

i ' 

... . . 

'. 

I 
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SESSÁÓ EM 4 DE JULHO DE '1922 . ·. 
_·,.' . 

' 
, Sub-directores ;, .. ,.' .....• 
Primeiros escripturarios .. 

· .sesrundos .ditos. :· . • ,:,, , . , : 

3 
18 
-2~ 

30• 8:000$000 
20· íl : 4 oo.~ooo 
1'6 14 : S.OO$ OPO 
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24 : 0<0:0$000 
115 :200$000 
.1 05 :60.0$000 

. ": .· .. . Terceiros dit.os; ........ . ~8 12 3:6.00$000 1{)0: 0•00$000 
Quartos . diLas ....... ,,, ..•. 
Thesouroiro gorai ( 3 : 000$ 

para quebras) ..... ,· .. ' . . . 
Fieis do the.souroiro geral 

(1 :800$.a .carla um rpa-
.. ra qpebra.s) , ........ .. 

'Vhesoureiro do seBo· (que-
. ;bras 3 :000$) ....... . 
Pieis de lhesourciro do. sol

31(i . 8· '2 :·400$000· Sü: 400$000 

1 30 .8:000$000 H:OÓ0$000 

7 1ü ·4:800$000 46 :200$0~1 . 

. lo (1 :800$ a cada um . 
• para quctiras)' .. :.;.. 111 1·6 . 4:800$000 . 72:600.$000 · 

Portc:,·u ....... ~ ... ·..... . 1 · 12. 3:200$000 3 :2()0$1tQ(I. 
· . Ajuqante do porteiro..... 1 8 2:000$000 2:000$000 

'Archfvista, ,; ..... · ..... 1 12· 3:200$000 3:200$000. 
ContinUO's • ~.......... 9 7' 1 :400•,000 . 12:600$000. · 

' . - . . -·· . 141. 

1 ~·944 quotàs na razão de 0,86 % sobre a lo.,. 
·.· · . · tacão de 40.000:000$000. , ...•.•. ; .· .. 

Valor da quot.a, annual. , · . 182$928 · 
Valor da quol,a mensal.. ··. 15$248. 

Salario. a 15 servcnt.es, à 195ffmensaes.,. :. 
Grat.ificacão . aos encarregados da secoão do 

·expediente .... • ........ -... 1.": •.• ·-· ••••• ~. · 
Para conduccão dos cont.inuos . encarregados 

· de -fazer as· intimações nas casas dos in- . 
. . frS:Ctore·s ·. . .......................... ,. 

Para: despezas com· o ·lançamento .......... , 
·. Diarias. a dous dactylographos, auxiliares da 
· secciío do expediente ...•. ,. .... ; . , .. 
Gratificaciío pelO serviço de . organização . c.til · 
. . · escripturacão. · por .partidas · dobradas, · 
· sendo um chefe a 150$ mensaes. e dous ·. · 

. ·auxiliares a 100$ · mensaes. •. , .... , • ,', • . ' . - ' . ' . . 

·Material : 

" 
Preparo de talõc·s,. iciprcssos, etc ....... ; • · 

· · • E~pedientc: papel, penas o outros artigos. 
·: · · Moveis: acquisição e concertos . ; . , . , ... , ; 

·Servico de encadernação• .. : . .. ; .... , ... , . 
Illuminaciio, sci~viço tclcphonico c 'forca elc-

cLrica .. > ..... :·· ...... ." . . : . ....• ; ..... .-. 
Diversas despezas,. coniedorias e' fardamento · 
.Aluguel de· casa para o. porto iro . · ........ · 

. Conducçiio ·para i'iscaliz'aéüo oxterna ..... , . , · 

------- . 
.. 593:800$000 . ) 
·----------, ' 

344:000$000 

35:100$000 

. 2 : 400$000' . 

1:800$000 
18:000$000' .. 

. . 
7:200$000 

.... 

. 4 :201)$000 

f ;oo6 :5oo$ooo ·•· 

10:000$000 
20:000$000 
9:000$000 
5:000$000 . 
' . 

15:000$000 
15:000$000 
1:200$000 

15:000$000 

•' 1 ~ 096': 700$000 -..,.----.---

' . 



. ANNÁ!j:!l Dei SlilNADO 

.N. 5 

Verba n. i O. - casa da Moeda - Pess,!lal. .. 
. Substitua-se: 

Cunhagem de moeda de nickel ... ; .. : .. · ..... 
· Pelo seguinte : 

Cunhagem de moda de nickel ........••.••.... 
· Na mesma verba - Material : · 

. · · .•. .• ~ubstitua-se: . · ·· · · . · · · 
.. l\Jalerial .para cunhagem, . fabricação e acon-
. ·· dicionamento .··de · moedas de· nickel, etc. 

' ' . 
Pelo seguinte: · 

' ' ' 

\ 

· . llo :oootooo 
l ' 

'80:0001000 
~. ' ' . 

. ' 
:100:000$000 

I, , 
·i 

Material para cunhagem, fabricação. e 
dicionamento de moedas do nicltel, 

acon- . 
etc ..• · 

. 
. 80 :0001000. 

. . . · Substitua~se: . 
. ' . 

.. 
' ' 

·- .. 

Material para . confecção .· de· sellos · o ·.outras · 
. forinuras . de franquia e . 'cheques postaes, · . . '. ' . 

. , sendo .para o . pessoal 120 :OOOf .. ·: ... .,,. •. 400:0001000 > 
·. Pelo seguinte: · 

· Materjal para confec~ãO de. sellos · e. outras 
' " : 

. formulas de. franquia e cheques póstaes, 
• sendo para o ·pessonl 170:000$ ........ '·" 4oo:ooólooo -

' ' ' . . . . ,. 

. N.: O ' . .. 
· · Na' vorbà. :i o• - Casa dn Moeda ::.·Pessoal i . 

· Onde se diz « contador,' substit~tc dó director ,; diga-.::se { . . 
. ~chefe de secção_,... · · '· I · 

,. i ' ' 

N. 7 . 
. Ao a;~. 1Q1, n .. ·12: . 

,• ' , o I 

. Accrescento-se depois das pnlavras finaes .:... não os ~xlglr' 
- « desde· que a arreoaditção annual respectíva não attinja a 
20: 000,000, • ' ' 

N; 8. 
. . ' ' •·. 

. A' verba 1 ~ • - Inspectoria <lo ·Seguros : .· .·. · . 

" 

., . .' 

· · N:a consignação para c Pessoal ,; depois do ..:.. :1 inspector, ·• , . , 
18 :~.00$ -,. n~crescerite-se:' c Para gratifica.Qã!> a~ funccio~' 
nnrio quo .·sorvo como· secretario· da· Inspoctorla, ·s :1.,600f000, ,, · 

' ' ' ,I - ···I' 't?,;:} · ~- '\\ 
. '.: ... ' .;,., '. '-\ 

N •. 9 '. "'~ ' ' ' I 

~ I ., . '., J: • 

. A' verba '10', «Delegacias Fisoae's ..:.. MlilÍisí'Gerâes ), iiti
crescent~~se mnis 20 ;000$, pnru installacão:~da' 4ele~aci& em 
novo e~lflclo, · · · .. · · · · · · 

·~.· 

<~ .. ,-.... 
· .. ;:.>~ 

ê , .. ' ' ', .. : .... 

.. ·.' 

~:_ . 

" . ., 

•"l 

I 
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.. -.. 

.·' 

'' '. '-· ..• -.. 

' ' 

·····, ·. 

·, 
N .. lf. .!.Jal • ' 

A' verba f 7' (Alfandegas) : 
•' .. 

211. 

· Na :sub-conslgriaçi'io «Material ,, da Alfandega de Màceló, 
eleve-se de 6:000$. a quantia destinada a «combustível e lu~ 
lirificante », redigindo-se assim: « oombustivel e· lubrificante, 
inclusive custeio .de uma lancha e dous, guindastes f2 :OOOh, 
fazendo-se~ a alteração correspondente no credito total~ da 

·verba. · · 

N., U 

.. A' ve~ba . t 7' ~ Alfandegas - Manáos - Accrãscenté~se: . 
. no ~Material,, mais dez contos de réis ·(to :000$), elevando~se' 
. nss1m de 77:000$, para 87:000$ 11 respectiva verba. 

N.· 12 é 

EmendO: substitutivn Íúerba 20•: 

. ~ .. Onde se diz: c Einilio Chnndon, idem, to :OOOh, diga-se: 
«Pnm pagnmlento do .thcsou-reiro 'interino da •Caixa fd·e Con

.. v.crsão, Dr~ .Toão. Marcólino Fragoso, a v-erba de 26:1000$000 
· o· para seu ·respectivo fiel interino, Emilio Chandon; a de 
' to: 000$000, • 

.' ,, 

·• . A' verba 20' ...::... Emp;egndos. nddidos. ou extinctos -.Ele .. 
ve-se de . 20 :00()$ a· oonsignaci'io para empregados de Jogares 
oxtinctos. · · · 

•, '• 

' ~ .. 
· ·A' verbà 20' :· 

. ·, _ Subst.itua-,se ·. peló. s~~inte · o1 
· q~iidró dos-.· funccfõriarios • 

. oxtinctos . dús. alfandegas e · .. mesas .de. rendas, ·fazendo-se a mo- .. · 
fiO!içlio co.rrespondente no·· respectivo credito:·.· 

,.'' . 

Olllolaia· abaelroa eztillotoa 4aa alfa11leraa o méaais lo 1'011411 . ' . . . . ' ' 

' - ... RIQ DE .T.Úi'EIRO 

1'-cbcfo, .·.,., •....... -. . 
.1 sub-cheftX ' ... ; .. . .. . ...:.... 
9 primeiros officincs a. 4:374$ 

iS~ segunaos officincs n ... 3:888$ 

MACEIÓ 

5:832$ ' 
4:860$ 

39:366$ 
715:392·~ 

•, 

765:450$000 

·~2 seg-uncios i:>fficinos n., 1 ;944$. 23:328$ '23:328$000 

, . 



ANNAES DO SENADO 1 

·,/ ' 

MÁNÁOS · 

1 chofe .. . .. . .. . .. . .. . &:048$ 
5 primeiros officiaos a. 5:040$ 25:200$ 

34 segunrlos oft'iciucs n .. · 4 _:032$ . 137 :088$ 1G8:336$000 

· DAHIA 

1: cbefe . . o. o o o •• ·o o •••• 

4 primeiros officines a. 3':888$ 
. 46 segundos officiucs n .. __ . 2:916$ 

6:210$ 
15:552$ 

134:136$ ' · Hi5 :898$000 · 

CEARÁ 
' . . \ 

1. clie.fe o• ••••••••.••• o. - · 

1 primeiro officiul. .•.. 
3:888$ 
2:916$: . 

... - ... 

•. ,. 

'.: .. · . 

' •·. 

.1.,0 segundos officiucs .a .. , 2:430$ . 24:300$ . 31 :i04$ooo I, '• 

VICTORIA' .. 

4 segtindos qfficiaes · n; . 2:187$ 
•, ·,, 

'.· -.. ·. 

8:748$óoo . · .. · 

·.1 I 

•:: 

' -, ' ·. ·::· ·· ... ·::·· .·: . 
8:748~ 

MARANHÃO 

·I 1 chefe . ... . . . . .. . . . . . . . -
'· 2 primeiros. officiaes a. 2:916$ 
· 10 segundos o_fficiaes a~. 2:430$ 

·3:888$ ' 
·5:832$ 

. 24:300$ : 

. :,.· 

34 :02Ó$000.. ' 
. '' , . . .:. 

·' I 

. . ' . CORUMBÁ . 

9 ·segundos officiaes a.. ·. 1 :944$ 17:490$ 
. ., ·; .. · ,. 

17:496$000 

. . PÁRA 
... :·. > 

..·. 
. 1 chefe .. . . . . . . . •.. . . . . .6:048$ · 

. ... ' .. : . 

4· primeiros officincs ·a .. · 5:040$ 20:i60$· ·-.v·· ... 
· 53 segundos officin~s a .. · 4 :032$ _ 2i3 :696$ , ,239 :904$0GO; . 

. ·' : .. 
·, ' 

' ' ' 

7 segundos officiàes a .• - i :944$ · 13:608$. ; i3:608$ooo : ·: · 
' . 

PARANAOUL{ 
- . 

11 ' ' ' . ' 
1.0 segundos officiaes a ... 1:944$ . 19:440$ 

\I 
19:440$000 ,' 

. RECIFE . ,, 
I , ,, , -~ 

·-.i cllcfo : ... ;......... - 5:832$ 
. 2 ·primeiros ofl'icines a. 3:888$ 7:776$ 
.: 43 scgtmdos of'f.iciacs a .. : 2:916$ · J25 :388$ · · 138:990$000.- · 

. ' 

. ·~ . 1', I,. ' .•. 

..... · .. ·:. 
~- .. ,·; .. .-.;' 

::;:···-.. r;·:-~.:·. 
'· ;": ·.·.: 

.·.· 
'' 

.. ,\, 
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'' 
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, . SESS.ÃO.EM 4 DE JTJLj':IO·DE :1922 

.. '·' 
, .. ·· 

PARNAHYBA. 

· 1 chefe ............. . 
·i 1 ~egundo officinl ... ; .. 

2:430$ 
. ·1 :9~4$ 

. NATAL 

· · f. chefe · ....... ; ~ ........ I • 
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4:374$000 

·. 

;:"· ' .' .~ ,', ' 

, . 4 segupdos off'icines a ... · ·I :944$ 
. _ .4 segundos officiac~. a.. 1:944$: 

2 ;!130,$ 
7:770$ 

. 7·:776$ 
10:206$000 

.. fO :200$000 
;,.·:. 

\:,, 

·~· 

,"• 

,. ' 

.. . 
' ; ',·' 

·,~ . ' 

' I : I . ' .. 
:. -,1 •• 

! PORTo' ALEGRE 
. ' ' . 

•. 2 primeiros officiaes a. 2:910$ 5:832$. 
, 30 segundos: ofi'icincs. a .. ' 2:430$ . 72:900$ 
.. '. 

. RIO GRANDE 

: ... f·._.ohefó .~. · .. :.:.-:.- . ......... ·.·-~. . . .. 3:888$ 
5;832$ 

. . 

78:732$000 

' 2 Íll'imeiros .. officines a. 2:916$ 
45 segundos ot'ficines n.. 2 :430$ 109:350$ '119 :070$000 

' ' 

. , .. ·. 

. ··' 

.. " 

· .unuou,niANA 

f. C_hàre·· .... ;·;· ..... ~. · ..... ~· ... · ....:.....·. 
2 primeiros officincs · a: 2:91.6$ 

20 segundos officines ·a .. · 2:430$ 

.· · r.IVMME)'ITO 

3:888.$ 
5:832$ 

03:180$ 

,15 segundos officines n.. 1:944$ ' 29:100$ 

PELOTAS < .. 
. 15 segundo~ offiicnc~ a .. ; 1 :9WI! 29:Hi0$ 

'·· 
• ' FI.ORIANOPDLIS 

' . 

72:900$000 

29:160$000 

.29 : 100$000 

. 1 chefe · : ; . : : .. ; ..• : .:. ·. •· 2 ·: 430$ 
- .. 1.2 segundos officinos à;.,· 1:944$ 23:328$ · 25:758$000 

· s·. FRANCISCO . 
·:.. 

3 seginie!,os officue,~ a... 2 :025$ · o :075$ 

·~· ... ' 

1 cl1ofe. . o • ·; o ••• · • ·.·o •.• I 

5 · primeiros officiaes. n. 
:1.49 segundos · officiues n ... 

·• 

SANTOS • 

5:832$ 
4·:860$. 24:300$ 
3:888$ '579:312$' 

0:075$000 

' . 

' 



' 

218' 

i c11efe · ....... · .•• , ..•• 
2 segundos officiaes: a... i :944$ 

2:4301 
3:888$ 

PENEDO (:mesn de .rendas). / 

i segundo officinl. ..... . . i :440$ 

:MACAHÉ (ines~ de rendns) . · 

4 .segundos officiaes n ••.. ·i :440$. · 5 :760$. · 
. ' . ' 

.PORTO VELHO vme_sn de rendas): 

., 

6:3181000 ,_ . 
I 

i:440$00Q 

·' \' 

5:7601000 
... 

,. 
,L. ' • 

..... ~ .. -.' .·, '• . 

. á segundos officiaes a. . 2 : 400$ 
,·. J •. ·· 

',.,. 

· · ANTONINA (mesn do rendas) 

7 segundos offiÓiries. íl:. · i :440$ · '10:ÓSO$ .. 10:0801000. 
I . 

· ·ITA.TAH~ · (mesn de retidas) .. ' . 

3 segundQs officines a... 1 :HO$ . 4 :320$' . ··• 4 :S20$00Ô. . : 
. . :· ' 

. OORTO ESPERANÇA (m~sn do rendas) . . . . . 
i segundo official ...... . i-:440$. •.1 :440$000 

. ~. 

PORTO liWRTI1'1liO (mesa de rendas). . . . ' . .. 
1 segundo official. . ; . ; . - 1 !_440f. 

I , 
_i :4-10$000 . 

' 2.641:545$000 

N. iii . '• 
r.,'• . ,·' 

· ·. Verba 2P -.c Fiscnlização e mais despesas ·dos impostos 
ilc conRumo, trnnspoJ•f.e e do · sello', .. ·. . . · .. · ·.. ·• .· . . · . ' . . . ,·, . '• 

. Accrcscont.c-so: . r' ., ••. 

Possoal dn fnhricnciio rlns formulas elo .. con- · 
sumo. da Casa. dn Moeda ... ·, .... ; . . . . . . . . 000 i 000$000 • 

Substif.un·-so na mesmn_·v.orbn: · · · · · . 11 
. • ' 11· 

Material ... · .. · ... ~ .. ; .· ..... ~ /~-; .· ..... ; .. ~ ,_, .. -... -.:· 750:0.00$0~0 
'·Pelo seguinte: · . : · ~· '.·, -· · 

Motorinl ................. ; ................ ;·,· ·. 700 :OÓ0$000 
_,I ' ' ' ,.. (• '!(<i,.t , . ,• ·, . ~ . ., (_,' 

N. 16 -:. :;;-
;-·.:· 

. . Ao art. 10i, n·. H, cm voz de .::_ nclquirlr n inaior .dellns · . 
..- d!sn~sc: q: ndquirir ns mnis ill)portnntos . dellns , , l!Lcín. vez . 

' . . ' ' . 

' .. · . 

,, 

• • 
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de - que lhe fOr offerecida - diga-se: «que lhe forem ~~-
1'erecldau •. ·' 

N. 17 

Seja assim redigido o nrt. f03 : · . 
· é Todos os trabalhos graphicos e de encadernação neces
sar-ios ao serviço publico serão executados pela Imprensa Na
cional e ·pelas typographias das ·differentes repartições, salvo · 
urgencia compl'ovada, cujo retardamertto . acarrete embaraço · 
ou prejuiz·o. ao serviço,, · · · ·· · · · 

· N; 18 ', .-

Emenda: substif.utiva .ao art. 114: 
. . As vagas . oocorriâas no pessoal das portll~ias do todos · 

. os ministerios serão ·preenchidas. mediante ncceàso. de empl•e..; 
'gados ·dessa classé, colhidos em todas as repartições de cada 

· ministerio, observando, para · esse effeito a antiguidade dos 
mesmos em lista triplico e a escala dos vencim~ntos, 

N. :19 

·.. · ·Ao nrt.. :li9, depois das palavras Jinncs -·«excedente de · 
25 nnnob ....; acc'réscente-se o seguinte: Igual oorrigenda, será 
feita na percentagem de 2 % de que t.rata ·o art. f3 ·cta lei 

·n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910, para os officiaes de 
. terra o mar que contarem mais de25 e menos de 35 annos. de 

serviço .e forem reformados por incapacidade physica ou com- . 
. 'pulso!'inmonte sem ·nccesso aõ posto; · . . ~ · · · ·. · ·. · , 

' ' ' " ' ' J ' ' 

' N •. !!.0 

- · Em vez dÓ paragrapho unico do :art. · 1:10, passe a (lon
stituir. 01•Ligo distinoto o dispositivo :alli mencionado. 

, N. ·21 

Ao nrt: 124, n; 2- Supprima-se: . . . 
' 

N. 22 

Ao nrt. 12Ó - Supprimn-so. 

N. 23 .· 

· Ao nrt.. :127 ....;.· .Supprimn-se. 
' i . 

..... . . ' .. 

: I 

N· 24 

, Ao nrt.. 128 - Supprimi\-so, 

': . 
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' ' 

Supprimn-se: 
' 

N. 25 • 
Substitua-se o nrl. 129 ·e §§ 1", 2" e 3" do mesmo artigo 

pelos seguintes:. " .. : .~ 
. · · ArL A contar de 1 de junho deste nono; . ó' suspenso 

o pagamento da grntificncão u que se refere a le1 n .. a. 990, 
de 2 de ,janeiro de 1920, excepto na pmil,e a que. nllud~ o § 1" 
deste artigo e o Poder Executivo abrirá os ·necessar10s cre
dil.os pa1'a cada ministcrio, repar!.icão . ou serviço, ~fim' :de . 
que sejam augmentudos os vencimentos dos . funccwnar10s · 

. civis, inclusive os cómmissionados e· addidos ou de logares ex
tinctos, bem assim os das Secretarias do Senado,. Camara e 
Supremo Tribunal Federal, o os salarios, jo_rn~es, diarias ou. · 
mensalidades dos operarios,. trabalhadores, dJar1stas e mensa
listas da União, nas seguintes proporções:. 60 % aos que per- . 
ceberem ·mensalmente até· 100$, e dahi em deante menos. 
10 % sobre cad~ 100$ ou fraccã·o que forem excedendo, até 
600., ou mais, que terão sido deste. modo augmentado~. de 60 % 
no pt•imeiro cem, 50 o/o no segundo, 110 'o/o no t~rceJro, 30 o/o 
no quarto, 20 o/o nó quinto e 10 o/o no sexto e em todos os ce1;0 
ou fracções excedentes, . Esses augmentos de caracter provJ
sorio vigorarão até que pelo Poder Legislativo seja decretada · 
a tabQlla definitiva, ainda que os beneficiados estejam liceu'-· 

'· ciados ·d.esde que seja pura tratamento de saude. . . .. .. 
. . § L" .As vantagens .permanentes dos serventuarios publi- · 

cos, que. percebem. mensalmente até 100$, serão definitiva
mente .acérescidas de. ·metade da gratificação •concedida. 'pela lei 
n. 3. 990, de 2 de- ,janeiro de 1920, isto é, de 25 o/o; as que 
excederem daquelle limite até 150$ inclusive, . serão .tariibem 
augmentadas de duas · quintas partes. da mesma gratificação, . 

: . isto é, de 20 %; .e. serão fixados em 180$ ás que forem infe-. 
riores a esta quantia e superiores a 150$000. Ditas elevações 
·serão computadas nas bases que· servirão.· ao calculo do au-
gmento provisorio ora determinado. · : · · , · ., 

§ 2.· Não ·serão· nttingidos pela elevação estabelecida neste 
artigo os corpos diplomaticos e. consular :e os funccionarios 
ou empregados; mensalistns e diaristas de qualquer natureza 

.·beneficiados por. dispositivos mais . favornveis' desta 'lei ou 
·por neto posterior, nem · os que occuparem cargo ou com-
missão ·de agora em · deante crendos. . . . · . · . . , 

§. 3.". Continúa em vigor .a autorização conce·didu> ao Go- · 
· verno . para supprimir. os· empregos dispensaveis que forem 

va_gundo, fic.ando .revogadas 'iodas as disposições que per
mittem constderur uddidos os en1pyçgados de los:~rcs extinctos . 
com menos de dez annos do exercJcJO. · · · · •.1 · · 

· § 4." E' vedada ·a nomeação de' posso'a extrnnlia .para 
qun!qucr empt•ogo Clo quudro ou commissão;. emqunnto restar 

. udd1do .de qualquer nnl.uroza .cm condicúes de preenchm~ ns · 
vagas: ·do }ogare.s. inrlispensuveis, qüli~·f'ófêin. occoJ•rendo. ·O · 
ftmccJOnJlt'JO addtdo ou de lognr extincto:nomeudo para exercer 1 
_.qualquer enrgo em· com missão, aponn~ P!l~~eberá a differenou 
q_ue porventura houver entre os venCimentos que lhe compe
t.Jrom co~o addido .ou do logur extincto e :·os da commi~são de 
quo for mvostido ,. · · · ·· 

·'"'· 
.)_~··· 

'.( 

. : i. 



'. 

§ 5.' ExcépLuam-sc do disposiLivo do paragrapll_o an
terior os cargos .da magistratura o do Ministerio Publico, os 
technicos,. os. dos corpo diplomaLico o consular, os do chefe do 
sorvico o os de confiança immediaLa do Governo, que con-

'. tinuar~o' a Set• preenchidos na confoi·midade da legislacão .en:i 
-V. igOJ'_~--- . 

' . 

' ' -· .... H.::< 

N. 26 . 

. Corrija-se no § lt' do art. 129 da proposição a parte re
lutivD; aos vencilnenLos dos alumnos militares, qup terão, r!!
specLivamente, 100$. e 150$ de vencimentos mensaes, e nao 

. 100$ e 50$ de augmento sohre os que actualmente percebem.,_ 

- .N. 27 

. Ar· i. Fica revigorado o credito ·aberto pelo decretei 
n. f4,483~ de 18 d~ nove~ro de 1920~ 

N. 28 . 

. ÚL. . ' E' o Poder·- Exeéútivo uuLoJ;izado a restabelecer 
. ' ·o F11ndo. de Amortização· dos Emprestimos internos, saldando 
. · o credito que lhe compete de accôrdo com os recursos d~ 
· Thesouro. · · 

Onde. convier : 
Fica revigorado o art. 96, n. XVI, da.lei n. 4,2112; de 5 de · 

janeiro de. 1921, e .bem assim o credito aberto pelo decreto 
n; 15.039, de 6 de outubro do mesmo anno, para attender· ás 
despesas. de•que trata o contracto celebrado .em -virtude do 
decreto n .. 15.450, de 25 de abril de 1922, que·fica.apprÇJvado, 
'devendo o trabalho a ·que elle 'se refere ser iniciado dentro 
do prazo do tres mezes a contar ct.a . data desta lei. · 

' N .• 30 

. ArL Fie~ aprovadà a ·denominaÓão dada pelo art •. 13 ,. 
· ·. do decreto n. 15.210, de. 28. de dezembro de. 19,21, ao orgão 

centralizador dos serviços de contabilidade da Republjmi. •. 

:. ·. N. 31 
. ' ' 

· Ark Fica o· Poder Executivo autin•izndo n ceder ·ao 
Instituto Hi.Stor.ico e Geograpbico Brasileiro Uin edifício 'em 
condições de servii• para . séde · da mesma associação, desde 
que esta transfira ao patrimonio ·nacional o terreno que ·pos
sue no -antigo M~rt•o do Senado,. nesta Capital, e os direitos 
que tem no pl'cdJO em: que é actualmente installada. 

Onde convier: 
N. 32 

· Fica o Governo . aUtorizado a abrir o neccissarió credito 
para . indemnizm• o. Banco. do. B'rasil· da· divido. contrnhida pela 
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]!'acuidade de i\Iedicina do ltio do Janeiro pat•a a eonstrucciio 
~o seu novo edifício ; 

· N. 33 . • 

. ·. . · Ji'icam ·extensivas aos' fiscaes de. scgul.·o que çxercerem o 
· cargo cm commlssão, as mesmas ~antagens concedidas aos de-· 
mais funcçionarios · da ~nspecto~·m de Seguros· e co?stantes 
das seguintes .leis e decretos: Lei n. 2.083, de ·30 de JUlho de 

.. :1909; decreto n. · 7. 75:1, de 23 do dezembro do :1909; .decreto 
n. 8 .208, úc 8 do dezembro· do. :19:10, o art. 68, parto fmal, do 
decreto n. :14.593, de 3:1 de dezembro de ·:1920.. · 

: N. 34 
'.: . 

. ' 

. AH. . Fica. o Governo autorizado. a cedez·, mediante ar:- . ·' 
rendamento, á Associação Central .· Brasileira de . Cirurgiões 
Dentistas, com séde nesta Capital, o lote do terreno n. 80, do · 
quarteirão n. 3, na esplanada do antigo morro do Senado, 

. para a odificaciío da. sédc da Assistel)cia Doi!t;tria Infantil, .por 
eUa· creada, para tratamento gz·atmto das criancas p·obres, .. 

. sondo o prazo, preço e demais condicões do arrendamento es- . . 
tipulado' no acto da respectiva escriptura; · · · 

' . ,. 

N. 35 

Ar!,. E' o l1oúor ExccutÍvo ·autorizado. a .abrir os ne.; 
cossurir18. creditas para o pagamento .da differouça do venci-·· 
ment.os' à que tilm direito os ministz•os togados do· Supremo 
Tribunal Militar, os ministros do· Tribunal do Contas e os · 

. representantes do ministerio. publico junto ·ao mesmo Ti-i.;; . 
bunal, que estão equiparados, por lei, aos desembargadores da · 
COrto do Appollaciio. · . · . . . . · .. , · . . . . . ·· .:: · 

, . N. 30 . .. . . 
. . . 

'• ... ' .. ·_' 

. . N;· 38 

. Ji'ica o Govct•no · autorizado · a . vender, .,em concurrenoia 
J)ubl_ica, os t.or!enos e. odifici~s do .~!'sena! ,e' repartições de · 
Marmha que v ao tor mstallacuo na 'Ilha das. Cobras o· outros 
pontos. · · · · · 

N. '39 <\ · · 
' :~~l 

. .. Art. · · Fica o Governo autol'izado ir''emfttii• apolfces da. 
divida publica na importancia necessaria para com seu pro·' 

• • • ' 11 

·' . 

.. .' 

... 

, .... 
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dueto incinerar quantia equivalente de papel-moeda; até que 
se consiga o limite para este estabelecido .no § 3' do :urt. 1' 

· do rocretolegislativo n. 4.182, de 13 de novembro de .1920. · 
, · A metade do saldo que se verificar nu arrecadação -

ou1:o :- s.erá upplicuda de preferencia no ""'.Sgate dás .apo!ices 
. em1ttldas pura aquelle fim. · 

N. 40 . 
. Onde convier : 
Art. ' Os funceionarios ou oni'prcgudos publicas fodera~s 

que . contarem dez ou· mais unnps de se1•vic.o publico federal 
ou . tiverem sido nomeados enl· virtude de concurso não. po

. darão s!lr removidos para: cargos de categoria inferior aos que 
. occuparem; nem poderão s'er deinittidos sinão em virtude de 

sentença _judicial p~ssudu em julgado. . . . · . 

', .. · N. 41 . . •, .. - .·. . ' . . - . 
·,, .. ' . ' ' • ' ' ' . . I 

Art. ·Ficarn incorporados ao patrimoriio do Hospital Na
cional os bens move.is: e ·immoveis de todas as dependencias 
da Assistencia . il. 'Alienados,. · · · · 

-. ' .· .. , . -: 

' 

. '· ' :·· •' • N. 42 

ArL , 1 Os augmentos do vantagens coricodidos por esta · 
lei .aOS SCl'VCntuariOS pUbJicOS do QU!IlQUOl' Cl8.SSO serão pagOS 

· a contar' do L de jtiuho,' não se comprehend.endo neste dispo
sitivo .as alte.racões anteriormente determinadas· ·c cujos ore:..· 
ditos .srl. agOI~a·· :aonsignados . nas verbas respectivas, · que 
serão pagos . durante· todo o oxercicio. 

. . ·; ·, . 
. ,_ .. 

. - • · Onde 'convie~: 
N, 43' 

. . '. , '·E' o GOVCl'nO autorizado a ceder, mediante doàoão á 
· ... · '-. Caixa· ~one.ficente ·dos Arnanuenses do Exercito;. um terreno 

.·. ·· ·. ·dos-.oxtstentos· em devoluto- na. explanada do ant1go 'Morro do 
·•. · ·. · Senado neste· Distr.ictir Federal; medindo 15. metros de frente 
.• ,' .· .·por ;:ao: metros 'do fundos, p,fim, .de nelle 861''. edificada a séde 

· para: essa associação beneficente. de militares. · 
:··_...: '--... -, ,. . - " . ' .. 

,.. -. ' 

.. ·:' . Onde' conviei': . 
· N. ·44 · 

··· · ·· . .·Ar I.. ·. - Fica incorporadil . aos ·vencimentos dos func'cio-
. , · nados . das ·delegacias ·.fiscae~. do Thesouro Nacional,· nos Es-

. Lados .ti. graUfica~íio que percebem, até agora a titulo de addi-
. · · cional, sem . p1•ejuizo da· gratificação provisoria concedida· por 
. · esta lei, ·a: qual .clovorá ser calculada ·sobre o· total dos ven-:.. . 

. dilhonlos, hlclusivo a gt•atifica!;liio que 'lhes. ó agoz:a incor-
porada.-', · · 

. Onde convier: 
N ~- 45 

· · Àrt. ·. · Fica o Governei àutorizado a conv-erter em colle
. · ctot:ias as Mesas do Rendas federaes de Camara~ibe, ,llilar, 
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Porto Cà:lvo c. S. !\liguei do Campos, no Estado do · Ala~ô.as, - .· 
r. S. Sebastião do 'l'ijucas, cm Santa Catharina, sem preJU!ZD 
dos actuae-s serventuar)os que satisfi~erem -- as· exigenc1a~
legues., 

-. • . 
. - N. Jt6 

Onde convier: . 
Art. · E' o Gove.1~no auLorizado a emprestar á cbopera.: -· 

tiva de Construcção Predial, organizada.pelo Instituto ·de En-:. 
s·enharia Militar, de conformidade com a lei n. 1.537, de 5 de 
Janeiro .de 1\107, até a· quantia do cinco• mil contos ·de réis. · .. 

Art. -. 6 emprestiino sc.rá . feilo ôrri. prestações -somes- > 

ú·aes riunca superiores a míl cont.os·'de réis,yencorá juros.-de · 
5 o/o ao urino; pagaveis por semestres :vencidos, _e· deverá estar 
inteiramente .resgatado dentro· de 15 anuas,- a contar _da en-
trega pelo Gove.rno da ultima· prestação. · . 
· ·. ArL · O pi·oducto do emprestimo será. exclusivâmente . .. -
empregado na acquisição· de- terreno e .ná _compra ou constru-. -
c cão de prcdios para os associados, de ilccõrdo com. as· _condi-
çõe.s estabelecidas nos estatut()s da referida coope~ativa, ap-

. provados Qm assembléa de 19 do dezeml:lro de ·1921. .· · 
• I ' • . ' 

Ar L. E' o Governo igualmente autorizadila: ' · · · 
' •' . 

. ·. 1° suspender• a_cobrarica ou reduzir .as taxas_d~-im~or-. 
tacão 'sol:lre o .. materilll impre.scini:Jivel· a con:struccões,: ·con;;.. 
forme discriminação que· -será· .feita no contracto e· a-isentar · 
a .cooperativa dos~ impostos do sello de .transmissão de . pro- · 
priedade c dü qualquer outro ,quíJ julgar· conveniente, para-que 
esta ·realize os seus fins. · · · · · · -
· . 2•-, ceder terrenos de sua pr{)priedade em· condições ·ra- . . . · 

zo~ve.is, e bem assim installações · que_ facilitem as. constru- ' 
ecoes;.·.··-·_·.-···_· .. _,·_.·_· ·-·-•---·_ .. · .... ' 

· a•; conceder transportes-. gratuitos. mis. em prezaS' dô · Go-
verno, ou com reduccão de tarifas· .nas · emprezas subyencio..; • . 

: nadas para o material destinado ás construccões / · .. - . . . . · . . • . 
· ArL. · O Instituto do Engenharia Militar ti reconhecÍdO. · · 

inst_ituicão ·de utilidade publica. . . 
,'·I, .. 

•. ,, . '· ''. . .. . . 
' ... · N. 47 . ·.,. 

Onde_ convie~: 
Á.f.t. · E' . o Poder ExecUtivo-··.· autorizado _ . a organizar os ...• · ..•.. _ 

quadros .das 1• turma do brochuras .e 7• de composioão da· _ ... 
. Imprensa Nacional,. incluindo-se nos quadros respectivos,· po-. · 
- den~o . couó~der ás act~ae.s operarias .as ga~ant!as, vantagens • -

o d1re1tos Já estabel.ec1dos .·em: favor. dos dema1s empregados 
da . mesma Imprensa, conciliando o ' criterio da antiguidade · 
com -o do ·merecimento, • · para.· a classifiéaÕÍ!.o nos . referidos · 

... quadros. · · · · · · • 
· • Nenhuma obreira poderá ser. dispensa-dá e~ c~nS'equ~ncia · 

da reducção ou reorganização dos . quadros .•e o 'Po'der. Exe..; 
cuti,vo fica· auto~izado, para tudo· quanto . fór neoessario; a; abriti · . 
os -cre~itos .premsqs., . .. . :. ·, .. _,. • . . ...... : . • ·:::~r: :.u f:&Mitl' 

' . . 
-. 

. •' 

,., .. 

., 

• 
• 

I 
I 
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' . . 

l,; ' ' N. 48 .•. 

'0 disposto no n. IV do arl.. 1aida lei n. 3;089, de 8 de 
ja.neiro de 19fO, fica· altcmdo pela seguinte fórmà: 

Al't. ~mihum fÚnocii:inal'io publicri effectivo,. addido ou 
· em disponibilidado,, pode.t•á · ser procurador do. partes perante· 
· qualquer reparliciio. administratiya. . . . · · . · 

,, ; . N. 49 

. . · .·· .· Ar L E; o Governo autorizado ~ reorgànlznt;· a Direetoria· 
. de Estaljsticn Commeroial, de modo a attender ao desenvol
vimonló do serviço, t'ic.ando os vencimentos dos funccionarios 
da ·mesmà repa1•tioi'io fixados de accôrdo com a tabella dos· que 

· serv,om úa Caixa do Amortização, conforme as categorias re- · 
speetivas,' J)Odendo pam este· fim o Gove.t·rto. abt•ir o .IJ.ecessario 
ct:edito.. " . · ·. . · ' \ ·· 

. N;.· SO· 
OÚdc cónvier: 1 • . • •• • 

.• 

.. o~ di1~ectores do 1'hcsow·o . Nacional • das Sccroíat•ias dt! 
· Estado c das Dii·ecl.orias Geraes de Contabilidade. fla Guerra 

e da· Marinha, quando contarem mais de 30 annos di!.' offe
ctivo".serviçir federal, . doR quaes cinco annos, pelo menos, no 
ultim!)•.om•go; t.erão direHo, .a. contar da. data cm que houverem 

· · .. preenchido essas condições. ; e emquanto permanecerem .·na· 
· actividadc,·ó gmtificat;ão addiciimlll de 40 o/o· sobre seus respe-:: 

:' 

•', ·. 

•'' 
•" 

'' 

'' 
' . ' 

. ' 

c ti vos vencimentos.. . . .. .. · .. . . ... . , 
· : .. Paragrapho unico', . O pagamento _dessa gratificação, desde · 
o dnla em que for dC'.vída, será feito, na .vigencia da presente 
lei, pelas Vl'l'bll~ "Eventuaes", dos. ministerios competentes, e, 
nos ex(!rcicios · vindouí.•os,. com "os recursos espcciaes que, para 
tal fim, , deverão set• incluídos ·nas propostas do ·areamento. 

·. N. 51 ' . 
····.Onde convier: ·-. · ' 
" Art,. 'Fic:t .o Go. et•no autorizado a conceder á Associa~áo 
benéfice.ntc ·do 'Cocpo _de. Sub:-Officiaes ·da At·mada, para ·sua 

· ,defini!iva insl:illa(;ão; UÍll terreno na C'-lplauada do antigo' ' . 
mol'ro diJ Senado, No. caso do dissolução da associação, ·o ter-

. rena rc,~erter'á ao Governo da União, sein qualque.r onus. 
' ,· ,·; ' ! \ . 

.• ' ; .. · . N. 52-· 

. ' ·'i :Art. · . Fica • o · Poder · Execut.ivo· auto!'izaclo a · abril• ·.os 
· creditos · nccossarios para os .pagamentos d~s pt•emios: devidos 

ás firmas· c eJllprozas consLJ•uctoras de nav1os que assignaram 
no.·Thesouro o tm·mo a. que _se reJerc o § 1", o- III, art._ 162, 
da' lei da .receita do 1918, e qpe Jú det•am .. inicio. ao cumpri
mento da. obrigncfio que contrahirum. Os · pre.mios .. do .que . 
f.l'ata n !'(~ferida lei S(Jt•ão ·pagos parcolladament.c. ·por navio 
,iá con~l.ruidci o· sobre os que i'orem senrlo ,iulgados em condi
cõàs di•. na'i'egnçiio marit.ima ou i'luvial. Caso o construcLor 
·nfio sc,ia LnriJbcm armndot•, b premio só ,sm•tí, pas·o, t\qnollc, si . 

S. -- Vol. V · . 15 
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este tomar o compromisso de nllo vender o ~vfo priimlaif~ -
ao estrangeiro, sem prévia autorizaollo do Governo e sob pena 
da entrada para oa .. cofres publioos de quantia Igual ao pre- · 

· mio. Os estaleiros naoioliaes que tiverem recebido, auzllfos 
. · do Governo amortizarllo as respectivas dividas · com o abati
. manto minimo de 6 '% e muimo ·de 24' "' sobre o valor· das 
.fa. aturas das obras,: abatimento de gue. tratam os: artl. ~:, i62,c··. · . 
Ili, § 2•, da lei n. 3. 454, de. 6 de Janeiro de i9i8, que tloa -

· assim interpretado, e 96, § 2", da lei n • .&.242, de 15 de: Janeiro. ·. · 
de :192:1; podendo o Governo abrir tambam· •Os oredltoa neoes-· ·· . 
sarios para a entrep de nóvos adeantamentoe, nos termos doa. · 
oontraOtoa oelebradoa. . . ' · · ' . · .· · · : -- ··· · ·- · . ,. :, · · ·. · · -- ' ' . 

. . ' ,,' . . . ·l'f,,,l8·; · .. ····, 
.. Onde. convier: ·' . · . · ... 
· Fica Q .• Poder · BxOoutlvo autorizado -a · iornar . Utelllivlll · · 

á Booledlde'.Benetioente. doa Funccfonarfoa Federaes ooin aéde 
nesta Capital as mésmaa repllas .e vantqena . que actual- 1· 

. Ulent,~ ~roeam o Olub dos Jl'linoolonarfoa ; ~llcos . Qivfa. à • · · .· 
Asllodfaollo doa Funociouarfoa Publicoa. CIVta. . . · . · 

.. ". N;.l( ... • . I 

Onde oonvler i . . . . , , 
. Os venclme~toi doa porteiros,. · aJudantel.. de porte~ 

oontlnuoa, correios e· eerventea daa Secretarfu de :Batido,· .
Tbi!.aouro Nacional e Tribunal de Contas. aerlo fguaee•aoa doa 

· emDresados de· ldentlcaa :aateBorlaa da Secretaria · de Batido .-. 
da V,laOilo ·e Obras· Publicas, luendo-ae. aa. nec88111'1~ ll&e;. ·
rloGM .D11.NII)8Ctlvu verbal. · -· ·-· · .-· . . . ·... .• 

,'./ ' ' ': 

N. 11, · 
. . ... ·. 

Onde coDvler: 
.. Art. ·. Fica o GOv81'DÓ autorfsido · a abrir,- na viBencia · 

desta ·lei, os creditoa neoeaaarloa p~ attender o J~~B&D~ento 
do disposto da verba a'• do Mlniaterto'da FueDda.ao .,_oal.--

·:.' 

da Imp1'8J181 Nacional e. DfGrlo- OltiriGI. relativo 1011 ezerolcloa -, 
· em que. deixou de ter. oUIDIIilmeDto o referido· diiiJ)Oito,l!Oil.;, ' ... · 

oo"'e·com.oa venol.mentoe tlzadoa Jtn' eata.lek, __ · .. , , .... . 
. ':. ,_· ' .. ·' . . . 

. N;··M 

. - .. • ,' 

· N! .17 . . .. ; 

:Aa op~raci3ea de seguros operários; realliadas por c~mpa- . 
nhiaa ou synaicatos eapeclalmente .. orpnizadoa ~para_ esae nm, . 

. ou por companhias. que explorem outros, ramos de seguros, fi-- · 
. oam sob a flsoalizaollo da Inspectoria de BeBUros e;j'os actuae~ . 
fiscaes daquellas -companhias. e syndiéatos Incorporados ao 
RUa~ de flacae!l da msall!& Inspectoria e a elles equiparados, .. 

• • • ' ' • • I>' ' • 

·: . . ' 

,. 



I , .. 

'. 

I' 

~evo~das as di~osicll~a em contrario, abrindo .o ~v~mo d, 
ored to necessarJo .. . . . . . . . . . 

N. 118. 

· . . Art. . Fica elevado para tre.s meaes o prazo a .que se re-
fere o art.: 38 do ,regulamento do Decreto, n. U. 729, de t6 de · 
.marco de 192f. . · · 

' ' , ; • . I I '• ' 

·. >Onde oolivfer: 
. , · N. 119 · · 

· · ·' · · Fiei o Poder ·:mx~cutlvo autorizado a . conceder. em atO- · · ·. 
ramento ao Olub Sportivo. de Equitaclo 'a área · oocupadá ·por • 
suas dependenoiBI! á avenida Bartholomeu de · Gusmlo, que lhe · · -

. está arrendada pela Fazenda· Federal em virtude do opnt~. . 
-ato 'lavrado. na Procuradoria Geral da Fazenda Publica, em i O .· 

. de. outubro. de 1910. . ~. , ·· .. · . . · . ' . . 
., ··· 'N60 ........... . . ''; ': ·~ . 

· ·. . · · . Art. .·· E' o Govef!).o autorizado ·a organizar um quadró 
·. annexo á tabella B do pessoal da Imprensa Nacional,. a contar: 

de •1 de junho do corrente.,anno, aproveitando .os actuaes. 
obreiros das , officinas . de composiçlio, · impresalo -e servicos • 
.aocessoriosi não excedendo as .despezas annúaes da importan- ·. 
.ci~ constante ~a rubrica r~speotin d&· 184:00ot,.compondo-ae · 
o quadro· segumte :·. . · · .. '· · · · 

OFFICINA DB COMPÓBIQ10 .. 
4 ofticiaes de 1• classe, a .. ; . ."... · 311Gt000 · · t6 isOotOOO 
4·'9ffioiaes de. 2• classe, a ..... ~.. · 3001000 ·. ··tú=l · 
6 _otticiaes de . 3". classe, a •. ; .• ~·. • . .21101000 • ... , , iS : . . .. . 004) 
' . .: .. 

.. ' OPFICINA DB IMPIUIBBÃO ·'I 
. 2 ofticiaes de ·t• classe, a ..... ;,. ' . 3501000 . · .s:tOoloOo · 
2 officlaes de 2• classe, a. ~ .•••• ; . 3001000 · ·:.· 7 :JootOOO. · 
2 oftiaiaes de s• alasse, a .••• :. • • .·. JIIOIOOO· • · : · o :oooeooo 

. " 
' ... ·: . ' ' - .. •') • ·•• .' .• w • 

. , ; . , , .. OFP'ICJNA DB BBRVIOOS. AO'J8IIJRIOI · . · 
12 .offiaiaes de i• clasee, a......... 31101000 · G4 i~· . 000 
9 officiaes de 2" alasse, a .... : .. .. · 3001000 43 :40 000 

· 3 officlaes de: 3" classe, a; ... ; .. . 21101000 . 9: 000 
· ·: .6 oftioiaes de. numeraçlio, a ..... · 31101000 . Jt :000 000. 

-. .: .·~ · ~Totai . . .. ·. ~-· .. ·.: ... ~. ~ .. · .... ~ ...... ··- : t88 :0001000 .. · 
. ·. ' . . A . alassificaçãcl será . feita. de. aoo6rdo oom a'. ántipidade 
'e comp~etenoia ;. . . . . . . . . . . . . . . . . 

.N.: Ot. · 

. Fica a sociedade Credito Urbano ,·áüf.ort~ ·~. ~18\'ir aU 
i2\% ao anno a taxa referida no art. to.Jettra A. do deoreto 
n ·' b ~204, .de 6 de janeiro de t9t7, &m :virtud6 do qqal lt or
aanilou .· ~ d•ta. empr.eaa. .11~. proporcional_. ·• . ._. . . . . 

' I·: 

' ... :.-

,. 
•;',, 
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~ellu~ annoxns ao mesmo decreto, t•e.spoiLadas as 'demais ilinl:!' 
· dições·, · · · · ' ' 

N. 62 
Ondt• convier: · 

~ . "A pet1siiq ck! 30~, concedida a D .. Enedina Tibure.ia. de 
Duciu 'pelo i.lecre/.1.1 legislativo ·n. L 333, do 15 de. setembro·.do 
con·onle anno, l't!!'t!J'e-se ao soldo. do seu pae,. ·Honi·iquo Felix. 

· na·cia. alferes de \·olunturios da Patria, do ·53 corpo, · mo1•Lo 
no combale de Humuytú, na campanha do ·Paraguay, devendo 
assim ~er· · in/.crprr.Lado o art unico do. citado decreto 'nu- · 

.. · IDCl'O .L 333;" .. . .. 
N. 03 

·. Onde colwicr·: 
. . o' 'Óovcrno mandará .publicar, na Imprensa Nacional,· an
nuahnente, os boletins o!'ficiaes do Instituto da Ordem dos 
Advogados ·BrasiToiros. .. 

N. 04 • o 

' ,. - . ' 
· • Art. • ·. ·os fi.tnccionarios addidos .· que· tiverem.· mais. de 

:vinte unnos· de sm•vico c mais de cinccmta e cinco de idade, 
. sorilo appruvciludos· nas reparticões em que estavam quando 
forain munr.lados ncldir,'·níio podendo ser aproveitados em ou-
tras salvo si ô t•t•quererem. · '· 

. N. 65 . 
· · Onde coú'vit'r: · 

.,• Ar'( .. · ' ."!rica ir· Pddt~r· Execul.h~o autorizado a tornar· ex-
. tr)n8iYQ.·, .no Banco, de. Crct.lilo Aux}liar os favores. concedidos . 
. ao Bànco. 'dos Funccwnurws Pubhcos, ao .•Montepro dos Ser-

.. viuores do Eslnrfo e uu Banco .Predial elo Estado: do Rio de· 
Jansú, í.lara operar ·com. os .funccionariôs · publicos ··civis e· 
miiillhs. · · .· · .. · · ' · · 
. ;: . ' ·: 

. · ·. ;, N, 66 
· .. > •·· ·Onllú .convier:· • · 

'~. ! ' -' 

·_. ;~it+: , A pc1tsíio cmuiedida peló dcêr·elo legislativo Jiu
l:l·~r·o 2 ."5G3, de 10 ·de janeiro de 1912, é considerada sem des;;. . 
ocnto als·um. · 
. .. : / . 

: N'. 67 . 
,· 1 • , •• I . , .. , . Íl 
,: :· ·.Al'L: . __ E' o <:l'overno autorizado: '1 

· ... ·.~-···· .. · . I, a au~ilia1:. it construccíio do cdlficio destinado \1. sé de da . · 
.· Associilçiio .Brasjlilh·n de Imprensa nesta Capital, podendo para · · 
esse ·l'irn.:'abrir'ros ·necos~ar•ins creditas: . 

. · ··. II, a trrinsff!l'il' o~ ,aforai· ao Bolafogo . Football.· Club o 
I er•i;er.w, sít.o ;.tí J•ua Go~m·11I ~f!V~riano n; 97, ora .óc~up!ldo. p~la 
al!uduia ~ocwduclo dcspor/.tva, .'l'ovml.cndo no .. prtmotro · caso 
ao Pnlrirnonin ·Nacional, com Iodas as,:boml'eltorias· existentes; 

. JJi~v.endo oissolw;íiro .. dll mesma· sociedade:;" e, na segúuda hypo
Uwso,. concNicnclo quo seja .o pat,mmento das vinte ·annuidades 
.eru. parcullas n, loogo prazo, ,Podendo t11mbem ser prorogado 

' .. ' 

· .. ' . 
. . 
'·.· 

... 

-

....... 
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'P~r· ·ao annos o arrendamento em· vigor, feito em· virtude da 
.le1 n. 3.232, de 5 do ,inneiro do 1917, ·art. 89, n. IX. · · . 

Art. Fica c Governo . auto1;izado. a expédir: novo regu- · · 
. la~ento para a Casn da Moeda, observarrdo as disposições se- . 
gumt.çs: · · 

·· ·. Os servidores da Casa da 1\oioeda · cpntinuarão a siw · distri- · 
b~1dos. p~r duas sccc;ões: "Administração geral " e " Secção . 
. T.~c.lmJCa • . . . . , · . . . . . . . 

- .· · ... O numero, · catc)goria c· vencimc:!nlos dqs · empregados e 
assim o numero dns. óf!'icinas da Casa da Moe'da são os fixa
dos na '.!.abolia J•espect.ivn, dous terços de ordenado o um terço . 

·do . grat.ificacão, quer pura empres·ados, quer para todos os 
operarias' e tliarisl.us, expedindo-se os nccessa,•ios títulos; ·, ' . 

·· · Para os. Jogares. de auxiliares de escripta dO: Contadoria, .·· 
~OJ·ão aproveitado~ os nctuaes diaristas que já exercem tnes . 

· funccõcs·. , · · ·· 
· · · 'Na org~nizaçãn dos quadros dos empregado~, officiaes e·· 
· operarios dO:s diversas secções -o ot'l'icinas serão aproveitados · 

. ·os scrventuarios actua os; nttcndcrido-so á. sua antiguidade e ao 
seu· merecimento. · · · 

Os actua os ·"mestres" pallsarão a denomina1·-se «chefes" 
e sQrão ·SUbsl.ituidos ·pelos ajudantes. e os demais, obódecendo . 

··para o 1'0spoct ivo accesso á ordem da classe immediatamento ·· 
. mfot:ior. O fiel do Almoxarifarlo. passará a n.ill'dante dós te:. . 
.. . :. : As ipromocões. serão feitas. metade .por antiguidade. e me;; 
t.ade p011 .merecimento; . ' 

., . 

···· . .os.,deveres e attribuicões dos empregados e horas de-ser- . 
. vico continuarão a ser os constantes das disposições em vigor, 
até.a.exp.edição do novo regulamento. . - . · · ' ..... · . 

•: 

·,, : 

, · · Todo ·o servicO 'ele escripturação quer na Administracão · 
. Gera~ quer na seccão .technica, será. executado, de conformi.:.. · 

·dado· com as normas prescriptas e modelos fornecidos pela ' . _. 
. Contadoria,: onde o a Iludido serviço_. é centralizado, de modo: a·· · 
havei' umformidO.irJo !l exactidão nos balancos. · · . ·· • 

. Os escrovcnt.es incumbir~se-hãó .. da escripturacãó das 
officinàs, í'icanrJo-lhes garantido o direit.o á promoçãó ·a nu.; 

· xilinr de · esc~·ipf.a. · · · . · · · . · · · .• · . 
. · . · Aos. aprendizes que fazem pàrte do quadro do . pessóal 
, amovivcl ó igualment.e garantido o direito de passagem para .o ·. 
quadro .effcctivo. · · · · · · ._ · . . · .... ·· , . · . ·· .. 

· ' ' Os· conferentes s·ornes •da: Thosouraria pi~osl.arão fi anca, 
sondo de 3:000$ u 2 :ooO$, rcspoctivamcnf.o, paro: os de' pri. · 
muii•a c segunda classe. . .. . . · .. '· ... : · · · · 

. Satist:aJondo. ás convonionoia.~ ·do sm;vico âctual, · · obser-
:var-se-hn o seguinte. · . · ··• ·· 

. · .a) :a oft'i<Íinà dw gravum ficm•tí incumbida: .. do' · tod'o ci · 
~orvi~o de gravura o t•eproducciío, anncxnndo•sil-lho a • gal-·. 
xnnoplasf.ia, actualmente junta· 1\ ol'ficina do impressão, pns
~ando n ·c:r.riominar-so "ol'ficina de gravura o galvanoplilstin" 
o conslituicln· do duas secções· ·a rio gravtli•a e a de galvnno
plast.ia; . · 

·1, ' ' ' ' • 

. b) á ofl'icina ·do lamin·ncão o cuahag·em ficará incorpo.rado . · 
··o :;orvii;o de ourivesaria·· ele medalhas ·ora commc.Hicto á o1'fi,; · · 

c i na do gt·avu~n; ' · 



•• 
1.' ~- c) a officina de impre'ss~ fioará.oonatituida :Ptlu II800IIu 

. tle impressão· typographica, · impress~ llthorr.pbica · eetam
paria, gommagem, picotagem e carimbagem, confãJ'enola e eer
vicos aocessorios; · · · · · 
. ' d) as secções de obr~s e reparos e electricldada, paslar&O 
a c~nstitui~ ~ officina .de obras ·e. reparos,, e a officina de ele-

. ctr1cldadc, ·ficando aquella sob a cliefia do· actual mestre, ·e 
· esta .sob a· do· actual encarregado da electricidade. ' ·. . '. · .. · 
. , O Governo -reverá a tabella 'das taxas cobradas pela ·casa 
da Moeda pelos trabalhos eJ!:ecutados, de modo a substitull-a · 
pol' outra· .. que. de. facto represente o: custo dos. mesmo& eer-
·,Vioos. -· . . • · , . . . · .... 
-- . Serão nomeados por decreto do Governo: o director, o 

. . chefe : da ·secção · central, · o·· thesourelro, . os · esoripturariOIJo: ·o 
fiscal. da inipress{\o, o · fiscal da cunhagem, o: almODrife; :o ile-
. senhista, . o .chefe do labolatorio chim!co e 08 .obafea. du: om- . 

.. cinas.· · . . : . . ........ . 
' .. · . Serllo nomeados por titulo .do Ministro dâ: FuéndJ; de 

acoOrdo com o director:. o porteiro e o archivista-;. os auxilill'U 
de' escripta, fieis, .. conferentes· geraes .da thesouraria,· aJudaD·. 

:. · · tes, gravadores e . ensaiadores, mediante proposta do contador, 
thesoureiro,. almoxarife, fisoaes e chefes. respectivos •. os d~ 

· mais empregados serlio nomeados pelo director, mediante pro- . 
posta dos respectivos. chefes. . ... · · 

_· _._-~ ' · No 'caso ·de necessidade poderá. o· directOr. prorosar o f.ra.. .. 
balho em todas as dependenoias da· Casa da Moeda e determi
·nar que se trabalhe. nos domingos e dias ferllidos1~pereebend_ o . · .. 

. o pessoal por excesso de trabalho, . do modo S81Umta: , · :. · --
.. , ' .· .· " , - . . : . '. ' .. _,·. I . . ,• 

· · · O serviço · executado elll ·virtude de ·prorogaçllo de' expe-
. diente será pago na razlio do. dobro do :vencimentO • por :hora da . 
. serviço normal. de aocOrdo' com o 81'!· 5t,· d~ actual' ~ 

. . mento em vigor, correndo a despeza por ·.conta -da verba· Já- · 
· .. · ·teria!"' · · · · . · ' · · · · · · - · · · · ·· · · · 

. · · · O pessoal amovível e contraotado · se~á adulittidô pelO di· 
rector; mediante proposta dos respectivos. chefes. · · . · :. 

· · . . . Para as vagas. de thesoureiro e almo:iarifa; ter~' prefa
rencià. os ·riein ajudantes deste com habilitaollO ·a pratloa na-. ·. 
_cessarias .\do serviço, r.econhecidas pelo ·seu tlroofnio : pro.. ·. 
fissional · · ·• .· -· · · ·· · .. · , .,, . ·: · · · · · · __ . · 

• ' r .• ' • '• : , ' • I, . : . ', ' , • • .·: . . 'I • . • ' ' ' • :·, • '. ,.: ,' ' 

. ,.·_ : . .. Os funoclonar1os ·da -Casa da. Moeda que contarem mala de · -.. · 
·· dez.annos de serviços publioos federaes,.que·s·a-invalM&rem'DO, .· 

s·erviço, ~er~ · direito. li aposentadoria,· mediante os Proo•~os 
. . . estab_ elellldos .Pela legislaolio ·res_ peotiva ·que \'lrQrar. . · ·._ ~ .·. · . 

· .-·· . Slio appboàdas a todos ·os empregados da Casa da llfOéda, 
excepto. os · do · quàdro amovível,\ as disposiollea contidas nas .. 

·. · · .• .leis prganicae .do ~Thesouro -Nacional que ·disam -relpeitO a ·· 
. __ v __ eD;Dlm~n_ tos,, vantag_ en_ s; posse, s.ub. _ stituiolles; • pon_ tosl é:l_!!f!IIPB· 

. . . tos; fer1as,. hoenças, penas,· aposentadorias .·e montep o.. · . • · . 
· .. •.-.··•, .. ··· .. Ao pessoal de mereoinuinto. da Casa'dà Moeda ·ezoàpt.O o 

do quadro 'amovível. ainda valido, depoia Ide '20 annoa de ser
viços 'publicas federaes, ·será concedida: a gratifioaoiio 'addioio-. 
nar de 20 %, que será elevada a 30 % depois de .·25.-.alinoa. 

' · • .... · · Parngraph9 unico •. Fi9a. o. Governo. igualmente. autorilado 
~--abrir o or&hto necessar1o para a ·ezaouollo dos diapositivos 
desta artigo, ·. 'J' • • • 

' . ' ' ' 

i . 
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N. 88 

.· Art. : E" . o Poder Exeutivo autorilado a. a])rir o ora. 
,dito especial de 342 :337fiOO, para oooorrer ·ao PUIIJ18Dt0 de 
diversas folhas de salarios dev1das aos. operarlos di 1Jnpre1111 
·Nacional e Diario Of(icial e relativas ás férias do . mes· de 
marco de t9f3 (annexa ·ao offloio n; 758, de !11 de abril de 

· t9i8, 'na. iniportancia de 40fOOO); ás· dos mezea de aetembro a 
• · dezembro de t9i3, annexo~ aos offfcioa n. !.t.OII, de iii de da. 
· · zembro ·de· ·t9ts,. ·n. i 57,. de i9 de fevereiro· de iti6, e nu

.. · · · •mero 28, de 8 de janeiro de i9t5, na import.anofa éle N1l 
·.' 342:?97$100. . . . . . 

N. 81 

. ' · .,_ . Art; . Os vencimentos dos eerventes da Al,..... dO 
Rio 'de Janeiro ser!o os mesmos dos que BerYelli na Beorttarla 

·· · de Estado do lfinisterio da :Viaolo, . fuendo-18 . na tabella 
· .: · ·· -· · as · alteraoões neoessarias. · ~ · · · . .•. 

. . . . . . . .. ·.. .:.N•· ,O 

.• ,. _onde convier: . .. . . . . . . . . . . . . . . 
. ' :Art. Os vencimentos do· porteiro e dos oontinuos e ser-· 

·· ventes da Caiu .de Amortlzao!o ·tlcam I!QUIPI~oa 101 ·doa 
·· ·fmlcoionarios de. iguaes categorias da Seõretlrla de lltado 

de Estado do · Ministerio da , Viao!o, Faoam-se as altereoll• 
nas re.speotivas verbas e tabellas .• · . , . . 

·- N. 7t 

' . ·Art. .· Oli vencimentos dos serVentes da Recebldorla ~ 
Districto Federal s!o !guaes aos dos. que servem Di. Seoretarfa · 

·tele Estado do· Ministerio ela Viaç!o: 'Facam-se as .alte~ 
. · .. neoe~sarias. na tabella. · . · · · 

·.: · Onde con-vier: 
· N. 71 

.• • ' 'J . '! . 

· · .. Flori o :Governo autorizado a permlttlr á ÂIBOOiaalo J'u
. , neraria dos. Operarias da Imprensa Nacional imprimir os aeua 

. relatório~ ·a:nnuaes à· respectivo exp"diente, .. DIQ .axced811do a 
deapoza de 400f .annuaes. ·. · · 

.·· . . · .... · • · .. ·N. 78 

., .. on~e~oonvier: _ .. , . . . . . .. ·. . . . . , 
· · ··.·.·. ·' Art .. · -E~ o Governo autorizado a ·em_preatar ao IDIU• · 
. ·· · tu to de Próteoollo e Assistenoia á Infancla do Rio de J'aneb:o, 
. · ·até a quantia· de soo: 0008000 •. · · · · .·. · · · · 
· . ·O emprestimo será feito. em prestações trJmestraes nunca . 

·· .. · ·superiore• a setent.s.. e cinco contos, :vencerá Juros de· 11 ·l}'l. pa-
. gaveis · por anno vencido e deverá estar Inteiramente reqa.. 
· .. · tado ·dentro de t5 annos, a. contar da· entrega, pelo. Governo, da · 

ultima ·prestação. . . . . · . . . ·, . . . , 
· . . O producto do emprestimo será exoluaiyament!l . empra. 
gado na. conclusão. do édificio, ora . em construoglo, 4 .rua 

-Mqncorvo Filho. n. 90, · anti~a do ~eal, . e na installao!o· do· 
cltado est:lbeleo1D1ento. · · ~ 

. ..... 
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AN;>;AES DO SENADO 

N. ·74 

Accr~sccntc~se onde convier,: 
. Pica concodidn a pensão de trosentos mil réis mimsaes .a. · · : 

.: vi uva do major Pedro Ribeiro Dantas, · fallecido a . 5· ·.de. ma1o · .•. 
. do. corrente, victimn das molcslias adquiridas C!Jl serv.1co· da . 
Commissiio das Linhas Tolegraphi,cas e :E)sl.ratogwas de Matto · 
Grosso ao .>\mazon.as. l<Jssa: pensão será. mtegralmcnto exten-. . . 

· siva üs filhas emquanto soll.~iras c aos filhos cmquanto me-" ·. 
nores. 

' . . . . . . · N; 75 . · .. . . .· 
Onde convier: . . ·.· · · . ·. · . . ·· · .· · ·. . . ·, · 
Arf.. Passau. a ser de' 3 % sobre b total da arr~~adacãô . •. 

nmigavcl ,da divida activa as percentagens. mandadas abonar . > < " 
· pelo · dOCl'cto. n. 15; 21 o, ·de 28 de ·dezembro de .. 1.921', e que · : . 
a•sim serão dist.rib.uidas: 112 % ao director; igual.qliota ao·: · · 

: sub-dir'ector,' 1 112 .% !?ara os ~ros '(lrocur1'd~res d!!- .Jfaz(lnd~ ·. ·· 
c .112 o/o Jl!lt'a os demats funcC19narws. da D1rect.orJa da Re-:, 
cmt.a Puhlwa do 'l'hosouco Nacwnal, mcumb1dos da mesma 
arrecadacão. . . . . • . : . . :. . ·.· ' . . . ' . . . . . . . ·. 

N · 76 · · 
'J ' I ., . ' 

dnde • convier: 
' 

. :Art. . Ar .. renda proveniente da' divida activa' arrecadada 
amigavelmente sei1á1 recolhidà ú Recebedor•ia do· Districto l<'e
doral, mediante .su ia de. um dos· procuradores ·de Fazenda. 

· N. ~77 
Onde. convier:' ,o 

I "iFfca i o ,· Govei'rio autorizado·~ a crear' na ' Alfandega de . 
'iManá'os um Laboratorio Ohimico de Analysos nos ."moldes 'do 
existente, na Alfandega do Rio de Janeiro, tendo por. pessoal: . 
um medico chefe, um ajudant.e medico, um pha~:mlieeutieo e· · · 
um servente com os. vencimentos que por·· lei fomm fi~ados, 
abrindo-se para esse fim os creditas. necossarios .. ·. . ·· ·. : · 

·~ ·, 

". '. 

, N; 78 
' '· ' ..... .' ·'' : .. : · .. ' 

:'-' 

,··. '< .t\rt. Fica o Poder Executivo a~torizlido a, s(fllVpre:. ~ , ... 
· ciso 1\ exoc.uçiio · das ·obras p!•ojectadas no ·porto do Nal.al, , o ' .. · 1 

. terreno cedido ao Centr•o •.Naut.iiln. ·Potongy, na ·rua I, do Com~· · ... 
morcid, naquolla cidade, onde ó . situado o · ri1:esmo {lontra,' " .. 

~abrir o credito necossario para construir. o installnr, em \nova · ·:,. , 
'sédc~. a t'cf.orida nssoc.inciio, ,ou .. para indomQiznl-a. iln Jri1pór- · 
:fancra do~ mr.lhoramcntos feitos ti ·s.nn sédc actual, · · '· . ' ' ' . ' ~ ~ 

/· 

' .· ..... 
N 7n' ·;···r ( . . " 

. •. • . ·' . , . .'1 :.ri' i:.t.: • .. _ 

· MI.. · · 4 Mc~a rio' Rendas '·l<'•Jdornos 4~~1\Jossór•ó 'pa's
sarú a. donommaJ•-se ·Mesa de Rendas do Ar.cta' Branca, Es
tado do 'Rio Orando do Norte,'e fica elevada !i",Mosn do Rendas . 
•Alfandegadas,· ' subordinada' IÚ Alfandega do Natal, nó mesmo 
íEstado; o'·c.om as nttrlbulQõee que l'bc forem ~appliendas, con,- ·. 

' . ·~ 1, ' :: ,\•, 
·•,' '- -~·. ' 
'"''·.•·.'• ,, .... : 

·. ' ., 
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SESSÀO 'EÍY! ·Í DE JULHO DE. :1922 
:• ' ' 

'23S 

·' ·fer;idns -1tí Mesa do Henctnf de Antonina, EBLndo do Paraná, 
.pelo _nrt .. t36 da Nova-.Consolidacão das Leis das Alfandegas e 
Mesas de Reridns. .. · : , . · . . .. . . . · . . 

. . , Paragrapho 'unico ;. A:iJcspóia do, pessoal c do mat.eri~l e 
, ·o numero o classe dos·. empregados: são o~·-da •LabcHa nbnixo, 
· devendo sot' aprOV!Jitndos; nas :rc~pe~tivns ca't,cgori~s; tod~s 
os empregados dn Mo~ll rle . Rendas, que. ora •é. cxtmctn, fi- · 
cnndo o Governo autorizado n abrir o credito neccHsnrio ... 

< Pessoal : . . . :, . . . . • .·: . , , : . 
1-·ndministrndor ... · ; ;' . ;: 3:000$ 
1 escrivão. . . · . . . . : . • '. 2 :.iOO$ · 5:400$ 

"' 
·· 4 Offficinés. àrluaneiros (do tis·· -· 

· : terços . de ordenado . c um ·· · 
··. t:erco . do gratificação), · n.· . 

1 :·soo$';_. .. __ ·. . . ·-~- .. : ·.. . ........ .- · _;7 ·:200$ 
1 patrão.. . . . • , . · . .. .. .. . 1 :200$ 

· i' mãobinista. -.. · .... ',; ; . . .. :. ; .. 2:400$. 
· 1 f ·sta · · · · · ··,··1·.~00$ ·· O!!'lll . • :-•. • • .•' ·, • , •.. , , , , , .• _ 

. . . 

2 inarinhciros, .a 900$. • . ·. . . • . . . . 1:!800$ 
4 rcniadot;es,. a 900$. , • . · .. .. .. . 3i600$ 22:800$000 

I ' • • , , • • 

'!\lá teria! ~ .• · ... · 
' . . . 

·. AcquisicAo de. ·uma Ianch~ o oséa!.er .. · 25 :O~Oli! · , . i. 
· Aluguel.de .casa .. ·. · :. :: .. ·;· ~ ... _ .. "2:400$ · . . . . 
· Combl!stiyele lubrificante. ..· . • .. r.• _1:500$ •-· .. · ·_·. , . 

. . Expedtente, custeio ·e desp~zn de m~ . ·. ·. ·. . . .. · · • 
· .. ·· · staila~ão~ • -·~ • \;;>.;. ,,•. ,· , .·1:500$ .30:400$000 . . . ' . . ' ' '. .. . ' 

• 
."._·_ ~-' :._ .;_· : . ;53:200$000 

'"' '·, ·'. 
• • • • • • • ,' • • • ,'' ~ • ' • "' ' '' ' T ' ' • • •_ '. • ' • 

•,, . •' "'. ·' 

. ' . ,_ 

<. 

-• .N. ao . . ' . ' - . '' ·,._ ·.• 

' . .-

, .. . ArL·. . As .despezn·s_.'qtte deviam cort'er• pelas diver~ns .vor
bns orcnr,nentnrins e·.quo :forninnenlizàdns .desde :o ~omoco do 

•r · actua·! .iJxerciicio abtl !LpnblicaÇão . destá lei! ;SOl'ãO levarias á ·. 
, . · ....... ·•· ·conta.'dos ·r•ospóct.ivô~ creditas nena· cimsign.ados, ·.o t orão ,ro- . 

, 

•·· ·.·.·gist.ro · â poiderim•i: por parle :.iJà. · ~rrihünal de.--Cont.ns, :obsor-' · 
"vando..-so ·.em. sou prpcosso ai( formalidades oxj!;irlas pela Lc- · .. 

· · 'gislaçíio em. vigor,, éxqoptuâd~ :a ·do: cmjlCilho' :rir'évio,'· qú o níio 
.•. podia;sor feito pela inoxistencia.·de;lei.do orcan1imt.o .• ·.· .... 

.. · .:·•·: · .. •:1~àragrapho.ifl~ic'o:·· .. Eiü i·ehiciio :i}s,4es~ez!IS .a : .. ef~octnnr 
no rosto do ·oxcrcJcro, ·obsorvar-se•hn ·o seguml'e :· · ·. :. · · 

• ' \ " ' ' '' ' • .' • ' -·: '. ' •• • • ' " ., • :· ••• '~ '' ,' ' • • ' .. ~- '' • • ' ' ' ! ' 

. . I - Qunnto.no· pessoal: Os pas-ium!ntps continuarão n ser 
:·. . f~itos _do .mesmo .. m.odo.·que .nté,:a,Horil. e: soni)Ij;torr.npcão, 'como 

. sr · ns: dotncõos .orcnmcntnrms a ollüs· dostmndn~ ·houvessem 
·•... . ... sido 'integralmont~ distribuídas no· Thesourii' o ds. deniai_s ro-

pnl't,icões·. incumbidas. rle.· roalizal-ns;· de~de o comcco e parn 
' •., 

nccorrer __ tís . dospilzas de .: i.odo · o :exemicio. · I~to mcRmo ·ctevm~i 
constar das tabéllns :é~plic,ativas que,: terão· de<. ser. organizadas 
o ·submttidas· no. registro do .Tri•burial de Có.Jitas'. · • ·.... . . 
· · . II .:... .. Relativamente .ao material: EnLender-se-hn. no rogi

.mori N!rm.al !OiQ Qlle ~eja puóliooda. esta :lei..· Pa~·à esse fiii), 

.. 



.... 

• ·. ÃMNAIII . DO. BINAJio · .•. 
• 

. .• 8116: ·deeliioado nas tabellas esplloatfVJas a· rest~trar ·pelo .Trl- ·.· 
buaal ele Contas· o quantum . das•importanolas JA ·pagas pelo . 
'l'hesouro e dos oreditos já. distri<buidos ás delegacias flscaes·. • 
e outras quaesquer·estaoões pagadoras,'· de modo· que··âqu!llle · · 
Tribunal seja possiyel esoripturar; ()á. saldos . ver,ficados .. em.. · 
oada uma das :verbas oroamentárias,.•ficando ·assim habihta4o 
a resolver sobre o. registro .. das: ~espezas ·que: t.iverem de . oor-. · 
!l'er pelas mesmas·verbas até:ao f1m, do.e:x:erciClo. '. ,· ·. . ' ... · 

m _:_ AI . deSpezaà decorrentes de' ~oniractos :celebra~ os' .: ' ' 
1 . ·. pelos differentes ·~ioisterios até . a pubhcaollo desta lei para .· 

. .. ll'ornecimento de material,; ·durante 'o exeroioio, . ás •varias :re• 
• ·.· · . partioftes e servioos · publlcos;' contractos Ae que () TribuJial . · 
. de Contas deixou .de tomar conlbecimento por falta. de 11ei;:se":' 

., 

· · rllo ·registradas·. como. despezas comprovadas; uina:·vez que 
.· estejam r881J)&rinente prooBIIBadas. 8 ·. OI&SIIffOSAfiB . nas eonBI• . . . . 

gnaolles das . verbas oroamel!ltarlas a que devém. ser impu- . i _ . 
ltadaa. . .. , . -· . . . · ·.· · .-.· .. · ·. ' 1 ,. : .< ;:~ • ·. · _··. · 

. . No tocante a. fornecimentos .a.:aeréni ooiltractadof:clépols 
daquella data seriO observadas as dlsposl~es. das. leis· ·ante~- ·• · ' 
rlormente em visor. . · ·· · · ; · · · · · · · ' 

i· at··· .. ·. "· · 
•' •• , I ! \ .. • ' , ·••·· 

• .J"" · ••. ,•'. . . 

. I .. 

·· · · :ut;· · !AI-sufas de e%Port.aOIIó. cie ~e t.rS~ 'll. art. :1oo 
·ao ResuJamento .. da Marlntia Mercante . e NáveBBOIIó. de. Ca
ibotagem a gue se retere. o deo.reto ·n;·:to.5.2.;.'de 2S.de .outu- · 

··llro de l9lS,tfoam·.extensivas a·todas.•as._.meroadorfas naoio
naes ou naolo~llzadas;.· que: sahlrem ':de um para. outrôs por• : •· · 
tos naolonaes e às que .s&hll'e_m de ·qt~alquerJooalldadil:do ·ter-.- · ·· 
rltorlo · nacional para o exterior do .. Brasil.; • . . · · . ·.· · · ·.. . • • . 
, · · 1 i •. ·As -mercadorias "·sabidas~ ilé úm par~: outro ·.porto · · ' 

· · ífo .Brasil ou de uma localidade-para· outra de qlÍalquer outro" · .. 
Estado dO Bràell, . em transito pelas. ft@publfoas .. Vfstnhlls,' fi;. . 
cam· suJeitaS. ú gulas de ezportaollo ·de. ~e 1,trata ·o· artlgó ·. , 
a11terior., : . -_ '·. ·. , ... ':.: · i · · · · ·. ,' . , ;. · -· 
. ·: § 2•. /No ·reiÚiament,ó ·que .. o .Governo expeiftrá .por·.inte'r-
·medfo do llfnlsterlo,:da•·Faze.nda:. ~entro, dos .. trinta'•:ilrlmelros: . ·:. • •· · 

._dias qepots: de :p~mulg&da a:: presente . dlsp·oalolo,<~ fio1t:elle: .· • 
autorizado• · .. · ·"'· ·· .·. · ·-·- · · · " · .. , .. , · ·" · •'.,' •• ·.,· '1·-: '.~·"'' '· ,·,·'.j,"\ -·-

•. , a) a .appllear',J!niitaá :àM· um oonto"de l"i!bi e a'o ·ilob~·. eín . ·.•. ·· . 
oaso de. relnoldencla ·_por: quál.quér,;-t!ltraoollo do citado regu-: · 
lamento;•.. ::,._:·· ··.:::·-:.·)··)·. :'; .. >.; ,.:··· :_.· > ·• .. :.>,.;.i. · 

... •. b)' a adaptar&.:' ta(de::neoêaaldlcle!(.ifi','orrailf~ilo:_da .. _. 
•· estatlstlea de, exp~~o~.p~o ~·exterlor,e por cabotagem; : · . 
· :. c). a .orear 'inodélos ésileolaea· pára; 'as 'gulas;·: I!XIglndo. do : · 

·: .. áploi'aifor e ~os ~emals tnterJissBdos;, t_odas .as ::ilifl)rmaelles · · · 
neoesaarlas ao serviOO' da estattsttca .. de·.expo,rt.aollo: :· · ' 
. . :.\rt;> ·As estradas· d6 iérro,: federaés·oiíi.:nl!o; de~~rÁ~ re- - .. ·· 
metter semestralmente· 4 _ Reparttollo. de· Estatlstioa Commer~ ·' 
.ola!· do Mlnlsterfo da_ .Fazenda relaoAo . completá :e dlsorlm'lnada · 

.. das .mercadorias· e· ailimaes 'transportados ·de. um para outro · · · ·· · 
· .. :r.etldo' da Republica,• obedecendo 4s lnstrueo&!s- qúe para tal · ' · 

iflin ~o~· expedidas pelo Mlnlsterlo da'1Fazen~~. ·:··. ·· · . · ... 
· .... . .. . . 

. ' ",' 

.... 

• 

:·1· 

. -

' 
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· Billllo_ 1M 1 DI .rvLJ10 Dii ft21. 

· · ·. Será eliminado da ·emenda substitutiva o dispositivo do 
nd. xnr no capitulo referente ás autorizaoões, no· Ministerio 
a .Fazenda, e assim concebido : - · · · · '· . . . 

· . · . Art. 13.: A metad-e do product~ da apprehensio; que' fOr, . 
~ulgada procedente, será adJudicada ao apprehensor, quando 
fOr ·funccionario aduaneiro, como .determina o art.- 12 da lei 
n~ 2.924, de 5.de janeiro de i!H5; sómente no caso de effe
,t~tuar elle a prisllo do oonductor das mercadorias apprehen~ 

. didas, nos ~mos do art. 61SOJ § s•
1 

alineas f. • a 4." e 7• a 9•, da 
·iNova Consohdaçlto :das Leis a as A fandegas. . -- ·_ .- ·: · . _ . 

· No caso contrario,. ser-lhe-Mo adjudicados só mente 10 % · 
ílo -produoto liquido,._ cabendo lâJ Fazenda Nacional ·o -restante ·• 

' " ' -
.-.-. . ~ 

: ' • !Ao. art. H.2 .....; Supprima-se. • · · ·-
• · 1 ·•-- -· Salà da CJommissAo de Redaool16, em 4. dê JulhÓ ·de t922·. · 

·;-; Venancio Neiva, ·Presidente e relator • ..- Vidal Ramos. -. · 
;- -., IFioa sob~e a mesa; pára ser discutido na sessl1o se!uinte, · · 

_ ilepois de publicado no Diario do · Con(lresso. . .- _ . . •. . . . ·, ' . . ' . '' 

. · o 'Sr. Vespüoio de :Abr~u proimncióu u~ discurso qui&· 
· será publieado depois. . - _ _ · · · ·_. . . · . · _ · . · .· · 

. I _, .. .', , . •. . . . . . . ' . . . 

O . Sr. Irineu Machado - Peoo a palavra . pela orilem .. 
. . ' . ' : . . - . :. .. . ~ ' . . . : ' ' . ' ' ' " . ' ' : : . ·, . ' : -. . . 

. · · • •- O Sr. • .Presidente --Tem a' pala'Vra pela Qrdem o Se-
. nhor Irinén :,tM·achado. . . ·. - . . . . . ·- · . 

. _ o· sr. Iri~eu MaÓhado·. (pela ordein).•..:.:. Sr. ~s\id~~. 
faltam aper1as · alguns , minutos para a terminaQI1o da hora 

·do _ expedic.nte, e, como .. desejo dizer' •algumas ·palavras. so-
. bre o , assúmpto, pediria a V; . Ex. que consultasse . ao S&
_nadó sobre· sí JDe _· concedé . meia hom ··de prorogaoAo, .·sem 
"prejuizo- da .votação .da redacÇão finál--<los orçamentos.. -- -

. ' :O· Sr. -Presidente ·_:_ 0- Sr. Senador Irlneu MachiÍdo pede. 
-a prrirogaç!!.o ·do .expediente por meia hora, de: aocOrdo oom · · 
o•·regimento, para -fazer algumas 4Jonslderações, sem pre- · \ 

. juizo .da redacção -final dos orçamentos. . .· . . _ 
. -... -·.'Assim, vou imbmetter á' discussAo e· v~taçAó a rec!8col1o . 
. . final e depois con ~uI tarei ao Senado sobre a conoessAo da 
p~ol!ognção 'por moiabora pedida por S. Ex; -· . ·. - _ _ 

. • ,' . ·oRÇAMEN'OO GERAL DÁ DESPBZA . · : ' 

- · Discussão ~lüca· dá r~dâc~A~ fi~al das ,emendas do Se
nado á proposição da· Clamara .dos Deputados n. i, de !922, 

. que providonci ~ sobr.o a · effectuação · das despezas dos di-
._ ·ver.~os mini~ter10s, no _exeroicio de .:1.922. · . .. . · .. · . 

_., . Approvada; vao: ser ~emettida 11 Clamara dos Deputados. 
·. ; ' \ ' ' .... '· ' . ., . " ' ' ·. . . 

~ • •.. Q .Sr. Irineu Maoli.ado ( •) · ~ Sr._ Presidente, o Senad.o · 
.. oaba de .Ouvir, na e!Qcluente oraoAo do Seilàdor Sul RiOIND-

.. 
~-

-:' '• ~o 
'-:·\'· 



'236 ANNAES DO SENADO 
' 

denso, o. protesto, não. de uma consciencia; de uma individua.: 
lidado educada nas lições e na pratica da idéa. republicana, 
n_HlS na expressão da conscioncia nacional, e no grito anii'Us-
twso de toda a. alma da nossa pat.ria. · . , · 
- ,Gra.vc; angustiosa ~ dec!siva ó esta lwra tl;agica para o~ 

de,sl.!nos da nossa· niacJonalidadc.. · . · . ·. · _· · · . 

'' 

·No. di~cm·so _quo ·,proferi no dia 5 de norvembro do anno. 
passado, uo recobcr em nome do povo des,ta Capital,· o candi
dato dn Roa cão· Rllpublicana, a~'nrmoi · que cheglíroni,os . ao 
momento decisivo da, nossa vida nacional, pois era evidente 
Q conf!i-cto entre o nosso progresso iut-eUeetual. entre a in-

.· · dust.ria ccouomica e. jurídica, :c a conso~vaçiio d.e moidos .an
t.asonico_s com · o espírito e a consciencia · dos tempos m.o.- · · • 
dernos. · · 
· · · Ehoontravllmo-nos em uma encruzilhada· da. nossa hiato- · 
. J'ia; 'em um desses momentos em que a associação de todas .ás· 
,..reolamações cio' espírito moderno, cm· que. todas as . oxigene ias . · 

da evolução humana, clamavam por uma manifostacilo dos .. 
'Jirocessos politicas, dos cosLumos que. maculavai'n il desfion:
ravam. a nossa vida o á nossa pratica consrtit.ucionaL . 

· . ·, Não póde :por- isso. surbsisLir, nem em si, .·nem em seus 
. cfifoifos e reincidcncia e a perseverança no grave crime contra 

a· . oonscicncia naéional, contra _.os direitos da naciona!idad'o, 
·. conf,ril. as exigencias do. seu desenvolvimento., contra. os recla-:-
. · mos do seu . progress_o e ·da sua. civHizacão, .. . . . . 

· Infeliunento, :no Governo do Brasil, se encontra neste· 
. momento nm espirit,o oi•v-ado mais ·dos preconceitos do 'poder 

do-:rque da consciQncia delle proprio, que age mais ·pelos su-. 
- . balternos motivos da . sua vaidBde; ·da· sua ostentação .e da 

sua áutoridade; do ,que pelas necessidades da· ordem .publica 
· ou pelá elevacão do_s nqssqs ·costumes po.Hticos. /. ·· · 

, . . ' - . . . I . . 

· · , .Nlio . póde; .não deV'El o G(}verno da Republica, em plena 
phase de. engrandeciment.o da patria1 ser· a personifioaçlio da 
vaidade, do orgulho,·. dos ·ímpetos, dos imjl_ulsos, dos odios 

.. c sentimentos· subalternos de· um chefe de Estado;_ . . '· .. 
. · .· .. 'Nia, tragedia. pernambucano., na resistilncia dos homens do 

Ii6Jo,· en1 que revive .a alma heroica dos lutadores dos tempos .. 
coloniaes, em que renasce. a' energia inquebrantavel dos re". -
publicas dó i7; cm que ús margens do. Beberibe pu vem os 

. mesmos ,im~amento-s· da· alma energioo -do· povo· pernambuoa-. 
no;"no momolito·-cm _quo a torra •leonina dà"Rcpubli!la ·do. 
Equa;d-or"- prBten.do reaffirmar :·as suas t.radio11es c guardar, ' 

· · · int,act.as o refulgont.es; as glorias da· sua ind'epondencia moral, .. 
· . o Presidente.' da. Republica quer. del'undar · aquclla · unidade 

da !'odcràcão ·ao ·pat.rimonici da sua familia .. • .. ': · . - · . ·. 
' . '' . ·... . ' . . ' ' ' . . ' . 

. O Sn: "\N'I'ONIP J\J,\SSA ~ Nilo. apoiado, • . :r• . ._ , , , , • 

· . · ô. Sn. :IJitNEU MAattAno· -~ ... para _fundar uma oligar. 
chia, para ;const.it.u ir o bloco do norte. cr.eacão.}quo a sua men
f.o ~a mnit.o. t.ompr!:. ·mor~idiunente procura, rõn.Jizar, ·c~mo um 

· .· porJgo cont.ra a. trat.ermdado dos· Est.ados _.dtr Republica. · na 
. uniüo sagrada em. que devo: som pro viver .para n .obra do. en-
g"J'andecimento .nacional: . · .. · ... . .. · - ._. 

' . · ó Sn. AN'I'~NIO liiASS~\· - Não apoi~do: 
· : O Sn. lniNEu ·lllAr::úAuo -· . Ncrri out.I:o tem sido o intuito 

do Sr. Presidente. àa -.nepubliM; tent.ando apossar-se, . um a 
um, 'de todos os Estado§ do nordeste para·;' desde C\ Ceard,. oté' 
Pernombuc.o, · fundiu' tun;a taba, a suo o.lirnrohla, paJ'a oreax: · 
• 

··. 

I' ' 

r- • , 



':' . 
I. 

f

': 
. 

1. 

L . 

. . 

· .. 

:;(' 

r' ol• I·~ ,- I , .. 
i. • 
'. 

<:. 

' . ,' . . ,.. 

', -~ ' 

.~.237 

denlr,q do nor:Le do Bra.sil- um pqvo gqvernadO por, urri caci· 
.~ue .. , . . : . :. · · - .. · . · . · 

. O Sn. ANTONio MASSA - N~ imaginacão de y. Ex. . 
. · · .· O Si\. JRINEU i\fACH·IDo -·,. ; . cujo throno fosse màis allo 
· do .Que a,quelles ·que os. movimentos historicos derrubaram 
·no Hrlis iii. . · . · . . · · · . · · · · . 
. .. · E' a resLauracão do caciquis.mo do norte, engrandecido, 
dilatado, .a:v1,1Ilado P'!_la .forca que lhe _etnprestà o .. Presidente 
da)tepubhca;. o. ontao, na~ obras do nordeste, que· -eram as 

. gloria,:-<~ de. ·outros Governos, que eram o esforC:o ·de .. todas as 
. _goracoes, do todos os esLadist.r.~ de outrora,, · ·se. encontro. o 
· · pretexto. para falar ã ·alma· so.ffredora dos homens·. do nor-

. • deste .. ;, · · · · 
O. Sn .. FMNCisco SA -· · E' exactamente para fallar ás·· 

· ilima.s ~o:l1fredoras, beneficiando-as. . · · · · .. . . . ' ' ' .. ''; 

·. · · . O . Sn .. · A:·~TONJO ~BSA ,..., .Muito bem. 
' · · 'ó SR. Iiu.N~u .l'ÚcHADO ;....., v. Ex., sr ... Presidente, bem 
sabe quo foi Nilo Pccanha, que foi· o governo de que V •. Ex. 
.teve .a honro. de .fazer parte, quem iniciou essas ob~:as .. .' . · · .· 

' .... ·. '· • . -. . . . I . • •. . . • 

,· ·. ·O· SR;, -MoNIZ Soum~ -·.Estas obras consl.iLtHirri um ·do10 
.. mais fundos Jama~ne~ · em. que se ·tem IÜUf/ldO ·a lll'Obidqdo · 
· pessoal· do Govern·o, . · · · · · · · · 

.o SR. PnANcisco SA ·- rstó é. uma phrafic. 
, , r • '• • I ' · 

O SR··· .M·oNt·z· SooHÉ'-· Eu repito· a V. Ex; pilt'a demonstrar·.· o contrario . · · ~ · · · · · · ·. 
. O Sri. FnANCIS~o· S.\·_ Mas ·ctt não acceito o convite de 
V .'.Ex, ·Ninguem 1n'r. obriga a pedir a palavra. . • .:· 

.··O Sn. MciNJz Soo1\é -·. "'Quem não ~ddc•dcmonstl·ar rião ·~s-. 
SCVel'a';. . . I . ·' . . ·. ' ' 

· · · .·· .. O· SR .. IRINE~. MACHADO -· . Encasquetoti-se, gra\',;u~~e Mt. 
procurou-se gravar na mente dQ ·sr.rtane,jo que •> .Sr. Epitncio 

· J?essôa. era .· o · primeiro . homem . de Estado,·. aquelln· que · se 
, preoccupava com a· sorte . dos setts -irmãos sofl'rCJdfir!!S; : Pro~· 

· · curou·sc: menti1•, procurou-~e com. falsidades. ll · inexr\clidões.. · · 
· .. fallar á alma ·ingenun (I simples, 1\ alma assalt.nvol do m·· 

taüe,jri inculto o bravo. Foi a il_lstitmciio de uma politica do , 
'· intrigas do uma parle do Brasil. contra todo o resto; Mas 

como Pernambuco ,iámais !le assooiá.ra li esse blcmu, graças. 1\ 
energia de Manoel Borba, era PrecisO a miio: l!l'mlldn ~s~altar 
o poder de~so ·Estado .do norte, noorrenf.al.o ao .dommw do 

.·.Pre8idente ·da Republica, !:'nfeudal~o, annexnl'-!l à Parah:Vba 
do''Norte·. ·' .. , · .· ... · · · · .. . 

· · · .·.· · · · Ahi. está a grutide causa da· actualluta··poliLioa. uo heroico. 
· :Estado do Pérnambuco. · . ·. · ·. . . 
. . . Alguem ·acreditará acusp que ps sobrinhos, que os· pDl'Oll• 
· tcs do S•·. PT·eside.ntc ·.da Republica, que tocam nessr.. c·rches •.. 
trn, com obcdioncio. passiva. á batuta do SOU· chef'e, nercditur(J 

· alguem quo a familia do Sr; Epituoio.·Pessôa. tenha inicintiyns · 
ri revelia ou ·contra o Sr. Epilacio .Pessôa? (Pdusa.J ... · 
.. Nunca .quiz t.omnr !l·· palavra parn n~cusar·os ;obrinh•.lj)·pu 

• os irmãos do Sr. Presidente da Republica,. porque aore(lltava 
que.niio eram mai~ ~o qüo o guu:rdu~clm:vu 'com· quo so sei·via 

' 

I . 



' ,.-
. -- .. fà. ....... -~ .......... -.,.. • 

:.ucMABfl DO UIWIC) ....... .. 
o pode~ publfcd, 'd . para-sol, · a tt7nbr•Ut.i com ~-e l!e (itlíirià 

. acobertar erros, o biombo, o para-vento que mal encobre .a~ 
. immoralidades que se praticam: por detrá~. delles. : · · : , 

:, ., .Nunca concebi a. idéa de que o Presidente da Republica 
de'1xasse os meninos quebr.ar os bonecos, estragar .os j~etea~ 
esbandalbar o moblllario, quebrar a touca, sem. ter um nllbQ 
contra a insubordinaçlto infantil dos seus . ~obrinhos •. : Elles 
:fe~~brfci~as ,a gua_rd_~ avançada das . or?~s d~ Pre~i~ent~ da 

. o Ba., AMTONIÓ MA,~& ....:. :B:tte~ arenf por oontâ prpp~fa.J 
· . O Si\ .. n\miru MAr.itADo- 'Ba'Iôngo tempo o: sr;" Preai:.. 

· · dente da Republfca com um pé no .Estado de Per.namb1lcoili .~..-
··. 1 · outro no da Parabyba, desde o famoso caso da· .~ua matriculai · · 

oom: a certidlto de· idade passadO:. em ;Pernambuco, balança· e· 
oscilla entre. os dous·Estados. Para. .os parabybanos, é .. para~ 
bybano,; para os pernambucanos .é perriainbúca'QO. . Mas J> e~· 

.seneial é que· se fórme. um bloco, um grupo dos _Estadt)s do; · .. , 
. nordeste: ··e,·. como Pernambuco, . por • uma desrraeada fat.ati• 

dade, displle de dezesete votos, era preciso assai ta.r oss8 blo~ . ·. · . . 
.. eleitoral·para pOr na representaclto nacionat:dezesete·i'Apresen
.. trmtes do. feudo epitacista, de modo. que elle '\'iess8-ll ser, quan-. 

: .do o occaso da. ,sua. presldéncia tivesse flndlldo, ·o · unloo p_ooer. · 
· politico. a renascer por. todos .os lados, lmparahd~ 1pa .contra~ 

çlto dos Estados do Norte, como leader protecf.ó.r' do futu~, 
·.governo. . . · · · · . • . ·· . ·;: : · .. :<. ·. · . · ·-<~'"" . • ' · · ... :. 

'· . · · Acaso alguem acrejiitará nos . ~etegramma~/ cstqdados dolf 
· collectores, !las autoridades . federaes, que sei queixavam . de . 
Jmaginarias ameaças aos cofres. que guàrday,ãm; acaso ·olguem ·· 

·. acreditará que o sangue db eleitorado pernambucano praóisa.~se 

/. 

·~ ... 

ser· derramado,, que. a.s vidas . precisassem •. tombar· • em- massa,. ·· · ·· · • 
para ·que das . .urnas irrompesse p candidato _do partld() che-
fiado pelo, Sr. M~m,oel Borba... . . , ··. ·· , _ , · ' ., ' 

O Sa; ANToNio MÁB&A ~ As eleiollés correram em paz~ .•. 
·. : ·.· .. o ; BR. IlmmJ. MACKADO ....:.. • : .alguem acredito~, .aêa$o, 
o_·que era pr,ecill'o a iinposi~lo.·: a Violenoia e .. o. crime .oontra · 011 . _ , . 
. · direitos do eleftorado pemambuoano. ·para que ,c nosso collep . , . 

. ·. 

. o'Br. · . .José Henrique· triumphasse 'li '· ·· . . . ·,. · '· ··· . :: ; · .· ·• ·.:. 
• .· .Q.Bit~ ~ó MAsSA...:,~ Ílel't~baolo' .. da ordem cleil~sê · · 

: depois das ·eleiQ8es · ·• .' · · · · .· · · .·· · · ·• · · · · · · 
. •'·' ' ; ' ' ' ' . ' : .•. •, ,_· ::-.- . '' . ' ·_" ' ' ' ! ' .. )_:.' ·:,,. ,, .-. -.. ,; -> .'' ' ' '. :. . 

· .. ·.':.o: SR •. ·Irmm1 -MACHADo·- Nada dlsaoJDel!_· de_.ci_ prfm'etr«.>: 
momento. em que·u os- telegrammaa fam010s::dlle ·.ooueotoreF . .. ·. · · · · '\'1 que. se tratava de . testemunho falso, . sunestlonados dn~l · 

.. . mesmo, para .crear .. na .opinllo. publica o temor.IJo::assalto .~ . ·: : 
eolleotorias e justificar a intervenollo das baioneta9 federaos. . . 

' O SI\;, RoSA Í:BILVA . ..:...lpotado. E'.a vefdadê. ·, · •.. ·.· . · 
. . O BR. IJUNBU MAc'IÚDo ..:.;_ Senhores, pois"'a'•óandldattirai 

. . José Henrique nlto' trlumpbou· serena. e. f.loanquiUamentAI ~ . 
· . . · urnas ? (,Fta,usa.) Si slm,. por que o pérlgo oresoe ?: Ppr que· o: ... · 

·· desordem se: avoluma.'l .Por trne· a' desordem •ganha proporolle$ . 
. fantastlcas na mente d~ 'Sr .. •Pr~s.i,dente da Republica, •exacta- ' ·. 

·mente quando ee approxlma o momento da verlflcacllo dtf po~ · . 
deres da Assembléa do Estnd~? Por .qlie surge··w figura d~. 
Sr.. Dantas ·Barreto, pela eegunda vez,, sempre · smlstrn, cone. 

· ll!l me11mas ;normas, oom p m9$mp p~QCe,e_ilg dQ u~~ d( f~~ 
' ' . . 

I 
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' 

_ . ' . •aM,ó. ~ ~ '»~ ~uqCO, ~· [(. • . . ....... . 
. . . . . . ·, . ·, . .. . . ,. . .. \ . . ·, . . . 

':. · · ·.· lederál1 para 1aiiliar. cpm · as baioneta~~ federaes .aquiUo que . à 
'. · • maioria· da ABsembléa. lhe. não daria. no .. eJ:ercll'lio n.ormal e 

· .. · · · . ·. tranauillo das :suas :funcções ? ! .. '. • · . . . · · . 
·. · -· · ,. cPóde,•acaso,.alguem·acreditar:no zelo. do Sr., Presidente 

. - da. Republica pelos. dinheiros publicas. guardàdos nos cofres 
. dessas oollectorias i e da Alfandega ·de . Pernambuco, quan~ 

S •. Ex •. •Se pOe.- aà'ora ao Sel'Vigo dos mesmos individuas que 
_: · . · sempre. VC\Itaram os olhos para os cofres- e a arrecadaoAo da 
· · · . Alfandega .. do Estado ? • ·'· . . . · 

:. i··Eatl\ S·;:·Jlx:•do lado da m~ioria dOS pernamblicaDQS OU lO 
lado: dos inimtsos da. fortuna e do patrunonio pernaaibucano, 
a~ ladQ .:da. casa o'ommercial dos PessOa de Queirol 'li , · ._· .· 
... '·:Os precedentes autorizavam, acaso,. a l~ar:-se. que o 

Sr •.. J'osé Benrlgue e .o Sr. c Manoel Borba, alliàdos A 1nt~a ·. . -·.· .· · · 
. P8l'E!.onolidade ·do .Sr. Rosa·· e Silva, um bloco .tnatacavel de . -· 

qualidades e :virtudeuivióas: .. · -· · · ·. .· . · · · · · ·-· · 
: ··osa.,·R~sAIIrSri.vf~b~rÍradc a v .. Ex. · · , _._.·:···._· .. · 
. . . ' o sa. . Lw.unr_MACHI.Do. ·,;.:.. ••• pudessem estar colligados: :. . ·.. : 
para o assalto: lia oollectorias: li ,_Alfandega do .Estádo 'l . . . 
. : 0 ,Sa;~~IO MAssA ~ A!i proV:idencias sobre .ti assUln• .. , 

1 -·l~W- f~:~ram•sollcltaclas pelp Góvenmdor. do Estado. · ... · .. · 
.. ' · .. : . o· SR. IRtNIU MACIÚDo ·-·· . Sr.· Presidente, Ulo posso crer, 

.. ~o aparte do -nobre Senador. Longe disso, rebentaram como. 
.. ' 

·.· · · ·· uma surpr_ ez!l para .o Po_ der 'publico do Estado_,_:para o Gover:- .. 
· nador .. do Estado, as ·aocilsaoOes e a inslnuaoao da eJ:fsteJ}oja_ 

. . de~se: per_ iso1. allegado no intuito; de mobillzar_foroalí· federaes. •: · . • .·. 
· e Iniciar;,a•JntervenoAo .. S~rehendidp,.:d81delpr<Hl Gt~ver- · 

·' . . nadór prptestou. e :désmentiu cateaorioamente a .ezistenoia.-dO. • 

f.iiJO. Nlo só o Govel'llador o fez, como um Ministro. de.~ 
o e -todos os tunooionar1os, a Uflll vócfl, disseram que· seme- -

·.· . . -·· ante aoouaaolo era· .produoto. exclusivo da :tantasla. · . · .., -
, .· ·:··:o.Sa .. Roüll:SILVA~ApofàdQ.;,: ·. ,: · .. ': .: 

·'·· .. · ··.-~·;.·o sa: i.b!T9NIO MAàBI.:~:.ó:IGQ-vernàdo~.pjícUu -Prtl~il8n- . 
::·. ~··. ~·.elas.:-.~/:.·_!_.-;.')·.··.·\,.··· .· ·_ ··> .. ~·i:: .... ·:·.-.:·-'·:·-~:::.'·(.· ... ..--· .... r< < .. :·::·.; .. ~~ -..><_. ·< .... ··:··· .. ~. ·:·.· :-_-·: .... · 

····.·. · . ~: ·., .. o SR~::IJuNiüM'Aoa.WO::~:Nio iâ&O&o/v. :mx.•81Sthquf~ 
-·.·.... . · · ::vocadO·~ ·.·:.r~:··.-:.' ·· ... ·:· .~ · _; :· .. ... ,_·:. :: .... ·._-,,.·::._>, ·;·:· .. /.. . . · ··· ·~ ·- ~ <: -:·~··~ ... _·.,;-._:<. .:- · .-: (' ., · ~,. ,· · 
':,. ·· _.:. · Immediatamente•.o Goyernp oômi!Q!)u. i ·.mowr, forau de . 

·.· ··· --um lado· para ~utro •. ,;- ... ' . . . -: ·.- ·- .. 
. · · --··{,)SI\ •. A:no11ro MAs~--~ Nlo.moveu." · ._- · 

I' I' ' I •, ~ ' ) 

···-··. . · .. O SR;· IRINm ·MACHADO -· Immediatam8Jlte. o Governo 
· ·, ··. · ·-.-.·<· comeoou··a.movl!r:·,fproar·de um ppnto par.a~outr~i'do. terri~ .. • 

._,;·:_.·,:,,:, >··:OM~~~~·~··:.· ~-:· .~·>:~·1. 0 ....... ; .. ·:·.:_·,':<' _.;"-.:··· .. <;/ ,',:',·::'·--.,_;.:, ··\·:~•; ,' 0 °0 >~.:~·-.'.:,···,·:.·~t·:·:·.~,~,: .. ·'· .. · :.· .... 
0 

0; 
0 

'. ', 

··:· .. ·. · ·': 0. _SR; .AN'l'oNIP, MÁSBt\·~ V .• Ex. dia& 1111'1 :ODde. - , .· .. 
. • · ',:0 sR •.. !NNIU.MÂOHAÍiõ: .:...:-... DeadÓ logci{do·;Qeaíi; de Ala-

·. roas. e da Parahyba' foram , requisitadas. roroas, :que para JA : , 
· •esuiram. , · · · · · · · · · , · ·. 
. : . o SR. ANToNio MAss{- ,:Para sarantfr a 'Caoital, .os edl• 
. _fiel os' das· collectorias·i: :' " --> · .. _ ·. . .. -· . '. · ·• · .. _ .· ··· · 

. · : c)' Sa., .I!\m:Ru 'l'IIAâ:RADo <.... Pois, meti· oiro ·oollera. Si era 1.1' 
pelo perigo do assalto .. ás colleotorias, como .á que .as foroas. . 
eram oollooadas onde se ·~evia fazer, ·o ~reoonheoiDlentó .dq 
P.ode!(e,9 e nl.o no lpcàl· o_nde · se enoQn~avam ~ colleof.Q:rll!l -~ 
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Si o Governo Federal tivesse destacado um p~J~tüo. para 
cada coJlectoria. muito bem; mas o Governo mobl!Jzou suas 
forcas·, concentrou-as exactamente onde nenhuma · collo_!ltO!'Jil 
existia - na Cap,ii,al do Estar! o de Pernambuco .• -onde na o. mo 
constava acharem-se om per1go as rendas existentes ormn-
àas da respectiva arrecadacíio. • . · • . . · 

· · · · · · O· sn: ANToNIO ·MASSA - O facto é que as forc.as não por.· 
1urbnmm as elr.ü:ões, que se real!zar~m na me·lhor t]rd~m. 
· 0 Sn. !lliNW MACHADO - l\fa1s amda: S. Ex. nao lb'llOl't. 
que houve tclegramma communicado. a essa Casa· pelo :Si·., 
Hosa e Silva, em que siJ al'firmava ~ue os. ofl'iciaes c pl'aças 

·do Exercito. ·permancct•ram nas sccçoos elmtoracs. no .dlll ,dll 
eleir;iio. . . ' · · · · 

·. O Sn. Ros,l ·E SiLVA ·- Ap,oiado ~ . . 
o Sn. InlNJm M,loHADO -· ••• causando escandnlo publico· 

c obrigando o Govcr•no do Estado a l'e~~lher t.odns as ·fm;ças 
. n quarteis 1pnra eximir-sr. da responsabrhdndc da um possrveJ 
. conflicto. • · 

0 1SR. ANTONIO MASSA. - 0 · Sr, Presidente ·da. Rcpublicu 
tomou providencias immedint.as; · 

o· Sn. IJIINEU MACHADO -·As providoi:u)ias que o StO: Pre
sidente da Republjcil tomou, . ao qtic me consta, consistiram 
11as affirmacões quo ia retirar as' forças fcderncs. ; ; . 

O SR. ANTONIO MASi't~. -- l\lni11Jou recolhei-as nos quar-
teis. · · . . . · . . . ·· . . • 

O SR. IRJNEt: !\!ACHADO -. ·, • e fazei-as regressar á sua 
~é de. Mas. longe de as fazer regressar,. lá as manteve,· a, des
peito de doclar;nr· positivamente o .Governador do Estado· níio 

~. ncccssi l.ar desse auxi'lio. 1 · 

. . · O Sn._ Ú<'J'O~'>JO · MA~SA --·-·Motivos de oui.ra ordem .doter-
minarnlu essa permancncin,. · 

o Sn. IRrNr.u. JII.~CJuoõ _, Já· o. Senador 'Pedrcisá diJclnroú 
rjü~ a• vct·manencin; foi del.erminnda pela ,póssibilidndé do umn 
!!réve gel·al fomentada pelo professor Pimenta. · ' · .. · · · 
· , Poi~. senhores,~ ao mesmo ~el;ll'flO qbs~ruindo tudo .para cst.n-

. belecer a confusao dos ·espll'Jtos,. msmuavam, en:tão;. o Sr.·· 
.Epitacio e. se.us- partjdnrios, que .o .,professor Pimenta flrn. ·um· 
ulliado do Sr. Borba!. · · · · . · .. · . . . .. . · : . 

' . 

Como se concebe qnc o. Sr.· .Pimenta. alliado do Sr. Borba 
~~sse fazer 1ú:éves gtjraes c, çrenr difficuldadcs no seu partid'l, 
s: com 1S. Ex,. .0stnv.a do ncc~rdo ?.Isto cm primelro Jo:gar .. 
Em .~egundo, msmuava-se."guo o. Sr ... Borba e· o .Sr. Pimenta. 
quonam fazer uma revoluçao i e crcar z•esistencia ao. reconhe..: 

' -.cimento .dó. ·Sr .. Bernardes ! . · · · :: . ·· · 
· 9ra, . si cm "Pernambu~o cogit~va-se da· successilo presi ~ 

donma·J do Estado porque confund1l-a e cmbnrnlhal;,.a ·eom· o 
· caso da suocessão nacional ? . . · · · .. · . · · 

, · ..• ~credit.a, nc.nso;:alguem, que, prcoccupado com o caso rtn 
cleJçuo .de. Pt:ostdenl.r! do Est,ado,· rpudesse' o partido,.· que ero.~ 
~ ti n maJOI'JU, plciLom· ·uma. revolução, orgnni?.al-a, • fnzel·-a 

· JrJ•omper por .uma crise geral. quando c lia precisava concen~ ',\. · 
t~·nr l.?rlas as ~uns forças, c.uidndos. e ntteíJcõcs na .. questã,o lo~ · 
c,11, P.• .fazel.-a• rsoladamcntc, sr.m ·o concurso· de· todos os' outros 

,- ' 1 · r , ,. , ,' 
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· EstàdÓs, qu/ aind~ permaneciam co~l- os seus governos· e par~ . , 
. . .. : :tidos; a esp_e1·ar a Lão IDilS'iqtlll;ni.enLr.. fali ada r~acoãó .republi-. • . . 

'. . .· · cana'·'/ Podm, , acaso:o esse mov1mento,. 1para .Jms · · nac10naes, 
: · · · • .ser isolado em movimento .. parcial de um) Esta~o· ? .· ...... · .... ··· . · 

· · · · : , E' ' contrasenso. puro· pará responder á , escandalosa so-
. · ·· : phistica1•ia do Sr.- Presidente da• Republica, ·que .quer cóm isso 

· · procurar solidarizar-se com toda a cononte bernardista; :para 
.·,:misturando a:Jhos com bugalhos, ·,cwpilat•· a opinião ·e ·pod~J'. 

, . . . .· '.:' tlmbaréar a bisca: no caso· da successiio pernambucana. · · ·. ' -:_.··. 
: .. • • ·.· .·.· ...... 1' ", ,, ,·,.. . 1·... ' '· "' . ' ' ,:1,·-: ·.· . · . 

. ·'.· .' · · .·. O ·sR. 'ANToNIO •MASSA ·•-··· O Sr'. -Presidente 'da Republica 
·· "•>não'.tinba -interessé:no' pleito· pernambucano .. · : .. :;:.· · · :.- . 

... · ... ·. . ; :}o si\; 'Il.os,.\ E SILVA-··. Ti~ha' interesse .. manifesto, ~oÍ'IIÍ~ ' .··' ..•. 
•· •<:ci~~i,no~?~io. .··•···· .. ·:··· .. ·· ·.:0' ,._· .. ·~· 
· · , ... 0-Sa; IRINEu,MACHADo,~- .. Ailudm o meu honrado collega; 

·. ·; .Sr,;. Vespucio-.de.Abreu;:na:sua:orai;ão, que .. é um monumentCl-. 
' . 'deverdade::ê de'honestidade .republical).a;-.alludiu. s·. J~x;;.•á: 
···<repercu~s~o_que do .. acW.da n~meaçãodo Sr. Estacio.Co m~ra. ·.·.::·:: 

.·' ·para;'Mm1stro :.da.. Agricultur·a·· ·podia .resultar iPara o: effe1to ..... 
. . · - .. da·· sriccessão ',presidenoiaLdo Estado . de Pernambüco. . . < 

· · :_ . . ·:.· /.:-: :· .. ·.R'edarguiram a s::Ex.,··em.·dous apartes, de que· bem me 
·:. · <o .. ,,·recordo:· o· pi•inieiro, que· esté Ministro' rião tinha. acceit.:mn, 

· · · · e; que ainda· era·. Deputado; o segundo, que nenhum . éffeito. 
:. ·<.;: · • .>tinha ·esse·:a<lto;. porque o Sro Estaci.o· Co,imbra· não tinha . 

funccão .. ··.· ······ ....• ·.·.•· --· ·· ,· .. · .. · 
. .J .. . . :. . ~r.• ~PresÚleilte, i16s nos á~hárrtos em. iúna. assemblé~ de · .. 

yel:hos. poli ti(\()~. ': . · . . · '· _ ·' . . . . , . 
> · : . · '· ·< Si; uma· simples nonieação ·'de substituto ·· de ::juiz · .fe'- ·. 

. ·.deral,de. supstituto. de procurad_or
1

:de. um conector; .si.·a no- . 
.. ,·· .. ·· ·: :. me.acã9 :do· lllenos ~raduado . e !ll luo~te, da~ . autoridades' fe~· 

.· :_-... ··. · ; . .-deraes _;produ~ ,um · exl.enso eff!!llO . eleJtoral;_,tem: uma ~eper~·.· 
· · ; , · LlUSsãn:• vehemente ·:e tanto .. mais: vehemente ·quanto nilm /ar.:.·. 

:. ': .·· .···· . ' de_~ te ..• a . BtiJlOSphera ;:er_n , gue . se: opera .r .esta. demonstracíio; 
. · •; si, iSSO é .bastante ,p·ara•mdicnr de que lado pende a SYJllpathiil 
: , o: a.• ~ccão do •.Govlirn~ .. Federal: como allegar-se qt!e ·: qm d· 
·. ·.: ~poh,t!co~ .do:_ Estado',. JUS!.amente. p ·que ~Ora :(,m primeiro lo- · 

· .. : · •::-.gar; ,Indicado para~:canduiato;; ~o: ser ~omeado IPelo Chefe de· 
_,,Estado·. para ·a:-pos!ção·. de, M1mstro; :nao ·recebeu 'uma -grande. · 

·. : · . somma-;-de·:forca: ·.moral; riiió recebeu . unia · grande dose rt" .. · .. 
.. ···:p~e,stigio :e. de· nutoridade· para influir .no ... animo dos· p·roviu.,. ·· · 
·. • .. : \:.c:i!l.nos, ·ou( teem;:' assim;· de_ uma_ màrieira viàivel . e: .enorgica, 

· · .. : a-.impressão· do.-.mteresse ,que .. o chefe .do •Estado hga á de~.: · 
:. • · ·.·. cisão __ •·:do··.pJ. eito._em\ ·_que aq. uelle ,Ministro •_e~ Lá interessa rio ? · '· • · 

. . . . . ·. · .·.: • O facto> do .ISr: Estacio ·Coimbra . não ter até .agora assu..: 
· , nii_d.o~ lf: sua·· pasta ; ~ t~r . .d~clarado ·que. sói as~u!Di.rla. depois · 
,,,do. resultado .do pleito,. e .havendo· a 'ISSO• accedido o. Sr. Pre- • · · 

•.·. · ·· .. sidente da •RepubliCá; 'é uma demonstração, não do interessr 
' 'dest.~·.· pela ·~sorte. ~o: pleito; .'mas antes. [leia sua intervenção. 
. 11ela sorte do partido .... : .· . · · ... : ·· .. · · · · , .. • ·. ··· ··.· · ·. · 
· ·. >Os logares de Ministros de Estado não são como o~ de 

. , · ·. Mini&tros do' .Tri~~tu~l ~e .. Contas; que- se IP,Odem marcar ··. a 
·.' lenço e·-torual-qs: mdefimdamente vagos:.;.· , ·· .: .. 
'/,-: . · .. · '. o sà; •.A'STOI'ÚO .MASSA - M!IS o IoB-ar de Ministro niio .. 

está. va.go ,, . .- .. ·. ·. · .. . · . · . · · . ' · · . · . · · . · 
: . . . ·: / .. 0:· SR. i~INEU 1\ÚCHADO .-· .... o por :is~o determinam na- .·· 

c1dentes como o de fazer o bello ;\polia da Viaoão, o Sr ... PI~ 
· \S. 7 Vol.' V · · 16 

• ''•- I' . 
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, . res ·do Rio adoecer em ~onsequencia de. urna somma ex!)és.:. · 
s1va · de. p~peis, de · un.!a pr·~su: desag!•adável _e· insulsa par·a . 
tlcspacllar·. Quando o :sr. Pu·.e~ do 1t10 se _vê sobr·ecarregado 
com o ol]pcdiente do. duas p~stus, ~e:-que nuo pódo. dar ~onta, 

. ·. v· ,st•:,. Presidente· d\l H~publwa 'dmxa o.· Sr. ljlstacw Cotmbr,a ... 
. . ficai' ·em Pernambuco, .reprosentando a· autorida'de'•de ·. Chele · 

·. dó Estado na sua inclinaciio por um .. dos pm'tidos em luta, · . ·. 
e, ao· mesmo tempo, como Deputado. Federal, acóbertadl) pelas;,·. ' .. 

..... 

suas· i mm unidades. P.arlamentares; seJam quaes ,forem< as: con- ·. .. . . 
. · . sequencias do .confhcto.:. ..' , · · , ·~'<1. . 
·'< sr. I'reside~te, o faêto ·arguido çlé qu~ O· S1;. Estacio ··co,.:: · · · . 

· · .· :. imbra não acceitou ·o seu cargo· é uma - inver'Qade · _ contra a:· · . . _ . 
· . qual clama .. o s~u tel~g1:amma de acceitacã.o ~ de !lgradecime~-i, . . .... 
. _tos. o que ahr.~e ve ·e ,um pa~to ~stabele,cido·. entre, o P,r~sJ-,. : -
· dente da Republica e .o Sr .. EpitaciO, ··que •era·.o .. chefe: V!SJVel: .. 
. d~qu.ella aggremi~cão . P~r.a, ;coberto:· ~om (l 1 

.. I?r,estigi(i;de, ~i: ··. ·· .-. · · 
mstro de agente 'Immedrato da confiBnca. poht)ca e admm1s~ . .. ,, 
trativa do Sr. Presidente :tia Reimblica,: dü:er': , «Eu aqui estou, . · · . •. , 
pelo :Sr; ~itacio Pessoa, . aqui· o . .repres!!nto;.• aqui ai:lvogo. os· -:. _ ,- i . 
seus interesses, .aqui sou·: o Poder. Féêleran;·~· _._ •.. ···•. · ·· :. :.: ·. · ···· 

·:· ... : ·. ··. ,.·:·' .· ;' ::···, .,· ·····-'·~"' .. "· .· .. ::· .... .-· .. :r·., ... .:·<:·; ;·.!"_., ··:·.'· "' .. •. \·: .. · .. .'.·· 

' .. o SÍii.EUSEBIO- DE ANDRADE-· ... Parece, que· essa: nomeacãif<:. 
não- determinou· essa influencia,: tanto ~ue,-;.'como::-VY':. EEX.· .. •'' 

· · dizem, o Sr.·.José·.Henrjque foi_o.vioto'rJoso: .. ·· · .•.. ·.::', .. ;.·_·· 
. . ' o SR. IRINÉ:u-MACHADO """' Prova --isso;: Sr';.' Pr'esidenté;: em :' ·. ' 
r~rimeiro lagar,. a energíá e·aaltivez do pov9•pé'i'ii!l!llbuca~l0; .'.' .. · ? ' 
em segundo, demonstra 'que ... a causa. defelid!da·•nas margens:·· :-·· •: · 
do Beberibe pelas. ~nergias daquelle ·povo :-heroico;:,éuja alm(:. · < ,..: :' · 
conheÇo de perto, não .rpodia'· deixar 'de. traror até ~aqui :toda~' .· . 

. as 'émoções 'qllf:' estão despertando, o·s·• corações .:dos: :patriot;ris ; . ' : .·. ' . ; 
da.·minha terra;< não.· IJ)Odia.-deixar>de arrast~·.:comsigo·toda· .. · .. ' . -. 
a_ opinião naci·)lla!, • solidarizada com · aquene·· partido: qt!Ei · tie:, ·.' · ., · · 

. ria vencido por úma.màiorin-:muito .mais. significativa si.~não .. · ..: \ •:, '• 
foss.em os processos· de compressão, .. de· corrupç_ão;' de ·.inflq-' .: -·: ·• 

· encm no pleito,· de que .lancou .. miio···o:· President'e. da' Repu·-. i · 
blica ... · ·. ··. _ . · :: ·-:·._o;:,..·,·: ; :: 0:".::, -· .. --.:_-·· __ ·._. ·· · · ··· .. ·._·• 

. ·o SR. ANTONio .. MAssA: .:::.. -Não .:·w~oiàdo ;. -: · •;··· ', ::'\ .· .,:' .. 
'- " ' ' ' ' ' • -' : _,",' " ' .. -' '. ·:- ," ,I : '',: -~ ,": _;, •. - '.· .• : • ...-' ': ',._' -: .' .. -. ' ... ' 

' .· .. o SR.' IRiNETJ :M,\cHADO :.::.::.,:; •' para'·cônseguir:ü·.:mn:• vo~.i.. . 
l.os; que jamais. ter·ür aqliellé partido<sem o. apoib'c'deéisivõ'édo·.: ·.-·· . 

. Chefed~·Estado.,··. ,;_. ··'.· ·· .. \ · ~<:.::··:·- ~· · ·· .. ;··"-·': 

.. ·o SR. ~osA E SI~VA,-:-: í,\_Pol.~~o. : ;.;·::' ·. ;:"-< "· ·/ .. /-
• ·o SR, EusEBio DE :ANDIIADE: ::._ :o sr.. Estacio :Cóimbra'· é · · ... 

. ··.uma influencia· real, assim· comO outros ··erii~ento's, ·que• Jit'_· . 
: . . 7-~t~o·~·- '.'- ·· . :. . .. ·· ·. -· ;>_ '::~·.:·~-~~· ... · .. :·>: .. .... /·:_:_:> . .-.. :.; :··.-- ·- .:. . ':-.-.:-: ·.:~·;'.;::>~~'. ~.~ ·-:·.'-:~ .... : ~-~~··.< :<···-; .:·/::::· · ~. ~ .. 
. ; ·· ·.0 SR .. IRINEU MACHADO.-'· Sr~ Presidente, •p'arece~nie. qú'e ··. .· .. ::·: 
. ·~stamlls. fali ando em uma assembltla; comó .se dizia nos tempos · ·. '•·· 
u~ndem1cos, d~ c_ascu~s, .. de preparatorianos;. E· eu pergunta-· " 
r·ra ao meu diiectõ am1go; ·o honradu Senador. por· AlagOas, se,1 .. -
Of!e~er.esRO,!ll i aO· ,S()~ .partidinho ~m :·\lagOas/um .. _logar.;in.hp de'-1' '. · ;' · ·.~· . 
MmiS[I'O n.ao. t~r1a .1sso um. effe~tosmho. na sua ,politicasznha, .·. 
não ar:osstar.m mars :alguns vohnhos para :o ·.seu ·res,ultadosi~ . 
nh.o? (Bilarüiade,) . · ,· · ,. •. . .. · · · .... : ·.: · : ... 

,'• . ', , . , .'. , ' , ' ' ' • . . . ,' ,' , . . •' ~-; . . ; '.,- :. .' •,- _I:· ·,.. , ,. 

;, . 0_j3R';' EU.flllBIO DE ANDRA!m ,-,:Milito .na Ôpposicã.o:ha U 
:mnos, · · · . · .· · \ · . . . . . . . .. .. , . _ , , .. 

, . . ' , • I 
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' 
. O Sa. IRINllll MACHADo - Sr. l't:esldente, Ju~.to, pois, era 

. .o intct•ess(' que a causa estava despet•tando em todo.s os· cida-
. \.dãos, civis o fardados, porque us milHares não são apenas 
· .no .peitos de que carecemos para ofl'erecel-.os ás balas inimi

gas;. elles .~iio, no cxtor·ior, a defesa !la' nossa integridade, mll8, 
· nojnterior, que lhes não neguemos, ao menos como uma com
. pensacão · tt()S pcrjg·os :•e ás rn~lJOnsalliJidades que lhes (JOrrem, 

11, prazer de compartilharem ~OJI!.UOsco, das nossas ~déas, dos. 
nossos debates •. oas nossas o~.ini~;JBS, .das n~ssas deliberações. 
J<Jlles teem o dweito. de voto, actlvo o pass1vo. .. , . 

- Sr.· Presidente, muito intencionalmente as nossas leis 
. militares· adoptaram. d~s ~dous classic.os. · L.flp.o~; aquelle que. se 

coadunava com as . tradicoes · do nosso liberalismo, com a vJda 
·ja ·no~~a Pt:opria .historia. · ·. , ·· . · · • . . 

. . · !Entre o velho·. typo iJo E.lercito que obedece aos s~bet•a.· nos,· do E~ercito. do. Hei, que não di~cute ordens, l{UC é um 
. . iustru.~ento passivo do senhor e do mbstre, .que· nao tem :0 

·. .. :direito de vot~, que não .Póde receber voto, que 'Jlão tem di
·!·eito 1ie exammar a !egalld~de· da.s ordens, que lia de obedecer 

·. ·.ao chefe do .Estad.o mvestldo de todos os poderes da sobera
. nia, .. e ry typo do Exercjto dem~cratico, ·que <!bedece ao Go

. verno, emquanto Iuncca,o da leJ, dentro .da JeJ, ,pp~ ella .. e para 
ella, que .obedece aos· .Governos em.;[uanto elles sao a ·expres-

. são qa legâiidad~ .e da con:stitucio,natidade dos governos que .. 
· expr1mcm a .opiDião ·publica e sao o resultado . da vontade 
. naciona• · .· · : . ·. · · ·. . . ·· · · . . . . 

' '. ' .. • . ·; . . ' . . . ' ' 

. ' A nossa éoristituicão não podia deixar de beber o ar puro, 
. · de aspirar o. o.x:igenio ·da escola liberal •. · ' · .. · · .·. . · 

· O nosso Exercito tem o direito . de· exame da legalidade 
~as ordens,. quando. offendem ·os direitos de ~!fi~iaes, ,e,. neste 
r.aso; cabem-lhe todos os recursos perante á JUStiça militar ou · 
peranf e á'justioa··~iyil. . ·.. . · .· . . . . , · . . · . . . 
· · Os nossos· of!Jciaes teem o direito de v.oto, activo. e pas-. 
sivo,; .. . ·. .. .. · . · ··. . . . .. · . . . · 

. . .. A sua vitaliciedade não depende da vontade do· dictador 
.... ném do rei; resulta ao contrario, da patente que ·lhes- é. autor
.· gada ~in nome•da .Consf.Llúicão e uo ·povo, :l}IJr um tribunal 
· miliiat'; A sua:pat_!lntf) 6 .vitalicia. flp, as sentenças de um 

outro poder1 ,qu.e nao _a vontade ~o ::e1 ou do :'$Obe,rano, ,Podem . 
· · cassár-'lhes a .. ooncessao desses tilulos .ou a permanenc1a nl)s-
. sas i'uncoões . e nos seus postos. · ·· ·· · . . . . . . ·. · 

· Todas as nossas ·leis: te em admittido a escusa da· desabe
;'. diénoía em· caso de illegHimi~ade ou. illegalidade de .ordens, 

.,e ellas partem de um po~er. lllegal, Bl alias partem: . de um · 
· . podez•. que está ·fóra. da ·Jei, 1sto é, de um poder ille81al, e o 
. · ExerClito, então, não· deve obedecer, porque é escravo. das leis, 

·e não dos homens; porque é um escravo do ·seu dever' ·e da 
· hua bvnra e hão um instrumento· sub as ordens de · um di" 

ctador •.. · · · 
· · O SR •. À.NTONIO MAssA "7"" O .poder legal; portanto,· o offi-
cial: não pód(l desobedecer. · · · · . ·. . · .· . · ·. 
. '0 SR, IRINEU MACHADO ;_ 0 nosso Exercito é nioldadà nas 
linhas gemes dos Exercitas democraticos, daquelles lllxeroitos 
q1le ~ervem. á Nação e não ag rei. . . . , .... 

· Os s'ns." RosA E SILVA ll VEsPucto DE ABaiiu ;.:_.!Apoiado, 
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0 SR. IRINEU MACHADO - ·.',. dos Exercitas que são a 
defes11 do povo e não de seus algozes, dos Exet•ciLos .. sob .cujo: . · 
coração dorme tranquila a alma .do povo; .não· ~ um. Exercito ,. 
como squelles que se Qccultam e togem espavoridos dus .bayo
netta.s ·que fulgem. e das laminas· que, opprimem ·a !liberdade 
e a garganta dos cidadãos .livres; (Muito bem; apoiados,) . · 

· Ptmso Que o Club Militar bem ·ugiu:·em defesa· da. sua 
honra, em defesa das mais nobres aspirações da alma brasi
J~Jira, mais do que mesmo em defesa .. das leis .. (Muito bem; 
Apoiarirs,) · · . · ·, ·< ·. .·. · ' .· 

d
O Srf.f .. ~arecbal Hd~rmp es fciib, fel:ido po

1
rhql\e, acud~do ' · á .: : . · 

·voz o,;. o JCJaes q:ue, e ernam uco, que · e commumçavam 
ns sceilaS horrivets e os perigos i.mmensos ,ejmminente para. ·· ·· 
·1. vida dos pernambucanos, que poderiam occorrer se ouyidas 
f0ssem, se as ordens do Governo. Federal1 fossem obedecidas. . · . 
Procedeu como lhe mandava a consoienc1a; • · · ' 

O SR. ~TONIO M.\ss.\-Não ho;IVe ordims nesse sentido. 
ô SR. VEsPUOIO DE ABREU. - )l}ntão, os officiaes ; não a~:-:' 

insurgiram contra ninguem. .. : · . · . . · · .·· ·. ' :: ·.' · • . · 
O BR- ÂNTONit> MAssA - As ordans do Governo não eram · ~ 

JllegaeR. S. Ex. o Sr .. Presidente ria .Republica publica:· sem
pre f(li de opinião .que não .devia ser feita. intervenção.. · . • · ·. . .· 

. . O SR- lRINEU MACiiADo ,.:.... Antes de proseiruir, pergtÍntareL: 
ao ·nobre representante da Parahyba; hs linhas de Tiro a quem ·. ·· 
obedecem· nàs circumsorípCões rnilíta!'es? :A's: autoridades .do· ,· 
J<Jstado .pu ás l!'eder.aés? -Destas,~a civil> pu ás. militares?· . · · . 

. (Pattaf~.) . ' · ' · . · ·. · '. · ·:·· ··. · .... : '. . ; · 
· .. A Mm di$so: qual foi, até hoje, .a providencia tomada. pelo 

Governo em relação á linha de tiro que elle próprio ;irmou?: · 
O .~R . ANTONio 'MAssA - Deviam ter sido a8 rnesmâs, isto · 

é, de não intervenção. · ., · . · 
o SR. VESPUCIO DE AliRllU ,.:.... . o Governo' ;nandava .·.em . 

'(lern~rnb~co! · 
o SR~ 'II\INEU MACHADO - E ac~so os officiaes· e sargentos · ' 

que n:io quizeram sahir, .na prime1r1L' noite .dé· intervenção, .. 
Para a chacina do povo,· foram ·transferidos 1 pelo Sr. Presi;. · ·. I • 

dente· óla Republica. ou continuaram em· Pern·ambuco? 
: · o l:la. RosÂ E SILvi _: Foram transferidos. · 1 . 

. · . ·o sa. IarNEu MAcHADo - Ei~ o t&oio .. ·, · · · . · · '· · · ' 
. o .SR .. AN'l'oNro 'MAssA -· · · ,.riepois .. cias provid~ncias do: Go

vcru(J, V. Ex. nãô deve .duvidar da sua palavra. · ·. . . ·. . 
o &I . 'ROSA E SILVA - E a remessa de. metralhadOras? I .. : 
o .SIR. IRINEU ~ACHADO- Eu condemnaria d Sr. Presi

d~nte .da Republica, mas teria ,um gesto de admiracão· p~Ja . 
su~;~,r.t)ragem se S. Ex. acaso .confessusse o se.tit.ínteresse pó- · 
litlco e·& ~ua · inl.ervenoão no caso pe,·I)ambucaní1... · . · :', 

'Mas não sei como exp'rimir o meu sentimento, ·nem que 
e:xipresslio buscar no· vooabulario . da ·nossa lingua para :'ex-. 
ternar o que penso e sinto quant~ á sua, ~oliduota, fazendo e 

. declarando: que não faz; intervindo e negando, mandando matar : •. 
dentro do Estado, e,. sorri-ndo angelioaménte, na sua .nojenta· 
e detestava!· bypocrisia 1 · ·· 1. 

.. . 
·' ,, 
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. ' Diversos officja'es passaram um teÍeS"ramma ao Sr. Pre-· 
s1qente da Re~ubhi.la e .um delles viu o seu telegramma pu
bhcado pela Imprensa, t~legrammà. que nos foi lido pelo 
h~n,rado Senado~ ~osa e S1lva, no. qual . communicava ·ao Club · 

· M11ltar .~ · ao Mnustro ·da Guerra .que havia ordens severas 
. , par~ '!U~Ilar sumn:a~iamente - 'o que se nilo faZ nem deante 
· do 1mm1go estrangeiro - os que desobedecessem á ·ordem de 
. atirar contra. o povo I . ·· · . · · . · 

· ... Senhores, os bordados . qu.~ · scintillam nos . punhos do . ma- . 
rechal Hermes nAo •representam o ·favor pessoal do rei do so
berano; :t:tilo silo uma, dist!noção pessoal·á .mais alta 'patente 
do Exermto. Elles silo patrimonio commum, silo a honra com
mun:, silo a fprtuna commum da. nossa Patria · e do glorioso 
Exercito Nacional I · · 

: · .·· Corrla,;lhe o dever de conCitar os seus companheir~s, em · 
nome. df:'~sa hOnra ·de que elle é o. depositaria. supremo, a que: 
não. manchassem· os seus .• bordados e· os seus gal&!s, nesta 
pha~e histor,ica, no sangue ·dos heróicos pernambucanos, que 
pertencem; nilo ·como irmãos vulgares, á nossa confratern!~ 
zaoAo. rl)publicana .] Os pernambucanos ·eram· a. aenUnella avan-

' · cada no. norte, .da defesa da nossa unidade· de raoa: contra os · 
· hollandezés; contra ·os inimigos · communs da nossa indepen
dencia e do sangue que ferve em nossas veiàs I Elles eram 
~ambem a vanguarda republicima. que ia pregar e estendér 

· por, todo o septentrião da nossa Pat!'ia o evangelho republi
cano ·que acalentou os. PI'imeiros sonhos da nossa juventude -
a conquista e '.o· padrão eternos da honra nacional! · . · · 

' ' '.. " . •, "' • • • ' . ; •. • ' '... ' ! • ' 

· . · ·· · <· Os pernambuoanos .não· são os irmilos pobres; inutéis e 
·pesados· a quen: soccorremos, pela. sua inercia e pela sua· in

. dolcncia .. Nilo .l elles .são o. sangue altivo e vibrante -da nossa 
· !'aça, do nosso povo e . da nossa Patria ! · : 
. ..· O maroohal Hermes tem· nos seus punhos os bordados do 
::marechalató, qUe são' à honra da· nossa· Patria. Nelles fulg~m · 
todas "as,glorias.dil. nossa historia civil, .como ·todas as glor1as ., 

.··· da nossa .historia .militar l .· .·.. . . . . . . . . .. 
·.· .·· .Nossà Constituioão, que a espada gloriosa dos nossos sol-
.· dados nos :permlttiu a: nós ·outros, civis; irmilos da. xr.esma .re
'.1i.g!Ao; soldados:da·mesma crepça, garante. a .fraternidade dn 
.... familia brasileira, GOmo uma expressllo 'da• .cultura do tempo 
e é a fórma mais elevada das doutrinas philoso.phicas ·e Ju· 

" · ridloas que dirigem· o mundo I ·.. ·. · . 
. · .. '· .. ·A ConstÍtuiolo de 24 de fevereiro nl() é uma obra·fioti-. 

·· · · chi. ·transitaria,· dos .legisladores· que .. escreveram me1a duzia 
·· de 'linhàs pará-serem torcidas á vontade de cada .um dos de-

. t.entores eventuaes e PI'OVisorios do poder .I ·. . . . ·. . . 
1\'iío · a· nossa. Const.il.uicão· é a ·expressão .da .nossa vida, . 

da nossó.' cultura, . da nosS.a integraoilo mental;' ;E' a nossa . 
propria vida qu~ vive nas suas linhas, nos seus ,textos, nas 
suas lettras I (Muito bem,) . · . 
. . Quando . em uma phrase que foi tão ridicularizada, mas 

·q\ie é tão p~ofundamente verdadeira, Campos Salle,s disse. que. 
0 . art. · 6• da Constituído ·é o coraoilo da . Repubi,Ica, disse-o 

.· ·com rprecislto, porque da Federacllo e da garantia de auto· 
· nomias locaes resulta: a certeza da nossa vida, como do 
rythmo, da puisaoão do nosso ooracilo resultam .og giros do 

.• 

• 
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. sangue que vno do cel'ebro á planta dos pés· dar~no~ mais do ·. 
[JI.le a vida physica - a vida intellectual e.' moral. · . . ·. 

. Qyem t.oca no coração da Republica, quem toca na Fe-
. · deracao, fere pr,ofundamente o regímen nos seus al!cer(les . 
. Não ha J!adn ma1s grave ~ara todos nós do que a questão das 

autonom1ns locaes. A Patr1a central é o resultado de .uma ex-
pansão util. . · ·.. · · · . · · · · 

Qne seria desse àesgraoado Brasil si a mão de um dictador 
pudes.•e, com um alf,ange, decepar as liberdades riogranden
ses, com um cutello degollar a: liberdade. l'epublioana de ·Per
nn.mhnco, COlJl um pu~hal: acerndo;. f~rir o coracão .·da Repu-. 
hlwa. g~rantm que •. aluis; o .Sr. Pres1dent.e. da .Republica vae, 
à la a dm, · restrmgmdo, asphyxlando ? · · . : . .·. . 

Senhores, o Sr. Presi•àente da Republica não .se limitou a 
affirn:nr sun neutralidade no pleito presidencial. A cada um 
elos membros da Reacção Republicana que ·com e fie oonver
Ravam na sala das esmoln.v,. rrue é a .. das· audienoias, presi-: · 
àenoi.aes,. desoeoupada a. r.ade1ra por, um membro da. JleacoA·o, 
fa logo sentar-se um outro procere do bernardlsmo, · a quem ·· . 
S. Ex. de.clarava estar mpito com elle e que ia ver· essa questAo. · · 
Nesta sua dualidade de caracter, ora mostrando . desinteresse . ' 
pelo pleito, . ora dizendo_ apres~ntar. uma terc~ira soluçllo,-, to i . 
até consegUir os orçamentos. · , , . 

·. . o SR .. A!NTCINro · •liiAesA -· v, .. Ex. está se referindo • a· 
factos passados depois da eleicAo ? · · · · · · 
. o Sn. rnrNEU MAmrAoo -· · Sabe ben: ·o· ine~ honrado.· coi

lega que eu não estou em opposiclio ao Sr. Presidente da Re- .·. 
publica depois da eleic!ío .sómente. , .· · • · . . . . .. · · . . ~ 

o Sa. AoNTONró 'I'ÚSSA - V. Ex. está ' se 'reierindÓ ' ~ . 
· MoOrdci . depois da elelollo ?. · · · · 

O .SR. JRrNEU MACH4DO ·-. EstOL1 me re~erindo .aos pr.o:. 
testas de neutralidade que S. Ex .. o Sr .. Presidente da Repu:. 
blica fez de um modo solemne. amda . na .mensagem de .aber-
tura da· nossa ses~llo, nesse triste docum~nto em, que ·S. Ex; · 
n~pegura que nem siquer Junto do ,presidente Bgrba interveiu 
para pol-o ao lado da causa bema~dista. . · . .. .. 
. . Senhores, eu nllo sei qual das .duas mentiras é .. a verda· · 

· deira -.sl a do Sr. Raul· Soares.quando afflrmava .. que·o ... ·· 
. Sr. Presidente da Republicn .. fez_ tudo quanto poude'.pela oimsa 
. Art.hur Bernardes - e· o .dis'se em resposta .ao Sr. Sodré, pondo ' ,-' ,• 

· t.odos os Estlidos ·do norte que .delle dependiam .e nos quaes 
J)Odia inferir ao lado dn candidato. da convencllo ·de junho,, ou . 
si a palavra do •S:r. Epitaclo, d_epo1s do pleito, afflrma11do (file . 
foi completamente· estranho e que nem mesmo os Estados do · 

. norte qu~ dependiam directamente· da sua ··acoll.o ·eJ!e .. paz ao· . 
· ·lado da caU&a Bernard!!s I .· · · - .· · . : : .· .. : . . ': · . . . 

. Senhorrs atravessamos uma phase de .dosimso ·ii· indlf~ , .. · 
forenç<> por"indns ns cousas· publica~-. IE' ·.f(JI.iiio maior'o :)u-· .. 

. bilo que causn nns. socios uma partida. de football; . é. m'utt,o .. · · .. 
màior n interesse que cansa .'nmn rega.tn do que talvez seJa.·,· · 
interesse qn~ as gr~ndcs cnnsRs nnciM.~es . possam ~d~sper- · 
tar no espn•1l.n pnbhco. · :.:!:•· . . . . . .· . 

O SR. Pni!SIDENTlll - Lembro n •Y./<!Ex. · qtlfl .a· hora do . 
· expediente está dada. · "·· :.. · · · 

• 
; ~ '- . 
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" :': . · '·O: .Sn; .TiuNtni .· MACHADO ·- Peço a V., Ex. que consul'to' 
·: · : .. ' · o· ·sonado: si ·n)!J concede mais ·uns dez minutos pa.ra qui!' 

· .. · . possa concluir o·meu' discurso. . . · . . ·· , . ·, · ,·· · · 
.,_ :. ' ', '• ·, o' SR •. PRESIDENTll _:. NüÓ pÓssa' consultar o. Sen~~'O so-
' ' " ~,' ,• 'bi•e ,urria nova ·prorogaçãlo, porque Q regimento' m'o: prohil;lc; 

· . · .· :P.osso, .cnl.reLanto, tolerar que v. Ex. fale.· por mais dez. mi.: 
.nu~os. · ·· . . . · ·• · · · · 

'. · 0 Sn.' .IRJNJm MACHADO- Procurarei corre'spónder á gon-
tiileza de V. Ex. . ·.. · · . · · 
. ' O Sr ... Presidente. da Republica. fia-se,·.talvez, na .iridif~ 

.. :· ,· fercnça· publica .· · : .· · ·.· · ·• · • ··. ·· · · · · ·. · 
::.· · <.-·.·Exisf.irá·:. ell~ .?· · · ." .. ., · . : ... · ... . ·. ·· · · •. · . · : . ~. '. · ·. 

· ~; ... , •. 'Existirá.·aeaso .. essa. letargia.? (Pausa:). Dormirão· acaso 
, . . . as .. forças armadas.?. :.,(Pausa.) · · ' .. . . · .... ·. · .. · . . . 
. . · .· ·· . ·q dilltador CJ,tie se .iulgn rio direito. d!! vetar. quasi tQ~~s · 

. . . as Jets.que,o Congresso formula-. a· nao .. serem .os credt-
, :' ' .·• tos que :eu e proprio ·.pede'' ~m· •suas'. mensagens. poi~ . tudo. o. '.· 

· .;mais:o: seu alfange 'aliâte.-··. · .acreditará que não. existe mais . 
• ,·. · uma •.nacionalidade,· ,.hypnotizado o.· pov<i. pelos fulgores do .·· 

. ' ' poder, · . suppondo · que o Re'i Buinba, Rei S()l ·deslumbra a · . 
nossa'historia e é o mais legitimo titulo· de orgu-lho perante . · 
o mundo· iritêiro.? . (Pausa.) ... , . · · ·. ·'. · .· ·. 

·· · :_.Na. sua egollltria ó: sr·:- Presidente da Republiea' se cn-
': 't ganá.' A·. ôpinião .publica' finge-se. iildifferente, porque lhe' 

· . ,d'~e, tanto. o quii · se passa, nas cousas. publicas, .que. pre!foril- . 
. , · ·· calar: a .falar.·Gomo.os· antigos escravos :das margens··do rio 

: .. sagrádo,i ;qu_e se nüó ;podiam queixar, que •se não podiám•ril- . 
. , . · velar; o .povo prefere ·desferir .· éanções, ·, divertir"'se;· e nas 

·. · ·harpas e nas Irias ·cantar a sua>tristeza. · · . " . . . _· 
." . . Não .f., A .. ndssa nação.: está .procurando,:·.· neste· grande 

'' 'eclypse·:das liberdades r O. relogio vae marcando o tempo e' 
;· as~horàs•vão'eorrendo. Até quando ·duràrá·? .(Paus·a.)·. 

· •·.··· •::~•At~~quando o: Sr. Presidente -da Republica ·continuará ·.a 
· ·. · sua admriravel politica de mandar ·.resgatar, títulos da divida 

· brasileira na import.anoià ·de' um · m'itlhlro :e· 600 níil -libras e 
· ' : mandaf fazer .eniprestimos, isto· é, emittir :.outros . títulos.? 

· .· ... ··· .. ·:(Pau~á~) ... :,/.·.·;:.: .-•.• ~·. ··~ . . .. ·. ·:.: . f ;.. .. · 

: . 

···.•. · .. · ,.··: · :;,. . Até quando :r.oriti'nuárá a· fazer obras suínptuarias, emlt
·: ; ~·ttndo:apolices·: e sobrecarregando.· a. n.ossa :divida coin o sezyi

. ·, ·. . .... •,·ço .. de :Juros .. e .. amortização;: a .. multiplicar. obras· -• admira veis, · 
· · ·. •' .· pel'feltamente . desn·eMssariaR; . a .. satisfazer ·nas fanfarrns · da . 

' · ·si,ia· festiva ·administraf}ãó;•'a jmp'ressão _que os seus esbanja- ' 
· · . ·. , m~ntos 'e Ioticuras. administrativas dão causa 1· .· : 

· .' · ...... ·.·E, ao que parece. hão ficará pedra ·sobre pedra. . 
' ".: ·. · Exisfe,.nesta.terra·uma cousà que erà um· pouco digna 
. ' . do'r ltÓSSO· 1Càrinhí>, ·. uma dessas COUS!IS •· .que .·ainda olhavamos 

····· 

. comó sanctüario de'familia, ond,e. são gu'ardadas .as '.reliquias 
do passado: .:......: . era a tradição do nosso Exerclt~. Era .preci
so eruióvalhal~o até. ao :ultimo. ·éxtremo; era· precisá buscar 

·na applicação torta. de. uma lei. na· habilidade da chicana ju-. 
. . '.diciai:é administrativa,. ·uma interpretação· para _fulminar o 

.·C!ub. Milltar·J .~ · · :·: . ·. ·. · ·. ··. ; · .·_. . . • · . ·· .. _ .·. . ··· . 
:. :. - Senhores, .nossos:corações: não teem mais queixas para 
, ··dizer! •nos~os ~abios, nãó' .teem :mai~ pala,vras para profe.t'!lr> 

· · ·Sen~mQ-nos ··cerrados.' na. nossa trtsteza, !cchndos na .nossa 
,. ',' .. '·, . '·' . . " . ' . ' .. ' . 

' ' '· 

'' 



~ J •. 

~.f8 . AN~·AÚJ DO, SENAD~·'•'' ·. ··~· ' ': . ·, . i 

' ·: ·,. •• ••• ·~ t, •. •• ••• -:··.:'-.:<··· .• :··: .' ' ........ : ,• ···.<.'·; ' ·! ·. ' .. 

dôr. Resta-nos agora levantar os' brtiQOS· b'ara Deus Miscri-... : ·'. · 

cord~~~ ~~~e~i[;I~~~;a~s~;a~ro~i~so~i:B~~c1Y~~teJt1~6:sé~:.'~·~~·. ··: .•.·.· ... ·.·.·. '•··· 
tria, ·aque!les que .passeararil a· nossa.•gloria,o·,nosso :orgulho :·•, ·· · .. :. 
c o triumpho inexce~ivel. de nossa..i nacionalidade; p~r todos · :·.: .. 
os recantos da Amerwa ·:do Sul;· .que po~sam elles amda. um::, .· ··. 

· . dia.·---'- e .que s~.ia· breve·.-·.·· desdobrare!ll.:se>acf.so!Aul!linoso· .. :,.··:: :: · 
do nósso céo, y1brar na~ _!r emulas :palp1ta~ões ·de' noss.a br~sa ·, , . 

· todas: as .gloriOsas· trad1Q9es:. de 7 do abr1l, do .i'3.:de. mtuo; · ... · 
do '.i 5 de novembrà I Possam os nossos :gloriosos· pavHM.es;.. . .... 

. desfraldados em torrio dos venc.edores .d!J .. 2Lde .ínai0,. de'{1· .··. · .', 
· ,de .junho, a_inda ouyir ·palavras âe~ carinho do ~ode~ p~blico,', ... :•. · 
· que não seJam uma farça;;' uma m~ntlrt(da', bypocriSill' ot'(l-. :: ·-· 

ela!, . que esconde; em uma.· rethor1ca -balofa e .. estu!iada d,e •, , . 
· um bacbarelismo barato, o •odio. profundo:qtúi··rió.· seu. cora- :· · · .... : 

iião cresce ~ontra o ··.poder, ·a .. · gloria.·· .. da .. s .. · ..... n()~Ba_s. • .. fOI'Q .. as a~a- ·. <. . 
das (Apo,ados e n4o apoiado.s.), · ···:' > · • · .. ' . . >:: ·. . · : :-:. '" 

. Eu creio nas liberdades de. nossa :•Patrla ). ' . '·. . . . .. .·. -... 

. Eu. creio'·na.justiça 'dos;'acóntectnientQ.s!· , .( · ··: ·. · . .. . ·· 
®u creio em Deus,,.meus Senhores r . : : · ·· .. ·· . · · ·. ..·. ·.· · ·· 
Eu creio· nas justiças dos Oéos 1. · .. · · · · · . : • . ' ' ' . •, ' . ' 

... Si ~s 'bra,ços dos. homens sl\o .fracos. pa~a :arrancar ·B nos. · · 
.sa ·patr1a desse.lodaçal_..em,:que. se :.afunda; :amda · espe;,o ~dos ... · ·< .· 
acontecimentos ·e .. da •:bJstorJa os grandes- dias em• que· arran-.• : · · 
earemos desse p~ntanol mep1iitico ·.a· nossa .naéionalidadé·l'. ' . :·.' '·: 
· . Será essa,. amda uma vez, a :obracgrandiosa.do:noS8o:. · · · .. 
Exercito I ·. ·. -. .. ·.- .• -: <'.~·.· : . '· ··:::·.• ;:•·>·>.. •' .. 
. Sim I Creio em Deus ! .. creio. IJ~.)ustiçB:JCreio. nll!i.•fo.r;.:: .. ·: ... ·;-. 

ças .armadas de nossa Patr1aJ Cre10 .. nas hberdades;, pol'qu·e . • < ·· ·. 
ellas são a razão. de ser da.• dignidade:de nossa vida; da.. vldàr.· :. ·-· 

. que .só amo. p~la liberd!!ode, pel9 :direito 1 e 'pelá justiça) Creio ' . ': , . -., , 
nos ·meus dJreJtos de· Cidadão,- nos meus· aeveres ·de-liomem l.• · .·. ·, 

·. ·.E. não me afundo nesta triste: e yil.escrayldão,. :.com'o~'•ti'àses:"' ·' · : · · 
. misera':~is ·que;. acabru~ados pelo. setir:infortu~lo;.:·sé,)t.~il;;, , . 

·. tam beiJando o· tapete do.·dlctador,l ·{M!Iito:,be.m::•muito. 6em,; : . . ·· , ·· 
Palmas nas oalerifl!.)··· .. ·.· .•.··.:.' .. :··: ;· .....• '/::'.: ,_.;- 0· :···· ':.':_,é//.>;0:' .: •. 

. . . · :~o S,R', PRESiDENTE; (fiúehdp. soa~ ~ tympanr.~i ·~:1\:s''g~--< ' •i '. ,· .. •·· 

JerJas·.se ... pod~. mam~esta~, Tenho:.chatnactO :nlll'ltast.v~~.·,,.; ;· . :. , . , . a: ,attencão ~os cidad§os que: assistem ·ás ... sesslles. :do :Senado;, .·. ·/ · :, ,,_· · · · 
. ·:: ··. :':'- · .' ·:_ . .... ·.. : . _.,-,:·_·. ·. · ···:_ .. ·:·:.~~-~- .: '/' 7: ~ ·>>: .. :::_:./ .. ·:-:·.·.·. :~~. :::~!::·~·::·::.::·:·.·.<._:--.-~ :S(_i:_:_-~; 1_; ·::·,:-.:,.:·1(::-~:i:::·;:j.~- ::·~:·.:: ·.·<.--·-' . 

. ' 
' · ORDEM 'DO 'DIA . . . .. · ·· . ' . . , ... 

'•·.r ": .. ··, :_; .... ::·_:~.:--._,:.· .• ·_.• "~"<.: ·., •· .. ,- · .. ·> .. .-·.· ·,·:::·.'_::-\:·· .... ··,;' :, -~' .. (.':--~~-:·::>::.<';~ -" 
. : .- RBORGANI?'.AQÃO DO· MONTIPIO. ' , - ,' '.. c·: :.t·,,:, · /: .:· . 

. '' ·,' ' . :_·. . '., ' '' ,' .. • ' '- .·· ~' _-'·. •" _ ... ·.-··· . ,._.-': .... : ,,";'_' ' ;•>. -'·'> ··.. : ,• 

• .cimiimiàcÁo i:ía· 2~ dtséliàslti ci~ proJecío!íô::senado;:zi;•ilo,· .. • ···.··•. -:;:. 
de 'i921, que reorgaUJza. o· montep1o. tkis luncclonarios publl;... , . 

-cos, ·civis e mNitares da Unlllo. . J • • .. .. • .. •• • ·' • • 

· · ·,··~ .:Encerrada .. · · · · • •· · · • · ;~ >:: . . . . .. . ···•· .. 0 
•' ·_· .... . ·.: ·.·.. ·: •'_: ... - .... , .... ·~--- \_' .. · .. :;· ... •. ''::_-:.-. ·-:. ·1:.!.::< :·_ .. ·_:· .. :· .. '..: ·;.-·_.··_..'··:.-'·:i_·.·· ._···:--:;: . .-. 

·. . ·o, Sr. Presidente ~ Nlló hayendn num~f" rio·~r~il'ínto; :vou . " ' . : ' 
· · mandar proceder, á chll.mada · : . . - · ·· :- ..... ·. ·": · ' '~ - ·• .. ..· ·· ·. ·· · 

•··. . •· ; :Procedéndo~se .··. ã: chamada· verlfloa.;stf ·~·· .· auseri.ci~ dos· . ,: ··/ ... •·. 
·· · Srs. Lo'pes Gonca.lveA; Justo .Õherm:ont: · Indiéi ,iJo: Brasil, José.· . . ' '· . -. 
• 'Eusebio, :Cqst!i .Rodrigues,· Antonino Freireif.:'Benjámin· Bar.:. .. •.. , ' · 
I'Oso~ Fl'anoJsco Sá, Eloy· de·Souza~ Jolio L~?~Qsa e .silva,· · 

'',• 
. ' 

:\-
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, SESSÃO EM 4 DE JULHO DE ~ 922 . .249 

.. · Sa~;aio' Corré'a, Adulpho Oordo, J\.Jl'redo EU is; Luiz .t).dolpho, 
O!egario Pinto, Generoso i\Iarq]les, La,uro MüUer e Vida! 
Ramos. (19)., · · . . · 

.. ··~. '', '. . . ,. . ' .i> ' • 

..... •' 
;. : ·.o· Sr.'.Presiden~o ·-. Rt;spontieram <Í clltunndit 1!) Sr~ Se
. nadares. NAo.h.~ Jlomero; fiiJa adiada a votaclio. · ·' 

•',,' 

> .. Nada mais bàv~ndo a· L1•aLar, vou levantar a sessão. 
· . iDesigno pa1·a . orderú. do dia da se~inte: 

, ': · ·Votação,· em 2' 4iscussão, do ;Projecto do Se~ado n, 60, 
. , . .. de 1921; que reorgamza o montep10 do~ fur.cci.onarios publi

cas, .ciVis é militares da União -(com pat•acer ria C'ommissáo 
· · .:. Especial 'cdntl'ario d emenda dfJ Sr. Puulo de Fl'OIItin e con-

. siderando-o substitutivo da· Pl'oposieãó da Camm·a dos Depu-
·tados n. 272, di!J921). · · ·· · 

.. . . J,~,,imta~sê a 96!Sito Ab 15 ,borns .e 45 minutos. 
. .;-· 

''i I ' ' ' / 
•. ,•. . ' . . '. 

··ai•.SESs!O; 5.bE. JULHO.DE _1922 

... · · · · . · : · · msroBNcr.o\ oo sR. CUNHA PEDROSA, 1 • szOu..r.ABio . . 

. A·;~ 13 · 1.12: h~ras ·abre-se a' s~ssão; a que c~~correm os 
Srs. A. ·Azeredo, .Cunha· Pedmsa; Abdias Neves,, Hermenegildo de 
Moraes, Me1idonca Martins, .Silverio -Nery, Lopes Goncalvesh· Go- . . ,•! 

. , , · dofreg,o Vianna, José Eusebio, Cos!Jt ~odrigues, Felix P.ao eco, 
·· ' Antonmo·Freire, João Thomé, Bell,)amm Barroso, Francisco $i, 

Eloy. da Souza, João Lyra, Tobias Monteiro, Antonio ·.Massa, 
. ·. ·. .. ·Verianeio :Neiva,: Eusebio: de Andrade, Araujo Góes, Graccho 

···Cardoso,. Moniz· Sodré, Ruy .Barbosa, Bernardino Monteiro, .Te
... · ·ron'ymo Monteiro, Marcilio de Lacerda, Miguel de. Carvalho, .. 

. . ..• ·Sampaio Corrêa, .Berna!'dó. Monteiro; Ad()lpho Gordo, Alfredo 
· .. Ellis, Liiiz Adolpho, José ,Murtinbo, Olegario Pinto, Carlos 

. · · :Cavalcanti:e . Felippo Schmidt (37 J. · · , 
·.·· · · Deixam de .. comparecer, .. corr.· causa. justificada, os Srs . 

. · Alexandrino de Alencàr, Lauro Sodré, Justo Chermont, Indio : 
do :Brasil; Carneiro da. Cunha, Manoel ·Borba,. Rosa e.· Silva,· 

: Gonçalo ·Rollembei'B', Siqueira M. Menezes, Ant.onio Moniz, Nilo 
·. Peçanba; . Mo.desto · Leal, · Paulo de .Frontin, lrineu .. Machado, . · 
:Ràul 'Soares, .&rnardo Monteiro, Francisco· Salles, Alvaro de . 
Carvalho, Ramos Caiado;' Generoso ·Marques, Lauro Mü!ler, · 

. : .• :·1·.· Vidàl Ramo8, Soares dos Santos, Carlos Barbosa e yespuoio .de,~.·· 
· .· .·,;.~ 'Abrilu ('215), · · 

e, sem debate; approvada a >. · . E' lida, . postá em disc.u.ssiíri 
· · .·:acta. da. aesslto ·.·anterior; 

.. . . 0: O ar: ~ Se~reiario (servindo de I") dá conta do. seguinte 
. ,. . ·. EXPEDIEN'l'E . '·• . 

. ·· . ·. ·.·. Ótfiol~o. 'sr . .' Senador Indio do Br. asil, oommunioando 
: : ·,Que, en1erd'ld desde o d.ia 1, nlio tem podido comparecer ãs 

· aesstles; _. ·Inteirado. - · . · .. . ~ . ' 

O Sr •. ao SaoretariÓ (servindo t:f.e J!•) déolar~ que ~ão ha 
p~eoere~. 



ANNAES, 00 SENADO· .·:. 

O Sr .. Francispo Sá. (movimentd. ·(feral riP. iittrm~l!o) · ,_.:..; 
Sr. Presidente, o 1·equel'imento que. "ou ter. a honra .,de ·.for
mular e apresentar ao Senado, é um appello que 'f.aoo ·ao .pa:.: .. 
triotismo desta Assembléa. . . . · . · . : . . . . 

i· • t .. 

,,-' 

· · N~sta ·hora ansiosa •para o· nosso . patriotismo, ·· ·em .... ·. que . • . ·. :.:. .. . . , 
estamos vendo· patrícios nossos,· transviado!! pelas B1Cploratjões · 
politicas, voltarem contra à autoridade e a lei· as armas .. que. · : · · · 
a Nacão lhes confiou para defender a lei e. a autorldàde 
(muito bem; apoiados); nesta hora, em que estamos vendo a ·,. . 1 

.mocidade em _qu~ desahotoamas esperanças do _pai~, tillrJan
çada· uo sacrific1o e á morte ·pela alhe1a cob1ça, do· poder; 

:.· 

nesta hora a nossa cimfianca se colloca ao lado do Sr.' ·Presi-. 
dente da Republica, que com tanta energia e tant.a coragem. . · · . ·' 
está fazendo vingar a autoridade da lei, defendendo "o poder · :1 
constituído (apoiados, muito .bem) ; nesta hora·, ·.• o · Sen~dt1 
Brasileiro .está collocado .ao lado Ao. Governo, , affrontando 
todos os :perigos desafiando to~ as . as ·. àmeacas:., (Apoiados; 
muito bem.) E' por isso que eu, informado de que, ã Camara . 
foi dirigida uma mensagem PE!IO Sr •. Presidente dn R'llpublica, 
mostrando a necessidade de .ser·. decretada o. estado de . sitio -e · 
de que o outro ramo do Legislath:'o<vae.deliberar, immediata;;. 
mente, sobre o assttmpto, requeiro que o Senado· se ·constitua .-. 
em ;ossão.·permanente,. para que. llo,ie mesmo, ,essé-projecto .-. 
possa ser transformado em leL (Mutto bem,· muito bem.) ·. . , • .. 

~ . . -. . ' ·: '. •: ' . 

. o Sr. Alfredo Ellfs . .,.- o' Seriado acabâ de. •intvirc. ~om 
·in.equivocas. vibraÇões de 'patriotismo,. as phrases ,pronuncia-:- .. 

. C:as dáquella tribuna pelo riosso eminente· .amigo Sr •. Senador· 
Francisco· Sn, verberarido. o rproeedimento impntriotico" desses. 

..... 

. oue se qesviaram da send'à, que o dever lhes,.inipunh~ e aban-. . 

. donaram o lemma sagrado, ·que tôdos os· brasileiros deveriam · · 
,rranter diante dos olhos~ · · . : . . ::.··1-·. 

Sr. Presidente, :~orno. velho· republicano, ·que; .P.regÓu a· ,· .~ .. ·· · 
· Republica, que soffreu pela Republica, de'sde a sua :mocidade,· ·. ' 
venho·. tambem. verbex:ar o procedimento·. desses,.· que, ,justa-. 
mente na . hora em que i amos com memorar. por entre: festas · · ·· · 

· ~ acc!amacões de jubllo o primeiro seculo.da ·nossa· exlstencia ... 
.mdependente, vem cobrir de !agrimas a· nacllo, .encher''· de: :, . 
p~zar, de. dOr o paiz. com as armas. que. foram· adquiridas e .· ·. 

. ' 
. ! 
~ •: 

., 
·;. 

-~ 

. . 
' ' 

·r : 

.,J ··: .. 
! 

_.\ 
. ~ 
. I 

· entregues para a defesa da_·honra da Patria, e que· silo: vol- . · < 
t.adas contra. o ,coraQão da Republica •. · '. · :"· · :r o '· ,~": .. \· · · ,, i 

Sr. Presidente, como velho repubhcano, venho refol'IOar as:. . :, ·. 
pala,ras do nobre ·seriador··pelo Cear!\ 'e expreásar·'·!toda·'.'a.: , . '· • . ,. 
minha· indisnacão cont.rn ·osses, ·que se desviaranf.da senda· do• · · ' 
rlovcr o rlo pat.rint.ismo. (Muito bti'in; mtttto .bem.)) ·::,::·,, ':.?· · :.· :. , : ',· 

O Sr. Beniamin Barroso (•) -'Sr. Presidente, o: mon:umto J . 
não se me afigura tão gro.ve ·.quanto parece ~os .mustres Sena.~· •· ' 
J .. rr,~ CJue acabam do me precede.r na tribuna·~ ;., . : · .: ·: :.. "·;· · . ·.· .~. :: ',;:.: · ·· 
. .·O Sn .. FMN'msco S..!. .:_;, Um. moylmento ·lfe~revolta nllo .·~ .. · · · · 
UJ~~~ cousa grave? Uma violação da, .lei? Uma1~1~subordinaol10 :·· .'.' ' .. 
m1hLar ? . . · · · · · . . ·· :t': ·, · . .· .: ." . '· . · · · 

M • .... 0 0 !. .' 0 :::.., ' ',: :\· 

. o SR. Bl!lN'JAMIN :SARnoso. "- Um ·dos ·JornaB""idesta Capital \1 · , .. 
f11lla quasi .pela bocca· do' Governo.:.. .}J. · '.. · · ; :: . .'. ' 

. -~ --~ _, ... , ' ·: .. ~:: .... ,\ 

· (•) Não foi revisto pel~··orador .. 
. . ' ,. . 

.. '•· . :' ; 
,. '! 'j 

' .. •. 

• • / I 

' ' ' ·' . 

.. ,'' 
·, ·- . 

. '·.· 

.... -. 

. ~--

l 
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b Sn. Lmz Aoor.P:Ho _:Pala bocca do paiz~· 
•. ·. 9 Sn. B~NJAMIN BAnr.oso -· ... acab'a ·de informar quo ·o 
.movimento. qn9. assombra os i!Iustres representanteõ que aca
nam de se mamfestar, e ao.' Senado, não passou ::lo um levante 
dp urn pelotão da Villa Milita!\ commlindado por um tenente; 
qun esse tenente .fôra morto o presos seus companheiros. 
· O ou.tro symploma :dessa apagada revolução é o levante i!tJ 
u 111 forte, o de Co.{;lacabana. • . . · · · 

~ , .• . ' ' 

.· . ·O SR:· FnAN~Isco SA'- E' ·a revolta da cubioa insaciavet 
dn r'Od!Jl', ' · . _- . • , · · . · · . . · . 

··· ·-·il ··sn. MAi\CILIO .. DE_LACERDA -. E' o caudilhismo erigido 
· úlli ·soberania. · . . · . . , . . . · .. · · 

· O SR; BENJA.MÍN BARRoso ..:.:. Esse fllrte revoltado, diz o 
jornal, a que me estou referindo, já foi su:!'focado, asseguranilo· 
:.fliC L1 .J'1aç~o .Póde se: ~ranquillizar, porC{ue o Governo·di~l'íe 
dn meJOs mdJspensaveJs a tornar effect1va a· ordem -pubhca. 

·.· _ . : O Sn. A~T~Nio M~ssA' -·· · O Governo dispõe do poder ne
cessario, mas necessita que o Congresso lhe, conceda ag medi-

. das de que carece para bem agir. . - · 

-t -~·O Sn. BENJA.h-IIN BARRoso.:.....: sr. Presidente, não ha paiz 
· civllizado. que não :trate as forcas armadas oómo às elell1entos 
-primordiaes de. sua·,soberania.' Po1s bem, se isto.' é uma ver-
. dado incontestavel,' .porque é um facto de que todo . m,undo tern· 
conhecimento, não· é para censurar-se aquelle que .revolt3n~' · 
ll<'··Se contra essa norma social leva, dia a dia, a espicaçar, a 

. · der.rimir, ·a óffender, a esmagar esse elemento· da soberanin 
• . ,naci.onal. (N~o apoiados repetidos.) 

.- .· 0 SR. ÂLFftÍ!Dó ELLis.- .E' uina audacia vir dizer istO· da 
tribuna do Senado. -(Cr.uzam,..se apartes repetidos.) · · ·· 

. :_o ~SR. F~m~co 'si ~ -Tra~em o~ soldad~s p~ra a frente 
·· · .e ficam a bom recato. (Muito bem.) ·. · · · - . 

. -~ ' '- . . ' . 
' .I I '...,_, .• ' ' ·. :, , ' . . ., ' , , • ' 

, :. 0 •·SR~ BEN'J'AMIN BARRoso -.Sr. Presidente, isto ti um. 
- fack1 que a ~aollo está apreciando e julgando e que a historia 
:hadi:drizar.·· · ·• · .·· · _· ·~ .. · ' ·· · . · . 

. , . ' . . .. . . 

< i '·, õ s~ .. FRANCISCO SÁ :..:., Q~em o ba de frizar agora são llS 
. ca.illiões do forte. de· Copacabana. . . . . · · · · ·· . ·. 

· ··. ·. ' . O . SR. BmNIT AMIN BARROso ~ Os canhões- · ~~ COpac~anà 
· ··estão respondendo· aos ataques moraes de todos os dias •. (Nilo 
. afjtliadoa.) . .. · · · · 

. . ' . ' 

, ··;O SR. MÃitaJLIO DE. LAOBanA ..:_ Não apoiaao. Estou vincto 
'd~ Copacàbana e acabo .de' assistir .11 s~eDIIS. horrorosas. 

O SR .. AN'rONIO FREIRID -· · A. Assistencia es:tá cbei'a de :fe- · 
· r Iaos; ' · · · · · · · · 
,• I ' • ' 

, O SR. B!I:N'J~IN BARRoso -E' natural que em uma luta 
haja farldos e mortos .. , . · · . . 

• 

' ' 

' 
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o SR. FHANcisco SÁ -· Da tribuna do Senado póde-se fal- .. ·. 
lnr ~uavemcnte da mo1•te dos outros. · · 

O SR. MAHCII!IO ug LACimDA ::._ Fallando neste recinto· a ' · 
para . gen.te incapaz de acto~ de víolenoia .é que se pó de fallar · 
rles~e modo! · · · ·.. · .. · · · · · . . . 

o SR~ Bmt>•J;\MIN BAnRoso :_. Sr. Presidente, e~quanto ':as · · ~ 
r.utras naçõo~ 1preparam, educam com carinho... · ·· 

O ·sR. AN'roNro MASSA - E' o que· tem feito o, Governo , 
... 

e,ctunl. · .. · · 
V A RIOS Sns. SENADORES - Apoiado; , . . · ,· . 

. ' . '•. . . ' . - . . . 
. 0 SR. BENJAMIN BARROSO·- '; .. com sa.crifício OS elezrienC. 

l.i•s de força, que são os factores. da sua independencia, da ·suà· 
h•:.nra. da sua dignidade e da sua int.egridade, aqui .se deprime, .. 
~e espicaça c se offende. · .. · . ' · · ' · . . . . , 

o SR .. ANTONIO MASSA- Ao conf,J•al'id. o .que se tem. feito 
aqui e explorar uma parte das classes armad,as contra o Go.~ 
~ernrj. 1 • · 

o SR.· GRAccuo CAaoosà -' Apresente V; Ex. ilm. facto. 
CfiDC.l'eto. 

o SR. BENJAMIN BARR'oso, -· Facto concr.eto pede v.' Ex. 
a eu lh'o dou.· · 

• 
Quando~ Sr. Presidente, fói ol;ljeoto à successão presiden

. cial -· ·ninguem contestá ....:... a Nação se dividiu .com as s;Ym:.: 
pathias'votadas a.cada candidato. ' ' ' . ' .. 

. ' . . . . ·, 

o SR. ANToNio. 'MASSA -.A Nacã·o pronunoióu~se dimtro·· 
da Constituição. ' . · , 

' () Sifll. BÉN~Al\ÚN BARROSO _. ' Promincioti-se em plena 
liberdade, ninguem era· offendido, ninguem · off:en~ia; . cáda 

·um agia d.e accôrdo com seu modo de-:pensar,· :e assrm accla-

. . . 

•'' 

'•, 

. ,, .. , 
. '. 

... ' 
...... 

.··.: 

mara. seu eandidato. ·Mas· todos. sabem que ·houve ·uma· cir- : .· ... , 
oumstaneia, que me .dispenso de referir •PONJUe é muito oo:.: . : · · ...... . 
nhecilia... · . · · . . . ·· · \ 

' ... 
, 0 .SR; LUIZ ADOLPHO ,.,...: E Quem :preparou essa : oircri•m:./ •. . 

stimeia? Quem· a imaginou', quem· a inventou,. quem a/·ex.:: .. 
pi:Orou . para a lançar contra a ~acão? · : , .. · ·• · ;·. 

.... ·· 
0 SR. MlTONlO MAssÀ .-. Qual foÍ . esta oirou·rilstànoi~ f ' , 

, O SR. BEN.TAMJN BAJRnoso- V.· Ex: sabe.. · ; · .. · 
. O SR. ANTONIO /M'ASSA-.0 Sen~do precisa ·:que V. Ex .. o 

drga. . .. · .· · . . • . . · ...... , , , :• .· .. , .. ··• .. 
O SR. BENJAMIN. BARRoso ·-·· Essa circumstp.nci~~\"eió 'oól- · 

locar o ·elemento mrlltar do Iad:O opposto .. ·. ··, v·· ; · · · .. 
. . o SR. ANTONio M4ssA - .Foi ·um.· grupo desse. elemento· ' 

m1hf.ar, !QUe se oollocou do ládo, opposto da Nacão; . ·· .. ·. · · · • · . 
O Sa. MorouET, 'DE CAIWAr,Ho - O elemento mH'ita'r não 

senh_or; ape,nas uma ,parte. . . , · 
O ~R. FRANorsoo.SA' - Uma pêquena parte •. · . 

. •,' 

• 1,1···· 
'.\ 

.I ' i• 

'''···' 

. ···~ 
' ' .. ' 

'' .• 
.· 

••• :.• 
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O SR. BENJAMIN ·BÁnRoso- Que seja. uma .mínima 
.. parte· 'e é essa miníma .parte que causa tanto med.o á Na

cão . ou aos illustres representantes •.. 
' o.~.· ~TdNio MASSA.- Só !houve uma circumstancia. 

·, E' que os derrotados nas urnas. não qll!izeram con1ormar-se 
com a derrota. ·. · · ·· · 

O SR .. BEN.TAMIN BAnnóso -:- A classe milila!' foi offen
. dida, s<!ntiu-se offendida . 

.. · , ,. · b SR~ Lmz .ADoLPHo -·Por. quem ? 
O SR. · BElÚAiinN BAM.oso __: Bem ou mal, com · !'unda., . 

manto real ou nã:o a consciencia de cada um JUlgava que a 
· ,,. • · of:fensa era direct~ não só a cada individuo como á colle-

.. , . . cti.vi;dade. . . . .. . . . . . . . . 
. Mas, .si se admitte que um individuo ·está convencido de 

. . . . que· ·.foi: ofd'.endido . e. nã.o .. se Jihe. dá razão, é commetter 'l!ma 

. '· ·grave· injustica. · .··.• · · .. · · · · ' 
· · .· · · ·: · · O ·sa.-·:ANToNIO MASSA ;.· Quem decidiu por essa fórma . 

. · foi a, Nacão. Então a revolta não é contra o Go\lemo, é oon-' 
- . ' tra o seu veridictum, pr,onunciado a i de marco. ' 

. .... ,· 

.:··.:· 

.. , -

... ·o SR;·BENJAMINBAnilos'o- V. Ex;, póde dar os apoia
:di>s e. os não· apoiados que entender que depois distri·buirei 
pelo meu discurso. ' . . _ . . . · _ · · · . . 

. . . . ,,sr. ·· Presi!lente, com9, .na:o dar razao. a. esse elemento m1- . 
1 fitar que.se Julgava ·legitimamente offendido? · 

·. O SR, M~GUEL DE CAIWALHo - V. Ex. ha P,ouco disse 
·«bem ou mab, logo não. é l-egitimamente. 
•. · ... o SR; BENÚMIN BARROSO·~. Os qUe estavam conveneio., 

.... dos, .que se . ju,lgavam . legitimamente ()!fendidos, parece que 
· .. deviam ,encontrar da' parte dos poderes publicos, não. um ai- . 

· · · goz; mas um .• protector que vi.esse àconselhar,, que 'Viesse mos;. " 
· · · trar o erro .. em ·que. estavam, mas nunca· atirar contra esses 

mesmos elementos de. offensa para subjUgal-.os, para hum i
. Jha:I-os. · · ' · · 
. · .·· , o· SR, ANToNio' MAssA ·-. · · Qiu1es foram esses .ell!mentos,? 

V.· Ex. não declara. . ·. · · · .. · · · · · . · 
. • , . ; .'. • • ·, .' ... •. "" r , : 

·. O SR, ·.BENJ'AMIN BAimoso-· · Sr. Presidente, ~ou termi-
. ·· nar;_-dizendo que J!ãO :sejo mottvo, p,or -emquapto, para que· 

:,esta Casa se' constitua . em· sessao · p,ermanente para· resolver 
a respeito dp estad() '<!e sitio, ·que, diz·em, . estar. sendo 'for- · 

.IJIUlado na· outra. Casa .do C(lngresso. · .· · · : 
. . '. .• Manii'estando-:me. desiâ maneira não .. o faoo com .os SUl''

'. ·Los de ent~usjasmi:l. do. -meu nobre amigo, chefe repuhlioano. 
dos v~lh!JS temp.os, o .Sr. Alfredo Ellis, que, quando laborava 
nas- fJlmras. do Partido RepllJ:!Iicano, no. tempo da ·propa
ganda; ~em moco, embora, eu Já lá estava; d,evo, porém :di
zer •que se S.. Exí. póde ter S·urtos de enthUSiasmo e' <ie pa- . 
tr1ot1smo., tambem eu, protestando contra· este ··equerimento 
os tenho tão grandes como os de S Ex. . . ' . . ' . 

O Sr. Miguel de Cârvalho _. Sr. Presidente, depois das 
bellas orações proferid,as · · pelo& · · illustres . representantes do 
Ceará e S. Paulo, pacecia-me que ninguem mais deveria subir 
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á l.ribuna, com tanta iclicidade oxpdmiram SS. EEx:. os ·sen-
timentos de todos nós. (Apolados qc1:aes.) · 

Maior l'oi, porém, Sr. Presidente, a minha surpreza vendo 
occupar a tribuna um. out.r•o d·ig-no rep~eserítante . do Ceara; . 
para procurar justificar perante o Senado. <!movimento: que . ' 
entristece, que ameaça a paz e a tr•auquil!idade -desta grande 
cidade. · · · · · 

Onde se acha S .. Ex.? (J>au'sa.) 

I 

Acha-se cem os· revolto~os, com ·os revóluoionnrios? · Ou ·· 
Pertence ao numero daquelJ.es que . teem sustentado, de ha 
muito tempo, o respeito ·que se deve consagrar á auto1•idade; · á 
defesa da ordem? · · · . . . ·. · · . . .. . . \ · ... .- ·., 

. Será um representante desses ·conturbadores d•a ordem, .. , .. 
desses verdadeiros ico~oclastas . ambiciosos, . que; appella!ldo,,. 
em ultima causa, depois de esgotados. todos.os recursos·.perante 
o Legislativo e o. Judíciario (apoiadas), lariçain t!s ru!lS' a· mo-
cidàde inexperiente' (apoiados), mal aconselhada, pat•a vermos 
a desgraça, a rui na· e o sang·ue já .derramado: nesta Capital? : 
{A.-.niados ) · · · · · · · · · · ·. - · · · 

I Y""' ' 0 ' • •' -• .,' "I,'• 

· Não 1 Ninguem devia levan·tar~se e occtipar a.tnbunapara 
dizer. cousas desta. ·ordem, .e muito menos - permitta'-me Sua 
Jes (apa!:adas) que, acompanhando as idéll's politicas de S. Ex. : 
é um militln', tem bordados e a sua .posição é ao lado. daquel~ · 

· tes. (apoiados) qU'e, acompanhando as idéas p .1ticas de S. E.'t.;, 
es•tii.o com as. armas na mão correndo. risco de morte.· . . ·: 
. . Depois de se ter 'pr,egado a i•evolução, não é aqui dentro o . 
logar dos que teem . .immunidades, I! :que vestem !arda,< ~ej:.. .. 

. xando os companh01ros entregues à sua· sorta. e vindo amda . · · 
justificar a revolução I . _ .. . . . . · · .•. ' ... · · 

o SR. LUiz Aoor.i?Ho -· Como,ainda se' fez .no sabbado. · · · 
' ' • ' '· . -·-·· ''•'- ,, . .I.· ! ' • 

o sn. EUSEBio DE ANDRADE·,-'- RevoluÇão aliás :injustiti:..' 
C'a.vel. .. ··:- ;·_ --,:· -~ -·~·:, ·.· .. _;· __ ,_·-;:_-- .... _ :._-:·:_: ·-·.· 

o SR. MiGUEL ~DE' CARVALHO ·- Sr. Presidente, eu.' tàço 
parte daquelles - que, felizmente, silo rniUitos .neste.paiz -· 

· que,. adoptando o calliin!lo ·por.· onde teent de, seguir, .• deli e .n!io. ·· .·· 
· se afastam, succeda o· que suceeder, ·, · :-. ·.. · . · · ~- . 

Por isso, não me. posso conformar co inessas :situações· am-
bíguas duvidosas · · · · · ···.· · · · · . · · . · · · . '' . ' . . ' . . . . :_.: ." . : ·:: . · .. _·-::-._.; '-:_ ·: ._--- . .'-:- ·<. · .. ·_, ,. ' ... : ,. . '; :· . 
· ··;Desde que o dever determine que se esteJilem ponto onde· 

·.OS companhei-rOS· clamam ·peJa rcunii1o de todOSí 13u nunca •me .. 
afastaria delles pára. vir ~tqui. dà . tribun·a do Senado, ·com· pa- · 
Jav:raJI innoçuas, acorocoar ·e justificá!! o. moyimento de. ~~vol~ . 
. ta.,.·. (Apauzdos) ·.· · ... · · · · . . .. . ·. ~·; . . · : " . 

' - -· '. . . ' . . . ' . '•. . ...... ~~- .•' ' 

· · 0 Srt, EUSEBIO DE ANDIIADE ~. Que não tem. j-ustlficàtiva 
alguina. " ... , , · ... 

• . J . ' ' . . .' . . . 

·O Sn .. ·MrGUELDE CARVALHo-·. ·Perdôe-nte V. Ex:.; o·Sr . 
. representante do Ceará proct)rou justificai-o sem· dar'as.ver:. 
dadeiras razões . · , : .. ,- · · · . · . · · ·. · c\.,),,:. . . ' 

Disse .S. Ex. : "bem . 'l malmsprrado&,. bem ou mal pen
soodo, adoptaram IUma opinião e essa ~opinião é a que 'deve 
prevalecer, embgra -não e~teja cónsolidada, embora: não ;seja .. o 
1'ructo ·da reflexao e da pondera(láO." · · ·· • ·. , . . . · .. ·.· 
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SESSÃO·IlM 5 DE JULHO DE 1922 ~ 255 . ... ' 

· .. _. _ .. _:.,.:·· .... •, ' ·. . . . . 

:!/': .. ' .. : Nião se c_heg~ ~ci ponto em. q!le nós ver,no~ as.f.or~as arma
.;: •.. das .. deste .pa1z smao.· depOJ~ íle uma convJcçao arra1gada, se
. · ·: gm'a o certa de que é. premso derramJar, o sangue para salvar 

. ·.· aqu'lllo, que· deve ser· · bandeiJ:a de todos nós: a Constituição 
··. '·-'dll.REipuolica; (Muito bern.). . , . . . . · 

' .· À~ L· sim: a dictadura _disfarç~da, a p~s~o~gaçiío das leis, o 
· esqttemmento. dos deveres mherentes á primeira autoridade do 

. .. paiz, i~so pode_ ria_justific_ar a revolução, porq_ue a reyolução é 
.- · 'o' cammho por onde multas vezes se conqmsta ·a liberdade; 

· · (A.poiàd~s~) · · · · 
'' .... ·.· . . .- '' ~ . . 

--~ ·:Mas; deante de. um· governo·-... ao qual não vou tecer !ou
.. vores ·po~_que :sua .acção I) c.onhecida de to~·o o pa1z, - pruden~ • 
. '- te, energwo,. patrwtico e com· outros muitos predicados, entre . 

' os quaes se· destaca o seu alto valor intellectúal ( mttito bem!) ;' 
. :contra ·um governo dessa crdl'm pode haver · uiver·gtmcias, 
· ··pOd_!l·.'baver, dissenções de" id~as; ma& nih pode haver· ·sepa-

.. ra_ ço_es (m.\ttto bem) _q.u~ ~.heguem ao, ponto· de se procu11ar. ex-

. pelhr_. das altas !Lttr1bmçoes, de Chefe da .Nação, quem se tem 
consagrado• J)atrJOtrca e dedtcadamente ao bem da Republica. 

, ..-;· (.?tfuito bem,) · · -· . : • · · · 

· ·- · ·: Eis, Sr; Presidente, o que eu tinha li 4ize~ eni resposta · 
· : · -lio !iiscUrso .:dodronrrf::Io representante .do; EstB,dci do -Geará~ 

. - .• . : ..... : :- .- .-. _.. ' . .. . ' ' ) ' ' '. ' j ' • 

·· .... :.:.· .. 0 'SR. BENJAMIN BARROSO-· .Muito obrigado a ,V. ·Ex. 
·,. _" :-. ,' ' . ·_:_ ' ' ' . . ' ·. . . . ,-' - ', '"'' - ' : .' 

·::.' .... :'::'.;0 'SR>Mrdum:; DE CARVALHo'-· .·E concluo' como comecei: 
: .·· · · · estránhàndo que aqui .não estejam aquelles que levaram lenha · 

· ·· -· · · para·a.fogueira que. h ontem: começou a illuminar sini~tramente 
. · .a .Capita·l·. da Republica : ( m·ttitc, .· bem). Esses é qne dnviam 

. estar. aqili-.para se justificarem,• para se 'penitenciarem, 01,1 
. ·-~ . para c()mbaterem: o project:o de estado de sitio, que, ·segundo 

iilforma:.s.:Ex: o honrado reJlr:esentante do Ceará, Sr, Fran-
. éisco Sá, acaba· de se~ apresentado á Gamara dos Deputados; 
. esses· é que:~ deviam -r.epresenLar neste recinto essas opiniões 

· : . .· jmpatrfoticas::·e não, um militar, que, ·repito, não· devia· estar. 
aqui,, ma.s ao lado dos .seus companheiros. tMuito _bem; muito 

· ·· ·_ .bem.) . · · , · · .. 
' ' ' . . . 'I• 

. -.:.-.. O S~.·<Joio Lyra ·('~) ·-.. · Sr.-· Pr'esidente, •as~ aliegaçõea. 
.. · ,com. quo . o .nosso . emi)lente colle!:ía· representante ~o Ceará, . 

· · · · · . justifico ti o seu -requerimento, pedindo que o Senado se oon
.. . .ser:ye~émi ,sessão: pcrmane.nte, ~Lé que)~e seja enviada ·a pro

• pos1çao contend.o~as. prov_1dencms ·que, sao;· neste momento, es
.; . ·tudailas·pela ·outra Casa'·do Congresso, em virtude da mensil-

' gem.·que o Sr; Presi_?ente ~a Republica d!ri!fiu ao. Congresso 

< ':.: 

. . . . NaéiPnal,; as atlegaçoes feitas por aquelie · !Ilustre Senador, 
, .. · ·· diúa;eu,.·siio ·.tão .. graves,' alludem a .. conhecimentos tão extra-

. oiidlnarlós". (muito bem)' .que não me parece assumpto dis- . 
o: · : .outlvel ao menos· o requerimento· de S. Ex.· .(Muito bem; 

· ,.muito bem.) · 

· · · · __ ._._•. ··a SR. GI\Accr-ro C,moiiso ·_:_ A atLitude de V. 
· · titudo ·cte um patriota, _ (ApoJcufos,) . 

.. . ·,·-. ·""."".-,.(-~).,.:_:,...E-st~ .discurs~ 11íio foi 1'CVistà :pelo OI'!Idor. 

Ex. é n nl.-

, I 

I 



ANNAES bo SENAbti 
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. .... i 

~ ' . 
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' ~· .. '; . 
··,', 

O Sn . .ToÃo LYnA - Conhecem cis' membros do Senado' 
a minha a LLitude deante do Governo actual. Sou abertamen~ · 
te opposicionista á orientação politica do Sr. President.e dá' : 
Republica ... · · · · · . · ' . · . · · · ' · 

O Sn. · GRACCHo CAnooso - Por isso mesmo maior ·valor :~ · · ' 
ainda tem o gesto de V. Ex. (Muito bem; muito bem~): • · .· _ 

. . 
0 Sn. joÃO LYRA - Más não lhe recusarei, nem nenhum .. 

homem publico consciente de suas responsabilidades. poderá . 
recusar apoio ao Chefe da Nação, ao responsavel pela ordem· ; . · · · · . ; 
publica ('muito bem; 1nuito bem1), para que S. Ex. possa as-' ·; ·: ~ 
segurar a paz c defender as instituioões.: (Muito bem;-.muitv · . · ·:· 
bem.) , • . · ' · · · · - . · :, ·' · .. ,-. 

Não conhecemos ainda. os termos da . mensàge!ll .. annuu.; : 
cinda e impugl)ar o requerimento do illustre Senador cearen~ · 
se, depois das considerações expandidas ·p·or: S. Ex., .sem es~ ··' · r•.· 
tarem conhecidas as razões com que o Sr. Presidente da Re~' · , : ·;~ · 
publica justifi~a .um ~PJ?ello constitu~io':lal .lU? .Congresso .. em , _ · 
uma emergenc1a granssJma, não séria JUStJ_ficavel. :.-- .< . · _ :·. • 

. Votarei, portanto, Sr. Presi~ente; ·pelo requerimento. do 
nosso · illustre collega; · E,. só pela minha. ·sftuaQãà especiâl, . · : · 

. neste momento, de. 'opposicionista ao Sr. 'Prilaidente ~a Re~- ,. :_' 
publica, mas .defensor de. ·sua. autoridade,. julguei de meu de~ 
ver aooentuar os motivos 'por que dou o meu ~poio ao .requ_~ · . ' · 
r1mento· do 'Sr~ Senador Sá;· · (Mui•to bem.:-.muito. b~m.) , . : < : .. : ·'. :·· ,·,. 

. . ' ,. . . ' ' . .... .. " ' ' . .:, ',.;. 
· O SR. Euzii:Bio riil: ANDRADE :..._ O gesto· de V; Ex.· é rinliti:J _): : .. · 

. nobre; (Muitos apoiados.; · · . . · · · . :·. 0_,.: · · 

. O Sn: JóÃo LYRA......; Era o que Li~tha a dizei'." {MuitG be7,t;.. ·' 
mutto bem .. O Sr. Senador· JoiJ.o Lvra t! ·cumprimentado ·por/ 
!Jarios colleoas.), · . · · · · · ·. · 
· . !E' approvado o rcque11imchto do Sr.· Fra.hcisco Sá. .:. ·. , .. 

• , . . . .' , .· ' I .. ' . . . ·• . - , ~ ·,' , ~:. :·,, ' ::,-- . . .. ,' 

·' 

. ,., 

.... 
'',~ 

.· O Sr: Presidente_.:..... Vou suspénder a .sessão. até que. che-- · . : 
gue ao Senado. o projecto approvado ··pela Camara .. decla~jln;.; ·.··. · · . ·:, .. , .. · · · t; 
do'o estado de sitio; . ·· · . < . ·. \: .. i:'/· 

· . (Suspende~se a sessão;) .. , .: : ': 
· (Realire:-ae a amCo.) : .. : '. • ':. ..··.·.· · 

:·1·,: __ ... '•' : .. ,' . . v 
J ,, ,_. ' 

: ;-' .. i 
' 

O Sr(_ Presdente -.. Está reaberta a sessilo. · . '.- ·. •'·' . f 
Vae ser .lido o ·expediente que ·h a sobre a .mesa: , . · . '_· _·· .•_:. . ' :: 

· O Sr. 2• àeoretarfo ·(servindo de I•) dá: oonta do sélrUinte · ' . ; 
','. . ·.·.:; .' . .' , ;.,c,.~ · . ,._ .:.··"'::.:· .... "-::/:::::;>·_:.i·~"·< .. 
. . . < · EXPEDIEN~E .· : .. ~~). : ·; : .. _ " __ 

Ottioio ·do sr. 1 • Seoretar~ó da I Camara~'dos ·: Deputadoa: · • ,: · ·. 
. rl'!lnettendo a 'seguinte _· · · / · ·.< '.'·· · :·::: ''':•:_.'·(:: 

. · Pao~oBICÃo· · -.: . · · · 
. ' . ,. __ ,,· 

'::: 
.. · 

N. 34 -1922 •'•. 

; 
' . . 'I 
'',• 

'._., .. 1: 
.•,, ·, 'I 

.... , 
" .. 

d·•.'· ~ ...... 

O Congresso N · 1 d ' t · . . . ·: · ·;' · ' ' ' · · · ·' '· _ aci?Ila . _ecre a : · . -...<:·;; , . ·. · . , ', .. . . .. 
, Artigo unicb. E' declarado,'. pelo prâzó'i' de,. 30 dias, no·. , · •. 

Districto Federal. e no Estado do Rio. de Janeiro; o estado de 

... ' 

.·,' .. 
' 
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·,> 
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· · ·. > : '!Uó; éom sus.penslio · das gru·a~tia~ constitucion~es, · ficando · 
· o Presidente <la. Republica autorizado a. prorogal-o por maior 

··: ,:'. · _p_r~;~zo. ~ a (JSlendel-o a outros pontos. do. territ~rio -~acional, 
:. . . . s1 ·as ·cJ_rcumstanQlas o ex!g!rem; l'cvogadas as d!SpOSlQÕes em 
/. contrnl'IO · · · · ·· ·· · · . ! 

· · Camnrâ ·dos DeQutados, 5 de julho de· :1.922; ..;.... Arnol(o 
Rodrigues da Aze.veâo, Presidente. ·-.. Josll Augusto Bezerra· 
-d~ illad~U:os! '.f.' Seci'et!U'io. - Costa Reoo, 2' Secretario .. :..:..... . 
A Commlssao do Justu,m o L,llglslação. ' ! 

'. --~~r.· Francisco·. SÀ · (movimento geral de · atÚnç&;) ~ 
· · Sr, :):lresidlinte; esta sessã'o acaba., de receber uma oonsagraoão 

. . hlstor!ca; Parece que vamos celebrar. o. rito, da 'liberdade,. J)Ól'
, ,.que, ·.emquanto .os pregoeiros da desordem,~ os pregoeh'osjla 

, . , . 

· subver_slio ·da· ordém , c i_ vil·. sM1iam ·pelos desvãos, entraya .. pela . · · 
·. grande porta, no .mew· das maiores aoolatnaaõlls, o graúde ea• · 

_, ;oerdote das:~ossasl!be~~~~~~es.',,(Muiio. bem;'~uito'.bem. :l'~mcu .. ·.· ... 
· prolongadas no recinto e naa galerlaa:.)· . . , . . .. . . . · . 1· :- ·, • · 

, \,,,',' t .'.,•,,'·-.~. "- •• ,,!,'.,) ,. '.•' '·.'·', ·' '1on:,;. ',,,L ,·, , . ,' ·. . I O " 

·. ' .•.. , Sr .. Presidénte,· .niio· demoremos ·mais um momento. a·vo-· -~ . 
·. • taaão· .. da .. ,leL.que.-vae.:ter :esse •voto·.:sll81'a.do. ·. :· : · ~-~: ... _ ... · : .' ·.: . 

. ·.· : Requeirg,.· pois, a ~· Ex. •que. consulte ·o• !Senado ·ai ·con;. • : . ·· 
cede• urgenma para:· a d1scuss!lo. e votaa!o immediata do.,PJ'O:-' . " 

· jeoto de lei qu~ a Cam~a.dos•Deputados:·acaba de noa_·raandllf;. _ > .. ·. 
(A.poladoa. Mutto bem,. muito. bem.). ..· . . ... ·. .. . . . . . ·. . .. 
' . ' ' ·• ' ,.-c'l· ··.-.' __ , .• ~---~--- •• : __ . .': .• :: .. - '' ·: '' . ' .. ~--_-.. : .. ~ .', .' 

~-' . , DEÓL.w.Q!aiDE ESTADO DB SITIO . : :. · · ... ' 

· .. ' rc- Disousaâo : ~nlcia. d~: Uo~osloii 'da émilara' dos Í>epu~~a . 
.n. 34, de .1922, .declarando por SO dias .em .estado de liitio o· 

... Dlstrioto: F,ederal e o Estado -do IUo de Janeiro, ~ dMido outras · ... 
.. providencias · : . - ' · · · ·· .. ·.· : · • · · · · .· . . . · .. · ' .. ·.· . ;. ·-·:·· .. ' '·_ < :_ '.··._:: ._ .. _:·-...: ;·; _-.:_-·_·. __ ··~:>"_--.·. ·-· .. t~: ..... _: ·.·:. '·:- .. _:. "-! .• ·._ 

1'·: 

'·.·· .·· 

. . . 
· ··. · .... ·'.0 Sr:·'Ruy:larJioi•'· (~aZmai .fld recinto' e·.~~), ....,. .. 

, sr •. '~residente; a ultima \iez,que tlve a ho11l'a, de·:m&,dirlllr . 
. ao· Senado,~'lónge ·eatava,eu .•de '$üwor:.quê .vléase·me dlr!tlr · ·. · 
11'Blle 1em:;!Joilâailo' tlia' BJ'ave. e 'sár1a. eomo. a ·,aotull • . ":,:, ,, ... ,. . . 

· ·· .. :.CuU1pr.l, !Sr. P.r~dente,.uma.ve.z .o meu .:lfv~,ooDcej!&udo · ... 
. o· é!~~o:~e.~Jti.o~em;Utn' C!lSP.'COUS.btUOiqnal1tl0 Soverno.h\1~ . . , .. ·. 
dente.:ae, Moraea .. Cumpri, sellUttla.vez,:snéU dever,votand!'!.o .. · '·· 
mesmo estllda de. :Sitio solfllitado-.. em· .favor é do rovérJ!o: ltQ.:. ' 

.· drlgues. Alves•::Por:,ultima;. nAo reoullel,· nem· mesmO' 1W ma7 · 
reohat Hermes, r a· estado de' sitio qUe. aqui' nóa · conc.eden'!OIIi' · 
em' olroumstan:oia sénielhante:à· esta, :pelaipavldade;;pellfl,... 
lemnidade;,.pelo.perlga:das suas•coJisequenolaa,;·· ,. i.. ·. : · 

, . ·. · : :Venh·o, ·aJ!ezar da minha:' lrréconol~irwel.' preveDo«o. oouf.i-a 
ess.a ·tnetituiaao · ·conatltuelonal, · ;attender' ao pédldo · que nos 
dirige· o' Govemo;'·eonoedendo-lhe o eetado de sltfO,'-'de\'er pe· 

... noso;·:mas· que' se ·acha··consa8ràdO 'tta ,nossa 'carta de .Jet:.po.:. · 
. · · .Htloa 'e ;que· nunca :to.t ,oonoedl.do,. quer- me: pareo,et, · em.,o~r- · 

. , · oum~tanolas' que. maiS'O etfjam. (AJ'oiados. Muíto :be7JI;; mu,~t~ 
.: · bem~) ·. · .. • · ' .. · · .... ··. , .. • · '· · ,. . · ·.· ·: . _ _. .. ,.. .. · ... , · ... · •.. · .... 
. · ... ·· voto. o estado de sitio; por~anto,, Sr. Presidente, .com as 
· ·restrloo!les ~e debaiXo dos' J)rtnc!pfoa a· <tM '(t 'Cóqresso Na~ 

,· ...... 

J; • 

:. :, .· 
''I' 

1· • 

.. o tonal tem sempre: sujeitado .. esta m1ldldiL :nas .dlf.f'erentes .vezes 
.. ·· ~m lllle lhe ·aprouv• !concedel•o a~ ~erttq ·-da' R~llca•y:_ . • 

. ~ • .- :Vol. y . 17 · ,, L-. a41N . 7! 



:' -
~ (Muito bem; muitó. ,bem. Pi'olo'ngiJdas pãlmas. nP: ~iéé'iiitP, ~ ;iíUI ._. ·. 
(Jale~ias,): . . · . · . · 

: · O Sr,. . Presidenta ;._ Si ninguém mai-s quizer usa~ dà J,l'à• 
la.yra, ·declaro encerrada a diacussão. (Pausa.) ·. · .• ·· . · 

.: ~stá .. ·encer~ada •. ·. . · · · · 

· ; Os senho~es que~ approvam o arti.so. unicp da proposição, 
queiram mamfestar-se. (Pausa.) . 

I . • . . 

: Fpi unanimemente approvádo; · '., 
I . . , 

' ' ~.stando preenchido o JiÍn p~ra, que fri 'npproyado .. 0 re
Q!-U,'rtmento da. sessão permanente ~presentado, peb Sr. :ll'ra~:- . · 

. · ctsco Sá;, vou levantar a i;Jl'ssão, destgnando para ordem do ,dta ·. 
da seguinte a mesma ·já mal'cada,· isto: é:,. · · .. ·. · . ·' . 

· . . Votação, em 2• discussão, do. pro,iecto dp Senado u. 60, . 
· de i92f, ·que reorganiza o· mo,nt.epio dos funccionat•iu~ .publi- ·. 

cos, .,civill e· militares 'da· União .. (com pm•ecer do. Comm'i.~são . 
Especial contracto á .emenda do Sr. Paulo de Frontin. e· con- . 
sidemndo-o subst-itutivo du 'tJropos'ição da .Cama1•a: tlo~ Depu-. · 
tados n. 272,.da 1921);: . ·· · .. · .... ·.· .·.· .. ·.. · · · 

' : I •' 1• . ; ·. .. ' • ' ' • • -~ . • ' t .' -: • • •. . • • .. ._\ · • ·, • '• '• • • 

. Levanta-se a sessão ás. i5 hOJ~as •. ·. 1::• . i''·'' . . .. · . " . : :·, 
' ·-. ' . - ,.; ' .. 

·, ,., 
' !· 

,. ' 

· 35• SESSÃO, !EM 6 DE J'(J'JJHO DE i922 .1 · . ' , .. ' .. ' ,. . ' 
I I • •, . .... ' . . . 

: .. 1; :: ·"' 

:I ·.. . ' : . ·. · ... · ' , : . . . ~ .. ' • . :·., , ' 
PRESIDENO!A DOe SR• BUENO DE PAIV'A, Pl\EBIDENTE .. 

. . . I : 

· · _· ' _.·_ A's ia e il2'horas,abre-se (sessãõ; a que cÕncorrem os_ 
· _ Srs. Cunha'Pedrosa;· Hérmenàgildo de Moraes,·.Mendonoa Mar- . 
· · · tins, 'Silverjo iNery, Lopes Gonçal;ves;. José Euzebio,.. Costa Ro

drigues, Benjamin .Barroso, Francisco Sá; Eloy .de:.souza, ·João 
· Lyra, Tobias Monteiro; Moniz ·Sod11é:; Miguerde .Carvalho;~am
paio. Corrêa, Raul Soares;. Bernardo· Monteiro, Adolpho · Gordo, 
Alfredo : Ellls, · Alvaro de' Carv11olho, · Luiz -Adolpbo, · Olegario .. 

. ··Pinto,_ Carlos Cavalcant_i e_ Felippe ~cbmidt W-'l ,· : : ·, , , : · 
... _ •. ; Deixam. d~ . comparecer, com' causa. justificada, os Srs •• A';- . 

· Azevedo, Abdias Neves, •Alexandrino de: Alericar,;Lauro Sodlié, 
. · Jhusto Cbermont, Fln~io do_ ~ra'J.1sihJ,· GoédoAnfrtedo. ViManna, FVelix .P!!-'- : _ .. 

c eco, Antonino. retre, Joao om , . - omo: assa;· ~maneJo 
jNeiva; ·çat·neiro .da. Cunha, .IManoeL Borba, Ro~a r·e Sil.va;-. Eu- ·._ 
sebio de· Andrade,· Araujo Góes, ·Graooho_ Cat~doso;, Gonoalo Rol-

. leiJIIberg, Biqueira de. Menezes, Antonio Moni~;í:>Ruy•. Barbosa,· 
Bernardino Monteiro; ,Jeronymo .Monteiro,.~.l\lliroilio de La.;.' 

· cerda,. Nilo Peoanha, Modesto Leal, .Paulo dô~Frontin, ,Idneú 
Machado, ·Francisco. Salles, Jos~. Mut•tinho, {Gcnet•oso · Marques; 

·_. Lauro Müller,. Vida! Ramos,. Soares. do.~:. Santos,·. Carlos Bar., · 
bosa .. e VespUCIO de Abreu (318); . r- ' . ' 
.• · . E'.Jidal. e posta'. em discussão O: acta:;#~ ~~ssão an~erior, .. ~. -_ 

. ' . . ..... ' ' ' ' ' . ' ' . . ' :_,..~~ ' . . . ... ' ... 
::· .... 0. S~:. Benjamin :Bar~o_so - Peco a. palavra/ .. ,· 

' ' . . . . 

' ·. ·,· 

\ 

.. 

', . . • .. 

• 

... 

I 
I 
I 
' 

., 

:I 
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O Sr. Pr.esidente - Tem a palavra sob1~e' a acta o. Íiobro 
Senador.· 

O Sr. Benjamin Barroso. (sob·re a acta) - Da acta de 
!}.Ossos tr~balhos de hontom, hoje publicada no Dim··io do Cou-

. uresso, ·nao constam as palavr·as que, pela or·dem; pronunciei. 
· ·· .. Nesse peq).leno discurso, Bm primeiro Jogar,. commnni
q.ueui Casa o, não comparecimento, ás nossas :sessões, po1· mo
tiVO de·. moles tia,. do nosso collega, Sr. Indio' do Brasil, c em 

. .segundo, i'iz algumas considerações em respost-a aos· discur
sos, alM.s brilhantes c bem ponderados, naquclla sessão peleis 

'nossos ·distinctos e prezados collegas representante"s dos Esta-, 
dos do Rio do .r aneiro e ·do Rio Grande do No r te; Srs; · ·Se
nadores Miguel de Carvalho e .Toão Lyra, respectivamente.-· · 

iEspe!lo, portanto, que. V. Ex. mandaziál corrigir a.acta. ~ . 

. . ·O Sr. ProsÍdente- A reclamaç.ão:de V. Ex. será tomada· 
· na devida consider~ão. · · · · · · 
. · ·Si ninguem mais .<iuer fao~er ob.servacões .. sobre a. acta, 

dou-a por approvada • .tPausa.) · . · .... 
!Jli~tá BPPI'OVI!.da. . . 

. O Sr. t~ Seo~etario declara que não ba expediente ... 

o Sr. 2• ,Sec~etal'io (s.ervindo de 2•)" decll~~á qúo nãó ha 
pareceres. · · · . · · • · 

• . I • . , . 

ORDEM DO ())IA 

· · O Sr. Presidente ,.....; Constando a ordem do dia de mataria 
para votação e. não havendo numero, vou levantar a .sessão, 

· ·. iDesigrÍo para ordem do dia da ~es.são -seguinte a mesma ·· 
. já :ll\arcada, i.sto é :. . · . · . · . .· · · · · · · . 
· .. ·.. Votação, elll 2• discussão, do projecto do. Senado, n. · 60, 
de 1921, que ·reorganiza o montepio: dos funocionarios publi· · 
cos, civis. e militares da União (com'pa~:eçer da Co11'1(missão. 
Especial contrario á emenda do Sr. Paul(.l de Frontin e con
~iderando.-o substitutivo da proposição da .Camar(L dps Depu- ' 

· · ~ados. ns, 272, de 1921).. · . · 
Levanta-~ e a §e.s~ã.o. lúii 11 hol'as. 

· 36" SESS.\0, ElM 7. DE JULHO ·DE 1922 . " \ ... ' ' . ' . 

A;s ·13 e 112 IloL"a~ 'u.brcyse n se8süo, á ·que coíwo1orem o$ 
: S1·s .. Cunha Pedrosa,. HeJ•menogildo do Morae~; Mondont'a Mar- · 
tin~. Silvcrio Nery, Lope8 GQnçalvcs, Justo Chot·mont, Godo.- · 
i'l'edo Yianna .• Tosé Euzcbio. Costa Rodri:;ue~. Folix Pacheco, . · 
Anl.onino. Freire, João Thomé, Francisco Sá, Eloy de Souza, ·. 
João Lyra, Tobias Monteiro, Antonio Massa, V:enanQiO Neiva, 
;muze))io :de Andrade, 4,raujo .Góes, .G_I'acc.ho ,Car.c!oªo, Be:ffiar;. 

. . 

·-. < 

· .. 

. ' 
:· .. 
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di no . Monteiro,, 1\Iarcilio do Lacerda, Sampaio Co~rêa, Ber
nardo Monteiro, Adolpho Gordo, Alfreao Ellis, L].IIZ Adolpho, 
Jost) ~~lurlinho, Olegario l'into, Carlos Cavalcanti, Generoso 
Marques e Fcl:.ppe Sehmirlt (35). · . . . . . 

. Deixàm (Je comparccor com .. causa .justificada os Srs •. 
A. "~zeredo, :i.bdias Neves, Alexandrino de Alencar, Laüro S'J-.. 
d11~, . Indio do Brasil, Benjamin Barroso, Carneiro da Cunha,· 
Manoel. Borb:t, Rosa e Silva,· Gonçalo nollembcrg,.. Sique1ra .. 
de Menezes, Antonio Moniz; Moniz Sodré, Ruy Barbosa, Je- · ., . 

. ronymo ·Monteiro, Nilo Pecanha, Modesto Leal, :\figutjJ de .Oar
Yalllíi. Paulo . de Frontin, Irineu . Machado, Francisco Salle~~- . · 
Alvaro de "C'lrvalho, Lauro. Müller, Vida! Ramos, Soares dos , 
Santos, Carlos Barbosa· Cl Vegpucio de Abreu (27) • · . , 
. E' lida, r osta elJ! discussão, e· sem. debate, llPProvada. · a, ... 
nela da.· sess!ío anterior. . . . · . ·. : ; , ... 

· ·O Sr. i' Secretario dá conta do· seguinte. ' 
' ' ' I :, . , ' 

• .. ~,··"·-.~.;! ('1 . !,.,, ..... :- ' • 
I 

0 
,r,, #o !:'t!'~ ,'~/LI : ~ :, · ,f. ~ ' '.':' • • ' 

I •. ~· ..... - :•... EXPEDIENTE '.· 

OCficios: · 
·. Po Sr. :\f:nistro do In.te;lor, restituindo dous ·do~ auto.;; 

grapilos da -res 1lução l!lgislal.iva .que declarO. o· estado de si-
. tio, J'IOr 30 dia'l, no Districto Federal e Estado do' Rio· de .Ja..., 
.neir11 e dando outras p'rovidencias; :..,.., .Archive-se um dos 
-nutpgra'P)hOs e remet1a-:3~ o outro á. ·cl!omara .dos Deputado~ •. · 
· Do mesmo Sr .. Mm1stro commumcando . ter sido. · desi::-
gnn(l.t; o dia 20 de agosto proximo -futuro, para a eleição de 
Vice-Pr:esidentc da Republica, no qualriennio de i J22·.a t.12C: 
-::". Intmrado. · · · · .. ' 

Q Sr. · 3'._ Sec!,litario. · (servindo- de .ll~) declara que nílo. há : 
p•ue~eres , · .. . , · · . , • . . :· _1 

·O Sr, G~eroso ~arques~ Sr; Presidenie, só hoje che"' . 
. gou-me ás maos o. Dwrio ·do Congresso, de hontem, que ·pu.::· 

.. blicon. ,a acta da .sessll!J de ante-hontem, em· que foi . discuti- :. 
da. c ·.votada a propoBJQiio da Oamara dos Deputados,· deola-: . 
rando o estado de s!tio. :Lendo-o, vi com. surpresa ·que o 

· meu nome se acha mclu1do entre os Senadores ausentes a · · 
essa l'l!.emoravel .ses~ilo, á qual compareci, ~atando pela ap- · 
provnçao da proposição como · testemunharam .os eminentes 
Senudtltes presentes á. ·mesma sessão, . . . · 

O Sa . .AN'l'ON.Io MASSA·_·. V. Ex. se achava. presente e· 
yotutL pelo· estado de sitio.- (Varias apoiados,) ·.- . , 

o SR. GENEROSO MARQUES- Sr .. P~esidêhte, '.tantO. mais ... 
osf.t'anhavel ó essa falsa inclusão do ineu D:oine ·entre os Se- ;' 
.ru:ülores .ausántes a essa .s~ssllo, 9uando é: certof;'que todos os 
· oufJ~üs JOrnaes desta Capital nuo commetterãin .semelhante . 
. incoL•recção, publicando o meu :nome entre• :os Senadores pre-. 

·. sentes e. que votaram pela proposição. ~,f ,. : ·. . . : · · 

· · · Por isso, peço a V. Ex. que se digne \mandar consignar. na 
. acL~ 'dos noss~s trabalhos .de hoje esso.Y'~êctific~çllo, tanto 
mais necessnrm qqan~o se trata de uma·~s~~são tmportant~s
imn, t111lvez. ·.a mais Importante dessa. legtslatura. (Mudo 
bem i. muito bem.). · · -

~ ,; 

.. , 

I 

. , ·' .' 
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'' 
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. O Sr. hesidente ...,.. A reolarnaçlto do· honrado . Senatk·r· 
será attehdida. · · · ·. . 

· Tem a palavr~ o Sr.. Senador· Adolpho Gordo ... · ' . 

O Sr. Ad.:~lpho. Gordo. diz que tendo o honrado Deputar]:;, 
cuJo nome pede licença para .declinar, o Sr. Ocíavio -Roci~:1·. -

. em uma. das ultimas sessõ_es da Gamara dos Srs. DeputacL:;; 
, __ a p).'oposito do de~~eto do Governo, m~nda!ldo fechar, por sol; 

· mezes,· o. Club M1htar e fazendo o lustorico de ~m projo·;~ê". 
aprese~tado á consi~eraciio do. Sonado em 19119, relativo · :~ 
repressaodo·anarchismo e que :foi convertido na lei n .. 4.2:-;::,. 

' de 17 de ,janeiro de 1921,' se re.ferido mais de uma: vez ao :;e;:_; ' '' 
. nome, pede respeitosamente ao Senado uutorizacllo para •.i:> 

ou•par a sua attencão, 'durante. alguns minutos. · -.· · . · . 
. · . · Era o orador Presidente- da Commisslio de--Justiça e T. · .. ; · 

SISlacão .do Senado; em 1919, quando ·essa c.omniissão 1r::·~
mulou um projeof.o .definindo o punindo os crimes dos ánar
~'ohistas c como, nessa· qualidade; vei!.1 ã tribuna varias vezes · · 
diso_utir· o assmnpto, considera-se habilitado para 'fazer. sl)bre. ·· 
aquelle acto. do Governo alS'Umas cionsideraoões d~·natureza · · . 

· juridica. . · · ·. ·. .· .. · · . · · _ . .. ·. ' _ . · • 
·Tendo sido. cofltestada a validade desse acto com o fun.: • 

damento do que· n disposLciio do ilrt. 12 da Jei n~ 4.269, de 
· 192-1. ·invocada. pelo Poder Executivo, só ·se refere. a. socieda- · 
_ des anarchislas, de .. modo que o Governo .não tinha .competon
-.. _ c ia para· expedir o mencionado decreto, por nllo ser o: Cltib 

Militar uni .club do ana.rchist.as, por sua ·voz vae fazer o 'his-· 
torico dessa disposi~ão. . ·- ·.. . . 

: 1'.. 

. ,_ 

, .... 

.. ,_ 
/ -: .... 

'· ,. ' 

... . 

. , . .. . ' . . O. OodigÔ ··Civil, om . Mtl art.: 21. disp3e que· termina o • 
· · -existenoia dr... 1Jcssoa· ,iuridicn -· ou pela .sua dissolucllo; de- •· · 
· liberada antro os·. seus. membros, ou. pela sua dlssoluol!o; de,.._ 
. terminada ·l!)or uma disposi~;ão legal, ou pela sua ,_dissolucllo . · • · · 
··em virtude de acto do Governo que lhe casse a nutorlzaçllo' 

para funccioriar; quando a .pessoa' juridioa· incorra' em· actos . 
_ oppostos· nos seus 'fins . ott. nocivos ao berrq)ll.blico; ._ · · : . . · :. ,. 

· · Sliq pMsoas .Jurldieas de direito privado. ·entre··outras •. · .. · · · :• 
ns sociedadéR civis, diz o art. i16 do mesmo Coa!go, .e o ar- · .. · , <\~: 
tigo ·20. dispõa que nliq s.e poderli? ·constituir, sem prévia nu-:.·. · .·.··:::·~ 

. . torizaoão, ns sociedades,- 1as agenmns . ou os . estabelecimentos .. · · · .. . .·•,· 
· ·de ·seguros; montepio o oaixns econorilica;, salvo as .coopera-•·: .. '.._ .. ·.··.·.-.~.·.·._ .. } . 

... · . tfvas, C OS· synd!caf.os profi~Rionnes C agrioólas, legalmenf,o. OJo'- . . 
garii:indos. · . . . . . . . . . · . . . . ·• " . .1/• 

·. · Consoquentenie!lto: q!tando a C~mmtsslto de Justica e Le-. .· .. _._--.-.'·.·.:_,,,:_..·_.:::,:_ 
gislncllo-formutou o pro,Jecto relativo li reprossllo do a.nar":' • _ 

' · . , ohlsmo e submetteu-o n deliberação do. Senadq, o Poder Exe- . · . · • ·. ,. 
, , · · ~outfvo, em ,·irtude. da disposlcãó do art.. 21. n; 3 do Codigo. . ,:,;(''::~; 

· CMI. !))~dia :'dissolver. uma so~iedade-oivil; cassnndo.:..l•be. a a,u-· , ·. ,, ._,; 

• 1· .. 

·' · . torizaqão. para. fllncc.Jonar e 1sso em dous casos,. quando .·dita . : ~--
sociedade 'praticava actos oppostos 110s seus fins,. ou actos: no- ·. •-.:.-
civo.ç atl bem· publico. . . . . . · · · .. . · •-:~ 

-•Mas só podia dissolver as sociedades oivls que depen-
~l'iam de nutorizac!lo do Governo para: funccionarem. As ·ou~ · 
·trns, não: A lei é bem clara o posif,ivn. . · '' · .. · .. · . · . 

. 'O.· roferido pro,ioct.o. claborndn .Pela, Com~1issão. de Jus"' 
tiça o Legislacão ~m :1.·9•119 o subrryottJdo .ú. considerncuodo. So,-. 
nndo 'tinha. exclus!Ynmente por if1m dof1mr e punir os cr1mes 

., .. ' . ' ~ :. 
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de anardhistas, Lodas as suas dispositCões :visavam .o anar~ 
chismo. · . . . · · 

. :Approvado o .proj e eLo cm segunda · discussão, arites de 
entrar.'em terceira, resolveu a ·Commissão ouvir sobre a sua 
mataria. magistrados e .iurisconsult.os de notavel saber e bem 

·· . - assim o honrado Ministro da Justiça, com o intuito de' pro~ · 
· por additamcnf.os o modificações neccs.sarias. . 

Das. diversas conferencias realizadas com todos elles r·o~ 
suHaram varias emendas ao projecto quo n GommisSÜ(} :ic~ 

. coitou o qué o orador apresentou ao Senado quando foi an- · 
nnnciada a 3" discussão. · · · · · · 

Entro taes ,emendas, figurava. a seguinie :, 

·~ ' 

(Ü Governo pog9rà dissolver e imJ)edir o. funccionamento 
de sociedades civis ou de syndicatos, .. teriham ou ·não pers~. 
nalidade .iuridica, quando incorram em actos oppostos a seus 
tfíns ou nocivos ao bem publico . . Mesmas expressões ·do Co- , .. 
diSIO Civil. . . .. ' .. . ·· . '·· . · ,· · 

O Mto •dessa dissolução, dizia a emenda, s'erá. funda~ · 
montndo ,e_ O"-"J)edido pelo Mini·stro. da .TustiQD. e Ncgooios ·ln,. 
teriores, De mo'do quG o Codigo ·Civil só permitt.ia a· diSsJ"-. 
Juoão das sociedades civis> quo precisava~- do . .ntHorizac.iio · 
para· •fun·ccionar, o projecl.o estendeu a· com:petenc-in ·do· .po~ · -
deL ·excculivo {ts. socicgades quo niiJ precisam desta ·autori
za~ao, pcrempLor1a rar.ao . do . que tanto umas, .como outras 
podem prat.icar actoR que sejam nocivos. ao bem publi·co·.. . . 

Essa emenda .não so J'eferla: exchlsivament,e ás sricieda~ · ·· 
dos anarcilisLas, mas ás sociedades. civis ·em geral, tnnham ou 
não personll!Jidade juridic:i: o seu int.uito foi ampliar 'il. dis
'IJ)osiçíi.o r)o art. Hl 'do .CcirHgo Civil a. f.odas as sociedndris civis 
cm geral.. · · · · · · 
. , .. • Approvnda a emenda e remef.tido o proJecto á Cama.rn· 
dos Depu Lados, foi ali i npprovada · uma emenda offilrecida 
pelo. Sr. Mauricio de J.acerda, autorizando o Poder Executivo. 

.. ·.'· 

. 

· -.·não . a. dissolver, mas a suspender t.m:nporariamentf.l. as so-. 
ciedanos civis. emenda. essa quo, tnndo ·Sido nppro'vada nn
:quelln Casa do Congrésso, o.·· . .posLeriorriumte, pelo ISenn:do, 
co~sl;if.ue hoJe J arl .. 12 da lei n. ll.21JO dó .17 dó •,ia '[loiro de 
10.-f •.. ' . . . . ... ·. . . . ·.. . . . . . ....• 
· · .. ·.10 .CodiA'o Civil pcrmit.Ua no· Govorno dissoíver 1.imn .so- ~· 
cin~Indo eivil, com person'nlidndo Jurídica.; ·cassanrlo•lho. a nn~ ·· 

·.l.orJzac.iio nara fu!iccion·ar; ho,je, em face. da· citada .disposição 
do art. 12, rla le1 n ... 4.260, o.Governo-só JlOdená . AUSpl)nder 
·f.cn~porari:nm,eJ11.o uma ~ociedado civil, !·enh~ _011 .niio. põrso~ 
nahdndo .ltll'lriJ.ca. A Im contém uma dJspoSJOII•1 gteral·.o :nito 

. o~necial pnra as sociedades .anarchist.ns, de modo- qne· é .. ma..o . 
mfost.n .a compnt.cncia do ·Gúverno para .fechar · jll'ovisnrin~ 
mente o .9lnh Mi,Iilar, que. é uma associação .civil. ,(~fttfto " 
bem.; mu.1.to bem.,) . . ·· · ·· · · . :' 

. . " ' ' 
.· · ·.O Sr.· Presidente - Continúa a. hora 'dO cxpr.rlie1\to. 

T(\rri a'paluvra o Sr,' Alfredo Ellis ... ' · · 

. . O· Sr.·;Alfredo Ellis - Sr. Presidente, nt.ton~onflo á SO• . 
licit.acito fJUO mo foi fcil.n, venho,. incümbido pelos Sonar! o~· 

. res .fJllO ne~t.a Cnsn toem apoiado o Governo pat.rioUco; ele~ . 
v~ do e po!Jrc ·do cminent.o Sr. Presidente. da· Republica, nprc~. 

I 
I 

.. 
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' \ 

I 

• 

-

. .. 



.', . .''• 

r ',• 

! ' SESSÃO EM 7 DE JULHO DE 1922 'i2&3 
' - sentar um requerimento, de fÓrma. a poder traduzir. nelie.- a' . 

expressllo profunda d9: que todos nós sentimos e. que era pre
ciso materializar depois dós factos .dolorosos, dos momentos 

.. pungentes e terríveis que a Republica acaba de atra~essar; · · 
· . : · · · iVel•ho republicano, .. Sr. ·Presjdente, . não podia, deixar' de 

. m~ conformar oo!U. os moldes do Regimento desta Ca·IJa; -res- · 
pmtando o dispositivo que'prdhi•bemocões ao Ohefe .. da Naclio. 

.. . . •Comquanto .·reconheça que· a soberania . do. Senado I nlio 
· · ' esM, limitada, . nem pódo . estar, ao ambito estreit.o do. Regi.o 
·. ' mênto, ent_retant(), nlio posso, como velho· parlamentar,. deixar 

, de r~spe,ítar.: ~ste Regimento, que é a leL dost.a Casa; o;• neste 
sentJd~, red~rmdo o requerimento. que vou, .ler e apresentar, 
. .Jl..l ass1gnado pela. maioria do· Senado, nilo . mo passou:. desper;. 

. ;, ·. . ce,bido o dispositivo r~gimental.que_ pràhibe a apresentaolio do · 
moeões: com tendenclas- parlamentaristas •. · . .. ·. c · · · . 1 · . ·. . 

· · ·· . ·Sr; :Presidente, subo á tribuna contristado, porque ( nllo. . 
. suppunha;· na· longa travessia. de .f5 de. Noveml?ro de 1889 a~ 

hoJe;, ·ainda pudesse .haver . nesta Republica, já consolidada, · ,. 
alicereada comó esM. no· .. coracão .do .. povo, uma tentativà :de 

. ·conspiraoilo e de' subversão da ordem .. Si, por. est.e.-lado,: me . 
sinto contrariado e coritrfstado, por outro, a .. minha fibra(re.:: 
pUblicana, o,: meu. coracllo do· brasileiro' se. rejulbila. por·.ver 

. que a praga damninha 'de pro1tunciam.ento.ç m;ildtare.v. nilo,'en,. 
· ·contra. absolutamente nésta 'Republica, nosle regimen· e nesta . 
.. · qua~ra; proselytismo ·capaz' de· abalar nm seus· fundamenf.os.1'· 
. est.ruotura nacional c a estabilidade do regimen. ·.. . : 

· .· . Passou.:.me pelo espírito como que uma visão apocaly
ptica deste ambito. estreu:o do Senàdo para o .ma,jestoiiO iedi
ficio banhado; pela luz. da gloria; encimado pelo auri-verde ! 

- · pendllo da nossa. patria, .como si .fosse um .pharol· de;~eortindo 
os altos destl•nos da nacionalidade brasileira no futuro •.. , 

· · , · .· . Curioso, entretanto, ·é observar ~pmo. os factos occouem 
de- ·mané ira :Inteiramenf,à opposta na · Republica nossa irmlii · 

. ·do outro ·hemisP'berio~ Nunéa ·o militarismo brotoeJou. 'na
. quella· NàQ!lO. lJái, os militares battim:.IÚIS· portas· dos civis, :pe-
. dindo . .:.lbes a .cooperaello, a oollaboraoílo, os . consellbos :e a 
·· experiencia; nos 'momentos· mais 'difticeis, .nos~ moment.os'em 

que a'·sorte 'dás -·armas vae ~eoidir de triitmpho ou. de der
. -rota, da luta ei!'J que se .tenha

1 
ou;_se pretenda·. emponhar. a 

. grande naoionahda.de,· HaJa vista.o:,que.·se. df!u -na .guerra. 
, .de Seocessllo~: Lincoln·~ qtie nllo era baéharel, que nílo era· dou- · 
· tor, mas··que. era· um .nomem:de. grande ponderaollo,, de _grande 

criterio, · mas que nAo_. havia' cursado as academias, que nAo 
tinha um -titulo. aoademioo,. entretanto, .como: chefe do: ·Exer
cito,. como chefe s_tipremoda INaollo; presidia os conselhos mi-

·' ··· Htares, e os çandes generaes; que .. mals -,tarde 'derall!· ·liopes 
· , ·. aos'grandes estrategistas.·da Europa. ,curvavam-se :e v1a111 :em.: 

·Abra'ham Linooln,:sr nllo a' capacidade. estrategica e. tactica~ de·· 
um gTande'.g&neral, a encarnação da soberania da Naoi'io. i. :· . 

' Quando os Estados .. do· sul .confederados efltenderam !JUC 
tlnhilm, ·pela Oonstituicllo, ó. direito' de se, separarep1, porl)nc· · 

· os·.seus interesses nllo se conjugavam com os da Nacijo, fo~am 
·bater ás. portas do ·Jefferson Davis. Os velbos,goncracs como 
Robert Lee, ·BeauregO:rd, Longstreet, ,Jackscm c aqnella pleia~e 
enorme de generaes · notabilisismos pelo saber1 fqram pedir 
luzes ao velho, no gra~do Jefferson Davi~, .prc.s!dent.o da Con-
fede!:nçiil). do Sul.. . .... _, . . . . _ . _ . , _ .. ___ __ .. , ... ··-: : .. . 
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. :· !Entre nós, entretanto, silo os civis qu·e. batem és pol)tas 
doei quarteia com a preocoupaollo.de o~~lgar o .Exercito. glo-

. rfoso, o Exeroito Nacional, a dansar·de urso em feira ao-som 
do-realejo, cujos oyUndros silo os. mesmos> as mesmas-chapas;· 
embora--escovadas,· renovadas, 11ara ll&tlsfaçAo de -seus;desejos, 
de suas ambi~ões e· de. sua"cu})foa politica·.· .. · .:, , ,, · " .. · . 

· · i La comedia é (imta. ··E, infeh•zmente, porque o. Sr. :.Prc-
.. sldentc, nos ·restos da sangueira nlio)e,.enoontram e_,nem ap.:. . __ ... 

parecem-. os verdadeiros · respon~ayels;· -.···~~ses .se:- escon~m.' ·. · 
nos ;dJastidores. -Suprema· covard&a. 0- .emprezar1o. da:,bernar- · · · 
da;· o: princlpal··crim!Coso; oliéulta.::se, ·'oomo .nri,granà-guig_nol; 

._ ·depois de -teoer;: sinistramente,,. a sua •. epopé~ .de dOr;. de:,lagri~ · . 
·. ;mas, e de luto, ·e.- nAo asaume~a responaab1hd~de. A()~ eno1m1e _ · 

crime commottldo contra· a' 'Republica;: Transforll)o_u, ,wna par,te: ' 
do nosso glorioso Exercito ·em ' tt•oupe ·-tte tantocl~es de .. uma 

. politica negregada, de· uma· 'po_litlca' • su~alt~rna, a: seus Jnte-. 
. resses pessoaes, ·esquecendo~se .de que' atnma do toda!t·Bll· ,nos~ ·. 

.,. ' 

·sas preoccupacões., acima_ de, todos os.]nossos';lnte~esses~··.deve 
!l)airar . ,o grande Iemma 'nacional, porque não• ,póde' hay;ar. ·.. , 
sra.ndeza1 nã~. póde have:. arde_ m il ·nelll _P,f~St.-~8'30, . se~: ~ac~l~ . · 
fl<liOS . (Apotaaos ) · • · ·. · • .. · . · · · · .· . · · ·· - . ·' ··· . · · -· .. • 

: ., :1° ., ,,. •. ·,. ·.':• , ,;·. ·,·.····.·"\I" ,:• •'•, .:-.";\' IJ;;;.',(;·_~·l, .. ,',',:!<. · .. "/'I• :• 

· IMas, .sr;· P~esidente, . nes\Sa .aggr_ellliilçãot.politica,,· respon~· · 
• savel' por este. ap_ilog~. dp)(!~Osil;·, QS, de~vaipadOJ>· J)erd~ram a no• .· .. · -· · 
cão :de ·que para o c_r1me ni\0 .ha .. sohdar1~ade., IE·· sr houvesse,_·. 
nós ; não ser1amos .· uma. naolo-nalidade, . .ser111mos i uma, "sooletas ·. -
. SllCI!Oleris"; uni. aJuntamento": de bandidos e scalarados; ';(Apoia.; . > .. :'· 

..·· .. 

·dos ) · · -· · · · · -' · ·:. · _. · · · ". · · · · • · · ·• .- . -· ·. ·. · · • -· :· · ·' ·. · .- ·. : · " · 
- • '. ·· ..... '"' '·'.•' •. -.· '·,!. """'li·" '• ,. ' ..• 

· ·. · .. · · .. ::F(ltizmentE!, 's~; .. !l~eilid~nte,·-lt. grande :niaio.tia- ;dO' .-nossa· : . · 
1 g.!orioso Exercito · · ·· · ,-. · -· · · ·· ·· · • · · : · · · "· · · · .. : 
; .......... ' '. -~~··t\1_'.:-·.·· .. : .... : .. -· ..• :-·:·: ,., -·.·:·.··.~··:.::_ .:,: __ ;!·,· .• ,.· . ..:;·· .. ~··.··':.(· :··: 

· --~ Sn; FMNoisco·:SA-·· Arpo1ado; a quasi ·unammidade. · · · . .· ' ' .. . ' .. , .. ,.•;'•' ' . ' . ' ' .· ' . :• . 

. _ \0, SIR: ANTONIO- M~B!IA -1~~iad0, ~ ·: ~' :(Jllas1 un~~,iift,~~!lde:,· ·· 
. -, :0 ~n. :>\LFREDO 'EI:.Uis-_ . ', ; • manteve o culto. á liberdade e· . . -: 

· · . · man;teve·. gUiirda á' ·.constituiÇão' dá Republic" •.. (Apoiados.) E :_ 
· nil_o,.só o· Exercito, Sr. Presidente,. como .todos· as foroas.r.ar~ . 

· .. madas : a Marinha; á Pollcla, os Bombe-iros e, . finalmente; ,,os< 
: proprios lliVJS, .• todos •se 'OOIJQCIIi'Bni.: ll(! :· lado da i Jega-Jidade;, : 
-(Apoiados.)- ·• .,,. '<- ·: ··': ··_-· .,_. · · . .- · · ,. ·.·. ,-:.- , ·c •.. -~--· 

·. , ·_,: :. \Sr:· -Pvesidentêi "onganora~~so:: os:· maslio.~queiro~,. :sf,,~~P~1; . . . ... 
~bboa, Rem :encontr{lr ·obstaculos ·-para ·-o Palac10 do Oottete.•: .. •· .,, 
··. ·Não;··Sr; · Presidente!;.'!t\:qüfmoanio;~ na. Oapltal_i,'Mv~&!J1.~Ó. ._ ·· ·. · · 
. oneontt•ar smcoros' coraoCies 't>()publicanos, .'forman4o:::a .barr1,.. . · · 

.. oada da·honra:"e'da dignldiide,l,,(A:jJàia4.q8)~, ::,:.;,:':,,: ; •. ~:,·,· ·_,·_. ··· ·· 
.· .· , • 1Nos· ;outros' 'Est~W,os,·: Sr;·_' .-P.residente': -~ :prmciplar ~elo. que,.·_ ._ 

tenho-:a • honra • de • repreeentiir '.:nesta· ·Casa,· seria· preciso. que: . . ·. · · · · · 
-· · fo~s.em·'-annlquilados· .· antes ·:de.·.- :.se'· submettercmJpi. t!lurissiriu1·. · · 
prova· de mas_car na '·booca ,o_.'frelo dd !Jlllitlw,lsmo .• ,: ~, ;. ·;.;;::,, _;: .. ·· y- . 

. , · ·•: !.Sr. ··Presidente,'· B·our10so obs~~var•se. a: 1\~ll)e!l~anca: .• que .. • · . 
· . ex1s~e entro certa· masaateaçlio· politica' oo,nt·: 'factos./ que 
. se .pa-ssaram no mundo· 'med10o, : ·.principalnteulf,e. 'na: época . ein· . . . 

· . que\ :os. ve_nenos ·, occultos· eram ·:procuradOs· conio soluó!lo_' .. · d.e · 
· questões .Jntlmas e até: do · qúestões .politicas •. · •. ·. -·. ·. · .. , . · · 

. \Appareoeu, no meio 'das trevns densas·:cta~ÇllmÍÍlillogia,. nà. 
idade ,média;. a tetriea figura de· uma' i-rm!\ ~de). carldntte . 'l'o'fa~ .. 
na, ~ Crudelissim!l. · · · . ··. _ .. · .. · · · · · · 

1 
_ • ' ; .: 

·' 
I 
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· · Disfarcava-se em .irmã de caridade masoarava~se. oom 
.. aquelle santo habito, com o burel da philanthropia e da pie

.· dade 'e entrava, de olhos baixos e mãos cruzadas, pelos hospi~ 
taes, pava nelles fazer a experiencia de seu toxico,. &imulando 
molestias, ·para depois 'dist.ribuh; o veneno :que éausaria o 
morticini'O. · · · · · 
· . · Na politica tambem temos Tofanns, disfarçadas . carnn~ 
valesc!lmente, apresen!arido-se çomo · salvadoras do ·regímen •. 
como chefos de reacooes repubhoonas, as quaes no crysol do 
patriotismo couseguem. disiillnr um veueuo peor do que a 

·· molestia; para envenear. a .nacionalidade, saciando a sua gula . 
.. e cobi~a de pod'e.r. , . · - · · · ·· 
.·. Entre~anto,-a época das Tofanas politicas, assim ·como a 
dostoxicos, já pasgou, e :8. >prova está. em .que, na actua;Iidade. 

· a· principal Tofana desappaTeceu, não ·tendo tido ne.m ·sequer a 
coragem de vir se ·sentar nessa cadeira . (apoiados) que devi·ll 
transformar-se ·em. um banco de réo, si porv·entura a naoão 
toda pud·esse pllonunciar-'SO Mm a 'indignação que todos" nós· 

devemos ter para com o· princirpal responsave! por ,esse enorme . 
. attentado, que veiu .encher de lucto, de Iagrimas, de d01•.·o 
corácão da · naoão. (Muito bem) . . · · · . . · 

:-.. ' ..... . '' -. ' ' ' . 

· Sr. Presidente, .iá ·me alonguei mais .do que devia. Era 
preciso,. entretanto, des~bafar. a. angnstia que me .çpprimia o 

· cOI'aciio . · · . · · . . . 
. . . · · Republicano desde ·a minha · mocidade, republicano por 
educaciío, republicano porque sou um . producto do meio .em 

. que fui educado, não :podia deixa.r d'e yir verberar o golpo 
audacioso vibrado contra a nosso: nacionalidade,· nossa 'honra, 

· contra a >ConsUtuiQ!Io, corntra a nossa propri a . ex.i·stencia. 
· (Apoiados) • · · . , · 

· · · Saber ·viver, todo~ sabem (apoiados) ; saber morrer, poucos 
sabem. ('Apoiado.s). , . . . · · · · · . · .. · . ·. 
· . , Esses ·moços,• esses. tenentes;. essa. mocidade· desvairada, 

.saorificada .... . (apoiados, muito bem).·. ·. · 

· . . · O. Sn. CARLOS .C.w,\r;aANTI - Soube ·morrer, ; no menos, 
· (Apciiados) . · · · · · . · · . . · . 

' O' Sn. AT.FRED~ Er.r.rs - ; .. -s~ube morrer r' (Apoiados; 
mu'lito bem) .. >Morreu heroicamente· (muito bem) .Deinonst.rou, 
essa .pobre mocidade, •a sua ·estructura leonin·a,· a repulsa, 
na hora·· do !.raspasse, contra os misoraveis que· n · abundo-. 
naram, ;após havei-a enganado, ·ao ·sou proPrio destino r Pu

. · gilo de heroes, que dlevi·a servir de S"J•arda. á nossa bandeira .e 
que, entretanto, desvairàdo pelas .ambicões dos 'iconoclitstns · 

. (apoiqd.os: muito b'am), não conbeceNLm que sob. a ma:scara 
·dessa politica· havia o estigma do Aerostrato,. cujo fim occulto 
ora destruil• o. 'Obra dos nossos antepaSsados, o brilho dr. .nossa 
historia n nossa propria nacionalidade r . . . . . . . 

· · Hoje, nesta manifostnciio dignificadora que vou ler, de~ 
vemo~ nos· congratular, porque, nas vesperns do Centennrib,. 
nos~n Pntrin, o nosso querido IBira:sil, l]lóde, com u~ania,·· di~. 
gnamente,. nobromi)Dte, ·abrir os · bracos. aos nossos hospedes 

· mostrando que, ost.e tor1•itorio, .a Próvincin ou a.· nnttmezn 
dest.inou para servir d'e alicerce inabn'lavel n uma grande 
nação livro, independente o culta. · 

. Nunoa, jámais .pode·l'á imperar, cm un1n ter.i·a do homens 
li~res. o jugo do militarismo' I · 

.• 

I . 

.. 

'' 
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ANNAES DO SENADO 

O requerimento CJ,Uc vou apresentar á Mesa está concebi-
do nestes termos: . . . · 

"Requeremos .que, ·por int.e.rmcdio da :Mesa, se.iam levados 
os applauso·S· d'o !&nado, ·que, neste momento, interpreta . os 
sontJmenlos mais olovados da Naclio Brasileira, nlio só á no
bre n.W·tude do ·Sr. Pt·o~idonte da Re<pu'bHca, que, mais ~n]a 
vez nn hisl.m•ia ria nossa nacionalidarlo, consolidou a f,rnd!CitO· 

·elo hm·oismo, firmeza c ·lealdado ú Cons.tituicão brasileir~, . 
como ·Lambem 1ís forçn.s Q;rmadllis, ·que souberam honrar. o. di- · 
gnificat• a sua farda, a gloria e o brilho da nossa bandeira e · · 
ns aspirações .do p(}VO. brasileiro". (~luito bera; 'lflll.ito· bem.) · ·. 

Vem ít mesa, 1í Hi:lo e, por oslar rlovidamonf,a npoindo, en. 
tr11 em d iscu>~são o segulrite . . . 

'' ·' 
. REQUERIMENTO 

Roqucramos que por intcrmed'icr da 1Mosa, sejam levados • 
. OR app'lausos .do Senado, que neste momento, .interpreta, os · 
~rmt.imentos mais el·evados da Na~ão B!•asileira, não só ú no- . 

'bJ•o attii;ude rio Sr. Presidcnt.c. da Rfrpubliea, qlio, mais uma 
vez. na. h ist.oria da· nossa nacionalidade consolidou. a l.radiciló 
rle heroismo, firmeza e lealdade a Cons\itniçlio. ·brasile-i·ra, · 
como tambem ús fnr1;.as armadas,· que. souberam ·honrar: ·e. di:. 
gnit'icar a sua. farda, a glol'ia c o b1;ilho da nossa··. bandeira e · 
as ns]ürncões rl'o povo 'bmsileiro. · ·· ·. 
· · Sala das sessõa,~, 7 dll ·julho de ·1f,22.> __ .. · Al[rcdl() Ellis • ..;.. · 
Francisco Sá, -. Cunlta Petlrosa. - ·.' arlos Cavalcante. .:... 
.TtMé Eu:cbío, ·- Costa Rrulrirntes; -.· Adólplw Gqrdo. ·- Al- · 
t!m•o de Cai;wrllw. -- Raul Som•e.~ . . -· M entlon(m :M m·tins. ·- · 
Oleoario.Pínto, -.·· FelipiJe Scltmit;lt.. ·-. Hei''fl'l.eneoila'o de: Mo- · 
t•acN. - Antonio Mllllsa. -.· Bernarcl.o Monteiro; .:..;._ Antonino 
Frei1•a, - Fali.T.. Prrcheao; - Bm•nartlino Monteiro; -· · E!l .. ~e
bio ele Atul1•ade • . - Venancio Neii!a. -. Generoso 'Marque.~. -1· · 
Eloy ele Sou.za. -· G1•a.Ccho Cardoso,·-·Luiz AdoZplto • ..;.. João, .. 

- 1Vtmné. - Aran:ío Góes. -.'José Mttrtinho. - Sam,paio Co1•- .· 
· ·1•t!a. -. Tob-ifl.~ !Jfonti!-i,ro. - Silverio Nai•IJ. - Lo11es. Gonçal- , · 

t!e.~. - Gorlo(1•edo Vianna . . -· : .Ua.1•cilio de Laaertla·. ·· · ·:. ·· 

O Sr. Presidente- Apoiado peln nmnilro.rlí! llg~ignnt'trll~; .· . 
nsttl ~m discussão o·roqnorimcnt.o npresant.arlo. pelo Sr. Sena• · 
dor. Aii'redo Ellis. · · · · · · · 

O Sr. Lopes Gonçalves. -· Peoo a palavra, 
' ' ··' . ' " ' . j}.~·~:: . 

o Sr. Presid~nte -.· ''L'am.a palavrá o.~ohr~.~~f~~nor, 

O Sr. Lopes Gonçalves ·-- Sr. Presidente: ''it~:iiliiiüt•ist doi'! . 
Snnadores !preMntes, ··a quasi' unanimidoda .Ida'· 'Ctim'âra· · dos 

.· p-epu t.a~os, o Supremo Tribunal Fecreral, · ó~âcúlo : il defensor 
mi.J•nns1gente da nossa vida jurídica já ·to~àiri'"levar ao hon
T'ndo o. im:p·erterrito. Sr; .Pre.sidente 'da.· RêpúbliQa . seus votos· 

. dr. solidnrwdade, suas smceras cün;l,'rat.ulacões pela vlcf.or!a 
rln Jor;nlidnrle, pr.lo restabelacimento· da ordéni•\: do .nosso pro
t!l'ú~so, da 'nos1:o. civilizaclio (mqt.if.o bem.) · r;,J?li '· 

. . . 10 ~ . 
·. Ho.lo, é de nosso dever, contrariando, -emb.ora, preceito 

regmtr.ntnl, porque so lrat,a de justa ~e:vorenoia.:·.ít epgpéa de 

'. 

' . 

.. 
' 
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· P.xtraordinaria projec()ão, levantar a. nossa .palavra de applau: 
sos, de admiração, de inconfundlvel gratidão, não só, ainda, 
no Sr. !'residente da Republica como ás· gloriosas e beneme-

.· . J•itas armas. ;do Jl)xercilo, á gloriosa e· benemerita ·Marinha, ás 
gloriosas e benemeritas armas da nossa .Policia Militar; que 

. ,c;o · bateram e estiveram ao la•Jo ·do.· Governo constit.uido;· é, 
bmbom. Srs. Senadores, sem . hesitação; em ·elevado senti-

. mont.o de reconhecimento,- do nosso· dever manifestar as nos
sas homenagens, n essa brilhante, disciplinada e bem organizada 
Policia Civil, · dirigida. por um sacerdote·. de Themis . e quo 

· m·estou . com · efficiencia, valioao auxilio · ás . forcas combaton-
1 r.s na. repressão dessa nefanda e .' mon11t.ruosa rebellião; · é, 
finalmente, do' nosso dever signil'icar 'toda. a alegria da NaGiiO 
:t ossos. ordeiros e patriotas· brasileiros, .que se . conservaram 
fieis ú autoridade (apoiados), ao fmperio da lei, ao lado do 
''ngimcn constitucional, . . · · · ·. .. · . · ·. · · · · · 

. , . ·. Ei!i, pois, meus senhores l N6s os representantes do 1Povo, · 
. ,. · . do· pé, . contemplando a figura symbolica da patr.ia, na ·defesa 
· · dos seus altos destinos, trabalhando no presente;para as ge

!'a(,tões .do fúturo, animados e· dominados por um s6 ideal, qual 
o oda granQer.a dq ,nosso. querido Brasil. .. · 

. . . . ' 

·O Sn. CUNH . .\ PEDRosA. - Apoiado; muito bem; 
. . .. " .. 

·' OSR. T,oPES GoNÇALVES -· ..... procuremos, neste mo-
. menta, . cin · que~vamos votar a mais solemne das moções, . 
· cumprir o evangelho da nossa· consciencia e da .iustiça, em 
.. nome da honra e da dignidade nacional contra as avalanches 
. fia: {]Q~ON)em C >ria armmh ia, CCÍntra •aS investidas fiO rtespo-
. f.i.~miJ e das nmbicõcs sanguinarias. (Apoiados.) . .·. ' 

.. · . ..•. Dou, pois, . Ó meu voto, Srs. SenadOJ;es, com a maxim!ll 
· sat.isfa(ilío, •com o. maximo orgulho de brasileiro. a favor desta 

w-andiloqua; desta eloquente manifestação do ;Senado da Re-. 
. publica.' (iMnito bem; m.uito. o .,orador é cumf[wimentado pelo.9 

, Senadores. ·p1•esentes.) · . ,, . · .. · . . . 
. ,. ' 

.. · O 1Sr. Raul Soãres ·~·Sr. Presidente, não me tendo sido 
. possível est.nr presente á sessão em que se votou o estado fie 
Ritio, cumpre~mn declamr qn'e parti do' Bello Hori~ont.o, ~-~-

. · clusivammlf.r., ·nara.flnJ•.o mou,vot.n n Ml'io )lrojocto, Pensa mos- · 
· · .mo, Sr. Jlr'csidente, que' ha. .muito poderia ter sido. decrot.ada 

· essa medida, para forf.alocer o Governo; afim .de quo lho fosso 
.. po~siyrl· conf,el• n onda da anarchia que ·nns ameaçava a ani.; 
·. qui! ar o espirita de desordem ·e indiscipJi.na, que.· trazia o paiz 

. . ·· em constantes sobresaltos, cm estado ·do oommoci\o porma
. • ·. nento, .perturbando o seu trabalho o ·!i snn vida' normal. 

' . " . . ' . . ' 

E' com a maior satisfação que dou·· mou applauso nos · 
. nctôs de . deciSão e energia do Governo da Republica, suffo
cando rapidamente essa rebellião, que só póde nos envnt'
gonlmr, 'pelos seus ant.ocodent.es, pela sua siS'llificacilo o poJas 

• conseqli.enoins. que acarretaria, si· outro .fosse o desonlnce . 
. Ainda bem que t.l'iumphou a lei, trinmphou o regiç1on, t.rium~ 
p h ou o Brasil. · 

Apro'ÍroÚ.emos agora. a liQüo desse opisodio para fort.nleccr 
entro .n6s o ospi.l'il.o do rospomnbiliclade, ou.ia falta ou cuJo 
desfalleoimcato 6 u nossa àinthosc L!•ndicional. 
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· Faoamos o processo desse eplsodio para castigar os · seus · 
autores,. que nAo sAo tanto officiaes e pracas colhidas na sua 
bo'a fá e slmplici~ade, ne~ mesmo . pobres energumenos, ·h~- .. · 
notizados por artigos e discursos, com . uma tal ou qual atte
nuante na sua sinceridade· enferma. E' preciso .apontar. á ·. 

. Naollo os verdadeiros .. creadóres desse· estado de cousas; os te- . · 
· chnicos da agitaoAo, os que · Urdiram a trama, os que com~ · · 

puz·eram, dispuzeram e 1,1tilizaram as forcas de desaggre~acão ~ . 
e revolta, os·.que desencadearamoselementos de anarch1a, .. os · 
que intoxicaram. o ambiente dos _gazes malsões .. da oalumnia .· . ·. • 
mais despudorada e das injurias mais· torpes, _os que leván- . 
taram. ,essa grita .. ensurdecedora. para abafar a voz da ver.; ·., · 
dade, da razão e do bom. senso. os que .se· accumplic~aram nessa · ' 
obra de degradaoAo e achincalhe, nfto. só aos .homens do poder, · .· . 
como ao proprio poder e a todos os valores .moraes do- paiz. , · · · 

Esses á que devem ser denunciados á opi·nillo publica e 
punidos até onde o permittem as , nossas leis, .e contra elles lé 
que devemos· defender a nossa .tranqulllidade e acautelar. os · 
nosso· fóros. a nossa historia· e os nossos destinos• glori1Jscis: 

A· rebelllllo.·de hontem veiu .provar que a Republica. tem 
· defensores e a NaoAo póde confiar nos hO!Jlens a que entreg'()u 
a sua· ·tranquillidade, pois os pregoeiro~ .. da· revolução,. os. ex-· 

. ploradores das forcas . BrJDadás que se Inculcavam .. seus apos- . 
tolos, nAo lhe. conheciam o espirHó . mil~tax: nem o s~u nativo · 

· e profundo sentim&nto de dever. . . . . . ~ . · ·· · •·. . '·.:. 
o Sa.· CARLos CAvALewm·~ E~ta é· a ~erdade>' , .·· 
osa. ·RAUL so:Ws :..... (JoliSratulelli~.:nos, pois,· cÓm ~ povó · 

brasileiro, pór . essa demonstraoão .eloquente· da· vitalidade, do 
regimen e .com quem tAo bem o repr~slintou nesse .transe; o • · ··· 
nobre Presidente da Republica, cuja figura emergiu 'da· onda · 

. de lama em gue porfiaram. por. envolv~l-o para um. esplendido;. 
·alto relevo da bi!)toria nacional. (Mtnto. bem; muito bem.) .. · .. 

o Sr~. Prestdent~ ·~ Ôo~tÍ~úa à: ~isc~ssAo (Paus~.) . . .. : . 

·.. · Nilo havendo n1ai~ !Jilen1 péoa a pala-Yx:ã;; cilcerra~éi' a dlll- . · 
CU~Illoo'. ·. . ..... · ..•. •.· ... · .. · ·· , . ·_· ·.··: ... · ·· 1 ·,.·.,.:•. • .. · .. · .. _• \' -.• 

. illlnoerrada. . · · . . , . :: ·. ' · · 
. Julgo interpretar· o sentimento do Senado, dando' por ap- .·· · 
. provado o requeriJDen~o, ·em vista do· numero do assjgnaturas · ·:· · > 
que traz-.. · ·-:.-· -· .. -... !};-- .. ·.···!._,·· 1 ····-

• , o ., .' I "~ .. I • :' I l. t\.1'"' 1 .r.t, 
' . ·'· . ' .- - .: ' ', . ' .•. ·:. ·-

.o Sr. Tobias Monteiro - Peco ~a palavra.,:,. .·., ·. . 
.·_ ' .. · . ' •. ·.... :-··.:-:_.,•:t;-.i-1~·-."·' ., ' ·,-1' 

· O Sr. Presidenta -Tem a palavra o n.obre~Sénádor· , . · ·. 
. ' .. . '"• ~ .· ~-!:·~~: ' ':·~- ~·~---· 

. O Sr. Tobias Monteiro - Sr. Presidente, não me recorda · \ . 
··. ·. neste momento se em 1842, ou se em 18~5l se após o ,combate · ' ·· 

. • de, Santa: Luzia e a ,terminação da revolução de Minas Geraes.· •. - · · 
·· 01:1 se após a terminação dos :10 ài:mos de' lutas .da Republica de 

P1ratinim, Cnxias, o .gran.de brlioo .que: ,ma.is conc·orreu para · 
fortalecer a obra da umdade nacJonal;;f;Jmandotr· rezar uma. 
missa' por almn de told·os os mortos dessas- lutas desgracadas. · 

. !Em lembranoa da accAo generosa e·lhilmona desse. grande 
:va~.:llo, 9Uªo pedi~ aQ $.e~ado a app~QvaoAó ·de um: ~equerlmento, · 

'l 

' ": 

'· 



SBSSÃci BM. 7 DÍ!Í . JUL~Ô Díii l922 

que· võu fõririular, afim de ser lançado na act~ dos nossos 
trabal'hos de boje um· voto de. profundo pezar pela morte· de · 
todas as viotimas dessa. hora sinistra que acabamos. de atra-

. vessar. (Mu}to bem·.). Creio. que o paiz• inteiro 'd~plora a·perda . 
. de tantas Vidas, que poderiam ser bem aproveitadas no seu 

servioo; umas, immoladas ao dever militar (muito ·Irem); ~u
tras, levadas M ·saorifioio pelos que, ficando a bom recato, m
citaram tantos soldados. a faltarem a esse dever; ainda ou
tras, estranhas ás. paixões da politica, roubadas aos seus lares 

·pela inconsciencia dos bombardeadorcs de unia grande cidade 
pacifica, entregue aos· seus labores na confianclll de que a 
ordem publica estava sendo guardlllda por aqtielles a quem para 

· · tal' fim, bem como .Para .a suá defesa contra estranhos,· a Nac~. 
· tinha confia'do ·as suas armas. (Muito bem.) · . · · . 
· ... ·. ~Não sei. como. à memoria dos h~mens ÇJlvida tão depressà 
a. boão da historia, ás vezes. de bontem; esquece que quasi .· · 
nenhum fomentador de .·revoltas · militares, ou · militar. revol
toso, elle me~~o, deixou de pasar bem . carG G · erro do seu .. 
procedimento. · . · · · . ·. · . • · . ·. . .· . 

. . ·· .· · .. Envolvençlo~se,. · quando. príncipe. real, em, ·fevereiro 
.. de f82f, nas. conspirações para o 'juramento prévio :da ,Consti

·. tuiciio por elaborar· em. Lisboa, Pedro I; castigara depois, 81.· 2t 
de abril; os companheiros .da vespera, quetentaram levar ,mais .. 
longe;na:nGite'tragioa da Praoa·do ·Com~ercio, as suas aspi-

.. raoões'. da. applicaoão . da· Constituição Hespanhola e da ·forma-

. oão de uma j]lnta para assessorar o ·regente e reduzir. a nada a 
sua. autoridade~ . · • · · . , . · . · ·· · : ., ··. 

· .• ·Dous mezevnais tarde, a.5 de junho, via-se abandonado:. 
dessa ·.mesma tropa; que lhe impunha a execuoão da Constl~ .. 
tuioüo. votada em Lisllo~;~, cujas oases rezavam, nãG seria •ell~ · 

.•. executada no·. Brasil antes que. os .representantes de Ultramar 
. se ~ive11se~ pronUillCiado. ~obre ~ sua acceitação. , · ... 

Então essa mesma , tropa, que o · tinha auxibllldo na re-· . 
. volta contra. a sobera.nia do rei. ·e inflíngiu-lbe humilhações- · 
· as ·mais .crueis,· obrigando-o ·não só·.a mandar executar uma 

Constituição ·que elle .não· conhecia,. mas tambem foroando 
·: demittir o seu inspirador, (). connivente daS. suas conspirações. 
.. os~e me.smó ·.Conde .,do~. Arcos, debaixo· de cujo .velho tecto 

hoJe deliberamos.. . .·. . . · . : . .· . . .. 
El!e' conheceu·,·· pai' fim, em . 7 de abril, os effeitos da 

. ·. insubordinação militar e .soffreu em beneficio de seu filho, 
· · • a quédà decisiva; promovida por esáes mesmos elementos .. mili-. 

· tares, . cuja irilervencíio politica ello tinha continuado a fo- · 
mental' nG. berço ·.do !!eU reinado, dissolvendo a. As.senibléa·. 
Constituinte. · . . .. · . • .. ·· . • · · . . . . · · . . 
·. ··. iLima e. Silva, ,o general, que·se associara IIi revolta, viveu 

·quatro annos no mejG de. agitações militares, a que nllo poude · 
-resistir para salvar a regcnéia .trina, que via a cada momento. 
· periclitar, e que só se poude suster. devidG ·,â energia ferrea d'e 
- Jloijó, o .• qual, nas dobras da. batina, que deveria parecer um 
symboh de paz, .. trouxe ao Governo a forca esmagadora da sua .. 
coragem· oivioa é. da sua resoluciio, diante· da qual cahira a 
indisciplina militar, que linha, durante quatro annos, pe~tur-

.bado sem cessar a vida nacional;- (Muito bem.~> . · 
O paiz comprehendeu então gue era preciso entregar o 

pode~; pe,r.:~cl!~ll.t~ afj6 n~ ~llpª do sell.e,r.:al, a .. es~e sacerdo.te, 
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que, i:ú1i i 835, subiu s6zinho ··á;· res:encia, ria qual cõnlé()ou â 
obm grandiosa da oonsolidacão do poder civil, quo se foi pouco 
o pouco formando com a co!Iaboracão do Parlamento, com· a · 
rcsisLància de BernardiJ de Vasconcellos •üs tondencins usurpa
doras do. proprio Feijó, e que c·b,egou mais· tarde. a ·tri.mr~phai:, 
embora com o golpe do Estado parlamentar da. Mawrulade, 

· até poder-se fundar essa especic de tleniocracia cOJ'olicla de 
D. •Pedro II, na phraso tão ·bem nchacla do .BnrJ;holomou 
Mitre. 

Mas, as ,épocas revolucionui'ias .são comparuvois ú. cons
tif,uif}ão. merlica rio cpr·l.os logarns, invadidos por gei·nwns. ma-

. Ieficos e muito tempo affligidos pelas doenças que olles dos
envolvem. A sciencia só consegue preservar nessas regiões as 

·zonas isoladàs e defendidns pelos· recursos· .ela priJ{1hylaxia .. 
No meio moral, tambem as revoluções acreditam poder sanear 
apenas pela sua e~plosão. Entendem os . revolucionarios . que 
se vingarem porventura as· suas idéas, . os· seus desiS'nios, a 
ordem se vae immediatamente restabelecer. ··Méro engano: a 
atmosphera 'fica vibrando por effeito de aspirações não con
tentadas ·e .ambicões . a cada momento despertadas. Taes am
bições, taes aepiraoões · não· permittem ·por .muito tempo que · 
descanse o sólo em que a ordem deveria assentar, e só muito _ . 
mais tarde, pela lei lllatural ·do .equili<brio das .cousas, tudo· se · 
vae normalizando, deixando, embora, 'sobre os povos um.acet•vo . 
enorme de desgraças e nem seínpre uma apreoiavel mésse de.· 

· bens. Só então ás instituições se podem· forinar e ·crescer. · 
.Nestes momentos a. forca publica póde ser ãttinsida por: esses 
·elementos maleficos, a· cuja infecção. ~6 pOderá. esc11par pela 
bygiene. da disciplilllll.. . . · · . · . · 

· · . A politica· brasileira quasi sempre andou .rondando 'em •. 
torno dos quarteia. 1Nãó lhe serviu a lição de Feijó. As nossas 
intervenções no Prata, a pa11tir da allianca; contra Oribe e 
·contra Rosas, eXJ)uzeram os nossos soldados. ao clima. dos· pro-
. uunciamentos, onde·. os s•overnos se formavam ponendo v· sa- · · 
cando los galones. · . . · · · · · ~ . ·. .. · ·· · ~ 

' ' .., , , ' ' . ' ' , ,. . I \ , , 

. o Sa. Lmz ADoLPHo -· Fpi o. resultado do oesarismo. 
,vem da creacão dos exercitos. Aconteceu com ·:cesar .. Não. 
foi o contacto com as Republicas do Prata; · · · . · .. · · · .. 

' .... . . 

· o sri., ToBIAs MoNTEIRo --: Bàstáva que a tenipet•atura re
volucionaria fosse artificialmente elevada entre. nós para: po
der desenvolver~se no e.angue dos nossos militares a proli1'c
raQão ~ess1r eleme!lto 4estrl!idor. A politica, pr~curou · quanto · 

. poudc mocular esse mwrob10 no sangue de offwiaes e gene
raes de prestigio. Des~s mp~o: CaxiasJ'oi o talisman dos éon-

. servadores, como Osor1o :fOI o amuleto.dos liberaes·: como, de.!. 
pois ela· morte d;e Osorio, . Pelo tas Fill~s~ou . a ser. á . osporanoa 
dcsl.es. Quando 1altou OaxiUs ao p·artú:Jo:··conservador, os olhos . 
d.os (lOrreligionm'ios conieçaram a .V.oltáz:.;se para Deodoro. Ao .. 
barão de Lucena, que par·tia para á· Presidencia do. Rio Grande ·. · 
do Sul, dizia Cotegipe: "Faç.a 'tudo 'por tornar"se seu 'ilmigtJ, 
h a do ser o nosso Caxias", o que queria: dizer 'levai-o o par-· 
tido ao Senado, ao Conselho de Estado,· ú· ·nobreza do Imperio, 
donde assim ciDvado, um dí!l poderia~·atii·ar a ·espada énfeitadn . 
com tantos florões na balança da politicá e nas resolu9ões do 

· govern9 · civil .• : • · · · · · · · 

' ' 
•. ,1 ,, 
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,. · · ·· . Cotcgipe senLi~ nas amarguras da questão militar ·o re
verso da sua protenção de um dia. Os· liberaes já as tinham 
. sentido em 1868, quando Caxias, commandante em chefe dos 

• oxereiL~s .no Paraguay, instigado por intrigas .. e informações 
. proposJtaes, resolveu ccrt.a vez escrever uma carta ·impera
tiva ao Minish•o da Guerrat que .não .a poud~ ree_ ~bcr e· d•;

. volveu; Achou-se o Imperaaor deante do terr1vel d1l.emma -
· guardar a autonomia do poder civil e conservar ... o .ministerio, . 

ou demittir o commaildantc do Exerci to em fr.ente ao inimigo, 
qu~ndo tal~ez a sorte das nossas ~rmas. dependesse d~ acção do 
ma1or dos .nossos soldados. Ouv1do· o Conselho do 'Estado · e 
pesadas as _gravíssimas condições do tão delicado momento, foi 
i:le parecer-que,. a1,1tes de tudo, devia ser mantida a autoridade 

· do poder civil, pois haveria entre os· generaes brasileiros quem 
foss.e :di~o ,da difficil herança e pudesse conduzir o Exercit.o 
á vwtor1a· fmal. · · · 

O Imperador, que era um t.imido, não teve ·coragem de ir 
. tão longe.·. • . . · · · 

. 0 ~R. LUiz. ADOLPHO -' Foi um erro~. . . , 
. O Sa. TOBIAS MONTEIRO -· ... e manteve Caxias á frente 

dos. exerci tos, chamando ao. poder. os seus .correligionarios:.·· 
.. Esse. ex~mplo, . senhores, fe~ com ·que tambem. o~ repu

blicanos, CUJO p-arlido se orgamzou em 1870, admlthssem a 
vantagem de cortejar os militares,. na convicção de que sem · 
revolta mjlitar as insMtuições não seriam· mudadas. · . 

· .. Nós todos que .naguelle tempo, com os ardores da mõct
dade e da inexperfencia, . julga vamos todos· os meios legítimos 

· para se chegar á Republica,·. talvez depois. tenhamos. reconh·e
. eído que foi grande erro proclainal-a nos mol,des de 15 de no-
vembro. · . · ·.. · · . · · 

A Republica estava fatalmente destinada· a vir depois da 
· morte do Imperador, gue não lhe sobreviveu tres annos. Tal

vez não houvesse VIVidO tanto, se não faram os cuidados da 
sciencia européa. Teria succumbido mais cedo e o Parlamento 
teria feito a Republica,. como fez a Maioridade. . . 

. .. · · · Nilo quero .cit.ar ·os ·elementos dessa convicção para ·não 
alongar este discurso. Não é segredo para ninguem que'. cliefes. 
'dos. mais .influentes dos ·partidos .politicos não admittiam a 
hypoth~do terceiro reinado. . · .. 
· · · Tertamos resalvado, deste modo, um· thesouro de cxpe-

. riencia c saber, accumillado .em 67 annos de parlamento e ad
ministriu)ão, · thesouro que os povos não podem improvisar, o 
não teriamos dado os primeiros passos do regimen no ter
reno pouco firmo da inexperiencia de homens novos c nüo 
affeitos. ao: ~erviço ·do Estado. · . . · · · 

·. · O facto. da Republica set• proclamada pelo E.•.:ercito o pela 
Arniada, ·em nomc.daNacão, em· vez do o ser directamente por 
ella, embora contando c d~cndo contar com· o concurso. das 
forças.· at•madas. que a deviam seguir, trouxe-nos . annos se
guidos de. revolta, de sedição, de guert•a civil, que todos acro
ditavamos, como bem disse o brilhante orador que apresentou 
o reqUerimento que vamos votar, pareciam ho,ic extinctos .. 

' , Vimos. soffroJ' o morrer nas prc.vacões das ·desoonfiancps, 
· das conspiracõos, dps levantes mmt~res, .e até dia guerra. civil, 
tantos homens que tlnhaPn concorrtdo para a obra que aca
.bavam de fundar: Almeida Barreto, cuja acção foi decisiva a 
i5 de novembro; o general Mallet,. encarrE)gado· pelo governo 
revólucionario das mais delicadas missões naquelles tres dias . ' ' ' . 
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angustiosos,. comei a prisão e enÍbarque do _Imperador· o da ía• 
milia imperial; o ~enernl João Neiva, o commandante .Lorena, 
o almirante Manhaes e ainda outros, cujos servicos eram tlio • 
preciosos ~ara a defesa da ·. 'patría, como esse leal ·Machado 
Bittencour", !J.Ssassinado p_or uma. pr.àça de P,ret dentro de 
um estàbelecJmento. de. guerra; como esse her(uco Gomes Car" 
neiro, que poderia commandar todo o-Exercito; como .esse ad:. 
miravel 'Saldanha da Gama,· que ficou na lembr)inpa da Ma" 
.rinha modelo de saber do seu officio. . . · .. . 
. Até ao governo de Floriano parecia haver .sempre em , 
jogo um principio o.dlefender: contra.o·g~lpe de Estado de 3 .de.'· . 
novembro, -.contra a .formação con'stJtUoJOnal: dos ~atados. em 
consequenc1a desse mesmo attentado, contra a falta de· ele1olo . 
presidencial· depois . da· renuncia· de Deodoro. . · . . , · ' 
. DeJ!OÍS di~so, v.orém, veiu a politica de' ~evolta' para. O .... 
lt()te-tot que Je m 11 mets. As revoltas são fe1tas ·para . mu-. . . 
danca de homens. l'elll sido assim. desde. o· goveriJo. de. Pru- ; ·· 
den~e de· Moraes.: . . . . . . ., 

iDe que ser'Ve, senhores, substituir os homens ? . Elles va.; · · · 
!em tão pouco <feante dos principias e dos ·interesses' lf.unda- · : ·. 
mentaes da ·.,ordem e da lei I Elles geram . tantas . desillusões I · 
Muitas vezes aquelles de quem esperamos a.salvação, :veem ser 
instrumentos de 1déas ·totalmente .dif:ferentes ·das que tantas 
vezes nos prega.,·am.: tE a.quelles de quem o paiz. nada ·espe-. 
rava fazem, não raramentll, curvar os llodversarios de outr•ora 
pelas acções que prati~eam e pelos ·exemplos que dlo• -~· · · · 

'Um dos ·grandes males das. revoltas é o das :reacções des-:
necessarias e excusadas ·dos ·governos . que, sahindo de ~uta · 
atroz para defender-se, ·-difficilmente · pódem manter a ·sere" .· 
nidade da justa 'medida. · · · ·· · . 
. . A victoria de Floriano foi manchada pela Órueldade. com " . 
que :foram ~ratados os vencidos. · · .. · . · · ., . · .....• 

·A11rove1to este momento para dizer QUe, ao votarmos 11on- · 
tem o éstado de sitio, fizemol.:o, . do meu lado o. affirmo, co'ino 
bem disse o. preclaro membro desta casa que àqui veiu·.para. 
este. fim especial, acreditando· que · aerio resalvadas , a]fumas 

·liberdades tutelares do nosso regímen, como seja a. lmmuni~· 
dade .parlamentar, sujeita pela lei ás restricçlles em que in- . · · . 

. corram aquelles que a violarem. : . ·. .· · : '.: · ·: . 
. Essa immunidade varias vezes :tem ·sido deárespeitâda. 

De cada. v:ez, creio, foi. erro tratal"a assim, como creio que 
ainda seria. erro proceder do mesmo modo. ·· · · · · . · · ... 

Armado dessa ·faculdade exoepciónal, o Poder Executivo, 
ficaria tendo ~nas mãos a dissoluolio: :virtual do. Conrress~, 
porque a prisao de certo numero. de seus membros poder1a 
tornar impossível o i'unocionamento das · camaras. ·e . iinportar 
na dissoluoão do .Congresso. Não é de·.acreditar que po,de~ 
nenhum se suicide,; votando a propria extlnooão. : · 

,outra cousa espero tambem não aoontlioa. · . · , · 
. Li outro dia a noticia .de que ·presos j:ioll:ticos tinham sido 
eDiearcerados. Devo dizer, com a experienoia de velho, jorna
lista, que, sobretudo nos últimos tempos,· desconfio muito do 
noticias de jornaes. 'l'alvez não s~a:,exacto .o que li. Não 
orefo. ·Outro facto que maculou a Victoria de Floriano. foi o 
seu modb de trM.ar os adversarias,· ou·•u. vezes os meros·sus" 
pejtos. ·Não quero crer ·gue se ;repi~lll •eijea oaaoª jle ~~" 
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cer.amento de presos politicas. Ao carcere só devem ir ter 
. aquelles que forem condemnados pela justiça. Os indiciados 
de crimes politicos, muito ·differentes dos 1crimes communs, 

,devem ser guardados com. segurança,· para q:ue ·a sua aooão 
seja inutilizada contro os males que possam produzir •. 

· 10 Sa, J!"ELlXPAOUECo- Salvo quando os crimes políticos· 
e os ci'imes· cqmmuns se confundem; . . . ·. . 

.o .s~ ToBIAS MoNTEIRo -Naturalmente; quando· se dá 
crime. commum, ligado a crime politico, nesse momento. en
tra .a just.ica em funccão e diz qual é a sorte do~ . oonde-
mnados •. · 1 

' ' o s~ FEÚx.PAclHECO _..:. Não estou dizendo isso para dis- ' 
cardar de ·V. Ex., mas somente para acoentuar a differenca. · · 

. o· Sll. TOBIAS MONTEIRO _-...;. Nem .de longe, Sr. Presidente, ' 
aáminhas palavras. querep1 significar,a justifioagão de. qua!
(luer m"Odo; por ma1s long1nqua que Se.Ja, dos destemperas, di- · 

· 1:ei quasi dos crimes que vejo praticados hoje oomrnumrnente 
na imprensa, destinada a ser. arma de liberdade para a liber- · 
.dade.. . · · . . · · : · · ·. · . · . · · 
· . .Não sei' se porque vou envelhecendo, só me lembro do 
passadQ; .: .··· . . · . . 
· 'Fui educado por' uma . série de mestres, que <leram aas 

principiantes daqtiella época um exemplo que não deveria ser 
· · esquecido, que eu, pelo menos, nunca esqueci. Coinecei a pra

ücaz· Q jornalismo quando florescia a ironia, âs .vezes mordaz 
do Luiz .de Castro ia graça bonancheirona de Ferreira de Araujo . 

. e ·a, graça attica de. Joaquim Serra; a grande eillquencia· de 
. 'Ruy Barbosa, e. a cortezm impecoavel e principeàba de Quin-
lino Bocliyuva .. O· violento, o. pamphletario de então era José 
d(• Patrooinio, que. Joaquim Nabuco chamava· o mais poeta 
dos nossos escriptores i. mas: os seus ataques pareciam vir do 
fundo de uma .floresta envenenada, trazendo nas emanações 
das _suas.·objurgatórias um perfume entontecedor· e capitoso,· 
oxtrabido de essencias de poesia, que chllglava ás v:ezeSt a amor.: 

.. tecer nas· propriás ·viotimas a àôr da aggressão que soffriam . 
. . Hoje, meus senhores, em vez desses perfumes embriaga~ 

dores, ·provindo de florestas ·envenenadas, · mas adornadas de 
k1das ás galas da poesia e da arte ·de escrever; .os odores :veem 

.. do fundo ·dós' paues e produzem effeitos ·.nauzeantes.. · . 
· · Vê V. Ex., Sr. Presidente, pelas idéas que tenho oexpen-· 

dido, ·pela rememoração- que tenho feito, como é·inutil mudar 
os homens, pensando mudar a. essenoia das. cousas. Temos um 
exemplo recent.e ·no marechal HermeB, ·que vejo com. grande 
magoa,en'volvido· nos acontecimentos que deploramos. · 

O· marechal Hermes foi até 1906 -um SUStE!ntaoulo do po
dér civil; Deppis das .lutas que ·findaram com as revoltas de 

· -setembro ,a sua espada t~steve sempre ao lado de Prudente .de 
.Moraes,. de Campos Salles, de Rodriglies Alves, que lhe deu 
duas .,promoções no generalato dentro de .um quatriennio. 
S. ~. era uma esperanoa ,da ordem civiL Um bello dia :CI
zeram-n' o Ministro da Guerra i <.lespertaram-lhe ainbigões · po
.liticas; os·: politicos. oantaram~lhe cantigas de sereia, para 
aoenar·o!he com as glorias de, Deodoro. E· eu, !{I;! e era um· ve
lho amigo de 20 annos, sem representacllo politica, sem nada 
-ter então com a politica, tomei a liberdade de proceder com 

S. - Vol. V 18 
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elle ·corno procedo com todos os rneuà amigos; que por isso, 
ás vezes, se cancam do mim, e fui dizer-lhe a verdade: . Que 
:não deveria nunca acceitar essa · candidatura, que era urna . 
exploracão. de poli.ticos, umà velhacaria política em torno dos 
quarteia .. Lembrcr-Ihe, · apontando o retrato .. de ·Deodoro, a 
sorte que tivera seu glorioso tio, a cuja eminencia nunca olle 
pretenderia subir, o qual.morreu ·com horror á propria farda, 
que mandára enr.aixotar para ser 'lançada ao mar. Essa. ·age-. 
risa, elle o bravo. dos bravos, que Osorío apontava como o 
mais valente dos nossos soldados e a quem. encontrara antes . 
de QU!J.lquer outro ,~o desembarque ·.do Passo .. da .Patria; . elle, .. ·. 
que nmguem poderra . ver á frente . da tropa seJ!!· compr_ehen" . 
der como . todos . os soldado~ o 'terram de segU1r até para :a · 
morte;. essa ogerisa, elle a recebeu das desillusões-da polilica, . 
da oonsciéncia de quantos são diversos o. commando de. um ' 
exercito e o Governo de 'uma Nação. Ousei supplicar ao ma:
rechal· Her•rnes que não trocasse a sua .. posicão ·por um Go
ver·no de quatro annos, ond;e. iria encontrar' os .ultrajes que· ·. 
tinham afiligido a tantos outrôs e após os quaes ·veria deserta · 
a sua ·casa daquelles que vinham agora· busca l-o para. armar.·. 
a escada por onde queriam subir. . . . · · . · . · . · .. · · · 

· · ' Parecia que eu prophetisava~ O marechal esqueceu.quati.,. · 
L\) eu lhe disse. e creio nunca mais me teve como .o amigo de-' 
antes. Vejo com màgua,. Sr.·. Presidente, que 'todos esqueoein; · · 
•Js homens apanham os princípios no. chão das dissenções po- · · 
litioas onde se. baralham,. para delles . se· servirem como )n:.. 
strumento. das suas· ambições, conforme . a occasillo .. é·· o mo- . 
mentô; Vejo a"Reaccão ReJ?ublicana, -onde .. conto tantos ami:-. ·· · 
gos, . a· comjl}ar pelo . seu cliefe; que me. faz lembrar a nossa 
mocrdade fi'· 30 annos de camaradagem republicana; · vejo-'os. 
allegarem agora que em certas circumstanoias _...;.. porque :es- . · 
sas circumstancias lhes aproveitam.- o Con~esso. Nacional 
nãq é poder legitim·o ·para julgar uma eleição .presidencial e 

. qpe s~ deve encontrar fóra da Constituicão .um·meio. novo 'e 
. dlfferentô · daquelle . que ella estabelece .. Ao mes.mo .tempo .os . 
·mesmos.· homens, que enaltecem essas r.eformas e:~Ftra'-legaes· 
sustentam por outro .lado . que em Pernambuco . mnguem. se · 
póde oppor a que seja. o Congers'so dO· Esta~o . qu~m reco-· 

. ·nheca os poderes do Governador,. em uma ·ele1oiio, Inquinada 
c~mo aqui, como infelizmente· quasi todas as eleições do Bra-
311, de irregularidades e vícios fundamentaes, conform-e. ás. a1:. · 
~egaçlles dos contrarias .. Veja:-se. como os papeis. se revésani 
e acoOrdo com as ...... · . , .. _: .............. ·· .. , : · ·:,; 

0 iSR. PRBSÍDBNTE - Lembro ·a V~ Ex. que. a hora. do ex-
pediente está I erminada. · · . . . . · ·:.· · · . ', . ' ' . .. ' ·, .·. 

· .· · o sa·. ToBIAs MoNTEIRo ,_;_ N:est.e caso, Pediria a v. 'Eí. .· 
consultasse o.Senado sobre si concede· alguns. minutos de Pl'O:-. · 
r~gacão para concluir .. o meu di~cureo~ ;~, . . . · .. · .• · ·.· , ::. . •. 

. 0. SR, PRRSIDENTII - Sinto ·dizer•a;-.::v;f'Ex. que niio póde 
_haver ·.prorogaolto_. V. Ex.

1 
.. entretantor.:poderá continuar com 

n palavra para· uma e~l caoilo pes~oat ·· · · .. · · · ·, .: .. 
. ·. · o SR .. ToBIAs MoNTEIRo ..;.... Pec~;'!jl'ots, a V:· Ex. que.\me .. · 

mantenha .a palavra pelos meios ·q~~hP ~eglménto . faculte. · : ·· 
. . () ,SR. PRII:BIDEN'I'E -- v. Ex. pód~ continuar com a pa• . 
lavra para uma explioaollo pessoal. <~m. i · . . . · . , . , . · .... • 

::·1' ,,.~·.. ' . . ·-
,:,, 

) 

r 

• 

' ;' 



' ·,·.··. . '' ' : 

' ' 

. . O SR •. Tos~s MoN'.rÉmô .....: Muito obrigado, Sr.. Presi
. de!lte; ~u Ia dize~ .que, que~; aqui, quer em Pe~nambuco, ·o 
. prmcipiO verdadeiro é o da competencia exclusiva do Con

.. grasso. ISi. convéin. reformar a Constituição e as leis, :taç&mol-o 
_' .. ·pelos· mews J.cg,tJmos,_ mas 11uncu r~corramos á. for.oa para . 
. . aJLeJ·ar,_ denLro do reg·Jmen quu a Nacíio adoptou,. as regras 

.. qu& em. dado n:omento não convenham. · · : 
· -. · Vejo esquecidos . desse passado, que acabo de relembrar, 
tantos .homens que :formaram ao lado de .Floriano Peixow na 

. rc~cc_~o. cónLra a. revolta militar. . Vejo separados,·. dest.eSJ · 
prmcip~os tantos outros . que :foram a . alma da reacolo 'for
mada no governo de Prudente de· Mora.e11 para oppOr-s& a que 

. se .cpntinuasse a intolerancia dos dias da guerra civil, erit&o 
·· talvez .necessaria para a defesa da autoridade. VeJo olvidados 

do >eu papel. de .h.ontem tantos que prégaram a incapacidade 
. do· marechal Hermes para ·o · supremo governo da . Nação. e 
ohe~ara!ll a ·organizar. ·um partido, .chamado civili_ata. .. 
. ·_·_·.Felizmente, passada a' desgraça· dessa revolta, ·clareia .a 
atmosphera em que a .Nação viveu opprimida · tantos mezes: 

' ' ' . · · cilepois ·da p~ocieui>sa tempestade . · ·.· -: 
. .· ._ Traz .a manliã sere~ claridade,, -· · 

: · ... ·• 'Vemos COm orgulho qué .O Exercito e a -Mari~ha' Já Ílflo .. 
são . o Exercito . e a. Marinha das deposioões .. da. legalidade· de 
1892; da revolta de. 1893 dos :bombardeios de Manáos e . da .. · 
Bahia . (apoiados), das . inlervenolles . armadas . para a salvaoãQ 
dosiEstados. .... · ·. · .· .•. · ·· ·_ · · · 

-.· A N~ão respirai. e~fim, e sabe que as arlDaS !'Onfipdàs·. · · 
ao Exerci_to. e á Marinha para a sua defesa· .não mais_ hão d,e 

-servir parà dirimir as. contendas da politioa. · , . · · · · .:· 
. · Senhores, o dever militar é duro, e muitas vezes é .:cum~ 

~prido. contra à propria convicção pessoal •. Por isso é· talito
mais. extraordiriario e meritorio. A Nação constitue .PodereH · 
para condlizil-a, e .só. ellà, emquanto .é senhora dos seus·-des-

. .tinos,. póde transferil•os a -outras mflos, O Exercito e a• !.\la
.. ' rinha hoje tambem entendem assim·.' Abençoados -seJam ambos,· ' 
· . que nos Hvram da praga da caudilhagêm e ee defendem contra 
· .. as .-divisões in~stilias que Bó os podem dividir,· enfraquecer 

-. · e. aniquillar, deiXando a Patria sem defesa. contra Q3'gressões 
· · · ·. do . estrangeiro, .vêde, senhores, o . espeotaculo desse , forte, 
· ·construido com. _os cànhôes. voltados para o mar, como .lien

. -tinellas · da · inviolabilidade ·do nosso -· sólo, quem sabe ·si · à 
· · essa. •hora prejudicado . na· sua effioacia. A indisciplina militar 

o" ia. aniquillando; o. dever militar obstou-lhe a destruioão. , 
·· · : · . Teria sido doloroso; porém foi nobre e patriotico .arran.; 

' ' 

cal.:..o ás -mAos que o: utilizavam para outros tina.· . . · . · 
. Cada vez que :medito sobre a :dura: belleza do dever mi- · 

liLar. verrí~me á l·embran~a um facto epico, pãssado em · 
Fl'anca nos dias da reaccão anU-clérical do ministerio Combes . 
. · .··· ·Quando· o. Parlamento decretou que :as :IgreJas· ·fossem 

· convertidas om bens do Estado, a mais forte rea:cclio contn 
essa ·Diedida operou-se 'na Bretanha. · · ·· · · .-. .. . .. · . : 

. · · ·. Talvez alguns .dos. meu~ nobres collegaeí. tenham :vi
sitado. · COlDO Cll, nquelle pniz de costa ar ida, .ll!Jeio. de or- · 
visitado, como eu, aquelle paiz de· costa arida, cheio de ro..; 
'chedoe escarpados, distendidos pelo mar, que .avanoa · no ho- .· 
r.izonte até se unir com .o oéo no mesmo .azul. Mais que em 
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out.ras P.aragens as flexas das cathedraes. parece que buscam · · · 
ci in11mto e procuram o caminho para approxlmar .as :almas 
do Deus. Comprehende-se que · as ·· almas . ali i. formadas parti
cipem todas de uma inspi~acãà de mystic~smo, que nunca: .as ·. 
abandona, nem quando abJuram, como abJurou Renan. . 

.· N~s dias dessa reacção terrível os ·soldados bretões· viam · .. 
· com a alma dilacerada a impiedade e o· Sàcrilegio de: atten.o 
tar-se contra. os ·sentimentos 'l'eligioâos do: povo ·inteiro .. Um , 

.. dia, a população reunia-se toda nas igrejas,' erguia barricadas · 
por. trás .das por~ e entoaya ~ymnos .s~rados; ao som ma;. < • 
ses.toso dos orgaos, que. parec.1a1~1·~ma evooaoio daquelles 
t.empos em ~e o berço do OhrJSt1an1smo se formava nas oa.:. 
tacumbas 'de Roma e as preces dos.'christiós novos desafia-vam 
nos circos a ferocidade dos· animaes. · · . · :· · · .· , · · .' ·· · 

' ' ' . ' ' • • . ' ' - . •. ' , , ', • ' :·; ' . • ' . ' ' , : , , ', , :• , ' ' I • :_ '~ 

· · Então! um sargento • qúe commandava: o .. Pelotão . desti.,. · 
nado a 'tomar • um· .desses templos, :marchou . resolutamente .· ·. 
para a sua dol~rosa missão. Com os olhos debulhados: em )a- : . 
grimas commandava .os:-seus soldados:.Para o n.taque, .. () JnaJOr.• 
dos sacriflóios imposto a um homem; multo maior do que o .. 
sac'ri:ficio de uma idéa. politica,. quanto:· mâls:<de uma .intriga· f .. . 

politica -:o sâcrificio· da fé religiosa,.'da·fé doá seus maiores, . · .. 
da fé em. ~ue tinha !!Ido embalado no oollo materno, no ·Ja( 
dos 9eus·avós.J . . ·· . ·'·' .... ·· · ,. , , : .. : ... · ,·, .. · 

·A port.a, f(!i arr()mbada e o templo evacuado. . .• ·. . . 
. ' Eis .. ah(o .-dever· .nlilita(l (JI!uito'·li~m.) Se.! a. assim· que 
o nosso Exercito e a ·nossa Marmha o comp~ehendâm ·sem.; .· 
.pre como ainda hontem, , (Apoiados. r. . . . . · · .· ·· ' ' 

. ·'· . ' ...... ,,, . ·.' -- '-.- .· ,· :,.._ .. ·, __ ,·,'-~ -: .. ':.'· _:"··_' 

·,. Só assim elles .farão .re'viver sempre pelo exemplo SLlguido 
·a gloria daquelles heróes que· derrocaram .em Pirajá ~o ulti;,; 
mo reducto de resistencia .. pot•tugueza pontra a. indep'enden-
·cia do· Brasil. . . . · · · .. · . · . · • 
· . · Foi assim. que o Exercito ~e oppoz á, inv:asão .. do Pà:sso 
do Rosario;'no Rio-Grande. do·Sul~- Si nio-.venccu,: não. deixou . 
o inimigo de então· vencer! c .obrigou-:o a: ~e tirar-se •e pedir. a · . 
paz. ' . · · .. · · ' , •· .. ·': · ·. · • .. · · .. ~ · · · · . · ·, . : . . 
, . ·~.···,Foi assini que o . Exercito :fez à~a iriârcih!l' -~enôea e Í~l•. 
umphal, • que . começou. em .:P.ayssandú · e. acabou .em Aquidaban, 
abrindo. c.amiriho .p~lci.'.Passo da. Patria, :por Çàmpo ' G~ande, . 
por Lamas. Valent1nas; . p_elos pantanos· do Ohaco; pela ·ppnte · 
de Itoràró I ·· · ' · · · ··· · .. · .·· · > · ·' · ' ·· · · ·. ' 
•• : __ .-· .· • ~- :.·. ·:• _·. ··., .. ·• ' -'i ')'.'·-\''·:·.:::;.' ,_· -... ·;- ... : .. ~ ~-~J:·-:_ .... · '~ ·. 
· •· .Foi asstm que;, forcando os rios em··Riaohuello e,HumaYtá 
a Marinhinihegou até • ·.Assumpçi01 . onde o Brasil . abateu . uma 
tyrannia e apontou ·a um povo:ae bravos o .caminho· da li- · .. 
bet'liade. (Muito bém; mui'o ·bem.· Palmas, :0; orador .. : ttcum- ... · 
rJI'i1nentado e· abraçado por .. muitos Srs ~· Senaclore1.), .. •.. :. ·· . 
. ,., ' ,' . ·-,:~····:.'.' :·-----~··-~-~i:-1· .. ,_.-_: ~~·t': ···:i·-.·-~' 

.. · •O ·sr.· Presidente - Os· senhores .. qu~i(approv~m o ·reqúe- .. : 
•'Ime.nto _do Sr. Senador Tobias ·Monte11'0';!:pedmdo que ae · . 

. cons1gne na acta um voto. de pezar· pelaa;.:victlmas dos aoon-., 

. teolmentds de bontem, ·queiram · da~:.oo:taeu· . assentimento,! · 
(pa"sa ·) · · · · ' · "' · • · · · • UI', t •:' , ' '·:. , •. :. ·. , • ';,!};t~~·:t-·~,~- ·~. '· !' ' ,·,, 

· Foi app. rovado. .. . . . '':!'i;):tt)'·i · · .... , .. · . . . ,.. -~· . ·r ·.;(/~'"• 
Está .. encerrada a hora . do' expediente{~~,; .. 

' ' . ' ' ''' . . ' . . ': :O::it(~· d. 
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· . ··O Sr. PJ"esidente ·-- .A ordem do dia consta unicamente 
de votações, Não .hnvondu visivelmente numero no recinto, 

· vou levantar a sessão. . 
. . 1-

. Leyanta-se a sessão. 
·Designo para ordem do dia da seguinte: 

· ·. Votação,. em 2i discussão, do projecto do Senado n.· 60, 
:de. 1921, que reorganiza. o montepio dos· ~unccionarios. publi-

. :eoa; .. civis e ·militares da União (com parecer ·da Comm.issão . 
· ·· :•Especial _c071trario .. d• emenda do Sr: Paulo· de Frontin :c con-

. s.iderando-o · il_ubatitutivo. de proposiç/Jo da Camara dos Depu-
tOJlos n. 271, de 19SI). . . · · . ·. . · ' · 

· · . · Discusslio unica :do veto do Prefeito. do DistrietÓ Federal, 
· n. 59 de. f922, á resolução. do. Conselrho Municipal ql.ie equipara 
vencimentos dos professores ·do curso -de adaptaoão · 'do : Insti
tuto. Profissional João Alfre1~<1 ·aos professores .do, mesmo 

·. curso . (com parecer contrario .da Commissllo de Conltituiçllo, 
·_ n, .fll de 1922) . · · -.. · · ·. · 
: .· .: . Dieeussão unioa, do veto do Prefeito do Districto .Federal, · 

n. ·Si. de i922 ã .resoluclio- do Conselho Municipal ·que .aqui-· 
.. para venaimentos dos inspectores-medicos· escolares aos ·inspe-

·. _,·-. ctores (com parecer contrario da Commiss/Jo de Constituição, 
n.A9 dt; 19JS) • . . · -.·· . . . · · - - . , 

• ' • ' • ' I , , • • • ' • / • 

· .---·· s• disausslio da proposição da Camara. dos Deputados nu
mero 215', de f920;' autorizando a. inclusllo .das linhas. telegra

.. phicas .. de Ferros e Escura e a São 'Domingos do Rio dó Peixe, 
entre as que dev:ein ser construídas pelas dotações orçamen
tarias de f921 (com. parecer (avoravel da' CommissiJo' de Fi
nanças, ri. 714, de 19!1). . : · .. · · . . · · · - · · _. . ·. · 

.. ·· · · Disóussll.o uriica· iia ilidicaclio n. 6, de 1021, propondô que 
· O Senado não tome conhecimento dos vétoa do .Preteit.o do 
.. · .Distrlcto · :F!!deral relativos- .li · deliberao3es do Conselho. Muni

. . clpal, sobr_e a sua_ secretaria (com po.re~er con.trário da Com-
.. míssllo de OonBtituiçlo, n. 90, de 1911) • . .· . . . · , . 

. ' ' . . ' •'( .. · :.' ·.. . .. ' . . . . . . . . . . ·. . .· 

· . ·• . Levarita;_se a áéàsio ás 't5. horas e 20 .minutos. · · .- ·. · ·· 

·' 

. . I . . . . . 
... . ,: 

' ' . -.' 

,'" . 
_,.,. 

,I' ... 

. '.,' ,' 
. . 

: ·.• :' "' ., '•-.. • ' . .. 
. · ..•..• -PREBIDBNtfÀ' DO !IR. BVENO DE PArVA, .PRtBJÔENTI!! .. 

I ,' • 

· _. :· À·~· 13 e: fl2 horas abre-se a sessllo. a ·que co.ncorrem os 
• Sra. Cunha.Pedrosa, Hermenegildo de-Moraes; Mendonca-Mar
. tins,: Sllv.erio Nery, · Lopes Gcinoalves,. José Euzebio, Costa Ro-
drigues, ·Antonino Freire,·-~ Benjamin Barroso; Franalsoo Sá. 

- Eloy de · Souza, _ JoAo Lyra, _ Tobias Monteiro, Antonio .Massa, 
- Yrnancio 'Neiva, Euziebio de Andrade, Gracahb Cardoso, Bor-
.nardlno Monteiro, Maroillo de Laaerda, Sampaio· Corrêa, Raul 
Soares,. Bernardo .. Monteiro, · Adolpho· Gordo; Alfredo Ellis, 
.Luiz Adolpho, José Murtinho, Olegario Pinto, Carlos Cavai-
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' · 1:0.nti; Generoso Marques, VIda I .. !\amos e Vespuclo . de 
Abreu (Sf). . 

·Deixam de comparecer· com causa justlficad·a o9 Sra .. A. 
· Azeredo, Alexandrino de Alenoar, Lauro Sodrê, Justo . Cher

monf., Indio do Brasil, Godof.redo V!anna, 'Felix Pacheco; 1ollo 
Thomé, · Carneiro da Cunha,· Manoel Borba, .. Rosa e Silva, 
Araujo Góes, Goncalo Rollemberg; Sitnieira de Menezes, An-. 

· tonio Moniz, Moniz Sodré, Ruy Barbosa; Jeronymo Monteiro,· 
Nilo Peçanha, ·Modesto Leal, .Miguel de Carvalho, Paulo .de 
Frontin, Irlneu Machado, Francisco Salles, · Alvaro de Carva
lho, Ramos Caiado, · Lauro Mllller, · Felippe Sc.hmidt, aoa~es ' ... 
dos Santos:·e CarJog Barbosa· (Si): . · · . ··. · •·.· · : . . 
· E' lida, posta em Cliscussllo, e sem debate, · approvada a . · ·. · · 

. acta da · sessllo anterior. . · . · . · .. . · · · ·.. . .. · · .. · . .-
O sr: t• Seoret~rlo dá conta do seguinte · · ' ' 'f ', 

' . 

EXPEDIENTE 
Offlcfos: ··· . . .. . . . 
.Dn sr:' ~~. Secretário' da. Camara

1 
dos Deputados' Temet-

tendo a seguinte • . . .. . . · · · · · 
' PROPOBIC!o ' .. '. 

·. N; 35 ~. t922 

· o 'congrêsso Nacional resolve: · ·., . · . . . · ' 
. : . 

· · .·· A11t. i.• o Gove~o Federal;. por ti:rtermedlo do •Mints- ·. 
terlo da Fazenda, entr.eg~r4 aos. avlador_ef'portuguezes Saca-. . 

· dura ~Cabral ·e Gago. Coutmho a Importan!lJa de 50 :000$, como .. 
prem:o pela bcllhante travessia do Atlatltlco, de :Portugal . ao 

·Brasil. .· · . · . · . · ·.' .··· .·· · .. ~-. ·r··;j 
Art. 2! O Governo far4 . as qperacões. 'de credito que fo-. 

rem precisas · · · · · · 
Camara dos Deputados, 6 de julho de · f 922. - Amolfo 

R()drigttes.· de Arevédo; Presidente. ...:.. Josd ·Augusto Bererra 
de :Medeiros •. i• .Secretario .. -. Cosla Reg(), ·2• Secretariir. · 
A' .Commiss!19 de Flnaiu;as. · ' . . : , 1 . : . · · .. ·.·•·· · 

Do meSmo Sr. Secretario, .do teOr ·segit!nte: ·.. . . 
. • - . . , ' . .: / , I , . . ' • .. • . 

Sr. t• Secrc1ario do Senado -· · Co'!·.munico.-vos, pari\ f'lllC· . 
v.os digneis de provide11clar .funto ao ]>oder Executivo no sen- .. 
h do de ser rectificado o decreto Jegislat.lvo n >4; US, de 26 · · · 
do dezembro de i92t. que abre· o nredito·.~e 4:200$, .para puga
mento.de premio a D .. Carmen deAndt\jl~e Braga,.vieto como 
hbuve ·engano no respect.!vo autographo, enviado.· ao Senado, 
com·a .omlss§o de palavra couro,. Realmente, a mensagem do 
Sr; Presidente da Republlila, dirlidda~~ao Congréeso, ., a qual 
deve: achar-se no ·Arehfvo des~a Cas~~:~~do Congresso, pede. o 
,,red1to de .t:200$; ouro, como. ~acilmente ·podeis·· verificar •-
Offfcfe-se ao Sr. Mfnist.ro do· Intetfoi~f•' · · • \ 

J)c Sr .. Senador Nilo Peoimha, ior:~6r segui~te: . ' 
«Rio de Janeiro, 7 d'e julho de t9!2~;1 . · '· ' · · , · ; 

· Sr. · Pre~idente, ·Antonio IAzeredo '2W\um dos orgllos mais 
nutor1zndos da situao!lo, eómmentanM~boje os ultimo~. aeon-

' ' . 
'! 
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tccirrwnt.os militares, · af!irmou que silo ~por eües responsa~ . 
vois o r.ae~didato vencido á Presidenoia da Republica ~;~ os que 
a prAtexto de sustentar a sua candidatura procuraram abusar 

· . da Ma· .fé das clasRes armadas e crearam. o ambient'e capaz. 
· d~ 1•nmport.ar ·a audaciosa sediçilo,. . . · . 

· V, E:t. fará consignar na acta· dos nossos. t'!'alm!nos que, 
. · vencido emhOJ a pela forca, esbulhado do meu d irfllto, bnm~ 

diga Bl•mprt.• a hora em que apoiado por cerna .. di! quatro~ 
centos mil brasileiros livres e batalh.ando. em nom1! de ic:ltlas, 

· · :Je eidnde ·em cidade, á luz do dia, visando antes .a a!ltorldade 
· a conbtituir .. que a auto.ridadé éonstitu!da, levantamos a Re~ 

publica pela regeneraçllo dos ee1,1s costumes politicos r pela 
eeeolba tlemooratioa do seu Governo, contra a autocracia do 

. offioialismo de Mlnas-Geraes e Silo: .Paulo associadO!r. a esma- : 
· irar com o seu peso o equilibrio. da Federação Republicana. 
· · Terá V. Ex. a bondade de consignar tambem que, nilo 

· · tendo eni tririta e. tres annos de vida . publica. . abandonl\do 
· ·. : Jamaid . o caminho da lei, e' ainda agora preferindo ., arbitra
... . merif,r ou tribunal de honra. ás soluçl5es da fo~a, sou dos que 
. · . entendem, Eintretanto, que OS. braVOS militaras que, . pers~~ 

guidcs · e em desespero, se insurgiram pelos destinos oonRb~ 
· . füoionaes do . Ex!Jrcito, aniquilados· embora; escreveram ·com 

. o ·seu sangue uma grande pagiria de estoicismo pela Republica 
.. o pela liberdade. . . . · . .. · .. · · . . ·. . : · 

. · E, si a politica é· accusada. de coparticipaQllo nesse , mo-
. vimenl c militar, «por ter~ lhe · creado ·· o ambiente,, declaro- , 
me solidario com ·os. véncidos e desde jã. renuncio As minhas 
immunidades :parlamentares para soffrer · com elles. ~ Niln 

··.Peçonha, Senador pelo Estado do Rio· de Janeiri>. - Ar
chive-Re . · . · · ... · . · . .. I · ! 
· . · ... · Do Sr,. Prefeito do Dist.ricto . Federal submettendo á .con:. 
, sideracão do Senado as· razl5es do vt!to aue oppoz á · resoluQilo· 

i:lo Cmiselho Municipal .que manda considerar habilitadas pari\ 
. · a. matricula nos anrios immediatamente superiores do curso, 
· · ... as alumnas da. Escola Normal. ·-· · A' Commisslio de Consti-

. ·. tuiQDo. · · · · · · · · · 
Tele~amnia do· Sr. Senador Abdias .Neves, do ·teor se-

gu.inte: · · · . . . 
· · 'cGunrdnndo. inteirá solidariedade medidâs ahi sejam to:.. 

madas ,justifico ausencia hoje tnotfvo forca maior ,peco conste 
acta esta declaraclio. Saudacl5es affectuosas., -'- .. Inteirado. 

. . · • .· ···O Sr. ·a-. Se~reta~Ío (servindo de S~) procede. á l~lttlra dos · 
. ·seguintes . · · 

• 
PARECERES 

•·. 
N. 45- t922 

lledacçll.o final d~ pro,iecto do Senado n. 68, de #9SI. dete1·~ · 
· ·. . · minando que· ·os herdeiros. do oficial, ou · praça do CorpfJ 

de Bombet'ro.Y, qur. succu.mbir em .Yervi11o,. terão . . direi~fJ • 
aos t!encimentos que lhé cabiam. · 
O Congresso Nacional resolve: . . 

Art. 1.•. A vi uva e 'filhos do oficial ou praon do Corpo de 
·Bombeiros ·desta Capital que succumbir em acto de servioo 

. 

'o'' 
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' ' ' 
e no .cumprimento de seus. ·deveres, .terlio direito 1itodos os 
vencimentos que a elle cabmm em v1da. . · ·. 

-Art. 2.• Logo que occorrer o fallecimento, o comman-
. dante do Corpo de Bombeiros communica)-o-hà ao. Ministerio 
da Justiça e. Negocias Interiores, circumstanciadamente, afim· 
de que ppssa a familia da victima do· .cumprimento do, dever, · 
goAar do& favores do artigo ant"Brior. · . · . ' · · 

Art. 3.• Os filhos do official ou praça do Corpo de Bom- · 
beiras, beneficiados por-esta lei, perderlio direito ao que .per
cebiam á proporollo que .attingirem a maioridade, rev.ertendo 
em favor dos menores, si existirem, ou • das filhas-. em quanto ; 
snlteiras, P bem assim âs filhas que oasare.m ~ . . · · ·:· : · . . · 

Art . .t.• No caso de segundas nupcias ou· de fallecim~nto . 
da viuva, operar-se-ha a' reversllo em favor das filhas . ~m
q'!lant~ soltéiras, ou dos menores, si existirem, observadas as .···· 
cbspoetções do artigo antecedente. . · ·. . . ·. · . . · .. 

. · § Nilo t~rlio ~ireitó ao goso da ~r~sente lei' os .filhos do. 
~egundo matrtmomo • . : . . .·· · . . .. .. 

Art. 5,• SI. o official ou· praça do Corpo. de Bombeiros .nllo: .· 
!.iver .constitui do • familia propr1a, ·sendo,· .porém; o protector:· · 
de seus progenitores, paes. miles e<irmllos, a estes· oaberllo os • 
favores da presente l"Bi, Observando-se na dlstribuicllo, . e em . · 
rnlaclio a estes as mesmas regras · applicadas em relao'llo á · 
viuva .e aos filhos. . · .· .. : .. · .. , · · · .· · .. · .. · ··.. . · ·· •.. ·. · .. 

:.Art. 6.• Revogam-sa. as disposições eni contrario .. ·· · 
· Sala da Commisslio de Redaccllo,·:a de ,lulho de -t922;.-· · 

Venancio Nei~a, Presid~nte. - Araujo G6es, Relator. --·~Vi-
dal Ramos, · .. · · · · ·.· 
· . :fica sobre a·m~sa para ser discutida·mi sesilllo- se~inte, · ·· 

depo1s. de. publicada no Diorio do Congresso. · .. · ·· · . .• .. 
. ' '' ' . ' '. 

N. 46 .-· f922 ' · . 
. . , '. ~ . 

Redacçllo final do projecto· do · Senado· fi .. 6.f; ·.de : 191·1; · .. t/ué · .· 
· manda abrir o rreditn que '(dr necesaario Jla!'fl. 111111àntento 

a D. Anna Borgea•llorata· Ribeiro; viuva dn·Dr~ "Barata 
Ribeiro, d~~ vencimentos dei311J!ltJB de receber vor seu fi- · 
nado maMt.fo. · .... · . . · · · 
' . ' . '. ' . •.• ·, . '' 

O Congresso Naoiónar detl'reta: 
\. .. : 

· A~tigo unico;. Fica o Presidente da 1\epÍ!blica autorizÍul!r a· · 
a~rir pelo Ministerio da Jristioa e Negocias ·Jnteri~res .O cre~ ; .. 
d1to que fOr necesssrio para ocoorrer ao pagamentn de· D; Al)na . . · 
Borges Barata, Ribeiro; dos•venoimentos que deixou:. de t•ecober · 
seu marido durante··n·. tempo em que exerceu .o mandaf.o ·de Se- · · 
nador, na qualidade de: lente "Atbedratltio da' Jj'aotildàde de: · 
Med.icina do Rio. de Janeiro, relevada · para osae fim a • • · 
prescrioollo em que tenha incorrido o seu debito; e rev•lgadas 
as disposiclies em contrariá. · · · · ' · • 

. Sala d~ Co~mlssllo de Redacçllo, em 8 d~ .lullio dtH922~ 
•• , VP.nancto Netva, Presidente. - Araujo G6es; Relator. - · 
VidaZ Ramos.. · · · · · · · 
· ·. . Fioa sobre a mesa. para ser discutido .na. sessllo segúinto, 
depois de publicado no Diario do. Congresso. · . ·. ' . . 

' . ' ~ ' 
' 

" 
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N. 47 -:- 1922 

Redacç(Jo finaZ do projecto llo Senado n.. 65, de 1921, qlte man
da contai' na.v respectivas fés de o(fir:io o temp11 de ~ervit;o 

. • militar prestado por o{ficiacs da Guarda Nacional durante 
. a revolta 'dos mm'inhe1ros, em 1910.. • 

·.' ' 

O .Congresso Nacional decreta: 
· • Artigo unioo .. Será contado para os devidos cffeitos e 

Jam;ado 11ns respectivas· fés de officios o tempo de >ervico mi
litar ·prestado pelos officiaes da· Guarda Nacional, durante a 
revolta dos marinheiros em dezembro de 1910, devidamente 
apurad•J pelo·_poder to.!}mpetente ·e revogadas -as disposioõcs em 
contrario. . · . · · · . . · . · · · · . . · · · 

·Sala da Commissão.de·Redacoíio, em s éie julho da 1922. 
V~>na11cio. Neiva, Presidente;. - Araujo Góes, Helator. ·-

l'idal. Ramos. · . ! • . . . . • . .• • . • . 

•· . :Fica .sobre a mesa pal'a, ser discu~ida na ·sessão seguinte,· 
depois. de publicada no Dim·io do Congresso. . . . .· 

N. ·48 .-: :1922. 
. . .,. \ . 
· · Ao projecto do. S&nado 1utorizando o Governo a relevar a 

prescripoão em -que incorreu ,D. Margarida Octav1a ~l~iburcin 
Carneiro para receher .. 38:575$174, proveniente da differenoa 
de pensões que lhe competem como viúva d'o general Antonio 

.. Ernesf.n Gomes. Carneiro, no período ·de .. 24 de feVflreiro de 
1894 .a 30 de novembro de 1909, a Camara dos Deputados 
votou· einenda no sentido de dar: caràcter imperativo á auto

·. • rizacão resolvida .por, esta Casa do Congt'esso. : 
·~. . A. Oommisslio• de Finanças é de parecer· quo a referida 
emenda: póde ser approvlida / · · · . · . . 
: Sala dás Commissões, e~ 28 de Junho de i 922. _ _: Al;redo 

l!.'lUs, Presidente . ..;_·Jolfo Lura, Relator; -· Samp~Jio Corrc·ia. 
· . :_ Vespucio de Abreu; -~ Felippe S'chmidt. -Bernardo ,Jfrm-

t ~ . . ... . · . · 111,.0,, ·. . · · · · · · . · · · · . . ·· . . . 
,· . ' . , 

PROPOBlcXO D.(C~\MAM DOS D.I!PUTÀDOS ~. 9, DE i 92i, A, QU!!l SE 
, · REFEI\If O PARECER SUPRA:'· . . 

. Bmenda. a~batttutiva da Camara doa ,Deputádo• do projecto 
· . .· do· Senado,. n .. l!J, de 19!1,. que atttoriza. o. Poder Eze-

. cutivo · a relevar a pre•cripçlo em qué . incorreu D. Mar-
. · gartda .Octavio Tiburcio Caffleiro', para receber- 11 impor- · · 
· · tancfa proveniente da differença de penaae.v que lhe com

.... ~:~':ir!omo · viu.va do general Anto~io Ernesto Gomes 

O Congresso Nacional resolve: · 
Artigo nnico. ,Fica relevada a ·presoripolio em que ln- , . 

correu D.. MargaPida . Octavio Tiburoio . Carneiro, J?Bra 1·n~ 
.céber a tmportanola de SS :575$1174, provenl·ente da d1fferenoa 
. de ·pensGes que .lhe corr:.pete como vi uva do I!'Annral .A ntonlo 
Ernesto Gomes Carneiro, no perlodo de fevereiro de i 89~ .a 

'I 

·. 
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30 de novembro de 1909, abrindo~~e para .isso o nece!.sarjo. 
credito e revogadas as disposi~ões em cont,rario. · . ·· 

· Camara dos Deputados, Si de dezemlbro de .:1922; .--:-Ar-· 
·11ol(o Rodrigues de Azevedoi. Presidente,. -,-losd A:ugusto Be
zerra de Medeiros, t• Secre ar i o; -· •Coita Rego, 2' ·secretario.· 

. , ' • ~ . I 

PROJ'ECTO DO SENADO N, 19, DE 1921, A QÚB SE REFEREM A PRO• .: . 
. POSIOÃO DA OAMIARA .. E O PAREOER SUPRA : ..... . ' . . .. '. '. ' . ,, 

O Congresso Na:cional decreta: ' 
Arti~o uniéÓ; E' o Poder Executivo autorizado à relevar ·. 

a prescrJpQ!o em que incorreu.· D. Margarida Octavia . Tibúr-
cio Carneiro, pará recel:ier a importancia de 38 :575$17 4; pro-
. veniente da differenca ~e penslles que lhe competem cl)mO . 
vi uva do general . Antomo . Ernesto . Gomes .. Carneiro, . no pe-. 
r iodo de fevereiro de 1894 . a 30. de novembro. de. 1909;. abrin~ 
do-se para Isso o necessarlo oredlto·: e .revogadas as. dispo- / 
slclles em contrario. · · . . . . · · • . · ·• · · . ·.. • 

Senado: Federal, i4 de .Junho d~ i9Ú. ~ Frdncisco Al- · ······.~ 
varo Bueno de .Paiva, President~.· ·- ·Pedro da Cunha 'Pe-

J .. 
·: 

. drosá, 1• Secretario: -MendonÇa Martins; 2• Secretario,'in- · 
terino. · . · . .,. 

N. .\9 -""' 1922 · 

. · Entre as clausulas do 'Acêordo de. 29 de ôutubro· de 1920, . 
para liquidacllo do afretamento dos navios. ex-allern!tes, Ílll- . 
cOrdo esse approvado pelos dous governos; brasileiro. e fran- . 
cez, . figura na s• dessas clausulas ~;~. · obrlga(lllo; do· Brasil re- · 
stitnir á Franca a somma de frannos· 624. 3·43,63; . que rece~ 
bera a mais na liquidaollo dos navios Lage' e· Benevente.' · . 

· Por se· tratar de uma .'restituiollo de· caracter. contractuaL 
. internacional,· o Sr .. Ministro das RelQOlJes· Exteriores solicitou. 
ao· da Fazenda o immediato pagamento daquella quanUa, que, 
de facto, foi feito 4lm %: de outubro .de i92i; por intermooio 
da· casa bancaria Rotbchild · Frêres,· de. Paris; .·por. ordem. do 
Sr. Ministro da Fazenda. · 1 · . 

· · · .. cu.mprià; entretanto, ao·· Poder ':Executivo' solióitar dn 
. ·Congresso .. Nacional o credito especial de 3!'14:129~7(0, papnl. 
equivalente ·áquella somma de' francos ao. cambio de:664' i'éi~ .. 

Dahl a mensagem. do . Sr. Presidente da RepubUca, · pe- · 
dlndo a neoessarla autorizaollo legislativà, afi·m de· ser aberto, 
p.elo .Minlsterlo do Erlerlo!', . éredlto ~speciar ria importancia · 
acima · . · ·· · · · · · · ·.· .· '· · · ·· · · 

· A. Carnara dos Deputados tendo em visia a mensa.gem e · 
o~osio!to de .motivos, relativa ao assumpto; approvnn.á pro· 
posio!to n. 229, de '1921; ~om a qual, IMitando de accõrdo, é n 
.Commissllo de Financas de ·parecer\'IQtle se.la adoptada pelo· 

. Senado. , · . · · .. .· · .. · .· · 
!Sala das Commls!lles, 7 de julhfl de 1922. ·....,.. AT.fredo · 

Ellis, Presidente .. - Bernardo M,ontciro, Relator. .:..,. Snmrmio 
Corr~a. - Felippe Schmldt . ..;..;. Vesf).ucfo de :Abreu. ·-· lo/lo 
L'IJf'a~ .. · · ' · · · . · 

' ,., 

.. 
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,J>ROPOSIÇÃO DA OAMAI\A DOS DEP'IJI'ADOS N. 229, DE 19•21, A QUE 
SE REI'ERE O PARECER SUPRA 

·O Congresso ·Nacional resol:ve: · · 
,' . ' ' . . 

· · A~L. 1.• Fic·a o Pod·er Executivo autorizado a abrir, pelo 
Mi:nist.erio das Relaoôes Exteriores, um credito especial rle 
3M :.129$7 40, para restituição -á Franoa do qu.e o :Brasil re
cebeu a mais. na liquidacão dos navios Lage e Benevente, em 
virtude ,do aooôrdo de 29 de outubro de 1920, com aquella 

· naollo, a saber: 62UM!Uí3 franoos ao c811llbio de 56'i réis. 
Art. 2.• Revogam-se as disPosioões em contrario. 

·· ·. Camara dos Deputados, 21 de . dezembro de 192.1; -
. Arnolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - José Augusto 

·Be:erm- de Medeiros, 1• Secretario. - Pedro da CoMa Rego, ·. 
2• Secretario. . . · . · 

' N. 50- 1922 

· .. ·.· A.'Próposiolio da Oamara, n. 234, de 1921, aútoriza o 
Poder Executivo ·a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o· cre-

. ~ dito !ISPecial de 6 :&70$1180, para occorrer ao pagamento do 
que é devido á D. Maria Luiza da Cunha Berenguer e filhos, 
em virtude de sentenca Judiciaria. 
. . '!'lendo o Sr. Ministro.-da Fazenda informado em· sua ex~ 
J)oslolo ·apresentada ao Sr. ~s!dente da Republica que o 

. · . Supremo Tribunal Federal decidira. o pleito, estando esgota
. dos os recursQs legaes, a Comniissão de Finanças nada tem a 

OIP•POr. 
· Sala das. Oommissões, 7 de julho de 1922. - Alfredo 

Ellis,IP'resldente. - Jollo Lyra, Relator. -·Sampaio Cor
·r~a. ""'-' Felippe ·Schmúlt. - Vespucio de Abreu. - Bemar-
. do Monteiro • . · · 

.PRO~OSIQÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 234, DE 192'1, A QUB 
. . , · SE • REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso · Nacional resolve: 
Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o 'Credito especial de .6 :070$180. para 
oooorrer. ào pag!lJmento do que. é devido a. D. Maria Lulza da 
Cunha Berengu.er e filhos. em virtude de sentença judliciaria. 

Art.' 2." Re"ognm-s~ as disposições. em contrario.' . 
··· ··. ·. Cainara dos Deputados, 21' de~ dezembro de 1921. -

Arnolfo Rodrigues de· Azevedo, Presidente. - José· Augusto 
. Bezerra de ltledeiros 't• Secrotario. ·- Pedro da Costa Rego, 

· ' 2• Secretario. ' · ! · . .· 
N. 51- 1922 

· A proposição n. 104, de 1921, da Càmarà dos Deputados, 
dispondo sobre percentagens de collectores federaes, é pre
judicada pela providencia votada e constante do proje,cto de. 

. orpamento para eate e'Xercieio. 

I ' 
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A Commissão de Finanças é, por istó, de parecer que 
não deve ser approvada. · 

Swla das Commissões. 7 de julhÓ de 1922. ·.-.Alfredo 
Bllis, Presidente.·. - João Lyra, Relator. - . Sampaiq Cor
riJa. ·- V csjmcio de Ab1•eu. :...,... Felippe ·Schmidt. - Bernardo 
Montci1'G. · · · ·· · · · · · · · · 

P1•oposlção da Camara dos Depidados.n, 104, iie./921, a que 
se. refere o parecer ,8upra · · ' 

O Congresso Nacional ·reso1Jve: , 
Art. 1. • Nas .collectorias federaes em que não •houver 

ou niío estiver provido o Jogar de. escrivão, e .emqtianto per
ma:necr.r vago esse: cargo, o ·co!Iector terá direito a toda· a 
percentagem destinada a collectores e• escrivlies; ·· · · · · 
. . \ . ' 

Art. · 2.• Revogain-'se as disposições ·em·· contrario. 
Camara dos Deputados, 25 de outubro de 1921. - Ar~l- . 

. (o Rorlri(Jues de Azevedo, Presidente .. - José Au(Justó Bezerra 
de Medeiro8, 1" See.retario. - Ephygenio de ·salles, 2• .Sà- ·. 
oretario interino. · · · · · · · · · ·· · · · '·'- . ·.. . . ,. 

N. 52-1922 ' 
. A proposição n. 236, rle ,192t,': da ''çamara ·das De'pu..: 

f;ados, autoriza o Governo. a abrir, pelo. Ministerio da· Fa
zenda, o credito de 2:089$127, para occorrer: ao pagamento 
do que é devido a Eduardo' Agnello Pestana de Aguiar, ·om 
virtude de sentença ,iudicíaria. · · . . . · 

Conforme ,se vê da e~posição do Sr. ,Ministro da Fa
zenda !lO •. Sr. Presidente da Republfça, êsse <df!bito ·P~~~em 
do prenmo que soffreu ·Eduardo Agnello. com :o e:dravJO. de 
mercadorias entre às eStações .de Alfredo Maia. :e. a da· Pe
nha, ern virtude de accidente: havido com o trem. ·na mesma 
ex;posição· consta que foram tentados os recursos legaes em 
defesa dos interesses do Thesouro. . .· · > ' · · · ··• . · 

A Commissão de Finanças, ·.em vista do · ex;posto, nada 
tendo a .oppOr, é 'de parecer que a propcisiçlio seja appro-
vada.. . · · : ,. · . · ... . . 

Sala .das Commissõ&S, 28 de Junho de 1922;'- AlfredQ 
Ellis, Presidente;· ~ .Jo/Jo 'LÍJf'(i; Relator; ;,_ Sampaio fJor
rda. - Feli'Ppe .Sckmidt . ...:. VespuC.io de. Abreu. -:-: Ber-
nm•d() .:Yontetro. · . · ·. · · · · . 

PROPOSIQ!O DA c.u.f.uiA D.OS DEPUTADOS· N, .236, DE t92f, A QUE. 
I 811: ~ o PARECER' SUPRA . :. . ' . . . 

O Congresso Nacional resótve,: · . . , . . . 
'Art. t.• Fica ·O P~der E~ecutivo ~utorizado i.a abrir,· pelo

Mínis.terio da Fa:renda, o credito especial de 2:089$1271 para 
ocoorrelr ao pagam'ento do que é devido a Eduardo Agnello .Pes
soa de Aguiar, ·em virtude de sentença ,iudiciar,l~·;,,· 

Art. · 2.• Revogam-se as .disposioões. em contrario .. ·. . 
Cainara dos Deputados,. em 2t doe dezembro 'de t9i( -

Arnolfo Roflriaues de Azevedo,· Presidente. - Joad Auou8tO· 

. .. 
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Bezerra de Medeiros, t• Secretario. - Ped1·o dá Costa Rega, 2• 
Secretario. · . · 

' 
. . O Sr. Lopes Gonçalves ( •) - Sr. Presidente trouxe- nos 
o .lelegr,apho a infa)lSI.a noticia do fallecimento, em Manâos, do 
Dr; Jona~has POO'e1ra Pedrosa, que, nes~a Casa, occupou uma 
cadeira de representante do Amazonas, exeroondo ~om honra-
dez e lealdade o mandato legislativo. ' , 

O .illustre exti~c!:O fo~ para o Am~:ionas, muito .Joven, como 
medwo da guarmçao mllltar que alil se achava. Depois, exo
nerando~se dessa funccíio .publica, tornou-se o facultativo no-

. tavel, exercendo a medicina como um· verdadeiro sacerdote, 
não olhando proventos ne~ v~ntagens, visitando, quer os en
fermos ,que pudessem. retribulr. o seu. trabalho, quer o pobre 
que solicitasse o seu auxílio, a sua assistencia, · 

. · · · Governador do Estado, em uma époCa de aperturas finan
ceiras e,. portanto, de prementes difficuldades administrativas; 
S. Ex., se não desenvolveu um largo program.ma de reforma~ 
que impellissem a · progNssos extraordinarios. aquelle Estado, 
em todo caso, procurou, como cidadão probo, desempenhar-se 
dessas funcções publicas, tendo em vista os interesses do Es-
·ta<lo e o bem collectivo. da Mpublica. · · · ' 

. Como representante do AnÍazonas, peço a V, Ex., Sr. Pt•e
sidente, que consulte o Senado sobre se. consente que ·se con
signe na acta dos nossos .trabalhos. de boje um voto. de profun
do .pezar pelo í'allecimento rde tão conspícuo bi·asileirci. Olfuito 
beriil Muito bem J) . · · 

. '·_ ,_i' ; ' ' 

. . O Sr. Presidente - . Os senhores que appruvam o reqne
rimento. do Sr. Lopes. GonÇalv·es,, pedindo a inserção na acta 
de um v9to de pêzar pelo fallee~mento .do ex-Senador Jona
thas .Pedrosa, queiram· ma·nifestar-se .. (Pausa • .) 

. : .· r Foi àpp~ovado. . . . ' , ,, I 

. 'I .i . ' . ' ' , . . . 
Se ninguem mais quer usar da palavra, passarei á ordem 

do dia; (Pausa.) · 

·oRDEM DO DIA 

. .. . O Sr, Presidente.-. . Niio havendo numero p1Ú•a ser vutada . 
o. !li ateria encerrada,. passa-se á ()m discussão. · · · . 

• • o 

I, • ' 

EQUIPARAÇÃO DE V.ENCI:MIIiNTOS 

... · . Diàoússíio unica. do v é to do Prefeito do .Distrioto F·ederal, 
n. 59, de 1922,. :á resolução do Conselho Municipal que squi~ 
para vencimen~os. dos ·professores do. curso de. adaptação do 
lnsti-til to Profissional João Alfredro aos professores .do mesmo 
curso. , ......... _, 

Ence1;rada e adiada a votação . 
. . ' 

C) !'iilo !pi revisto. pelo orador. 



ANNAES DO-SENADO 

EQUIPARAÇÃO PE VENCIMENTOS 

DisCIUssão unica do vét,o do Pr·ef.eito do Districto Fed.eral, 
n. 51,' de 1922, á resolução do Conselho Municipal que equi
para vencimentos dos inspectores-rnledicos escolares aos inspe
ctores. . 

Encerrada e adiada a votação. 

LINHAS TELEGRAPHICAS 

.. · a• di·scussiLo da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 215, de 19201 autorizando a inc~us!W das linhas telegra

, phicas de Fooros e Escura 10 a São Domingos do. Rio do Peixe, 
entre as que devem se1' contruidas pelas dotações orçamenta-
rias de i92i. · · 

Encerrada e adiada a votação. 

SECRETARIA DO CONSBLHO . 
. '· 

:DiscussAo unica da indicação n. 6, de i92i; propondo que 
o Senado não ·tome conhecimento dos vétoa do Prefeito do 
Distr.icto Federal relativos á deliberações·do Conselho Muni-
cipal sobre a sua secretax:ia. · · · · · . · . • · · . 

" . O sr, Sampaio Corrêa - Acabei. d~ ler neste momento, . 
Sr. ·Presidente, o parecer da Commissão de Constituição, re
latado pelo illuslre Senador J,opes ·aoncalves, a proposito da 

· indicaçlio redigida pelo eminente Senador Paulo de. Frontin,. 
lira ausente desta üap'ilal, e em' que se estabelece que· o.Senado 
não deverá tomar conhecimento dos. v é tos ·Oppostos·pelo Pr•c
foito do iOistricLo b,ederal .ws resoluções. do .Conselho :Munici- . 

.. pai sobro augmento ou reduccão dos venil'imentos dos funccio-
narios daquella Casa do Legislativo da Capital da Republica. · 

N.ão. me' posso conformar. com a doutrina exposta. no pa
. recer n que alludo,. e, por is~o, quero; desde já,. lavrai' o .meu 
protesto,- em defesa das prerogativa:s do ·consebho 1\lunicipal. 

• . . ' • ' •• • ··' • . · ••••. r ·.' 

· · ;Qomprehendo ,que o 'Senado· recuse a sua approvacão á , 
indicacão, .porque entenda ser de seu estricto dever. tomar co- · 
nhecimento de todos os v·étos oppostos pelo Preféito, na fórma · 
estabelecida pela lei, que não póde ser alterada por uma. indi
cao!o;. mas não posso adm}ttir que a recusa do .Senado ú ·ae
ceitncão da medida solici.tada pelo eminente· ·S!enadm: Paulo do. ' 
Frontin .assente nos fundamentps do parecer, .cujo ·relator pre• ', . 
tende negar ao Consel·ho Municipal attr•i,buiç'õe's a elle .confe-· 
ridas ·por lei. · · · ,..,, c. · .. · · · · 

. ·o Conselho Municipal póde nugmentár ou. reduzir os ven-· 
. cimentos dos funccionarios dt1 !lUa secretaria e não· podem ~er 
mantidos pelo Senado os vétos porventura oppostos ás resolu
ções do \Legislativo Municipal sobre esta .ll,lateria. . ·. . . . / · 

A lei organica do Districto é. clara '('este Ml.rl'eito; não 
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admi~te aop~ismas, nem dú Jogar a duvidas. O .§ 3". do art 28 
da ieJ orgamca estabelece (lendo) : . · 

«0 _augmento ou a dimínpição dos venoime~tos e 
· a c1·eacuo ou suspensão de empregos serão ·feitos me
. diante . propost!l fundamentada por parte do Prefeito, 

salvo tratando-se .dos Jogares· da Secreta1•ia do con
se~ho., 

·· ~ ... Vê V. Ex., Sr. Presidente, que, emfáce de tão clai;a dis
posição,. pódo ·9 Consel'ho Municipalz·esolver como entender 
sobre os funcc.10narios de sua seor'e.taria, ·sem aguardar, pro- . 
post.a do Prefe1to, que nada tem a d1zer sobre este particular; 
. · O SH. LUiz. ÀooLPHO - ·O que acontece com as Secreta-
rias da C amara e do Senado, . · · . · 
. . . osn; !SAMPAIO Conrul:A-· A disposiÇão é Lão clara :. • . 

, " ' ~ , ' I • 

· · O Sn. Loi>Jis GoNÇALVES -·E' preciso 1que V. Ex. prove 
que. o ,conselho tem autonomia como a Gamara e o Senado. 

I ' ' 

.o SR .. SA.MPAto <loRRM _;,Estou u.pénas comeoando a ex-
por, Sr. Presidente ... , . . . . . · · . . · .•· 

10 Sn. LoPES GoNÇALVES - IR:efer'i'-me ao :aparte do hon-
rad~ Senador por Matto Grosso.. · · · 

··.•· O Sn. S.ÓÚ>AIO CoriaJl:A. :_" Responderei .ao aparte com que 
o nobre· Senador pelo· Amazonas me quiz. •honrar,· dirigindo"se 
ao illusti·e Senador .por.·Matto Grosso. · 

. o Sn. iLoPEs iGúNç;\LvEs .:.....: Mas se cort~oz'ifioa o acto do 
Conselho Mun.icipal augmimtando ·os vencimentos dos·· funccio,. 
n~rios de sua secretaria, a lei .póde ser vétada, porque toda a 
lei do Conselho Municipal depende da sancção do Prefeito pat•a 
ser lei. .. ; · !; . I I 
· · O Sn. SAMPAIO ·aonaJl:A -· Sr. Presidente, se m_e fossé.per

mittido chamar a attenção dos Srs. tachygraphos para o longo 
aparte do honrado Senador ·.. . • · · 

:0. Sn .. LOPES GONÇALVES -··. H a outros maiores. . . 
. O SR. SAMPAIO CoRRtA - ... solicitaria desses dedicados 

funccionarios da· Casa o ma:idmo cuidado em regístTar esse 
.aparte. · · · · 

O SR. ·LoPES GONÇALVES - Perteitamente. 
. () Sa. SAMPAio .IOoRI\Il:A. - .. :que ~me vae servir .de. ~siJ:.. 
menta c~ntra S. E:r:.; . no momento .. opportuno. . 

O SR. LoPES .GONQAIJVES - Vou :repeUl·o. 
·· . . . O Sa. &MPÂio. coRR& - Antes,· porém1, .'Sr. PresJpente, 

apreciemOIS, .. em face da disposioão que acabei de ler, a argu- . 
mentaoão {lo(loptada no parecer, argumentaoil~ que !De surpre
hen.deu, por não estar á altura da eompetenOJa do !Ilustre Se-. 
nador. · . ·.. . . . . 
. ·s. Ex:. diz que a ultima· parte do § s• do llll't. 28; isto ~ •• 
que as palavras csalvo tl'&tando-se ·de logal'es da ·Secr~tar1a 
do Conselho», é applicavel apena·s' á «oreaoilo ,(lu s)lspensuo de . . ' . . 

"' 



empregos) . e nito tambem cao augmenLo ou diminuioão. de 
vencimentos,! 

10 SR. LOP!!S GoNÇALVES - Suppressão. A lei está erra-
da.· v, Ex. d1sse suspensão.· · ·, . · .. · · · . 

·. O.· SR. SAMPAio CoRRil:A - .Li o que está ,na lei, ~mas ac
cei Lo a correcção de "". Ex. , . o que não impede . de oontinuar 
a •declarar que o argumento do . honrado 'Senllidor não está á 
altura do seu ta~ento: . .· · . 

·.Mas, Sr .• Presidente, o ·illustre Senador odeclar~u em a.par:. 
te que neD!huma · ~eeolucão • do Conselho·. póde ser · tráDBforma- · . 
da em lei, sem que. tenha a ·sancção do. Poder Exécutiv·o ·do · 
Districto, e· que, por esse motivo, cabe a• este ·mesmo Poáer 
o direito de · negar sancoão, de vétar. qualquer . resoluolio do 

· Legislativo. . · . . , . . . , . . 
,ora, Sr. Presidente, ·se assim é, de Oll'tro lado :não pOde 

o Prefeito; em face da Lei Orgooica, vétar aa resoluções .do 
Conselho r·e!ativ.as á sua Secretaria. · .• ·· . : .· · 
· Aos vétos o.ppostos a taes resolucões, cumpre ao Senado 

negar o ·seu assentimento. ·' . . · · ·, . . · · . . 
Era isto o que eu quer1a du:er; afim de ·resalvar o meu 

v-oto em casos futuros, porventura· trazidos ao· conhecimento · 
do Senado . . ('Muito bem; muito bem.)' . · . ' . . ' ' 

o sr. Lopes Gonçalves -- ·sr'. Presidente, vejo,:;me foroaiio . · 
· em defesa do parecer una:nime da Commissão, a iniciar ·•as 
minhas palavras com duas .regras: conhecidissimas· .de· direito 
romano: Scliré leoes, non est: verba laru:m, tenere :seà vim ac 
potestatem ... • Outra regrá de direito: lncivile- est nesi tota 
·leoe perspecta una ciliqua partícula ,ejur propos.ita jutlicare 
vel responàese. · · . ·· · · · · · · o • • • 

. . Sr. Presi.dente, s.c é ~erdade -. . e rião · estou ·longe de 
concordar coin o nobre representante do Districto . Federal·'-:-:
il dispensa d:e iniciativa ou da · proposta· fundamentada · do. 
Prefeito para o Conselho · fixar venc1mentos aos seus fun- · 

' ccionarios, não é menos certo que essa fixação .não póde dei:.. 
. xar de corporificar-se em um producto.legislativo, que tem 

de chegar . a,o. conhecimento . do · Po.der . Executivo, que tem de 
ser sulímettJdo ao exame· do. Pnefelto, afim ·de· dar-:-1he ·ou ·não· 
execu~ão, examinando, como.lhe co.mpeté, :si o .. mesmo.·offende 
prece1tos . cpnstitucionaes e: llE!: le1s.. federaes1 ou se , attenta 
contra os mteresses do. D1strJcto, dos . Estaaos e .. de outros· 
municípios. A regra estabeljecida no ar.t. 24 .da Lei Organicà ·· · 
é absoruta e categorica·. · · · ·• .· . _ . · ... , . , . o • · • 

·" Pondo de parte qualquer outro principio ahi estabelecido : 
em relação ao caso occorrente, basta attender que a proprja· • · 
Lei Organica, no, art •. 12, § 3~; apenas commetteu ao Conselho 
Municipal o poder disorioionario. ·de organizar. a. sua ·secre
taria e nomear os seus funcoionarios, estando Implicitamente 
compreheridida ·a attribuiolio de demittlr, porque qtiem: tem a 
faculdade: de· nomear, tem· ·tambem a •. de' dispensar ou' exo
nerar. Ora. não está definido o § 3• do art· .. 12 que· ao Con
selho Municipal compete o poder disoriclon'ario de augmentar 
ou diminuir os vencimentos da· sua Secre,taria a posteriori; . · 

: por que organizar uma Secretaria o que .veml a ser? (Pausa.) · 
· Dividir. a. repartlçllo publica em secÇ/Jeif~ . . .· . ' ·. . ' 

. ~-

"'•' I 



. ' 

-

SESSÃO. Ell~ ::l DE JULHO DE 1!122 289 
• 

O Su. SA~\Xl'Ato. COIIIUlA - Ma~ t; clbposição a applicar no 
I)USO llÜO I} CSiJa. E' it do urL. 28. ~ · 

· . Q Su .. LOI;ES GoNQAJ.VES.....:.. Eslou fuzcntlo ~m estudo. com
. ·!JayutJV~ da .lei...., E· po~ isso me disse qu~ pura se conhecer uma 

· e1 preCiso. ó llarmomzal-a em sou conjuncto te om toda a . sutt 
systcmatização~ c não . apunhur uma disposição isolada quo 
póde, appai:ontomenlo, estar· cm contt•adícçiío com o svstcmu 
da lei, niío. o estando, tio fac lo, .. · · · · • · · · 

_· O ~u. SAMPAIO COIIIIJ!:A - I!: é precisamente ll quJJ' V; Ex. 
·nau IJst.a.fuzendo .. V; ·Ex. não está harmonizando a -di~posiçiío 
. da ·fqi; ao contrario, .osllt fazendo com qtio · dr!sufine· a or-
chestra. (Riso.) · · 

. ' :. O . Sn .. I.OPES Gox.~:ALI'ES • ...,. Bsluu provautlo, sem .. des. 
· ~J'u~ar, que a attribuil)iío do .conselho i\lunicipal _di~l)ricionaria 

~J SU!lP,Ie.ilmcnLe. pura 9rgumzar ·a smt Secreta na, nomeal' c, 
tmphCJtamcnte, dCllnittu·· os seus. empregado.:;. ·. · · 

· . ,Ora, Sr. l1t•esidontc, Ll ·que vem u sm: organizar• · i.una r.c~ 
p~rL1~~o pubJica J. . . . . · ·· · • · ·· · 

· E . ou .. ntta. e tiJVJdJl.a cru sccl}oci', estuJJcleccr o muueto. 
' d.e .orllprcgadq,s, cla~sific~l-os - chefe de . ~ec.11ão, e$CI'ipl.u~ · 

rarws, .umanu~nses, pratwantcs, etc.? ' · 
ú S!l; s,urp,\l(l COIUUh - Quer tliwr t{Ue a. Lei Ot•ganicu 

não está elO harmonia com o que SIJ ustai.Jolcceu com o Se-
nado. e com u Curnara. ·, - · 

· · ' O S!t. LoPES GONÇ.\LVJ~s - llo~pont.lurei ·com vantag~w. 
·ness\J particular, a V._ Ex ••. Que vem a sor nomeat: ·um l'ttU·· 
ccionario publico? Cont'orrúc a doutrina; do Direito· Pt:blico, 

· nomoat• um funccionat•io publico .ti confiar-lhe urna·. CllCfHu is
são, ó confiar-lhe a execução de um ~erviço pulllicu. Cou:;c
quentement.e não foi ilOl' ecot~omia de f,inta '!. pap·el - .Pot•qac 
estas cousas não· se econolmzam -· quc'll~IO .se cn:;ttou .de 
dar ao Conselho o podet: di:~Criciouario de uugmeutat• ou di~ 
minuir yeil.ei~cnt.os. · . · · · · · :. · 

O Sn. S.nrP.I.IO Col\1\JÚ ..:... A Lei__ .Ül'!I'IÍn'ica uãu é o Cou
solho l\Iunicipal•. V. Ex. dew referit·-sc tí ecouqmiu de tmtí1 

. ·~,~ pap.d das Casus -do Cong~·es~o. · . 
•·- · O. SÍ1. · .LOPES. GONÇALVES - Ent,i•útunlu, poi.tsu·, · e ·J011l 

muita·'logieu, que a rcstric~iíci contid~ nu di~posicilo du § ;)~, 
· do arL. 28, J;l~fm·e~~l:l exvlusmunonte a creacuo ou .Guppressuo 

· · dos cargos . · · · · · 
Portanto, ~m. re!noiío á ."XJ!ressiío uo § ~~·: ([O arL 2~. au

guwnt.at· ou dimmutr vcmnmentos, a PJ.'OPl'lll T.ct Orgamca 
niío dislllltl~n u. proposta · fundamentada do llre1:oito1 o que, 

. aliás, .cstú ·em hnr·monia eom o ·principio desse dispositivo. 
·.. . . '\\las; pura set• ruzoav~Jlcom S. ·Ex., o nobre. repreH<mtunt(: 

. do Districto Federal,. pnt•a cmwi!dcr nlgumu. cousa. . . . · 
O Sn. S,l.i\IPAIO Coim1la - :.\IuiLo gt:ato á V; Ex. Jlela.s 

· concessões que me :está fazendo . ·. · ·. · . · 
· O· St\. LOPES Go:íõ(:ALVES - • , • vou atlmiLL.ir, CO{I'II> ,i1i 

disse que no § 3" do urt. 28 esteja comp1·cbendtda a dtsp'·~n.;;:~, 
d.a pr•oposta, pelo. Prefeito, :para augmo~to ou dimiuuicao do 
vilncimontos ·de empregados da Scc~·otarm.. . 

Mas, Sr.· Pvpsidente,· a nuscncta do _proposta,;. a Ul'H~te:
uossidude elo iuiciutiva Pai:a · a .olaboraçuo de qUtllquur 1c11 

· oS. --;-- Vol. V · ·19 · 

,,.,, 

.. ~· 

··,· 

...... . , ~ 
' ' 'i· 
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. . 
dispensa em absoluto, J,?ara . o acto pel'feito 'e acab:l.do da le
gislatura, a inter:vençào a poste1·iol'L _do. llodel: Executivo? 
1(Pausa.), . . . : . .. ··. 
· · Nilo •. No nosso r:e.gimen, todos os Srs. SenadoreiJ o )a:Jcrn, .. 
nllo ha lei num a cooperilçiio do Poder Executivo, pot• 1s~o .qU:e; 
l.lmquanto .o Pode1: Executivo não se pronuncia; ndo· sancciona 
a lei, existe apenas· um projecto il.pprovado, . porque' o . .lllxe.: · 
cutivo póde até ~gàr ~eu ·assentimento, ·quanâó ·a resolução · · 
contrarie interesses .de ordem publica. ou: ofl'enda .. a Consti- · · 
tuiclio. Ant~s des.sa intervenção,. existe. apenas um11.. dehb<J" · ·. 
rnção de l~g1~latura- que níio tem força obrlgatoria; .·. ·. .. · . · 

Ora, vê, poiJ, :V. Ex:, Sr. Pre~Jiâente, qU:e:não Lern all-. 
solutamente razao o nobre Senador. . · · , . · · . . · · ·'- · 

-· · Si é .. dispensavel -a p1•oposta fundamentada do P1·efeiro, • · · 
cm todo o caso, a lei não dispensa a -suá interv,ençíio postei'ior,. 
para conhecer da resolução do Consplho que. tiver, por .. ob,ie- ' 
cLivo ou ,conimar augmento ou diminuição de '.vencimentos 
dos funccionarios .de sua Secretaria; · · · . · · · .. · · · · . · · 

. Assim, pois,-pondo de pàr!Je.. a :dispensabilidade ·da pt:o.,. 
: posta fundamentada. do Prefeito para o caso . corrente,.· o :qúo 
. nüo padece duvida é que nos encontramos em face'.'de lllna 
r.esoluçíio do. Conselho que 'fatalmente tinha.de -subir' ao examo 
do Executivo Municipal, afim de ter execuoão. : . · .·.·· ···.·.· 

· Ora, pergunto eu: .é ou -não é uma nórma- administrativa, 
absoluta e imprescindivel, q11e todos os actos do. :Jonselho -Mu- . 
nicipal sejam submettidos ao Pve!eito J?ara dar-lhe~ ou. não 
·execução 'l E' ou não uma ·nórma . de direito -. ·. sanc.cionar ou 
· vótar'l Sem duvida_., Logo, a. indicação ó. improcedente,. of- · 
fende -a Constituição e os preceitos estábelecidos na.·consoJi.:. 

·dação de 8 de março de· :1.90i que. é uma· lei federal, porque· 
emana do· Executivo da RepÜÍ>lica, do Governo Rodrigues A.l
_ves, sendo ministro da' Justiça .o Sr. Dr,, J. J •. Seabra, e por 
.delegacil.o do- Congresso Nacional. .. · . · · · · , · · · 

O que me causou admira91io·foi exactamente o .nobre Se- · 
nador, representante do Distrwtp Fedex:al, espiritoJucido, que 
.muito V!lnero ·e ·acato,,;; . ·. . · · . · · . · · . , 

. o sá., ELoY DE ·SouzA -Aliás, S.~ Ex. di~cutiu com a -ln,.. .', 
teUigoncia costumeira. : · · · , . ·. · .. · • . ·. · .. · · . · 
, O Sa,, s.wi>Aio OÕRRIL\ ......... ·Muitp ob~!iado .a :VV, EEX., · 
. o sa: LÔPES GONQALVES - Seria um absurdo qúe os 'de.,. .. 

m!iis funccionarios da ·Prefeitura, aquelles . que não· servem ·· 
~a Sooretaril,\ do qoil.selho Mul,l\Cipal,. ficass.'em_ :sujeitoS,:á· de- · 
hbex:açl!.o do Prefeito, quanqo tive~se dç examm_ar !1 le1 para . 

· sat\ccional-a ou :vetai-a, e o.s,tunc!llonariOs do. ~[llstricto. Fede.-, · ' 
ral, que servem na Secretarm do Conselho, .. fiCassem 1mmu-,. 
nes , dessa alta fàlluldade · de investigação: e ·exame, dessa alta • , 
funcçíio administrativa do . Poder Execti~ivo ·_e . que ·é ·a salva- . ·; 

· guaz:da !fas leis ger01es e organicas, .contra. I!~ preferencias " 
partldanas. ·.· • . · . · .' .. ·· ·. ·. · . 

·Poc que razão um corpo de funccionarios do Districtó Fe
deral ficará isento desse exame do' Prefeito, ao tl!l~so que to-' 
dos os · demais funccionarios continuarão, debaiXo· da acção 
deoisiva de investigação,· do· .exame ponderado, da npplicacão 

. rigorosa da lei, quando o Executivo tiver ;dG examinar o pro-
iiucto le_gi~lativo ? · -'.; ·;; · ·, .. . · 

Qual o interesse· de ordem publica·' ationselhando scme-' 
lh~nte ·Jmomalja, · ~et:nl~lhante excepçllo odiosa, clamorosa; in• . 

' . 



' ·. 'SESSÃd EM S DÉ JULHO DE :1922 
' , - , , I • . . . . 2!U 

J.uslri e abe!-'raqya do to.da~ as regras jur~diças, O.bet•rativus de . 
todos os prm~Ipws do du·e!Lo P!:IV~do o dJroJto publico a esta-

. belccer. quo Lodos os mdaduo~ ~uo Jguaos pot•anto O: lei? 
. . Dando ·ao. poder Ex~cutivo ~ podo~ do ·váto, podet• nocossa

. rw nas occaswe.s em que a logisratul·a excedo das suas aU.t·i~ 
. buiçõ;es pat·a IJratica~ ·actos do· favoritismo, devemos· eucát•at· . 

· o inteJ•esso eolloctiv~ acima dos .interesses de partidarismo, 
. deycmo.s encara~· a Jel tal qual é, Impessoal, trate-se dos fun
. ccJOnariOS da Prefeitura, li:ate-se dos funccionarios da Seorrl-
taria do Conselho.; . · · · 

· . · ·. · ... ·O Conselho Municipal do Districto Federal, tem ·unia or-
·. ganizaç!io slt'i qene1•-is, tanto assim que o· art. 34, n. 30,.da .Con

stituição torn~ sua. exjstencia dependcm~o ·de lei votada pelo 
pongrosso NaciOnal, Nao tem a· autonomia que teem as Mesas . 

· .. ·cto l:lcnado o da Camar·u, o não· a tem !)xactamente }Jorqi.J!,:J. .o. 
· ··Congresso Nacional, as suas· duas Gamaras, os seus. j}ous ramos 

são or.~:a-nizados constitucionulmente, por um poder constit.uin- · 
. . '' to;. ao passo qus 'o Conselho 1\Iunioipal é c.rganizado ;por uma 

lei ordinaria, pelo Congresso, que bojo póde votar uma lei o 
amanhã revogai-a, estabelecendo princípios verd .. doiramento 

, . antágonicos. • · · · · 
. .. ., . . • . . . . · .. l) . . . . . 

· .. , •· 'Onde está essa autonomia ? Onde a razão para eslabo
. , lecer comparação entre o qua · occorre . em rc' ação ás Secreta

rias da Carilara e do Senado e que possa· occorrer relativamento 
· . ao. augmento ou diminui.ção de vencimentos dos 1'unccionarios 

. . da Secretaria do Conselho Municipal ? Qual ci ponto de con
. · ·, .tacto ? . · O Congresso Naclonal ó organizado por u~a lei fun

' damental, ao passo que o Conselho Municipal é organizado por 
uma lei coinmum, da legislat\lra ordinaria. . . · 

' · .. Seria absurdo imaginar que a autonomia que teem as 
1\Iesas do .Senado e da •Gamara se possa· estender e ll!PPlicar, 

· ' . por analogia,. á Mesa dQ Conselho Municipal do Districto Fe-
··. dera!. · · · . · ·· · . · · · . . . . · · 

· · O. Semido conhece perfeitamente· que por iniciativa do ii-
lustre Vice-Pvesidente da< Republica ,quando membrp da Coro~• 
missão de Finanças, foi levantada duvida - digo mal - foi 
levantado o principio jurídico de que o. proprio Supremo Tri-

. bunal nã9 tinha comjletencia para f~xar :vencimentos de sua 
.secretaria· · · · ' . · · · ... 

'· E neste caso ---chamo a attenção dos nobres Senad01'cs
v-entiluva-se .acto de um. poder Or8anizado na ·fórma da Con-

. · stituicão a respoit.o· do qual o Senado, após estudo e parecer 
de · sua respectiva Co.inmissão, deliberou nlio. competir a fa
culdade discrtccionaria de fixar os vencimentos· dos seus f'un
·ecionarios publicos; quê .estão sujeitos ·á regra estabelecida no 
n. 25, do art. 34 da Constituição, que comm·ette ao Congx·e•so 

1 • • Nacional fixar os vencime-ntos de todos os empregados dà 
:Republica~ · · 
:, · Ora, si a um rpodez: rpolitico, como o Poder Judiciaria 

. Federal, si recusa .essa autonomia, esse {)Oder .. discriccionili•io, 
como vamos admittir que o Conselho Municipal do Districf,o 
Federal, . que não tem ampla nutonomia, mas sómeilta em lei 
ordinaria, ·como admittir que o ·Conselho Municipal possa, li
vremente, auginentar l'lu diminuir os :veneimentos·dos tunccioo. 
narios, sem a intervenolio . no acto legislativo daquelle o~ 

· gue a -este respeito foi estatuido ? · · .. ,__;_, 
• 

'· 

, 

•' .. 

...... 

.'I• 

·.·.·;·.· 
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~~ria ltl'lUar o Uou~olllu lVluÚioipai de uma espe~ie de diw 
ctudurti ·deníro do nosso l'Éigimen ·consW.ucionai. So1·ia rcc.o
nllecut; que u (~nsei·Jiq · Mu~icipai. Lem J'aculdn,de m~~~ ampla 
que o proprio .:supremo !l~!'lbunul l~'·edc;:·a!; ser1;t iJ Senad9, .se 
approvnssc esta indical)úo, reconhecer que o Put..ler Judwr.a
l'JO Foclora/, rcpre.sentadó .pela no.ssa )nais alta illkLe do ,jus" 
l.ica cin poder.es iutvriores,. está abaixo das faculdades c~nce..: 
di.das ao Conselh9 Municipal do Dist.rLcto Federal: . . . 

Por .consegumte, emquauto se recusa - rep1to-· ao su..: 
PJ·emo 'fribunal a. ·COmpotencia ]!·ara 1'ixa1' discl,'iccionariarrien- · 
te os vcncimi:mlos .dos seus t'unccionu.rios, prútende. a. indi·ca-. .. . 
·oüo de que ~e t.ml,u, IJVitando. a ínLervencão do Jlrc.feito, ar- · 
mar o Conselho Municíipal do Distri'Ct.o Federal. da amplti. at- · , • · 
t.l'ibuicão de fixar ·e~ses wncünentos, augmental-os ou dimi~ . 

. nuil~os, ~em que o Prefeitq" exerça a menor .parcalla. de inter~ .. 
ferenoia. , . . · · 

Fo.i po1· isso,. Sr. J>re.~ídente, q,tie. a. CÔmmissãÓ, coherente 
oom o seu ponto de vista e re~>peitando o Ilrecedeute ado.P,tado 
pelo Senado, em relação ao. caso a que me rei'e:ri, respeitante ·· 
ao· SnpJ.·emo ~7ribuual·l!'ederal, eutendeu que seria .absurdo, Jn
tet•pretar a Lei Organica· do Distrioto da fórma porque.· quiz 
fazel~o o nobre repr~enl.u.nte ·~at•ioca, ora ausente, o. Senador· 
Paulo de Frontin. . · · · ~ · . · . .. ' · ·. · . · · / . 

A Commis~iio- de·· Constitú.icão, .Srs,. · Senadoi•es, · :procura '· ·. 
e~l·udai· os assumptos que lhe são affectos com. a ma:x:ima im- . 
parl•ialidade e isencão de animo. . '. . : 

A C'ommissão d11 Consutuicãu uilo tem parti pris, .não olha 
pessoas nem a poliJ,ica; olha· sinlplesmente o imperativo da . 
Jci nos seus dis·positivos a que '<leve obedecer;· de ordem con- ·· 
sLitu.cip:qal ou os princípios orgauicos .das leis que regem·O: 
MuuHJ1p1o .Federal.:·. . • . · . · .· · ·. · . , , 

·O SR. ELoY DE 'Souzl ,_.. Mas o nobre Senàdor pelo DisÚ·i..; 
utu Federal discutiu· c.om . uma grande imparcialidade. . . 

O SH. s:o\MPAIO Oo1m1l ... 1. - P·ecu a [Ja!avra .para uma ·exPÍi~· 
•c)l~ão pessoa\.. · · · · .. 

O Sn. LoPEs GoNÇALVES - Não tlstoLi dizendo que S. Ex. 
uão tivesse discutido. com imparcialidade, estou dizendo· ape~ 
na,: que a. Commíssiio de Cons.tituicM. procedeu dessa fórma ,, 

o :Sn; SAMPAio Coua'~ -.v,' Ex. tem o dü·eito de dizer, . · 
Lumberu tem o dever de .ouvir; · .. 

O Sn. LoPlls GoNCA~.VEs -·. · ·· Longe de mil'n a idéa de :fazei: 
censura. · . . . . . · ·· · ·. 

Agora n ·que,' com franqueza --'- · pormiLtn o· meu. nobre . 
collega de Commiss·iio (1•e(~1·indo.:.se. ao Sr .. Sanarlm· Eloy .. ae : 
Souza) - vem um pouco fóra de propos1to é· o· aparte de · .. 
fi. Ex .. porque nem de leve quiz dizer que o digno represen.;; 
f.anLe dei Distl'ict,o ·Federal d1scutia. o- assumpto npaixonada~ 
mente.· ,. ·, •.• · .•.... '.1•1i 

O· Stt. s .. ,~n\\W Com~~A ·- llepiLo, '\r. Ex; . tem u dlreito 
do 1Jizer o que quizer, mas lambem tem o. devor de duvir. 
HespondeJ•ei uo mesmo t~m., .. ,., ' . · • 
. . o ,.Sn, r.oPES GONÇALVES - .Perdão; não: disso que s~ Ex • 

. discutia com partídarisino. Estou me .. occupando apenas· do· 
acLo' do Consclbo Municipa( e u:~s_igna~aqdp, ~que a Commi~.lli\0 

• 
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·~lo . d9nsl,iLuic~ão :discute· a5 questões impessoalmente, sem ·ter 
t3rn y1sta ·PrO,Jnr.hr.n.r est.o nu nqllelle, favorecer est.e ou aquelle 
parf.idn. · 

O. Sn. SA:~.rr>'Aco ·Con.ni~A -·Responderei dopol~ n V. Ex. 
c.om u. ma;timo correcoão. 

O ;Sn. LOPEs GONÇAL~'ER - A Corhmissiío de Const.ituiciío 
'J)rocura servil• a lei som attender a. pessoas. J.ong-e do mim ~ 
• o ponsamenl:o de melindrar o nobre rrpresc.ntante do Distri
. ct.o Federal que; por nmil:os títulos, mcreer. o ni•m apreço e 

a. minha conscienciosa aclmiruc.iío. . · · 
. O Sn. S.1il\TPMO OonnJ! .. ~ - Eu ·não sou ·wo inoffemivo 

.quanto julga y. Ex., nom mo julgo melindrado. 
·. · .· O SR; Loi?Es GoNçAT.vEs -· Seria incapaz. Sr. Presidente, 
de resvala!' uma. discussiio sobre interesses gerncil e de o r. 
dem .publica para um ter·reno dr. ordem pessoal. Não tí esse 
o meu hil'bito, especialmente em uma cptw~tíío como ostn, em 
qnol estou ·Pi~nndo em ferl't:no firmr.. em terreno, devo dizer, 

. ·elevado, porque argument.o com o's preceitos da Constituição. 
com a Lei Organica do Dist.ricfo n com os prr.ccdent.es esta-
belecidos nesta Casa. · . · . . · 
' IPórtnnto. · tí occasião oppDl'tuna .. si . t.ransparcceu em 
qualquer ph.rase minha ou ,;i s: Ex: entendeu na,; entrclinhns 
do meu rliscurso qualqum· cousa que pudes~e offen.del~o. des
de ,jtl. declar·o n s·. Ex .. q;t.~ mmcn ·!iive int.cneiío .de ·assim 
proceder. . · _ · · .· . . - · 

·-Mas, Sr. Presidente, creio que· não ha vaidade, >~upponno 
... ·que Já. disS!)·O suffíciente ·para esclarecer ao Senado a respeito 
' deste assumpt.o. Si · a indica~.ã:o em debate ·fôr approvnda, 
· dispensando a int.ervenção do Prefeito em relação a· todos ·os 
actos· que forem relativos á: Secretat'ia do Conseiho,, hoje. r1 

·Conselho· llftmioipaJ votare augmcnt.o, digamos. de 50 %. so- · 
hre o tratamenlo peouniario rle seus funccionarios, o amanhã. 
novamente, b Conselho M!uniéipal, armado desse arbítrio. no 

.. exercício des~e poder díscriciona.rio, augmentaPá de tOO, 200 
ou: 300 %; sem limitação possível . 

. o sn: Et:JOY DR Sotl?:\ ~ PerdÔe. v. Ex .. o nobre ·SenadO!' 
p~lo · Di~tricto ·Federal não: sust.ent.ou. semellh·nnt.e doutrina. 

. . . O ,SJlJ. J.or>Es. Go!I'Ç.u.vJi:s -. S. Ex, ha de permit.t.ir, .o que 
· estou dizendo, é em con.~oquencin do principio que estaboleei . 
. s. Ex·. 'nito ·hnde querer que eu me regule pela Jogica de 
quem ·nãto. fallou e sim d'e accõrdó com a·minha, de O!Mõrdo 

·. com ·os nrgumonf.os QltJe esl.abcleci. S: Ex. hão AS tá fallando 
.r. ninguem p6de. adYinhar o quo está no cr.rehro de out.rom. 
. O nobre Senador p6de fliío osta.r ele acoArdo com .f.orlo~ M 
pHncj~iós, com. torln a argument.nciío; . . -

O• SR. Er.oy DE SouzA - Niio ha duvida·: . . . 

o· Sn. r.oPEA f.lnNOAT.VEfi _ .... '. entret.anto. Sr .. Pl·esident.e, 
ou. nffirmo qnf!, ~i por i.lmn aberraQftO, por excepção odiosa. 
niío se clossa a intcrvencüo do .Prefeito no e:o::nme dns reso
lu~oos lf.'gislat.ivns sohrr.' augment.o ou díminuicão de venci
rnênto~ dos ompregadns da. ~ecrotaria. si não houvesse os;;a 
intrl'\"onr,ão. ficaria n Conselho Municipal armado do poderes 
disoricionarios. de tnl O'!'dem que niib haveria cofre na P1·e~ 

. - ,· 
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rfeiturn que pudesse supportar ·o nugmentti constante .de 
vencimentos desses funccionarios .. 

Isso seria na Republica. estapelecer o· filhotismo e1p re-:-
.Jação n um grupo de funcQionariOs, quando a nossa Consti· 
t.uic!io determina que todos devem ser iguaes perante a lei.. 

. • A igualdade legal deve ~er o prinqlpio. dominante. nas 
democracias. São todos serventuarios do paiz: . os do Conao,.. 

·· lho Municipal, os do poder federal, os do poder· estadual. · 
A Commissiio não podia . elaborar sinão este parecer. 
Parece,· Sr. Presidente, que Qsta questão1 não- devia ser 

discutida porque é por sua natureza tão clara, que dispensava 
qualquer a.rgumentaçiio. Entretanto, respondendo ao dia.; 
curso do nobre Senador pelo Districto · Federal, nada mais 
tenho feito do que, acompanhando -as palavras de S .. Ex. em . 
torno do parecer elaborado, fazer vê r ao Senado ·- esc!O:re- · 

· ccr, não posso dizer, porque não tenho luzes para o fazer -
que a doutrina da Commissllo, é legal, justa e procedente .. 

Nestas condiç!Ses, peço ao ·Senado que me desculpe ter. 
prendido por tão longo tempo a. sua preciosa attenf.ão, cerl.o 
do que estava cumprindo .um dever funccional. .(Muito bem; 
m.uitci bom,) . , 

o Sr. Pre~id~nte -· . Ninguem; mais. pedindoil p~lavra 'é · 
oncerl!ada a discussão,, f1cando ad111da a votaoão por falta de. 
numer.o; . · 

o Sr. Sampaio Corrêa '('Oarà um.a P..~pÍic~cãorm~soal) ·_...:., · 
Sr. PrPsidente .. não fOra a deelaração feita, ainda ha :pouco. 
pQJo honrado. ·Senador pelo Amazonas, da que . se tratava do . 

· uma questão sú.bti!l, da qual me qtiizera aproveitar, não vol- : . 
t.aria a\ tribuna . · · · · 

o Sn. LoPES. GoN{t~t\'EB ;_ Eu nllo 'disse que a questll.o 
era subtil,· mas que. V •.. E~. quiz tornai-a subtil. 

· o Sn .. SAMPÀro CÓRRtA..:.... A;lnda peo~l ··· 

I 

\ 

Ni!o fOra, .Sr. Presidente, ter. S. Ex. s.ccerttuado qllo de
viamos discutir taes .. quegtões do ponto. de vista do interesse 
gorai, nunca do ponto" de vista partidarlo; nlio teria pedido· a · 
palavra para uma explicaçAo pessoal.. . · .. · · . 

Jamais; Sr. Presidente, . colloquei nesta CaSa. o interes~~ , .. ·. 
plirf.idnrio acima· · do geral: appello . para· 11 julgamento ·doa · . 
mrms pares, ·que pela segundá voz me voem. discutindo assum;.: · 
ptoR do 1Jétos do Prefeito do Dlstrlcto, .vétns em gerai .. appro.: · · .. 
vad,os l)Olo honrad? Senador, cujos applaus:os á ·acção do: 
llro~cito neste particular são tão frequentes nesta CaSa, aue 
oH llandidat.os a empregos mútiieipaeR .iá :ronsideram S .. Ex •• 
como optimo recommcndante ,junto ao Poder Executivo local·.. 1 . 

Dev'J ·cohfess·ar ·a V. Ex., Sr: llrcsidnnto, qtie eu: pro~ . 
prio, npeznr de minha poslçlto politica no Distrieto, ,lú tenho . 
sido ·por vozcR procur!lido por pessoas que r. mim solicitam re
cninmcndações, não .para o Prefeito;:mas ·para ·o honrado ·so.. 
nador, que os candidatos a empregos na , Prefeitura · consl• 
d~rnm omnipotente .Junto úquelle. ·, · ·.. · . . . · : 

·, Mas, Sr. Prosi:dent.o, o § 3o do nrt; · 28 da"J-el Organica .... 
' . O Sn. LoPES GoNr;:Ar.vlls -. De aceôr'h: . dispensa .a . pro·· 

~tost!l do Prefeito, mas 'nll.o dtspensa . a su~ ~nncçlto 1 : 



. .. 

~. sliss.Ãci iW: ·s DE Jur..~o DE :t922 . 

9 Sn. SAMP~to ConnllJ.( -:- ••• diz que o augmento ou r·a~ 
ducçao do vencimentos dos funccionarios da Sooretaria do 
ConRelho índepende de proposta do Prefeito ••. ;, · 
· . O Sn. ·LoPES GONÇALVES -· Perfeita!Xlente., 

1 
O Sn. SÁMPAiil Connll:A -"v,, Ex., já concorda~ quanto a' · 

cs.o ponto.,.,, · . . · · · . 
. o. sn>LOPES. GONCALVES - Dispensa a proposta do Pro• 

Ce1to, mas nilo dispensa a sancçAo ,, .· . . . · 
o Sn ... SAMPAIO- Conn~A ~ ,: . ~mas s :. Ex.' sustentou o 

cr.nl.rario. cm sou parece!'. . · · ·- · . 
. ··. 0 Sn: LOPES GoN{.lALVES - V, .Ex. ll,Íil a SBgl,lnda part~ 

rio parecer em- que, pondo de parto esta questlio,' encaro o 
assnmpto por outra fórma ,, . . · · · 

. ' 

··· · O Sn, SAMPAIO l~onnll:A - Mas V,, Fx .. sustentou esta 
· doutrina na· primeira .parte do parecer, n qua importa em 

- . · crcnr subtilezas em questllo perfeitamente clara, lnsophisma• 
·v9-l,,,· ·' . 
' o sn .. LoPES (iONCALVI!lS - ·NAo apoiado,. Não é subtileza; 

, · · ó uma questilo de logica e de ordem grammatical. 
Ó Sn .. SAMPAIO Connll:A -Já .li o 'pa~agrapho e o Senado 

viu que a logica grammatical de V. Ex,. nlio poderá conven· 
cer da verdade· dtt doutrina expedida no parecer,, E tanto as· 
sim é, que V •. Ex. já acceita .. , • .. . 

o Sn. LOPES GoNÇALVES -:-- Nilo acceito: admitto ;, ! 
• O Sn. SAMPAio Connll:A - , ... já admltte.,, ;, · 

O SR. Lo~Es .GONCALY~B - Admitto para argumentar,, ' 
o ·sn. SAMPAIO Connll:A ...::. Fiquemos aatii: S ,, Ex. admitte 

QUI! o Con!elho póda. augmentnr ou reduzir os vencimentos . 
elos fnncclonarios de sua Seoretar!a .•• 
... O SJi. LoPES GoNÇALVES - Independente da proposta 'do 

· .· Prõfeito, mas não de sua sancçlio,., . · · . 
· O Sn; SAMPAIO Coi\Rll:A - ~~gora, St'; Presidente; sou cu 

·quem .admit.te .-• , . .. · · · . 
Admitto que taes resoluQtlel! dependam de sanccllo •. mas 

. affirmo · •CIUO o ·~efeito, si as vetar, eommette uma arbitra~ 
rlitdado, · excede da lei, nllo poqendo • o Senado; om cpnsc.quen· 
cin, -manter semelhantes véf.os. · .· • 

. 9 Sn. · Lol>Es GôNÇAJ.VIl:S .:_ Pprque ?. 
· · ·o Sn. SAMP.~IO Connll:A -·Porque'! Porque .a lei' organi· 
ca ó clara a talfespcito. ll'ntabeleccndo que os vétos podem ou 
dr.vom ser oppostos pelo Prefeito, sómentc quando a rosolu~ 

· ciio municipal fOr inoom,tltuclonal, ou contraria · lia leis fc· 
dcrnon, ou offensiVa aos direitos .do out.ros Estados ou contra· 

-·, ria o os intoross<Ys do Districto. · · · 
· ' . Ora,· Sr. P-roslrlcnto. ns dolibernoties sobre ·a organlznc-fío 

da Socrcl.nria <lo Conselho ·Municipal não podem ser t.nxudus 
dti inoonstifuilinnn11s; pormil.tidns, pela lei organioa, nilo con~ 
t.rnrinm nonhuínn lC'I· fedcr·al; nilo offtmdcm direitos dos Es~ 
tndos e nlio silo contrarias no~ interesses do Dletrloto, · . · 

' " ' ' ' ' ' . . ' ' ' 
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· · o Sn. J.~orJis GONQALVES - O:ffcndo o § 3" do art .. 12 ªa 
lei organica, po.rquc as attribuições <ladas ao Conselho suo 
simplesmente pnrn orgnnizm• n >:nn ~oor<1tarin n nomenr fnM-
cionnz~i os. ... , 

. .' .• : o Sn. s,tMPAIO Conm~A _:._ Mas esta disposição geral u~r· 
dl!'roga n e~pr.cial, cont.ida no § 3" do nrt.. 28 dll: .mesma !01 · 
jV. Ex., CJllC é ,iurisl.a, ba de pcrrnitt.ir quo o S!mples cngf!
nhoiro, honrado pelo npnrte, não acceit.c a clou~t:!na •.. • . 

Assim, Sr; Presidente, as resolucõcs mumo1paçs ·~· •qu~ 
.alludo nem são .incoJlsl.ituci onne·~. nem (!!fendem·, direito~ de 
outros Estados, nem silo coutrnrma .ás Je1s fedornes. · · 

Soriío, porventura, contt·nrias aos interesses do-Dist.r:icto?_ 
' ·Tamb,;m niio, pm•qnl!. {l pnrngrapllo c1o a.:rL •. 21 da lcJ or- · · 
gnnicn diz. . . · 

O Sn. LoPES GoNQAT.VEs -Não ó ·pnrngr!llpbo, é nlinen. 
. o s~. SAMPAIO Conmt\ . - Os Srs .. Sonndore.s . ouviram 

·tambom: não 6. pnmBTnpho, ,,; alinr.n, · 

A nlinon rliz ó scguinl.e: 
. ' . 

.-,:Considorani-sc co:ntrnríos nos interesses do Dis- . . 
ll'icto Federal as rloliborn~õos do ConselllO 'C!Ue,. tendo 
pOl' objeoto netos ndminístrati~os subordinados n nór
n1nR csl.nt.nidA:S om leis muncip!l.~~~ v.iolnrem ·as reS/pc~ 
rt.ivas lei~ ou l'egnlamtint.os.:; · • · 

' . ' 

Onde as leis. ou regulamnntos municipnes contTnrindns 
· )lclns resoluções de que t.rat.a n hirlicaoão do eminent!l' Sena.; 
dor Paulo ·cte Fr'oritin? · · " . • 

: Logo .. Sr .. Presidente, niio pódo o Sonaclo . approvnr· os . 
véto~ do l?t•cfcitp, relnti\'os ás deliberacõos do Conselho sobJ•e 

· os vencimentos dos. funccionarios do sua Socretnrin. · 
.Xiío hn, pois. subfíloza .de minha pa.rte. Questão suht.ll 

1~7. S. Ex.. qnorcndo dcUn ·~irat• pro.veoit.o nn occasião. · 
Era o cruc. tinha n dii!e.t'. · (illuito bem; muito bem:.-) 

~ . . ' ... 
· O. Sr. Pr~sidento.- Xórln mais hnv~ndo a tJ•nlnr, vnu lo·· 

vanf.nr ~ol- s·f!~siio; · :: · · i : · ' · · 

·· · Dcsi!l'no ~ll.lra .ordrm r.lo din. da. ~es•uinl.(l: 
··. . . Vot.nciio, ·em ·2· dis1mssiío, do proJecto elo sdnndo n: fiO, 
~ do 10~1: que rp~t·gnnizn o m_onLopio dos fuilccionnrios ptibli

cos, cw1~ e· 1111litnrr.R ·da Umií-o (aom.· ·pa·1•1Jcm• da. Com.músiio 
Especial r.onl Nm:o •fi. em.Cllda . .tln S1•. · .Pa~tlo dr: FNnNn r aou
.~iclm·mulo-o Mtbslitutit'n di: .Jll'npô.~ir;r1n rin Cmnm•n flng ·DtJ)l'/1..: · · 
fntlog n.' 27!1; ri··· 192-1): !· ·· . · - . 

VoLn~•ão,. : cni . discu,,~iio ·· •mica, . rio )iáo· do :Pr!1ft:'ito dn 

. 

. n~t.riclo Fetl.:ral, n. 59, do ·1022, 'li· resolú'oiío:.·do Conscl!ho · . 

. i.\lunicipnl que c:quipat•à vcMimcnt.os do.~ '.PT'ol'~siiores do- curso. 
do ndaptnr.ão -cln InsLituto Profissional .Toiio AHrcdo nos :Jll'O-

. í'essorrs rlo mr.>mo curso (com pal'l'c~r r.nntJ•m•in rl11 Comnri.lw. . . \1. 

. san df' Conslitni(•tío, 11. ·12;-dc ·1922) .: · ·. · · 
·YoLn~iio. mn rli~cn;;s;no nnicn, rio t.'iJ/o cln Pl'l!.J'ollo ·dn 

Distr•ir.to .Fcd:érnl, n. ~I·, de. 1922, :'1 rm,olu~•ão. do Corisolho · 
Mnni~ipnl rruo: r.quipnrn ~·r.ncin1cntos dos .ins-pect.orc;;-nwlicos 

-I 
I 

I 



•,. ' 

tSODlarlis ·áõs insp!lct.ores '(com pm'tJIJm' r.ontra.l'Ío; rln r.om
. •missão dr1 Constitnif}íio n . . f,1, de 19~2); 

·. Votnoão, cm 3• disêussiio, da proposição da, Cmnnra dos 
Deputados n. 2Hí, do 1920, autorizando a inc1usão ·dlls linha.~ 
· tologrnphicns de Forros e Escura c a S. 'Domingos do Rio rlo 
Pei:te, antro as que devem ·ser conRtruidas pelas dotnçfles or
l,lnmcntarins de 1921 (com rmw~Cl' (nmorn·lle/. dn. CommJs,çtin 
de Finança;ç, n. 7-14, de ·1921); . · . · 
. Vol>at,:.ão, ()ffi di8cussão unica, d{l inrJicacilo. n •. ü. de Hl2·1, . 

'prBpon:do ··quo·· -o. Sena:do não l.ome conlJccimento dos '"Jtos do 
Prel:Cit.o do Di~tric~o. Federal t•elntiYos a d•cliber.nl}ões do Con
selho· i\Jjunici<pn.l sobro n. sun sccre•tnrin (com pa1•ecer· .ron
'trnrio.da Cormni.çstio de Corist'ituição, n. 30, de ·1922) : . · 

. 2•. disçuS·$ão da· proposicíiO da Oamara. ·dos Dc[pul:arlos 
n. 74, de 1i9121, declarando J~riado. O din 14 de. 'SOt,embÍ'O de 
192•1, em qur. so ·cammemom o sexto centenario 'do Dante 
'(com Jlni'CCOI' contrario dff. Com:m.issõo · rle Justicn. e LCfli<~lartío, · 
n. 6,18, ile 1!J2·1) ; · . • . 

Discu~são nnJcn do .v:rít.o do Pred'·~Ho -do Dist.riot;o Fecl·eral . 
. n. :28, <1'0 192-2, tí. resolução do Conselho l\tunicipal, mandando · 
contar tempo de serviço que ·menci-ona ao gunrdn do. seC{lão 
mnrit.imn. mnnoel Abrrm, .pnm t.odos os o.ffeitos lcorn parecer 
r:ont1•m•in do Commi.~st7o de Constitu.ir,(i'o, n. 4/, de ··1922'), ' • 

,, ''-' ,.J 

38'- SESS);O, EM 10 DE .JULHO DE 1922 .. 
:f' 

PnP.~!(IP.NOf;\ no SR. OUENO Dli: P.\IV!:·, .PI\ESIDENTE 

. . 
· · ' · A'.~ ! 3 li,: horas abre~se a sessão, a quo concorrem os Srs. 
· A. Azeredo; Cunha . Pedrosa, Hermenegildo de Moraes,. Men· · 

donQa l\tnrt.ins, Lopes Gonçalves, José Euzebio, Costa Rodri
:gu<es, Antonino Freh•c, Ben,iam:in BaiToso, Francisco' Sti,' Elo:< 
dtJ :Souza, :,Jóilo · To~·rn, Tobias Monteiro, .o\ntonio ·Massa, Venan
oitlo Neiva, Euscbio de Andradt>, · Gracc.ho Cardoso, Sàmpaio 

· Corr,;n, Raul · Soa~·e~ . .Bet•nardo Monteiro, .o\dolpho· Gordo, AI-
. frcdo F.llis, Alvaro do Cnl'VaJ.ho; tuiz Adolpbo. José. MurtinhP· · 
Olegqria · Pinto; Carlos Cavnlcnnt.i, . Generoso 'Marque!!, Lnum 
l\H\Ilm• n' Folippe . Schmidt. (30) . . · : · 
.· . DlliXIln1 de comparecer com causa ·,iustifica.da os Srs. 
Abdias Nev:es, Alexandrino do Alencat•, Si!vcrio Nery, Lauro 
Srcl.ré, . .Tusto Chormont. · Indin elo Brasil, Godofredõ Viànna, 
Felix · .PitcbMo; .João ~r.homó, Carneiro da Cunha. Mano e! 
Borhn', nosn o Silva, Al'aujo Góes, Gonçalo .Rollémberg, .Sh. 

. queil•a clfl Menc1.es, .Antonio Moniz, 1\fonlz 8odré, Ruy Bal'bosn., 
.Bernna'flinn :\I(•nf.oiro. ~T.cronymo Monteiro; i\tnrcilio de . La
f>err.ln, Nilo Peçanha, Modesto Leal, Miguel do Carvaliho, Paulo 
rJo Frontin,· Irmeu Machado, Francisco Snlles, Ramo.~ Cniatio. 
'rida! Rnmos, Sonr~s dn~ Santos, 'Carlos Barbosa I' Yesptl()i•l 
de A.br_e~l . (32) . · 

• 



. E' lida', posto: em disaussão e, . sem tlPbate, apíirõvada ~ . ! 
neta da sessão anterior,, .. 

O Sr. i• Sec,retario declara que não ha expediente. 
O Sr. 3' .Secretario (servindo de .!!•) pr_ocede á leitura do~ 

seguintes.. · ·" 
PARECERE~ 

. - ·- N •. 53- 1922 

Silo da mesma categoria e, naturalmente adstriota4 a 
identicas e:x:igencias de serviço ·regulam~ntar as funcçaes llo . 
n,iudanl.e do ·Matadouro rio Santa Cruz e de ajudanltle,do En-' 
treposto <!e S. ·Diogo, tendo, ainda, em vista, que reparUçaeg 
·~·u.ieitas á ·Prefeitura, ambas, de facto, se relacionarri pelas 
condiçées especificas do trabalho· - o forneaimento de · ali· 
mentação animal ou de carne de gado vaccum, suino, caprina 
e lanigero á . pc>pulaçllo. Em ·uma se abatam rebanhos e oon 
outra. se distribue oú vende os despojos dos .mesmos; .Logo, 
não ha razão para que quem a,iuda ou auxilia no Matadouro 
ganhe menos que o ajudante do· Entrepo~to. Manter essa si~ 
t.uaç.ão, é permittir a infracçlio do art ... 72, § 2o, da Consti-
tuiçlio.. ·. · · · . · ' 

Nesta ordem de idéas, é a Commisslio lle parecer seja ra~ 
jeitado. o véto.. · · . · . · 

. Sala das Commissões,. 8 de julho de 1922.: - Bernardino 
Monteiro, Presidente. - Lopes Gonçalve.v, Relator., - Mar~ 

· cilio de Lacerda. · · ' 
i 

· RAZÕES DO . "vf:ro" 

:Ao Senado F~deral: . 
. ·Srs. Senadores .. -· Mais uma equipara'ção, ·mais· ~m au-
gmento de vencimentos, mais um véto. · · 

Preliminarmente, a presente Resolução constitue uma in-
• fracoão uo disposto claramente na Lei Organica que não per
mitte ao Conselho Municipal augmentar vencimentos dos 
funooionarios da Prefeitura sem: solicitação do Pod~r Exccu- · 
tivo; . · . . . · . . 

. Sul:)stancialmente si. sanccionada, ·a .referida ResoluQilo I e.,· 
varia a uma situacão ·absurda dand'O ao .ajudante .do Matadou• 
ro de. Santa Cruz· os· mesmos venciinent'OS,· isto é, a me§ma 
categoria do seu superior· hierarchico, o . administrador. 

· Yê, pois, ·o Seriado quito fundamentado é o meu , véto â 
mesma Resoluçllo · qué submetto ao seu decisivo ·julgamento. 

Rio de Janeiro,•13 de janeiro de i922 .. - áarlos Sampaio.; 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE Bill RBFillRI!iM o VETO 
.. · . N, 33 DE 1922 E O PARECER SUIPRA. · · .. · · 

O Co:nselho Municipal resolve: . . . ·' , . . . . 
. ' ' ' ,,., ' 11 

. iArt .· L • . Ficam equiparado~ . os vencimentos percebidos 
• poJo ajudante do·· Matadouro Muf\IC!pal de San~ Cruz, aos per~ · :, 

cebidos pelo ajudante do Entreposto de São Diogo. ,, 
Art. 2. •· Revogam-se as disposições cm: contrario. ' 

· Dlstricto Federal, i2 do ,janeiro do 1922 .. - Antonio José 
da Silva B1•andão, Presldentb. - Ju.l·io Cesario ac MeZlo, t • Se· .. 
cretario, -AntoniQ José Tei:z:eira, ~·- Secretar.io;, ' · · 

·' ': 

'' 



BBS.SÃO Dr!; [fO DJI: J'VLJ!:.O. DE (:{~,22 - -Q· 2iJj 

'· 
N. 54 - :1..922 

· -· · .··E'. clamorosamente ab~urda e injusÜficavel a resolucãCI 
·vetada, determinando .a effectividade do todos. os inspectoras· 
da Escola Normal e guardiües das esco!as mun:icipaes, que, não 
ea;crcendo . e_sses cargos crn substituição á funccionarios licen-
Clados contmuem tnterinos ou e:rtranumerarios. · 
· ·Como se vê, trata-se do nomeação effectiva, a· que se ai-

. rogou o Conselho liom direito de autorizar, quando essa attri
buicão ·~ara ~pdos os .empregados da P~eitura, exceptuando 

.. os. vespettantes á .Secretaria daque!le, é da competencia exclu
·. siva do Prefeito, conforme os arts .. 27 § 6•. e 28 § s•; cornhi
.. nados com o art, 12 § s•, da ConsoHd. n. 5.160, de 8 .de 
· marco de 1904. · ·. . -- · .. · .· . · . · .. ·. 

·. · . Verifica-se, pois, no ·acto da legislatura municipal, uma 
· vevdndelra invasão de attribuicões. . . . . .... . 

· Além disto, esses funccionarios in:terinos ou extra-qua
dro, em .sua totalidade ou em parte, podem não ser mais ne
cessarios, .de um dia· a outro,. para o servico. publico, 'de modo 
que se tomaria irritante e improcedente · conservai-os em 
cargos pro,.tempore com o beneficio da effectividade .. · 

· ·Nenhum direito· a esta. adquiriram; porque, quando fo-
. ràm providos, ·acceitaram a commissão, bem sabiam as con:. . .

di()ões desta .-· proviso7•ia, não pernianente; amovtijel . . 
· . Se fosse mant.ida a resoh.téão, não hav·eria mais. na Pre-

. feitura interino ou emtra-quad1•o que não se julgasse com· di- . · 
· reito a ser C1)n'vert!do em e{( activo pelo Conselho e, nesse ca-

racter,· através do 'véto, reconhecido ·pelo Senado. · · · 
· A' vista·disto, .por infringir 'princípios constitucionaes ·- · 

quaes os dos arts. 48 n. 5 e 72 § 2• da Constituição e os pre
ceitos dos arts. citados da Lei Organica do Districto, é a Com
missão de parecer seja approvado o véto. 

1Sala das Commissões, 18 de :julho de 1922; - Bernardino 
Monteiro, Presidente. - Lopes· Gonçalves, Relator:. - Marei
lio. :de Lacerda, vencido: Entendo que; por se tratar de uma 

.. resolucfio aut.orizativn, não havia razão ·Para o véto. 

nAZÕES DO. VÉTO · 

. . Srs •. Sonadot:es :_ Em caso análogo M presente expandi 
· às-) razões do meu véto. Não posso agora abandonar o criterio 
que firmei c s.egundo o .quàl não é possível dar effeotividc.de 
a empregados extranumern.rios que são extra-quadro procisa
ment.o porque amanhã ou depois pqdem t;ornar-se inuteis o 
ser, portanto, disponsn:dos; · . . - · 

.. Circurnstnncias oxcepcionaes obrig'!l.ram passad!IIS .ndmi-
. nistrncõcs n nomonr ·Oxtranumerarios. O esforço present.omen~ 
to ó regularizar a situaciío para quo _se· oliminem . pouco a 
pouco esses omprcg!lldos que os quadros ordinarios não com- · 
por·t.am. · · . · · 

Effoctivnl-os ~cria tornar pormanente, com prejuízo para 
os cofr•cs puhlicos, um estado ,cJc cousns quo t.endc o. melho
rar. POJ; isso, nego snnccüo ú. p1·csontc rcsoluciio rtuo manda 
oxpcdir f:it.ulo do cffectividndc nos inspectores do nlumnos da 
Jllscol.{\ Norm!.ll a ás guardiãs. {las escolas munioipaes, · 

•. 



• 

O ,SeiHHln i.om:mí, a. ·rrspf:'lito, ú n lviire rlUe lhe parecer 
ncert.ado. . ' · · 

. mo de .Tnne iro. 
pa·io. · 

ri~ 1Tl:tnéro de 1022. - Oarl~s Sf!.m ... .. 

RESOLI.IÇ,\0 DO GONSEI.l!O . :.\HJNIC!T>Al. A QUE SJ' ftEFF.fUl11f. O \'.I;Tn 
. N; :!3 !)!.; :1022 1l 0 PM\F.Cim S!JPR.\ · · 

O Gnnsclho i\lunicipnli·esolve: . 
Arl .. 1.• Dentro do pi'Il?.O de 30 dias. da pronmliHli;Óo dost.u . 

lei, o Prefeito do Dist.rieitO .Fedcl'l)l ficá autorizado a expedir.· 
os títulos do offoctividadc ·a todos os inspcct.orcs da Escola 
Normal e :is g·uardiüs das e~colas munio1paes ;que, não exer.; · 
cendo o cargo em subsf,if,ui~ão a funcciomwifls licenoinrlos, ,ÍtL 
não tenham ·sido põla administraoão · cn'n~ideraclos como. cm~ 
pregados do qnadro effnotivo. · · · .· ·. . · · 

.· A offect.ividado sertí. dBcretada nos mesmo;; cargos para, o~ 
quaos os scuf4 portador'os -ton1lam ·sido designados ou norneodog, 
interina ou cxt.ranumerariamont.e. · . : · 

ArL 2." ·Esses funcflionarios; <Jtw terão todos .o;; o nus e · 
vatüag~ns do 'funccion:msmo c!fcctivo, ~ontinuariío n perce~ , 
bor1 os JUI}smo;; yr.ncim~ntos c·.onsignn.do~ uas tnbellns orca.~ 
mentnrins. · · 

.Arl .. :l,". Hevog:am-sü · ns disposicões· mn contrnl'io. 
. Disf.r'icto Eodm·al, :16 de ,Janeiro de -1922. -· .Antomo.Josó 

âaSilva Br•t:zndcio,.presMcnte. -Julio Ce:::m•io tleMello, t• se
cretario, .~·-\4htonio Jocr'. Te'ireiro, 2° secretario. 

·N. 55- 1922 

A .runccwnaria vi9ndil p.ela resolucão está add'itla ao ln~ 
~tit,u(o Fer·reira. 'Vianna por.· qualquer' cir.cums!;ancia; e,· nessa 
.~if.uaçilo, não ·raz 'parte dO quadro effecl.ivo ou. ordinario do . · 

. fnesmc. Póqe ter_ traibalho ·Const.ante o p~rmancnte é. pó de .·não . · 
·-tel~o. A destgna()uo de servrco a. um addrdo -depende de ordem· .. 
especial da ndministracão e níio resulta, virtualme-nte. do obr'i..; 
gaç.ões impnsf.a!l pcloregulamel].to otr lei a que ·esf.ivor sujeito 
o departamento publico, porque essas obrigacõcs só podem !'e
fet•ir-.~e nos emprcgiidos dll numero do mesmo dopart.alnento. 

. O funncionario que est.iver ncst.r. caso, go!larido ,jd, alóm· da: 
ordenado, .rla gratificação J:'l'o l.aboi;.~. cruer. trabalhe, _quer não, 
não p6M ter direito ·ao faVOl" especiu.!iss,i\no ·da dim;ia. ouf.m·.;. 
gado !\.quem .tom ? r1::,e1· funcc.ionnl r.lf'çsahir de ctl'~:l para o. 
t:'xorCJClO· do suas jJ.m.Qoes. . ..... 

. Nestrs termos, é a Commis.são de paJ·ccei:' sC~in. a.ppr1,1Yndü · 
lf • . • • . O VtJ .o. · . · , ' . . ·· . . , 
Sala .das ·eommissÕr.$, S de julho dé~ 1922. - Bernm•dino 

Mrmtei1~0 •. Pl'e~ir!Pnt.l' . ._ J,.ope., Grm.çrrlt•e.~, rr.lntnr. -'- 'Jior~ 
,.;,.,.(1 fie Lnci!rria . 

ill:.\ZÕJ!S 00 «'II'É100) 

Srs. Senadores ..._ A presente Resolttcão não pódo s.er 
so.nccionada ·porque contraria a. disposição do art., 28 da. Lej 

' I 
I 
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i 
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Ors-aniéa .que tJ;tige, para qualiJuer eleva(lilo de vencimentos 
a inioiativa do Podei' Executivo. Nem só essa. fundamentadâ 
razi1o, v orem, mo inhibe .de sané:cional-u, mas a. oonsideracão. 
de que se trata de um :t'unceionario addido (), .portanto, exce
dente do quadro de servico ordinat'io. · · · · . 

O Senãdo, n ouja sabedor·iu entrqgo. a ~olu(!úo do caso, 
rc.solverá como llie parecer mais acertado. · . 

llio de Janeiro ,29 de dcze;.nbr.o de 10:.!•1. - Cal'lus Sa·tn.
!J(fÍfJ. 

/ 

llesol·uçii.o .do Cuttllelho . .ll'U·IIic/iJal' a que .~e l'e{cm: u <<·vt1to:; 
n. 4fj (/e -11122 1J O pat'CCC'I' ,çlt1JI'a 

O Cousellw Muuioipal: resolve: 
Ar L 1." l~.ica extensiva a auxiliar de inspectoria, addi~a, 

tlo Instituto Fer•reira Viu.nna, D. Cenira Santos, em ser·vrco 
aetivo •J des.0mpenhando as mesmas · :l'unce·ües c deveres das 
inspecLoras do alumnos elo ·referido . Instituto; a cliaria de 
t.res mil ·1•6is. (3$(}0.0), tloneodida a essas inspectoras, pelo 
Dec. Leg. n. 2. ft!JI, de 9 de setembro do 1921, podendo o Pre

. foi to ·abrir o credito extt·aordinario neccssario :í execução 
. ,(!essa lei no corrente exercido. 

· Mi. :: .. " Revogan1.:se as disposições oin contrari,~. · 
· · . · DisLrieto JJ'ecteral, 28 de dezembro de 1 íl2i. _ _: '.1ntonio 
Jo~á da Sil1!a B1•mulão, l)resi1entc. - Julio Oesar.io de' .'llello, · 
r• Secretario. - ~!ntonio José Tei~:eh•a, 2" Secretario. 

N. 56-1922 , 

O cidadão Deocleciano l\Iartyt•, de~ incont~staveis st:rviéos 
au regímen legal, fôra nomeado fiscal municipal da fre~ 
guezia de Santa Rita, em !l de junho de J.892, ·pelo . 

·1" Conselho Municipal· e .do mesmo carg!J exonerado cm 21 de: ' 
junho rio· anuo seguinte, ·sem justa causa, conforme os .do-
cumonlos CIUC· c~hibitn. . · . . . . 

· . • A m·imeirn lei organica do 'Districto, que tom' o H. 85.- é 
do. 20 de··setçmbro de. 180.2 •. crcou, cm seu art. 28. os empre •. 

. :;os de agentes ou. fiscaes municipaes · e de b"llartlas muni~ 
cipaes, dividindo .o.· :Distt'icto ·!Federal . · em zonas urba
na e ·~ubm•banu, em districlos fiscaes. como se n• do seu 
al'f .. 29, combinado com o Der.. J.egislativo n. ·().i:;. -

Antes clossa lei. a I\cpublica conservou n denumina~ão 
cspeiJifii:a (com ·as mesmas altribuicões) de fiscal dr.. 'fre~ 
(Jua:ia, como el'll a usada no antigo município· neuh·o. 

· A nf)rlll':t()~o rlcr postulante ó, como se vê, anterior á. J'O• 
'· fót'ida lei, qnc cll\;auir.ou a ·aclmir.istr:l(,:iio municipal, c :fôra 

outor·gada pcl" c,.,·.;;'·ln,. tJliO, .n oss.:l tempo,. cxm•cia :l'nnccão 
· cxecnl.iva un> pessoa do ;;•Ju Ill'eSidentr.. · . . ; 

·, Xiio hu. pois; rigorosumenlt\ umit r•.!inteyta(!tÍO, mas . o 
· t·o~tabele!liment(J do .uma sittull~ão jurídica que nílo í'Dra crea. 

t.la poJo Pref•lito, como orgão oxe.cutivo, mas polo ConsoJ.bo, 
pnln .propJ'ia Joj::islaLurn muuillipul; no tempo em q~H! lhe com-
petia no1i10nr: fisoaes. . ., 



.~ . -. 
E, assim, a questão incide cm autorizar o Prefeito a re

parar u.ma in,just.!ca, não a rospcil.o <l,o acLo que ti':esse ~u 
tenha s1do pnvalwo de sua comp~;~tencm, mas do doliberac~o 
legal elo Gonsclhu em 1892, em época antecipada á sua lH'l
meira lei Qrganica. . - . . .· 
. Examinando a questão cm face de um direito adquirido 
·uolo cx-f! 'cal, não se pó do d~ixar ·do conde~nar ~ acto. t1o, 
Prdeito .qut., recebendo, cm VJrtudo da ullu~tda lot,_ attrtbl)l
o;ão para ·nomear agentes o guardas munictpiles, nao podta, 
sem mnt.ivo ju~Lüicudo, dispensar esse funcc:onario. · ... 

. .. 

E' este um caso typico o original,· porq:1e . não se firata 
de noml•a(;âQ emanante de autoridade singular, mas de un1a 
corporaoüo, de entidade colloctiva. 

A rc~oluoílo, portanto, embora empregue '" vo.cabulo ·ra- . . 
útlCfll'W?io, é mais positivamente, urna autm•·i:ação para. no- ' 
mem· um ·r:.v~(uncC'ionario que, . exonerado, dí~::.t·icionar·iamen-
tr., tem :valiosos sorvicos á Republica;, . 

·PARECER 

(I !>refeito tem o direito de dar ou não· i::xecucão ·a es~a 
P.uLorização. Fica11á n seu· cr.iterio e. nrbitrio. f:X:aminand& si 
lia ou não attentado ou· offensa ao direito individual, certo 
c liquido, nomear agente fiscal o benemeritQ patrício "isado 
pelo Gons~lho. · . . · · . . . · · ·· . 

· E, s1 entender reparar essa lesão ao· pat,rilnonio funec:c
nal, nenhnma indemnízaoão pe1o. tempo. em que esteve priva-· 
do do seu emprego, perceberá o nomeado, conforme os ter
mos da mesma reso!ucão. · .. · · .. . · · · · . 

Neiltas condicõcs, não ha fundamento no véto e a Com-· 
missão aconselha a sua rej eicllo. . . . ; 

Sala· das commissões, cm 8 de JUlho de 1922. - B~rnar!.. 
rlino Monteiro, Presidente. -- Lo.pe& GoW}alves, Relator., -

. . Yarcilio de Lacerda, pela ..CQnclusão ;, · · . · · · . . ' 

1\ÁZÕES DP VÉ'l'O 

Ao Senado Federal : \ 

. Srs. Senadores. - E' com o maior pezar que nego o meu .· 
ns~cntimento á resolucll\l ·do Conselho Municipal mandando .· 
remtegrar o Sr. Deocle01ano Martyr no cargo· de agente ·da 
.Prefeitura. Trata-se, 'realmente, de um 'cidadllo eom serviços .. · 
ao Daiz. :Mas, tem sido nórma invariavel da . minha . adminis- · · · 
tr. acão o respeito ao.· pr.incipio de que ao. Poder 'Le. gislativ. o , · 
não cabe a. taculdade de conceder reintegrações. · • · . ·.· 

De accôrdo, pois, · com os .precedentes j1ã firmados e em 
obediencia ao qpe preceitua . a lei ora:anipa, nego· sancção á 
presente resolucao. O Senado Federal· resolverá, com sua alta 
sabedoria; como mE!lhor lhe parecer. ;.,~'. ·. . . · , . ·. . . .. , 

Itio de Janeiro, 2 a e janeiro de · t9~2. :._ Carlos. S~m'IJaio. . .' · .. ~:~.r· .. ·. "!: " ' ' '. ',' :' 

ltilSOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL ÁrQUE SE REFllRE O ·"vih'O" 
N. 63, DE W2'2, E O Í? • ..n1icam SUPRA . 

·• . . ' . .f' 
O Conselho Muo.icipal .resolve: ~~~~ . 
Art. t.• Fica o Prefeitô a~toriz~do a· reintegrar no cargo 

tle agente da Prefeitura. .o. cidadão. (Qep.olecian9 ~Martyr, para 
.. ' ' '' " 

... 

\ 
' 



• 

• 

esse cargo nomeado pelo 1" ê:onsOlllo Municipal da Republica, 
em 9 de. junho de 1892, o cxonui·udo por ao Lo do cn.tão 1-'!'CfeiLo, 
cnr 21· do j ullio du 18U3, sem direito, rporém, á. percepção dos 
vencimentos ntrazados c nem ú cçmtagem do Lumpo decorrido. 

" ' 
Art· 2." .. Hevogam-so as disposicões en}· contrario. 
Disl.ricLo JPcderal, 28 de dezembro do W21. -Antonio José 

da S-it·va llrandão, Prcsiq13nl.o.- Julio Cosai'Ü!.Ile Mallo, i" Se-. 
Cl'otario •. - Antonio José. Taía:ci1•a, •2• SecretariO· · '. . . 

N. 57-1922 · ·• 
l"uucoionarios ·do Dist.ric,Lo, sob 'a denominação. genérica 

r1uardas, os empregados dQ. vigilancia e conservação das flores- · 
·Las municipacs .exercem funccões, mais ou menos, identicas· 
das í!Ue se acham mencionadas no art. 3i da. Consolid~Wão. nu-: 
moro õ. WO, de 8 ·de marco de 10M, .isto é, executam as pos
turas o .. dclibcrações ·do· Conselho e as instrucções do Prefeito .. 
sobro as co'ndi~ões e ·manuten~ão das mattás e .jardins ou lo
gradouro$·· da ,campanha· ou· zona florestal, lavrando e remot-

... tendo á au.tol'idade competolita os autos de flagrante contr:a os 
infractores das .leis e regulamentos. · 

Si os .. gÜ~rdns .munic'ipncs. sujeitos .. aos: fiscaes, conforme 
o art. 32 da .citada .Consolidação, toem m·ais amplas attribui
Quos quo os. guardas florestaes, .porque auxiliam a fiscalizacão· 
de todo District'o; região urbana o suburbana, onde !houver. 
comrnercio; industria, actividade e producção, habitação e vida 

· social, não. ·se póde deixnr de reconhecer que, por sua vez, o 
· ~;uarda floresta tem· a seu cargo immensa responsabilidade, 
impedindo a destruiçiío das .mattas, dos• madeiros, dos e!U)eci-

. mens de botanica, tão necessarios ao embellez.~mento dos cam
pos, tão uteis .á. amenidade do clima, á.' bygiene e, s~lubridade, · 
indispensaveis ao povo e conservacão das aguas ou da hulha 
branca. - · 

Dia. e noite, o conservador das mattas deve estar vigilante, 
expondo-se ás intemperies, ao sol ardente e ás impertinencias 
das ohuva.s e temporaes, .arriscando. a saude e a . propría . exis~ 
.tencla· · · · · 

· ·. .. . Não ha .r~zão para .perceber menor vencimento · que o 
guarda municipal, menós arriscado ás vicissitudes .Do tempo . 
e ás v4riac6es .da atmosphera. Urn e outro desempe'dham fun
c~ilo executiva, fazendo ambos servico de policiamento. O 
guarda florestal, nâq ha duvida; exerce emprego · mais duro, . 

· · aspero e atormentado. . iEmquanto o guarda municipal dispõe 
de· locomoção nos ;tramways e estradas· de ferro suburbanas 
para exercer a. '1'i§.Calizaçã.o, aquelle tem que percorrer a pé as 
estradas; vElredas e caminhos para penetrar · nos bosques o 
mattas. . · · · . · · 

· ilsto posto, téndo em vista· o principio de igualdade, asse
gurado pelo art. 72, § 2~, da Constituição, é a Ooinnli~são üo . 
parecer ·seja o cvéto, rejeitado. · · . 

Sala das Commissões, 8 de julho de 11}22 . ....:.. iJer~~ardino · 
illonteil'o, Presidente, - Lopes Gonr.alves, ·Relator· ...... Màrcilio. 
de t.acer:clrJ.. · · . . · 

. -

/': 

•. 



1\AZÜES J)O ~VJ!il.'O» 

Au Senado Federal: . . . 
' .. ' . . .. " .. ·~ . . .. .. 

• ' I I. '... '. I 

· Sr·s. Senadores -A presento J•es(Jlu~ão ~one~ponde a um 
UU!;imcnLo tle vencimentos que nilo foi pedido pelo Pod~r Exc- i 

. cutivo ao Conselho Municipal como o exige a. lc'i orsp.uica. 
Ess11 falta de iniciativa do prc1'e_ito, si por Ulll ludo .deiXOU a 
lei assim fundament!llmente vi·ciadu, por outro ludo revelou 
quo ao .Executivo niiQ ·pareceu · conveniente a. · equiparação, 
l<mto que-não a. solicitou. . . 

. Do :!'acto, tal cquipa1·a~ãu não p6do merecer · neste mo~ · 
menl.o . o ·meu ·apglaus.o •. Scmpi:e assignalei. a .iustíçu ~e. um 

· augment.o razoavel •para. var'ius categorias. do :l'uncmonarioti u 
estou disposto a dar todo o meu apoio a uma medida nesse 
sentido, desde que,· complementarmente, se estabeleça a precisa 

· l'DHcia orQamentaria que eustcie a despeza. a rt1aior: 
: Não ·concOI•do, eutrebanto, com os auginentos . parciaes, 

IJOl'. ~~te~orias clistinct!ls de funccionarJos, ·C guet· ê_em corrigir · 
ao; lllJUStJc.as a·cuso ·oxxsLcntes ·quanto. a ,l'eLrJbmcao de. cada 
qual, aggrava a •balbU!'düt que ha. a esse respeito, nos quadros 
dt\ PJ•cfciLux~u. . . . 

Além disso· ha pouco . sanccionei uma equipai•acíio, que · 
·me pareceu iudi:scutivelmente justa, dos guardas ,jardins· ·aos 
guardas florestaes. Si agora se modifica a situaaão destes · 
v.m:manece aquella iniqua dcsi~uaMade que lei recente. c91'• · 
l'JgJU, . ' . : •: 

Nego, .. assil!l,· sanc1)ão á presente l'esolucão, entregando-u 
au u~ Ludo do :;e nado F.eclernl. · · · .· · 

. Uio lle Janeirp, 10 !lc .cle7.~T!!b!'O de !9~1. ~ Cai·los:-san;~ 
pato. • . . · . . · _ . 

. . 
,.. J • • 

nESOL,üÇ:\0 Du GONSJlLHO "'!UNICIPAL .~ QUE SE · l\l:a'lllli>M O 
. «Vl1'f0) N. 69, DE 1922, E Q p,\JIEC:Ell SUPR." . . 

.,.., ,. I '· . , , '. . 

O t:ouse!Ho .i.\Iunicipal J:esolve: · · 
. ' ' . 

Ar L. L • Os vencimentos dos sua1'<1as i'lor·estaes da Inspe
ctoria. de Mattas e Jardins ficam. equiparados aos elos. guar
rJas municipaes, :·podendo p prefeito abrir o credito · supplo
mentar n~cessarro l)lll'a occqrrer ·ao paa1amento dessa despeza, 
no COI'!'Cnto e:Xel'OÍOIO, . , " ... 

A1•1, :l." nevogam-se as disposições cm contrario. . 
DistMoto Federal, 14 de deze.robro de f/921. - Antonio 

Jo~,; da Si~va Drarulão, presM~nte .. -. Jttli_o l;esa1•io cfe Mello, 
1• secret.arw • ......, :lntomo Jose. TtJl:vcwa,, 2° ·sec~etarw. .· 

~ ·. ~l" . 19;,,, .. .'o- ...,.,. 

Eru notiso :;ytiLem~ oonstitu~ionàl, : P.'. dl~·ciito · de vtlto é h· 
n1.itudo é nfip absoluto. In\lestindo ne!le;o.·Podel' Executivo, o 
uús~o legislador constituinte teve em. mêiite .o .. proposito de 
outorgar a este ramo ida soberania. naeioriil.l a í'aculdade de 

· intervir· nn olaboruQfio das leis, sustando .'á.'Vigorabilidade das 
que: no· seu entender, forem contx·arias á. Qônstituicão ou pre
judicia.os •ao illterosse publico, e submettendci-as, com as ra. 
zões que a isso o levaram, a um novo exame do Poder Legjs. 
}a~ivO, que cqnc.Qrd~tr.tí. ()\\ n~p cqm o actQ do. Executivo,· <lp .. •. 

l 
.I .-

. ' 
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. · provando· o· véto pu . manda:ndo· quo· a sua · resolúcáo seja lei. · 
ÇO!lJf? SO V~, .O ~rgão prolator da lei é,. em Ultima analyse, O. 

··:,JUIZ. desse confl!cto. E,. si o Exe~utivo tem ampla· liberdade 
.- · para allegar:contra ,a resolut)ão. o que· entender ·DO. sentido de 

· demonstrar .. a inconstitucionalidade ou. a. inconveniencia della,. 
menos .. discrccíonar:ia não e a faculdade do Legislativo para 
,julgai~ da procedencia dó ·véto. · . ·· · .. · · · 

· :· " VO!'I,ant,o, o Senado que, em se tratando de. vétos do Pro
·. .· .feito a·.resoluciio . do Conselho é, por. uma aberração da lei 
· ... ·.··. .organica. do .Districto1 ó :Poder Legislativo Municipal, ·tem . a· . 
. . : ; .mesipa liberdl\de do )ülgamcnl.o cimferida em regra, ao orgão. 
· · · · gerador. das re~olucoes· .. E, nesse caso, póde adoptar, como . 

•· raz~o ·~o .dócidir, as consideraoões ·que lhe !Parecam· justas ou 
equitatiVas. · ... ··.·. . : . . . ·. . · · 

· .· ... ·· · 'N reso)ül}l\o à'que se óppõe ·o véto n. ·2, de 1922, •concede 
:·a. u.m funcc.íoriai'io municipal uma diária .de 3$, nos ·mesmos . 
, t;ermos ·das ··que ·re.cebem· _outros por. ·ena 'indicados. E' ver-· 
dade 9úe o: legislativo ·locàl, ássilll.ptocedendo, infring~iu a lei 

. _, . orgamca, ·porquanto o· se ti acto não resultou de. proposta do 
· -Prefeito. Mns,.:.tendo em. atLencão .os parcos vencimentos do · 

funccionario ·em·· questão; a. crise. actual e o· facto . da União 
Já ter ·pnr>duas ·vezes ausmontado . os vencimentos dos seus 

. servidores,,. em quanto, que :os·. do Districto se teem ·contentado . 
com, promessas, a Commissão. de Constituição, entende .que o . · 

·.Senado, rejeitando ,o referido .yéto, pratica: um acto .. de mere- · 
é ida .illstica .. · · · • · · · . ..· ·. · . ' . . - • . . ·. · . ·.· . 

. . , . Sal~ dasCominissões, em I! ~:!é·julho.de 1~22. - Bernar-
• , dim; M~ntei1•o,; P~esidente. --'- ·MarciZió de Lacerda, Relator •. 
· ..:..·Lopes .Gonçalves, pela conclusão. ···· · · 

. . ' . - . 

RAZÕES . DO «VÉTÓ; 
\' ·. ' ' • .:;., .· '', ' • :- ·.·,. : '' ' ' • ' ' . ' ':I'.·~· <:'.;_'·,r. ; . 

. . '.-' · Ar• l:lenado. ·Federal : ·.. .. , , . , , 
· · . Srs .:5eniidores :.:... A presente resolução está no. riumero 
daquollas qpc .niio podem ~e~ .saJ;Jcciona~as. Contrave'Y!· .a .let

'f.r·a. ·Qx;:ir.cssa da .. ;lei 'orgamca,·. porque; mandando attriPUir ~ 
r.scri.pturaria almoxarife dd Instituto ,:'O.rsina da .. ·. Fonseca •. 

· •. ~~· ~ran,e!l, .da Silva Pinto, u.ma diaria de. 3$; augment~;t; as- ' 
· ,s1m, .venqm1ento~ ... sem proposta .fundamentada do. Prefe1to. ao 
,Côi\snlhó Mimillipal. . .. . · , . ·. ·:·. . , · . ·. ~. .. 
:'>,.Ao,cr.Qscà 'ainda ,a· Circúmsl.arícia do que .a ·funocionaria ·&· 

q~t\: ~c 'péforo,': qbtqvc, no annó findo, .. elevação de, seus::venci- · 
men!.os .. : : .... , : ... · ·. .: . • · · · . . · . . .... · . . ... : . . ··. . · 

· · .. ·. :Vétn; por isso, a citàda resolúciio: aile o. Senádo apreciará 
: na sna alta :soberania. . . '- . 

' · · · '" .-aio ctê ·Jat\eiro', is de feve~eir~ .de t922:. '- Cá1·{os Sam-
pa.;ó •. t :'·' .,·._.\ •• :. :-, . ··: -:.: :._ •.•... : ••.• ... , •• : :· • •.. 

,· .. ... \ l ·:' 

. RESOLU(\ÃO ,00 t;•);-ISELUQ.MUNÍCll'At• A,;QUEi. SE; REFEaE. ó CVÉTO) . 
: • . . :._ N. 2. !)~·±922; .Á ·.om;i sll .nEFEnE: o .. pA~E,cEn ,~~RA •. . . . : . · 

'' ' . . . , '· , , ' ' • ' ' , ,· ·, • ~.. ,' ; I_; ., ~' : '• : , ' '" ' .. 

:.( .. D · .()onaolho Mtmioipal 'l'eso]ve: · :' · .' , · , , · .. : · . · .. 
. , : • A1·t., :Ló <l?iori extonsivif à óscrÍpturaria.,a:Írifóxai'ife ,aô Ins.,- · 
W.útó ·Profis~ion:\1 O'rsina da Fonseca, :D:· .Branca da ·S'llvà 

S. ':'-Vol. V · 20 .. 
' 

. ., ' 

.. 
. I 

,, . '· 

' . ; 
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Pinto a diaria de. 3$000' pelo dec .. log: n. 2,. 49f, de 9 de .... 
st>tom'l:lro de .1921, concedida ás· mestras, contra~mestras, por:... 
!.eira e inspeci;olras ·de :ilnmnos do· mesmo' insU.tuto, podendo · 
·o Prrfoito tLbrir o credito extraordinario necessario .-á .exe- · ,. 
cur;ão: desta lei no ·corrente ··exercício.· · .. · . _ 

Ai-L. 2.' Uevogam:.se as. disposicões cln contrarfo. . 
DislricLo i<,edcral, 3! de janeiro do I922. ·-.. AiÚonio Josi .· 

· lia Si!t•a Brandão; Presidente; · _,...: .Julio Casario lle ·. ilfello, :t:• · 
Secretario. ·'- A'ilti11Íio· José .Teixeira, 2':Secretario.. " ·; '· 

" 1 : •,; \ , 1.: I'-·. 

. '' ·. _:; '· • .. 
· ·. N,.59.:_t922 ·. ·. 

. • 'r •' '·:· 

o :projecto n. 32,.(ie 1922; apresentad~· je!Ós .illustrêi : 
Srs. Senadores Olegario .Pinto e Hermenegildo :de .. Moraes ·.e 

. mitor:zando o .l•oder Executi~J a.inàndar'construir -em :.Caldas 
Novas, no Estado de GoY.az, .um'.hospital corri .o intuito de. 
melhor:·. utilizaciio :. ,em beneficio collectivo, das, fontés. ther-:· 
macs .alli' .-e'x:i~t~o(.cR, c ~!ando .outras • provid'enoias, ní'iÓ . or
J'r,nde nenhuma das disprJsicõcs constit.ucionâes,, . .<\ .. .' . · " 

· · Nest.as. condicões, (l .a Commissã~ ·dé Oonstituil)lio de pa~ 
recer,que o Senado o tome na. devida· consideracão. · · ... 

· Sala das Gom~1'iissÕcs, s de Julho' de Ú122 •. ~., .Berwir"
r.'>iniJ · .llontl'ii'O, Pre$idcntc o Relator.-· ·. · Mari:iliô de 'LaCerda; · .. · 
- Lopes .Gon~nlves. ·. ·. · · ··.· · ' ··. ·· ·''• ··' .: · 

' ~ ' ', ' ,, . .. 
JlJlO,Jli~·i·o. DO í,Í~i~.\DO N. 32, PÉ. 1922, ~ QUE S~ .REFEri~ O;·~.À~ECE~ ·. 

. . ·. SUl>I\A ·' . . 
' \. ,·;. '" 

O Congresso Nacional resolve: .. : 
·. Art L • F.ica o Podin; ExecuÚvo ~u.Íorizn.do a . mandar · 

construi_r, c~1 Caldas. Novas, ~~. EsJado de Go3'a~ •. um)osp_ilal 
com o mtmto. de melhor ut1hzaçao,. cm benef1010 collectlvo; 
das- fontcs . .thermaes ali i exist(lntes. · ··· .. · .·· .. : ~·::o·· .. .' .·,. · .· . : · 

•. : Arl,.'t2. •. o referido hospitalterá imno:X:a ·urrui ·enfermaria ·.··· 
para. ·o s_et•viQó 'sanita1•ici do .E*lir~ito; umn:~seci;ã~: para doentes :· , 

· prolctai'IOS e uma ·secção. retrlbUlda. ··· .. ·:·.: · · · ·· • ... · . . . · · 
. . Art".'. 3. • Para a construcção d'l hospftn.l a que se. refere 'o . 

art. I\ fica o :Poder Executivo autorizado á :despender' até: li . 
quánLia do 400:000$, podendo para o alludido. filn· 'realizar 
OJ?Oraç~_~s de crcct1t~ que forem necosi:iàriqs', acccita:r .t~rreno~ 
•llferccldos .por particulares, doações 'do qualquer especw,,oten;, .. · , . 
d.onles a tornar de. pt•ompta efféctivaçlio a· ·referida . oo~stru;. . . .. ccão . . . . . . . . : . . . • . . . ' ;. : ... : .. ·, . ·.· . ' •, .. ' . 

~rt. 4.' Revogatn-se às. disposições~~~· êoMrari:~.· .·.· .: · r·· , 
· ·. Sala das sessões, i de julho de '!922, _;, OieoariO :Pinto,; 
....; llel'meneoildo de Morae8. -: ·.,.~ .••. ,. . , · · · · • .. · · :\! 

.... :,:. ' .·. ':- ~.~~·::.~- .. : '. ' ... ·:·.· .. ·:: <1\·· 
·· · O $t, 'rob1as Monteiro' ;_ ~k Pcàsidetlte; h a· t.t•es dias 

!ninha voz. esta fatigada u· o Senado 'Clrisculparti >que cu tome. . 
t:nlllnlas .pnt•u o cnso .deli a mo fa_llat·, ;:;~;;/: ···:. ·· ... '. · .. · · . , .' · . 

.. 'l'endo emhm'n pl'llt.icado o JOl'nnll~nlt;l'idurnnro. m~uLos-.an-. 
uns não ·11'10 : lambl'n de l.et' uma sú vcz~}·espnndtdo pcs~oal-

. lnGnLc O.. jornal algum.· Ainda monos irin··razel-o. desta tribU- .. · 

•. . ... . . 

··;, 

' ' ·: ~ 
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. _.~. 
•.···, 

., .·· 
·.:.• . 

·,1\ :·'· . <: ... : ..... -. 
• • • • • • • • .- • I •• • • - •• - • • • :·· • • •• • • ··r· ... · ' ·. · · . : .. · · .- _. : · · 

!\1]lllilr aos combalenlijS de. uni !! outro lado si .a. esta hórâ :riüo. ' 
. E~tão compu:ng!dos dôchorriycl }Í~PCtoliiculf:1.'em. qu_c. s!i ,tiveram· :<. 
,ctc e_nvolvcr .. J<~~~ .J.?~~~r, !J!~~- nn(): ~a•J~ade. •\(l1:~s .·Póde. s.m' ~m. 
~r.ni.JmP.ntQ.· rol!e~t.,.~ n. a •. sau:Jnao ,c, ,sempre .a, t.w~t.e. ,e. ãs :v.eze8 . 

• c:onsoladorn co·mvanh~it~n <ln~· grande~ doi·m; cl!J.: cada·.,.nm dA 

·.'_ 

.. 

.. . ·.· 

l;•l~, (A1Jo·:ado,~;) O'',<.•.· :\•;.:_:::;·;'··'.'·. 
1 
.. · ·.•·• _·: •••.• '·• . 

. ···,., :0 Exercito. :só,. terá .pezar . das·.desS'I'Iloag. quc· .. •:.Pn~satittrn ;. · · · .... 
·· .. mas·. m.u it.os sqldadllil .:tc~ã~: •J?e.ss~s)mente '1\, cs~a.· ;hora• •sau'(jade :. ·: ... ·. 

· ::de .amH;ns,,rJur.;p~.t'd~I'~W· .. ·a.~:qu~.lll:;:tal~ez • fer!t'am .em :~rnpo, .. ·•,, .. · · · 
.. f.lj)Post.o. · ,E1,Q , nlu,. , p~1s, _,coq~~·''~as••.snudades::dJf.f~rent~s,_. bem.::.· • ··~-

. · . , 4:Cedo:~- · e ao .mesmo ·~·tempo.vfazem ·.or.fusllo,·t,.no. ·fnndo dos . oo~ ... '• . . ·· 
. t:acíies. "<0 ··r~zar·•nlip.;sc·;oppi'le•,:ao'• dcvc,;;:e••multa!i ~vezes ·oum;:. >, - . · · 

..• :. •[ll'O~!w :ó· ·.:l~yerc:çorn::-rieza-r.~•Ji;IJol:cabe,· 'por;tallto;?íici,'-~log~r~da, ,· · · ·• . ·· · · ·· · 
·. • ·• .pirc~~dr ohml~~ •. que· o ·no~so·-n~brc•/ÇIOllcs~; COJ1Stderll';;«o. •nmcw ." · · : · · 

.... s<'nf.Jmc.nL.o: cali,_vobn!JE:te -,caso ... : ~Aiiás~:nllr,t ,~cl ,,st-·. em· qu_al9ucr. , ·;, · .· . 
· . . -acontl'ctment.o-: i:lesgl'acado- ;t.ambem· .. liaci\ po~snm":-cnh!lr "otitros ·· 

: ·!';l'ando~ .[i!lliit:iin!irilos: dlf):aJm'a:'•humntiiCC':(.{pnia.1os;)·::'"' ):·: ·.: ,·.... .: .. 
: : ,· . • ~ 1 • ,_.• ,'' .·.- ·_. .' I : ,' ·,.•·:. ·:. "'.\• .~: .:.•• • ."o-<. ','._ ",.' •· :~.'.,:.::.'; <.,,_.-;_. ,' '- •: ~-.. ~ •, ·•• ·:-- '_. ·, ."1 '. _.·;:1 • .') ··.': .~ \'. :. "•' :." < .··_.;: ~ . ... • 

·· · ·•• '· · . Esse:~: -s~nti merito~:''J:Ó.1~CIO:!'; ;r,íiVÍlt ndos: ·fl~+a .. , do.,. ;sc)nii'do:.';(lm. . . . 
· ... '·1.r·rnm:•:<Jtl~·::~Miil)~,JQ~ge;.:~os,.!m:h!~eg~(.!g~ .1Jo .•no~~ô wt:ito :En~.. . .. ·. •· ·· 

.. vtnndo coli~;'l'aliJ'IaÇtlas: ao•·sr,iPr.eslcl,cnte' da :-Rcpubllca~·.a ·Liga· ,,. 
<11, Defc.~s Nâciona~. ·.cJa·.-qtial ·.~r·p,.·csir~enfe~'o···sr:· Ministro da. .. . · : .. 
:F:azonrla o ·woaritÍ!pcú•S':a:nosso ~nóbré' collegâ, .• lan'leritâ:Va, dgual~· · ·_. 

. -· n:r•nll.l cnmcdl.cl~;.o.dnrrnniaínon!o df!'Rarigue.brasllclro~:c:tam:- ·. • · 
bem; como aqui.-nlnSt\o'm. sfi.:Jembroü de fa?.r.r; ·:axalt.nva ,. co h e-·· ·: .· . · .: 

. :roi~mn dei ,pov6·':brasitf;\ii;ó, :aihdn:·.:)tnO: ·~·ez' tnailifestádo, ·na:·· .:. · .. · 1. 
'•. ' __ ·. _'1~~-~:~~-:.- ·; \ ; ..... < __ 1 

.. ·.::.:.~:-':·.: ·::;> :~--~~:':;~· ... ·/}~~-: ;::~~_:.::'> :_/:")',' .i·-.".1~: ~: :'.~:·~-~·-: ·, ·: _-:.-/ :. ·::'. ·, :: ::~--.... :~-·~<: ;_: ·: .)· ._·:.< .. ·:::- :<·-::.~~~:, .. ;- ,;:·· .. 
· · · Y.Me, tsói~i .mo:!:ut .)sénhorr!~; ··,qt:.e ·.o ·Scnacfo'. -está· om' bon < • 

.companhia,. mpezniúlo ,qúináo ··IJlHl Jlo,io <Jllff vae -ser. dado em , 
•tcqtil'rimento .. :i:fn·:·:tim.·:n~brr.rJ;~epn!udo· do ·l~iauhy,. ;jú·•annun- . 
clarfn· no: Jo1•nal .:dll··.commcrcw; .. e· .a :ser .. apresentado- á outra· ·" · •· · 

\ .. oamarr., peciiúdQ;llbo:,t•m'voto ·d.c .pr.zar .exclusi-vo·.pel_()S -mor'to8 ·. 
da .:legalidade; :&owquacs •nilp: so· .que.J' junlat mcm-.. os' innooont~s. 

·. ~acr.ificad(}~~; n,o_;:i~~~J.r.p.:;à:.l •cld~de: i, · : ··. '· . ··:~· /( .·•. :':: . · .. ~.-··· .. ·· <· ,<,. 
·· ·E~ss•·r.~pccte<de•'oy.(JI,o ·do'- cr.nsnra .. on ,cor~tgendtt'; :nllo -at-, ... :.·•: 

titigirlt.·~óm~rlf~Yú· -nós;~';más · Ci'im ·maior 'razllo: á: 'Liga :de .. De~. • · ... . 
fl!SII· Nncicnnl: n·.;f.limbcni':no' Chefe ido• E~tado~··Tãd '·louvanis · . · · · · 
como ns ~cqs. sent1me11to~ ·cJr< devo~:;· dir eor~agem, ·de ~fhmeza · · '· · · · 
IJ!l!' dignlficll!'Dm Jl '.11\ttot:ida~l!l (1!f.uito• M!.ll}: apdflldo~); :foram· .. · ·• ·•. ":• -.· 

· Js· .~mH• 9C!l1Lttr.cnlos· dl\·opwdndc, ·correndo ilml11edJaf.amente ao~::·.·· • · ... 
· hri~pHMs; npM n ''iotn•·fa. ri diiltribn indo, ii cm disUneclies,, os \ .: : • : 
• s1•1ts ~llidail'1:;_ ;j)ür:toil~s o~ l,oi~os, ·agasnlháni:lt!;i o :prn_t~gendo ·. . · • 

_110 fr1o :,1. mnts ··dllst.emtdu 'llltmlgO; ·: !J.Ue.· hnras· ·anttJs ·.t1vera ·O · . ···...: · 
Sl'li G!JV~rnn .. (;1111'1to bem..) -Fr.Hz · Qu·>mfelizme~te;: ·úrria',só Y'l( <: .... , · 
ouvt J111!!'1lr cxcesstvo esse m(w!m~TitiJ il'r~rlmtvlil •·de,.·car.l.:: . : ·: 
dt\rto. (Muit1i bdm.) · .· .... ·, .·· .. · ..•... · · .. ·· ... · • -~ . •o. d!i~ :. <,,, · ·· · •. · 

• • I .. _,-·_\ • ... · ·. .· ·"•'' :· .-., •. ,~; .. _.: •. , ~ ,.,_.., • ,•• ' 

... ·. No~se momento, o Chef,. da .Naii\ó ~st,av_n, como .. nós; tra~.· . ·: ' 
Cll:zm.11, ') sl!tt. JJfozar par r·ij~a -a ~ent1: ra rte~~t·ncad'a,. c Jamen-: ... ·. 

·. t.andn .;... •forn1n,·112 suas· j)rur,ri~R ,palâv.rà~i·•divulgO:das _pela · · · .. 
tmprens:\ ··- qtte t.ant.u bt•avurn .tlVe~se ·s1do: dada··a .onusa·.tilo · ··. · ·• 
m;i, Os ·,brayM nnnc'l·se .]le,inm, de, :rcoonhor.er'n>ibravüra :alheia, ·: · '· · 

·&inrla.· rtnc.'. n~: :SCJlB1'11 nm . n}l~·~mo d~ ' priücipios: .(Apoiàdo; 
·nuâlá ~cnz.)_: . .,, .. · · ' ·. '. :· · .. · · _.. .. · ~ . _1 .··'·.".:·1}.-~.~::~~-:.>>· ·. · . · · 
. •O ~eraoir> nHIIí dnsse ·n)nrlo uúi.flo na •mf!si11a:.·acêão .r!edosa 
r. o. Çlwln. do Pprlor J~x!lcu t1v~:. QtH',· obt•nndo ·asstml·querJn ·dar· • 
ao nnmdo um exemplo da ct\'Jlizac!iil doBrasil. (Mu'ito ·binn;), 
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:. st~:;:;,\o ll!l\1 o nt~ ,JL'J.JJO Dll J 022 3')9, 

.. 
<' ·):il .idunHcms .. nccões l:eP.rn n mesma: sighifiCac1io, não sô • 
no.~, Jllll~ c!lt' .lutnbcm .r.stur·;l ·«fOI'IlJando· desde· :agot·a· o. am..; · 
I!Jeul.q dn l.olm:anciu. pum· a. imptmidade futura,, ... · · · 
· • ::ii· o.·nosS(i voto dr. pr.zar·yal·.por uma: missa·,. oprnzu ·qos 
cútts' qm;:'no'tcmPJo da lc•i, n11dé cllé foi l'orn1u.lado;. entrom· to-

.. tt'os os· üoansviudos.quo··Jú· ftirn··· amr.acam a surto ·.da Repu-. ·· 'I .. I • - • ' • I ' ) . 

U tca. . , · . . . . . . · ; . · · · 
lJaru assisl.h··n c!SSc acto haveJ•á logur .para· todos;· A 

. . · mi~sw .. ú de dcfimlo. E as miSsas mais · cuncorridmv ·são . as 
< :-,•it.as óm accã'O:do !Jl'ncas. Sr io murecihnl·. Hnrmés . pudessf! 

.. · · mandar. ·cr..l'ebra•r a sua·, a· eHa· ceri.amcntó .· ilti 'não ..• · irià, · ·. comn 
. <·';ãd·poUco·Jria·: ás•,do. prinlcit•(l: n<-sr!guiut.es anniveJ•imríos, · can-. 
, · .. · · Jadas::.ljm:tdilas ·a's egt·cjas, a~é ptll'QllfJ, si QU pei·dessc o juizo 

. · ... ·~·. lú. fosse; não jloderia ·entr•aJ• em nennurna··rJellRS\ por<jú :não 
, .. : !laVet• :um,s6;_ um· só·,lógar va?-iú,.' (Muito bent; muitrJ· bern;. · 

. . . : · :; 0·', orador é ctiirtpriméntadá ·pr•r. 1:arins. !b:. seu;s colleoas;) · .' ' · 
, , - . . ' , : ~' ' . • - , _,. , . .- • ' I· .. ·, • ·..• . , , . ' , , . . I . . . 

•• ... (· ~ ; . ' ':. ;'o ·I. 
-• ',• , , 0 , ' • o- O w

0 
"T 'o O , • ' r, 

. . . ;, 3 c ' - : • . ··· .. · ··. . QRDEM ·DO. nú: 
'.•' .. ·I.-., 

.,:.:·. . 
·. ·, 

, • . .·:,:·· '; · 6 Si; ~~esid.ent~ ~ '. N ãÓ. )lÍJ,yr.~do • nümei;o i1a~~ as. vota~'-·· 
· :. . . . cões;·.c·onstànt.es da> ordem. -~lo .dia,, 11assa-se ·à materia em· dís--

. . c cu~~iió .. :~, . . · · · · · · :,-
·, · .. ·;.c.:c.:< •DilCilll'l'AÇ1o DE FERIADO_, .. · .. ·' 

. : . . . · · . . ·, · · r · ' · ,··. 
" • ' t • ' · .... : ::.- , . 2.•. fl.iscussão. da proposição da ·Camara dos. Deputados nu-

. . .. : j1r.rn.7-i,. rJr.:1G!21. ·declarando feriado·_ o dia •H• de' setr.mhro •je . 

. .- .. ' 

... - .. 

· .l !l2f.; ein qtié. se coinmeinora .o· sexto contimario• de Dante .... 
" .... - ,' :. ' . .' . ' -·. , .. - '·: . ' ..... -. ' ' . :~ ' . . 

· · Encerrada: e• .adiada' a :votação. · 
,·' . _. . -·- I ·' 

-.: .. _ ... i·,_ .. _:;. ~~---·:.:~-~ ._;.<:.-· _;:· .. ·;, .·:·· .... ,:~, ... _.< ·,>: '-. 
.. , ·: :'-CONTAGEM' DE Tm.fPO · 

..._ :•. . :-. '_., •' ' . - ' . ; ,·.· .,· ·. ' .. ·· : '. 
'' ;~ ' -' ' :·.w ' ' • .' '' ' •' • ' 

:·, ·.. . '.'ni~~úss~o ·hni~a do :vào,'do Pt~efeito ·c~ü nrsÜ·ieto· Fedé~àl; · · 
· .. n; 28; ôi)~'HJ2'2; ·'ti ):esriliJcão ~n ·Conselho Municipal. inandan.Jn. 
. 'cont·ar. lempo''do serviÇo· que. ·inenciCIÍla ao. !liJat•da.: da. • secção 
, rnnrHimii .l\fai10el Abreu, vara tndàs Os' r.ffi!il.os., · · 

''. • :: :· ' . , I~_-' ·- _, • ' , • '.• • . ' • 

,· ·~ .. Encerrada·~ :vl.ia4a ti yotaciin; . . ·: .. . 
,.--·--:-· , .. _ ........... · ... r.:-::--.... ·.::- .... ;.:.·-·_:::·._· __ -. __ _.·~· .. ·.> ..... ·.·_· :-.~··_- ... ~::.-_~- -~-: .. ·;_ ..... _.· ...... · .. ·:_ 

...... :o· sr-;: P.reaidérltn _..,:. Nada' lilais havendO a l!'alar, .VO(J )c- :. 
. . \'ii#lar_,ll'. sessão,.. v .. ' ' . ;. . . . :. 

·•:. '\ :.'_. ' . ' . 

· . >; ·· ·'Dosiglio. pa1':í o~d~m do dia dâ. scgttÍnte-:: · 
. · .. .-.•• •·. ;:.- . ,- • ' . ' ~.:: ·.·'' ' . ' : ::"-' " ., ' ! . 

· , ' ,, . , . ;Votaçãfl.< ~n1· 2~. :discussão/ do. projecto do· Senado n .. 60, 
· ,1. :. · dc.:Hl~L: Qn~·-·i·rlot•ganiza: o nionf.epio .dos funccionarios publi;.; 
:: .. N)!Í~,,c.ivis '!l·militares·rda:·Tfnião ·(com pill'echr da Commissão 
. · · · · ENni!cla'l' iJmll1'nl'in •ri ·.,~mimrlà tin S1•.:Pa1t.lo ·.fie ·F1•ontin' e· con-

.. ' : : .tiflP.I;tlmin-9 .óub~titutivo· tid p1•oposição da Gamara· dos Depu-
.. · . . fiu/o,v~n': 272, de'. 1921); ' · . · 

' ~ Vof.a~lio; . Ctl1 . dis~us.são unica, do. vét~ do Prefeito do . 
Di-strioto Federal. n;· 59, de 1922, · á · rcsolu'cão do ConselhO 

· · · Municipal ano .equipara vencimentos dos professores do curso 
de adaptação do Instituto Profissional João Alfredo nos nro~ . ' - ' -

. , ~_. 
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,fessores, d~ .mesmo • c~rso (com . parecm• contrario• 'da" c~rií,;. '. • • I • 

missão ,de Constitu.icão; ,n. 42, de .1922);' · · .. · · · · ·. · · :. ·" . ,: ' 
Votação. ·em discussão unica;· do ' ~Úó ·do ·~refeito · .éio · : :. · 

Distri~to ·Federal, n. 51, ·de. 192.2. ·.fi· r,esolução. do·. Cons~lhD: 
.· .. ·Mtinicipal~:que _cquip~ríl :vencim~ntos doS: .!n~peo.t~r~~ ~ned!C()~. · ·· .•.. ' 

. escolares . aos· mspectores· (com· parecrw. ·contrarw da .. Com-:-, .. . . 
· • r11issão de Oonstituiçlio n. 4.8, de·.I!J22)';· . . ' C": . .. 

: : · 'Votação, -cm·. 3~ ·'discussão, . da. propo~iç~o' da )iam ar~ dos , · ..•.. · 
... Deputado~,. n. 215, dcJ920, .autor!zando a. mc~llsao.das·J~n~aM' .. " .· .. 
· ,te)~graphiO!is ~e. ·Fpr.ros: e · .. Escura <e-.• a :~;, Do.mmgos::do :~Rioc·~~. , . · ·· ·· 

'· .. Peixe, entr.e as quo devem·. ser. ·construJdas··pela.s .dotaçoes:·.o~- ·.', . 
· .çame~tarias de. 1921. (cnm par~c:er .favoravez. ~~ .Co71!mtss.á~ · :· 
· de Fwanças,. n.. ,71'f, ·de ,1.921);· · . . . . :·· '·· >. .:·. , : 

· Votaçllo, en1 discuisã~ im'iôái .. dá in'di~aÇão;p.: ·'~;;~,ê .:f9,21Íi :~: 
propondo que o· Senado· na o .tome :.conhecim~nto·' d_gs ,petq~. do ... .. ' 
Prefeito·dq pi~t~ict.o Fed~ral.relat.Ivo~ .a dehbe~açoes dq.Qon":~ .. >.:' ... 
selho. Mumc1pal sobr&. a sua sec~:l;!tarla' (c!Jm parecer.co~tra,..;:,,:,:··.;; :.·: ·. 
rio da,fJoininissão -d~ OonsUtüiÇão,: 'n: ' .. ~o. de .1.922):;/: : '<··. ):.::- .. ;: >·.·:·:·i . 

Votação; em :2• disciJssio. ·da •pr~posicãÓ ct~:_càmar~ 'd~s< · ' · · ·· -
Deputados n;.·i.t;r.de:i921; 'declarando ferilldó:o .. di'á . .14.de ·. -·· :::; 
·setembro< de.'·J92t,iéln: que:'se( comm'emóra ·o .. sexto··•·centeilar1))' '·' ·· ~,· · .. ·' 
'de J?ante-fc~m.,·pal•eée~ contrario.da. CommüsM.d~'/Justiçá':é· . 
Leutslaçilo, .n •. 698, de .192{).: .. ' · _ ... .. : .:.·: .: : : . · :, ·.':.•<.-:.-

. ~otaçiío, \em ·cti.sói~s·~_ão·.iiriic~:· ido. vi i~ :~o;: ilrêr~ifd. •C!ô ·.: .. 
D1striCto ·.·.·Federal;:.n:, ·2s;. 'de .•f922;•·á '.resoluçao :do'Conselho: .. 

· · 1Munioipa1;. inandando·,contár·' tempo: de 'serv.iço· qu~··· menci9n.a ·. I 

·ao. guarda .da.-,socção. maritima:.Manoel · 'Abréti:: para todos: os · · 
egeitos, (com ·p11recer contr,ario da .. Co.in_'f!!isscloi.de(Constuui:" . · 

· çao, n. 41,. de 1922), ·. . . · \ . ·,. · · · · · . :· •.: .... , .· 
• _I, ' "." • :' '_ ' •- • ', • '.·, ,I • • ' • '· ·:, '·.,.,, , '. _: , ; • .. ,. , '. '.'· ':.' ·; · .. _',; ·" .... ,, ' .. • ·' _.· •• 

' · · . ·. . Disliussãô uniim àa emendl\ da Ciunara dos Deputadcis ào · 
r,rojecto do' Sena(h h. d9; :de 'HI21, ·que releva.: da: prescdpQão 

·:cm Ql!e incorrem ~,direito de D.)\flifgarida. 'rib~rció .G~m~s 
l.arne1ro,: pam .o . fm1 de.~ popor r.e.ceber , ·. n.:.!ll:lantl!';:, •. d.e.·: ::;ré1s . .. 

· . 3~:575$174, 'de différcnca' de: mem !iOldo .. e montcplO:cque. lhe ' ·· 
·. r.ompet.o,·· nri· ouaiidndn de' vhívlf!ló garieraJ:Gomes• .. OarneirO. · ' 

!'com •· pare ir falio~avcl 'dei/ oommissilo .de Finançar, .n. :.481.'-de. · . . 
- :192_sr.;, .. _· :·. __ .. _ .. -.. _·-.·::·:.--~. :~·1·· ~ ... - ~: ·. -:. ·.:·: ::: .. ·.~·. _:. ·.· :~·'."·<: .. -:·-': ::·:·. -: ·_: ·:: ~ .. ~ .... _ .:.~ ·/>:< .. :~·._..>:.-.;;':-~.:~.r: .. <~ .. ·-;._··.>~-: _:_: ~: ... > .. ~-;_:.r .. :.-. : 
.. 2•· discussão da: proposiÇão ·da 'Càmara ' dos.,. Depütados::: :··.i <<: :: 

· :: .. · ·, n: .· ?29,· .d~· ·~92~ ,'quê. ilbre; • .pelo• 1\{ii;listerio,,das: R~l!lCÕJ3~ ,Ex:7 .. ··· .>:·••·, .• ·.:·. · · 
, · ter10res,. Çl ·,erl){(t~o de· 1354.: f~I)$7,4Q, P.arn: res.tl!,uic~o,:ao :go':~rno :·· , . :•::, (> 

d.n ~ran_ya, de JS'll:J,l. ;quantia !'eceb)(la a ·maiS, :pelo :~as !I DI\ ·· • .:,); :· , 
·:hqu1daca:o .. d~s .nayios ,Lave ·~.·.RerfVP.tJ"e. ·.(com ~i{f~~~rJa~o-:-,. · ..... ;":':;: :.: 
1avel..da Oomnnssqo.de Fmanças, n. 49, ele 191!2), ;',.· ".,,. ,, ·, ... r .... ,- .· 
.. . ·_ .. ·:· . '·.··· ·'. '·.-·" · .. · .. : .. _-.· .... , _ _.;_,-.:_· ·.-'· ;·•:;-_:;:\:'-·-·"1\_''·.· :·:, . .-·:·:·::(·',~--.:.-·:·.~-·<.·;., 

·. · .... · .. ·.·2• discussiítf d!\. pro-posiclió da,. Oámara " .dos ,>·Depütado.' '.' '· . :,..-:·: · 
. n: 234, de _1921,, quo.abre,;:polo·Miriist.erlorda.Jrat~rida;-o·:or.e~ ·>••· 
· ·· ·dilo e$petllnLde 6 :070$iso,: para ,pagamento:· :do<•.que::~t·devido•· >- · 

. : ~· ~: ~fapia: l;.uiza 'flerenguer e filhos~:i_em'~ir~u~é;.de'. áeriténo-' · · · , . . \ 
·JUdiCiaria~ (com parecei'. fa·t•nravel' da. Oomm18são· ,de' Ftnan- · · · · 
Ças .M 60 d•• '9"~) ".· ••,:• I ,•,• •,".•'•, .,,.,.,.,•' ",I , ,.. , ... 7 ... • ' . .; ' ' ,, ' ' . 

• ! •• ' • --~~). ~-. • • ' :; • • • 

. .Levin1tr.-se a 8iiss~o 'ás''t4'.hor~s; •·. ·f)i: ·: .. i/·'>i.- .. . .. 
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·.··' 39' SESS.W, EM H DE JULHO DE i922 
' ' . ' 

j . 

· PRilSIDilNCIA Do .. sn·; BUilNO DE PAIVA, PRESJDEN'rE' · 
' . ' ,-, . • . , I . . ~ . ' ' ' ; .. :I ': 

. I . _. . : . . . ' , , 

' · : A's 13 ·i 12 horas, abre-se a. sessão,·. a que .concorrem os 
·· · ·· Srs. :. A: Azeredo, Cunha Pedrosa, Abdms !Neves, Hermene~ 

. gildo. dil ·Moraes, •Mendonça ·.Martins, Lopes Gonçalves,.. José 
·. Euzebio, Costa Rodrigúes; )J'elix ~a~heco, Fr~ncisco Sál, .. EJoy 
de .'Souzao. João· Lyra; • Tobias Monteiro,. Antomo Massa; Eusc-
l:lii:l de·:·Andrade, Gt•acého Cardoso,, :Bernardino Monteiro; Raul · 

·. · Soares,. Bornardo .Monteiro,· Alfrello · Ellis, ·:Alvaro . do Carvalho, 
... · Luiz .. :Adolpho; José Murtinho, Ologario Pinto;. Caflos Cavai
.. · canti, Generoso Marqties, Laura ·Müllet•, .Vida\ RaJ1ios, .Fol!ippe'. 
é 'Schmidt e Vespucio de· Abreu· (30). ·•• . .. · · · 
/' .. ·,_ .. '·,' ,·, ,_ .. ·. •'' ' ' -; '. ' .. ' . 

,~ > iDeixain. de coinpar,!lcér . éom. causa justificàda' os Srs. ·: 
. . : Alexandrino· de Alencar,. Silverio . Nery, Laüro . Sodré, r Justo 
. · •·• Chermont ,lndio· do Brasil,. Godofredo. Vianna, .Antonino ·Frei-, 
· .. '·.r e,. J oãp, Thmné, Bénjamin Barroso, V:81üincio Noiva,.· Carneiro 

.. - ~:da Ctüiha; Manoel· Borba, I:tosa ·e\ Silva, .Araujo Góes, Gonçalo 
· -•,. Rollémberg;' Biqueira de Menezes, ·Antonio Moni·r., Moniz Soctré, 

·· · .Ruy. Barbosá, Jeronymo .Monteiro; Marcmo· ·de Lacerda, Nilo 
· · .Pecanha,: Mpdest.o ·Leal,: 1\(iguol. d11 Carvalho;. Paulo de. Fr'on~ 
· ,un, Sainpaio ·Corrêa. Iriheu Machado; Francisco Salles; Ado\

: ... · pho Gordo, Ramos .. Caiaido; Soares dos Sahtos 'c Carlos Bar.:. 
•, .. · .. ,bôsa' (30):; , . .-: .• ,· .. ·. ' , .·; > : •· •. •. · '· · : • . :- .· •. 

:· E'· lida,· posta em ·discussão . e, sem· debate, · approvada. a · 
acta·· da .sessão antet•ior. , . · . . · ·· . • .. ·. 

', _' - ''' '' ,' '·:·-· : ' ·•., ' •' . - '' 
· · ·O .Sr. •.t• 'sécretário: dá conta do seguinte'. 

. ··, 
. ~ . ·' ' ' ' ' . EXPEDIEN'.IIE · .. ·' · .. 

. ' ' ' ' ~- '- ' ' . . : : . ·, ' •. ' ' c . ' ' •. . . ' . ' • . . ·, ' : ~ . . ' . . ' ' 
·.; ·. Telegrwmmas :• ;. ; · .·· .. · . . .. . Iii ,. . 
',. '' . ' ·' . . .. ' ·. ' ' ,, '' .·' '\ . ' . . . . 

·.·. ·· : Do Sr; : Senad()r·.Silverjô ''Nery, .communicando que, ·por . 
. :

1
. ,·e~tar enfermo, não pode. c~mparecer 1ás. sessões.dura~te alguns. 

. . · · . . dms ... - .Inteirado; .· .. . . . · ; . . · 
·. ',>-. ,·.··.':_':_, .-/ ·.: :'-·;::,·.,,.r' '· .. ."!; ·; ·-.-.; ' :·; :,,_ ' .. ' ." .. _·. .• , . 
·. · .: · · .. ·IDO :.Sr.· Peputado Alvaro Cova, ·declarando-se solidaria 

: ·. ··. . coin .os actos, da maioria em. relação ao Sr. Presidente da Re- . 
· • · :·publica· .. , .:,...:..·. Inteirado, . . ; · . . • . · . · · 
· · ... ··: .. >. ·>·.o~: s,r, : Presid~ntr.i 'd~ AssembMi Legislativa de ·Sergipe,· · .. 

;commumcando ·a :·.installacão "dos· respectivos• trabalhos· · em 
·•. sessão:extraordimiiriO:,>convocada ·por· decreto 111. '729, do· cor~ 

rentEI inez •. -· · •Inteirado > · · · · · n · · · 
'o '' ' . '::: • .:_:.' .-.~. -~:.:,1'•./: '-~'\: ... :·.-..::-::~·.:,:,.'< ,''' . •' .' ' ' , I ··:. . ' ' - ' • ', ' . . :, :o Sr. 2• Secretar!ó .de~lara quenã!' ha pareceres.·. · .. · .. · 

· . ' . São nova~e~te h da~, postas em discussão, que se encerra 
... sem, debate; ·fiCando adJada ·a votação por falta· de numero, 

as segilintes • ' • , · :· · · · . . ·. · · · · · · · · · 
' , , .'· ~ ' • " ', I ' ' .... ' , • I , , • • • ' 

' ~·Reda~ão final.do ·projecto do Senado .. n. 63, de 1921, de
terminan!i~ ®.e os :her~eiros do. officia!,· ou praoa do, Corpo 
de .• Bombeiros,. que . succumbir em· s.ervlCO, terão direito aos· 
vencjm.entos que lhe cabia~, · · · · . 
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312 ANN,\i~S PO Sf~NAilO. 1 . ..... 
Redacção J'inal do projecto do Senado; n .. 64, de 1921; que· 

manda abrir o credito· que fôr necessario ·para pagamento a 
D . .A!nna Borges Barata Rihciro, vi uva do. Dr. Barata Ribeiro, 
dos vencimentos deixados de .receber por sou finado marido. 

. · Redacção ·J'inal.do·projecto do Senado n. a5, de 1921i que 
manda contar nas respectivas fés de. officio o c tempo de ser..: 
vioo militar pt•Çstado por officiaes da Guarda Nacional du

. ranto a revolta dos marinheiros, em 1910. . . ·.. . .· · . . . ' . ' . ' ' 

• '. '' ... ·, •. · ' .• : '·, '• "· •· 1' ,'" •• ·. :---~:--.· 
. o Sr. Oleglirio Pinto ~ Sr.·.:PresidontiJ, .. o ,nosso, illustt·e·. 
collega, Sr. · Senador. AI!-Jxandrino_ de Alencar;. pediu~n}e qu~ .. · 
levasse ao vosso: conhecimento e do Senado. quç, ·por. mcom,- · 
modos de saude, tem .deixado de: comparece~ :ás . .::nossas ses~ · 
Sões ._ .. · · · .-..--· · · · · · ' . ;,.-._ . · ·_ -: · · 

·.' 
o sr: Presidente -A. ,Mesa está. sci~ni~> ±'eill ~ pàiavt~a o· ' 

Sr. Senador Felix Pacheco. ·. · .. ·· ·, · · · :·. · ·· · 
' . . 

. ' ' .. • ·, ' ·.. ' ' ' . : •• ·.'1 .. '.-· • ••• ••• _:- ·_ -" ·.:: ' .... ,•' ~ • .• .. _ •• 

'. 

.. · .. 

o Sr. F~lix Paóhe·co ( inovimcnto ·dê atf{mÇ(ío) .· .. -:-·Todos: ·· 
os factos,· ainda os mais dolorosos e tristes; comportam;· no. ~- · · · 
fundo, urri. commenLario }roriico. A· ,minha· presença~ 'n'à . tri~C ... ·. ··. 
huna, neste' momento, teria, :qrlem sabe? .este .. signífica'(!o··cs'-' : .. ·.· 
pontaneo, si eu quizesse recordar, e· nãi:r empregasse antes: 'o' .· , 
melhor osforco. para esquecer. 'Recordar; . . ·Esqt.iecet• ;•,• . · O ·. · 
presente, no fim. de .contas, não· se compõe 'de' diversa·.·: ma'-'·· · .. 
neira: todo elle é sempre o jogo· dessãs duas· funccões,. no:· 
exercício . das quaes a alma. vae• se refazendo para deanto; :ri:o · 
tempo . e no. espaço,· pelo oanoellar da · memória;>epísodios· que·· 

·passaram; só I'Otendo,. afim de renovar· a .. vida:·,de relacão•·qüe 
lhe cumpre enketer, um·poüco; da espuma· desses.yagalhões 
que ficaram para. traz e que· são· hoje, ·.apenas,;:a:guas P.ar11das 
e mortas; .·. · . . . . · · . . .. . . 

•Este 1recinto, entretanto; . gúarda, . por' ~e~' . duvidra, os ·. · · .. 
écos do granda temporal paz:Jamentar · de que .foi theatro o . 
anuo findo.· Assisti de, longe, com .iabso!üta' calma,·e perfeita 
indifferença, a esse tremendo. barulho, que. por poucó. não sa.:. .. 

. tisfazia logo aos .desejos do. ·nosso, . eminente: colloglr.:Senad.or. 
Ellis, ponde de .vez abaixo o hediondo pardieiro; ,que tão _mal. , \ 
n.os accommoda. Já lá se vão· quatorze mezes, o rião séi pài•qr.ie'. : < ·. 
a .tão· grande 'distancia percebo· ·agora qúe • aqüillo; :·no ·fündo; _ .. ·· .. ·' 
outra· cousa ta:lvoz: não 'fosse· sinão. o preludio·:da lúta .im~ior,. ·· ·.·. · 
que se avisinhava, .e ·no correr da qual,•• ,jlát :entil().· do lado:>df.i · .. · 

·dentro, tive o prazer· de_:apertat•i.a,.mão ·,a,,mU:.ito adYiltisariÇJ; ... · · 
que, lllll'a dur como quot'Ja os·:iu sl)cado, niío•necessitava:com- .. · 
mandar a estratewia· ou offender~me. Balanceio ~:a:;i:.p~ci'(ieCias · ·. · 
todas e quasi estou que entrei. nisso ·como Pilatos .no Credo, · 
reconhecen'!Jo, hoje, que o · ovulo <:la· psét.idp., '(JUOs:f.ã.<! mili~ar · ·. . ·. 
com .. qu.e durante ma1s ·de. anno. so exp!orpu:•:.~-~\'PPIUI,apJ ;fÇJI' o 
sacrtf1c10 do v.elho marechal, ,coberto de.•tanto ... servioo-,e..tanta · . ·:; 

. poeira, .e a quem o eleitorado d.o ·mi11ha-~ter~a achou ·qLie tres . . 
.rep.ovacões do m~nd~to senatorial pareçiam' 'bast.antes, o não ... ·. 
set, na verdade, st •nao eram. . . . ··'' ... ·· .: ... : .·. · , · 
.. · A. oütra . mystifiilacão, ·a ·. dn '{larta: .'lf~lsa; :·.chegouu depois, 

mas ligada~o primeiro termo da, serif! flítê'veiu •se alongando · 
cm novos :mctdcnt.es nestes do1s tumn'ltu:Qsos "Semes!.t•es da 
politica nacional, a que a rendiQiio da !tEsco1a> Militar. o -do 

• ~.1 '4,·~; '·~ ' . ' 
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. , . forte· do. Copacabima·.Puzct•am, .·cm que. pose ao. general. Clo-. ,: 
·. : doaldo, definitivo-remate. . . · . . ·. . . .. · .. 

·. .: .. Qualquer um tor.il.i o direüo de. escolh.er· o sou .logat• nos. 
· ··novos .cll~lf!OS. politico~ q_uo se. abriam .. Mas o ol.ljecto da e~ca

ramw;a mwial; por mfmto que· fosse, ·como de facto- é, só 
podia estar· onde o' seu dever lhe impunha: que. estivo~sc; ist.o · 
é; :irreductivel', c.I!lbora independente; o agindq s.eiJ!Pre PC! I'· si; 
ao lado 'da mniorm dos que ampararam. o ·~cu rhrmto; fehz de 

. encontrar nessa -maioria 'rimHos. dos que mezes untos. o hos- · 
tilizayam, t~ist~J, muito trisbo por· s.l!,bcr :do outro llldí! alA'ltm.': 

· voto. que llJc· ho.uvessc -nessa. occastao s1do favot·avel, .o···con- ·. 
: tcl}te; · cm:·surilma;· de ·que o ·grosso das hostes adversas so aLi-
. . rasse logicamente··ru. segunda peleja, ·só agora finda, com a 

derrota ·definitiva da brilhante lcgiiío. · · 
. · · · :'A' dispersão • do!J. combatcntiis não foi tão grande que 

não.·me permit~a· fixar ainda., bem nitidamente· a Unha' da' pri'-' ·· . 
. rneJra .. óffensiva; através dessa· melét!, que, cm geral,, se: esta.;;·. 
belcce ' n'o ··desdobramento '·das- diversas·' phases de · 'üma ba:: · 
.talha;. · " :-· · ''. · :. :. ". · . · ·. · .. · · ·•: · · · ' · :· 
• . Tern1ino'u; por.vcntura',- já a.differenca ·osbocada"naqucllc · 

~ episodio• ~e /que fu! ou . o ·irrelevante _pretexto? :.Creio 'quo .. 
: J!OSS<?_ afol~aJ'l'!el,lte d1zer que sim_. Mas tgn_o~·~· pqr :putro lado, · 

.so· nno prmclplam·'acaso· a apparecer as <htferenmacões, ·que 
. hão.·de :marcar, lià ultima volta· do::caminho,-:·o: logar·'dcfini·~. 
· tivo'a.cada:um, seJiarando·ctesdo 'logo o'. seu' ponto de \·ista' 
· pessoal• pnra. conservar iillactv a autoridade de seu ·nome e o 
· prestigio de sua situação no fut\ll'o. · . ' ·. . 

''·'"«E' .da.'vida,,J,como disse um soldado revoltoso, :no·· seu'· 
, leito· de' hospital; :E'· da politica, poder-se-h ia tiimbem dizer •. ; · 
_ :.-'••:•Mas·o· que.-sci'·é·.que,· hônl.cm, como hoje, me .encontro na· 

· . mesma n ihllirfacte· ·cl.infessa · t' · inalt.oJ·ada, repartindo· entro os , 
'dous .misté'rcs •· que devera exercitar, ·C. tão ·mal e claudicante-

. mente pratico no diutumo. labor .(11ão _apoifl!ios), a. minha 
.. ·. . palva~el'. in~úfficiencia 'e pouco. prestimo. ' P':ão .. apOiado.~~-) .. 

. Nessas· cond1Qões, arred1.o como· .v1vo. desl.e rt>Cmto, 'é natural 
.. queme-esp~nte sempiie que aqui se queira \·er em}nim,.qúe 

nada ·sou ·e·· nada· valho, nem .como Scnadm•, unn1. como:_jorna:... 
·.-lista· .(não:·lapoiadôs), a pr'etcnsão que nliuca. tive, .de cmon:.: .. 
. ·ctar ·a quem·,qu!)r que seja, menos áinda a· um. onJi.nentiJ.com- · 
· panheiro dps·· prirnéiros dias . de jornada na pl'ofissiio prin:.. 

·. oipal,·.· hôje · cg!'ossO ·delln, e ,riobi!Hanrlo outra conl' ·o nwsmo . 
. : · ;brllho:·:e~ sup~rio:ridade, quaMo yo~í· jtá envelbecondo dé. c!nco, 
. . lustros. a .. l'abJscar,. e acoumulo. SJmultaneumente. nosso perJOdo 
· {treze· annos. :do, vida:. parlamenta1:, que servem apenas .para 
.. -·ooónfirlnar .. que ,niio. :cheguei. de, um.· salt.o. ou de !mp!'Ov.iso·1ló . 

· : .. · Senado da Republica,.o mesmo suoccdendo· na ·.mtnha carreira 
. · :· de' ünprill1sa; . · . . . . : · . · . · • . . · · . . . 

. ' .. :-.:,Quando 'se qubr, ser ltm só e-sc é sempre realmente o. 
mes1n,ó, suppr.indo, .as suasi:dofic.icnci_ns com a sinceridade, PP;:. 

·: noso; multo .penoso so: torna conduw·. uma r.lupla l'osponsnb·l
l.idnde;.jJor:niais uffins que .parccam os encal•gos u ·.desem-

. ·· · penhàr. · . · · - · · · · · .· . · · · ·. · · · · . ' . ·. ·. 
·. • .. Posso, ·•feUzinontei. do fronte erguida, .mirar-mo nós .. dous 
. ospe1hos; ce1·Lo de encontrar. reflectida . cm' .ambos u . mesma 
. phisionomia; .sem. àltoraçiio do umu linha .. Aprendi ossu in
~Yariàvor coherencia de .. attHiides, servindo 11 uma casa .de-tra- , 

· · dicüo, ·a· m·e~fila onde 't\lntqs outr~,s, _antes de mim, moc\cla~. 
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ram as fot•mosuras de seu espírito, transmÚtindo.' ao's ·mais ... · · 
mocos a idéa cons~rvadora e ,oommunicando~Ihes uma. :foé cheia 
de- calma nos destmos do pa1z. . 1 . . .· ... , . . . · , . . · 

NeJD pÓr 'isso, elltretant.~. mo .e~q.ucco dO;· separar quanto 
devo uma cousa e outra,. ev1tando m1sturar. o meu rnandato·. 
de Senador com o meu papel:de jornalista;, Nú.o represento . . 
propriamcni!J .aqui o ",Tornai do'Comr:uorcjri), rlo:que não .sou. 
proprietario nem director, o onde .apena;í. me. cab~, .como .... a. 
tantos ou'l.ros tom cabido, honrar .. 1í . con.fianca. da empt:~za; ·11· 
cu.io serviço, .como ao. de. meti paiz, mo dediquei desde. os de- .... 
:wi'o nnun;, dr. idadn. 1'üo pnnco ·~ou: naquelh(folha um ·.dele"" · .. · . 
gado do Piauhy. ou do Senado. Se a idenf,idedo' dos assum~. 

: ptos,de ·or·dem publica do quo h()i de .l.rO:t.ar ,o_abt)lll n~.:~upla . 
ospher·a da .minha acção.· parlamentar. c rla :mmha ·act1v1dado 
jor,nalistica .·.,todavia não. confundo nunca·.ctevor.os distinctos, > 
pouco se mo. dando, portanto,. que, .. uma .•vez on outra.· haja , 
quem· onlimda crear-mc. uma· situnicúo ~o responsa'üilidade 
conjunctá nos dous terrenos .. simultanoos. · Responderei, no 
Senado, .. poJo ·que disser. c -nicr. nó· Senado; como na folha: de' 

I 

que sou. rodàctor-chofe. mas não i'cdaclor. oxclilsivo, .nem di~: · 
i•octor, saberei responder poJo que .escrover C ·publi.!lB·r.; . · .. · , , .. · . ' 

·Abro, onti:ctànto, .umà ilxcépcilo a, u1n ,antigo ll: brilllante . · · · 
companheiro· para dizer quó; só por .esta circmns~ancia,, .não · : .. .· 
considor.ei impertinen.té .a sua· resposta à. um artigo. :do ·~'Jor-.; . · · .. 
nab, dirigida directamente. a mim .e forinulada1 hontem da.tr.i- · · 

.· buna. A .vida'. é cheia de surpresas, estabelecendo .uma;inin~; 
terrupta· soparacilo de destinos entre os. homen~, Mas o :eon~ .. 

. coito m·oral da.· oxistencia .·está. em .·quQ,.nã-o.·s·e .cancellem ~em:· : .. 
justa causa pésosill: ligações preteridas, ,· que .podem. Sl!mp're, -
subsistir. através do ti:lmpo no apreço reciproéo .: . ,: :'. : ,c ..• ·::.' 

·J .. 
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l 
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' 

.o Sn.l'ourAs 1\loNTEmo -·· Mult.o·líom'. ·•. · · ··: . : •. ·•.·é: .'-. · · 
·.o SR .. · .. FEux ·PÀcHEco · -· . Dito ·i~t~; áoÍ~ ~u~ 'pÓs&Ó. ~ri- · .- ··. 

f.ra~. à' responder', com infeira eordialidade,. mas tambeni cóin ' 
a. f1.rmeza que gosto do guardar em todo~. os meus .àctos; ao .. · 
discúrso.· lido hontem, aqui, pelo . honrado, represlmt&rito: do ' . 
Rio Gral)dc .do N~rto; cujo .n,omo peco vimia para dééliriar,• 
Sr. To~1as Monterro. . · ·• . . . . · · · · . . · ·' · .. .. .. . . '., · . ·'·· .:. · .: .. 

• . . . ' Nilo tom razão o : mi:lu · illuslre oollega/ ,quando imagiii8. · .. 
.. qu·e. ·o «Jornal. do Comniercio,; ·coin o artigo d~ domingo;• enca·.;; ·· .. 
· b.ecando o noticiari.o, d,a ,situacúo,. quiz responder: ao:scu di.s.,.: ' · 

c'urso· de 'Sexta-.fe!ra ... , · - .. . . . ·.. ·: .... ' .. :.· , · ·,,.·,: .. · .. .. 
. ,, . ' -. ' . . . . ' . '' . . . . . ..... ·. ,' ' . '·: ' . ~ ... ' ' • ..... '' '. 

·. Aquolla. folha fai1ia apenas um largo commentarlo :de :' 
m·dem . gm•.al. a· proposit.o de' .um: officio rectificativo que o ·: 
digno engenheiro !llaJor Egydio,' Moreira de; Castro e. Silvli,, < 
me!l vel.h_o ·o querrdo companhmro· ~o~ bqns. tem.pos~ ~o·, CQ!.;. · ·.', :: 
lflgJO ,1\lJhtar. endereçada ao Sr. · Mm1stro ·da Guerra,· corr1- ···. ·.· 
gindo ·f\Oljilias ·n1onos certas pulilimidas a respeito::. da ointer:. :. ,:, . 
V(!oncilo que o mesmo official c um outro:seir collilga tiveram;··. : . \· 
como parlamentares. das forcas logaes, mandados: ·ao .:foi't~ 'de· , . :: · 

.Copaoabana; · ··.. . ., .... ::: · .. , ·· · · '. ··· . 
· Nesse officio, . o alludido official ':se':·,,ófijria aos revôltÔ'-

sos dizendo te~tualmente: crapazes fórà:1da lei mas briosos•. ' ·' · 
. Foi esse· qual.ifiçativo que -o "Jorn~b. es'il))~~ou,' oppondo, como 
, era, de se~. d_1r. e1to de o~gilo de:opmlilo;ilcér,tos reparos ao que· . 
lhe .. parec1a um desoab1do pre1to de admtracão aos .rebeldes · 

' ' ' . ' .,. . ' 

•' 

'·' . ' •• 

··-, 

'·,. 
., ... , '.. ..._, . 

. 
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.. '".sem ·alin~, qu~ Úmia~aDI··a··libcrdadQ··de·fazer o que· nem ao 
·: ininÜgo estrangéiro:.as.,-leis de guerra permittem, isto é, a 
. ''ig~oininia .. de um bomb~r~oio ~ serri !I viso prévio e -nlio pro~ 
. · P.Fiamen~e c_ontrl)- as fortlfJCaco.es ex1stentes, mas con~rauma 

:o1dade·: commercla.l aherta, cheia· ·de mulhoro3, de cr1anças e 
.. dó ·estrangeiros·.·· ··: · · · ·_' · 

.·.·.; :•• .i o:,sn;.'TosÚs.MoNTÉino ....:. Ist.o nirism'o eu p~ofÚS'llel. 
'· • I ' -., . : · , '"' -. ,• . • . !· . : . • ' . ,· . 1 .. ·, , :o. Sn.' FELIX PACIIECO·--'- Via.· nisso,o ."Jornal• um sympto-

. · .• íua 'do>nosso · doentio sentimentalismo,. tão· amigo .do perdoar· 
.· ·.· o·tãd deshabituado"de imnir os ·crimes dessa ·nàture2;a ~ · · '· .. · 

' •;: i, . : ])etinha;.se' .Jongamentoi o 'artigo i na ' apreoiaçíló dá: esca-
. · .rarriuça: 'final travada na Avenida Atlantica entre os. [lervfJr"'. 
).·Ros•.~o.ldâdos :~evójtosos que ;os allucinados ·tenentes Si queira 
• 'Campos,' iO · :Ne,o,yton .·Prado: •comma:ndavam; ·· entrinQheirados '·.na 
: ,aróia•'e •.Iia:••muralha· .de. cimento armado, •o .. as'·'forcas· logaes 

. :: qúeravan~a:Vam• ·a·. ·peito idesoonei.1to, ·.sacrificando-se gloriosà-" 
· ' mente' para :défendor· ·a ordem;> (Apoiiailos; .muitO· bem:)· .. · .· · ·· 
· ''':'~/;:· •Só ide .-passagem o redactor .all.tidia· a: 'discursos .pàrlamen-" · . 

. . .:.t:ares·:que haviá:m, gabado a valentia selvagem o impatriotica 
.·. ·valentia ·desse punhado ,dé, hómens;, .E'Íltre . esses discursos não 
:. podia:ocintar,se. a1 tulgux:ante prelecção .historica ·de nosso·. 
. 'h'éuirado )collega, :.o< :Seriàdor p·elo ··· ·Rió · Gi!ande ·· .. Norte-,'[lois 
. ·nossa ,:falia, :quê;/:.fo~os : aqU,i .. oüvimos :•com' attencão.· e .enlaio, 
, riiferéiicia ·de 'esp'eoiiF alguma· foi. ·feita 'a 'esse. 'episodio, Se 

· .. algüem: podia s·e, considerar. alvejado >pela.· critica,' cil-ie nlilá"-1 
: . não "er!i.' critica;.;ma( ap'erias .'uma 'diyerg~ncia dir opinião,: se.:. 
.····riam·:o<Senadór:•A!fredoEllis• e o :.Deputado··· Betbencourt Fi~ 

·.· ·: 'lho; O;prizi'iéiro elogiou; com· a. sua ii'ostú'niadíi frimqueza; .ils- · 
.... se~.rebeldeS,•.por..terem; a~ m~nos sabi.do.mor,rer, e o. sympa~ 
· dh1co,-. representante do • Distr1oto .Federal ,: na · -Camara· ··teceu 

.·também.)ouycíres lá: bravilra.da mesma·, gente revoltada:··: Es- .. 
· •tavam.lllo: seú,.diréitci,:·ooino no· seti direito·.estava .o Jornal• do · 
, ·.oommercio•',eÍll· dizer.:t~u'e. aquillo· não :er.a' saber .. morrer,•·mas · 

.. 'querer.•~:rnatar, ;,Ef.· eni. não . applâudjr' 0: trêsloucamento' dessa 
.. ··.:aventura:. finaLdos iridisoiplinados .. :. :·. < · · ... • , .: · : = : . 

. · .• : o .. Só· nO .·fim• do· .artigo; e .airrda. assiril,. en passant, .se. falia· 
·c •nà.'idéll!::.d~ .•. ·rnlssa:.Pelos ;mortos;. sem ·~i.~tinccão.d~ partido,··.a 
· ·exemplo ·do '(Jue' fez• Cax1as ·. '· · .. ···· ·. · ·. · · ··· · ·· · ... · · · .· · · , 
·., .''· ·.:•.: Nllc(•!la/tpeNIOe •.·o 'honrado:. o0Úega; '.~onhulna' anàiÔilia en-. 

·•:• tre'. oíi·doús-casos:~ : o:Duque não '.fOra·. nían_dadó'~báter um forte 
\ ·~~voltiidóV,;,;que: ·. atirav.a sem; Justa: ~a usa .. para ;uma :. ,hiunensa 
. ;metrop(lle;.cll'ela' ·de ·:gente· -merme.:-quo. ns .le1s sal!'radas da 
• .'güerra 'protégení:àe!)lpre. Elle. :vinha de dominar· levantes· rc-" 

,. : gioluiribs::nltldamentir 'partidarios, quando não e taíubem uma · 
. :•,grtmde':·revolucão politica- de muitos .. annos ,e:. com ideal, re.~ 
· •. : forniador'.bem :.definido. '''Não ~c.onfundnmos• •. unia. irr.upção oc-

. ''.'càsiônaJ··:ae.:Jndisciplina' .. o~m · Ulll. movimento .larg<l· no: campo 
, das as_pirao~e:s:,e d~s idéas. D~J!ciis ~~ u·ma pugna :d~ssa al,l1-
•.plitude;,. dessa elevação, o· off1mo · diVI;Ilo póde. reumr os -Ir-
: mllos-"oonfràterni2111dos, · 'chora·ndó :··os mortos oommuns .. Essas 
:lútás ~.pi:ldem>sàr .. e . são. quasi sempre . si·gnaes (joe vida e 'da 
: sai.ide, éstos de pens·amento e de fé, affirmando energicamente· 

· à ·vitalidade . da opinião nacional. . (Muüo .be7n.; rrw.ito bem.) 
·. 'Nio assim .as·revoltinhas militares isoladas e -periodlcas que 
.. .téem ;. : sobresaltado. a exiàtencia.;, da. Republica. · · (Apoiado, 
'muito·.:be?n.) . . . . . . 
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. Havia, porvcutm;a,..alguma cousa diJJ)nrecido ~eót:re.:àql]Úl'_::·· 
Ias .bellos. movimentos cyclicos de· nossa'•natural~>evolucúo ·po~ .. 
litica, o o gosto louco• dos tenentes Siquc'ira Campi:is .. e 1~ewton . 
Prado? . , ' ·. ··.· · ... · .... ·· . . •. . ',· C · :·<; -. 

. Por mim confesso que· a valentia .de ambos não· me:, com- : · 
·movo. Commove-me, isto sim, a· bravura· dos. 'soldqdos lcgaéS,i · ::.,. 
que eHes mataram e· .feriram estupidamente·: nessa a:rrancada •.· > . 

Os Sns. CUNHA PEIJROBA ~ :ANTONIO •M,~ssÂ ~: M~ito:.hiiin!: , 
• • . ·, '• . _· r ' '"; ·, _. o • '. " L ,', •. ', .' , '. I• ,', 

. · d sn. FÉMx ·PAcHEco.-· . Nem a· minha. áimà> de'.potità.:so . 
perdeu .jámais ·na ·sensibilidade eilferrrlica,. q.ue. se; contenta das 
apparencias dramaticas: ex~ernas; .. preferindo, antcs·::buscar,.::no. 
intimo· das almas e no. aínago das .cousas; a·i·azão:superior .. do: . 
belleza com o seu fundo· moral legitimo, i'óra :do .. quaL:não• ha ·.· .. 
arte ,que val'ha,. nem pensamento Httei·ário. que desabrôcliecem.•< .. 
~ymbolos ·eternos. A .·forca,.: arr'edadas.· ··.ás . expressões-.•,Jnteriorés :_:., ·. 

. , . que \1. dignific,am,. é ant_es urri · sig!lai 4e ·· animalida.d~ :.:rüdi_l'pen~: ''' · 
. ~ar, . mc.ornpatlvel com o . vordadeu~o; .senso• .~a· .civJh7.iBC~··.e· ·d.n. · ·i.·.·.· 
· cultura.• .: • . .... ·. ·. . . ·.· ..•. ·:·.· .. ',' · .. O:t':··: .:~ .. :·<.·/· · 

> O· Sk. CUNHA PEoRÔs.\· '- •ApOiado. ':· : · · · .... • _•: . ', · 
•• •··· . · .· ..• _ .• , ••.. :· .. :.· •• .. _r- •.1 .. ,: ...... ·:·:.·.·:,_ ... .'"._.; "------:".:-~::::<:;·:_ 1 -:.''·:'•'···.·. · .... o sn; l<'KLiic PAcHECo··-. . Nilo .. precisava :e :douto'.cnllega ....• ··. 
fatigar-se tanto• no. distiiJgU ir .. D saüdade:' do ··neza·r·. : O::velho:· e' . .. 
sempre. citado Garret ·do·. caceJ•()I:i:·es[liriho:.;;:.podii· )lem,. •ficar. ·: ' ·• 
na sua estante romnntica,: sorri. pi•etànder:ili'fhtü•' na :poesia·ri:O:va' . '·. 
com o ernoliente de suas endeixas; que. ·sã9, como·. o·. so·tHi.vro ·,. · 
celebre, folhas' cabidas que o 'vento: levou! e• nãO .c0t•ro:oipondcR1 · 
mais'â :vibração int~Jnsa.do mundo contemporancp;;. '>' ::' .•·' .} : · ·. ·. 

• r • . ·,, ' _ • _ :. : · • • ··:, _.. • . , • · • : ·: ·, . : ' • • -, l · .. · . .' ;. :- _ .. i ... · .'~~,; ·., -~ • ,, ·' . : , , .'· · 

.·: ·O· Senado me porMrmí qúe a. esse •J:!l~PÓito'.eú' pai'a:aqu:i;' .. · 
pela:· certeza. :d~: qué nllo estou ilm•-uma:, segsão da Academia; .. · 
nem· ·qúero· ·escandalizar o·.·. pJ•osli,ismo · sevot•o:' rlesta< Casá;• reci;;i ·;:::.• 
t.ando Vl)rsos- de livros meus, .cômoo·soneto·~lmopliaiMa··.•sé~·.· '•. 
rie .A Janella Doii•aila e·. o poemeto' O· Pillldio: •da .':7'ália.•: Verde;; · :·•. . . 

· onde· d.fgo como entendo; . no:: verso; ::a> •c.o;nsciencia·:ila':l.iélleza· ' 
civ.iça., expandindo~se ·em. onth.usiasmàs::,~ei9: l)Osso-gJ•ande;', :. 
glor1oso e eterno Brasi'l:;·· ··· : .. ·· .. ·' ...... ·.- ··. ·:·:·,,., ...... :,'".-.•':.' ''>:<<:•. 

·, 

'1:·. 

•,,,', 

' ' ' .. ·. ' '.,•' :, ' :. '" _; '. ··:--:-. ,';~··.- .• _, .. ~;·.;·,,: __ · ... _: .;··.-->.- .. ~,.' ·_: :'· ,:;···.' __ ~:· -~->"· 
.. Vou :lôr .á Cas((, piu'n que fique dúcol~tioradô:ao:·meü dis- .· · ., · .. 

cllUlll'lSO .jo. l'!gnllr·e nos, Annf .aes,~ ao ~~,do,dill~entdi,l:la ~épliila\ ~();ll:'mel.l; . \ ' 
l rn(o .co ASUj •o 'III' .tgo ,que .. an o. ue ... oeu, .. -sc~·í .. raz _o,.:·e. 

·(Jue. não· .·fazendo' si não.:· exprhhir:· J•eacc.ão~ ,.da. ~opinillo· ,'coi;.·· . :i, 
. loetiyl\' ·majs _sensnta;·t~v..c; ao ... incnóS, .. ;a.~i~uá()j ·de·.•,:;traz~.r .. · .. ·· ::... :,. 
' de )lovo. á tnbuna . .o· antigo' o· dexti'O' .Jornahst.a,; sempt•e ,pre,.: . , . 

sente uo~ scus.:diu~ actuncs. d·e hi.slót•iadot.e de· párl'amenta~.:: .• . .~ 
. ''"\'' . . ·_, ' ->'"••'-'::'-_:.':.·-,-·.· .. ··.·.':)::·->:J .·• 

· · . ".Publlc,~mos · ho.ie;_ · 1Jn1 outt;o :.loga·r ~;h.'oi#~i6':que'·:i':.· , · 
o Joven· c .dtg'llo· offic1al dc· nossp: 'Exl)rclto, · ·maJor·: .... 
Egydio · Moreil•a (fe · Ca.sti•o Silva, dl:rigil!.'.aó; S1•.:·. Minis;;;,:;C · · · 

· ti•o .da Guer1•a,· rectificando .em·tos. pormcnót•os ·de'·.' umá'!.-· · 
noticiO: noss11 ·,l do · outJ'o. collega sol)Jii o inéideíltii:· pas~ ' .. \ 

· .sndo no forl'c do • Egregmha. enl.r~ .o. tenep.t~: ,rev_oltps~ . · · , 
-Newton· .Prado• .n. o~, dous · omjssarJOs legahstas. :que:· alh . . 

· · l.in?nm ido .pni•lnincntni:. . . '.: . .. . ' : ·.·' ··.· · · · ... _,, · · 
,._ .. ,·-. ·, ,•·' :_· '·: ' · .. 1_'(.~)· ·' .. .':': ::~---.-~<-~:,:"-.•,,:•.:. ' . 

, · O. espil'ii.O· :de exactidão; ·qu)lc resumbra .. · desse do:. : · 

'' 

.• ,. cument.o, horu•a muito a .Qúerri' o escreveu· e. que·: é -

.. "~""""'~ · umo d" m~lo h~4ibon"' ""'~."'·•~• o' 1:: .. 
. >/·. ,. 
',·) .•·~ 

,_., 
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. ·. ,; . •,: ;.'·';U~l: do~. milis·. bell(\s. cacacteres da nova Q'et·acão militar· 
· ·, · · · ·brnsfle•ra, • · ...... ·" , . : . . · . . 
· ": . . , " .. Mas,. s() ,u major .Egy~io nos pormiU.e, ·lhe di~emos 

. · que ·a suo . carta, .referindo com rigoroso respml.o a 
, • .. , .. : .yorcfade :.acm•cli·. do pequeno .facto .• constante do: noticia

.. · ... ,rw,. :c1 .. dc\:eild,o, nesse' parLiculat•, ~e r recebida, como ex· 
· : . lll'P.ssao .J•eal do' ,q(le. se passou .quando. S, S ... e o . seu 

. ·: :· .int.rçpi~o:.collcga St~ .. Pacheco .. 'Chaves; . conv.et•savam, 
·. · · ....... :.: ,ilomo ,pa.rlamentarés da · .. higalidade, .com o. tenentl.' 
· :;:,·;''·. :Newton·.Pr.adt>, dá, ~por outro Jado,:.aôs insubmissos da

.. : ;:;': .,: :qu·ene ,fot!f.o ,un1 ;:qulilif.icaf.iyo'; ;do-·· que~ .. pedimos v enio: · 
.. ,. : .. para .. discordru•. · ..... · •. ,.· ..... ·, · 
· ·.·.',:<.:<' :'. ,Chama;;Jhtis,.;d!i .!act.ó, .s .. :s .. ,"punhado. de rapazes "'' .· .·!,. . ·c~· . I . . . b . . " · · · · · . .. ·>.''·:: .. ot:a. !\ e•;. mas r,10sos ...... ,. . · ·. .. . . . . . 

·.·,. ,. , .. , .... ; ... NãQ, ,quel!emos,, .. e fôra mJquo- rle ·nossa parf.o con-
... ··. ·.·• · .· . : .. f.ostar: á: Jll'ocedencia· do. ulUmo .. arljecf.ivo·.- Si'. o brio é 

' . • 1 ~ó. .o .desti:lplor,,,do :})êr,igo; :a 'i)itrepidez rJe accAo, 'não 
. , . 'Jnll.ou .de. morfo nenhum essa 'virtude lladiclil. ao tenente 

. : .' · ., .:Sfqueira :campos, ,ao· tenente. N e~vf.on Prado e aos . sol
. ::· ':;dados ,.quii. 'flll'maratn ·.Cotif OS· ·dOriS na ;OSCat•amuca fi

. .na I ·por- rlet.i:áz· da. :li'mrallla • dn cinwnto .armado· o das 
. .. , J,J~-iri~.heirás .• patüraei1. de .~reia :ria . ~yenida . Atlántica. 

· : Mas, temos· para nt.fa; que . o. ·bz•Jo m1.htar ··é, .nem pódll 
.... ,. ·.·:_., .. sor,.,~ómnnto,is~o;·--Oôde .. :o_·._s~Jd.ado. supprim_e canêella. o. 

devei',." o qUti• . .ftcJL,não .. é brw: que. •s.o "louvo.· Do nossa 
'~;? .. ·pa1·to,. coÍJJ'~f,sliD?ós, .á·.,nossa admil•ncão, preferimos. t·c- · 

.... · . . , :.s.orval•a .. e:~:clustvamcnt.e . ,para ps herót)s. auU10ntwos, 
.:··: .. : .. ·QUe,·.:~m. ·nú.rnc: .da 'autoridade. .constituída· se oppuzeram · 

· .. ,.: :. :::.',aos .outvos ;a poito descoberto ·e sacrit'icand.o~se ás de-· 
.. ,:tilnas. ,para ·Salvar -a ordem. .. . . . · .. 

·· .: ''· : Os.'.jornat)s estão .. cheios. do •hymitós · á .lmvui·a ·louca 
, . .. •,do.~- ot'fJciaes ,Siqueit•a Campos .. c Newton :Prado e dos 

. ;: s.cuif· 28 restantes. compa~heiro~,. A,té . nos ,discursos . 

. : par.lamentares · destes. ·Ult1mos .d laR .se encontram · elo-
.. ·:.. · gio.úao. sacrifício .. volunlnrio cios .mesmos na . escara-. 
. . , . ·.·.· :muca.final'.oa .morte: ··. · .. · .... ·· . · . . .· 

.. ~-- · . :E'.:possiveJ .. quc ·a .nossa. indiffm~enca .ó.ftliozá os'
;··teJa·-errada 'e. que o onthusmsmo com guo .outros se 

· · . ."'rofni'em ,ao'.dei•radeiro:Jance dos insubmissos da Co~ 
: :Jlacabana .,par.cco, mais. natul'al ·c .. mais legiUinlh · 

· • > ~> ·;:: .. '·Qúi~eramas · ,comt.udo .. :q!.ie;··nossa tristissim · .. adis-
. .. . · •. J.l;ibuicão :de .louros .elltrc!. il•miiits que .-se defrontavam 
',. -.(:. ,· ,I) se.;debaUam, a ·p'at;té melhor fosso al.f.i'il:íuida· aó lado 
·. .~ . : .~bom ,.que. liv.idcnteqzelito !'JAO ora o dos. qu~ bimibar- . 

. . : . .' , .;deavam sem ;alpla .. Juma :Ctdade .aberta e ,haviam· pren
iddo e ·desautorado',,seus; commaiidantes, faltando .á fé 
jurada,. e:. ai i!•aildo-se por fim como . .férlis . sobre seus 

· · · · .• compariheirós ,fieis:·, ao· .. Gov.erno. · · · ,. · · . 
· '· ' ·' · : A .esse& ·nobt•es escravos dó dever .. militar. e do sa-
' 

,. -,. 
.,dio ,patriotismo ,nóiilluma .,rEifci!Oncia mai.s justa c.· mais 
•extensa•·. foi ,i' ai! a .,no noticia1•io das !olhas .... _,Queremos 
:cor1~igir a .iniquidade ·dessc.'orro'-llo .apreciaÇão, pondo 
:as ,cot,Jsas .. no·sou. do\'icfo.Jogár .. Atalhamos -'com'isso um 

. '. -.. · ·riessimo symplomn; .~ilho \J~ sontiment.alisino · exago
.:t'ado .·que ó o :nosso p~or rleleJfo. ·. .. . . 
. . . •. A bravur·a valo pelo· seu fundo moral. Não .. ha ho-· 

. ·meus fortes ·.ondo faltar. o sontinwnto. recto. De que 
valet·am aos ,J•evolto8os de. Copaéqbúna, 'Çis fo.rmidavois 
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engenhos de guerra ·do f~rte. de ,fgrejlnl:la ? Falleoeu, 
no momento, nos officines e .soldados alli mettidos; a 
mola real da . virtude militar primaria, que. é a disci~ . 
plinn. A.quellas. torres.' e. cupulas -couraçadas ficarami 
assim.· inutois. o impotent.es,. servidas por ·.'soldados · in- ·. 
fieis á bandeira.•O resgate.pârcialdesse .crime .só ·po~
dia e~t!!.r. na rendição pura .e simples; :A sabida _da 
,guarmçao fóra. das· muralhas · para. uma: arrancada. 

,:, 
.. 

.. 
· cruel e selvagem. em· campo. raso,···.mas ainda •com' a. 
vani.~~Sem da posição, .·longe,.de .attenUar' o erro. ·da .'re:., .' .. 

:volf.a inicial, .. aggravou-o ·com tim g·ésto. ·de· ferocidade, . ' 
.que niio:rdeve .. suscitar. n.--admirll'Çiio_ de. ninguem.:De-·:· ' 

· zenas .1:\e 'soldados legaes cahiram1 baleados, . Q . o sacri,;. 
.. ficio destes abnegados • serVidores•: .da P.atria· é muito 

mais bello .do que o suicídio.· t'rágióo, . ó perverso· dos · .. 
-que <iu·eriâm. ri10rrm' mnLai)do a quem· nenhum mal lhes . _· . 

. . . l'izera; 'como )!Í )lávia jJro~edido 'com·. innume~os_ ha+. : . 
. · bitant.es da··cujadó. :; · ·, ··_ . . ·( . · .. · · ... · . : ,.,_, . 

. , · Todá gente quer :sabor como·4~8ani no ,líóspital os - ·. 
· dous tcmcntcs.'revoltoaos; ·principacs- figm·as· .ctaquelle.:, · 
· cpi~odi9s de.~out~s. E'. -Uil)a ~sympat.hia ano~ala to-· 

mando lagar da. PICdade clmstap ttue ·era- o ·umco :-sen- : . 
· · "' . · til:ncnto' :'cablvcl no: cas·o;, ··,: '.- : · · . , ··. · -,· · : :· ~--· · .,;• 

•.· .. : .. , -Pr,qçisâ~os ,ed.uc~rJ>. coz:aciió 'paf,ajulge:r :de' qutro · 
. ' . ·modo . os . fac i os ,,dessa. natureza.- i. .·. . · · ·. y . · -
.. ' · :, . :· ··• ' .. O ,:ma.io.r.;. • :J3af.~o.sa ·,.Monteiro, .' .. assassinadO ~ofár~e.::; .. · 

. ' . 'unenL\J, J)a : Yllla. ,Ml_htar, pelo •. te~:~cllte Bu~s. e. •ammado ·,: '• ! 

. · ; QOlJ1, o. ~cu: ,generoso sangue,-: ass1m ·estupidamente-: der-
, .. j:o'~n)ar)o;·.por. ,uTJ?_ é_ollega sem eriLj.'ánhas, 'o· csp.iritó de ·re- . 

. . sJstcncJa da tropa; -teve ·um enterro quas1. ·anonymo, .. 
. quando!\ se ··.erg\JCU . á .. al~u,r~ di) B~p~ist!t>das · Neves; •e . · 
snl.vou con~ ,o;. seu· sacl'\fJCJO,· a· dJsc-Jphna.' do <seu ba,. .-: · 
talhão.,·· .. ··'·- .. :,·· ... :· ... ·· :-•:·.·: '' ···•· :: ... '· /::. _.: . 
. . · ·Nã'ó. .. permittamos. ~ue se :vá ~or~ando .. (jesde :agora . 
o ambiente de .tolerancia para a''imppnidade:.·futura. E;'·· 

.·. si queremos a· todo. o transe._ ser gep:erosos e·· piedosos; · ... 
. não usell)OS :daime.dida·-egual; tantopar~~o.u.ns.·como-para .. : .. , 

. outros·:_··.·· . ..... -:-.. ;_- _··:.· ..... ·~_} .. ·_ :· .. ·:: :-.-_· __ .. ;. · . .::':-.. -~:·:~"~-;·:~·:.-··:·'·;:·· ,- ... ·· 
· , .' Todos · siio; na. verdade, 'brasileiros; ma:s •onde · es- ' ' .. ·,,, .. 
. · tiviÍran1 ôs<bons · brasileiros ahi diwercmo~:: iliicontrar. ·. 

, os meHiorés' ariphiusos e.as1molhores•horru~riagerrs;: · · 
., . : Já' se. pediu;.-éoinô Caxias, 'depois díf.'ilma lon'ga 

'_ · guc.rra çivj.(; ·uma missa: pori-ahria· .qe _todos. -E~ .cedo .. 
, . ,ainda: );lara. •essa fusão. :de saudades_- dJ.ffer~nt.es,.!lmas · . . .. , 

feitas cte orgul;ho e glor.Ja. plea: lealdade do dever. cum- ·.; 
· pri(jq,: ~utr.as . qpenas .. de coinriliset~:oã.o· ,e,_, l~stima :l)elo · : 
crime praticado, · .. · ·. , .. ·: _- .. ,,_.::,, . ·. ·_, .... -~ . · · 

. De outra fórma não.teremos:~nunca -honrado o dever 
: m!'lltar • · · · · ... · · >.·· · · ···· 1'.'''· ·'' .... -,. · __ ,. •·. ••. · · ·: ·- ·· \ . • . • . . ' · •. , . .·1 < ';• -•. ~·- ' . . . ' .-, .. -·. . . ,., . ' 
. . · Qu~ndo. · d .. ;tenente, S!que_\l'~~::,Campos '-.a~~rancou · ps: 

. . pnssnctewas de ·s:ua b_lusa .e e;xcl_l\~ou; parw o.:soldado frei · 
. , que :Il~e gritava amlstosmentrf8::. ·~·Que. é: rss,o,·.;compn- · . 

nheiro?'' ,.;..;:. ·~Não é nada: niio:,sou- inais -bras1leJro: nem 
·' · ., .pertlin~o n este }Jxercrto"· -· ·!ifrizou, -t~Jie·•proprio;·· a··si- ·. 

gniJ'icnc.iio innnplaudivel. ·de :seü~ acto; de ,:ferocidade :e 
• ·, ,'li n:r.', . . . . · . .· .. ',. ·· àosvur1o. . .. .i,,.~t.(..-.. ';·::.:.~.',. ·· ... · · .. ··:. '· 

. · Se.iam justos o ·sejamos p'àt'riotas/ Re~poit,emos a· 
infoliéidndc dos· quo- peccnram ·contra; a paLt'ln -e. morre-. 

. I 

'·.~ 
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ram, mas. n!lo. glorifiquemos. o. êrro, ·e, · sobretudo, niio 
· esque~amos • os hero'cs lcgilimos, que foram os que 

. cumprJI'am com honra O" SOU dever c •não os 'que se in
. • . surgiram ·contra a lei, contra a autoridade e contra a 

· disc.ipl.ina;, .o\inda ó cedo de mais para s1r pensar em 
anmslta." · · ·· . · . ·· · · · · · . · ·· · · · · 

; ' ' ' ' :. ' ·.'- ' . ' . . ' "' -~ .. . . ': . ·-·· . ' 

;· , QüeJ'.o·.rectificaJ• ou -annotar ainda ·alguns- pontos· do elo-
.,QU,c!lte .dJSCUI'So de meu digno collega .. i • ·i · • •· • • 

. Q Sn. TOBIAS MoNTEIRO - Eu disse queiV, Ex. ia muilo. 
além do que eu havia dito. · · · · · ' 

' .. ' ' ' 

.i : •• o Sn. •. FEL IX PACHEOO -... Castigou-me S .. Ex. com um te- . 
... legramma da Liga da Defesa·. Nacional· ao ·Presidente da R e- . · 
·. bublica, cujos ternws: lhe pareceram. concordantes eoin o . seu 

. . .sorit.iJí1oritalis!rio patriotieo, i expresso . l.iio .lindamente perante .. 
.. •· . ·o· ,Senado; · Ah'L lhe 'direi-apenas. ·que; . quimdo:, S. Ex~ orava, . · 

.... ~'.iú' o meu ·eminente ámigo· !Jr; Homero .·Baptista havia passado ·. 
: ·:: •a.;presidoncia ~aquoUa jnstituieão. ao viC'c.presidente· Dr.· Mi- · . 

. . i • ·· • gucl. Cahnpn, que :não. teve ncit.icia do ·ctespacho. senão· depois ... 
: .. · .dll' :publicado, o, .mesmo aconr.eciido. commigo, •que ·sou o pri- ·. · 

· :•meiro. secretario e .aos domais .col1egas de directoria, sem· es..: 
· · · quecor o scguni:lo secretario Dr. lllanoel Cice1•o, Aft'onso Vi-

. .. ·.z.eu, o t.hesoureirp,, e ·o grande. Coelho· Netto, que succedeu ao 
. saudosissimo O lavo Bilac. no ·Jogar de secretario .geral e cujo 
.. pensamento sempre.· alto c viril pode.· ser aferido, pela. cir- . 

· · · cumstanci.n de .ter um filhO inéorporade ao Regimento da . -
. PI:aiat .. Vermelha, .exactamente O. batalhão· que: mais de verto · 

soft'da o 1'ogo dos al:acanf,es .. Completo a informação exphcan-
. · .dp ainda que :os votos :inequi'('ocos . da Liga foram expressos 

:. mais n'if.jdamente n respeito desses acontecimentos na audien- · 
· cia.pcssoal. que o Sr. Dr. Migul Calmon teve hontem com· .o · 
~r; Presidept.e , .. da .Republica e que bastariam .a corrigir ·a · 

· mterpretaeao, errada . dada pelo meu nobre collega · .. ao· tele- · 
. gramrna .Públicada aliás sem • assignatura· de nenhum. de nós. ·· 

· , . Mas o digno Senado'r não . se contentou c.om isso e ainda · 
· ~rrià impoz ·velada t•eprimenda coni o .dizet• que o·. Chefe.· do Esc.' 

. ···:·,Lado · rlão fôt!a:. menos. magnanimo nas visitas. aos feridos re-
· .. · · ·. :voltosos; Eu tenho independencia .sufficient.e ·para dizer. que 

o: Che.fe cto: Estado, si fez. isso, .fez .mal.. Mas. não é. certo que 
·.·· elle: ,tivesse ,JJroprinmente. feito . isso •. Na sua ·visita - elle 
propr.io .m:o: d.isse honteril, .no hospital,· pa~seou a sua grande 

) :' e· genc~osa piedade por. todos os feridos ind!st.inctament'c; .. IJlll'S · 
· o se.u coração de ... homem .forte. e agl'adectdo sabe perfeita..: 

. . . mente contemplar • os efíeítos da. grande.· desgraça, · ·distin.,. 
· · guil•. a .parte mais nobre,, que n!lo póde ser .a dos .·officiaes e 
,, · , ,praÇàs : insurrectos. > · . · · · · · 
· .·.·. · . .Sou; por ultimo·::accusado ... 

1 • · ··o SR, Tom.\s MóNT&!Í\O ....:. V. Ex. eétd enganP,dp. Eu n,lio 
· quiz fazer accusacões. . · · ·. · · · · · .... · · i. · 

· · ·. ·O Sh. Fllt.IX: PACHECO - • , .do não let• me oppostó ao 
l'i!QUarlmenl.o do nobre Senador c votado cont.ra, sujeitando· 
me. assim ao quinúo que hontetn me8mo mo de~1 o me'lt qu~:-. 
t•ltlo t' int.rcpiclo collega .rJ~ rcprnscnt.ncão rio Ptnul.ty, na Ca- · 
mnra dos Do pulados, St•. · Pu·ns Hebcllo, autor do voto de pezar 

' pelos Je_gâlistns· mot•tos no cumpt:imont.o do dover cm _defesa 
da patrm1 !lPlll'OYndo- em expt•essJva o eloquente votacao n~- . • 

• • •• 1 

.. , 

'· '' 
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minai, pela. ouLm . Casa do Congr·es·so, mais precavida do que 
nós' cm separar o .joio .do lrigo; E': cúriosa ·a éxtencão que o 
collcga entende dar ao .processo syrnbolico- pelo'. qual•t'oi dado 

. corno. appro.vado. o· sou reqt:irirfmento, e inais, om•iosa ainda a ... 
,sua extranhçza no ignorar a ininha· discordancla, que era .ape-
nas uma irrelevante questão de fórrna o que. eu proprio pes-
soahnonle lhe manifestei, ainda ncsto recinto,:; como a.outros . 
Sennilorns,. depois dã sessão, "ri'a' ·q'uai ·s. 'Ex; esgot.ára a horà . . .. 
do expediente,. terminando. a lê Jltll' fal_lar para rima explicação ' •.. ' 
_pessoal. · , -._ ._- . . . ·. . . . . · .. : . · _ · :- .: : . . . · · 

Essa divcrgencia secundat•ia, ilüpot•tando apenas .qua·nto · 
íw t!t'fcilo de atalhar um bocadinho- a expansão perniciosa da 
l.ole•~anc·ia para com: o:.CJ'inio, ';jt\ eu a:. havia>aéceiituado .. ein um ·· · 

. aparte ao SOl! discurso. <Foi : q1,1a11db a eminente. colleg·a 'pediu . 
.. que . não se· encarcorasscln 'presos polit.iêos o· eu' ·objectcj,que 
· havia. crimes. políticos' quo' se: fundiam com crimes. coiíimúns, _· . 
i:níplicitnmente :riiz'endo a :procedencia da pena'êm tn(Js'. cn~os . 

. ·N-ão .qui:!,· db · moi:lo ''ilenHum;·· .,justil'icar atJ1Qéidildos .,e máos .· · · 
lrnf:o~O -que-~ aliás :nn~··.ex}stcm,'· c~nlrn jol·na.lWJ.ás .oJio ,homchs ·· 

lflOhtwos,.:c•• excusava. po1s; •ao 'brrlhantc· Scnaílor,. aqueJla: sua 
lncant~ · J•ocordoção· ·do :sett& 't)rih\e ir~1s · ·tcoiphs':'.cto' jo~milisin(),. 
r.le'Lu1z :de •Cnst1'o a' •Patrocino, · c'om· cscaras _pm1··.Nabuco; ·.Ruy,. 
Arau,iu•·IJ·.Quintino·.•·:o>·•·: ·:·. ··.· ., -·.,,·-. :·_·!,1-.·~"···::·-····. 

· · 'l'ambem: eu,, qüe' jú: :não ~cllr:tãi:i'moco: ·!!'. · ·· · · · '-''"· •· ·,. ·-~. 
. . ·,. •· : 1 ., !•: •. '·. :. ',o ' .•' • · ... \' . !I '··:i• .':•,;', ' • ' 

' ' o .. ~n.)'nP~S GONÇ.~LV,ES .:.,. V,. Ex.' osf.l1:·sc fazendo ·.mais 
velho rle, que Q.. ,;,,,.,, :·.' . • . . , , :. •• . , . . . .. 

· · : ··• O Sn. J!1ELIX' PActh~ch :_· · ·. Ainda nlcaricci ·de pêrto: a :in.áio".: 
rin rlessus grandes'; figuras'· lia · min-halolàsse· tiio • rpalsii_Iiida: 'Do: 

··Patrncin i o,. rlissc j)'! orndiu:; -o ui· tim; i•apido perfil;· que·: ·era,' na: 
CXPJ'l!SSilo: de Nabuco, :·o m~is v:oeta diJS: noss~~· ·--~scripLores,-: .· 

'mas seus ataques· parcelam ,vu• dei fundo· de uma .. floresta enve-
nenada, trazendo;· nas' oúi'ímacões' do suas' :objurgatorias. rim. 
perl'utno entontecedor c· capil.(lso, ·llxtr~lüdo ':de'._ esse11cías- de 
poesias, que chegavam-áS' vezes a a'mo,rteccró nas proprias victi

·inlis·· a: dm• da aggí·cssão :que sof.l'riimt"; "Hoje, __._ concluiu 
· :{fExt, .:_· em vez. desses IJOt•fumes embriagadores; ·provindos· 
de flól'líslas: envenenadas; mas adornadanle todas as galas ·aa 

· póçsfa',,i.J da· arte, do escrovero·os odores vcenr .do' f].l'!ldo' dos 
'pa'úes"lr produzon1·''ct'feitos: nauseantes". ·•· "'' ·.'. ··. · · ·.·_•.,:· .:. 
· · :· Eu lambem já desenhei como· pude'·.'lf figura:·do inêsti·e• · 
qilarido'foi de ·seu desapparecimenfo, cm· t1905; 'publicanffO um·.-

· ~ arfigo ·a: 'quo· · puz o.· titulo Robles e ·cooúriúJlps '.e o' Sllh"tHulo 
·Hsbuço ·de psycolouia jornalística, a. proposito',·da rll07'1t< de .. 
. 'José'do Patrocinio. ·. · ··· · ·•·: ···-

· ... 

.. , ·renho a mão este artigo, ·velllo -de uma jJiil;cãó•·de ·annos, · 
e vou lei-o ao Senado·, e incorporai-o :ao ·inC!l' discurso,.·.para .-. 
que o meu prezado collega veja que ·teohlY l.lirni:Jem, .:na. mo.:: · :. · 

·. Iancolia _,precoce .dos rne.us. quarenta o ,t.i;Qs ·:a·Quós, muita re-
cordacão capaz de ser· actualizada: ·;;<.{1 ~ ' · ,. :,. '.· •.. · , ·' 

' ' .<::.:~.; .. ·. . :. \ 
· . .IIOULES E COGUMELOS';'):; · · ., 

~ ' . I' ' I I ·'.' :'hlf\f,' '·~· _-, .'',;, :'':i~·,·:....'-· 
E•·bO(W de, psucolouia. jor:nalistica, ·a pr.ópP.s.ito• da -maNe_ ,ela 

. . · · · José do PatJ•ocinio:;:~.iiC. . . . -:' ·· 
\',1' .• ·~·' .•..• · , .. ·.:· •;",· .. : .... ·,.~:_._,"d. :_·'·'•.· ' .·.· ". 
· Dissoramos· ha bem .pouco· têmtJo qu'i(a itw'álidez• de José. 

do_ Put.rociuio J'ccoi·dnva a .. eut'erm•idade de. um ·roble: · q.uando 

.:I 
,:' 

.i 
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a obra da mnrle ficasse concluída é qu<l se veria, rio ft•agor 
rlo desuhcment.o, a ÍinflOI'I aucia da massa colossal que lenta-. 
mente :H) des!nr:a va e sr. drcompunlm. . . 

J~i~ que agora n vnl icinio se confirma. A ·figura do gi
. gnnl.e. adormecido irrompe da terra .ft•ia, em uma .redcmpcão 

· ·nuu;·n ifkn, l'l rui o ma. coJri u rnn,ii~st.oso fnl~;or de , antanlw, o 
Ioga r· que l(w cabe na hisl nr·ia .do paiz, . . · · . · · 

·I Nos!a hora ele angu~l.ias para o· Jornalismo, éonvit•á tâl-
vez procurar um cnn~olo J'e!racandu u per·J'il. do complinheiro• 
g·Jorioso,: que passou a viria ·cOmo um perdulário de genio, 
il!Lciramcnte alheio aos bens epbcmeros da. lcrra ... ·, · .. 
. . • Ne~'I'!J pela côJ•, 1,nas arya~u ,Pelo ~spiJ•it9, esta coiitra.
du~uo 1undamcnlal, entre um Jui.JI accidcntc .. da natm•eza 
. kansitm•ia o n manifestação supet•iol"'la etm·na luz. ·dCvia foi·-. 
r:osamenlc· fazer drJ· .To sé do· Piltl'ocino um J'.Cbellado na vida; 
·E J'oi ·isso o que-e !ln na vrrdadc moslroú ser durante a cxis
t.on0ia .toda: urn g·r·andc insubmisso, constantemente ·entregue· · 
no impct.o. de suas pa·ixões. condensando em si as vh~tudes o 

. ps rlel'eif.o~ maximds do sua J•aca .perseguida,. o· surgindo-:-nos · 
_.lltlsim de um ·rundo simuHaneamenté rutilante c sombrio,. _·á 

smnclhan~a·rle um sol cuja origem ninguem soubesse, c qúe,. 
· .. ·,por cnlrr! ·nuVI!IlS, fnssf'Cn ascPndenilo ao· alto zonith, de onde 

:tudo ~t' abarca mn um descortino de .triu.mpho. ·. · · _· . · 
· ·'Do uma l'url.alrJza quo · não raro ai. Ungia ú extrema viru- · 

l('ncia, e de um sentimentalismo quo ··muitas \'ezcs dcgi:mlirava 
r.•m pieguicr'. espírito a um tempo dcínoniaco 'o angolico, cheio 
de cofern,; tremendas o do · carinhos . suavissirrios, · 'póde~se. 

· quasi diwr ·que .a sua vida. roi uma constante ·c. desordenada 
· passionaJ•ia. · ' · · : · . 

. A historia rr.pele rle longe cm longe ·o extranho plumo
nwnú de épocas intciJ'as· precipitando-se na cnbc<:a de um só 
individuo ... Tosé ·do Paf,riocinio' representava exact.amento isso. 
lWe constitúia a· ang.ustia ,millenat•. do negro, .abrindo-se, re
lwnt.ando,:aqui, em uma ccclosão vingadoura. A esse .:tone-

.. hroso · cst.ygma de. Ch.am, que- lhe viera do bcrco obscuro; jun
lou-so ·a aspcrezn ·dos primeiros annos. do luta, seguindo-ao 
logo o fnrmirlaurlo prélio de mor;o e finalmente as rudes pe-
lejas .da madureza. . . .. . . . , . '- · · 

. .Forn1il gJ•andes ondas que se avolumai•am sem cessar •. 
immensos tufões nccumulados em. um. c.erebro de escól. ru"' 
g·indo rJ bi·nmandri noite e, diá, consumjndo~lhc a alma. durante 
mews scguWos c sóibe concedendo; a largos ·espaços,· um , . 

. instante .de repouso ephomero, para que retemperasse as· .for- ... 
. r;as combalidas . e proseguissc então na mesma i' a i na . ingrata 
c morti:ficante. . . . · . · · . .. . .· · . . , · 
. Nas .suas mão~ nervosas a penna de jornalista trausfor-

. mava:.:sé J'acihnentn mn coriscos .rl lavas; e, .por systema, ao· 
desferh· o golpe;. quasi nunca meditava nos. l.itulos. de valor 
do advcJ•sario olÍ J'ef'lect,ia siquer nas conscquencias da ag-

. S'l'f!SSÍ\0. . . . '. 
·O alcance desso e torno .«l'OIIIpor n fundo, c1•a · pa1•a, ellc 

uma quest.iío SI!Cu.ndari~. . :. . · · · . .. . . 
~-enwlhnniP mkc'(llfi'ez luJpl!l.uo~u ·I' desabusada, ·valm:- . 

lhe muita viciol'ia f'ulguJ•ante; mas 11Ü(I é pr•.eciso oscondor qu~ 
lambem rlesse methorlo de lula peculiar ao seu modo do ser, 
ró~ultnrnm baBtantr!S in,;ust.icas. contra cantcmpm·ancos emi
nrmlr!s que l11r incorroram .na~ 1rns, ou so animamm u terçar 

. com rllr• .· as armas·, 
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· No· ~renesi da discussão, a su" penna. arrojada deaoam-. 
bava facilmente do ataque pesado a invectiva . feroz e ao su
premo apodo. Mas tudo 'isso lhe. irrompia com verdadeira. 
embora absurda sinóeridade, e ·Ludo isso lho chegava aos .ior- . 
roa, em borbot!ies, em rima torrente irreprimível de. paixlo 
monmentanoai . e esta circumsLancia não póde ser levada 
em conta no Dalanoo de suas qualidades boas ou més. · · 

• · Não era um vesanico perpetuamente. bespinhado .e ag
. gressivo; possuía um· coração affeotuoso e largo, mas ·Pro
penso á bondade consoladora do que ás derrocadas . intempes
tivas e systematioas. O que lhe faltava,· para o perfeito equi.;. 
librio do espírito, era a noção da· medida justa, mas esse de-· 
feito· provinha exactamente de ser .elle um sentimental na 
mais dilatada acoepcão da palavra. · ·· . .· . · .. · . •· . 
. · Ha um· granlle abysmo entre essa. eápeoie de Jornalista, 
que .é em geral ade todos os pregadores de cl'edcs· novos,- e a 
casta inferior dos que fazem profissão · do insulto. .. · ·. · . · 
. Como se 9s tr~~:oos já apo!Jtados nllo- bastassem para os . 

differencar; existe amda· uma dissemelhanca1 que é fundam!IP
taLe reveladora. Naquelleà ·que o ooraollo aomina e desvaira, 
ha sempre. um carinho· de arte, que redime as demasias todas; 
Na violencia insolita da pugna restará, ao menos,· .o lampejo 
da. fórma, ·a riqueza de ·uma imagem nova, o claro torneio ·110- . 
noro de um. periodo que .fica, .rebrilhando e cantando pelos 
annos adiante, ·como um eterno florlló d~ gloria lltteraria. · .. •. .• 
· . . Não a~sim os mimisculos, que vivem de di!famar. e andam 

sempre empenhados na· demolição de tudo e de todos, sem uma · 
grande . ob~a realizada. por seu esforco, e, consequentemente, 
sem. um titulo . antertor que possa de .·leve Justificar esses 

. desvios da ·oorreooão profissional ~ , · · 
Referimo-nos ha poúco ao robhi da floresta: Pois cônclua

mos, pedindo á creaollo que· nos apresente, em ·um scenarlo 
sahiu, a antlthese entre os dous typos. Ampliemos a. allegorla · 
a toda a. ~andeza da selva emmaranhada e virgem; . . 

Canta-lhe em cima, na desordem dos ramos· confulol e 
densos, o passaredo inspirado, Os fortes o i pós· flexiveis' espa
lham-se pelas.cópas, ligam umas ás outras as grandes ar\rores,: 
agitam ao ar os braços retorcidos, e, como tentaculos de polvo 
prendem-se -aos galhos robustos, em uma· unillo ·para· tódo: o 
sempre indissoluvel. .Agarrados aos troncos, . ou entlio balou.:. 
oando mal suspensas, as parasitas d~satam-se em flores, ~e- . 
brando a monotonia do ve.rde e mat1zando a folhagem de tons 
violentos. A .essa·. gloria da natureza potente, dil~tando-se .e 
pompeando no .alto. em confusão soberba, empecendo os ca-. 

. minhos do ct!o, abrindo coro lias multiplas .. em um dellrio de 
. cOre.s raras e de perfumes vividos, agitando palmas ao vento, · 

e. desferindo· melodias pela garganta dos passaros em, festa. 
corresponde, em baixo, . o lethifero . paul,- o charco, humido e 
vasto, gerado das folhas' velhas que o outomno jogoupor;terra 

· e que as primeiras chuvas · decompuzeram . E a flora da vi
. ·lania. re'benta do tremedal, .sinistra e negl!a, · em uma espan-
tosa multiplicação ·de espinho's traicoeiros(:,offerecendo ·no seio 

· toJ'VO um . abrigo de lama á:s peconhentásl_.serpes · colleantes e 
aos inflados- sapos nauseabundos... .·:·. · · 

... Nlio·eXistem 111 eii'J cima os ~ster9uilinio~ que empestam 
o ·que se· nota, alli, . é uma exuberano1a formidavel de seiva; 
Corre um sop.ro· selvagem. de desordem. p·ela creacão, e esta . . 

.. ·. ' 
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se agita, em uma tremenda incontinencia, que. nem por isso 
deixa de set• um espectaculo de sonho e de gloria. 
· Em baixo,· sobre o hum ido sólo onde os colossos .afundam 

as raizes, · n(o h a· gargante.ios de crystal, n:em buli cio de azas 
inqui~tas; tudo. é morno e soturno; ouvem-se apenas coaxos e 
zumbidos; e, se porventura uín calice branco emerge da po
drid.ão rircumdante, é que o céo magnanimo quer perdo!lr a 
he.dJOndez das naturezas rudimentares. 

· , Patrocínio foi a incontinencia, foi a desordem, foi o ar-
. ~emesso brutal e cégo, mas foi tudo isso de uma maneira muito 

alta e muito soberana, como um sol, como um clarão, como 
uni rio que as cheias, em noite.s de lua, ·quando o oéo é mais 
helio e o ar mais puro, fizessem extraviar, fecundando as se
menteiras e abrindo corollas em um verdadeiro e eterno des-
lumbraml3nto. · · . . 

. · Na floresta espessa da vida, elle encarnou o roble forte e . 
alt1vo, que as tempestades nunca vergaram, ·porque elle pro
prio ·era. lambem a tempestade e de.sarmava e desfazia as co
leras contrarias, cheio naturalmente da maior piedade pelos 
cogumelos mícroscopicos que. proliferam á flor do sólo, e.nfe
zados1 ridículos e. consumindo , as forcas no vão empenho de 

,Jevantar a cabeca um pouco acima da esterquell'a mise
randa ... " . · · · · . · 

· Sinto que estou fatigando o Senado e que devo terminar. 
;(Não apoiados. ) · . . . . 

O meu nobre collt'ga, feliz ou infelizmente, recapitulou 
com 'a sua mão de · me.stre, a que devo . tantas lieões de .medida 
justa, que ·procurei sempre através dos annos enriquecer de 

· trabalho, em mingua de outros meritos, e de modesUa, em 
falta de outras riquezas recapitulou, dizia, as fluctuaoões da· 
indisciplina militar no Brasil, através. da historia, - culpa 
dos politicas; na sua perpetua r.onda de seducoão á porta dos 
quarteia. · · 

Eu não contesto o que a sua · primorosa erudioiio de 
pesquizador arrolou com tamanha opportunidade e brilho, 
,Tambcm já ma perdi no começo dessa brenha a estudar o 
papei· de Evaristo, que ·foi o grande coordenador das aspira
cões nacíonaes de 30 e 31, . e fez muito mais para a Abdica
cão do que a tropa amotinada. (Muito bem.) Aprendi a 're
petir com elle a pllrase de um grande publicista francez de seu 
tempo: ''As revolt:cões nos. são odiosas,, porque a liberdade 
nos é cara" . (A.po!ados; mu1to bem,.) · . · 

Ninguem dirá que a exactidão desse.· conceito haja 'des
apparecido um seculo depois. Os povos· precisam, o ada ve.z 
menos. das soluções desesperadas (qpoiados), que só servem 
para inutilizar. o effeito das transformacões sooiae.s (muito 
.bem), procuradas pelo progresso com tanto afan. ~ ord~m 
conduz melhor. tis reformas necessarias do que a vlO!encta. 
t(Apoiados ae1•aas.) · A consciencia jurídica universàl por toda 
n parte se aperfeiçoa, estabelecendo condições normaes de re
novacão, que não podiam falhar e.m nosso paiz, como não 
:fâlham om parte alguma. do. globo. Podemos ter. do . espe
. otaculo da confusão contemporanea uma impressão differente. 
Mas essa impressão se.rú errada, se imagina que, por baixo 
do todo esse tumulto, não palpitam cada vez mais vivas as 
forcas immanentes da intelligencia, preparantlo as soluções 
pacificas. . (Mu_i,tQ ~em/ ,Apoiados,) 0~ e;~:eroltoª que ~lo !JQ 

' ·,, 
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udaptnrom pnm collnhomr nesse ideal são cxcrcitos de nuLo
mão vmwitlos. O màis forte de todos, o allerniío, era um pro
digio do apparelhag·l)lll I! de technica militar. A liberdade im
provisou lllilllões de soldados c batc.u cm toda linha a mara
vilha dessa urganizacão de t•etrocesso e de tyrnuniu. (!lluUu 
luim!) Os tlxei·cil.os profissiouaos · e pcrmane.ntl!s tendem· a 
rlesappai'I'Cer. A tropa devo s1w a na1;ão. E', felizmente, o. quP. 
e !la come1;a a .ser no Brasil, por ct'J'eil.o da applicacão do sor
teio eu será ainda melhor ama·11hã pela maior amplitude que 
d1J1'Jiw~ ao servico obrigatorio. 'l.'emos de refazer a elllica· mi
litar, i!lldcu ,iornalisl.ica, ll a e{hica politica, c cm conjug·ai;ão 
com esse Jll'OSTc.sso, disciplinando todas as forcas sociacs den- · 

. tro da lei, para garantia perfeita da ordem, sem a qunl a Ii
herrlade. serâ sempre uma deusa núa, a ser vestida ao sabor 
de Jlossos caprichos, quando eleve ter para todos uma só reu
pugern ucccntc, a tunica ampla c magostosa do direito. (Apoia-
du.v. Muito bem.) · 

A~ rovoltus n os levantes ubsm•dos.como o de agora, c qué. 
n nosso 'dout'o colle.g·a l.lio bem definiu como uma simples sub
sl.il.uição do homens. e de nomes, niio serão mais possíveis. , 
O Exm·ci!o. renovado pelo concin·so. da naçiio ·inteira e alheiado 
daH cnmpeti~úes dos purl.iclos marcará, no sc.u porlm; el'l'iciente 
o desprendido, o proprio rylhmo da harmonia nacional · em 
llnli'Cha para .um futuro melhor, mais .seguro.·e mais morali
zado. (Muito lwml). Nesse, enl.reLanlo, combatamos .com -
!da a reviw~.scrmcia do ·espiril.o. antigo, opponcto um clique so
lido IÍ onda de tolerancin, de sentimentalismo e ele fraqumm, 
que tantas sit.uaçúes dosagradaveis determinou e.ntre nós ·e tão ' 
v.rninde as yem reproduzindo automaticamente pela multipli- . 

. ca1;.ão impensada das amnistias. (Apoiados·.) 
Tenho plena ce.T'I.eza de que nós enconf,raromos .iunf,qs, o 

S1!mulo1' rio ltip Grande rio Norl.e o o modesto e obscuro re
pl'esentanle do Piauhy ... 

O S11. 'l'QHJAS i\foN'rmno - Sem duvida. 
• 'Ü ;Sn .. Fgr,Jx P.\CH~:co ·-. . .. que Jhé. dá, ums rancu.ne .c 
. saus m•rirl1·e 1um.wJr• rsfa apagada e inutil resposta. (Muito 
bem.: 'limito bt'rn .. Palma.~ no 1'ecinto 'c nas oalerias .. O,o,•ador 
ri mltito aump1•i1ncnl.ado~) 

. O Sr. Tobias Monteiro -:- Peco a palavra·~ 

O Sr .. Presidente - ~rem à palavra o Sr. Tobias Monteiro·. 
' ' . 
O 'sr. Tobias Monteiro - Sr. Preidente, si não tivessem 

ouf.ra vanf.ag·cm as palavra~ dc.spretenciosns que hontem pro
feri nesta Casa, teriam o'l!as nos permitt.ido ouvir o admi- 11 
ravP.l discurso que acaba de proferir o nosso eminente 'collega. 

· Os nossqs rlebaf.r..s passam sempre tão mornos ou agitados 
poi.· tanl.!l': p~ixücs e violencias QU!J,·,quando se illu~inam .por 
pala~rus tan !ormosas como a.s ct,LI!J :1\~aba d1! profcru· o nobro 
sonador si\ ]lodem elevar c dTgmfwar esta Casa. · . · 

Do tudo ,quanto acaba do dizéi·'·Si. Ex., concl.uc~se que 
enf,re n1ís houYtl apenas um qui pro tj,ii6, O que lamentei, o que 
me fez·vir ;Uribuna. foi um topico do 'artigo a· que mo t•efori, · 
no qunl. depois do se dizer que. se iii; fot•mando desde agora o 
umlli~n.te de tolorancin pa1•a a impuüidade rutm·a, se al'ludin 
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a~ voto que ou l.inha proposto c se concluiu dizendo "set• cedo 
.· amda pam cs~u :fusão de saudades dil'fct'elltcs". . 

. . O,ra, Sl'. Presidente, omhot·u se.m a velwmenciu ~~ ardor· 
Juvoml do mou nobre collcga, cm quem os cnbellos bt•ilncos 
-não podem escnnrlm• a vivificante mocidark, cu Unha disl.in
guirio ontrç a. accão'dos vivos, aos quaes so deveria punir; outro 
as dos ~~rJfJos, a quem se deve. f rntnt• com desvollos para o 
mesmo !Jm; c l)nfro a dos morf os. pura quem eu pedia o parce 
sepitltis da piedndl' christã. · 

. · Poáanfo, Sr. Pre.'lidcnf.e, prÓ pondo o vol.o de pozar, que 
o Sc.nado appl'ovou, não podia crm· viesse a ser olle suspeitado 
do concorrer para Jll'~parar a impu.nidadc .futura. Si fosse 
·JJssim, r..ncontrariamos' cumplicidade a .cada passo e por i'sso 

.. alludi ao. telcgrammn da f.ig-a da Defesa Nacional 1J tis pala
vras proferidas· pelo Sr, · Pres.idenf.e da. Republica, na visita 
qno foz aos hospif.nes. 
~ ·. O nüsso nobre collega acaba dll dizer que ouviu i.! a proprin 

bocca do Sr. Prcsirlenf.(, da Republica que. na sua visita aos 
llospil.aes, olle soubo íli:Jtinguir entre aquellcs que SI:'. tinham 
sacl'ificarlo pelo devm• cump1·ido c uquelles qun Unham in
fringido esse dever. 1~11 t.ambem, desrle ó primeiro mommttn, 
distingui .entro. r:lles n da disUncçãn não exclui os mnt•fos. 

O Sn. F'Er.IX P.ICHF.cn -· Isfo csf;í muitn clai'O nn rliscur~o 
d(: V. Ex,: 

. ·O Sn. TOBIAS. i\·Jmvmuw ·- ,\cho flUe u morte mai~ hclln 
foi a· dos que se sacrificaram· no cumprimento do· dever mi

. Jitar, ao lado da ordem constit.ucional; mas tenho respeito pelo 
. erro alheio, desde que o erro é pago com a .morte c a cruz dos 
comitorios estende sobre todos os seus bracos de misericordia. 

Porfant.o, ,iá pela rixplicaçiío que. com tai vehem(lncia 
acaba de dat• o nosso illustrn collega, .iil pela nova nxplícacão 

tel'Ceira e· renovada do rncu ponsamrnf.o - acho que não 
pódo h'avcr enf.rc· nós sináo a divm·gencia di~ tcmpcJ•amonf-o, 
do.ardor QLW' existe rio seu lado e da modf'racáo e calma que 
os aunos, naturalmente, me deram e mo vão rlanrlo ainda . 

. Tc.nho l'ecehido do lado d(\s · defensOJ•es. rlâ ln i manil'es
l.ai:ões do tanta hcnevolcncia, qile .creio não r.l't'ci, creio que niío 
posso I o r i ucorrido r! c frlrma alguma. para prrpaJ•nr · a al.mo-
sphr.m ria impunidade. (:tpoiado.v.) · · . . . . 

Ha dias, um rlos meus it'1;1ãos, que, durante cinco nnil.os 
velou sem' cessar;' de espada ao lado. prompt.o para· morrei· 
no cumprimento do dever milif.ar, tt•ansmitt.ia-mc palavras 
do concm•llancía 1111· tfm dos mais hravos dos nossos solrlados,. 
que já: ·~c cohriu rio. g·Im•ias. ttllí no PSf.r!ingeiro, em rlc{csa da 

. lmmnnidnclo 11 da civiliiacão, fJ rle um gener1tl que l)l'll um 
rios r.steios fortes do Go'lierno c ela lei. ncss,es tristes rlius qur 

· so passm·nn1. · J·:~sas pnlnwas oram bem, corno cu rlisse hon
f.em, a inf.crpt•cfn~!iío ria rlôr qur. se passou'na alma rln foriM os 
milil.aves nas horas· desgracadas em que tiveram dr · imptn· 
I~ ll10!'fl) 110~ 8l'.US Cl\ll111l'!lf)(IS1 f.t•tÚlSVÍ!Hfns fio rfrvrt•. .. 

Conf.ini.\o, porf.nnto, cerl.o rlc qui:' n Sonnllo csf.ll. r.m hoa 
cnnwnnhia n quo 1,lo morlo algum b·nnsgrmlirnM ns bons l'l'grns, 
proclnmndas embora com· vohcmcncia pelo meu nobre coi
lega, cm t•claci'io t\ puniciio das culpndoa, da qunl se occupm•ú 
a Justicn. · 

• 



Eu disse então ter confiança em. quil .a autoridade seria 
digna da victoria. 

Vi muitas vezes noutros tempos os amigos sacrificarem: 
'com os seus impetos a calma dos homens de governo, a. quem: 
davam conselhos. Certo. esses tempos eram incontestavel
mente muito mais agitados pela desordem do que hoje;· mas 
desde· ahi fiquei a temer que ern· iguaes momentos se repro
duzam exaltações dessa natureza e, no afan de servir á auto• 
ridade e á lei, muitas vezes se· exorbite da medida· justa, que 
é sempre a gloria dos defensores da ordem, os quaes não se 
devem querer assemelhar nos· seus processos aos ·obreiros _da 
desordem. · 

Felizmente, agora; nem por um momento houve sfgnal · 
de que tal aconteça. Aquellé que ·detem a autoridade tem.nllli 
só bra'\'ura, mas forte senf.imento de justiça no exame· das · · 
questões de Estado'. Apezar de tudo, porém, qiliz desde logo . 
dizer como entendo as situações iguaes ás de agora. . 

O papel que tive nesta Casa, quando proferi o meu pri
meiro discurso, tive-o sempre ,junto a meus amigos, no_, dia: 
dos perigos, de onde nunca desertei. Compareci aqui, na· pri
meira hora, desde o primeiro momento, quando ainda nin
guem sahia ao certo· si o marechal Hermes descia ·pela Central 
com os seus famosos :10 mil soldados. Vim dar. o concurso do 
meu voto á autoridade que deli e precisava. 

Vou referir ao Senado um episodio ·em que fui pequena: 
parte, para que os ·meus · illust.res collegas saibam que em: 

. ciroumstancias p_!lrecidas sempre procedo assim .. Tenho pra
zer em referil-o para que a Na~ão conhcr,a mnis umtrnr,o da 
grandeza de alma e da -lucidez de vistas desse grande homem: 
que se chamou Campos Salles, o qual snbia ouvir. a voz da: · 
raz11o e da calma nos ·momentos' mais agitados. quando· assim 
ousavam fallar-lhe os. amigos, sabendo contrariai-o .viva-

. mente. · , · . . 
· · Durante o seu governo agltava~se surdamente uniâ oon
spiraQ!io de que eu tinha noticia. Campos Salles era: um: 
ATande optlmistn: recebia mal quem lhe levava "boatos"; Um 
dia chegou a ser descortez com Ou!ntlno· Bocayuva e com li 
Presidente da Camara, Arthux- Rios. que tinham el!'lmentos 
::!e sobr!l para prevenll-o de quanto se passava. . · 

A mim, quando lhe fallef nisso, acabou por· charrilir-me 
wmofino". e attrfhúfu a medo os meu11 sustos. Respondi-lhe' 
que elle confundia precatiQ!Io com temor e prometf.l:-lhe nunca:· 
mais lhe fali ar cm tal ma teria. . ' . . 

Um dia, voltava eu de S .. Pattlo, aonde Unha Ido por sua: 
inoumbenefa fallar ao Sr. Rodrbrues Alves. sobre· o preparo 
da respectiva candidatura á presfdenoln da Rep.ublfll1l. quando 
. encontrei o actual Presidente da Renubllca, entllo Ministro· dO: 
.Tustlcn, que me contou uma soena tragica que se acnbnvn .de· 
passar. · . , .· · . :· ·. ·. · . . · 

Um dos membros dn conspfl'll!illn qu~;_:se 11rdin,, o Barllo d~ 
Burgal. fôrn · n seu gabinete fazer n confisslln dP. toda a f.rama 
que se basenvn no n~sasslnato politico ,:;:,nepoi11· dessa revelacllo. 
Ruleldou.:.se. O. primeiro R ser exemit.li.dn ser!n o Presfdenf.e' 
da. Republica, em seguida o Minfsf:ro;: dn GnArrn, e· denols · 
muitos 'outros. Desgrncnda:mente, ·em nosM nitiz. o· assnssfnld · . 
politico est:\ sendo prégndo c tem sido aconselhado como arma: 
para solur:.llo de. d!fffculdades de' partido. · · ' 

. ' 
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· · O Sa. AzERF.DO - Sem protesto siquer da po!ieia, ·como 
aconteceu no tempo do genqral Pinheiro Machado. · 

O Sa. ToBIAS MoNTEIRO - Em honra 'da·'memorla dos·· 
;brasileiros envolvidos nessa conspirar;§o devo. dizer ter-se sa
bido depois que a essa hora a revolta estava adiada por terem 

. _ elles discordado de recorrer a esse meio nefando, com o qual 
só se conformou um, cuJo Juiz:o ji!. parecia soffrer certo des~ 
equilibrio; :Pois bem. Srs. Senadores, o Presidente dá Repu
blica,· que não acreditava em boatos, nesse dia aoreditou •. · 
Dizia elle. com razllo, · que o sacrlflcio 'do denunciante nllo . 
podia dei:cnr duyidas ácerca da sua sinceridade,· . ·. . · . . . . . / 

. · . , ·.O Sr. ·Rodrigues Alves tinha-me in.terrogado sobre· a si;. 
· tuacão dos . negocias e eu·. o· Informara de·· quanto sabia. nc- · 
crescentando que· infelizmente o Presidente· em nada acl'f'!dl-

. · tava. ao que •retrucou o saudoso estadlstlt. lamentar fosse 
·assim; pois tinha medo dn bravura e vfolencla· de Cnmpos . 
Sa!les. aunndo tomado de suMlreza· .pelo perigo. · 

Pediu,-me entlio o Ministro da .Tustlr,n que nessa mllRmli 
riõif.e -fosse ver o 'Pre~irlente. pois recenva de um movimento 
de ardor exees~i:vo .de .sua parte e deseJava que eu o· a.fudnPse 

· a moderaJ;.o. Af.tendi ao Sllll dese.io; mns etitlontrando o· Pre
.. sidAnto em conferencia com elle. e o seu colle~ da G111'1'1'1l, . 
. diR~e ao. Recr.Pt::tr.io que voltaria na manhll seguinte .. O· Ml
nl~tro ncomAlbou. m1e o Presidente me flzAsAA Antrnr e 'Plll!é 
Msim 'Pnrf.icipnr da oonversn. cnnfo!'me ffn bamos nombfnndrt. 
DeRAnvnlveu. enf.no. o 'Presidente;· a n~~rrntlva de tudo. mlltnto 
Re .t.inha pnRsndo r. nne e11 Rnhin. concluindo nnr. ino11mbir-me · 
de escrever. conforme plane:fon, .tlm manifesto; .para p:mli-

. r.nr. oR· ·acnntenimont.o.• o rlnr n~. rn'I!~P.R nP.1As 'qnnM' iiP.rrPtliva 
o Mtnrlo ·de sit!o ... i:rilA .i:\ tinha. dr.cldldo dAclnrar. · apAr.nr da fm•te 
·ónpósic~o rlo Ministro dn .Tustir.n .. forcnrfo a aoealtnl-o T'A!'a ·. 
nllo parecer auo ahnndonnva o chefe na hora do nArhro. O Mt
nistro.da Guerra d~rn desde logo· SU!1 nequfesoencfa 'l!. medida. 

' ' . . . . . . ' 
P!lrlnlntni. enf.iin .. -no. PrARirfenfl!~ Ri.' ,lá .tinha. merfldo. 'li .. 

. · f.\'l'nvldnde e conReauenclas · dessa. mmiftfn ·e tfve em resnoldà 
. que -nl!o me· pedira. cónsel'hos.. Renlfmlel. OÍÚl; apêzar .tYf~RO, 

. co'rr!n-me o devnr de l'h'M dnr. Ounndo muft.M vil~e~. (j, tfnbà · · . 
. ···avisado de qn:uito se nassnvn .. nfip dA prilcavfll-o.Ml':t ri. bo~. 

'espcrnda e nr.opnrnl'-lhe o asnlrho. ~. Ex. T'llnnllfl'!l .. s!"''!YlTl'!'e 
· · o~ meus :wisos. cnino o.q de outl'o.q nmla:o~; .IJ. rvmrn. ,;o n -ft~r.f.o 

se cnnsmnmnvn. nllrdin n cnlmn .. nfastavn-sll da .htstà · medlrfn. 
aueria lnnonr-,,qO em um caminho .. f1Ufl Anvol,,Jn 11 .. 1'9APrin~nhf
lfdnrTe rln t.odoq rrnnntos o· .npo!nvnm. · 'Mn'nt:lvo ccim · elle ,dll-

.. rant.~:~ f.nlvnz nmn horn. ·v~hAmentf' 'd!~imqs~o, durante n qual 
fui ~r.mpre npoln!lo nP.lo '1\flnlstl'ri rln Justffln. · .· .. . . . · . 

· · · · 'T'I:lMRnrfo d11sMnnrnr rln nt.t.inlrl"' . r~. mnn Mln11llo n1'nf.fnn, 
rtn~ · rl~ nl!mm rr.'nlin r.l'lnl.r!lt.nsse n o~1tnc1ío. ner,t:'nntof ~o . 

. Miniqf.ro rlo ttnnrrn qj T'lfi·r> .•rrin T'l()qgiVAl lnnfili~n-,.·:rJ,., nntro 
· morln n nr.r.1ín r!(l r.hnfl' miJitnr rln MMnirncllo .. ·.~mn nllr nsl.n-

rinmnq o·PrtM rlr. nríri hnvnr lnvn.nfr rln f.rnnn; : · · 
.· ~i sn !T'Iuf.itizn~~P. n. nMiin rTn nlmirnnte ·'MP.llo. n. ·rnvn1nrllci 

nst.nrin n~nhnrln. Não sm:•in assim nrrini~o .ifríilnrnr o est.nnn ne 
1\if.iri. O ngf.ni!o i! A qif,i(l n~o r,.a medifln nt'P'vnnHvn·. · ,.,rn. mA
rflrfa renrP.s~ivn. Ahtdn. niln hnvin. nommori?io .lntA•t.ITm. wn: 
cnn·~pirnr.l'in n.of.nvnm nmrolvii!os ~rnnrlP~. ·nomM tio nntlP.'o '!'r.,. 
glmcn: .Tof!6 Alfrrrlo, Anrlt'ndn Figttc!rn, Cnnd!i!n· ile Olivolrri, 

. - · . 

. 
' 
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não ~ei bem si u visconde de üuro Prelo, c ainda alguns re
pul.llicnnos, pnrLidnrios de consulta. á na~.ãu por um plebiscito. 
J~slava o Prnsidonl.e decidido a repetir u pl'ocedimcnLo de Fio-· 
riano o enviai-os a. parngens longínquas denli'O do proprío 

·. pniz. Eu pintei o J'uluro que desde ioga se fria creu1'; as 
doenças· o ·talvez :a' mo1•tc desses homens, velhos e cheios de 
tradições; a agitac.ão renovllda .do governo de l"loriano, após 
·os degredos de Cucuhy; a perda dn paz }Jllblica, iridispensavel 
vara a cxccucão do contracto do [undinu, om que estavam em-

. pcnhadas a honra nacional é a honl'U. do· g-overno. . . 
· Por l'im, CampOs Sulles foi pouco c pouco· moderando c 

acabou por perguntar ao Ministro da Guerra si CI'U cnbivcl 
Jazei·• o que cu lembrava, a prisão do almimnte c a ordem para 
olle ir aguardar no Ceará ou Alagôns as resolucóe~ do governo· 
a seu ,respeito. O Ministi•o disse que sim e. desse-modo. foi de- · 
I ibcrado .. Todos .se lembram dà innocuidade do 'castigo,· mns sq 
rccm·dum t.ambcm dos seus bons ·cfJ'ciLos. Não houve a revo
luoão, parti a qual. grandes· somrnns estnvr.m reunidas em mão 
do. nlmil•nntc, que ns entregou, dctJOis, todas int.uctus, aos seus 
Jorncccdpres. . · · 

Muito tempo IÍlítis tarde, Campos ·Sulles me agradecia. o.· 
serviço que .cu lhe tinha prestado do resistir .no seu impoto o 
osso procedimento só, serviu pa'r11 fazel·-me nugmentnr nu sua. 

· estima,. muito mais do que cu mct·ccia; Posso dizer que eu lhe · 
servia de opposicão occulta c elle' estava certo de sempre en
_contrtú•-me contra· us ·suas· opiniões, si· com cl!ns 'não, .com-
mungasse. · . · 

' _. 1 • • f : - • ' ' 

· Grande o raro .amigo ! Hefiro ilqui bem alto este episodio, 
parti junta!• mais um .testemunho úccrc'U da sua tolornncia 'e 
da' sua ·sabedoria em ouvir ·nquellcs, que tinham aprendido no · 
JJassndo a maximn d6 ."Uesistir no rei pura .·melhor servir ao 
JlÍ'oprio rei'.'. · · ' · · · 

Nos dlas. angustiosos que .acabamos de passar, cujas nu
vens ainda não cleixuram o céo, procedo como sempre p.rocedi, . 
dizendo todo ó meu pensamento. Ningucm está com mais fir
meza no lado da ordem. o ninguom, embora com menos ardor, 
~o oscusará de· preparar o· terreno da ··impunidade fUtura. 
(Muito bem .. : ni11:ito· .benr... O m•aclo1' é cumprii1ientodo.) 

I .. :. . . 
I. 

"· i ,, • 

I .. ORDE~I.J?O DIA 

O. Sr. Presidente - Não· havendo numero pura a votacão 
·das ma ferias cncet'l'!ldas, pussn-se ·li cm discussão. 

. ' 

ÍÜolf,EVAÇ.\.0 DE PBESillliP;()ÃO 
' . ' 

D,iscussão unicu rla omei1da rln .CUJ:nl)rn doB ÜOJ)t!i.nrl0S no 
projocl.o do· Senado n. 19, dr 102 i, quo J•clcva rln, lWescr!pcão · 
om que incorrcü o diroilo rle D. 1\il!n•garidu Tiburcio Gomos 
Carnoiro, pm•n o l'irn elo . porlm· rec!•ber u qunnfla elo réi~ 
38:575$17~, do dil'l'cl'enca do meio solrlo e monlnpio qne lho 
compele, m\ quulidudo llo viuvn do gmwrnl Gome~ Cm'nciro, 

Encerrada c aclladn u votaci'ío. .. . 

•• 
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CI\EDI~'O PARA 1.1' MI.\'ISTERIO llO I!XTJCJÚOR 

. .2" discussão da: JH'oposiL'iio . da ·Gamara' dos Deputados 
.n .. 22!1, de 192~, qufJ' abt•e, 11elo 1\iinislerio du~ Relacõhs Ex
f.orwros, o creciJ to do B5.4: 129~i 40, para re~l.i tu iç~o -ao governo 

· d.a I:'rnnca. ele igual quanUa rc.cebirla a mais !leio Bt·nsil na 
,1Iqmda,cão c.l,os navios 1.-aoe c Br:nevenlc. · 

Encerrnda e adiada n vol.neiw; . . . 
·CREill'ro .PAÍtA PAGAME!I'To· A n. MARIA BEIIENOUER 

· · 2'' discussão da proposição . da Cama1.'a .i:los Depu Lados 
n .. 234, de 1921, que abre, pelo Ministel'io da .Fazenda, o cre-' 
11Ho osrwcinl.do o :07.0$180, pilra ·pagamento do que é devido 

. ·ll D: Mnrin. J-uiza· Bercnguer o filhos, cm vírt.ude ·de sentença 
•· · judiciaria. · · 

· Encerrncla .e ndinrla n vol:a1;ão . 

.. · ··O Sr. Pt·csiflenl.e -Nada mais havendo n t.ralar;· vôu lo- · 
· vantnr a .sessão.. · 

. .'Designo pai·u oÍ'fJom do ·dia da seguinte: . 
:Vol.n(;'ão, om discussão unicn, da reduccão final do. pro-. 

jecl.o do .Sounrlo n. 03, de 1921; determinando. que. os ·herdeiros 
do· oft'iciul, .ou lli'Uf}a do Cot•po de Bombeiros, que succumbir · 
.cm. servíco, Lerão dit•éHo àos vencimentos quo: lho crihiam; 
· . Volitção, em disc~ssão unica, da rednccão ·final do pro- , 

•· .iecto do .Senado n .. 04, do 1921, que mnndn' nbrit• o Cl'edilo que 
fôt• ·. necossnrio pum pagamento ·a D. · Anna Borges Barata !li
beiro, -viuva do 'Dt~.. Barata Ribeiro, dos ·voncimont.os dei
xados do recebet• por seu finado mnriclo; 

· Votncão, Ó~1 discussãô u~icn, dir redaccão. final, 1lo pro:. 
. . jocto do·.Seilado n. 05, de 1921. que manda cont.ur nas respe:
.. ctiYas .fés. do officio o· tempo do serviço militar prestado por 
· ·nfl'iciaoR :. da Guat~dn Nacional durante a revolla ·dos mari-

nheiros, em 19,10; . . .. 

Votação, em. 2" discussão, do pi•ojecto do ~enndon. l\0, 
·dr. 1 !l2f, quo reot·gnni:a o · montepio dos funccionnrios Jlll
hlicos civis ·o milil!il•es rln União (com parecc1~ dn .Commi.v.vão . 

: Especial q(lntrario á cmendrt do .S1< Panlo. de Frontin e con-
• .viderando.,.o S11bstituth!O da m·o'po.vi(.'ÓO rlrt Cnmw·a llo.v Depu-
t 'd · "7" l 19" I) · . · .. · n os '.n .. .- -~~~~, te •. , . . . . . 

. . . . Votação, am diSCU88ÜO unica, do Vfltil do Prefei l.o do Di~-
. tricto Federal, n. 5\l, rl11 -1\122,. ú resoluoiio do Con~elho 1\Ium-
. cipnl que cqUillnt'll voncimcnto8 dos 'pt•ofessnres dn curso 

dll arlnptncão do Ins/.ít.ul.o Pt•ot'issionnl João All'rer.lo ao~ pro
fp:ism·os fln me~mo cut•so (tJ0111' 1JII1'f!Cf!l' conh·trrw rio Com-
wisstio de Conslitu.içrio, n .. 12, de /922) ; . . · 

Votn~ão, om iliscussiio un,icn, do mito do Prefeito do Dis
h•icln li'erlm:nl. n. ·51, rltl 1922; ú t•osolução ilo Gonsr.llto 1\luni
cipnl· quo equipara vencimentos dos . insp.:lclt~rcs medicos, e~
colm·cs aos inspec~ot•cs (com 1W1'eoe1' oontrm·w da Oomnu.~sa~ 
de Constituição, n . . ~:J, de ·1922); . 

'': . . •, .... 

.... ... 

-~· .. 

·.'. '·~ 
·'·· 
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· V:otncii.o, em 3' discussão; da ,proposição da Camarà dõil 
Deputados n. 215. dr. 1920. antoriznndo a Inclusão das linhas 
telegraphicas ri e Ferros e Escura e n S. Domingos do. Rio dd 

· Peixe, entre as que devem .ser cOnstrui das pelas. do tacões · or~ 
camentarias de .f!),2f. com. parecer contrario da Çomm.iss6.o de 
(Jon..çtituição, de Finançd.ç. n. 714, de '#9!1; • · . . · ·· . ·. 

Votação, em disctiss!ío' uriica, da indi!ÍaQ!lo n. 6, de i92:l,. 
propondo que o Senado nlio tome conhecimento íios v'étos dd 

· . Prefeito do Distrlcto. Federal relativos· á deliberacão do Con
selho Municipal sobre · a sua secretaria· (com. parecer contrarid . 
[la Oo'mmiss'ão de Oonstituiçtlo, n: 80, de #9!9) .; · . . ,. ' · 

. VotaÇão, em2• discussão .. da proposfclló da Cnmnrn dOs 
.Deputados n. 7-i. de 'i92f. ·declarando 'ferindo o dia. f4 dà 
setembro de t92i, e~ que .. se commemora. ·~ sexto .centenarfd. · 
·rfe Dnnte ((:Om 'fJ01'1!rJ.er contrario, da. (Jommtss6.o ·de}nstica e 
LetTiilln.çflo. n. '6!18. de .1921) ;. ·.· · . ·. ·· ·.· , • ·;. · ·.· .:.·· · o 

. . Votacão, em· dlseussãouiliea, do ~Jéto po Prefeito do. Dls
trido Federal, n. 28, de 1922. á resolução do 'Conselho Muni-
cipal. mandando · cnntnr tempo de serviçO. que menciona ·. ad 
g~nrdn da setlr,llo · mnrltlma . Mnnoel . Abreu. para· todos . os · .·. · 

·. afeito~ (com 'f)arecer· ámtrario' da Comin.is.rf1o dr.' VonstituiÇlio,' 
· n • .fi. de /992) : . · .... ·· . .. . . . . . .. . . , . . . . .. · ... ,-·. , .. 

• Votaçlio. em· dlscusslio ·.· un!on:. da emenda .da Cnmnrà deis 
. Deputado~. ao proJecto do Senado· n. i9>"de :192'f. que relrwO: 
l!aprescrlpe§.õ rJm aue inoorrflu o l!irr.lto de n,.·Margnrida·Ti
hnrcln Gome~ Cal:'neiro. para .o ffm de poder re.cebe'C a auantià 
lfe 3~t :575$t7t rle d!ffArençn. do melo soldo e: montep!o. m.tà: 
lhe compete·, nn qt1olldnde ·de. vluvn. do. A"enernl Gomes Car
neiro (com. nnrMI!r fn.v'orri!JeT,. da Oo'm.m.f.sl!o de. Ti'lru:r.nçn.s; nu-. 

· mero .fR. dP. 19!!) : ··. · · . · . . . · . : . · . · · . 
. · .... Vof.ncão. em· 2• dlscnsslio. dn~ propoqf~rfn' dn. Cnrnnrn ·.deis .. · .. 

· Denutntfo;-; n. 229; de Hl2i, aue abrA. nP.Io. MfnfRf.erio:.riM R11- ·· 
-laclles Exf.eriorAs. o. orArl!to de 354:12!1~740. nnrn. rest.!tuk!!d 
nd 1!'0VflrTÍO. rfrt Frnnc.n .. tfe iJ:nml 011anf.ln· :r~eehfda n. ;ynnf~ ,peJO 
Rmsil nn llqHidnello dos nnv.loR 7-n.rie. e. Benevent" ri!om. 'fifi- · 

' rl!N'7'. ffiVoravel da> (Jommtu6.o de Finàn'r;as',, n. .f9 •. de 1929}:} .· 
• Yof.ncl!n, em 2i il!srm~s!'lo; rln nropoRfeÍ!ri ~ri :·anmnf.n dos 

Derlllt.ados n .. !<!!I~. dP i!l~f. ane nhrA. nelo Mfnlsf,erlo .rln, Fn..: · 
:>:Ando. o orellff.n eRnMhl rlll 6 :070~:11!0. pn-ra rii.l'gnmenfo do qne .. · 
~ devf.dn n. n: Ma-ria' Ltilza BPrengner o .filhos .. err.• virf,llclA do 
Rentenoa ,iudfr.!arfn '(úim .. tJn.iéeercfniirirrm'el dri fJdmmf.~.vM dê J 

Ti'fnn.rú;n.,ç, n. !lfl. d.e'/9!!):. · · .. · · · ··· · 11 

. ' 

I 

l 
I I 

I 
'[ 
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D.!Rous~lto i,;icn;' do vAto do .'Preff'fto i!n:·D
1
1s
1
t.rtoto Fedem). . ' ·. I ; 

n. 12. de i922. ~ resolucllo do Oon~PlbriJII'un c nal aue- em1.~ -
parn OF- venolm11nf.M ·do· n.ludante do· ~fnt.ndo11ro de. Snnfn: Crui I 
nn dn oludmit.e do :fllritrepristo tfe !=\!lo Diogo (crim •rmioecer' eon.,. 
trarió il.a fJrim.mhvllo dê CJnn .. vt~t!tf.r;lfd, .. n~ }JS, d11 HI!2Y: · . 

· Dl~eu~~ll.o nn!cn. do vt!td do Pref11!t6': flÔ Dl~trict.r.i Fednrnl; 
n. RS. de t!l22. 11 re~olur,!tn'. i!o ConAnlbn\.Mnn!elnnJ quo mnndri 
.reinfAI\'l'nr o nirlntf!l.o 'DiloeleoiimO 'Mnrt:&. ilx-flsonl munfllfpn.1. 
rln. frAcruAzf!i dP ~nnt.n Rltn. no enr~o dé\"n!l'ont.e dn Prefeft.urri . ·· 

·Mm direito ~ vnntnll'enA nt.rnzndns fliom;i.'r~a,rccer ,ánntrn.rfti· rfd 
(Jnm.m.'ls.vl!n r!lr ConstU~tWlo'. n. · !ílf. de #9!!) : · ·, · 
, · t• rllsctl~sltri rlo prnfMfo do Senndri n. S2. dli i922, · ant.ci
rlzando o Poder Executivo ·a mandnr construir,. em Caldnt!l 

,''I 



· Novas, Estado de Goyaz, um ·hospital nas condiolles que estri
belece, despendendo para esse fim até a quantia de 400 :000$ 
(com r:.arecm· favoravel da 0{1mmiss1Io de Constituiçiio, :n. 69, 
de 192S). . 

· . Levanta-se n sessão ãs i 5 . horas e 20 minutos. 

·10" SESSA\0, EM i2 DE JULHO DE f922 

PRESJDENC!A DO SR; BUENO DE PAIVA, :PRIBIDENTJI: . 

. ' 
· · A's· i~ e i 12 hora:s. abre..:se a sessllo, a que concorrem ófi 

· Srs. A.- Azeredo, ·Cunha 'Pedrosa, .Hermenegildo de •Moraes. ·Men-
. dorif}a Martins, V:~pes Gonr,nlves. Justo Chermont. · Godofredcl 

Vianna. José Euzebio. Antonino Freire .• Tollo· Tbomé, Ben- · . 
.lamin .Barroso, Francisco .Sã. · Eloy . de Souza, Jollo Lyra,· . 
Tobias Monteiro, Antonio Massa. V.enancio Neiva. Euzeblo de 
Andrade, Bernardino Monteiro. Miguel de Carvalho, Sampaio' 
.corrêa, ;\lfrcdo F.llis, Lufz Adolpbo, José Murtlttbo, Olegar!O". 
Pinto, Carlos Cavalcanti, 'Lauro Mftller, Vldlll Ramos e Fe-

. lippe Schmidt (27.). 
Deixam de comparecer com ·causa Justificada · os 

~rs. · Abdlas N'eves. Alexandrino ·de Alencar, Sflverfo Nery, 
Lauro Sodré, Tndio do .Brasil. Cost.a Rodrigues, Felix Pacheco; 
Carneiro da Cnnhn. Manoel Borba. ·· Rosa e Silva, Arau.lo 
Gdes. Graccho Cardoso; Goncalo Rollemberl!'. Sique!m de Me
nezes, Antonio Moniz. Moniz Sodré, Ruy .Barbosa, .Teronymô 
!Monf,eiro. Marei!fo .ffe T .. aeerda. Nilo Pecanba, Modesto Leal, 
.Paulo de .Front.fn, Irineu Machado, Raul Soares, Bernardo. 
Monteiro, Fran·oisco. Salles. Adolpho Gcirdci, Alvaro .de Car.:. 
'lralho. IRamos Caiado, Generoso 1Marques, Vldrll Ramos. Soares 
dos Santos. rCarlos Barbosa e. 'Vespuelo de Abreu '(Sll)' . 

. ·E' lida, -posta .em discussão· e, sem debate approvada ri' 
neta da ses silo anterior. · 

O Sr. {0 Seoret,arfo d~ conta do segtifntê 

EXPEDlENTE 
Ortfefos: /· 
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,382. ANN.AllS DO . SENADO 

Art .. 2: No caso de impedimento, por moLivo de licenca, 
o .Presidente .rJa Republica venccr;í metade do subsidio. 

· ArL. 3." Nos termos do art.. 41 da Constituição, o Vice-
.Presidenf.e, ou qualqur.r dos seus subst,itutos, em exercício 
pleno rio cargo rle Presiclcnf:c da. Hepublica, pcrceberú o sub-

. siclio fixado no aJ•t.. i". · · · 

Art.. ·1." Rcvpgam-sf> as disposições em contrario . 
.Camara dos Deputados, ·w de Julho de 1922 .. - Arnolfo 

Rodriaues d1! .4.:e1Jedo, ·Presidento. - José Alt(Justo Bezerra 
rln ,Jlfedeh·os, I" Secretario. - Costa Reoo, 2" Secretario. -
A' Commissiío rio Finanças. • 

.·• 1 

, . ~ I N. 38- .19 ... 2. 
I . 

O Congresso .Nacional ,resolve: . 
Art.H." .E' o· Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio ela J;ustica e N cg0cios. Interiores, o credito es
pecial ele 1 o: 923$, dastinaclo a regularizar a escript.uraciio da 
Delegac.ia J?iscal do 'J:hesouro Nacional no Estado ·do Ama
zona~, approvando-se a prestação de contas do Dr. Leandro 

.. Cavalcante da :Silva Guimarães, que, na qualidade de P·re
fcHo elo .Alto Acre, cm i!HS, despendeu em soccorro ;í ;popu
Jaoã.o sob. sua jurisdiccão, dura:nte a epidemia da grippc, 
.quantia igual· retirada dos creditas vo.Lados para as despesas 
ordinarias d.o Depaz:tamepto. · · 

. Mt. 2.~ IR'evogam-se as disposições em c~trario •. 
. · iCamara dos Deputados, 10 de. jtllho de 1922, ..._ A.rnolfo 

i/lodrioucs de ,izcvcdo, Pres_idente. - José Auousto Bezerra 
rle Jledci1'0s, •i" Secretario. - Costa Reoo, 2• Secretario .. -
A' •C o mm issiio elo Finanças. · · · · · · · 

N. 39- 1922. 

O Congresso Nac.ional• resolve: 
Art.. i. • Fica modificado, de aecôvdo com os it.rtigps· ·· 

rlüsla lei, o proeesso do habilitação para. pc.rcepóiio de · moio 
~oldo o montopio dos •herdeiros elos officiaos do Exorcit.o e" 
da AJ•madn. .. ·· · . . · . 

. A ri.. 2." Quando fallccer um ot'ficial ·do Exercito ou da 
Armada, aul.oriclade, sob cuJas imlncdiatas . ordens· elle 
sorvia, Jevarú, dentro de 48 horas, ao c.onhecimcnto da. repar_; 
ticüo pngadorn pela 'qual · percebia . o· fallccido · scu3 vcn(li
mentos o facto, indicando quaes os herdeiros;. com cspecifi
enção. daR imporlanc·ias •iiuo lhes couber. i:!c meio soldo e 
monl.epio. . . . . . . . 

. 'Art ... 3." Idenl.ica comn1unicaçiío será ·,feita .pela mesma 
autoridade ú auditoria eompet.ent.o, acompanhada . ele todos os 
rJocu.mon[OS •fJUO SOl'Viram de base 110 calculo da •POUSÚO • 

J\.t•t. 4," <Do posse dos documcnt.os e fÕito o calculo, a 
rrpu!'Uiçíio pag·nclora cJ'fecl.nará o pa!mmento·· aos hol'doiros do 
cfficial dos. yencimentos n os te devido até 'o dia do ·falleci

. manto, passand.o-lhes om seguida o Utttlo provis.orlo para 

\ 

. i 
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ct'feHo de Ciitrarcm imrriediatamente no soso de suas pensões, 
dando .scicncia ao 'J.1hesouro Nacional da emissão do citado 
ti tu lo. · · 

Ar. 5." A auditoria orgnnizará ·o processo regular, enca
Jilinhando-o, depois, ao The·souro Nacional ou· ús delegacias 
fiscaos, confo1•me se trate de .processo iniciado nesLa ·Capital 
c nos Estados. do Rio de .Janeiro ou nos outros Estados, sendo 
u1assados os títulos definitivos, após a liquidacão, devendo 
esses titulas ser registrados· pelo 'fribunal de. ·Contas. 

·· Art. 6.• No caso de· ct·r·o do calculo responderú. pelo ex
cesso da pensão paga o p'ensionista, que ter<i de iridcmnizar os 
cofres publicos. ua fór:ma da lei, ficando· , a autoridade que\ 
tiver commeltido o .erro tambem solidariamnnte respousavcl 

. caso a pensão se tenha ext.ingu•ido. . · · 
.. . .'\rt. 7." O pagamento de flifí'erença verificada a favor do 

pensionista. ~rm\ ,n·denada (~;t--o{{ic'io, pelo Thesouro Nacional, 
sem outra qualquer formalidade, no pensionista lesado. 

,. A'l·t. 8." ,OS-._Ilf!rdeiros não declarados habilit.ar~se-hão pelo 
processo actual.' · . ' 

ArL 0." .Para. o caso dos of.ficiae~ reformados, a commU·· 
nicação·dc que t.rata o art. 2•, 3erà feita pelos commandantes 
do regiões· ou divisões torriLorincs, e pr.las ~apitanias dos po~-: 
tos, denlrtl ele ftS horas, contadas rJa data cm quo o fallecJ-· 
menl,n I h e~ for communicndo. 

Art. 10. Quando o. taUecimento occorrer no ostrangrül'J, 
nssa · uttribuifJÍlll competirá à autoridade do Minist.erio do J~x-
teriot• coinpetónte. . . . · · . 
· .. \l·t.. H. Para o abono provisol'io da pensão do monte pio 

civil de que trata •o decreto n. 2. 4·87, de ~2 de novembro d~· 
Hli l. serão applicudos os dispositivos constant(Js desta . lct, 
rcsnlvuda a compct.eneia das autoridades incumbidas de respe- · 

· c!íYo expediente. que serão na Capital T!\Jdr.rul r, no Estado 
. do Rio de .Tnnoiro, a Direl)toria da De~per.a. rio Tllesouro Na

cional, e nos out.ros .Estados, as delegacias fiscacs do mesmo 
Thosoi:rro. . · · · . 

Art. 12. Rcvo:;nm-M a~ disposieões cm contrario., 
Gamara dos Deputados, 10 de julho de ·1922 . .:... 'Arnolfo 

· Rod1•i(Jue.~ de A::miedo, Pr.esidentc. - Josti Auousto Be:erra 
· de Medeb·o.v, 1• Secretario. -· Costa Re7o, 2• Secretario .. - · 

A's Commissões Especial de Refor·ma·do Montopio. e de Mari
nha· e Guerra. 

.. 
N.· 40- ~922 

O Congresso Nacional 'resolve: 
. .Art .. L•- Süo consideradas .do utilidade. publicn li Unilto · 

· dos Cnixeil·os Vin.iantcs do Rio Grande· do Sul, com sédo na 
1~idado rio Santa Maria da Bocca d-o Monte. r à Socir.darle Co
operatiYa de Hrsj)onsabilidnrlo J .. imitadn · Associnçno Predial 
de Santos, na .ciclndo do mésmo nome, no EsLado do S. Paulo" 

Arl.: 2 .o llo,·ogam~se ns disppsições •Jm contrario. 
Camam dos Deputar! os, 'lO rlc ,iulho. de 1!122. - Amolfd 

. ' Rodr'iaues de A~Í!vedo, PresidentCJ. .;_ José Auousto Be::err,a 

·,, 

'' !,' ... , 

.. ,., 

,, 
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i.le Medeiros, f• Secretario. - Costa .B.eq11, 2• Seoretario .• , ...., 
~· Coir~issão d.a Justiça a Legislação,, · · 

Do Sr. Prefeito do Dist:ricto Federal, susubmettendo <i 
cousideraoão do Senado as razões do véto que oppoz á resolu
ção do IJonselho Municipal que dispõe sobre. o concurso de 
que trata o n. IV do art. 30 do decreto n. i.582, de 1~2·( dJs..; 
pensando os actuaes praticantes interinos da Directoria Ge
ral. do Fazenda, que tiverem mais de seis annos de exeroioi!>·., 
- A' Commissão de Constit~ição; . , · · 

. . ' 
O Sr. a• Seorota,rio {servindo tle. J•) declara que não ha 

· . pareceres. . 
'•--1 

O Sr. Godofredo Vianna {rnavimento de attençllo) - Sr. ·· 
Presidente,. solicitei a palavra para pedir' a V. EX. que con
sulte o Senado si consente em que se insira na acta 4e hoJe 
um voto de profundo pezar pelo falleoimento ' do Deputado 
maranhense, Dr. Luiz Antonio Domingues da Silva e se sua- · 
penda em seguida os trabalhos. . . · . . 

A ·indizível consternação, Sr. Preaidente, em que me dei· 
xou esse luctuoso facto, · não me permitte fazer ·neste mo
~ento, ainda quando e!l· tivéra forç!ls para tanto,, o; alto elO
giO que as raras e ·brilhantes qualidades desse msJgDe par
lamentar, ·gloria da •tri-buna brasileira, exigem de quem lhe 

. haja de traçar o merecido panegyrico. .. . . 
Palavras de saudade e de dOr, ainda afogadas em·. Iagri- · 

:lnas, não podem tr•aduzir nunca sentimentos. outros que não . 
aquelles em que se constrange angustiado o · ooraafio ... 

. ·.. Luiz Domingues deixa um claro impreenohivel na ban
cada maranhense, que honrara ·desde . o antigo regimen, ·e· da 
~ai só se afastou durante quatro · annos, para exercer o altQ 
cargo de Governador da terra que lhe fol berço e o chamou 
.imperativamente para lhe diri81ir os destinos. · . . 

Nesse posto, como no de representant!l do Estado na Ca· . 
. mara dos Deputados, ·o seu egpirito brilhou sempre .com o 
mais intenso fulgor. . . 

A sua .palavra vibrante e escorreita, vasada nos mais 
. puros moldes da lingua, de um · atticismo inoomparavel, ti
nha o immenso e quente esplendor dos grandes inspirados. 
!(Apoiados; rnuito bem) . As suas orações, sempre verdadei
ras joias !iterarias, encantavam sobremaneira pela leveza e 
pala graoa com que as polvilhava, de se não saber que mais 
admirar nellas - se o rigor do raclocinio. e o preparo que 
revelavam, se a belleza da tórma em que o pensamento se 
.externava. 
.. O SR. Josll: EuzEB!o -Muito bem. 
, O SR. GoDOFREDO VIANNA - Jurista, parlamentar a ho-
:Qlem de Estado, por qualquer desses aspectos, elle aftirmavll 
a sua superioridade com um sulco forte de individualidade 
.dlstincta e inoonfundivel. · · · · .. . .: . . ·. • 

. Num sem conta de pugnas forenses; .. o seti ~.Jotave} poder 
'oe synthese e o seu acurado saber . jurldico lbe valeram 
ltriumphos estrondosos. Argumentava· esgrimindo,. em golpes 
rapidos, mas .. declsiv. os. Os princ!pios de direito com que 18 
~va ~~ pr.o• do~ seu-ª ~tsulDW. a&~Qirlam, ~:vil 

: 
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· • â~ ~ua palavra :t'allada e eso~ipta; ·wn· b~ilho novo ·um irre-
. ~1sl1vel POder. de ataaue ou de defesa.·· .. ' · · · 

· . ~as refregas pm:famentares, os seus . diseursos tiDham 
scmtlllacões admiraveis • .As pbrases lhe voavam' 'dos' labias 
·'tomo fagul'has d'ouro; leves dessa fina ironia e desse sadio 
~?I!l butnor que eram o apanagio do seu espirita forte e de-
~Jidldo. (Muito ~em., .JI.poiad()s) • · · · · • 

.Como estad1sta, no Governo de sua terra af:l~:ontou tre
mendas · borrascas politicas com uma sereliidáde vel'daàeira
mente olympica .e uma resistenoia assombrosas • .ABgredido, 
provocado, não demorou jámais o revida. E o :fazia de testa 

··alta, com desassombro e corii.8\Bin, .'~hardamente, mas· aem 
rancor. Tanto ·que serenavam as ~1xões e esfriavam os ar
dores da lucta; ·eram os proprios adversarias que, venoidos da 
grandeza de sua alma e da magnanimidade do seu . coraoAo, 

. ·· lh,e vin~am. estender llS mãos num gesto fraoco · de .admiraolo 

-~ re~~do .sua ter~~ como ninguem;.' erá ~~m~~:~~;~ , 
llansavel..de suas:glorias e primores e a seu servico e ao seu 

. :e_nsr_andecimento poz sempre, com: esforço .indefeso,.· todos .os 
· ~eus talentos e toda a sua grande capaoidade de f3balbo •. 
.. , O SIÍ. JosÉ Euzli:Bio -· Muito IJem, .... 
. ·.· .. · o ~i. GoóoFRilDo 'VIA~NA - O Maranhão pedre n'elle, S!·. 
!Presidente, um dos. seus mais gloriosos :filhos. Por isso,. está · 
nesta. hora de affliocão, co~erto de luto e. de dOr,. e nó.s oa· seus • 
irepresentantes nesta ·Casa, pela miliha palavra humilde (Rtlo 
fJpoiados), julgamos interpret.ar . fielmente a magua. que o op;. 

. prime; pedindo ao Senado que ·preste a aingeli!. .. homenagem 
· [Cille solicitl!i áquelle que tanto lustre :deu ao Parlamento Na,; 
.pional. (Muito bem; muito bem) • · . ·. . . . . • . · ·· · . · 

~. . . ' . . . ,_ . ' . . ' 

. o Sr. Présidentà'-· o Sr. Senador Godo:lredo Vianria rS.. 
... quer que se lance na àcta dos nossos trabalhos úm voto .de 

-!PI'Dfundo .pezar pelo .fal!eoimento do Deputado Luiz Dom1D- · 
· . · gues e ·que se levante. a sessi!.D de· hoJe, em. homenagem· ao il-: 
· ltistre. extinoto, que ·.foi ·membro da 0Dnstituinte Repullli- . • . 
. ·caria .. Os Srs. que approvam:o requerimento, queiram mani- . 

. , festar;;.se. (Pau1a) :. · . . . . " 
.. · • ·Foi unànimemento àpprovado.· ·· . . 

.. · ·:Em' obedíelléia ao· voto do Senado, vou levantar a se&são, · 
· desi.Sinando ,para. a de amanbli a. mesma ordem do dia de. 
hoje,_ isto 6: . · · . . . · · . . . 

· VotaÇão, em. discusslio unica, da redooéllo final do proje- . 
·.dto do'Senado n. 63, de·t921, determinando que. os beriieiros 
· do otficial, ou ·praça d.o Co!'Po de. Bombeiros, que succumbfr 
em serv'icc terão direito 'aos vencimentos que lbe. cabiam; · . . , . . ' ' ' : . ,• 

· ·. ·.. v6tacão, em discussão. unica, · da redaDQilo final do }!.ro-ito 
· )ecto do ·senado n. 64, de 1921, que· manda abrir o •.cr .... 

·que fOr nece~sario para pagamen~ !1- D. Anna Bprges .Bara?l 
Ribeiro, vi uva do Dr. Bar!\ta R1be1r~1 . dos veno1mentos dei-·. 
;xados de receber por seu fmado -mar1ao; · · . . . · . 

· · 'Votação,. em, discussão unioa, da. ràd~ll.o final .do pro-
. Uàcto do Senado n. 65, de i92i.L que manda contar n~~J!spe

Pt!.VN ·fá~ de ~tflolo Q tempo u. lllWiOQ. mUi\ar ;prea- por. 

"·-' . 
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offi.eiue~ da Guarda Nacional durámo 'a revolta dos muri~ 
nhoiros, L'lll 1010: . ·. ' 

VOIU\'Úil, (!111 2" uiscussão, elo lJ!'I.IjOcto do Stmatlo n. ()O, 
dt~ J !121. fJUI.' reorganiza .o montepio dos 't'tUlCilionat·ios pu!Jli,.. 
co~. civis n militares ria Uniã'll (cum pnrcr:<:r da Crnn:missílo · 
EsJwc/al r:untmrio ri eu1.c11rln do S1• Paulo de . .J•'rontin r: con
sirlm·nildo-~' .vu.b,,·/ituliiJO. de· in:oposiçtio· da Cmua.ru dos DeJnt~· 
lados 11. 212, dr: ·ll121); · · . · . . . . . 
. Votação, .em. diseussão. unica, do vr!to -du ·Prefeito do 
Di~lt·icl.o Fedet•al. · ·11. ti!J, de .I !122,. ít resoll.lciio. do Conselho 
Municipal que . equipará. 'vencimentos dos -·profüssores ·do 
cnr~o dtl arJapta\1iío do Inst.iluto ·Profissional .João Alí't:edo aos 
pwfn:lsnt•c·s do-mesmo curso (com. parece1• conll•m·io da Cont-
mls.~ão de _Constitu.içr1o, n .. 42, tle .f922); . · • · .· 

' Votação,. cm discussão unicn, dQ , ··VtJto do · Pt·o'l'citu do· 
Disl.t·icto FcdrJr::il, n. 51, de 1922; á. J'Csoluçílo. do • Conselho 
Municipal qutJ equipara vencimentos dos inspectores. n.wdicos 
rJscolar·n~ aos· Íl18pt!cl.orüs (r:om.- parecm· cont!•f.ll'ÚI .·!lu· Co·11~.:.·. 
missão dr:: Cm~.~titu.içr1o, n. 43, de ·1922);' · .. · · · 

, · · Votação, 'i•m 3" discitssão. ·da propl.lsi~~ãq da Camara ·dos 
·.Deput.ados n. 215, de J!)~O. autorizando .u inclusão das J.inh!ls 

. Jolegt•ajJhicas de ]!'<J,I'J'OS e ]ijscura 11 a 'S'. Domingos do Rio do 
PrJiXl', C!n,tl'l.' as qur. dovom sor construi das pelas dotações. or~ · 
(,lamontaJ'InS elo 1!J21 ( Nnn pu1'11C('I' (av01~a vr:l da Co·mnus.~ão 
de. F'Jnanras, 11 •. . 7U, ile I !12-/) ; · · ·. . ·. . · .·.· 

.• Vota~ãn, .cm diRcussão nnica, rJ~ indicação n:. G, rlrJ Ül~l,. 
propon<lo que o S~nndn nãc !.rime conhceimenlrl' dos vt!to.v ·do 
Pmfl)ifO di( :pistl'icto Fodrralrclntivo~ .a <Ir: liberações .dl1 Con
.~ellw _MillllClfJOI sol'l'll a ma. secretarJU (com,-1JIII'ccel' contra
l'i" da Commis~ão de CônstNuiçtio, n. · .10, d11 W22); · · · ·. . 

' . . , I . · . .' .. , ' ·_ . ·. 

· .· Yotaç1ln, em 2" discussão, da proposição da Camat•a dos. 
Doputad1is n. 74, dc-1921, àe.clal·anilo ferindo o dia 1-1 de sc
tembt·o (Je 1!121,, cm que se cuinmemora o soxto centonario 
ele Dante (com 11arecer contrm•io ria Cmnm:is.wio de Justiça a. 
Lcaislaçãu, n. fi38, de 1921); · · .· . · ·. . . . · · .··· · .. _ , · .•. 

Vota\iÚO. em discüssiío uni·ca, · do vlitó do ' P1~~feito do · · 
D_is.tt•icto · Fcdet•al n .. 28, de. 1!?22;. á·rosolu_çiío do Conscl.ho Mu-" · 
mmpal, mandando conl.ar. tempo de serviço que mcllcinnn no · 
~guarda ela secção mnl'iLima Maiwcl Abreu; ._para todos. os. : 
cl't'eito (com parecer áontmrifl . ela Comm:is.~uo de Constitui- · 
!Jáo, n. ·fi,_ de 1922).; . · · 

. · .. Vol.ação~ cm, discussão Ullicn. ·da mn6!lda da Cnmnrn dos 
DcpuLndo~ · IIS' projecto .. do Senado 11· }9; de, 1,021; qne .rele~n \ 
da pJ•osct'Jpçao 1Jm que mcm•ron o dll'etlo do D. Margarida- TI~ · 
b!ll'cio Gomes Carne i:· ·• [lar a o fim de podo1• receber . n qunn~ 

. tia dr' 38:575$17:1, · up di1'fnronça dç:,meio soldo o montepio 
onc lhn. competll. nu qualidade do '\1uvn do g·oneral .Gomes 
d!lrnriiro (r:rnn parecer .favm•avel da: Onpún'i.vsão· de Finanças, 

·' n .. fS, d11 1922); . . . · . · ' .. 
Vot.açiio .. cm 2". discussão, ela pFoposiçilo da. C,nmn!'U doA · 

Deputados u ... 229, dc 1921. que abre, ~elo MI)liSterió d~s 
, Rolnções Extc~·iorcs, o credito de .354 ::l~!l$74~. para !~os~I- · 
tttiç&o no g·ovm·no da ]~rança, de tguai quantia ·recebtdn .li 

. ' 
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1 llliÚti pulo Jkasíluu Jiquida~fiu dos navios LQ{N ·e. Benavente 
(com tJm•ccer {avo1·a·vt1l da Commissão da Finan"as n .f9 · 
d ·19""\ . . . • ' • ' 

. (J "'"'· ' 

Votacúo, CHI z· discu~são, da proposicão da Cumara do~ 
Deputados 11. ,2:!). de ·;021, que abre, pelo Ministerio da Fa·· 
2ond~; o !!l'edJI.o especi~l de . fl :070$180, para pagamento do 
que e dcvJdo a ·D. !llarm Lmzu Berenguer c f!J.hos em vir
l.u~c Jc sentença judiciaria (com pa1'cccr f'a:vot•tvvrcl:da Com.-
1/l!S,Irio d•: Finanças, 11, 50, de l922); 

. . Di~cussilo unita, do, ~úto do Prefeito do. Districio. J?cdc
rnl, .u. ~2, de 10?2, á resoltu;~o do Conselho llfunicipal que 
equipara Oti vene1mentos do aJudante do Matadouro <te Santa· 
Cruz ao do ajudante do Entreposto de São Diogo ( co·m · pa!'e
uér t:on/l'l'al'io der. Cotnmi.I.~Üu de ConstU·wição, n. 53, àc -1922); 

DistJL\o:iãO .i.Jnka, do ·véto <lo Prefeito do Districto l!,cdm•al, 
n: 03, dtJ i 922, ú resolu~ão do Conselho Municipal que man
da reintegrar o cidadilo Dcocleeiano l\fal'.tyr, ox-"fiscal muni
ci·pal da fregUf)~ia de Santa llita, no cargo <le agente da Pre~ 
feiturn sem <lü•eJto a vantagens atrazadus (com pà1•ece1' con. 
frw·io tia Commissiioll•J Con.vtítrtioiio, n. 50, de .f922); 

l" discussão do p1;ojoeto do Senado ~. :Ji2, de 1922, aut.o
ri7.ando o· Poder Executivo a mandar construir, cm Caldas 
Novas, Estado de Góyaz, um hospital .nas eondiçõcs que esta
Jjelcce, despendendo para esse 1'iir1 até a quantia de 400 :000$ 
(ccm.r.. nareccl' (avm·a·vet da Comrrt'iss{io de Constituição n. 59, 
áe )922); · 

H" SESS,\0, Jiijl '18 Dr~ JULHO DE 1922 

•' 
t>JLÍ,SJOUNCIA Ull ~11. BUE!W O~~ P,UVA, PJIE!:!IDE."'J.'U 

bailiOS. 

. ~\·~ 13 e ·1 12 ho!'a~ ubrr.-se a sessão,. a que concorrem ·os 
S1·s. A. A~cwco:lo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo . de Moraes, 
.1\lcmdo!IGU. Mnt·tius, Lopes Goncalvea, Justo Q11ermont, Josú 
Euzobio, Costa fiodrigue~,. João 'l.'llOmé,. Ben.iamin Barroso. 
Eloy .du Souza, .Toúo LY!'a, Antonio Massa, Venancio Neiva, 
Euzr.bio do .Andrade, Grvcoho Cardoso, Bet·na!'dino Monteiro, 
Bernurdo Monteiro, Alfredo Ellis, Luiz Adolpho, José 1\lurti
llbo, Ologario :Pin:.o, . Carlos Cavahmnti, Generoso . Marques,. 

· Llmi:o · ~lüll•:r, 'Vidn.l l\urnos, Hoare·; dos Suiltos c Vcspucio de 
Abreu. (28) • 

Deb:vm 'de comPiUOcei· com cuu~a justii'iÓada os S1·s .. 
1Al3dias Neve~, Alexandrino üc ,\lnucal', Silverio Nery, Lauro 
S<tdrfl, .Indio do Bmsil, Godofrcdo V ianua, Fclix Pacheco, Au
lonino Freire, li'mncisco · Sll, ~l!o}Jias Monteiro, Carneiro da 
Cunha, 1\lauoel Jlorhn, Ro:>a e Silva, Ar~ujo G~es, Gonpalo Rol
lomberg, 8iqueirn do llfeuc~es,, Antomo .'~lomz, l\lomz Sod~·é, 
I\uy. Bat•bo~u. Jcronymo l\Iontmr•o, J\lurctlro de Lacerda, Ntlo 
IPc•Jnnha, 1\foclesto LCnl, :Miguel do Carvalho, Paulo de Fron
rtill, Sampaio ,COJ:I·ôu, ·•llrilwu l\Iacllad.O, Raul Soares, F~·auciscq 
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Sallcs, :Adolpho Gordo, AIYaro de Carvalho, Ramps. Caiado, 
Felippe Schmillt c Carlos Barbosa (34) • 

E' Jidu, posta em discussão e sem 9ebato appr~vada a 
acta da sessiio .anterior. · · · . 

O Sr. i" Seo,retario dú conta do. sesuint'-
' . 

EXPEDIEN'rE 

OÚicio uo 'Sr. Ministro da Justiça. e· Negocias Iutet•iu-
1'08, aocusando havç1· recepido o do Senado communicando a 
approvação de um requerimento apresentado pelo Sr. Sena-. 

· dor Alfredo Ellis o mais 32 Srs. Senadores, propondo q· .. u.l 
1'ossem levados ao Sr. Jlresidento da Republica os applau- .. 
sos do Senado pela sua attitude consolidando, mais uma· vez, 
na hist.oria da nossa nacionalidade, a tradição de heroismo, 
1'irmeza .c ·lealdade á · ConsLituit;ão brasileira, .m11:s .. tambem 
ás for~ms armadas, gue souberam honrar· o dJgmfwar suas 
:l'ardas1 a gloria e .o. prilho da no.ssa bandeil'U. e as aspu·a-
.çõcs o o povo bru.sr!erro, - Inte1rado ,. . · . 

O Sr· a• Secretario (servindo de 2•). pz:ocede ú leitura .dO!\ 
· seguintes · · · . . · . 

PARECERES 

N. 60'- i922 
' ' \ ' 

A proposrçfio da Gamara sob n .. 516; de .1920, autol'iv.a o .. 
G:overno a ubru· o credito . especial de 1 : 1 00$,. para pagamento · 
do ·aluguel da casa ao . porteiro da Escola Normal de Arte.> 
.e Ofí'icios Wencesl au .Bruz, relativo ao periodo de 1 de agosto 
.de i019 a 31 de de~embro de 1920, á ra~ão de'70$ por mez., · 

A Commissão de. Finanças ó favoravel a essa proposiQão, 
porque aquella escola; com todos os seus onus e vantagens, 
passou da Prafoitura para o Governo da União, confiada ao 
Ministcrio da Agricultura. Entre .os seus onus está r1reciea
~ente o. aluguel de casa que sempre . venceu · .o. portcil•o o 

· nao consignado nos orçamentos para 19i9 e 1920. · · 
'Ellis, Presidente. -. 1usto Cl1.ermont, Relator .. -. J oíl.o Lyr.J.i. · ,_ 
Sampaio .Corríla. - Felip1JO Schimidt . . -·. }ost:l Eusebio. · 

Sala das Com missões, 12 de julho de 1922. - Alfi•edo · 
Ellls, Presidente• - }U8to Chermont, Relator. -}oflo Lyra. -Sam-
palo Corria. - Fellppe Schlmldt. -José Euieblo~ · 
ll .'t.~ :.-~-r:.· . , ~ l1 I' : t , I : , ' ' ....... _ ........... ···-· ____ .., ..... _. ,_.. •... '· '•· ' ' ,: ' 

PI\Ol'OSIC.\0 DA CÀ'MARA DOS DEPUTADOS N.; 209, DE '1!i21, A QUE 
' SR RRFEI\E O PARECER SUPRA , 

O Congresso Nacional resolve: 
. Art. L • Fica o Governo autorlzàdo a abrir o crodito .es. 

Po.cJal do i :190$, para pagamento de àlugucl de casa ao por
telro da Es.cola Nm•mal de Artes o Officios Wencosluu llrãz 
7:elativo ao período de i de agosl~ de -1919 a. 31 de dezem~ 



.. 
·sESSÃo EM i3 DE JULliO DE 19·2.2 339. 

' . ' ' 

·. · bro do i!J20, ú l'Uzúo de 70$ por mez, que doixou de recebo!' 
· . o li! e competem., · . · . 

Art ... 2 .... Hovog\lm-~o us disposições em contrario .. 
Gúmuru dos Deputados, 13 do dezembr.o 'do 1921. 

· A1'1Wl{o llodriuucs tl~ A::cvedu, Pl'll!!idenLe. :;-- Jostl A.uqustu 
· JJczcl'l'a de .V.cd,airos, 1 • Sccrctux·íu .. - l~r:dl'p da Costa llcuu, 
~· Secl'Dtal'io · 

N. 61 - 1922 . . .... . . 

A' · Commissão de Finanoas foi submettidà a proposição . 
1!,. 225, .de :1.1>•21, da Ca.milra dos Deputados, concedendo a dona 

. Gemina Villela. Cavalcanti de Albuquerque, viuva do juiz do 
. ·direito, em disponibilidade, Alcobiades Cavalcanti de Albu-
• querque, e aos seus dous filhos .Alba e Arohimedes, este du-

. · rante a menor1dado, o montepio mensal de .100$,. descontadas 
· ,as quotas do contribuicyos. devidas. · · . · 

. · A proposicão approvada pela otitra Casa do Congresso 
.INaciOllal uitende ao :que 1'ôrà requerido ,por ,D.· Gemina. Vil
)ela CavalcU:nti do 'Albuquerque, que havia: solicitado releva

. ·· ·.. ção da .pena em que incorreu .o seu finado màddo, da· . perda 
do direito ao montepio, eJJ-vi do ,disposto no art ~ 20 do · do-
creto.n. 1142 A. de 111.de outubro de 1890.,. . . · . · 

' · . Do parecer sobre a muteria ap1•esentada 'ú Commissão . de 
Financas.da Camara peJo 'ill'ustre· Deputado celso. Bayma, 
consta o seS'uinte: · · 

. cO referido magistrado · Ali:ebiades .cavalcan~i de 
. Albuquerque, oomo juiz de direito, em disponibilidade, 
insiJI•eveu-.se contribuinte do montepio,. de conformi
dade com o art. 6• das DisposiÇões . '.IIransitorias da· 
Constituioão •. combinado com o decreto :n. 942 A. . ci· 

. tado. ·. . . . . . . . . · 
· · Durante o prazo ·de. vinte e tres annos, ininter .. 

l'Uptamente, fez a sua oontribuicão mensal, á razão do 
· 6$666, conforme se verifica da certidão que instruiu o 
· p~ooesso de h~bilitaoJ_O' de. montepio . promovido · pela 

vmva, ora petJclonarJa, . ·. · . 
. ·· · De ·Uma outra certidão, tambem junta ao respe
ctivo processo, consta que o referido.. desembargador, 
já enfermo, ausentara-se do paiz em melados do ailno 
de 1904, para regressar em comeco-· de . dezembro .de 

'1907. . . . . . . . 
Fallecendo o Dr. Alcebiades Cavaloanti. em 26 de 

abril do znesmo anno, procurou a viuva habilitar-se n 
· percepoão• do mon:tepio, instituldo na 'fórma da lei. 

Instruiu o seu requerimento com a: certidão dll 
obito daquelle magistrado, com a cortidão do tempo em 
que o finado. esteve na Europa, certidão do pagamento 
da join o das oontribuio!ies até março de t 900. ' 

· O montepio reclamado é de 100ijl000 por mez. Das 
intormagões prestadas no processo . se apurou . que, no 
período de abril de 1906 a abril de 19o7, data em que 
falleceu o maslstràdo, não entraram para os cofres te• 
(l~rnes !IS CODtrlbuiçl!es respectivas.. ..·: __ . J 

,· ,· 

.• I, 

··.· 

I ' '•' 

. 
' . /' 

.... J~ _,,:•, 

. .. ( 

' :~··.~· 
':--
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·A viuvu, ora pclicionnria, cm requerimento diri"' 
git.lo ao 1\IinisLerio ·da li'azenda, solicitou. a neoessaria 
J;ormissão para rccolhet• uo. '.rhesouro Nacionál o paga
monto das contribuições, que deb:aram de ser· feitas em 
viela do seu Jll!ú'ido, afim de podei' ;;osar elos benefícios 
da lei. ~Ia~ tal requnrirncnto não l.e\'e soluoão fn:vo-
r;lvel. . 

.EutJ·oLanto, ell! uma •das informaçõ~s prestadas no 
'J:lwsouro, se declara o sesJU•intc : ~Pooso que o · ca.so, 
em apreéo, é especial e não está comprellendido no a1·~ 
Ligo :JO do decreto n. 942 A, citado. · 

E, si assim é, póde ser considerado bem . expedido · 
o titulo de montepio, devendo, porúm, a pensionista in
demnizar a l"azenda .Nacional das mensalidades não:· 
pagas, conforme .o preceito geral do art. 25 <lo regula- · 

.Esta iriformaçãó, porém, não prevaleceu, 
me~o~. . .. . , ... 

· il\1ão ·tendo sido attendida, ., a peticionaria . soli!litoú 
do Congresso •Nacional a permi~são até agora·não solu-
. cio nada. · . · / . . . 

Em requerimento. ile junho dei corrente · ánno (I 
vi uva reitera o ·seu pedido anterior, allegando que o ·seu . · 

. ·marido só deixou de contribuir com as ultimas,mensa;.. 
!idades devidas, por motivo de forç-a maior, que. con- · 
sistiu em molestia grave e ausencia do paiz. '· 

Allega mais que a licenr,a, .a mol•est.ia e· a ausencia, 
estão rJomprovadiJ.s por certidões. . · ·..• . · . . ·· · 

. Do exposto se conclue· que 6 Dr. ·Aieebiades· ca
valcanti de Albuquerque, na qualidade íle .iuiz em .dis-.-

·• ponibilida.de (art .. · 6" das -Disposições •rransitorias da. 
Const.i'Luição), contribuiu com as mensalidades do mon
f.opio durante o espilco de 23 annos, uão sendo adrili~-. · 
sivel,· portanto, que se tivesse· voluntariamente demitti- · 
do,. justamente ·quando· .so achava enfermo, 'para perder 
o ddJ•eito de Joga.r á sua familia. a pensuo. que instituiu; 

. Pnreue, pois,· de toda a ,iuatica que-o Congresso Na- ·· 
cional autorixe o 'l'hi.'Souro a receber us ·contribuiQÕ•3S · 
devidas· pelo finado magistrado, afim de que se.ia pos~ 
sivot '<i sua i'amilia l'ec~bet• a pensão por clle i.nstituida~. , 

~ .... -. ~· .... -:··" .. , 
A vistlL do exposto, a Commissão de Finun11as 1111da tem a 

opp(w á npprovaoão pelo Senado ela proposicão. vinda da ·.Ga-
mara.· , . . · -.. ·, · 

Sala ·d11s Cominissões, 12 d~ julho· t.le 1,9!22.-Al{retlo Ellis, 
Presidente. - Sampaio COI'I'êa, Relator. -· J osé-Eusebio. ·-
FeU,p'pe &hmillt. - oloíio 'Lum .. - ... Jttsto Cherrnont. :· · 
PROPOSIÇÃ1.1 Do\ G.~l\rAilA DOS DEPU'rAIJOS . N· 225, ng fl)2f, A QUE 

\ . . ' ' . . l .-

SE REFErtE' o P.Al\llO.ER SUPB.A 

O· Congressó ·Nacional resolve: 
Artigo unlco. E' conccdi.da, ·a contar da • data du presente 

lei, a D. Gemina Villela Cavalcant.i de Albuquerque, vium do 
Juiz de direito ~m disponibilidade . .&loebiados · •Ca.vnlcanti de . 
Albuquerque, e aos· seus dous filhos iAlba ~-·Aro!Jim.êdes, este' 
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nurante a meno.ridade, n IÍ10ntepio mertsal dfJ cem. niil .t·r3is. 
descontadas as quota~ de ''onlribui~ão devidas, e rcvogarlns as 
disposições em contrario. · 
. ··· Gam:nra dos Deputado;;, :17 de dezembro de :l\J21. - A.r
nolfo Rorh·imws de .4.::;el.'cdo, Prc;ddente. - José Auuusto Be-

. :::e1•ra. de M!!d~i1•os. i • f;cm•ctaríCI. - Pcd1•o da Costa lleuo,. 2'' 
.Seorot~rio. · , . , t ~ ·"(: · . ·.,·:':.~ : .. 

N. 62- 1.922 

·· . A próposi~.ão da Gamam. dos Deputados n. · 241, ·do:> ul-
. timos dias do anno findo, autoriza o Poder Executivo a abri r., . 
ao Ministerio da .. Tustíoa e Negocies Interiores ·o credito. ele 

- '1:2196$77 4 para occorrm· ao Jlagament,o de Hermenegildo )h
cbado Bustos,· inclui do no quadr·o dos on.rpinteiros da Repar
tiQão de Policia' do Districto Federal em· virtude. r.le disposi-

. Qão legislativa. . . • .. . 
Esse credito foi .,;olicitado por mensagem do .Sr .. Presi

dente da :R'e,tmblion, nct>mp~nbada de llmtt· o:q>osil)ito do i\linis-, 
tro da .Just.icn, datadas de 10 -de novombro de 11921. 

. A .-<Jommissltci .do Finnnr,as onina peJ,a ·n.:Pprovar;iin rl:l 
·.mencionada proposiy1io. 

Sala dns CommisslM!s, i~ de julho de UI~!. -- Allredn 
Ellis, Presidente. - José Eusebio, Relator. -·João L11i·a. -
J11oftO Chermont . . - Fr:lippe Schmidt·. _. Sam.paio Cm•rêa. 

pnopnsrç.:to ·.nA' C.tMARA nos DEPU'rAoos 1.:. 241, ÓE :l·92.J. A Qtrr: 
. .. SE REPERE O PARl!'.CER 'SUPJ\A 

' . 
· · · O .Congresso Nacional reso!ve: · 
· .:Art. 1." Ficn. o Poder E.1:ooutivo autori21ado a .abri.r, pelo 

Mlnisterio da Jústíca ·'e Negocias Interiores, um cred'it.o es-' 
; peo!n! do 4:296$774 para occorl'er ao pagamento de Herme
negildo 1\faob.ndo ;Bustos. , incluído no ()Uadro dos carpintei
ros .da Repartiaúo .·de PoH~.iR do Distriot.o Federa!, até o .fim 

. ::do corrente anno. - · : ' . 
: . · Art.. :J.• · Revogam-se as diF[letsi.i}Ões em contrario. · 

' . ' ' . 
. Camnra dos DeputadoR, 2t de de1-emb.ro die-1921. - M

nolto R.odriauc:i 'de .Hevedo, ;·Prr.sident.e. - losé. Auuusto Br.
. :ei'1'a de J.(edâros, !"''Secretario. - Pedro do; Costa Reuo, 2' 
Seoret.ari~ ·, ·. · 

N.63-1922· 
-·· 

· Em mensagem de' 21 de·outubro ·de 1921, o ,sr. !President.e 
da. Republica solicitou autorização para abrir o credito dB 

·ROO$ pnrn pagamento de alugueis da casa em Qlle funcciooou 
n. Tnspect.orin do Porto de ·Cabedello. snbmet.tendo no, conhe
cimento do Congresso uma expo~i\lÜO do 1\!inistro da .Tust,i(la. 
e NegocíQs ·Interiores .. d·emonsl.rntiva da neeessidnde do refe
rido oredit.o, ·que, então, ora considerado supplem.ent.ar ·da ver~ 
!Ja n .. 21. do or~.nmen1.o para. aquelle anno. . · 

A Camara. voton a proposição n. 247. at.t.endendo ::i men~ · 
,c;&~l:lm e autorizando. n nnerf.nrn do credito nos termos do pP.-

" ' . 

. 

·. ' ... 

... 

.' .. 
'• 



ANNABS DO SENADO 

dido,.isto é, suppiementar.á citada verba n. 2i. Acontece, en> 
tr'etnnto; que essa proposJo~o •. datadO:. do. 21 de dezembro, só 
deu ·entrada. no .Senado nos ult1mos d1as do anno findo, e, por · · 
causa dos tcabalhos do Congresso, só foi distribuida ao rela
,tor deste parecer. a 22 deste mez, quando jâ encerrado o exor-
cieio financeiro de i92i. · · . . . 

, Em vista do ·exposto, a Commissiio, considerando justifl· ; 
ca:da a necessidade. dó credito, opina .pela sua conM~sllo. como ·. 
especial, para o· que·offerece a seguinte emenda. ao art .. i"

1
dlt 

proposiçllo : . . . . . · . . .·. · . . . . 
\Onde se d1z: um credito supplementnr, etc;, até o f1m, 

diga-se: « um credito · aspecial de 800.' para .. pagamentO" do 
· "aluguei A de casa ·pàra a Inspectolia de Saude ·do •Port.o qe Ca- · 

bedolla no exerci cio de 1922:t. · · · · . · .' · · 
Sala dàs Commiss!Ses, 12 do ,inibo de i92L::.:.:Al(redo EllÚ, . · 

.PrMidonte. ;...... José- Eusebio, Relator. -.·Jo4o 'Lvra; -::7'. Fe
lippe Sehmült. ~ Justo C~ermont. -:- Sampaio Corr~a. 

' . ,. '' ' ' . . ". 

' . 

PROPOSIQÃÓ' DA C~MARA DOS D~ADOS N : .. 2.\7, DE f.92t; AQUll I, . 
. . . . . SE RBFJ!JRE O PARECER .. . .. 

. O Congressa Nacional resolve :• •.· · 

. !Art. · t.• Fica o Poder Executivo autorizado. a abrir, pelo ·. · 
Minist.erio da Jnst.iça: e. Negoclos Interiores, um· credito sup- . 
ulementar ·da 800$. -para oonsltmaQI1o. «AhJ•guel de cnsas ·para 
InspectoriD, da rubrica c Inspectorias do Saude dos. Portos dos 
Estados~. da verba n. 2'!, do nrt •. 2• da lei n. 4.2~'2, do 5 de -

·janeiro do eorrento .anno. _ · , · , 
Art. 2.• Revo!!'am-sa as .dÍsposio3es em· contrario; 

' ', ' . ' ' - ' ' ' . . ' ' " ... 

Camarc\ dos Dliputàdos, 2~ dA dezembrn de i'92f.. -.Ar
noZ( o Rodri(IIUJB de Azevedo. Presidente •. -·· .Tos~ AttOtLBtO 'l'e

. ·1'CÍI'a de 1J(P-dr.irn.~, 1.• ·Sr.Metn,rio. - Pàdrro dn. · Costn Jlrmn'; 2" 
Secretario. · · · . . · · - · · · 

N. 64-. i922 ··. . · .. ··"' 

Fnf nro~llnt:r. á c~mmissão dA Firúinons 3· '!lroposioAo nu.:'· 
mern·.77f. dn .·anno pnssadn. 'dn Cnmara .dos·Srs. Deputados,' · 
:t.uf.nriznndo n abrir, pelo Min!Rterio da ·~\griculLtírn. o. ére~ · 

· dil.o oxlrnordinnrio dn 800:000$, · pnrn n·agnmànto dos .· nrr.-.. 
. rnioq llqtaboleoidoR p.cln t!Mrnto n. 12.9!17, do fS de ,inarr,o ,de· 
· 1 ~HI .. Ess!IA promios fGrnrn in~tit.uifjos com ~.fim tJo. intonsi~ .: 

fuJar a cult.nrn rio (lS~enr.ms flnresf.nes, .corr,l:'lndo a. devast.n'!' .. ·· 
clio dn~. maUnA, nrincinalmentc npcl~ .,.: csf.ndo rio i:\'unrr11. om ' . 

,Cillri o consumo da. lenha. om subst.ihli()lln no-corrihnAt.ivol mi- · ... :\\, 
nnral. l.omon considornv_riR nronorci!os. !J nrilctn·nndo · mc~m!l 
nll.o só nul(mcntnr 11auollo combnst.JVel. como 'õlbtnr · modmras -
_'Oarn con~l.rnr.cl'!os; dnrmcnf.n~ G ·, onl.rns npnll~·aoiiM · · int!n~-
triRe!l . · · · . ·., · · , . ' · ...... , .... ,,.,., 
, ~ ' ' , ·• . ···, . . .. r. , . ,. . , .· . '. 

, . Anuio!ln denrAf.o foi rBVOJI'J!Inn~ln (ln nJ•ill.!l2ll. rln,i7 rlri 
· rloznmbro de· -1!)11.'1. mns o~ plnnt.nrlnros · qljn ··.rr.cmnrnrnm os 

Tirnm.ioR · ostnbolccit!os. na· vl~llncla do dar.rofn ntHl os r.nncn~ 
!I ou. l.ocm direito n ~nos. Nn n~ornicin !lo Hl2l. nri.n fnrn.m 
r.onsignndo~ rcr.nrs.n~ unro. pnl!'n.mnnln' drssos rin~fl!oA; · n·llllnn
·~CI.,.so o Govornn ninrla. ·em .dnbit.n pnr!1· cóm ynrins. ngrlc\ll!.o
res que a alies so hnbfllt.nrnm. · · · · · ,: 
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S~SSÃo EM .18 DE ,JU!,HO DE 19•22 

· .. O Minist.ro da .Agricultura informa que os processos já 
ult1mados montam ·a 756:603$700 o os quo so acham em vias 

. ·do eon<Jiusão demandam· ainda mais a importanoia de réis 
!i3 :396$300. .. . . 
. · · A' vista do exposto, a Commissiio do Finanças é do pa~ 
reoor que·a propos1oilo da ·Oilmnra. soJa approvada. 

. . , , ·, . , r 

Sala das ·Oommissões, om do julho do 1922. - Al(l'odo 
'Ellis, Presidente. - Justo Charrnont, Relator. - José Euse~ 
bio .. - João Lura, - Felippo Schmidl' .. ·-. . Sampaio Corr8a .• 

'· 
.. PROPOSIÇÃO DA CAMAUA DOS DEPUTADOS N. 8, DE i922, ~ QUIU SE 

REFERE O PARECER SUPRA 
' . ' 

D. Congresso Nacional resolve; 
· · .. · Art;. 1. • Fica o Poder Executivo ntlto1•izado a abrir pelo· 

.· Ministorio. da Agricultura, Industria e ·eommeroio o credito· 
oxtraordinnriQ de 850:000$, para att.ondor ao. pag:Ímento dos 

. promios cstabelocidos pelo dcoret.o n. 12.89r7•, de 6 de março 
· do 1918, e anteri.ores ao do n. f3. 92G, de 17 de ·dezembro de 

1919.. . . . 

Ar L 2.• Revogam-SI} as disp.osioões em contrario .. 
Gamara dos Deputados, 29 do dezembro de i!ll2i. ..... . 

- · Mnol{o Rodriuues de Azevedo, Presidente.· -'- Jost! Augttsto 
Bezerra de Medeiros, f• Secretario, -Pedro da Costa Rego-, 
2• SecPetario. · 

' ·. ~ 

N. 65- 1922 
' 

. ' 
· Tomando con'llecimento do proJecto n. 20, iie ·i921 •. dó 
Senado, resolveu a ·Cainnra· rupprovar uma emenda que mandll 
nddicionar no att. '2", in-fine, as seguintes .palavras: coxcepto 
qúnnt.o a vencimentos,; . 
· A Commissll.o de Finilncas nada tem a oppor á appro-

. vaoãn da emenda d'e qqe se trata, por isso que eU a' nllo a1terâ .. 
o :obJectivo que so teve em vista ao redigir o citado art. 2•. · 
. ·sala dá.q Commiss~es, 12 do julho de iD-22. - Alfredo 

· Eli.Ú,. Presidente .. - Sarrí.paio Q.or;r~a; ltela~or. - JoiJ.o Lvra. 
·-:-:- Jn,çto 0/~er.mont. -Jostl Euzcbto. - Fel1ppe Schmidt. ·. , 

.·. 
1.'1\0l.'OSIÇ~O· DA dAMARA DOS DEPUTADOS N. i O, D~ 'i9:221 A QUE SE 
. . . • REFERE O PARAOER SUPRA . . . . . .. 

I' '\ • 

· Emenda na Camarn ao pro,ioct~ dó ~en.ado n. 20,de t92V. 
que condeno yant.agen.s nos operar10s,. d1ar1~tas c mensalistas, 
qno passaram a serv1r na !nspect.oria de Portos,. Rios e Ca~ 

·naos.; . · 
Ao art. 2•, in-fine _: accro'acent.e-se: cexoepto quanto a 

voncimont.os,. 
··. Cnmnra dos Dopnt.adoil, 30 de dezembrO ~e i92L - Ar~ 

nil7.(o Rod1·iaifc,ç ([C A::e1!ci:'lo, Presidente. - .T~,çé AlW!!I{O B1~ 
zorra de . Mcd!!i1•os, 1" Sect:ef.nrio. - Ascc!Ul·11l0 Cqrnmi'O ua 
Ctmlw, 2• Secretario interino: 

j .-. 

. .; 

.· 

::' ::~·-;: 
,, _., 

' ·, .. 

·. ' 
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HllDAr!\.1.~11 FTN,\f, DO PRO,Tl~CTO DO SENADO N. ,20, OE 1 ()2.!, A QU'ft · 
SE HEPFJ\E O PAnF.CBI\ ~UPitA 

O Congresso NaciOJlal resolve: 
~\rL 1." Os funccionnrlos e os' operarias. dinri.sLas c men.i 

salist.us, aue passaram a s·ervir na InstiJOcLoria de Portos, ilfos 
•fi :Ganans,- ''m virtn.ulr' rl:~~ •JilCampação das coM~s~õeR existrmtes, 
g-ozarão ~los mesmos direitos c vantagens que os das estradas 
de 1'crro administradas pelo Governo Federal. .. 

ArL. 2 .• • Aos funccionnrios e operariós; diarista~ c miln~ 
Ralistas a que se refere o artigo anterior, o que contavam na 
data da encnmpaoão referida, mais de der. nnnoe de servico · 
nlli, sor-lhes-ha · adrlicionndo esse tempo ao do srrviço pu
blico ·federal, para todos os effeito~, 

Art. 3," Revogam-se as disposi()ões cm· contrario. 
Sal li da Commissão ·do Rcdaccão, 28 de setembro· de· :1.9•2:1, 

- l"enancio Neiva,· Pref'tident.e interino. ~ Vidal Ramos, Re-
lator. ' • 

N. fi6 - f922 

. Ao pro,jocl.p do S~nado,·.nutorizando o.Gov~rJ10 a n1an~nr .. 
construir ató cmco m1l predws para serem oed1dos a :t'unccw-

. · narioil e opcr~rios da União, a Camara dos Deputados appro-
vou as :'llguintes r.-mnnrlns: . · · . 

N. 1 

Art. JD' o Govemo tnmbeill autorizado: ,· ' 

a) ·a r.mprestar aos officiacs do terra e de i'nar· •I} aos 
'funccionnrios publico~ federaes, ató :100 vezes, a importancin 
mensal do montepio e me·io · soldo · dnquelles e do montepio 
destes, no momento elo cmprcstimo, a quantia .pedida em re-

. querimonto do proprio int.ore~saclo, desl.inada. :1 aoquisicão. ou 
comt.rncção de uma on~n: · 

l1) a cmittit· apoliccs do '100$000 aos ,iuros de 6 o/o . no 
anuo, pago~ smnostrnlmenf.c, amortiZio.veis em :IZ .annos e 
soi!l mczes, por sorteio mcn~al. por moio dos.· quaes será fo!t.o 
o rmprr·stimo a CJne allndo a nlinóa anterior. . 
.· .Parngrapho unico. Só serão emiÜidas apoliMs no Yn1or 
do cada cmprosl.imo T'equericlo o att.endirlo .. 
. Art. · No proprio I'e'CJuorimont.o o official ·ou fnnccio-

nario publico federal fi:x.ar;í a consignnciio mensal 'do 1 ·% do 
''!dor do mnrirost.imo requerido, consignação <iuo lhe ser.á des
contada ~m folha, como garantia da transacciio, correspon
dendo 1i amorUzacão r. no>; ,iuros dn~ npolicr.'~ rr.cf;lhidns nos 
t.ormos do ~l'l.ig(l anterior. · · .. · •1 

'AI'I.. . A casa assim atJCJui!'ida ou construido. será iú· 
n.lienavcl. r.m vida do of.ficinl ou fnnccionnrio. constituindo 

·bem do sua familin, ilu,in. pensilo, acima declarada responderá 
pcJn divida CJllC ainda fP.StOr D1t 'oC!lllSÍÜO do falleéimonf.o, · 

, .ArL. . .T_oclos o~ unpost.os o taxas n f(ue o prcdio estiver. 
&\};IO!to por le1s o rf!i;ttlamentos fednTaDs, esLaduacs n muni
C!J.IIIB~ serão pagos chrnotamcnl.e pelo offioial ou fuMciono.rio. 
f1~ondo an Governo, porém. o direito de dr.~~ontnr integrnl~ 



' m·ente, dos réspectivos vencimento•, as quantias correspon-
dentes, uma ver. que deixe r,l!c rle offoctn:w · o pagamento 
dentro do praso legal. · · · 

.A:rt. · Páde .· 0 of1'ioial ou i~nceionario · •adquirir o,u · 
construir casa- em importancia superior ao valer do empres
tiino mas não responderá o immovel perante terceiros e 
·oonsêrv:~or:i a clausu!li . rlc inaliennbilirlnriA c bem ele fa.milia 
a que -80 refe•re o art.. a.•. . . 

Art, A :unortiznçiío do emprestimo p6de ser ante-
. · cipada. 

N. 2 -. 

. · Substituam-se os §§ a• c 4• do arMgQ :1.•, pelo seguinte: 
· .· . · Em . caso de falta,. antes da lkluidl!(lilo do · emprestimo, 

ao herdeiro ou herdeiros do. of!ioial. ou funoeionario fallecido, · 
·com direito á. .pensão alludida no artigo :1\ allnea. a, e .exls
tencia de outro ou outros sem esse direito, ~ permittldo a 
est·ea transigirem com o prcdio, afim de liqu,idarem a divida · 
restante, transaccão que terá . assistencia . obrigatoria do re:. 
presentante do · Governo, o qual agirá com poderes espeoiae"' 
para e·sso :rim. Não verificai:lr.. essa hypotbese, o _predlo ·eert 
vendido em hasta publica. para as competentes indemnizaeftes, · 
ent.regue o saldo, ·qmmdo 'houver. a quem de direito. . ' . ' . ' . . ... -

N. 3-

. ' . Substitua~se a letra b' do artigo 3•, pelo Selllinte: 
· O Governo proyidenciará, no. regulamento que . expedir, 

sobre todas ·as med1daa tiscaes e administrativas neoessartu · 
á exeeucão desta lei, or.ganizando e provendo os . servlcos. que 
·se tornem precisos, para o que ·fica autorizado a abrir ore

·. ~i tos á custa das emissões referi das no artigo i •, alínea b .. 

. N~ 4. 

Substituam~se na lett.ra a do artigo a•, as 'eeruinte! pa-
lavras: . . ·. . · · · · · 

«~sendo o producto exclusivamente destinado ·á · oai:~a · a 
que- allude o dispositivo seguinte,. · - . · · . 

Conforme · estã ·visto, a .Camara acceitoú o projecto do Se
nado OO!J! algum!ls .modificaoões, e propOe _®e, aMm de floar 
o . Governo autorizado a mandar construir, se.ta-lbe permittido 
tambem conceder emprestimos para edificar ou adquirir por 
compra uma casa asseguradas ao Thesouro as mesnl&S sa
rantias . est.abeleoidas plll•a a venda dos · predios oonstruidll'l 
pelo Governo, ·aos funccionarios publioos civis ou militares 
que o requererem. · . , . . 

Esta· é a mais importante nl teraollo consignada nas emen
das .da outra casa do Congresso, visando as outras apenas de-
tBlhes que niio ha inconvenienom em serem esolareotdos. . 

A Commissão de ]'inanoas, concordando com o addita
mento adoptado peJa Oa.mara no projecto de que se trata e 
com ns. demais omendn8 transcriptas, ó de. parecer que- sejtlm 
toda~ approvo.das. 

· Sala das Commissões, 12 de julho de 1.922. - Alfredo 
Ellis, Presidente. - loão Lyra •. Relator. -José Busebio. ;.._ 
Felippe Sphmidt. .ru sto Clt F!rm.ont. Sam1Jai6 Co't"''~il 
oom restrJcc(les. ' ' . ' 

' :, ' 

··., 

' 
' ' . ';~ ;-: 

. . .~ .'• 

., 
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' . ANNAES DO SENADO 

. . I . 

PROPOSIÇÃO DA CAMAM D<,>S lllll'UTADOS N. 111 DE .i922, A QUI!:'SB 
. REFJmE O PAR.ECER SUPRA: ' 

\ 

Emendas da Cama1•a ao projecto do Sentido que 'autoriia. o 
Go?HJI'rto a mandar const1•uir até cinco mtl predios ·para· 
os (ttiiCCiorwl'ios opei'O.I'ios da . União, · 

'· 
N. i I . . ' 

Art. E' o Governo lambem autorizaiio: 
· a) a emprestar aos officiaes de torra e mar e· aos funo- · 
cionarios publicas federacs; alé 100 vezes a importancia .men
sal do mon'tepio e· meio soldo daquelles · e do_ montepio des
tes, no momonto do cmprostimo, a quantia .pedida em re- · 
quorimen to do proprio interessado. destinada á ~quist.cií~ 
ou const.ruccão .de uma casa; · · · 
· b) a cmiL!.ir npolices de :1.00$, aos jtirós de 6 % ao a~no, 
pagos semestralmente, amortizaveis em 12 .annos e seis mezes. 
por sorteio mensal, ·por mc.io dos· quacs será feito o empreaU-
mo a que alludc a alinea anterior. - . . . . . 

Paragrapho unioo; Só serão cmittidas .apolices no valor · 
de cada emprestimo requerido e atten.dido .· · · · · · . . · 
· Art. No proprio requerimento do emprestimo o. ofti• 
ficial . ou funccionario publico federal fixará a consignacllo 
mensal de 1 % do valor do emp.rcstimo referido; consignação 

. que lho será descontada em folha, como gara.ntia da tra.ns.;.. 
'acção correspondente .á amortizacão e aos juros das· apolices 
· z:ecebidas .. nos termos do artigo anterior·. · . .. . 

Art. A casa, assim adquirida ou cimstrulda, será 'in- ·. 
aliénavel, em viela do official ou · funccionario, constituindo ·· 

. bem de sua familia, cuja. pens!i<l, acima declarada, respon-
. derá pela divida que ainda restar. na occasião do. falleci- • 
menta. · · · ·. · ·· · · . , 

Ar L; Todos os impostos •e 1 axas a que 'o ·Predio estiver 
·sujeito .por leis e regulamentos federaes, · estaduaes ·e muni.:. 
cipacs serão pagos directamente pelo offiolal ou funooiona-. 

· rio, ficando ao · Governo, porém, . o direi to de descontar in
tegralmente dos respectivos vencimentos as ·quantias· cor• · 
respondentes, uma vez. que deb:e elle ·de effootuar o paga-. 
mnto dontro do prazo legal.· .. ·. . · ·. . . . · · , ' 

. . Art. ·· Póde o official ou .funcoionario adquirir . ou 
·construir casa em importanciá superior ao valor do empros-. 
·t.imo, mag não respoDderá o immovel peranto terceiros e oon-

. servará a clausula da· inalienabilidade e bem de famllla a . 
. que se refere o nrt. 3". . . · · · · 

·Art. A nmortizaoão do emprestimo ·póde ser anteol; 
pada. · · · ·· . · 

· : N. 2 

· Substituam-se os §§ 3• c 4" do art. 1• pelo seguinte:·. . . 
· Em cada caso de falta. nnf.es 'da li(Juldncão do cmprestl

mo •. do herdeiro OJl herdeiros do officinl oll funccionnr!o fal
le'ciclo, cnm direito. á pmúfío nllur!ida no nrt .. 1", alinea a, e 
existcncin do nutro ou outros som esse direito, ó permlttld() 

,. 

;I 
:I 



SESSÃo EM 13 D.El. JULHO DE 19,22: 

a estes transigirem com o predlo, afim de Uquidarem a di
\llda restante, transilcclio que terá assistenoia obrlgat.orla do 
representante do Governo, o· qual agirá com poderes espe-' 

. ciaes para esse .fim. Não verificada essa hypothese, o pre
dio será vendido cm hasta publica para as competentes in
demnizações, entregue o saldo, quando houver, a quem de 
direito. 

N.! 3 

Substitua-se a lettra b do art.. 3• .pela segUinte: 
O .Governo providenciará, no regulamento que. exPedir, 

sobre todas as medidas .fiscaes e administrativas neeessarfas 
á execuçãQ desta lei, organizando e provendo os serviços que 
se tornem · proeisos, para o que fica autorizado a abrir ore
ditos á conta das emissões referidas no art. i•, allnea ,b. 1 

N. 4 

. ·Supprimam-se n~ leLtra a ·do art .. 3" as seguintes pala
vras·: -. «sendo o producto oxolusiva.mente dest.inndo á. caixâ 
a que allude o dispositivo ·seguinte,~ 

Camara dos Deputados. 29 de dezemhr() de i92L· -
'A.rnol(o Rodrioue.ç de Azevedo, .Presidente. -· José Augusto 

. B,ezcrra de Ilfadm:ros, 1• Secretario. - Oosta Reoo, 2• !Secre-
tario. · . · · 

l>RO.TECTO DO SENADO N. 32 DE if921, A QUrn SE REFERE O PAftJ!l..;, 
CEn · SUPRA : . 

• .. 
O Congresso Nnoional resolve: · 
.Art. 1." Fica o ·.Poder Executivo autorlzado a ·mandar 

.. construir, por contracf.o ou· administrativamente, até cinco mil 
predlos, do vnlor'"mnximo de 1 O :.000$, ca·çJn um, :que irão gendo 

· vendidos n :funccionarlos publicas ou operarias da Unifio. 
~ :t.• A venda dos predio~ nssim construidos ,podcr.1: ser 

effcctunda' ·mediante pagamento em • prestações mensaes, que 
· serão do~ontadas rins respectivas folhas, de modo a ser intc

gralizndo o mesmo pagàmento dentro de quinze annos, sendo 
. entãofelta a transferencia da pr'opriedade. * 2.• O preoo de cada predio será o do seu cusf.o, nccrrs

oido npoi:ms dos Juros o mais ·despezas na proporção da im
portnnein com· cru e houver sido onerado o Thesouro Nacional . 
om virtude da oporaoiio de credito de que tr'ata o art. 3", nu:
moro I. 

* 3.• No caso de· demissilo on si por qualquer out.ro mo~ 
t.ivo o comprador deixar do ser funccionnriô ou operaria da 
União anlns do ultimad«;~ o pagamento do predio, cnber-lhe-h:t 
o dir'eit.o de optar pela obrigacíln de levar a termo o contracto 
rospcct.ivo ·ou do sar indemnizado da <quantia quo tivm· pago, 
dcdu?.irlo apenas o vnlor Mrrespondcnt.c á percnnta.g-om ·doR 
,iuros o rlcsper.a.~ attribuidns ao Thosouro Nacional, a quo se 

.. refor~. o parngrapho pr.ecedente. 



.§ 4." No e:u;o de :fullooimento do funccíonurio ou opor'ai'io, · 
nas conrlioões previstas no * 3• desf,e arUgo, é nssegurarlo ,nns· 
seus herdeiros o mesmo direito nlli consignado. 

A.rt. 2.• E' tambem facultado ao Governo fazer cmtwesti
mos ao funocionario ou operario da Uniã.o que possuir o tcr
l'ono neccssario e quizcr fazer a construco!io de um predio para 
sua residencin, passando neste caso a propricdwde a constituir 
patrimon.io publico até sercni solvidas as obrigacões do em
prestimo que cont.rahir, cuJas oondicões não poderfio exceder 

. t\s bàses estal)elecidas no § i • do :u:ot. 1 •. 
Paragrapllo unieo. Os emprestimog de que tr•atn este ar:.. 

tigo não poderão rxcedm· de 25:{)100~000 .. 

ArL. 3.• Fir.n autorizado o ·Poder ·Execut.ivn: 
a) a roalizal' n oper•aQ5o do credito até. trinta mil eontos, 

cujos t,itulos deverão ser ro~.gat.ados no pr·'azo. de 20 annos. 
sendo o prodncto r.xclusivnmente destinado á caixa a ,que nl
lurlr o di~PO .. ~it.ivo ~C!tUinte: 

li) a crenr· nma· caixa especial. a :rrne Reriio reeolhido;;~ os 
rundo~ provenient.ns da operáçíio de credito. autorizada· na 
lettra a deste a.rt.igo, oonfinndo a sua administração e a do 
~Or\'iço quo · Jhn 6 at.f:r'ibuído n um conselho composto· de t.res 
cidadlios de notoria ·idoneidade, oscoH1idos ou dentre. :fun
.ooionarios pnblicos .. Por P.ssa rni~n. 1Jue t.ern 0scriptnrnção 
dist,inr.tn. no Th~soüro Nacional. correrão todas as despe1.as. 
concernente~ ao fim desta. lei. ~o ·regulamento que expedir, o 
~verno estnbclccer'ú do ·melhor modo a fiscalizacão das des-· 
rezas qne tiverem de ser foi ta~. bem como a fórma pratica de 
~arem re~gatado~ os .t.itulos relativos :í. operacão de· credito 
realizada dentro rto prazo marcado,. providenciando para que 
o mesmo r'esgnte so faou por conta <la renda especializada que 
for deduzida das folhas de pagamento de funcoionarios ou ope.: 
rarios da Uniiio, nos termos do ~ 1° do arf .. 1"; · 

, c) a suspender a cobran•.ln oü .reduzir as taxas de impos
tos do importação sobre o material improscindiveLAl constru
cçõ~:s, qlio não se,ia. appHcavel a habitaaõos .rle luxo. conform~J 
tt di~cr'iminnciío .que será feita no regulamento, e a isenfnt• dos 
inipoBt.n~ de R~llo, de trnpsinissão d!l.propriedade r. de qual~ 
quer .ontro que .itllgar conveniente os contractos que tiverem 
rlr. ser Mlebrados em virtude desta lei; 

rl) a. f.edo1• t~.1·renos de ·sua propriedade, · em · condioões ·. 
r'azoavei~ o bem nssim installa!)ões que facilitem BR eon~t-ru-
~~. . . 

Art. 3.• Rrvogam-so as disposicões erri c:ontrarlo. 
Saln dn Oommi~slio de Redacoilo. 30<de novembro dt!.192:1: 

l'r'nflllrin Nm'1•n, Presidente inte.rino c Tela.tor. ·_: Y.idnl 
Rnmo.~. ..:! • '' 

N. 67- 1922 

. A' Comnilssão de .Financas, tendo ·tomado corrhcc{nlénto da 
proposiofio rtn Camara. dos. Peputados que autoriza o Governo . 
a entrar em nccOrdo com o Governo do Estado de SerA'iPC11para 
o;Bervic.o de Ranenmento; limpeza e dragagem do rio J'aparo.fJ11-
ba e cnnnes respectiYos, nada tem a optJOr a qur. ditA · .:Propo::: . · 

I . . ' 
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SJ()iio seja acceita pelo SenuJo, cu1J1 as· re~triccõt:" con~Luntes 
do segqinte parecer da Commissão de !E~inancas da. outm Casa 
do Congresso Nacional, relatado '!)elo illustru Deputado Cori·êa 
de Britto: ·· 

«!Mudando a utilidadíl e conveuiuncht do StJ!'Vil(u 
·visado pelo proj(lcto, a. Commissii:o de Viar.}ão e Obrao 
Publicas foi favoravel á sua approvas;ão. 

E' de incontestavcl vantagem' meJolwi·at· a~ coudi
.. ções de navegabilidade de . nossos · rjos, que podem 
· prestar· valioso coneui·~o · á solur;iío elO. problema dos .. 

transportes, de que depende -o desenvolvimento cco-
nomico do paiz. · · 

· A Commissão· de Binancas, pOI'éru, tem o dewr de 
attender á situa!;'ãr t'inanceira, que aconselha ·o udia
m·ento de despezas que não sejam de imprescindível ne-
cessidade. . · . . 

· · · Como, porlélm, o· projecto tem a fó••ma dt: autoriza
. •;ão, a' Qommissiio de Finanças opina por. s:ua u.pprova
. •;ão, attendendo á' utilidade do set•vi~.o ·:proposto, deixan
do ao Governo qeliberar sobre a melhor oppo1•tunidade 
de realizai-o, de accôrdo coin a~ .possibilidades do 'L'l"•e-
souro.» , · · 

Sala. das Commissões, '12 de julho de. 1!!22. - AlJ'redJ 
Ellis, Presidente. - Sampaio Cor'l'iJa, Relator~ - JostJ. Jtu:ebio. 
- Joüo Lura.- Fr:Uppe Schm.idt.- Justo Chennont . 

. PROPOSIÇ.~O DA CAl\f.oUl'l. DOS DEPUTADOS l'/,' 3:1. DE 1\IJ~2 A QUI:! t!li! 
' REFERE ·.O .f>.'ú\ECER SUPRA . . 

O· Congresso Nacional decreta: 
Arl. L• iFica o Governo autorizado : 
§. 1." A entrar em accórdo éom o Gove1·nu do lMaJo de 

Sergipe, para o. serviço de saneamento, limpeza e drag·agem do 
L'io Japa1•atu'ba ·e canaes tespectivos. , 

·§. 2·.• A despender com a execução dessas obra~, aLa~ adas 
dil·ectamcnte ou por intermedio da . adminiitraçiio estadual, 
ató a t}uantia de GOO :0001$.000. . 

. · Art. 2." Para p •pusteio dQ serviço o Governo abrirá o~ 
· Cl'editoa necessários :Pela verba que mais conviei'. 
· · .;:\.rt, 3,• Concluídas as obras, o Governo.resulat·á a na\'c
ga(}ão .nesse rio, podendo cOI1tractal-a direutamentc com o Es-
tado, ou suJ:Imettel-a á coneurrencia publica. · . . 
. . Art. 4." RévoganHe as 'disposições e:m conú·ario. 

· Camara do8 Deputados, 3i de d:czemln·o de 1•92L - .-l.r
nul/'o Rodl'i(J·uJ-:.~ de A:ev•ado, Preside'nb.-- Jdsé Augusto Be
zen•a de. ,ltcdpi?'Os, 1• Secreta1•io, - costa RarJo, 2• S86rctario. 

. . . 
:N. 68 - 1922 

• A proposi(iiíO n. 100. de 1920, da ·Cama1•a dos Deputados, 
i'oL"Um accrescentadas pelo Senado, ci}lco emendas additivas, 

· tendo. u •Camara recusado approva1:ão {is tres seguintes: 
'•· . I 

· . «L• São equiparados os Jctuucs ·auxiliares de es-
cripturaciío da Contadori~ d~ (lasn da Moeda ao~ de igua~ , 

·,,. · categoria da Imp!'ensa l!aoJOnal. ~ . · 

' 

I 

.... • 

.. . ' 
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'4." Accresceilte-se á tabello. do. art.; .1• dQ x:efet:ldo · 
projecto o ~essoal set.'Uinte: 

Ordenado Gratificação. 21otal 
, .:1. galvanoplasta [(en

carregado) ... ... 
:1 operaria esp.ecial, a: 

· U$000 .•, ·~·r • •, • 
2 operarias de 1• clas

·se, a 9$500 ...... , 
· 1 operaria de 2• clas

se, a 7$000 ...... 
1 aprendiz de 1• clas

se, a 3$000 • , •••• 

3:600$000 

4:015$000 

3:467$500 

2 ;,5155$000 

1:095$000 . 

:1:800$000 

·-

5:400$000 

:4:015$000 

6:935$000 

2:555$000. 

1:095$000 

5,• il.r'ica supprimido na officina de ·machinas . da · 
Casa da Moeda um Jogar de operaria especial da referi". 
da officina, para dar Jogar á creaoão ·de mais um ajru~ 
danLc para o quadro de :runccionarios publicos,. f,!OJU os 
vencimentos do actual ajudante., 

r 
A • Commissiío de J!,inancas parece que nenhum inconve- · 

llienLe existe cm que pelo Senado seja accoito, o voto da Ca
mara, Lratando-se, como se trata nas emendas ns. 1 o 5,, de 
equiparaoão de vencimentos, maLeria cujo estudo est!l llojo 
confiádo a uma commissão especial.' · 

:Sala das Commissões, em 12 de jui'lJ.O de 1 !122. - A.l[r·erl.o 
Ellis, ·.Pvesidente.- Sampaio Oo.rrêa, Relar!pr, -José ]Cusebio; 
- I oã Lyra. - Justo. Ohermpnt . . - Ji'elippe Schm:i.àt •. -

l'ROPOSIÇÃO DA CAM.WA DOS DEPU'l'ADOS N. 163,· DE 1920/ A QUB 
SE. 1\E~'El\EM AS EMENDAS E P. PARECER SUPRA. . 

O ·Congresso Nacional resolve: '' 

. AI't. f.• Fica separada da secção de repar_os e obras, da 
Cusa da .Moeda, a sccciío lie electricidade, que ficará consti- · · 
tuindo uma oi'ticina independente, equiparada ás demais ot- · 
ficinas, com o pessoal coustunte da tabella annexa, ficando o 
mestre q o ajudante incluidos no quadro dos funoclonarios 
technicos. · · · 

§ i! Fica fa~.endo parLe desta officina a secollQ de sal
vanoplastia · e fabrwaoíio de· galvanos, actualmente pertencen- · 
te á officina de impressão. · ' . · · . ·. 

§ 2.• Para os cargos creados serão aprovejtados .!>8 .em- · 
pr·egados que já vecm exercendo a especialidade ·de elec~ 
eis ta. 

ArL 2.0 l!'ica o Poder Executivo' autorizado a abrir· os 
credif.os necesstwios · para a execucão da presente lei. . · · 

Al't. 3.• Revogam-se as disposições em contrarip._ . 

. . TABILLA 
Diaria Méuia 

• ':1: metre. ·• ...... ·:·~· ........ " ............ ·: 
~. ajudante_. .. . ... ~ ... • .•.~·~·: ............ ·:·:·: •.• :. 

. 6601000 
..., . .&1$01000 

., 
I 

.I 

j 

I 
I 
I .. 

·-
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'fABELLA 

Diarja Mensal 
1 · operari(J especial a. :- . . . . . . ... . • • .u:sooo 330$000 

. 2 pperar)o.s de :1. • classe a.. . . , .. .... . · 9$500 570$0UO 
. 2 .operarias de z·· classe a. .. ,..... ...... 7$000 420$0.00. • 
. 3 operarias. de s· classe- .a •.....• ; ..... ·• 5$000 '.150$ü00 
4 aprendizes de .! • classe a ......•...... , 3$000 360$00.0 

· Camara dos Deputados. :12 de ~ovembrP. de 1920 •. .- 'IU.liQ 
Bueno Brandão, Presidente. ,....: A. V. de Andrade Be_Jerra, 
i • ~ccretariq, - Epll·ypenio, Fer1:ei~a SaUes~ 2• . Secre~arlQ .lil• 
.termo. : 

N. og- Hl22 

. . . I . 
A Commisaão de l!'inancas não quer reta1•dar urri momen- . 

. to ·seu parecer sobre o projecto que lhe i'oí. remeWdo,, h.on
tem, á tarde, e que ·C'stabelece .uma homenalil'om especJal ao 
Sr. ltuy Bai'bosa. · · 

' . ' ~ . 
" · A feliz 'iniciaLiva do ::ir. ·Senador l!'elix · Pachecp, que uão 

precisa de l)utra justificacão, além das nobres o eloquentes 
· palavras. com que a. formulou seu illustre autor,· depara ao 

·,congresso a opportunidade de offerecer um· tributo de 81'&
.tidão. , nacional áquelle a·. quem o. sentimento ·publico. já con ... 

' .fez:iu. este. titu.lo glor.ioso: o maior dos brasilei~os. · 
. · A h~menagem 6 · ainda inferior ao merecimento que· pz:e
tend'é .. prcmiaz: •. 

Essa é, 'POrém, a fórma que por vezes as nações teem en .. 
contradQ de recompensar, em :vida, .os serviços de seQS gran

. des · bemfeltol·ea; nem o.utra seria Jacíl adoptar;-se em um 
act.o legislativo.. ·. 

· .~o povo <Orasíleiro, sim, caberá, .em :uma hor·a ·luminosa · 
do sua conso.ilmcia, resgatar com 'um acto de contricç,ão na-. · 

· cional a ingratidão politica que tem impedido seja cousa-
.· g1•ada pelo voto víctorioso da. Nação· a capacidade do primei-
ro de. seus -homens de Estado, do Pae da, Constituição, do. 
grande· ministro do Govez:no Provisorio, :do po1jtiao . incompa
ravel cuja vid,t . toda 'tem sido. a realização co.ntinua de uma 
obra immortal de· construccão, de organização e de resene- " 
racão ·cívica. · 

A Commissão inteiramente .· solldaria coru .. o pensamento 
.e os. intu.itos .. do projecto. propõe-lhe, de pleno. accOrdo com 
seu eminente aui<Jr, modificaoões que· o. não alteram sub
stanCialmente: a 1,* que atteode á · objecção · constitucio
nal sobre a cornpatenc1a que só ao Senado cabe, de conceder, 
a .liceno,a a quo so rcí'ero o art. i"; a 2•, que . para um 
!premio excepcional determina uma f6rma tambem excepciq
. na!· <I e offeotual-o; a a•, que supprime a obrigação de um 
· s~rvico novo, para se terem em vista sómente, os servioos 
j4 pr~studos, ma.is do que bastante . para jus.tif.ioar, a pro .. 
:Vldeocia · dec~etada.. · · 

• 

. . 



H~sume os:;a~ murlificaoõus no soguillte substit!Jtivo, flU~ 
5e:r~ tant(l rln GqmmissãrJ, qunntq do nuto1~ dq proJecto :. 

~. 33 -· 1922 

j;rt. J.' Ao Sl". Ruy l:l~l'l,oaa, .sem prejuizo,do que lbe 
caiba, uuHH• Senador da. nepublicu, é concedido como re
c'orupensu nacional e a titulo de iudenmiznoão pelos serviOQS 
:prestados ao · Brasil: · o subsidio unnual de . cem contos de 
ruis, t[uc lhe será pago em· prcstul)ões trimestraos . iguaes, 
emquanto. vivor, com· reversão int\)gl'a! ·para . · o.s )l~>~deiros 
que designat• om caso. de morte. · 

• \ r·t.. 2." Hcrogam-sc · ao' disriosi~:ões .l~lll cunLl'ttl'ÍO. 
Sala das Commissõe~, 23 de dozemb~;o de . f.92f. ,:...-, Al-

. !redo ETUs, · Pre!Jidente. -- F1·mwisco Sá, 1•elator. ,_ Joi-o. 
Lurri.. ·-· respucb d,e .ol.b1•eu,. com.restl'icl)ões . .,.,.,_Justo Ch~- · 
monl'. ·- José E:ucbio •. -· Be1•na.1•do. M®teiro. -. , SaffliJ)Oi~ 
CorriJa. -· Feli1Jpe ScMnidt. ....,._ •lfu'lli:; Sodré, com restri-
c~ões. qw; oppo~Lunamente eX'J.}licarei. ,. 

PlliiJ llGTO JJO. íõJlN,\00 :X. :'!3, DK 1 !Ji.J1, A QUE siÚI~'ERJ:).liL O SUBS'l'l:_ 
.'l'GTJ\'0 E O PAnJWEn SUPI\;\ . . . 

O Co'ng'L·os~o Ntwional decreta:. · 

· Art. 1 .. • E'. outor•gada. e::~:cepcioiJalmente. ao Sr. Ruy Bal'
bosa, se:r, projui~o do que· lhe couber como Senador'· ~~a .!te-· 
publica, .licença pai•a ucccitur quando ·queira ou for convi- · 
~ado,. qualque.r. d.~.s ~ommiss!Je~ ~e lll:W .cogita o. oaragraplw 
~egundo,do alt. ~3 da Constltmcuo. .. . . 

· A1·t. 2. • I~'ica, outrosim, •concediâo ao mesmo ·Sr. Sena- · · 
do1· ltuy Barbosa. nas condicões do artigo J)l'eCedente e ainda . 
como i·oc.ompensá nacional õ a titulo . de · mdcmnizaç_úo pelos. 
seus. s~rriços, .inc.~uindo nçstes o que adia1~te . se ospecifi~a, o 
subsidio mensal 1ixo do c moo contos. de ré1s. emquanto v1ver, 
con~ reversão . integral desta ·quantia para os· herdeiros. que . 
designar no cas,J de morte ·' · · . . . . . . . 

Art, 3 ;o Ao· mesmo Senador· Ruy, Barbosa. é commettido ·· · 
'' 'cuca·rs·o da elaboração de um díccionario <lu. LinguU: Portu
guesa. ~cuja .rpJí•ofar;üo ilcverá · e~~ar prmnpta. pa1:~··sé1·· publica<IÜ 
1!!1'J volume pela I~prens~. Nac10na1 p9r occaswo .do Centena- _ 
rw da Iuclependonoia Pohtica do Brasil. · ·· · . · . · 

§ I. • O plano, o progb~mmu e a ·execução dessa ob1•a :!'i~ 
carão oxclusivamonto u. eargo ·do .Sr . .Senaao1· Ruy Barbosa. 
de\'endo os volumes, ü._.propoi;Çíio •que forem entregues, ser· 
imprcs;;u;; na ali udi<la :rmprL'-1H!a Offieial, . sendo· a .. tiragem< de 
''intc m ii exemplares c pe1•tcncendo metade da ediQüo ao 
autor e'mctndo ao Estado, pál!U. ulterior distribuiciio pelas Bi-. 
bliothecus, Heparticões Public'ns e estabelecimentos de· ensino. 

§ 2. • E' conferido ao mencionado Sr .. · Senador Uuy Bai·
llosa, med.iante .as condicões ostatuidas no parag1•ap!lo prece~ 
dente, o direito do impressão 'uns offi,ciuus tl'J)ogmphic!IS'· do · 
Jilstado de qualquei' out1•o ·trabalho· da sua. lavra e rospe1tantc ,'1 

ao ídipma nnoionnl. ' · · . . . · · .. . · ·.·: 

I 

·I 
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. Ax•t. · 4." O Governo abl'irú os nt:codsar•ios ereditos ·PaL'u. a 
execução desta lei; · . . · · 

Art. 5. • Revogam-se as disposições em contrario. -
Feli~ Pacheco. · ·. · · 

Jusl'ificaç4o 

. Ha ·.projectos que, por sou simples . enunciado, dispen
sam bem toda justificação. Qualquer honraria ou premio que 

· ·o Congresso entendensse, na .sua alta sabedoria, conceder a 
um ~1om~m . excepcional como o Sr. Ruy Barbosa, enquadrar;. 
s~-h1a vtrtualmente nesse numero. Porque está nl.'. conscien
eia .. dos . nossos patrícios que . uma tal iniciativa · ficaria 

, semp1'e · aquem do ·.que merece o nosso admiravel .conterra-· 
neo;. cuja biographia. é comQ. que a própria historia ·palpi-
ta!lte .e viva das .ultimas cinco decada~ da civili.zação brasi
leira.· Nilo .. poder1amos nunca, por ma1s que ·ql\lzessemos, fi- . · 
xar o limite .d~ nossas ob~ig!lr,oes de gratidão para com esse · . 
altili,Simo espmto, ,honra· maiOI' da. cultura· latma na Ameri.:. . 

· ca,· .. :é .não .. só isto,. mas o expoente sem· par -de todas as · 
.. · conquistas Jiberaes ·e . dos triumphos maximos da intelligen-. 

· llia, do· caracter e do patriotismo; que o Brasil tem con
seguido alcnnl)ar, aqui' .e fórá daqui, nos trinta e dous an:. · 
.nos de regímen repubHcano,· e · tambeni nas .outras bellas 
campanhas de liberdade que precederam á implantação defi
nitiva da nova· fórma de governo· em nosso paiz. Da ga
leria illustre dos. fundadores ·é· elle, éom · Demetrio Ribeiro, 
o : unico que resta. ·· ~l'odos os seus grandes companheiros 
.da · merrioravel jornada do Provisorio foram desapparecen., . 
do, . bojo este, amanhã aquellê, levados pelB' morte, ·cobertos 
do ·gloria c scrviç·os. Mas, por ·fortuna nossa,- a .gloria . e . 
os serviços <!c .Ruy Barbosa continuaram: no ,prolongamen
-to do . uma actividade · que ·não . conhece fadigas,· timbrando 
. sempre. ·O .admir•avel. cidadão ·em honrar e. polir. de novos. 
·lust.r.es immorrodouros .essa sobrevivencia, .que é .para cada 
. um fie. 'seu~ . c~ntolnporancos, .como paz:a ~ Nação i.nteir~t,-. 
um. verdadcu·o, titulo do honra . o um mot1vo do mais le-

. gitimo • orgulhQ .. No dobl'ar . das id(lodes, erigia.,se ~ssim Ruy 
Barbosa· no mais alto., symbolo nacional 9l:l&''POS~Uimos, .. P~lo 
fervor do··sou permanente apostolado polJtJco e pelas &elntll
la~.ões· inesgotaveis . do· ·seu. gcnio, . entrando c illuminan
do :a·· tmiversalidade dos conhecimentos . humanos e · dei
xando,em cada ,província do saber a marca !mperecivel .da 
belleza;· . que :domina todos os seus · trabalhos, .·como . domma · 

· toda~ a sua • longa. vi~a .do patriota; ~e juriscol)Sl;llto · e de 
· homem ae I cUras. Amda. nao produzm a· mentalidade . bra
.· sileiJ:a; . nestes qua.tt'o· soculos . da !ingua : portugueza tran~-

planf.ada plll'R a America~ ninguem com .tamanhas maz:avJ
Illas do:•poder de cxpressao verbal, nem ~1gura. alguma. que 
sobrr..execeda a•essa :na profucdeza,. na ·sohdez e na .varte~n~e 
dei· cuHurn, com "que, tem enrique~i<)o ·o· nosso _formosiSSJ
mo idioma, transformando, como V!Olra, cada. pagma q1,1e es
crevo, cm outras . t.antas ·lições do bom dizer, . sobre as quaes 
.se debruçarão, cnloiados · daqui. a ··duzentos ou quatrocen
. tos annos, os amnl'osos. da fórma esc.orreita e .lidima, como 
nós ··hoje nos debruçamos sobro os primores da Nova Flo-
l'Csta de Bernardes, ou os' Sel'ttJes do sapientissimo prégador, 

S. -- Vol. V - 23 
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que ajuntaram ouúr·os brilhos. ineditos no thesouro. immortal 
dos Luz·iadas. . . 

Qua!lrJo se pensa na. r.:xtensão r, na esplcndída energia 
desses cr.ncoo~ta o tanf.~s annos d~ vibração mental, de VI
bração ll~erarra e do. vrbraç11o elvwa, que formam ·a h isto..; 
rra da vrda di) Ruy .BarbQsa, .STandc no direito, grande nu 
arte, gr·andc na tribuna, ,grande na admiuisLração, grande · 
na politica,, gran~o na diplomacia, gr•ahcte no ·· parlamento, 

. g·rande no JOrnalismo, g·rande no· lar, immenso no paiz o no 
estrangeiro, sente-se· bem que a nossa faculdade de enthusiás~ · 
mo é pequena e mosquinha e· não traduzil·á nunca; ·na' me- · 
dida justa,· o dever qne t&mo8 de zelai·. com avareza u · pa- ·· 
Lrimonio moral. inestimavel que é esse· 'tramem; 'de quem 
·o Br.asil a cada instante .precisa c ao qual ·necess.itanios 
assegm·ar por· nossa vez, na· extrema curva de .sua mara-" . 
vilhosa .c solida e fecunda e invojavcl velhi-ce,· ~rma · situa~ão· 
que nunca lhe <lemos; que·.elle ,nunca~nos pcdm,.ncm .Já:-. 
mais nos pedirá, mas qne é dever · imperioso nosso · confe-: _ · 

· rir-lhe. como um ·alto galardão, no proprio interesse egoisti
eo do Brasil .em l'aoe de. si mesmo,. c'. eni . J'ace das ou~ras . 

·nações,· as · quaes estão chamando as maiores · summidados · 
do seculo para interpretes· e reguladores da nova ·vida que 
.1a se esboça na Socredade das Nações. E ninguem Jarii ao 
Senado a mjustiça de suppor que elle não corilprehenda · e·. 
não avalio e não meça a extensão e o alcance de. taes · con..:, 
ceitos neste momento excepcional da vida da humanidade, · -
11 respeito do mais .oonspicuo de seüs .membros, que foi· o 
verbo ·eloquentissimo da igualdade das soberanias em Haya. 
um oraculo universal . durante a. 'conflagração c. umá idéa-

. força impresc)ndivel á regulação convenient~ do di~e,lo · ain-
. da ombryonar1o do - após a guc:rra. · . . · · . 

Devemos· felicitar-nos dessa. opportunidadc magnifica. e 
consoladora que se nos offerece para saldarmos, em nome dv 
Brasil,· uma divida sagrada, garantindo. ao nosso. excelso . 
. comllatri~ta .. cond~ções ~e absoluta Iiberdad~ e dcsafog·o Plll'B 

· servrr amda mars e amda. melhor ao. parz; ·pondo· em. or
Jem a sua estupenda obra escripta e. dispers11· naba.besca
mente em perto di:( .sessenta . annos. de porfiados labore~,: r 

, podendo, quando:queira e quando JUlgue que ,deya, · acceJtat . 
lls .missõe& diplomliticas, ou os encargos outros1 ·nos. qua.es r>: 

. Governo .. o repute, como a Nação .o reputa, msubstJtutvet 
Nenhum paiz tem o direito de haver ereado e .ficar possuln~. 
do um homem assi,m, portador ·,de tão'· formidavel oonjunto . 
de qualidades, servrços e merecrmentos, .. sem co!•responden-
wmente providenciar com carinho para poder orgulhar-se, da . .. 
e.tcepção dessa luz,· que nlto.···se apaga nunca,. e que tem &Ido· · 
pa1•a todos nós c pharol sempre. accesso no :meio · das borra~:- . · 
cns e dos ncgrumes de nossas lutas e de. nossas compe~l· 
õ . . . . "' . .· ' . ', ' .'' ' . ' 

ç esO Senado viu com lasthna Ruy Barbosa abandonar aq~l' ... 
a sua cadeira de trinta e ·dous annos, e pagou-se em fremi-
tos do jubilo,· assistindo · o regresso do glorioso. IJ.!mmar do. 
direito · e da jmtica, alma~viva ·. da nossa Constlturç~o, . que 

· ninguem póde de um modo absoluto querer que não se .\\e
veja, quando ella mesma preyiu e consignou essa neces~,l., 
dade. 

Mas, tornando ao seu posto, no .m~l110I,'U''el discuran 
cujos ócos enchem ainda dfL sadia harmoma da elev.açüo este 

' . ,' 
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rêointo, elle proprio superiormente se sitiou a igual: distan- . 
óia · de todos nós, como o lutador inegulavel que,· fatigado 
de' tantos prelios, .mas nunca opprimido pela descrença,· mar-

. ca · o' rumo. de outras batalhas, na serenidade · de seu espi-
. rito, para'· a derradeira ph-ase dessa àxistencla, ·que· tem Sido 1 

· wna perpetua aurora .de dcmtrinação, e não conheceu nunca ' 
os o·ccasos, nem os .eclipses tão communs á sua idade na. vida· 
dos homens políticos.. · . . · . . · : . . · . . .. : , . 

. ·' . :: . .Á :inecÚtação do grande' espírito jàmais se alçou á altura 
·•· tão-'· bailas· como nestas suas â uas ui timas falias: a ora-

.· ção de parànympho, lida :em S. Paulo, eo discurso de pos- . 
· ·.se,. aqui no Senado .. E' o coroamento tranquillo de · uma : . 

· ·. nobre e au.gusta vida, de qtie tudo. temos .ainda a esperar, 
: .· como. de uma. divina. maturidade' que não .nos atira em ros-

. ·.to · as nossas ingratidões e a cujo enc.outro, pois, devemos. 
· ·. cor.r:er para. qtie 'ella não. se. suma na ~elancolia, antes. ,se 

· soerga · no : cunfc;Jrto do· nosso arrependimento . e se · habthte . 
il' continuar na 0pulencia florida do seu genio; derramando 

·em ·beneficio·. da , .humanidade · e da patria, onde. quer que· • 
.ostas o reclamem,: aqui' ou fóra daqtú;··a cornucopia intinlta 

. do.}eu sabor, dO, seu amor. e da .sua gloria, · · 
•·.· ·, o I ' 

• I ; : 

·; , ~ ': o .sr. Dr. João Leopoldo de Modesto ~eal. FÚho; se;; 
. gundo · secretario da legação; requereu. a·o Co'ngresso N®1~.. · 

·· .. · nal,·. em/ 6 de maio ultimo, um anno. de· licença, sem· venc1;.. 
·.mentos, para· tratamento de .. sande ... · ... ·. · .. · ·. ~· .··. ·. ; 

. .: ·: O requerente juntou á sua pe_tição um attes.taâo medico 
.·· .. :firmado pelo illustre .protessor Mtguel Couto. . , , . . . . 

. ·· · A Comiriissão de l!'inanças, attendendo a· .que. o .decreto .·.· 
Ii. H;663, ;de ·:1·. de.fevereiro de .1921,. não· màis;.permitte ao. 

· . •requerente :o .recurso ao .·Poder. Executivo;· afim: de cibter. a· . 
. licença. índispensav~l ,ao tratamento de . SJ,lÍI . sati~é, :-;-: por- · 

. · qu~ :pelo , Goverpo. Já lhe foram concedtda~ · a~,...i1c~n9as :au-
. · .torlzadas pelb .cltadodocreto; --':'. é·de .Parecer que· SBJ8'-.dofe•. 

~ido, o reqU.~Joilijento de 1j1!e se trata; :e,: em cons~quericia:; 
,Qfferece ao. Julgamento do· Senado o segumte . ·' · · · · • 

• · •· •
1
· ' • , < ' • •• • ' ' • ' ' • ' • ;. '. • 1 ' ' · , ; ~ 

•• ,.-·· i·," '• 
•• ~ ' J 
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. ' . . ' . . . . '·' I ' . ' 

. · .. ·«O Congresso Na.cional. resolve: 
,. ,.! •. ·:• .. ·,' ' ... ,·. ,. ' . · .. ·. . . . . . ' "·'' ' ', 

· .. At;titto unic~. E' ii' Poder Executivo: aut6rizado á con._ 
ceder. aci segun~o 'secretario· da d!3gação, João Leopoldo de 

. . . Modesto L11al Fi!ho, um anno de llcença, para tratamento de 
saude,·sem venCimentos, em prorogação ás ·licenças que pelo 
Governo· já. lhe foram .concedidas; revogadas as ·disposições 
·em· contrllrto,, . . : . · ·- · . . 
. ' . ~àia' qaR, Ccimmi~si!es, .1.2 de Julho de 1922 . ...;;.. Alfredo 

· Ellls,.PrftStdente. -.: Sampm9 Corr~a_ .. Relator .. - Joflo Lyrti. 
-Justo Chermont. ·- Jose. ~useb10. - Fel1ppe .schmidt. 
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o· sr; Soares dos Santos {m.ovi'lllento da attençt!o) _.' ' SI'. 
PJ·esidonte, no ultimo discUI'so que prommciei desta. ~ribuna, 
definindo a minha posição p(•ssoal em um r.aso pollti.co que 
so deba~ia aqui, tive occasião de declarar que me .considerava-. 
ISolado no seio da politfca nacional, livro de · compromissos 
pará podei.' respeitar as · minhas convicções, guardando in
n 1 tm·nvol a mesma nonducta. conse!'Vadol'a c .sempre con-. 
i'iantr• no6 alto~ destinos do p1m. . 

:Estas . palavras sinceras d·enunciavam o. pr1:1POI!,itO · ,por 
mim mantido ultimamente de abster-mo das discussoes par
lidarias nesse recinto, não ·conwrÇ!mettendo.· o meu voto, nem , I 

nmprestando a ·minha solidariedade 'ás attJtirdes aggrcsslv&.s. 
que podessem. dar Jogar a interpretações differontes, até certe · 
ponto pre,iudiciaes á normalidade cio regímen. . . 

POl' isso· mesmo, 'Sr. Presidente, a minha palavra reSLll'• 
gindo agora, ·depois dos ultimas acontecimentos que agitaram 
a vi,.la nacional, traz o- cunho da imparcialidade . que não. me 
poderá sm· negada, além de. que, o meu passado como,.parla
nwntar ·é .·.um penhor da. firmeza das opiniões qué sempre 
manifostei, ~em quebra de solidariedade · eôm o· pi.•ogramma 
,.lo Partido· Republicano do Rio Grande do SuL . ·· 

E é essa harmonia de vistas que mais uma vez . se con. 
firma no actual momento ·politico, pela. uniformidade .. do . 
me(t sentir com ·a vontade ·do meu ·Estado, na defesa da o r~ · 

. dcm con;~titucional do paiz. 
. . . A declaração· • que,· devidamente autórizada·, .. iâ: foi f('.ita .. ... · 

da lrihu na da C amara sobre· a: nobre attltudo do meuqJat·· 
tido,. precedidas d'e ·outras ·mimifestaçlles de illusi.I'os· mem-: . 
bt·o;~ da . representação rio-grandense; · · demonstram a . scnsivtl).· 
convrt•grnciti de esforços, no sentido .de apoiarmos ·a ·ordem · 
soci~l, ·c r! mo uma COJ.ldu~ta regular, !JUe é' a .r.ll~U ltante de. 
no~sa orJCntaçllo . parti daria. . . , . · . . . . . . . · · .... 

A'& bancadas rio-grandenses, ·nesta: e· na'· outra Casa do . 
. Congresso, conUnuam, portanto, unid!IS na·. defesa do ·mesmo . 

idflnl ·copscryador. 
Pont.Ós .rfevista divergenies na apreciiiQilu o1o factos 'con~ . 

Cl~etos stlo Incidentes que se podem.·.ctar, mas por si insuffi~ 
cirmtcs .para determ'lna~ directrizes quo ~ejam incorilpàtíveJR · 
com. o~ dovor~s repubhc~n.os, afrouxando os· l'nços de n!ls·aa 
úi~I!,iPh'1n p~rtidaria,.d!fflctl de· se dar, por isso que a. nossa 
nc~'no t.em Sido sempre superintendida· po~ um orgão director · 
que não vi8a. ilcnht)m interesso individual 1.1 que se inspira 
no .ben~ da colle~Uvtdnde, nas vantagens decorrentes de. prin~ . 
('Jpws tmmutavets, de accOrdo cqm os quaes os represento.n- .. 
r .• !~ J'Hl.-gl'llndcnses pensam~ e. labutam na nratica do regin'len 
J'I)~Ubhcnno. , . . . . ,,. · · . . · .. . . 

.· :\SS!m. tem, sido sempre, .Sr, : Presidente, emq·uanto . o.· 
·T'al'Licjn ·I!.eptJbhcallO'· do Rio Grande agiu sem perder a sua· 
.ot•ganJZaQuo c· o .seu· nome aos.lnbyrinthos fol·mados po1• ·exi
·gnnc!aR pm•Jodfcas. da·, politica ·nncionnl .. ,:.-: · . · . ··. 

· . Parn avnn~.nt• com os alliados na· conquista. de um .111-' .· 
'''~os~r' comnmm, perdemos; 1\~· vezes, u•aioçiio dos nossos di
l't!Jio~. ''r.Julo o osbulho onde a lei nfioo.distingniu, para tel'• 
,in~s do roeu ar .mn tempo dos· desvios. !l.OI!jgosos, afim. de não. ,, 
. P~ c,lndu:armn~ r, nosso plleB!Idl!, ,cama fl!!l:tido po!it.ico, que 11 
OJ!l'nn!onmente conset•vador, e pnra que munt,mh\'.llll)s. cm ·,q,,\ 

\. 
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I 
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. ' 
. plenitude a atJ~teridadn a!Jl lto.ic reconhecida do S'OVe!'llo !lo
nos to do ·Rio Grande do Sul. 

Era o que cu tinha a di~·~r. (lll'll.ito· bem.:; ntttito· bem . 
. o O!'ador é cum:p!•imelltadu Plir qua.v·l todo.l o.! Scnad01'CS prc-

8CIItt!a,) . . . - · . · ... 

·O Sr. P,rosidente - Não havendo 'num(li'O pm·a as vota~ 
~ões, passa-se 11 mate da cm discussão. · 

·: .. -· .. 

.... ·. 
O !IDEM DO D,IA · 

EQUIP.-\RM,;:Ã:o DE VfiNCIMENTOS -. ' .· 

.. ' 

. . Discussão unica; uo IJiitn dn Prefeito. do 1D.isL!•icto _ Fe
flHral, n. 33, de ·119·22, á rosohH;iío fio Conselho Municipal ·que 
!lQUiparu os vencimentos do ajudante do Matadouro ciiJ. Snnt.a 

i CI'Liz ao do ·aj,uduilte do Entreposto de S._ Diogo, · · 
·' Êncemtda .e . adiada . a votacão. · . _,. . 

' 
REIN'rE!llRAÇÃO DE FUN'CCIO!'!ARIO . . ~ . . , ' 

. . ' ·' . ' - -
· , Di scu~silo 'unit~a. do v é to' do Prefeito: do Dlst.ricto Fe-

. cloral, n. 33, do !922, á •·eso:t.çãó do-Conselho .Municipal .que .. · 
. ina,nda, reintegriu· . a ,cidadão Dcocl•eciano Martyr, ex..Ji'isca.l 

· . municipàl da freguezia de Santa Rita, .no cargo dd agente d.:1 
· PrefeitUI·a, 8em dil•eilo. a,-vantugenjl att·azadas. . 

.· , ·, Eitcorrarla o a<:! ia da a votação; . . . 

CONS'!'l\UCÇ~O DE JlOSPI~AT· El\t CADDAS NOVAS 
-··---, . . . . ' . .. i· 

i• discussão do. projecto do. Senado n. 32, de· 1!)22, aut.o
. rizando o Poder Executivo a mandar consLI·u ii•, .em . Caldas 
· Novas, :Estado de Goyaz, um hospital nas cóndiçõo~ .quo esta~ 
. hr.le<ie. ··despendendo pal'a. ·essil fim. até à qu.antia .. de . · réis 
100:000$000. . . 1 . • . ,. 

Enoúrada. o adiad~ ·a vola~iio.· 

· O Jr ... Pretílde11te ·~ Nada: mais havendo·. a tratar, vou .te~ .· 
vantnr a .sessão. · · 

Designo parn · o1;dcm do dia da. :sessão de s~hbado, o se~ 
guinlo: · ' ·· 

·.. Votação, em discusRãà unilia. da rcdaccíl.O final. do pro.iP.~ 
cto do Senado n. 618, de 192L dnt.er•minuudo que os hórdoiros· 
do officin·r,. ou Jl!'RCa do. Co1:po rio BD111beiros, que s'uccumbir 
em sorviçn, l.er•ão direitó aos vencimentos que .lhe. cabiam: 

Vot.acüo. em discussão unicn. ·.da rednoclio final do pro,jc
ot.o ·no Sennrlo n. 6-1, de -1921, que manda abrir o cr·erlit.o .que 
fõr necessário para pagamento a D. Anna Borges .Barata Ri-· 
beiro. viuva ,do Dr; Barata Ribairo, dos vencimentos deixa-
dos .. d~ receber por seu finado marido; · 

. ' 

':: ·: .·, 

,. ... , 

.·, .;;. 

·~·. 
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< ' 
Vot.aciío. cm discussão unica, da redacção finàl do pro.i~" 

cto do Senado n. 65, do 1921', que .mand.a. contar nas· respectJ,. 
vas fés de officio o tempo de serVJCO m11!tar prestado P~r of~ 
ficiaes da Guarda Nacional durante. a revolta dos marmhel~ 
ros, em 1910; . . · · · · . · . · . ,·. · . 

. 'votnciío, em 2' discussão, ·do .Pro.ictco do .sena?o: n. 60, 
de 1921, que reorganiza o. montep1o dos funcoJOnariOs. publl~ 
os civis .e militares da União (com parecer•. da Cornrn·issão 
Especial contrario. á .emenda 'do Sr,. Paulo de Frontin e con-

. siderando-o s~tb.çtitutivo de proposiçllo da Camara dos Depu-
tados n. !l7l!, de 1921) ; . . · 

Votação, em discussão unica, do. véto .do Prefeito do 
Distrioto Federal, n. 59, de 1·922, ât resolucllo do Consel·ho · 
!Municipal .que equipara vencimentos dos professores do curso · 
de adaptação do ,Instituto ·Profissional Jollo Aifre~o aos pro~.· ·· 

· fessores. do· mesmo curso . (com parecer .. contrano ·da Com-
missão· de Constituiçl!o, n. 42, de 1922) ; · · · · · , , . 

. · Votncão, m~ discussão. u~ica, do v6to do. Prefeito'·dÔ < 
Distrioto Federal, . n. 51, . de 1922, á resolução. dp Conselho : 

· Municipal qué equipara venciment.os dos inspectores. médicos: 
escolares nos inspectores ·(com parecer. contrario da Com-. 
mi11ll~ d~ Constit.uiçlfo, n. 48, de 1922)·; · ·· 

I , ' " , • .. ' •. . , _,.,. : , • 

. . votação, em s• discussão, da proposiÇão da Camara. dos . · ·. 
Deputados n .. 215, 'de 1920. autorizando a inclusão. dasJinhas · ·. 
telegraphicas de Ferros ·e Escura e a. S. Doming-os·ào Rio do · 
Peixe. entre as que. devem. ser construídas. pelas ·dotações '<ir~ ·: .· 
oamentarias ele. 1921. • (com parecer javora'Qel. da Commiàsllo. · 
de Finanças, n: 714;,de .f921); ·· · .. · . ··· • < .· .. · ~:_, 

/ 

.. .. 

. Votacão,' em discussão Única,. d~ ·indi~acão n: ·a, de i92ti 
propondo. que d Senado não tome oonhemmento. dos vétos do. 
:Prefeito. do Districto Federai relativos a ·deliberações do Con:,;: 

. selho Municipal sobre a sua s.ecretaria (com parecer. contra- . 
rio da. Commissão' de Constituição; n. SO, de 1922)·; • .. · . ·. ..·. 

Votação; ·em 2• discussão ... da propósicão da Caínara dos. 
Deput.ados. n. · 74, .de 1921, .deolarando-.feriado d ·dia f4 •.de 
setembro de 1921, em:·que:se commemora o sexto.,oentenario 
de Dante (com. 11arecer cnntr•ario ·da. Commiss/lo. de l'Uiltiça· ·e .. 
r.eoislaçlio; n. 688; de 19~1); ·. . . ·-. ·· • · • ' . . • .. ··. '' 

Votação, em discussão·. 'unica .. do véto do Prefeito 'do ' · 
Districto Federal, n. 28, de 1922, á. 'resolncão do Conselho 
Municipnl, .mandando con'f.nr temn.Q,' de serviço que menciona 
ao !!!.Jarda da sP.ccão marítima .1\fi\rioel Abreú. para todos os 
effpif.o~. Ccom pn1•eúr ·contmrio 'da COrnmissão de. Constitui-

·tão,n~H.,de..l92~);' · ... · · .. · .. 

· · . · Votao1ío, em discussão uni~~. da emenda. da Cama~â. dos 
Deputado~ a2 projecto .do Senado 11: ~9.· de.i1921, ·que releva, 
da prcscrJp()uo em que mcorreu n rbrcJto do· D; Margarida Ti..:. 
b_urcio Gomos Carneiro: para o fim· de poder. receber· a qilan"" ·• 
ha.de 3'3:fi75$174, de differenQa de meio. sol!lo e montepio que . \1 ... 
lhe. compete, na qualidade .de viuva dÕ·.general Gomes. Car-
neiro (com. parece~· favoravr.Lcla 00'/nmi~~llo .de· Filian~as, ,, •s d 'ao~' · · "·· •· n .. ,, , e, ... J: · .. . . . ,, .-~.7~·; .• ·. · · .· : . , 

r Votaáo, ·em 2• discussiio, ·da propo~Í~ttn da· Cama:ra idos 
Oeputados n .. 229, de 1921, .que· abre, peló Mihisterio' das Re-· 

I 

! ·'• 
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Íaçõl3s Ext.eriorcs, o r:rediLo de 354:129$7 40, Para restnuiciio · 
110 governo da Pmn()n, dP ig•.1nl qunnl.ia recebida a· mais pelo 
Brasil na liquj.daljiío dos navios Laae r. Benavente (com pare- · 
cm· fav.:Jrat•el da Commissão de Finanças, n. 49, de 1922) 7. · 

. V~t.n.ciio, P.~ 2• rliscLJS~ão, da proposi()iío da Camara dos 
Depntarlos, n. 23,i, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Fà- . 

.. zenr.la, o ·.crerlit.o especial de 6:070$180, para pagamento do qne 
é dPvi<lo a D. Maria Luiza BerengnPr e i'ilhoR, em ·virtude de . 
sent.enoa -judiciaria (com parecer favorave~ da Commissão de 
li'inanf}as, ·n. · 60, de 1922) ; , . - · · 
' votação, ém discussão unica, do véto do tPrefeito do' 

. ))istricto. Federal, n. 12, de 1922, á. resolução do' Conselho· 
. M:ínicipal que equipara os vencimentos . do· ajudante do Ma-

tadouro de Santn ·Cruz ao- do a.indante rlo EntrepoRto. de São 
Diogo (com.- pa~•ecer contrario da Com missão de· Oon.~tituição, · 
n~li9, de 1922); · · · · 

- Votac5o, em discussão nnica, do véto do tPrefeito do 
-. - Districto Ft!d•1r!!l, n. 63, dP. Hl22, á resolução do Conselho Mu-
. nicipal que .manda reintegrar o cidadão Deocleciano Martyr, 

cx-:-fi~r,al. munir,ipal da freS'UeZil! dü Santa .Rita. no oargo de 
· agente da Prefeitura:, sem direito a vantagens atrazadas (com • · 
parr.car contrario da· Oommissllo de Constituição, n. ll6, . de 
1922\. . . . . . . ··' . . 

· . Vof.acão, em 1' discussão do projecto rio Seriado. n. 32, de 
· 1922, autorizando o Poder Executivo a mandli.r const.ruir, em · 
Calda~ Novas: Estado de Goynz, um hospital rii!-S condif}ões que . 

· eafabelt>ce, dispendendo para. esse · fim até a. quantia de 
'•00 :000$ (ror.t rmracer favoraveZ da Oommisaão de Constitui-

. ção, n. IJ9, de 1922) • · · 
' 

'•' "· r.evanta-sé a sessão ás i 4 horas. 

\ 

'42• SESSÃO, ~M 15 UE JULHO DE 1922 ... 

' .. PR&SIDBNC:JA DO SR. ·BUENlO DE PAIVA, PREBIDENTl!l 

. ' 
·. · .A's 13 e I !2 horas abre-Re a sossão, a que oon.eorrem oq 

· Srs .. A. A:zeredo, Hermenegildo de Moraes, Mendonça. Martins, 
Lopes · GoncalveR .. Cost.a Rorlri&'Ues, Benjamin B11.rroso, Fran-
11isoo :Sá, Eloy rle Souza, João Lyra, Tobias Monteiro, Antonio · 

·. Ma~sa: .. Venanrio Noiva, En?.ebio de Andrade, Graecho Cardoso, 
·· Bernard,ino -Monfeiro. Santias·o .:.,Oorrêa. Bernardo Monteiro, 

Adolpbo Gordo, Atrre!)o · Ellis, Alvaro rle Carvalho, Lniz ·Adol
pho, .José- .J\furfinho. Olor,ario Pinto, Carlos >Gnvalcanti,_ Gene·· 
roso ·1\farques,-I.nuro .Muller e Felippe· Sc~midt (28). · 
· · Dt>ixair1 de r.omparerer' com llausa -jnsÜfioada os Sr11. 
Abri ias Neves, . Alexandrino de Alencar, Silverio. ·Nery, Lauro 
Sodré. _ Jmto Chermonf., Jnrlio do Brasil, GodofrE~do. Vianna . 
• Tosé ~uzobio, Felix. PaohP.cn, Antonino Fre.ire, João Thomé, 
Carne1ro da Cun~a. 1\fanoel -Borha, Rtl@l\ e SJlva, .Araujo Gdee, 
Gonoalo Rollemberg, Siqueira de Menezes, Antonio Moniz, 

• 
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illunir. Sodré, .lluy Barbosa, ,JoronymtJ Monteiro, Maroflio dfl 
J.,acerda, Nilo Peçanha, Modesto .Leal, Miguel do Carvalho, • · 
Paulo de :Frontin, Irineu Maehudo, Raul · 'Soare~. Francisco 
~alies, Alvaro de Carvalho, Ramos Caiado, Vida!· Ramos, ·soa-
I·cs dos Snntos, Carlos Bnrbos!l c Va~pucio de Abreu (34) .. 

. , E' Jidi1, posta em díscusF.ão o, sem debato, approvada a · · 
nela da sos~ão anterior. 

O Sr. :1. • Secretario dá conta do segn int.e 

EXIPEDIENTE 

Offjcio do Sr. Ministro do' Interior, remcttendo· cópia ·d~ 
decreto pelo qual I! designado o dia 20. de agosto para elei~ílfl 
de• Vice-Presiôente da Rnpublicn no período constitucional .de 
1!122 a 1!126 .. - Inteirado. · . ·. · 

O Sr. s• Secret~rlo (se!•Vindo de .2') procede á ·leitura do~ 
süguin~es . . 

PARECERES 

N. 71 - 192·2 "' : . 
A resolução· de• Conselho Municipal de 14 de janeiro do 

corrente nnno, que torna extensivos aos actuacs . inspectore~. 
de 11111nmos do Instituto Ferreiro Viannn os favores C~Onferi~ 
dos pelo decreto n. 2.479,.do anuo passdo, a um funceionnrio 
da Casa de S. José, oppõo o sou vr/to o Sr. Prefeito do Distriôto 
F'ederal. · · · 

'fornar &xtcnsivas \a · ce!'La categoria de empregados J~U"' , 
blicos ~vantagens pessoaes, cc>ncedidas por um decreto, a de
tN·minado funccionnrio, SOlll indagar si as razões que dicta
l'fdll a medida· de excepção acodem ·a .iuslifioar a genernliza-· 

· ç·ão da ·providencia, que envolvo senslvol riugmento do des~ 
pcza, como diz o Sr. Prefeito nas ·razões do veto, pérturbando 
ossim a execução do orçamento, não parece ·acto que mereml.· · 
npprovacão tlo Senado. . · · • . • . 
· Tal, entret.n.nto, B · delibernclto · do Conselho, . :vetada pol~ ·· 
Prefeito, 'Vf!to que .repousa em bom. fundamento jurídico; por 
i~só que, em. face do arL 28, ~§ 1• c .2• da J.ei de IOrganizacão. 
Municipal, compete ao Exect•tivo'' .a iniciativa. da ·.despesa. e· 
o.ugmento · de vencimentos, competencin só· ampliada ·ao Con
selho, por moUvos superiores, ·que· níio são referidos nem in-. 
\'Ocadns no caso presento. ·. . · . . . , •. · · 

Em taes clrcumstancias 6 de r,nrcoer a Commissão . do · 
Constituicão que seja approvado o. alludido, veto. 

, Sala elas flommlss!les, .13 do Julho de 1·922. - Be1•nardinÓ. 
Monteiro, Relator. - Marcilíl' de Lacarcla. ·-. Eloy de Souza. 
- Lop!!s Gonçal'vcs. · 

RAZÕES no oN'J!TO) . 
. ·:.:: 

_ Ao .Senado Federal.: . . :: : . 
· Srs; Senadores __. Veto i a resoluç'ã'o•:que, apoiada de

pois peJo· Senado, se transformou no decreto ·n. 2.479. Esse 

' J 

I 

\\ 
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SES S.~ o EM 15 OE ,JUI.ll-10' DE' 19-22 . 3t1'1 
' ' 

decreto manda. contar a um funccionario da Casa ·de ·.são 
,José determinado período de•serviço nocturno pela .meLadc. 
Desse modo cada dia desse Ju;ncCJonario se contá por dut 
e meio. . .. . . 

Tornar · extensivo . esse . favor, contra o qual, · aliás, me 
insurgi,.·· ás inspectoras do alumnos do Instituto · Ferreira 
Vianna, 'é dar-lhes, sem razão acceitavel, 50 . % de vantagem 
sobre todos os demais funccionarios· na contagem do tempo, 
quando, .na ve~dade, ó servico de cada· qual é dividido ·d~ 
maneira a não sacrificar nenhuma... . · · 
· Véto; por taes motivos, a presente resolu~.ilo, enviando:..a 

ao Senado· Federal; . . · · · . • . · · 
· Rio .de. Janeiro, 18 de janeiro de 1922, - Cm·lo.v Sani

pai'O. 
. ' . ' '·' 

' 'RESOLUÇÃO DO . CONSELHO' 1\IUNICIPAJ, A QUE SE J\I!FEREM . · 'J 
. «VÉ1'0), N. 25, DE 1922, E O PAR~:CER SUPRA: . . . ' 

· O Conselho Mmiicipnl ~esolvo: 
~ - ' '' . 

. Art, J.• JEWcam extensivos 1í.s · nctuacs · inspcctpras· . de 
nlunmos do In>Stituto ·:&·ofissional l<'erreira Vianna, ·nacbel 

· Donadelli, .Toa·nna da Rocha· o Silva, l\laria· da Mot;ta, Anto-. 
nina· de Carvalho, Asteria de ~Iagal'hães, Adelaide EmiUa da 
Cori'ceicão , Guerreiro;· Cenil;a Santos, Mariá Alves .Rosauro de 

· Almeida e· Francisca de· Souza Araujo,. os favores concedidos 
. pelo decl'eto n. 2.oi79, de· l!J.21, na .part-e relativa ao tempo 

de .. serviço nocturno. prosl.ado no mesmo estabelecimento .. 
.A~·t. . 2.~ Revogam-se as d_isposicões r.'m. contrario . 

. . Disti•iclo iT!1ederal, H. de janeiro de 1922. - Antonio · 
lasé da Sillm B1•andão, •Presidenf.1~. -· Julio· Cesm•io de Mello, 
l' Seuretàrio: · -· A11tonio José Te.i:r.eim, 2• Secretario, .;....··A 

· i!l11primir, · · · · . , 

· •"n ~, ó) - 199 " ~' . . ""'. ""'""' 

· ... A' rosoluçiio do 'Conselho, l\lunici•pal QUP ,c'leva para 
11:000$, anriuacs, os vnncimentos dos ·1wot'essores da. Escola 
Normal,. e extingue as gJ•atificacões qtio os. mesmos. ,percebem 
por exames c do ddmissão c lhes commcl.te' a :rcgenc.ia .da 'l>ri
m~ira .• turma supp)oinentar, c.Om ·.,pro,;entos eguaes nos dos 
docentes, o Prílfeit.o OP'PÔZ ·véto, sob. fundamento de , que ·Ú 
deliberaciio . do· legislativo, nesso sentido, .não. precedeu a ue
cessaria .·proposta do Executivo .para a .Icgnimidndo do nu

. gmento de 'voncimentos, e 'POrque essas medidas. pare ines 
aggravam as injustiças existentes c, além disso, a rccoHa· não 
·comporta a de~pesn . cor.respondente, · . . 

l . O primei1•o .fundamento, ·só por si,. seria bastante .para 
justif.icar o véto, si o dispositivo em que ;elle ,repousa tivesse 
servido:. sempre' de obstactilo .intransponível á vigorabilidade 
dl.l resolueões ·legislativas,. conLrarias. a clle, e .não. foqs,lm leis · 
mtinici<p.aes innmneros actos do Conselho, eivados r!e.qse ''icio, 
cpmo é . failil verificar da. longa lista ·.,que -temos present•~. 
Della. constam . 56 resolucõe.s daquella natureza .que,., niio 
obstante; fp.ram pr(}mulgadas dentro dos dois ultimos annos, 
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e das quaes· H mereceram a· sa·ncçiío expressa ou taoita do 
IPrel'eito e as ! 5 ,t•oslanl,es ltpenas incorreram no seu véto 
com que o Senado, aliás, não ·concordou. · 

iF. cumpro ainda salientar •que 36 dessas leis . augmen-
taram voncimnntos. . · . 

Na falta de uma Joi uniforme que ·melhore de modo geral 
IJ ~quitaf.ivo os vencimenl.os do funccionalismo; como já, por 
duas vezes, fAz a União, aos seus servidores; durante a· actual 
cJ•ise econo'mi-ca, qu~J tanlo tem encarecido a vida. nos grandes 
Mntros populosos, é justo aue os funccionarios municipaes. 
cãnsados de esperar· que as promessas .fagueiras Ullffilelle sen.;: 
tido se tornem realidade, recorram ao legislativo local e delle 
obtenham medidas •que, si não resolvem a sua situação de. um 
modo geral A equil.nl.ivo. como fôra de desejar, nem por isso 
deixam de ser justas e beneficas. · .. 

Quanto a auglnent() da·· Ílespesa, cumpre •POJÍderar qu·e ··. 
não é tão grande como •parece, pol'que 11. resolucão ext.ingue 
as grat.ifioacõe~ de exame ·C de admissão abcmadas .annual" 
ment.e aos professores da escola, c, consequenl.omente, as 'in-. 
c.orpo1•a ás rendas do districto. . . ·. . ' · 

DPantc, J>ois. dessas considerações a . Commi~são de Gon-
. Rtit.UiÇi!O 'é .. de parecer que Seja rejeitadO O Véto n; 49, de · 

i 922, de que se trata. 
SaÍa das Commissões, 13 de .iulho de :l!Í22. ~ 'Bcrna1•dino 

Monteiro, Pl'esidente. - Marcilio ·de ·Lacerda .. Relator.·...:.. 
Eloy de Sott:a. -· · Lopes !}onçalve,,, com o seguinte · · 

VOTO eM SEPARADO 

A I'Ogra do art .. 28, ~ 3•, l'la Consolidaoão ·n. 5.{110.' de '8 
rle ma·rco de ·1904. é· do nnmero das que não comportam duas 
int'f'rnretacõos ou Mn~lilsãri dit'ferente. • · · 

.com effeito, ahi se estirpula: 
' • r ' 

c O augmenf.o. 011 a ciiminuicão dA vencimentos. a 
rreacão 011 su•f)orePsilo. flri emoregos serão·. feit~s :ne- . · 
f!innt.A proposta ·fundammi.tada 'opor parte . do Pre.~ • 
·fei-to, ... · · · ... · ........ ; .. ·.~, .... ··-·· .... ·~··· 

. . 
· Ora. a rescilu~ão v:et.ada fixa nm>· !l :·000$ annuae~ os'·ven- ·. 

cimPntos dos ·nroresso1•es .rta E~ola Normal, extinl!uindo a~ . 
I!'I'RI.ificacões dfl exame e. de ai'!fJ'lissão. aos' mesmos abonadas . 
actualmente. sPm rr. 'PI'Ilfwlerm·a dl'l!l;mella formalidade, isto é, 
sem. 'li'MJos'tn. do E:veCitt-illo .Mnnir.ipal. · . · · · · : 

A Consolirlacão cifada. lei nrganica rio Diill.rlct.o, ·I! uma 
lei ft>dernl. nnrauo errnnn do Exrcut.ivo rlÍI>Répl>hlicR .por dr-' 
.lF'ImQão rl(l Con,..resAo Nacional. c·ontida nQ art. 6?, cap. ·-:v, da · ·:', 
lei n. 939; de .29 do. de1r.mhro dr .1902.; · · . i · · ... 
... · Loll'o a re·soh1Cíío do ·f1onsel110, om. ·no reco:· .infr.ingindn 

~sse estn.h>to da Uniã.n. inoide na CATJSll'J',Il. i:lo ,n.rL 24 · d.a. dita 
Cons'Çllidação, que determina ao Prefeito: · ~. . . · : . · 

« ~nspendfír as leis ~.· rmiolucões rló Conselho. Munici•pnl.' 
' oinpondo-lhf'S 1JétO, sempre (!UC OS julgar ContrariaS IÍS 
• · leis federaen... · 

. I 

' I 

'· 
'' 
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-. Ainda. que f~s~c vr..rdadoiro o argumento de· que a ex
Linccão das p1'UJ.•hws. gra;t.ificac.ões de· exame e de admissão a 
favor dos professores, re.vel'l.r.ndo, após promulgação desta ~e
solução, para os cofres publicos, como pretensa compensação 
do ·au(/rmento · cfJl/.únarlo. corrryspotulente a ·esta liberal ida-ele, 
não desappareceria a infra·cção ou golpe decisivo no .preceito 
claro e insa]}h ismavcJ rio allurlido § 3• do nrt. 28 da I"ei Or-
gunica do Districto. · · · 

Ent.ref.anl.ó, é f emeridade affirma,r que o. auJ;:mcnlo do 
um terço (!I)· no t.ratament.o orcamentario dos professores da 
Escola Normal, pois que. actualmente,. percebem 7:200$ an
nuaes, ~e.ia equivalente á ·gratificaoão que· costumam auferir 
•p,clos. t1•aballws de e.r.am(t. e de admissão dos alum.nos, uma 
vez (tue essa gratificação ?! potestativa, aloatoria, ·não .podendo 
obedecer. a qu.antUativn (b:o, dependente, como é, do numero 
ele e:vames e de. adrnissúes. · . · · : . . 
·.: :Ém mamo1'ial •CJUe apresentaram á Commissão, sern assi~ 

· onatU1•a, os interessados, allega-se que em· o anrio -passado 
·essas propiMs:.foram, pouco m.ais ou m.enos, fio A0:000$000! 

. Admissivel . esse calcn lo, sendo 27 os .professores da Es-
cola Normal, passando· elles a ter um · augmento de 200$ 
mensaes ou. 2:400$ annuaes. chegaremos n evidencia que; ao
ceita ·a resolu()ãó vetada; pesar1í sobre os cofre~ municipacs 
um accresc.imo de 6.9:200$000. Assim, pois, não haverá a 
supoost.a oquivalencia, mas um deficit contra a Prefeitura de 
2.9:600$000 ~ . 

\São estas as palavras do ;MemoJ•ial: 
. ' 

. . ·«Na resolução o augmento de vencimentos dos .professo-
. . res na realidade não ·existe. e •rara cusl.ear este supposto 

·. aull'mento ile vencimentos não é ilécessario recurso• e verba 
nova na. receita.. . 
. . \Presentemente, os professoN!s normaes recebem pro
pinas .pelos exames de. ~im de anno e pelos de admissão á Es:
eola·. No anno passado elevaram-se ellas poueo mais ou menos 
a 40 :000$000. · , 

· · . Não· bà '.teridencia nestas gratíficacões a baixar pelas oon
dicões de procura que sempre existiram para o estabeleci
mento. unico de ensino · secundario ;para mulheres, embora 
'não· exclusivd,. 'e único formador officialmente de. professores 
primados. . · " 

. São os .professores normnes em numero de 26, numero 
que se devA rednzir muif.o em breve a 24. em virtude de pro
videncia le!:al que manda extinguir cadeiras duplicadas de 
port.ugUez. arithmef.ica, geometria, jl'eographia e francez. In~ 
córporandd-se o despendido com as propinas ao vencimento 
actual .i'los professores, enconlrar-se-'IÍ o que foi marcado na 
resolução vetada. . 
. Dasse modn, como nffirmamos, não lh-a. realmente na · re

. solucão accres-cimo de despesa ·para a Municipalidade ,l> 
.. Mas, si ·ha equiva'lencia, si não ha ·realmente, como se 

'diz; na. ?'esolnção acc1'escimo de despesa, muito n<>bre. ,insto, 
· · Jc~;al, cvif.nndn vi·nl'acão de prescripção eX!pres-sa e'.pos·itiva da 

·lei or~anica, r. manter a situa~.ão juridlcn. da administração 
publica, continu-ando os ·honrados professores a receber as 

• 

\ 

. .' ' 
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propi'lla.l . do JlraJ:e e deixando em paz níío só n referida. Íei, 
que é, repetimos, fedei·al, como 'i.ambem, a vigente t.a,bella do 
oJ•camenl.o municipal. 

,\rg'tunenl.nm; aintda, os intoressa·dos,:e nosse sentido. são 
acompanhados pelo eminente Relni.Ol' . com a .l.angpnte de in
cohorencia do I~refcito, 1quc, dizem, ha 1mrwcirmado 1'esoluções 
auomentando 1JencimentQS, procurando corrn isso . tirar pro·- , • 
veito para o caso cm :de'bate. 

Autos do mais, quando ussim f<Jssé, nada tem q·ue ver á . 
Com missão a respeito das leis munidpaes ·. que níio podem . 
cbega:t• a seu ·conheei.merito · através de vt!trM, unico. meio.· de · 
que dispõe o. Senado paro se 'Pronunciar so'bro os actos da le
gislatura do Distrieto. Se bem ou mal, •com· ooherencia ou 
incoher.encia, sanooi<Jnou o 1Prefeito ·algumas resolut;ões; nada 
poderá dizer;: •para as suspender, esta Comrrnissíio. e: o proprio 
Senado, oompetindo, na .especie, pronunciar-se apenas, qua.n~ 
do invocado, o poder Juldiciario. · . · .. · · .. · .. · . •. .•• : · 

Entretanto, níio é e""acto que o actual Pt•efeito tenha sane~· 
cionado resoluçãQ de!Ísa natureza e quem, por . eHJ, vae res~ 
ponder é o oproprio '/ll'emorial. anonymo. . 

Eis· as suas -palavra•s: . 

Resoluções sanccionadas 

:\uxilio •opa:ra construcciio do Retit•o dos Jornal'ist.as, ·de-. 
cre~o n. ~ .183, -de ·2 de j-uH1o0 de !920. . 

ConsLruccã.o de um mel'cado am J3angú, decreto n .. -2."221;· 
de 1 ~ de aS'osto de 1-9.20. · · · · . 

. · Auxilio do 100:000$ ú caixa de resgate do MontepioMu
nicipal, ldecreto n. 2.~311, de '27 de raS'Osto .de 1920~. < · . ·. 

Auxiliar, como julgar mais c.onveniente, inclúsive .pe-· · 
cuniariamente, ns trabalhos da co1}lmissito ·da EscoJ:a .Militar, . 
inetbmblda do ·levantamento' do um :monumento commemora;., 
l.ivo da Retirada da Laguna, decreto n. 2.218, de 27 de .outu-. 

" .. ' 

bt•o de 1920;' . · . " i .. . . . . : ·· 

-Manda construir ··cruatr.o .pequenos mercados nos · .pontos 
qu~ •me-nciona, decreto n. 2; 320, de· 29 de outubro de.1920. · · 

Manda .construir um met•cado livre 'na Ponta do Cajú, de:. 
creto n. 2.358, de 11 de dezembro ode 1920. . , · . . · 

· .· Dispondo sobre concessões de gratifiO&Qões · semes'traes· ai>8 . 
funcciona.rios l:la Dlrect,oria da Fazenda, decreto n; 2. U7; de' · !1, 

· 29 de janeiro de 1921; · ' 
(,."' 

Manda pagar uma diaria de 2$ a.os ·srlrven~es das· es
colas _,publicas .• install~das ·em oproprios mun,ic.ipaes em .. que 
funcc1onarem cursos dmrnos ·.e nocturnos, decreto • n. 22.45·1, . 
24 .de jun!bo.de 1Mi. . · . 

EquiJpara os vei!ICiomenl.os dos guarda.~ ;iardíns o dos guar- · 
das da .. sccçi1o marítima da Inspectoria de 1\fatta!l, .aos guardas . - -, . 

• 

'·' 

', 



Slli!JSÂo Jn'J ·(5 DB ,JULHO JJJl f~22 .,365 

· '1'1ores.ta(l8 ·da mesma inspecLo.rit~, decreto .ill. 2. 47:f, .de 15' de 
se'Ccmbro de' i921 • 

Incor.pora ·aos vencimentos dos cscrivães das agencias da · 
Prefeitura a grnl.i·ficaçilo quo percebem, consignada ·no orça.~ 

:mento, decreto n, 2.473, de 22 de setembro de 1921. · 
Incorpora aos vencimentos dos .administradores de P e 

. 2' cl'asses da In9J)ectoria .de Limpeza Pub1ica e Parlicular as. · 
gra tioficaÇões do q~te trata o § 3•i,. odo art. 366, da lei orça~ 
)l'ltmtaria,· dt.lcreto n. 2.506, fie 2·5 de .óntubro <lc 1921.. 

' ' ·. Eq~ipaora' ~ vencimentos dos gua.rda:s .municipaes aos dos 
.guardas ajudantes da lillspectoria de :Mattas, Jardins Caça e 
Pesca·,: dooreto n. 2. 5'12, de 27 de outubr~ de 19~1. · 
. ,, ' ~ ' ' 

Torna extensivo. á inspectora do alumnos da .Escola Pro~ 
fissional Bento R'ib0iro, D~ Maria Stella I"obo, os vencimentos 
c vantagens das. demais inspuct.oras de alumnos da. mesma es-
cola,. decreto n. 2. 539, . .de 6 de dezembro de 1921. • · 

·. · .. · .' F,qüiparà pam. todos· os effeitos· os vencimentos dos 'gua1·~ · 
. ,'das. sanJtarios . do· Dc.posito !Munictpal' ·de Assistencia .Publica 
· aos· dos guardas ·municipaes, decreto n .. 2.569;· de 30r .ctc·dezem-
. ·b11o ·de· 192!. . , · . · · · · 

. '· ·· .. Equipara os ·vencidtentos do desenhista da· Inspecwria rie 
:Mattas e Jardins aos dos dosenbistas de t• classe da' Direct.o
·J·ia de· Obras c Viação, decreto n. 2.580; de 13· de 'janeiro 

'r. 

de- 1<922.: · . · .· . · ·· ·. · · 

· .Dá caracter permànent.c ao .eargo de director da .Escola 
Pr·ol:iss·ional' V. de 'Cayrú, cqui.parando-o cm vencimentos aos 
domais directores de escqlas profissionaes, decreto n .. 2.582, 
de !6' de janeiro 'lle :l!l2~. · · 
. · ·. · Equtpara os .vencimentos da directora do I. P ~ Orsina 
da Fcmseca, D. AmeJ.ia ·da Silva Quintas, ao dos .directores. dos 
·I. I. João Alfredo c F. Vinnna, decreto n. 2. 590. de 18 de 
janeiro do :1922. , • 

Equipara os vencimentos .dü ·,servente da Dirt!cto'ria de 
Obras c. Viação, .João de- Abreu c Silva, aos dos serventes das· 
dema·i!l dirootorias {la: Prefeitura, decreto n. 2.585, de 17 de 
)nnei·ro de -1'922. · · · 

.. Como· so vê da extensa fios ta, o . que se e-ncontra são rcso
lnções concedendo· auJJilios, abrindo Cl'lldltos ·para obras. dis
pondo sobre ;o ratificações de e:ee1·cicio, previstas em 'lei, m.an
dtr.nilo . padar diaria, incorporando m•atificações a ven.cim.entos, 

. equiparando vencim.en.to.l (o aue o Senado tem. mandado fazer, 
acc~itando ·os pareceres da Commissão) • 

· .··· .. Não ha, uma só dispondo aobre augmento de venc.iinentos. · 
. E, -quando •llOtJVesse,' seria preciso que á mesma não t ivcssc 
· anl.ocedido ·.proposta fundamentada do· Prefeito, como no caRo 
llffi apreço. on de .que· so. occupa o honrado c illustr·e Rela for . 

. · Jlor -outro lado, nom, mesmo, o Conselho, na ausoilcia do 
pr·onunciamonto. ou dado o. silencio do Prefeito, nos cinco a 
.que. so refere o tu·l •. 26 da lei organica, pro1r~~tloou·rasoluçilo 
algnma <lo . auomento de vencimento.~, como da Nltlmr.raoiio 
C()nstanto d\l alludido memorial •. 

'' ' 
l 

·. 
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. Jlesulttçúes pl'o?nou.liJadas pelo Conselho iliú·n-icipal'f101' ·não ·. · .. 
1 . · tm·em sido ·vétadas ·nem sancciqnadas pelo Prefeito· · 

. ,' ' ' ' 

.< RcctiJica a Ietl.ra B do § S6 do a~·t, 315, do orçamOOtó vi~ 
gente (áusilio para a~us·uel da casa do adminislTador da Ilih'!! . 
Sapucaia), decreto n. 2.244, de 10 de •setembró do 1920. · 

. <Jredilo de :1.2 :·980$644, para pagamento de · vencimentos · 
·. devidos ao professor Fer.nando Nunes Pereira,. decreto numero 
2.246, do :1.0 de setembro de :1.920. . · · . . . · . 
. .Equipara aos an:o!essoi1es •noctur:nos e aos adjunws · em 

·oxorcido,--na Escola A:! varo. Baptista, sómcnte quanto ·aos_ ven~ .. 
cimentos, os pro.fc•ssores de e.scol'as nocturnas e coadjuvantes · 
do ensino, .decreto n :-o 2, 270, de 27 de setembro de :1.920·.-

. Abrindo ~redi to ,para pagap:~ento de vencimentos da 11ro;. 
fessora Flor1pedes Barbosa da Roc-har deci•eto u. 2.335, de 
5 de novembro de 1920. . . · · .. · . 

· Ah~indo ~pedi to' para · pa13'amento · das._ proféssoras Írene. 
~- raveira é Ondiria Shin,dler de Almeida, deci:eto n. lt.-347, de 'i9 
'a e ·novembl·o de . :Ul20. · . · .. · . . . . . . . . . . .. 

. . Mânlla pag·ar ao •Dr. Xisto Jorge aos .Santos .ordenado que 
.deixou ,<!e receber,. decreto: n, 2, 370, • de. :20: de. dezembro de . 
1'9<YO' ·' · · . · ·• •• •·· ~ . ' ., ' . . . 

·', · Dispensa .. o . Clu):l; de Regatas ;Botafogo do .· pagamento ·.·· , 
da renda a que· -está obrigado ·pela occupa.ção do terTeno · mu~ 
nioi•pal em que ~e .acha sua s~de, decr.eto. n. 2.3-87, de 3 de .ja
neiro'de :19~1. · · · · .··. ·: ., _·· . ' .· ,_. 
. · . Equ i:pal'a pM'a todos os e.fit'éitos, eis cargos. de, auxilia:.. 
res do . ensino : dOs. Ja11dius de lnf!llncia aos de adjuntas.·. de 
2' :Classe dos mesmos est.a•bel'ecimentos, decreto n. · 2.39:1,. de 8 
~e ja•neiliO de :1.92:1. . · · · " · . · · · · . · .. ·. 
' ·! Abre o credito dO' :i91$034 para .pagamentos a. P. · MluiÚt 
.Eulalia Xavier Baptista, da gratii'ica.ção de serviço 'nóe!Jurri.o 

• prestado por sou marido Bellarmino l<'rankliú Baptista, de- · 
cref.o .n .. 2.-137,: de 24 de janeiro de :I!J2L · · · · · . · ·· · 
· '· CrpdiLo para pagamento ào •professor .da Escola NoÍ'!nal 

Dt·. · 'l'amborim ·Guimarães, 'decr·eto n. 2. 4'28,· de .24 de janeiro 
·de :1.92:1; · · · · · · · 

.. · Equipara.·. os vendínent<is da •prof-essÓra. :de traba:lhos · • · 
riiB;nuaes do I. P >F. Vianna. aos dos professores. dos 'institutos : . · 
profissionaes do sexo . masculino, decreto' n. 2.5:18,. de 8 .d& ·· 
agosto d~ 1·921.· · · · · .. · ·. .. .. · ·. . 
' · ·Concede uma diaria de 3$ aos mestres e contra-mestres 
do I. P. João Alfredó, ·decreto n, .. 2. 520, de 9 de ;óovembro · · 

·. deJ92L · .· ·.· :, ·. · .. · · .. ·. · .: · · .• : •. , · ···· 
. .. · · · .. ~j.pUra os .vencimentos do ,porteiro da Escola. de A.per~· 
feiçoamento. aos .dos ftmccionarios;. de .igual' eât:egoria das •OS"' 
colas prof.issionaes que· menc.iona, decreto n.< 2 .. 528, de· 22 ·de . \\ 
noV'emhro de :1.92:1. · · '''·i'·. . . 
· · T·orna extensivos li Jll'Ol~essora de inst~heção primaria e . 
ás ad.il.mfas da E . .P, · Rivadavia Corrtla':os. vencimentos ôas 
fú~c~iona'l'ias de. i:g>naes. oatef;~riâs das Jll;_I';;P~ · P ... Alv_a_ ro !3_ a.; . 
plista,. Souza Agumr, 'Visconde .de _Mauó., .U.eGr.eto ~/1,2.5•24~ d13 
16 de novembro de Hl21. · · · · · · · · 
\ 
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Equipara os vencimentos .do desenhista de 1• · class'e da 
D. do Obras Henrj.que Ji'ranciscó da Silva . aos primeiros 
officiacs.·da mesma repar·Ução, docreLo n.· 2.550; de 20 de de-
zombr•o de f!!21. · · . . . . . · . 
· : ·Incorpora aos vencimentos dos ·ucLuaes funccionârios ·da 

. · • Socr.otaria .cto. Ga~inete do Prefeito as gratifica()ões que: .per.-
. qcbem, . . . . . : . . . . , ..•. ·. . 

: .. Concedo 1.1ma d1ar1a do 3$ aos iüspectorés do I. P. João 
do .i" do janeiro de 1921';: decreto.·n .. 2.551, de 20 de dezembro . 

. de :192:1. • . · . · · . · .. :·!· .. 
' ··! ,· .. ' .- • . ' • ' .· ' 

· · . Concede IIJIUa diaria de 3$uos inspectores do I. p . .João 
. .Üfrado, deereto n. 2.563, de 30 de dezembro· de 1921. .. ·:. • 
· .. • . Dispõe: .sobro os vencimentos :do port.eiro, .ajudante 'dá .. 
·,rorte.iJ)O; .co-nl.inúos e . ser,ventos ·<lo · Gabioel><! do ,Pl'l~fiJI t.n, ··dt!-
·CI'eto n. 2.565, de 30 de dezembro de 19211. ·· .... 

·. " . ,·,znoorpora aos :vencimel'\tos do ·n,estre geral do I .. P. João 
· · : Alfi'!Jdo 'l'beophil'o Martins ·cte · Azev-edo a· g~ati1'icacíio qL\e 

percebe, consig'nada na· 2' ·parte. da ruh<rica Pes.voal, ·do § -20 . 
rio art.. .. 366 dei orQamento r;m vigor, decr·eto n .. 2·.6·2'1, ·do 8 áe 

·fevereiro de f02·2·. . · ' · < ·. · · · ·. ·· · · · · ; ' 
·.; .. ,:.·;,,_,··\·~<·: .. : ... ·· " .. ·.' .-· .... -. 
· Equiparando os vencimentos das ·adjuntas da Escola Pro., . 
fissional Paulo .de Front.in e do Instituto Profi-ssional Or
.sina. da, Fonseca· e ·.Bento Ribeiro aos das adjuntas ·do Instituto 
Prafis,qionar J·()ão Alfredo, decreto · n. 2.587, de i 7 ·de ja-. 
neiro de i922; . . . · . . 
. ·. Idein; idem, do mestre da óf.fioina ,de aferição da Dire

ctoria· da: Fázenda nos do most.re das officinas da Superinten
rlelicia. í:ia. Limpeza Públiéa c Particular, decreto n. 2.591, de · 
22 di! janeiro de '1 922. · . . . 

. '·,: ,. • '• '' ·. . •, ' I ; -' ' ' - -. ' • ', ' • 

· .... ·aoricede a cada. um dos· contra-mestres da Escola U>ro
. fisqiotral ,Vi-sconde de Cayrtí .uma diaria de 3$, decreto" nu
moro 2.61'6, de 18 de fevereiro de 19~2... . . . . . 
. . ·.· IricOr.pora p'ara Lodos. ~s ~effeitos . aos !VB?eiment(ls .il!' 

mestre . ger.a:I. dtk escola. Proftsswnnl Souza Agmar a grattft-
. cacião consignada· nn:-2~ rnbrica da .verba Pessoal,, §. 9' · d:ey · art. '366 da. ·lei 01'\lamentari:t, decreto n. 2 .. 603, M 3Lde ja-

' neiro de 1922 .. : .. · · 
"· 

··.-:- .. 

· .. · .. ·.O Senado foi ta~em. calumniado. pelos interessados ·nl\ 
. res'olwiAo vetada. ... · ' · ·. · • , · · · · 

.• ' 'Assim é .que. da fastidiosa e contraproducente numerliQI.o 
do t.al meniorJ.al na:ds ha que favoreça o ponto· qo vista: do 
parecer: . · .. . . . . · '. 
· . Abrindo credito de •B: :t !}7$209, para paramimlo de.viM no 
esorivdo· M Asylo S. Francisco. de Assis, Zozimo. Anastaplq 
J"opes·..;.... Vetada cm :1.7 de setembro: rejeitado. o. Yéto, foi 

. proniulgaQa, · deor~to n. .'! ~ 4112. de 27. :do Julho· de i 92L , · 
· . Torna extenswo. aos docont.es da Escola Normal os. onus 

.... ·e .vant.agens que cabem aos funccíonarios effectivos da .Prll
féit,ura _;.. Vetada em 2 de· outubro de. :1.920 -. Promulgado 
cm•23 do mesmo mez pela rejeiçiio do .vóto, decreto n ... 2.~t6,. 

· de ~3 de outubro do :1. ~20 , . , , . •. 

.. 

. ·-·· 



• Al'iNA~:s 00 SENADO . 

, Equipàra, .para todos os. effeitos, ·o~ vencimenti}S do a!
moxari.fe do Asylo S. Franmsco de Ass1s, Edgard James FI
lho, ,aos de funccionarios de igual categoria da Directoria de 
Obras e Viacão -. .V•etado em 2 de outubro de· 1920".-. Re
jeitado o véto, decreto ll. 2;395 ... !}e dezembr~ de. 1921:· ..•. 

·.Considera. effectivos os aux1hares technwos da Directo
ria de Obras, extra-quadro, com mais de i o an)l,qS de SCTVicó 
--..:. Vetada em 18 de novembro de. 1920 - ReJeitado o .véto, 
decreto n·. 2;554, de 2.1 de dezembro pe 192'1. ·. , · · 

· · Equipara os venc1mentos ·dos professores que menc1ona,, , · 
do curso. commerllial da Escola Profissional Paulo de .. Fron~ . 
tin\ aos do professor de .stenographia .do· mesmo curso .da .re~ .· 

· fer1da escola- v;etada em 24 de:novembro de 1920 - ReJei
tado .o v'éto, decreto' n. ,2.394, de· 12 de janeir.o .de .. 1921; · . 
... ·· Equipara Ôs ~estres c colltr~•mestres das escolas ,prlma- .. 
rias ás mestí·as e .contra-p1estras dos estabelecimentos pro- ·· 
Eis11ionaes,, sómente. quanto aos vencimentos.- Vet11da. em . ,7 · 
.dn. dezembro .. de· .. 1920.- .Rejeitado o· véto, 'decreto· n .. ,z.,390, . · 

de 
7 J:n~t~~!~~~:~~~IÍ1~ofessor Carlos. Reis a: dlfferenca ; d~ .. ·' · ··:· 

vencimentos ·que 'menciona -· Vetada em 17 de. dezembro. de. 
:1920 - Re,ieitad0 o véto, decr(\to n. 2.su:. de 4 'de novem..: 
bro de 1921.' · · ·. · . . - · ·' " · ·· · ·, ' ... · . '· 

Abre. credito .para pagamento ·ao. professor d~ curso .no-· 
ct.urno· da. EsclOlll:' Profissional Alvaro :Baptista;' Paulo :Alves 
de· Carvalho, · da differenca de vencimentos -·. ,;vetada : em · 30 · 
de dez.embro de 1920- Rejeitado o véto, decreto n. 2.519, .·. 
de 9 ~e nove,~bro_ .c;~ e: 1.921. . . . .. ·· . .. •. .. . . . . 
. . Concede , uma diaria de 3$ ás ·mestras, ... contra.:.mestras; · . 

. porteiras· e 'ín$pQctoras .de alumnos do. Instituto Profissional 
Orsina da 'Fonseca· e· Fe·rreira Vianna e das Escolas Profissio.:. ·
na e a Rivadavià Corrêa, Paulo de Frontiil, Bento Ribeiro,. Sou- · 
za Agu:inNe -Alvaro .Baptista ~ :Vetada. em •12 de janeiro de · 
1!121 •- .Rejeitado o véto, decreto.n, .2.49f,·.deí9 de setembro: 
de 192f. · · · · · · · · -

· . Abre ·credito para.· pagamento de venchnimtos ··~da profes- . 
sara· Alda Mef'Quita: w. ·Vetada em 14. de janeiro de' 1921·.
Rej'eitado ·o véto. decreto n, .. 2.478;.de 24 ·cte.·agosto de ·f92f. 
" .· . :Equipara,' :para 'todo's os .. ilffeitos, .· as ' eseripturarias ·e · 

. ah)loxarifes das Escolas Bento Ribeiro o· ·Rivadavia · -Corrlla 
~~s ,funccionarios de igu_al ~a~egoria· (las d~mais escolas . pro-, 
iiS610naes - Vetada ..:_ ReJeitado o véto, decreto .n. 2.515, 
de :.t · de novembro ·de :l !l2i. · . · · 
· . Equipara os vencimentos da escripturaria almoxarife' do 

I1~stituto .Profissional Orsina da Fonseca, I);,. Branca; . .Silva . 
Pinto, aos do. i'unccionn~io do igual: categoria. ~ ,do · .. .Instituto. 
João Alfredo - Vetada - Rejeitado o véto, decreto número 

• 2.497, de 10 de outubro 'de 192i. . . . . · ·. · 
· · · . Exonera o récebedor municipal, Pedro · Moutinho · dos· 
Reis F:ilho,. de respon·sabilidade do desÍlpparecimento.,da·quan-

. t.1a de 168 :52.'1$000, ·verificado na Rece:Oedorja de' Rendas.-· 
V.et.ada - Refeitado o véto, decretO n. 2. 536, de: 30 · de no
vembro de 192f. · · ·, ·· . · r· · .· · . . · 

.. ·Equipara para todos os effeitos, · os ·:vencimentos do 
porteiro • dn Superintendencia · da Limpezà Publica · e ·Parti
·Oular .aos· do· porteiro da Escola Normal - Vetada _, ReJei
tado o vét.o, decreto n. 2. 542, de 7 de dezembrp ·de 1921' •. 

•• 

. .. 
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SESSÃo. EM '15 'DE JU.LHci: DE 1922 

·' . Equipara os ·.vencimentos dos docentes· da Escola Normal 
aos dos professores das escolas nocturnas• ...;:., 1 Vetada - Re
jeitado o véto( decreto n. 2.541)1, de .. 7 do dezembro de i921. 

· .· Evidencia~se;c pois, sem ·a ·menor contestação: . ·.. ' · 
·. · ... · t•, qtic O .Pt;cfei(o nunca srittccionou redol~ciio , áJguirJa 

elevando ve11cimentos dos ·funccionarios municipaes. sem. pro
iJosta .vua {w1danwntada. Ao contrario,' o que é do conheci
mento de. todo~ é' que ti.mdo o Con8elho · elevado vencimentos 

· . . dos emp'rêgados ·do ·sua secretaria e dos empregados, em .gerai, 
·: lia •.PJ•&feitura; · a. essas deliberacões oppoz-lhes . véto o Exe-.. 

·cutivo do Districw; . ·.· · · . . . ·. ·· · . : · · · 
... · · 2•, que o ·propt•io Conselho nunca .. p1:ornulgou l'esoluciio .. 
. alguma nesse sentido; . · ·• . . · · . ·. ··.. · ' ·· ... ·. · .. ·: 

. · · ... ·.s•, que, por súa vez, ·o Senado .nunca i·ejeUou véto ·algum·. · 
··<sobre semelhante. assumpto .. . · ... · · .. · .... ·. .· .... ·· . · . . .· 

. ·~I aso dado tivesse, occorrido· oslli 11ltima. hypothese, em· · 
· cas·o affirmativo, o que não resta duvidá é nunca t.cr a Com..; 

missão dado parecer:contravindo o disposto Iio a.J't .. 28,: § 3" 
·· . ·da. Consolidaoiio n; > 5. i60; de 8 de març() .. dé 1904·. . . ·. ·. · 

.. ;· Por todos tiste.s. argumentos, o· meu ,voto é pela ap.prova- · 
, çiio docvéto:: •· .. :. . · . : . , •. . . 
. · . ,' í:\alu das c'omlnissõe.s, i3 de.·julho de 1~22.' -:-Lopes G'on- '. 
çal·ves. . . . · . . .. 
- ' .. , • · •• - • < .. • . ·' -. ' 

· RAZOES DO «VÉTO) ' .. 
"·' . 

. . ~ . . St•s ~. SÕnadores ...;_: Mais ~lffi!l rosolticlíó: augméntando ven~. . 
. . vimcnlos. ele C1.11!La categoria de funccionarios da Prefeitura; . 
. : me. obriga·· a usar da· fáculdade .do ·véto. . . 
· · ·, · .A J,cro~·ganica exige. de maneirá.·cliira e explicita a ini

'oinUva. do~ Podei• Ex~cutivo para a elevação de vencimentos·.' 
. :de :rjüaesquet·dunccjonarios e· a '•falta ·dessa·. iniciativa! ainda 

.· . no :presento caso; denota qiw o· Pi•cleitó niio achou opportuuo 
. o .augrneúlo concedido;. menos,· t certo, pelo caso. em· si mesmo,· 

.:. d1.l:';quo .pelo"inconvopiente, 'QUe jú'irizei varias .vezes, do. •faler . 
. el~~âcã~ JlarciaLqil vencimentos. de· algumaS' classes.· dc,:fun~· · 

' . OCIOn&'CIOS, , ·. : .. :. · , · ·· · ./. . . '· · 
· ,. ·: .:Esse aúgmento parcial não só· aggrava, muitas yezes, as: 

·~ · il'lj,usLicas; :exis.tente~, ,C()IllO sobrecarrega a .. despez~,'· sem !IUe: 
· ··. apparecam ,.na -receita, .ros recursos. com. que seJ~~o posstvel" 

. ·eusteal~a. · .· . . • ' · · · · . · · . · · · . 

. :. :·.Nego, • pr#·.isso, · sanccão á presente resolução,· entregan
.do•a. á do.finitiva decisão do Senado ·Federal. .· 

'· ' ' 

. · · oilio de Jâneirói. 2S do dezoh1bro cie i92:t. ...:.. Cal'los Sam-·· 
paia,•. •: :: · ··· · .:( 

I : - . 

: . ·.' • ' . ·-. ' . . ·' ' ·' •• . . . : J .. . , •• • 

IW::tfoLU(lAO DO CONSELHO' :MU:\'!Cil>AL,"•A" QUI> Stl .l\EFEREM' O Vl.•ro · 
... ·. · . N. .w, UE .1922; · 1~ o J>AI)ECrm sul'JÜ . · . · · 

.Qi Conselho Muu'icipal 1 esolve: . . 
At•tigo -uiíico. Ficam fixados om novo contós ~ 's~is~outos 

niiJ,~J·éis ·(O :WO$) amiuaf.!S os vor.ohi1enLos dos :pro1"es~•,rós' tlu · 
Escola Normal·tl oxtincta.s as •S'l'alil'icacões elo. ··oxame e· llu' 
udmissiil) ilos · mosmo~ ·abour.dus · 'IUmuallúcnte, ·. onbe!ldo, ·l.am-1 . 

•& ....... :V~l . .: ;t 24 

···.• 

'. 

:; ·.::-
'.'·,• 
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:.WN4Es no ·al!lNADO 

bom aos mosmos profes~orcs o . cnsiilO da pi•imeira . turma 
suJ>plmilonl.ar com .ilrua~s JHOv.entos ~u~ P.OI'cobem. os docen- . 
tes; I'OVOgadas as:diSpOSJOÕOS Clll C0UL1UII9• .·. , , .· ... · . ' 

DistricLQ Feu<li'CÍ~. om 26_.~e .dczoinbro ~o 1921. .~ Antmtio · 
.Tosé da Sil.va Brandilo, preside!! to .. -. Julw Camno t!e Mcllo, 
1• aeoretarlo. -· kntomu ·Jose 2'cza:atl'U, •2" ·secretariO:. · :, . , • ... 

c, " " ' •• '.. ' " 

., ,', ·;·: 

·. N. ia - :1.922. · .. . ' . '' ,. '•' 

I ' ' , ' ' . ; ' . ' ·:' ~ ''; ' t: ! ··: • 

.. A: vl~illmeia, ti nccão 'de ·. ·vi(Jia;.,: e.1tár: attçidp,:. disiwriô~ ·.·.· · 
· observar com cuidado, não da1'1ni1' no servu;p, sr;!thn~l.la, .em-: .. 
. nm, ás pessoas o ás. cous~s. Ó' uma fun~ão publica da, ·mesma 

natureza, ·qualquer que se,] a o dopar.tamento um que se,] a CXfl!'-. 
c ida ou desempenhada. ~~ o . cumprimento de um devet: d.lariO 
. e nocturno, ·com risco 'di!. propria vida,' porque obriga a 1•ea.: ·. 
·gir contra· o mal!eitor ou assaltant,e,. muita ·v e~. com. des'igüal- · 
dade de 1oroas e armall~ .. · : .· · · .. · · ·<· -: · .··.· ·. · :.: ·: '· 

. Não. ha, pois, razão, nlio é :iustificavel· que emprego. ein. 
taes o·o!Jdioões, lil!raeterb:ando-se pelo,mesmo· r~ythmo:tunooiil~ '· · 
·n!ll, · se,JO. remunerado ·do~ un:m fól'Jllil· eorcT •mais clov~os vcn-

, .· czmentos; em uma z•epartiollo mumo1pal que ~pl outx·a. · • .. · ·. 
. ··, .. A' vista· disto.·. em .obediencia:·ao prooeHQ · do··art .• · .·7"2,§ .2• 
da ConstituioíiQ, é a <Commlssl'io .de pnrecer, seja· rejeitado • o .·. . .. 
v_eto. . · · . · . . . . . ·.·. . . . .· · _, :. . . . < .· ..• ~.·. . 

.. .. . Sala.- das Commissões, ~m. :1.3 de .Julho de1.922. -·· · ;Bernar- · 
· .. rlino·Monteiro, Presiden~~· - Lopes, Gonçalves ll:elator<~ 

· Elau de· Sou;p., ...... • Varctho 'lie Lacerda, pela· conc\usio; ... , _ , , 
• , .. . .. , ,• . -·. . ··' . , . I . -, ' 

'.• '-;' ,.•! ' '•" .. : :, .,.;:·. :','I .. ,. :' \• - •. • 
. . . . . 

·RAZGBS:Dq.'mo. .... . .. · · ·:: .... \ ·, .,. .. 
~ . ·. '' '• . ·, '' ',' . . 

.._ • 
1 

'r • • • ' 1, :, , ' ·~ .;: , • , ·:,:.,, _.;· ..• ··;, '', 

· $rs. Senadora~ - Mais ·uma equipaJ.•,.oão qu'e· vepresenta · . ~ 
· ausm~to· de venc1m~nto e q~e não ._foi" solicitada· pefo· :llóder · . 

. . . ~ : E.'\ecutlvo, ·como o e;t1ge a. Lei 0IIgiU1,1Ca; .. ,' .- .. • . .• : . , · • : . 
·. ·:·· . . . :\ ' . : . .'.' ' ''' - ' ' - : '• -' ' 

,• ·. 

• · .. '• }!i 0!11 outros vétoir assignalel: <tllànto: .me•;pàreoe 'tuixi~~ .. ~ · ... ·, 
. · tual'I~ e. moooveni~nte · ~ssa. maneira ·âe seryir• a •grupoll>ou;·o~ : · .. 
,teg~r~as ~e funcc!Onar!Os, ,mantendo ,e; 'á~ ovezes,, ~grayandp ·· 
as• IU.JUS~IQa~ •que sa 'notam, quanto :lil· ven01mentos ·:~e pesaoaJ. · .. · 

:_ .>\:lt\m .(IJss~, ha que·tomar .em conta a sltuaolio ·orqamen.: · · 
taru~ dll Prefeitun qui!,· sem um augmento· de·rendas 'corres•'· . 
poJ}dente, não póde supportar . sem. :perigo·· e!is'es BUgll!éntos . de .. ; 
.despez11s que, .sommad?s, vilo:a umn.cifra muito,·oonsideravel. .· .. · 

: . . Sou, por zsso; obrigado a vétar mais, est~. ResoluvAo ·que :·o ··· · 
Senado estudará opportunamente; . · ... :• : .... ;-:.,·:· .. < · ·,.,: ·. • .. · 

.·.··." "-•', ·•. ·:··;·· .1. •' "·. /.;.•,·.~-. ··.' \·1· ..... :· •. _ .. ·. 

nio do Janeiro;· 2 de j~neiro de 1922;· ..:,::: Carloa'SampGfo ~· · · · • 
·-·:··.· .. : .. ,··· ,.,.· ... :..:·.· .. _ :~ ·. :,: .·--.·-:.:_.·.~···:.~:··.;·:1 .. :,· ... ·· .. ·-·.· ....... \' .· 

1\JiliiOLU().\O no CQNB&T..liQ-·KUNICliPAL, 'A QUa · 11& JW'BJ\R:M O' VÍ'l'O: . 
. . : · .· ,N. '66,.0Bi~22, Jli O'PAMQBJ\.SUPR.\.· • : : . . . . 

. ~ .. . . ' . ' . " ' . . ' ' . . . . 

. ··o Conselho Municipal resolve::. • ;:;.;:, .. ·. ··. . 
'' • • I ~ ,. 'I •, • '' ·I ' ' , , ' ' , ' ' '.I' '- ~\. . ' • · ·[ .·' ' ' , '' ' , 1 

,: . ,Arf. ,lP Fic~m oxLensivos. ao~ dous,.vig~as deis' pequenos 
me,..cados; stlb,O~dmados li· Directorl!l .. do•~Patr1monto os.· venoi
mpntos dos :VIgiaS. do Theatro .. MunlClpal;\\l~ttra a. ·~. 8°. do: ar-. 
tigo 366, do orçamento ·em. v1gor, pooend~ o P~te1~o abroll' o 

.;. 1 ,, ' • " -.. • • " •, •• ' 

'., . 

.. 

.. 
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· . crodilo supplomoÚL!u: uccossurio á execução desta .Jc{.no oór-
l'ontc. OXUl'OICÍO ,, · · ·•. ·. . · · :: . 

. · · _AI't. 2.·: llovcgam':se as disposições em éontrat•i.o •. 
. ', ·'· · · DistdcLo Federal, 28 uo .Uozembt•o do 1921. •..:_ Antonio · . 

losé·da S'itva Brandão, Pr.esidonte. - luli~ Cesarío de MéUo 
i• Sect•oLal'io, .;... Antonio Josll Teiól:cira, 2•. Soor.etario, -. ' 

··. '· 

' ' . 
' PAROOI>'R. 

': ,. N, 74 ;_ i92.2 . . . ' . 
' . ' '·::.: . ' . -~ . -.... ·, : ' . " . . ' .. . . _·: . ' . . ' : ' . ·. . . . ·' ' . 
. · . · .· · . ·A' .. qommissão. de Financa& :foi presente. e.. meils&Bem do' 

.·.· ··.· Sr.; mmtstro Pres1dente do Supremo Trlhunál Federal, com;, 
. • munica.ndo ao Congresso .. Nacional .qu·e, . em~ t:eiloluo&o . de.· 26 

·do abrtl deste anno, aquelle egregto trtbunal aurmentou os ·. 
vencimentos de sua· _secretariai· de aocórdo oom a- taliella que 
·acompauhou.a referida·mensagem.· .. ·· .... · ...• · : · • · .. ' >. · · 

·. '·· · .:·•· i Ao mantfestat·-se sobre a proposioão da Oamara rslaüva · 
· ao oroamento .da. despeza pa~a o corrente.exerolalo, aJlom

.. • · · missão aprl)sentou e foi ·· approvada pelo :Senado, \lrna- ém&~~.· 
· · ·. , :da--augmentando os .v~niJimentos de .todos os funooionarios · 

· da""Republica, inclusive os da ~Seoret.aria do. SÚIPI'emo Tribu-
.· .· nal._>Nessa oooasiilo nio se ~ponde attender. ;ãquella :m8118a· 
: -.8'8Jll,• •P.ontue .ella envolve a que&tlio oonBtituotonal. da oompe;; · 

.. ·. · tenoia do· Supremo· Tribunal para .estipular .os· vencimentos. 
· . , 'dos :empregados 'de- . sua ·secretaria, materiJ que;· ilem · •:a · au

.· .. diencia-·.da. Oomrnissão· de .constituição; nlo pddeter soluolo. 
· -uma vez · que . ·a -resolução . do .Supremo· communicada. ao 

Congresso . não. tem o .mesmo efféito de sentenoa J)asaada 
em Julgado/ o ored~to para a comp_leta execuoio. da _alludidà .. 
resoluolo · do ~S!Jpremo. póde ser votado a .qualquer , t&mpo 
desde que. se considere resolvida a queatlio oonstituolonâl. em 

, .favor da competenola .do. mesmo .egregto. Tribuilal-~como ex- . 
eepçllo · da attrlbuiolo conferida eJI)l'essa : e pr,vativamentu . 
aõ -.COJlll'aB&O de orea( é supprimir• empregos· pubUcoa te.;. 
derall&,.fixar-lbes as· attribu.i~es e estipular•lbes os venol.. . .. , 
m;entos •. : . : .. : _ · - · .· · · · .. · .• .. ··. , . ·· .• i . · . · : · . 

· · · . . Em; yista do expoet.o, .. a Comm18ali:o, tomando em d.oda a 
· . : ~- · consideraoão a mensagem -do venerando · Sr .• })residente· · elo 
··:·. · . .'·_. Suj)remo_._ . Tribunal, .requer q. ue_ .. sobre ella a_eJa .o~d.a a Clo_ m-
. .· . missio. de :Constitutoio; . · . · . . · · , · ·. ·. · --

< Sala das. OommissGes, . de julho dê '1922; ~ A.ztredo · 
.. B!Zi•• IPJ'esidente. --José Eusebio~ Relator. ~·lol!.o 1JriN. ~ · 

. . I~Uto Cltermont. _;;, Sampaio Corr6a. - Felippe Sc~midt. · . 
. . . ~• · ~ isuahrienté. Üdo, '.posto em discussão, que sà eaiaerfll 

.. ·.'sem debate, ficando adiada a votaoão por f~)ta de . numero, o 
· seguinte · . . ~ ·· ., . . .. · ... ;, · ,. 

' ,. .·.· OllDEM. DO DIA - :l 

, · ·· O Sr; 'Pteoidênh - Não hávendo numero para, ae .vo• 
tações constantes da· ordem do . dia, . vou levantar. a_ seaalo •. 

. . Designo llal·a .ordem do dia da seguinte: . . . 
.. ·_·· Votaoão, em discussão unioa, do parecer da· Commltlio 

' de Finanoas, . requerendo a audienoia . da · de ConsU~utoio 



<~certa uo officio do Presidente do Supremo. 'l'l'i-tmn~l. . Fe~ · · 
dera!, soliciL:mdc\ a jnclusiío de nova 'tabella de venc1mentos · 
dos. funccionat•ios da ~ua .secretaria no orçamento para •O 
cxorcicio. financeit•o corrente (parecer n. 74, de 1~22) i . 
, · .· VtlLauãú, .. pm d)scu~siio unica, ·da, red~ccão f.inald ·o .ipt•o- ·· ·. 
jecLo do Sunado n. 63, da !921, determmando .QU~ o.s ·her• . 

'·· .deiros. do offieial, ou praça· do Cor!)O de .Bombeiros, 9ue . 
suecumbir em ~fJrv,ico; torãQ direito aos. vencimento~ ·que ·lhe_ 
~~; I 

. VolâCJiio, i!m discussão. unicn, .. da redaccãQ fi~al do ·pro~ 
,jocto do Senado n. M, de 192~, que ~nanda almr o credito . 
qüc fô!' n,écess~rio par,a ·P~s:unen~o 1!- ·li?· Anna Bor~es Ba':". 
rata. RJbe1ro,. vmva· .. do: Dr; ·Barata Rlbetro, dos venc1ment,Qs . 
deixadoS' 'tlc r'cceber pól' seU. finado )narido; ... ' ' . .. .· 

: ~ . Votàl;.ão; ·~m· discussão Ímicà, da redaco~o· final,d~ .pro .. ' ·. 
jcclo tio Senado. n. 65, de 1921; que • manda contar· nas · .re-.,·. 
spccUvas. féS de üfficio o tempo de serviço. militar prestado. 
JliJJ'. bfficiae·s:.da Gulii•da Nacional' durante a· revolta dos· m.a.-
rí-iíhiliros. em. :1.910; . . . . . ' ..... : 

' •. _ • ' ' J ' :. ' - • • .: .. • • ' .·.' • ·-·· • • • '·· - ••• p 

. · Volàóão, ~~m 2~.díscussão, ·dó projecto do Senado n,·'60;·. · 
1Jc ·.i!l21. que .ro.:,r_ganiza. o montepio. dos funccio_narios- publi- ····. , . 
co.~. civi:r ,.o milita!'ns da .Uuião .. (corn .pa1W:e1• dà CorT~7n'Í8Sâfl_ · .. 
R,~ilé(:ia.l. -_contrm•i1r. á. emenda do 81· .. Paulo. de ·Frontin e con· · ··:.:. 
.~.ide1:amlo-o: .vu.bsti-!t!i·vo· da proposição da Cama1•a,dos Depu-'·. 
tq;JouJ. 2721 de 4 92.1); · 

·· :. V.otacão,. i!ni discussão unica; do ?Júo ... do · Prefeito· · do· ,._ 
· Districto. Federal· n ... 59, de . :1.922, á resolu~ão, do · .. Conselho · · 
M~i:liciPal qu.:~. equipara. vencimentos. dos , professores . ,do 
cür"s.o .de' ada1~tncão do Instituto Profissional. Jo1io Alfredo. aos · 
Pl'l}ffls.~ores do me~rno .curso. ('com parecer contrario da Com-
.m/ssliÓ de Cvn.çtit~tiçãc, n . .4.2, c~ 10..22); . . . . . , · ·.·. · 
· .. ' yotaciio; cm dfscussiíó.luiica, do . . véto do Prefeito:. do·.·.· .. 
Dístricto Fcdol'al; n·. · 51,. de ;:1.922, á resoluc.ão do , Consélho . 
Mm~j~ipal, que . r.quipa,ra vencimentos dos inspectores medicos · 

·. 'cscolare's aos. mspectorcs (cJJm parecer ·cémtrario' da Com- · 
· jil:iss~i()'iM,C.~!I,vtihiição; n . .f~; de 19.2!);' ·.,.fi' , ·. < · .. ··.· .... 

· · · · · Vot.ncão, . em 3' . discussllo; . da próposiclto .·ti~ ·.Caà!ara. :<ios · 
De-putado~ n .. 2J5.--de :1.920. autorizando a inclusão.da.s linhas. 
tol9graphtcas .de·.Fer~os·.o Escura c.a S •. Domingos,do RlodQ ·. 
Po1;x:~; on~re ~~~ l[Ue devem, ser .construídas pelas,dotacõe:S ·,Or:- .. 
camentat•ms· do .. 1021 (corn pm·eccr tavoravel da Commiss6o• 
de· Finanr.ns 'n 1-14 , d·· 19!1) • · · · ·· · · · ·· · ·· · .· · · 
. ,i.:'.:,:; ' . "". ·.' ~- ,. . ... · '.; · .. · .. , .i>····-~- ·l·' \• 

... ··.Votação, ·cm di~cussíi~ tinil,iil, da ind~çaÇão ri; .ll, do·•i92f, , . ··.···· · 
PJOPo.ndo qur.. o ~enado. n11o tomo. conhecimento dos vêtoa do · · · 
Pt•cf()JI.O~ dC! ,PtsLrJCto Federal relativo~ a· deliberações do, Cpn~ · 
~~lho MuniCIJ:!Bl_ sobro a sua secretaria ,(com, PC&I'occl' contra-
rw·_rlc:: c~~.m111.Usao do Constituição, n. 30;'dc .1932): . . 

· . .Votação, cm 2' discussão .. da proposição éla Camai·a dos 
:Poputados n. 74, de 1921, declarando':fln.'i'ado o . dia· U -do 
so~llflll:!t•.o:.do :!921, cm. que so :cQmmemorli.o ·sexto.contenario 
··'··'nJ''· "· . . . 
'• ~~. J ·'· 1.1 -~ t (' '·· • ' ; ... : • . 

··., ;:•' 

,\ : .... 

" 
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. de Dante (con~ parecer contrario da Commissão de Justiga e~ 
Legislação, n. 638, de 1921) ; · . . · .. 

.·. Votação; . cm. discussão unica, do véto do. Prefeito. do 
· Districto' ,Federal, n. 28, de 1922, á }.'esoi!JÇiio do. Con~a)ho 
Municipal,:. mandando contar tempo do serv1ço qu~· mcnc10na, 
ao .guarda .dá secção marítima Manool Abreu,. para todos os 

. ' .offoitos {com .. r•ru•ecer contrario ·da Cd;m,missão de ICo~titui

. · ção, n. 41, de 1922) ; 

. ' Votação, e~ discussão unilia, da emenda da Camar.a dos 
Deputado~ ao pro,iecto dq Senado il. ~9 •. de 1921; que ·rel~va 

'·da prescr1pção: em que: mcor~,"eu o. ~1re1to de D. Margarida 
Tiburcio Gomes Carne1ro, para .. o f1m de poder receber. a 

' ·. · · qúant.~a rlw ·38: 575$17 4, de difí~rcnca . de _mm o soldo .e mon
. tepio·. que. lhe compete, na qualidade de .viuva _dó' general 

. Gomes Carneiro (I.'Oin par11cer (aVOI'à.vel da Commtssão de Ft- ·. 
··.· .. · ::nancas n. 48, de 1922); 

-... ·. '. ·· .. · ', .. :: '- ',_ . .. ' . . ' . ,• - . . . ,• . . ' -.· . 
! :. . . ; · ' :Votação; em· 2• discussão; :da. p.roposiçiio .da Camara dos 

·. '.Deputados n. 229, rlc 1921, que abro;· pelo Ministerio das·.Re
·Jaçlll!s Ext'eJ•iores, o _credit~ .de 35-i :1~9$740, ·para ·rest~tu'ição 
·.ao· governo da. França, de 1gual· quantia· recebida a. ma1s pelo. 
·Brasil na liquidação dos navios La'qe c Benevente .(com pm·c
.cf!r favorpvel da .Com missão .de ~inanças, n. 49, de 1922) :. 

:: Vot~Ção, cm 2• discussão, da proposição. da Camara dos . 
l:leputadós n. 234, de. 1921, que abre, pelo' Ministerio da Fp.- · 

:zenda, o credito espemal de 6,070$180, para pagamento do .. que 
.é devido .a D. Maria Luiza Berenguer e filhos; em -virtude de .. 

·•· ;a~nténça ,itidi~iiU'ia (com parecer fav'o_rav,el da Co"'!'missão :de· 
Fmanças, n. 50, de 9·122); · , . · . . . 

' ' ; . ,. . . 

. ~·Votação, em discussão tinicn •. dó vi.íto cló .llrefeitó. do 
. Dist.ricto J~'ederal,. n. :12, do. 1922, á .resolução do Conselbu 
:Municipar· que .equipara· os vencimentos do ajudante -do. ~ra

.. · tadouro· oo· Santa Cruz no çlo· a.iudant:o do Entreposto de São 
. . Diogo-" (corn }Jal'cce1' contrario da Commisslio de· Oon.~tituir.ü.o, 

'')l.''li9,.de·l922); · · · · • · · . · · 

.. . . . · ···vata9~o, em dis~ussão ·unica,. do. véto d~ .Prefeito do 
'Districto :Federal n~ 63, de 1.922, á .resolução ·do Conselho- Mu
nicipal que manda ·reintegrar . o cidadão . Deocle'ciano :Martyr, 
ex-fiscal munic!pal da ·fl'eg~ez.ia de. Santa Rita, no,. cargo de . 
agente da .. Prcfettul'a, ·sem d1re1to ·a ·vantagens at.razadas (com 

· pm•ecP,I' contrario da Oom.m.isslio de Constituição, n. -li6, -de ; ' ·1.922); . . . . . . . 

votaçãq, em 1' discussão· doprojecto do Senado'n.· 32, do 
1922, autorizando· o .llodel' Executivo. a mandar construir, cm 

. Caldas Novas, E~tado de. Goyaz, um h~spital nas condições 
que estabolcc~. dtspondondo, para .osso fm1,- até a quantia de . 
~oo·:~OO$ (com, parecer'(avoravcl da Oommissão de Constitui-
ção, n; 5.9, de 1922) ; · ·.· · · ·. . · ·· · . . 

· · .· 2~. discussão i:la proJJÔsição da ·ciamara .dos Deputados 
· n. 31, dn·1922, qu~ manda entrar. cm acoOrdo .com· o governo . 
do ·Estado do Scrgtpe, para o fiin do.· ser saneado o dragado 

... o rin Japnmtuba (enm. pal'ilcm• fat•orm!el da Commislst'Io ·de · 
~Fin~nças! n. G7, dc.I9Si!); · . · ·' 

' 

.-.. .;_.:, 
:.-,•_-:: 
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· . 2·· discussão do projecto do Senado n. S4, de i922, oon~ · · 
cc.dendo ao secretario de legaQão, João Leopoldo Modesto. Leal 
F1lho, um anno de licença, sem vencimentos e 'em proroga
çlio,- para. tratamento de saude (da .Cominissão de ,Finanças,·· 
parecer n, 70, de 1922). · · · · 

Levanta-se a sessão ás· U horas. 
... 

'. ; 

·' --- .. ~-- . 
' . . ' . 

. ,'-.·· .. ·. 
.. .,,-.,.,, 

ACTA DA REUNUO EM 17 DE JULHO DE 1922 ' ' . ··: .·. 
. 1: i·': 

·• '· ~ ' : ' . I 

·.· PRESIDE!j'CIA DO SR. CUNHA PEDROSA>. i~ SBCRBTWO •.. 
·.,I'. 

·. •" · ... 
. A's 13dj2 horas acham-se presenteiS os Srs;:: Cunha Pe- ; 
drosa, HermenegiJ,do d.e Moraes, MendonQa Martin.li, _Benjamin. 
Barroso,, João r .. YJ'a, Antonio MasBa, Venanolo NelVB, Euzebi~ . 
de Andrade, · Bernardino· Monf:eJro, · Sampaio .Córrêa;. _Bernardo · .. 
Monteiro. · Adolpho · Gol'do, .. Luiz -Aidolpho, .· Olegario Pinto . e . 
Laura Müller .. ( 14) • · · ·· · · ' .< · · · · -· • · 

Deixam de comparecer com causa justifdêada .. os Sra.': . 
A. Azeredo,. Abdias Neves; Alexandrino de Alencar,. Silverio. ·. " 
l\"('ry, Lopes Gonçalves, .Laura Sodré, Justo -Chermont lndio · . 
. do Brasil, Godófrctlo Vianna, José Euf!ebio, Costa Rodt'iiiJeS, 

.. Fclix. Pacheco, Antonino. Freire, João Thomé, 1Franoi8oo Sã;·. : 

.. Eioy de Sonza Tobias Monteiro, Carneiro da Cunha, Manoel .. · ; . 
Borba, Rosa e Silva, Araujo . Góes, Graooho. Cardoso, Gonoalo 
RoUemberg, Biqueira de 'Menezes,· Antonio Moniz, Moniz Bodrê, 
Ruy Barbosa, J'Cil,'onymo Monteiro, Marcilio ·. de . La08rda, Nilo · 
Pecanna, Modesto Leal, Miguel de Carvalho;· Paulo de Frontin, . 

. Irineu Maohàdo, Raul Soares, Francisco Salles; Alfred(! Ellls, 
Alvaro- de Carvalho, José Murtinho,· Ramos Caiado,.- Carlos, ca- · · 
valcanti, Generoso MaAJues, VIda! -Ramos, Felippe: Sébmidt, 
Sonl·es .dos.· Santo!, Carlos Barbosa e Vespucio de-Abreu (4~)- .. · 

o Sr;· 3' Secretario (se1~•indo de I') ·dá ~~nt~ dci seg\ii-~t~ 
·' . ' . . ... '' ., ' . 

Offioios :' 
-· Do ·S~:. 1• Secretario da C amara dos Deputàdos, remetten- . 

do ns seguintes - · . ·. · . ·"' . :. .· · · . 
,. . PROPOSIÇI)Ks . ' 

'' 

., . ' 

·N • .u .. .:.:.... i922 . l,-' 
.,·r 

i' •. 

. ' 
O Coilgr<lsso Nnciorial decreta: · · · 
t\rt; 1.' As fm·ça~ rio ter~~ p!Íra o oxercic\Ó de 1923 se-. 

. rlío constituidas: . . .. · . . ·· ~t·i,(:, ·. -·. . . . . . ~ ~ ,, . . 
. a) dos officiucs do Exercito activo, c'01í~tanto dos dif- . 

·rererites ·quadt•os das armas c servicos, de ·à~cclt•rlo; IJ\:11\Tilo ao · 
numer.o, com as exigencias da ot•ganlzacilo .do mesmo· .Exer- · . ... 

., '· 

'.· 

... 

·. -, ·:.·· 
· .... 

. ·.·.·.· 

... ' 

'.·,. 
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. cito eril'tempo de. paz e. regulamentos dos, servloÓs, o~a : em . 
.vigor; · . · . ·. · · . . . · . . · . 

···. , · b) Cios officl~es dos extinctos corpos. de· intendenies (de
•cretó n·;. f4.3~5 . .de i· de outubro de 1920), de dentistas e de. 

· :picadores (lei n .. ' 2; 924, de 5 de~ .janeiro de 1..9i5) ; -
· . · c.)' dos. of!íciaes dâ .:t• classe da reserva· da i • Linha em 
serviQo no !lfinisterlo dá Gllerra: de ·accOrdo com o ·decreto 

· .. n •. 3.352, de 2 de outubro de-{91'1; e mais cinco primeiros 
· ou·.segundos 'tenentes. de quàlqu'er das ·reservas para . com
.. mandarem 08 destacamentos de fronteiras~.· ' .. ·.. .· . . . ...•. · 

·. . · -d) .:.·dos ofriciaes ·da ~eserv~' da. 1•'. Linha -ir Exereito .· de 
·' · 2• Linha 'em desempenho de funccl5es .de caracter puramente 

···. · · militar; ·prevfstas ·no regulamento para o serviço· militar.; 
: · · ···• • éLJos: omctàes ·c a~J?traiites . · a · offi,!hú ·da 2à classe ·da

reserva da 1' Liriha é· do· F.x.ere'itc:i dá.. 2' ·Linha; convocados 
\ para estagias:: e períodos dá in~trricçlto. de àocOrdo oom o re
.·gulamento para o. corpo de nfftclaes da·-.reserva (decretos nu
.mcros 15.179;'15.185 e :f5.23i, de 15, · 2f e ·31 de ·dezembro 

.. deJ921}: , ·.. . · · · . . · · · · · ··. · ·· , .. 
· ·. • . t.J· ·dos .aspirantes a . of!icínL do Exercito ·aetivo; ..... 

' : '·<. '' , '' 'I .' ' • , ' ' ' • . ' ' " •· , . : , ' , , , . • • • . · ·. o> de )!00 .aJumnos da ·. Escola Militar inalus1ve os dp . 
Cnrso .. Preparatorlo; · · · · .· · . . · .. · ·. ·.. · ·· ·· . • '.. . 
. : ']1.)' 'de :f35 sargent~~ ·do: ~ulidro-de auxílía,res d~ .escriPta -~· . ,. 

dos. cruartets genernes, .reparttcões . e. estabeleCimentos. mtlita,. 
.. res, !no!uldos nesse nuriicro os ania:nucnses ·.que. restam .do 

qúadro t!'Xtinoto pela ·Jél n ;. 4 ;028, de to. de janeiro de !920; 
· ·· ·.·.···.·il dc'5t:l)sf. (li·noas; diMrihuü:iailtieiils unidades de tropa 
... e .formações. de servicos; de aocôrdo ooin .os qúadros 'de etre-

ctlvos de paz· · ... • · ·. ··· · · ·· · · 1 · • · · .• · · · 
·. ' ' J. ' 

. ·. · · · · i) · das · praças deátinndas nos serviços especiaes, estados 
· menores: e contingentes dos estabelech:nentos militares de en-

. sino ou. fabris e destaeamento' de fronteiras-. . 
. ·.· .. · · · Art; 2.~ O effeeti:vo das 'forcas de terra poderá ~er ele-
vad~ : .. · ..... :· .. ·.-~ ·.·--··:· _ •. ·. ~· _ .. ·. · ~.. . .::·:-- · . .- . <.. . · . -· : ~ . ·· .· 

· · a) de. 15,000 Teservistns de t• ou de 2'.ilategoria, .para . 
~s manobro~ de-~r!-'andes unidad~s. ou· de 3' {lara o periodo·de ·. 

: · ;mstruoolio, mtenst:va nas ·guarmoões. onde não houver .grandes 
. ·manobras,. tudo, de· nccõrdo .. com o regulamento do serv!Qo· 
: militar 'o. oah.endo .ao .Estado··Maior dr. Exercito determinar as 
·. RogiÕf.lS, · ciroumscripoõcs ou zonas. onde dev:e · ser f!YLta a· 

oonvocnclio; . ·. · · · . . . · 
.:. b) no de gq~rra, em ilas9 de. mob.iliznólio . · · 

. .· . ·. Art .. ?·" A praca ou. ex,-J)raca .que, iendll 'féito ~oncu'rso 
· ·· ·. para pt·ovJmento de cargo federal, .·haJa. síd11 .julgada habili- · 

ta da, ter1l,. nm ·. !s-unlctado do condloões, prcforenoín , na nome a;. 
ciio .. Ctlnf.muar!t, porém, no servico mílitar. af..é.á terminacíio 
do .s~u tonipo, .si estiver ·na. nct.ivldado e 'nlio fOr engaJada, fi
cando em cont!ições identlcns 1is. dqs que já occupavnm · cnr- · · 
gos nntos de sorteados. . · . · · . · · · 
. ·.. ..ArL 4.• Os snrgent.os e cabos· engaJados terAo preferen
cia so}l);'e qutros reservistas quaesquer para .o preenohir.nent!l 

' . 
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de empregos que não exi.iam o prQvim!)nto .por· concurso, ,de.s
de, que tenham, peio menos, estes cinc.o e. aquel!es oito annos 

·.de servico militar. O Governo,, pelo Ministesio da Guerra, 
providenciará. p~ra ser orgamzada ·!1 :relaçao tios· emprc!f~S . 

· " nas ·condicões acnna; em todos. os ·numster10s, .-e das .bab!h
tacõcs cxigida·s, estabelecendo a- neoessaria regulamentacã~ .. 
· Art. 5.' O Governo podel'á nomear instructores. das h· 

. ~.nhas de tiro em localidades onrle não haja guarnição· militar, 
officiaes da . 2" classe da . reserva de ·1· Linha e · do ·. 'Exer- . 
. Cito de 2''Linha. de reconhcc'ida idoneidade para essa funci;ão: ., . 

· e que de preforencia sejam ex-sargentos do' Exercito· activo . 
. ou pertenc,am ao professorado primario. . . · '· · · · '·· . · 

· Art. · 6.•. O Presidente da Republica, pelo Ministerio da • · 
Guerra, poderá convocar, ·por occasião das. manobras annuaes, 
o pcssoarnecessario da 2• Linha, ajuizo .do EStado; Maior,. em 

.. , ·todas· as localidades,. onde se,ja possível applicar, os i convoca~ · 
. dos nos serviços .próprios da mesma· linha; . ·. . · ~ . ·. · : . 

·. Ari. 7,• Poderilo ser .excluídos da relacão do' sorte·io os . 
· o rfieialls que o respecti.vo ministro julgar. não poderem intel'
·rnmper ns serviços de que este,jam encarregados e· os. que ·.se 
·acharem cursando escolas de aperfeiçoamento .. Quando · sor
teado o official que ainda não houver preenchido' as condições 
da IIli · de promoção não· deixará . por iSso de ser promovido, 

. ·desde. quo a. promoção lhe .to9ue, ·fican'do,,pcil'ém, obr.igado .a 
. J'azcr não ·s6 tempo de arreglmllll tacão do novo . posto; como 

. o que lhe ficou .faltando do posto anterior, isso como condi.; 
cão essencial para nova promocão: . · · · .. · • · · · · : . · . 

· Art. .s.• Revogam~se · as disposições em cout;ario, .· ... · · .. 
. ' . \ ' : ' ' • ' . - '. : - .. -· . ", t 

.·. Çamara. dos Deputados;· .15" de julho de 192!?' .. :.;... Arnolfo 
Rodm(JtU!f r!e .4.zevedo, ~rmHdente. ·-:':"·. J.ost! .. Att(Ju..~to Bezerra 

. :1~ Jlt•tlm~·o.s! 1• Sem·e~arw .. -. . Co.Yia Reao,. 2' Secl'lltario; ..,.... · · 
A Cmnm1s~no de Mnr·mha c Guerra. • ' · . . . ' ' . ' 

. . . ' ·, . / ' 

O Congresso .Nacional decreLn: · 
. . ' ' ' . ·- . :. -:--· ' . . 

.. Art., i.' A força naval para' o anno ,dr: l1923. constará. de: . 

. . § V Dos officiaos ·do. Corpo da Armada e classes annexas 
const.~nt.es .dos quadros .e~t.abelecidos pelas.leis vigentes. · · 

· · § 2.• Dos· sub-offwmes e assemelhadós •constantes dos 
respectivos quadros. . .. · · · ·· : · · ·: . ·· .. · ... · . · ·. 

. · § 3. • De 100 alumnos, no· maximo, · ~·"·ra ·a Escola Naval, 
pm•a ambos os cursos ele 1\~arinha e elo: Machinas, ·distribnidas 
as vagas segundo as necessidades do s~>"..-íQQ·.·.· .. '• . · ·. .· ·· · · . . 

§ ·i." 'De . 5. 500 ·praJ;ás do Corpo dP Marinheiros. Nacio-
nnes, incluindp inferiores e canos," • .!.\,' . '. . ',· . • . 

. § 5,• De 2.000 fogu'istas marinheiros ''do Córpo do Mar!" 

. nheiros Naoionaes,, inclUindo inferiores c ciibos. . · · . 
§ 6." De 300 ·fogui~tas contractados,; incluindo cabos, , . · . 
§ 7·b l)e 880 praças do bàfalhão naviil;';incluindo inforio-

. ros e cabos · · · · · .. ·' ..r . :~.· · · · · · 

·. § s.• rio soo ali.lmnos da Escola deiêirlihlótes. . · - .... 
§ 9.• .De .L:ltiO nlumnos das Escolas d·eiAorondizes Mnrl-

.nhoiros ,. · .. , '' · ''' " 
. ' ... -· "' _,, ' (". ' ...... 

. ' . 
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· Mais tima companhia ele 51-soldados, tres cabos e um .pri
meiro sargento l{lnra o servioo do, Presidio Militar· da ilha das 
Cobras, escoltas e fachineiros dos presos militares alli exis-
tentes· . . . . · . 

. Arl.' 2.• Em t~mpo de g·uúrra a Fol.'~;a Nava.l compôr-sc-1í 
. do pessoal que fôr ncéessario. ·. . · · ·· . 

:Art: s.• O tempo do servioo. na Armada sei·á: 
. , De dous annos de inst.ruccão para . os sorteados; · . . 
. De tres nnnos para os voluntarios, os enga,iados e os re. 

engajados· ·· · · ·· · · . · . 
1 . . De nÓ v e arinos pam os procedentes das Escolas· de Apren

dizes Marinheiros oü de Grumet.es, contados da data do as-
: sentamento de praca no Corpo de.J\farinheíros Nacionaes. · 

Al't. ·i.• . Os claros que se abrirem no pessoal da Armada 
serão .preenchidos. pela Escola Naval, pelas. de. Aiprendizes Ma-

.· rinheiros ou de ·Grumetes, pelo voluntariado· sem premio·· c, 
· na falt:a deste, pelo so.rteio .geral para· a Armada, na fórma da 

. · · m·ganizacfio ·e regulamcnt.acão, cujos actos .fica o .Poder Exe
·;cut.ivo aut.or.izado a expedir rio accti!'do com o art. 87, § 4° da 
·,.Constitui cão' Federal. ·. . . , ·: . . . · · · · .. 
. ·.. . .Art:· 5.". • As pra~as ·do Corpo do Marinh<liros ·Nacionacs e. 

, .balalhílo na:val que completarem ;f,res annos de s:ervico com 
' .. excmpl'ar oomport.aménto terão .uma gràtificacão' igual r nie

r.ado do sotdo simples da classe em ·que· estiverem, sem pre-
juízo das demais grat.i!icacões a qiJe tiverem direito.. . · · ... 
· · Art: 6." As pral,)as do 'C0!1PO de Márinheiros Nacionaes e 

. batalhão naval que, findo o tempo de serviço, se engajarem 

.. pOr f.res annos, recebetão soldo e meio, c aquellas que, con- ~· 
·' ·aluindo este pra:to, se· reengajacêm por mais tres annos, reoe-

. he~ão ~ol~o· dobrado,·supprimidasas gratificaÇões de 125 e 250 
rÓIS d!Bl'IOS anteriormente abonadas. ·· . .· · · . 
. Art. 7 ." . As .pra~as d'l Corpo· de ·Marinheiros· Nacionaes ·e 
bat.alh!l.o · naval• quo 'Se engajarem ou se reongajarom terão di-·. 

· . :l'eito om cada engàjamcnto ao valm• cmrlinhciro ·das peças do 
fardamento gratuHamcnte dist.rlbuldas ·por· occasiílo de ver i- . 
ficárcm' a, primeira praça·, .· . . . . .··· . . . - ' · . · ·. . · 
. · "A~t .. 8." As praJJas -do Corpo do Marinheiros Nacionaos e 
baf.alhli'o. naval ap,provadas n·os cursos de especialidades .e as 
que exereerem.os cargos definidos no decreto n. 7 ,399, de 14 

·do .maio ·de· 1909;. c:as que se acharem .incluídas. em· outras · 
'disposições em vigor, terão direito ús respectivas gratifica:. 
cõos espociaos, alóm ·das domais vantagens .qne ,lhos competi
rem, comtnnt.o que as· re.lat.ivas a incumbeneias · niio excedam 
no .limito max:imo f.ixado no Guia para o abono dn vo_ncimcnto 
í1~ praças. · .. · · · 

Art. ·o.• A Al'mada subdivid'c-se cm:·· 
· . a\ ~arinha de Guerra; 

b) Reservas . · · . ··· 
· . A . Marinha de Guerra. cOJ;npor-se-ú- do pessoal a que so 

rofore o art. 1•. . · · . , · 
· ' · As Reàorvas comp~eni-s'e da 1•, 2• o a• reservas, consLi-· 

tuidas de accOrdo com o respectivo regulamento do sort11io. 
· Art.. 10. O Podor Executivo proporcionará· a. instruccilo 

Loohnica o pratica ndoquada ti obtonciio dà cadornot.a por 1parto 
' . ' 

.. ••,,l 

'. . ....~ 
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do's reservistas, a que se' referem as 2• e s• categorias da i• 
reserva. . . . . . 

Art. 11: ConLinúa em vigor a auLorizacão. contida no ar
tigo 13 do doci•ol.o. n. 4 .015, do 9 de janeiro de 1920 •. · · · · 

Art. 12 .. Ficam dispensadas para as vagas até Si de de- , 
zembro de 1'923 ·as exigencias de dias de vi agem , e :as de tempo , 
de commando e de embarque em navio promptO" a nave'gar no · 
oceano, nos termos . da Lei das Promoções, a que se refere o 
doci-eto n. 4.015, de 9 de jnneiro.de 1920. . .·· ·. · · · . 

· Art. 13·. Aos officiaes, sub-of:Cicines e pracas da Mari-, 
.nha da act.iv.n será contado,. para futura· reforma,. a~ tres an- · 
,nos, no max1mo, o .. tempo om que cursaram as Escolas. ,de 
Aprendizes Marinhoiros,Jicando· revogado o art. 14 da lei nu.• 
mero 4.531, de 28 de janeiro de 1922.. . · 
. Art. · J4:" As· pracas· que,· no corrente a~no; ,forem con':' 

. tractadas para servit•em ·como enfermeiros, mediante provas de· 
habilítaÇilo, serAo nomeadas· para. exercerem· o cargo de· erifer.- . 
meiro·s navaes de. 2• classe do Corpo de Sub-Officiaes da .Ar-

. mada e collocadas na ·respectiva oacaln, ·na ordem da classifi
cação das provas. · . , · . · · · . . ' · · . : 

. Art. f5. . Podarão ser excluídos dn relacão do sorteio 
pará eo_mposição ~o~ Conselhos d~ .Justiça 'Militar os ;O~fici,aes .. 
que, .a JUIZO do numstro, niio devam interromper os 1\ei'VIÇO.s de 
que cstr.,iam .enéarregados c .os que se ·acharem cursando 
Escolas Profissionnes c a Escola .Nnva)de.·Guerra .. ·Quando 

. sorteado o official que ainda não houver preenchido as condi-:
ç~os du Joi 'de promoçõ,os não deixará por. isso de ser prom~:. 

- . v1do, desde que ,a promocão lhe toq·ua, ficando, ·porém, · obr1-... 
gado a fazer ni!o só o tempo de embarque-do novo posto, .como 
o que lhe ficou faltando do· :Posto anterior, isso como co.ndijjrio · 
essencial parn nova promocão .. . , · . : · . · .. · · , . · 

Ar!.. 16; . Revogam-se 'as · disposioões em. contrario; 
. ': ,·, .. , I, • .' • . •. _', . . :- . . • 

Camai•a dos Deputados, 15 de julho de :1.922. _...:. ArntJlfo. 
Rtid1·iu111:s de . Azevedo, Pr~sidente. - Jo.~é • ~4:umtstQ ··~1,1zerra 

·.de .Vedr.i~:osJ 1" Secretari;:;. ·~..,. Costa nego, 2,' Secretario. -
• \' Comrn1Bsao de Marinhll e Guerra·. · · · · ·. ' . · · . · · · 

·.Do Sr. ini•nistro do Interior rosÚtuindo ·daus dos auto-· 
graphos da· resoluÇão legislativa. sanccionada, • que· .. abre ·um · 
credito de' 990 :000$000 para obras no odif1cio da Escola .. Na-· 
clonai de. Bcllas Art.es. -· Archive-se um· dos autograp)los e 
remetta-se o': outro á Gamara· dos· Deputados. . .. · . . .• ·. 

· Do· Sr•. MinÍ~ti•o do Extcriot•; romettendo dous ·doé ·auto,. 
sraphos da resolucão legislativa, sanccion~da, que·· abre um 
cr.odit.o destinado ao pagam·ento da cindemnizal)ão dtwida 1)0 ·go
verno da T~alia pelo .accidente sofi'rido ipCIO vapor Jt.tlanla, no. 
pl)rl.o do RIO do Juuol)'o, cm. agosf.odo· .1~91'8,.dcpropr!edndo da
qnnl•lo :govm·uo. - Archivo~se um dQs;:áíitogr!l>phos e romctla-
so o outrLl á Camarà dos· Dc·puta::los.~;,fi;,: .,_. · · ... 

Dn sl'~ ·. P J•efcilo do Disl.ricl.o ·r··cidcl:al:, t•emol.tondo. as- t·u-
7..üos do iJélo que oppoz ú resolução dn 'Cori'sclho Munici.pal, pe1~ 
mi Ll.indo no11 soei os. do Centro. dos ProfóSsor,cs o Cndjuvnnt.cs 
dos Esclns Nocturna$ consígnnrem mn folhn' us rcs•poctivns 
.mensalldndes. -.A' Commlssão de Constituição, 

I, 
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· · · 08r:4" Sec~etarlo. (s~rvindo de2") declara q~e nã~ hà'pa· 
part}Ceres, · ·· ···· 

:.: .. :· o Ir. ·.Presidente -..• ;l'ontlo' comparecido apenas i•4 Srs . 
. senadoi'&s, não •Pó<! e· haver. sessão. . · ... . .·· . :. ·.. ·. , •· .. · 

~ 1' Desl8llo. para drdom do dia dn. segUinte a mesma já mar:-
. cada, isto é: · . . .. . .· . · · . . . . .. 
. · ··. · .Yof,aÔão, · em :díscussi'io unica,' do parecer da Oom~issi'io . 

. · · : de . Financas, '. requerendo . a audiencia · da de Opn,st1tuioio 
· ... · ácerca do :offkió du Presidente .do Supremo Tribunal F~eral, 
.. : soliooítam:k> a inclusão de nova tavella âe vencimentos. dos Íl\111:-· 1. 

;;coionaí•íos · da~:sua secretaria no' areamento para .. o· ~r.reroicio 
·· 'financeiro corrente (parecer n. 74, de 1922); . · . · 

·'. " '•, ' . . ' . . ' ·_ ' ' ' ' '. '' ' . ' •. \ 

/ ·· .;: . Votação, em •discussão. unica, da re:Jacciio f.inaJ,do •projecto . 
... .. do. Senaào n .. 63,. de 1921, dotol;'minando que. os jíerdeiros.do ... 

.· · · ci.ffiolal,:.ou -p·raca do'. Corpo dil Bombeiros, ·que suQ(lumi:JJr em · 
· semrico, terão direito nos vencimont!is,que .lho cabiam; . . 
. ·, · · ··.Votac!o,· ~m discus~ão imica; dà ~edacciiÓ finâl 'do projecto . 
":do;Senadd n~ 64; de 19121, que manda abrir o credito que !Or · 
' nocossario parri· :·pagamento a. D. ·Anná. Borges. Barata ·'Ri• 
'boiro; :viuva do Dr; Barata Ribeiro .. dos vencimentos deixa-

. (los· de receber por:seufinado mar.ido; ·. ·. ··.· .· · · · . · .· .··· 
· .. · .. ' .. ·.·.·•··. v~laciio, crí1 discussão ).tnica, da redacção final do.proj~to .. 

.. do ·Senado. n; G5, de 1.f.l21, quo manda contar nas reS'J.}Octtvas . 
· · fés de offiêio· o t~ml,)o. de servico militar .prestado p9r 'ofti- · ·. 

cmos da Guarda~':'S'actr.mal durante n •rewJta.'dos marmhelros · · · 
·em 'f910· · . . · -

' '., . ' ' ' . '- . -

. Vot~é~6.q ,;i'n 2' .dÍscusgáo, do pro,jeclo ào Senado n. :ao, 
. do· 1.9.21,; que ~e,ol'ganiza 9' montcpio dos Ju~ccionarios• .p~;~·bli· 

... cos :·clvts·:e,'mtlltares -da União .. (com .parecer da ·Co1nmt88át) . 
.Especial contrario d emenda do Sr, Pau.lo de· Frontin. e ·con .... ,. 
siderandà-o substituti?io de ·P!'o.posiçáo ·da. Camara dos Depu-

. • tados n. 272, de 1921); · ·. ·. . · . . . ·· .' · .· .. '· '''.. · 
. ':· .. · .. • Votâoã'o,. en1 dlsc'ussilo unÚm;~cÍo vdto do Prefeito d0Dis- . · . 

. ·tricto Federal, n,>59; -de 1922, .á resolucAo do. Consel·ho· Mu:..:. · 
· .· · nlelpal que equipara vericim~ntos dos IJ}~essores ·do .cur 60 da. · 
. . odaptacli(). do Instituto . Profissional João M:tredo aos profes•· 

sares do.-mesmo curso' (com parecer contrarto.·da Commi~:i!'i',l. 
de' Con.ttit!iição, n. 42, del922); ·· · . · · ... .. . • , , 
' _" ·, ·. ·, ;' ' - . . . ,.. ' .' '•' . ' . --
• · · Votaoão, cm discussão unica .. do :vdto do Prefeito du Dis- . 

· · t.ricto· Federa-I, ·n. 51,.de 19122; á resciluclio.do' Conslllho .Mu-
. nlcipal que equipara vencimentos dos inspectores .n.oditl(l~.-cs

oolarcs aos· inspectores (com. pai'Ccl!1' contrario· da c,,lll'lltiRsJ,l . 
de. Constitlliçilo, n.· 43·, de 1922): · . •.· . ·. ·. ·. : . . · · 

'· · · Votàção; llm 3" disoiúllão, dit. proposiç.ãri ria Oamarn dos ·. 
·Deputados n. 215. do.1920. aut.or1znndo a mclusão.dns linhas 

.·· · lol:-graphiea~ rio Ferros .o Escnrn o a ~:. DomingoR do Rio do 
,J>o1~o. ont.ro ns que de,•om Ror con~trUidas pelas dotnçõés or- . 
, oamonl.n.Pins do J 921 (cmn Jll!l'ecer favoravel /:la Cornmi.vsão de 

·. Fhumr;as, ·n. 714, de 1·9S-I) ; · · • , · . · . · · . 
••• •\ ' • " >'' • ·.' • • • ' • • 

·'' YoLuçíio, .em díscussiío unicn, da indic:1ç1Io n. ll, do 1921, 
propçmdo que o Senado não tome conheoimentà ·dos vétos do 
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· 1~'ofoi Lo do Distl'icto Federal relativos a deliberações do ·ccin- .. 
· se.lho'.Municipal sobre a sua. cecretaria (·com parecer contrario·· 

.. ' da Commi.vsão de Const,itu-ição, n .. 30, de ·192~); · · · · . 
' ·.. Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
·Deputados. n. 74, de. :!921, declarando feriado: o 'dia 1'11 .de so:. 
Lembro de :1921; cm quo se commemora o. sexto ccntenario do· 
Dante (com parecer contrario da Co,mmissúo de. Justiça·e Le-
yislação, n; li38, de NJ2f) ; .· · . · · · 

,,, . ' . . 

. Votação, em discussão unica, do . vê to do Prefeito do. Dis
t~·Jcto Federal, n. 28, de 1922, ií resolução do Cori~elhG Millni
CJpal; mandando contar tempo de . serviço que •meneiona ao , . · 

· 'guarda da secção maritimâ Manoel Abreu, para todos os· effei- .. 
tos (com parecei' contra1•io da Cornmissão de Constitui.ção., , 
1} •. ft,de1922);•· . -. · · ., 

. ' vo'tação, em discussão unica,. da .. emenda da Cama~a -dos' . 
·Deputados ao proJecto do Senado n. ·:19,~ do 192I,.·quo rl)leva ·. •· 
'rln prescripção cm que incorreu o. direito do D: Margarida .Ti-.>··· 
burcio Gomes Cat•neh;o, para·o fim de poder receber a qu~ntin · · 
ele .38:.575$174,· de diffet•onça de nicio soldo c montepio- que .· 
.lhe compete, na qualidad!J· do vitiva do g!lneral (tomes Carneiro •· 

. (com pm•er:el' {amoramel da Cmmnis.~ão de Finanças,. n. 48, de · 
·I 'Ni!) , . . . . . . . . . , . . . , . . . " ' . 

• o M • til , ,, , . , ' ' , • \ , · • ", , , 'o, \ , '• • ' , , 

. . V.otaçiio,. em 2' discussão, . d~ ·proposição da ca:~~r~''dos ,, 
Deputados·n. 229, do. 1921, que abre, pelo Mihisterio. das Re~ ···· 
laç'ões ExterioresJ , o credito de 354:129$7 40;. para restituição 
ao.governo,da Françade'igi.ial qúantia recebida ·a.mais pelo, 
Brasil ua. -liquidação· dos navios.Laoc e Benevente . (eom pare.;. 
ce1• (avoravel da Com:missão...dc Finanças,.n. 49, de·l922):;' , · · 

' Votação,· ern 2• discussão, da proposição· da· Camara dos 
Deputados n .. 234, de 1921,. que abre,· pelo Ministerio da· Fa

. xenda, ,o ct•odito. espcoialdc 6:070$180, para pagamenLo.,do que 
1\ devido •. a D. Maria Luixa ·Berenguer o filhos;. éni virtude dtl , 

· sent.en\la judiciaria (cOm parccm•.favoraval. -da Cormni.~.~ãó:,flé · 
FJnança.~, ,n. 50, de NJ2íl); · · · '. , ·, 

. Votação, em disoussãoÜnica, 'do vétO· .do Prefeito. do . 
Dist~i~to Federal,·:~;, 12, de .. :fil?2 •. á. ·resolu9ão', do Conselho , , · 
Mmuc1pal que equJpara:os ·vencimentos. do,aJ.udanto do·Mata-

. d~uro· de Santa .Cruz .ao ·do' :ajudante<do .Entreposto ... d.e ,São , 
. ,Dtogo: (com pa1•ecer cont1•arto da Contnu.~são de ·conshtmção;. 

, .• 'd 192") . ' ' . . • n. !'''r, e 0 ~ ,; I '', '. • • ··; o' 

. . Votação, cm discussão uni~ll, do. yéto' do Prefeito .do, 
.Districto Federal, n. 63, de 1922, ú resolucão do Conselho Miu-

. niciJ~al que m;a~da reintegt•ar ~ cidadão ~De~leciano. Martyr, 
, ox;,.(Jscal mumctpal da freguozm do Santa· Rita; no cargo do . 
•agilnto da Prefeitura, som direito n v,antà:gons atrazadas. (co·m 
parecer cont1'ario ela Com missão de ,. CÕf!.stittticão, n,. 56, de 
1·922) ' · ' · ' · · · · ·h·'' to f .. . · 1 • 
. ' ' ' . ··.·(".) . ': 
. Votação, om i' discussão,. do pt;()jécto do Sortado U .. 32, do 
1922, autorizando o 'Poder Executi;voia mandar éonstruir, om · , 
.Caldas Novas, Estado de Goyaz, um'Jiospital nas condições quo . 
· nsLuboloce,. dispendendo pat•a osse:';fim . até a quantia. do 
~00 :000* (com. pm•ece1• ravo1•avcl dà:.'Co:mm•i,,são de .Con.~tihi'i-
('tio, n. ii9, ./'922); · · · '.'.:'.'/ . 
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2• dlsoo~são da . proposição ·da · Gamara . d s D~putados 
n. 31, de 1922. que manda entrat• em ·accOrdo com o governo· 
do Estado,do Sor8'ipe, 11arn o !'im de ser saneado c dragatl•• 
o· rio Japaratuba . ( oom pm·eccJ' .{avorcw_el ·'da · Coiú.rf!issão da 
F'manças, n .- ,67, da 1922) ; . 

' ' 

. : 2" discussão. do .pJ•ojcclo do Senado n; 34, do 1922, '.'c'on
cedondo ao secretario ·ae legação João Leopcldo Modesto. Loâl 
FH!10 um .anuo de licmça, sem vencimentos c em proroga\liio, 
vara. tratamcntL de so.ude (da Corl!'missâu de Finanças, pare~. 
cm·. n ;. 70, de .1'922). " · ' 
', , \. 

PJ\IlSJDEl"\CJA . uo' SI!. CUNÍIA Pf.OROÚ, t" .BÊCRDTAIIIO • . 

': 

. ·. · ... A's t:i e 1j2 horas tibre-se a. sc;ssãó; n que concorrem os 
Srs. 'A;: Aieredo; Cunha Pl<dt•osa; ·Hor•meriegildo .de ,1\lorlios, 
~h~ndonoa Martins, . Lopes Gonçalves·, Costa· Rodrigues, Auto
ui no Ft•eirc, Benjamin Barroso, Francisco Sá, ·Eloy de Souza, 

· Joiio Lyra, Tobias Montei ró, Antonio Massa, ·venancio, Neiva, · 
.. Eüzebio de Andrade, 'Grac,~!ló . Cardoso, Miguel de Carvalho, 

!:1nmpaío' Cot•t•lln, nernardo Monf.eiró, Adolpho Gordo, Alft•edo 
· lmlis,: :Lu~z -4dolpho, José Murtinh.o, Olcgario )linto, Car,los . 

LavulcanLt, Goncz·oso 'Mat•.qucs; .Laura Müller, Fohppe ~chmtdt, · · 
Cat•los··Baz·bosa .o Vespucio de Abreu ·.(30), .. . . . . 

Deixam·· do · comp~rccer c o~ · ~ausa Jlistifí~ada .·os' f:irs:. 
· Ahrlia;! Novos, Alexandrino· de Alencar, Silverio Nory, ·Lau~o 

. ·· Sndré, ~ust<t. Chormont, · Indio do, Brasil, Godofrodo ·Yiannu, · 
· · Jos( Euzobio, ·Felíx Pacheco,. João' Thomé; Cà.rneiro .da Cunha, 
. Manuel. Borba, Rosa o .Silva,· Arau,io Góes, Gohéalo Rollernbérg, 
Siqnr.·iz·a do Menezes; Antonio .Moniz, Moniz Sodré~~ Rtiy _:Bar-· 

· · lwsn, Bernardino Monteiro, · Joronymo : 'Mooteiro, marcilio de 
· . T.at:.crda, Nilo. PcÇanhâ, Modesto Leal, ,Pau lo de Fróntín, Tri~ · 

· nem- Machado, Raui Soares, ·Francisco.· Salles; 4lvar:o de · Car .• - . 
• . vnllw, Ramos Caiado, Vida! Ramos c Soares dos Santos , (32) • 
. - . Slio ·lldas, postas em discussão, c sem debate· app•rovadas 
n~ nelas ·da sessão anterior e da. reunião do ·dia 17 do. cõr

. t:critc.:. · : 

:0 Sr. 3' Secretario (serpindo de .f') dá ~ont.a.-do ~eg~inte ' 
I I' 

• EXPEDIE~TE · 

·· · RoquQt•imcnt.o · do i:>.· Rita Goulart, esoz·iptÚrarilt. ·. il.lmoxa-
. t'lt'r!. da Escola J>t•o!'issional Paulo do Frontin, solicitando ser 
r.ncmninhado ú . Commissão do. Constituicão o .documento que 
'ilprw!sPnta · contostando Ulllil al!cga~~iio do' Sr. Prof oito nas· t'a
zões do ·vtfM que oppo?. .ú resolucão.' do Conselho. Municipal que 
••otw!ldo. aposentadoria ú l'cquerento,. ·- A' Commissão do 

· ·constituicíio. . . . 
. . Tolcgramma .do Sr; Dr; A!'/.hm· Costa,. presidento.da As
~einbléli"Legislutivu . do Rio de Janeiro, o·ommunicundo u · iu-' . 

.', · .... ' 



. -, 

. . . 

. ' . - .; . . .. ' .· . 

. @[ullacão dos trabalhos em ~e~:>ão px·opax·atoria· :da act:ual le-
sisllituru. -· Intóirado. . . . .· . . . . 

' . I'".,,,. 

O Sr. 4• Secretario (se.J"vindo i:le 2•) declara .que uiio h!\ 
PU!'(ICO!'OS, . '' . . . ._ " , . . 

, · · ' o Sr. Adolpho Gordo -· . Sr. Presidente,' a~:bundo~so au.-· 
· Rente o St~ ... Senudot• JVa·noel Borba,. digno membro du. Commis-. 
~liú. do JusLicu. o Logislueão, o não tendo essa Commissão ~po:' . 
didú funcoionar por falta do uumero, venho, l'espeitosamenlo, . 
vccfir a V. Ex. se digne.de nomear um substituto, qileJunccio- ·. 
na r ti· durante a ausen(<ia -daquolle· Senador. . . .. · . · · · , . . ' •' ' '. . ,. ' -

· . · · o Sr. Presidente -.. 'Nomeio pàra substituir; interina-.· 
· til e mo, o St;. · Sonadot• Mo:uoel Box'ba na . Conunhisão do .. Justica 
. e I.csislacão, o· Sr, Sonadm• Graccho Cardoso. · 

qonliníta a ho~a do expediente. ' -
·rem a palavra o Sr .. Antonio M~ssa. 

- '., 

. . 9 . Sr. ·.Antonio .Massa: -· Sr. . .President.e, . !• Senuqo; . em · . 
· · · ·sessão (lo . 7 · do ·oOJ•renlo .. mez ... a]lprovou, ·. em reqt.!OL'tmcn.t(J .·• 

brilhantemente justificado pelo Sr. Senador. Alfredo Ellts;· . 
. um :voto .de upplauso ás classes arn'ladas,· que. soubax•am iloil-.., : 
. rar e dignificar a gloria o .o brilho da nossa b~indeira :e .a~ .· 
aspiraeões do povo. brasileiro. . . .. ' . 
·. ': ,\izÍda. em homen~gem· ás mesmas ()lasses e pelos mesmos . 

'motivos do voto de applauso. consignado na sessão de .7 do 
.· _ cori·ente; ,·.vou Jêr ao -senado parà que· faea parte dos npssos · 

_Amuies, o elogio qüe o Sr.. Presidente da Republica;; •... ·. · · .. 
i· '.-.. . '. . . ' .. ' ',. ·. . . ' •.. ;~ 

• 

. · Q,-~1\. ALFREDO ELLIS - Muito bem~: .. · . · 
, . ·. o sn. · ANTONio . MAsl\1..\ -· . ; • ; dirigiu. ás mes~às cllisses; · · 

· ilo.1:. iptermedio · dos . Ministros . da Mafinha, .:Guerra e· ln~ · 
ter.I~r:.·. . .. . . ... .· ..... · .. ·: . 

· , o Sa. ALFREDo ELLIS :-- Muito bem. · 
·: O' sa. ANroNIÓ MÂssA - A carta é 11. seguinte : . ·.· 

' . •. . .... ;· ' ·,, ' : ·. •. ~ .. ; . " , ', 

· · · cErà minha intenoão visitar· pessoaímente ri"s .cor: . 
· pos da i• Região Militar, os navios da esquadra e as. · 

forcas de policia quo se bateram pela causa da lei' .nos · 
graves acontecimentos. dos dias 5 e 6 do corrente, ·afim ' 

: de levar~Jhes os ·meus louv()ros, os meus agradecbnen- · . 
. tos,. e. 0s :meus pezames: louvores, pel11- -disciplimt: cpm '· 
·que aoudu·am á voz do. dever e pela·'lealdade ebravura .. · 
com .que o cumpr•irnm; agradeoiniimtos,· pela.IlllZ que' : 

.. asseguraram á Nação e pela pr.omptidã<i. e· firme~a ·com: 
·. · · q!le abllfax:am· essa lamentaveL\ silblevacão; que ceifo'\1 . · 

vxdas precwsas, v~rt~u sangue ·:!nnocente, cspalh!)u•: la':' 
grlmas e luto e, s1 ymga:ss~. ser.xa:·a,. deshonra. das c}as-

. · · • · ses · armadas· o o desoredxto "da .:Republica; . pezames, 
pelas pllrdns dolorosas. que spffr.eram . nas· pessoas , de 

· offloiaes, inferiores c soldados;-:,viotimai:los na defosá.'da · 
·ordem oo~stitucional . o _cujos :norjle~, serão, daqui por 

· . deante, tttnlos . de glorm para. !i5: classes. ·. mxlltares, 
' ' 

. .. 

. . 
' 

.'·, 

•' 



.. 
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·.SESS!o.' EM .:1.8 DE Jut.HO · Di!l .:1.922 3$3··· 

e:;.:crnplo nol:iilitante para os. que n,elJa · se ~listarem o 
lembranças immorredouras na gr:lt1dao naciOnal. _ . · 

Jmpo&sibilitado, pOJ'élJ1, .. p·eJas .. mina5 .occ,upacoes, 
de · pôt• em praticJ!I esse .Pr~posi~o,. z:ecom~.cndo a 
VV. EEx. · .que fllcam chegar esses meus s.enbm~ntos 
ao . conheci!nento dos interessados.· e bem asaun que em 
mrJÜ · nome .louvem individualment~ todos · quantos na
. quella cruul emcrgencía sç .salient~r~~ J?lila compre
llcnsiío do ctever, pelo e~pmto do llllCiattVa, ·.pela co-

. ragom pessoal ou pelo. devotamimto .á ord~nfo .!1 _lei. 
· . Os louvores do Governo estendelll-se tambem aos 

. conUrigeutes do Co'rpo de Bombeiros que, ·com aqmira- · 
· · vel · promptidão . e disciplina, auxiliaram · u transporte 

.do ttopas e . substituíram forças· da· Policia Militar re-
{lUisitadas para a J•cprPssão dp levante •. ·· . . . · - . · 

· Esta carta .deve ser' t.riU\scripta em 'boletim ou em 
OI'dem do .dia. -· Epitacio · PesstJa:~ · . 

o Sn ... ALFREDO ELLIS :...,. E fio~ assim o~nsignadà tambem 
· nos .:in-nae 8 do Se pado • · 

1 
· 

:O Sa. A11!TONIO MASSA - Sr. Pi·esidÉinte, 'assim como a 
,ca!•la tlo r.ilngios 1\s: classes armadas deve tambem fazer· parte 

dos .4nnaes' a carta que, em nome de S. Ex. n Sr. Pre.sidente 
da Republica, dirigiu o seu secretario,. Sr. Agenor de Roure, 
ao presideqLe da·· Associacão Brasileira de· Imprema ·nos se., 
guintes · termos : • · . ·• . · . 

. : . . . . -· . : - .' , ~. . . - . ' • . I 

. · cRio de ,Janeiro, H de ji.tlho de .1922 .• -.Sr. pre-
. sident.e ' da ·Associação .. Brasileira · '\le . Imprensa. - O 
Sr. Présiàente .. incumbe-l)le ·de agradecer-vos .e, reb'i· 
buir · aà congrattilações . que. lhe !3DVi811tes, .em carta . de . 

,. 8 deste mez e em nome da Assooi&~Jio ·Brastlelra de Im;. 
. prenSB, ·pela · termiiJ,aÇiiO. do , movimento $BdiCiOSO que. 

'.'' 

· · 'estalou . .nesta CapitaL . · . · . · · , . . · · . 
·.·. .· .• Na referida . carta solicita~s c() , livramento, dos .jor- . 
. nahstas que se .acbam. em custodia d~scte a deolaraoão 

. de .. estado .de sitio,, visto .acreditardes que sobre elles ··. 
cniio pesa coima de partioipaoAo directa . ou indir•Jcta · 
nos acontecimentos. que infe.licitaram . esta Capital no~ ·· 
ultimes dias:t. • · · · · : · · . . · ,, · · · · · · · 

. . · O Sr. Presidente dá' Republica julga de necessi- . 
. dade fazer sobJ•o este ponto algumas oonsideraolles, · 

. Está na consciencia de toda a Naoão que cos acon
tecimentos que infelicitaram esta Capital nos ultimas 
dias, são ·obra. em. g1:ande pal'le, da acção daguolles jor:... 

. ~alistns,: movidos p~lns suas proprlns paixões ou pela 
.· mfluenCia de polittcos sem escrupulos, para quem a 
.Patria ·não vne além do circulo de suas ambições suba!-
. ternas.. · . · 

~SSCS jOl'nllJislas, VÓS bem O sa·beis, COnVerteram' 
n Imprensa desta· Capital, durante mezes seguidos, no 

·mais abJecto · instrumento de diffamaoão e vHlipendici; 
durante todo· este tempo nllo i'izeram outra .cousa sinlio 
prégar a revol'llOli:o, concitar as forcas . armadas á in
dis·oi.plina e á . desordem, i·nsultar da · maneira mais 
atl'óz o Chefe do Estado, desrespeitar o seu lar; acon
selhar insistontemont.o o seu nssasslnio; enfraquecer, 

. . .. 



I 

por todos o's meios e como obr.a prol?aratori~;· ·a ·aul~
ridaue do Governo; plantar· a dJscordm no se!o do E.'\:-: 
crcit.o o ·cta !Marinha; cnh!'Íl' de vi!lns c baldoes:o Su-

. 1p•romo 'l'ri.bunal · l~'cdcrul, a . maioria do Col!g~~sso, .al
tas · auto·ridadcR da. n~ublica, • sncerdot.es, ·· militares e 
todos 'qunutoR no cum1>.rimenLn do seu dever,, -rccu~~- . 
ram solidariedade· ·aos processos indecort!so~ da . mais . 
ignobil {]an1panha política de quo ·~ Brasll ,Já. fm te_s-. 
r.estemu111ha; em .summa, .durante tuo longo e~paco .:lo > 
tcmpq esses ,.jor!lalistas se deleitaram 11m aviltar-!los 
ao~ nossos .proprws ol,hos, aos:. olhos . do ost~ange1ro, 

• com u deturpação assombrosa de '1:!111 .dos. ll11l!S bellos . .·. 
· appareJ,hns úe• educação :mora·!, de civihsacao ·c de pro- .. 
·grosso.• · · · .·. · . . . . .. · ·. · · · · 

A Assooi-aoão de Imprensa, sem dUVIda por· mo-
. Uvos . l'e~p.eitaveis, .· nã·o· se qui~ valer da . influol'\cia o. 
do. presti'S!O. de que gosa no- sew da {]!asse para. Impe
dir a prosecução <!essa ve1•gonha; para. pôr t~r1110 a .· 
· ~S8a obra · desprezivel. de. corrupção .e· J.mpatr!OtJs~o, 

· para repellir .toda idéa de solidaz·iedadc .com .esses dd'- · 
·famado~es profissionaes, alguns dos quacs . assalariados 

·1nor ·cofres conhecidos;. ou ao merios para orientar me
: lho r esses jornacs, ·· transfórma:los. assim de 01•gãos do 
· imprensa cm vc1•dadeiros uasquins, ônde tudo· se cn-
. -.J!l'meia ·-.· a' Patría, a au'tóridade, a 'hum·a e a famHía; · 
· . Por efofoito dessa campanha ignobíl; o~ Pllíz foi · . · 
JJrosa de.· intensa agitação; 111briram-se dissencões no, · 

· seio das classes armadas enrodilhadas nas. manhas <iii 
·. cspcrter.a politica;~· eSiporteza cruel o pusilanime q.ue · 

ll.'gnra· siJ rot!lác, ·se dissimula e "se escondo para fugir 
· á punição: legal; a rcbeHiiíO'::corivulsiortou. a Capit!l'l ·da 
·· •ROJmhlica; .derrah•liram o ·~e'ti sangue ·generoso os bra-

• vos ·dl'lfonsores da: lei; o hombárdcio da .cidade. tvuiJir · 
dou mulhcr.es c crianças; mn uma .pálavra, o 1p!ano in
f~>rnal entrou .cm })lena cxccuçã·ó ·o· só não· t.ri.Umpbou · 

.. pouquo. o' Exorcit.o c' a:Maririha rião ·são marcaveis ·aos 
. , n1ano,joR da fal~ificacão c da inlrigÍl~ c· reagiram con~ 

:, t.ra ~s pm·t.urba.do!'es_,da ol'dc·ri(por umá 'Cit!mon~tracão . 
. :, : :•adtmravel da·.:IJSill:p!J.na c de ·bravura, ele lealdade e. de 
. . , a·hn~sacão. · ·· · ·. · · . : · , 

. O Governo, .no desempenho 'rigot>oso de seu dever· . - . 
de guarda da oroem e da· Constituição, procura apurar · 
as responsabilidades, A Assooiação de Imprensa lntOJ•
•vem para arrancar aos primeiros rigores da lei alguns 

. ' 

clns ·autores -mtellectuaes do {]rime. -
. . . Não é I'IIIZOniVcl, não é justo, · · ' · · · 

·' . o Sr' Presidente da IReP'IJbJi.ca sento' uão poder . 
at.tender ao pedido da âssociacão, · · . • . i 
• · co

1 
m.' apreoo .li consideracão. -· · Au~uó~· ·de Róu1•c; · 

SeoJ•c ;a riO da ·P1•osidcnci.a ,, ·· , · · · · .. · . · 

·~ .Süci liwR, Sr. PpoRidcnt.o;: os f.oJ'm.~s do~f.à 'ca,i·LII tJI!rJ busta .. ·· · 
qu., nlla passe n. ·flgurar n~s nossos AniJae.\' paJ·a di~ponsar. · · 
I •Jdo. e· qualt]ucJ• commontarw, · · · , · · · · 

, . 'J!cnho. cóncluido, (Mu.ito. bem.) • .: , .. . 

·o .sr. Presidente·- Contiúila a ho1•a do (lXIJcdicnto. 

'. 
' 



1'e1n - P,alawa o ,Sr,, Lopes ,GQnçalv~ .; . . , . : '·;. . , .. 
• ' ; ' 1 , I ~ '. ' • • , , , .: , , _ • • . ~' • •.: • • ' ' ' , .. • , 1' ' 

· O Sr ... Lopes Go.noalves - .. SI-. PresideJ?.te, n.o vlltP em ll~ 
parado,· que o!fer:eo1. ao . pareoer da Oomm1ssão. de Oonstitui
_ção, rela~iyo ·ao véto:n,. · 49, ·~espeitante á resoluoão •. do· Conse~ 
lho. Munw1pal que. eleva para· 419 :600~" ·os .actuaes ·:veiieimentoS. 
de 7 :200$ dos, professores da· Escolar Normal, houve·' na sua 
publicaeão um equivoco .. Em vez desse 1'augmento ·ser :de 

, 69 :.200$, como está imp:r~sso no .Diario do Congreaio, elle ·.· ~. cl~ 
64 :800$000~· : . . , . :· · . ·. " · ', ' 1 

· · /A différenca' iiu deficit, outrosim,:. contra . a Prefeitura. . 
·entre .os 40 :000$ .4e propinas que os interessados dizem rever,. ·· 
ter aàs ·cofres municipa.es, .'8. o· alludido augmento; em vez d._ 
.ser:de u29:600$'', comoeonsta ainda; do Diario. di.!. C,Ofli.Jr..ea1,o1 
é de 24 :600$000. ·• .. = • : , . . . . • . . . • . 

·. ·· .· Faoo: desde já .esta rectifieação,,a.fim de que na .oóoasilc) 
da votação do pareeer,,nãl> s~~ mais o!lriga~o a tratar d.e ae-. 

· melhante ,assumpto, eU!. p.lleJUlZO da· üou~ma '!l da qu~f.lq 
de lflef!i«B:· . . • · ·. . . <". .', · • . :.::~.:.:i' 

' Era o, que tinha, a .d!,ztír ,, (Mtdto. ~~m.) • , :. . , . . . . 
; I .', ',)"'•(' ,' • •/" ~ ~· -·~'• .. ...-~·~~,,::i":"'-"',..1, 
. . ,. o. Sr. Presidente - Si não ha majs quem peça a palaYR. 
pàssa-:se á or!leui .dQ dia •. (~au1a.) · ·; . · · · · .• , 

• •. 1·, .' • . . . . • . • ; .. ·' ~.: ., .. r 
ORDIW DQ DIA . . : - . · .. • . . ·: . 

. . . I . . . -, .. _:,;,__ ··-·· . •· 
.... • '-~' •.· ' ... ' ' •. ,, ... •'!,-' • •• · .~~' ~-,-,.~ ·~ , · o s~. Presidente - A: pr1m.ell'a. parte da .ordem.® diai 

·consta .de .votaeão de mater1as CUJ& (llscussão já foi. encerrada. 
Não havendo numero vou pass~.ás.materi~ em debate.· · .. . : . , . . , . . , . . ,. .. ·. . , . , : : . ··~r-: ... 

, "r ,; , 

' ..• ' .. · .• DMGAGD DO .RIO JAPAMTU~ • . . ' ' . 
• ·· ·. 2·· ídiscussã~ ·da prot>osição da camara ·dos ·. neputadoa 
n.~ 31, de. 1922, qu~ manaar"entt:ar em accOrdo com. o !overno 
do Estado de Serg1pe, para o f1m de ser .. saneado. e.: -adCl 
o rio Japaratuba.. • · · . · · : · · • :. · •> .. :< : , · ' ·. · · 

Encerrada e adiada a \rotaÇão .. ,. · . . · . ·,r., ..... . . 
. . . . . . ' .. ,. ' ·, : ; ·_, : ... ' 

. LICENQA SEM Vl!lNcn.mNTOS .. ·. : ' .•. 
' ' ' ' ' . ,' '' ' ·~· ';· ' ' ' •· 

,· ·; 2• discussão do rp~ojecto do Senado. n;. s•, de 1922, oôn•. 
cedendo aro. secretario de legaoão, Jollo. Leopoldo Modesto Leal 
Filho, um arnno de lieenoa, s~m vencimentos .e' em prorogação, 
para tratamento de saude. , . 

· Éneerrada e adiada a votação,., · • ·· · 1 
. • 

. ' ' ", ' ' ' ' ' ' ' ~ · o Sr. Presidente ,....... Nada mais havendo a tratar, VllU 1~ 
vantar a sessão;. ' ' . ... . . ' . . . . - . . ú 

Designo para ordem do dia da seguinte·:·. . "' . ' ' 

VotaQãO, ·.em. discussão unica, do. parecer da Com!Di~siO 
de Finanças, requerendo a aud!en01a da de ·. ConstltUJoão 
aeerca do officio dQ Pres~d,ent~ do Supr.emQ . :L'rjbunal Fe.-

§., .... lVlll~ ~ 25 

.I,, 

•' .. ·.~.: .... 

·: ·i~; 
,;~·~ ,, 
,",.1 

' " 
' ·;: .~:,~ 



1'986 ·.·.: ANNAEB DO SENADO,: .•. 

dera!, solicitando a,. incluslio de' nova ctàbella:·d.e .. :vencimentos. 
·dos funccionarios da sua secretaria no areamento para o 
· lixerc·iclo ··financeiro ·corrente· (parecer .n •• 74,.:de:.:l922) ;·· 
.~;.·. ;;::y ót~cãO; ,em' di~c~saã~ unica; :~a'' r:~cíâccriq fiT,ial. lio 'lir9,

,. Jeoto. do ,Senado, n .. 63, de· 19;>.1, ,determinando ql!e. ,os herdei
iras dO officiàl,' 'ou ,praça, dó· .. Corpo de 'Bombeiros, 'que .. suC
,;1\!ml:Jf~. e~·:.~-efyjÇo, ter:ã~ ~~r~ito ,aos v~n.~imentos· ·~e l~e< c,a .. 
... l~), .. r)'.•,·, ..... ,···.,, ·~·,1'··~·· · ~..... •'. '· , 

Votação, em discus~ão ~n.iéa, da redacção fiml.l< do. pro: 
,jeoto"Ão·•.Senado n, .Q4, de. 1'921, .• que, manda.,~rir· o. credito 
-q~:~e>!or.:n~óe~sario ,par,i~:· pagn!l)én~o::!l'J?~ · lpna:Bo~g'es .B~ra~a 
-;RibO!rQ;rVIU.Va:AO. .Dr, )~ar.~ta R!belrJlc.?..ll~,, ye11c~me_ntos 4e~- · 
. ~ados· .. de. rece~er.,por.,seu . .fmado .. marlao,.. '· . . , , 
., '' • ' ', ' • '· :.. ... • ' ' ... ' ' ..... , • • ··' .. ' .. ' ' ' ',1 ~· ' " • .: ' '•' • ·.~ • ..-:' 

...... Yotação, em ,discussão unica, da redacção• :finaL do pro
jecto tlo:senado 'n-: 65, :de:f92t/que. manda .. contar .. nas respe

."étivâs '1és'de'·offieior'o tempo de' serviço mili~ar. ·prêstado· por. 
'1l1ffié'iàes ··da Guarda:· Nacional,' •durante a·' revolta dos,· mari
nheiros, em 1910; . · . · .·, .. :.• .. : .... , .... ,, ·l' •. 

Votação, em 2• ~!scus~io/ do': :Prbj~ctci · do :·sen~do· :~. 6~, 
1de ,.19211 que. reorgamza. o montep1o dos .funcc1onar1os publ!

·. cós; CIVIS e milit'ares··cta:·uniã:o··•(cóm.Jll:i:ló~lfel'fda Càmmissão 
. Espeéial contrario :a emeil!fir·íto• Sr;·' PttuUl•·fle •FrontirVIi' 

considerando-o substi·tutivo de proposiçâO da C amara· dosj 
Deputado·s n .. .27.2, de. 19.2{)_; ·· :· ··: .•. :: · .. ·. · · . 

~ '• .So~iiçã~, ~m, ~iscussão uriica, do véto do Prefeito do 
, D1,~t~~~lb' Ji:ede):'~l,::~·· .. 5,9, de, 1_9.22, . á. .resoluoll.() :do .Conselho 

MumCIJ?,al. '!111~'. ~QU~pnt'a' .:,·:v~ncun:entos. ~os·· pr~?fessore$'do 
curso. 'de' adn.ptaçã'o ·do·· Inshtutó ., PrOílSSIOnal João,,. :Alfredo 
aos professores do mesmo curso ·(com parecer contrario da 
Commissão de Constituição, n. 4.2,··de .. 49.22); · .. 

. ô ·.' ,yotação,,• em,, discussão ... unic.a,. do,,véto do. Prefeito do 

. ·::Ihst':'l~lo F.&deral; .. I_l· · 51, de ... 19.2~,. :.á resolução :do ·Conselho, 
::•AI:UJllCipal. que_,,eqqlpara vencunentps <io.s ;inspectores. ·:medi• 
cos escolares, aos inspectores (com 'parecer contrario: da Com-. 
missão de Constituição, ni 48, de /9.2.2); · .. · ' " · · ' 

• < '•,,· '.· ':' ,."o,:,•;~,'':•,.;, ,·,.:·:. :,' '\ I ~.;,:,''•"! •: • • 

Votàção, em· s• discussão; da. proposição da S:amara dos 
' Deputados n, 215, .de, 1920, autorizando a inclusão das linàas 

télegraphicas de Ferros e· Escura e· a S. Domingos do Rio do 
.. ,P~ixe, en.tr~. as ,<Jue devem . .ser construidas pel~s dotações .or
.. ·&ame!ltar.!as de }921, '·(com pa.reeer (avoravel.' da·. Commissão 
,ch,.Fman,as, .n;. 714, de'·/9.21)'; '' · · ·:: ··· ·.·: . ;.• <:· .::-: ,,._,, 

·,· . ' " ' ' ';' '·' .:. '. . ' ' . .' •.• '. '" • . ; ' 'j .-:: .• ' •, . ·,;"I' ' I; 

Votação; em díscussã~ uni c a,· da:, indfçaç'ilo n; A de i92!, . 1· .. propondo que o. Senado nao. to,ma conhecimento .. dos .. vétó's do 
Prefeito do Districto .. Federal' 'relativos '·a 'deliberações · do 

•. C:on~elho 1 ,Munici~~~ .. so15re. a .su~. s~cretar:i.a ·(com ,parecer con
.trarw da Commtssf'lo de Constltutção; n'," '30, :de -~9lll) ;· . 

·Votação, em .2• . dis,cussão, . da proppsiçíió ··da; éainâ.râ 'dos 
··. _Deputados n. 74', de i921; declarando~ feriado o·. dia' t4 de 
(·~e.tembro: de, 1921; em .que se ·.oommen'u:ira o .sexto ... cen~enario 
"d~: Dante:. (~om · pa1•ecer contrar.ío da. COfnm.i.8são 'dt'Justiga, e 
"/.leg(afu~~ n, : 638; •. 19jl) ;:;·S . :· r, . · , , . . , ·. 

' ' ' ' I I''' ·•• 

. ',· 
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Votaçlio,' em . discusslio . t.inioa;. do I. véto', do 'Pre1eito, •.' do 
Districto Federal;''n/ 28, de :1922,. á ·resoluçAo do' Conselho 
,Municipal; mandando contar tempocde serviço que menciona 

. ao guarda da secção maritima: ManoeLAbreu, . para; todo~ ~s 
llffeitos (com parecer contrario da Commissão de OonstLtu\-
r;lio, n .. 41, de. 1922); . . . 

,Votação, em discussão u~ica, da· emenda da Oamara .dos 
Deputado~, !IO··p~ojeoto iio: Senado n. 19, .de, f.92i, que rel~va 
da pr~eripç!to em que .Incorreu· ·o 'direito de D. Margar1da · 
'l'iburcio Gomes Carneiro, para o fim de pqder receber ·a·. 
quantia' -de· .38•:575$17.4~ · de ldifferença. de • . melo 'SOldo :e:· mon-

. tep!o que l_he · comp&te;• n~· qualidade dê vi uva do. general G~
mes Carne1ro (com parecer favo,•avel da CommtSslio de F~-
r_aangas, .~ .... 48,.,de_ 1,9'~2:)_;::•: • . ·'·" ; .. 1 · , • • • • : 

.. :·• ''VOtação, eirl':2~'::disc'ussão, da proposi9ão da '.C~mara do.a 
Deput.~dos' ·n·;: 229, .de,J 921;· I que ·abre;· pelo Minister10 ;~~a: Re~. 
l!lÇÕ~s: E:x:t~r,1ores; o' ·credito ·de .. 354 : 1~~$140; para. •restltúiçlío 
ao/governo ·da' França;· de ,igual'. quant1a recebida· a. mais .. pelo 
.Jil~!lail: na/"l'iqúítlf:\Q!iti 'd9(navios' Lagé 'e.l#im.~.ve.lite .(co .. m :pa-;·;· 
recer' tavoravef dã ·co~missao de F.ina11ças, n • . 49, de .19.22) ;• 
""··'1~·····.! .• ·~ .... ! · .. ··~;.. .. \!.' · •• ·•.•· .• · ..•. :·,:·. ,· .. • '')··· . • ;· .•· ... .:''.' '•l;,., •, .· •. : :"·,' 

· . · ·Votação;: •em • 2'• ·dil!llusslío, :da <'Pr.opósiçl\o , 'da . Camara doa 
Deputado! ·n. 234; de' :192i;.:que al:íre; pelo. ·Ministerio da Fa
zenda, .o ~redito especi~b de :.6:070$180, •.para P.aga'mento·•.do. 
que ,é devl4o,.a,:P.:··~~~a.Lmza·Berel.lSUilr. e filhos,. emv1r- . 
tu~e jle ..•. s .. e. n. t.~. nça, J1id1c1ar .. la (c?m. p .. m·~cer,}a. ~orav.~l; d.a .. Com~. 
mu~lio .~·,Fmanga1, .p. ,50, dB•I9.22); .,· ·"" ,, . , ... • ,, ... 
~!,./,;'• •,• ·.,p,"'", •. ·, ·.· ;·· .... ~ ' .,, ,.•' · .... ;, ... · '· ' .. ' . 

·' · Votaçllo;. :em·· .discusslío. unicat.do' 'vdto do Prefeito do 
Disf.ri~tp Federal,:.~;, !2,1 de '19~2, ,á r~solução 46 .Conselho,.· 
Mun~~~pal. que .. equ1p~a. , os . ven~1mento~ ·do . ãjudante, ~o ,N~. 
ta9.our.9:id&., 1S~nta ~.uz, .a. o do : 1:\JUdilnta· ido; Entrep.' o, sto .. d .. e' S~. 
Dlo~o;c(cotn,.pqrectn': co~~ljo .da Co~rrus.iao tfe Col'!stitui-
pao,.n.,,68,•de 19iJ), ... · · ..••.... , , .. ,·.:···· , •. : .. ,. ,,, ... 
. .··Votação, em' . discussão unÍca, · do· véto do PI'~felto': ·do 
Dis~.tcto::F.edera~'n; 6~,. de.1922, ~ resol.ução1 do· Conselo .Mu-

•niclpal que manda remtegrar o· o1da.dãoi Deocleotano Martyr, 
. ex-fiscal ·municipal. da tre~e~ia de Santa Rita, no cargo de 

agente· :da· Prefeitura, . sem. d1re1to a vantagens, atrazadaa ' (com 
parecer contrario da Commissão 1/.e Oomtituig4o, n ... 66, de, 
.1921!) : ·. . . . ; . .. . . . ·, . .' . . 

I , , ." ' . \ ~ ' ' 

Votação, em 1' discussão. do projecto do Senado· n. 32, 
de ,19?21 autorizando o Poder .. Executiv.o .a .mandar construir, .. 
emr: Cala .. as: :Novas, ·:E .. ~t~do de . Goyaz,: u.m · hoapi tal nas eondi
çOea .. que· estabelece, d1spendendo ·para esse fim até a quan
tt~ .. !i~ 6.00 :>000$ ~ '(com ·J!arec~r fa:uoravel.;da CpmmiSiao dê 
Constttuição; n. 59, de 19.22); . . . · .. .. · .. 

' . . . . ' . . ' ,' ' 

. . , . Votação, . em. ,2• discussão, ·da proposição da Camara dos 
Deputados n .. 3i; de, 1922, .que manda en~r~r em.aócOrdo com 
o.soverno, do .. Estado.de Serglpe, .. para o f1m de ser saneado 
e draga~o o, r1o. Japaratuba. (com parecer tavoravel da Com-

. missão de Finanças, n. 67, de 1922); , 
;.·):I Votação, em 2' discussão,' do projecto ·do Senado n. Si, 
de· 1922, concedendo ao secretario de legaçlio, João· Modesto 

" / 

,..., 
·' 

..... ,. 

... ; .. ,·.:;;: 
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Leal Filho, . um anno de licença, sem. vencimentos e em pro~ 
rógação, para tratamento de saude (da Commis~ã!l. d~ Fina,.. 
gu, parecer n. 70, .de 1922). . . · · 

. . . 
Levant~se a ses.são, ás 14 horas • 

· . 44' SESs.\0, El\1 19 DE JuLHO. DE t922 
. ' . ' . ' ' 

PRÊSIDENCIA ·DOS SRS. CUNHÁ. PEDROSA, . :1. 0 S&Cim.W~, III · . 
. A, AZEREDO, VICE-PI\ESIDENTE · 

A's 13 e 112 horas abre-se a sessão; a .que conoorrêm ~~ 
Srs. . A. Azer!!Ço, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de .Morass, 
Mendonça Martms, Lopes ... Gonçalve~; Justo Ohermont1 GOdo .. 
fredo Vianna, Costa Rodrigues, Joao. Thomé, Frane1soo Sá;· 
Eloy de Souza, João Lyra Tobias: Monteiro, Antonio Massa, 
V·ena;nciq Neiv~, Eusebi~ .. d'e.: Andrade, (irac.chó Cardoso,· Ber
nardmo . Montei'I'O, Marcll1o de Lacerda . M1guel . de Carvalho, 
Bernardo •1\f.oriteiro. Adolpho Gordo, Alfredo Ellisi Liliz Adol..; · 
pho, ·José Murtinho, Olegario. ·Pinto,· Carlqs .. Clava canti, Gene~ 
roso· Marques,· ~auro Müller, Felippe Schmidt, Soares do~ 
Santos e Vespuou~ de Abreu. (32): · ... · , . . · : .... 

'Deixam. de oomp!Ú.•ooer com 'causa justificada ·os Srs., 
Abdias Neves Alexandrino de Alencar, Silveiio Nery; Laurô 
Sodré, Indio do Brasil, José Euzebio, Felix Pacheco, · Anto..; 
nino, Freire; Benjamin Barroso, Carneiro da.. Cunha,· ManOOl 
Borba, Rosa· e· Si!.va, Araujo Góes, Gonçalo Rollembel'g Si- · 
queira . de ,Menezes. ·Antonio Moniz, · Moniz Sodré; Ruy. Barbosa', 
Bernardino Monteír_o,.. J erouymo Monteiro, Mareilio de : Laeel'• 
da,· Nilo P.ccanh,!lj Jvtodesto Leal. P. aulo··de J!1tonti~ Sampaio 
Corrt~a. Irmeu · JVJillchado, ·Raul Soares, · Francisco • · J:Salle,si> AI-· 
varo de Carvalho, Ramos .. Caiado, Vidal Ramos e, Carlos !Bar~ · 
bosa ~(3(}). : . · · · 

· ·. '.· E' lida, posta em disoqssiiq, e sem debate. IIIPProvad& à 
acta <ia sessão ·.anterior. . · ·· : ·. · . . · · .,• 

·. ', _:·. 
· O Sr. a• Secretario (ser·vindo de ·I•) dá cpnta do seguinte 

. ' . 

EXP.EDIENM 

.. Do. Sr. -Presi~ehle ·do. Estado do. Paraná, Cl).mtnunic~n:dc> 
Ler designado o (lia 00 doe agosto J>rox1mo futuro para a elei
oão de Senador. afim de ser preenchida a vaga àl:ierta na ro~ ! 1, 
presentac-ão <lesse Estadq pelo falleeilllento'do Sr. Dr. Fran- · 
cisco Xavier da Silva. - Inteirado. · ,. . · 

. , TeleSTamrna do Sr. Leopoldo Bulo. :;Presidente 'do Se~ 
nado Argentino,· agradecendo as eongrattilaOões do· · Senado• 
tWaHileil·o ,pe.la data de 9 de julho, oomm'einorativa da lrnde
pcndencia >Politica ~aquella naclio amiga· •. , - Inteirado .. 

' ,, :- ' ' ' 

· .. O Sr. ·4• Secretario (servindo de ~·> .procede á. leftu~a dQ§ 
l!II'U)nf.e~. • . · . . · . · . . 
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PARECERBB 

N. -75 - 1922 .1 

. · Por di~positivo da lei n. 3;'454, de 6 .de janeiro de 1.9'18, 
i'icou o ;Poder Executivo autorizado a: rever e·. veformar os 
regulamentos ,das Casas de Detencreo·· e de Correcção, Colo
nias e escolas .correooioilaos ou .preventivas; b·em como . vé
rificar a· .situação dos presos . e sentenciados pelos · jliize~ 
se(lcionaes ·.do . Distrioto Federal e . dos Estados, no sentido 
de uniformizar e verificar. a d·ireccão dos esCabelecimentos 
pimaes dependentes do· Governo Federal e• de tornar .ef!ecti
.vo o regímen penitenciaria legal, providenciando a respeito 
do modo. mais. conveniente. .. · . . .· ·. . . 
. ··· Esta disposicão foi .reproduzida •Pelas 'mesmas. palavras, 

no· art. 7•, da lei· n, · 3.674. 'de 7 de janeiro de 1'9'19. .. . · 
· : · O objectivo .do dlispositi.vo contido na autorizacllo con
cedidas suooessivamen'te nas leis annuas de. i9i8 e. i9i9, vi-
sara" apenas a· revisão e. ·r~forma ·dos. regulamentos dos esta
~elecimentos ,penitenciarios ·para o effeit.o ,de dar· execucilo ao . 
que ·o • Codigo Penal ·denomina regimen • penitenciaria legal. 

· · Posteriormente, porém, . entendendo· o Congresso·.: não li
mitar· a projectada. r&forma aos pontos indicados nas supra
citada;S disposicões. autorizou, pelo deereto _n. · 3, 975, de 3·1 
de dezembro. do 1919·,. que a reforma das prisõ'es federáes e 
das· escolas corrcccioilaes c. ·Preven.tivas seja moldada pelo 

· systema .progressivo de -que. tratam .os arts 50 e 00, do Codigo 
Penal, modificando-os de accOrdo ·"com os IPrinoipios geraes 

' :da' penalogia moderna: e, oom _ os preceitos da assiste~cia aos 
.condemnados .. e .egre~s.os. .,. . . . .. .. , . , . . . . 
• , · ,Mas a actual· .proposioão, novamente estudada. e. ~M~ceita 
. jlela .' Camara . dos ~eputados imprime muito . maior · .!lmJilitud~ 
á refnrma. determmando- que ~leance tatnbem .o livramento 
condicional, ·· o . regimen penitenciaria, su!pensllo da eóndem .. 
naçãO. (surais). redueção da pena pelo bom . comportaomento 
(lei americana do .good Hme) ,· oreacão ·de :.penitenciarias ·agri
coJas ·bem .. como da ·Inspectoria · Geral das Pl'isões. Federaes 

· c~mprehendeildo o·· cadastro penitenclario d~. todo .. territorio 
·. nacional e finalmente .,á. remodelaQilo do processo . de investi-
'.gaoão 'criminal,do Districto Federal:.··· .. , " ·. : ... 

·. ..·. · ·.··· :Pens11ndo corresponder á urgencia reclamada ,pela ill,liPor~ 
tanc1a do.· assumpto, . apparelhando .o . Governo com a nece~sa~ 
ria autorizaoão; a Commissilo de Justica e Legislaoão: julga 
a· proppsioilo merecedora da. approvaoão_. do . Seni!.dci/· . · 

Sala.' das s'essõ8s. . de julhode .1922~ _: Adolpho· Gordo, 
Presidente. - Eusebio de An1trade •. - Godo(reckJ· Viànna.-
Gracclt.CJ Cardoso . . - Marcilio de Lacerda. · 

' ,, ' ' 

i' •• < ' ' ' 
PROPO~IQÃO DA CAMARA· ·DOS lllli>UTADOB, N. 3, 

SE REFERI'i O PARECER. SUPRA . . ~ . 

o: Congrseso Nacional decreta: 

DE 1922, A QUB 

" 
Artigo unioo. E' o J1oder Ex.eilutivo autorizado: 

. I. A'~ rever e reformar os reguliimentos · das . Casas d~ 
'Detenoão

1 
Co!rrecoão, colonias e esc()las oorrcooionnes ou •pre

ventivas,, \bem como iVerifioar n !Situ!llção dos !presos J.ui~ 

·' 
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zes seccionaes do Districto Federa1 e dos Estados, no sen- · · 
tido de uniformizar e unificar a direcção do~ estabelecimen
tos penae~ dependentes do Governo Federal e de tornar ef
fectivo o livramento condi·cional e . o regímen penitenciariQ 
legal, modificando-o no. que for necessario, de accõrdo com 
os ldeaes modernos tendentes .. á regeneração dos criminosos, 
e os relativos aos. incorrigíveis, a: creacllo de. .penitenciarias 
agrícolas, · suspenslio de condBmnacllo·· (sursis), encurtamento.· 
da· pena pelo ·bom procedimento (ler americana do good time). 
providenciando a respeito do inodo mais conveniente. ' · ' · 
-· ' IJ. A c;rear a InMpectnria Geral . das . · Prisões · ·Federaew · 
para. a .realiza.cllo ·desses ,sçrviços, incluindo o Cadastro Penl
tenciario· ~e todo o·.Bras1l; comprehendendo nlio só os .reclu~ 
sos nas prisões; processados: ·ou . condemnados, ·quer· dependen
tes da Justica Ferleral, quer da locaL do Districto Federal. e . 

. do- Territorio: do Acre;. quer ·dependentes da justiça dos Es
tados, de modo •a habilitar os' tribunaes federaes e locaes :a 
·dispOr ·de informações' certas e .. rapidas. sobre ·os··· reincidentes 
:l'ora(ridos . de um para. ·outro ponto do . t.erritor1o nacional., , , 

; III.'· A "·providenciar· • para remodelaçlio, do processo .. , Cle 
investigaçlio crim I na!. do Districto ' Federal. ':: ' ' :': '" I ·, ••• r' ' 

·• IV. A abrir· os· necesliarios ·creditos para; 'a ·. reallzaclq 
desses serviços; .. rego'\'adas• as'disposições em, .contrario,: . . · 

·. Çaníâra. dds' DeptitQ:d<is, Hi'de àbi'!i de'.i922: '~:A.Ni'Ólfó · 
llodngueiJ de.,A:eveâo,, Presidente .. -.'Joad Augu~to 11eserr,a 
d~ Moraes,. t• Secretar1o •... ~ Costa 'Rego, 2~ Secretar)o. r 

' • o • ~, •' _, I . I , ' . . ' ' \ ,j ',,' ': ' • '< 

·-r . ,. ... ·. 'N 7&' 't9Ü;.; :. ' . ·•::·""' .. 
·_' ·;·:' :····-:_: ,• ,;:.,·_,~ .. ·~··:···~~:: ........ ;.·,,;·:·.'_·:~i;·: .. ::._··· 1;. ___ •:'•' 

:. o' decreto 3.'677, 'de 8 'de Jan'eiro de· 'f9f9; a qtl8 'se: refere' 
a proposiçlio d.a, Camara. dos ;l)eP,utados, ~sob n.' s, ·é o• que' r~ · 
.gula as' férias'. dos .Juizes tederaes, substitutos .e procuradores · 
.sccclonaAs, b·am como· dos.· 'juizes . de· direltó,. pretores· e 'mein:.. 
bros . do· Ministerio. Publico·. da JustiÇa Local· do Dis'tricto Fe- ... "e·ral · · ......... '· · · · · · ·· · · · .... ' ,.:.,,, ... , .. ,,., · 
,\A; . •, :· • . ~ •:.. ._,. . , ·. ,, ; . '• '. ,. . . ri .·, -· ', '.. ,- ... , ··:, . . 

.. ·. q .p~r(lgràpho:.unj~o do delireto.cltàdo dá dlre_i~.o aos''qile .· 
subsL1tu1rerp,_os. funçmonarlos·. Q\l~.:go.sarem' as· férias_no .Pe

.. rmdQ. est.abel ecid9. no .art •.. 1•, a. re<wer!'r .Para·. gosal.:as' fóra• ·do 
. pedodo or4inario. .-.· ... :· '· ... ·.· ' .· .. · .. ·.• ·· · .. "' ., · · 

. A' proposição da Camara. modtfitla · .esta ·· ,dispos,l911i('qile, 
ahás somente, alnança .os .. que subs~iluirem os funcc1onarios · 
~urante .. as. fé. r)as:,tor .. e.!lses; para 1tornal:-.a exteris,iv~'â''.tod ... C!B ~. · . 
~~8~ ~Je~fi~~~~dqs _.Ç; ~o~al~as ~o~ ,Q~al~.1ler · m~~wo ·~:~~~~r:-

.A Simples enunc1aclio do d1sposibvo cabalmente . o'· justi- . 
·fJea; · ra~lio pela quar a ·Commlseão de· Justica ·e· LegislaQio · 
propl!e··que ·o Senado o approve. ' . ; : -... ···· . "·, .. ' : ! 

~ala das sessõeS. }.8' ele j~lho ·de Úl22. ·..:._ AdOlnhó i,Gori:lo, . · 
Presidente. - Eusebu) de [indrade. ~ ·Godotredo Via1ma~ '-. 1' 
Gl'accho Cardoso. -'Marcllio de· Lacerda·.'·.·· · .. ·,:-. ,, ·.: 

. ., . ;•: , • : . . . . . . ', . I • '\ 

l'ROPOBIO.~O DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. :a, DE 1922, A QUE SB 
.REFERE O PARII:CII:I\. SUPRA . , 

1 ' """\. ' • • • ,. . 

O Congresso Nacional: · . ' · . 
. . Art ·1.• .. Fica substituído ~ paragraph~··•Unlc~ do. art t• 
do decreto n~ 3.677, de 8 de Jan~iro de .1919, pelo segÚinte 

I . 
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offlciai os Versos de Ozorio Duque Estrada e1 concedendo ao 
mesmo o premio de cinco contoa de réis, despertando a sua 
dlscussllo ainda notavllil interesse, sobremodo Justificado pela 
proprla natu~eza. e . delicadeza do assumpto. Dess'& dlscussllo 

. resultou a. divisão da emenda-de Coelho Netto em dtias;partes 
"':"" uma quanto a ser adoptada como ()~ficlal a lettra Indicada, 
e outra sobre <a: oonceesiio do premio peeuniarlo,. opinando a 
Camara pelá acceitaclio da .segunda parte e rejeitando a prl- · 
melra por.dous .fundamentos: i•, porque sem concurso nllo 

· se poderia adoptar a lettra :do h~no naclona1; .. 2•, porque o 
_assumpto da. proposiçllo .nllo cabia, no proj89to de uma lei de 
,areamento, d~endo. ser 1objecto .de uma pr.oposiello especial.. 
!Adoptando" taes fundamentos· por .. elles se. manifestou tambem 
o. Senado, . tendo :prevalecido. apenás a institulollo. do premio, 

·.'o que foi effectl:vamente .concedido .ao. illustre autor dos. versos. 
Sr. Ozorio··Duque:·Estrada;. ·<· ..• · .· . · ·. · · .. · •. · 

. ·. :.Ein úu.j ()'_~s~mipto;f()l novamente l(lvado á·Caniara por 
um projecto especial. do .Sr; ·Deputado .Joaquim ·Ozorfo .pro
·pondo _:a offlciallzncltq dos versos daquelle mesmo. homem .de 
lettru; · projecto sobre , o :qual· a .COmmissllo de Constituiçllo 

· e · .Tustiça. da ' Camara · deixou ·.inequivocamente, manifesta, , ~ 
oplnlllo para que a. ,escolha da lettra •do hY.mno sómente por 
concurso fossel feita. Este projecto, porém,· ficou sem defini
tiva soluello durante quatro anno.s, até que .na. sessllo do anno 
passado . (i 92i) ·· foi lembrado quando teve· de ·ser· estudado· um 
outro projecto semelh'ante 'offerecido · peiJ) Deputado .T. La
martins, o qual, · com o sub[ltittitivo acceito , pela. Camara, 
constitue a actual proposiQilo, depois· de ·ter . merecido· no selo 

·de· sua· competente COmmissllo' .de .Constltuiollo· e .Tustioa demo
rado e 'acurado estudlf relvellado no··parecer.: da .maio~la ·e·· no 
,vo.to em. separado. do. De}lutado · Prudente . de Moraes .. ·· · . 
·. ·::;·' Encarado <o . e~o: · peilíi. su~ feiQfto Jm'ldica, aquella oom
. missllo acêentl1a. com· maximo acerto que a concessllo .do premio 
. conferido anteriormente por acto. do Congresso 'Nacional'' ao 

Sr. Osorio Duque.·Estrada'· nllo determinou .. pór .!PBI'te deste 
. a cessllo de seus direitos autoraes. á Unlllo. .. . . . . 

;. .iDe·. :facto~ . o ·premio lristltuido ,e entregue ao . autor dos 
.vérso~,,nllo'lhe iirJpoz· obr18'1lello .ahm!Jla: foi ap~nas· uni_':ga

. tardllo com que o· Poder Pnblico . distmguiu um .trabalho .lit
terario de merecimento:. nllo significa nem representa ·o preoo 
da . acquisicllo . dos· direitos de autor; . · ' · · · 

· .. Quanto á . condiçllo 'dé · ser . dispensado o concurso, como 
,, . meio. de pre:ferencia .l{l'Bra escolha, ·a .referida Commissllo da 

· 'Camara;· · firmou;..se :nos,. seguintes· .motivos:· : : .. ;, · · · ' 
. ·. . . cEm principio a Commisslto ent.ende 'que, a escolha' . dà 

· lettra ·do nosso hymno dàvêra ser feita. por:•mei() de· ;um 
· · .. concursof....~_ nesse sentido. iõ, em t9t7,. acceitou o 1Jiarecer do

1
, 

·saudoso ueptit.ado M.aximiano de Figueiredo,. relator do pro-,. 
·!tecto do. Sr. Joaquim Osorio. . . . . , 

· ·;. · ·Da h i ,para cã, .Porém,' são. decorridos . quatl'o annos· e o~ 
':ersos q·e Osorici .Duque Est.ra'da, que, cpnforme reconheceu 
a propr1a Commissão naquella .. época,· eram .cantados com 
:Vivo enthusiasmo nas nossas escolas, , e nos. exercicios mili
tares. do Exercito e da Armàda, des'(ler,tando .oi sentimento 

. civico .. ·da mocidade,·. podem-se •oonsiderar hoje como insinua-
dos na alma do ipovo. · · · · · · · · 

) I 

í 

r 

• 
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. · E~ toda a parte esses versos são cantadoo, e póde-sc 
mesmo sem exagero dizer.-se que o nosso hymno tornou-se 

· conhecido. em .todo o JPaiz depois, que lhe .foram adaptados 
os· versos. de Osorio Duque Estrada... . . · . 
. · , . Accresce que . poucos mezes faltam par:a as festas . .do 
centenario, faltando assim, materialmente, tempo para abrir-
se um concurso, com resultado sa:tisfa~torio .. . . · .· . ' 

. . .. · Demais, o proprio .Congresso NaCIO!lal Já JUlgou dl~()s 
de serem premiados os versos em questao; de modo que, por 
todos· .esses. motivos, a Commissão ·antende. que. o . concu7;so 
no caso, póde ser dispensado, acceitando-;~e; assim,· o proJe-
cto do 1Sr. Lamartine.~ · · · 

,-, -' ' ·. ' • . ' ' ' ' . 'I'' • ' ,. ' ' •, ' - , , : ' 

: Estas mesmas. razões hivam·.a:.comniissão de Justiça. e 
Legislacão do Senado a .adoptar· a ;J}roposiéão· que torná: offi

. :cial a lettra CJUe; ha longos annos está vulgarizada po~ todos 
.. ·os ·recantos .do paiz· e cantada, como tal, co•m a .mus1ca do 
bello hymno de · Fràncisco .Manoel ·nos estabelecimentos J!U-

blicos e particulares, .·nos quarteia e' navios da armada na~w-
nal. · · · · 

Sala dos· sessões, JÜÍho de 1Ó22. -Adolpho Gordo, 
. Presidente. - Eusebio de Andrade. -' God.o(redo 1Vianna. -
· Graccho Cardo.vo., -:-· Marcilio de. Lacirrda. ..' .', .... · ... . ' . . ' ' ' ' .. ' . ... ' ... '• . 

. :;;:: -·' .... ;::.t:' ,. ·.'I' •' ·:·· 

'PnoPosiÇ;\o .nA cAMAI!A nos·nÉPuTAilos:.N;·,ir(nE·,1922 A QuE 
. ' ' SE REFERE' ó• PARECER' SUPRA' . . ,.•-, . 

. ,_,":· . .' ' ·_·: ':.· ; ;. -... ' :.-~,.i.-..~ :·. ' ... ':.:/ . ' . ' , .. '., ,., 
· , O Congresso, Nacional- resolve :• . . : · . .. ' · . ,.·... ...:: ... :,. __ · .. : .. , .. ~.-.- . .. :.·::\ -'<·-·· ·. ' ' ' ..... . 

·· Art .. L • Fica o· Poder Executivo autorizado a adquirir 
a. propriedade plena :e • .definitiva•·:da: lettra. do , Hymno .... Nacio
nal Brasileiro,_ esm:ipta :Pelo ~r. Joa,quim , Os~rio . :D~qlie Es
tr.ada, .. despend·endo • para·. tal f1m 'até'' a· ql,lBntia de ·5.:000$ e 
abrindo <OS .:necesàariós'' CÍ'edit'os, . ' '' . ' . , ; ' . . .. 

<. Art. 2.~'Feità a acquisioão o' Poder Executivo expedirá 
decreto d!MJlarando official a .. lettra dq hymno a que se réfere 
O art 10 . ''o"'oj • · I • · .. . · 

.. _' • ' ' • • · .. :,1,,_ ~ ' ".', ' : ,_ ' '. 

. .Art •. a.· iRev,ogam-se,,as: disposições em .contrario. · 
. ' .' ' , • ' ', ,, '(·, . ' ·, '• '. '' • , ' ' '" ',: , ,·, ' ! , ,. ' ' 'r, 'r - ~ . 

. .. ·,·.· Cámara dos Deputados, ·ao de dezembll()'dà 1:921. '-:Ar

.nolfo Rodrigues de .Aze.vedo, Presidente; . ...;;._ :Josd Augusto ·se
.. :erra· de ·Medeiros,. t• .. secretario. ·_. Huoo Carneiro, 2• Secre-

. tario interino; • '· : .. · .. : . • · . .. • , · · . ... : ·.• 
· .. ;• ' ( 

N. 79-1922 , 
·,,. 
' 

. · A pro~sicãó da. Camara dos :Depuúi.dos .n. 228 de 1921, 
. ·. autoriza o Poder. Executivo. a. conceder por aforamento ·ao · 

_Ciub; ·Sportivo de Equitação a area occupada IP~lo mes!llo á 
· avemda Ba-ct.hoolomeu de ·Gusmão. em virtude de contracto, 

que tem: .com a Fazenda Federal,· resalvada a condição de, 
caso aquella sociedade venha a mudar de séde, reverter o 
terreno .ao domínio da União. . . · · 

Pelo ·que se 'deprehende do texto da IJ}roposicão,, trata-se 
de transformar o arrendamento ora existente, ent.re a .. Fa
zenda Federal e o Club Sportivo de Equitação, em aforamen-

' ' 

-·.· 



to, Isto é, um contracto temporarlo, por outro perpetuo, o 
que . importa a a_lienacão do · domimo util ~o· immovel .. 
o paragrapho umco do art. ·. 1•, ·porém, declara mtransfer1vel 
esse dominio, .porquanto estabelece que o ·terreno aforado 
l'everterá á União, caso ;a Club se dissolva. ou mude. de séde, 
o que bem demonstra o. proposlto do· legislador, ,de oircum
sérever os· effeitos .da ·concessão. ao · uso pessoal do ·foreiro. 
. . Sob .o ponto de vista dalegislacão, a:Commisslío de Jus

tiça nada tem a ,oppOr á resolução da outra Casa , do· Con
gresso, mas . é de .parecer que se,ia ouvida ta1l!bem ·a de Fi
nanças,. visto · trata~.:.se de uma •. questão que . interess.a grande-: 
mente o patrimomo nacional. · · · · · ' · .. . . . ' . / ... . '' \ . 

. Sala das Commissões, ·18 :de julho de .f922. ·- Adolpho 
·Gordo, Presidente,.·,~ Marcilio de Lacerda, .Relator;··.,;...; .lkac
cho. Cardoso.·_:; Godofredo Vianna;. --' Euaeb·io de· Andrade;: · 

.·.,, .·· .. ·:::~··~>·'(1'.1~> .. ·:.":.: ....... ;:·_:·.:-·>:.:·:· ..... '~·-·:'- : __ . . ·,_,: ·''·.<.: ..• : __ :;,_~ 
PROPOSIÇÃO' DA CAMARA DOS, DEPUTADOS .. N. 228, DE}92i;' 1\: .Qt1E 
•·•• ....... · .. ·BE'I\EFERE·O.PARECEII·BUPM, .. '":. ," 

. . , .o cmigressoNacif!pai 'resolve':. : . . . . . ' : ' 
, " I " : • .' , , I : • . , • : , ' ::, .. ~ : •, • , , :' < : ., • , ! , ': . 1 ~ , 1 , , ' ' , ; :\ 1 ·,, • · '1 " , , , , , . , \ , ê' ' 

. . :Ai'f. L"' Fica (! Poder: ExecUtivo autorizado ·a· conceder 
em aforamento·· ao:··crub · Sportivo, de ·Equitação· á~- ãrea ·· •oc.: 
cupada por suas. dependencias ... ã Avenida Bartholomeu •. do 
Gusmlló, que. lhe está,, &.\'rendada pela. Fazenda Federal, em , 
virtnde do contracto . .lavrado .. na. Procúrad<iria. Geral da: .l!'a~ 
tenda Publicn em 10. de outubro. de 1910.:. · · . . . ._·. . .· 

· ·. Paragrapho unlco: No caso de dissciluçãó . do club ()U . 
mudan9a das suas dependencias;•1fiila :entendido que:·o terreno 

, concedido voltará, ao, .P!l,trizp~~io da,,U!1-H'l~~.-··: :·. , .. ; ,,. , . · 
·. ··Art. 2.·• 'Revogam.;.se.' as ·dlsposlcões em contrario .• ~. : . 

.. ·~. ,.· 'Ir: ..... · .. :, ·.· ..•... , ... ! •• • ' ·. . ·. , . • . ' .. : ..• 

, ·,.camarà dos.;I)eputados; i9 de''dezemb'ro .dê f.92l}'·.:.,._;Ar-·· 
nolfo. Rodrigues :de Azevedo, -~resfdente., .. --·Joa4 Auuuato"Be~ 
~.erra. de 1Afl!.deil;os, 1~. Secretario,,·._·;_;, Costa Rego,:.2• S!!crefa- , 

.. rfo.: . ·:·;··.::.~ .·: .' ... ·t:'·· .. :. -·:.:·::·::.··~·:,·:.::., .. , .... .r) · 
. N •. 80-t922. ··" ·· 

, , ' ':. " ,., '·.'. ' ·, • ···, • '', · •. , 'o • ~ ' ' ' • ' ' ," .' , ',. , , I :· •. ' o ':I ,'· < ';, ' ' .' ., 

· A' resolução· do Conselho Münicipol·:de ao· .de . JiiiuJiro 'do 
corrente'. atino,· q~e: :concede· aci. _guarda· jardim,. Ootacllio: da 
·sn:va Braga,. um anno ·de llcenca; ·com ordenad~>;· ·.para trata
mento de • saude, · nega o Sr. · Prefe!t~> do ·Districto ·Federal 
a sua sancção, vetando-a, sob o fundamento de.cque o referi- · 
do guarda tem apenas tres annos. de serviço municipal. 

•, ' ~ :~.~~.:~. ; •· , • ·, ·:' . 'I ; ·. : ' ' .' . 

'--- . ... 

. ::. . A Oommissilo·de Ooristituioiio,. esttidnndo'·~. aâsum:P•to, ve:-
' rlf1cou que ~>s casos • de l!cencas estão ·previstos ·no·· .decreto 
n: 2.294, de.SO de ag~>st'o de i920, votado .pelo 'proprio. ConAelh~>, 
. que só as deve conceder den:tr~> dos limites e nas .oonrtic/Ses pre
B~I'iptas pelo referido :decreto. V~rlfioou· ainda, C:L"-vi do ar
tig~> 2?' § a• d~> decreto n. 5.160, :de 8 de· marco de 190~1.,. que 
a attr1buicão para conceder lioenca aos funocionnrios niio .ele
ctivos do municlpi~>,· exceptuados . os da :Secretaria· do Con- · 
selho, có~ete ao Prefeit~; · · . ' , · . : . ·. 

I; 

'· 

' • 



,. 
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. ... ·A~slm séndõ, ·andou bem o Sr. Prefeito :vetando a reso

. lucão -do Conselho;· .. pois,· abrigou-se na lei que: regulamenta 
as llcencas,"defendendo a sua efficãcia,. e ao mesmo .tempo 
resgüardou uma .,·attribuicão sua, expressamente assesur.ada 

.. na. lei organioa, cuja .obeâiencia interessa a il)ropri~ vida do 
município. . ..... , _.· .. : . .. . . · 
<,.A Commlssllo,' pois, approva o véto. 

' ' 

' ,. 

, , Sala das qommissões, . :t3 de julho de f 92,2! • ..; Bernardf~o 
llonteiro, Presidente. e Relator.·; ....:. Eloy de Soura. --'- Marctlto 
de 'l;(lcerda: ·.:._ Loplis' ·Gonçalves~· · ·· · · - · .. : • · 
' : . : ·, ,· . • ; . : .' ; , ; ' .. ', I ~ :, , . ; . . , ' ' ., . ;:_.: 

•::. ·::'' '. ' . ' . '· 
u·:· :' ' '' . ' i' ·'. RAZÕES DO, ·~Vt-ro,: .. ' ·, ... , ,' .. ' ' 

' ; ~' ,' ' ; 
0 

• ' ; • •' • : ' • ' I ' , ' I ' -~- ' • ,' , ' ' • '' , ' • : ' , '•' 

Srs.· ·Senadores -·Nego sanccã~· á ,presente resolt!cllo _que 
conc~de .um !av.or effectiyamente mjustlflca:v"l. Da (a~to, p 
gul!.rda .. de_;ja~dlm'. Octaciliq da :silva· R~a.ga 't_em .ape~~s. Ires 
annos de serviço municipal; E' claro, pOis, que de ll!o~o al~m 
faz. , jtí~, .• aQ lavor. de um!l , licença d~ 'um'' _anno,, · COil! · orqenado, . 

·n.o.s. termos. ,da, resolucllota· ·que ora· neg~· assentimento.· O Se
nado Federal"· resolverá: come ·julgar mais justo •. · · · · "- .> ·. 

' ... •,:_._ -.~f ·.•; -~J:,;:~.:<t .... ,...... . :_; .. ,., . ' ·- .. · '. ; --~ ·•· ..... :·-' 
, ... Rio de,Janeiri>,.'4 de, tevereiN.de :1.922. ·.;..., Carlo;s! Sam .. 

I
"Jaio.. · · · · · · · · ··'··· · ·- · · ·· .. · :·····'· ·· _,~ 

·.-~ . , : ~·.. . . '·- .~· .. I" . .- . 
. ··i·,,, .. , ;·r:--·· i ... ; : :-t.: ·.·.·:!.: ,-. ·; -i;· :,')1. _ . . .: ,,_. .-- ·.·.·:~ _;. 

RIISOr.t!ÇÃO DO ·CONSELHO MUNICIPAL' A QUB 8111 REP.Bl\11.'\f O cvi'I'P~ 
· '~'"'··\'• ·, .·.h;· N•.•:l.4·. DB:.:I.~22. E O PARECER BUPJ.V.,. ,· . , ... , ... •ii . 
. , .. >.• ... :,;~·:.··-· ,·, .. ·.;· .. -.. ' . ·:·1··:··',.,;_, • .. '.. ,,.::·.:··:··~-
: , . · o Conselho MunioipàLr.esolve: , : . . . .. ,_ ,·. '''\.~::, .· 

: .:: i . .Art ;"),i. Fi~ à·, ',ô . Pref~lto :'llutorlzâdó 'á ... conceder um I lrina .. 
:de '.li~eqê~,· c'oni, o:. OI,'den.ad!'; para ttatar ··de. ·sua.· saude, . onde· 
lhe··c(lpv,ie!', ao _guarda~jardim,. Octac)llo ·da ·SI! v~ •Braga(obse~ 
~·adas ·as·•d!sposlc!les' ·.da lei' I·eguladora da ·espec1e;: ., i u,. ::•J:: · 

•- .. ,:.:·'1'.) '1 ~~'•""t-•~:;, ''· ··f:1 ·'' • ",,., ,l_·,o,,,, ,,;···:',,,.,_ ,, ,, .•:, 

- ... ~.t,, 2.7,il\evos:IIJll~se as dlsp0siçõ~~ ~~ · co~t~~io'; , , . , 
• ••• 1 Districto <Federal, ein 80 de janeiro ·de·-:1.922;,•- Antonltl 

. I osi! 'da Silva·.:Brand4o, .PrPsidente .. ~.Julio, Ce8a1'io, tl11. ,llello, 
• t• Secretario.,;:_ :Antonio .. ··.1o86 .2'ei~eira.,2•. Sepret&fiO; ., .. 

• • ' ·, 1 , • , ', • • 1_' • . : ; •• " I I ' : •• 1 .' ' ' ·: ; 1 ~- ~ ,' • ;• ·_. ' I " • · ;- · ',' I ;:'; ·,' _:: • : ., :: . , ; · '· , ' 

- ;.>_ ,,o -Ir.' .ldolpho Gord.!!,diz que,. c~mo ,preáfdentQ da ,aom
.mlssllo:.de .Justiça .. ,e Legialacão vem .submette~ 1á. considera-. 
, oiio:,do· Senado,.um. ·projecto. de. lei .. :t:elativo, á HJ1p'rensa. ·. :. ; . ' ", ', ' . . -. ' ' 
. · .. Antes. {l!frrÚiis; .deve·fazer uma ·declaraçllo:r•A:'Commll
~ão ''nlló te~ ~:>retenção de considerar· 'o''aeu ··proJecto umi 
·obra, per~eitli e· eompleta.; .tràtando~e 'de ·um· assumJ)to:•de
Ucado~ difficll' 'e muito ·im.portimté, · ella . nllo prescinde dli 

.collaboração dos. competentes; tendo ·COmo· tem·· O' intiJftor'de 
'cónoiírrer para que' ó palz 'seja dotado com uma bOa lei; pelo 

- que .deliberou enviar ao plenario ·um· projelito· ·que· ·oonstltua 
bilse de,- e~túdos .·e P!ll:flr, . .'respeitosamente,· aos dignos mem
_bros .desta·, Casa; aos· jornalistas; aos jurisconsuttos, e a todol 
, quantos: .este grave assU.inpto ·possa. ·interessar, que se mani-
festem ·rrancame·J11e sóbre. o· projecto, que exponham as suas 
·criticas e prop'onha;m aos .modificações que · julgarem. conve-
nientes. · · · · 

' ' 

... :·1 
' ,. ::, 
. ',•·' 



' 
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Entre a segunda e a ~eroeira dlsousslo do. proj~tO, . a 
Commlssão rSe .reunirá,· uma ou mais vezes, para tomar em ·, 
(lonsideraçíi,o i as manifestações que ·porventura forem feitas, 
e formular as emendas que considerar procedentes... · ··· • 

Tond'o ode 'lformar um projecto de lei, com ~o •objectivo' · 
do ,que ora é submettido á conslderaçilo ,do Senàdo, a prin• 

· eipal preoccupaçiio do ·legislador deve consi&tir em ga.ran~lr · 
p:l,f'namontc -a .liberdade da .imp·rensa.. . · 
· Não diz .novidade alguma affirmando que a liberdí1de da 
imprensa ·é a iarantia e mesmó a condiçlo ~ nAo só das li
berdades indirvlduaes, oomo das liberdades soolaes. · Os in
teresses ·de uma bôa administração de justiça de proprie
dade, da liberdade do f,rabà!lbo,· os interesses moraes, e todas 
. as .Jiberdapes· publ'ieas, erioontram na liberdade da imp,re~~~sa o , 
'ROl! mais, cf'ficaz. e .poderoso apo.io. , . . . : ·.. . .· . 
. · · m~e muito bem . L11boulaye oqbe . de toda.s' as !8'arantias 
·polirtlcas das )i-)le!'dades, a mais ·energica . e a ,.mais 1 segur81 é 
aJib.erdade dai, imprensa. · . · , ·· , , .· . · · .. : 
. · ·Mas, ·si ,o ,Jegislador deve garantir. plenamente t(flberdãcf,e· · 
da: imprensa, .devo tambem, tendo em .vista elevados e PPil
.dorosos interes·ses. de ordem .. publica, procurar ·evitar,.· com · 
medidas .salutares e beniflcas, lqUe elllaa · .Jiberda:de 11e . con-

. verta em abuso. ·. · · . . . , ·· · 
· A nossa Constituição Politica re~rolve imuitO ])em o pr'~ 

:tJI'ema, rdetemninando: rno'·art. 7·2 · § i2:. "•Em; qualque-r,:,aa.
sumpto, é 'livre · a manifestaç(lo dó · peniáménto, fJela lmfit'eri
sa ott pela tribuna, sem dependencia de .censura, responder 
·OttJa um pelos abusos que· com:mJetter, nos ·casos' e pe~. 

, (órma que· a lei1determinar. Nilo ~ permittido & on~nVm.tito . 
. . ·' :Estlà .ultima disposiÇio .-nlo constava d~ projeoto.,.offere:-~ 

cido pelo Governo IProvisorio á Constituinte :e· resultou. de 
uma emenda additíva··.Offereeida·Pela CommissAo dos' 2t~ · · .· 

· E a . assemb~éa constituinte ;que tAo . brilhante e larga-
mente discutiu todas as l(fllestões prdvocath119 peh)s •artigos do 
.proJecto· de ·Constituição e por t.odas as'· emendas, que lbers 
foram offerecidos, · · approvou ..•. unanimemente aquelle additivo 
sem fazer a mais 1$.,-eira' 'oppOslção, por.; considerar que la ll~ 
t.isf!Ul~ l)m,a ~anli~ .. necessidade publica. I .. · . . · .. , . .. . .· 
' .· · · Ha duíts !!9POOies de excessos no uso da '·llberoade da. Im
prensa: ~ns que se re'v·estem da· rfórnna de crf,mes previstos e 
.punidos pelo Codigo ·Penal' e: outros. que,· riAo i se revestindo 
dessa fórma; 'POdem. todavia, .ser multo .. nocivos. . , • .· 

'' · . r: · .Q ·intu.ito >dll COinstituinte . foi submetfler a . imprMIBDI a 
· sanoçã.o moral.da opin.iã1> publiea qúe sõ. poderã ser exeroida 
e ser· effieaz, si· for ·~onheeid.o,IO ~nome do autor de cada ·~u.:. 
blicacão; i~sto fi, se. fôr abolido o anonymatô •. ,· . . · . ·· , 
· : Toda a· imprensa tem uma tendenoia .para õ a6uso, e o· 
anon:vmato facilfm o abuso. . . · · · · · .· 
·. · Fltust.in Reli e',. ·o gralllde Jurisconsulto franoez, austlfi- .. 

. {)ando a. l'ei denominada Tengui, de ·f850, ,qtie exigiu ia assi
gnatura de todos os artigos opubli·cados. :·na imprensa; dlisse :· 
. O ·.legislador qui: collocàr ao lado diJ · iiespõnJsabilidatJeo legal 

11 responsabilidade moral. 'do escriptor,. ijuiz. que ,·a Bua · as.vi-
• onatura em baixo de todos os sett.v escriptos nao. sõmen.te 



· BESslo EM i9 DE JULHO DE i9'22 . . : 

tosse .uma garantia nova, cOm.o .qua influisae fiU .lulll t~ 
· denciaa, e na sua fdr'Tllla, elle qui:, emfim., individualilar ·a 
rédacção da imprensa, re8trinair seu poder, até entdo coUe,.: 
ctivo, porque era. anonvmo. · 

Em seguida o orador procurou .demonstrar,. com dongas 
considerações a neoessidade impres-oindlvel de ser abol'ido o 
anonymato, quer na .parte inedl.torial, como . na. ·editorial do 
jo!lnlltl. · Citou um. ;lonSlQ trooho de um parece~ notavel elabo
rado por Anisio de Abreu em Ul97, ~ Camara dos Deputados, 
justificando .um p11ojecto de lei · impedindo o anonymato e de
clara tqUe· transcre\reu com ·ligeiras ·modifioaçlies, no trabalha 
que .ora· submette ·ao ·'Senado, alguns artigoiJ daiqUelle pro .. . t . I JOO O, , 

.,Diz ;que a '.a:bol'ição é 'tambem uma aspiração da nossa 
imprensa. . .. · .. . . . . , . .. . · . · · · · ·· .. ·. · · · 
' , . . • •. ' • • .• ' ' • • . • ' ' • ' ~' ! ' -•. ' ' ' • ' ' • 

··· .. ;. O· Congresso ·Brasileiro de· Jornalistas, ··reunido em·U.ie,. 
&pprovou entre outras, a seguinte conclusão:· · ' ; .: ' · 
' , ,· ' 1••- I• ' • 'i , '.· . ·", . ' . -' 'o '' ' J . ' ' ' ' 

.· . ' "0 ai_wnymato Bef!dO U1/t. mal perniéio_BO e contagioso; '~ 
te de dissoluçtfo doa costumes e .arma de·. perver1ldode dU !li 
covqrdia;. deve ser combatido. desassomb.radli~ente llc ban~ 

.da· 
1~e::~idª' ·o qrâdor leu ir project~ .. ~ ju~tifi~u· cad. 

uma das .. ,suas disposições. . . . · ·. . . . . , . , 
, ·. . Ao justificar. a disposição do arh '4•, -consagrando o direito 

-de r.esposta,· leu esta. outra conclusão . : approvada naquella 
Congresso ........ :: .. · ., , • ... · .. : ·,. . . . ,, ·. · 

·~~ neceaaario.que .seja .. estabelecido, ent~e n6s o:direitó de 
resposta, oos moldes .Jd estabelecidas na legialaçllo tranceJà 

.· e para isso, · é utilisnmo um aiecdf'flo prllvio ·entre 'todos. osi 
· · dire.ctores: de_ jO'I'flaes: sobre 01 termo.s do ... tezto legaZ; a 'Ser 110-l 

tado pelo . CongreBBo·. Nâeionau . . . · · · . : , . · : · · : ... 
· .. :.··As disposiçi5es do projecto ·estio de pleno .accOrdo com as 
ll)is da• Franca e da ,Itãlia: e com a jurisprudencia dos tribu-
naes desses dous pa1zes. . . . . . . . . . 
, Ao COJ!Oiuir o seu .discurso; disse o orador que alguns 

.. orgãos ' da , 1mp~ensa: teem ponderado que . nAo é. opportuno o 
·momento .. para o Congx:esso se occup11r, do assumpto .... · · .. • 

. . . , Mas as idéas· consignadas no projecto sAo ás .mesmissimas 
idéas •expostas ·;,Pelo oradpr .. a seus digl!os eollegas .da Com
missllo de Justu;a e . Legtslaolo· antes· desse movimento cri
minosoL que ·determinou a ·decretação do estado .de sitio. :As 
principaes disposições .do P.rojeoto .realizam, de' resto, as .as
pirações manifestadas no Congresso dos jornalistas., · .. · 
;. Que é.inadiavel·e.urgente um!l·lei de impre~sa, .nã(? pre

cisa iiemonstr.al-o; é uma neoess1dade reconbec1da hoJe em 
todo o paiz• · . · .· ·. . .. ·. · . · · . · 
. ·. Os. uiUmos. suceessos demonstram com muita eloquenoia 

essa necessidade. O orador já nAo quer referir-se. a certos ex
c. essos que .converteram: um!l ]larte de. nossa ·imprensa cm· in;~ 
strumentos ignobels. de QlffamaçAo. . . . : ·. . · , . , 
, . Mais eloquente do. que· quaesquer palavras .que possa pro'" 

fe1•ir. "silo as de orgãos imp~rt~n.tes da imprensa desta CapHal, 
como O Pau, a Ga:eta de ~ot,ctas e outros· que ·tornam mani~ 
fasto •que a CommissAo de Justiça e Legislação procurà · con
correr •P.ara uma obra beriefica. (Muito bemzif,muito· bem. O 
.ot~or. 6 . . m.ujto cumpt:imeptll!,io. p~lo~ §!.UI C!l 11! pr,e~_ent!{.~ 

._• 

' ' 

· ... ; ' 
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:V~ á :Mesa,· á IlM .e mandado a .imprimito l!egui)lte · 
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O Congresso Nacional decreta: · · ' · · • · .. · 
' ' • , ~ • ; • ' I , • ' •. 1, ' , • • ' ' ; , ; ' . • ' ' , } ' , • • 

:.~ .Art;. t•:•:Não. é permittido :···anonY,!Jiató• ··na•· impr,êlisa · 
·{Consto Politica art.·72,·§ ·12;) .,;, '· .,,, : •·· ...... ,,._, · • :. 
, ::•.·Art. 2" •. rl~Ódo o artigo ·de·doutrinai··critica;,.pole!llica .. ou. 
informação publicada napsecção .. editorial ou.,lnedit'll'ial ·:de 
qualquer orgão da inwrensa, será. assignado p9lo seu: a1,1to~ •.. 
.. .:~ i~. 'l'odô, o.art.Jgo gpe .contiver accusaçoes .ou .Jn,)unas; 
embora· vagas e ·sem i:lechnar nomes, para ser pubhcado,.na 
.secção ineditorial de qualquer jornal ou periodico, deverá a 
firma do. seu .. autor;ser·reconhecida .. por· um .tabellião do 'lo-· 
gar em que fôr .editado.o jorn .. a), ou J)eriodico, .. :em :nr.esença . 
de .duas .lestemúnhas. idoneas conhecidas do tabellião., e do
miciliadas,·no •tnesmo.·Jogar .. ô·reconhecimento ~·da•;firiJ?a ,será 
publicado· após·'a••assiS'Ilatura;: :· ··'···~" ··· · · .. · ··•·'"······;'·',:' ··.'· .. · · 
· .. :.i' ·§:'2". :A <:tran'scrip(llio• ·de··· artigos·· de: jornaes:·br.aRll!liros 
será assigna. da 'por quem a· fizer e a de artigos der•jornaes·· es~ .. 
trangelros;:.pel'o editor•·do, jornal. ·.••· · . ,:::•::op.o:. ··;y ... 

§ s·. Independem,. porém, de aBSlgD&turB',. ~·. 8S" Simples' 
noticias, OS':.:nnuncios; i•reillames,' avisos;· editaes· '·e ·:quaesque~ 
.outr!ls:.publii'1Õe~ ... dest&:·:natu~eza, .. que. ·serão•:Jle~pre.·da 1 c~':'.· 
clu$JVa responsabilidade .do editor do JOrnal. , ... •1:.:····"'''·: 
.,,,,, : :Art '·': s•, ... E~ facultadrv a .. .pesqulza· i:la ,•autoria·· de .. iú•tigos, 
cabendo aó"' interessado · o ·direito·.· de: ··recorrer·: a· ·quàesquer. 
m~:101~~~ f.?'ba:~~~~~iet~~~~ •~u' ~;llto~ ·· d~ :·;~m·1: jor~l·1·1~~,:.ii~ 

· qualquer publicação periodica1,.será -obrigado·a·,-.in.s'eri·r· d~n'tro . 
. de .tres .dias ··depois .de· receb dB,'"""' .a resposta·,r·de: toda· a 
g~s~:rfo~r:J~a··ou' !Dor a!; que tór d~si~a~~ ~~ '.f?e~~~ ~·Jo~~~! 
' : '§. ,t•.:,o direito de resposta 'pode.ser:exercliló'pela propria 

pessoa 'designada, por' seu representante 'legal ... ou. 'Jior seus 
herdeiros ., e cjuem o · exêrcer será o unJ.co" juiz da·· fõrma,· ·do 
conteúdcle·da :utilidade. da··resposta •. : : r. ·· ·''" ., ... ,.c: ·.·. 
· " · § 2~. ,A. inserçllo dá· resposta · será · gratllità: e· :Integral: e · 
será feita no. mesmo Jogar<: e.:com.:os .mesmo~ .caracteres :da . 
publicat~llo: que• a ·tiver •provocad_q.,~ nllo ·podendu exceder' ao 
àobro. da exlensã(} dessa·.puhllcaçuo •. A par~ .excedente-será 
paga pelos pre(los -ordinarios·. : · '''· · · · .. · • .. • ·'. •: ::•. . .. : .. ,.. · · : 

· ·:·:•:§• S•. A lnserçllo •SÓ poderá eer.:recusada sJ:·a·resposf.a llllo 
tlver·.relaollo· alguma com a publlcaçllo referida~ _.,.,, ·' ·. ·: 

. . Ar~. 5•. Em qualquer dos casos de infraccão·: :do anony

. mato,:· :estabelecidos· no . art;· :2• ou·Yde ·lnfraco!l'o do : art. .&", 
mesmo··quando ·isenta' a publlcaollo de· ·responsilbllldade·:penal, \ · 
.oc editor. do jornal-·inclde .na pena :de multa', de 600$ ·e.do .. 
dobro·na remcidencia . ..•. ::,.: •"· .• ,;, ·· • ,,,, ·:: · •·.·· ... ·,, · .. 
. · · · · Paragrapho·· unico. A responsabllldade pecunillria:·di{ pro-· 

.prletario ou do: editor .nllo 1senta ·de. responEahJiidade penal 
os' autores dos escrlptos· pelos o~imes•nelles• contidos.•. ~· · ·',. 
.. ,, · .·ATt·: •6" •' Todo• aquelle que: fJzer. ·uma· publlcaçio'·com ·as:.. 
llgnatura ~:talsa; 'apocrypha' ou· de emprestlmo, · · aldm de ln
-~~ D.lf Po-. di)' · ""t .,. 2118 !lo CodiBQ ~anal, .IncidirA •na 

. - ."'-'J 

... 
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multa-:de 'i :000$, 'sendo·.responsavels sólldariamente por esta 
multa, o editor e, o· falso ,asslgnantE!. . . ' . . . ' 

Art. · 7"'. As' ·multas estabel'ecldás ria presente· lef"·per.: 
tencerllo, como Indemnização,. ao offendldó' sl ... for .·um J•arLI-. 
cular, ou á União, Estadorou· municiplo, si for'.um .funcolo
nario .em" razão, do .offlcio, ou corporação :que exerca autori-
dade publica ·. ... ... . .··. . ·. · · · . .. · · · · 
. ., Art.. 8?; ':As . rilúítás serão cobradas executivament.e; liaii-:
tjlndo, ,Pilfá. a,. expedicilll.dO mandatlo; o oftereclmento :dti' um 
ex:emp1ar do ,.Jotnal ou' iri;lp~esso, em· que se: .tiver .veritlllado a 
infracção '.· ·. · . ··· · ·. · · ·".. · ' · · · · ·· · · .. ··. ···' ': · " 
· · .· , :Art .. ·9o':, :Ós . b1eris. ·e dlreito's. · ilai ~ocledad~s· cu em prezas 

.. typogr~phica's. Jriipressoras,::respondem pelo· pagamentb1'de":. 
termmado na:conâemnação, ·quando'estarecahir sobre ·os seus 
don'os, . 'edi toreS• . OU ·quaesqiter • •outros • -representantes .o1Hten-
_siVOs.:.-:.:.t.-.•l.l• . .;. ....• :.:_ ...... -, ;;,'· __ ,·:,. .'·!·' .. ·•··. : .. •;.: ~ .. ·. ·· •·. ·::::.:,. .-, .• , <:, 
• ·: ' .Art'' ·to; .. :Prestlreverá; a :acção' publica·. ou privada· :tne .ni\o 
for·:fnJcfada dentro' •de•' um,:anno, a• contar • da divulgação do 
·impresso : e;- 1em tres ;.:annos .a que, ··Iniciada não: for .. seguida . e 
~g~â~~~~0Ng~11~g~~~~u~d:?t.~} ~~s~~-·~orn..~ a. senten~~ ae 

·; ·Art ;· 1-k' ·A • matricula. de:. offic'inas· · impressora i ou jor,. 
naes, em.· nome•~intlividual. OU'1l!lllectiyó, ·.& que . s.o .. .rerere ,,o . 
art;i;:S83. do Cod1go. Penal, é· obr1goator1a .e será.1felt.a ·no car- . 
torio., ,do,. Rl;lg~strp, li;í!{le~iat de, TJt.úlos.· do Distric.tu )h! dera!, 
bem .COO)O IlOS)punic,Iplos ,âo,. ,';J;e_rritorlo do::Acr,e, ,com. ,decla:"
ração do nome do dono .e de .. seus. ·representantes .. : ostcnsiv.os, 
um dos. guaes,, pelo \menos· · deverá .... ter. domicilio na"séde ·do 
~stapelecimento e'. com. d~claraçãó do .logar,·~rüa .. :e· casa;: onde 
,tiver de'. estabel.eeer a off1cina, ou o logar ·para onde for tran~ 
·sferida"•dépois ·de' estàbelecida ·. ·. '" · : ·- ·:. ·· ·. · r ' · . 

Paragrapho unico .. ·Nos Es'tad'o's dâ União ficará· a •eargo 
.do serventuario ·que for designado 'pelo· poder estaduar sem 
prejuizo' das··dispQsfções fiscaes: e~ na ,falfâ' de designacio; no 
Rea-istro'Geral Hypothecario;·: da 1" circum~cripção, si ·bo11ver 
;maiS de Um " . . " . ' . . '• ' .. ' " ' . " . 

• \ •• >o '•I •• • •• 1 • ·/. ,., .,, .•!•· · ...... "•. 

·: .. · .. • Ai'fJ''1~.· A: f~lt'à: de' matricula;·. de' gue· trata o 'art.igo ~n:
terior:' ou a falta .de declaração, ·que deve • ser ·obrip:at\lr~ll'-

. mente. estamp11d.a ·em cada ' impresso,: de -qual• seja •a • offJBrna . 
'de'·orJgem,· oem como as falsas• declaraoões, acarretarão .<a 
perda. âos exemplares para a ·Uniilo <ou ·para .os·Estado!j como 
i:lispõem• os".'arts. '·384 :885 e• .S87'•do··Codigo' Penal, ·!f .• llando, 
.além:idisso;· passiveis derserem :•apprehendidas as ·publicacC·~•. 
em -qualquer Jogar publióíl'·:Pelas autoridades : polioiaj!S .· ou 
.~utras :competenles, lndependentementé' de prévio processo ou 

·,mquerJto. .. . · .·.·.•:··· ... •.· .. · ... ·, .... : .... :-~. 
· , ,. Art. ts .. Cabe acção. :penai, por denuncia do. Ministerio 

'.Publico, nos. crim!!S de cah:ll!lnia: ou•injuria.commettidoS.J!or 
· qualquer dos me10s ell,Peo!f!cados . no ijrt. 316 .do Codigo 
.Penal . contra. corporaçao que exerça autoridade ,PUblica ou 
,agente ou deposHarjo. des.ta, em. r,azão; do seu offJCio. · , . 

Paragrappo . umco. 81, o .MmJ~ter!O P.ubUoo não lnlciaz 
a :acção pub1JCa no prazo· de 10 d1as a contar do apparecl• 
mento · do-· impresso; poderá o of.fendido propol-a ou. exigir 
que. a·.,justlça · pubhca .o faça, sob. pena .de responsabilidada 
·civil ou qrlmlnal ,para o retardatario; ·,. :. · , : · · 
· , · A,it. · n ,. Consideram-se· oommettldos contra tuneoio
'narios ·publlcosJ em razão do' officlo, os crimes 'de caluml"ia e 
!Jljur~a que pf1enderem a ho~ a J:eputaçAo, a ,r,e,speitabil.4-

.. , ' 

. ' 
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dade pessoal do Chefe da. Nação, dOs membros. dos Poderes. 
Legislativo, Executivo e· Judiciaria da· União e' dos Estado§ 
ou que os expuz.erem ao desprezo ciu ã .odiosidade. · 

Art. :15. No DÍstricto Federal e ·.no Territorio do Ac~~ 
será observado o seguinte processo : · · · · ~ · 

· :t•, offerecidá"a queixa 'ou a.··derúmcia, ''instruída obriga~ 
toriamente,. com .. um exemplar ,do ,impresso. qfferisivo e,· foJ-' 
cultativamente,· com outros documentos, o JUIZ mandará. au
tuar e fazer as citações pessoaes,. ou por edital com. o prazo 
de :10 dias, si o citando' não for encoriCrado no fôro da )cção; 

. 2•, não comparecendo,,o réo· á primeira audienliia,. após · 
a citação, o juiz ínqui~ira ·as 't~stemunhas· que o, autor ()ffe~ 
recer, mandando reduz1r, a .escnpto os seu~. i:locumentos; ·•. ·: . 

. a•, comparecendo; ô l'éo; ~erá . qualificiii:io, .ní:une~ndo::-lhe o . 
jUiz um curador á lide· - s1 ·for menor ou 1nterd1tto, .man""' 
dará, em· seguida, ler ~a queixa. ou, deJ!.uncia, ,jnq.uiri!'á ·as tes-: 
temunbas de. accusaçao e defesa,, CUJO null)j:lro .,nao.:poderá· 
exceder de cmco, por• cada parte; mandando .. reduzir tud~. a 
escrl.pto · · · · · · · · · · · · · · · . ..•: ·' . .. .. '. ' ... " ', :. ' . ' ' ' :} '.',. 

·.4•, si as testemunhas não puàerem ,ser· ·inqueridal).,em 
ullla só audiencia, sel-o-bão .nos dias que· forem, marcados, · 
contando qu'é o prazo· não exceda. de.-dez dias•,. ; ·. · .· . .. . · · · 
·. : s•; terminadas as inquirições; terão o atitor ·e. ci réo, ·A 
prazo de ·4a· horas, cada'·um, .para, ·por si' os·seus .advogados, 
e:x:aininarem os' autos ·em·· ca,rtorio, e .. offerecerem ·. allegaçóc~ 
êscriptas · coin.·ou sem ·decúmentos·:·' .' ·''' · ' ·· · 
· .... · 6°, findo o pràZo. imterior,'qu~ ein ,qualquer'' caso;, não. 
depilnderá de assignàção ou,.lancamento ·em· ·áudiericia, ·serAo 
os autos .irnmedíatame'Iite · conclusds 1 .ao juiz;- que proferirá 
a sua sentenca, no prazo de. seis dias;·· ' . , · ·. ·. : .. ·. 

, 7•, si -·verificar o juiz;· antes , de . proíedr. á . sua aentenoio 
qu~. houve, preterição de fo~malidades essencia.es ·no correr. 
do processo, . converterá o. JUlgamento · em. diligencia . para 
ma'l\dar sanar:as nullidades existentes; . . · . . ·. ·, '· 

..• a·, appellacão. terá effeito suspensivo, si. a. sentença fór.. 
condemnatoria e será . interpOsta: no prazo de tres dias, ca .. 
bando. a cada parte, . o prazo de cinco dias. para arrazóal-a., 
Os autos deverão subir, a superior instancia dentro .de .Quinze · 
dias,· a contar da interposição do recurso; . · . . . · . . :-: 

Com o ·.visto, do relator, · posto .até cinco dias depois de 
receber . elle os autos,· será designada a. primeira . sessão . para 
o· julgamento. Nesta, ou •na immediata far-se..,á a .publicaoão 
·da sentença em ~ão·· do se~retario ou do escrivão, com o que; 
o accórdsm .trans1tai'á em JUlgado; ( . , , , 
· 9•, o processo · e.·· 'o .Ju!gamento · competem, no Distdcto 
Federal; aos'. juizes de •dn:•e1to das· varas . criininaes e no :Ter--
ritorio do Acre, aos juizes de direito. · .... 
· · , Art. :1.6 .. Fic!l dispensada ·a prova da distribuiçãO· do 
impresso por ma1s de :1.5 ·pessoas, tratando-se de jornaes ou 
impressos, devidamente ~atriculados. . · · · · · • . . 
- . :Ai-t. ia. Fica~ revogadas as, disposicõeseni.contrario., 

·. · Sala das sessões, da · Commissão de · J:ustica' e LegislaçãÓ, 
:1.7 .de julho de.1922.- AdoZpho Gordo, .Presidente·e.Relator., 
- Eusebio de Andrade. - Godofr:etlo Vianna,, ....., Gracchg 
·Cardoso •. - Marcilio de Lacerda.. · , · : . . · -· · 
~- -· ~ _.. .. ~ . - '... .. . . . ~ -•, ' •.. ~· .. 

·;.., 
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· 01\DEM DO. DilA . · 
/ 

. . .·.···. V o tacão, om discus~ão uniéa, · d!J pat•ecor da .. Oom!lli~s~o 
\ '. do Finanças 'l'Cf[U ~J'L\l!dO a. uudicncm cda do ' Consl!LUII)UO 
' ... '; tíoorca do. 6r!ioio do Presidente do SUIPl'emo Tri)>unal Fo-· 
. :. 'dci-al, ~olicitando ·a inclusão de nova tabella de .vencimentos · 

·. dos funccional'ios · ·da sua secretaria no areamento para o 
excrcicio financ!Jiro corrente.. . : · · · . · · · 

. . . · : Approvado. ' 
. ' . 

•. · " ·Votaciio, em cirscussãó uni·Óa,· da l'edacoão final do pro;. 
: ~êcto do .. Soriado. n •. 63, .do '1921, .determinando -que os. her

.. , , âeirotdp::onicial(ou .pt·aoa d~ Ço11po .de Bo~beiras, que sue
. :· cumbw. em serviço, terão :direito .aos. ve'(letmentos que .lho 

·· ... · > eab,i~m.' . . ·• · .. · ; . ·, . · ... •· · , • · · ·· · 
. :Appro.vada;. vlie ú Camara dos Deputados •. :.· ... ... ' . . . ·, . ... .-, .... 

·.'· 

· ·~:·' ·.·· · ··•votacão, em • discussãà•.unica, da ~edacçãó .final do pro- ... ·· 
·· ·.iecto do .senado n •. 64, .. de Ull2i, que mànda .abrir ·o. credito 
: que :fõr necessai'io para pagamento a D; Anna· Borges Barata 
.·;Riboirp;. vi uva. do Dr; .. Barata Ribeiro1 dos vencimentos. dei-
. . :x:ados de receber· por seu finado mariuo. . , : · · ·· 
· <'App.rovada; yae á Gamara dos. Deputados. ·: 
~ ••. ' j • . I 

· ·< .• ' < : · · V:ptacão, .. ém discussão u'níca; • da rédaci;Íio ·final do pvo-· 
· oJocto.do Senado. n.65;de 19.2-i,lque manda contar nas· respe-

,cti-ya~ fés ·~e off.icio .. o te!Upo de serviço militar prestado por 
· ·· •· offloiaes da. Guarda NaciOnal durante · a ·revolta dos mar!-

·nheiros,.em' 1910. . . .:. 
·· .. · ·--·•· · .. Approvàda; vâe ti.:.Camara.dos D.eput~das·. · .· :. ·. · 

. -:-.- ~ ... '_-_·:. '.·; _~,_-;· ··~ ·.·,"·._· .. '_ -_. .... :,\ .. · ... ··, .. ~ :_ '·-, -. ·,, .;·,;~' 
• , yotação, .em ·discussão unica, .. do. vét6 do , Prefeito• do 

. · .·- · , Dtslr1cto.- Federal, n. 59, de. 1.922, á- resolução do Conselho 
· .. ·.·Municipal. qüe: ·equipara vencimentos· dos professores,do. curso 

· .de adaptação: do Institiltq Pi'otissional João Alfred() .àos pro-· 
fessores..do mesmo curso .. -·- :· · ·, - ·· · · ·· · · · · · ' 

".'·'< ; .. · ... ' ,,, .. ·.'· ·, :'~··.· .'.", · .. :-1 · .. ·. ·. '.• ·'· ' ·" 

: ·Rejeitado; ·vae ser. ·:devolvido ào ·Sr. Prefeito·. · .. 1. 

·· •. • .·· .•.. ~ VôtáÇiiri, .em .. · discussão ·unlca, _ ciri . ~)(;t(,' do . Prefeifu :do 
.. Districto Federal, n. ·51, de 1922, .á .resoiuç.ão .. do Conselho 
-Munici.pal que equipara vencimentos .dos iu.spectores mediooq · 

. escolares aos inspeet()res .. : ' · . .. . · · · · · · · 
' . Rejci(lida; vae séi· cie,iolvido: ao Sr. Prefeito, 
' .. _· ..... ·.-~ ... _..;...: . .-----~·.·:·;·~-~.'·: -·:. '._ ....... _.,·-. : . .. " 

.: ; VotaÇão,: em 3n discussão, dà. proposi~.!lo da Oam!lr~ (Jos 
. D!]pufados n, 2t5; d_e3920, autorizando a mclusão das hrihas . 

· · telegrllphitas i! e Ferros e Escura. e a . S. Domingos do Rio do 
· ·• Peixe, entro :às Q\ie devem ser construídas pelas d9tácões. or• 

l)~n·1ontarias do 1921.. . . . ! fi" i: 

.... _: ~pprovadn; Vne ;1. sanc~ão. . ' 

-· 

·· :. · Vota~ü~, '01)1 diS>I:lussão uúica, .da indicaciiô n. 6, de ·192<1, · · 
proribndo Que. o Senado· niíb tomo· conhecimento dos vé(os do 

. . - . " l .. . . .... l ••• 

S. -:- :V()l.; ·:V ' 26 
·.' 
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Prefoilo do Districto l!'eqet·al retÚiv~s a dolibei•uções.do.·cõh;.· . 
solhq Municipal sobro a ,sua' secretaria .. · · · . . . · · · · ·. 
: Rejljitada, . .: ·.,}:!J~i.J ,··.·· .. · 

• • ' ' I' ' • ·' I •. - ,. ' .. ,. 
· · Votql}ão, em 2" C\i~cussão; dP. proposição da . Camara dos' . ···· 
Deputado~ n, 74, elo 11121, declarando f~r.!ado o dia. U de.· · 
se~ambro de :lO~ll. ·em quo se aommemora. c se1tto oentenario 
de Dante. · · · · · · · · .· ., ' < . ' '' .... 

· Rejeitada;- vae ser devqlvida á Qamara dos. Deputad!l!> ,-,:. 
• '· ' ••• _.·1 .. , .. ·•• . ' . • •' 

. . Votação, em .discussão· unica, .do. váto • do ·Prefeito do 
Dlatrictc .~'odorai, n,. 28,. de .1922,· á ·resn!uQilo do. Conselho.·.· . 
.M;unioipal, mandando· contar· tempó de se••v1ço que'. menciona .· 
III;I!?UardQ da seoçilo .maritfma .Manoel A~reu, pal'a todo~ . os,. ·. 
olfelLos. · · . · . . · · · · · •. · . 

llojeilada) 'VJI~- ser' cl~vrilvido no S~. PrefeitO. · . .' ' . . < .. ·. " .. '.. .' . '· 
! . 

. · . Vott~uíio, oil1 disous'são unicli;- da cmchda da 1Camara qos · . 
IDoputados ao .projooto .do Senado n. 10, de 1021-; q.ue releva : 

. !la p~·c~oripoão -em que incorreu .o direito.de D.' Margarida '!'h· .. 
buro1o Gomos· Ca1•neiro, para .o· fim de poder receber.a 1{!1:!1.\n~: · 

. tia de 38:5.75$17,4, de difl'erenoa.demelo soldo e.montepioque .. 
lh~ compeLe,'nn qualidadellc viuvn do generál. Goml'!s. Car.- i-:. 
I1~lrO. . . . . . . . . . . . . . ••. 
· . ;App!•ovad-a: vae ~. ComÍl}issllçi de .Re<laccM. 

' - ' . .' . ' ' ' . . ' ~ .· ' ' ' ' ' . . ' ' ' ' ' . . . .~:'. . . ', ~: ,. : :: 
.. > VotqoQo,' em :2• disouss~o,·. qa proposição_ 4a C~màra· dás 
·Deputados· D ,. 229,, de 1921; que abre; pelo oliÍI!llStOrjO das 1,\e~ . . 
laçõcs Extc~iores,· o . c.redit9 .de .3H: 1~9$7'40, '11ara restituição .•. : ./ 
ao G,overnq d~ ~'l'llP.Ça,. dP liJllll guunLta l'llceblda a mais .pelo. . · . 

. Brasil na -llqutdação dos nav1os. Lage e· Be11evente. . ·. 
· : ·. Apprcivàd_~,< · . · ) ..• ::·:, ·: · · < ... , . , , 

· ' .. ·vótaénó, em·~· ctiscussi\óhq'8JifÜpoeioã~ da Óalll'll.l;a d~li· 
·Deputados n. 23'•· ·de A 921, _que .. abre,. pelo Mini~terio da -Fu- · 
zenda, o credito especial de· (i :070$i80, ·pura · pagamento· rdo .. 

:que é devido a D. Maria Lulza Berenguer·e.fillios, err>· vi"1'· 
de. de.sen'tenca.jud(oiaria. · · ... 

' ' . ~ 'I.:. 
I 

'. .: i .. ~- '' ; . ' . :·- .. ·' •' ..... ' . A.. . . d. ·: .. -.:.· . . ~--,,. :; . ______ pprova·.-~~ .. --.-_· :··.- _ . . . , -· -~··'.·.·. .. . . . .· .. ·· 
_, • • •• • _·.: ~. • • - • : • • •" : ; _;: :· ••• ,: '; : ·- • ... ' ·_·. ·' - ,- ·.:' • ·_,,: , •• ' '•'. \ ,> • 

. ·.Votação; emaiscüssão .unica . dO ·vuto: do· Prefeito .do .Dli• 
.lr.ic.to Feder111, n .• :i3;de 19~21 lresoluollo. do Consel)lo •Mu-:; 

., · D!Oipal• que. ~qUipara os ,Yenou~ento11• do ~ajudante· ·do· Mata':' 
1 

·-

. douro de. Sa11tu Cruz. aos do. 8JI.1dante do ~nt~eposto de Silo.;\ 
. · Dlo~ro.: · ,· . : .. .. . ·: . . . , .. ·:. ~ . . . ,: .. , :· ·, .····.. . , ;: . 

. · · .:> .. :~.j\ejeitado; vae ser diwoiviciP. ao sr..··pr~.rêit~. .:· ,.' · .. >i _ ... 

· _;:_'·,. ,,.~~.;~nn~n~hid~·.·~ .~oúícão;.>em ~is'ó~ssii~>~nill~ •. d~,:;udt~:•dó .· · 
Prefeito do· D1str1Cto Federul,<n· ()3; de 1~22; á resoluoíio .do · 

···conselho Municipal· que. manda.rei!ltegrar,~o .cidadão·. Deócle
.oianó .)\fartyr, .ex-fisçai.municipal da :freâ'uezia·.de ·:S!irita Rita,·· 

·.·no 'CP.I;'S'O: de D;gente dp.· PrcfeitJ,lra, sêm: direito· a·van.tagellS·. 
àtrazàdas;.. · · · · ' · · · · · · ·. '.:. · · · · · · · 

' ... , . ' .. ' 
,·,~,;:•.. . ·- . . ' -··. 

.. •: : 
. ,. 

. .. 
' ,. ' : ' . 
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··.· 

•', ,, 

. .. 
::_.- .. 

.'•' 

'·" 

'. 
·-~ . :-· 
'''I 

,• 

·.··:.: 

;. ', ': 
,',;. · . 



' . ·•. ,, ·.'.' ' . ..;~ '·,,··..- :.:.,'~"· 

.·, .. 
; .. ' .. ..• · ' · ... 

.;··.·· ·: . . 
: · . . : 

. 

.. 
· .... · . . O Sr, Tobi~~ ltiP!lt!l~ro ..,..; Peco a pn)avra Plll'~ ~nca!Di.,. 

Jlllql• .11 votaa~o, · · · · .·· .·. . · · .. . . ·. . · · 
. ' . . ' ' 

. o Sr. :tJrosido~te ,.., Tem a palavra o nobre Sen~or. 
" . - . '. ' ' ' ' ' . 

· · ... ·.··.o Sr.- T~~ias MonteÚo (para .éncam·inhdr a votllqão) -' 
· · · J!lr .. l?residonLe, ;1-'l.l não spi $,i J!Ostr, caso, . q_ull,~!!_o se ~:bz ccom 
· · ]Jntecer ~ontrarw da Comrn1$s!IC!, 4e . Cons,~Jl.t!IOilO~, f!· .Parecer 

. · • ti contrar1o ao v é to· ou á resolucuo go Con~elho Jl,fumpwal. 
· .· · .·o' sn. LoPES GoNC~LVEf> ~ o par~ceré· coptrl}rio -AP .vétq . 

. •·. ~ ' .. ·. o SR;· TOBIAS MON'l'EII\0 .:_ Habitualrn~nte é as~iiD,; mas 
.·. ' · .· 'causoü-n1e cxLranbcsa que· o parecer fosse contrario ·ao ·véto 
• dtJ.'Prefci.to )obre. esta materiu. Da!li a. miqh~ 4llvi4a· : , 

··-·.· .. · / .D.esde que t~qho a honra d.c P.crtencer a esta Cas!l ·?stgu 
·••· ·· .• habituado a: ouvJJ• ·a voz cto· llrmc!pRI Relator da Comm1ssar., 

·· · .-::: • ·om màtei•ja: .de v é to· ús rosolucões do Consólho Münicipal1 ~us-
. , , : .' Ioptav apoa'doiltl'inu ~e ,que níi'o .. é lioi.to ao Co!lselhô .invadfr 

,:: ·· as funccoe~ do. Execuhvo, nem s1quer· com o· f1m de dar-lhe 
· : a!ltmiiz~oã~. de· (Jue não precis.a. parâ pv~ticar actos ·que lhe 

<. o: sa•>: pr!VI\I.Ivos, -cJomo. o ·cted'Cmtegvaciio de ei'!'Jpr_egados pu-
, ··•< -.blieos. · ··' .. , ., . • · · · · · · · · · 

['','. ·······•·.··_ .. ·C{ ~ll;•i,to:e~p:o~ç.i~vEs.-:-,. Y,t. '!ikx: .e~tiito não
11
• lm~ o Pll!.·e-

. .. 

~er.. ~ ql)es ~o f)P.O ~ .. proPrlamen e , .. I!. ra1n, .e~llç. !l, ·. · · . 
··. ó SR. ll'OBIAS MoNTEIRO ~ º parecer . aconselha . que se .. 

· mande reintegrar Ri'n fU(lll!lÍO!)~fiP, dpmftti!la do carso de fis-
.. cal> no .. cargo de agente muntclpai. · · · · 

. : .. : .,,(;i ~1\.: {.p~g~ íli>~C4LVI!l& ~. V •. Ex, Ílon~ul.te. os orlgina~s 
· c. não .. msJstlrá nessa. argumontaoão. O parecer não .está as~· 

•·, sirir•redigíao. · · · , . · 
_.·.O Sn. ·TÔBIAs· MoNTEIRo·- Seja como for; : · 

: . .' •.···-.. ;,Q, ~n. L~j'i~s Gç!NQ~Lv~s -~. Spja ~omo ffJr,, nio .. .. · 
· .. ·· .· · ·· O S11~ :rosiAs: MoNTEIRo.- Parece que é· ~lP · ca~o .fJa-

· .. 1u·antode :mvasão de-poderes.·:.·.·· .. :·: ··. · . · . · · .... · .· ·. · .. 
. · < . ,: Q. 'l!.étq QJ:ifl,O Pr~1fi9~Pte <l~t:·)lell.ublí9Q.,{)PP!1ít !&fJ.prpje<~~ de 

l~1 de orcaruento te~ um VJlr4~1tllJro ®.:l!ltpJ~ eoP.t,rll a lDYJi~ 
, R ao de . pod~r.es, m~mfest:adqs . cm var1~~ · dispoSlO~IlS ~esse 
. fllBlimO ·proJecto, · ~ respe1to de netos ma1s · ou menos sem e· 
lh11ntes~ · . · . · . · . ·' · , · · · 

.. ·.·· .. ~i ~e.:trilta .da P,relertelio de ~ir~itps cumpre a putro''pl);' •' 
der, não. o , LegJslaUvo. _Jnca.l, d. e.r1m1r :es$a .. p eqdepo1a. Qual"-

. . CI!llll' ·. flln~i9nll.rio .. demittido injustal!l~nte. ilev!l . · . .:,reeor~er ; ao ·· 
· .. P!14er }»4iDJP.rlp e nãi:J /l.o .Poder .. Leg1ªlat1vo1 a quem só ln· 

Cl;lmbe · fM;er. I!!IS ,ele caFactev. geral, para determinar as con
<hci!!lS .em.1.mlil o.s .. em,prei~dos podem ser iloíneaáõs, detiJitti-

, , 4rs Dl.lo' reJntllST&dol! no ~Jeu o&l'BO. : . ··. . : , · . · ·. · . . 
,: , · ·Q Sq; .LOPES G'oN'CALVgs.- i ~~,S1l ·ie~peit~ llSt~U de ao~' 

·. (:ó1•do com V. Ex. · · - · ·.. . · · : · . · -· • .. · · . 
• . Pav~e-:m:e qtl'e o nobre Senooor quer !tiv6C&r outra:'pjr., 

·.· oumstânci·a.. · . · .. . . . . .: · ·· . : '·.'· -· ' ' . . ' '' ' . ' . ' - .\ : ' 

'~ ·· ... 0 ,Sil:. Lçn~s . doirçAWÍls ·- ~!lotanitiDte; 1Êsee !ndlYiduo 
nã:<> fOI .flemJtt!do .. Qqando Sll org::tni;;:ou n Districto Federal\ · 

· ·. tinha o · 'Po4er Leg4Siatlvo corilpetenpia · ·~xeouUva; ·. CoDfeJ.'Idt 

t' ,\ ' . . 
. 

'·' ' .. 
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esf!aMm,pownoia ao nnvo orgão admini~tr.ativo, ()!ISO f·unccio- · 
nario não foi ap:roveitadu. li'oi o quu so d6u, tu.nLo que não ha. 
um titulo diJ demissão. . . 

o Sn. PnESIDEN1'1~ -. Devo lemht·ar aos nobres Suuad0'1'8S 
quil não ha matilria nonl,•uma em ·di~cus~ão. 

1 
. 

O Sn. LoPEs GoNÇALVES -. Acredito que posso dar aparte ·· · · 
para ·encaminhar tambom a votação· ... ·. . · · · .· · 

. o SR. T·OBl~B MoNTEII\o - Mas, si esse 1'unccionario. não ' 
foi aproveitado, o _poder que não o aproveitou esta.va no sou< 

· di"oito ·assim. procedendo, pois se tratava do nomeações• tiovas ., · . · 
pa·ra J.ogal'os do confiança. . · · . 

o SR. LOPES GoNÇALVES' -Sem justa causa; não!. ·: . I 

O SR. Tonr,\s MoN'I'Ellto -·Não ha., pois; f.undamiOnto. ptu•ll .. · • ·· . 
vir ag.ora o Jlod.or Legislativo, vinte o dous· annos depo•is, dize1• .. · ' ·. 
aQ J<Jxecutivo .. que deve reintegrar um ex~funccionil:l'io, nem _ao . ·.· . · 
menos CC}Jll a aHcgação de .um direito protel'ido. . .. ·· · ·. . . · 

: . Acho que ·so•.trata do um·llaso absolutamente clat•o do. in- · 
vasão do' poderes, que aqui .tem sido sempl'O J,rof!isada p•eiJi 
r,alav·m autorizada do ·nobre Senádór pelo Amazcm~. • . '. . 

Neste caso, cohcrcmte eom o meu modo di! .. ver a .. questão,·, · . · · · 
.votat'ei contra o parece·r em 'v.oLaç,ão, qu-ojulgo em dc8allt\O~do · 
com os antet•iore~. do seu illustro auto·r ácerca de rriate1•ia 
-idcntiea. · · . . .. 

Era o que eu tinha a dizer .• (Jluito· bem,) . ·· : . ·. · .• . , .. 
' . ' .: . . :' . '' .. '. ~ .• . ' '. ' . ·. · . .'j•: ': 

O Sr. topes Gonçalves ...:. Peç.o a pahlVI'a 'para encaini- ': ·. · · 
nhar a votação. : . ' · ·· · · 

O Sr.:, Presid.ente --- Tem a palavra ,o nobre lj!enador; ~. 

O Sr.. L~pes Gonçalves .(pa.1:a cnéaminltclr i.;, votaçãoi. 
St•, Presidente, rogo de.·V. 'Ex. a bondade de mandall'- · :: · · 

nie' os originaes deste pat•ecer, · 
' . - ' ' ·. '• ' . /'.' . ' ' . '. ' ' ' 

0 .SR,· PRESIDENTE ..,- Devo lembrai' ao i nobre• SeUildbr .. 
que o véto não se acha. cm discussão. · . · .. · :. · · .. · · 

' o. SR. LOPES. GoNÇALVES .-··. ·,Desejo ~penas encaminhlltl' ..... . 
a votação; como autor do pai•ooer. Parece-me que :me· cabe, 

·da mesma fórma que ao nobre Sénador que .me precedeu na 
··. tr·ibuna,. dizer duas palavras neste. sentido. ·. . , · · .· . · . 

. . ·.O Sa. PnESU>ENTE - _Perfeitamente; ·v; .Ex: podecá eri-' 
camiriha•· ·a-votação; lembrei,_. entretanto, ·que o assumpto · nilo . 
se aohava em .discussão, do·. OO!Jôrdo com. o. Regimento: . > . : ' 

. 0 SR. LOPES GONQALVES - JFa,rei apenas algu!has conài- · · · 
. cleraQões. Serei mesmo mais breve do ;,_que o nobre Senador,' '!! 
do R to Grande do. Norte.. .· .·. . :,·:.~ .. ·. . .. · · . .· . . 11 

· o caso d·l1 que se t~111ta é typico eJ .original.; You ·dizer · · \ 
om que se baseou a Commi-ssão .. para,fti'ndamentar o seu pa-·. 
t'ecer.· .. :···· 1 . · · .. ·. · .l:~~-~~··/;· · · · 

· .Deocleciano · 1Martyl' i'oi nomeado,. ~'~eríl' júnlio de 1892,. , . 
quando o Consolh.o Municipal. exercia ':~üuccõc~ · · 'i:Jaeeutivas, ·. 
para o cargo· que; t.inha a denominação •iJê:-·fiscal dâ freguezió. . 
de Sànta. Rita,! nmno' psado no antigo '•município neutro; A ·' 

•\ ' .l. / 

... 
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primeira: ·lei que organizou o DisLricto Federal é de 20 de 
. ·.. . . setemb11o' de 1892. e áeou o ).ogar de Prefeito Municipal, 

. commettendo.:.Jhe funcçõos executivas, isto é, deslocando es
·&aS funcções até· então commottidas ao· Poder Legislativo Mu-

. niàipal;. para essa nova aut-o !'idade. · . · . 
· · ·. Quando o Prefeito .tratou ido organizar o Di'stricto, do · 
· accôrdo· com a nova le.i organica; não demittiu esse· ft.inccio

nario; aproveitou todos os fiscaes 'de freguezia, menos esse, 
· que não ·foi demitUda com justa· causa pelo· Conselho, nem 

renunciou' . seu· ergo, oonformo os· documentos que · exhibiu 
. . . . . perante ·a Çommissão de Constituição.·· . . . .·• • · .. · .. · . . 

. . · :Trata-se de. um. co:so ty;plco, em que .o acto da. sua·no • 
. .... meação não .proveio do Prefeito, mas do ConsalboMunioipal .. 

· · . Esse· cidadão; qn'e :não foi . aproveitado · nessa. época, 
• ·: .obteve; .agPra, .do CMsBiho Municipal . a .sua .. reintegração, 

,. ·· ... sendo. exact.o ·que a resoluçiill des~~e . poder usa o termo rein-
. ~egração .. Desde, .porém,- que o caso .não é de reintegração·

. e·~; o fosse ·a· Commissão negaria 'compet,encia ·~~~;o Legislativo 
/.. ' .. para·.·mandar ;reintegrar. funcé!onarios. · que ·.são ... nomeadqs 

· : pelo Po~er Execut~vo.- o pa~ecer. foi contrar~o: M véto·· · -
... · . ·• · · Deliberou, então, a Com missão que, tendo s1do o acto do 

P,rimo!ro ·PrefeitO )lunicipal, não •aprov-eitando discriciona- .. 
. · . · r1amentc · osee.· funccionario,. acto praticado ·. cm. de!laccOrdo 

.com . a lei, ;pdocr!a ··o .. actual Prefeito ·ser. au.torizaoo a. reparar· . 
· ·• · . essa Iasão, nomeando-o <>U não, conforme·. os docum.entos .que. 

. exhibisse; para o· cargo de agente municipal. · . ·. . 
·•; . ·. · (F.stipula~ porém, a resolução quoo Sr. D~cleciano Mar

·,·· · tyr ·não terá direito absolutamente a vencimentos atrazados 
· · · · ·• . Ciit a contagem de tempo .. · . · · 
: ·.·I . Assim sendo, CtJ>atundo-se de uma simples autorização 

·. · p1ú•a :fazer uma nomeação o. não uma· teinLegl·ação,. debaixo 
·,: . · desse ponto de vista, a. Commissão, ·. coherente em seus prin

·.·· oipios, não admiHindo reintegrações pelo Poder Legislativo, . 
· ·de· .funer,ionarios nomeados .pe'lo' Executivo, ·entendeu, ·como 

·um acto. de. justiça, que essa autorização não. violava a. lei 
organic'a; ·porque.· rfldunda,'a em um .acto qull podia pu não 

· ser· praticadn pelo Prefeito. · · . 
-' .. ·. Foi encarando a questão ~ob este ponto l!e vist.a, não 

éreando a resolu()iiO ltOVOS I'IUU~ para OS cofrllS, Ínunitlil)aes, 
:r..1nforme ·diz a resolução-- «Sém direito; porém, ;i percepcão . 
.. de 'vencjmontos atrazados:. - e vedando .ao benefieiactó o di- · 

. .' 

rei to. :ã eont!lgem oo. tempo; foi de accôrdo .com este eriterio, 
. qtie a Commissúo, attcndendo áos doriümentos ·que lhó. fo
·. ram ap.reaen1.ados o. aos serviços prestados por esse cidadão 

.. dtn.'ant.é n rev:olt.a da Armada de i893, contra: ·I{ autoridade 
·,do. ~r. Pre~idente da ltepubllc.a, que a Commissiio deu pare~ 
• cor ·contrar·Jo ao mesmo vá to. . · · · · · · · , · .. 

o . sn·: ~l'oniiiS 'MoNn:mÓ ·-·.. 'Apenas . Jcmbraroi !lO. nobre 
colle.ga. qnr. ·no Congresso. não .compot.o .dar cnmieltw~. · · 

O. Sn. LOPES GÔNC:AI.\'ES _.:.. Eis o quo tinha a dizer ao . 
n'obro collega, a quem i:laJ;ecen ver no parecfii\ da C••mmissiin' 
nma espr.cir. rio cnnl.mdicilrL (M·uito 1wm.: m.t(ito bem .. ) 

• .. ' 

O Sr. Presidente - Niío havendo numero 11•) reclnfo, vou · 
mandar proceder :í chamada . 



• . ., .. 

· ·· . Prdêedcnclo~~ó 1\ chiliúadn, · v~rlficà-sc n . nustmc!n · di)s · . 
srs; · iü!ito dllerthoht., Joãd 'J!homê, Jóilo Lyrll, Cunha r>edrosn, · 
Alfredd ]J!lis e Vesptic!o dr. .. Abr.en (6). . , .· · · .. · · . :. . · .· ... . ' . . . 

o sr. Presidente ·- Responderam á :chartladn Íipenns ·26 · 
Srs. Senadores. . · . · · .. ·. . · · . , •, '• . 

· ·Não hn hünir!ro; fica·ndÍadá â votacAO. . , .·. . . 
Nada .mais Jlavendo a tratar vou levantar a sessão. .. , . . , . 
Desig'lib parn ordem do dia da següirtte: . . . . . · .' .. ,· . ·.·. · 

. .votaç~o. em discussão UÍIÍC8; .do véto~do PrefeÚo ~o DI~:. .. 
.s~rioto-.Federnl; n; 63,, de .f922;.á reso!uçao.do··C~nselho·Mu~- _.,.,_:.:
. hiclpal que manda r.emtegrar o · cidadao Deoclemano Martyr; : , · · : .. 
· ex~flscal: mimic_ ip_al. ___ da. fregu~zi~t de Sa~ta R_lta,. -no :_cargo ·d_ e __ · · .. · .. · 
agente da:,Prefejturar,sem direito. a vantagens atrazdas (com ., . 
parece!; contrario· d<ti Oommjssllo de. OonstituiÇltol n •. IJ(f,:.de. ' 
/9J!B)j . . . . . . - .. ··. . . __ ; ' ' ... 

. Vótáção; em ·i' disejjssllo, ·do. proJecto dó Senado .n:: S2; . · · , 
de 1922; autoril!ílhdó o Podê!' Executivo· â mafldar cón~trtifr, · · · 
êm Cá i dás .· Ndvàs; . Estàdo. de Goyaz; tiin hospitàl hás oondl- .. 
çlll!é. qlié éstallél~~; _619i)~ndéri,dj) pãra ésse ~lm até a ilüántlà · 
tlil. 41!0 :OÔO$ (com parecer fat•tJravel da (Jommtsslfo de :.Ct!ri-
lstmíi~fl·J; tL · 69; dé 191!2) ; . · • . . · · · ·. · · · .· -. i : < . . 

· ·votação, em. 2~, dÍeiQuss!io; da .. proposição da. oàlnara dos · · 
.De-putados .. ·n .. 31., de -1922; · qtie manda entrar em acCOOrtlb. · 
r.om o governo do Esta!lo de. Sergipe, .para o fim jjé ser sa.;; ···•. ' · · '· 
neado e 'dragado o riO Japaratuba· (com parecer tavoravel da• . 
Commissllo de. Finanças, n. ,67, de #9!íl); . · . •···. . · 

·. ··.VótaçÍio1 em 2á~dlàcus~io,.'d? projecto d~ s'enado n .. ·S·; ~: .. ···· 
.. de 1922; concedendo .ao secretario de legaQ!io, João. MOdesto·< ·;. 

. Leal :Filho. um apno de liceilça;.sem v.cncimento·s• e, em ,pro~· . • 
rogà.Çãó, para tratamento de. saude (da. Oomrliiasi'Io de Finai!~ · 
ças, pàrecer n. '10, de 19í!~); . . _ . 

· _, · ._-.·.· Votaçilô; em ·2' tli8cuésão,• do projecto dó Senado .ii> llo,. ·.• .. 
• de 1921. que r'eorganiza o montepio. dos funcillonarlos publl.:.: 

. · liô~1 ciViS'. e m!litllrés. dá União (com parecer da CommiSsltà' ' 
•- · · E.~jJéct'ill éontr'àfiti. á .eni1imda 'do 8.1'. Pâulo de Fróntin . e· côri.! · .· · 
. · . . ddêrârldô-ó. aitbát.itutivó ãti pt•hiJosição da Oam.ara dos 'Depu::.·., · .. tados ni l!7! ;re 19íll)'• ··_···.· . .-... :· ........ ;· ·., ..... ·.· · ·· ···· ··-.· ·.• 

' I - ' .'· ,j " ' ,'' ,. • , , ~ '•'. ' • . <' , • ·, •, " - :· 0' • ' • . ' ' .' . "' ' "'' 

. , .. · .. _ :bi~c1J8Íííto u.nica :das mi1endàs· da i:iamarn do~. DepütâCiG81 .. 
· ao pro.Jei:\lo. do Senado .)1 •. 32, de 192i; que· manda. construir·' .. 

atá, _5,'000: p~à~iQ~ parâ os tunccionarios oiyls .e militares -e.' 
··. opiirârios ·da .l/nião (~o:m. parecei' fàvin'(wel.da >Oomm.i.tstfrr' de >. 

·. F'i'nailçqs, n. 66, 'de 19)~); ~ ·. .. · · . . . .. . , ·. ' . 1

1

1

1 

. · .. · · · Diséussiio unica do vtito. do Prefeibo do Di~tt!iof~ Federal, .... _ ·\ 
n. 66;' d~ 19~2' ú resolução dq qol}s&lho Mmilc,iilBLque .eqUi-. 
para os v:onmn1C1ntos dos dons. V!giBs dos·.·peqnenos mercados · 

' ; 

nos dos do 1ihent,ro MUniclpnl (com._. parecer'';"contrm•t1o da 
Cll#illi.i.mir:i drt · fYonstitnição, .n" u; da. Ui2li) .;''.' · . .. · . · · · 

• / • ' ' ' ' ' . ' ' • ' )·'1'<·~ ,, ' ' - ,. ' ' 

Discussão ·unic:i das em•endas dn . So!Índo;;:· i·r.Jcitadns pela 
Clamara ,cJos Deput.arlos ú J:)ropos•ciio 11. 163, dil1920, que man
da s_epnrnr da d~ ollrns c sccçüo dp reparos da llasa da Moeda 

. 

\_ ' 
.'·' 

.· . 

.,.,.' 



. '-'' 

. " ', .· '· .. ,. ', •' , .. 
... . ~ ' .... 

. 
. . ' . 

'· ' ·. ··. . ... . . 

.... szss!o lJM. M 1:11! . .ttiui:o 'DE 1002 
. . 

. (r.cnn pal•.ér:àr contral'io da Commissllo de Í'inrmças,' n ~ 68, 
de 1922\ • · · · · · 

. 'I . ' ' J ' 

" •· 2~ rliscussfio·: da prOpt•~i~llo'. di! (:amara dos Deputados ·. 
.. .. . n •.. 209,. de 1921, que abre, pelo Minfsterio da Agrirlúlbn•11, um · 
...... c:rcdit:o de 1·:100$ para pagamento de 11lu~uel. de ca3a ao por

lr!lrli r.la Escohi Norrt1111 de ·Artes e Officios Weqceslaü BraE, 
. . relativo no periodo de agosto · dó 1!!1 9 ·a dezembro ·de i 920 

: :r.om r.arP.úr Javorav~l da. Commissifo de Finant;as,·· n. 60, 
de NJ?,2): ... ·· ... · .. · . . · · .. · ·.· · · .. · · · 

.·.· .·; ·2','flh;cn~Rii~ .dâ · .. propDsicfío. h~ .. C~mara dos <:pepntado~ 
•· .n· .• 22:5, de'HI21, qntJ•:concede .. !& D .. Qemina.·Villela Cavalcante 
· . de,.Albuque.r~Jtw, viuva ·do Jtll?. de: direito. Aléelilâdes Cavai-·· 

· .. 0: · .· t:ant.e•de :AI.ht.ll'fl:Wfi'JUf), nrna pen31io. mensal de: tOO$,. mediante . ·· 
:. : íts condiC~es. que· estabelece (r.om parer:er. favomvel •la Ctlm-

•.tllflisllq dr. 'im:riWas, n,.; 16, de .19~2); • · : . · ··. ·. ·· .. · . · .. 
; ·.. . :. 2• disimssllb · dn._. própósic!ll~- da Càma;ã dos Dépt1tadÓs .·. · . 

. · 11,: 241, de 1921; qtW ·abre, pelo Minlsterio tio tnterl!)rl o .. cre- .· 
· dito esp~cial de 4:296$7.74, para .pàgamento à 11f!rmóneglldo 

· · .l\felhadó · Btistos, carpinteii'O da Reparticlio. Geral. da. Policia 
·.!lo .Distrlctb · F'Cdei;nl · (com pare·rer ·(avoravel da IJommiaa/lo 

dt~ Fitlan~·aa, ". 'Gl1 de ~922). · . . ., , , 

: 
1

.' ••• 'tc:vontii .. ~e o a~s~lio ás.::t5. horas. . 
·.:".:' J.-:'· ,'o'"'',. • 
'" ,, -·· "': 

' : ~ . . ... 
.·,, -

·.' . ' :.'i,., .· ··.·,. :· . ,, '• ·:·.:·-
~- ' .. : . 

•... 
·,.·· . . . 

,,· •' ... . . 

...... . · . ~.5" 'SESSI~, E~I 29 DE. ~1:10 D~ 1922 •. · .. 
. ,-. 

' ·· . ~nrnsuitcNr.ü oó ·sií~ r.trnHA·~in~6~A, .1~: sEÓRÉTARio . 
' ,:, '•:; '1 ·i.'_ •, , ' ' ,.,·', ' ·, 0 

' ' ' ' , 

0

, 
0 

I 

. · .'· \: :Á;~/fs ·~;~ 12 horá~ ~br~-ae a ses~ão, ·a que ooncor~etn ·os 
. · :;Srs, ·~; Azeredo, ... ·.·Cuntta· Pe'dro~a; ·.·Herme.ne~ildo d~ Mtirat~i!;· 

' ,' Mondon~;a Martins, ·Lopes Gonoalves, Lauro Sodré, José F.u
. zobio; -Antónlno Freire, Benjamin Barroso;· lfrancis!lo· Sá, Eloy 
; :. do.S()u2a, JoDo !Jyra,· Tobi3s·Mo·nteiro,.Anton1o Massa;:•Ve
: :: unnoío Noivai Euzebio· .. de •Andrade; Oraccho Cardoso; Berbft.t'.: .. 
· ' .dino'.l\fontelro, Miguel: de: Carvalho, Sampaió Corrêa, Eernlll'do 
, ; .:: l\fi!nt.~iro;, Adolph9 G~rdo; >Alfredo ·Ellis; L!.!IZ Adolpho; .JI)Sé · 

.· ·. 1\furtmho; · Olegarw PmtO',.: Carlos · Cavalcantt, Generoso Mar
: O' mws, 'Laura. Mülleri Vida! ,Ramos. c Fe!ippe .Schmidt (St)·.~ ·.· .. 

; : .. ' · .' .Deixiií\1 de·, colnpa;·eco~. cofu> causa JllstiÍi~ada os Srs' .. 
. ·, : AhrJia.s Neves; Alexoridrino .de· Alencar, , Sllvorio .Nery, Justo 

·: Clinrl11oot;' Jndio. do Brasil; Godofredo Vianna, Costa RodL'i-- · 
, ... :.· gttr.'s; l!'cllx Pttólieco, Jolio Thomé,' ·Carneiro· da: Cunho,. Manot!l 
.·.· · :·lloi·ho, .·Rosa e 8ilvll; :Araú,lô G6o~ .. Gorlcalo Rollembarg Bl-
. qür~il·n de Monllzlis; 'Antonio Mónjz, Moniz Sodré, Ruy Barho.~'l • 

. ·. ~t·l'tniyma·l\fo)ntoircf Marcjll~ .. de !;ocei•dn, .Nilo Peçanhtt;. Mn- . 
··.· . ne.~1.c• Leal, Jlnulo de· FroJJtm. Il'meu Machado,' Raul Soál'li~ . 
. > F't·aTicisco Sallàs, ··Alvoro. ,'de Carvalho, Ramos Caiado; Soal'AS · 
·.; do$ El~ílto~;-Gnrlos Barbosa ·o Vospnoio do Abreu ·· (Bf); . , 

• · · .. ' .k lida, poeta om discus~üo,. ·~ sem debate, àpprovada a 
uctn··dn sl!ssüo anterior, ·· ·· '· · · · · · · 

' .. 



. :ANNAES . DO SENADO 

O Sr. 3~ Secretario (servindo de I') dú conta do·scg!Íinte 
(' 

.· .EXPEDIEN'I'E · 
.<!o 1,'.• Dfficios: 

·Do Sr. 1" Secretario da Cam8Jt'a dO! Deputados, romot- ·. · · 
toendo as segu intos: · 

··' . PROPOS!CÕES 
' •· .. ~ ' . 

. N. :43- 1922' 
"' 

.. .. ·, 

o Congresso 'Nàcionalrosolve: · · • . ' : 

. Art. :I: E' o Poder Ex:ecutiv~ autorizado: •' abrir, pelo· 
Ministerio da· Agricultura, Industria.· e. Cornmerelo, o. credito . 
ospecial de f :800$, para oecorrer ao pagamento da. dlfferen:- . 
çá. do vencimentos que dei~ou. do, receber, ~os exere;lclos·. ~e .... · 
19115, 1916 e. 191:7, o linotyp·ista typograph1co da Directoria.: 
Geral de Estatistica, Amasyles. ,coel)lo, .. . · . ··· . 

ArL: .2.• Rev~gam-se as dÍ;posiclloiJ em contrario.. . :, . ' 
. Gamara dos. Deputad()!l; t9 de .lulho de •·1922; :... A1'nolfo 

Rodriuues de Azevedo,· Presidente ... -·· 'Jo8é Augusto. Bezerra 
de Medei1•os, .1" Secretar•io .. .;._;. .Costa Reuo, 2•.· Secretario.·.-.: . 
A', Com missão de Finanças·. · / 

, I .... 

. ' . 
' 

o · CongressoNaciOiiai Resolve : . ·· · . . . ' :::. < 
. , - ' •, :. ' ' ·. -• '. , .. ;·· ' ' .-:·r"/·· .. 

. Art •. 1.• Fica .. o P~esidente da Republica a.utorizado a: · 
. abrir, ·pelo Mlnlsterio da Fazenda, o credito .. ·. espéclal de .. · .. 
tS :613$707 para satisfazer ao pagamento .do que; ein·.ylrtu;.: 
de de sentença· judiciaria, Se acila a Unl!io ·Federal a deve)! " 

· uo· 'capitão de mar· e ·guerra pharma~eutico Carlos -Ramos; c.· : :·. 
' ' . '· -·. ,.·'- ,' <.'· _ ... _-·· '::--: ,', ·' ... -::-.-,··::,r"··.:._· .. 
Art .. 2.: Revogam~se as :.dis:iiosiÇ~es em• Cl:lntra~lo.. .: . · 

· , · Cai:nará iros Deptitados;., 19 de· :iulho · de .1922. ~,.~Amol~. ·. ·•· ·· 
. n·olfo Rorlriquea de Azevédo, Presidente.·,...;;. Jo16 Auglllto'B.e• ·. ,'· 
:erra de Medeiros, ·1• Seéretario. - Co1tirRego, 2" Secreta.; .... 
rio. - A' Commissão de Fi~an~~s:.. . . . ·: .. · .' · · .. t: .· , . 

• I .':_:,,• ,;_·' 

. ,·!" , .. · .. . . 
.•. . ' 

. '' .I ,. ~ ~. . ... , ' . 

· · . o Congresso Nacional 'Resolve : ' . · .:· · · :. · · • . • : >. : 
Art. unico. E' o Poder J~xecutivo nutortzlldo a .abrir; · '\ 

.. peJ() !11inist.crio ·da Fuzenda, · ci. credito espê·cial de 39:754$750, ·· 
para nttendor no pngamimt.o do 'que é devido• a· ]franoisco J~ · ' 
ronymo .~.de Albúquerquo. !llaranhilo, em·.::virt)Jde:· ·.•.de. sentença ·: . 
. iudiciarJn; . revq~adas as disposiçõe~. em~.~ontrarlo. ·• . .·· .. · · . ·. · 

' - . \ . ' ..... '. :. -•.'[• ' - .. 
Carnnrn dos Doputad~. 19 do ,,jt!lho· ·de 1922. - Arnol

no!fo Roc/1'i!lfte.Y r/,~ Azevedo, Pres'idente·.~:...:;.:,José Augusto Be- , 
:m·ra de Mrdefros, 1• Sooretario. ;_ Co.vtí:i, Rego, 2" Secreta- .. · 

·. rio •. - /1:' Commissão de Finan~as, · · 

... ···· 

I'. 
,;., (' ,. 

'· 

i· 

•' ·. !' 

' ' 



(. 

/ -~ 

SESSÃO EM. 20 1m JULiiO ·DE Hl22 

'· .. N, 46...., 1922 

· 6 Congresso Nnciona'l · resolve: · 

. Art. i. • Fica o Presidente d~ Republica autorizado a 
abrir,: por ínterm~dio do )liinistedo da Justiça e .. Negooioe. 
Interiores; o· credito especml de. 52:492$982, para ocoorret• 
ao. pagamento devido a João Baptista de Oliveira, por ser-

. vicos de abertura e alnt•gamento de estradas de rodagem con.,. 
tractlidos com a oxUncta. · Commissiio de Obras Federaes. do 

· J'erritorio · do Ac!'C, rolcmda. a ],}rescripç,ão em que por ven- . 
· . tura haja mcm'I'Ido. . · · · · · · 
. . ~.Art. 2." R.o\"Dgam-se as dispÇJsiç'ões cm contrario. 

· . Cainara ·dos Deputados, 19 de julho de 1922. - Arnolfo 
: Rôd1•ioues d~ .Azevedo. Presidente. - Jo.fé Auowsto. Bezerm 

.>.·.de Medeiros, 1" .Secretario.'-. Costa Rego, 2" Secret.ario. ,..... 
· . A' Commissão de. Finanças. . · · 

.· . Dei . mosmo 'senhor, . remettcndo . Um dos ·. autographos da 

. · resoluçií'o 'legislativa, ·Sanccionada, que manda· .promover o 
incremento . e a defesa da produccão nacional .. -· Archive-sc. 

. ' . ' . ' ' 

. . Do Sr. P.refeito do Districto Federal, remettendo as ra
zões· do v~to que . oppoz á resOI!ucão do Conselho Municipllll 

. que' rectifica o disposto no § 3. do a.rt.. 5 do decreto n. 2.483., 
de 27 de agO:sl.o de 1921. - A' Commissão de Constituiçãl), 
~' '' . : - : •. ' . . . . ' . 

O Sr. · 4" Secretario (servindo de 2•) : procede ~ lleituva 
· ·· . · dos · seguinies 

/. 
. ·.: ' 

·. PAQ!CBQBS ' 
. ' ·.• ... · . 

N. 81- 1922 
., ' ,", .. ~: .. '. ' ·.• :. -·. . :· ,' . . . ·. . . . . .. 

· · Rru'iWI!ÚO finaljló projecto do Senado n., 19, de 1921, ·cmcn.: 
· . · . · dado. ·pela Camllra .elos Deputados, . que relct•a . a pras:.. 
. . in'ijlçilo em que incorreu o dil•ei[o. de· D. Margarida Octa-.. 

· via -'f'iburc'io Carnei1•o, para receber a quantia de · réis 
· '91i:li75$174, da pensão de montepio a que tem direito. · 

. '"· .I 

' . . 
- . O Congresso 'Naoiimal âecreta.: 

i · ·· .. • .. Artigo unico. ·;Fica rele':ada .a pr~scripéão em que in
.. correu D. Mn.rgar1da Octavw Ttburow .carneiro, para re
.. · r.r.bm• a: imporllincia de 38:575$174,. prov~niente da differenca 

rlo pellsões que lhe compete como viuva do general Antoni\1 
· · .h~rnest.o Gomes CarMiro, no tperioM de fevereiro de 1894 · a 

ao rio ·novembro de 1!109, abrindo-se para: isso o neoessario 
.crodit.o e revogadas as disposições em contrario. · · ' . 
. · .. ' .Sala da Comissão de Redacção,' o~ 20 de julho de 1922.
·l'rmancio. Neit•a, Presidente •. -. Vidal Ramos,· Relator, 
· · · .Fiea sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois~ d~ publicada no Diario do (Jongresso, · 

; . 



I. 

4iO'· ' AHNAIIS DO Sl!lNAt!O 
. ',· 

I 

N•·S2 .... 1922 

A' Commlssão de Finanoas .foi presente,. para Interpor · 
Parecer, a proposição 'da C amara dos Deputados, n. 7, . de 
19221 nut.ori~ando n. abertura,· ~pelo . Minlstorio. da Viaollo e 1• 

}!bras . Publicas, do credito de L 445 :313$240, ,_,s)lpplementar.. á 
consig:rmcão Estrada. de Ferro de . Goyaz - ressoa! e Mate
rial - ·Verba 16• artigo ·s1 do orçamento vigente, isto é, or-
cainento de f92L · · · 

Trlitando-se de uin ·credito solicitado por mensagem~m ·. '•. 
virtude da exposiollõ dos mot.ivos, abaixo transcripta, ·.é a . · 
Commisslio de parecer que à proposioão soja approvlida 'com 
a seguinte emenda; ao artigo unieo. . . . · 

Em vez de supplementar, dlga-áe es-PeolliC · · ... 
Sála ·das Commlsslles, em 23,de junho de' i922i· ._.· Ar- • 

freclo Ellis, Presidente.· ....... Vesptlc(IJ de· Abreu, Relator; ~ .. ·. ·· 
Franéisco ·sd. • -- BéT'flardo ·Monteiro."~ Joàó · LÍ/I'a: · _;_· 

Justo Ohermont. :_:. Felippe Schmidt. . · , . · ·, :. · · 
. '-:··.· ·: 

ittPosic.~o Dll Mo'rrvó~ A ouE sE REFEII'i!i o PÁnEclm áw!iA., ... 
. .·· r.· . 

" Sr. Presidente da nepublicã - Tendo sido aberto pelo. · 
deóJ•eto n. 14.509, de ·i de dev.embro do anno proxlmo passado, . 
um oredito no valor de 2.800:000'$, destinado ao custeio e 'á. : 
normalizaotio do trafego .. da Estradada Ferro de Goyaz,(llnha :, . 
rle Araguary), não· pau de a ·Inspectoria. F:ederal· !das. Estradas;. : .. · 
iltHlznr-se sm'o da importanilia de .L3M:IIS6$760t ~Para pa.- -· :; 
~am1mlo de· despezas empenhadas,. v1sto ter sido negado ·pelo .. · 
'l'J•ibur.al de Contas, om sesião· realizada em 18. de marco 'de · · 

. ·. corrente anno, n di~tribniiJaO dê f.SOO:OOO$, que fOra Bflli-. ' . 
citada· por est.à ministerio em avi,qn n. 4. 504, de i 'V de: de-: 
:.:ombro do anuo Tiassadó. Assim. bouve necessidade de· adiar.: 
a exr.c11r,~ o de. o~ras urge)ltes e bem assl.m o empenho 4e 
t!_onnpromJssos mdiepensnveJs que, . tendo de1xado· de. pesar.:na 
(IE'SPo~.a rio exerclcio de 1920, passnrllo vârà o axerolclo llór~ . 
rctit~ .. '!'orna-se, p(lls, lli!cl!ssarln dotar de or!!dlto. suj)ple-' ·. · 
m_tirtl.aJ• tiri. va1ór de 1;4.\5 :313$240, irn'Portanliili cni<cfue· .. estilo 

. ~ti-lnpt!tlldns b.B reforir!li.s obras e cornprimílssos. :::- á · consl-. 
!!n!l{)itb «Estrada de F.erro de' Go~;az:J -·. pessoal· e.· tnateriab, 
da. da. verba 1·6~, art. 81,. da. vi!!:enf.e lei orçamentaria, para:" 
o que lenho a honra de propôr só soJa éoliêit.ndn no Cbmtresso' 
N!icionnl a comipelent.e ·nulorizaç_ãn. . . . · · · · ·· · ·· · ·:. . · 

.· .· · Rlr.1 rio .Tm1cli'o, 2~ de mni~;;:de 1921, ~oo•·da' Jnéleperl-:' 
. ,rll'nrln. r. 33• dn Repnhhcn. •- J .i -Pi1•e.~ do R10, · · . · . · · 

' . • ' ' I ~·. • . .\ ,' \ 

PRftPi'lfH(!,,ó D.{ ÓAMARA b~s Dlli>V'f.~bos 1.N 1 ,7;,'·DE 1022; A (\Uft Em . 
. nErtmg o p,\ilEdlln ·sui>ni\ • · · · ' · · · · · · 

' . '• . ~:~~·/·' 

O :cnnrJrnA~rJ NoclonnJ J•r.solve: ·'.~ :,' · - .. ,. . . 
AJ'Úgo uftirn. E: o PJ•csidcnlo ela :!ri:Wtlblicn nnloJ•Ízndo· :u 

nhrli·, :poln l\1!1Ji.4tPI'Io dn Vin(:.!lo o Oln1llATPuhlicnR, o m·edit.~. · 
.-]o. i. HG: 313$2-:í o, supplen1ctJLot• :1 consll;i1'nClto ·-· . Esttnda. de 

~ . . . 

: ,'' 

'•,' 

;> :!· 
i!,'/;· 
f:{ ~: t' 

.,. , ... 

., . 



, .. , .. · ; : .. :·. 

''. . . 
·,··.' 

: \' 41i. 
.' ,, . ' 

.. J.'~rtb Goyoi: ·- 'Pe~~onl ·e 'Material; verba ia•, art. 81, da ':i-' 
'· ,;ente lei O!'·camr.ntariu revogadas lia disposições etn contrariO; 

·····< rt~.t~o0~~~~~~ ~e~~;~.~~~; ~r~~1d~~~~~bro~~~é 1ru~usto .~~: 
. ·::ze1•ra df!•Mf!dewos, 1" Socrotlirio • ...;...;.Pedro ria Oosta Rego, 2' 
: .. ;;·secrolat'iQ: .. :.· ·: · · · · .. · 
,. .. .. '• . ' 

.. _.... . "' ·, .· . ·: .. ·. . .:. . . ·N. ·• 83 -19'"".·.·. 
.. , ,;I.·· -

, ;r· 

; ·,, :' .. ' .' •. 
·;'::ii-:': A:'p;i;h«lklo~~ 'A>' 1~;. â(). i922,· da dáinara:. do~ Depu~ados, 

.>;·.·autoriza., o ·:Poder:. Executivo :a, .. aórir. o ·credito r.spolcial lle 
': 19. ;i g~~flgo; à o Minist.erio .dá .Fazenda, .J!ara pa~amento dp que. 
· · · ... é>devJdQ. a J o.sé: Esteves do. Souza Azevedo. Jumot', . em v1rtude. 
: .de•.sente*ca judicinriit,, .. , ··. , :, , ·... .• ··. .. .. · .. ··. · . 

· ·' :'•.;.~·::coiiforine. corista .da: exposicão aiiràsentada pelo Sr •. Mi.~·· 
. ::nhtro~:da Fazenda !lo. Sr• ·Presidente. da ··Republtoa, José Es-. 
. > :.teves.in(!!títou a<icão con:trv. ·a Fazendà·. para ·o fim· de' ser an"' 
. ,+nttllltrfil} o.:acto'·ttué· o : e~onéra'ra: do Jogar de· oolletltr)r ··federal 
':·! : om.'Iguassú; Estado :do Rio de Janéiro·::::['éndo. vencido' o· pleito· 
·;.<estandr.:·~sgottJld~~. os .rqpur.sos ·. ftJgaes,.·• o, Theoouro; f'!li .. · con
···'·;·!lol}lnàd~'·!IO: pagalll. e.nto .. ·:em .q. ~e. ~tu. o: e .~~na-.se .. P· reotso; p .ore- . 

. :d~to ... sohmtado1. que .. a .•.Commtssíí'o ., .de . .1nnnnoas .é .. de· .. pareoer· 
•;.·;~~j!l:::.~ôf!~ed.id.o ;' ; , .•. ·.· ... ··.·•• ··•·· · .· · .. · · · : : ~ . . : · . . · · 

.• ...• ~ , Sala. das ·Commissões,. em 19 de. julho de 1922 .. _....; ,tzf~edo 
. :•iE:llis; Pre~idente; ~:...;..;: J'oif.o · L'lfrá, Relator .. ·. -· · Franciúo Sd. .:.,... 
· : B~ryl'ai'dô · Jlonteiro: ·""-· Felippe · . Sclttnidt': ~ /l),sf.o Cher-1nont • , '·~ ,, . 't 

1 
I I ·• •\ " : ' ' ' 

. ,.i ''·: ~.~:... • • ' \."· .. ' ,. ·' • • • • " 

·:.<::/"':;.·,:.~:.: ·~.:.:.:· ... .-·~ ... /''. ·.·: ..... .. , . . ' ·,\ 
)>no~oincXO· nA· CAMARA nos· DEPurAoos,· N-. · i2, n! ! 922, A ciuE 

. \ c.' 1 : • • •• , ·B!! REFERE O PARI!:OF!R'·SUPRA ·. ·,I. ; 

. ' 
. ::) :::,:· .. :; .. ·:\~:.• :\ • .. ;.··~ .: -~·:.: ·,; ~~ :.( ! ;:._.J . ·.·; ;, ,.,;:. '~.'. >.-.:· .• ... ·.', · .. : ~ ~ ~ '. : ... ; ' . .· ; ' ' ' . 
·c:'-.\·:, .. O;,qmrgre.sso,• I\l'àoionaL resolve.:. .· . . . · - ' 
·. ·::· ·.;Á~t·/1L" ·Fica ó:;Pódél' Executivo autorizlldo a abrir, pelo 

·:·Ministerio ·.da Fazendil1 o creélito ospcolal ·de 19: 166$89'0~ pnrn · 
<. 'Moorí•er :ab; 'paglimetito do. que· e· tJevldo: ,a Jos.é Esteves de . 
/ ··Si:ilitn'·:Azevédo Junior; 'em' :v'irtudo··d~ selitcn(Ja.JLtdfciat•in.··. · · · :._.<. ·. :·.-··· . •".t~ ~ •·•• ;,···~ ... ·.• ,·, ;. ·:··: ........ ,' • ·: ',.. · .. ' .•· • .. l '·' •.• , 

. ;>.?' .. 1Ârt .. ~2." ReVos'imi~sil .as disposiçÕes• em' cobtrilrlo. . . . . · 
··ffo\O:o~lriil.ri{dos .DEÍpútllcÍtis; so de,.dezembro' de 192L .~Ar~· · 
·.: 'il~lfo•,·.Jtoari(Jiies tle· Alíl?vedo, Pl'osidente,:•= .Ji:Jaé Auotts.to .Bc:.. · 
·, ·z~rl~lt .. flc ·Medefl•o&;. t~•.Bnct•olm•io . .-:;.; Hfl.ao · Oamr.iro, supplcntei' · 
· •·s(lt•VfhrJo::tlrJ ·'·'''· ... h.·'"''t:·i•·.. .. · ·: · ... · 

... , •..• · '. ','~·· ,. ': .-.. ·:' :· ··::·:. ·-~· • . _'1> ,. ,, '· 

\.::.~··'/;::~.·. ···'.'. '·::·-·:·. '." ' 

,.. . ·'N:s4-,.1922· ·.·' 

;::}:/:'\-:~\ ... : '• ~' '·. ,_ .... ' 

,• ,·o I,·,· ....... . ··:~ ·.··.·' ' • , : ':-. _' ·, ·. ·, • .'.':•: ...... t ~ .'' ·; ': ... • •. · '': , :• •I t .' .". , ·:" 

.: .•. · .A 11i:oposicão .. dtLCamaro dos Deputados n. 28, de 19'22; 
riuLoriza: .a:· !illóHUt'il de credito de '200 :000$, destinado á 

:::ncqtiif>ii.ífio. de. rriobiliilrio purn ·.à Administracão dnR C011reios 
· . .'cJo.· Pm·nambüco, c dá ou trus providencias. . ··· 
·.:, . .. ·· O Gov\',r.nO. util izatido~sc do. credito ospeciaà closliirndo .:1 . 
:.'uoqúi>'i.(ltio l'!'o· prcdios para Correios e Te!egraphos adquiriu 
: :t1·m.novo .. cdlflclo cm que scr1l insf.alladll a A{)minstraCão doa · 
·,<OCI't'I':!)ius ·dnqLtl'lln·Est.nrln·rJUC hn:·muiCo Lmúpo fl.mcnionn cm .. 
. ,.edifir,io velho ·a acli.n!J.udo. O novo predio adquirido · exige, . . ' ' 

.. ,,. 
:·.· 

... ,' ; 

~: ' 

' ·:. •'' 
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ço1J1o é natura[, mobilia.rio, llovo.. E',' portanto, ·uma deêJ,eza · .. 
JndlSflOnSIINOl. . . · . .· . . . ·. . .· :. , . .· .•. , . 

o art.. 2" da i}roposição a!JS:nienta de . 32 estafetas o. qua- . 
dro .Jos ompregaqos 'tia Admmistraoão do Estado; elevando ,. 
a dl'ôpeza respoohva ·. qe · 46 :08(}$, ~de. aooOrdo. com , a· tabella · . 
annoxa ap regulamento vig~:nte .. · · . . · · · .. : ·· · .... 

O augmen.to do pessoal de. estafetas é uma medida que se · · 
jusl.1fioqa ~m· virtude· do desenvolvimento ·.dos serviços ·:l?os-· • · .. 
tao' dopú!s. da u!Lm~a 1:cforma por que. passou. a Repart1oão . . 
dos Co.11rm.os .. •E ma1s amda,. emquanto que o Estado da .•Pa-: · 
rahyba com uma renda pcmtal de iilO :951$745 tem. 26:. esta..:,. , . · .. 
J'ctns, Pernambuco com 1,1ma · rerida 'de 455 :612$835 .. tem ape" ; · ·' ··· 
na.~ iS,. resultando dessa defficiene1a· de. pessoal'. o>máo. ser.:.· 
vic-o no interior deste 'ultmo . Estado,· cuJas .yiJlas . e .cidades ... · 

. > 

. prtJcisam de ter, por·. sua. )mportancia · comnierciaJ;, · .. relações .. 
· frequentes com a Capital, o o .prejuizo',j>ar-a .a renda• do ·ae;r-.. 

vii,)o que· ficará certamçntfJ augm'entada ·em· '.con'sequencla da· 
medida proposta no proJecto. . . ·· > • . . •. ' , . . . •· ·. 
· J~estas ·condições a Commissão de .Finanças .é·,de:':parecer• 

que seja approvada .a 'Proposição .. · · • · . : ·,' · .. · · · > ·.' ..... 
··. Sald· das Cornmissões,:2S do· jimhó ·d.e·. 1I922.··~ Alrreâá .. 

Ell'is, }lresid!lnte. -· Ve,,pucio •de Ab1•eu, Relator .. :,~ ·João·.· 
LYI'tt. _; l'rancisco Sd,:...;.. J'elippe Schmjdt: _;_•Jttsto.:Che~~: .. 
moi!t. · · ... · .. · ' · · .. ·: ..... · .'</·.·. ·•.: > ... ·,·;,. 

·'' ' •. ·J ···,' .. · .. · ;1 ",6 ·• .. 

PROPOSIÇÃO.· DA CAMAM Dos DEPUTADos, N;. 28. ri~ 1 ék2, ;"·oui)s~?. . · 
REFERE. 0 PARECER F.IUPRA . . " . . 

> - . ; . <:~;· .. ;:. ,. 
' ' , ' ··' . · .... ' .,.·~- , .. 

o Congresso Nacional decreta..: · · ' · < · · · < ' >-·• 
Art. L· Fica o ·Pod'er· Executivo ·autorizado a d~p~ndér· 

quimtia não superiúr· a .200:000$, para. ncqufsiçAO: de :mobi~ · 
liario apropriado ú. . adaptação do predio recentemente: .adquí- .. · '· 

' rido e á installa9Ao dos serviços . P(!Staes dJ séde da. Adniinis" . 
• traç.ão dos Corr~ws do Estado. de Pernambuco ·• ·:··. ·. " . ,·, ·.·. ·:· • : ···. ·:-

. Art. 2.• Fwa augmentado. de 32 .estafetas o quadro dos. · 
empregados da.. Administração. dO Estado .e elevada' a.:resp~.;·_ ·. 
ctiva despeza d(l 46 :080$; de. nccôrdo:. com 'a·:tabella. annQxa,.ao' 
rogúlamento vigente .. • · · ·, : · · .• .:;·-:· .. · :; : .. ,.' '\ :···:·· ·· 
.. Paragrapho· unico. Os 32- estafetas,: assim accréácidós'nó \ 

qimdro da ad~inistração; . serão distr!buidoâ . Jl(llo .:dltec~~r. . 
geral dos Correws, d.e aocOrdo com a 1mportane1a das. local!:- . 
dados cm q11e so· fizer mQ.i~ neoessaria. a distribtticüo domi,.:' ciliaria;. ·· ·· · ··. · •.·.·· ·· ....... . 

Art. 3.· Rovogain"se as di~posições em~contrario; . ;/ .·. 
' , ' . . •', . ...~ ', ,, ..• (i':(,!!_,., .... -: ' . ' .. ,·. :/'".:.·. '• 

.. Camara dos Dept!tados, ·31 ::do ~g~~r(C;:· · Arnol(o, Rodri":.' 
ou~s de A~evedo,]~·rASidonl.e. :-... Jose. A!;!fl~.8t~ B~::erra de, Me•J · 
df'rl'f;s, .1" Sr.crot.arw . .,... Co.~ta·.Rego, 2•··Secretano~, .- :. :.·· . · : 1 

•1 ' .. '·.,::·· '.: ' .,~~·:Í:.:>! ·_:··~:·~, • •. :; ·, .... :(".- 1

,• ' 

. OTirDEM DO DT~1:: ' •· ·· . " • 

. . ·>''"'~--,-:·:· ._· ~~1 ·,····:· :_·:·:·· .__,_:.·". 
O Sr. , Presidente - Nilo ha:vendo}numerl) pa~a. ns .vota-. 

~\ue~ constantes da ordem do d1a; .pass~-se · tí. ·.materm: ·em. ·. 
discussra·o. · · . , 

,. :' 
• .. f 

,·,.· 

·' 



. . . 

·I•JU~UI\IH 1'.~11,\. PUNCCION,\JliOS 

. . .. Úi.•cu~~iió: .uni cu this enumt.las· da. Gamara .dos .D:f.lpuladrjs . 
· · -ao ]iJ•Ojllcto .d1r l:lcnut.ln .n .. 32, ·de· ·J !},2'1, que· manda. eonsl.t;ui r.• 
: · aló. ti; 000 rn·ediu~ paJ•u o~ funeeionarios. civis o !'nilitarcs, o 

C·POl'Ul'iOS ·da TJniiío, .· .· . · . · . . . 
:Éti~.CI;;,adu c u:di!Hiu a·vola~ão.' · , ... ·, ' '· ._·;', ' . . . ' -· . 

/.... •: : .•.. JCQ~JllAJI<~ÇÃO UE VllNClMEN'fOS 

: '-• '.J)Ís~ussfi;:,• Ut; ica do 'V!Jto d~ ]lriJfei l.o do Disl.ricto Federal, 

. ., ' .. 
',. ~- ;·,' 

.... n;·oo; do··i·9.22.>tí J'ü~(}Juçiío>úo Couselho. Municipal que· oqui
. ,·.:. para os vench)lt\nt0s ·dos dous :.vigias: dos pequenos mercados 

.. . . ... aos do~ do' 'rtwnh·p .Municipal,.·. · . ·. ·.· 
· " O · - : .. 'Et~c&I·J·àctu i/ ·adiada !t votaóão. · 

•.• 
·'.,'-

--~-:.: --~----.' <<:·:_.~·.':_;'1',.:.'_:_ ... __ ' ·.·:-. . ·.,· •' , .. , ;··· · . 
. . ::··· '. . ,. . ' ' ,' ~' : 

.......... SllCI}lJI~S dJA c:\SA DA· MOJmA . 

. . . ..;;::-.:.;. : iú~cú~~·ão };rii6a 'tias :tlllli.liÍd~s: do sehudo, .,:oJcitad~s pela . 
··· · /:.:'< C.a~a!'a. dos Deputados, tí propostcão n .. 163, de ·19.20, quo . 

'.'·'···ê·manda.'.se.parar da da· obras a ·seccão de .reparos da Oasa da 

.. 

\:.,::_,'.~o.~da. ) : : : • · · : . :•. · .. · · . . · · 
·"·Enc1errada ·.o adi ada a votação. . ·. · · ·· 

<·"·· ..... · __ .:' . ·' • • · .. ,' ' . • ' 
, I •• •' .... ·.<-:· ... ~ '· .····--.•~·. , . '-.· . \ . , .. ' . , •'· ... ,. •.·,·.•· ::.•.· · ... '->. '· .. · ·:.CREDITO .. PAI\A .ALUGUEL DE· CASA 
.... :::.~·:;'/.;:~:,,·,';.··_··-.-.'· ·--:··-~--~.--_:··>.. ---- ... · ,' .' ' ... '' ''. ' ._; ' ... 

· .;' :'•. ;; .2" >disiiussão: da· ·P!'Oposicão .. d~ Ca!nara dos. Deputados, · 
: .:, .\:.:n:;· .. 2.09, de :192-I;.que' abre; pelo .Mtmsterw da ·Agrtcultura, um 

' cr~.dtto: do I: 100$ para pa.gamento do ·alu!)'uel de casa ao por~ 
· · ·..:tmro .. da:Esco.la Nor\nal· de Artes,e Offic10s ·wencesláo Braz, 

, J'elatl'\'o. ao período. de, agosto .de :1919 a dezembro de 19!2·0. ~ 

. ·:·,~; Euóerráda ~ adrada· a votacãó .. · 
. . - ' . . ' ' . . . ' ' . 

....... ,; ... ': ·, '' ' 
.. 'T 

.:.: ·.': . . :· . . .. . r~s.to'·nE r.roNTEPio 
~,, ·, ,'\, ,• " '• • , , _' .: ,· ",' I "• 

' .. " ·-· · ....... .. 
('·'/>/' : 2• ·:~iis'cussã() ·.:da ·ProposiÇão· 1 da C~mara. dos Deputados 

·. : '-'.n;: .. 2215;'.deJI)21f, que concede'. a D. Gemma Vlllela .Cavalcante 
· •t:; de: :A:lbuqililNue, · .. vi uva do juiz. rle direito A1cobiades Cavai,. 
·.: ..• ,:canto dc .. AlbUJquerque,.uma ponsão:·mensal de 100$,· mediante 

· • as 'oondi~ões que estabelece; · . - , · · ·· · · 
· · .. ,.Encorracia: e 'adiada- :&-.votação. 

··.,r. :I. 1- ', 
:·· 

; • I 

. CRllÓJTO ''PAilA o M, .oo .INTJ~lllOJÍ 
', .. ' ' . - . 

,r··. 

•. · : 2" discU~são. d~ .rJrapcJsic.ão da Gamara dos Deputados 
, n; 2H, do •1 !ll~t •. que abro, pelo Ministerio do Inlorior, o cre-' 
'dil.o espectai de !1 :'.21JI6$77 4~ pura pagamento a Hormenogil:lo 

. 1\felharlo Bustos, carpinteiro da Ropartir,:lto Gorai da Policia 
. ·do Districto ·Federal. . · · ·· 

·1 · Encerruda ,o adiada n votllçiío. 

. ' ,.· ... 



' -.' . 

~N~AII~ DO' S!!N4Qc:L ·. i., 1 .• · • • 
. ' ' '' • . I. ',.'' ' . ' . ' ... 

. :. ,· 

o Sr. Presidente ~-·Nada m~i~ Ii.àve~do .a tratar, vpú !c• 
. vantuz· a sessão.·. · · · ·, · ·· · · · ... · ·· ··<· · · · · .. ·\: ·-

• ' . ' ' . . ·, '. , ::· , ·' . '_' .... • :' • . ,.· .... -~-I I·, • -~, ' 

· . Designo para andem . do dia .da 'seguinte:· .. -: :: > . · 

· · Vôtaciío, eni .discussão u~1i:ca,' Úo ·~rUo dó'·•i•i'~f~itci; dti_:·Dis· 
SLI'i.cto J!'ederal, n. 63, .de i922; ''IÍ resO!ucão, do:C9nselbo :Mu:- ·. 
mcJpul que manda ,remtcgz·uz·• ·o czdadao Deo_cleorano.: M.urLYl',:/_ . 

. OX-llseul lflLilllC!PUI t.lu ü·eguu~ill· do Hunllt'. !ljla,··UO ,Pilj'~·o ,.de<-,.~ 
· ugcute da PJ'efeltura, sem direito· à vantagens atruzadas·: .(va1r1 >, : 
' pa1·ecer cont1·ario .. da .Co·rr1mi~são de Constituição,. 11~ ~6,. •.:d~>.:: .· · 
19'~2). . . . . . .... ' . . .,, '· ',, :. ·:·: :,:··.·. ,, .. ·"' " .···:' .. -' · .. 

,_ . 1 · · .. , ,_: .. _:_: . :_ ·. · ·· "\·· :: · ·. '· ·:·- - · •, · <·· .' ·r· ~- ;_: ... ;.:·-;-: ".:' ·i<~:~~:_;:.'~~~~:iF·i· :, ... , 
. . . V o tacão, cm :1' •diaoüssiio,.•. do: p;·oj~llLú .do 'Sc!iàdo1.'H: 32;,: ·.· ·•· ·. 

de . 1 !J22, ·aUtOI'iZIUidO ·.·.i.I:C•.JiodOJ' .:J!;XCCliUVo- a JÜUHtifll'· .. (!OJl~~J'IIll 1 ;-;;·: .• •• • 

cm .. Caldàs Nóvus, .EstÍictô;de. Gol(az~ um hospitali"llfl~,condic~tis. :; 
CJ u e estabelece, ctespcndeudo ... P!ll'a .·· e~~o :Jiín át(í,.:a · .quant.i.a:;do,. · ·: :. · 
~liU :·U'OO$ (com pareêer (avora·ve(.da. CaJitniissãu. ''de .'Crmi!ti'- : ·· :'. 
tuição n 59 do 1922) · . ,:·' ·: .. :', ·.·' ··•·: · _.;-. ··' ,,,, .... ··· '<•'·''":'•··.:::>. · 

1,. ,_ .' ·< -·•.: .. :;_:~··_:-,;·_.·: ·.~·,._.; ___ .. _:.,.· ,:"'_:_:: ··-:·._::., ~.i'·~·~·:._:.·::.;;_.·'::/:•;_<'·:;:~--:· .. 
. . . :Votação,. em ~· discussão ··dif próppsjci'io:';(Ja"Ciiímí,i•à:·(.ifis·é -: 

Deputados .n .. 31, .. ·de. 192Zi 'qué :manda:<cntrar .~m:.ac'oõz:d\1/. ,·: 
cum o. goyeruo.· ào :Estado qe· ):!ergipe, ... para;,o~fim.:de.'llàr.·,sà:;: '· ''· 
n~acto .e· âr~gacto:o. rio .. Jjlp_ar. a~ub. a.· ·{cófu,.J_.) w:~~o,t.,J~."W.·,.Mf .. }~,#_~.·;:.>.;_ •. ,._·. 
Çom~••são. dfl}'manç~,. ~· .6?,_ 4e tfJI.)u, '">, ,,, 1 ::c . . -... y,, ... · ·.:::: ... ,,,.,; . 

• • • ... '' ' ' ' '.:. '' 1 '. :: ~- ' •• :. '. :. '· • _ ..... : ,, '' .. •. ,' ,.. '.· • '. • • • '- .. ' ' • ' ,<·. <· ',J,_ 

· ·. · Votagão, · em 2• discussãô, ·.do _projecto .do~. Seha<Jo ·n•,;,lªl;:'~'<' ·:•· 
, de 1922, eoncedendô ao: silq!latario deJégação,;João, ·.MQdesto·:: ... 
. Leal Filho· um anno ·de licença, .sem: vencimentOs' e , em•:,:pro-"')'1 .. 
rogação, para tr~tamentó de .sli!lde Ada Çprnmisà.ão, di:; FI;;,: , '· • 

.. · nanças parecer n 70' do 19'2J)"'•: .. :····.•·:.'•.'·:·.:.::::•. :··:.· .. . ··:<.· .. •··:::.-:.•:·c•.··:::-. 
. 'J•: :·- · .••. ~.--.J . . _·: -' .,_-,.--..,·,: •. ;. :· .... ·.• •. -...... -_;_•.:.:. .. :._.-... -.,~ ... _;_-.-.~:·:::.~_,_..\ 

' 

·. . .•. Votácão, em 2' di~cusâão,: do 'Íl!!G.ieíito' di( S~n~o' iL':-ilo;S> 
·. de 1921,.·que:reorganiza,·o cntontep~o âos,;fúricoio~arlos•.'puhli~ '. ·.· 

cs, civis e militares da União ·{com parecor·; da· Oomm~l41i" ':· 
E1pecial, conl7'ario á emenâa do ·Sr. Paulo. de':Frontin. e. con-"\-.:. ·· < 

· sidorando-o substitutivo da.··proposiÇilo· da ·o amara ·âos'D'eP.il;. ·>•:~ .. 
tados n 272 de·I9SS)· . -. ·· ·. · .. : ····· >.:· .·· .:.,,· ..... ··:.: .!:·.; .... ·:.,.;·.;.•': .. '. · 

• ' , ' . •: '·: '• ~'-'.::·.·, :.,-.... ,''·\···-:_- .. _.: ... -.. _;~,:-·:·.:·.>/~-~-.. · ~:-:···~·1:.' :·_;;;._,, _ ... _ ...... ~-~-:.'_::·:_':: _:;~_:-:.·.-. 

· · · Votação, em discussão linicli . das emendas. da Cainara 4os :, 
. Deputa~os· ao .projooto ,do, Seriado !);32, c;te.t9~i; ·~u~:m~nd~t:~. 
oonstru1r 'até 6; 000 · predl.os •para ·os funoczonarzos;•ozvzs. e· mi";' · .. · . 
litares .. e. operarias .da· União .. (com· parecor· .favoravel>da;.·Cofill;;.·',,: ). 

-·· . mi111Jo, til Fiflllfi9QH,, n •.. ·66i.•dt~.JB~-)·i ... ·.· ... ;:: :>;;( •.• : ::. , •: ·.:,, ::·.;··,~;:;:. ': 
·· .. · .:votr~Ção,·· inn .. êlisi!Ú~s~o···i.l,íic~rdú•:•vi.it(J do .Pz'.4f~itQ 49?ni~+~:· / 

tJ:lctQ · Fedar•l, n, •. · 66,'. df}l)22i• 4. ·resolu~ :qo;):lonselho:(}IU~ ;,,:< 
. n1clpal: que _equipara· os ·venolmento~·•4os·dous··.vf~ls~•-dos.;p.e~: .·· 
·quenos ·mercados .aos · dos do.·.· Theatro .•·.Muniolpal: .. (com. ·.:pa7 · • ·. , 
rec.er · contrario .da Corn:miiiiJo. dq · · Con,fftv.iç~;~. Jh:· 7#; ,'de:- ·' . 
. -'~~·>.i -. ··_ ->- ·.·: _· . -..... _·- ._ ~--· ·. ·. ~<--. > tJJ· . ,..~ .. ·.,··::·:·_" .. : :·:>~~--~~-~.--·_:_;_··.;_:;·:.: ~-.:::.\.:·_~·-::·--: .. ~j· ~·: .. ·,í. ;~-t~-:r:.>.--.-· . 

. ,Votação, em' ~i!IQUBijãp pnjca;· d~J~s,.)m,~as':.'do •SenBdo;. :•\ · 
reJeitadas pela Gam·ara dos Deput~dos;."~S:p~posJc!lo n;· 103;:· ·., . 
. de 1920, que manda separar 4a de obras. a• s~Ao de reparos .. 
da Casa da M-oeda (com parccef' 'conti~iiio :qa Commisllo de: .. · 
F1nançaa1 n. 88, de 19~~); · · . : · :.1~·~- · · · . · · _, ' · _. · · 

Votao~. em 2• discuijsfio, da PfOPM~Oão da ~àrw ·:aos . 
Deputados n. 209, de i9u', que abr,e,,~WIQ 1!1hust,e~q; ·da ': 
Agricultura, um oredi!-0 de 1 :~90$ pa~:~~agament'o ·. íf(alu~:i ... 
guel de casa ao portezro dá Escola Nonriâ! de . Artes .e OU·-. : 

•.' 
' ·.' 
'·'· 

': .. '' 
' .. ' .. 1.'. 

' . ,'• 

; ·: 

-
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cios iWanctlslau Braz, relativo ao periodo de agosto de 1919, 
·li dezembro de :1.920 (com parece,. (.avoravel tia Oomrnissão 
de /o'~nanças, n. 60,.de.1922); . ' . · 

' ' ' . 
. . . Votagão, em 2• discussão, da proposioão da'·Oamar~ dos 

.Deputados n. 225, de 1921, que concede a p, Gemina Ville-
. la Cavalc:mfe de Albuquerque, 'viuva do juiz de direito Aloe

:· ·' •. blados · Ç~tvaleante de Albuquerque, uma· PI!Il&ão mensal de · 
ifl:· :f.OP$1 mediíJ,ntB as. co_ndicões .que estabelece (com parecer (a-
"'.· · . v0ravr:t da, Oommtssao de Fmangas, n, lP, de 19U); 

· Vot~cão, em 2• disc~siio, ® proppsjç~o da carnaraa dos 
Deputados n. 24:1.,. de 1921, qqe abre, pelo Minis~erio do In~ 

· ~ terlor, o credito especial dB 4 :29~'771\,. para pagament-o • a 
:· Hermenegildo Malhado Bustos, ' cal1Pin~h;Q àa .·· Re{lartlção 

· ~era! da .Policia cto Distrioto .lli'edet•al {com pa1•ecer '(avora- · 
.·. . vel da Oorrimissáo de Finanças, n. 62, de l9!2j. · · .. 
. · Discussão unica do véto. do Prefeito do Districto Fedei·al, 

: n; 49, de 1022, á rBRoluoão do Gonsel.ho · MuniQipa! qqo f_ixa os 
·.' .. :VllricimNlLos dos prof~ssores da Escola Normal e extingue ad 

~ ·st·uti!'icaqões de. exumo o de alJmis~ão ·:ao!\ me~mes abonadas 
· · ... -ummulmente (com parecer rJontrano da OornrmsS(lO de Oon- . 

': stit:~ição e vot'o em .~epara(lp do Sr. Lopes GonçaLves, n. 72., 
. fJtl/922); . . . 

· . · : 2" cÍiscussão da proposicão da Gamara .dos Deputados nu-
. mero '247; de 1921, que abre, pelo Ministerio do Interior, o 

: L'!'edl!o e$pecral de 800$, para v.agamento· do aluQ'i.l~l·de casa 
drllnspactorta !fe S.aude de P,oz·t.o~ nos Estados (com. parecer 

' · ·· .. · · ]"I'07'f.l11f1~· 41'4- Comrrn~sãa de Fmanç"'a, n. 6Q, de 192!) ; . · · 

·•·· ·• · ·.. .2.• disóussil.Ô .da pvoposicão da Camn~a dos Peputá4os !J.U-
.. mero' 8, do .1922; que· abre, pelo Ministei'JO da Agricultura, um 

OJ•edito. ctr,• 850 :000$, para pagamento de ·premiqs estab!ll.\lcidos 
... 'pelos d~;:..l•Nos n_n; 12.89?', r!d 19J8 e 13.926,.cte 1919 (com pa-

. · l'f·ce1' favoravtll d(l. fJmmnis4ilo dr.r Finança~, n. 64, da 19$$); · 

. Pisciuisão' uqiÔil flll emenda da C!jmara dus Deplitados ao ·. 
projllclo do i\lenado n. 20, do 192:1., que coneecle vant11gena ·aos 

· · or•etnrios, Qi.w · PIIS~U!'!Un .. a .servir .. na . Ins.pectorla tl'e ·Porto~, 
· .ltlo~. e;Cnn11ee (com parece!' (avo1·avel tia OommiiBão de Fl-

w.m,a.~, 11, 66;de ·IOSS). . . .. · .. . .. . , 
. ' '' .< ';. ·' _:> . ;. ~ -. . .. ' : . . ' . 

, ... · · · ;Lt>VaJJtn"'se ·a seesão á~ 14. horas. · .. · 
• ~--· ,. '. ' ' • •• ' •• ' • 4 •.• 

. 'I . , '· . 
·-·' ·· .t6i imssÃO. EM 2:1. DllJ, .n:IT.ao DE 1922 . ' 

' ' .. ' ,· 

.. , . . ',. ' 

PI\II&IDENOIA DO 81\, A, AZl'!I\EDO, VIO .. PRRSJDJm'l'lll · 
. . ' 

'. . 
._. · · A's 13 e t 12 hQras abre-se a sessão,. a que concorl'em os 

Srs. A. :Azeredo. Cunha Pedrosa, Abdlas N!lves, Hermenegil~o · 
· . de 1\foraes, · Mendonoa .1't;[artlns, Lopes Gonoalves, JoSé .EuzeblO, . ·. 

· ; Costa Rodrigues, ·• Antonino: Frelre; . Benjamin . Barl'oso. ]'ran:- · 
· . cisco Sá;: Eloy de Souza, J ollo Lyra; 'l'oblas Monteiro, Antonio · 
· Massa, Graocho Cardoso, ·Bernardino Monteiro, Maroiho de La- · 

.. 

... ' 

•,'' 

. -· . 



. · .. 

· ANNAI!B ·no ~INADp :.,..- · 

corda·, Miguel de Carvalho, Bernardo .Monteiro, Alvaro de ·Gar- · 
valho, .Luiz .Adol.[:U'lo, Jostí Mnrtinho, ·.· Olegario, . Pinto,: :Clarlo~ 
Oavaloanti, Generoso Marques e Felippe Sohmidt (27) , · • . 

· Deixam ·de cómparecer com causa justificada • os . Srs; · 
Alexandrino· de Alencar, Silverio Nery, ·J~am·o .Sodrú, ·JLlsto : 

·Chermont, Indio· do Brasil, .Godofr.edo Vianna, Felix Pache~· : : 
co,. João Thomtí,; vcnancio Neiva, Carneiro da Cunha, ·Ma-'< ;. 
noel. Borba, Rosa e Silva, Eusebio de Andrade, Ar!luJo Gó'es,· : . 

· Gonçalo Rol!emberg, Si queira de Menezes, .Antomo : -Moni'z; • • 
.· Moniz S()dré, RuyBarbosa, Jeronymo Monteiro; Nilo. Peoanha, ... 

Modesto Leal,· .Paulo de Frontin, Sampaio Corrlla,· Irineu · Ma~.·::< 
chado, Raul Soares, Francisco Salles, · Adolpho. Gordo; •·AI- .· . 
1'I•edo Ellis, Ramos Caiado,· Lauro Müller, V1dal ·Ramos,- Soa-' 
res dos .Santos, .Carlos ·Barbosa' e Vespucio de Abreu ·(35)·.:. · 

\ . . ' " 

· E' lida,. pós ta. em discussão,· e sem debate, approvada· a · 
neta da sessão anterior. . · · · 

O Sr. i~ Secretario declara ·que não ha ~xpecÍiente·,·o: · : · .' · · · · 
' . ' . '!' ' '· ' : . - ' . '. ' ' . ' . . ·. ' ' ~ ' 

O Sr. 2• Secretario. p1;pcede•.á Jeiturà-dp,ses\tintê ·.·.: · 
. / ,) ' ·. ~ \ . :·. 

'•' ',1 .. ,·· 

PARErum ·. : · ·, ; . '_ .. 

N. 85- :1.922. • •.<. 

-·. ' . .. 
· · ·A··.aommissilo ··iie Instrucção :Publica fcii presente a pro~< ·: 

posição da Gamara dos Deputados n. 27, deste anno,·reco- ··•··. • 
. nhecendo. de caracter offlcial os diplomas conferidos • · pela · . . 
·Faculdade de ·Medicina. e Cirurgia de S. Paulo;· e nada tendo·,·•:' · · 
a oppor á justa. p!I'etenção desse · conhecido estabelecilnénto .. . 
d~ ensino s:uperior, pela sul' .perfeita .organizac!B';.bem.:a~c . · 
s1m,. subordmando • a [>ropos1çl1o .. a referida Faculdade .. á .. Vl..;. 

: gilancia e fiscali~ação. do Conselho Superior.:~e Ensjno;;afit# ' . 
de que: p.ossa. utllizar-se ·!lo favor·que ella · lhe concede, a > • 
Cqmmissão de .. Instrucção })ublica do :Senado. 'é ·de ··parecer:, .: .. 
que !1.' referida ·proposir;llo :merece· ser approvada ;. > · ... . ·. . · 

' ', . . ' ,_ ' •' ·. ' - : ,_.:-· .. •' _,. _,. -· ·.·' ., ' .· ·-·· -~·-·_·,' :>- ' 
:··.·Sala> das Commissões, 20- de •·julho de.'1922;·:~'/óat:.·. 

· Jlurtinho, Presidente e Relatór; ·.:...;, Euae,#(J :de'·Andràde;: : .. ·:• . .. :· 
: ··, -... : ... ' ·._' :·::_- .. ~- .·· ·_· __ .·_: . . ~-:-.<-)_' :_~- .. :· __ ·:': -... _-..... : ... "·-~:>.··::"_:,?.'.>'. 

... PROPCIÚÇÃO. DA CAMAI\Á DOS DEPUTADOS N. 27, ,DE. :1922,: ~· OÚB. '' 
SE'·REfERE-.0 PAREOER._~UPRA · ·-'· ... ::·>. · l. , .. 

. , .,, .... 

. o Congresso Naciionaf .resoive: .. ·· .·· · .. : / :: 
. . . . -·· .-. '.I·-.-:·/·· r .. -.. _,-:.<--- ... -:_ .... _->>:·<~;-·:·.:· __ .. -::::.~;··:.-.·-:_:·. 

Art. L• São recorihecidós(.como. dê caraoter :officiaJ,::em :· 
. · todo P territorio · ôa Unillci, l:!âra todos os:~efeitos, legaes,. os , 

~~P~~~a;a~r~:er~dos . pela ~a~:uMade : d~ ~-J'i!~iici~a· ~ · Cirurgia~· \ \ 
· § i'. • Nos estabelecimétitos federaes .de ensino SlliPieriol' '. 
são validos os exames pr.estados naquella , Failuldilde; ·.. . ··· . 

. §' 2.;~ .Para entrar n!l goso de .. tues~;favores; ·a Faculdade 
de : Med1c1na e . C1rurg1a de .. S; · Pat!lo.·entrará em. relaoões 
com;~ ·.conselho ~uperior .do. Ensino,:.sub.m'ettendp.;se á 'mes,;,. 
ma VJgllancia e fiscalização, por elle W~ercidas sobre. OS ip-' ' . · 

. tt';•. . : . 
. . • ,- .. ,. '··' ', •. 

·.,·. 
·•· 

. I 

. ' 

', 



·' 

,.r,, 

" ' 
•, ,< 

~-I 

. . "''· ' . •' ~ 
. . 

stitutos offiiliaes de. ensino superior, subordinado.s .á sua. ea-
phera de ooçlío.. · · · · 

. . Art. · 2'• · Revogam-se.· as ·disposiÇões em. ooritrari~., · 
: .. Gamar~ dos l:>e.Putados, 3·f· de. dezembro de 192.1.. ~ :.tr-: 

nolfo llodrzgues de A:evedo, Presidente. - José Augusto Be
ze.rra ~de. Medeiros;' t• Secretario .. .-. Hligo, Carne.iro •. 2• Se-
cretario, ·mte~lno. ,, . , . . . : ·. . . . . 

. E' novamente lida, posta em discussão, ficando adil1da a. 
•.votnciio, .a .. redacção final.do;projeoto;.do. ~ado n.: 19, ::le. · 

· . Hl21, .. emendado .. Pel~ Camara. dos Deputados, que. releva. a. 
'il!-•~scr.IpQão. em. que. mcorreu o direito de:D, Margarida Oota-. 
vm TiburQIO· Carneiro,.· para receber a quantia de 38 :575e17~ 

. ·~e pensão de montepio a .que tém. direita •.. 
' ,· • ' r ' ' , ,. , • 

. : ' · . . . ·. . ORDJ!l~CDO ~lA ····,.· .... 
• ' ' • • I • ', , • ! , ':o• ' • ' ' ·. • • 

, ... ·.··O .sr. ·.Presidente:- Não have.ndo' numero: pa,ra as vota;. 
·• . ofles .constantes, da ·ordem ·do· dia,· passa:-se á mataria .em· dia-. 
;~M~; ... .. . . . . ... 

' . ·.•· .. ··· ,•. ::' ·. 
" 

·· · VENCIMENTos·· DE PROFESSORES .DA ESCOLA NP~ 
,·•.' 

. ; . 

· ·: .· •. Disc~ssãcl' unica ·do véto do Prefeito do Districto Federal, . . . 
.... •· .·Ii.·· ~~·; li e 1922,· á. resolucão do· .Conselho· Municipal qu~ fixa os 

•· vencimentos. dos • professores :da· Escola Normal .e extingue ss 
. !,"l'ntitioacões ,de exa·me e de admissllo aos mesmos abonadas 

· .. · annualmente, · · - ·· • 
. •: ,' 

,. ::-"·:·· ~ -··:·~·.,-'.- '1:.;· :-·. . . ·• . 

. · .. O· Sr: Lopes GonÇalves - Sr, :Presidente,·bem a · con- · _ 
·. ··. tragusto, • fui forcado· a· divergir da opiftião ·da· maioria da Com-: · 

· . missão, de •quE! faco pal'te ha :oito nnnos. E bem a contragosto, 
·,.· .•porque o~ parecer da' Commissão fere •de frente. ·o preceito do 

ur~:.2B; § s~d.aConàolidacão'.n. 5.i6D, âé 8 de maroo de.:l9M •. 
: . . ,,()Qm effe1to; ·~rs:. Se~aporesr a resolucllo vétada. expressa· · 
a. seguin~e. prescripiJI\O: .. ficam .. flxados: em 9:600$ .·annuaes os 

. vencimentos: dos. professores . da Escola. Normal •. ' . · .. · .. ·. · . 
. • o~a;; como -i•t\:.• o <senado,·. percebendo ·esses membros do • 

· má'gisterio ,do · Distriota · :F.edernl .os ·.venciinentas annuaes de · 
.: 7 :200$,.· houve,·· indubitavelmente, .·um .augnienta .· dé .. 2:400$. 
:em relaÇão ~ cada.:um ,delles. . .. ·. · . . .·. · ·. · •. · 

' J ••• •• • Consegumtemente, .havendo esse augmento, elle nllo pod!a 
.• se.r feito.sem proposta fundamentada do Prefeito .. :verdade {• . 
. '·· .. ·qúe a:C,ommissão,. e· na mõr parte dos pareceres tenho sido .eu 
·. . o re.!ator, tem admittido, devido· :i carestia de · vida e , ás '!ir-
. . cumstancias 'espeolae~·. em .. que se .acham os funccionarios do 

.· Dlst.rioto Federal, ·q';le até agora. riliO conseguir!lin . o augmef!to ·. 
· ·geral ·dos seus Y;emilmentos, n Commissão, repito, tem .adm1t-. 
. t.idtf a 'OQ•liparnção . de 'vencimentos:. quando. Se .trata de simila

'· ·I· idade de funooões, quando se ·trata· de funccões identicas. da 
, ... mesma• ·natureza, sujeitas ás mesmas . disciplinas.. legaes, ao 

· . • raesmci r'egulamento e deveres, ás mesmas horas de ·trabalho • 
• ·" p.)rque . aberra da Jritelligenoia bumana1 attenta contra o J!l'e:-
• : ceito ('!,rdeal do art. 72,· § 2• da ·constitu'.çts:o, ·que .estabelece . 
· igualdade. pel'auLe a lei, que um·. porteiro de repai·tição mu-

~-.· s. ,;.., ':Vol'., V. · · · · :.':.~- ~ · 

. . 

•,' : . 

.. 
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nioipnl s·nnbo monos· que o pbrteiro de outra repartição mu- · 
nicipal; , que um electricista, que um continuo de repart.i91io 
municipal gauh~ ,!llenoa ~e. um electricista pu· um continuo 
de outra repar~çao munlclpal. . . . . ·. · ., , . 

Esse orlterw adoptado pela Conmusailo é, oomo se. vê, de 
alguma fórma, . a · attenuaçlio da regidez, d11. expreaaão dW'a e 
.:alegorica do citado art. 28, § s•. A Commlssio tem tambem . 
adoptado o oriterio da fixação d~ d~arias a certas ca.tegorlas , , · 
. do · fuDCOionarios que recebem .ex1guoe · veuotmentos, conforme 
docwnentos ·apre&en\adoa á CommiSIIIo ·e conforme teztQ. c,le · 
':esolu~es municipa.es, concedidas para . attenuar esaa oares- · . 
t.i& (ja vida que tOdos ·conhecem, dlal'iaa q:Ju sãO uma ~. · 
de &ratificações pro tempore; que desappareoezoá !oro que· )IS·. . 
~<lndições de vida. dó f'imocionalismo me~bt.rem, Jogo que oa . 
generos • tenham. deixa~o d~ ~nc~recer · 11omo actualmente . 

. · succede e tenham soffr1do dun~Ulpo de preço, de modo que. 
í'iquen: ao alcance dR" bolsa . de todos, ricos ~J pobres. · · . . 
· .. · Mas ~· ,Commii&IO nunca.acbilittiu: ~tfriaa · eía®rP.u ·pa-, / . 
reter, as&ml tambem o Jlrefe:ilo do .Dlstrieto Federal nunoa · 
sanccionou uma . resoluçao do. Conselho,· . o Senado rejelfDa . · 
véto algum•co!ltrario. a.augmento ou fixação.de vencimentos .. 

. ·sem pre.cedenci,a de. proposa do Preteil.o; . t>:xlaida pela Cón- · 
eo!idaÇ!Õ 5.f60, de 8 de março de 1904, lt3i organiea do.D~· 
tr.icte.. Fe~eral, lei f~dlllal, que emana· do· executivo ~ ~epu'" 

. blica QOmo f.enlw, diw, . pf.lr aelepção do Conlresao N1010Dai. > · .r eu.cto .que roi apreaentadn. á CommiBSiio um. mamo· 
ei~ ~o~il, sem asaigll&tura, Jl~OCUrii.'Ddl) • ~emoDIUR' que . · 
esse augmento .de. facto não ex1ste, porque, f1oand0. estblctll.' 

. a favor dos. professores, as propinas, pelos ~xames e: pela ad ... 
. ®ssão . de alumnos ·d& Escol,. Nor.mal,.-.,ratific~ que elles . 

· · diz.em regular. por 40 centos, roverterio a. i meamu ~ oa · .: 
cofres municipae&. · . . ·.. . · ... · . · ; • . . · . . . , .· · 
.. ·,· _, ..... · .· .. ..~; .. --·· .. ·.·.· ·~ 

.· . Entretanto, .nl? é vérdade:n~m é certo .. Qlie' ease& ~.á<in-
toa represente-m fJ.Xameute propmas1 porque. ;~ deJjimdem 
de- l.'irenmstaneias:. da matrictlfà e dos exames. MJs;. lliUltipl!-' 
l'&nclo-se 27, que é o numEU;o de. prefessoteal por 2:(0Gt·. de 
augmento, chegaremos ·ao .resultado de .que os· vencimentos ·no .. · . 
magis:,Nio' da E&Qola Normal, terão · o ·acoresoimo de· ·relia · 
6-l :11001000.: . . . •. i ' ·. :. · ....... : . · .. · ' ; I ' /:'. :.;;:.dij6jiE : . 

· . Aceeitáudo a base · o!fe~eoida peloa iuw8aãad08, ~· ~· ~. «Sé:: · .. · .· .. ·. 
40 contosi vé:-se que. ha um. delidt, uma difierença ~ os • . 
cofres munierpaes ~e 2'4 :sootooo~ .·.· · · ... ·.·. . · .•. · ·. ·. > . · · . . . 
· '&ti) 1Horioo, é. D,lathematioo~ é Uma queatlo ele ·~s;ar.il-,· : 
mo.~, a uma questAo m~op~sm~t.. , · . ·•. · .. , · .· .. : ,• .': · · ·. 

· Lt:'!Io; do os lprc>J;lnos mteressados. que~ trazem ar~- . . . 
t 011 , ~mitra a sua pretenoto, ar«Urnentol! · oontraprodticeat-. . , 

. po:psso ~& n&o ha absolutam~t1nsta. supFOIIta. ~qúi~~ . · 
. · · :.sli~ Presi~te;. ha ainda 't.m .argumento:àé; ~ 1110· ·• 
raJ,. para. o .qua.t elwoo 11. atte.a .. do. Senado~:t~Si.: de fao&o..w .· .. \ 
·a\limento. de. 2.~400$. para. cada profes~r QtJldv&le. a,.cralifliDa- .. 
Q~ e. propmas, pelo& exames e. admlSalla da aluDmo.. ~· ' ' 
®fá nlo g)lardar a. situação . luri~a. msterite; liW' que ib · . 
~~e-r o stc.t" quo. nlo .r~p!li.t~U" () pr&i.Qlpio de dil'elto oon. .. ·. 
stlf.W®. ~esta.n~s~ obedieD,Ql& eultual· .:,o preeeito dQ1 1 ao~. 
do ar~.: 28; da Consohdação n, 5 .1130, de 8 d~ março de l90!t · 

_ ... •' . - ' . ·... . . . 

• 
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Por CJÚe ·.violar a lei, uma vez que o \ateresse individual 

.. , ·' 

não se acha prejudicado? · · 
· . . . ·.A ntmuae, Srs. Senadot·es,. dos intere~sados bem demona-
. · tra que r.ão lla nenhuma equivalencia.. · · ·. · 

· . 0 .SR. BENJAMIN BARROSO - Não se trata de uma questão 
· •I~ di'reito; trata-se ~e uma questli~ de favor, que .attende ás 

enrumstanems da vtda, á dcsvalonzação da. moeda. 
. O S~t .. LOPBS GoNÇAI.VES- Perdão, pó•f~se.conceder esse. 
augmer.to sem infringir uma disposição granítica da l&i, que 
l'Xige .proposta. .fundamentada do Prefeito. a l'espeíto do as-
sumpto·: · · · . 

Vou lei·, se me permit.te v. Ex., o teor do parasrapho a•, 
do ai1; 28, àa Consolidação n. 5 .160; âe 8 de marco de :UIOi: . . ' ' ., 

. (O. áugmeuto ou a diminuição de -vencimentos, a · 
· r.reaçllo ou suppressão de empregos serão teitoa me- · 

· · diante proposta fundamentaçta por parte ·do Prefeito ... ,. 
' . ' ' ' ' ' ' 

. . . . . A ··lei não exige proposta ·de um . modo, vago, exige. pro-

. : ) r~<~sta fundamentada, em que o· Prefetto est~ele9a as razões 
··• ·que devem prevalecer para: augmento .ou ctimmu1çio de·ven- · 

· cimenlos dos :funeeionaríos muni~ípaes e á razão :·PO:t' qu& pede 
· ·. ~ •creaçto ou suppresslio de- empregos. 

·.· Como· vl!, V. EX., 'si é. um faval' augmentar. ps venci· 
·'. · mentos ·dos funccionarips rnunicipaes, esse favo~ não pód& ser. 

l•utorgado S!lm as formalidades da lei. . . . · · ·. · 
. : :. ,1\tas; Sr. Presidente, não é ·uma qu!lliLilo de. fa.vor. 

: cOmo empregar esta pala.vra favor ? (Patua.) · 
·.... · Pois. então attender á situaoAo 'precaria. do. fUJlCOiona.;. 
lismo, dando-lbe nmmneracão suffiiliente, de aooõrdo com a 

. sua categoria,. oom a sua oapáoidáde de trabalho, para que 
possà fazer face á actual carestia da vida, s~. fazer favor!, 
(Pau•a.) · · · 

. . · . Não; o . legislador cumpro «> mais sagrado doa devere~ 
altendendo a essa situação; Mas esse dever só lie ocystáUA. 

.. · . só ;se. corporifica em lei; met!ian·te as: forsnalidades qUe a lei 
.· •· l'Stábelece. & que devem ser· observada& ríg->roeamente, eem o 
· · . que o Estado deixa\de ser uma sociedade politicamente orga. •. 

nizada' para: tornar-se um ajuntamento ondé cada. .um tu o 
. que quer. · : . ·. · · · · . . · .· • 
. · . Então; a lei é um pastel de·. carne ou de camarão, !!UJeltp. 

aq paladar· de quem quer que seja. (JUaot .•) · . ,· · · 

··. Não; a iÚ é para ser cumprida p~ todos. I 

. . .Nlo, se trata, portanfo, de fayores; trata-se do. respeito 
devido & Lei . Organiea ~ Dlstricto Federal, que é a sua pro--

... pria. Constituição.. · · 
· ... · Ora, desde que a Lei Organiêa. estabelece de modo im

perativo, oategoricO que 'fiÚ.O dt!-Ve. h.i:nJer fJI.'tiÃftm iJttgmcnto de 
t'~J'IIcimentoa sem p'l'oposta fundllmnltada do· P1e/'etto, é clarn 
que· o legislativo municipal nüo póde ad libitum, aem essa 
proposta, estax• augmentando constantemente !)S vencimentos 

. dos ftmceionarios munlcipaes. 
. Além disso dar-se-hia uma anom~lia, uma anormalidade' 

na vidu funcoional do Distrioto: os flll8 tivessem faolli• 

'-

.·' 

1 

1 



. em recorrer ao legislativo municipal, . os qne dispuzessem de . · 
mel'llOr'es padrinhos seriam attendidos, emquanto que· os que 
obede.ccBsem á' lei ou não recorressem ao Conselho .Municipal, 
porque sabiam que o Prefeito· não encaminhara .proposta al
g-uma, e~scs servos da lei, :esses e.scravos ~a lei ficariam sem- . 
prc collncados cm plano· inferior, logrando como premio o es-· . 
quecimenlo, conseguindo os mais espertos favores pessoaes · 

· n de· desigualdade 'innominave'ls. · , .· ·. 
· E' o que tenho a dizer ao illusLre ap~1rteante. · · 

O SR:. BENJAMIN BARRoso - Agradécidü a V.· Ex. . 
, o Sn; LorEs ·GoNçALVES - Sr. PresidenL'J;-,:;uLro·argri-

·. mcnt.o apresenLadu polos . interessados e que. ::ousta de .uma: .. 
longa· enumeração enkísLada no dito memorial, é o que. pro
cura ver nos actos do PrefeHo incoherencia, sanccionando re .... 
~oluções ·que augmimtam venCimentos, .sem 1iroposta sua' fun.:. 
damentada. .. · ·. . · . . · ·· .. 

Sr. Presidente, não E:xiste uma s6, na propria lista apre
sentada pelos interessados, que trate de augmento de venci:
cncl!tos. Os .Srs. Senadores passando a vista pelo. avulso che-
gara o a essa. certeza. , . · · ·· 

· Em· todo o caso não me custa ler. ·Começa a lista com a 
· r·esolttr,ão relativa no "aúxili'o para construcção do· Retiro dos · 
Jornalistas." · · . · · • . · · ·· · 

Sr.' PresitlenLe,. Sr·s. Senadores,' isto é querer ... fazer pouco.·· 
c-aso do resto da -humauiducle. .· · · .. ·. : . , 

· :.: Pois; então, auxiliar a· construcçiío de um :retiro ·é au~ · 
gmentar vencimentos de· funccionarios?l . · · . · . 

' Logo após vr.m "oonstrllcoão de um mercado ém. Bangú," ·. 
Ora, ... mandar fazer uma, obra de. utilidade. publica· será , 

-:lttgmentar vencimentos de .funccionarios . publicos?l . . ' 
' . Mais 'adeante figura "auxilio de WO:OOO$ á Caixa de res- · 
. a·ate· do Montepio Munioi{lnl." . : ·. : · : . . 

· ~sto POJ\Ventnra · se pní·ece, siqu~:r, com · augmento •: de 
1'011CII1lCnlos ? ! : . · . 

Vem ·mais "auxiliar, c(•mo .. iulgar mais conveniente, os 
lra:balho$ da commissão da Escola Mi(i.tar, -etc.". . · , · 

.. , Vê, V. Ex.,.Sr. Presidente, como se procura:troçarde .. •: 
hom,2n~ praticas,_ fundamentalmente just~s .. ~ imparciaes. · · . · 

.. E seg·ue-se: :. . ,,. ' ... ' ·' ' 

) . '· . 

(!\fanda construir guatro pequenos mercadÓs nos · 
Jl<llli<1S 11\\n \\lE.uciona, deorel11 11. 2.326,' de .29·,de: ou-
t.ubro de 1!120. . . . . . . . · · · 

. ,Man.da oonsLruir um mercado livrnna }lont.a do 
Ca.Ut. ·decret0 n .. 2. 358, do. 11 de dezembro de 1920 .. · · 

.. , . . . Dispondo sobl'e concessão do :;ratificações semes
. f.rae~ aos fn.nccionarió~ da Direotoria ·.da Fazenda, .. de-
: crel.o•n .. :?;4.\i;."de 29 de:jaueiro·.de 1921:." · :: · 

· · !'l~qnipara os· .. vencimonlos ·dos guardas jardins e 
.. rins guardas da secção mariLima da · Jnspectol'ia ·'do 

Maltas .. ,'' · , . 1 •• '·' 1 

.. ,: :,;;;;;',~\ · ;;:·~.incot;pra·à no;; · vc!ru;.ilnont:o~: .: · dos . cscrivães das 
agencias da Pref'nitma a gratifi<:nção, que percebem consi
g;nndn nó ot•çumenlo . .'.-. 

·'i J 

• 

I • 
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Equipara os vencime1itos ·dos. guardas municipaes aos dos 
gliarda~ ajudantes de Inspectoria de· Maltas... · · 

'Torna extensivos ú inspectoria do alumnos da Escola 
Profi&sionul Bento Ribeiro, D. Maria Este lia Lobo os ven· 
cimentos IJ vantagens das dema1s inspectoras de alumnos da 
mesma escola. . . • . · · · 

· cEquipara para todos os r.ffeitos ·OS vencimentos de ·.gua.r· 
das .sanitarioa do Deposito aJ.unicipal de Assistencia Publica, 

·ao dos g"Uardas municipaes.. . · · 
• . ;Equipara· os vencimentos do desenhista ·da Inspectoria 
.de J\!atta8 o Jardins ·aos dos desenhista· de 1• classe .da Dire-

.. · r.tol'ia do Obras. o Viação. ; . . 
' Dá caracter permanent.e ao •cargo de directot• da Escola 

Profissional Visconde de Cayrú.:. . ·. · · 
... «Equipara os vencimentos da directora do .. In~tituto 

.PrDfissional 011sina da Fonseca, D. · Ame lia . da Silva Quin· 
. tas, ao8 dos directores do Instituto João· Alfredo e ~·erreira 
· Yjanna ... , · . · .. · . ·.. ' . · . ,. ; ... 
· .· · cEquipara os: vencimentos do servente da Dircctot•ia ·de 
. Obras e. Viação ,João do .Abreu .c· Silva,· aos do~ serventes das. 
· demais directorias da Prefeitura.:.-. · . 

cl:omo se v~ (disso eu no meu voto .em·, separado) .aa 
extensa lista; o'qtw se encontra siio resoluções concedendo. 

. · au:ti/.ios, abrindo· cl'edilos para· obras, di·spondo aobre.orati· 
'(icaçiJes· de' c.cercício, provistas. em lei, mandando pagar. dia

•· · r,ia, incorp07'ando (JraN(ic(.l(!Ü&W a v~ncünentos, equiparando 
venci·mcn'tos (o que o .Se~1ado tem mandado. fazer, accei!ando 
os ·pareceres da Comlnissüo). · . · 

, · Como o Senado sabe, quer o poder exe·cutivo municipal 
' · · qUer· estadu~l, · quer federal, tem certo· prazo - no · D.istricto 

· Federal é d~ cinco·dias --.para se pronunciar sobre. as leis 
ou. resoluções qnc sobem á sua sancção, podendo t ambem ;:c,;. 
t.a·l..:os. · · . -

. . · í:li dnntro dr.sse.}lrazo, que 1í improrogln-el, de cinco .dias; 
: ci Prefeito não sr manifestar, a resolução volta ·no Conselho 
·.,·o seu JlJ·.esidenLe ·a. promulga. O silencto do Prefeito, im-

.· porta em umn e!!Pecili de·. annuencia tacitÍI.· · . · · . · 
. ···' llois.·bem, enr todas as resoluções~promulgndas pt>lo pro·. 
prio . Conselho. a ·respeito das . quaes o. Pr·efeito não · se ·pró'-

. ·núnciou, niio se encontra uma- só sobre :.ll)gmento de venci-
. · : mentos.. .. · . · . . · . . · 

·. · ·, Si. nunca hou\:o parecer da. Commissão ac!'eitando resolu
r,õós e conseguintemente oppondo~so a véto~ .. admittindo · au:-· 
gniento. do vonc.imontos, deixando assim di} dar, razão ao ·Pro
feito/ não . podia, igualmente, o Soundo pronunciar-se a rfl-
~poito. · · . ·.·. · · · . ·· · ·· · . . . 
. . · · A lista é fornecida pelos interessados. O Senado póde ve

.. rificar de que Indo está.a. J•a'zão. . · · 
· · . Orá, Srs. ·senadores, si o meu sentimento fallasse, de pre-

. · ;ercncia, e· não o meu corebro que, ·felizmont.e, ainda. não re-
. r.obeu ·a interdicção ·da autoridade compe!.•3nte, e,. ainda, funo.,. 

cion·a · int.egralmimt.o, não SP.ndo . eu um desequilibrado, qa. · · 
ticúdo discemir o bem dD mal, o .. iusto .do injusto, não 
poria d(dado o coração para pronunciar-mo do accOrdo com 
a lei, porque de\'01' i.l nosso considerai-a Hempre impessoal, 
tlevor ó· nos~o ·oxnminnr os cnsos c,om a maxima attençl1o, 
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ufim de que n~o ·pareça Ql.lB no Senado t.la Republica, que 
.não é; como .di~se o nobre ·Helntor do pa:recer, um substituto 
do Conselho Municipal, quando se trata de. v4tos; mas uma 
in$tanoía que decide o conflicto . existente. rmtre o' Prefeito e· 

· o Con$elho Municipal, nesta augusta. CamarP., não se verifique 
o mario~ d'éslise na applicaçã'o das leis e· nas suas elevadas · 
att.ribllições. . . . . ' . . . . . . . . ·' . . . 

E' através dos vdtns que o Senado ~a pronuncia, resol
\'endo esses conflictos. Por consequencin, o Senado é uma. 
inst11ncia ·superior, exerce uma funcçiio ·!lalíheraUva, que eu 
po!)eria classificar de funcção revisora. . · . . . · · •· . · . · · · 

NestlliS condições, o Senado não· é um ·substituto do Cop::. 
selho, como disse o nobre .collega .. Elle nllo. toma o Jogar do 
Conselho quando decide sobre os vétos; d;~t'ide, sim,· julgá; o•. 
r.onflicto aberto entre a autoridade executiva ·OU · · admlnis- . 
trlitiva. que é exercida pelo Prefeito, e o Conselho Municipal, 
que .11 o legislativo, dizendo a qual' dos dous. cabe ·razio. 

. . E ~i!' de· nós se prevalecesse o principio gerar de ;di~ 
re1to publico, em virtuâe. do qual a legisbtura, por dous· ter ... 

. ços dos membros presente, tem o direito de ·se pronunciar a · 
respeito de· v é toa. Ai I de nós se os vétos •Jo Prefeito tivessem · 
de volt11r ao Conselho Municipal! Nilo se chC'garla a uma oon~ 
clusllo Justa, nl!o se cons'e1!1Jiria uma soluçao pratica no Dia,. 
trio to Federal, · nesse. ·systemo. de tazer leia de -· favor, como · 
disse . o. nobre rapresentante do Ceará.. . · · . . .. . · , . 

· Tres foram as ordens . de argumentaollo que · estallelect . 
no meu voto em separado. · · . · · 

. Primeira: A resoluçllo · fere de frente . o · preceito ··· do 
§ 3~, d!l ~t. 28, da Oonsolldaçllo n. ·5. i60; de 8 .Jie maroo de 
f 904, porque esse aul!'lllento foi estabelecido sem propoata · 
fundamentada do Prefeito e. os interessadcs nllo. apontaram, 
uma s1l rasoluçiio elaborada ·e sanocionada sem essa forma li~· 
dado. · · · · ·· ·· 

Em segundo l~ar. e ·:por t'utro lado, pc:~ndo de Jllairi,.e,' 
como entende a !J!Riorla da Commiesllo, a :dlsposiollo· dease 
§ s•, :do art. 28 da Lei Organlc.a, não ha equiválencla entre· 
os~e· aufllllento de vencimentos e as propinas. que aetualmente . 
perll:eb!lm · essó11 aarventuarios. · · · ' · . · · • 

. Em teroeiro Jogar,. nilo · h a · âbsolut!Íment~ .precedentes' â : · .. ·. ·· 
respeito. do.· caso, porque nunca o PrEI!eito. sanecionou reao~ · 
lueões augmentando ven·oimentos, nunca o •prol)rio Oonse-· •. 
lb(l Munlolpal promul.gou resoluçlles nesse . oontido e jâmais. . . 
o Senado se pronuno1ou sobre resoluolles .dessa natureza .• : o · 
que se poderá . verificar com a maior faollidll.de ~ · , · · ·· 

Já fatiguei por demais . a· attencã&~-~'do illustre. · relator.···.· 
do véto o dos senhores Senadores; mas fui:forcado a expen-: 
der esta l:!!lrie de.argumêntos, em favor do meu voto OIJI s~-· · 
r•al'acto, para dar uma· publica· demonstraollo ·do apreco' Qltll ·. 
sempre n1e· mereceram os meus nobres 'êollegà~ de Comm,iilsão .. 
rio des"Rl<azer em qnq. me acho por ter divergicto do parecer~ d~ .. 
hoorndEl nplator' . . . ' . . .··. . . . . . . . . . ·. 

Ern ·(!. que tinhfl ri dizor ao .Scnndo, 'ootifianclo na justicn· 
h'·~efoctivet desta. Casa, para que os destinos · da Republi!Ja.. . . 
p.a~a qij~ as instituiQões e as leis sejam rll9peitados ·como .·e.; 
vem s&!'.. !!Muíto bem! Jluito bernt) · · · · · 

.. ,·, 
:· .. :' .. , 

• 

I • 
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· ; · O Sr. Mároillo de. Lacerda ;_ Sr. presidente; si nAo fora 
o meu dever do. Relator; e a·.grande consideracllo que Vl?to a·o 
l"~om•udo Sen~.dor q•1o ucaba de cocou par, com tanto brllhan .• 

· hsm(J, ·a attencllo do. Senado certamente eu nllo estaria .na ·tri-
. . h~na; tomando o precioso tempo desta Casa, com discutir um 

tr.tr! .. do Prefeito ·j,j Di.~trlcto Federal. · · · · 
J. ' • '·, ·, •. ' ' ·- • .,. ' • ' 

. Só, Sr. Presidente, por 'uma aberração de. todos os prin-
c!pius do Direito Publico· Constitúcional, a Lel Organica do 

· Dislricto. poudo reduzir .. o Senado .a uma simples ohaneellar!a 
da Frefettura, ao mesmo nivel, ·portanto, do. Conselho Mualul~ · 
pa!, contrariando . com .isso o sy:stema constitucional por ~ós 
adnJ>todo, . que . manda os vétoa do Presidente da Repubboa, 

· St!.inm julgados pel.l .proprio CongresSO Nacional.. Nilo 6, pois, 
· ct.r~n acabou. de dj~er o.honrado autor do voto.em. separado, 

o J:i.llnado um poder superior,. por cst~ !ac.to, ao Conselho Mu-
. ntCJpal, . porque, . nesse : c~~oso,. chegariam os a este abs,urdo: o. 

· . · .. · Congresso Nacional; .Julgando os véto1 do Presidente da Repu
btica. a U!Íla•resOIU()áO SU!I, se collocava aciina delle proprio, 

. l•Jra, por conseguinl.e, um poder superior li. si. mesmo. . ·, 

O SR. toi•EB Gi1NÇALVF.R ·_· Ma.~ v: Ex .~deve fallar de jur~ 
. · cmtstituto. A: lei eatabelece 'Isso· e .temos que obedecer a lei, 

, ' ·' ·' , '·. ' . ' , . , , , . . . ; , I ' 

· · . O SR .. MARCILio DE .J,ACF.JlDA.·,:_, Eu nilo aparteiei ·o nobre 
. ~ _ ~ena dor. Ouvi~o eo.m toda a attencllo, com toda a· rellgiosi- . 

·. dado de quem. dese.Jn' aprender. · · , . 
' . ' ·.• o SR. : I,O!>EB GoNÇALVES - Foi · ... um a•porté doutrinar! o, 

itwffensivo. . · · · . • · · : · ·. · · · · - · · · . · · · · 
·· .. · . O SR. MARCILro DE J;Ml,ERDA -:Sr .. Presidente, . o Sena~o · 
tem assumpt.os·mais sérioq a tratar,: do' que esse; mas jâ que 
.'l !I:' I or.dena ... O 'iétn Pm debate fot opposto a uma. resolu~l[o 
do Conselho Municipal · que.· augmentou. os venoiment9s dos . 
professores da Escola Normal, de sete cónt.os, e duzentos para · 
nove contos . e. seiscentos, ~ob. o fundamento· de que ella vio~ 
Java 'um .dispositivo .expresso .. da Léi Organlca, pelo .. qual. o 
.r..m~elho nllo póde. augmontar os ·vencimentos do funcoionn:
Ihnno municlpaJ..~em proposta do Prefeito. -No parecer da 

.·Commlssllo· estã· las() ·perfeitamente consignado; mas esse dis-
. J>?qilivo ·nllo podia:~er invocaclo, porque,, em 56 casos.' oontra- · 
. , rtCJ~ a elle e a out.ro que véda e~pressamente :ao Conselho a . 

. Jniclntiva da. d!3spezt1·, o. Sr•. Prefeito sancoionou, expressa. ou 
. tacllamente, ~1; e nos outros 15 rl!stantes, o Senado reje1top 
·. o · tflto; Por ·consequencia, s!io 56 precedentes abertos, contra 
·. cxpr•lgsn displlsicllr. •ia ,J,e! Or~;rar..loa.>. · · · ·· 
·. -, 'O Sn. LÓPES Gt.'NOAL'VJt:s .~. V, Ex.'• bÓm .~abo que o priri• 

oipin do art. 28 da J,eJ Or!úinicn, na .expreRsllo .clniolatlva do 
. dc;.peza~. prende~so ao dii!positlvo do art .. 12, § 3", .da mesma, 
.. rnlal iva ú · M\ifecçãó do oro:nmento. :r,ogo, nada tem que .v~r 
·a lll'ohibioiio dn · nu:;mentoil· de vencimentos ·sem propnstn. fun
doml'nfadn do'l Préfrlll.o,. com a:regt•n .i'niolatlva da despezn:.. 

· O Sn. MAr.CIÚ(; r·~ J,,icERDA ...:..,; Agradeço a V. Ex. a ma
gi~tJ•aJ Jioiio que acnbn do me dar, mas peco Ucenoa para nlio · 
llrcttillil-a. · . .. . , . ·. . . . : 

O iitn, LuPES (.I~NÇ.ALVES - Foi apenas· umn observacllo·. 

I 

. ' I ' 

. ·. 
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. ANNAES ·DO SENADO . · 

- . O SR. MARCILJo 01~ 'LAGJlRnA - .Pro8e!luindo' ·• Sr. Presl- . 
. ciente·. o dispositivo dn I.ei -Organica do Districto,- citado 1)elo · 
proprilf Relator do voto em separado, _dispõe peremptoria- · 
meuti:l que· o Conselho. Municipal não 'póde augmentar venci- , 
mr.ntos de Iunccionarios, munlcipnes, em hypothese alguma, · · 
sob qualquer· preto~~o, sem que para isso tei)ha havido men- · 
•agem ' fundamentada do Prefeito solicitando. o augmento; · 

· E~sa é uma dispo8ição, ainda h a 'pouco considerada gri:mitira · 
-··por" .S. Ex. _ · .. · . . · · - · · . . _ . 
· ·• Pois bem, Sr. Presidente, essa crigiàez granítica,, a que 
; SEI referiu com t~nfa emphaso o. honrado Senador, foi 36 v~zes 

broque-ada, e. mu1t113 dellas, por S. Ex·; mesmo;· que· para·.Jsso ·· · 
· crl'<•ti a theoria mnis original que conheco - a da similaridi:rd~ 
· -· ·,,,,ela qual S. FJx. entende que· essa disposição, não é. vio~ 

. lnda, quando o . ~ugmento ·de vencimêntos · tAm por fim equi• _ 
parar. cargos s~m'llm·es. E ó,· com essa theorla.que:S; Ex. 
e::.nf;fituiu para seu tíso proprio, ad u.mm Delpltini, .que .S.:·Ex-•. 

· t.ê'm :. fundamentado varias pareceres contrarias a . vt!tos ·:lo · · · 
.PJ•ti!'cito,·oppostos à resoluções dn natureza da que ora se.dis-
r.uto. ·.· . · · -· . . . _ _ · .: •. . ·. 

. Foi, pois, Sr. Presidente, com essa mesma theoria, •tran~~' · 
f••rlriada em instrumento culinario, que OS •. Ex.· fez· alguns· ' 
pa:;tclis. _ . · · . · · ·· · ·_ · · · · · · 

t) ·sn. LoPÉS I}ON()Á1,,1Eii ·-· . Se agradaram.- 'v. Ex. pó~e- . 
~nrvir-se, . ·_ '- -,->. 

. . o· Sn. MAHCJLionE LACERDA·-· Como tive occasiãÓde di
zur:ao Senado, os ·precedentes contrarios,a:o véto estlj:o pulhi.; · 

· laucio. São 5ô. e, •lesses, 36 violaram expressamente o' dispo• -· 
· · _·.~ith•o a quine retere o hC.nrado ~enador; · . · · · . 

' • , I , ' • ' ' ' • • I • • • , " , •, I ! • • , ' < ' • , ' ~ 

' o Sn. LoPES GrJNCALVES ....:.. Nãó está- conforme á:"verdade. : 
· 0-Sn~ MAI1CJLJO DE ·LACERDA···-· ·Vou ler:'ao Senad~,.Já quo. 

S. ·Ex;, muito .de indust.ria, leu apenas a metade,· .·.-. - - ·. · 
· os~. LoPES GoNç~LVE~ --_ · v; Ex. permma qü'e lhe l~m-
. · br~ :. não sou industrial nr.m ·oavalheir_o de hidustria.. :· . . . ·:, o Sn. MAilCJLio. oE LAcE~riA -·.Eu não disse que V· •. Ex .. · · 

ora ·t•nvalheit•o de indu~~ria ou industrial. Esta mtpressão quer · _ .· 
dili)I'; -de proposito, de caso _pensado, ·· -.. · . 

. . ..... . . ·.. ' . ' ... ' - ,.· ' . .. ,., ··. ".:" . '.. ,.·j·/ _·':> -· . .- :, .. ·· 
. . '· o .SR. PRilSIDE~m; -· Nt>Jri ha offensa. na •phrase do .hon:~ 
. radti Senador .. Si hrmvesfl.C a Mesa chamar~lhe;;.hia.a attencão; 
. · .. ·o . SR .... MAROILlO. DE·. LACERDA ~ Das. ~esoluÔõe~ s~rill~io~IÍ~ .... 

das :expressa ou tacitamente pelo. Sr.,. Prefeito; ·raugmentam · 
vencimentos po~ e9uiparação ,as s~guirite~i.í1 . · : '. > -· · 

. . · . cDá caracter- permanente áó ·_ cargo ·de~ director . da: Escola··_.-· · 
Profissional .. V. Cayrú, '9equaparando-o e·m v'encl.meritós ,àos. · . · 

· de1f1aJ.s di~ect~res de, escolas.- profissionaes;. deJ)reto .· n. · 2·. 582,, .• -
de 16 .de Jane1ro ·de ·_1922 •.. c.--··. ,,,..~ ... , .· _ ·_ ... ·':' -· ..... 
. . _· Equipara os vencimentos·,_ da .dii'eli'tOllil. do ·I. P,' Orsina. •-
ela Fonse_oa, D. Ame lia da SiJvll. Quintas, :·aoscdos dir.eotores· dos_ · · 
I. I. Joao Alfredo o F. Y1annn, decreto 'n·. 2. 590, de 18 de 

:,ianeiro de .1922. ·. · · i~-~- · . . -
Equipara os vencimentos do' servent'e. da Directoria 'de 

. Obras e V:iaçllo, ·João de Abreu e Silva, ãos dos serventes das 

\ 
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SESSÃO EM 21. DE JULHO DE :l 9'"22 

. demais directorias da Prefeitura, decreto n .. 2. 585, de 17 de 
janeiro 'de. 1922. · · . · · 

. · . · Equipara os vencimentos do porteiro .da Escola, de Aper
feiçoamento aos dos funccionarios . de igual categoria .. das es· 

. colas profissionaes que menciona, decreto n, 2 • 528, de 22 de 
novembro de :l92:l. . ·. · · . · . 

· Equipara. os· vencim~ntos da 'professora de trab.alhqa 
manuaes do I. p. F. .Vianna aos dos professores dos msti- . 
tu tos pro·fissionaes do sexo masculino, decreto n. 2 .·518, de 8 · 
do. agosto de '1921.. . · . .. 
. . .. ·· ·Equipara os ven'cimento• do· desenhista de 'i•. classe da 

· D .. de. Obras, Henrique .Francisco da Silva, aos primeiros or
fioiaes da mesma repartição, decreto .n.; 2.550, de 20 de de-
zembro.de .f92:l. . · · . · . · · · 

· · . ·. · Equipara para todos os effeitos os cargos . de. auxiliares 
do ·ensino dos Jardins.de Infanma aos de adjuntas de 2"·classe 
·dos mesmos estabelecimentos,· decreto n. 2. 391, de . 8 de ja · 
neiro .de· :l92t. · . .· ·. ·· .. .·· · . ~. · · · 

· · · }?q~&ipâra ô., .vencimento! dos guardas ·municipaes aos do& 
· guàrdas . ajudant:es da Inspectoria de Mattas, Jarilins, ·CaÇa c 

..... Pesca, .decreto n. 2. 512,. de 27 de outubro de 1921. ... 
. • · Equipm•a; .para todos os e/feitos oi. vencimentos dos guar~ 
das sanitarios do Deovoqito Municipal de Asaistencia. Publica. 
aos dos guardas municipaes, decreto n .. 2. 569; de 30 ·de de~ 
zembro de . :l92i ,, . · ·.. . . : · · · ·· 

· Equipara os vencimentos dos guarda& Jardins o dos guar· 
da$ da secção marítima da Inspectoria de Mattas, aos guardas 

. . florestae!l da mesma· inspectoria, decreto n. 2. 471, de .:1.5 do 
. ·· '.lletembro de '1921. • 

·.·. · Equipara os vencimentos/ do desenhisf.a. da Inspectoria de 
Mattas e Jardins, aos dos desenhistas de 1"· classe da Directo. · 
ria de Obras e Viação, decreto . n. 2. 580, de :1.3 de janeíro 
dtU922. · · 

. ~q!'ipar~ aos·. professores ~octurnos e aos adjuntos em 
()XerciCiO, na Escola Alvaro :Baptista, sómneto quanto aos ven. 

·.cimentos, os. professores de· escolas nocturnas c coadjuvantes 
. do 'ensino, decreto n. 2 .270, da 27 do setembro qe :1.920. 

. . . :Equiparando os vencimentos das adjuntas ·da Escola Pro- .. · 
. fissional. Paulo de Frontin e do Instituto Profissional Or
sina da ;E'onseca e :Bento .Ribeiro aos-das adjuntas do InstituLó." 

' . Profission~l João Alfr.edo, decreto n. 2.)>87, de :1.7 de janeiro 
.. · do :1.922.- .. · . . . · · . · · · . 

· · . · . Idem, idem, do· .mestre da officina de aferição da. Dire-. 
ctori!l' da· F~zen.da aos li~ mestre d.as offiomas da· Superinten-

. · demna da Limpeza Publica .e· Part10ular, decreto n. 2 .·59:1., do 
22 do janeiro de· 1922., . . · · · . 

O SR. JosÉ ·EusEBio ~- Sem proposta do Prefeito. 
· · O SR. MARCILIO DE LACERDA...:.. Perfeitamente. E sem que 

· .a lei permitta. a excepção dos casos similares. , 
· . :\S seguinte.s nugmentam por Incorporação. de diarias nos 

. vencimentos: . . · · .. 
. ' «/ncm·po~·a ao.~ vencimtmtos elos. osorivães das agencias da . 
Prefeitura .a gratificação que percebem, consignada no orça- · 
mento, decreto n. 2~473, de 22 do setembro ôo :1.921. 
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Incorpora aos vencimentos dos administradores. de i• e 
2• classes da Inspectoria de Limpeza Publica e Particular as 
gl'atificaçõcs de que trata o § 34, do art. 366, da lei orça
mentaria, decreto n. 2.506, de 25 de outubro de 192i.; • · 

Incorpora atM t'encimento8 dos aotuaes funoolonaruls da 
Secretaria do Gabinete do Prefeito as gratlfioaçlies que per
cebem.~. 

• O Ba. BBN.rAMIM BAIU\OSo - Influindo atê no montepio. 
• O SR • ..M.o\JICILTO DE· LACEJUJA' - Com direitos a todas as · 

vantagens decorrentes desse augmento. · · · 
· Nestes oasos o augmento ê feito pela QODcessllo de' dia~ 

rias e gratlfloa~es: · . . · · 
cDfapon<lo sobre concessllo de gratificações semestraes .aos 

.funacionarlos da Directoria da Fazenda, decreto n. 2.U7, dé 
29. de janefro de t92L · · · . . 

Manda pagar uma diaria de 2$000 aos serventes das es:
colas pubUcas, lnstalladas em proprlos munlolpaes em que. 
funcclonarem cursos dinrnos. e nocturnos, decreto·n. 2.45i, de 
24 ·de junbo de 1921.· . . .. · 

Conoede uma dlar!a de 38 aos Inspectores do I. P. Jolio 
Alfredo, de 1 de ,janeiro de 192!, decreto n. 2.151Si, de 20 de 
dezembro de f.921. . . · · . · 
. Concede' uma di arfa de 3$ aos inspectores do I. P. .Tolo 
Alfredo, decreto n. 2. 563, de 30 de dezembro de i92L · 

Concede uma diarla ·de 3$ aos· mestres e contra-mestres 
do I. ·P . .Jollo Alfredo, decreto n. 2.520, de 9 de novembro . 
. de fJl2f. • · · · . . .. ·.• ·· .. 

Concede a cada 1Jm dos contra-mestres da Escola· Pro-· 
1'ísslonal Vf!lconde di! Cayrd uma dlaria de S$, decreto .nu- . 
mero 2.646, de til de fevereiro de i922., . ' 

· Como vê o Senado a ·lista é grande e nllo vale a pena pro:.. ·· · 
seguir. Ora, concessões destas, orn equiparações dos que per
cebem menos aos que vencem mais, etc. Sempre, .porém. ax:
tendendo... · · · · · 

· O SR. LoPEs GoNç.u.v~~:s ...:... E' o. principio da e~idad~. 
Igualar nilo · é extender. . . . . ·.. . · · ' 

O Sn. MAncrr.Tn DE LAc:FinoA - E' tambem aúgmento de 
v~n.cfmentos ... E t.odos esses cas~s que collidem ~om- os · prin:
l!tp!os gramhr.os .da :Lei Orgamca, foram sanccionâdos,·pelo 
Sr. Prefeito.. · · · 

O Senado, Sr. Pre~ídento, jl\ concorreu innumerM. vezes 
f.ambem para lJiolal' · e~so diSJlnsit.ivo oranitir..o da lei, rejei-
tando vétos do Prcfoilo, nell.n· fundamentados. · 

Eis ,a relação: . :) 
Emtipara. parn todos os effAitos,· os vencimentos do por- .. 

toiro dn Su~P.rínf.cnrloncia · rla I.impcza. Publica e Particular 
nos do porte1ro .dn E~cola Normal .,.... Vetada - Rejeitndo: o· 
véto, decreto n. 2.5.i2. rle 7 do doi.embro do i921. '· 

Equipara os venr.iment.os dos docentes da Escola Normal · 
nos dos professore~ rias cscnlnR noctnrnas .. - Vet.nda · ·- Rü
Joitnrio ~ 1Jéto, rlcrrof.o n. 2. 54 o. do 7' do dezembro do Hl2L 

F.qmoarn pam todos os offeitos, ris :escripturarias o 
nlmoxarifes das Escolas Bento Ribeiro e Rivadavia Corrêa · 

/, 
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aos funcoionarios de igual categoria das demais escolas pro
fissionaos ·-.Vetada - Rejeitado o véto, delll'eto n. 2.515, 

. de 4 ·de novembro de j 9.21 . , 
· . Equipara os vencimentos da .escripturaria almoxarife do 

· [nstituto Profissional Orsina da. Jl'onseoa, D. Branca Silva 
·Pinto, aos do !unccionar·io de igual· categoria do Instituto João 
Alfredo - Vetada -Rejeitado o véto; decreto n. ·2.i97, de 
f o de outubro de 1921 • · 

Equipara os .vcncimentob dos professores que menciona, 
do curso commcrcial da Escola. Profissional Paulo de :Fron
tin, aos do professor de stcnographfa do mesmo curso da. re
ferida escola-· ·Vetada cm 24 de novembro de. 1920- Beijei
lado o véto, decreto n. 2; 394, de 12 de janeiro de t92i. • 

Equipara os mestres e contra-mestres das escolas prima
rias . á1! mestras e contra-mestras dos· estabelecimentos pro:. 
fissionaes, sómente quanto aos vencimentos.- Vetada em 7 
de dezembro· de 1920 - Rejeitado o véto, decreto n. 2.390, 
de 7 de janeiro de 1921. · · 
, To.rna I.'Xtonsivo aos docent.es da Escola Normal às onus 

. e vàntagens que· cabem aos funccionarios cffectfvos da Pre-
..• feitura ...;.. Vétada em 2. de ~u~ubro de l920 ....: Promulgada 

.ó?m 23 do mesmo mez pela reJelç!io do véto, decreto n. 2.3181 · 

de ~3 de ouutbro de 1920. · 
· Equipara,. para todos os effeitos, os wncimentos do ai-

. mox:arifc do Asylo S. Francisco de Assis, Edgard James Fi .. 
. lho, nos· de fiinccionarios de ·igual categoria da Directoria de 
Obras e Yiação - Vétado em 2 de outul1ro ·de 1920 - Re- · 
jeitando o veto, decreto n. 2. 395, de dezembro de i92t. 
. · · Concede uma diaria de 3$ ás mestras, eontra-mestrag, 
porteiras e inspectoras de alumnos do Tn~f ituto Profissional 

· Orsina da Fonseca e Ferreira Vianna e das Escolas Protlssio
naes Flivadayia · Corrêa, Paulo · de .FronLin; Bento Ribeiro, 
Souza Aguiar e .>\!varo Baptista - Vétada em 12 de janeiro 

, .de 1921.-. Rejeitado q véto, decreto n. 2.4!H, de 9 de setem" 
bro de 1921. 

. . · E& tes são os precedentes para os quaas · concorr.eu algu
maa.-ve~e.s o honrado Senador. pelo Amazonas, dando pareoer 
contrario. aos vétos do Prefeito,. como .aoontvce com oa pareoa.. 

. res que tenho aqui, elebarados por S. Ex., sobre resoluolles 
do Consel•ho, violando expressamente esse· dispositivo, e que 
não leio eo Senado para n!io tomar temDo.. . . . 

·. . Portanto, Sr. .Presidente, o Prefeito, que violou .U .ve
zes oRsc preceito legal, rrranitico, não tem mais o direito de 
nppn!lar para c !lo. nfim de vétar ns resoluções . do Conselho 
Municipal; · · · 

· Além disso, S. Ex. o Sr. P1·ercit.o funJnmenta o seu véto 
·dizendo que as despezas com esse augmr.nto de vencimentos 
.•!lo muito · grnnrlos ni'ío o ·comportando ·as •nagrissimas ·rendas 
dn Prnfcitura. - · . 

· Pm·a discutir esta parte do !Jéto, vou tomar por ·l>ase o 
J\l'Opvio voto vencido. do· honrado Senador. · . · .. 

. S. Ex., depois de fazer calculos do guarda-'livros notavel 
que s. · Ex. é. chegou ã conclusão do que a despezn attingm 
n som ma do 29 :.200$000; 

Mais tarde, porém, verificou que os ~eus calculos esta.
. vnm errados. 
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O Sn. LoPES· GoNCALVES - Foi· um e~:lol'ano . 
. 0 Sll. MARCILIO DE LACERDA - Em vez de 29:200$, eram 

:i4 :600$, como S. Ex. rectificou da tribuna do Senado, em 
uma das· ultimas sessões. . . . · . 

Pc is bem, vou tomar por base os 2q: 6il01i!OOO. 
Diz S. Ex. ·que são 27 os professores. Divididos. o~ 

24·:600$ pelos 27 professores,. toca, a cada um, um augmonw 
l!o 911$l H, annuaes, ou sejam 75$925 mensacs, ou soja pouco 

• mais do 2$500 por dia. Eis a .gran,de deapezall! · 
Agora vou mostrar ao Senado. a diff•lrença enirt;~ o· que 

ganham os actuaes professores da. Escola Normal e ·outro!! . 
fuhccionarios protegidos da Prefeitura. · 

Um i • escripturario do gabinete do P1•efeito recebe rê!s 
SS!i$66!1 mensaes; . um 2• · escripturario da mesma secção · ga
nha 7 J S$31!3; . o porteiro do gabinete do PNfeito, 750$; o aju-.. 
dant.c desse porteiro, 600$; e um professor da Escola Normar 
ganha apenas 600$ por inez I . . . · .· . . , 

Diz o Sr. Prefeito nas razões do .seu "l!ttto, que esta reso'
lução, 'ora cm debate, vem.ainda augmentat•. as i~justiças ~4 
existentes quanto aos venCimentos do funccJonalismo munh 
cipnl; · · I . 

SI'. Presidente, cu creio que em ve~ de augmentar .essas 
in.itisl.i~as, nsta resolução. vem corrigir. multas, como· essa, re~ 
lativa nos funccionarios Jo irabinete do .Pr,lfeito, que ganham 
muito mais' do· qile os professores da Escnlp' Normal. 

Esse argumento, pois, em vez de justi.ficar o véto, yem 
concorrer para· riJjeitnl~o, porque . elle vem acabar com essa 
injustiça. . . 

o· SR. LoPES GONÇALVES - v. Ex. poderá dizer quanta& 
horas. do trabalho teem os i'unccionarios .riu gabinete do. Pre~ 
fi~ilo. obrigados a ponto, c quantas os professores da 'Escola 
Normal. · 

O Sn. 1\'IAI\CIWI DE LACERDA - Sr. <1 J•esidente, vou l'a~ 
~pondcl' ao aparte do honrado ·Senador, fazendo outra per~-. 
gLJnta. . · . .· . 
· Quantos aimos estudaram os professores da Escola Nor~ 

mal para reger as cadeiras que occupam, ii quanl()S annos 68• . 
l.udamm esses outros funccionarios ·que ui IIli? Si S. Ex. re,.. 
.•ponde;· a essa· pergunta, responderei a out:"a. · · · 

o Sll. LOPES GoNÇA!.VES ._ No gabilli!Í(' do sr·. Prefeit.c. 
tnmbrm h a bachnreis, engenheiros; etc., qt-'e lambem estuda.~ . 

'l'lltn por lllllitOR annos como os profesSOl'í'~. Isso não é ar- ' 
gmnento. ·;: · · 

o SI\. MAllCl!.olO .OE LACJm.OA -- Sr. Pr(lsidente, fica assirà. 
!'reluzido ú expressão ma i~ simples o v~ lo. cm separado com· 
que o nobre Senador pelo Amazonas, qUJz amparar o véto 'do 
Prefeito, Ç>pposf.o ú esta rcsolnção. O 'S.enado. pois, concór~ 
dando com o parecer da Commissão, pmtimirú um neto de jus· 
tiçn, que tí proccdontissimn. · · :.::··~ 

·:1 .. ·. 
Tenho dito. (.llttito bem; muito bem,,;:) 

... •, ' 

Encerrada c adincla a vor.nciío. . ·. 
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Crtél>l'1'0 l>l~ ·800$000 PAliA AJ,UOUEL DR CASA 

· 2• discussão do proposição da Can1a~a d~s Deputado~ nu
moro 2\i7; do 19.2·1, que a.bré, pelo· .MnnsteriO do Intenor, o 

· c1•cdito especial do 800$, para pagamento de aluguel de casa 
da Immcctoria do Saudo dos Portos nos Estados. · 

Eiworrada e ndiarla a vnta~iío. 

CREDI1'0 DE B50 :000$000 PAliA o :M •. DA AGRICULTURA 

2' discussão do proposicão da Gamara dos -Deput,ados rtu• 
· . mero 8, de 192.2, •que abre, pelo- Ministerio da A~Jcultura, u~l 

credito de ·850 :000$ ·para pagamento de prem1os esta•baleet
dos pelos decretos ns. 12.897, de i!HS, e 1'3.9-Zô, de 1'919. 
. Enc_l)rradn e adiada a vol~cão. · 

VANTAGENS A OPERAI\108 

Discussão un+ca· da onienda da Gamara dos Deputados ao 
projecto do Senado n. 20, de 111~1, •que concede vantagens aos 

· operarias •que passaram n servir na Inspectoria de Portos, 
Rios o· Cannes, · 

Encerrada e adiada a votacão. 
• I ' ' 

O Sr. Presidente ·- Nada mai~ havendo a tratar, vou le-
vantar a sessão. · 
· - Designo para ordem do dia da seguinte: 

. · · Volaciicí, ein discussão unica, do véto do !>refeito do Dis
trieto Fedoral; n. 63, de 1922, á, resolução do Conselho M•u
niciopal que .manda reintegrar o. cidadão Deooleciano :Martyr, 
ox-fiscal mu1,1icipal da 1'regu~ia de Santa Rita, no cargo de 
agente da Prefeitura, sem direito a vant.agens a traz adas (com. 
2lrCccr cont1•ario da C011~missão de · Constituição,. n. 56, de 
'"~; . . . 

· ~Votação, em 1" discussão, do projecto do Senado n. 32, 
de 1·92<2 autorizando o Poder ExecuHvo a mandar constru.ir, 
em Caldas Novas, Estado de Goyaz, um .hospital nas condiç.ões. 
que· estabelece, despendendo para esse. fim até a quantia de 
400:000$ (com .. parecei' (avoraVel da Commiasão· de Consh- · 
tuição, n .. 5.9, de 1922) ; . · 

VoLacão, om discussão unica, do vtJto do P1·ofeito do Di~
lt•iclo Fed01•al, n. 4!l, do HJ22,' á resolução do Conselho Mu
nicipal . •cru c fixa os . vencimento~ dos professores da EscnJ.a 

·~Normal' o e!XItinguc as srat,ificacõoP: do e~amn e ctc admissão 
aos mesmos abonn:dus annnalment.o (corn. pm·ccrJI' contrario 
da C011.1.7nissão de Cnn.vUt!l.içlf,o e voto mn separado do Sr. Lo

. pcs Gon(~alve.,, 11. 72, rlc .1.922) ;'. 
· Vota(lãb, cm 2' discussão, da propnsicão da Camnl'[l dos 

Deputados n. 31, de 1•922, ·que manda ent.rar cm accôrdo 
. · .oorn o .governo do Estado de Sorgj,I)O, para o fim do ser sa

neado .e ~ragado ,o rio Japnrnt.ubn (com. parccrr favoravct da 
Cormmssao tlc Fmança~, n. 67, de 192S); 
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Votaoilo, em 2• discussão, do ·projecto do Senado n. 34, 
du 1922, concedendo ao secretario do legaç!io Jo!lo Modesto 
Leal Fibho um anno de licença, sem vencimento~ e em pro-:
rogação, para tratamento de sande (da . Commtssão de Fi-

. nanças, 'Parecer n. 70, de· U!!) : . . · 
v o tacão, em dlseusslio unica, da r~dacção final do pro- .. 

Jacto do Senado n. 19, de 192,11 emendado pela Camara dos 
-Doputados, que releva a prescr1pção em que~ incorreu o di- -
reiLo de D. Marga1•ida OctD~via Tiburcio Carneiro, para ro-
. caber a <r.Jantta de 38 :575$f.7 <i de pens!lo de montepto a _que 
. tem dire1to~ . . · 

- votação, em discuss!lo unica, das emendas da. Camara dos · · 
Deputados ao projecto da Senado n. 32, de 1t9Zi, que manda· 
~onstruir ató 5. 000 predios paro. os· !uncciona.rios civis e mi- · 
litares e operarias da União (i:om 'Parecer (avoravel.da Com- . . 
missão de F(nançtl3, n. 6•'· d& 19!!); . · · 

· Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do DÍs-
. tricLo Federal, n .. &6; de 1~22, á resolução do Conselho Mu
nicipal que equipara os vimcimentos dos dou~ vigias dos p~
quenos mercados aos dos do Theatro , J'4lnicipal (com pa
r·ecer contrario da : Commíssão de . Constituição,. n. 7of. dtJ ,.; ' 

Votação, em discussão unica, das emendas' da ·senado,· . 
rejeitadas pela Camara dos Deputados, á propó~ição. n. :1.63, 
de 1920, que manda separar da de o·bras a seccao de .reparos 
da Casà da Moeda· (com 'Jl4recer contrario da Com.missão ·de 
Finanças, n .. 68, de 19U); . · · · , · 

' . 

Votação, em 2• discussão,, da proposição da Camara -dos 
Dep.ut.ados n. 209, d~ :1.921, que abre, pelo Minlsterio ua 
Agr1eultora,. um credr!o de 1 ;HIO$ para pagamenf«> de · alu
guel de casa a1> porteíro. da Escola Normal de Artes e at.rí-· . 
cios Wenceslau Braz,. relativo aCt. período de. agosto .de ·19:1.9 

. a dezembro de 1920 (com parecer {avorauef... da Commíasão 
de Fina"fas, R. 60, tle 19JS); · . . . . . · .·. -

· ' Votaçlo, em 2' dfsllusslo, da · prop~alçlo da Camara dos .· · 
Deputados n. 225, de. 1112:1., que concede a D. Gemina. ViJle., · 
la Cavalcante de Albuquerque,' viuva· do juiz. de 'direitoAlce
biad'es Cavalcante de Albnquer.que, · uma; pensão menaal de 
:!008, mediante as condições que estabelece . (com garece,. (a-

. t:o7'iJtl!f da CommítHáo de Fi11aRçar, R. 16, rie l91M); . . . • .· . 
Votação, em· 2• discussão, da proposição· da Elamarir. dos •. 

Deputados n. 241, de :1.921, que aore, pelo Ministerio do •In., 
.teriol", o· credíto especial d'c . 4 ~29617U, para pqameiltó a 
Hermenegildo Malhado Bnstos,. carpinteiro da Re;partio•o 
Geral da Poli'cía do Disfriefo Federal (c07J!:~,arecer·: favmz-- . 
77el da Commissao de ~nanças, n. B!l, ãe 19»:) : · ·. • · 
' • I I 

Votação, em 2• discussãq, da; proilosi'cllo da; Gamara \dOs 
Deputados n. 247, de 192:1., que' abre, pelo Minfsterio· da Inte
rior, o credito espe~al de aooe, para pagamento. de· al1J1118l de 
easa ela fnspectoria d&. Saude de Portos .. nos Estados· (c01W ,a-:. 
.recer favoravel da COmmissãtJ' de" Finança1, R• 19, ·dtr 190);. · 

Votação, em 2• discussão;· da . propdSÍ!Jã:G da· Oama1'a dos 
peputados n. 8, de :1.922', que abre; pelo ·Ministerío da Agríoul-
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tura; um credito de 850 :'()'00$•, para pagamimto de promios es
lnbclecidos pelos decretos ns. 12.897, do 1918 e .13. 92ü, de 
1919 (com parecer tavora·vel da Commissão àe J:inanga., n. li4, 
de '1922);. · 

· Votaeão, em. discussão uuica da proposição da cU..mara dos 
Deputados ao projecto do Senado n. 20, de 1921, que concede 
vantagens aos operarios que passaram a servir na Insl)86toria 
do. Portos, Riós e Cànaes (com pm•ecC/' r aVoi•avel da Commia
~ão de F1'nançll8, n. 65, de 19!J); . · · 

· . • Votação, em 2• discussão,: dQ projecto ·do Senado n; .. 60, 
' do .t92t, que. reorganiza o montepio dos fnnccionarios. publi-

• · aos, aivis e militares, d\ União (com parecer ela Commis&ão .. 
E1pec1at~ contrario á em1!11da do Sr .. Paulo de Frontin e con- · 
s-idera»do-o iub1tiluliVo da propoaição da Camara dos Depu-

.. tad01~- n. •J7ll, de 19ü).. ' ·· . .· ... · · · · 
. ,. ' .•. ,· . . ' . ' ' 

,, . Levanta-se a sessão ás 15 horas e· tO )Dinutos. · · 

. .., 

. ·, . ' ' ' . 

. w·' SESS!O, E.\1. 22 DE·Jm~uo DE 1922 

PllESUlE.NCIA DO SR. BUENO DE PAIVA, PRESIDBNTil i 
. I -- "· . . . , . . , - , 

A•s 13 e meia horas· abre-se a sesslo; a que ooooorrem 
lo~ Srs. :. A. Azeredo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Mo-. 

· raes, ~endonoa. Martins'. topes Gon~al~es, La~ ~r6, José . 
. F.usebzo. Coata Rodrigues, Antonino !"re1re; Beu.Jamm Barroso, 
. Eloy· dl' Souza, J_o!o I.yra, Tobias Mont.eiro, ·Antonio Maeila, 

· . 'Venaí1oio Neiva, Manoer Borba, Araujo Góea, Graeebo cardoso, 
· · . Jíernardino Monteiro, Miguel de . carvalho, Sampaio Cerrfa, 

.Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Alvaro de: Carvalho, LuiZ 
· · · ·Aóolpbo; José- MurtiDbo,- Oieprio ·.. Pinto, Clrlos Cavalcanti, 
· >Lauro llüller e Felippe Sebmidt (86). . ·.· . ·· 

· ' · Deixam de comparecer, com causa JueÍiffcada, os Sr&: 
Atldias Neves, Alexandriuo de Alencar, Sllverio · Nery, Jutto 

. r.hermont, IncHo do· Brasil, Go.dofred«t Vfanna, F'elix Pacheca, 
J'olcr'nlom~.. Francisco Sá, . Carneiro . da Cunba; Rosa e Silva, 

. ~bfo·.tfe.-Andrade, Goncaro Roftembe!'l', Sfgueira de lfe~~e..: 
.· .. -. ~toltfo lfonw, .lfOJtk. Erodré,; Ruy · Barllotla, · Jerott)lllO 

.. : M1mtenro, Marcflfo de Lacerda, Nllo Peoanba, .Modesto . Leal. 
. PDnto de Pronfirt, ltineu Machado, Raul . SQares, Fraumseo 

·S'afles,.·AdoiP:bo Gordo, Ramos Galado, GeDeroso MIU'qtles ·VI. .r,:r:r;T~.bres do.'l Santos, cartos.Barbosa. e Vespuclo de 
· ..,:· E_da-' lida; ·-Duata em dlscusslo,. e.eem debate, aJIPl'ovada ~ 

i . 

at a. sessf{o uterior·. . . · . . . 

o sr~. i• lecJ."etario dâ conta dosegutn~ 
1:. ' 

EXPEDIEN'l'E 
,.eli!!J'8mma do SP. Olival Gosta,: do teor: seguinte: 

· .. · cPresidenCe S'enach Federal -:·ato - F~ da Nalte 
prote~fa contra e~o projeeto- ·lei unprensa aiteDtaf«~ u-, 
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b~I'darle pensamento garantia constituh.lllo sua· apprqvaclio es.:. 
· iado de sitio deixará mancha. inap{lgavel historia Br111sil. jus

tamente época em que se commem0ra centenario sua existen-
cia nar;iio livre concerto mundial,. ·- Inteirado. . · · 

· O Sr, 3• Secretario (u:rvindo ele ;2•) declara que não. ha. 
·vnrecei•es. 

O Sr. Lopes Go'noalves (mo;)imento de attenção) ~.·sr. 
Presidente, hontem; depois da discussão travada nesta Casa a 
l'llSpeito do .,;IJto elo lPrefeito do Districto Federal, opposto á 
l'eq•Jlu()iioJ ào .conselho Municipal, que eleva.·para 9.:60(}$ os 

. actuaes vencimentos de .7 :200$ de cada um dos professores da. 
Escola .Normal, não tive ensejo de rever o meu discurso, de 
modo que, comp sempre acontece na Imprensa Nacional, elle 
vem eivado não só de erreis grammaticaes como até de erros 
dr:' pensamento,' Eu não poderia dizer ao Senado que era .um 
desequilibrado. O· que eu ·disse foi ·que, tendo as minhas .fal- · 
r:u!dades integras, o que fazia 'sem vaidade,' mas expressando 
uma verdade, no uso dessas faculdtldes, sabi.a diécernir entre · 
o justo e o injusto, entre o bem e o mal. Entretanto, no Diario · 
cio Conuresso dá-se li entender· que .eu me considero um das·- · 
equilibrado. . . .. · . · · . '.. . · 

• I ·• . , , ' . ' . , - . , ' ' • • 

Faco esta rectific&ção como da mais. importante, para 
. entrar em outro genero de considerações, aproveitando' a hora.·: 

dQ e:x;pediént~ e a circumstancia do não haver numero· para · 
'o tacão das ma terias :da ordem. do dia; · · · . , · · · 
. . O nobrcSenador pelo Espírito •Santo, autor do parecer, · 

· entendeu qtro · r.u m.uito de industria; não li a lista completa. 
rias resoluções que os interessados apontaram como sendo 
r;recedr.nto para o augmento. de vencimentos sem ·. :proposta · · . 
fundamentada do Prefeito! ' . · · . · . . · · . · · 
· ,Ora, Sr. Preside!lt"e;" eu só não ·conclu! e~sa leitu~a ~ar~,' 
ponpar ao Senado o mcommodo de me ouv1r, e niio· para· f1car · 
cm posioão mais 'favoravel. E é facto. que, depois de Jér mui- · 
Los ·casr.s em que o .Prefeito san:ccionou resoluções,: que nada .. 
tem a ver com o . augmento do vencimentos,. declarei, perem'- . ·
ptoriamenl.e, que .. em relação ás demais, constantes do· me- · .. · ·· 
morial, os Srs, Senadores poderiam passar .a . vista· na ·lista. . 
upreseutada . pelos . interessados e chegariam .4. evidencia· de ... · 
que .não encontrariam nella · uma sê. deliberação do Oonselho · : 
~runicipal relativa. a aiJgmento ·de vencimentos, .. sem. proposta · 
fundamonLada do :Prefeito, que. tivesse. sido sanccionada. Disse 
mais que na propria enumeraçlio do suppostos projectos pro~ · 
nmlgados pelo Consalho. Municipal, em face do àrt. 26 da lei. : . 

. n. 5:.:160, ct.:~ 8 do marco de· 1~04, não havia nenh~m .9ue .. fosse ·. 
relai.JVo a augmento do venc1mentos. Accrescente1, amda; ·que .· · 
c, .TJrop~io Sen.ado nunca se havia manifesta'do ·a 'respeito de · · 
resoluçiJes at.hnento3 a esse assumpt0 sem proposta· do IPro~ 
fuito, o qur. tivesse obtido parecer oontràrio da ·commissilo~ 

· Do!xoi: e~tretamo; de ler, em sua intesra. a grande.·lista 1 
pam uao 1at1-gar, •lomo''já dias e, a attenoilo do Senado. Por. 
conscquencia, não foi · com proposito deliberado, que assim 
procedi, tanto mais quanto existe impresso um avulso, que· 
oetá ao alcance dos Srs •. Senadores,, contendo; no meu :voto em .·. 
~epurado, os casos traz1.dos pelos. mteres.sados~ .. . . 
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1 . . . . . . . 

PI!~;, ::t Y. Bx .. 8t•. Presidont.é .. a bnndudc de fazer chegar~ 
· tís miJJIHló m'ão~ um de.\'~es avulso;. (O oradw é .mti.Y{eito.) 
· · · Não é. j\J.E=-to. Sr·'!, ,Sr.nado.t'C8·,. ·nüo ó ·razoavel· _que se cnl
fll'Cl~i.c . ne~ta Casa à cwtr.t•m i nado ·sonador durante a discussão 
do· qualquer.: :rs~urupl.o, inl.ult.oH :qu•l cllc, absoJutamente, não 

. l.twe,. maximé quuntlo o Sünador ·.; claro a .. respeito de Sllll:S 
!déns w da3 doul.t•inas que ~lMénta o· defende.· . 

. .. · Sinl.or ·tcJ' ~ido mal inter·pr·ctado o .m.ou acto de cortcziu, 
. deixanc!ó d,1 lnr a citada lisfa, para; dnhi. o illustro Senador 
. JJ€·lo li]~pirilo 1 Santo, collocado no. seu ponto do vista, irrogar~ 
·rno o)ubl;lo. dl.l)ricohr.roncia, ·no .t.ocantc á questão de nugmento 
.. díY v1mdmentod· .;mn propo8ta fundamentada . do orgão Exe-

·cutivil Muriic:pul; accúsando, ao· mesmo· tempo; o ,SenadO; 
affirmando ,ter 'fJSf.U Casa llllPi'OVado pareceres contrarips e 
ré,joitnuo. outró~ !avot•tweis· a 'Vetos ,dessa natureza. · .' 
: •. . Vou, pois;. ayura, ler. an ·Senado r.ssa longa. lista,- ou por 

. outi·a, conc.luir a· ·~un leitut•a, IlOl'que em relacão a resol~s 
, .. · ·que. ils inlCI'Cs~ailos .allogam·. terem sido sanccionadas pelo 

!Pré1'e.itn, a leftur·a foi. por mim completa ·na sessão' de. bon-
tem: · ' · · · 

, .. E, 'assim, niais uma vez, vae . o Senadó fjcar edificado, 
.. como se procura,· e~tabelecendo .confusão, t.irar ·partidos de 

·11SSU!llplos· ·que· ilÍÍO Cllll'OS, evidentes, .transparentes COlDO 3 
luz: meridiáua. ' 

~{~. o crue en~ine·rall'i "os Interessados: 
• 

· ·· •.. «lloetitica a lettra ·b do § 36, do art. 315, do or~- · 
.monto vigente, (auxilio para aluguel de casa do ad
injni~lrador da ·ilha' da· Sapueaia, 

Or·a, .St•s, Stmadorcs; auxilio para aluguel de casa· seM, 
por•vcrllu.ra.. nugm~nta do ven~itnento de funccionario publl· 
c o? .Onde alguoJm ,Jú ousou aff1rmar . semelhante cousa? Quem 

· jtí[Lovl'. a coragem do ~twantar semelhant.e aleivl!l? . Quem já 
poudo considtl!'Rl' dotacno .para aluguel de casa; como au
'gmr.n(cr· rir. venein:u)nto de 1'unccicinario publico.? · . · 
· ; : C1:ein · qi.ta · úingucm nesta Casa será capaz de sustentar tio· 
··flagrante absurdo). Entretanto; os· interessados collimaram em 

uma· resolução •relativa a auxilio para aluguel de casa au· 
ginouto peç·u!liilrio de vencimento do funceionario, ·que · ·na 
ll1flsma l'I!Sidll\. , · 
. . · «Ct•e<liÚJ de '12 :9so$a.i4, .Para pagamento de van-

cimentá. devido :ao professor Fernando Nunes Pew 
. ·. roh•a,), . . . 

_- 'NaturaÍttleute, ·Sr. Presidente, esse professor deixou ·de 
· r·eccbet•, 'int.egi•nlmenlc, seu~ vencimentos: exercendo o cargo, 
não .foi, contemplnclb no órcamonto como devêra ·ser. Re- · 
clamou· perante. o Con5'cllto 1\!unicipal e o ·.Conselho autorizou 

· .. o. Prel'eito ·a . ubrh• o credito neces'sario no pagamento do qu0 
."tinha direito. ·· . · · · · 

... · . Ora, supponho que sanada uma . irregularidade, n'brir 'll.Il1 
· crodito,,para satisfazer divida !l QUill(JUOl' ~UnooionariO, multa 

S. --Vol. V . 28 
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v~~.. nm virf.tHle ele scnLr.nca, não significa nugmenf.o 'de ven-
C1monlo~. · · 

«Eqtnparn nos professores ·nocturnos e aos . ld.: . 
,iuntns, rmi exercício, ~na Escola Alvaro BàpUita, .. IÓ• 
mente r]unnlo aos vencimentos, os· professores ele es- · 

· colo~ n·octurnlls e coudjuvantes do ensino,,,' · · . · ·_ . · 
. . . . 

· OJ:a, equiparar-se; quanto a venólment.os, 'funoof.iol · 
da !llosmn cntllgorla, aos professores nocturnos e ICIJ.uldol da ' · 

. . l!JaooJu Nnrmrt! os 11rotessores das escolas nocturnas e aoad,lu~ · ·_ 
,·ante.~ de ensrao, outr~ c~u.sa. nlo é quo estabe.eoer ,; __ ....,.. ... 

_tladc pe1:ante :l le1, px•mcipio. consagrado no ·art, 72, 1. te, da · 
ConstitUIOIO, ·. . . • : . · · · ·. . . . 

Isso niio .é, pois, augmento. de vencimcnt.os;, ·. . 
. . . ' '\. . . ' '' . . . . . 

· «Abre cred~to. pa·ra · pagamento: de vencimentos da 
pJ•ofessora Floripes Barbosa da .Rocha., · . · .. · '· 

' · · Esta professora, se me nlo engano; -foi sem justa ~auaa · · 
exonerada por um dos Prefeitos do Districto. ])esse :acto re
correu para o Judlclario e foi rel~tegráda no. seu cargo,. com 
direito á• percepçlio dos eeus vencimentos atrazados. A' :Vista 
disso, o. Conselho Municipal riada _ maie · J'ez do que cumprir. · 
uma scntenc2- do Poder compe!-ente. ~. nesse sentido, baixou., 
uma· resolucao, mandando. ·abrir credito para .execucilo da . 
sentença judiciaJ•ia, O Prefeito deixou .passar os cinco dias · 
da. lei. e o Conselho. 'Municipal promulgou·, essa .resoluÇI!o; ·_ 
.. · . Si8'1lifica · isao aug.mento de vencimentos: mandar· ·pagar, 
em virtude do sentença, . a uma. professora demltUda, .in,ius- · 
tn:rncnlc, e que .propoz a sua acciio .na conformidade· do llt'- ·. 
tigo 13, d11 lei compl1mientnr de .[:8,9-i? ·Certamente que não. ·. -. ' . ' . ' . ' ' . 

· · 41\landa papr ."no Dr'. Xisto Jorge do~ Sanf.os or- · 
denado que deixou de receber.• ,. · · .. 1 · . .- · .. 

' . ' ' . . . . ' ' ... . . 

Aeeentua-se aqui ·o sesuinte: ,Que esse furwéionarlo; Dr •. 
Xisto Jorge dos Santos; .tfnbn. dlrelto a um ordenado. NAo: o 
recebendo, r_eparando essa· .falta, o Conselho ·Muniolpaliman-._· 
dou que . se abrJsse o oredlt.o .p11ra PIIIPDlento . do . mesmo e 
que, por qualquer olrcumstancia, dei:rou ·de 1er. recebido. · 

· -E'. isso porventura augmentar ·vencimento .. · ao· funccio-
narlof · · · ·· ·· ·· 

. ' '.·· ' ~ ' 

. - . . . . . ' 
· . «Dispensa· o C\ub do 1\~ai.as• IBotafogo do paga-. 

mllnLo ·da renda a. que estú obrigado pela ocoupaolio · do .. 
t.er.reno municipal em que llC. aeha ar~ua séde.,'. · · 

. . , . . I 

V'c.ia bem o Senado 11 coragem inaudita dos íri~erossadosl· _ · 
Porventura, dispensar um olub de regatas. da conlr1b~l* de • 
uma rcndn. significa. .ll:ugmentaJ: veneime)lto de funcc!onario'l 
. ·O Ch1h, como sabe .. o ·senado. é. um .el):~ida~e moral o nlo 
pbysica. As enLidades moraes; as corpo,ri\CIIes, • nlto podem . 
11xercer funcclio publica, porque est.n~ ~6 .. J?Odem ser exercidas· 
por t~lis,onr> pbysicas. . . . · ·.. .. . · · . .. , . 
. . . . Basl.& ·só essa . dlfferenca para se comprehender .. que; 

semlo o Cluh de Regatas uma pessoa moral, .nllo p6de exercez: 

• 

I 
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empreg~ publico, e, po!'l.unto, ·t~~~· uil'eitó ·a ·vencimento -orcu~ 
·mentat•to, a não set• no mundo úa :lua. (Rtsos,) 

· Além disso, ú _bem 1JOsitivo u · ca;o. l'l'ala-se de dispcu~ 
!i~t· o (Jlub de _uma. contl'ibuicilu. . · · 

1., · , , «Equipara, para todos os ofl'uito:o, .os ~IUl!tOS. de au
XIliares de ensmo · dos jardins de iníancia aos de .· ad
Juntas de 2• classe dos •mesmos estabelecimentos.,. . . . 

· · . · .· . E'. n mesnia r~gra q~~ já formul~i. O. ·Senado não tem 
·. tfd(). duv~das. de votar pareceres da Çommissilo do Constitui
ola J•elattVO~ á .equipai•ação do vencimentos. E equiparar não 
é,:~ rigor, au~1cntar, mas. repat·ar. injustiça, eliminando a · 
de&t8UJ1ldade extstente·. (Apoiado.) 
. · · A doutrina que o nobre Relator considera uma doutt•ina · 

' . invent.n.dl( por mim,' é uma 'coriscquencía, urna deducçilo lo~ ' 
sica do .. principio constitucional do eitado art. 72, § 2", da 
tConstituiçlio, que. declara que todos devem ser iguaei perante 

· · a lei. · · · .. · . · ·· . , 
· . . .<\bsurdo seria so um funccioll8rio da mesma. categoria de 

«mtro cilntinuasse a receber vencimentos inferiores aos desse 
outro, exercendo ambos . funtJcões da mesJila ootu1·e~:a, estando . 
sujeitos ú.s · mesmas obrigações legaes, aos mesmos ~evercs. ás 

. méemas homs de trabal!bo, ú m~sma disciplina admini~·tra-

. etiva. . ... ·. · · - · ·• . · · ·. 
· : · 01•a, quando, por exemplo, a Commissão verifica que tunc- · 
ciónario d•e uma replll'tiCilo muu.iclpal ganha menos. que outro 
.de outra · repartlt;Ao municipal, reconhecendo identidade, .de 
fúncoôes, cargos da mesma ordem, ba feito ajust!o-a de opinar 
IH3la equiparacão de v.enciment.os. E, não v~·fóra de proposi
W,' afiirma.r que esa regra1 sem descoberta . da. polvora, tem 

. por base ·a tbeoria. da aimdaridade de' ermpregos publicos ou 
(Je direitos (unccJ.onaes. · -. · . · · · · · 

· .·«Abre' o credlito de 4!Ji$034 v.ara pagainenkJ' a D. Maria 
·. Eulalia .Xa.vier Baptista, da gmtifioaGAo de serviço nocturno 

. prestado por seu nmt•ido Bc.llarmino f'ranklm Baptista.:. 
. . Ora, Srs. Senador.es, ·quem sustentará que abrir credito 
parà .pagamento de gratiiicaQilo. ·a quem tem esse di·reito seja 
augm$ítar :vencimentos? .. ·. . · . · . · · 

·. ·. _· · «Credito para pli!!lamento. aoprofe&sor da Escola Normal 
· · Dr/ Tamborim Guimarães., . . 

. . · ... TOdo professor, como fUiuicionario, tem dotação OI'camen
. .f.arfo. ·Por qualquer .eircumstancia, ao Dr. Tamborim não pa.; 
· -saram, em -temPo devido, seus vencimentos ou qualqtler· par·: 

cella destes •. Heclamou ao Conselho. e este1 mandou abrir o 
· oredltA:l neoessário • ·.. · · · · . · . 

-- · · ·. cEcJulpara os vencimentos da professora de trabalhos. JJlt!
. nuaes áo r. P. F. · Vlanna oos dos professores· dos msh
, tut01 profissionaes do sexo masculino •, . . - . · . 
. .·. A rea_pelto deste caso, tenho perfeita lembrança, porque 

' . 
• 

·fui seu rerat.or • , . . · · · · 
· · Havia a seguinte .incoherencia: a professora do liiiStltuto · 
FerreiraVianna recebia menos quq os professores-dos lnstHu- . 

· toa protissionaes. · . · . . . · 
· · · Entre ·outros ·argumentos dP. ordem moral, lembrei a van-. 

talem de se animM a mulher 'á carrelrra publlca .. Sustentai 
WJe nllo se podia adlmittlr o absurdo de uma profeaaora., .&U~ eita 

. ' 

. ' 
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ao mesmo .regulamento escolar, receba vencime,nto~ imferioi'IlS 
aos seus collegas; ou funccionari,os do· sexo masculino; Então 
a Comissão julgou muito .i usta esta · equiparacilo, porque. se 
t.ratava d'c funcoõcs mn est.abel'ecimentos congeneres do ma- •· 
gisterJo publico. · 

«Concede uma diaria d~ 3$ aos mestres e cóntra-mestres 
do I. P. João :Alfredo., • · 

. CEsta resolucã·o, como o Senado vê, concede· apenas. uma ·. 
diarin. · ·. ' · · · .· . 

Adiaria é uma gratif·icacão fJro tdmpol'e, devido ós exigen"!' 
vias da cnrestia d't:> vJda e que desappllll'ecerú, Jogo que as oon
dicões desta melhorem, não se incorporando de modo algm~ 
a vencimentos. · . · . · . . · 

. Ora, os Srs .. Senadores sabem que a· cxpre·ssão vencimentos 
comprchende apenas o .ordenado c a. gratificação PI'O la. bore, ao 
passo que diaria é uma remuneração t!special, que se póde de:.:·.· 
nominar g!'atif'icação tla fome.· E' temporaria e desappareoe 
com a causa que .lhe deu origem. · ., . 

· . ·:'Equipara os vencimentos do porteiró da Esc.ola -
· ·· , t!e Aperfeiçoamento aos dos funccionarios de igual ca

teg9ria da~ escol~s profissionaes que .menciona·.'! 

. Ora, o Senado comprehende que seria. um absurdo. que· 
alguns porteiros de repat•tições municipaes ·ganhem mais que 
outros.. A funeçiío a dcscmpenhàr é. exactamente a mesma: · 1· 

. vigilaucia na porta do edi1'icio, verificando quem entra e quem 
snl1e, fazer o poficiamcnto nessa. parte do edifício, tomar nota 
ou protocollar a corrcspondencia, . • · · · · ' . · .· ' · 

• 
1"rorna extensivos' á · ~rofe~sor~ d~ instruc9ãl) pri-

maria n ás adjuntas da Escola Profissional RIVadavia 
Corrêa os venciment.os dâs fu.ncciona.rias .de iguae~ : ca.,. 
thegorias .•• " . . · · . . · . . 

Chamo a attençiío dos- Srs. Senadores i - de iguaes cath~ .· 
. gorias. (Lendo) · · · . . · . . ·· . . :·· 

" ... das Escolas Pt•ofissionaes Alvaro BÍlptistn,· .. Souza 
Aguiar, Visconde de Mnuú." .. 

. Ora, as. profc~sóras da Escola Jtivadavia .Corrêa 'percebiam 
vencimento~ infnt•iot•es aos das professoras da· niesma. cathe

. goria nas outras escolas pt•of.issiouaes Alvaro .Baptista, Souza 
·. Aguiar o Visconde de Mauú. · · . ' · · . . . 1. ·. · .· 

.Portanto,, foi Ull1 acto.· justo essa cqui·parn~1ão ·de venci•· 
men.Los,.· qUe, portanto,. significa · augmento .de vencimento. · · · 
Equtparat•, estabelecer Igualdade, serú augmentar vencimento? . . . ' - ' . 

• 
11 Incorpora aos. ,;en<iimen'tos. dos· actuaes funcoióna.; . . • 

rios da Secretaria do Gabinete do · Prefeito as gratifi-
.cnções que perceben'J .... " . . .. • . _:: · . · 

' .:.; 
• . Gratific.açúo, con)o já disse ao Senadoi ~;parte :da expres

sao - venc·mwntos -.como o é, tambem, a·'modalldade .orde. 
nado. . · ·!. · . 

'l'em sido pt•axe, não só na. Municipalidade {)Omo na admi-· 
nlsLraC}ão federal, mnndar incorporar nos vencimentos· as gra.;,-. 
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.tifioaQões abonadas a ·certos funocionarios por ~er.viços. pres
tados 1'óra .das horas J;'Cgulamontarcs, por alguma obra recom
mendavel, por já terem certo t,empo de exercício superior ao 
que se j:ióde exigir da fragilidade humana. · . . · · . 

' · «Concede uma diaria de 3$ aos inspect.o~es 
. stltuto Profissional João Alfredo .• ,, .· · 

do In-

.· .Tá expliquei o que significa isso. 
. t. . .• ' 

· «Dispõe sobre os vencimentos do · porteiro,.~aju
dante. de porteiro, . 9ontinuos ·e serventes do gab~nete do . 
Prefo1to... . . · . · . · . 

Incorpora aos vencimentos. do. mestre geral do In
stituto Profissional João Alf.reclo, Theophilo Martins do 

·Azevedo ·a gratificação que percebe. . . . . . . 

t' ' ... 

· . . Equiparando os vencimentos das ·. adjuntas da Es
oolá Profissional Paulo de Frontin e do Instituto Pro
fissional Orsina dà Fonseca o Bento . Ribeiro nos das 

. adjuntas do Instituto ·Profissional João Alfredo ... 

. i 

. · . Equiparando os vencim.ento~ de mestre da officin:L 
·cte aferioiio da Directoria da Fazenda· aos do mostre das 

. officinas da Superintondenoia da 'Limpeza Publica . o 
. Particular·.:. 

, . Como. vê o Senado,· não se trata ahi, em nenhuma dessaR 
.: r,esolucões,. de au(lmento de vencimentos. · . . . 

. Nestas condioões, nunca houve cont.radicciio · por· .parte da 
· Commissão, ,oomo ··nunca houve· :por parte do Senado opposi- · 

ollo a· esses .actos de ,iusticn, que representam um direito de
terminado· pelo preceito -imperativo da Constituiciio, o ·de que 
t:odos os . funccionarios, todos os cidadãos ·brasileiros devem 
ser e(luaes peranlo a lei.· . . . . 
· · . A ·commissiio tem, cuidadosamente,. examinado as que;;;. · 
. tlles ·de identidade do .funccõos, :c. quanâo verifica desegual..'. 
dlido ·.no tratamento orcamentário. repara a in,justica o . dá 
parecer fazendo -.elevar o~ vencimento~ .. do fun.ccionnrio qtie 

. ·.!!'linha menos no do que ganha mais, de .modo. que preyalec.a 
· na 'Ropnblicn· o vo1•dacloiro .. sent.imento. do salutar justiça e de· 

" bém ·orientada democracia .. (Apoiados.) . . : 
· · · . ·Vê,· pois,. o· •Scn!ldo que ·nenhum dos casos àrrolados· on · 

. apresentados p'olcis interessados ·em seu memorial os favorec"! .. 
· Ntlo · hn, nbsolulament.e; uma ro.so!ucilo do· Conselho MU·· 
rdoipnl sancoionada· pelo Prefeito, sem .preoedencia de sua 

. 'fFropo,,ta· fundamrmtada, relnt.ivn . ao augmcnt.o ·de qualqur.r 
.fu·riocionarlo mnnici,nnl. como ni'io oxlst.o· t.nmbem, .Srs. Sena-

. · ·. dore's, ··uma ··~6 · resoluciio promulgada. pelo Conselho, respoi-
.· • t.nnt.o .a: ·esse assnmpt.o, óm obedioncin ao, art ... 26 da r .. oi O r• 

!Janiiln, por haver· o Profeito silenciado nos oinco dins impro
t'ogaveis. . · · . · · · .. · 
.' Por outro ládo,. o Sennrlo nunca deliberou, nunca se pT·o
J)tÚlcicit a favm• do resohtcões nugniontando voncimqnt.os sllm. 

· fl'l'ripo8ta (1mtlam.entada do Pl'q(cito. . . · 
· 1\ este rcspeit.o devo ainda notar que, al.é este momentl), 

: fie·. acham :.vcndcntes do voto do. Senildo duas rosoluoões do 
. Conselho M•unioipal, vétadas. no. correr do nnno: passado, uma 
:z;elativa n augmcnt.o· <le vencimentos de funcolonarios da Pre· 

. .. 

', 

.,. 

'• 

. ' 
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feitura, em !liCI:al, e oul.l'a J•oÍntiva a vencimentos dos· empra• · 
gados da Secretaria dp .llonsulho. Esta ultima resoluollo tol 
O];act.amento rot.lrada dn orrlom do dia dos nossos .trabalho3, 
porq.tTe o Sr .. SonàdoJ• '!)nulo de F1·ontin · apresentdra ·ao. Se
nado uma· indicaoilo determinando que elle nilo tomasse· co- ·, 
nhecimento ·dos vllt.os do· P1•1ifeitn relativos a pro,posioões ·que · 
visassem a Secretaria do . Conselho. ' . · · . · · 
· · . Devo lembrar ao Seriado que, tendo o presidente da Com.; 
mi.~são distribuido essa indicaollo a mim, meu parecer· fot~ 
ella.-contrario, tendo· eu demonstrado que nllo se podia , cer- · 
cear ao Prefeito o direito de vlltar qualquer resoluollo di) . 

·.Conselho Municipal, por isso quo o art. 24. da·IOonsolldacll~ 
n. 5: !60, de 8, de marco de !90~. nllo faz dlstlncoões entre .·.·· 
resoluolles visando a· Secretaria do Conselho .Municipal e qual•. ' 
quer out.ro servioo do Distrlcto. Al~m, disto, o pronun.o 
ciament.o do S11nado, a r~speito dos vt!tos, em geral, é de iure 
,.,m.stifttto . . Está determinado pela Lei O~ganica; e a approv~ .. 
cií11 imfort.aria · em revogar um .(lisposibvc» .de lei federal, de 
mna I e que emana do Executivo da Re]lubllca, por delegac!lo .. 
oja Congresso Nacional, Assim, essa incllcaçllo attentava· con- · 
tra o dir~lto, oontra as prerogativas . do Senado de CO}lhecier ~ 
dos t•6ro., do Prefeito, e impedia, ao mesmo ·tempo, que o .Pro- -
feit.o examinasse as resoluções· que o Conselho Municipal hou
wsse por bem formular a respeito do augmento de vtenci-. · 
:ncnt.os dos funccionarios de sua Secretaria. . · · . · , · 

Submettido esse parecer á: dellberao'llo do Senado, este, . · . . 
.unanimementP, o approvou, rle modo que. ficou. r11spoitado 'o · 
lll'incipio .da T.ei Or!l'antca, não sd quanto á interferencia .do 
PJ•nfeJto na olnboracllo daA leis, como, tiJmhem, a respeito da 
nlt a faculdade di! .iul~mdor, qno cabe no Senado, ·no · c.onflicto · · .. 

. •1ntr.e o ·Poder. Executivo 1\lunicipaf · o ·a. legislatura do' Distrl~ . 
rio. (Muito bem..) · · · · 

· · A!.lora, Reí•á opport.uno o pronunciamento do Senado, vo.o · 
. tando os· pareceres relativos a essas duas dellboraollos do Co:Q.. . 
~olho !lfunicipal. . . . · . . · · . · . · . ·. 

. Era lsf:o o que eu Unha' a dizer. ao. Senado>. ein addfta.;, · 
mc•nto ao d1scur~qo que. bontem proter11 para, nllo direi; esola•: . 
l'nrer, porque nilo tenho luzes ·para tanto, mas para explfc"J'' . 
M F!enndo o m~u pensamont.o em relncllo no. meu vot.o em sà- .. 

. pnrndo, (Muito. btm.: muito .bem.) . · · · · . · . · ·· .· . . ' ' ,' ' ' ,. . .. 
. · .. 
. ,' . 

. ·- . : . . ' '· . 

. O Sr. ·Presidente - ConRtlincto a orde111 do· .di à ' de w1ia-' 
cões, .pnrn ns qunos :nllo ha numero, vou loyantar ú sessllo, , 

DosiiJno para ordem do dia da soguin(~;; . . ·.· .. 
· ... Vot.nci'lo, mn diMilsslto unica. do vt!talfdo· Prefeltn do;Dl~. 
st_r~.cto Federal, n. 63,_ de t022, d !flSnlucllo' do Conselbo Mu.:. 
mm~al que m,nnrln l'eml.egrar o CTdadlto ·Deocleoiano Martyr 
~~-f1~ca1 munwjpal da freg\TOzia. de Santa·)Ut.a, no r.ilrgo .<J~. 
·~SPnte da Pref~•.tura, sem 1hreito n vantagens. atrazndas (cima· 
J•fl1'f!t:1'?' colltrm•1o da Coru.mis.vlffl de Conatttui~lo n llfl .,.. 1902\• . . . . . .., ' ' • ' ... "1 
·- ·; . ' . -·~~..... .~ . ·-.·.,·1, 

, 'olaçllo. e!" 1' ctiscusslio, do px•ojecto. Ido Senado n,- 3!, · 
de 1 ~22,, 1\T,Jtorlzanc,lo .o Po(.ier :J<Jzeç11tiv.o a: mandar: construir, 

. I 

\ 

1·.· .. ·· . . 

' 
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t-m Caldas Novas, Estado de Gnyaz,. um hospital nas twnd!
~õc~· quo est.abelecc, dispendendo para e,ssc fim .~tt\ 11 qunnlu1. 

· t:lo. 400:000$ (cr.m 11arecP.r {avorrwel da Com.n~tw'Iq de Con-. 
. stillliçtlo, 11._ .~9. de 19S2l; · , · 

Votn.;llo, ·cm .2' discussií•) l!n pi·oposiclio dn . eamnra dos 
Deputados n. 3t, de 1922, que manda . ent.rnr em necOrdo · 
cnm o Governo do Eslndo de Sergir:e, para o .fim dfl ser sa
neado .c dragado o rio J'aparaluba com parecer {avm•avel da 
Comm1ss1J.o ela Finan~ru, 11. 6'1, de, 91!); ·. · . . · 
· ·• · Votacllo,-em 2' dlscussllo, do .proJecto do .. Senado n. 34, 
. dli .f022, conoedend<• ·DI'· ~ecretario de .legaollo, Jollo Modesto· 
Leal Fllho~· um ano o de licença, Sl'm · vencimento~. e em pro

. l'08'8Cilo, ·para tratamento do sande (da Com.mii!SIIa de l'lnan~ 
ças,·parecm• n. 70, de :1.9S!); . · · 

-, - I·· .· . . , • ,· ' , 

·: _ VotÍ!r;ão. cni 2• dísÓusslio. do projecto do Senado n. 60, 
. . . di!J92t, ·que r•cor8'1iniza o. montepio dos .funcalonaJ•ios publi
. ,·. ·ooi!; civis:·e milit.ares da Unillo (L'om. pa1•ecér da. Commill.&ilo 

._. llBpec_iol contmt•io d emoncla· do Sr. Pattlo de ·Ji'ronti·n. ·e con~ 
'· · ::·IJ{dc'ivlndo'-o. substitutivo da vroposiçlf.o. · dti · Ctdrtai'IC · tios Derm-
. tados n:.'272, de/9!1); . · . · · 

' · ·. Votaello; cm disciussiio unica, dos emenda.q da r.:::amara dos 
· .. Dcput.n'dos, -li O pro,iP.ct.o do· SeiJado n ~ 32, dê 1921. que manda 
.... r.onsf.J~ttii··.nl.tí 5.000 PrAdloM !lRrn os. fnnccionario;; ci:vls e mi,. • 
· .. lit~reA; .A op~rarios.dn .Unilío ,!com pa1•erm• fa?~ornvel rla Com.-
. 111mllo rle.Fmbnças, n .. 66, dP. 19!!) • · 
· · · · Vota~llo, r.m di~cussllo. unloa, do. véto do· Prefeito do Di

~trlctn; F'ederal, n. ~ 66; de i 922, .á resoluclio do Conselho Mu-. • 
nfcipal que equipara ·os venalmP.ntos dos dous vigias dos pe
quenoM'mercodos aos do~ .do:Thentro Municipal (com J)arecer 
contrario da Commf,asllo_.·tle Clln.9t'ituic/Jo, n. 74, de I9S!); · 

. . ' ·. ,;olnciio. on~ disctrssãÓ lll'ica; da.~ emonda·s ·dn Sonado, ,.~~. 
Jeitnrlns ·pliln Camnrn do~ .Deputado~. ti proposfcAo n. 163, 
do HJ20,. que· manda separar. da de obras. a secollo de reparos 

: ·da Casa da . Moeda . (com pare cor contrario da Com mia alio de 
> Ji'i1111nçaa; n; 68, de, #9SSj: . · · 
... ': .. '\'Ôtaçllo: em ·,2a (Uscnssllo. da proposicÀo da Camara doH · · 

: Deputados n .. 200. de 'i92i, qne a·bre, pelo Ministerlo dn·AIO'i-
: . :cultura,llffi Ofedit.o de 1.:·190'$, '?ara patrnmento. de .Bitll!UP.l dP. 
·.:casa no porte1ro da F.soo!a,Normnl de Arte~ e Officios Wen- . 
. >ceshiu Braz, relativo no periodo de agosto de -t9t 9 n dez-embro 

de i020 .(com pa~ec'er (avflral!CI. da Comm·isaão de Financas, 
n; 60. dt;119J!); ., . •· . ·. . . . . . . 

. . • Vof.aollo, em · 2'. disrnmllo, da proposição dn Camnra dos 
Deputado~ n. 225. de .ij.12i, qu.e.. oonced~ ~ D. Gmpi~a Villeln 

. · Cavalcanti de Albuqueron(', vmva rio JUIZ de dtret to Alcr
biádeA Cavalcant.r de AlbúqU'erque, uma penslio -men8nl M 
i0081,. mediante as oondlollaR .que est.abelecc. (com.: 'tlart>Crw fn-" 

. ·. 'IJormml da Commis.9ão de Finanl}as, n. 16, de 19SS) :, 
. '· I . • , . , 

· •: · · · · Vot.aêão, :ein 2' discússlío, da proposicfio dn · Cnma.ra rio;;· 
. -Deputarlos n •. 2H, de 11l2rl', qu~ abre. pelo ~inlst~rio do. !n
.. torior, o· <'r~drLo e.~p~clal. · df.1 4 :296$~74,. pnrn paf(nnwpto n 

1lermeMg:ildo · .Molhado Bustt)s, cnrpt:Jtnrtn da fl(•pnr! r~!to 

. I 
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Geral ela Policia do Districto Federal (com Jlarecm•. (avoraveZ 
da CO!nrni.vslio de Pinan(~l!N, n.· 62-, de IIJ.22); · · 

• 
Votac.ão, cm discussão unicu, do véto do Prcfeit.o do. Dis-

tricLo Federal, n. 49, rlo 1922, !Í resolução do Conselho Muni
cipal que fixa os vencimentos dos profossores da Escoia Nor
mal o extingue .as gratificacõcs de exame e. de admissão .aos · 
mesmos abonadas annualmente (com 1>m•cce1• COf!;tràt'io ·.da 
Com.mis.vão de 'Constitu:ição c voto em ,yepamdo do 81·. ·Lopes 
Gonçalves, n. 72·, de .f922); . . . . .... 

Votação, om 2• discussão, da proposicão ·da· Camara 'dos 
· Deputados. n. 247, de· :1921,. que abre, pelo Ministerio· do In- · 
tcrior, o ·credito especial de 800$1 para pagamento de'.alu'guel 
do casa da. Inspectoria de Saude de· Portos nos :mstados (com • 
pm•ccer r.avo1•m•el.da Cornmi.Y.Yão de Finança,,, n. 6.1, de ,19!t2); 

· Votacão, cm 2•. discussão, da proposicãó da Can1arn. dos 
Deputados .n. S, .de. 192.2, que abre; pelo Ministerio da .A:gri- · 

. cultura, um credito do 850:000$, para. pagamento de premios· 
cRta.beleoidos pelos •rlecrct.os ns. 12.897, de 1918, e. '13. 92~; de . 
Hli!l (com. parece1• {lWurave[. da CotiÍ.rnisstío de .Fiiwnças; n. 6-fi · 
.de 1922);· · · · · '· 

Votacão, om discussão unica, da emenda da Ctimara dos 
Deputados ao .pro,jecLo do Senado n. :w, do 1921, que ·concede 
vantagens aos oporarios qtw passaram a servir na Inspecto1•ia 
de Portos, Rios e Cannes (t·om. }la,rece1• fmJm•avel ela Commissão. · 

. de Finanças, n. 65, de 1922); . · . · . · ·. · · ,· · ·. . . 

. Votação, eni discussão miica; ela redacção final. do·· ;~o-. 
• .iocto do· Senado il. 19, de .1921, ·emendado pela Camara. dos 
. Deputados~ que releva a prescripf)ão em· que incorreu o di~ 
reito elo 'D, Margarida ,Octavia' Tibui•cio Carneiro, para·• :re
ceber a quantia de 38: 575~il 7 4 do pensão de monte11io · a •q:ue 
t.óm dil·eito; . · , 

' . . . 
· · 2• discussl1o da proposi~íio da C amara dos De~ulados ·,nu- · 

mero 3, de· 1922, que manda substituir o paragra.pho > unico . 
do art.· :1•. do decreto n. 3.677, do J919, por outro dispositivo . 
permillindo goso de feria • .fó!'a da· época· fixada, ·aos Que della • 

· foram privados por qualquer mot.ivo · (com JJat•ccer (avora.vel · 
dá Com:missão de Justiça c Lcuislilçcio; 11 .• 76, de '1922); .. ·' . 

. 2• ·rfisoussão àa oroposicüo da Gamara · dos ·. Deputados 
n. 7; de 1922, que abre,. ·Jll~lo Ministerio ·.da Via~ão • o· Obras 
Publicas; o credito de i. 41.5 ::'!13$240. sup·plemcntar, ú ·:verba 

.'. 16", do art. Si. da lei orçamentaria de 102-1' (com cmeiida tla· 
Oommissão de Finanças, 1WI'acP.r n. 82, de ·~~22); · 

• . . . ,·' . ·.r . , 

2• discus~ãC> da Rrnposicão da Camara . ·'dos . Depu tado's · 
· 11; 12: do 1922. que abro,. pelo Mirüstorio d.a l<'uzenda, o· cro.

dito de 19':.166~90, ·para pagamento do que é. devido·a Jo.só 
Esteves .de -Souza Azevedo .Junior; cm virtude de· scntenca ju..; 
diclaria (com. i>m•cccl' {at'()rm;el da. Commisst1o dc Finanças, 
•1 .S'3 dl· Hlll•1 ) • . · · · ·: :.· .: · · · · . f O • I -' I .... , • • 1 ',"• " 

, I.cvanl.a-so a ~cs'süo ás '14 horas. · 
. , ... ; 

' ' 

-

'' '. 
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-18' SESSXO EM ;H DE J.ULHÜ' DI~. 1922. 
' ' 

l•IIESIIlllNCI.\ DO Sll: BlillNÓ. DE P,\1\'A, PRESIDEN'I'E 

. A's 13 c 1 J2 horas abro-soe ·a sessão, a que concorrem. 
os St·s.: 
. A, ·Azeredo, Cunha .Pedrosa,. Abdins Neves, Hermenegildo 

. de :\fornos, Lopes r:ioncalves, Laur.o Sodré, José Euzebio, CosLa 
.. >Rodrigues,·. Ben,jamin . Barroso, · iFrancisco Sá, Eloy de Souza, 
·· João. Lyra, Tobias >Monteiro, Antonio Mnssa, Venancio N'oiva, 
·· · Euzobio d~ Andrade, Araujo Gót1S, .Graccho Cardoso, Bernar-

dino Monteiro, Marcilio de Lacerda, !\>Ii·guel de Carvalho, Sam
. paio 1Corr~a. Adolpho Gordo, . Alfredo Ellis, Alvaro . de carva
lho, Lu iz Adolpho, ·José iMurLinho, Olegario Pinto, Carlos Ca
valcanti, ·.Generoso -Marques, Lam·o · Müller, Felippe Sehmidt, 
Soares dos Santos, Carlos Barbosa e Ves.pucio de Abr•eu (3-i) • 

'Deixam de comparece~ com causa .iÍ1st.ificada os Srs. : . · 
· i\ferid(lnça' Martins, Alexandrino de· Alencar, Silverio Nery, 

· Justo 'Chermonê, Indio do Brasil, Godofredo ·'Vianna, F.elix 
. Pacheco, Antonino Freire,' João Thomé, Cal"neiro da Cunha, Ma

noel Barba, -Rosa e Silva. Goncalo iftollemberg, Siqueira de 1\Ie-
.nezcs, Antonio l\foniz, Moniz Sodré, R.uy Barbosa, Jeronymo 

. Monteiro, Nilo Pecanha, 1Modesto :Leal, J>aulo ·rio .Frontin, 
Tl'ineu Macha:do, 1Raul Soares ... Ber·'nardo Monteiro, F~ancisco 
Salles, .Ramos. •Caiado e Viciai Ramos (28)' · 

.. E' ·lida, ·posla. om discussão e sem debate, approvada a 
àcLa da sessão :interior. 

· O Sr. i" Secretario dá conta do seguinte 
. ' . -· 

·' 
'.' ' EXPEDIENTE 

\ 

Officios: . · .. 
Do Sr. 1" · Sl'Cl'Ciario .da Cnmam dos Do puLados .rernclten~ . 

do n Beg-ninte · ·· · · 
': .. 

N. 47- Hl22• 

·.·O Congresso i\'ncionnl resolve: 

. . . Art. ·L' A contar do dia J do junho dHstc anno 0s venci
monteis da, magist.ratu'r'a federal cln Republica seriío regulados 
pr.ln. tabclla seguinte: · 
Jlrilsidcrite -do Supremo Tribunal (com. grat.ifi-
,·'- cncüo)' . .. · ........ . · .. o ••.••••••••••••••••• 

Miriist.ro çlo Supremo Tribunal. , .... , .. ',. , ... , 
· ·· rrlf1Pl'esFJiit:acílo do .procurador geral da Ropuhlicn. 

na.: ooo~ooo. 
00:000$000 
R :-í0•0$000 

:Juiz seccional no Districto Federal. ... , ...... . 
.Tu.iz sub~tihito no Dísf.ricto Federal ... , , ..... . 
Procurador da Republica no Districto Federal. .. 

32:01)0$000 
20:000$000 
18:000$000 
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Juiz secuional no Amazonas, Pará, Mni•anhilo, 
Ceará, Rio Grande do Sul, 1\!inas, Rio de · 
Janeiro, Pernambuco, S. Paulo e Bahia .. , .. 24 ;000${)00' 

Juiz substHuto nesses Estados... . . . . . . . . . . . . . . · :14:400$000 
l)rocurador nesses Estados .....••.......•.. ; . , 8•.:400$000 
Juiz ·saooi?na! em PaJ•a:hy~a. Alaroas, Esplrlto 

Santo, Santa Catharma, Sergipe, Plauhy, 
Goyaz, Rio GJ'ando do Norte, ll{ntto Grosso, 
e Paraná, . . ... , ....... , . , .... , . , . . .. . . . . . 18: :000$~00 . 

Juir. substituto nesses Estados ..... :.; .......... U:.tooeooo 
Procurador nes,cs Estados ... ~-................ · 7 :200$000 .·. 
Presidente da Cõl'te do AppellacilP do DlstJ•ioto 

'Federal (com a gratifloacllo), •...• , ...... , . H :000$000 · 
Prt>sfdento de Camara da Côrte de AppeUaollo do , 

· DistJ'ioto Ft>deral (com a gratlfloaÇilo) .•.... · 39:200$000 
Desembargador. . . . .... ; ' .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . 38 :OO()fOOO 
Gratltlcacilo a onda um dos vice-presldentes da · · 

tCôrto de Appellactlo .............. ; .. . .. .. . (!Oo$000 
Juiz <ln direito .(criminal e civel) ........ : .. ;. 26:000$000 • 
Juiz de orphiios e juiz de ausentes ............. ' 26 :000$000 
JUill da Provedoria. . .. . .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. . . 26 :0001000 
Juiz dos Feitos da Fazenda Municipal.;........ 26:oooeooo 
Procurador geral do Distrloto . Ftlderal. . . . • . . . • 30:000$000 
Procul'Rdor geral do Dist.ricto Fodornl em dis-
. · p·onibiliclnde ............................. · 29:250$000 
Pvomotor no Districto .Federal.: ...... :......... 111:000$000 . 

· Ad.iurltO do promof.or no Dist.r'icf.o Poderá!..... .10:800$000 
curador. . . . ............ : ................... , · 10•:200$000 
Pretor: ........ ~ ..... :. . . . . . ... . . . . . .. . . ... . . . . ·f8:0008000 
Sub-pretor· 110 . Disi.J•iof.o Federal ............... ; 8:400$000 • 
Desembargador no Acre. . . . • • . . . • • . . . . . . . • • . • 38:000$000 . 
Presidente do Tribunal no Acre (gratifioaciio). ·. ·3 :000$000 
Procnradol.' geral no Acre...................... 30:000$000 
Juiz de dh•eito no :\ore ........ ;............... 26:000$000 
J . . . . • ' • . 9" 00 G!OOQ UlZ tnun 10Jp,t. no .:\.ore . .................. ' .. I • • ....v·: o'P 
Juiz feclr.rnl no Acre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 ;OOO.fOOO 
.Tuiz substil.ut.o no Aorr. (rosnlvnclos os direitos · 

do nctunl que t.om 2:-J :~00$000) .•..• ;·...... 20:000$000 
Px'ocurador no .'\ore. . . . . : . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 1.R :000$000 
Promot.or no Acre. . ·. . ........ ; . . . . . . . . . . . . 1S ;t000$000 • 
Adjurlf.o de promotor no :\crr. ..... , ............ · t!l :.00()$000' 
M inist.rn do ~'II!Wrmo •rrihnnal Mili"ar· ....... ·. . :-18:000$000 .. 
Procurador· A"e1·nl dn Supremo Tribunal Militar·., 30:000$000 
Auditor de I" ............. ·.................. !5:000$000~ 
Audif.m• ·ri~> 2' ............................... ; . 21. :600$000·. 
PromoJOJ• rir J• ......... : ................. :.(. fl:QOj)~OOO \\ 
p,·omniOI' di' 2•. . . .......................... ; .', · 12 :000$000 • , 

Art. 2.• O ntHrmrmlo de venoimimtos concedido por est.a 
ou por qualqurr ontl'n lei, n r,orltnr . de ·1922, driclusive,. nãô .. · 
será compul.ado para elr.var;iio da pcnsiio, nem dit conf.t•lbuioiio 
de montcpio J'ei'orcnte no con!ribuinlo ·inscnipJ.a · nt.ó 31 do 
de1.o01bro de HHS. · ·. . · , : '· · . . 

· s -t.• Na di!iiposiçllo de~te nrtiA'o ni'io• se comprehendem a~ 
pen9iíe~ de montepio que com o mesmo nugn'iento não vierem 

. a exceder de 300~ mensnes. · 

•· 
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· § 2.' Cont.inúa em inteiro vigor a disposição do art. 83 
da lei n .. 2.842, de 3 dr. janeiro de 1914. 

Arl.. 3." .Fica o Poder Executiv.o auLorizado a abrir os no..o 
cessar•ios cr•orlifos pat•a nxecucão desta. lei. . 
· .'\1'1. 4." Revoí;am-se ns disposicóes em contrario. . 
· · .. Camara dos Doputaclos, 21 de julho de :l922 •. - A1'110l{li 

Rodl'iOUIJS de .4::m:cdo, Pmsident.o. -· Jo.vé.AUfli!Rto Be::e1'1'a diJ 
M,•tlei'l'lls, 1" Secretario. - ('osta. Rego, 2• Secretario .. 

:\.' Commissfio do :Financas. . 
· ·· Do Sr. Mini si r·• ria .rustiçn 111 .\'egocio"· lnterlores, solicl"" 

. l.nrHk a· dovohrcno dttf> livros ·eJeitoracs que liaryíram n11 ele!;, 
ç1iu ~o i de .mnrr;o nos res\)ect.ivos juizes secclon~es, afim ~~ 
~ervn•em novament11 na. eiCJçllo· de ,20 d~ agosto. VIndouro.·-
l:~tando :.fá providtmr,indo o pedid~, .archtve;-se, . . : · , . 

. · . Do mesmo Sr, ·llfinistro, requrs1t.ando a remessa das plan· 
l.as ·do .novo edifl~io do SNladn, .bom cnmo as relaol5es doa pre .. 

. .. di os ·a ·serem desaproprind·l~ de accôrdo eom o plano do refe. 
t•ido. edifício. - •\' 8Pcrelaria para ai tender. · . 
• Do mo~mo .Sr. Ministro, pedindo a designacão de uni 

·. :nrmbro do Senado ·para com um Deputado e o director da 
J<:~coJu. de Jlellns .Mt.N'. corfst,it.ulr a r.ommissno incumbida .:IIJI 
csc'lllJCr o projrwto do monurnonlo no Gonerlil Pinheiro 1\'la· 
c.lli1riu .. -. Oppor·'ttmamonl:<~ .~er1í reltú a. de~l.rnaeilo., . 

· , Telogrammas : 
·Do Sr. Dr, Arthur Hornardes, Presidente do Estado de 

i\linas Geraes, communicando a installaollo . dos. trabalhos do 
_.c:.n:;:resso Mineiro. - Inteirado. · . . . . · . 

Do Sr. !•residente da ARsembléa T.egislatlVa de Sergipe, 
ceounnunicaildo QU!l, em sessilo de. 22· do corrente, foi recnhe" 

. cirlv ·e proelamado ·Presidente do Estado, no quatrlennio de 
· 'f922. a·192G, o Sr.· Dr. Mauricio Graccho Car.doso. ;.... Intel-
. . l'ildt>·. . . . 

O .Sr. 2' Secretario procede á leitura dos. ~eguinte~ 

PAREOEm:s 
, I 

-- •' .. N. 86 ....., !922 
~ • . I . .-

' · . Em nenhum· dos casos ·do ar I:. 2-i da Consolid. 5. f60, de 
8. de: maroo d~ 190-i, se acha o· ?Jéto á resolu~l1o que substitue 

·.o tltmle 'ltl tttuln •lr! 11noarregado de II'Qrage 41a Superlntenden..; 
· ela·. · drí Limpeza Publica pelo de adminnistf'ador de garau": 
Neuhum 'mal á ndministraoiío ou interesse publico resultar' 
de.nRil. mud!lnen de ~unlifillntivo .. Ha inni1meras leis federaes, 
q"11ndo se cogita .e ~o leva a ef!ell.o ·a reforma de repartlgõeq, 
nlfl'r·nndo o titulo de . funocionarios que continuam ·a exercer 
a~· mesmas. funcQões ou des~>mpenhnr os mesmos deveres. Pol' 
,,.~~e Indo, nltô tem advindo nenhum prejui~o á Republica, 

·rH.•m desacato ás inslit.uicões. .· . 
· Nestas condicõcs, nito tondo fundamento plausivel, tl a 

-· · t;o·mmissiio de pnreQer seJa ·r~jeit.ndiJ o véto. 

Snla das àomruissões, 22 de· .iulho de i922.-Bernardino 
Jii•lnlf.•iro, Presldenf(J. - Lnpes Oonçalvel, Relator. ~ .Mal'cilio' 

· J.acerda, - Elo·y de Souza. · 



#i· ANNAES DO SENADO 
'· 

llAZÓEH DO «VÉTO) 

• . Ao Senado Fetlr.rnl. 
. Sz·s, Senadores - Cumprindo as determinaoões da lei 

clinmndn de 1 do ;,,uio, tenho expedido titulo do .nomeaoãl.'l. 
Cl\m n categoria em que serve, aos operarias que·· contam_ mai3' 
de dcJZ nnnos de scll'viço; Está mesmo em organização um qua
dro' geral em que serão classificados todos esses novos porla-
d:Jt'es elo ti tu los de fnncclonnrios. . · 

· Em tae~ eondiçõe~ é perJ.urbador que se dô o titulo. de 
administrador de· ;rarage, que não oxisf.e,.· exactamente· a um 
nperorio que acab.:t' de receber seu .ULulo de nomeação e· quo,. 
nmrmhii, niio terin c:·omo 8e R!lommodnr dentro . do quadro a 
IJUC Já me referi. . . · · 

Nego, assim, :'.ancclío. á alludida rcsoluoiio que o Sertado. 
r:smninarlí cnmo lho parecer convr.nicnt.e. 

I , ' , . 

REROr.uç,\o DO CONSEf,HO .MUNICIPAL ;\·QUE SE HEF'EHE O VÍbú 
E O PARECER S,tlPRA 

O .Cons1!lho Municipal. resolve : . 
. Arf.. 1•. O. acf.uar encarregado da garagc da. Superinlon~ 
doncia do Serviço da Limpeza Publica passa a tec·. o t.itlilodo · 

. administrador de ga1•age. · . · _ . . · 
,. Art.; 2.• Revogam-soas disposições ctii contrario. . .. 

· · ·nisf.riclo Federal, 29 de Dezembro de ·1921. -·Antonio·· 
José da Sllva Brandão, Presidente. -· J1tlit:i Ce:;m•io rle Mell.o,. 
!• ·s~cr~tario .. -- M1tonio .losé Tei:cei1•a, 2• Secretario,.- A. 
1mprumr. 

N .. 87- 1922 

O Conselho ·Municipal, pela rosoluçiio''de 20._clr. Dezembro. 
do at.mo passado, autnrJZou o Prcfeit.o a ma:ndar pagar 1í pro
fr.s.sorn cnthedratica D. Zulmira Magalhães ele Andrade o Sil
va o outras, nomeadas em. virt.ude do dclroto n. L 73()., de 5 

· de Jnnoirp do 1916, a di.f'ferença de .vcricim'opt.os que deixarám · 
do p~rcebor, da data do mesmo decreto .. , . . ·. · . 

O St•. Prefeito vótou essa resolução sob .o ·fundamento 
··do que o .docJ•et.o n .. ·1.73.0, a que olla se ·refere, não designou 
as pro,fcssoras a .se1•em. nomeadas, -apenas autorizou a ·nomea
ção das que satisfizessem. determinadas condiçõcs;"e isso fo'i 

. foi to paulntiliamont.e,. ti medida qno ·as oxigoncias dh .lei· fo-· 
aoam ·sondo satisfeitas .. o . a conveniencia dQ e'nsino. foi rccln- · 
mando; c ainda com :o fundamento do gi•ande augmcnt.o. do 
rJospczn (103:760$), ·que l.al resolução, sr cumprida .. traria .. 
aos cofres ~uniçipaes. . · . . . • 'C ·. . . . . . · · 

Pe.lo Decreto n. i. 730, de 5 de .TancJro do •l!l16 f1cou nu-. 
tórizado o Prct'cilo do Dist.ricto Federal a nomear professoras . 
cathedraticas primal'ias ns professoras elementares, que prc-
rnchcssem determinadas condiQõcs. · .; . · . . .\\ 

A au torisncüo contida no citado Decreto forn inspil•adn, 11 

· nnlui•almente, cm razões de interesse. publico o, sob ns sug- ,. 
gestões deste, foram se succedendo a snomeações, em perfeita 
conformidade c o~ .a lei, que as a\lt();r),zaz:a ., . . 

': ' 
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A publi7.ação' desse Deereto crcava para· as proi'essoras 
apenas uma espectativa do rJirnito, Mas, para que. ()SSfl direito 
fosso incorpondo ao seu pat.rimonio, imprescindível SI! fazia. 
o acf,p da nomeação, que era o reconhecimento de que as pro
fcsso'l·as elementares estavam nas condições precomsadas para 

· o exercício da cathedra, acto que lhes dava o novo titulo com 
. que· pudessem' ploit.ear as-vantagens inherentes ás novas fun-
. cções. · 
. . ... NãO é, ovidenternonte, o decreto 1. 730, que consigna .uma 
Jll'Ovidoncia geral,· de ordem . administrativa som designação 
rio. pessoa, que póde amparar agora favores de ordem pessoal; 

· . mJ!.S, .. Ul)icam~nfe os. decretos do nçmeaoão, que dúp aos fun
cownat•Jos o Justo tltuln, com. que JUStamente elles devem en
caminhar suas pretenções perante a administração publica. . . . . •' ' 

· · .. Entretanto, os funccionari(ls beneficiados pelo . referido 
decreto nada ploiteam, sendo autorizaoão do· Conselho, por.·isso. 
mesmo qt~e envol:v,e u~1 augmimto s_ensiveL de despeza, in1ius~a o:- contraria ·ás. dJsposu;ões 1mperat1vas dos. arts. 27, § 11", m. 

·. fine, 28. o 108 do decreto n. 5.160, de 8 de mar9o de .1904, os 
: quaes .offerecem bom fundamento jurídico ao veto . 

. , · • : .. ·.. Entende,. pois, a · Commissão 'de Constituição que o. ·~IJto 
. · do Sr. Prefei.to á deliberação do Conselho; que .manda· pagai: 

a differen"a de ·vencimentos.· ás· professoras post.eriormente 
· nomeadas, desde o dia da publicaçifo do decreto· n. L730, de 5 

· ... de janeiro .de 1916,. c que ·envolve uma despeza superior a 
· · 1!13 :760$;'merece,• por sua inteira procedencia, ser· approvad~ 

pelo Senado .. · · . . · . . . ·. · 
~ · Sala das Commissões, 22 de julho de 1922. - Bernardino, · 
.'llonteiro, Presidente e Relator. - .Marcilio de Lacerda. -· 
Elou tlc Souza. -. . Lopes Gonçalves. · 

. Srs. Senadores _·. A presente J'~S~!ução contém u.m ver-. 
· . dadeiro .absurdo, mandando pagar d1fferen9a de vencimentos 

· · · · não dev1dl1 a· professoras nomeadas em v1rtude do decreto 
· · n.' 1:730, Esse decr.oto autorizou o Prefeito a nomear pro-' 
· .... i'essoras cathedraticas · pri!Uarias as P,rofessoras'' elementares 

· . que ·preenchessem detormmadas condições. . · . 
. . Tal .autorizaO§ô foi U~!ada pelo.Pod.er Execut.ivà á. medida. 

que lhe pa1•eceu atender á convem·enc1a do ensmo e ás exl-· 
· ·1-t'cncias du lei. Pagar agol'll ás pt•ofessoras nomeadas a dif

ferença de vencimento desd~ a data do' decreto é fazer_ o quo 
·não os lava no pensamento do legislador ao· votar o ·decrrtto 

. législat.iv n. t. 730, nem na sua le.ttra clara. . . · 
_ Do resto .o augmento de despezll, si tal .resolu~iio so tran-

'sf'ol'mus~e ·mil .lei seria de ·163.:760$, o que representa uma 
· ·. som ma. lJem COIISidcravel, dada a ~if.U~IÇÚO, orçamentaria da 

· P1•efeitura. · 
Vóto, pol' isso, essa resolu~ão, enviundo-n .ao Senado Fc

dei•al. 
Rio de Jaiwil·o/ 31 de, dezembro· de 19'2-1. - Carlos, Sarn~ . 

. paio. · · · 

' . ,f 

..... 
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JIESOWI,;ÍÃO DO CONSELHO MUNICIPAl> A QUE áE REFERE O. VliTO 
· E O I'ARI!élm SUI'IlA . ·. . . . · 

O Conselho Municipal I.:csolvc : . . . . \ 
A.J•t. L- Fica o prei'eilo aulori~ado u mandat; ·pagar á pro

fesSoJ•a cat.hedrat.ica. D. Zulmira · Magalhlies de Andrade e 
Silva e. outras, no'T'ead.as em virtude . do · decreto legisJn~ivo 
n. ~ . 730, de. 5 de Janetro de 19f 6, a d1fferença de vencmwn- · 
tos fJue deixaram de perceber da rata da publfcaoio do ·mesmo. 
deoret.o de nomeação para o · cargo em · cujo exercteto se 
aobum; podendo para esse fim, ser aberto o necessarlo· c·re.:. . dito. · · · · · . '. ... .·, .. ·. .·· . ;· .· .... '· 

. Art. 2.• Revogam-se, as disposições· eu:Í contrario, 
" · Disl.ricto Federal em 29 de dezembro de 1921,.;_ Antoilio . 
·'los~ da .• ~il!Ja Bmndllo, Presidente. - Jv.lio Ce1ario ·de JlléUo, . 
1• Secret.ar.lo. - Antonio José · Teixeira, 2' Secretario. - · 

':A imprimir. ' ~ .. · · · · · ' . · 
. . . 

• • N; 88- 1922 . . . 
'' 

· · li. :resolucão do Co~elho Municipal. que tor•nava : exténsi~ 
vos ás Inspectores da Escola Normal o á~ guardills das escolas 
nrirnnrlu u d..,_ltlles do decreto n.:2.401; de 9 de setem~ · 
bro de f 921, foi vetada, porque isso equivalia a apgmento de .· , 
vencimentos, sem proposta do prefeito, o ,que .é vedado. ao 
leglslnt.ivo local, pela lei organica ·do Districto. . . · , . .. . ..• . .· 

.· Na realidade, o decreto citado concede uma=, diiU'iB de .8$ _ 
~ mestras. contra-mestras. portei~as e .inspectoras de .varfos . 
institutos de ensino, e :foi' lambem vétado pelo mesmo funda-:-

'_ mente; mas, o Senado rejeitou o vtfto, e os funecionarios con
templados estão gosando das vantagens ali i estabelecidas. A . 
resolução. em questão, portanto, visa apenas generalizar as . · 
deus outros !ri'I!JlOS de servidores 011 favores conferidos aos · - · 

"' ~eus collegas. E', pois, -do restabeleeiment.o de .uma igual~ . 
·. dade e, por conseguinte, de reparação de uma injustioa que · . 

se !.rata.· E os -motivos que lcvar•all) o Senado .. a rejeitar esSe i 
- tJito1 nlio são mais ponderosos dos que Q que .militam contra 
~ actual. · · . · · 

Í>eante dessaR considerações, a Commissão de Coitstltui- · 
Qlio é de parecer que nllo soja· approvado o véto n. :70, de 19~2. · 

Sala das Commissões, em 2o de ,iu,lho de '1922; :.._ Bê~~. 
"al'tlino Monteiro, Presidente; - Marcilw ele Lacerda; Relator, 
- Lopes Gonçalvea; - El~ .de $OttiCI. . · · 

·I <:J.. ..... ' 

' ' .. ,, I.':,., 

. ' . 
... •,· 

' ' . ·.· ·,·.. . . ' ' ... '\ 

· ·. St•s, Senadores ..;.. A' · medida que se:j,eot1tém nesta'. re* \1 

· eoluÇI'io não póde merecer sancf}ão. . :;<;:i·.. . · · . ·· . ',', .. 
· A generalidade do favor do decret.o;'n. 2.41li, de ·9 de 
~etembro do 192~ ás inspectoras de aluriinos · da Escola N. or~ 
mal e ás · guardias de escolas · primarias=· .. eqnlvale a 'um. ILtl~ 
wmento de vencimentos levado a etfelto'.fsem as formalidades 
~e a Lei Organioa considera esseneiaes ~ · .· _ . • . . . ~ . ~ . 

···' 
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' SESI!Ão' EM 24 p,J! JuLHO Dll f922 

· t. Véto-li, além rln outros, por c~i'il mot.ivos, submettoudo, 
·· en retanto, a minha deciHão · ao terminativo ,julgamento do 
Scnndo Fcdc,ral. · · 

. Rio de .Taneiro, 24 de dezembro de 1921. - Carl.os Sa:m-
~w. . . . . 

J\Ji:SOLU(lÁO DO CONSEr.Ho' MUNICIPAL A QUÉ SE RBFEREM O "VETO" 
. lll O PARECER SUPRA 

'() Conselho Municipal resolve : 

- . Artigo unico. Ficam extensivas ás inspectorias da Es- · 
cola Normal C· ás guardiãs das escolas primarias as disp'osi

.. \llles contidas no decreto n; 2.491, de 9 de setembro de 1921; 
.· :revogam.,.se as- disposiolles. em. contrário. . · · 

. . Districto Federal, 22 de dezembro de 1921. - Antonio 
lo1é da SUva Brand4o, Presidente. - Julio Ce1ario de /lello, 
1• Secretario. - Antonio I olé 7'ei:reira, 2" Secretario. A Im-
primir. . . . · • 

N. 89- 1922 

. .. .A licença autorizada desobedece o preceito do art. 6• da 
.le1 n. 2. 234, de 30 de ·agosto de 1920, que estabelece : 

«Todo funccionario licenciadO por motivo de mo
.Jestla, soffrerá os seguintes desoontos em seus ·ven-
. cimentos: · 

· I. Da gratificação de exercício, qualquer que 
seja ·o tempo da licença: 
..... n, màfll a !}Uarta. parte do ordenado, si a licença 
d·urar rle maüJ áe seis rne:ses a um anno." · . . 

Ora, a licença de que trata a resolução, autoriza. todos os 
:vencimentos,. e é por espaço de um a1mo. . · 

Nestas oondições, nllo deve cumprir à Prefeito seme-
: I h ante autorização. . . · · · , . 
· · •· .Além dlilto,. ·competente para conoeder licença ao func
cionallemo da Prefeitura e aos membros do mtJ(Jilterloi é · 

. unJoameute o ordo executivo do Dlstrioto como se vê do 
art·. 2" ·da-citada lei, nestes termos.: · 

«Compete ao , Prefeito oonoeder licença, por 
qu~er '-""O. ·nos term01 desta lei, a todos os func• 
cionarios ilu reparLioões· da Prefeitura e aos ?11811l.broa 
do 'lntlfilterlo muRtoiiJ(Il. " . · . . 

. . L~, para . esse fim, nllo lia. ne.ce11sidade de autorização 
do Letr~alatlvo • · ·. 

E, assini, ·é a Commissão de parecer que seja approvado 
p vc!to. , · . · . · 

Salll da CommissiO, em 22 de junho de :1922 . ..:.. Bemar
dirw IIMifeiro, .Preaiderite. - LOJ#fl Gonvaltlel, Relator. -
fllOII de Sotlltl. - IIMcilio de LaóndiJ. · 
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MZÕES Db VÉ'l'O 

. Srs. Senadores - A ve1·ba que se esvac em pagamentos a 
- licenciados ú assombrosa o ·crescente. A liberalidade da lei 
. estimula o abuso e não ha semaná em que não se inscrevam .. 
nas listas inactivos dezenas de 1\unccionarios licenciadoa, 
com vencimentos integraes oU. não; Entendendo que Jicenca, 
com todos' os vencimentos. incluída. portanto, a gratifieaei!o 
pr6 labore, deve constituir uma l)xcepção, paM casos: singu-'· 

-lares, vét.o. a. presenta Resoluçlio que autoriza a conceder ·um · 
anno de licenca, com todos os -vencimentos, a determinado.' -· 
tunccionàrio~ · . · _. . · . ·· . . . · 1 · . · ·.:· , : 
. Opponho, desse modo, o embaraco .que me permltte .. a · 
lei á multiplicação desses. casos injustificaveis. · . · __. " · · . • 

· O Senado. que em ultima instanola é. chamado a examinar '• 
à questão, deoldil~a-11 como lhe parecer Justo; ,· ... ·.- · __ 

· Rio de Janeiro, 7 de,Jânelro de ~922.·...:.... 'ca~los Sampaio; 
• ' 1.•· 

• . . . . . ~ . ' . . i' ·, 
IIESOLUÇÃO :JO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE _Jl.ll/FEREM O C Vti'O :t · · 

. E .O PARECER SUPRA 
,• 

' " 

O Conselho Municipal resolve_: .. · · · ' · · 
Art. i. ó Fica o Prefeito autorizado' a: conceder um anno .. 

de lfcenca. com todos os vencimentos 11 coadjuvante do ·en
sino, D. Djanira Pinto, para tratar de :sua saude,· satlsfazen;. 
do, porém, as 'formalidades estabelecidas por lei. .. . · · 
. . Art. 2. • Revogam~se ás disposições Ôin contrario.... . .. . . . 

Districto Federal, 5 de .janeiro ·-dé f.D22;.;.:...;. Antonio José. 
da Silva Brand8.o, Presidente. ~ ·Julio Ceaario de Mello, i • 
Secretario. - Antonio José Teweir!J; 2• Secretario,. · ,, 

. ,·. 

I ' 

,,.,., 

(/. · .. ':,\ 
.~~: .. 

N. 90- 1922 
•', . ' ' . ' '• 

O Prefeito negou.sancção a resolução do Conselho .. que o ,)::~·"' 
autorizava ·a conced~r. seis. mezes de licença· com .todos:;os-ven.. \.:é··\Oi · · ·· ·• 
cimentos, ao .pllarmaceutico 1do Instituto João. Alfredo, Luci o ~~~;. 1 •- ! 
Leal. para tmtamento de saude; , . . : · . ,. . ... ·· · .. \' .. · . ;;lJ;·,,, 

O acto legislativo está 'da.tado dé 21 .de dezembro. de 1921• ::;~·:.: · · 
isto é, ha•·mais tempo do. que o então. julgado Jiei:essario para >-
o .ti•atameilto do funccionario. om ·.questão ,J1 Ora, .·ou· o' seu es-
tado de saude era :realmente preoario; de,modo a nãoadmittir 
delongas no g·oso da .licença,- .e, nesse c·aso,··esta•·já lhe não •
aproveitará por f~.r .vindo tarde do mais, ou o 'mal não é: gi•ave· · 
e,· :por consequencm, não ·ha.razão·para se'abrir· em,·seu·bene-
ficiO uma excepção a regra geral· que preside a concessão de· 
J~cença no funccionalismo municipal.- ,>: .. ·. . . . . .·, . -.. '. 
· · En1 .:yista disso, a Commissão de Constituição. opina pela . 
approvnçao do véto, n. 68,- de i922., ... ,_. . . · . . . . . 

s~Ia • ctas c.oinmissõlis, 22 de jilino· de-;{922 ~ : ~ B~~nardino. 
1llonteu·o, Presidente. -: Marcilio ... de .. LiJcerda, .:·•Relator.· ..:.._-
~opes Gonçalves. ,..... Eloy de Sou:~a. . · 
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., ·' 

: · l\AZÕEB DO 1CVÉTO:. 
' '·.; 1,'1; i 

.... ·, 

1lEBOLUQÃO DO CONSELHO :MUNIC!PAI, A'QUE 8l!l REFEREM O PARECEI\ 
. ,'":,.: .:· .. ·.Ji.o.c.vmoil:auPIIA· .. ·,:: .• :.·.: .. ·. ··: .. : 

',_._:. :~.- ·'' .:.;·.-:· ::P'. --~.!',:~.:.:: <:-.G.::~,:·~~ _r·~~::::.'- :-··:.,_;;~.-·:-;·,:,;_ --~~: ;-_;.,,_;:~·~----.l_:" 
' .. '.c ... O:Qozll\elb,o 1\funi.cipalresolve:::.: ,; .· ... ·-·:•:>. :. ,·:,·o~: '·· ~-

: '·Arffl'l'." 1Fiea ro 'Pi'éfelt01 aut~lzatlo ii:.'dllttÍleitêr ~~is lhezes 
de lioenea;' càm''tOOó~ o!l vlfudim'entós,'·pàrii·trattl.r.'dli'euâ. sáüdê; 
ao pharmaceuLi~o do. Instituto João. Alfred'o, .Luc! o' Lêal,/(i.bser~· 
:vadas-as'dls,P(l81Cões·dll:lef···vigente;·:·; ·· · · ·:· ·· .;:.;. · · .... 

·. ~t. 2.• .R,ev~~~~;; ~s.di~il~íciSeit~~ .. c·~.~~~~i~~· ·. · .····· · 
' ' ·Dlstri~lli Féderá.l, ~m 21 'lk' de~émhro de 1922. ·:.: .A~tcm'iti 

Joté. da Silva Brandiio, presidente. ,...- JuCio Cesario &e Mello, 
i•. sec-retario. - Antonio José Teixeira, 2• seéretario .. . ' . ' ' . 
. :r·!·: t-'.r.:-:;;_.::._._-.. ·,,~ ···.~-- ;,í.,;,: ,•_ .:J.•f:·~~·-· ::r ·.· ... ·: · ·,1 ._._: '.· · 

1
:·· .. _.·, 

,._,··,:llf.;·O:I :.......;. 1922;:: .. :···· • 
.· . ,,_ ·'. ' . ' ', : . ' ' ' 

· ·· .. ·O Qonselllo Municipal do ,Diatrioto, F;elf.eràl, .llelaresoluoão . 
. de 20 de.dezembro de :1921, autorlta.·ó Póaer:EXeólitivo a con-. · 
cede~ um, anno deJicenoa,. com, 1todos1 ~a yen~imentoaJ .á prof&a-

·•. · liOJ'a .. c~tb~dra~ic!i.'.~~~a' ~~~t>~lt~ llo~~ do M.ello ~~~m~onça, p~~a·. 
· .~ata1'.~e·111J&..,sauae.j •'- .,., .. , .... i .. •·'·····:.t ::·.······:• ·'""' :.-. .(,_,,. 

· .. ' .. A .. esta•~esólUcllo: .. nega o,.$r.).Prefe1.t0 .a .. sua. approvacau,: 
vetando:.s,'.'pelo'·rundamcnto de que 'é mui~.el11vado o. numero. 
de ~unooionarios liceiioiados · com. veüoimentos, o . .~ que por. d~·-

" ma1s onera:os'oofré&Jmunioipáes;' e que, em Vé2:·de ser a h-
c.eqo~ .dad .. a. si.Jl.lplesmente; .com: o, orde.Dad·o· .•· o. Conselh~ 'a. ~. óon ~ 
ced& oom.todoa.os vemolmento$, ·'·. , ........ ··· .. ·' ... ·,,., .. . 

' . ·~ . . ' ,. ' ' ' . ' . . .. 
'' • ', ',, •, :•,<,·.', , '',' ' \ i' ' I ' ~ z) Ó : • ' t L i ',Í (I ' '~ ,, .:;.'(;. :- ''. ·;~;, ·, • -• 

Com essa resoluoão concej:le .o, Conselho um anno de li
.. canoa. com todos os vencllinentos; 'â · professora dona 'Narclza 

Roza de Mello Mendonoa. . . . . . . . . . . . , . · 
:· .Q-,,vétotque• lhe. é opposto pelo Sr' o, Pr'~e,to;)làlft'lltando. 

que :a ·~eliberaóllo nlla'·ae ·limita' •a'. conllédér. a .licença .. com· u . 
ordenado, . mas , a· autorizai-' a com:· todos as 1/enc1mentos, deil.~ 

S. -- Vol. V 29 

.. ' 

'' ,. 

' 
. ' 

• 
'· 
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bem claro que a licença outor·gada pelo Concelho Municipal '. 
não se enquadra na a:utorizaoão que a lei consigna para a 
concessão de ·Jicenca aos funccionarios. E o tra mesmo em con • 
flicto com a lei reguladora da materia. í(decr;: n .. 2.234;~.de 30 
de. agosto de 1920), lei municipal, votada pelo; Conselbo .. e.cuja 
viiúmcia. riãd ~ póde' ser'indiffàrerite' ao )lena~o. ,, uma_ vez' que 
0: lei órganiéa ·~o ··Districto 'permi~t~ • o· vé.to: ·.ás·: deli~!lraQões. 
contrarias ás leJs federaes ou mumc1paes (art. 24 do· doereto 
n·; ·.5 •. i60,•de s· de marcocc de 1004). ·'· · · · _·_ ·: ·. · 

. • . ";'I." .. '·• •·. '• .. -·., '~~·· ~~ ·· • 1 ·--·,·r . o' .• 1 .. ~· 1~. i-:, 1 ',•, 

' Nestas 'condições; contraria 'como .é :ao:art;· 6•,.ns, -1.e 2. !lO 
. decreto :n. 2: ~s~.:toi • vétadi!- ·~ deli~~râ9ão_. ,d~ ·.c;onsell~o. ::yétl:l 
· que· no "entender da Comm1ssao de Const1tmcão merece: 'ªer: 
1;1P:P~~~a.~.o .. 2:.,·. c:· .. ,;_ ... i .. :··:-::·-,:.,.· ... :~:·.~~·. ···,.:>"<·._ 1: _:· . .-••• : .. _ •• .... ;·~ .• 
· !. · • Sala das Commissões,• 22 de junho de 1922. :- ]Jern.ardiiúi 
Monteiro;.presiderite· e•·relator. -. · • Lopes 'GiinÇ(Jlties.· ;;.::.;:M'al''-' 
cilio de Lacerda. -· Eloy •de Sott:a. · I · · ', · · "· ~ · · ·: 

' ' . ' '. . ''·. ·, . . . . ·· ... · '' ' .... ' ,', ~. l .·· . '.'' ,\"_·,1' .' ': ' : 1.·.· .,· ·. ":·:,·,,·._ .,.:, •,0' ,',••• ',·~-·'O n ,. ~ 

RAZÕES DO c VÉTO ) . 

' . . ' :, ' f ' ·} Í•: ~: ," . ·;, ·,_· ; . • .. : '·'. ,.' , : . i • .' '. ,,': : ;, ; : , .·.~ :· ,' '- ~, :~ :: ~I .. • : '.' . . ; .' '.~ .. :·, ::: . , ' • ·.+ ' I 

Srs. Senadores -·.E~·.muito:·.elevadot sempre. o numero de 
i'unooionarios .licenciados com vencimentos, .. embQra reduzido 
a dous tercos, o que grandemente•-onéra: os- cofres' munloipaes. 
Qra, .a pr,esente,.rêsol!lcãonem_,siq~e~,~e-limita.·a p~rmittlr a 
hcenoa ·com .o: ·ordena<!o,· mas . autor1za ·a, conclidel-:-a: com :,todos, 
os,.venciinent~Íl •. ', · ,' ·· ... ·· .... ">-:,-o:· . :··>:;,'- .>:.· ·,,_, · .. ·: 
.·· · ~or'•tal; nego~lhe saoocão,.e .r~metto-:a,.ao:.senado,que •'· a 
respe1to deliberará como lhe pa~ecer acertado. , .. , , . . , 

,-;,,. ··· '• .'• , . ., • • ~ • 1' I,.,.,._,.:·, ;.' ,' ··,•, .;_1 1 "' ' •' 1 ,· • -~ o' 

.. Ri'O de Janeiro, · sf de dézemb'rô de· 1921. ,....., Carlos 
Sampaio~ ··"· -·_;·:;····'·.,, ... -.... : . .-·.·· .. ···-'· ·· .. :·:. ·· 

. ~-··:.· .• --·· ,:_•;:·•·' i"'':-:.j-':_, .. _:-.\ .. ::·,···.~·- ,.~,-, ... ·-,~-- -.. ;_,t 
, .. '· ,\: ! •. 1'1 '· ......... 'l ·•· '. _:_::·,iit,; .. ;.j·,l• \~\_;· ... ~··· •• .~:--··.i '··:··~ -~ 

RESOLUC.:to DO CONSELHO MUNICIPAL .A QUJil SE REFEl\EM· (\ PA• 
. o . ROOER .1E 9. « VÉ'II,O » . BU'l'IR:.\ 

' 
· ;, d Cônselhó Miihiilfpa:i'·r~~õive; ;. :.,. ·'":.;;..! .. •:!.' .• ,.:.' •· : 
.• ,,(_~: , . ·:· .. :.r •. ·: .. ~: .• :• ..• ~'•·····'" ·,: ·· .... ~.: .. ,,•· ,.',.:.:.·;. ·'.~; 1,:;;·'·:·:·,.·~'1h .:; .. ::: 1,!:.'. • .... 1 

·· .·. · :Art. ·1:• · Fica :ô .Préfeito: -atitorizado' a:· :~oJcei:ler' ti\l\. ánriô · . ·~ 
de :licenÇa; 'oom todos; os vencimentOs;. u. prof~ssóra ca. th:edi'atf-: ' 
ca D· Narciza)\osa q~ Mello M~ndollca, p_aril.,')ratar.·~ ,de ~·sua. 
s~ude, on~e ,lhe con~Je,r,· observadas;"-po~m, 'W~as as)lxigeii-, . · 
<nasda·JeJ em-vivor"•• .. ·· ... · ··• · · ..... ,, ......... ~.. ····.·' · ·" ····· 

.·," ·· . ,.,.) ·.· •.:.'r·~~····:~·~~ · 1 •. :: :; .,';q•;;·:_'·~L·~·~·:•i • . ·.t.i>::;'~r: .. ·'~.",~_.; · ..... : . 
. ;c Art .. 2 .. ~ ,Revogàm~e, as disposições,·em.·contrarlo;,,; . :<. ·.: 
· ;,. Districtô F~deral, ·29 ':'de'dez~mb~~ de "1001. ~'A?iib'nio' 

José da Silya Brandão, Presidente.·~' Jülià Cesario :de. Méllêi'' 
i• .Secretario, - Antonio José Tei:l!l!ira, 2c Secretario;· ' 

:w•,... ·~·~ l 
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, para. cada1:um. Despende, pois, a Municip~lidade, · · conforme 
seu orçamento, com o pessoal dessa. por.tar1a, 14.:600$ :00. · 
. Os porteiros da Directoria Geral.!ie . Instrucçf!,o .Public!J-. 
da Bibliotheca e da Assistencia recebem,. durb~te . o . exercic1o 

· financeiro; S :6001;; cada um, · nadillhes ·sendo · abonado . para 
illugpel ·da· residenoia' e ,não dispondo'· de auxiliares. · . · · 

A proprla lei c.rcamentarla nAo outorga ~.o.o porteiro · ;..a 
Prefeitura a denominaoão de porteiro geral. E' u.m funooona
rlo da .mesma catbegoria;::conheêlJo·pela mesma denominac_lio 
commum que os outros porteiros, tendo a vantagem de uma 
dotaçllo para.: .a ,sua· moradia: .e.·. de .. ser: lu~lliadci ,por· dous ·em-
pr,egados subaltenor ., . . · .. , · . , . ·.i · · · · · .. 

1
·:: :Nuo · haven~o ·diversidade: de· funcçftes, nem; sendo mais 

onerosas as obrigações do··portelro· da Prefeitura que ae dis
trlbuldas aos· seus oollegas; sendo.' evfdente ··que se ·trata· de' car.;
gos d4:1: natureza JtlenUoa:e·qut~.~s ·\snt,agPns especiaes outo:r:
gadas !iquelle, talvez por servil• em:repartlçllo· mars Jmportan'
te, séde :da. adminlstraçllo, nAo• silo '·exctusiva3 pela: resoluçll.o 
ás pessoas. que ·ob,Jectlva,. é a Commlssll.o de • parecer;;. vlst.o · 
nllo se •verificar, o rigor, :augmenlo;: mas equlparaÇao. de tJen
!ciment08, que, 'em obedleticla ao: preceito . do art. :72, § 2•, :da 
·constltu~ollo; .seja ·rejeitado .:1 tJICo.-· ' :- · : , · .. • • ···' '• : 

j I ', : , , ' ' "' : O ' ' - • ." , ; • ' ' :, ', ·~ ' •• •" • ' ' • , O , • • • • ' ' , , • ~ ; ' ' ' ' 

·· · · .. , Sala, das· Commissl5es, .em 25 de Julho .de. 1922.'..-~' Be>·nar
dino·' · Monte.iro, ,Presidente; .-: Lopes, . G:of!çalves; ,R.elalor; · 7-:-· 
-,;loy de: Sou1a. -·Mar cm o :'de. Lacerda; ··. . · . · · · · . 

J • , ' • •·. : , I ,"•~ · ; ',: ', - l ~·.: , I ' •.' '', ' ... ' •:: t ~; , . • .t } ': ' •' ' . ~ 

. ' ( ' ' . • . '. ' . ' .. -.· '. ': .· ' . ' .... -~ .' l ; ,·,, '. '. 
' : J I' ~' • • -' ,, 

';., ... 
''I 

:'·, I ' •
1
• 1 • 

··'''' . ·.;, .• : .. ·.:·: ,: .. •:. ,, ., ·: :,. : ' 

.. . ·. Srs. Senadores.-· A' presente Resolução. equiparàndo os 
venéimentos dos porte:ros~da' Directoria de lnstruoçllo, da Bl~ 

. , bllotheea e do. Departamento de Assistenola aos . do porteiro 
geral da Prefeitura, falta· uma. condlolo. essencial, que é a de 
t.~r havido solldtaq!io do.Poder !.-xeouttvo, ·sem a qual. n!lo é 

' ~~o,lto. ao • Cons~lho .:\11g)llenta~:~ll!l9imen,os, , ; 'r < , 1 •; 

; 'Faltà-lhe. f.al'iliem·,fundamento de· jus•ioa. ·As responsa-
bilidades. e • o trai.lalho do porteiro da ·Prefeitura· oiD malot•es 
e mals·ele.Yada ,naturafmente ·su.1 oathesorla ,na· classe;. Tudo 
lridloa, aeatm,: ~e· devem: ser 1 maiores· tambem a.S, suas \!&nta
gens, , até, mesrno ,para, oonsU.fulr. i esse, togar um grio, d eacoes
so'·Para os demats,.portelros:das·.-rel-arUeGes geraSR.; Vt1to, por 

· e~~~ .m~Uvoa;·.a refet·lda .1\esoiiJOAO; · ~ubmettendo-a ao julga-
rnentcl terminativo do Senado.· . , . . • ... .·. . .... , . . . . · 
· '· 1\lo .de Janeiro;, '1 de janelrô: de i~2. - Carlos Sam-
palo · · · ·· · · · ' · · · 

• ,/ '< ~. t' ' ' ' ' I I • '' I' ' '~· 
I r• • I o'. /•~ 1. ' ,< ;. 

.r ·, 

o Consélho ·Municipál' resolve : . ·· ': •·' 

·. · A~t. i•.: o tOs vencimentos dos porteirós da Di~eotori; Ge- . 
ral· de Inst.ruocão Publica Municipal, da :.Bibliotheca ~runici
pal e do Departamento 'Municipal de Assistencia Publica fi

:. llam equiparados aos: ~o portefro· dn Prefeiturn, podendo o 
.. ' 
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,Prefeito ·abrir: o crédito supplementar necessariQ ~V·cxccuc,:ãQ • 
desta·:Jei no oorrente··exeroaiio: · · · · · · .. ·!:•, ·,;. : 
'' ·Art. 2. • 'Revogam..:se O:s disposioões ·em-contrario; . ' 

··~·, ,•·•,.,'_/,' ' .,\·•,:•·, ·.,·,,o: '·' - '.'' '··,_.,:-, ,•' 1 ~" 0', I I ' 1 ,'1 1 •)' ' 

._. 1 · •• , Dístrícto ,(Federal; ·a. de .janeiro de i 922.-:. '-;Antonio ,Jo86 
da Silva. ~rai}qão,)?resi'dente •... ~',Julio; Cesario' de. #~l~o.A• 
Secretario, ~.Antonio· José,. Tel3:~ira, .2• ,Secretario,._. t . · 
"' l' ,. ;'J,_ ... ~' •:';.• ~ .. ,._ ..• ~·~·- ,., .. ,.1" ··i', ;! •. :, i ·"·.:' .::~.'~.<:'ô.Í 

.. ~-'!., .. -.i-~··:.;·:·_-.<·:·,~·:-:.': <ti. ;·ga· . ..::.. fg2i:-·, ·-~-:-.: ·! .: - ~:~ _,._ ·:-.. ·: ~:;, :·;:-~ 
: ·:i:: '.': ·.,· ::'• .. •: .. :.: ;~t 1. ,.;_,._:,:.; _ .. ·,r:·.,, 1'\ ~-;,··r;;·_, :-;··, ·:~~:\' ~-: ... _''il\~-~-.a~-~, 

·· ;, ' · A' resolucãÓ ::do:: canselbo· 1iMunicipal que ':autoriza ~o:',Pre~ 
feito a conceder aos servéiltes da Prefeitura" '·uma·: diarla' de 
3$, ,~ste. I,l~gi:l~: .~ancc~o sob. à. fundall)ento :de ,qúe, co ·combalido 
er~rlo,, mU/llQ}PB)~ ·:naq SJ,IPPOr.ta, -~· iiespjlZO.,: 8:·de, q1Je, «O ,pre.., 
.ce.Jto ,claro-.da Le1, Orgamca,, segunda. o.,.qual R!!nhum auam.~n .. 
to .. jJe ·. vcn~lf!l>Cn!o&,:póde, ser; delib,er&do . pelo: PodercLegislativº 
sem·, a, sohcJtaçao-,do , .Prefe1to,;,, '-'''· ,, '· ., ··· -~'· · · ·:.: _.·,, · ,~,,, ,;. :-::::·,,·.-::: 
· _,.,.··,Quanto: ·ao primeiro:.· argumento,, rcump.re, ponderar •,que, . :si 
as,: condições:-fini!Jilceiras da. ·Prefei.tura r siio· ·precariaa;•, :muito 
mais ·O são as ,do>futiccionalismo: municipal ex~guamente -re
munerado :e :vexado por-.:todas . as·: sortes'•de difficuldades,; dada 
a àctual carestia de vida, e":isso tem· servido âe argumento·: a 
varias·deliberações. desta }Commíssão,.;:-bomolo~adas. pelo Se
nado, .-~n\: .casos.:t~entí~os. a9:. véto exq,,q~~et~o;' ;E ,~es~~~; il:,ep&
den:tes, destróem .comple;~~e!lte. :P ~egun:do. argu!Jl.ento·,. J.fl:VO.,. · 
<~ado pelo ExecutlVo, e'tll apow do-.veto U; ·43, ôe-.'1.922, e ·por 
isso a ·eommissão de Constituição 'é de parecer .. que seja o 
mesmo rejeitado . · ·:·:'!···· · nh ·· :.;., .. ,,~, .. ' . . '. ' .. • ., .. , .. :·1· :·" ···: .......... ' ' 

Sala das CommisSões, 22· de julho de i922~ - Bernar
dino' .. Monteiro, Presidente. ,.:..-;.Marctlio .. de•· c Lacerda, Relator • 
...:...;;;_ Eloy,.àe .;'Souw •. :._,.Lope• :G·onçalve•~.: · c ~-: .. :·, '-·':'''"';;íer: ·.: 
, :~·~r i:· .. ; '? ~· .. >~ ;

1
:) r.;-.;:;:.<~-;;~·>: :_~:1 ~: ~.::,:·~#-~~-~7~~\ :•i: _ ·_.~_:?~--? ::::~~·/~ ;:; .. ?1~; ~-:.~.~ .~.:~~ .'-::~,~~r~ .. ~ :.i!~:~::: 

I• I, '''•' ............. 1\;U,(:illS.'DO"CV~" ... '··· ':; •. '.'" ·:· .. 
h t) ~ :'1'-• ; y;'f(·:~ r; ~ ''i~•? -:.::· ~~~~;··~:_.-!<~·::.. • •:) ~~ .··. ';j ... . : I ·:·~,_.(l"t; :.:•' ·>,'{· :/ ~-~.:··:,,_;,J; ~~·:/~::;.;, > ;' :' :'~ 1' 

Srs. Senadores· ·..:..:.. A' 'presente ·resolução âutorizando;;mc 
·a: cànceder;.uma: diaría: 'de 3$<'1168 íser.Ventes ''dài ~éfeltura. não . 
póde· ser':sanccionada :;tílo' desastradamente'(' ·attenta; cdtltra' l'ó. 
combalido f:erario r-municipal. c. •Vota'ndo'-a' 'Q' I G®ilef.lt'ó' l·tránsst.e'-' 
diu;: áli'ás;: ·o ··preceitol:~Jaro;: d'~'1L,et: ()r~&)iicB',':'s~~'!1'1W ó;';QUiil 
·nenhum\' a1]1gtllento. «de . "Vencimentos· :J!óde' ser. 1delllíerailo ·pelo 
.'Póiier~·Legisllitlvo ·Sétri'.' à,:;sillicitli~ão' âd''Prefleto~ ''' '' '·' :;;; r:.,c:;' ·• 
· ~ ·:: !Ma·s;; adrriittindo'' Qüe' :se'-'pü'd.~_ss~.;·.yencer.js.fi~]#éllin,riar 
da lDCOD;IP~tencia,,_4o. C~~selhl),_ resfa, a gray_e JtU~S~ficf',d()'·au. 

•· . gtnento.· i'! a 'despeza:' 'De· ':facto .:e· 'sem··. computàl" ·os Jserventes 
das . escolas installadas em predios de aluguel e os dos. Póstos 

. de .. Prornpto Soccorro ·do 'J?epart~mento.:,de Assistencia;. bem. 
poD;!o,os.,que seryem na ES!lola,YIBCI:lnde d~.Mauá, a,;~~~a:v.a
cão annual da des~eza,,se~ai11 pe 3i.9:.G45.; .. com a nova reso. 
lução. · · · · . . 

Basta expôr essa cifra, para qu~ .• ~:vaVe () ,e;~na~o ·O: ln
eonveniencia de validar a resolucão··ameaçadorâ· do''equlhbrlo 
orc!lmen~ario.,:. j ~ gr~y~me~,té,. .pert~r!J\L.dCI. _por, oulr!IS c~~s~s. 
Negi)-JPe; .. ~~:sa,lm, :s~nqcao;,, en~1a11do~"·:.ao ,;se!!~d~,, ~e, ;d~~1d~r:á 
sobr~: 9. ~.aso. c.?W~i _s~ lhe .af1gu;~r J)lSt~., , . : , .. , :r.t •. :. ., ·. , 
~ 'Rio. de .Janeiro, H de .. janeiro dó ilj22 •. ~ Carl()a Sam- . 
pato. · · · 

I 



SESSÃO El\1" 24 Jlll' JULHO DE 19•22 .. '. . 
llESOLUÇ~O, po ,OO?:(BIIt.HO l\{UNIOIPJ\L. A QUE BE REFERI!JM o J.'IARECllR 

:-... c.:.:.·.''· .,,,. •, ·: E, O C,VÉTO):·I!(]PRA ·, '.''• • ''. . : ·. · 
1 

0 
( '•, • ' , 1 ' '\: ,,r , 1 • I' : , ' ) I • j 

. , , O Consel~o (l\f.un~ciillll ~esolve:, ... \ .. . . , , . ·•. 1 · .. : 
·' : Art. i·~· Fica o ·Prefeito autori:ia~o li. co'niicd~r. úilui· dlarla' 

. de ~$ aos 'serventes 'da. Ptefc'ltura; ahríil~~.)arii ;'.fs's,o· ó[néce.L, 
sar1o credito;··.::;.•. · ·•· ... , ... ,.,,: '' ,:;, .... ·•'.'· ...... ··: 1 ·• 

. , , :: ·•:•· ,,~ ·,· '1 ,. ' ::..r•: .' ); t: •
1 

', ': ( ·,, j ' \: ,' '\ Íl 1 -1..• ,• .. ,. '.''1 , 'I,. , 11 ; ', Í ,',:,' 1' 

. , 1 .. 'A~t·:·· 2.•. R~yógam:-se ,as .disposições ,em. contrario. ,,,.. .. 
· •. : · :Districtõ .Federal;. i O de Jâneiro 'de' 'i 922':· .:.:;.: Antonio J'os4. 
da ·Sil~a,•Brandlfo,'_Presld~nt'e\ :~. ~~lio I ae~a~io: 'de' M flll~; 1.· -~e~ 
oretoriO.· -.:.;..;·Antonio José' Tet:ce'ira, · 2'':Sec~ctarlo. :: ' 1' · 
. , - ! , , • '" '~ ' ' • ',·,I.', •' · '• \ I I '',\' : 't~\ 1' 

! .•· · O. Sr. Francisco Sá ( ··) ·-· · Sr. PresÚ:Iente, quando li a no.: 
ti c ia publicada sobre os•. trabalhoii dit :ultima reunião da Com
missão de Finanças destà Casa, realizada no dia 26; .pensei em 

. !:e.otif~ca,z.-: os ,copceitQ~. ,,que ;_nel,la:;r,ne.,ll~~ll) ,:attributdos; mas,·. si 
~eclamasse. j .s~mpre, ,co~tra, ·Inady~r~nc!a~: ··que.· nessas.· publica•. 
Q~ll~ ",qocol)r_em, !l .•.. qu!)·· s~p. ~a! vez, '··~eter~madatt: pelo tqm.:. fami., 
l~ar, ,do, deql\t~ naqueJ!a:-Oo~lssao,, .tem; .de j:azer: essas·.recti~ 
fiCações; :QU~t.,todps .o11 ,_dias, cançando ~.a, mim e. ao, Senado, :sem 
nenhum pro,vel~o~.,.. _, ,: .. '·' .1,, ..... ; • , , • , •• , 1,,.,. 

Vejo;. por~írl, 'lei:tMa pub!ióação do qui! oecorreuna ·ultima 
·reunião da:~Comqlissão •'de · Fina!lças ·-~!1 'C~mara :dos 'Depu.tados, 
que·. as~. palavras', que · tePiam' ·SidO ... proferidas "f,!m· ·nossa· Com~ 
missão desgostaram alguns:.:mustrea••membros · dáquêlla· 'Casà 
e'provocaràm de •um'delles':uma'defesa: d1l' censura •que vi à nes:. . 
sas palavras·.·.·· · · "·· · ····~·'·:' :·.~.: ... ' .:,. 

Isso obriga"-me· a··vir':á 'tribull~;'para declarar ··que''ó qt1e 
disse na' Com missão foi. exactamente :o contrario do que .~ahiu 
publicado'• J E1 ~ cousa tidtavel; · mas> é' 'a' 'verdade. Lembro-me 
P:e,rtcltall'lenfe· bem quidtuan~~.:seJilil.l!tiJIU a !li .O:.debllte' pr~li:'
mmar · sobre '.a attltude, que· o:· Cotnrnlssão ·devia" ·guardar, ·em 
relação ao proced·imer:to da· Cíimara'dós Deputados;· si 'tivesse 
aquelle ramo do Legislativo de .desapprovar grande· .pa11te das 
emendas acceitas pelo Senado, declarei que, na minha .opinião, 
.a"\ nossa , tendenoia·, devia' SaÍ', ,quando:;jUigassemOSíl em ':IlOS! con
formarmos, quanto: possiyeJ; ,ooni os~deUberações: da• outra-: Casa 
do .. Ccms~.e~s.o,, se.m pr.ejuizo ~a no~~!l .. 9ollab~r,açã(),-,IW,e, .é um 
dever·do··Senado· '·. '• 1 ''! :.· . ···· .... " .... ··~;·.- ~· .. · . 
... :-.\···.''·:·-.:-.. ;-,·._./· ..... -.~/···r;;:~:~! '!! , .. ~--- ··.···:·t·', t:·:,-:r'···. p~.f·~--~' :~ ........ / ! J .• r, _ 

_ ,.:;,; A·is~o se :limitou. a minha•·deolaraçãoi."an; contralJio do: que 
se rile.attribue dizendo que. eU::.via :na attitude ·da Commissão :de 
Finanças da ·Gamara o proposito de impedir a· c,o~labo~a~iio do 
Senado. · Ahás, a Gazeta de Noticias; reproduziu' cóiri · mtüta fi-
_d1eli~a~e..1Ó , ~e,. o11cco1%~u na po~pni~,s-~o , ~.e .. ~i~~U.Q!I_~ ... e. ~s de-
o araçues que ne a 1z-, ...... , ... ,, . ., .. , . 1•1 ··' .... ,. • 

"~ •'"D'éin'ais' este· actO· ~está' de· acc·õrdi:t;,Càin. .. todos:~ os : antece:.. 
'dentes que''acôlilpà'!lham:'~ i;iliiih'a attitü~ê,,~tti~t~' .iJ!IS~~ .:rodos 
sabem que sobre as relaÇ!.les enti•e as· duas Ca&as do Congresso, " 
o meu 'pensamento foi ·sempre esse: a harmonia que'entré ellas · 
deve haver· deve ser bastante para permittir o concurs«;~ efficaz 
.de cada::.úma·'sobre•otrilbalhoida:outl'o;:il ' ::v• .'·· ··: ' 

:'~-~·:-"! ···.~:•.:!;;;:·:::;II~:.'·· -~~f11 t·~--': .. ':)•1..1\:i u .·-··;:::::·· ·._1~1·! ~-_11.;.' '· ·•' .,r; 

, .' •.: ·, 1.' 3 • ,,•l I ' ,' ·, :.; : ' •. ~ '1;: '. 

· · . h Não foi.revistq pelo orador .. , 
' ~ ' ' ' I 

I. ... 

/ 

... ' . 
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.. Em. relação ã Camara dos Deptita<!lls essa: harin'onin 'dov_0 1 

·'ser muito maior; deve-se.tomar em, •grande acatamento as suas 
deliberações, jã porque ·ella tem a iniciativa dos trabalhos or-

• çainentarios, <tetendo-:se nelles mais; :longo tempo; já: porque, 
· ~onsUtuíf!dp uma. ass~~blé,a mais .11ume~osa, é men_os acces~i- . · 
, v,el:á.s.sohc1taçõe~ .par~1c-qlare.s; ~eve faze~ •. e~ é natural .que faça,, 
úm trab&lho ma1s perfeito em relação aos orçamentos' .... .;· .. ·: : . 
. ·. ~rt&nto; Sr. Presidente, as minhas declarações•foralh 'jus

tamente o contrario• do 'qt;~e• consta ·das· púl;Jlicações •feitás, isto. 
é, devemo~ .-a~atar () .m~Is, .. pos~ivel_._-as: ... deliberações da.•outra . 
Casa do ,Congress!J1. · ._. sem :que •·· e~e,·ace,tamento J,lrej)l<)Jqlle. o . 
nOSSO' dever·.de. CO lliborat,nos•trabalhos legislatiVOS. ; (llludo. -
bem~ 1!'-~ito;r;_em.) • .'' :·.,.·· . · ... ' ·. ·· · ., :. :- .• ,1 

~··. , .. ; .: .• .. _:.~:.· .. ·., ···; .. ; •. :~~::10RriEM ~no· .. :niA:.~~ -~·~: .. ·~;·; ·~.·{,.~:-.;. :.·~ .. ::~.:· .. :.i·-
. ;•' ' ..... ~·.·.:.•:,.:•·:~··,'.,:•:-·.:;': ,;:, ··~· .. ;_·.·· .. ,.· ... -: •,"··. •·.• ... < 

... vota~ri;··em diseussão·unioa;tdo 'véto 'dÓ Preféito'dc) Dí?. 
s~ricto; Federal;·. n '· · 63,:: de' .:l922, 1 'á, resolução' -do C!!n~e.lho M*-;: 
n1cipal · · que• manda,: remtegrar ,. o 'eldadão 'Deoclec.Iallo. ''Martyr; 
ex~fiscaJ.municíP,al;d~.·freg-qez!a ide· Santa·':Rita;· no·.carg()'d~. 
agente .. da . ~refe1tura,:. sem' •d1re1 to a: >-vantagens· Ja traza!his ;·: · ' · ... 

' . . ' ' '· ' - " '·' _,~.: ' .-·-·~~·:·: ·';1·-· f',':-,;~:.• .. :-·.1·;'' 

• 1 ,,·_~P~:~':~o; ~~e.~~r:1~exoJxi.~P .~~ ,~·~:>-~re~~i~?· .. , ,,,i .. -v: .. ·.< 
·~-~ ,; .votácão,· e!ll :l~.:discussã.o,:·.do .. pi'~jecto,:d,o Senado. n.·: ~2.~ 

de. I. ,1922, .: automa!ldo':•O. !lo,der·.:Execuhyo .-.a;; mapdarJ·const~·ui~, 
.em; Caldas. Novas, _Est.ado,,,de. Goyaz,,_um. ho~p1tal" :nas ,cond~., .. 

. çõ~s qu. _e_.estabelece,_ dlSI!Il_ n_ dend() ._Pa_r!l: [esse:_f_ 1m: ~t. e.- ,_a :.q. uant1a 
de 400:000$.000. . ·. :.···• ·. <· · • ··~· .. ~ .. " .. :; .. :t.-·;· . 
.. :.·, ApprQvàdo; ~va!l á ,Co~rit~ª~ão Ae Finanças;:· ;, :" ·. ' : " . 
•· :',.">• :,,-;. '• ,· ;·,' , 1::·•.•' ~:;'c .. ::-~"''.lt,j>:-:•-.. ti>.-.!1;:·;- .. j:~ ,:~··.~.: .. · .. .''·.;:_',:;.r, ·').-•:·::; 
; .. ,.,.:votação, llm ... ~~- discuss~o :da .. proposição': 9a Camara do~ . 
Deputados. n ... ~t •.. de ; 19?21 . qu~:· !Jlanda entr_a~_·:.em. ,accôrd«;J 
c~;~~ !> Goyerno. do. :Jllstad(), .qe, Serg!pe,,para: !Cl. f~lll·:de _ser· sa"--. 
neado··,(dragado o,rlo.Jjlpara.tull"·:: ,· · . .':• .. ·.· . .. . , .. :: . i'·: ·· · 
~).' A~~r?~ad~;, :' _.· ':•:.>·.:::··:_··_.·:,·_·_:_:~. '·: y. ::':'o.> ... '.:,',;'·~o:·; . 
.. ,, . •O sr.::Graooho Cií'doec{1Jpelti,orde!Í!.)', '.requer ~~·o 'Senaao 
concede:dispensa.~do·,intersticio: para· a-s~· di~cussão;'.r''"•'''.'.·'· '1,·. 
''; ;( v ót~Ção;. : e~''2•:: Msctisâã'ó, -::d~ I pr'ójécio '1db i·. S.enàcl:~ i 'ti:.: ::.$4:. . 
de .!922, concedendo -.ao: secretario de legação,,· Joil.o ... ~.qdesto .. 
Leal:. Filho,· .um .. anno .· ·de;·.ucença,. !Sem. vencimentos ·e. ·em pr,o- : 

:rog.ação,.paratratamento_ de :saude,· -ii•''•':(••··.·:,:,- ,.,; .. ,:·,:. '~··'' .~·; 

~ .· .:: ··~· ~ppro.~ad;o .:·.=··:~.: .. :~:·, :.:.:.~·~: /< .. : .~: >.:::: .. ~:· \'~~.~.;:;: -~~~:·:· ~:.: .<~:./: .. ~ ... :j .. ' ~·: ··.~~-~~, .:~\~ .~ ..... ~ ··.·::·.·;.:~;~\i:~ _, 
. , · . ·.: o· sr . .rolo i:#i .<1l~iã·~iüm):'~' sr~. :P.~esid'ê~'Íé; 1.reWêl~-

ro a· Y. ·Ex.: que· consulte' -o 1!enl\do ,sobre'. se· :concede: .dispénsa 

'. 

. de intêrsticio '.para '~e 'ó projecto' cjue acaba de. ser, -appro:va(jo 
, ~i~r~_naorden\·~~:dia,d~ ~~~~~ó.~~gü:inte~:,,,:;,, :.:,:·:· _::.,·:·· · 

~.:· .. · : .... ~pp~o~ado ~:·::.·~ ·: . ... ; :·~ ·::: ;.: ... ." ·~;:;·; .... : ·.:.: . . :.~ !.':·.-· .. ·~·~ ... ~.:.·':._,. .·: .1 :·· •. ·: -~·; ::. :\~~·t,'> ·. · · ··:· .. ·· .. ; .. ~ 
· · . Votàção~ em 2• .discussão, do >projecto :do Senado.n; 60, 
de i92:l1 que ~e~rganiza o ~ontepiQ dos funccionarlo( JYU.b!i-
cos, civls_.e militares da Umão. · · · · 

A.pprQvado. · · · :·; .. :. ::.-· ·, .... : · -"' • · ... :.-·. 

,.. 



' ,. 

-· 

SESSÃO <EM 24 DE 'JULHO DE :19<22 

..... IE'·.Tejeitada·a·.:seguinte .... · ,,,,..,.t,-,::,.,~,,: ... ,; · .. ·:'~ .:: 
(·.~·,_·/ • J[,,· :· :>·~·- ~.' · ;·, ·.-.. ... :~:>~ ·.:.i'·:;).f(':f; _,:~··p· ,·;.~:.·)···. -_., 

, .,III ':'J. ·,, 

1,'1,'. ··;·:· --~.> 1 .. 1 •:·· .-1 .,,.. .,_·~~~~~A -.;: ;_; .. ,· .. ,-·._, :>.;- 1 .. -.~ .;, • 

'f •• . ·'·' 
: ~ I I 

. . ' . · .... yq~a.QÁt), r.e.m. 2•, d~scus~ão,,. ~a. proposip~. -dà.,:camara., dos. 
·· Det~utlti:los"n:·.2'U; de·'f~2i; qne:·aJ:ire, peld.''Mfnisterio 'do In

terJ~r~ ,p credlto... espelHai ,.de 4.296$714, .. p~r:a, :pagamento a 
·. . lfe~~l!~~íldc(;: ~él~a~o, ~tià~ós;. , ; ~af!linteiro,· ·,,. âli .'.Rep~tiç~o 

º~~r,~l,.d~rP,oiJ~1a.,~o D,J.st~~c~o.:Jl;~eral •.. ·•.!•: .. ·., ...... , ... ·· .. 
·:,)'i :Appr:ovada; '·' · ... . ... ··· · :.·.:·· :, >.·,..:· ,.. 

' J .(1'~;·:-:;'.r.,r~.~~ • ··,, .• ,:-.:. :·<· ( :;_·: -. 1 ~.,' -r: '<:;; ·-~~---•, ,1, ; __ , ·(~ 
,:,.:Eh:annunciada ,a ;votação, emoediscussilo .:unica: do vét'o do 
Pre!eitoéJdo Districto. ·Federal,· n. ·49, de .. 1!t22,. á ·resolução ·do:. 

· Conselho Municipal que. fixa os vencimentos dos .professores 
·da 'Escola· Normal e extingue as" gratificações 'de exame: .e jie, 
admissão' aos mesmos abonadas annualmente., ' ·· ' ·· 

• 

.. 

• 



. , · ANNAllS. PO. lll1NAPO ; · .. · '· 

• 



.. 

",,, 0> sa>M~RCILIO .oi,·LA~IlRDA: ..,..<Era· p q1,1e tin'ha ,a. dizer. 
'.(Muito:·.bem;r;muito::bem;r)· .•. : . .o:f:!. ··'··''i .·r .. :.,, .. ,>,.,.,::'· 
''> 11 ,_l 1 ,1'~'ilJ'J~'1 :· •.. '!_ .. 1 '_'~•1 ;,,,,·>oj~·;·;: ... _1•1 ( 1 , , ·'/'•'1•; ,l:~j'; ,; :•i .;' .. - • I· 

:i. r · Or·:811. PJ1eaidente .~,Os; senhopcs. ,que .ap~~~vallJ, o v é to, 
- ·.-:queiram;: dai',, o ·~euJ;aasell;ti~J~entQ,,,;; ': ;:•: . ''· •;ir:. 1r:..·r, .: .... ;,," 

. . '· ·. :,O :~~- A·. .\zeredo (~ela orde~) - Sr .. Pres\d~nt~; 'p_e~ 
gunto -a V. Ex•::···vae ·se votar:•~·· parecer da;; Commissiio,r,reJei-
tando .o véto ~. · . ' 

. I • , . • ' , . ~ , ' , ' • ' . ' '. 

}C' o: Sr.· P~leidentiT:;:...;:Não, r&imhor; ·i>:• que •V881 ser .:votado é 
. o véto.' ·' · · · ' 
.. t;n ·,.Q.'8Rl''.A:~· :AiEREDO ,:.:i:comoi·ei.vvoto iplilo tparecer .. da' Com
' :missão>: e LV;<·, Ex. 'hav,IO: i annunciadora .votaçlb~':do·.iJ'tí(o do::Sr. 
'·Pl>lifetto;L entendi: ·de ,rn'leú ·dever<: solíoitar::·este •esclarecimento , .. 'V ' ........ ,.. ". ,., . ~ . I . .. . ., I . ' . I'. ' 
:~"~a---~ • · :.u.A ~ -• ~.. , -·! • i.:.: .... :· /: :1 •. , 'V' . .. J~U,. ~~ ::.\u ~- ·.J~:.··~ ;_,. ~ • .i ( ''". ·. ~-: (J,!.l! L<:! U!' :. q 1;· 

. ~-· ... :· · ·. ·.:· ... · . . .. .:~.:. ,.J ·~::h-~rr ·::·;u;'f!:t:Jí:. ·i··~·; .:·:t·:i_,. .... ,;.!o .r~~;·:r~·~ 
.· . · O· St .. Presidente - Oscsenhor.es que· appr()Y!\m o vdto do 

. Sr.. Prefeito, queiràm levantar-se; (Pausa.)· 1' "v ... ,.,_ . . 
Foi rejeitado, 

·, '· 
.:.~·.~:~r'·.···~:~/·.~'~·.;~ . .. ,:1·, ,~(; .;: :·;~~·.;,.~!" 1, J:''·'! ~·~:.:~·-,': . 

. ,!fil~!~9~t~rt;i~=~~~~~fJ~~a.c~(~~~h~~~~-~) ~ S(~:.::~es~~e~~-e, re-
. ''::·1~ir O •SrJ·PJ-eÍiidnet8 ·~·jAtten~endo · ait; reqiJerlmento·, do . Sr~ 
· '8enador ''Tiopes~-. Gono·alves,:·.vou · ':procetler ... ·á·. · verificação•; ·da • .vo-
·.-taoão. ': ... :·.:: ''! .t· .1 n·, : i;: H·.·i U("•ífÚi.'~l'~. ;\, ; ~ J:' I •.L ' ~~·r·. . .\•1): r .r' ' .. ;) 1 . 

. Os .$enhores que .votam· contra·o. vétorquelrim·:ll!vantar-
·. se. (Pausa.)· ·· · .. ·. · · ·. : .... . . . . ... 
:·' ·.VÓtariim riontra. o véto'·26. Srs'·;i~en'áddre'~'f'');;q,:r ~:: .· 
' • . ' " •• '" ' . J ,' ' • • ' . • ' ' • . . • ' • : • ' ' ' ' ~ • " • · • 

. . ., : Os . senhores que vota~. a :f~vor: do v é to queiram Ievan-
:.tar-se.: ... (Pausa . .)..·.· .. · ·: ,_:':·:'"" ·· ·. . '·.: ; . . . · 
:· .. ·;:<·.>. v~iararrr·a; ra\;or:d·o·.véto·'g ·srs·~;senadorés;· · <,I,. ,.:J 
·.~ ·• •• ·.·.·: •. ··'!.' .... · .•• ", •·. ··; ', • ....... ,·: '' .• •. ' 

·, ,, 1 .: Foi rejeitado( o· véto, .qtie: .vae ser. devolvido ao Sr. Pre-feito· r·;·, ... qc;··i'l·,r'•t •·!.'111 .,, .. ;.: (·ro·~.r·.;:.•:· ..• ,.:-t ., ~·•r ,..,,.1 ....... r 1 I 
:. ·~ .. :,.:-:1"::. _·.,.· ·.:·· .. :-~ ·.·.·. -~,.~_.,.: .. ~· ·.···;', ':::··· .·.:.' :'·.·.· .. :.~.~.·:_·.-. ·.. · ... :-.·~·-··· ·-: .. :··· 

.. · .. ·.,) ,., .y qt~ção, I :em .. ~~, , d180'UII~ão"~ -41'; 11.~9~o~IQ§o ·, ~~~ 1• Ç~l!l~ra dos 
... I,)~Wl.lta~qs·. ·11·•·.··~. -\'! •. ~e ,J~~i; '·.qua.~ lijl. ~p' .. t.IPe.l.9i 1 ,M .. 1n!s~erJ,9 _dq. IJP.o 

.t/.1~1,01,',_ J:!! ;ç;l)dito ~~P.~OJal i:cJe .• ~(lO''dPara,~ealf~ ... ~tô r de ,~JUJ!l~l 
. 4!l; 9~~!'• .QiJ~~pe,çt.o.na.~ ~e .. .S~~4~;~ ve,.~qr ~.~. I)9,li·.Es~t,lqs, 1 •• J:·~~l 

.... ~ .. -· .. .-:.·.-·APPrpVada~·;.·. ·.···· ., ... · ··· ·'· .. ·· ... ··.··: · . :i.'íi·_rr:!:·.·~.o 

' '·. Votâçã6, em . 2a. discussão aa. pro.posição :dà>tCanuuia. dc?s 
.. ])f;lPUtl!-~.os 111 •S. ;de: 192~. 9ue. a~pe, P.elo Mimst~rio .. ~a Agfl
;!rultUra; · um••cred1to ··de '850 :OOO•,'·para.,p~meJito dé'piô'emlO~> 
estabelecidos pelos decretos .ns·. 12.897,·de .f9fil(!e 'i3',19!!a;:de 

' . . ,. ' ' '. " "' 
·1919 •.•• !.' •. ',:· '. ;· ... , .· .·. . ' 

.. ·· · · · · :~·!,'.ilt:·~~~::;.._. ·. :· ~:··.~·~. '.-1: !'r 1 ·.)·, ... ít ~.nJ~q nu···!:·~··"( . 

' . 

. Approvada. . , . . . . . < . . . . . , 

,.':.'''.:'.·.yôiécãoi:'·~~~: 2.•' i;~iscti~sãof':·,~à'.'::ifm~~ti~ ''<k:·:c~\t!~r~. dos , 
pe.put~dos,.ao pro~~to''~~· s~. nado.;!).;: ~9. ;~ ~.eJ~21~ i9U:(c.~n~a1e 

. v~~tage~ai JIO~ op~f8g'·1s ~~~.e,; p~~~~'t~rn·, a ,B,e,P''f:)(n~: ~~P,~9to~~,a 

. I 

. ~~:' 1t~~.:,t .~.~~\·~~: .•~ /~\i ~-' ~' • '~.1.1 :. ;l,,y··,\ 
0
1 • 't, ': ' ~-,\).:\,I ·,'IIJ'l \V.':,f. \ \'~'.~ ', 1'')\\\' .\'.~':',1,') j 

· . · Approvnda; vae á Comm1ssão de RedaClçiCI:-1•.1'. \ · '.,. ,\·\• ... '·~ 
' ' ' ' ' . . 

r 



\~ ANNAilS IÍO SENADO ... 

Votação, em discussão unica1 .. da: redacção· finaL do pro
jecto do Senado n. 19, de 1921, emendado ·pela Camara dos 
Deputados, que releva a prescripção em qúe incorreu o · di

, reito de Margarida· üetavia' Tiliurcio Carneiro' .para re
ce'ber a quantia de 38 :575$174• de pensão•'de montepjo. a·.<que 
)e~ d~rei~o_., . , . . ··' . , . . .• " ... ·. · ·!. :,!' · . 

· ·· Approvada; ·vae á .. CaJl!ara .. dos· Depu~ados.; . 1 , •• , 
~ 

I O I ' fi • 
' ' I.' '•. 

'''· · 'MODIFIÚÇÃO NA!LEI N:, .3.677; :OE.:J919 . ·;·.~ ~ .· 
. - ' . ' . ' . . 

. ~: 

:. · •. ·2~' discussão ·da .proposição .da:Càmara:,dos. D.eputados nu
. mero 6, ~de ::1.922,, que mnnrla substituir.:o ,paragraphq .unico 
. <lo art.' i•; .do decreto n: 3. 677, de :1919, por 'outro. dispositivo 
permittindo goso de feria, fóra da época fixada, aos :•que. della 
foram privados por qualquer motivo. · · · 
.; , ·:·App·ro~âd~-:- :~ .. _:_~ · .. -·/.·: ~--, ;~ ·-~~~.-~' ~ ;':. _> -::·. ·:·· ....... •.•• :-::·:·~-· :-::: ·.·-·::..!·:~- .-·! ·--
. . , . . . . . . .. . .. .. , ·r , 1 • • " , • , • , 1 · r • • • , , . 

•· 
~ ·_.r, .. ,_.·;~:·,·:'--··· 

CREDITO PARA O MINISTERIO DÀ VIAÇÃO E OBRÁS PUBLICAS 
-•·"~•·.:,; .. ,; r·· <· .... · , __ 1 ,·._~·":· :.-,r•,.:~·) :_,:.r·r~Ú--t~r./_1. i-:'<··.: .·r:·.'.~ .· 
2a discussão da proposição'> <la" 'caina:ta'' · iib~'t Depi:iiíiíios 

·n.: 7,:,·de.:A.922;,·que. abre,,roelo ·.·Ministerio ,(!a·:vaaç.ão.: :e··Olíras 
Publicas;; .o· credito de. 1~. 445;: 313$2.~0, · !supplemelltlil'; ái ,yerba 
16•, do art. 81, da .lei orçamentarm. de 1921. ·,i':·::~~· 

. . ·.. ' ' ,. .. ' 
· ·· App·ro ··ada·· .... ·· ·· ·· ..... ·. · ........ ., . . ·-·li, ,•: ,v • .J;I,:',:.•.:, • i~: .... > '.' j:~::).i"C ';~') 1 [,,_·:::. : .. 1 • 

'' . (·.' ~ . ; ·~ ,: : : .-. ·' 
· E' approvada a. seguiilt!l:. 

' ' • ~ ! _''I ',
1 
•l, ._,-, , " '. 

,' !' 

... ·::·.- ... : .. ·~ .. ·~ : .. : .. .-:: ,. '··: _'.-:·~ .. ·:i··,,EMENriA·:···. ·-~. · : .. -.. ·/:i: .... q._ •. :.:,·, 
' 

0
/ 

1 Í· .• •.',•,./t_', '\' "': ,','••.'·!·:·-.; 

Em vez· de,.cnedito:i.Çupplemental;,,:_..,(ljga-:se ,7:~iíspecial ... 
. . ,., . . . 

, ', '_" 0 ,' .'·: ' I' i·": i 'J í !.• '>' t: , 1: .'1 '," •·. ~ ', ' ·.:• 0 ' !'- , :, : : ~ .' ': ' r) 'j') :·,.:.:,I ; .'.'i :.":' '~ () 1 :; .:. ~ .... 
CREDITO PARA' ,PAGAMENTO AO SR, JOSÉ '~ZEVEDÓ JQN~OR! )i 

':: ·.' ~2"'·'iiis,cpss~~ ··:~~> J>~oJíô.si~ã,ô ( .i1~· ·· 'ê~niâr~:! ·a;~~:·, Dêpütadcls 
,n:' · :!.~~; ~e~ :192~, · qu~ ·.abre,. :pe~c;~ , M1mster1o ~~ Jf!lze.~da:" () :' 'cre:

.. 'dito d~,}.~,:i66$~90;'pa~a:·pag~'IJlellt() .d(), qqe é· pev1do a .. J~sé 
Esteves· âe'.·souza ·AZevedo· Jumor; em· v1rtuiie' de: :sentença· JU:. 
diciaria .,,· ·: ·.· · · · ' · · . . : · ... ,·, .. ;,'1 ·.,:,,. · ·· 

I I • ' 'J,· 1,. '·I ' I! ' ' 

:-n:_-: Approvada • . ·.i:-.;·- _.-_:,:·id ~-:r· .. ·., .. ,,·_:i· !".; >.·;;'.l;';· .. tc~ ;·· 
-····.:t ;_: .. ·,·:,.:·.·.· .. '·:>.··!<r:rr;-_ .. ~ .. ·r . .-~: .. ~ _': · ., : .· t; .. ,·.i;,'•'··r,iT 
_,,,,,,oi,Sr .. Pr~ai.dent~ ::-:-Nada ma1s havendo ;a.,tratar;, .vou 
.levantar: a sessAo: . .. -:. ~-.~~·:· .-::.:·.: __ ;·:. ··· ····-·; 1 ·_,~.:.·.·! ·-~,.-.:~;:;_:-.

1

, .-.:-x; .. r ... _, 

.. "·. ' ... • ' ' ·' ', ' ·.· .1 ,• ' ' : ' ' ~:· l,''' ' 

:. Designo para prdem do .dia da tSfl'!Jllinte: . , , , · .. ' 
' . ' ' ' '' .. '•' . . ' .. ' . , • . _;.-·;~I): '·.~··· ,f'i: ' . ' 

·'· 2~ ,discussão .da proposição ·.da Camara,, dos .. ,;oeP.utadós 
.n; .. 27; de 1922, .reconhecendo' de caracter ~i'JiciaJ' os.:' diplo:
,mas con,feridos pelá . Fapul~ade de, Meilicilla .e.', Cirurgia ' ''i:le 
·S. !Paulo, desde. que se. submetta ás ,~ond1ções .. est~.ele1,1ida~ 
l(co7n parecer tavoravez da Cpmm,issão· de Instr~cção· ~ublica, 
n .• , 8lJ,·de 19SS); .. ····'I .. , ,, · 'r:·:: •: · ,, .. , · 1.·: , .. , •. 
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,. 
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SESSÃ~ EM· 25 'níÍ JUt-Ho DE 1922 

':' ... ,; 2~: di~~~ssãó: d* proi>osiêãó ·da:·· Oan,1arii dÔ~; .peputados 
'n.: 2~, de'·:t922, que· abre, 'pelo' Minis:ter~o· da-. ,YJ~caol.e 'Qibr~~ · 

. Pub!Joas,.:o credito. de 200':000$, para a aoCJU!SJÇao· ç]c mobJ
··• )iariil

1 
para· a. Administração' fios, O(:Jdrr~ios .. d~ ·. Per~amtmco 

.!à~o~l;{tc,er, f~vo~:vel. tUJ, . (]~1nrfl:l~s~o ~e .. ~t~~~~· n ~ .. 8,4, . 

.. , ..... s• discussão do.projecto do Senado n. · 34, de .1922, con
, c.edendo ao secretario .de ~~~gacão, João Modesto >Lea~ Filho, 

·um·. anno de licenca, sem vencimentos e em prqrogacao •. para 
ctralamento: de• saude • (da·.· ''Commissão·, ·d.e :Finanças;: C:.piirecer 

, . . n.:•'70i·'dfli92S);·' ·::: :·· •· · ~:· ·· ·· :·· · : ... · · '· · · · ,;,, .. 1 .'· 

: a• dlscu~ão da proposiÇão da Oama~a ; ddii" DépÜtadog 
n •. i'Si,: de;•.:t9~2-•. 9ue ~an.da, ,en~ai: ,em, accõrdf?. .~óm o. govõr
no·d~ ~sta~o de .SergJpe,.J?ara,o.':~Im.de ser. saneadÕ, e .dr~
~~o,_o,.r~o,)'aparatuba (com. part;cm: f~vprave,l· 4a· Commtssao . 
~~ Ftnl!~~· n .. 67~·de .192:~) .;. , .. ,, : . ·. . .~ .. . :: ... 
. ·>'.i,,Levanta.:;se a ·sessilo·'as .. 't'5''horas· :O,· •· · .. .<: · 
-·.~~~.;··> ;··~~: .. ,,·,·~!,,I,;;.''.'.~, 1"_'.': . .',·,,,• . 1t, 1•'r •; ::j',\'r''•J'i. 

~.·.:1_.·~·,':-.':l:·· .. ·r:·\·· .. ' .. : ··'.'; .. ~""-Í::'~··;,' . .;·.·:.--)'.1;•,, ...... , ') ·::'í 

.~; ( • •. · ,·:. :..;'_,--·1,1 ;... ,;.;:';·!'.;.• .. '; ';·,'(;.,:·::i····:.:~ .. ,_;.; .· .. :-·:··; .. -,·_,_-;·,·.·,,_~ . 

. ·: . : . • '· 49• SESS!O, EM· 25 ·DE' JUDHO DE- 1922·, . · · · '' 
:.: ·~ r '' ,., : ,' ,,·; ': \ ,;, 'r I ,r ' . • ': •(,/ I ,,, ·, \ 

. ··,··~ •• ~-·· 1,· ••• ·,,-,) ':·)· ·.,1 ·_.,,. ,·. '•.', "'li,. ~ ',' 
· . . PI\ESIDENC:JA .00 SR, BUENO. DE PAIVA, PRESIDE~'IlE· ... 

, •' '. n)•>· _:. ,·.· ,.,," :- .. :···:_ .-,.·:~ ·.·: · .. ; ,·.' . ,' _. ' .. < . ;I. ··~·~: ;.'.-~ ._:- ., ~-~. ·;" ~.· ·-•.,·, ,' :- ,'' ·;"- :<·'r . 
. :·.;, . :\'S,}Ja,;~ .ih2·.'hocas,:abre' .. se: a. sessão, a.:qúe concox:rcm:'. o~ 

· :S:rs .. A. :.(Ueredo,., . Cunha .• Pedrosa; .. Hermenegildo ·.1de· :·:Moraes, 
Méndoncà 'Martins, ,José.,Euzebio, Costa .·Rodrigues; Antonino 
Freire, !.Bi;mjp.min '. Barr()so, . Francisco,. Sa;: ·Eloy . de :Souza, .João 
I,;yra,~ Vennatiio, Neiva, ,Eú7.ebio. de .. Andrade,: Graccho· Cardoso; .. 
:Bernardino Monteiro, ·Sampaio': Oorrêa;, :Adolpho ::Gordo;·. AI~ 
iredo • Ellis, .:I,ui:í: Adolpho, .José Murtinho, Olegario . Pinto. · ' 
· Càrlos: ,Cav:aloanti,, G;eneroso i Marques, Lauro ·.Müller, Vida! Ra
mos e ,Qarloe ·Barbos'- (25): . • · · · i. . , . · .. · , .. · · 

·. ·_ \-.. ·-~ ./·; .. ;·:_,,.(,· .•:~ r'_·;;:,·:~'!>·~:~·._/·,··-.">:\:_.'··>\ :_._1. •:!1 ;, .l._'·•. 1·;r',' · • 

.. : .Deixnm de éorrip'areceí• óom causa ... justiflcadar .. o~ Srs. " 
.!Abdias Nevr·il, Alexandrino . de. Alencar, . Silverio Nery, Lopes,· 
~~n~~~yes,_:ta:ut'o S~?;dr~; .. Ji.)~to ~ll~r:rpont;: Inqio ,df?, B.rasil, ?o- · 

~ . ~o~re~o :V1anna,. Felrx:. ~~~checo, J: o§.o" Thomé; ~·Tobias. Monteiro, · 
:Antop1o, ,Massa,.,C~rncJro, da · ,Cunha; Manoel ,,, B,orba,, ... Rosa. e 
~~~~~. ArliUJ~;~el,lQOi!Caló. Rólle!nbe~~g,. Si queira. de., Menezes, 
:A~~pnio, J~t:O.D;IZi Mptliz,, Soem~• .. JlUY. Barbosa, J erqnymo ·MOI!~ 
t01rp,· Marciho, de Lacerda, .. Nilo. tPecanha, .. 1\lodesto .I:.eal; MI-

. 8úel. de1Carvalho,.>Paü!o' de' ... F:rontin, .. Irineu, .:Machado, ·Raul 
Soil.rês;· · P.er!Ulrclo Monteiro, ·Francisco· Sall.es, Alvaro. de Dar
valho,·: Ramos ... ·Caiado, Fel ippe •. Schmi<lt, · Soarl)s ,dos · Sântos e 
Vespucio:diriAbreu (37);' · ). · · · . . . ·, :.··· .;. · 

..... ~ ,lida,· posta. e~ .~i~cussllo, ,e :·sem .do~ate, :appr?vada a· 
acta .. da sessão anteriOr.:. , . . .. · . · . . ·· . 'i · ·... . . . · 

) ' <11 ' , ;,.· :' ' , • '" ' j ''.' I, ' ' , ,'' ' ';'- '. ' ' .. -- .' 

; .... : O· Sr·: t",.·Seoretario declara .. que .. niio ha· expediente. . 
.,:·!,r:.-·_._·:-~,-.-·.,d-. 1 ~-·.··.,.;_·,· ,,~·,· .. · . .-",:_:~.·-·.·'_t: :_.'' .· ~;_·, · ... ···:· .·. ~.~.--,·, 
• · · ·~ O sr;\Antolilno. Freire (servi1u~o. d.~ .2•· S'ecretario) ·.de.: 
·el~ra 'que nltô · h a .\'lareceres. · · · · ·· 

i 
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·< ; ANNAEB b'o SIINi\1)0 '. . .· . 

' • ' • ' , • •· • I o. .1, ' ! ', o·· • I_ •', ' 

o. Sr. Presidente ......,Attpndendo ~~;o ,l!edido .. dg. Sr., Ministro do )Ilterior, Mto.: ern, o,riclo; dl~!s:l.db' á.: Mesa· do.:s.en:~o,;,.pa~a 
que . seja nomeado um SEp~dor, a~J/1l .. de·. faz.er::;.parte ~a C1o1Xl~ 
mi~são quo tem da, proceder: ao ,Julg!lil)eil:to' e á' cla~siflc~çãp .·. 

·dos 'projeçt(Js p~ra .Q. constr.uçoão,:do'·monl,ln,l~!ltd;.em:~~offi~,n'a:-
gem ·ao sau!!9so ·general '.Pinheiro M"achàdo; nomeio J?~~~·," S,e~ 
nador j;9.my,a10 Corréa. .: . . ·· , . . '. . 
,_. , Continúa. 1\: •hora do.:exped!ente;• :Tem ·a palavra !O tSr.,.Se
nador Aàolvho ·Gordo.• ·. '· .1: ii 11.::•,•;:. :,: · '.' •• 1 .... , .. ;, '·"· :.[r:t•·.h·n 
• -. r , . •1 ·;• ·'ir'.': 1 r··:, : .:. ~'~-~''i ,;~_.::•;,. ~::·~:· .::·: r,":··,t[' :·,\.: •1d.flf;···;;·:ií · 
·· .. o ,sr. ... :.AdolJhÓ Gordo . ..,-,;Sr.Presldento,:( ~~.~~ Oo?'f'eio:""it:da 
Jllanhã, de hoje, a proposito .~o puoject.o ·de :leJ~tle ·Imprensa; ., . t . ,. - . . 
--~~~.-;9,-,~~~Ul~ ~: :.·, :;~:>·~, ·:i• ·. 1 ;·;··~·,j;;:r.,':<· ·r\•' ~.-;;_. -:"!l~;~_:;;i.I!J.-;_:Í'I .~;_:·.'.>.' 

•· · '·. ' •• 1 .... ~Em ,. relaÇão.: aci 'ân~~ymti,tq; '<i>~: ~~!3én~ci!)r.1 :A~~l.p~b 
··· · · · Gordo parece· desconhecer• 'o· ·sy.st~ma. de,.:.,vtda: :da, 1tm,. 

. ·• ··, '' .. P.rensa:, ·facto ta'lit<:>' huils·'d,_~ :~~tranhar··qiJB~~!> 'J\~~guil:m 
.. 1g.nora que esse lilustre .representante ·paulista' é' um 

dos mais notorios dlO,llaborado~esi\ das: ·secções 1.Jivre3, 
onde com o pseudonymo cEpammondas,, costuma. deba~ 
ter as· suas nem sempre tranquiHas questões forenses. :t 

. ". . ... - .... , ' •' " 

· Declaro; Sr. Pr~sidÊmte,". que os artigos qu~ teem sicl~ pu
blicados, quer: na. )mpren~.a:.1paulis~/ oomo":_.na :d~sta Càpital, 
com o :pseudonymo Epammondas nao foram escr1ptos e .nem 
inspirados por !Jlim.· Nun.cà ~iye, :~ff~ctivamexMi' ;res.po.risabili
dade. alguma, dtrect!l ou II).dtrecta; por. taes, pub ioliçl!es. · 
. ~ss'e·s artigos começara.m a ~er gublic,a~os. ,na . imprensa 

,pauhsta,·.•em ·um :dos ·P~imetros dias• do ·'·mez ·de l!etembro. do 
anno•.• pássado; • 'quando•' íneL aehava· ''na•• Et~rripao:em•:t-ratamen"tó. 
de·' minha snude : e de. ionde . SÓ' •reSTéssel' 'em,. fiiis•l a e . outubro!;. 
·" ;·,Neste· anno, como. tim anonymà qualqu"lir .. Jrielfattr!bi,lllise··~: 

, autoria·· de :taes · artigos1: fiz nli.,secç!o: livre• 'do Jornal'ffo Com~· 
mercio; a· ·seguinte i declai>açlió ·: • •.r r: r:" • ,,;c ,. ··•: ·.• ~<i'[/. •<I w ;r:c-:·,;] 

·" • 11:~:::·-·: ··i_-.:~:~~:.1 1.(: : .-i'·;;·.~--'::·.di·. ~~ .. ,r-,i_,._ ./.'•··:1·;,·.;- \.<!~ •. \ .... ~.;.~r:~t. O~{~~.: i 

. , ;: :, ;,: ; «Decliiro••nllo' terí:tido'intet>Venf,iÀo•at!U•rna<:dire~iir 
· ou indirecta, nos bri!hantissimoà a;rt!gcial~qüe''te'em std&
: ._ dpubE!icaq~.s nod. o;_Es!adp.~~r- .~:.,.fl!~l?··Ao~,,a ,~s~ia-D~tura .· ·" . e pammon as,, ,, · .. ::· · · ... , . .. ···: :· · ... , . 
·--H:H.: , '''~·-•.' .. '('f;'J'i'.J.I':"": , :,;l',_j)'•'.!'. ·/'•f;: .~·.;,<l:.~j]f!·,i.~·,,_~~. ,-:~1·r~IJ;: .. ..-')_~~~)(J~· 

·. ·d:e~s~0~rti13ci:~â~~1~!~~it~~~~i:~~~~~~d~r~~~;~~~sm~tfg 
. otténdel)do; 8"l'~v.~lri.e~t~ .. a::'.iN\lh~ , t>robrida'd~ ;protiBiiiónat ·em 
pubUcllQ~~s· fe_Itast :eo.~ 'a:·resP,fini!abll.iiiãd!f. 4~'"'lgnob.els' •ctes~~ 
d~: . terr~··: 'd_el!pef~Í. f~ze~. ~an~crev~r~ .~o .·1 ory~al 1il~; qJjii{m!çt-,1 
ctít, trechos• de ilous 'artigos' de; 'Epann~ondas ·, nos• ·~aes disse 
·ell&f tormlnantemiinte• 'QI.Ici' cli'"nüo·· tinha: ·res~cinéiibtiJdâdo :'al~ 

.· gurila ··por ·:esses· art:lg6s ,::·,: : :. ',., ' : . .... ,.,,:, •n!:·l. · ., "·'''J' :~c\ • · ··J.t: ... •-7 
··I • ·. •. F.:ssâ tra'nsérii>Çi:o · 'roi'' ieUa ::ii.o ' i~rn:o:i' 'aó.:.'c~rTi~~~c·i'' ' 1:1~;.. 
dta ·11 do corrente mez .• ·, . . : · ... · · ::~ · "· "·· · •·: .. '·~'. wv 

·" : :.':AB.!!üm.J:. a· re·sp'onsabiúdad'er dW ··t~ahsiírlpé(o;· ~rilaé\: rq~~la,fl3i. 
no respectivo dQcumento, ·.~ segumte:· ·.:·' ,.t,. ' ······.· .. ·i • ,".· 

. ; ,, i',' «ResponsabiiizO_;InB." 1 :i>' e! à 1 :'tl>ansêrf~QAd él-'il 'â1'gJ~9; 
. ~rec~os do~,. ar,tigos <!~ :Epamii).ondas .. com. o e~olusivo 

··i,· · mtutto de provai'' 'tt · 'pr~~âerióla't doS"Ine~,is· ·aesmentiqos .. 
~ .·"·-1'1''-,'~1··-: f:r. ···,-.;1 .',:l.i" .1; ..... _i·'' 

•• 
.. 



:, 
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SESSÃO E:r.! 25 o.E JULHO DE :H~22 

·,. '•', ;" istó::ó, que,,não·.sou•autor .dós.· artigos ·com a·ussignatura 
··•:•·, .de,Epamincmdas,:..: -·· · .: .. ·.' -.:. _,_. . . ··: ·i-_· 

: ... ··:··;·/J·!~·ii'··i.':;:> :::;t:': ....... :~}" :_. ,' '~ 1.· •::J.,il, ' .. ~; .. 

. , :, · .N.ão ,assumi! a. responsabilidade de • ·outros · :concei t.os.: con•· 
· stantes .. \desse.s ,,lU'tigos, .. porque .não .. far.am· emittidos: por,:mim; 

.-··Sinto. Sr. Presidente, verdadeiro orgulho:cm•.,•.poder ·ae
clarar 'perant.:: o Senudo da Republica que nunca mandei ,para. 
8','imt:iren8â1'i.iin 'arti~ti>'.escril)to pqr mim, que .não'' tivesse a 
minha1.'ilssigll.atura. e· a' .Jriinha.''responsabilida'àe, . (Muíto' .. bemi 
~~~~~·-~-~~~"' ·. ~;\·'; .~-.!.:: ;·.·; :; .. ~~:' .· .. ; ·:._ ... '-': ··.: ).• /,;;:,i:' ·. l:'/ .·-, ·:;\' ·.~:·.·:· :·)',';:i : . :: .... ',::•:, ··:; :~··:. ';·'_ ·.- ;. ! 
. . , .· I)RDEM'DO:,'DIA'1 ·1 ·· · ' : .. ' '.' •''· 

• 



ANNAES DO SENÁDO ·• · 

V otaçiio, em 2" discussã~, .ela propo~ir.iio· .da Cámara. ·dos . 
Deputados n. 28, de. 1922, q~e abre, .pelo '::Ministerió ·da V}~
ção e Obra~ _Pu~Jícas, o cred1t~ ~e 20Q:OOO$, para:.a B()(lUISI-

. çáo de mobi!IariO .. pat•a a AdmJDJstraçao do~ CorreiOs ~e' Per,
nambuco (com parecer tavoravel da Com)l!l884o de 'FmançaB; · 
71 •. 84. de 1922); , • ... · · · • · · · • · -' ·.·· .. ;:_ .. ·. · 

Votação; em 3" disc\Íssão; do projeclb .do ~Seriado n·.· 3( 
rle :1922. concedendo ao, secretario de legação João .Mod~sto: 
Leal .Filho, · um anno de· licença, ·sem vencimentos:~ em pro~. 
rogar,ão, para tratamento d.e saude (da Commissão de Fman
ças, parecer n: 70, de 19j2) :· · : ' ·.. · · · . 

Votaç4o, ,em au discu-~são,. da_ proi>osi•~Ao d!l .Gamara dos 
Deputados n.-·31, de 1922, ·que'manda entrar em accOrdo.oom 
o governo do Estado. de Sergipe, _pa1•a o iim. ,de ,ser. saneado e · 

· draga(lo tr' rio .Taparatuba (com par:eccl': ta·uoravel da· (Jommllis~ 
sqodez;'inqllça,, n: ~7. de,/92,);, .. ·.· ..•.. · ,; •.. :._.: , ....• , ; 
·· tl'iscússii'p unica, do .paM~ei· da • Oonur~issão de .·Policia. 
n. .20, de 1922, concedendo. sms: mer.es :de ; koenr;a ao Senador , 
Paulo de ,Frí:mtin, para deixar de comparecer ás sessões, afim 
r) e acompanha.r pessoa de sua· familia, á. Eúropa; .... · .. , 

',•,._•,/,',/,.·, ,',< :,~ -O ·,:•,, ,, ,,,·~) d•' 0 •• Rf,,'/;." 

2• .discuss1io do projecto ·cto ,Senado n. 35,· de 19~2. quo 
regula .,a ;!Ibm·rlndt'· de ,imprensa v(oflcrecido · péta;:Corrirn:issão 
dc,J,ustiçtr··a:•l.r:u.lslar;ao) .• · .. :'. ,.. . ,.,., :: .. :- •; · .. · .. ,.,,., • 

• . , '· • ' · , · ' I • • ' 'I ' .. f ' : ' • ' ~ ' ,'' \ ; ' -' ,. ' ' • , ; ' \ i . .' . : . -, 
· '· · .. r~e,~a·~~ta.~~~-. ·n --~~~s~~P- _~-~-~ ·14;:·. ~~0~1~.~-·- '[~ .; ; • •• :·: .·:·(~:- .':: ~- •.• •• : ·:- 1 /' ._ .. - i.(_ .. ;·_; 

• .. : ,':· .. ···--?. :)_.,.' ' ·~ ... : ."{' 

'· 
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• • 
I 
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F -
• 
• 



•.: r .. E! Jida, .posta. :em: ·discussiLo;' e, 'sem débate, ar)provada,·; a 
acta da .sessão ·antariox:.· . · . : . · .. ": · · · . .. · . .· ... 

,: :-:.;·;~· _,.,·: _-: .. · ·,,;;.· j ,'''' !:_r·--"' , .' d ::.'.-''···' '.• • ,\ ; • 

. . :.·0 Sr,; 3~ Secretario. (sei'V·ind~ .de •-1) d~· conta do se;.! 
guinte: ·.::: .. · .. ,, .. ,:.· ·· .... · ,";' · :.:· • ··. · · ··, '. 

·,:•::_·, ··.·.···.•····· .. 'iÉXPEDIENTE:' , .. _, 
· • •,.::J~· .. · .. u•, .. ~_,-:·· ·''··" .. ·•~:·, .:'·, .·· .... , , "' .. ; '· .. ,· ·~ 

;o I 

'',Offi'cio.s do• ISr; pfeteità,.do 1 DÍstricto..-~ed~ral, rem~t~end~ 
o~ ·

1
vét

1
o,f qu;e:· o~po~.j.ás ·· segu~_:nt,e~ :e~Iu9.?es: do : ~on,s~_lfi,o, ~~\; 

me RB que,,. . "... . . . . ,, .. , .. , .. , . . . , . . . 
. ':: ,Effi.Upax:a 'OS 'venCI!lJentos ·d~ ·Jnsp_ectoras··de.'':\IUmJ!OS-;da 
Esc.ol~:~aui~· de.; Fro~tJn· aos··_qu~ 'peroebe · a'Juncc~onarJa ;, do. 
mesmo·•estabelemm\mto; D. Mathllde 'Varella de Câryalho; . · . 
_,,,, Coricooe<a. D .· Ermelioiitla :-Buarque ·de· 'L'im& à·' pimsão de 
mõntepio•lfnstitúida>'por.',seu··•irmão, ·Atbêrtô'Bliarque de· Lima; 
ft.incciQ'nario .. da 'Seoretâria 'do· Conselho •Municipal ~ ·. ;.;.;.; A' · Cóm"..:· 
riJi'ssão'deConstituloio•'.:.: •· ,., · •· _.,_,,.,_i ,.,.,_. •· .. , .... , ... 
,.;:;·.·,;·fi/J'·;iT.::< .• :L· '.".:-"•fi ~.;·.!~-~-:~.r ··t~;j: :- ·.· ··:: ::,:,..,, · .:·.: ·~·:··,. · :.1 

.! .•.-Requerimentos·:··:-.~-<, :_.: ·r~"· ... ; .-.. , · · .. : ... : · .·:·: · !. ::·: 

.;·,' ... 'J : .. ,~· r;·:;· .. ·:···.:·[,•, : .. ·;'lí:-'.<~.' 1 •.:l ·,,: :,:_·,, .; 1i:.· ·· .• ::·.·-:·,J.'•' 
.. ,Dq}!r~, -~ ... Oc~~~~!> PelJ~Hra ,de, ,A!b.uque~qJ,l~, ~.\SJJo-:~lO~ 

cesa-q.o r ~o ~ Pl'+UhY,,. ,~o~UJJta.nd(). ;um, ll)l.l!Jhp P,BCUnJar!o .. , para .o, 
. Cqlleg'o ;pwoesano, ,sa.~ .. Fran~ISCO: de .•; ~Jle,s,: ,, 'des~mado, r. M 
P.!jB~darpF''~A~~Cl~e~~,a).; ~~.;,JP:V~P;t~~~ ,~a .. ~.CIJ.JU~a·;:.:-7.J.A:. ' ... Co .. fllin_.l,s~, · sao .. e.~ ~~~ ~· ....... '. . ..... , '·' c r! '\• ,, .• ~ .. ,·,,,. ,,.. ,., ·r·'' 
'·po: .Sr~·,· JuliãO., ~~~h-~es ;t'eix~ira' pprteir6 ·:da ;Es_c6l!&;;,AI;yar,ó: 

~aP.tJ.st$', ,ia,zendo' .. íe(}n~1der,a9\)es · sob~e· ':0 :,vétp .,do ;·pr~ee1to UIJ.;.: 
mefo · .~; i~P; ~co_rr,ente· anno,· .Junt~ndo ,1Ull1a cer~1dãó .sobr?. o ,as~ 

, sumpto' e"pedmdo. ser a mesmà·presente.:.á: · Commissão 'incum..; 
· b)lla.·:de'~êínittir pa'-NiOf:lr · ·lsoli!'e · tâJ: 'p'éto: ··:.:,.,-'A':. Cómmissão .·de. ConstltU:ioãO· ......... · :·-:' .. ., ··· ·'· · ····( .... ... , ·• · · · .... •· .;· · ·· ... , 

1
·<Ct"• t.' .. 1 .-:',l;~~-·'"1.' ;;·\ •.;~Jr 1,•(·:i",,;:~:I.J',;·, .. ':• \;;,•:.\::1;1'': .;-., :·· :." ':-,: ',,! ·•\ 

· .. >: . Telegramma. do., Sr·. Azurem Furtado· ·e.•outros lnteiu:lentes'. 
·Munioipaes·:dor.!Di.stricto: Federal;.•. do .. teôl. seguinte::.:_.,, , ... · · .. · ··, -~. 

· · .. :r-. cExmo~'i:g:r';1 · .Pré~-iliiinte )iíi ·Sen~tlo ''Fede~al'~ 'Oil·. abaixo' . 
. tfss'i~atlos;'lcorisí.ituindo• a· 'maioria" aiis'ohítâ ·do Cons'allío .M'u- "' 

.·. ni,().ip~l;~;t.e~!ll 'a;:,honr"' !dê'::cozn,!ii~ilicaT.;:a: v,:, i!j:~, quê' :e~ .. ~es\' 
·. ·~~o' .4e:' h'!?Jf3 ~ apr~s~nt~Palll :''+OA~ónselbq MunjÇIP.al a:.S.eS)llntQ', · 
·.~.~~~~:o; ;,~~r:;;~;,:~u~l:'i,s,?~~P~~.~~!~:';~~.~~~I:~~~~~ .. ~t~.~~9ão,~ 4~,·. · 
. ··~!.rL,_:·· ~~ tl;.ir::·:::~;~·. :J,' .. 1:.1:·.-.)-:r::· ·~_.-)··.':,,.1~_ .. ~· '}!::-, (.:.~:::.•!··-'" (· ,rr:.': : ·:'):·.~ 
... ·:::-Indicação ·,i-i cO .ilonselho· ;Municipal ·tem: .conhecimento, de~ 
. que, ·foi Japresentado•. ·á. consideração ,'dos Srs·.-: ·o~utados. 01 ·se-·: 
·. guint·e,projecto,de·.leir: ,o ;Congresso· Nacional ·resolve·.: ;::Artigo • 
uniilo. : Ficam~ adiadas: para ·20 ;de, Janeiro :de: 1 9>23 as :eleições 
q'ue.:.parii:Jrenóvação·: do Con~elho Municipal ,do• .. Districto. Fe-.; 
derah deveriam· realizar-se :.no-:.ultim()J domingo de. outu·bro·: do' 
corrente'':ânno. r Revogadas· ;as ' íiiaposicões: 'em;, contrario.. Sala. 

· .· das:;àessõesJr""- :Raul -'Bàrroso; . """': ·Bethencour.t , F-ilho. · .:-. .. Azã.:. · . 
ve, Lima. ,_. ·. '"Vic~nte: Pir.agibe," .'Considerando :que·, o , GoverM: 

·· Munltl'ipilHiompete: -a: um conselho deliberativo ... e n. um. pre· 
·reito,;.<art: .;t• ·da• .. Iei: ·n~·! 85;,•de '20··de setembró· de· 1892, .lei or~; 
ganlca'; 'considerando;; que· :a . referida ':disposicllo: .constituoio~ .. 
na1·1·do• 'Distrióto; ·votada• ~pelei: (!Ongresso; no 'uso>·das attribui-'. 
ÇÕElSiao. mesmo outorgadas ·pelo àrt. :34, §'30, .da··constitu·iÇil•)· 
da Republicà;'li>bedé'cem''ao que dispõe·' a 'mesma Constituição,' 

· art::.~ as;.~:qrie' dá::aos; múnicipios ·nuton:om'ia ·em: tudo· que. reo. · 
speitâ' a0·. ~eu peculi!tr.' :inte~esse;. considerando :ainda ·que esse· 

... 

• 

., 



,. 

. '·· 

• .ANN.AES DO. SENADO ' . . I : 

· disposiLivo. d.a lei. qrganica emana, do: :!Pr.incipío consmuclonal. 
estabelecido no art. 15 da Constituição. de ,24-:de ·fevereiro"d" 
1921., que diz: qJSão orgãos . da soberania nacional os poderes 
legislativo, . executivo e ·JudiciarJO~; considerando:: que· ''esta. 

'divisão' de poderes de capital interesse para garantia 'doi.dl-. 
feito e regular andamento .. dos negocies publicos, seguem to:. 
das as constituições · democratlilas, · nlilda mesmo quando nã~1 · 
a pr~cla~em e~ a,r~igo esp'ilcial, e :e.is .iJ,orqu~ a,nqssa1.tendo 
estabel.~c14o ·a .dlvulao, fu~~amental .. tão . 1 pr,e~1qsa. Jlhe~4~~· i!, 
prosperidade· da. ·~acão doa: poderes publ cos em t~d.~t;l!oe.a.,;.·ea~, 
taduaes. e.: miJillC.l:{l~~s, . ~~s ... g .~.A~; .e,. ~.s .P~ocl~.a,,;(!Ômo 
O~!fílO~ 'da, s~lll!r~ma .naàíqnal.,ÇIS J!O,deres )~i!'lSh~t,IV;O, , p,xeç~~i;vo, 
e J~diCl!lrlo,,.ppão ; ~az:bal4P.; :~Cq,m'!lllntarr1~s) .i:·:; ~Çil~l~er~~:nd(). 
as~ 1m :P.t:lm,q~dl~~mente ,g1,1~ .,é: d& ,-!l~~~~nci':' . do! r.es~ID8J1:rar co~ 
e~isteiioia ; IDIJlt~rupt)lo ,d9s ,Popex:es :. \O~Il8!de1,'ando 1que; ,i) ~a~. 
x1ma da direito .con~t!tuelDnaJ .. q'!-&l!l .~1r«!ccão:;d9s n.esoolO!Jid.e· 
todos per;tencé a. t~dos, o que InLeresS!l•'·~::~m~çfra~lli)];PO~, 
est.a deve ser 'dec1d1do e o ·que unicamente d1z. respeito a-:um 
individuo só delle deve. depender; considerando:::CJUe'.':)destD 
~onceito resulta que ,nas 4elib~racõ.es ooll~pt~\;'as(,que,a ,tpdol:! 
mt~ressam. préVJllece: a: vontad~ da ~al.ol'i.a· e .llull :no :~aso,, em. 
se tratando de uma irle~ída. dé' int.eresSd,'.puralnjlllt~')pc~I;Jcon.:. 
stitufoAo · do· Poder:· 1,.~8\l&!atiV:o: 1\f~nlcip~J, · d!jy~u. a. .'mesma.·aei'' · 
pleiteada pela mal orla' dos'representantes do··dlst~lcto,,:o;·:que,·· 
ao ·contrario,· acontece, pois. que, na Gamara !idtl'lllil~ê ::qu'atri). 
Deputado( a :tH~ltearil; riô.:~e.t;~_ãdo' dou~ sep!ldores' :ntll sllo·.cp~-:. 
trarios .. e no Co*selho .· ~ . ~ua; m~Ibflt(,,~soluta'. tqrm~)Jnen~e ·. a· 
condemna,· o 'que '.httP.a,rti,\.)Jizex:· ;que ds .. l.'~Pre,se~tâh.tes,,:dil, , 
Estados nlo. detem 'ser 'oon~rarlós;.}los i!ÇS~JOS:,e idu:eitos'.dâ 
popula(iAô '<ild ' Districto :' · cónslderiitiéJo que" ah!m .'·~t~.', te~fr )is' 
disposições . oonstitucíonaes succintamente dispostaS,"'õ ':pro;. 
jecto .. d'' tambem .:contrario:· aos Interesses :da •'admlnlltra(llo lo~ 

... cal, porque:: compete ao Conselho ·.Munioipal: oré'anlzal':annual~ .. 
·mente o. ·orçamento .municipal, art .. ·12/,:§;,5.•; do.,•dfl~r,etcf, nu-

. # met,ci 5. t'60, de '8 ·~e. i 'pl~~o. de, i ~.9:CJ.i,'. em; .fi~~~. !pi ;~~~0,.}~·. 
oroamento,, ~té · 3f de ~e~ei,Iib~~·.,, o, prefei~o~,~er~ .,oJl:1,1fgadc>. ~, 
pro.r!Jg~~ o, orcamento. ~~~~~rfpr, -art. ~2,~.: .l, 7.,,1 ~a)et .~:1'1~16&, . ... 
goye'rnando, o 'Dist~l.cto (!llm. ~,lei, ((e, tne!ps. yo,tadá 1pltra. o·

1 
ann~ 1 de tOOf;' 'que os' ·ore!lmentos slló sampre \'otlldos . ·em oo llbo!; 

raollo com o prefeito que ,o,_tem de execútan, fica~di>:!l"·llrei;.·, 
feito · vJndouro,' •no· caso:; der: àdiâmento r das .I eleio!lea~.:adsttloto · 
ãs · idt!as <e: 'medidas •da admfnlstraoAor· .. anterior v e •:áa r •• tabellas; 
oroamentarias-do ilnnó· :dif i 92t; :quando :é !Certo c qué:a' :leiJIOt'•; .· 
oamentarla: plira' 1923 silri:.de·srllndellmportanclauparai. a ·vida· 
administrativa do :DistrfotO',. palst~que nena·:·o: ;Gónselbo<!teri .. · 
de 1 attender· aos sBl'Vloos• de. ~únos;~: amortfzaólo, e (demais: com .. , · 
promissos :dos: ·empresti~oa ··rciàllzadosí.em : ·t92t .. e:•rt822; i!OOD•t 

. siderando .·fina1mente•-p.!Jr··~odo~: ós,. motlydll1 de ordem.ooilsW,. 
... t.uoionat<e·. do , ordem:: Bi:fmmi~ttatlva·.·acxma:\BSPOstas;, .guer .a.~ . 

rnalori a: dos , legltimos, tepresentantes do ·povo~ ·.d.ouDiatrioto r Dili'. 
Camara, .no· Senado: er•nlr Conselho i são. oonti'lir;ills ·ao, proj.eoto1• • 

de· iS1 do :·corrente;· pensa assim· •a · maioria .. do:,;CIIJleelho :bavet'': 
justificádo. a: seguinte moollo :1 Indlcaoão:.~ ·A maioria· ·dot4lon~; 
selbo: :Municipal, ;formada .pelos·Hntendentea~.;que;,subsor.evem;· 
esta'' moção,· :veom pedil'l:~á, iCamara · ..c:los,,·Depota~os; 1.! onde a., 
projecto> de. adiamento das; proximàs. ele! ciSes: mumoipaer; teve•: 
origem,,ao:Senadó; parà onde deverá,fle~ o mesmo, P.roJeoLo;.: 



' 

o ~o' 'Exmo., Srp; PrcsidcnLO·. da . RepÜbliea; 'qüe' ·c,' dov'ét:á.' san
ccJonar ou vétar, qua neguem .o seu ··II!Poio. á medida que se 
. eontéiJl ,no mesmo i:projecto,por ·ser elle eoiiti'ario 'aOs. i interess~s 
do..Jili.striclo FcdaraJ:; e evidentemente a~tentativo,·,á~ ,slia auto- . 
nom~a .e:· contral'io aos·, desejos ·~a maioria' 'de. se11s: represen-
. f,~t~ ,na .Camar~,' no Senad(e' 'nó· 'Conselho, .MuniliiP.al. Apro~ 
.v~l.tamos,·o,.,enseJO ·para"aff1rmar · a'·V:; ·Ex; ·os nossos, senti:
mentos. de estima'.e résp·eitos'a''adriíiracão:~ ·l:.:. ·A'· 'cominissão 
~!!.Justiça.e Leg\slaoão., .... , ·"''' ·. ;, :·),,; .:···.•: ···,·· · 
·J~··'-'~ 1 .:·~~·,· ;,,,~:01. i'.._,~:;·::- \. ,·. ,. __ ···'t:•·,·-.:·,:; ,._;·i(';r·,;l··.i·.:r\1. ~~:.~ .. · \~ ··,;,, _J~;. 
,·..: ·~O'JI.r; :~~:.sec,'r.a,t~·~!o ,(~J;a,í;~i,idO rJe j,2•,1 >decl8il•a••que não' ba 
~parec(J~es.;··:·.· ··h·-~~,. ·~~~;··,--,·I,,:~· :~;·:~·li"·,_, :·~·:~: -_,.,, _ .... ·.''ii~)) • 

. ;,_ .\,••JJt',. ,.•' ,, .. •,1d.' ·. _"'":'•', · ·.• . '. , _ ,.-. •· .-... , , 1' 1 ,1· ,;;', 

·•·'iiid>.l' c)!i:;;, . . ;; : .;: '0RDEM 1'DÔ DIA' .'"' · >' • , ·, ·" '· , . • 

:'::· ::;\~:-·:'''.::·.,.': .,/./.:.:.,,,;,•;' ' l .,;,:··.',::;.:,;:·,: "''': ',' :,··~;:':f' 
':r• ';();. SP!- Presi!lente·,.:.,!;! Niio1 lÜtveííoo: numero ·~~rli. .~s·,,~otaclier , 
()l)nslantes da ordem do dia, passa-sc''á matci·ia cm dís~ussãi); 

•':; <~fi ·:::i';::·~:~ -.~i~ ~~·'.• ':--:: ~~ ~- :· .::I ~.- }.> ·, 'i.:' ·. ii'· .. :\-~ •: <::~·~·<: .'.~I '~'I:·.··, ·, :j;' <::~·:\>:;·I ,~.::~~.1 ~~I ,I~{ 
, . · :1.•; '•'. •: ··f,JdllN('~\ 1•AiJ !.8R'; .SENt\DOf\ ~AUIJO'. I>J:);'~ F'RONft'IN. , , 

1
, :";. 

'~ ·-l··lli_l_ ····:tJ:;:·i·.'\'):.~ .. ;~ 'l:l~·. ·:·.·:· .''' ·' ·.: '•"'' ··- ' ..• ';· 

· · >·:;: :: ·~is~'U~são ,, ~'nicd:: ao .. bâ,!e~~~· · · qn.': 'êo1ri~issã!t' dé ·.: pôu'óia 
n. ''29)'d~··W,2,2 •. ~.onc(ltl!lndp;' se,is ,meze11 'd(l. liC!lDIJa, a.o Senl!-dor · 

. ,·.Pa~to d~ ·:P:ron~w·.·, parl}.:,:de~xar, :éJ.e .C!'I,llP,~i·ec~r. á~ · ,sos~õ.es, af\m 
),l:c J1P:?.~P~nl~a~, ,U,?f~~.~G ti~, , su~~) ~m'I.~!t .. ~!~..~~r~p,a ., , , , .:. , . :: , " 

.Encem·ada. c .adiada a votlll.)ão .· . ·• · :.;,~· · · '''·' , , • . I 

:r. ·:~1 ..t);i·,· cr!-'J·~::·~.;·~tí t)' .~:<~ .... ": ··7,, ,!((1.! :·rí\ ':t', n-,-~·.'1:\ ,; :~ \\ 

. . n'EOUL,\~lEN1',\(;.~0 UA IMPRENS.-\' · · '··' :·.'' ' 

''·'2•i.diséÓ~siío 'do·'prhiebto:dó s~riaclb''n'!: âs~·d~ 19z2', que 
roguJa a· Iibet•dade ':de.c• tmpronsa.:r) .... ,,,.:.;. :· · ·! .. J :";. '' 

, , , ,:: .• ._EE• i: !J!W!Jr,r!l.1d,~d· .11, ~~~~c~.~sãto. 1
1
o.s .ar~,~. } , ~,)O.; '· . .., . , 

. ·• annuncaan.uo:J,r .. ,, ... ,. ,,,· ... , ...... . 
•1,:~•;\,,i,:'l.: l__''•::~'}·'."'l.'l.·l~ q,;,_,•' ~',,,~,I ' ,•,l-,l': •' ' 1 ,,~:._. .I')'. L 

·: ·.·: ·O:''Sri'ita'uro' ~~~U~r'·.;.;...tpe~ü a: illavrà .. ' · :.::'::"''~. ' : ·: 
.... ,:·1 .E.I::.~}- Ul··-~:;'!l .. tCf.:;.) ,1,~' 1.l ... !i'J• ·.~.:-·;·, P_~;'.', ,, .!: l~,d~l·:~. '! .. ê. '. . 

o Sr. Pre&idente :- Ten; a ·palavra o _nobre Semid'bi•.'' · '·'. 
' .·i ' • ;. ' . ·. ' ' .. , · .. -~ J t •• " ' '' 

·-ti_.: l•li'''••L lo/1-t· _,"1'· ll''t'; .'1 , ... \)•'1'. "". ••,,\\ 1o:J·,,., .'-,·do'' • 

_ , "''9 '.Sr,. L.a~to:~llü~er ,.+,. 1 S!;:).~residnctc; .consulto .a. ,v,, Elo 
se.ha numero. mr Casa paL'a votações •.. :;·,'""" •:i•. ,. :.•:·:!···:: 
.·. ,,,,o,.sn ... ~·n~~~D~N~·É;:-70::Pol' C!llqllanto.<niío)lll.!J , :: .. ; , . 
. •!, >.o; SnhL.\uRo ~lih:.i.ER•'---'· Neste· 'caso 'eseusó-nie''du''fa~êr o 
requerimento que pretendia apresentar sobl'C' o: projecto: '9u·e 
ora so. discute~ . iF!\l~o~hei, entretanto, opportunam.ent(l, 1sto 

có::. quaMd.':hóuy~~·~J1it1;ri.~(o,' 1 J10 ..• ~cptid~'' "~P ·. quc,; .. l!1~i~~~s~o 
· desse:·proJeoto ·seJa :ad1ai:la ~até •cessar :a ,'su~o'})(ln~av> .. das. /Jll~ 

· 'i·ariíiaà ctn1stituci:onáes'. ·'''''· '· < .' , ''· ~ : ....... . · ·: ·. 
:· ' Pii'f'~essn, occasillô' diÍ11ei 9~ lll,otiyos":qll,o,me~Jev,am· .,a 
j~ · .. ·1 ··,; ., ·e·· ·-·.""·r··m·e;,•o·~-- .: ,, .,~ .. :. :±,-·,_. ··: .. · _ ....... · ·· . omnu at · .ess ~CCIU.,} .~ , . ;,- .. ,., · .. :. . . . 

· • · ' E'· onocorrada: 'a·'dJseussão do artigo 1} ·c 'IJ.em,1 f!S~tpl. a do.s. 
· urtigos 12, 13, 14 ,o 15. . · · · " " '" · 1

'' .·' :' • 1 · : ·. . 
' -,., __ );; .. :-,;J.;'.i.':•'·]-•j/)~1 ···--·;: •. :'.!(''_-(·.,,:r,;'.'',,\~-.::._,'' .. ,,1

••. ': 

O· Sr. P,residente _;, Art. 17 .. 

O Sr· ~- ;Azel•ejlo.i..,..: Pegp, a·,palavra, . :·1~.; : ... :< ·: 

S. -- Vol. V . . 30 
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' 
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~ i / - . , c: ANN~ES DO •'I!JDI:AI)(i. rJ é·' · 

• 
. O 81·. :Presidente ~;'.rem• a palav1•a o•JiObl·e'·Senldór.' · ' 

:.;· .. ~ .. ·\ -'.!·. ::~: •. :1·, ;~--~:. :·:: .. > .-·_; ... ' ~t:· .. ·:.:-..... 11• .· ~ .~:,·:,1". _i)l,, ····l·!.:',ljl!'• ·, 

.:. ·:o ~,(':i\· ·, AzerRil~ . .(O. 7" Sr. •.. !Presidente;· nio tendo,' o~-.:. 
'V! do 'V: E~. 

1 
an,!óU.IlÇl~I' a, .discussão ,.dQ IU'tiii'O:' i:• •do' ·prOJiéto', 

srlb~·e ,ct.Crl.j~l Ju.:'.Ptete*_à,jâ J11zer. i aliJUmas obaervaçllee, ireiet,i.. 
v~!:-me ,wo~os!t!J.ltne!ltó,pQ.ra. fali ar. ,sobre o: ultimo; -aftín de,~.tlo:
·~l~~~~r ·st.est~.' ·tribuna, como ora. ;:faQO;;·:que• 'o·:,projeow,,:~omo. 
o,~t~~: p~o.~ m~rece, .~~pl,utamente;.:o me~ v~to,., "·· }', '\'.'t·.:·. 

' Sou purtidario de uma lei de i!Jlprensà· 'e1 nesLii sentido 
,ili mo tenho manifestado diver:sas vozes. Qu~do.,de ... ;volta .de 
minhl'' via·gem:; á !Eur'op~,' em• · 19i4, 'decil arei ···que lásti!Jl:&va 
havei' o Governo · Federal 'Pl'Orogado o estado de· : sitió . ·por 
t-anto ·tempo, exactam.ente pura ~mp(ldjr que, naquelle tempo, 
a imprensa .pudesse aú'alysar os 'seus· actos . e . deixasse . de 
cuidai~ desse assumpLo,·. que é de maior relevancia, e que, in
co!lte~tave!men.te, ,<!~v.~. Il!~re.cer,; a ,!llaior,j.aU..JWiPide&ta:Ye· da 
·outra ·Casa do··congl'esso .. , ·.- · ·. . . , 1, , ·:·-i,·.· ,.,. '·(' ;·,:•,,, .. 
\'>'.,-~!'•:'•:', '''.! \ ',' ".,._1.' , :• '·"''•r ~ •'" I, • • , 

· -- 'Estôu cill·Lo, Sr. Presidente, de que a imprensa. séria; ·a. im
. pi·onsa ll~n.esL~, ,a i~1PI'enfiia que, quer ~isc.utir,;gue _ _9uer orien
tar a oplmiio publrca '.c prestu1• servlQO ao pa1z, · íião .. se póde 

· · .excusai' a dar. o seu. U{loio,ao. CO!lS'l'.esso. N~ional,para .. que .esse· 
. ·elab'Ói'O . ·e' ap~t·óv() ·'úina '.lei. de imprensa.; que. ·pOIIIII. ., !lPbibir ' a 

·uc!!ii~n~ !!OJ.'!tra' .a:· 'qull.l' ~-~~pre. ,f~i. i~f~n~o,,:sem;, .. entr.etantoJ' .o_n-
. ·tonder·que ·se'deva.~ 1coar1J~r;p.;'hber(lâ.de ~.'QIJO l!lla: .teqt :direito · 
· afim de que ·'·possa"discutlr todos os··assumptos que· estilo ao 

I ' ·. ' · '· i 1 '• ·1· ··· ··'"'I,. •j seu a cance·, .. '',.,, ,·)1, ~::·:···: r;..; u:~; .. -'' ·.,\.; :, ,::1· · .. :··-.> . 
' • ' I ' . ' 

o Sn. EusEÉIIO. DE 'ANDRADE ,;.._ Nem o .projecto: visa esse 
effeito. .· ... ,.,.. ' ... ·. ·. ·. ·., · .: :.•:':_1 .. · . '• 

.. o. SR. ;I.Auao :MuLLEJl: 7:':" M~s.~ó .. ,d4 apoio ,quem.~ 1livre •. . . , ~ ·. , , •, J , . • , -. • : ·,. • • •· ' " ·-.· · .. , · · , 1 ·. · · • · :· • r · 

O SR. A. AzERIIDO- Qual:e·.o·etfeito?.;:••:,-.>,· · •i;: ·· 

o Sll. EusEBfo DE ANDRÂbE .:i··Es~'é,lae ~~~t&~:'~.:úi>~rdade 
da imprensa. Entretanto, a '-Oi:múnissão", apresentou um pro-. 
jecLo cohibindo a .lic~n~!L e. ~ã,o ,·a liber.~~t 4a ..iiJIPI'&,JlS",. que 
é cousa muito diversa·:· Neste pontQ· a CõmmissAo está de 
accôrdo.-. .. , . :., .,· . <-: . .. ~ ··.~,···(,·1 .: . •. ~-r~ • .. ·.r·:.~;~(' 

. "r,';il'·'.l_i~"' ·,••;,,.\: Jo •'''· ·~·1•:•; ._.o~·'·'-· ... ,. , .... .-.:, ~ . 

. · . / ·Q: ~R·. Í\· :·AZE~EDÓ :_.Ji_eixi~o; o ,pfoj!;ct~;,~m de~~. en-' 
' eerra'dlSPO!liQóes·. mcoll~tavelmonte .•prejUdicJa'es ·ús· . nlaud• 
festações da imprensa -•"''~'·'' ·•·· •:"::·· .·:.•· · · ·:··: ·· , .. ···, · .':u ... , 
, 6 .. sa. EuzEBio·;:nE ;AN1ln~o1; ~-· AÚú~ ii·l;l~oj'eci.o foi' 'apre

. sentado . .com(). base do: ,estudo, .. sendo,·, como A suscept.ivel: dC! 
modificaçõe~ .... , .. ,.: .. _.,:,:·, ... ,1:.:.!': :-·i;_.,,, ·, !' .:-,,,."''"·.)_.,, ... ·:. 

· ·. '
1
.': :_ 9 ; s,n;' 1:K.: '. 1 A.i~ill!Iip,.; · ·; · '_i~ii~·,-:qq ~.i:~·,'di~c~tir ;.~~ot;~ . ~is o. :ii~

, sump~; .)~íi.o >t~do ::PO~!do Jn~!a!' , soj)re .. q , art, , ·: 1?,: ;propo,sJta
. ·d,nmentc. uguarole1.:.me para. o ultimo. af1m .de. <!lempp!t~ll.r,. flUO 
. Q mcu.!Cie~ejo não, é,disçutil~o1 ·:mas. •ti~e.ja·~unctat• que · 
'etn 't~ceira dis~\iSsão aprcsentarei,,à'~,~menPAS que, ju~gar n~- 1 

.cess)l.r~!ls,. ac!,'(ldltand9 que. ,o ,)lpnráág: Se,D#dpx:, ppr,,.S~ puulo 1 

·estará de1accOrdo oommigo;,·,, J.J .; r-·: ... 1: .··: ·._,,,,::·: • 

o·sn~ EtÍzEBio DE ANo~~ -:;le:,r~H~~,e~.~~; ., 0 
----~· I . ' '' 'h '•''' ·.·' '{ . 

. . (. ~j E.ste :discur~o: ~ÂOé~foi revisto ·pell)' i:Írálior~;. : ~ I) 
·,: . r . :;~·., . .-. 
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SESSÃO EM ·M Dr: '.JULHO: ~ i 922 ~ Wl 
~ 

·.,·,O 'S';·''A'.·•AzEREoo·'...:.... : .. ·e· isto pot•qúe o pro~ecto· como 
~e~~j.Tê.~lgi~o;.· ':nlio"'SàtU,>faz as aspira.ç(lea de. t®loB .oo11/ ~,t~eru.: 
bros.'doCongressoNaclonaL··· , ... · • .. ·····i'·····>··. 

·' . , ' . ·:·.r,! , :' ':·;. ,:.'. j •·· ·; •
1 

· ! ·' ~-I ''. ,' · ~i 'I \I !'' ":_ '' · .' 

'l'·d~d SR .. :ÂUOLPllp,, G,OU.j)U ....... ,,\. CI}Ul1Ui$~,,axam.lna~4 'com 
todo.·.cir-cllt@dq,a.s:emen.dll:! .. dtl·Y. ~x. . ;, , ·'' . 
. ,,:. 'O''St\;'·A: ·A.zlm~;no -:..·Sr. llresidente;· a•·cste re~peitO ·mie.; 
nhas.idéa.s siio conhecidá~. !1üo me parece :Qué''á' i.Mprenst.l'eili.> 
tl\ia .. jnhibida . .(je .. <iiBCu.Lir.' º· asilumpto;;",llí.:SQON JIIIIJe. f.ec:to. de
,;cjo. principalmente falat, e chamur. pat·a.;olJ.e .. a :aUenc~.: do 
~enado e do Governo (apoiado), pôrq·ue · neste P.olllto di'Virjo 
t.lo::·tneú•'elninente amigo, •o sr;: Senador 'por· Santa Cathármu., 

. JJ;ntendo que· é do nosso interesse; do ·DOII!IO':deVet! · di.Cut.ir i ·o 
. alieumpt.o;,neelt~, mp.men~o. oso.l~®al,' a , op~, Jl~bliÇ4, ~p01.~ 
.. •w·.puiz fz,ancamente qual o modo por que pcu~~~:.pot'(IQC, 
. éstti1l convÇJpcJdo de que o Go:vorno. não inte~Nirá. neSi!é" ~e,nWfó 

o' p ~Senado 'attenídcra á.s' obsi!rváções :.que '1a · 'impr~ós& 'tizer, 
·atlm' d'o''que'·'Póssnmos tér' uini.L' lei 'di$Jlà''<ta 'iióssa ·oiviliz&Gio~'. 

. "'···· • t., ': 1,1r···, J • •• .. ·.ji 
· .. O Sn.· AooLPiio Gon.oo- Eu tonho.tom;ul.oliWltu dO.~dU 
a11: :oritioa.s .<la improosa ·,e.· aij, i transmiLtirei: ·:ú Commhwlãt>. · em 
momeoto,·opportullo•:.;· ,:··· .:.:. ;-... ,. ·., ~.,.: ·, .. , .•· i 

·O Sn. A .. AzEREDo - Sim, senhor. Eu Lá.IÜbcm tenhô ·:re.;. 
acbido .t•oelamacões .. da. ,iir!Prensa,. ,prist~.ipalJMJl~q ,qa :~uUsta,. 
p()~s : tonbo ID!lito bCM}s ull11gos •.•• · . . . . . . · . , .· 
~:~ ·:·Cf.:&~ .. :Eu~#w~·:t~. :ANilriAD~ ~· Iói'eiaé'. o:.apíeu<tÍi~- f~,_ 

•>Bmo• 1á •P'~P"I0 lnJ""'8U'"',:.•,\ · .;.,,.·"" •'!•''!" · · · ··: .... :, ·:· .' """' ,.,, ........ ,... w' y-. ~ -_. ' .,. .. . •-, . > ... .• J. } .. , ··~ ,,_,, • 

~:·: ·'o• 1SR·; ·A::: ::1\ziilü:oo ·;.;.;.. /:; u'o jórp;;liSin.?: ~e~~~~~ gànde: 
• tr~x·r.a e, portan~o, Sr. Presidente, (\.:me a&râdavcl 'eUvir ·a' ·de•' 

clar·cfitido'lià. ado Senador; · ·' ,.,... 1'' ''.·.''·' ._ ..... •:.;'·': .. 
>,,•!. ~ .;"'}•,'1.1~.\lí-~'., ··.í: •':•."'.·i !: .(i ;.\' 1'"''"·'.' '; ."'.~·. '::.~'•, :..~i•·'.' . .' 1 .. •·•··';•; 

, ·.r ,Q SR.'·. ÂDOLPHO GoJioo """'1 'J)ra.tiimittirei á. CQDIDÍÍPilO ,f.D~: 
du•es suggestões qued.eeril· uppareoi!Jo~ua _iinprellliD. e. etMU,; 
certo de:·que·ella.as.,to~rá,:em con&deraeao; .. , i·',;,,,.,,:: ,. r·.'· 
-'·: 'o':Sti:.·::i;··:AtERooo :_s: Meú· íntêressc, senliores;'·~.~Q<iie~f.F1 

n..h~o. s ,,\lln~.l~i,.~~e i»,l~ren.sab1d1 i$11A q~hono~~~,;Ri.yi1liz'+~Ji9~.ifu6' possa· !\lltBn.Jr os·. omens pu eos con •• a a:'· •. ..,ur a, oonwa a 
cnlúm~&·'(aiioilitlds ~;'mas'.'tairibesn'.)Jnm'Jei·itue.M''I!. impi.'-! 
f.óda 'U:'libcrda'de a que e.llã' tem,dlrc~w •. D.1bil:de'diseutir.·~;;l 
piamente os assumptos· mais ··impdrtan.Los "que' iilte'rcssâui ··i 
:Vid!l:'da;:naoão;.;.;,, >,:.: .. ,,r .. ·r>.,i ,,.,, ·•· .. ·., , ... :.··.,L'/-

.: ! :i.; Era o i que:. eii•>tinba. I.L' ·dizer.; : (Muito .. bem; muito. bem).,r .·. 
• . '.' ' ·, : :·_ 1 ... ~-- • ·•. '!J'··.t·'·-\'' 

.. ,;,. 9· ~r·.lf.ll~~ M~Uor J~) 7;. 8~/;:rr~s\<)éD,l.e, .~pha; ~~Jim!- . 
• ta~Q: ,lf; llii)UU,DCI/lr. 01: ro.Ofl Z:eql\erl.J.llen~o,, ': ~l'~l,l.e ,erj1· . mlpba 
. .ab~'1881l~.,d.Jz~h,q;,,w~ ... ve~ .. QuQ e~t,ava.~ :daspo~. a. íazfll;.q .. 
. q\JilP.~O ... l:louv,el'Ja~ ::numero.c O· JI,Ob~~ .Senedot: Obr.tg~me,: ... ?<Jp: 
e~1~nto1 ,a. ,~ntecll>ar:_alg.unul.s cqmuçl~;r!IQ~S. , .. ,, .. _ . . , 
.. }lertnor.es,.., cu, •• Jl.aq,,,4ar}a tJ.ama,i-'3 .o· .meu .. 7vot.o. a llm. 
proJ~cto .· de q~alqu~r et'llQ!ll que .restriDilS$e.'", .a.: )lbe~. 
publica, . nn. v1genma . de.: u!lla ·Situação como esta; · .Por;.· 
quo• nfio se i suspendem: garontzas oonetttool~· em 'rio .. e a 
medida que tomamos ·por uma necessidade de. ordem publi,; •. . . . \ 

.~ .,,~; .... · ,~·;,;.:i·.,..,. :.,,'r·'· ·,,;·· ,-., '.j.:.~··· ··:·":..;~··i .. : .. , ~:.:.r.r~rj ...... ~ ... -
l(*l rl'fi~ foi rev~atAl .. ~elo orador. ·.~ .. ...:-.:.. ,...-.~~?:::.r .j_ .. 

-



•. 

• • 

c a,. t,\, na. ,-Ol'Clem politim~ nqucJla. dr. ,.maiores: l'spcmsabili~ades 
(l]JC , um Pari,amen~o: pMe., d~cr·eLar:.. A~ suas. ,c~n.s(lqq~ncms,, 11. 
sua ·aC!ião immci:liata é' a· de restringi!>, Loda aJrbe1'r.lade:-quc .ó . 

· attingidu .pela- suspensão dessas garariUai{. · . · •··. . · . ' ', 
· '' -'Em· taes ::coodil;ões;• iSr•. ·Pr-esidente,· ·n~g· 'Pl'El~is~·:inquil·!r:. 
o assumpto_ de_ que s_e t_ra:t_u· .• Nfio h a •.occasrao_ •:ma1s ·lm:pr.oprm 
llH.m ]cgi~lar sobre um,., projecto ,,que r·estri!lge_ ~i·b~f(la~e de 
~alquer .. natur.eza. '.· ,., •. . , · .· . ,·. . .. ,. · , . . .• :.. ... : , 
.: .,, .Q.'SR~· :ADOL~H~' GoRO~·-·' V,: (Ex, equivoca-se.·• •Nã.o .. se . 
restringe ·a •!iberdade•·cte pensamento'.' • ·~· · •.,., ..... , .·• .. : · 
•'l'·; ·.~'- 1 1,~.1 ', <,."f' •' .. :'•,•:.,1•, , , \'.'··•' •,'\ : .. '']•.··~···,) \•;' , "•,

1
, 1-\j ·,(.' 

.o Sn. LAUI\O .. l\lÜLLER;....,.,._Si llÚO se. r•estringemas liber~c~ 
existentes,, as. liberdades .actuaes,. que ·raz. o PI'_ojecto, entílo .?, · : 

·· : '0 SR,i 1EusEJlio 'm:r,~Dit''iDE ·-· · 'IRiegula:·· un'la 1 di&po'Si~o 
co'n:stitú.cionaE'• ,.,. •"· ., ... , .·; .. · · ' "._:•·. :· _,_ .. _.,_,.,..,. ·"''·· ··:. 
,-,~:.,: · ·-~; ·I i" .'';-· ~·- ·,.' ,_ .. , ·, ":..•1! _,·. :·_. 'i•_·: •' : •·•.· 

.· \,\0 .sR. .L.wao ~ÜLLj!'a ,:.-:,.y, Ex: .. varia, ria CS.Q~bba -~o :yer
bo,::mRa.s .n

1
iio_ .;v~r,i~ ,p(oPm ;isso) .. à p~oposito. q~!e. se..t?~~~~m. v1.~~.·., 

· egu a como ·r ausa.. ' · ' 
·,,; ·!!Wgula'restringi.ndo;,;.-, .. ,. · · · ·· • '·' ... : ·· · 
' · A · sittiil.oão' existente'· actualmente · é sem: duvida-hmá: 

Ninguem mais do que eu terá sidl) victimalld·a. ·Hce~a.· 'da 1im~ 
P~ensa; ... · ... , _, ... ". · ·, -,. ... ·,~ ·_- . I , • · .,,., .,, • • 

.·· · · ' • ·, •I ',,,1, . , I d)~, '., , , ,, , , , 

.-···. '.0 'SR. ·!EustBrô DEi ·A:N:nawE'.-· .· ·· E'· 1o;inercantiHsmo·. ·J'·· :-. · 
· . o -sn .. L.t~uRo .MüL~Én. -· ·Não a'· iiripréhsa, ·in~~ 'a' ihd~striâ 

de:.publicidado•::exi-stente •êntre nós;''.sem·•duvida, :precisa: i ser 
.examinada e contida.--E-'coino legisladores•' devemos exami
~al.,.~ ._se~:~na~~!*·: .. N~o .. h~, . ,talv~z • .lei .m!\i~.}lCcessaJ:ia,~.nell;l 
mo.men~9.lllJIIS,,In,oppo~turto, ·, 11 .,;, •. •.·: .• ,~ •. :· .. ; 1,;.;::·. •. ,,.,,. • 

Porque para fazel-o.·temos de ~ntra:r na accao .,e 11a ·v1da, , 
· dessa instituição, que é essencial' a todas •aS civilizucões;'e 'ào 
la·do dos mal'lls que;nos"1:a-çam~·· pelos:< seus ·excessos, constitue 
oondir;ão · vital· ida exi-stencia ~'ila, civilização brasiJ.eira; · :como· · 

. de outra. qualquer.:.l\ttüigi.r•a iudustria·'de publicidade1•é. uma: 
necessidade; .. af.~ingir. ·a impr.ensaj~ um . crime ,de leso-patrio
~i~~~ ~:·. ~·: ·.\ ,: ·,; ~.; ',.' ;·-.. ·. , •:;~- :,, \,~' ·: Jht ,;.~::,!~-~L:·~!-: .... ; .. :.;:·-·,,-.: f --f ·:', 0 ti I ·--~ •: I ' ·;·.o 1 ;· .'.-~I _;L:,: '\ ."• 

, ,· · . .N E!Stas 1 ;C~P,fi)~o~s~ .~s~e .. ·~ebat,e .. ~e _dev,e, Jazer .sei' eU\'-_ e, cal. c 
m!'m~l~, em, eol,ldLCo~s ,em, q~e ,to~os .P\}:Sli~}lelle, depôl:'r· so.,.,: 
br~~1,1do, 1qll~maq:d~.-i ~9 .g~ba.~e ,a.)n~txtu~~ão. quf) f.>.;P~'?Je~t.o. 
COIU\Ide~a ·e,,pre·t~~~~.r~s;ul~~' ,,(AP,~1:tes.),,,. 1 ,, i :; , . •:. '. " 

Senhores, .O que ·Se quer neSte momento é fazer·: .uma.r;lei•:de1 

· .. imprensa.::. :E 'Jlor• que se .:quer:~fazer: umâ :lei·.de, imprensa ? 
:(!Pausa.) · • . ··.· . • · . 
. · ·· '''Poi'@e an'~Jysanctd'·a 'viáâ"'cta· iu1pren~~·: :vê'D.dó :su-a:~ ail~ão · 
. soci)l1;. ,nós'. a con~i!leramos' llo:md; px~odil'zin:dó• :e~eiti:is ·. J)errii';;: ;, 
ciósos á .sqci~d~de··:ei~. ~!\:tr.Iâ;. ·E'~'.'.por ;co!!s'eku~n~e; 'rliJI~.a· ,ci 'ju-l7 · 
gamento cta:· nnprei)#~'':Çitte ,S_!}· _fa'l· est,a· le1 ,, E .. co,rpp ·se': 'P.ódjt . 
. f:azer este JU!ga@en~o ··quando· •ella está .ausente, ' quando. não' . · 
oxlste,,,porque nãô ·hà.liJ;I~ri:liid~;·_por:q!l:e'·.~t~s: f~ra#J su~p!Jn~ ·~. 
sa.s · pQr o~n,st.der.acões,; c'le .. ~rdem , superi'or), ;· ·.'.'.:' 1 • ; • , • ' • : ' • •• 

, •.•. , .· · • · ·•~:•, ·~'•'•'''' ,., ·,• l·rl 1 ':'•.• -~-·- )._ ., · .,(,. _:. · "•'' 

. ., :•0. SR. :EU SEDIO ·DE: :AN·OIIAD~I,...,.. E <0; está:' discutindo :amp!~:; 
mente.· .. ' I . ' . . . · . ·.: · . . I . '., . 

-.-_ ( 1 ::_;~.1:l·l· :. , · •• :··:'-,'~;o;.:t_r,~.'''~''. ~:1·r~.:: •J;_.!~·,h~-·fl~-.~~''~'. ·:·:!.n-.·1;:i:l.''':-t • 

. . · 9. SR.·. ADOLPHO Goiú)o ,.....:)\[US a _lllllÚ'iinsa. eStá. diSI.lU~i~:., 
g IPrOJooto. . . . , ·. . , .. . .. 

••. ·-.· ,_'[1'1·,\:···•..fl •::.·:·- PF·.·····.r;· í ,, 'I•!;/; ,I . 

·"' 

-
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• ;; ' ,•O<Stt. !A!;.: :A.Y.F..ruRDO ~·O que (.a mbem 110~emos. ,fazel~o; por
que::o: .. estlldor-dei'sitio não póde -impedir, a:bsolutamento, que 
em"f.a! sentfrJo;;nQs. manifestemos,, 1\:hi1 é. o nossp,votp,,quç re~ • 
gt:l'la.r~:·~·.~~: .,., :· ... ·.!'~ · · .. , .... , , .· .'r•·-·-:.·::··: -:··· . '.\· .. ·1,·· . ! -~"· 

' . ''''O sn: EtiS'EBIO DE ÍANnli . .\DR :::...! ~s da: Cominissã() 'eleborár
'in:os. 'o 1 projootô ·cóino ·base ·de- c.~ttldo e: ri esse 'soo tido. 'fi1Jemos um 1ippéllo' Ú illlj;lJ'ensn, • ' . i i"'\<" '' ",•' I li i : 

0
:- , ' : • 

'.' I , 'j' '· 1.1,:' :" 'Í" · :., ,I ·' ~I; '· • ' ~. ' > ',· ' 
1

, ,.• \' ' ' , ' ,;,, ': , • • • ' ' 

· ·. O SR. L;Ü.Jf\0 .MüU.:~11 - .• ~lí '! $r; t>l:esidonte, os &riàdo.:. 
re$' 1 disseram' ainda : •ba pouco·· que· não :.'confundiam i ·O. direito. 
d.à 1i'mprensa:'com.·a li'cêru~a da.-Jimp.reneài; .•. ;•. ",.,, , , .... • ~!,. 
: . ' , O :SR· Êusimú1 zm',ANDR~DE::.!.. EÜ"díssÊ(e'kus~ênto':" .,_, !I 

' : ''. '' . . { . ~ .• :\.'' \: ~!<' '· ,., .. : :· • ·--.\ 

: :· , 1.0. ~:k\UR~. ,M~T..LIJ1R, ,.7 ;,, . o estãq 1 ~or~ .con'u~4i~qo o. 
dJ!.'e1t9)1'e .s.er.)Iv~~ 110m o.·~axor de--u~a·Jie~ncà' par~ OJ;l_lnar. 
, . : ,, , ~enb,or.~s,;,o. que.,p4de. •have),' ll_BS.t~ mo,mento, que .. pão· p~dç 
ooex1stir oorrr· a ~suspensão' de :garantias, n!l:o é· -a liberdade de 
imprensa, mas sómente licenca··para que se dlàci.rta·.:·Es'Sa.lí! 
cenl)a .não 'é como• •tbHbel'dade,· qne.r.epoúsa: sobre .uma lei ·na.,-

.· tul'lll. e se 'fórma . nas 'lei~ positivas. 'Essa lioonQa firma~ se na 

. von!Ja:de·:!das·:.pessoasr que--exercem- ::autoridade,;~.,:i~ó.. até.- onde 
· ellas•·Quizerem;::p-arará,:onde ella.;;:entenderem/ .:: ·.• , ,. ., 
: ',:· -~Sr~Pfisict~!nte;:e,sto,ü c~rtO .'·p'e qiJil:'ÍI~·à?t~ldad~'-. ~ublidas 
do;me.u patz,· .. a:q~elles que 'exercem autoridade neste momen:" · 

· td;: darão' ~ssâ ·ncen~a: ·com: t,odp' 'a: súa pJ.enitllrl~,· 'e' a 'respei.;. 
o 'tà'rão''·.'_'.]', ·;;.t;•,•:.;.~'-~ 1, o: i ,"oi •" o: _.:/.•:"i- ')''.•_' ,'·; 1:: 1 • :';,• ,[ .·: 

.·- :.:-~~ .. a _"yé~i.\de·.e: ,Qu_e n'és~é·n)oro:~n:to mesmo·.·. os :nobres 
·senaaoi•es · saben1 :<1ue 'ha''chefes~· ·h a. dwcctore•s; · 'ha· ·redactores 
présos·:·E eti::Pergunto:'es~e.s' hoinens e os.seus1orgãos•-teem .. 
Uberdil:dé'na· sitúação· err(qúe1·-se,.aoham ·para virem disoutir .. 
dp'roblefua''qtie''lhes'-'interessa·vital-mente? ,· ; · · "' .. : 
i ,,,;~;i•.'·r,•:•· ·.r~· ·· ·~-·~~--- .• :··.·-;r!"··.- .·'· .-;: , ., •!· •,· -~ 

,. ,/f,O:.:~I1.,:~o;:.P~.9,cf7Pli~(\-:- Oukoa }ireci.!J~~s ~. redact,ol;'e~ 
. dessas,JQ~_has, cst;a~?;..l:lls~uhndo f!;:PZ:\>J8Cto,_ .·. ,, ... iq·:: , 

Ó. SR .. J.JAuno · ~lüLLER - Direito· nAo é•:rlioen(l!â. ,.,., .,, '' 
\1 r:- l' T:Tlna. vez," ilm• '\'e lho· ··escravo a · qi.te.in:~o • senhor: ~havia·!dild:O 
a'· óa:rtâ•"dà iibet'dadei .,na· minlia terra>' ·Jogou fóra a' carta;· di:. 
. zeildo: _:_. não'''iíuero •a:!!ib'erôad& \que'· V;·; me• dá,· quero .a • u-. 
herdade. que. •eu tenh(), ·. · ... ,\:,,,-, "·'-'' ,, .. : · ..... , .,,,_,,, .... ,: .. , -'''·: 
· ''• Esí;e, velho prétó:•'tinhll' um~· noçAô mais·'. perfeita' ila li
berdade· do ·•.JUfi a!.JÚella com que ·se : &usten.ta' ··li)'· projec~ó 

-aot"al ': :. ·, · · ' ... · ·, · · . ·. .. ..... · · · 
.. lfl • ... ,~, .. , .J. " .:,.·, , 1 'r\rt•·t•. \ ,•!~ .. •· ;..•····.:·:,,"~ :.···~". ···~ .• ~ ·.:i:, :Depbjs/ seph.,~;~I·es, ,ppr,' ~;~ue e,Ji~~:.que~ sàlqu!!r' ;VI)~r 1\&,S~ 
Jll()~~~to,. O~ RJ;OJ!l0fp, .<\~., ]!!) i Qf,l.,, II(IPI;~ns~. _.,P.orqU!) :.SeJ~: '.U,U • 
. n~c,es~I~tlr~~:~· _,r~us~.),.. ,:·, :. , .. , ... , ... , _, , , ... ··••:•·.:· ..... : 

r-.,; M!ls;' '·neste'· lilim1ento,'' é 'justám~nte. qúando · elle · é de~ 
n~oessit~iO /,• ]l3lamos ·'sob··-·~ yigeneia_'•de · .UJ.ll~' iJ(Ij' ''SUperior' 11: 
lei •'Cle ·-1mprem~!1; 1 tdtrranf.e a· 'qual'' as·· restrlocoes " silo muito 
maiores,. ·Po'r' que, eh tão; ~e1 quer· disóutir;. já! ·e· ·já?· · · •. 

• ,. 1.:\\1" \,\ . 1 ·' ·,.,., ."'\''~•'' '' ,. · •\c.\1 •·.- • ,•·.• 

· O _Sfl. · AN't'O;'{!O 'l\fA$s.o: ·~ O pro,ieot.O já: e.síava elaboradô , 
antes,··de': decwtadrr 'o·•sitio: " · · · .. · · ''' ' · . ·· · · ·. 

~ • . , I '' ., : • ·, • • •' • "· ,. · ·, · ; ·r · ·'· i ·-.. , 1 , · o:·! ,·r.. ,·': ",.I · .. ·. " · 

o Sn, LAT.Ino "~10Ll.~~n ....:. Porque se receiá' a· acoão dà- ' 
impt·ensn .. os àtnques· e as violencias com que o possa vir 
dls.outir? .· .,.·, . .,, . , _,, .. , · . . 



. · ÀNNAES tiO !INADO · · . ·· 

'·' ·:Mas é «llaro que nlln ·t.emos ·semelhante· -oousa: •. O·:SeoadO 
~ incapaz •de temer C•s ··debates ·de uma lei.• que julp~neoeeu
i!'la aQ bem publico .. Venha a lmprenea,·amanbll,::llvre, ~ 
idir-nos e ntMar-nos c estarei aoc~lado dos nobres Senadmes 
para. • y(1tar todos,, ns., :rrrojectos · que. s~jaJJ) . D!!Ce.s~~it)a ·· ,oppOr 
árt;, su11s .dlllllasias. Mail, no, •momento . actual, na .. v.i&l!,n~l:.\ ·Ao 
•estado de sitio. não dou o meu voto a mp.. projecto .qu!l, p.~t~";" 
'ta cputra a libardade ipublica em condições dossa '!látureza.. 
' ,. , •, ' , ." •' • , , , r ! , r .', , ,' • • '· ·-

1 
, l , . . < , , '~.. : .', , ' , • , : ~~~, •1, 1 , 

:, , :; ., Q, Sn;:•ANTONIO AZRIIIIDO,-:- .E. G':J ;votarei ,pr~•,()U~.~ontr~~o 
•elle, como bem entendor1; dentro .ou·.fóra do esta!ló,,de;.lftlo, 
e prote,star.e

1
i. desdsfa _!n, esm, a trlb!l.na, .. s! por~~n~'!r~ .. · ... o,,_ÇtqyerJIO 

m'o. qu.~ar · mpe r.· · ... · ·. . · · ·· · · ·. · .·. · .. 
- -,: .. 'o''Sii:'l;Aimo:'MÓLtÊrí'-- Tambem '!iitlls~l"usar 7ifo,\'.meu 

iríartillit:o.;· irins" t111Ô'.' sdl'rios, J16s qttem c~tá êm · bausa,:·mali'Jilm · 
•. íft~tlf.tii911ó da· !#lp~'epst(.:~. oA" ,i.rit~~~s~e!,._súp~~torq!l':~.~~ue 
fiiiB;:d,~e _.~ervlr,:. .. .. .. ·: :"·::•: .. :- .. <··' '··~'"!: ;., ·'·' .. . ,~: ... ,:r, .. <, 

·, :r.r11 .. li rtt'll .. tJnh.\ :l' dizer. • (Mtt1to ·bem-; muito heilt•r~:~;f<t:~·· 
... r:· ... .:._ .. ,.._ .... ; 1 ;_•._·:·.~ .·:. ;;- :-\· • ~~..-- ... ,_ .. J r i_: ·. :~:: .i::,."i'', -·:. •.! !;;·;··:.•-\ 

. : O &r: .AdolpJaci.Qorclo:-(~,C·d!Ase que; i:Juando .. ba dia$;:oomn 
)lrP.sittent.e da l"•;mmi~~ltb de· . .Justfon· ·e ·:Le8'lslallllt.1;': otfet•f3céu 
ú.;,IJcmRidorat:lif;!. d~ . ~~1:q'do ,o .-J?rO.IIlcto qra. em, .debater, ,dc~l.nt'11~' 
(ln~ .I\,· Coi'Jirril~~iio ·.n~n (ll)f\>',lfi~J:avo ·. ? _,Pl'O.IIíc.. I! .. ilmn ... obr.a . de~ 
itfnitl\ln .. mas. ai11irmilo· ,coricOrrer : ccin1 , o .. seu. 'eeforéií', Paí1'®e 
n pai1. sPin dofmi1: P.tfm u.m'n bOn Iili' i:lii' imjirerisll, nfh'if~.;~a. 
ser ... ~11: .sfe!ta,. umP. '(l~Cfl~S~.~nde .. g~ral!l!lln~e:. !~entjdn,,, Bllfft~on
t!Avn: 0: :pro.Jcct.o .(lom, o, .l:ntm.to .de., pro"ócar ,o ,es~\Ufo CIJ1~.1.Jl~ · 
lindto~o ... o,. grnyi~~imr,~ .n•.~mptt\-·l•ediT)do., ._,por." .!!!B':I•·· ,.· .. n_(ls 
Jlll'!ll'rb~o& ·:de~tr, ,.çaqn,;,RI)~,.;.Jomapstna, e_,,~, 1Jodos:,:; ~~~;1,\~;t;t;l . 
nssumpto · pORsa. mtercssnr., e, tenham: .oompetencla,:;l\1~. b!lJJi 
encaruinhar ,, . r""'. <r'to tlo prc.blcmn, que 'o. : f·:tnmmllSs~r;, 
~i!tfdtifrientil, · 'ÍJÍÚ~. fÓrtnu!:\S!t!Ím . franllartléDte'·' as 'i!uas1 'e~lt.foas, 
ifJ indfonssr.m ns mtidf1frihi;~r.~. ' ':lddft.trtnllllto!!'. e: süpprêlisBea 
que· consideraMiif!m. nermssnrfnst ·1"• .. ::•·'1:/. ··:i.•J•.i.· .:i? u.:. · · 
. I JIJ:·Enttlndlo. '·D; nommiR!áO ;Qllllo' nssirri,: pro()odendo; . spllcltan-:; 
di!. Q ::aultillo: .• e.··n collaJ>oritello doM.: oompetentNJ• i'fl•tntereaBQJtoa, 
ati!'; col'll (:aco:rto•c.,n: prudench~ i.e . revelava o 1 deseJo de, p1'9tar 
um. relnvnnte Mrvico ,110 pniz. , . ; .. '·:·'.•.;·::· · .,.,, · .... ,.,. •,.: .. \l:,·~:··rl 
. :r ,(lnml)li:-po~ém,:n imprcnsn:.correspondeu ao:·appéllO' quo 
l~eh.fni.:· foit.o?~:i.r:-·,i~:tf·: .-.,~, ·:~rr .... ~f~·~ :·rr.~t::"•,.:: ··.,_~:;, . :. ·:f··:;-:;·~.i•.1,, 

· , .•. St .a)~n.s ,'l•;l'nnes dl)~la· Cq,pit.~( .e de..;·S~ PnlÍip, ·-tt.\n~ 
f!l!f;lio · eorn. ~HH ttt pntrintfsmb . n•'.e!l~e . ni:lp'êJio·· t.éeil'!')1 :sub
mettidn ÍIR '()!Vit\l~as· i.t!~j'IÔS!OI5es' 11:1ó 'prn,iet\to ;'tf '.~ln 'o8~Ud0' ~~~
rio .e.· minucioso c feito a .s!ln r.riticanrri té'i'inÓs d!~tloS é. e!lil 
vpdoR, outrtJR, m?r&m, .:conl!tdernram :o illl'njeoto, .. •desde ;.C~·. prl7 
me!tnlê;rnOml'~to,;.:1ln1 . ;yer.do,deJro . znon.str.o, '."?!' •:aPJsti"dQ, ·· Um1 . 

. arer'l!n · d!J tJup~df}lfe.~ .. dnsa.9trada.9. · e : -cont'r{ldictnrlll.'•· ~ ttmà1 

.~ortlaro; ,w.ma ·.r•'Jr,tl'. :tle·, ~n~ensatcz a .: :da · ,incomcfenoia,·' 11. o 
7Mim· da fodo$ og attentado.~ . contra a UPJer.dade f . · 

._ .• r,_,·r,. __ .-~1,"• .··:'.!·.··, ,',• ._<·,'•.•'• 1::)'·:. - ... ·~''""'i.'.', 1',._,_ .. ,_..,·~ .:-:·: t'· 

·. E i~ o am .. ;lio que taeR, .lorn~os,; prestorn r 11: .:ool'!fec~o-: de 
uma . lei nbsoln.t.ument.e · nec.~ssar1a e urgente 1 , · .. · 
•::~.f ,:_.'l,.'r .. •~· /:, :.···•·.•'· · ' • '•,',1/,, ;',·• • ·: '·,- ".l'.' • .. ~I,• , 1•'"' l' 
~--,-.~_ '• -~ ~:· l·\~1 .' .,.,1 ... ·,.-,,,, . A--.:1_•.·. ":{, :· ... ·~: ... _'-'l!i.dll 

'·.' .1.'' ::~; i::·. '(*)Nilo foi revisto pelo orador. 
' 
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: :, .. ,cEm' um··•ponto1. disse o ·Correio da' .ManM,: em 'seu ·iNUM 
. torial de. 20 de~te mcz, ·cestão todos,·· mais ou ·~enos;· 'de ·ae-

·eôrdo :·: essa• • lei. '6·· neoessaria 't · .. ' < . :' · •· .; · ·' '' 1 
, .. ' . , 

. '• 1 :Pois~·betil, :quando' n''Co~niis811o de 'Jristio~- e, .telfslâQAo· 
. tl\l61' r.oncorr~r para n satisfação .dessa neoessldàde,' · qualid~ 

· llOUoita.;a .. qollaboraolio dos ,jornalistas e apresenta tim pro
jecto. ,que sirva apenas de ))ase para estudos, uma grande 
parte · da irnprl)nsn manifesta-se, desde logo, por · aquelle 
.mo4oty.·:·Li: ~~.~·,...-.·.~~:·. t:;· .. · .. ~:~··:"(, :~~-·i: ..... :~~~~t~1 .. ·~.·-d · J·~ .. ~.i 
·r, , ... :~t,prador •noclnua. qu<i:~:não ·obstante ·essa apaixonada· t!i 
ir.justa attit.ude, ·· tem tomado . nota· ''de'' todas :aa:o~ 
,jecgjlei" c ôrripugnBI)ões .. foitás : ao ·Projeoto ·o· às'~> com
mun)cará . ..,.. qucr,r.·á·"·.Commiilsllo: de·'· I;egfslaclo ·'e 

~r:J~~~ó;;"gu~~·!~'Iab~'·:;:n~Jg .·'~W~~· 7d~a: Jie ~~:~s~os~· 
·~elfboratl' com;:: pleno 'conheciWrento· do: cO:iisa. . '' • '.' ....... · !'''' 
,;;;)fi'1i'f'i::,r o:l, f;_;'i;:.l•.l.':;': •.:_, •,'.,;;·,.;'.'H-:·: ~~~·:••~ .í.:: ·~;,.;·, :·\'·•':'' , 1> ··.·~ 

.;?,,;;o~J:.,a-. imp•ons:•r as.!tkdisout,indo todas.:as .-diap08iç!le8 ·do 

.ppoJec,.tr~,, ~ll.1 1-,0tll\t. as:, sna.~, obscrvaolleR.'serll(l levadas ao -ecnhi!· · 
01mento da Commisslio. antes de iniciar-s~. a; s~··disctissllo,•·e\81 
1 empenho daquellil Commissl'io concorrer para. que. se faça: 
'llma:·boa;Jei,'.: quei.necessidadé. h a .:de' 'ser, adiada· a ·df.scus!i§o '? ! 
.:(Mu.~to. bem';·'mtdtorlJem.)' ·,~,, ~ ;~'·' . .. ···~: :. ·'' .:;: ... ·· ·'.? ,, · 1 ~.~' 
I{~ f LJ ~?'; l: . . •t._. ::~·::~~;i : -::·., -.L' '_: 1_1 i -: .· .. . . . • I ~ '. L. I .I '·. ;'. ' ·• I:' ' I ' : ' ,.1_ .• ~ / ~ d t.J ·.I ' ~c.. ... 

1,·· .,.I l),ISr·'"l'o:bfü Jlont•Jro, ..... :,Sr,r •P.residente:: ebei!'tíei' :tarde ·IW 
. ·Snnodó; •: qúand'O· .. ,.,.,debate -'·.iii' csta.va··'lniclado,, de· mane~· que 
não pnr.la discutir o pro,ieeto, artigo por· artigo, :;com!1 mnOlla 
o-Regimento. '. . · ' · · · . ..· · . ; . · · .. .' . · 
;.::: •. Oolrlo~:•ntgun~ •ói)a: ·nossos ·riobriis ''tlol!egali' di'~;:er3:n, cu 
;ciltimâriá ,·que ·este proJecto 'fosse •'disoútido ·no· exeroir:ilo' 'pleno. 
·.rlec:todlls · ns·~JIJieHiidi!s' ccmstitüiiiótui11s:':' mas: 'oósttirr'ui ·~er pra~ 
· tlco:• Si Tifirl'obtivt~rril'o~· esse :'r89ulf.ado,'lfpre~fJ!o, antes•rte'tudo, 
emendar ··o pro.jedc· nos pontos qurt.'plirecierem ·merecedores '!la 

.. repor!}).~ ... Acreclíto .. \IIIP. .. adfiantaril\. niQ'IIma ... cousa : Q1fe;·e~t1n 111. 
:19f].e '.1,.1\'is '#IJ.Tih~s i-me, rj~as,: ~til,· de .. ~JguiJl,, 1110d~ .l~d~.cán.;, ~m. 
· ·~·N,O · uc ver · · .. · · ..... · · · .. · .. • · 

, .. ·; ~~l.t·'.:fl·,·.;-· :.~., ... ·::d' :;·;·:··. [, :·:';~,.t; _. .. _ ... _:;.:·: -~· .. · ;·:_~·· .... _.~- .···:· .,•·, ,·,;~·;·': .1 .. _:: 

!-;i ... :.,,Ne~t.a• oondieür:.~. · ,Sr·;.·,.Presidente,•;pergunto. a V :.-:Ex•. :se 
nossa' fll:omutnr Úr;' ·· rilquerim.onto,·i'P~lndo pllr!I··QUC o. pro
·,jeeto'·volte li' Colrimissllo, de' modo que ·esta,. antes .da votaQi'IO, 

· ··ptHI8'A'-'Oftllsidcrar irn!tledlatlimente essas••emendas>·• '"· .' ·• 
... :l:á'~ .~·,:;p .. ,,~,i~;1 ~)d'~.··~,l~·~~.;~; -':, ;2;t;':-'\~x:/1.·P,~dt~:. · apf.~t~eii•.~i~·~.~. ~;~il."~·~e . . ,: ,,r·~ .. ll,c,;,. . e· u-:-~ur,.o; 9om .. o: tteg m~I\ o r a ,.ap~eqen.aQ~!~ . ., 13 
.qualquer:. am~nlta ·JmJ)licn nà· suspensllo da discusslio.. . ,;., . , 

' . " I 

; ·~~ri~~~m 1 ~~!'f.~~~· ,,.~;J!~?\.·?P;oi_q~~-:~ :p?~tn.,,~lJl· ~i~tts~.il~.ía ~~-
. :-.:;~ .. ::;::~;~: ·;·)'.~··::;;~s. -.::·:·_::;:~! .... ,. ~~~~:·:::':· ·.~: . .-.~·::, ::':·=·:·. ·~;:,._ .. : ·.·.:::::: ~:. 

· .. ri·'·' . . nd~~.cp~v~,~~ ._ .. -· .... -.-:·.:> .... -... :.·· .• '· ... ~r·. i·:·>~:.l:_.-.1; L ~;-_ ,,·_,. _; ··.~·~·: 
Toda mat.eliít,l: .pUhlicãda< ··originalmente ... ~ll'.:. p~r. · · · .tr.a~

s,cripcão nns,secções ~ditoriae~.de qualquer OJ'gao da tmpren.,n, 
·· 'l!crtt Íld'.tllsi>Oil!!abilie\líde solidaria· Mir r~sv~Mvos• •edi~ores. 

•' · §· •' Jlons.iderarn:;M· llO'njJtntame~te ·:;edttores · o · .·reda~~r 
·Pfitltlipal~e!'ifproprietario' .... , .. •.:• .. ·~:,.: ... : , ::1·'·' ··.·•:." 

. · •· :: § · "Qu'âtidó 'o oritnO' lill'.imprensrdor' propriedade de: qual
quer I!S~opla?tó ou de;'s~~.Iedáde• anoriyma;. éstas serliO'"repr~-

/ 



.SPll!~~!l~ p~ra · q!i., offcHos .. de~t.n Jfli pelo. :sooio, .gerente; ou soli
.d,l,l,rlll!p~lltc. pelo~ . .!.lle.mb~os· da dil~ecLoJ:ia:. , .. ,, "'' : t·. · .. , r 

· § Cada orguo dn nnpr(msa,. jornal . diario·: ou. ·publicação 
,po,\'io~.ic,n, I! . \•brisMo.a, l\llZ,cr. n.o .,Qnbeçalho, :\IS. nomes· dos .. re~ · 
. spoc,tJVos:,cdJtores., .. ·. . : ... : .. ,. . ;. .. ,.,, ., .......... ~. .. ., 

\,1: •.i_l; .,J :.1 , ' j J • -. ! I ' '' ·' 0 :' .'I ' ' ' ' : ' 1 0 ' ' ' ' , , ' , , ' ' ' ' 

. ·~rr 8ala dns ses~õos, 21l'do:juiiJO•de 1922:<:~.:.. Tobias':!lt(m-.. 
;~j-~.~~-;; .. >· .. ~ ':.<~~f~~ .·>:·--:~:::·::: __ :· __ -,_~~~ ::_:-... ;·< <t;·-~:;·;;:·_·: ·.···.<·;_ '.'}/_>. :'!:';<:_·, 

· O Sr. Pre'sidento .-- Em virtude. do omerida àpreséntad~; 
,·fica, SUE!lonsa a -discussüo;::afim ·do·sor ouvida! a ·comiÍiis'slio. de · 
.• T!IStiça e.· 1 ;Le~islaçlío.:'•"'. ·:, .. :r·: .. , .. :.· .'·'!1''''·)::. :'':':'~ 
... mr •. ,Na{ja maJs .. hayendo n· tratar,·' vow .. levantar ·n •sesslio' ·e 
~lesi~mo.tpa~·a: ordem do,:dia,da:-.seguinte:~. ,, . :: ''''·'.:" ,,. 
/'''- .. ,_.:.,.Ir·····:~. '" , .. :r :'~ 11 ·::,_ ··<-r·,,·• ·.: :,(,,.·:·.:::•·; .:l::r ';WPI: 

.· ',,:Votllç.~o; cm 2•,'Aiscús~ão, da·:proposiçiio~:!fa Camara .do.s 
'Deputados· n. 27,. dc .. 1~22, ,reconhecndo ,dc,,.caractel'. offieial 
os diplomas confcri(Jos !)ela· Facúldad'e de Medicina e ;Oirur~rla 
.de S•,; :Paulo,: desde .que se·:submetta as condiÇões estab'eleci
·das '(com. parecer (avormJel da· Comm1Rsúrf dé'·lmtrwil;ilà' Pu:. 
ihlica ljflot· 'R'ji(de''l92")···1f'Í''ili·;· ;-'"~ :. ·.:.·, •, r·,· ... :• H(;.•! ~~!., •• i;':h!i''•-

:I 'q ,'; ' ' •. ; :· I,_; ·, ,-~ .' 1;: f j'.' ;" '!~ ·~!.' :) ; '
1
/1 ~i .• i_;::_~;· ,: ';·í' ; ,·: ) : :··--~ i' I I !J;:· I .. :; . i'i • ~ _;;1-: -j': ' i ( ' ,: ' 

: •· , ,Notaçiio, .cm;:2,a, discussão,: da .pr.oposiciio' ·da : Camara;. dos 
Deputados n. 28, de .1922, que abre, .. pelo~·Ministerio' da·· :Via
-ção e Obras Publicas,· o credito. do 200 :000$, para a ooquisi
,ç.iio:;dQ: mobi!iario .p,ara' .n. · Aclministr~ção t. dlis Corretos,i'd~\ Pe .. ,.. .· · 
'n~mbu CO: . (com I parer:e;· : r a.v01:a1Jf! li da ' Com rtd.çsão :de, ) ~nanças; 
,,, .84 df.•,·1922)·•i · · .,. • ·,,, .. ,. •.,.,;.· .. · ···:· •. , .... ,:r·,,: .... , .... ::" 

.• ,. ,, ~· . , .... ,. ,-·.·:··_ ... _ •.... ·••···. ·.:.'·' ... 1,·,.,. ... ,,. .. ::.:~._1'.~.· ... ; .. 
. .Votação,, e.lll,~~·~discussão, {)çi,Pt;ojeQto·do. Senado.n: 34'; 

. ,do,: 192?v -.~o~lQCdon~o i ,ao,, ~ecretarhl•, :de, ;·lf~g!lçãó '.Jollq, .r(~sto . 
. f.eal F1lno,, um .. anno de .. ,hcença1: s~m .. ven(llm~ntgs.,e ,.em :pro~ 
.l'I,WBÇiio, ,.para tratamento :do r ~auflo., .(e/a.· (!f!?nmisião. ~df!·.· Ji'inan.~ 
.1Ja.9,.;1at;Rr.m•.,n .• 70,.dc. ·19!2);.·, , .,.. . . '·· . ,. , · ... ;.,;.· , ...... 

r ... 
1
f. ·--~·~ . ·_-. ,;': .~ ... :.,:.,": .... --:· -~~ .• ·,. .. · -:'. ,•:·!··.,., .... ':: .<·;•.':_·:_·_ .•. ·· 

.. · .. · . V: ota,çiio,,: ~m· ?~, .dis'Gl)~siiq,;' ün. 1prop~si~li~. da .Camar~:A~s . 
Deputados :n .. 31, de 1922, que .manda entra1· em.accilrdp.,~~ 
o go..,:erno. d~ Estado. de Sergipe, para. o. fi1ll. de ser .. san,eaíJO •. e .. 
d~ng:ido o r10 : .• Tapa~tuba :(com:··pprar,m• .fm-'•.•i'fl?l~l da pommu~ 
·"ao dr. "innn,.aç n'•'""'''dA"I.9'")) • ······i• .. · · · ·· · ,,,····· · · ., .. ,. '' ... ·.~r'·._\''' ····fll'p'r.o·,,,,.;;*:, ',' ·', _.·· .. · .. ,.·. ·:,:.·~ 

·' i···.li·'f. r·f, · ... )·,,,. · _~.-·;.1, ,.,.,.,l ~-,··~·~"'·~ ··!"· . ~~c·•~·~ .· .,.: ... ~·,1 r:l.~~~~·~ 

· .. ·v otncüo,. Aim,, ·diai:n.issilo · .\iníca; ·~do· .. parcí~e11: ,dá: ôonnnisaão 
.dl'. Pol~cijl .~ .. 21!,, de I' i ~22, :.~oncedendQ,, seis; :mozés ~e 'ieenoa 
.,ao ,S~nad~?r.: ~nulo· d~,.F,rontm par,a, ,dcJx~r,:.4c:.~oDipar,ec.er .lis · 
:~~aõ:cs ',~~~m ~~~. ~~o~p.a~t~~~ P,~~~?~,·~~~. ,s~,~,f~Rim~,}\;,~~- · 

· ·· ':1Ji~cu8sãri• iúíicd riiif'éineiid~ ít~ 01ilrin~a 'dô~:Depütii.4os •. a~ 
projecte do Senado no19, de 192t1 deterniinandq que nas' pro~ 
mooões collectivas dos. aspir,aA~!!S,a officitil ao posto. de. 2°· te- ·.i . 
nente sará suardad~, ~os quadroa das arm~s ... a. _qu~ p~rten- · 
cem, a ordem. de antigUidade (com parecer favoravel· da· Com.
mis'alio 'fje 11/arinlia"tJ:Guerratn\·:,695; 'd~ I.~J#:)'i'!l,.. :!:•."1' 

: ,;•,i)• '•;11, •',;'• •I ,'o 'I "'I ';';!,_,;t!J •::··,,,,,.,,,,, :;:! •:,-,;:•,o)',·. ,•\· I!~ ,I:';•"'• 

. , Continunçüo da aa. discussão .~n prppps.iÇão, ,~a. C!llll~r!l dos . 
Deputados .n.-173; .. de ,,1920, ,que ,~nced~ :um;,J)r~mlo. ao Dr., 
fSylvio Pelhco Portella, inventor do, appFplho, de~om1;nadq -;;
Salva~navio'.(com p·areceres, (avoraveis~.d~ts: Oommus(Jes de F1-
oo~ças !':de Justiça e Lellisll;rçao •. n.,.6S7, qe ~~1.4);,,. ·., ··':· 

• 



"·! • 3•: •; ~isc~tssão:· da',, proposiçüo d!l,;, tlah:!ara 1. dos .Ueputado:; 
n~· J •229, ~d~· ·192l,' que •: abre,c pelo 1 ~bmster1o ·.das Relações, Ex:,; 
tcrioros, :•o• credítà de 35~:!129$740, •para.re6tituít,ião ao gover~ 
llf:! . ~a franca de igu.al qu.antia recebida a mais pelo Brasil, 
na• 'IH)utdaçAo · dos •nayws':Laue·· e• rBenevente·::(com;:pat'eeer (avo~ 
l'f•1!el da Commí11são de. Finanças, n. 49, de 19S!2); "."'' · , ... , . 

. . 3• discussão da proposição:•.da Camara dós Deputados 
· n. 23%, de i 921, que .abre, pelo Mínisterio iln Fazenda, o ore~ 
dito ·especial de 6 :070$180\1 paratpa8'amento · do que é. devido 
;• D; ''Maria I,uiza Berenguer e 'filhos, em virtude· de sentenoa 

. ju~icinl·).a,~, (aom· .pm:llMI': ,fa?Jorav_e]-~ 1 Commis~llo, de, .FioofiÇaa, 
~'•:_-":~~;'#-~:~-~9$!)··.,,1_:~.1':- ,,-,·; _·, ··,j.('l_· -·~,~;·,I::;~·,J..: ,:J2' ('\.' ·,•·,r 1 :'1 .• ~.·~:·•.:; ·,~~,'• 

.. ~::~>~.,.,L· r;·:~··; 11 r.-~·r,·j :·>:·~ .~ •.. ::-1·:,~<...- .::--,_::):,::\ ·:· .. ),·i:::~_:.,,.: ... r ... , ':, . :.~ 
, .•.L!lYnnta .. se .a. sessão: ás'i5·hQl'as. ·,;:·· .... ,;: .. ~.,,, ..... ,. 

· · · r:·:~··Jl:~·-:1'!. :·: ,,':;<:.•> ·~·: ..• ~ 

::\."';~;~r:.': <~\;,·::'·,;';;';:,·,,o.,:;:,·' ·,:;;:.,·i:;.',;·.·:,~:.<;,·:.:;>.: ·::• ·,· .... ,i 
:.• ''" '·. • ·Í' , J !\' : , 'I , • ;. '-•f I',: :_. Í •' o • I "I ,..<o 'o ' ~ ;•\ ,·,' .I,; .. tI''.' :i "• 1 '" j 'o ','1 , ... ;'\ .· ," • . : '' 'I, ! 

. X,,i,;.: ;:iil~ ..• SESS!O; .:EM. 27 J:)E,:J:{JLBO DE .. t9221.;' l• ·, ,,,· '. : 
,.. '.!.r;:.~~~ .. .':,::··i·~"••:r· :;_,: ,·-·g.;_,!;;~.;~·, ·_'·'\r·:.-,:~.! . .' '_:i·~. '\-._·:~.-:-'·_'~-i··:·_.-~ .. _,:·:· ··~,. ,··;I 

·. ,:,~ "PIIISIDE!I!Cit\' 00 1 ·f!R: BUENO' DR' PAIVA; "PI\EEIID~T& . " ., " : 
·.:·n~"i~:· ... ~ 1 ;·\(i·,~:: .•. ,;···· · _':': ".··,·· :·,,:;, :;'::'j;:••1 ~·-·· ,·,,>, .'t:··!'J.•;,·,·.· :~: .. •1·.:,·) 

!'.· · .. ··.f~ r~:---1\:l.,,-:·,: ··:·- ~. •~ • .-~-,!· 1 -~ .'.': -;::'~1 ·::-:.:, .' !;'__.·•.! 1,r'r· ····:·~·::'•·':, ':•::· 1· 

., , ; ··~j..s ,la ,c,, .!1·2 :horiJ!\:.abrec-se .a,,~ess11o,. a. ~tue com:orrem: os1 St•s. ·.:A, ··Azeredo, Cunha·. Pedrosa, .Hermenegildo: de ,MCJraea. 
Noodonça"~r,Uqs,·,,JQ~~ Euzeliio, .. :.Ccsj&·;R9driigUes, Antonino 

· Fr~ire;· Bepj~1liin'. ,'BarrosoJ Frnncisco ,.•Sá; .J,oiló .Lyr,a, T9bias 
•1\foritei~.o.~ Yer.ancio· :Neiva, Etiz'ebio,. de· ~>\ndrade, :',Graccho .. Car-,-, 

· dps!),:: ~I~riiz.'iSo,dré,, .IIer.pardinp 'Mql?-teir:o,, Sampaio .. 'Corrêa,; 
·.Wolpho Gor.i;lo,, Alvaro,. de. ~~lho,, .LuJZ -:AdCilpho ,Joaé Mur.-. 
t1D1l.or,pwsarlo.;1 ~)hto,·,,çarlos. Caya~ca"t!;, Laiu:o, Milller;, Vida! 
,Damos, ~o~res. 'dos ~a,":~Q1~ •.. i par!:os .Ba~bosa .. :e.- V:çSP!lCIO · qe, 
A}>rei~l_.:,:.(~,Sf~.·- d·;::- r\n ._:·'l,.:,·:_·. "~'-.-; .. r_: ... _ ,:_·~Jt:-)r·'·-,n~.~:_. ·::· ... ~-,,~:·;;:,.,/ 
'·', ·DeiDJnf.dc' coinparccer::.com· causa. J.ustifioadàl · .. os· · Si's;• 
k\bdiasr~Ne\·cs1 'A:lexaudrinO' de ~enear;! Sllverio 'Nery, . Lauro· 
Sodré;:,..Jnato; Cbermont; -Judio · do · Brasil;:.· Godofredo Vianna·, 

·. Felix PachO'eà'f•'Jólio !fhómé;; Elày~;de~ Soilza;';~>\ntonio< 'l\1888a.· 
• Carneb!ó; .da iCuriba;• 1\lanoel' Borba';•. ·Rosa-e,'Silva,r !AraúJo :Góes, 
Gonoalor ROllem])erg, JSiqueira, dei ·Menezés; í:Alltonio1 :Moniz, 1\lo
riiziSodré;clluy Barbosa;' .Jéronymó rMontelro, .. 'Maróilio. deí•La
CE-I'da;. Nilci:•Peçaíiba~: Modsetó"•Liial; .•Miruel•de iGar.Valbo;· !Paulo 
:de •Frontin:<Irmêu: •.1\fachado;: 'Raul' Soares;•"Bernardo• Monullro: ·· ·. 
Francisco .~Jàllçs; ..• o\:lfredo·' Ellis,' r.J\amos~·oaiado,,'~ GOJ!eri:tso 'IM'nr- . 
qu~s;·e,<F:ehppe· ~hmkft·• (34) ,,. : '·' · : • · /~~~ .. :··, •.:. ,._, .. · ·• ;··~ , .... 

,., ... , ·: ,(' ,;. ... ~.·.f--: 1 -;:t •· .,~"·"'::·o,':"\'•,•·· 'j ,,,,,.,, \n.\ •r,·•) ~ ,.,,.,,-.\!~(:'~'·· , 

· : .•. ·~~.).Jda~i·Pó~,t.a tem .d!~CU~f,li,o,, 1'!. ~~m iJe)?a~e, 11pproyada a 
ao! a ,da .. eAS:l!llo, nn~rlo~::.,, .. ··.•·· .... _ .... , ... , . . , . , .. ·'< .. , ! ..•. : .. , ., • •• •. 
• o, • "• 1 . 1 > ij j, • I I, o o ~~ , o • , I, , • " • · ,o , 

·· · ''·.:.(s~/)ó·.,~~;~t,ft·o:·<·~·t?rúi14o71d~.·.~··;: d~.:~l.lni~''âo·s~!Wi~i.e · 
,·;·!';q,.,!-~)'h··:_i''l',lt'~:.':··,..,.-1: __ :·.~:.:.: ~·--:;''• t,' .. , :'/'·· ...... ·,· ,,,.,. :'·~. ,-;,.,.. 

:·,' ·.: ·\r:·:·: i.:::·,·::··,:·· · ·:··,~i~' ·!EXPEDIENTE r·:~ li\:~~· . > (;'l,'t~'·"-'~i; '~ ·' . 
. ·. · ;OffiOÍOEi'~·· ~-· ;,··!:·~~-" ,' ~"- .,;.. . .... ,-._. 1• •• •• ,.~ •••••. ·).,-·; ,.:, ~ ., '·"' • 

'• '··:· · · ••i ..... :,1 ,r,' .. ,,;,', .. , .,·.,. I'.'.,,.'·' ··.: : . ., .. "·t' ·,·-~. ,: · ~ 'I"· ·· ,·., '· 
. ·.Do Sr.,Dr .... iu.iz .federal do. secçíio,de :s. P,aulo;'aoous:mdo 

haver reccbid.o .os' livros élcitoracs·,qti!l seryirain no .pleitq.de 
'1: dé. 'maroo,. restitu~~s ,pela Secreta,rln. do Senado,- Intel-· 
~ido .. , ,1·.:, >\ "'·', . ·.·- , . ', ·\1.· \:1 .'. , . . . · ~. 



.,,. 

"';J;J-:·!t.·.l'!'.' ~i,!.• ~~ :.: .:~t:.".J. ·P.AÍ\EaiiRBB!'·.'·~!:' :;'; .. .';·,·. -'·, .'.,.~;:; .· .. L·.,- .... 
--::-'~'J (,. ·.·U···i''·::.:'t!, 1.: .. ;~i.·V•I-,Ud:". i·))•,i.' . ~·:1\.~··.,_'oiJi.'· . ·.~-·._!- !·i_,_._tt.:_': .. ·:;• 
·' ,.,. I• • ·•· 1 ·, < "''·'r'N·····9•k:.;;. f922···1 ... ,, ·" ,.,,., . .~ ..... •11.'· 1 

.:~...:-;; (_7•_1 : 1 r_·::;._ .:d •. '_·<.i~, ;.'!:t; _: ·:·i"::.·~. _·.:(; 1 ;_· ~-; ; · .·: ~-. ::; ')J '•. : _: -~J! _.',: ·.,. 11,_:; --~~: :'171_;·;'(· \~}-· ,.·: . 

. ··"···'Ffif't>restmtn d!:Gómmtssllo· de 'Flna:nco.s 'o ptyJeeto•nt~: 
êe' 1922. em qnl' o Sr. Senador O!egnrio IP!nto aJVfl.!r(n.·.ii~en.:: 
r,fio do um hospit.nl em Cnlclns Noyas. Goynz. com o f1m rle, ut.l
~iziiJ' n~ font.cs tbormnes. ·.,nm;:exJstP.ntefl;' em lleneflcfo' .da• col:
lectividade soffrP.dorn~:.. . .. ·. · · .· · : · . ,,., :: .. , ·, .. 

· O pro,iecto do illustre ~enndor: goynno.· !logitn,. no·lndo .de 
tornar prnf.iravfll os benoficins .dnqnellas fontes, ns' classes 
&fortnnados ·<1 pr!)lotar.ias •. Jn~el:..O~. extr.nsivqs :âs nossns .. fnr!IBR. · 
lll'mndaA. dit:i'n'd~.:·.~hr' ittr.f!D'enôl~. dos11niai!!J cllrlnhoilb's cuidados . 
rlr1 Na~llo. por isso' q11E- é nell~fl quo repousam ns nossns eRp!l- · 
rnncns :nes rmomenf.mr., .. nfnfeh:vos. ~·na~ .horas. ,ardua!!l-.::.dos. Am
hr•tPA da mnnntf'n~ão dn ordem lntnrnn, ·fi oxnBtamente nnUn!'l 

. qnn ·.~t'!~canr~m lo!!n, n J)(!ASil. fê,. toda. 11,,: n~~Sn · Qerteza. f'il, Qllfl, 
rílllliW d'pllfz tnm · r!nn 'tioltlmnn' m'e$trn 'vnrn. !l.'llrantfn ·rle· snn, 
on"."'nr·.nl.!fa_ 'e'•t'n"t'"'"'liJ'";;;.:·.;o, .,::·: ··: ... ·., .. :;q.!, .. ''··', _ .. ~··':•,;····"' ,;,·· .. ,,., ... :.· .. · .., ·vc ..,n ·-:e... KUQ. , · ·· ··' .... · · " ··· "'t · ,· •· ·· ··. ·. .. .. 

· · ., '.' ·;!Alii'BfleJ;J~rmdi{:,sou.'J,roJe!Jtô;.:~: st.~ei)~dó~ :v~f::C?~.Yâl(~#~~ ·· .. 
H~,r.~u .}~~'ll;lam.~"'~p, .t,ilocumertf~~~Q'-ci ,ll ' .. lllnRt:rsn~li.!.o ... n#w 'I) · 

~WG.;~2 tr!Ji::I~~"J~ . ~::t~~~'W7~~~~~~1d~C·1~~s e~{)Y:êim~~~ri~'?~~ 
nntl(!~rle.~:~·~,~:: 'ilú:~ri~o.,: ~~~::.·.Jtwr.: ')r~yàrnii!f~w.g~Y,Rno. :,fn~:.: :am 
anf~rlr (J.~·Jlrov~nf,il~ .tl~ .. 'i,jmn.:(l~lf!L, cret)ºt.Qil~P!~./~.;mh1~~ )Tl.l!l 
Jlll' mlnrtvnm n snn~l'. oufm'i 1t ll~l~encla. ' · '· .',: "·.:!,'1r;·'.". 

Apnrn-~e rin minndnnto .iustifir.ntivn dn illust.re~ Sr!·~~~~: 
nadar pqr GaynLmJI)·, ~>Xiste· em·C'aldaR,!(ovas nncla:m~tKiA .rln 
, . .!nf.e.Jn ,t,reR~r~bentii!!t thf!rmáe's dn tt'rilllernt.ut.,; :vnrfaYel". entre 
~~~ · nn I'H trráoR;rinPntf~nado( . ~i ou.lac'(in~sancn, -:.~'lP.• dnl!oar«à; '.icl'll, ·. 
llt.rol!tde.,;a-nm; por.:J!Dra .•. varla::'entr.n' 600 n·?;7.'200·:lftro"r, zih'l 
.'···': ;JlvftiBMia.,.ee~~ :tnmben1l dcil r·~!férfdnt-': dad111f •.i~tltf:fliílit.fvn• • 
qu": ns: ,fnl1fa!,iiosl.udadallidn'lélatmerite ••nnr .. omilm· dtf(:Padt)n·:,TI · 
n;;RObl J)edldo.tckl no•Sl'h~'éndemill'.·~n. tl\ffidlnirt.'t o ,,lfor.ilril~J\indft 
t·eo~mtemllnlr.t dtt •tio r· , nt'di!m ~do iGovP.i'nrt · dRI í Republloa;: Jl\1 .no r , 

·pr,11N91!IM'In1141 , ,pnrt.i'culnro~;~ r.ílm:i.tf.nndq ~ ; d" ·. todnP::JtliRsns: :Jr.rit.n U~ 
. ""~;rsbnllo,umil., rel!erllllt•·IIOfnPlPt.n: f!MirfeltP: Céf.nmJ· do:,:es:t!lltfl'l 

rlRQ B1!'11RA dn!l diversas fontes. Mb' :o: rinnt!'hde•vtat.â;iriêram.-nt.c · 
)ty(frotoglco. ffnar. f.o(fnv.in. nnf,l\nt(lmt~nt.r.. evldetit~ll'cJ;i :ll: .1m·:.. 
nnHtt~cfil'' 'dii~ fiintii~ ~o 'h o nnntó .de''v~.!if.it. .'d~: ·~~tllf~n,~(o. ,A.~~.· 
rnfArrdns . !.bermas nos nrorP~sos di!· cnra · eNmrif,hArantca .. em1 A.t, 
:\li ais, !lJ.)O vem ~s!l'lrl.l:l J!P,-pef.i~à :~Plqfl. al!n,Çl!J, .. ~ . ..t,Q,;:a, YM w.o: nllrn 
mltf~"ite ~M11!o. Mr' .flllàl\f.nF· ·am nnrnram·,. ·t:~n· t.,~~~ ··l1M ~rnm
mi~s§o drH:!'nverno. 'nn .~·ti encontrrt&Sfl ern procnrn. de ... )4lnit.h~n 
. mnles .tlfversos;· Entrott;-:.dl§ldfi'r•ll)( ··~mlt.n: · n fleflnitivnmontP 

no rnl ·dR~ inl'fir.nclies snscontfv.ni~ de ln varem n bom, t'ermn n 
~~n;n ·di! .v:arf.n~~~ .n~ocess9~ J!)Orbf~(,l~ .~: .ll~~mothr.rJlPifl, .. " 1 • ' . 

. i "·"J.ó~H~ ·t:~~· :rnr~~~f.·.tTlTTI,"nfl.~~u.r.m.,fontaR·,t'h~:m~P;s, · nr.ool)"nw 
lnsm ;;ftl7.111~~!1 :11~.t111frti''· d~>ffrln., p' :n,"nrnmilnf.e,. trnfam.'. Jl~ .. nni~M 
~.1lí 1 11 !ià'frlt\''tfr'i'·nbtl!i!o pi!'hlfr'rnfé mndn ii~\p. rirrswm·: nli. ni'h~if!',. 

. res b(lneflolo! ·a eollcot!vidade .. Entre .nds no§ encontramos, · 



BiOda·!nB J.nfancilt. a•:proposifn ,desses proce'SSO!! _(Ja .th~apfa' .#J~~ 
d.erna, entregues,·.•póde-se• ·dizer, em •sua quaer ·totalidade. 
J19118a.s.::,.estaoões ··i:le-• :agua! r· ·quanto.• .multo . á~ ~tiniolp_~II(_Iad~~. 
~me, por.,:~ua: vez.;;ns· passam· a: partitmlares•''àfhn ·l]e:·explr.:. 
ral-as;· Nilo tamos, ao .que nos· conste, hoaplt!Ú!!':':eín•"tnes'· e.;
t~~s;,,,·giqu.e~:.;,enfermaria! . militaPes;·- oapaze!l'· ~e · tornâ:t ex . 
t.'PP..~f·t.os ,q~i. beneticos .. effoH.os dhs1 euras" IYI'enotherapleas-• 1'1! 
P.08~j! • .f.r,opo. ... ' ,Será. cgue. ainda. nllo.! ganhou fóros· 'de I verdade: !fi 
tÍ:fill~é, o cffi•!1 enelft .de taes: curas .?i Posittvament&,· nfto. ''Jéi:'e
difãinôs; a (r'oquencia ·.de,·nol!8iu! .estaolles pelO:!Hllaases·· • mais 
.afortunadas nh_i C!St~ paracorNborar o, .®~ .. n,v{'ncamos .•• ~nr· 
obt~·· lado; dlà·11t !lia, nàssos lllustre~i prQtfesfona~S'.' se·,yi[c,, mr 
ftlfrand~.:'dn ,vci:aadrtd~lJtia 'l),f.llidade !il''effleienci'~ .e P!'o··la~~ 
d"""'-'franM• ·o' et•f.lrtnmentê: · ·.Para nllo eftarmoli ·. sln!io: .. um 
e:remplo, aqui ficam palnvru~ de· um de nos!i6s· àeatad:;~ ·r•rn
fessore.~, A. J\ustregesilo, prefaciando uma obra do Dr. 

-191r~slptbQ. C!;~.Net~o,. sob~e ,«'}glla,s Thetmaes :ara.sneiras,:.•< .. :< · 
4:Mas as curas hidrólogimt'!!i'ri!peteni-se a mludo, e a con .. 

sequoncin. é. que ha muito .iá nasceu _um v:~rdadeiro ~eiqc1his- · 
- mCJ mundml pelas estaQ(Ies de a8\laS) .,;,; «HJss em. Berhm, · Lan-
. d~1uz:r •.. om J,l~ris. e .. ~ant.as. m!li~. pro:t:~sl!m ,r~.ljgjosamçnte o alt.n, 

· vttlpr.::thorap!Co.~fla.J· hJdrologla,m~di~a1 ~ .n~p~ .bl. qiJniCQ do .• ;ve. 
Jh.o: mtindo que' de xo 'de completar as curas. !ormacoterapir.IJs 
com ii' r'áitpect.lvá: lndieaÇIId creli.ot_e:ra.J\i~a:..<, •. · .. .,; : :.. : ·;. .. ,,:,,, 

~O.Q~niJ!3rn~nt;e a Caldas)'i'ovas; o. yàlqr das;,t~~rmas nn curn 
~~~j.j!nme~i!!tS;.mOO,!IIIdad~s. m()rbid!ls -!lst~ defmJ.tJ':ninente ,10~.,. 
~audi','atrá:'véz·'dos nnnós, ·c9~o J.C.stffictml. J!t,O~!B~Iona_cs.!l'•J~,.,. 
1!'08., q1,1elã te~Q1:est~~: :E':PI!S:BfY~I1 ~e.hou~es~e. uma I,H:m,~n 
~al)l:~ 'f.10., 'Q~se!'l'acãó no tocartte· ás ~VIli;1ls·.l'r!~tnlfestaQI!es',susci,,. 
toda! A_ e:ttê.ri!J!'i~~~~~ n·o lj]ll:hv:fdtliJ' pelos :b,aoi)!ps d~. ~(ll!~n:\. 
E' "A~)?ldo: !}Ufa :t,end.~noi.n' de ~~~ttr'ora, quandp' 11s · :':'lqles.t.j~~ 
nft{\:1 i!S~IlVRII'I Ji~J!I:''Mtth~cfdn~, 't;l; esf.1.1dlldas,, . em' ,cpnsH;ff!raf:,,se 
la)lJ'a..'al@tlmas;··maniJfesfactles :~generalizndas ·.de': :. dermat.o~c>~. 
httlã<•vl!ltli'!o·' p'é':iJphigo81' generil.lizlado': '· Estabe1eelila esf.ii. ;Jp}\-:
quenn resalvn, ·amda assim. não é de descrer-se que, no inlcln 
dessa• n:'ole~~ia,: IP,l~do,,a .d}ssemin,aollo. bacillar.: nllo ó ,intensa. 
qnan~n ps eJeroJtos, orgànwos. ::I!S r:es{lrvàs de de_1'es!l. IJOnf.rl\ 
aloi''Jil'OC9Sifo~ rtiorb!dós 'que''cada•um de;)ld9' ten(, 6lll :s!','ll'l~mo, 
podem entrar em ·Jucta, enolau81lrlll' 'e venoer os · gertnen~. 
giacns nos processos phagociti'cos, .nllo é de descrer-se, dizia
mos, que .. os. individuos,:!le .. curem. , A oura crenothe.r!lpica. 
cooperando effleazmen~e Pá'la-·útn -·~surgiment.o e : ~ey1gora.:. 
monto. dos processos yJtaes, tomando de .. maior e mn1s .. prom
pt.n .l)f~i.t,~iencin. t.oc;lo . o . m~t,abnlismo.,Jnf.fll'Ilo, .. tor.na, . por isso 
• riif.lMmo~.:rnM~ .e.n e,r!fié a.:, !ljnis_ "'. ~ffi_ l'~:;~!'.-J_ u ~.a_ po_ m_ ·: ~~a~pre~:~~.,. 
]J~li!,IJr.fi,\4,Ç~: I! e .yictorJa .. , . E~fg~o.. ,o , prO.i«<D~ ,,em, tSeU;:·, ... p; 
flXl)llni.hdns,. mult.o. ao de leve, 1mms algumas oonsfder~G~,.~~e 
J~!,lgll!l)O~ n~~Ç~ssaril~~·~ :somos. ,{,19.;• !/>I.'B.~~r 1 ,,,que.,;, o.,p~{i. ep/ll'•do f!n;J!.lJil~f.p·:_.S~n~~~r,,por .GQ~az., ~aftst~z o~ : lnf.cre~~~~~, 1 a,. o.o.U~
çf.lv~d.adc •. c.).1:181:ece ,se~;• c.onvellt!dq .em !~1. ,Já,é.,;to~p~ d~.:~Oo.; 
giÜI!l-:.~e :.r.nf.re ,n6s,dos .. salutares. I) efflcicnt!ls,, "(lsp1ta~s Ae 
· ngua~·,fl, l,ol'nnl-o_s, .!ll'lf,_ensi;vos. a:nossas, forcas, ::,do.JE~erolto .. ,e 
:Ar•m11d0.,, · .V'i11hy, -,uma ·:~ns cs.liao.(íe~ · crenpf,berapfcas .,!ra!lollZI\8 
m~tls ·prncurncln~ c ma1a afamadas. ,Jlossue;:l.Jm:-·hOsp!tal: .tbat: .. 
mal .miUiaL'.• orill(l •ns ... ,fuiJítnres. •marinbeiros,.e(c.oloniae.,.,tazem 
uri'J·;estagio.de: 2{ dlas .n:·parUNio·,mezo de:. maio .(!,~ur.al)~~-~~ 
!I ~oca :de .ostaolo':de .. aguas-;;.,...·.OaJdu INoVIlB. ee,:P~Il•fjr·P.,!' 
• 
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. . O ,S,r, . Vespuci;> ,de Abreu -""sr·. Pt•etiidcuLc, aiio nos Joi . 
po~~ivcl.lrontem, pot• oeéaHião ·da ~" discussão' do 'projecto 
salwo. u rrnpt•cnsu, J'umr· !18 consicll~r·açõrJs tJUiJ u rnosrno exige. 
Por· 1sso. · re~olvcrnos aguardar a sua ~" ·rJi~cussão para ~obL'll 
ollo cxpendcrmos nossa opinifw c aprodenlnrmos as cnJCn.das 
quo :·julgru:rnotl' convonienlcs ao. completo esclarccimonl.o ·do· 
assumpt.o e puru quo possa ser cscoimado dos· vi elos· e incon
stitucioualídacfcs qtie,. porvcntui'U, ·nello existam. ' ' . . .. 

Era P. que e'ü tinha a dizei·. :• 
. (. '• ' . . . - . . ~ . 

·'. ·:·
1
:, P. :.sl':.··Pr.é'~identê ~·.corlt. h.16~ n hora· dó , exp· edJ.·.eul.'.l· 

'(Paúsa.):.' , •·: , >' · '' : . ·. 

·· ··sr n·ingucm' m~i~· qL;l:~.o~.;:rsar da palavra .na hora iJo ex• 
IPCdimllc~· passarei á ordom,do ~Ja: (Pa~8a.) · ·· .. 

' . 
.• . • 'I 

' ·;:· .ORDEM DO DIA: ' 
·' 

: ~-' : .. ' .... ' . ' 
.. ; i ·:-:i .' ,i ' ' ' .: ., ~ ... J •. : " : • ·.'' ' ' '· ' ' ,'.·.''i : ... ': ·' ! ' . ' ' '' • . ' ' ; ' . ', ' . 

>:.0 ·~r.: Pre~idente: ~ .Niío dlave.wct•J número .para'. só 
cederdl8 :cvotucoes, .. pnssa-se: ú materia em. discu~siio.: . 

• 1 ' , '.', , ': • '1 •' • , 1 ,' ' ,' I : • • •,. •. , ·~ ·, , I • r' , 1 , ., ; , , ' ', , ' , ., • ' • 

. -· . 
• '. • ~ ' ! . 

, . ; . ,o•.·.'" ..... · '"~H~:l\·~pÇÕÉS 'DJl OI'!'IC!AilS , 
~' ' ' '','. •• .1 . .. •• 

.pr•J-

:. ' 

I ,,, ,• . ' .,,., .· .. ··, • ' , , , ' , " ,;.. I, ' g, 
• · : Discus,ãn• .unica .da emenda da Camara. dos~ DojJUt,ados. ao 

pJ·o.;e·cl o do·: Senado•.n. ·.HJ; cio H?22, 'do!:ot'm'inando: que nas pro-
. moções colle~l.ivas i! os aspirantes :a .official a·o posto' .de .2•. te
n~nttlSCJ;á ;;q.ardn~a, .nos;qua~ros:das nr.ma.s a que .pertencem. 
n;.OI:drml~,d(merecJrn.entq~. , ... : ~; .... ,· ... - .. · .· · .. ·. . · . 
... '

1 Enc~l'r·ui:lu 'e ad'iai.Ja::·a'··votuciioo.: .... 
-.~·.~·,: .. •\1'·1'\· ·,.''I;:· O:·•. ·,. ':•••,•/; ,,~·. .:,., ,: , r~ ,'·j· .', 

' . ,·' ... ·:· '). ' . ... . . . •, ~,. ·•. 
PJIEl\110 AO ll'jVEN'J'Oft' r)o SAT.VA-N,\VIOS •' -· . . ·.···i·.: . • ... • ' " '. . ·: •. 

. "o'i..ll .. • 'i"."····:··~·:.· .. :.· . .- .. ·:: ·:._• ·~.·:L•i>/ o1 " .. :: .• ;.1.,''1 , 

:·: r,,',Jt fiiil'líli·iio' dá :s"· rlis!lr'Jssão :da. pi·Oposir;ão ·<la Camai~a dos · 
De[JWLütliJS'ii':''J7s; de· 1920, que ciiúcode uú1 ·p1~emio ao1 Doutor 
SYIVin ; l'dliic'o' ·Pcll'liHll!,' invéntpJ' dd: apparcllw denominado - . 
c~lnlva-nàvios,. ,. ' · .. · ' · , · · . : · · ..... 
' : ·Etlceri·arJ~·· c· 'adiada ·a> vôtabão;. ·· - , ; ' 
'' ' ' ' '', '\ 1 '... ' ' ' ' ' r' I•' .,~· '' ' '. ',I'(!,' . ;· :1 i 

... ;·~~ ... ::~···:··.·:···~·,_._..·.:·~.:;r:::~ ... ,\\ .. ·~·~·:,"· ·!· .·.1 ,., 

'",.;;,,·., ~~> o•.::;;."'RESTÍTtÍIÇÃÓ :Á: FI\.~NCA .. ·. ·: ··:':, 
:"·:·· .: 1.' \." '·. :··r · . ,, '' .' : :·· 1'' :! ,' · 11 • ;' . · •J · •: ·' 

··:; ' ~· ··ihsêil~~iíó .da p~Óposil)üÓ ·. da 1 -C~mà;•a' dós 'Deputíi:ios 
~.' '>20 'dé 192·1, · qliO' 'abr'e,: pdlo •Ministilrio ·das .Rclacõcs Exlc
rio1~,s .'o· crcrlito ·de 354:129$740,· para ·restil.ulcão no Goy!lrno 
da Fi;ancO: · de' igual quant:ia' recebida. n. mais :relo .. Brnsll; na 
llquidaoi'lb ~os;navios Ln(! c o Banuventc. . . ....: · .~. .. . · 
. , I • . :-'• • ' ,~. ' ~ '• .' ..... • • ' .. ·.-:. ,·," '• ' ', : '.' ' . • 

' . EnccrJ:udn, n . udmda. a· vot~ca,n, c ..• , 
:·.: '• .... ·:;-·· .,( .···.·.·.1,~··:_ ......... '( .... ·.·.~·.:·:.>.<"· ' :-· 

·'.C.RElltTO 'i>ARA'•PAO:\MENTÓ A D.' irARIA DERI~NGUllR 
' ;. '·, ' • • · i'' '· ~·• i ' 1 

' ' • ' • • 'r • , 

.. · 3':·, iliscÍJssüo da J)ri:lposicão, 'da Camarn do~· DopnLndos. 
n.·.23J,'.do 1.921,. quo abro,,pclo MiJ!i•torjo:·<;~a Fnzgndn, o C!O.' 
dito. '.IJspeciaJ.;cle li :0;70$180; :pal'U pagnmotito' do que é rlevJd;l 

S. -·- Yol. V 31 

.. 

/ 

... 
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' ' . o- 'I , • , '" '' · ''' , • 'f ' ' j ; 1 '. o 1 ,. • · ~ ' '• I 

a.n .. Maria Luiza Berengucr c filhbs, ·em virtúdó dê sentcnçâ 
:tudiciariu: ·.· · · · · . · · ·· · · .. · ··· · ·· · ··· ·· • 

, · '•-'' ' ',I ,, 1 ', , , I •J• • • ' ;;, i , 'I.-' 

,., Encerrada e adiada a volauüo. ;·.· .. · · . , , ,.,. 
;,. 1" '•;, ;, 11,· '_.:I ,_,, ;. -~ ·,LI' ··'i<·,O,_.', ;~ .. , 

·. , .. o. ·Sr.: ·FrGsidente: ..:... Nada mais• .havendo .ti !.raLai·· vuu'lc'
Yanlar ·a sessãQ,, , .. ..: . . :, .. •:: .•... , ·i·, .. · · . .;i(J.; ·, .• ~. ', ., ... · ,,,.··.,,. 

-·~ ~-~- 1. ·:· .. r, 1' '·: __ : .... _._, ~11 !' ... -~i_:,.,:~.·: · • 1!:."' 
Designo para ordem do dia·da, ség.u~~te:". '·i' , : . 

. V:otacão. om 2,' discissão, . da . proposiciio . da. ·:duníura' CICI~ · 
Dep•u•Uadós n. 27, de'. 1 !122, · rmiónhccendo ;dé '(fiú;âl:fcr.'officinl 
os diploma~ confGridus pela I?nculdncle de.' :\ledicina e, Cil'tú1l;li1 
o c S. 'Paulo. desde· :que. se subtriotLa' 'ai;· condicões· .. tistaboleci··. 
das (com p!Ú'acer. fav.oràvet.da Co.m.mis~úor de:Ins!-rucção,Pu• 
blica; ii. 85, de. 1922); ' • · >- • · · · ·.·. ·; 

. ' ·.1 . ("' . .. ~.~:~. ' . _ ....... :.,:,''. '·' •'', ' 

V:otação, · em· 2• di.sdussão;. dà·i·pr'oposição. ôa ·,Can1ara dos· 
Deputados n; 28; de i !l~2. que abre, pelo 1\ffuisterio da Via~ 
cão 'O· Obras· Publicas, o 'l[edito ·de': 200:()00$i. •para .a acquisi· . 
cão de ·mobiliario·'para a .:A:drriinistraçio.·dos-Correios ·de ·Per.o · 
nambuco ·(com parecl!'1' favoravel tia Commiásão.'de Finanças, 
n. 84, de #922) ; : · · ·' ... , i . , : . ·. . . ... ' , •. 

• ' :: 1' .· ., : .. : : '···. \ ·.l"'·'' ... ' ····: ',,., .. ' .. :, . 

Yota.cão. em · 3• di~óussão .. 'do projejcto do· Seriado n .• -34, . 
de '1!l2e, concedendo. ao·sooretnrio · 'd'e legação João ·Modesto 
Leal·· Filho• um· anno·•do: lieen{}!l,· sem •·vencimentos ,'e :·em i·pro
l~OI!Qçã.o,• pa.ra•;tva:ta.mento•:tde :sll'ude· (da .Comm,ssão .. de· ·Pinan:-
ras, pare«:er'n.; 70, de·•#9!U);; ·· 1

:·: .• : . ··"··' • ·:':.,-~·':.: ..... .,., .. :;~· . 

"' · Vot.aijão;· em 3~'disc~II.O, iiâ··p~po~i.~l();d~·''Cáma:l1l:'dos -.. 
Deputados u. 31, de 1922, .que'manda·. entra.r ·em·nccôrdo'·oom 
o Governo do Estado de. Sergipe, para; o·i.fim'. d~,, se1• .saneado· e · 
dmgado o rio Japaratuba ·..(com parecer:favoravel·da·'Commil-. 
ado de Finanç(l8, n. 67,, de # 922) .; · · · . · · ' . : . . .... 

' ' '., ' ,' ·• ' '_.' '" , .. , ' . ' , .' , I' t ' ·I, } ' ( f/ _';)' j<' '! • ' 

. Votação, em· disaussão unica, 'dQ parecer ·.dá. Commissão 
de'.,Policia n •.. 20, do t922, ·.concedendo seis . mezes ·ckl llcenoa · 
ao•:Sill.ru:lor .Paulo dé Frrintin, para deixar: iie,ooinparécer-:,ãs 

. sessões, •afim de aeompanha:r peM,Oâ1 ,de .sua , , f~miJ!.a,. A. J!1~:;: 
ropa;...... ·_. ._ . :, · ·.. · .. . _- ... ~·. ·;·_-:· ... y]:;·.~>.---y:,:.;.1·::·<··. 
. Vo~o. om d;iscussãcf.unjQ& .. ·qa· ,eme~da <la,.Cainara:·dos 
Deputados, ao proJecto do S~nado n. t'!l, ~e 192!, deter~inan-

. do que nas promooiiEIII coUeottvas ·dos 'asptrantes a offlctal ao 
' posto·. de ·2o tenente .s~rá: l!'llBrdad.a; ,nos .quadros das. armas a 
. que pertencem. a ordem de merecimento, (com'parecer,':(avd
.1'avel4a, Commis)!iio.de,.lla1'inh.a. e·Gu.er:ra, n .. ii95;.de .. I9JI)I; 

·-. · ; ." r'.'·. ,!, '"'" ,._.,, • •,. ,._.,i 1•t,.• .• •"'•'!·.-· -··-4-·r .,P, . 
. ·.· •, Vo,taÇiio;'. :em:. a• .. · diiOcussãp. , . da1 própôsioll.o · il!l; :CJ!!DaTa,; do~ 
Deputados: n, ::.i 73,· •de<.1~2Q, . QUG ,rQ()~CediJ . um. ,p,remiO,. ao.'. Dt;·. 
Sylvlo Pe~lico Portellai mv,ento~ ·do:,apparell.lo dçnql}pnad<!.::-r' 
Salva-navw (com pareceres .. (avora,1~cts dfAS. .;commtaspes, 'd/1 
FiMnças e de Jttstiça :e Legislação, n.-.687, de' 19U)'i' .'' '.,, " 

· · •• ........ l-:1 .. _ .• ;:: ·r: Ll-·-~~·1' '' ,.r., ~·r· 'lr·"~Í / 
·~ V.otaclio, cm 3' discussão,, da proposição: da.' .Camara. dos 

'Deputados:. n: ,. :229 .. d·e , i'9~ 1, quh ,.11bre,, !PIJ!O .. M,inis~erio.;d~s .R~ 
laoll~s ,~terto,res, q . ~redl~!): dn · 35 !, :.1.29~~/lO, · .. Pal~.a r,est.tlUIOao · 
ao .governo .da Franca de .!!fllal·.qua:n.f:m• recebida· a··mals :·pelo 
Bi'iLsil, · 'rul.''.llquidacão' dós :.lla_vio.~ J.ao.e i 11et:~cv~nte ''(coni pa~ 
recer,Javoravcl da Commtssao' de '.Piflilnça!, ·n. •49i··!de: #9U) i 

'' ·. '.' .' 

,, .. 

I 
• 

• 



'. 

'''·::, , .·~·· ..• ,_: .i··1:·~· •••• ,.' :_,,:·•.J:r·,.~; 'I· ·,\.', f) 

Votncão, ern 3" discussão, da ]Jroposi~ão da Cumara dos 
Ddputado~ n. z34, de lfl~~ . .f,lllll· ullro; r'elo Minis~crio da. .b'à
zenda, o credilo especial: dil''tl :o7o$H!O, parn . pa(l:amcuto do 
que é.devido a D. Maria Luiza Berenguer e filh'os,' em vit·- · 
tu.~ e.• ·de ,.aentttnça, ljudjciaria ,, (com:'.parecor: · favoraveli da' Com• · 
mtsaão.tle··Fi,rw.nças, n. 50, de 1922).; ' . ··.·!'·li:;·:• '· ··I··,,.. 

. . 2•· discussão'. da.. propo~icão··dà" 'cam&ra dos Deputados · 
n. :104, de 1921, que dispõe sobre. a ~centagem O.· que·teem 
direito. os collectores '1'cderaes:nas colleelodas onde .. não hou• 

· · v.ar .escrivão· (com parecer (avol·avel da.'Comm·iasão de Finan
çaJJ,· n:·.lH, de.:/922); . · ,;l.·:::i•d.-. 'l:i:c,i::··'/. '.''''"•':::r··:• ···'. " 

. ' • . "I 

'" ·') 2'~r,O:isousaãor. d~ proposição :.da· ··•.Ca.mara. ··dos • Deputados 
n~:~.~~ô;l;de •1•92ii•IQ'Ue,;abre; · ·pelo•' Mini ateria 'da' Fazenda;· ~{'ore-. 
d!too ,de 2.:089$1~!l.;r'parlll·. oceoo.:rel.'!•àô<p!lgàmentç ~o .. que é:·de~ 
Yidl)· ·a ~ardo. ·Agrtello · Pessõo.i· de 'Agul&r,.ie,m; :virtude de 'seu~. 
tença,;;júdieiaria: (;com·:;pal•ecer.: favoravet>'tta · -'Commv&ãó'"a!li 
F:1n~n~rrn.Jtii.ili·.de-JI9.Sll)'f•::;' ;,.r;;:u·;.,·.~·'·' .r .. ,.,,.,, ··!'··'. :•:r• .. · .• 

. , . ' • . •, !' • . I r ~ , \ 
.~)(jt(i,·,J: Jfl.L!)l.J.l!:J:··;,_!IJ :H·.':·:.:·.;(i::'•.' .,,.,.,,,,.:,.,, •·.'! 1'-1 •. !(;:,,,,~ 1:1 .. ' 

-f!i•:!Levantii,~iie'á sêSslio ás· '~:n'óras''"''·l• .•. -..:;,:. '.k'":'· ···:'':' "· ··(if·.~·, fW•.)~ .. '.'•)·;.;.·~~.t:·(f··.H·:. ~·~"· ~.nut:·!_.,,r,.,,. 1 !1h·i,·t'r~:·:~·~·~··~:, ,.~ ·,•j'• ···>'f,l. 
. •, , ,. . 

. ' 

' "·. 



ANNAES Du SENADO 
' .,r 

O Sr. 1' Secretario !lá conta do sêguinte 
. ,,.,' '" 

iEXPEDIEN~ , .. , . , , .' •··'' •:. 
'•>Officios : · · · : · , . · · · · . , , : . ,. , ,;! 

.. , ' , (,I -, 'i , , • ' "li,.· ',, ' • 
1 

I , •, 1 , • 

· ..... ·.([)o S1· .. I o Secretario ~da· -~amara 4.os ·Deputados, ·remeto: 
ton!lo a seguinte. . · : ;·.·, " _. .. ·'·' . :' :•·· .. · · ·-···· • '· 
, 1 · · .1 ~· !~ t • :,'1 1·,:· PRriPÍ>StÇÃ.o·,. ··.~ .:.:i, .-r:·, 1;'::;-:i:. '.,·.:... 
~:· •• ·~·: 

1 

':··~, -'_: :·1·:···,._,·.\:.·:_" ·-·:. ,._ .'•i ... ',',l·, _·_;(t ~:-;·;:1'' -._qt:·.,!.::.·.:-; .. -:·.·.- ... -: .. ·.·! __ 

:·.· ,,. -~.:' ... ::·.:.,N;.48:'-'···i9!2"· ·-.:.r:~•:i·:'.''' · ... :•,, 
'', '.'·~< ·•, :,c .,~·"r:·r' ,i.\,·,',\ '.1·;:· ·,'!'-•,,r,~ •:;".:\ ·-;+,."',•'.1\'•·,,~-~1.1:·<·) ·'j~-~,'l,'': I ' (, 

· .o ,congresso Nacional decreta: · .. :. ::. •:. '· · ·. ~'"> 

• ·.· .. ArLigo unÍco~ iJ!'ieaprorogad~; âté3i ae dezembro cl~oor
rente·anno, o. estado.:de. sitio de .. que.trata o .decr.eto legislativo. 
n .:11 •. 549; de. :5 de ,iulhó:.de .1922; corri as Iimitac!les do(arts~"/19 
c ~o .da C~nstittiicão Feaeralt.ficando. -o: :Presidente: ~a ·Repu~ 
'bhca:autor.11:ado a1estendel-o;.a'ou.tros .pontos do terr1torlo .na- . · 
cional, bem como' a ·restringil-o,'. suspendel~o tem.porariamen;;;· 

, te, ou levantai-o de modo ' definitivo, ··em qualquer· -tempo, 
d,ontro desse' prazo,. aesd~ ,·QUe, :0. SflU jUiZO: j}CS~_ar,enJ,:• OS i mo
f,IVOS <JUO o deter.mmarem;· revogadas· às- dlspOSIQões em con-
trario. - · ...... · .;, .·.····~··· 

Camara dos Deputados, 2S.dc julho de :192~; .__.: AfTioZ(o .. 
Rod.riyues de Azevedo; ·Presidente~ -·José· Augusto IBezeM'a · 
de ·..uerleü·os, I" ·secretario.·- Pedro da Costa Rego, 2• ISecre
tal~O. -· -~:. i~P~lfli~~~p~ d~ f.~~U9~ e J:jegi~~a~~~; , .. •i. . ' · , · · 

Do ·Sí·. Prefeito do Districto Federal, remetterido 'as ra., 
zoes do. v é to que oppoz á resolução do . Conselho •Munie'ipal · 
·que iJOrmittmaos,·socjos.o•do .,Circulo· dos ·Opevàrios ~Miinicipa~i's 
•consignarem· em folhas as respectivas mensalidades. - A' 
Com missão de Constituicão; : • ' · . · · . . . : : . ·: .. . . 
Jj'• ···\!··~, .. ,.·,· ... _..:.:. •,'' .'"": ... "': •• '!•· .·· • ..,··J .. ·,, 'i'' .. ·•·"-•''i'f! _ .. ;~-·~·-, :··;· :·~.:-.::: ' 

· . : :p~ ~r: ·p,1og~, d~ ~:-y'àsconçl;lllo~.; ·x, S~cre~al'io. ,do . Simad~ 
· rMm'ou:o, oommpmcando:. que, :em ·sessao. de· 22. do,:eorr(lnte, ,fol · 
e W~ta~ ~· :1\~c~~~; ~~~:.te~;:~.? _s~rv~f;n~.: apt,ua:r; ~~gislát#r~ i: .':..,. :•ln·. · 
te1rado 1 • .. • . . . , 1 , • • • · • • . , • ·• ... ' , 

'..,._ .-., ;, I,:~·{ ' •, 1'1 [.1 ,r.!:;!(~·<'··:' .,:) :._11,. ·,r) : \.t .~ i.~_':l.' ·, n .. r. . ' .',! -~, -: .;:. 'I. ; ;,_ '.,<\:I·<:: ~:1 . 

· •,, Dn:;·Sl!::: ~>\do!pho Viánna;·:)t ~~ Secr~táz:io \1~~,: iCBI~arà'idós 
Dcputados::·de: :Mmas' 'Geraes; :.:commumcando:ia .. mstallaçllo ,dos 
~;espectivos 'Ll'nbalhog:>c ·lt.,elêicão:da''Mesa· que_· dêverá'dirligir 
os trabalhos-:da.•actua:J.:.sessãci,.·. ~: Inteirado•,;·::; •· · :. :·,:. ·;. :,.: ·: :::·.: 

• ;.~--.. 4 ~-r .. ;.,--~· ........ ,_--~--... ··,.·-~r~--~- -_.·:,··,: ·.·.\·_ .,···1/"· ~r--·-:-,.i\.·-::_,! .. 1:'.':_:· . ..: 
. ·:·; .~~~~!Jr:a,lllma·. d~:;D~~:eef:Or:!a . d~· As,iiooia~~o. ~e·· .Imprensa ·· 
do,,~IC!.,p;~pd~, ~~ ;tc~~:ps~111~: · ... i:):< , ·: .::, ~·· .·.-;·.:: ~ .. ,~··: 

• «Presidente Seriado: .. :.: .. :,Rio;:'-. '· ·nit:ecrori'a :..Usclciâ01iô1 Rio.!;' : 
~ranc:Jon~e)I}Jpronso. rem~id~ proteS~Jl.,,Yebem~cj~ contra.:pro
,Jccto. ,.lc1.:,1mprensa ·. Adolp'ho , ,Gordo, ,.revoltantemente ·.attenta
t.~rio~.C~nst!t~icii~ .. · -~~l,,ats!a~d:·li~~r<!a~~··~#1~!l~e.1ltp,!àV\iita:. 
i'~ç~ j.·Ser: ::d·lrS~)lLido: .':plen~ ,:y!gBI}C~a 1;e~tado ·' ;~1t1q, ,. :! .Assoe~.r,. 
cuo .. ;DÇID!eo:u. ,1 gomm1ss.ã~:.: JUrls~a~ ,, r,e<hglr , , D).~mor,ial. ·· 1'!6latlvo: 
a~s!!P!Il~~ 19qe,. ser(lr :~1r1g~go . ,ConB'l:essp ~.·.· ... saudacões .. •-:::-' Jol.o' 
Ma,~a. ;pr.~Id~nt.e. ·.:.-... , · Tltf!DPMlo Bot!ges de, B.ar.ros,, voce~presf.;·, 
dente. '- .4.. · Mow·a To.çcano, 1 o. secretario:··!:..- Ger1nano· Gun
dlach, 2°· secretari-o, ..:... Aldo Mota.-· F·iguei1•edo Filho,, 
A1 Co.mmissil'o<de·~T~lsticaeLegislação.'n' ,,:,,,, .•.•:i ·' 

•t:.:~!i'!l..l.i; • 1 .·;.~.;~.-:· •.• :.• ,;·:.}J.i' 
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SESSÃO EM 28 llE .TULiiO. DE 19:22 

, ': •, ;,i I; 
0 

, \ '. '... , < : • , I' ··, '' , , • , ' ~ ' . ' ,• . ' .. • . ,"' . 1, , 

~ Sr .. 3", ,Secretario (sm·vindo. de, 2') .procede .á lei~iua dQ~ 
seg:umtes · .. :.·. , ..... ·. ,,, · . ,. , .... ,_,. · .. : :· .· · · 

' .. .. '· '' PARECERES ' ' · ,., .... , 
. "· 

.• : :•.:. ·1::. ,·, . 
•. ·.I; .! .: :: ... '; ·, ,•. 

, ·':' . , .. I. '. 

N 9~ . 19~9 . · '•· ·.1 -... ,..,..,, .•. , 
. ' 

.·, 
,i_,·,t <,_.:·~J·,,,-',)L ·, .. ·.··:··.,·.~·.· ... ,:, "'•1\·_·,,,, I 1·1·' 

, :;:1 O .$r., Senador Tobias l\1o'nteiro offereilt!.u, ao' projêcl.o. dó 
15~~aclq:n ~;35, ~~ ,.1 D22, cte,,ltii, de ipwr~nsa,, a S,eguiJI(:Q,'cll1crid~.:. 

· ·•·'".'Ondô'icon':ir..r: ····: ., .. , .· .. ,, ... ;, .· : ,, .. : . .• :.·. ·· :·. ::,,.:11 , 
···~·r;:-d·.· ."J ...... ·.·.·1·1 1 r·. ·· .···,; , ... , ... · "'ff'i· , ... -. -............ , .-. \ .. ., .. ...... :. -1 ··. · ·· Toda: mat.eí·la publicaêJa ·or,iginalmente·: ou. pór':t'rál'uícri'
pcão, nas, .secções .. oditor,iae.s i:! o.· qualquer.' hrgão' .da· imprensa', 

. , serú.:fln .. rcsponsabilidadô· .sqlichil•i'a dos respe.!it.iVós editores; 
. ;;j/ 1• §; . con,sidet·~~~~~: çonjun t ~ inent~ 'crJHrres · ô· redíict.or prin-' 

... clpnt c o·proprwt.arJd.· · · " ·· · · · · ·.:··· ····:·.·:;·,::. ·r··· i' ,,, '''J 
·.. . · §' Quando o orgão. da imprensa for ·propriedade •de qual
. quer asso!iiacãot•ou'cte·.sooi'edado,:anonyma;, estas .serão .re.pre
liênf.ádlis '):illl'!t os ;ôffeitos desta' lehpc.Jo, soci.o, g'Ol•r.nto. ou·;soli
dâriamobte!::.pclos·:mfimbros .. cta directoria,,,. , ... : · :. · .. · , · · 

.• )• '§) .. ' Gada·: orgão :ria >imprensa, jornal .ui'arió .àü. publicaÇãó 
· ·J)Iirio~ióa;r~é :obrigariO· a ·:' r~zer. no:. cabeçaJho , os.: n'oüw~ dq~, ri!:
spec.t.Ivos editores. · · · .•. ;';-; ... ·•·.·.•: , ;, :. ~ .· .. ,., ... · .... ,, 
, . ,Sala·.ctas .sessõr.s, , 2ü, de .. .i\1lho . de 1922 •.. :.:..:. Tobia,Ç. ifon'.. 
te;?i({ ·. ,_. .. ,. ...... , ·: ··; ·· .. ; . :· .. .,. .,., . ,, ... ·,,.,.,r, 
:~,.JJ,\, _•,rljíl~l.,,'' ("•~• 1\r •.r · ...... ' r'' • •· · , · •'•.·t ' '•1 :' 

·.. . ·· ·· · .'\' · Commissíio de . Just.icll:.'e' d~ ''L_egisla'oão :'é. de Jiilredei' 
.,que ,s~j'\.:_!.'ejeit~r~ll,. essa. çmçil,da e'. avi>~o'l'adri i o' )Jrotcct~' •soni 

· moqJflcacao:;a:lguma, .. crn· 2~ 'd1scnssão, pelos· mof1vos .('.Ã"POStos 
da':'tribiuia~''por seu prêsidciiUJ''o l;Olator;''ha: sessão: !1of Senado 
do ·20 do corrente 'isto t!, que prohibindo a Consfituicão ·Po1i-' 
tica1o anotiymat.oi sem J'aze.rn(listinccão alguma, ,e· não. sendo 
.r-osai'Ycl a ··,f,l~tinccão .dQ .. •aiJonymato: com. o __ regirrie'n.Ao r~s7 
ponsaV;P,l -legal pelo:.q.Uç ot,Jtt;em. ,houv'cr escrip!oif t!: indi~p'en:.. 
saveL que .a. IeJ. or:dinnria, rogulàmetif.ando a· disp'osicão,. êonsti.:. 

.t:ucional,. estabcler,a n responsahilidàdc pessoal e· dit•ncfa' do 
:nu for do Cscripto e exija:: a sua'·assignatura · qum· · e~sr. escri-

Q.Io soja ,publicado na :pat•fc cclit.iwial como na irieililorial do 
Jo·rnal:;r.'.':J''Jl·'·.., ._ ... r ,· •• ~··~ .:·--. ~;(.·1·' .... · .... ,,·-.:. .,·· . ; . . .. • , . , ' . , ' , . . , . , . r . • .. . . . , ~ : ··., , . , ~. 

· ·- i:t u.n·osê!'VâL'se; ~·p·ol'ém;'·l·a "Üomrriissiío o:.: direito·:·de i ante.sr: do 
liér inliiiadà· a·. a•t :discussão': do pro:iecto;co ·.quando ·I Omar r, c à-

. rihecimento, em;·:seu·' conjuncto;:. :de• todas· ·as 'ct•it.icns , e impú~' 
' gnacõe.s. feitas' ao m·esmo,pt•ojecto, :·r.sf.ui:lal" de' Íl0\~0: o .assumpto :c: :Proriuncia't·.-so -~óbre 1n ·mataria i'daqui!lln emenda .r, · : . · · i·····; 

··.·:·:J:;~êiii~. das; ;~e~sMíl.r i:llii c~miriissão; ~7.· fi~·. iiuli10 âo · .1 ré2·: ,7-
··A'dolplw'Gol'llo; presidente e .relator,··;...,.· Euseliio de· A:nd1•aâe·: 
'-'21'Mm;iill'iô rJfi) f.(idei!rlá. · ..21 '61\accliii Ca1·dôsii· i: ~·A iinprimir ;: 
'-',·:'J·:; .~~·~·;,::(.;(:', .\(,< ,''!!.•:: ,, .1.''.':.:~···:.(,', ·.,··.·:::·.:·::"•'''" ;·: :· ;.:·. ··,,·:: ','';",.-·: 

. 1 I, I:,,~ • ' ' •. '> : ~~·: '·. :. •·, I'' 

.~-.~·n:~.i li·.(.::r:··;·,ft'i;: • .;:,r•' ~·. ,;N •. 98r~.:L922. 1 , •·•. . .. ··i 

· -·::rl';o.:r,r .. .-~r·"rJJ·::. i·~ ·.,r.;:. · ····:·':.:·~· ... ,.~ •. ·. •..•.. .. · ... . ·.:· · ...... . 
· <'.':h:~>\cerca ,deste1<Véto-.já·o Senador :Antonio Moniz, havia dado 
:o•::S'!lguinf,o·:Parccer::,,., .. ,., ..... , ... , .. ,, .. ,,. ........ ,, .... ,, 
· .. ·:::~!,I,'tfiãd ~{;nôs'.'affigurá!U''iiêc'oit,av'~is ·as. ~azõe's' apresentaL 
diis pelo Exmo. Sc:''P,re't'eito do Dist:rioto Federal para tornar 
sem . efféito' a r~sôlucãO do. Çàrisel~,ó.:.Mtp~iillpnl' que, s~rii~'qte 
quanto ao~ venc1men!os, eqtupara os· zeladores da Inspecto;r.la 



\ 
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ANNo\JIS DO S.ENADO 

I . ',1 ! ' I f i , f \ ! ; I, ·I 1 ~ : 1 I .. : •. ~·:' : (· 

de Mall\ls, .l;m.l ins, Caca fJ Pesca aos primeiros officia~s .dessà 
Inspcictoda 'o ·•tJns 'dcriüii,.;·~rcr)nrl.icõe:~ 'da ~.:Preféiturá:~ .~ 

·Depois do eonsideraçües d'e ordem geral sobre a 'i1emune:.. 
racão elo funccionalismn rp,l,lcqicipa! que reputa exígua, re
corclanclo qllo só ?:atou. o pt•o.iccLo que elevou cos vencimentos 
de todo. o p~ssoal» porque. ,~não: lhe: déra. o Conselho Muni,;, 
cipal, como lhe pedira; o' 'necessarió reforço da receita:t, o. 
R,J,'efei.~o, ,. «desprcz~J1do , a .pr~li~;~J,~na.r, d~.: qu.e, o, augmr:mtq .. vo
tf!.(i.9,' .'. n~o ,)e tJO~f Otn:J:~ ' c~m I •• ·a~;. e~ l,i;ercu~s. ' da ',•. ~I O~an lcat, 
veta a· resoluÇão em questllo por achar· excess1va: a' elevacllo. 
pmpost.a e «ter cleixttdo de .lado 'os segundos., offiolaea da · 
'P..re,f.~Mt;~ra 1 ,qude. ,tee~;xt,., c,a! .. egp~iat,s~~.~;.ip~; ,~1os,}~/~1Rr~~"~·; fica-. 
t:Jam ':venc ... n o •:mnnos m• e. es ;e8). ' ., ' . . . . .. ·'· . ,. , . .,., .. n.rv .... ;!'"lt: .. · .......... ,:,,\'ri'· r·t ·:·~~d '·t,;: retem 

: ;. N~: .~e .ll~e ,a, .. POJ!!;., o ,:z!éfo. ;JWmd, d~ , r
1

,dc P. .O, .. , ... e , o .., . 
constitucional i ou .\~~at::,. Of1,,ll)pU~os., ~ ~z. ?~; !l~e.n~s1 ex])n- • 
mem uma maneira .de.a,iuizar .. do Sr,. P~~~~t~~;$,.~· .reP.~~ . 
excessivo ·o~~·acer,e.scuno~~~·. ,,; ·I ... ··~:~ ~.-1. • .• _,,f':.~:·.·,·;·.··,·;~,~~;;;t,:, :.~.-~·· ·. · 

.'.: :•i?ensamos.'de'· mndondlverso.;I•Ãilhamot-o:,:razoav.el>r. \·., 1,·(' . 
· · · '"Quantó1 'no ·scgund(l• 'item' 'do ,l.véto;• -temos: 'a dizere que; ,DIIt 

póde .s.er .considerado·::decislvõ, !·porquanto:,. a:·•llo~alualo. ·."a·,tJ-· 
rar.'illlo''~: qúe nãii ise:d~va, melborar·oslvenctmentoa• doeze-. 
!adores', "más' 1que nugm·eiftodos ·devem :.ser •!lgualmente•'.oa.: doi. 
segu,ndqs . officiaes .. ~a. Jlrefeit11ra. ··. : , · ·.~ <···": 1;;•:::· '• ~ ~·: 1.:.•:, i·:·· 
· ·:Nésêb:ls' r.Ori<Jir,;ões: r~~nsâmoé 'que' déVe':sdr '11ri!Jettád0 o 

1)1~~. ll~ 6,i, .de, ,2q~~-. _e,, rn~nti~a :11:• re~pl1J9.1l~,;d~; ~.?~-~e,lh~. ·1111~ 
meJpal, .. a •. ~le 1 o. irr1emlP .He .. r.ef~r,e.-. ., •. ,, ... •:, •, .. · •... ,· ·: .... :;·_·/:., 
. , , ,rA;. este ·cilllr~r%', ,Q 1 r~l!l~(!r: nenhuma,· o~~ec~o, .t.e~;>~, ~~. 
ze: •. :.pell):, Q?O·· r,1. .t.orJ!a., ~nn, ~e. :Pl~no.: .a,o~Otd~; :~o~. ,~s;..~~. 
oe1tos ( emittJdas, •.. i , , •.. ,.,; .• , .. ; :; •., :, •. , \ ~· : .• ·, :

1
,. ,.: .·, ... ;r- .. ·1··,·,. ·.,r, • •• : • : • ,,, ,·,·~~ ·: • 

.' , ', '·- .•·. '•'· ''.'' ',.' '"' · , 1 :·o, I , ,, • I J'.' .I •.1. ,' ,.. ,11,1 

' :. :-·sata '.'das 'se~§lleí! 'dÍi~'!tC()mmisslles 'dO' Senado; I' em 2l'.~:dl 
julho"/de ''i92~f.'' :_:. Bêrilarr.'in·o ·.Monteifio, · Prealdent:e. · -~i..ViJI.o' ·· 
~~~/;~~~~~~~: :. ,~~~~.~;~r:r ~ ·· .. : .: ;·;; ~ -;;~~;~t~~~f~ ;:,:1~ .. :;·f.~rrr!!f i. :::~-:[;:_:,, : .. :~~::!/!~~ · 
;:,.·· ·::-· .. : ::·· <· 1'::;.~:· . .:: .. ···:: .. :_..'::::,;-:.:·J>dl·r:.:·q ··~;. J;·.~·~'·:!J:;;;.,., .!.: 1 ;r:)q.i 1 ~ 
... ,·;·i··f'·.':..-:.: .. , r1il',:• ··;,·•'_tr·;~:IRA!ftBS,.DO ~·.'i,·i ·1 ·,;~,;·i·!.:~.-··, ,;li .'Jf !··

11 
.. 

'' ! ": ' ' •':.:. < .' .• .. ,. , r. . _ l , _ I, . 
1 

' ' c_' • .,_ '·.• r I·,. , .. '_ , ~ "•:'•: 
1 ,. :'.·, 

.. -' ··.·:;·'r,' !•1, .··r• .1.~,::;.·, •,·~ i: .. !l_,•, ·\:.~o·,,; r;r! qr,,;;i; .• ,J, 1'1·~''·'" -•.1~,, 

: . . .Srs. . Senndore~ -'-- Mais · de ·uma vez · manffeaf.el 1,.,J .. 
oplnilo1a ·respeito·,ifos vencimentos .do ~runoelonallsmo .. muJi~ .· 
~lpal;:<que, ,d~l)"'''idef.l)mi!n'ildaa :oategorias.i l:mals: illo~,:que; ··em·· 
ouh.•aR. ·tem;•: IJViflentemlmte.•l eldgua; · .remurieraolo ... , •:,,.,,,,.;,·:·>~ii: : .. · 

. '• ·_I• •No·1 proprjS' ?Jtffo':q!Je·-m,e• 'vl':.con,pel~d(l a•:oppar:. &1):,• .·. ·. · · 
· .fecf:o;. eleyandf)' ··o~ 1 'v~.>rlc!mP.ntos·"der:'~OdC) •o i 'P.easoal;r :&IISfiDI,Iel · 
quapJQ,: me, pe~.!l~a.: !:P.r;'·d.~, ,.llct.(!nt!lli,:I'IJ.~elle.i,~l~t~~,;-1 ~!Jlpoaf.o, · 
nU4s .. pela .,Jmlll•$~-lh!.ldadfl. 1 ij~, ·qust.e;m,,q,.,_aug~l!~f.(i,,:cla,.~!!m'~; 
zr,:c.onsequente ~quell!!,/elA"\!BCilQ; :de: v~'J;lQI"!~tos,, ·.vf~tP.i;CI,omo 
nlio· me. dérn ·o C11nselho ·Murilc!pnl, come Jne.7pedfra eu, o 
ner.e~snrlo ·refnr~n. ria receita; . · : ... , . , '·, ~·· .. ·: :,: ., .·., 

: Dahl para cá. em u'rit"nu rmt.ro: oaso;. cn.lns coridlofles espe~ 
ciaes· ~_!ln . cuirlndnsnmP.nf.P, . r!:ramlna~8s. nllo. me tenho, lmr- ·· 
g!dô• êll'iítrn:;; P.qi/lpn'rnc~re·s ·•votadas ''pelo· ':1Consel1io •.:.·,. e' :··.rtielu; · 
~nn~ se·. fnze;tn · pequeno9 nugmentos de .:atsumas ''CBteiJOrlu .. 
de~; Í1lJ:!,C.CJ,~nn1JS}l!~'·. A~si~~, ·sanç,clqn.~! . ~, el~~9llo. de;;·:v,enol-. 
mm~tr~ A.o.s ll:J,ln~t1as ;1'flllT)JCipn~s. :~e~ ~ :poo •. · .. P,!U'a ·. ,.3 :.80" 
iti"4nfi .i.~'!ld~, ,r:.uJP~, ,ví!t,ndo ,1J:~a 1r~~Rltlolo.}ttle ~r~~": ~lie · . 
... IJITl .. ~.~.~P.~ra:.•:',~í!OI)$.0(\0, •. ::.;:·:;,..r·:•: .'•.ot.i'·l•l' "1'.•' :~:·. i··Ld;!:1: 

' •' ; . ' ' 
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,,, , . ~o caso: '!J'ro~ottle, · P rlesprezimdo a preliminar' · de. ' que 
o augmento vol.ado não I' I' conforma ·com as e:l:igeneias ·da 

. Lei OI:S"anil)a; CJU•3 .reQuer .. para .tal a• :Iniciativa do ·',Poder, 
]llxooutlvo,. occo.r!'.e·: que· a t\!f!vaclo :dê, vencimentos ii exoeaal
.v~;))assando .)S . zeladores, dê 5'i200$; que "veno~m 'ao.tualmen-:

, te, 11 8:000$ annn1es;;' o.··que~ dmporta , em uma · d1fferenoa, 
· para mais:,o ·Pai'!t cadu.uill';; igUel·a' ·233$ ·mensaes; ·. .• . 

:;;·::,Não !ID0, 1Stll'Í~ liéito'• sitn'c'o\Onar ess~' resàJuglo, dadaa. U 
JC!rcumstanmus expn.sta,s . e deixando -de. lado .. os , serundos 

· officiae~··d~ Pv~f'oitm:n·.ciur<'t.ee~. ç~teg~,ria ,superior aoa ·~ 
.· ,·Jad~res '·~.:· :1 Iolu·Hun ve.nc .. mtdo ·menQs ._quf es~~s, ·isto. 4. .apeQS 
, ot :•5S.~$ · •mensaes; · ry~e · t.oell): act!l~ltri~nte, co~tr.a :·eeét,;,:, QUe 
'passar1am:a· Lel"lló'"zeladores.· ·.· · .. ··, .. ':'; .· .. · .... 

•' i. 'i ' ·o I Senado; . li . Úij o r.let'Jiiit i.vo: 'j ulsamento é~tre(O o' 'ol.o, 
.•. ell!ami~n;a' ·as'' z•at.õ,~~:: sru'e,'; e:x;pgnbo · P,ll~'! vl!tar, . como . v4&o,: .. a 
8~~e~~e ~~solu,c.A?; 

1
·::.' ,,; :: .;, -••. , n .. , , : .. : . < 1 .: ''. , · ... · 

. > •. R.l.o ,4e Janou·n,, .1.6 àe .. hnovembro·de•·1921 ·:•;.;...· Ct11'lol Sá·-

.,aio .• 1 I 1 ' ' I ' 1'JI ~~ i( ' ' ' ', 
1
1Í•' ·•••,!' 'l ..... ' . .: I o I '"I '. '. I ' 

:.:·~:~~~ ·,.'·.:~;~: .. _t ':;·-._ ..• ~•·.· .. d·,,.:•··.· '.' .·•· .. ;·.~·j, ,. ,·,:''·-~ ••'I• ,,,:-.-·;·;:'.:• ,·.,•; 
' : : I : 1 I ! ' ,o ~ ' ' : • ·, ~ 1 

: ;,, 

nEsó:Lu,o..:r.o no coN-~:niLHo MUNICI{>AL A o.ux ss .RD~BW .o ~o, · 
!·::·i•:,.")''.'''··'·' N. 64, 1.DE .1921,'E O 'PAREC!R:,'SUPRA; ,; '·''' , : 
·~ 1 \ '•,},··'•,.'' ''" , •_·,\••',·,, n,., ·,:,•. ' '., •1,1',:, I :o,_''" ',-1 ,,·_ / '·•',•• 

·. <: O,Conselho Municipal resolve! ·.•· ', . .,, · .. ,.,,., . 

. · .Út. J.o Os ·zeladores d11 Inspectoria de Mattas~ Jardins, 
. Caca o Pesca ficam equipara(los;. sómente quanto aos venoi
:'mentos, aos primeiros· off1olaes dessa inspectoria e das demais 
repartições da . .Pref~ItUf!l, .:P~dendo . o. :Prefeito ,ab~ir o. creditJ 

· :supplementar" ·necessaJ:IO á ,'ezeeuelio . desta ,lei . ,no corrente 
~~~o~f·o·~/: .. ~--i":;.··_:·.~:~·;~-:.)r<~l-; ·.;·.·-::::~·'-:;. ~:~; /-·~, ·-~. ;.:.:~; .. : ··. :.~;- · .. > :.; ::·.:.:·: ..... :~i.~ 

.. · Art. · 2.• Revogam-se as' disposicõesr em .contrario. ':· 
· · • . ··•nlstrlcto· •.Fíiderài?~! de'. iúrvembZ.o · ti'e :,f.92t /'....., .· A:ntonin 
"José'ilii Silva · 1tríind~o~1 <P'résidehte: ..:..:·Julio 'Cesario dl1 MeU.o, 

~~,;~ç·?r~.t_ari.?.; ''-:-:-.' 1.n.~9#i,~ ·l~s~ :~:e~3:~i.~li •. · .,2•:: Secr.et&rio; ... , ! ·, .. 
•: ". . . '· (·ii .· .'!,',\ ·•, \i, 1 1:_' ".: :- '_. : i· , I , Í 1 

: • '• : ) ·, '" ' .: I; , J' 

-r:,.;/·,::. d 1..-_.,J .... ,· .,·11 •1 ~-···'·'N· •gg:·/.1~ ::r:· ... .-.,: 1: u_.·,.: .. · .. :_,- · ·:. · · · · : • _ . - v~·- . •; ~ . . ' 

.·. ··:,,O ,::Conselho ·1\funiõipaL do i·.Distrlotó: Federal)· pela · reso
luclío de. 1.6 de. janeiro do oorr,ente anno; <torna extensivo ás 
pcyfessoras c,, .ad,iun,t~ do .· I!lstituto 1 ~rotissionaL prsina . da 
Fonseo11 e· 'das Escollls-Protlaswnaes. IP'aulo de Frontm. e .Bent.o 

.· Ribeiro, do o'úrso de âdaptacAo; éujns veiu:iimentos não. ex<: e~ 
derem de 4:800$ annuaes, o ;favor oonstant.e. do'. :decreto ·.legis-
lativo n .. 2.491; de !l de setemb'ro de 1921. · .: , · . , · 

,'1, :11 -·~·~:~·,--·.~<; .... ·.r .•. ,.:;~·. ,• ··l··.i<•':l'. ··:i·\1 ~-~~.:·, ,.J,.j .. '·. • .· •. • 

, ,; ·;,O, .$r. .. · Prefeito •. !lo Di siJ'icf,o;iv6t.ando essa: resol uçio, · 111lelta 
·~ quo ·: &ll; .profess,oras .. e .11d,iuntas, ~da~ • meneio~a~as. escolas · tliil.l 
· ostito'nns .,condJcõeS'Idos funccionarJOs, beneflcJados pelo rcfe
,ridor·decroto,: ·que a.!'Í'esoluoão aoarreta. ·S'I'Bndo onus·. :paru. a 
erarior municipal o., que, . além· disso;> t.raf.a~se de, um: augment.o 
elo despeza não solicitado pelo Poder :mxeout.ivo. · ' 
. ,, O, f.a:vpr que. o,Ço~sel~~ ,Mnn,i,oiR~I pre~en~e. ~sf.end~r ás 
J)rofcssiJ.rns eAdJu.~ta.s. do, msf.itut.o. e .esco)II.S ac1m~ .menOI.ona
dos, consiste .e~. concedcr-\hes uma dl.Br!a ~e)l$, J.d. o.uto,r.sad~ 
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.poJo llecrel,o: n .. 2. ·1:91, ·de 9 de seterríhro de: 1921, a" outros 
J'unccionarios munioipaes •. · · ·· · 
.. ·. , Parece _quo. ·t.omur se!flelhunte. :ravor .extensivo :ás· IPrO· 
,fcsso~a~ .e adjtmtus~ é ,apphcnr a lei ·contrariamente· á sua in
_dol~,1s~m ,utLender,as rnzves que lhe'deram causa e ás clroum· 
sf.unci~s .guo lhe jusf,ificam a· applicncão. . . : ..... ".' . ' . 
, .. , .... Por i:mtrq)adci, a .. Providencia log!slativa, de que se tratá, 
,onvoly~ um ,aus:nento d~,.despoza nao .reclamada··peloO:Exe-
d~1tivo,;·como. ·.exi.go a,Io)_.., . . ,, ..; . :. .. . . .. . .. • · 

· ''· .. r..Mas, considerando ,que a Comm1ssao,. ·em ,casos .. semelhan
t~~. ;:i4' ~H·:tem' ~mani:fÇstado: ~~~ora:ve!mente. ·tio. Conselho;, não' 

· 'só ··attendendo ,uc actual. carest.Ja da v1da .. como, ainda ao .. :facto 
'r.le'•nãtf•cohsideriir a' coricM$ito (las diarias,. prop,riamente,. um . 
augmento de vencimentos, ma~ apeiuis,uma especfe .. de,grati..: · 
.ficO:Çüo pro 'lábrn'q~ · qu~: ·o funco,ionario só percebo quando .. tra

··ballin;; 0'-'~ti·e; sem\dtivi'rJa, 'ÓoncorrOI'Ú. para mais 'incentivar. IÍ . 
fnnecirinnrio no trabalho o a ·melhor cumprir' os seus deveres; 
considernn<;lp~.ninda :que ~m ·favor 4os beneficiados pela 'reso
hicãó do Con~elho so póde Invocar a ràzão de eqtiidade; IPen'sn: 
·a Commissão do· Cnnstif.lJiuão que o véto n. 27,' de 1922, deve 
sor rejeitado. . · . · ·.. - , ' · : ·. · ·· ·· ' ... 

. , .• _ .. _ ._ .• , ... ··•\! ,· ... ·.,_.-; ':_:··,.~.-·:: __ • ;.,,;;,;..,;,", •', .:····,! .~ .. ·-~· 

· ·' . Sala.·das CpmJ!!issõ~~· .27 ,de.julho d~: 1922 .... -· BernarâinD 
Monteh·o, Relat.oi·-Prcsiâente. -. lllomz Sorl1•é, - .. . Elou de 
Sou:a. -· lolm•cilio de Lacerda . .. · .. · · ···•' ,, .. · ·, • · ' . . ' ' . , .. '\ ' 

' ' -~ . . .• ·,' ;_,::; ; : 
• . t ·· · -~ ., , , ~ : - , ; : ] ; ] , ' , .• ' · i '.' " I : " , : · ' • 

:'.','.~.,:.· ... ;.' .. •,,'·' .. : ,,·.:MzÕES··DO,CVJ!To:.· 'h.:·:.<·.: : ;,"!•:·· 
·:.· ,;~;~·-· .. ~,~; 1 ·_·;:, 0 '. _:·:\·.:,: :·,·'\>">: T:_:_· ~·· l·-'~ ;-~·.·.-.~. '•'_'·:'.';'~ ':1_::~·-::;·,:•l: ::>~:~ ·.:·),'','•'.;,··._.): \of:':': ,~\ ,. , 

· ·· '' · · Srs: Senndorcs · -· · ' Não .Pó de ser ,.sancc!Onnda a, presente 
r.feífo1iti;ão' que. manda' 'dar· ás professoras é ádjunctÍI.s ,dei. algu
mas escolas profissionaes a. diaria que :foi ·concedida ás mes-
tras, contra,.mestrnsi etc';;.·. · .. · ~·i . : ... ·L··'' :·-: '-''· .: · .... ··. . , · 
. Não se~ ju~!.if,ica o .~enef!ciq.. porque ,;Ç>s: profe~sores·. e 

nd;i);~,ncto~· n!'o., ·e~t~o,: Jias: col).diÇÕes.:élaquelles, .outros fl.!.ncolo~ 
nnr.10s, nen,J.,: P,qr, o_u1.rq ·lado,: .s'erJa · suppot:~ayel pelo, erar~o. ·mu~ 

-nimpnl esse élesar1:azoado !lugmento de d.espeza, -não s~hmtado, 
como o quer a LOJ Orgnnwa, pelo Prefeito.. . · ··. · • · · · ·•. : , 

Como estes nwtivos,.,Ilemetto·'O;presente véto ao· Senado-
Fedéral. · ,.. · · : ' · ' · · ' · · _., · 

.. ,.Rio;de Jnneir.o,ii7. rloJanlliro. de :1:922.:::..:.. Carll)s.Sàmpaio . 
.. ::/,. ·: : .. ·.:_! ~:.: :· •• <:·· ~. L_;. i :l ·:. :_ ..... ·-:':~ :· . ·• : .;:,.~·-.·> .·-_ . .:-·. ~\_:· ... -(.--_ <·. ·:, : .. ~ : __ ";·· -~}_: __ ·: ·_-:-,..- .: --:~--_ .. ·.r~--~--·~:._ 
l\ES~LTJÇÃO, , D?' CO~~E.J,HO, !>~lJ':i ICJ.llAL :À, ,QUE . ~E :1\EFEI\EM, 1o_:~É'JÍO . 

.. · , .. , N. -1 .nru. 1922 E .o. PARECER, SUPRA .. . . , • r· ·i 
' •', \ ,_·-,::; :-· . .-.lo, :.'.,, '•,,,:( ,·,,_,~: 1'.·1.1 ··,;.: ·,:I !•".',_;;',\1 .. • >,~·- ... ~·I 1,.< \' ,.'.: ,'."' }\ 

::o :Conselho'•l\luniói;Pnl'.resolve·: · · .... , •• .. ;o,.,~ , : ·.· . .'1' · 
I . t :. 1 • 1 ..... r' :·, "·, ,·. ··• ·:!r.· .·• . ·' · · ···,, · q" 

. · Art. 1. • Fica oxt'imsivó.'ás profess()rns o adjüntás :rJo Olri~ti.:; 
' tut.o •:Profissional ,.Orsiria: lia: ··Fonseca::'e das~'• Escolas Profissio- -· 

nnes Paulo• do Froritin ·e Bento Riboiro, do· c11rso· de • adapta9üo··. 
cujos vencimonto's · nãtl excederem cde ,4 :800$ ·annunesi'·o ,favor 
(:onstante:•rlo. dccret.o lE'gislntivo n•. ·2; 491; de 9 de: setembro 
de· 1921•,.- abrindo o Prefeito;· pura· este fim .• o·;neoessario· or~, 
r~Ito·... .._ .. -~--·_:·'--<~<·~·-·:;/ .. :,_r··_ ... ·.··.,::_-~::·:_.,-'·-.. :·· .. _r:·:·-~~-_...,. .. ,>. \. 

· "Diiilriôto' Federal, 'i6'de ·janeiro de 1922. ·...:. A)ltonio.J(lsé ' 
da Silva Brandãó, .Presidénte . ....:.. J.uli.o .Cesaiiode Mel!o,).• se'
cretario. ,;.;.. Antonio José Teixeira; ·.2~ secretario.. . . . : •.. ' . . . . " .. ' 

. ' 

{ 



SBSS:\1) J!JIJ :?8 IJE .TULHO DE 1'922 

" ' 

N. 100- 1922 · .. ·" 

. , .tLl·esolução ~o Conselho Mt,micipai eq~ip.arando· .os ven~ 
. cu~entos dos contmuos da PrefeJof,ura aos contmuos da Sec!'e~ 
tarJa' <lo q:abine.L~. do Prefei.to, :ro~ vetaqa sob a allega~ão de 
qu.e·.«a Le1 Orgamca li taxativa e· msoplusmavel na' sua déter
mmaçil!l de que não se po~o preseindit· ~a iniciativ~ do Poder 
Execu.t1vo, _pnru faz~r qualquer .alteraçao de vencimentos do 
fnncownalismo:. . .,'Não· havendo essa iniciativa; licito' não. era 
a~ Cons~I!to votm· essa· eql!iparilção. A essas ·razões: contra
poem os.:ml.~t~ossado~_.o, 'Ci.ocun-.ento n. 5, pm· .onde se verifica 
que o Pr~fCJto,.dei~ou d~. vetar·, ,sendo p~r. isso prom)llgada, 
p~Jo· ·Pr,:esJdente do Cçmsellto, Cl}l dezembro do. a'!lno fmdo! a 
resoluçao que· elevava . os vencnnentos. do portmro ·dos BJu'
dnntes· d!f·porteiro;~ dos··conti1hios e serventes· da. Secretaria do 
Gnbinete elo Chefe .do ExeetLtivo, sein que deste tivesse partido 

. aüalquer ·pedidor": de auginento, · nos· respeotivos-<estipendios, 
·desses'fünccioriaríos·;·. · · · ,: '·' ,.. ·· · : .... ·· · ·' .. :. 

'}'''t ··:~·- .• , .. ,_.,,. ..... ,·,.. '·.-: .. ::\ ~~-~ ...... : .· _- .. : .... · •. . :. -,:. .... : . ' .. ' ' ··.··. ', 
· .. ;;::,Esf:l;idad~:ll,',qt!üsLão sob (,lsLe pr,1sma ó mdubJtayei,que n~o 
lla .. nenliuma equJUade no véto que analysamos, POIS, é·de 'todo . 
ém, 'to~o ,injüslo: JIUQ ·a: :L.ei ·:,ovgi11iica · haj!'· sjdl)' es'queci~a 

. · qua~dq ~e~t~\1· Qm)ogo, .~s ~qn.tJnuos e. ~~rna1.~ e~pretJados do 
Gabmet.e do }lrefoJto;' e seJI\ myocada contra·· os contmuos da 

•• 

· Prefeit!lrl,l. ·:' .,: , , ..•. , ... , . , . , , . ·: . . , ·. . 
. :. :·.:,;,:P,or tat:·rnotivo,, qne, se funda no,,prtn(l!piO mqral. q const.1- • 
,tuoJOnal da, eg,ualdade .PCI:ante a le1; .pensa o ·relato: que o 
.veto 11 .. 50· .nilo deve ser. approvado. , · . 
· Salínla·s ·sessõ.es; 27 de: julho: de· 1922 • ·- Berna1'd'i!IÍ:J, Mon-
teiro Prosidcnte. - M01ii:; Sod1•é, .Relator. -.,- Mlt1'c'il'io. de· La-. , - . '' ' ' ' .. ' 'I.~· ' I f ,, 1 ' • 

: cmla •.. -. E lo 11 de Sou.za . . · · · · · 
• ' ' t • ' 

- ' 

.RÚÕES DO. VETO ·'•· 

'' . . ,. ' . 
· .''A~ S~na~ó-Fcáe~aí :· · : ': · · 
:. . .· . ' . \ . ' . ' ' . . .·· 'l' 

. • . ·· Srs. Sen'adorc:$ -· ConLra a 'proseule resoiU(lãO prevalnce 
· . a· 'li1esma· raz~o, lêgaJ· quri :me· 'foz· nogar' saueciio ·a outrns. A. 

•lo'i' organfc.a•·r\ ·rtnxativa r. 'insophisinavel na sua deterininacão do ·:qúe: •não s'e: póde prescindir· da iniciativa. do. Poder Executi:.. 
. vo'/parli fazer· quafquer alteral.)ão de vencimentos do funceio-

~ rialls'mó'' '" ',. ' ' .... . " . ' '' ' ' . ' '" ' ' ' 
',' '•.'' I ~• ,,. ' /1'· ' '.' ' -" .. ·.;, ' I '· .. :. : -~·-' ·:. ,' ' .. ' , ' . ' ', '.' ' • • ' ' '. ' : ' . • . ' ; 

.. · ,- ~ : Prà,' ',n!io' rii~ ctifigi aô' Corisêlho pedindo 'o augmentà dê · 
csfipendio 'a 'que se refere a prõsento resolucão e nãó o: fiz 
menos por julgar·· in,iusto esse augmento ·do quo, . principal.: 
mente; •pela··raziio 'muito· ponderosa,. segundo. ·a· qual não me 

' 'snr'ill'; lhlit'o~· ont.re todos os funcoionarios que teem vencimon
. tos· exigi.Jos .. · distin8'tlir esta o ti Qquella ,-c.lassse. para .. benel:i~ 

eial-n"iscilarl'aincnte. : · ' · 
' ., .'· . l .. - . ' .,. •' ' ' ' . ' . 

· . P.or .. trios mqtivos que. p Senado'· aprcoilir<í. devidamí:mte, 
neg.o ~nrioéilo 'ii ·presento resoluoilo,. enviando-a no ·ost.ndo do· 
Souado.: Federal; ·· . . · · · 
: . :. Rlp de 'Jflneü;o, .29 :r:ie ·dezembro .de '1921. .-- Carlos Sani.~ 
21a1o,. .. . · · . 
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RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAT. A QUE SE ll)lFERE ·O .. VÉ'I'O 
N. 50, DE ':1922 E O'; PARECER SUPRA 

· c· .. : O· Conselhho 1\funioipaJ..i·esolve: ~ .· · ' · ;. : · · · · · · . 
···r'.,.,.· :;1 ... • lo!.'•'• . , ;:•• .' ',, · ., '. ··: ..-. '' ·.: :! •';. 1: ,.• · , 1 f'\·,·. 
.. ·;A~;t,, .L" ,Fiqnm, .• para todos os··.effejtós, .. equiparados, ()s 
v.en~·i'rhentos. dp~, ,çontinuo~, 1d~ toilâs; as repartic',ões . da P;.rilf~!-

. tu.rai· ao~ dos . fl,J.nqcion.ari()s, de,, .igual, categ9,ria -~Ja. Sec!:ota~In 
do Gabmc.to, elo Profo1to, .autor.izado,: este: .a abrn· .·o Cl'l)cllt(l 
supplemont~r, n,ecps~8Jio ao.· cum~rjmento , d~sta lfl'i. •!lQ ,pre
s."nte .exe.ro.uuo .... ,.: .. ,· .'~ ... ,-. ,_,. ~·q . ···.•t;. ,_:: ..... ·:t' ·. · ,_,1·~-·-o~·,i ,,., 

. •·;: · Art.'. 2.• Revi:iganHe as 'dispoilic.ões-.em ·contrari'O;' :.:'! · 
',', , • , . :,: • ~ ' , .• ·, ~ ' 1 '· • I •' -' ) . · • , , , : J , • ' ·' ' , I , • 1 ' · • 1 . , .' li , .' , ,' ' I • I , ' , \ ~ • J 1 ' .. . 1 I ' • . ; !. ' 

.· · ... :Distriato, F!!deral;.· 28.,de :.deze~nbro ode. ,;t92i .·.,-. .·AntOnio 
José da Silva Brallddo; .. Presidente .. .;_'Julio, Cesario 'de. Melld, 
a~ Secretario .•. '- .Antonio Josd .. T.ai:JJeira,:.2~··Booretai'io:. ,';:;,.: 

··,_,_;i._:.i•., •/·'.:,., .. ;., ,·,::•.-i,:,_·_._i;!': ... ! J.''• ........ _,!'·1::•:.-,/::l ·., .. ; ·,•·!:it_,:·.·.·:: j~ .. ::;_,(-i:,; 
".,:·:.o.sr,·l'ranolaco::Si- Sr. Presidente,,.tendo. sido remetti~ 

do Jlela Cnmar,a;.dos Srs. · D. eput.ados a:,proposiçflo que, proroga·· 
o cstapo : de,}.ItJg ,e .tendo, sido .a raz~o. dessa. prOJ,'Og&Qil<!, per- . 
f~l~a~ente .. Justif'~~da,: Jl~lq., ~ebate· . que,·. occorreu. ·:na' ,ou~ · 
Cnea, ~P ; Congres~o NaciOnal, ·req~~iro .a:,y·:.· .• ~~·:·. 1cons~lte': o 
~en~ilP. SI. cons~nte:,cll} · s~r)lol)se~Ida' ur~~nou~ pa~a. q~e: e.sse 
P.~:o.1ecto. entre .. 1mmêchatamente ·em · disoussllo: 'e: votaçlló .-:· '<'·!.1

' 
:· • ... • L,'".', "I,'· \', , ·· .... ·,,,,., ·,·• 1; :,'" ·-·i'!U<'-',1',,.1 

-: ; Q.,sr: ,irêsi~~nte,::-:;- 0 Senado. acRbl). d~ ouyir ·ó, rêq,:í~ríi 
mcnto formulado pelo Sr ;1 Senador· FranCisco Sã\·· ptldmdo. 
para quii sejà immcdiátameiite 'disout:ido·'e'votilM o in'ojeofó 
qur .. trata. da. prorog!lção d.q 'I!Stadó'.' M sitio:"os: senliore's 'que 
arr•rovam ·.a lmgcncm;.~qu_elram'!dar. o ·.seu ,assentl.nle~tp; ... 
-'·:. :F!Oi.··-n:PPrO·~n:da . . _.:.:!._:·-.:-: __ .-· . .-(.·,·~ -....... :··.·~,.-- ·· · ·:--~~···._ .. ;- .. ,_ ---( -:;._ .. -:·:.··-·'·-

continúa a hnr~ do expedie~te. · ""' :, \'' ':\ ,,\,; .. 

o Sr. A, .Azeredo ..::: . Peco a' palavra. '· 
' I ~ ' • ' 

' '· . ... · 
' ' '- ' , I_ , ' • •· • ' ' \ ' !, 

· O Sr. Presidente -· .Tem a palavra o Sr. Senador. A .. Aze-

~~~~1·· •' \ ,; ' '; , • : o; , ;1, '•!' , ',~: •,i :1 

•. :: ~; •• , ,;, ·, • 

... o.: Sr. ·A' • Azeredo -:;Sr. IP~esidente; .,sou .aveJJ~;~o_,,e, .. pedi!: 
inserÇ_ii~.s· ·na acta dos •nossos .. trabal•h~s~ de :;Votos·, do 1 pOZf&~. Por 
fnllecJmento ·de' qtmesq~Jer:·>.pesso~s. que:.: nli.o. tenlje,m j;fe.ito 
partet do CnnJ!'re~so;Nacwn·al rOlJ::SJdo membros da\.Constitum:- . 
tn •. I~ntJ·rtunt.o, venho,solicitar do Senado.qu(). se:.inscreva:na 

· 11cf a. ;\)e. hojr um: ~:n! o de ;pe~ar. pe'o , ~al!eoi~l)nto. d~ ·!':ntigo · 
dirQql01:_. ,da Se~r.etarm dn'. S.ena:do,. ·.~u.io · _rinssa~ent~ :·h~ntom 
-occor.rcu.· (lllwto,bcm·.)· .••·· .. •· ·: .·:· .·· '·: · I.'·"'·''·"·:• 

.... ,. :-.• ..• ; · .' · ,. ,r; _,,;:.l:!l· 1J.-':·, ··!·',lf,:~ • . •:n·~-·L'! ~:.";; 1 · .~r: •.. ~:·111 1 
' ·Era •11 m · func'cionario, odigrio,:•·Probo;:, mer.enedor;; da . consi:

dern~iin· nessa ·casn-:: (apniadci.v) .. pelos. -serviços· que .prestou·;oo · 
Slinad1i o ·onf.rns · quo · unt.es havia· prestado; no· .Governo .do'. nosso. 
r.ni1.: ·r.m 11_ma convnnçnn: dipl~m~fica da_.qnal·JfoL.plenipoteni( 
CJDrl?,,:c.rniO,}f1Hl.na,,SuJ.s~.~··· .... ,,

1 
.·.,,',, .. : •• ,o,: .. ,:;_ ,,· 

.; . , A~sim, ·.SI' .... Presidente,: o. • Sr.~ :Qn,:. Serra . Br.lfort, .. ,que ' 
honron a Secr;~faria do Srnndo .com n.·sun. · direcçllo du~!lnte . 
mui f ns unnoR, merecendo . ser, nposenlá'do por esta.· Cn~a · do 
.Cón!!resso; em vil1tude ''dos seus ··seh'i'çoii; é digno que· se ln:-

·/ · •• .' '•·,' ', . " ,
1 

d 1 

.. I 
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sct·.cva uu.acLa, d~$. n.?sso~ }rapalh~.s,,dei.boje, q~,voto de pezar. 
~~.lo s~.t.I}esaPJ~~f;eCJ~e~l1 o:::" JJ1~1l,q ,bem;, ;mu.1to, b.am.) , · • 

':· · :o',~r: ·Pre.si~~nt~ ·-'· · ôs.~~iúi,oi·es. quô:apimÍvàm,'~.r:eq~er'i~ 
·n
1

1ontot·. qtw uc(IJlfá de1
1 
ser .fe,J,to p~,lo :. St:, t.\ .... -~~r.e,do. aue,rnm 

evan ,ar-se. au.Ra., · .-- . 
• ,·l ·r·p···J, .<~.d· '/j'' ··-· :;'l-'"1 •• ·• ~·.IÍ,!.• .. //,"•_.' :,_. •:,_! .;~~ ... " · ·· o r appr v a o. . ; . . . . . · · . . , .. . .. . 
... ,-~:;·ii 1~:·•, • ('li,r:PI' ' '~': ,":~· ·:•·,'>' ',' ·,'.'!!', •: ' 1 ' ' 1 

' , , • ' ' ,> • '' / . • • ' : '' ,'' ' I ' 

. , Niio .havendo mais quem queira :usar da palavra na hora 
.~q: OXJl!~di(;r!Le,·,pnssuJ'oi ú· ·m·den:;:·ctol 1i:Jill! .. •(Pattsâ;) 11·. • • 

, ·. '.',:,t'•;1!i;·,:,i•.l,;· · .• ), .(,"lli·-~:~-!·:_::-•, .· ··:_. '.'·. 

·I:J.n,,· ·,(,1, .. ,:,,". :.··'ORDEM DO.,.DÍÂ,.." 11 . .•.. : ... ; '·. '· 
)~ . I j'(,•,·,, i. I '. ·.~: <·.· .. ·,. ~~.~· ·. :·' '·~·: .. ~' L' • :. ': ·: ' , ~ .. :.:,,,:i ... ''·.-~. ;·i~',';l·lll•:;i. r';';· .~·/,I '•:; :·'; ~ : 't •• ,';.;_:· ::: :·.: 

PROROGAÇAO DO ·llSTADO . DE. SITIO . . 
··t· ·:r.··. /1' ,,· df1.',:,i.;'; •I ' 1 ,·~ ,··.i: I.';' ... ~ f':·J'I:/'/ ;,:! !! ... > ,;·t•;.,· :: ': ":'/I 

·;;;., ... !1 Discussllo·,unica da·\proposiçãó' '<ia· Camara ''dos'·Deputados 
.n. ;:·4~.:: do r 1 !l!!2,. :pl'orogàndo 'o' 1il!ltado• ·de ''s.itio,· decretado 'pela 

· )Ç/, .. n, 1 ,;t,:Mll, ;~lu., .. 5. ·.de ,)L!H19,ó até .01 ,d,i~. ,;31 .'de .. ~e~embro tio · 
.90~:rpi~l,L~_._a;nF,L~~ .. ·,~ ·~·· .:lf:·~· •;:·f··:t: .. ··~·~r·~> .· ,_,··'.:.l,;;r.·:~·~•.l. ··.~i. !• .. :.,._, ... ·.·· 

. ··o sr. ltisto Chermont (*) ·-:- Sr> Presidente, quand~ 
bonLeni .. t:Ir l: .. irtlot:rúado d'e qr.ie a· illustrada :comml!isão··<:~e 'Con
stituição: da· Camn1;n' r dos: Srs /-'Deputados' haviá requerido ur.:.. 
·gene ia r. para:' a:' apreSontar;.ã'o ' dfio'~1ma · · próposiÇãci, calligi; · 'at.:. ,, 

· tento· .o espirita I ibera! · daquella· Com missão, que·: se· tratava · 
.. dll,,propositurai'du 1áiniliStia:.' ,Jsso. é·<qUe' erá 'logioo; natural e 

:patrlotico: ...... (Ndo apoiados:)'.' ' "'' · ':.:,-_,,·~··1.···.·: · .,.,, · ·> 
'' · · · 1 1 · I· · · 1' · ,.. I ''I · ·' '' ,' .' .' ,'• .· .· •.··.·,, ,· ,·.·, ,'1 :,.,; • ,,· r H·. · ' \r/ ' ''' ', l ••!"' 1 ~::' . ' ' '• J ' ' • I .' ·• ' '·.' i ·'.' '' ~ 

'1 'o. Sli. ·'MoNiz 'SoDRÉ ·- Apoiado. ..,,, .. ; .... ,. , ,,, ,..I • . ,,•1· 
' ' . ''; '. . ' . ' ~ ' ' ... ' 

, · •O•·Sn. J.OPJIB:.:GONCALVIIB _.: ·MaS'ICOmO• a••amnistia; Si a 
i~Y~Wga~ã,?:.;??..~T~P,?~~~~irpeHtos. 11.ã~,,r~t~, cop~l~}da r" , , ... 
,.,, I ;;p SR •. i]'RANOIBOOi8Á· -:Isto:seria' .uma· trau;ilo: á .Patr1a,. 
·.-J:le~te.1 ;momento·. i_:.· ·':'~ ~.vi. !"i. . :·r.',.';-'· .... _, ·,!.:~-: ... 1 .• ··-:.~~.-. :···,. " 

ii;, r,-;~o::.'~ii :: i {uaTo,'; p~Jiiw,~~ ':::.:;, Engauei:;rriê; ,sr:'' Presid.ente: 
a'•'urgencia"Tequlmda' for· para a ·proposiçAo que prproga:.o 

· · . ~~~.~~:~~ .. ~H~?· ~~u~!:!19. ~H~, n~Q,,,é, ,Il)~~s.· n~,~e~.~ar!d :'· '... · 
,,,,; ·O;"_Sn •. ::A-.',,:AzEREDo 7"'Qu~m··deve saber ·dis~·é o Gl1--·· 
verno, não .somdtt<nós! , . ,,,,.,.1,.:···, ....... ,·~ ., ... ,.:. 1· .• :r .... : ... : 
. ,I;,: .. 0: s~ ... lMONI'G;'S~DRtl;-.1 Mas _que .é:da .. mensagem'do ·a~ 
.vemo,, :a .:respeito.{' .ljj' , preciso" uma ·mensagem :especial: 'As . 

:,Dom missões.'.' não'· são.,. delegações: do·: Governo .. P.el)o ··a, pal'avra, 
,Sr .. , :filn~siíj,e.I).~e. ,\'fro~a'ITI-:fe, apl!~r,t~s.-\., 1, 1 •• , , •• 1••• • 

,, ";..<): i SR,) :r,JUBTo':CHEi\MON'!1 · -<Pro rogai' o estado.· de. sitio, 
•quando~. '.iá<JI·entrámos·•·na :normalidade; 1 conforme •. :declarações 
off,lclilo&; l é.•um! iahsurdo; ·para não:·dizer 'que i equivale a. que-

.. ··rer reduzir a R'epublica a. retirar-lhe:. todas .,as:.·idéas ·.tliberaes 
.o,tolerant,es.·,.· , ..... ""'' ....... ·.;.· .· .· .. · ..... , .;., · 

.. ;:, :.:,Ao, J:C,Jm!\i',, a"p~la.~!·~ •. i;ir. ,P:~es!.de~te,., ·a minha. pr~meh:a 
.idéa ern requerei' .Q,íldJamento,des~~,discussil(), até que o Po:-

• , , , • . I 
. . . . 

.... :fl-4· ,"/l ~ ,,.::1, , .•. 

n-'':' '(") Nro'·féiFr!Wlsto :pelo ·orador;; '··' · '! · ·' · :~ 
<•q•d• j; '··;· '.' ':··._',~f- . .'::·1•'" :. 11,'::·' . ··. •:: ·':' ' .. \li ; ' 
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der 'Execnli\'o 'ÍJÍ·.c~l;_n~~ú 'ao .'·Con~t·esso conhÚr d~s· aiitos que, 
sob o estado.· de' 'Sitio; 'tem' praticado at1\ ngüra; · povque mie 
consta_ que injustiças l.oe111 •. ~ido: commótt.ida~. taes .. como .a 
d.et~nçao: por exemplo; de ,lO.r!la~tstas. qu,ç nao ... mereciam . a 
·r1ena prolongada qtfe toem so1frtdo; · .. ·'. . ..... 1:.:., ... , 
. ;o Sn. LOPJ~s GoNOAL~Es - O que se não. podia. deixar de 

. l'aznr eram as prisões dos rcsponsaveis ·e "n'utores · · dâ' mas-· 
'~~.~rea.. , '!,·,·.: .. ::.: .. ·::·.·I . · .. ·,,:·. ,,'_·_· :: .. :··_ . :,·:_. ___ :_i·:_._·-.-.~· ___ · 

Ú Sn. ;~us:t'll\ CHERMON'r -.No .regímen republicano não 
ó crime a manifostacão. do pensamento,: 

o .sn .. LOPJ;S GoNç,n.VES -)unca roi. ·Màs não IÍ mani
festação de pensamento'· prohiover' ··desordens, perl.urbar a 
lranquillidado publica~ . · · · :· , : . . . ... · . . : 

'• ; • ,·. ·, • j'', l Í I ..... '•(' ,' ~:.r·, 0 '·\ ,,' • ,: I r','!/ 0 ,Ó: I :l 'r;: I , • ·•, '• ' ' ' ' 

O Stt. Jus1•o Cu'ilinivro:NT - iMas, Sr. ·Presidente, o pro
,iec4>, .foi ,appro~~do, po1~, uma.·;eno~me• .e \·'o.smngadora:•·!Uaioria, 
dn.-.•C!lmJlra; .o parece que1çl~~tmo Jgual. o. espe.ra:I\esta.:Casa •. 
'·i, '10 SrVLOPEs' QóNÇA!.VES :;_:... Porque 'somos o ele~énto ,(í()ri,;_ 

. sorvador dá. Republica. ·Qucremol-a dentro <la.Jei'· e dâ.!or.:. 

.-~?~~~·· .. !· ··: .'l~,: ... ,_;·.'.f ./.:: •. ·- .. . ::·: ' :· . .'::·.~~(·.:-~·-(::_.;-::~· ,-_ "·J.1 1,,.· .. ··_'_:!';f·~-~~ .. :::~_·_ 
.. -::O, SR.; ;fl.ls~·o(,\!HERMoNT :-.. Pq~; :isso(:.sr •. .l~r.esidente/.de;. 
Sisti, ,d!J:;,apro~entaoa.o do. ,meu .·requeri.mento .. e : s1·. occup~ neste . 

,, JJ.!Oll1C!ltçl, a tribuna·.é , RI)'Ylp)esmonte <fiara. fazer u:ma ,declara~ 
; ·-QllO·dO. voto:,·,;·:·:· ... :. ;.r··.···.·, ·!/>· .,-.-j~· :;,_.f·,..-.~~_1 .,· :.;_·l.· ·r-.· r·--.~::';::>· .. 

: ·; ·. Voto contra· a .proposioiío, mo~;quc,;ella .. não· é. justificada, 
·• po'rquê· 6 desnécessaria, · pei8, como .já ...• disse,, Já' entrámos •no 

··. perindo do .normalidade; V:Oto contra .. a lll'OPOSÍCiíÓ, '. pO!'QUO 
ella é inconstitucional. ··'·':~· ;: · · ·.::·•····: ·.:,· ... : ·· · ;:.:. '·' .. 
; ; IÓol sll •. J"OP,ES G'ONÇtiLVES - Não. apoiado; !'!;o,! . ;:-. n . 

·i .1 •r•::·,,,, 1 . · /.> .. •1·'.· i·:' _ ....... ,_.··i··,~, '":--·!',:" 'l;:.i'-.· •. •: 1,,' 11'·,,_,;_. 

0 Sn:cJu's'ro . CHE!tM<i:N'r ·-· ··.E é' inconstitucional, ~porque. 
· no ,.art. , 341.·.n;:·.21. •da• Constituição, eiltabeloce~s~· quaos ·são os . 
easos om que o Congresso tem .a poder de decretar•.'o' estado 
rl~ ... ~!li():_;,!~!'a· dQSSÇS,,:Ç!l,~~s. niío .é JlC~mi~ti1a. ,ao,{lo~gl'~~SO .a 
clocretacao .do, ostndo ·de . sitio. porguc· nos nao .temos ·attrJbUl-
õ ·.·•))'''•t·ct') '·'"· ... ,. ·: .. ,1-t-1 --~ t·'··-'·''. ;-····"•·'(·'·' ,_. 

cu~s 1 1m1 a. as.: .. ~:.· .. :, .. ·_~, 1 i", .. ,, .. ,-'·.t· .,_ ·'. · ...... ·-. ··li ·p···if·' : 

. · , Sr .. PI'osiacntc: é8ta''min.J\á declaracão· de ·votó dové' oOn;.. 
s ta r ·-dos·, riossos 4:Annaes» :-... ·:e o .:Jaco ·com·: tristeza . .:;:.;; .po'rque 
por . toda a· parto vejo . a perdi cão da' Republica~·;' •·::; ;! ··::v~'' : 

. , , ' ' ~ •. . ' , , ' • . : ' . '' ' ' , . . • : I .: I .' :',' . ,.1 .' •. ';• 

·'!: ,· 0' 1Sn; 'LOPEE!o :GONÇAJ. VES -:Nilo apoiado;. 'Pertlioão da .. Ré;. 
publi.ca soJ•ia si .vencesse a<dosordem,. c' ps homens,de::bl!m;.:os~ · 
pntriot;as · verdâdeii'Os ~stariarn ·na·' enxoviá,,· (Apoiados:)• ,, , ·ii·.: •. 

' ' • .' I,', L , ,• " , I" 1 ·. , ·,. ' •• , •''! ·, • •\ . · ,_ ,j,, ')' 'i • ' · 0.1° o .•; 

. . O S11 ... Jus•t·o CuERMONT:·-·· Péco licenca para· 'dizer. .. a 
.V\: i Ex.'. qtlc,, si n· 15,:.de,:novümbro• ·de·:i889,;nóS\nãó';tivesso
mos\ :·.~proclamado;, ,.a·. Reimblica: · .. si .. m)sse.,r: dia: n'iemoravel '•o 

· ·· Exercito, :brasileiro;:, o "ldórioso Exercito bz:asileiro, ,tí\o>:.hlÍmi;. 
'lhado::nestes,diaR;.·:·:.(Não,aJJOiaclo,~;) ·.· <r• v.':,.:;.-,·:;,"'.·: .. ;•·:, 

... ·.·o Sn. Lopf.:sGoNQALVJlA .:-;.'Não npbin:cto. ·E~·éc'aclnrriento .· 
. ii1,'cóntrnvi'n\; o Ex~rcilo; ~acio~al· ,fc_li ·apothco~ea,d~, r:g}o,riri~n~~· 
; por ter· repi'Dsontnélo Jmmto· bem o :sou pape~. ··' ; ,. ·:: ··' · .. .-.; · 

i ' . ' ' . ' ' ' .··'· . 

'0 Sn. ;JusTo CuEilMONT .:... ... si;niío. tiveEIIIIlmos pro:cla"
mado a ~c publica tet•iamos ,a ··Mona~:~.~~ a para ;festejar o nosso 
Centenar lO. :A Monarchia, bem mat.~ t.o:le,r.ante que . a Repu• . . ,· ... ., 

, . 
. '· 
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blíca não dccrotai'ia .. o est.ado de sÍtio, não. cons~ntiria que as 
festas .do'. nosso .primeil'o Cen leniu•iiJ nos ·envergonhassem . de-
baixo do al'l'ocho .do estado drJ si tio. . · ·· . · 

·Esta ó a. minha dCclaraçã'o·: de voto, Peco a' V. Ex. quo 
a_,fal)a: cpnsis·n~r nos . «Annues:., (i}[u'ito •,:bem.). · · . 
. :_ .. :,"; ·,.-<:-:· .. ·. ~·-. : 1;: .···.; · · .. ·.,, 't.,:,.t:.d.:< . ... : r.:-· ·.:•_:'· 1. 
,-,", . ·o.,sr .. ,.Jioniz Sodr~ (movimento de atümção) ":-·Era ·p~o
posltc. meu, . Sr. i .. Presidente,. não mais .comparecer ás sessor!s 
do· ·senado, si.Hiãó ,após a terminação do sitio, votado· a 5 do 
corro1ite · mez.. ·. .. . . . , . , · . · . . ·.: ·. 

I · ,1•.,,, J , ; [,," , ·: ,• I 1
1 

• . I O 1 , ·. , , , ·_", _, , .' , , . , , 

' •.. ·' Apezar de at:commettidb' de violento 'áccessiJ. 1de i'ebl;e 
gi•ipp'ilJ~;·eu:· nqúi estive neste< dia' o; no outxio · immediató;. na
queiJes rriómen tps· ·em que" se ·pi·ooalavam. bóatós . aterrâdài'es 
e! em :·cJUC ·. es· amigo:; do •.Governo 'ins'iimavaín, com, ufania.: e · 
,vangl~ia••quó, :·ficando 'etlspensas·. ii~. garantias con~'titucionaes, 

· ~stavam • 'an1eaçadoS. de J)ris!lo '·os m<lnibros .. do','Congresso, Níio 
ub'stll'nte; i :porém;' Sr•. ·. Pro~idente; ·et.J, aqui·, ter.,: comparecidi;>, 
apezai•·•d'O: ''Diu'riô' ·ila · Conu'rimo·'mé'ter ·Cin'do· coilw ... pr.esentc. a 
essa ses silo' do' dia 5. devo declara~ ao. Senado ·que não tomei 

. :parte .1!em. na·:.votaolio;. nem:. n!l'; discussão dessa• m'edida:· ex
treina: poriJue;, em verdade, eu nlid tinha; nos fóros da·minba 

.. c~D:SÇi.~~ç,i;a', . ~J~mepto~ .· pe]os_,,quaes.> pud~sse· dar: .o .meu. vote 
. S!t:J~euo,,.! c~pl. pleJ:!.O , ~onhecime_ntp ·C!~·· cat.:sa, .~obre assumpto 

d~.·;t,ão·,a,l,ta: ,~W!l'!ll~lld~ .~ · Ron,se,CJ.l;l~nc1a~.Jao ,!l'l:a~es.,;, . :: , , · ... : 
·;:·.·; Inf.êi~ntrien.l;() :·alheio i :.no' motim: milifár; r .por: ·índole, ·. por . 
s·e·nqinentos;''pQlchrncu •. culto :'.aO: diréito ;·~absolutamente' afas.; 
ta dó das·;i~odas:·gover·namcntaes;>pela• ·minha •posi~ão de·franca; 
f·ii~e:i 'q_.:iritransigep.to;!opJi~~ic,ão•· ao·.·Goverilo; · cifi riiíÓ p~dcria 
•}0ll)ICC·er.;,gua1.· U! gr!IVldade. real·do\•movimento ·que haVIa . ex;-· 
pi(Jdid0,:,•CJUal a .. sua rc.apacldadc••.dei expansão;'· em; otaes ·condi:.: 
~i;\~: .. e;r:POJ.':·Laes\mot.ivos,, :nãa nle •era··possiveJ·'saber 'si se·. trn'.; 
taVU..• 10li: 1:nÜO·(•dC r.Uffi··.:movimcntor· de' stimma·'repct!CU,SSãOl ''no. 
pafz;·.,dcsslll·ors'rande'(commociio•• ;intéstinil.' de ·cji.Ie 'falia· a·' nôssa 
Cqn~t.itu'i()ão, .que; :pr.indo:\c.rii· 'Iiiirlgó· a.· cxistcilcia •a a Republica • 
.f.árnãrido•:o··Govevno·:incat)az' 1de·.'bbmbll.f.el-'a pelos miíios.·'tírdi
nario~ •. exige; li pOr.;. 'Í8SQ;'' a•l d~!Jre,facão ,'dessa, ·.medi.da.· excepcjo;: 
naJ, .. que/só' deve": se-.•:: conce(hi:la. cm. casos. extremos, . como .ui~ 
timo::'rec'urso.::dc· j sah;aciió1'publica.;· ·: ': ·: '·:' · . :··: ·" ·. . ' · ·. 
· ··. · Não podia .tO:mhein . negar.::Jhe· o ri1eu. voto; impressionadu 
pela' 'situação· de nnnico. cm,·quc encontt•ei.,o ,Senado,.·;em' ses-

. silo .pcrmanen~e, dispost9, a. appr~ya~;. de afo'gadilho, com 1todo 
.. ·o afübllimento ... :· •' 1 :': "· ,~o:· ·· ··.'· .. , '.· ·.· ·• · .. 

;:·•::.:0 ·sp,;' :tlÉ~.Tútil'-DÁRRo~o · ~ colllô:1ez~:· ·' '·· ' . . 
:-.,·1 :••,:lj-.'•j'-'!' 1:•,!::· ..... ,' :-'·~··.;; ._ ........ ,~)' -~ ••'H_;:. J I, ... i "_::::.' ' ' 

· O., ~R.• MONrz ~ODRÉ1...:.. • :. -como ·fez ..• :: ' . , . · · · 
',,., o SR~··Fn.~Ncrsco·s~ -· Fhi 'uni 'acto d~.cor~gem'e nüo .ct'à' 

m'ê(I()"T .. , i:: ,,.,,,., · ,,,·:.> · ...... •·1' .. · ............ •: ·· •. , ........ ~ 
. .. ,· .. i'/'·:, .. ,·:!,'~~ :-.J..>.i . __ ,.:·_,· ~:'!:_: '•'J ···-:. ·.~·;)-; '_··:. :_.,;;·, '<:··_ ,;-;;: ,1:- '>:,'. ;' '.1' 

·. :;· ,,·o.:·si\· .. )\loN'zz .Soo~il: ·.- .... :,essa niedida· franca e'absolu
f.ruricil(ó . ituionstituciCinal;:··,I1or todas as". face<! .. Inconstif.uci(l~ 
:mi I· pçorque aqu:clln· dec~olo 1 não Hmil.avu .o tempo da· sua · du:. 
til~'ão; ,),uc9n~titúcional :po\'fJllll nüo 'PI'é1'ixavn· os' Jogares onde· 
deviu. stn•, .cxecutad'J'; ,, ·• .. •·· ; ::: ·. . . ,, • •' ,' ·• · · · · · ' 

·. ·i :'O "Sí~.' L~l'Es 'od.xÓ,~;~Es''..:,;..: t;i'xóu parti 'o .. DÍstricto ',Fe:.. 
d~.~:~~~ .~ ~~~r.~,·:?L!l)s.t'~d~, .. ~o.',N,o .• ~ .• ,,· .. , : .· ,:· : ·. . . :.· .. ,, .·. 

'' 
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· ·o Sn. F.RANcrsco'SA ·-,',Por que razão V.,Ex,·não oom;;. 
1 "l . ,• . ·, d'd "?' . ' , I' ' ' . " ' ,. ' ' 
Jll mr a~ me 1 .a. :, - .. , ·. ;,•.:.--·. ;'-i ... :·,:',··:· .. ·;,~;:.,'>:·~·~! 

Essa illlpugnaciio ú. l'IJI.a~·du luria.. . ; ,. · , . •· · ·., · 
0 

I ,! o j / ; \ • I •, • , I ,. ,," , ':·- . I o , l 

o Sn. M()Nrz "Soún!l· '..!.!. EH c· . cncí:lrravu, 'p'o'is;' 'sob'' 'e~se 
prisma, dupla inconstit.ucionalidarle; decorrente da. sua inde-
1erm inaoiio. no. t.empo ··c· nD' • espaco ;'·Continha lilí:ribom;<'no' seu 
bo,jn; .a maiOr' de, todas --ns •·inrionst;iiucioilnlidadiís c'ôm a';de:.'. 
llll!·acão criminosa:ao Executivo ·"P'ara" prlirogrH~ci quiindo. ·e 
quanto qu izossc, o extendei-o a esse ou a qu!llquer·'oiltro ·Jogàr,·. 
cm .. qmtlquç)l' E~larl~. da. J\epublica: , , fi,.,,,.,.,;. , ., ! J,:·; ";r 
... I. · 1 1lespo~.do: ,as'.~rn: ao,' :ap~rLe, :d(): ;nobre,: s.enador:·pelo I Cear4, 
se~nrndl)' 1 '9 . quateu. yey11,1,. 1mpugna~, o sltJO~,naqueUe •. '!,lesmo 
momento'. "l'rfas: Srs .. :. Sel)ado!;os, . eu'aQabo. de,, dar as ·~azoes ··de 
ordem· moral: de. ~oí;I.O.em: f.odó .• ~esp~itaveis .. para todas.: :as.teon• 
sc~inciils' .' hqn~stás:: con~~apt~. a·s :q~aé.~ n~ci,~m~ ,·e.rá ;licito; to
mar p~rf.~'·nn yotnçli() .de.:ta! me.d,1da:: Sl ... etl.;lgnori!Va) a;• ex-. 
t.en~il()'· ~~.~_ql'!!C()~I/e.~.'.n.:,IJ .,s:l'aY!Pa~!l .. d~.,m~l,,como ~p~;»de1:1a , dar-: 
lheo rem ... ed1o? .1., · '.· .. :., .. , .:· .. ,,,-,.. .. ·'·.· .• :,··.··\'.''"··.· •.•.· 

j i'l. (" "'i''• "' 11'"''"' :.1, .... •,:.(--.' ··f , .. ' 1"-- "),•· o,···'. '• 

·,: " o, ~sn,, J!'RANcrsco. SA ~.Então, se qonhecesáá ~votâriâ 'um._ 
mediQn)naonsHtucional-~;;~-~·i·:r: :,-. ·~t··,·r.·:··~: -'l·l,.'ill(•·~~~~1· .tau·:·~ 
' ' .. ·, , . ' ,:::l < O' 'q• .•.,!• '• I 1'•"'•·(••J,:.,· ,:;·j(_l'\j'i,;d'i<•,l• • 

• , ,. o' sw. _'MoNiz·'Sou~,É '+' .l'{ec~.ssa):'i!L a me.~f~a,,dar.:.IJle~~ia -
o ·me'ú -voto; de a~o.Ordo ,c()m, ~s:.~1cta~~s 4a m!®.B! e9pe,ofeno1a,. 
procur11ndo·· ·rnodifiCai;.;R •·c· ·Bdaptal.:a. aot(·preceitOs· ·da. ·nossa 
Lej. Fundamenl!ll.· ,out-co motivo •ainda,· •tSr. · 'Presid'eilte,' . me. 
imp~ia :de, 1 f,omar: ;part.e. ·na: votaQiiô •da · TeferiéJa; llii';'·de;- sltíó:: 
Qualquer: .que., fosso: o, meu~; voto :'naquellas clroumstanoias' · elle· · 
pode~la s~r, I il)terp~etado, COffiO··ÍXIdioiot•de: apprehensl!e.s· OU 11de'' 
medq; :~i< 'vo~l'sse, a. :favor, do: .sitio: diriàm"logo: oil.· maldizent'es· ... 
· q~e ,.eu .de.sta, .fór;ma. procurava,.: em ·J,Dç.mento de·' perigo/.1.iOOr.:.· 
· teJar .. o poder, .. SI , votasse :.contra .o:: s1tlo· mio ,·.faltaria , tambem· 
qQem; :v.isse ~neste .. gesto. o. receio, .de armar: o GoveÍ'JIO!!d& po·-· 
Qere,s.' â.rriplo~. e dis.'cricio!Ja.ri.os. ,que:;pod.eriani~· ·~er ·ua. ad. ~s;~-~n.1tra. 
nós;!.PCl:•Ms~ljafÇI;.de ,:~diO.S e .. :. VJn. ga.noas•·P.oht·l··o~·. :,TU .. ao;: p~f~ .•. : 
ine :aconaelhaya. a· ·derxar;, sómente: ;ái:mluor.Ia·• a'. :responsatnh:..' 
dadé. da. ;dfiQrorncão;, d'e :medida. ,tão, piJr.igosà ·e. que~vae sendo,: · 
di à ·n.,. pi_a;. iJlll-i~,.conil'!~ti~a ·por Ml~os o~, espiri~os:· verdade~-~ 
men[.e · hberaes, co~o ·um11 re.~I;Y()l~oen\).1~: ;ata,vloa:.daubar.ba~la . 
~e~~~,~:VP.J,~·-~ ... _i;-,:1:· .:·.r~t·::\' ... !.';·ri 1, ,._~(d .. ;.·:n•:···(i ~:~.1·,.,-:'(r:.JX .. _}!i!_>~q .. ,,~~1:: ; · 

~~- · .-0 Sn.•<JusTO CHERMON'I'-····:Ai:ioindli 1,'''':i•_'.· ''•i• >:H'•:;n.lt·· i\•.:•.'i. 
; H;,: 1:'o r) q····,;~. ' •ll·\,~-~~:~it':'!·(:, ,J·, ' r~-'',•t-:_:J ;';p ., 1;: .• :'"1 .1,''/ '!_,(·'.''1 :.1 _f)•! (~~(i~J.~j_íÍ;: i._-'!,~ '',~;;1", 

··· 0 SR, BENJAMI:S BAR)'IOSo-·MUJto,bem .. , ... :1~:·:-i·f.i .. U;l:; .. ~·. 

. . 'd Sn. -~IONTZ Somtb1.'. r-;" I ]\\ãp ,pa< constitueionallsf.aí: digno 
desse nome que não' :affi'rme ser. o éstado 'ele sitio .medida de 
t.ão estupenda grav1dade, · que··. só .. se·, justifica:~'como·: 1i.ím · re- · 
curso · supre.mo .. de salvação , nac'ional, como , meio .,unico e re- · 
médio' til timo· 'coritra uma 'ininirreicão.' ·.que'' ponha em. perigo 
imminente a Republica, ou ameace a ·Patria nas suas oon
dic9es: :de· ~xistencin;: ;m 1 niio··faltam . està'dlstas,:'e/ pat~lota~ 'qu~. 
sustentem. que, ·. ent~ando ·l'ID'.·confhoto,::os interesses . do 1 Gp- · 
-:ve~:no :ll, os dil't}.ilos da•,Naoaoi :é J)referlvel que'·o1iia: o' Governo' 
i>.,se ,sab•e"a :Nacão: ,o ~Governo só' exjste;;.para• :11 igarantia ·dos 
direitos individuaes e' das liberdades, .publicas. !'Si• J)ara ::elle 
so manter, c. S!Jpsistir ó .nocessarig, suppri~ir.,.es~~~. d.i~itos e. 
violar· •es!ills' hpordades,1

' então ·.se . retire e .. desappfl~eg~~. o ,ao~ 
;verno, que só pó de viver na atm'ósphera'' 'irrespiravel' do pa:.. 

I ~: 

... 

-· 
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v6r,' dofe.ndido 'p'olos. cil'culos ,ti r; fel'l'Ü"da cscra~idão, poliÚca~ 
~adt)' h1~ ·rriars·'hun1ilhant.o p·arn·. o poder' publico .do quo ·sen., 
lll'~tiu 'na dllra· e, lhslG. 'coriLingencia du· confessar, a!Lo ·e bom 
som; ·que nilo pódii sCJ-· chefe 'dc·uma Nacilo .demc>cratica, que 
n:vc' pód.ii, ,cth:ígir' os:· d~stjnos de u.~ .. 'Pàiz )iyr~; qu~ · s~méntç: . 
pôde.:goveM,Jai.,o· 'supprnliilido ·os. du:eJtos mdi~l~\laes, .~os .seus. 
conc1dadãos"arrancando ao"povo ·as ,suas· ma1s sagradas ga., 
:ro'ritllls' de' liberdade.s e àe consciencia. . . . . . '" .. . : .... 
''i''·' . ·• .... ,, ,. ; .. '!i ,., '. ' •• ', •, ' ' <J' .••. 'J,'.i ' ', )., ' 

•: :. , ~.ão; ;votei, , pois,. Sr. Presidente,. o,,:estaqo c:le , , sitió que. 
a1nda ;atl'aV;9$S!lmcs. ,qumprLrjgorosamente ~ meu dever.: sem . 
condesoende~cla,, .. sem ,1'raq1,1e~as, sem. v:aodlaçiles.: ,E, .. p~ 
bem cumprli-o, integralmente, tenho. de1xado de compare-• 
ce!•.ás .sessões do Senado,· depois dos dias· em que· aqui estive; 

· Jogo ... após· a .decretação .do, estado de sitio; ·Etmuito de estudo. 
assim procedi .. A.' minllà ausencia foi um prote.sto deliberado 
e formal contra a falta qe,garantias,com.qu~ fuilcciona.o Con- -
gresso;<''l:lei'beni qüe à' suspensão ·das immunidàdeá parlamen-. 

. ~ares não se ache envolvida na decretação· de sitio. · · · · 
.. · .,,;,}foj~,l'~~~~!'l!lte, só os ,ear,essos.,do~ ~sylos~.só os _fugitivos 

d~S ,pal.llte~.Wlal,'l~~,,SÓ: 0,8, l.~UCO.S OU .Ol'll~llDOSOS pod,Cl'J~m; :OI>D~. 
~esta,~·,,e~s~,,dpgma,;,~e,,diz:e1to constlt:uelonal .. ·: .. : . . "' ,., , 
'',r, Mas,·:~:. Presidente,, .nas r immunidades parlamentares· nAo · 

está .sómente comprehendida .essa·liberdade:physiila· de :loco" 
moção; O direito de plena publicidade das noss~~os .,idéas, a fa..; 
culdade· de· ,diffundir •por1. todo o ·paiz os· nossos conceitos· com 
a livre circulação. dos nossos: dlsoursos; pdr·'via 'da imprjlnsà;: 
constituem 1 pa~·te' infegrantê ''dessas' ·mesmas·: imJnunidadea. E 
es~e· d.ireito tióii .. ·o. ·nã~ ':possúimo~ :; ~essa. facul~ade .. :nos· (to~·.·. 
lh1da peJo··chefê··da' Naoão;'que é• JUr~sta 'e magistrado.';~· : .... : 

'1;;;-! .. 1,.:,: (l·_j:.~- f~-- ... ~. •;:'' --.:···1_, '., __ .... ·.·· :. : :'•.l .. ,;.,• · .. /,•, . ':';.'_.",•.'·, 
·- .::Os: .. Sr~::)~PES. GONO~VES: & · CuNHA, PIIDROBA. . ....,. . Não. 
upoJ·a~o. r·~-.;· d'.•· .. · __ • 1 •• < :1: .-,i .. -~-.,..~·-· : .. ,-. , 'i·~-- r:. ·.;, ·: ... .,:·. 1'<,. _. ~ :> 

' I ..... ,,'i·::" '),,, • : : I , • .· .. <, , - , ,• ' , , -, 

· ' .. o:.'sll.'l\foNIZ 'Sotinti:..:::.:· , :;>jurista e 'magistrado;· Sr·;' Pre-:. 
~idcufe, ,Qticf se.:uolabilisou • principàhrielite em sua terra .natal( 
nà11pl\ase .brilliaiito 'dê süa,. carreira politica, sustentando com a· . 
:ti!iiiól~l!dcn<idó; '.'com a:. !lia:ior .elo!Juiinçia; ','co~o :·a 'maior· en.th:U,;. .. 
s1asmo' li ·com"a maior mtrans1genc1a "essas 1dé~s que qora · 
S':· 'Ex·; ~Vae · 'repudiando•' essas ''garantias:· qtie S'. ,.Ex. : já Dfio' 
.sabe: r.es ,!lei ta~; sinAo.~ qu·é :: vàé' ' suppriminao:; ~ . confiscando; ;: ; ' · 
. .-.H{;~· 1 1 _..,_•· .. ·•·'·!)·~ .• ,.,, .'1.1'1 ,• ,· .. ,,.~ ',,\ ·.,• J. · ,.,. . ., _ _.,,, .• '' .,. •.,•; \ 

.·· •. L.I): 1Sn, 'A .. ,;AZBREÓo· :-:;- Em,rela911o,âs .iàununidades; nãó· • 
. .S~~·Ex. ·;'Xi~~tém: .~ voto ,que .pl,'onune1ou .. ha ,30, annos. passados •. :. 
· ,.,,'·o 1SR.''l\foNIZ'SônJ\t ,_ .. ' Máíl: entr·e ôs direitos 'coritidós na' · 

. iJ?muriidadil parlamentar; fig!lra' ~ comó · principal' e·. ~übs~-: 
_ cial:;tJSSa, ,faculdade,.,~ .a.,,mals notavel. me~~o! das .lmmum
dades: de ordem m01•al, -. . a de ·plena publicidade. das nossas 
idéas, dó's üõssos disci.\l'Sos ·e de' nossas'·opinil5es', 'e este ·oon-

. ceito ·meü;·· niio· é' sómti'.nte,. ·meu, constitue' hoje' uma verdade 
. reilon).leliidâ e·· p~oil1anúida;: c' · tambem .lá" concretizada : em d.e..: 
cisão do Supremo' Tribunal Federal/ proferida' em 1914', por· 
uma :·vo.Laciio ,;quasi unanime,. porque .foi• de: 10 ·votos· contra 
um; .• Nnsta• sessão. memoravel a ·nossa . Suprema ... corte; de· Jus~ : 
tioa·:,l1eoonhecau · a,, invioljlbilidade desse dil•eito, peculiar, ao , 
exercioio•:cto ·mandato,.de·.rep~esentante· da Naclio. E: é. muito., 
sunestivo,;.obse.rvar quq.,,esse dir!lito .nem .. mesmo:, pelo .ma.,:,: · 
J'echal Florianci Peixoto. foi· jámais· violado,·.;oonforme o·~~;.;. 
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Pl)imunl.o .insus,peito dado ne:;!a Casu,. sobre. o . assumpto;. pelo 
ontüo 'Sbliudor 'Leopoldo do .Bülhões, cujos. discUrsos. ,oppósi
cionis(as coind triclos os' pi'IJfe.ridos, pelo , Deputado Epitucio 
Pessôa;. cni violimf.issima linguagolu, nunca soffreram a .menor 
c,e~1~pra 'dus ·.csb . .i~·ros 'policiaes. Pm:. isso ou 'i>onsaya . c ,i>enso, 
i::ll' ;•.··. ~l:,esidcn,te., .. Q\!C i I~U. ,llÓS haV(!nJOS: d~.: nps 'remtegt'a!' 1 J'!ll, 
no~sa ,mr.lependencm, na nossa autonom1a· .... na nossa. d1gm-, 
dado, protes't~ndo ú i•cag·indo .conL1~a ··essa fal(a .. iic, publi~acão 
dos nossos diSCU1'8os, contra· o facto de ·nem siqUét• tc.r .. sido 
publlcuda·pela imprimsu' a cuHa·que o·Senádór Nilo Pecimha 
enviou··a V.·' Ex,;· Vice'"'Presidente' do :Senado/téndo· sido até 
castigado O·fiscal ·que a deixou ·sáhir ·iún u'm dos: Joriiaes desta' 
C~p~~.~~·:·~·l·~·i·~.::··:::'i}). ~.:~·._:,·· ... ··:.·-.··:r_.;.·.·\;··:-~;:·.".~,::··;: ..... ~ ->~.~·~ .. :,,.· .. _,_ :.::•:. 

,ú·' O Sn. A:. :AZEREDO :-. · . A carta foipublicada·:i:J.o.Diario •da• 
Oo1l(J1'esso:. .. :.:·._;1: .... ··· ~.~·· ·· !·· • .:.: •• , ,.·,:.: .. _: ·:.;\·~~.~·· ... • .. ·• .. ·,.~ ...... , ·.< _: · .. ::-:· ... 

· . · o;~ ·sn '." Mo~'lz sorlnE.;:,:;; . F~i pdbli~ad~: 'rio' :Dilú~io · do; êdi,; · • 
rb·ess·o .. r ' · ···: . · :\

1
: ·ú~-.~···~·\.:; · ·: . ·:; .·.: .. · 'J .• :·· • .... !>~< ... ··-- :~ . .<.' .. ~., · · ~.'i_._,:_-· ··· ... '.;_~·: ' ... ;.·: · ,,.;·~, 

· 'O·Sr\. j\; "AzJi:níiilo-· ''Porlantb·'o·'que se passa'riesta;·~omo 
na i 'OU Iro> 'Cansa dil'' Crigt;esso I tem 'sido' pUblicodà riO'! Diário ido. 
Conore.vso, · O Govcrn'ry' hão 'i. em· manilndo· impedir essá 'publi.:.: 
caci.ío.;· .O ·Ol'güo , do ·Congresso' .publica·todos .. os: discurss:. ~los 
Senadres· rJ,: . .Deputados.; •,_ ... ,i,,,_:,.'·' . . ··•· .. :·p,,_;.·.· ., .. ·:· ::·. ·,·.:···· 
' . · ... ·., .;, ··. , •.• ,(.'·· . .,'··, ,·.l·, ':·: ' ' .. ':~'•i ·-~· .·.;-~·,. :--~·.· .·.~"1, -'·:·.;~, .. ·.·: 

, .. ~~Çl-.~i'i. :~IÇII'ir.z, 'SO.J?RÉ. ~.- Sr .. PrÇsidénte, , esta ,mesma 'ane,_, 
gauao)r)t:a leLI.a; aqur, r.m, ~~!4; qua,ndo uq:~ q()~ .S.e~ador~s srl, 
l~vaut.a.v~, Pl:Q\I,!~I.aJ1qo CP.!ltra, a ,;faltq:,d.e. pu~hcJdaf!e.: qos ··seus,. · 
dt~qm:~qs,, 1!'cspon.d.ou,,lhe. 11 .c.nLão .. yice~Pg(J_srdent!l do. Senad_o,. 
sr,. Ptnlwiro ~n~bftOO, . que.' taes' \hSCtJJ:SOS (J~tavam sendo· pu:., 
bhcados no Dwrw rlo Conuresso .. Mas todos nós ,sabemos que 
o •Diario Of'ficial ·é. uma: caixa do segredos, ri qtie 'não tem· pu-

. blicidade. r1!al aquillo que seja.editado nas ·súas .cóliminas~· '• ·· · 
·.Doma i~. scndci múa ro,pnrticão do . Govérn(); ollé'. póde. re

sti"ibsii·;. n cfriiulâ~ão · dó .·mai·1ri,. dirilinuinao a .. Lirágorn ou: t'e-. 
ciJsá~ao, a)!J~~·. PoucO imtlorta,:·porópl, ·q1JÔ S(Jjam publicados, 
ou nuo n1,1 D1ar~o do. Cuny1'(1.ç.ço, cu protesto é cpnt].!a: a .falta de. 
ga\'alfl.ia,;n:,o·:,u)ou; W~:e.~~ci ,di).: manqa~·· .· irub,ÍCI\1:. rios JÓi'llaêS., ojn: 
qu~, I'U; lJU!~er.as OJl~mo~s;.o,,ç~;moettos·Ql}e a,qu,J.,e;xte.rnar::e ~.~llS~ 
OUV()~~·.~):1 :.JlP, exe.CCICIO,d_t;l, IÍ).CU:;matldatQ,;, ~11: prote,SL();.O()ntra :·9 
:!'acto r!c se collocar. o .Senado soba•censura dos belegutps po-

·. liliiaes; rlo·:subinetterem" âs. nossas cidéá's, 'opiniQes e· 'ponsa
mento':í·,. iws· 'deJegà~mF do'' '.floliciO:' 'ou'': seus .. sl,lbordinad,os'; ., ~· • 

·contra ~.esto, faclo.,.msultuoso. para o Oqnsre.sso,. ,.que .eu .pro
tos,tp,,çrn nom·o,5lQ~d~fOro d~s'tri, COsa! >, ,,:· :, ·.•· : :i• ,• , ,, .:; . 

"' •o<:sn. cFRANCiSÍJO S~l:· _,,/Facto 'qu'e ainda: ·riihguêm sentiu. ' 
· .. •:•;.,,,;~ ;·' .. : '·~",':.".'',·'·!·'i'''" ~~ .· '1 1 r'·· .. •· '~t.):'• o•; ··.:·.,(,!·• <:1. •·: 1',:··,11 

" .. o .SI\. MONIZ .Son!l~~-. Ma~ eu o.sinto, e contr,a .elle p~o-, 
tosto ,nm non. 1e. da.: dignidade do. Par.la·m· .. c_ntO.,, quo,· niio,, é ... um \1 cll1b süspcitu,: rissoo,iauão . dQ malfeitores,: que. só pódé. sub., :1 ·si~tir sob a yigilancia da Policia,::·, ·.::.::.·:i· :, , .... : '"· , · ;,,, ,· 

:. ':Quando i'tJií .· intm•t•oi)lpÍrJo pela nobt'o .. Senadori eU diz_ia 
. auo• :ou:· haveJ\los·' do.: .nos · :roinlcgrilt··. na·, nossa,. independenma, 
nri nossa' antonomia;' na. nossa dignidade,\ ou, ontúo; 'abando..;' 
nm11oR, eRle 1:acint0. para.:não·_.roprcsen:tacmos :a,: farça· ,hum i-' 
lhan'l.e ~.rJe·: nos. 1'ingirmos:·Hvt•os• quando': temo·s · a. conscienola ·. 
dfi· •nossa! •escravidüo•'l :: (P1•otest.osj mio ·ap01:ados: )• : · · ·' · · • 

' ' .. ' . ' ' . 
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· .··•:.·· '6 .'~n.:.~rbtlE~'J>É 0..\R\:ALtro ~:~, ,a iepet,ioão do~ que. já 
•·!e·.fez aQ'UI.'I· ·. ' .. · ·· • ......... ··" · .·· I ~···. . . . ..... • 
.: .. ·,•.f .. J. .. ,,'•.:-•,;,,. >:1·, .·:·~;:: \-~- .<~_• ,· :}' .,,;f'_:•,, . .,~-- ' .. 1: ·,. • ,·,:• ·:-,•: ·_rlt. .: ..... ,., 

·.··· .. '·n.i::,:O.:SR;.;MoNIZ ·soonÉ· .. ,.,:... ~i\Q,séi,,~:,que;:que'r Aizer:·:s;:~· 
,., 1 'Ue·) .. ep"ticão?···"···· · ····'· .. 1, ,:.:,,.; .•. · ··' .. •· .•... · ~· · · ... ' ~--~"'- .... ;&_·.""". --~''! .. -.:.:.-.; .. •· ... ,,, __ _.,.,,_ .. ,_ .. '·'··-··-· ,,,._, :.-.. , .. ;._:. ,_,-,",> , •• ,.;:~·~ 

: .. ';''.''O'sn:. MrouEL''DE .CARVALHo·:.:..:.. ~o··qué:vy:EExs,•<fizel'âm . 
. .. ·qu'ando·•·se·reuniu o-Congre.sso. ', · · . ·· ,. ..... ,._, ... :· ", .. '·. •. 

I ::~.:-:_ .. ~·•:_;:·:·-:,.','t'','•'_',;_,,:·~ .. , •.,'.·;.' .,'··'· •,•{!'," ,::~r''· ,1;'·.":-,J','.'• •· ·:::·,:··;.;:, ~·;•• ·:I~ 

,•.:;:· O·SI) .. :.~oNr ..... SoD!lÉ,.-,Que.fize':llos? <: ... ,;; <•:',~ .. •.,, i• 
. , i, .: o Sn MIGUEL ort (l.~Rv:U.ir~ ;,:_;; Pelo amor de béus:',con. 

. ::r:~H~f~~··<~-i-~~.~:·.~.e~?:f~~ .... ·;::,..,.,-,·~;· .. ·::.··>;·· _;._.,._ .. :·.;::~-- .; .. : : .. ...:--::_·-~- -.:·~~. :.-~.; .. -. . ·.:· .... _ 
. <.::r,:·;:O·Sn·; 1\IONIZ•SoDRÉ ,..,....Que•fizemos? . ., ,j.,,.,,. ,,, .. · ... . 

·. ~~· ' .ô'::Sn:_ • ·1M:iouilf.· .. oE:_·1 o~_Rv,~r::u_o ,;:· ·Ret_'í_rarám;;se 'recinto,.liul .. 
··· · · :;-_:gantto~nos-~'"iridigDO·S .. ~ _ _,~ .. \ .. ·. ·. ~; ~-:~. :··: -~- ._:,._ ... ··:_ ·.·.':.~---~-:.o r1 :-~~ ':.u i;_,, I, : , .. ·: ... : .: • · 

~·_-,:.hl··""'r:.;; _·•:·.:li~--, , .. _ ·--~~-~.- :1,:: ·.;·:! -,f! ··;'!1• ·:·di:'''.·.· .. :.-..... (. ···.J.,:,; _:1.·;· ... • 

:,.!f,,:;o•,sr( MoNIZ Sood:_:: 'Não êntend,L"'Queir,a. ,s •. .Ex ter a 
cbondade.,de explicat:.o:seu;·pensamento: ;,,:.J; !,.·,, : j,J ;i .· ... · / 

. .. . . i . ; .. : '. n !i b iii~!.:! Miíiu~o.!) Iiii i cÀJi\í AL:iro i 2 1Rêtb:'iirairl~se·:di&" apuraolio. ·.· 
.. -;( · 'Âgo~a.'lief'ffl·.a'r'épeticiii:lrdo~qtúl'-'f'izera'l'f'entãO;"- .,._,:·.'·' · .·· 

:-~.~.:~. ·.:·.·:: .. ~·-~~-~·r-·.(:• _:.o .. ~:·,,,, .. (_,-.·,!·~·):· ,·!·t.~J!;_,.~:~I:;..;;,:'J! ,.~-:.;.-~<,·-'-:·'·;_ .. _ .. _ .. · 
, ·. · ... · o··:SR.:'MoNIZ·•Sonni!: .. -· ·.A' que :retirada\!) ,nob.l.'e.::Senador 

.. -se refere? . . .. . . . . ' . . . . . ' 
·· · ·. -.. •.. ,.,,i<o:.'sn'"·Mt!luF.r. ;n'ri· • éARvXi.lro::..;.:.. ·Não r': á ··aos · ''Cdez : .. n1ib. 

·' ·\;I!!t-~,?.s;r:;:::·;~.::,:;.<,,;;: ',' , .... ,:.:: . :.::,,.;,., · .. ,. i:.; , .. ·;.i: > \ :·: ... •··.: .. ·'::.;::·:':·~ 
> · ''-'· :-,;,:,~.o.:.Sn;, Ylii~P.u.cto.; lllil,. AB~Eu. ~· :E•;• mteressante .... o,. ,aparte. 

· ... ~- ;:Que.;tem-.,uma.~o.ousa •. com ··outrli?<': , • ";, "'· '\: ... ;:: ::·.,.:.- ,, · · .. ,,, .1,, ,, 

... ·.· ' . ; 'I ' o·.! SR; -~MoN'Íz . SoDRÉ :::...:... Jl:; mesmo: para: sez"rêcebidci ·e\Sse 
. · :•upà'rife, ;sob.:q •rüo geral-!: P'ois''na, óc,c~s!ild; 1e.Iri''ql!~','esto'u • aqili 
I :,,dfscutrndo•·o1 assumpto,'é· que S;" Ex~ '·dlz1·cjue·.·nós-·estaiJlOS1'te- .. 

. ' -''tJetindci', q::a~to·d~' D!lS retjr,ar~n~s do ··reciu~o?f,E''.'p,os~~ver· ~e . ·. 
~·nt 1 tenhamos'•attmgido esstt'·phase ·de o.bllteracão mentai:.ao . · 

· · :-p~ll~o: ~de' •S'e 1Cdnfuridir. •:a ... JI'!iiÜla: · .. presen~: acti,y~; i ;:vérberante 
..... ··•eomo•:,esta;;oombatend0':·e·•d!scutmdo;o ·eom >n'~ret,lrada: d«f Se-

.. ~nadares 'e :n~pu ~ndos· -~ qu:e ·séJ~ão prestavam ; á 'Ja~ca dé'.,s.i~-' 
.. :)Rl" como:'JUizes: ·um· reconhecnnento para «:r' quaJ·:nos. faltava 

·. ,:8i'ltec'essária•·•iinj.iarcialidade? (Protestos· >'ndo' apoiii.do's') ,- ., · 
~----._ ~.:. · ... :··.:~ .. ·i·.;.·,,ri;'_, 1•:i·:.;>·:_· ~d : 1· ...... ·i.:' ... , .• n _L 1. :3 .. · :~ tJ-i ~-: 1::·, : .•. , -.; :)' :·,·. -~,~; d·.",..<:'~l::·, ~ .. ~--- ~-·· .'-:d:· •. j~~ -•. _··.·..-h. . · .. 
'< _,; •,,,. 1 .9,:.~~··,~·~ .Az~REoo,,...,_.J:arça .~.,não .apo1ado .-.,;S •. : Ex .• : ~ão 

.• ·.· .: •:-·iC!lll:!.~d~r.~~t~ d~: r:e.P~hr,:tsso :P~r~~te·;?~, ~e!JS.!coll,~ga~;:(Ap~a- · 
·.' .'-' .. ' :._ 1}~9.~~~ .. :\i, :~~!~h-~.~~-~!J_.';i:~r':.~·. ·· · 1 .• ,.·.· :-_ ·:>· .-:_:· ··. '. 1· · :-..!. :'-·_cl .j .. -. ··~ ";'T·.f~•:; •t,!'_:'•./ .·. ~, •.:· .. • ·:~<' ·. 

: •. :·.~·-.:r::.:i:'•):():1SJl;;,~f<iNiz'SoDRÉ··-·.· 'Já ci·: affirmei· e ~re,pêti:, '.·Mas; ;·rtllo . 
. . . \ guerQ ·~esv1ar :a: ·:questão· pnra· ·esse ':ponto, ·que. não 'é ·obJecto 

··. · .~de· discussão ....... · . . . . : .. · .. ; ··.. . ... . · . '. 
· .:. , . ~u; l.t~!Ol !qu~; me <traz.· á'·~tribuna,J ~este· ·niol'ilf:lilt~,-: 'i!.lsó. o. cumpri.:. 
· ·.· :.ment.ol.de·-um·dever•e.•em·.face:'do:•dever,·'Sr. ·PreSidente, não · 

· . •'ltenho·,:t.ibiezas;·~nem•!vaoill~õés';: ·:::- .' ''·.' ·: ·.:· •> .. ··~· '·.· .... ·· · 
: :•,' .·,,.·,,'·.· ·,, .; •• n. 1 ,..·,_,,.,·. •·';\ .,'·,· • :,·• •·I -~ .... ·. '" ·.,-.·, ·, ·1:,~ <·:_;·.!•;'\!' -:' . 
. · :".'';·~ ·~ ::~N!l :ven~q~ li~çeJJ,tuaz: é:,.qu!) nds :n~p p·~demos, como .. 

.· 'm,)lit~ :lie!ri'}l.fflrJliO,l,l,.,p~ .ell)men~e. ·· .. Senador .. Q\IB ~:me precedeu 
:na::•.tribuna, ·votar ;esse' proJecto. .sem .. attentarmos : Ql)ntra a 
··const'ítuiçãd;',:sem' c'ommetterriicis . um crime de 'lesa '.patria. 
' - ' I ' ~' ' ' " ' '' ' 1 ' '' ·"' . '. 1 . , ' '.' , ·~ . ' .- ' - ' .. •, :· . ., 

·.··• .• · 'Peço: a v., Ex;;·'Sr: Presidente, que-tenha a bondade de 
· .. . .eziviar~m!l .. o projecto.,-.,·.· r . . . · . . · · . . ·• ,. , . >, .... :r 

.. \i .. Quebre.i,, ,Sr. o-Presidente, o,.propo~ito .-em que: estava• de 
' · • .. nao. ,comparecer ao, Senado.porque hoJe· se levanta um :dever 
. , . ' S. ·~ VÓl, V ; ··. . 32 
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, mais., alto •. ~Vou,. ,demonstrar, . bem :S.ei · que , I:mproftq\l~lll~nte, ·. . 
. mas, tlelo menos, ficará nps Jl,nnaes' o . meu protes~q, ~-~·you 
· demonstrar que esse proJeBto é profundamente· mconstitu-. 
· ·clonai, .,.viola ·os:· princípios' màis :.c!ar~s :·de D!6'l~t~:: ~?nstit~-::. 

clonai em maLería de estado: de. Sitio,_ esses prm.3tpio~. su~ten~ 
,tadpsi 1e ,proelamado,s. ,sept• dtscr,epan,cta, ~~~~~~-. nosso~.; r.na10re.~ 
jurisoorisulto's:. ·. :·. , . ,, .. ,, .. :.:,:.·, ... :::·:.'·.•.:: ):;:,; .. :,·,' , o projecto, Sr~ Pres~d~J1tc, -antes de tt~:do, te1n 'os. me$mos: 
defeitos e incide nos·· mesmos erros do proJecto:antet•Ior.: Elle · · 
.~eclara:.: ,, .,.O,.r:-'·.Li'· ·. ''•:ê:I·· ', .~.~.'· , .. :, ... ·.·;;C,'>:;;-,i·.;; .· 

. · <Artigo ·uniêo.' Fica prorpga,d~ .~til .31'.: de ,dez~~hr~- 1 

· do corrente anno;< q_ estado de sitiO ;de, _que trata ... o· de.:. . 
. :, , , : er~f.!l .legislliUYo .~· ~L\i,49, de ~; qe JUDh~ ;d.e .. 1,922;. com . 

: · . as hmitacõesAis arte •. 111 Cl .1!0. ~a .. Cqn~Wu•olloJ~e.dei~al,, 
fica.ndo p Presidente· da Rep~bli~a ·. autC?r1zado a. ~xt!ln-: , 

r: ·;·:' '·del•O 'à'outros pontos do •territOrJO·.naeiOnal, .. beml.f~OmO . 
· · a · restringil~o; suspendei·~ o .: témporariarneute·,,, ou:<:le:van~ . 
, :)a!~() ,.d~ , modq; ídetinitiy,o, . em.;.q~ralqu!J.r,,:.WillP,P,; .gentx:o ..... 

. · desse prazp,, 1de~d~, que,. 0. ; ~eu, J\l!Z~, Ce.~Sarf:l.lllo ~S, n;Lgti~ . 
' ' vos cque' o •, determmarem; "revogadas '.as tlidpos.tcões~ ·:em' 

.· ·~ >.: :'·'t: ! ··;,.~·?·~-~-~ra~i~.l~·- :· .. _; --:~_·, : ::·:·. ·~~ ·?:::: 1:~.·· .. ::~---~.--... , ::·:_: ;·::,:.:;·;:·-~·_:~- ::_·_;·~-. · ··:-,.:,;:,~~::· ; __ · ;'·.;::_\.,.;:.::·:~: .. ~::i.}~:·:~;.:._:?;.!~:-~ _'. · · 

; ;:;r Alli está. ~o projecto > CÓJ,Í~agra,, ·~ .• ~~~cu,ra;'.,iiin~q,.~·o(Criuie '. 
r(>voltante de prorogar ;O estado de ~it.Io por mats. emco .. lllez~s.~
ultrapassando. o, propr1o _·periodo .... gov~rnamental,; do;· actual. · .. 
. Presidentll; ':e •isso'' em pleno· estadp ·.de JIBZ~ 'após. o'' cpmptétQ ·· 
annülúilamento da'sedicão· militar.: FJ''o•goveL·uo :cNil;üoliir:/ 

;EPitacjo, .Pessoa,. t()mand9 .. por. Ií!~stre.'.e,!D,odelo: .. C!.~SI)I(eri~~. nii.; •·. 
:.l,i~ar,~q ,S_r,,, He~mesi da .Jrpnse.cll':ll! . · •. :.r Ma~ .o P_I'OJe(lto· .c~tntém; ·· . 
. amda ,o. dlspiú'ate da. delegação.. crimmosa. de . transf~lrlr:' ao . 
•. Exe9ú~ivo, o jiodér. , f~rm.idayal,, de, •.. dec~e.~11r '·o isJtiO.'"' na;:•;I\at;te.. . ·, · 
.que. en.tender.M · terJ.;Itono ,namonal,,•llodepctq Ir\&JleJ.Ill"'q.:,llpl)l,o ' . 

·· um. brinqu~d!J,; .. remo':endo-o de.um ponto pa~a .1\U~çº,Jevan-.. ·. ·. 
, tan~o;:o, .ou,, su~pendlln~o..u~ !'.•se'!. jutzl), ;COll!!Pa~te, (tS, '.~aprJebos .. · ··. 

··da ,sua:vontade •. .Elle. encerra :amâa,.a1 mesmar-:Jnconstituoiona;. .... 
. lida~e da ;ta!~ ;a~ pr~fixação de·. ~~inl?o, ·e )~llli~~~t~::de,,lci~~·;, .·. , ·. 
Só. -Isso,:,b.asta~:Ia par!! ,,torn~r·· e~sa·:m,.edida mtelrl,ull~nte,,n~:~n~; .. ' 
11or flag_rantemente .··. mcpnstilucl,O!J.al •. E~tre .. os .. npssl)~."çonstl:i' , 

. · · tucionabsta.s .. ·nllo ,· ba. ~Iver·ge11c1a . so!Jre ;·es~e 'P,OP,t9, :~as~~~l);)to . : 
· : · d~ ·todo': e~, t:odo 'pacifico,· :e!fi'~outrma;. na.' !e~·: ~/jl,g;l~P!'114en~. ,: ... 

c1a; dps . tr1bunaea.,. Basta. citar ·Carlos,. Mwtl!lllhano/·que' ,é(Çl;'.· · 
· rmaus ... ,.epnde~~e!ldente ... , ~os 1 nossos, I!~bllelsl.as; ;nest,a.;:smate~JO.,·: .•· ·. 
, por,ft~l.~, de~~llde,, uté-,(),,•esta~o.· de.·· s~t10, pr~~e1ltiY9 :·:-,,, ,·, ;'i/,(•, :: :,.: :.:.:···. 

· ,· -~' .·.' . :· .... ··_:· -: .. ... · -· : _ ·._ .. · .. :, . , .·- ·.: .. ~_·:.•~:·:;.~_·:-~T,...i:·_L_ r':·:,{ 
· ..... ,,<, .. : ,, , , ,:~eve: oA.ecr:eto, ,soJ;I.,pena: de :nullidadli, :desi8nar,• .... 

·, · , >i' ,de ,.~~di) pi:~Ciso,,.,os)ogai:es. ,a•:.que: se;)estell~e.:o i estado:: . 
. · .. d .. e .. ·· ~.lt. 1.0 !P. o. r ,elle .. dec.la. r.ado;:··~JO:estado.t!i. e· iil .. ~.!O:id ... eyeos.eli·\ 
· .. ··. hm1~adp ,'IJ'O ,,e.~Pf1ÇO e nt?(t.~1lo·.·.'~·JeL,qUCl O.J,),t'qçlama,f 

• ~ :·: · :'.'. ·prec1~a,• sob'. pena d..e )tã~ .. ser·,o~ri~tor,la, P.ara,:., poV'Q;:e . • 1 
I '":::.o~). cr~Sj)Cltlld.a pelOS'' tr,IbUn~e~, dctcrmtnar,; ~!) J4'pd0 ;;QJ8r,01''.: . • 

,, :.· '' ·:'Dltldo, formalmeutc·dofimdo,''a duraoüo':da.':medidíJ..CX.. : · 
· . · '' :'•~Bpciónab '(C:otnmentarios;,'pilgà, ''376.'e··;·377;)'': <: .' :;. 
. :_ i',Í~!··~hl',.,·.-. .·_,.:~--_l(.'~l· ·-~"; ~·:·:.- ;.:•:.:·.o·,;/ :;i;''·~~·., ·,,:r~'; .. ~~--·-·~--_-·:·._.:·':_, r;.:·_~·:.;:_~-,:::J::-.··'.- .. -:·,:. __ . 

·· . · ·. .1\~as;._' S~: .. Presidente, esse proJecto: :não','l é 'SÓinim'te · in"' .. 
.. c~·llsqtuctpnnl apenas'por -taes aspectos·.··Ette::·n •é ·ua·'súa.•cs~:·. · · 
· !'lenc,J~;· f.'m :toda· a.:sua .. :subst;ancia·integral'i··•Não·•·c:onheco'':Uiri'., · 

,....... ,· :.- : ',•', _.·· __ ,·_ ,,_., .. -.· ';';·:-~":",''.' ·--~·-_: ... __ ,._ ' ~. 
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.. , ,>· , , ., ,. , . : ', ' . , , ·, , 

· · s6 ·constitucionalista que . não .. affirme .desenganndamente 
·que a'prlineira:.cqndição .. pára. a·.conl>titucionali<lade .dO' estado . 

· ' ~~ 'sHi.o' :é /.1ue, de .. facto, ,se tr~te .~a :uma: ~ommo9ãci intestina, 
. ·. e.m . L1JdO , s;eJl1elhll-nt'e a, u~a·.:aggr(l~são :~stra~g(llra, qu~ po.,. .. 
· -nha·, .. peia:; ,sua ·ex,r.ema _gravidade, .. em ,1mmmente -:por1go a 
· .exí6t~n~ia1•.<1a: · Republica,• topnan~o o, chefe: ,da, Nação .. inteira
rnell~-~ ;lnCaP,IIZ .d~, pe,los · me}O~-, ~O~Il)aes,-•,'restabeleccr a ·or:-

. dem, .ou sui~çJCar. a .revoltlJ.,.' : -...... .- ... : ,;.. . ·· .. .. . 

r '.'• ' 

: ' ·.·, , Estll··· doll~r.i~a;' ., ~r~-:.)?,resi~e~te; .. tem , sido.: tínaí;lirnemente 
. sustef!:tada. ·.p,or_' todos. os con:p.etenles .e~, noss~, Pa1z.. ·.· ·' 

, , ,, \ ; • , .._ • ' , .• •. : :·-:-; ··.··~· , ; .. ·•• t • ' ,•·; ·, I~ .• , ' , 

,, , . Remonta~do Mil~pn,. ler1ei.íao.S~I\adó, E)SS~s .. conceituosas ·. · · 
·_ponde~aç(je~: ~ ·: · · · · · : · . . . .· , . . . ~ , : : : -~ 
. "'· ' ; .. ··. · d' décláração,. do, estado.de sitio, é -medida tão -vio- · 

,., :.: ·"'."·.'tenta· . quanto extremâ .,:· '·Diilh. vem. qúe: ·nem· .. todos os ·· 
.. ' : publicistas .admittem~n·a,. não 'falta 'queâl a julgue in- ·,. -~ 
· '· · .· ,. · ,compatível': ·.com 'as;: constituições··. 'democratioas,. por 
· . :: ;., . maior; <IUe .seja:-o :résgusrdo' de'ique •se procure porveri-. 
· ·::.~·i ., ;' -tura)éercat;.a; ·Muitos>'.publioistas; de. ·facto, • asseveram• .... 

.. ·· : • i·:.·.·. qile o :;estàdo. ·de· :sitio:,. é•ieempre- 'uma:· ·caii.dal de ·. abusos 
,: · · : . irritantl\fi,, uma p.cirta: e8cáncarada·.·a"vio!encilis e ·males ' · 

: .. ··,.,:, 'de:.alta. 'ítonta. Raw,son;. por exein~lo, i:leolarou"•no Se
:~·,_,.,,,,., nado Argeritíno· que·o· estado -de''sJtio ,é'·inuti!·p·or.in-
. .,, .. ,:·" , ·effieaz·:'e p~r.nicioso, t-quanpo :·'levado·· a:·· et'feito. Como . 

/.(,:~: ., quer qu~ seja; a np~sa .Constitúição admitte a: ,de<;! ara- · 
, " :_,,;_, 1ção:do: estado.idel.sJtio; mas .O'."faz· não abandonando, en- · 
-·,: ::~_., tr(ltantot o; peris~triientó.lciuvaveL de ·r_edllzir''âo'mi~iino 
:.:'i· J: . ,de1 ,,1 arbítt•at•io ·'possível· ··semelhante· '-c'óilce6são . ,que,. 

; ,;. :,, ·u·.distcià.nJ:1o· .dos 1principios ·:qUe• •a . escola ·· ·da,.· liberdade 
, .profe!i~a;.•apenás -con~;ede:.se: 'Câmo· · ex~epÇão~ tristen1cnt.e 

.~:~·' .. ':.,,; .. ~.~·.:jnevitilV~l.,~J \":: . ..·•i"··<'.;.::.,;·,.'·,·.:11 d!. ·. · .:. ~ .:·, .. ... '. 

·. · .;., .. ( .. cAssini, :de·trCIS ·'con(.liQÕ6S 'depende, eiitrê' nós, .a 
:•:•:constitucionalidade do· estado··de· sitio, ·a~saber:. com~ ·:.. 

<.c::;:i '· :\ moção•. :in~eSt:ina;: 'perig~ d,mminente) oc(las.io_riai:lo . quer ... · . 
,,·; ,.,.,,,_ ,.: peln:,refer~da·;con:moçãQ,·"quer •pelas''.catfsa:s que' à· pro-· 
·<· '/,,; .: -;, .duzirem; ' fina·lrilentê,; ~:exte~âo. ,., tw:· de<~ c ;é'périgo~ .. que, .... ~ 

,:~ '-. · .. ·ene:J)OSSa P~l'''em: rtsco:·a,,pat'l"ia; ·a··.segurarvça da Re- . 
. _.;:i·; ... ,:; pub'li~a(.i:rllpf;tant9;~ a; com-~oção '·capaz' •-de )autorizar :o. 
· -.- _.., · ._ . : >.estacto·:de SitiO· é', too eómente ·:aquella: ·que '•produz. • o pe
.·-~; .. :~ ... : ~/: -~u.o·;.-iiubl.icó, i.máng~stado:;. ~por :abal9ii . ·rias ' _.instituiçõiís_. · 
. '} .' :. >:·do :,pa~z; ·: p~rturba~ao : pnpfund~:-na ',o~ em . geral~. ~aves . 
. ,,·;i;c,~''')ltt~ntadqs.· contra;-:a,·• ex1stenCia ,~constltumonal da Na- . • · · 

. ' 1':111: ..... • I ' . . ' ·( ·. ·,• ~. ·•. . . ;•·,. ' v ' ', t" . , I '' •I\ ,•r I' , ' .,. J I I ~ 'I , • '. . • 
ytJ.U' ' 1 , i ' I ,, ' ' 

i·'?"~ 'vem·~ ta.ni·o·de foice ··est~:dlata0ras"dé' .Arangio: · · 
~~,,"·.·":> ''~.,"'•'' .,',\ .. I.: • ,',. • .' _,",:, , I .•, '' ,;'." • l,o·•' ··: ·'' • ·,··•., • I' ', •· 

~,,_,·,, ~, 1 ·, ,[cSó,,pód~,.o' .. esta~o;·de: sitio_ .. se.'-::dete.rminado pelo· 
·•· ,:.-, .. ;;,,c!lso,;de 1 .,1,1ma:,·.msu~re1Qi\o,··ou1reilelhao ,ou,.no. de amo
.:, ,:.: .tmamento:.ou •eedição;;:quando .. qualquer•:destes factos 
;;.,,,:, .,;;\ BSS)imi~:' ,áS <:pi•opOI'QÕ!lS , de~ ·!-Jma ,·insurrei~ão;:: e .for~m 

, ;.,,; 
1

_ ':-el!,zr.a':tJ.,!_absohtt~men_tf]·, tnef(tcazes os· 711etos !prdtnanos 
,- .. :. ·dii.;r,epr:essão,,;.; 1 <"·' , , · . ·" ··, .~ ... '. 
': .. '' A;~p~Õ~bsito; .'c~nvérrr ainda lemb.rar iís s~~li~tes pala-
vras ·de .(:larlO!Í· Maximiliano ·(L~) :. : . · . · ' > . ··. . : . ; ·. · 

1('",· 1·'.'"'.",'/·.· ... ',(···J .' .. ,·;; 1:.;-_;,,1•1 ~·' .\ : 'i ', '' ,·,,~ .... ·'·'' 

. : · .. ', · , .. ' .;, 41Eititretanto,, r as· .. medidas • extraordin8l'ia'5 · de re
;·,,:.-~., Pl'essãp;>ell)bo~a. •OO!lsasra4as. pela·.expel'ir.mcia,·dos. po- · 
.. J • 

"• 
' 

,·;·· 
\ .' 
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· '.,.; · .t · ·. ~~.6 ·;~~~~~~h1~esá·d;r;;~~,~~;éf~~t~~;1\i~Cfe~~!toJg~.s5~~yg~. 
· · · do Piemonte:" «O prjmeíro· 'imbecil: q\lo apparecer gó. 
· . ~ vern.~á· eoí11 o · e-~ta.do ~'e .. :sitio_,); E:;'<L.'e's,~~ista: yenc~!-i: 

. , . ··nem· o • peqjl_e~~.' reJno;.:n~m. •a.)talul· llJ11fJ~adà ·adopta~ 
·. :' ·ram' O' remeého···exCepcional;·'. ·'1'" , .. '. • ,-.: • · ..•. ' ·, : •• , ••• 

···. · EÍistarria . eonê~derava"(i estado de' sitio ·..:.:.. uma 'in
conseqneneia destruidora 'da'.ba:se· prilr.ordial··•·de,'qiuil-

. " ~· .. 

. · ·. , ·. qu·ér:: ·.oon'sti'tuiQ'ã:o
1 
_livre!,;' ''(Comirientarios :a .. Constitui..;-

'· . ção:·r:Bràsileira;·pag; '370;},'· ·' · -····· ., : ., ··. · ... ; '· .. · ·. 
J '- "· .. ~ ·•· '.' _'-- ,' .. , .. _ ... ,.··. ···.·.·._·-:- ~-_.-~:--__ ·· 
·Vem ··tiunnem· ·a'lpeu6 ·sa'lientar ·a·opi'Ífiãd· @ .,'JoAO'!Barba-

-I h o :· ,. ; . ; . -·· ... ·• · _" · ·_ ·· · _ :· _· _-_· _ . ·-:._·:.- ... _" · __ . ~- .,:· __ . ·._ \. ·_-~_:·;·_ ;<-~_.;._ ~_-: __ -, ·..: ·· -~·- ·~- ·.- , ... · :~·~,-~->- ·_ -.:-- .. · · 
· . , · .. · ;, ·· · • «Qti'arit~ ·~. ÍÍ6 ·:fim; \:jnit~*·~~a~~Q· : 'âb: :;'411~ '·; .coris,;gra· o 

'art; •sp ·autorizando ·o~.sitio:·'·>:.· ·:.: :t .: /•:: • ;., , ·:.•· •·· . ·· .·. · 
·., .. · -:. :· n'·:·:·.··, .. ,· .. :::-,;. ~····;·:. ·,,:~,;; :._..·•.·.l.~ ....... !,:•:\1·.~·~:: .. :(:'-: ·.<,H,i.::.~i···.'.,·: · 

:· . · :· 'éQúando a • seiJ.urança .•da; Repúblic~!:oPé:Digt1',. c· cor-' 
···.·. :rerúlii·.il,:patria;im-ill~nentlê:.~períuo.•.0.· \1,:: .. ,,,,;,., ... • , · ·.· 
.. . >' .• . ;' cTaes ;'pala\Taá',;caràcterizam • esta:; medida \e ;res'er.: 

·, .. · .. :. ' vam.:Ii'a,;paia •. momeptos, suprern06,( em>:que.-p-eriolita a .. ··. 
, . · •··· .. , .pãtria. e. não_se:,1JQde,,de1 outx:a·: maneira .. sàll;va,r"ad' · · · · 

·.,,.·I ......•. ,Nem se,.ooncebe que·· :a·;>p-ossan:l'·:autorJzar· tactos, 
.. · .. : .··,·. ·. : áinda . que. D1UÍtoi,gr.àves, .. ciu,e •llúooedem:·,na vidai/.normal 

' ~ ,. 

· · · ·da socie-dade, (,para .-os quae.s .. está ·,apparelhâda';,,a .. auto;. 
riôadà com as, :faculdade-s -•e .. meios.cordinarios\ de.; acl}ilo. · 

. , ' · · 'J<:6ra .:ontradictorio,. i'O~a:,ine-pto·:fazer ,,uma 1 constituição 
· · , :·, .,·e regúla-r nella .o exêrcicio::do" poder:'publico::para.·asee- · 
. . ,: •.. güra~. à: liberdade ,e.~- ·direito,:do. ciêladão;.:;dàndo' á. au:. 

· .. 

· .. ·. :~qr!9âí:le_ ao.,mesmQ: t~mpo ,:~.:filculdade<:.de··apàrtil.~-:-se . 
. . . das. normas. :tutelares, .para·,Jrsso.;·estabelooJdO:s·: e • emp~e
, · · gar meios_ heroicos. contra ... oceurrencias· ·que·:·sà .-.~em 
·. · -:vericer simi sacrifício< da !'liberdade.· individuàl,.lioln. ·os 
.• •·· . recursos . ordiiiarios ;. , Constitu'i'ção :.1 que: <:tal· ,pe1'míttiâse 
. . seria , àntes uma~ negaça. e, '· urna ··arliuu#lka;· ;,;urdidtir'u,.. · . 

.. ·digna. í:lf3, T;ibe.rios. ~.de· Milohfavellos;i que<nãa;1dos pro~· 
.... ·:, curadores .. do .,ppvo paraJ.garantil;Jo•"e mantel"'-ó'<sobe!'o-

. · · . -no. :Seria uma ·Constituição suicídio:.' ,,')' .. :<··:.·,' .. i·;· :•::. ;: .. : : ' 
. ',•I I'' '•. •,···· ·•·.· '' ·•. '. · · .. " ·'• . ' · .. ,. -" '. · '· -I·· . 1' '~.~·:··.~ .. ·<' - ,' '_ 

· .... \:., ·, ,·Quanto ~aos .casos tem:• que1:ocabe'' decla'rar'"se ;·o:. sitio, 
. : .'· resumem~se, 'segundo: os' •'terinos ·.'dos "~iirtigós:•: (lit&dof:. 

,, .·. · : 1~· ... Na_ ;,e_m,ergencía:-~e:'.a.ggr..~ssâo';ê'rior,';'f~r~à(es!ra~;~- · 
.····· _··:·, geirt~s -ou ~e·eommoção•,mt_llrmr:(a.rt;>;S_4;::,n'~;','2i'):.:.,}: ·' '. > 

.. :,-.; :: . , .. 2.0.··Nos·i;OOSos• de" ;aggressãol•estrangetl'a:•ou'·'grave 
· éommoção .i-ntestina '(ar~.-·.4!3, ·n. '15)-'.' · • ' -., ,·· ·. ,,:·._, . 

3.0 Em ,caso '·de .. aggresslio 'estrangeira OU· commo
çãó''inteiitina~ '(art;' àOL . · ·• : , · ,. ·. · :>:,',, :-•· .:· ·· ·• .· 

, 1 r< , .·.' 'CÁ ;aggr.essão . por; :fàr,~as' est}'angeiras'':tle:, tal' m,odo 

. . ••. ;··.: :: :·~~~i!:::~E::i:~e~~~~t~~f:C~~;.~d~·~~o~~:~~~:~~~~;~-~e~1~ . 
1
. 

· . ·, '.: . :~ ' caso; .ó Goverg.o '.declarar'- dmmfldiatam.enti:i ·':à:;:··guerrq .. 
.. :·-~: ... \-\(art..· 48,. n ... a).; ... E .dei:·tam'anha'-'ftrilyiôadé>e;:de ;.arris- ·' 

• 

· cadas consequcncias é essa .conimoollo::•in"t'âiitinà' a,· que 
a, Consti~tdção. se ,refere;, ,çtt,w~ella, ÍJl.Jii,.~!Jipa_rll]-a aqui 

· · .:J. ~ 'propr1a guet:ra ou ·!l-l!:gr~_s.~~l?. ., o~_tnii.Ugetra;,,~e~tenden-
..... do a. ambas a mosmil::extraordmar.la ·.provillencm .. -Tan:

' ·. ..: :-to..;·arile~çam .. ~a ,'segu_i'II,J.lÇII:: da) R~J>úb!~~â(:~, tã~ ~rande 
,. , ,;pertro ·fazem , -correr,/ a :rpatria,· que•. · ee:· roonsJder~J!l 

• 



''•)'' ':· ... , .. '.• 

\,BESS!et EM .• 28 ··D.E JULHO. DE tg-22 '· ... !lo! .. ...... 
. ; ' ' .. j~UI\8S ,e .so,)rmanain .qu~~onto. a. s~u. a:lcailce O). eonsequçn-
.... c1as.,e;'tambem,•. quanto ·á urgenc1a do-. emprego de rnews 

.· ·.· .. · ••. ,; . pr()(h[>toâ; . energicos . e .. su.fficienten:rerite . eff.ioazes para 
:·. ·. · ,pôr-se-lhes termo. 'E .bem. se'·vê;.dabio que1•para ·admit
:" :.·, .· > .. /tir. .e -Ju;st:i.fiéar 'o .. empv,egô ·~e unut 'proyiden~ia .-dessa 

·. ; .. , •.: :natureza; .creadar.para•uma situação .de guel't'a' (da qual 
... :,.. •• ·até ;tirou· o;:nome ·de' estado de sitio)·i ·é precis'ó'que a 

·.···.· · Ç: .: •.··«.CQI!It~o~4CJ .. inte.stina:.,. a. eUa: para '.esse ·~(feit.o' ·equi
.· .·· • . · .. :Oi'Par~J4i'ii' assllimia pr;oporçiJes · ·taf!s qu,e ·~o. ·_pe,fl.gp _para ". 
·. : . . ,·, ."1latr&a tamanho se3a. cl)m.o o .•que ella·· corre com .. a ··· 

.. ;; \<.:gu~a;'ei:qüer.ntlp 'pos'sa's.er .t!estl·~ido···~)'e"ão· com1 os 
· .:-:.····:····meios-·usados.-ne$ta'·:·· ·:· •:, >·· ... , ...• •· ....... '·· ·· 
· · ·-..,· ·.·~ .. ,,;;;. ·''cNiio se• póde .·'éritender' de'· oÚtr~: iq.odo;,a Consti.:. 

·.·.· ·.··. ·.·· .'· .. • ·.·t"1
.A. •o· ;..e·.see·l· o··n· t·o· ............. · .... ·. · .. ··· .. · ··'.".'''.·.• .. ·.·.··•.· .. · ..... •··· .. · · · .. ·.· . ·.-.· ,·• ··'·'~ ~ .. : fl,'"\'U ,.,•,. :.. ,·,~···•, .. · .. •·.~·•·. . I''···- ·. ·... ..... , .· . 

•.. :' \:,: ··: .. «<tie gi o>.~e'critê~ii{dE! !~ànso,.ciliiun:llm, se po-
. · ,;~:·de~Ia; ... com:·eff.ei!p,:.'11tt~Ibu_~r ·: ~.'·legJslapor,es que .·em ·· · 

.. • . .. ·;:: 1lr.Ji~;: 9~tiãtitúi~Q )iy,éSSE)Il:l: crE)a~o I: tál ;.prQ"vJ~encia, 
·. >~~.:;'lU!!\· é'~o·'Jlll~i(lr. dqs ::yex~m,es. para .Q.~·,f?Ov,os,. e,. ~o, bolo-.: 
· · · .: : · ·· 'causto: de· ·lJberdade•~ndividual, ... e. deu:assem ao ,Gover-

.· .. •' ·nô;_;ó ;arl:íitrio'dé'usár á sua. vorit:.W'e.'.â~~- deacornmu-
< • • ,:; ... ~t!V.P,!;>d'er,.,qHer. np calio,..de .salvaç~o '4~: .pa~r,ia em mo- .. · 

,· : ;; ... ~· .~eo,m,~suptarno/ qqer. ~mbem. fõra :desse. casi). e:xcepoio
. -·· ~- .·.1lJ'l.:.eR:J.'-si~uaQ_~o.:na. quaHastam.-as f~uld.ad~:-ordina-

,., '·:·r~~ll\.<la .. :autoridad·e? Os ~;ons,tt:uctores;ãé .obna, consti
. _;'.. ,;'tuc.iórUJl.·~er,iàm llcJfe: fé.i.tio;::eàifi.cado. a. d.ictadur11 e 'ndo 
:" :.~ 'ii..'Çi;Jóilc~O.-e bal#af:te: dá-liberqa~ e do direito 1 Si·de boa 

-~' · ·. ,: . t,~;:·-;ter.~m.: -~~~ ~mplesn!ente i~ptos; si ,cde, cas~ 'pen- · 
~- ~· ,,,·.~,8âcl94 .. ·t~ifhtd,are~,'A.,; )· 1'·.·4··\~' I ·:· .·' .. ·, , ... 

· ·.; , .. Assu:n- que, é. preciso·.ou· rest~Jingm a. este. conceito 
··, .... ,. .à ·:·exprà!lsllo :coommocão .. , inteát.ina,.· .. ou :confeàsar que·· 

.:· ; >: ·a· ~stl~ijiC~P, é . ré do. IJ1ais .• eX!travaga~te .... dos. absur-
... !'. t;·~J~~~-~ ........ ~~-:~ ... ~!',.<r.i;;,.:i ,.::": . . :.: ,'i! . .' L,:.,,·,_·, .• ',•:/ • ~.·.~.-'· .. :·/,..'"':,.-;.:• ' 

··. •· .,,·;· · ;.: ... ':·;Ora:qüe .ccomrnooão··intestiria,{é a\·que, ··para este 
· .•. <;~ 6);·!_Eifteito,.:• se póde :eompariÜ',''á 'gue:rra:•·e· it!vá.s~o••extran

, •.•. ;.~,;,;;i;rl!lra-?·~·Na.:ordeom•·dos.· faotoEi' desta:natureza• niio en-·. 
; .,:.\." .. ');i!CÔn~mos:i mais qrie ... uma·.deste ,j,aez :.+'a'o)uilíj'á in-: 

··.· . ;- .. ~.testin&:·;•· ... ~·,: E· realmente;•. que1: se:possa .. equiparar- a .... ··· 
.· ·'i:'r:~;.>uma;fgrierra:•:s_c~:·algu·rin~ out~a··~,e~aJ ·A 1 S)~tl~iio. que · 
. ·:·d 1·;: .•craquer;:,•o•::!:emprf.l!IO".·de :methda:s·'"Smgulares;.' fóra· do 
:· :~!!li :~:'co~u·ni,.:t~yliídilll 'de árbitrio e· p~i'mittirido>' violim
. · •·;-r; .. ,J.'.cias;;o:só··.pdlde·iser:·o::estado: de gue.~~a,'·,quer· por aggres
.. ~:. ,.; :. Jilllo.;:esf.r!ingeira; ;quer: rpor !evantall'len.to ~· p1ã~.: ar !!la- · 
· .. ;: .. ::.c:.<da•'no':.paiz,::.(gueft'a mtest1na, :•que o· eupbem1smo da . 
• ·.,~::>':·Oonati.tuioAio·:tlhari:la::de':•·«cornmocão;i)''. :. ·.· ;<;• . ' . 

·. ,· .. : • .,. •::·, O.Codigà penal'cogitâ ·.do:motim, .tumulto,':assua- . 
· ;"'; :;_':)da; :&.iuntàinento.:'illicito .. · sediéãQ .. e. cctnspirào~o Jat:~ • 
•:·"·•,: <' ·:. rtlkoilt:W9;4t~2·;: ~&t; Jt5t-1W e: .. tli~), -ei' P,ara .rep.rirnir .. , .· 
,. ::-'::'.? 1 as.~lliai~·graves.dessas 'llerturb~ões: da· ordel,ll, ÇJOnf~rP ·· 

·.· .. ·' /! • ':. 11·: ~torld~de /'P.oliçial' o p~~er• ide e.ontra .e'\ las ·l.r. até. an . 
v ,. ,.,empl'ego' da) •f01'Q8·· armada. ·e: de pr1sllo preventrva; sem 

·. '.• ''mandado·do ';ittiz·'(art: ·t2t')';. E 1lerto ·ningtl'em .dirá ·que' 
para :.clliSos taes, · !Wbando-se · dest'al'te· perfeitamente 
a~ruws•hllida::.a . B'!l;tôr~dade, ,_!i!s$,e· ·R!Jtoriz!ldo .o .. uso da . 

.. · . :r:néêfi~~:,tl'f~l'll.ql'fUnari,a .. ~o s1tw; 1\hi_IlSI:~ .tudo Já pro-
.,·:· .. ; . ,. :vi4~npJ~fl- !e. p,or: l!lod0 .. a. n~tr · a . an,t,~ri~adll. com 1 todl), 

... ; );;a· , e.ner$'~8:. ~: ' tu'fJ.9I~acl~,. swn. ser:.: PreCI!IO re.col.'~er_ a .... 
. ·• ·:·. O)l~~ .ll'l~~os; O . .s*o n«a p~ae. s~1;, port~ntQ, stnãQ<Z~a~a 

I 
' 

,.•'," 
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· .. ·caso ainda de maior ·oraviilad~· e .esse "rillo"·~"·ririlio'.a. 
rebellião, "a ·revolução,· a. guerra intestina, qúe.":'compro
mette; não id' a·· ordem· publica &ómente, mas· a· propria . 

·:, , , «segurança da RepubliciJ), .;,. : f' • • · ., • • ., " ,; : • ·, '~ ' ·. ' 
. . . ..•.. , , • ·.,Si: reco~ell'1ós. ·.ao direit,o: ,publico~ ·.norte~amerfeano, 
· _, , , matriz,, ~o .nosso,: ,acharealOS•fapoio·::.·.·a :. ... esta••opinião ... 

.. _ «<. ]ltivile~IO· da. ordem .. de. h!lbeaa-corpus ·não ·se·· sus-::.' . 
. ·. PIJ!IId~rá .smão-: qua~do o ,~xigir .. :a.:.~ranaa. ,Publica·· . 
. . . em •. ~as,C!s, de ,re~ell,ão: ou.· mva~ão, .•·· ··(Const;;· :.•art; :t.•, . 

Sec 9 n 2) • . • . . : . " '. . . . •' . ,., .. i . . . 

. : ..... : :E ~.nerih11~8:~ Çazii~.Ü~a. p~~-; ad~iúi~~sé::. ~·~/ áilo~ .\ · 
1 .,ptando. uma. semelhante .•disposlciio, ,os ,·nossos :,oonstl;;: · . 

.. . tuint~ .. tenh!l;ln ,'Q!Jerido.' m~iflcal-:a:·em.·. desproV'8,M''. 
d!1 'hberdade. mdiVIdual<• e. ·desta.·. ser. mostrassem1•menos · 

..... z.elosos ... que' o.s .nmericanos,.do. norte> .. ,~ .,. :•,: . · .. · ... · .. ~-
·. ··: Q'.mtui.to seguramllnte.~oLo ~esm0 .. e.a;pro_viden7 

.. , ela, .~onsagrada:,,nlío,: PO~Jde '&lllpiia~-:.s~~··~i.lllais .;;J~go .. · 
· ·o , aan~nto. aqui. do (}lle ali .. ~or !,aso, .. fOI com.,toda. a, ra- . 

' • ... zlio' que :potid.e 'um' dos autorés'. da'. nó'sàa ,Constittilolio, :. 
· ··· ·· c!>ID· ·su,a ·· . .ind~ls (3nsavêl''·e .. nlío;:eS')laloo. &, .. com,petencia. · .• :· ... ···'"dizer· O"segui e·· .......... , ..... , ... _ .. ·.·.· · ·:,·"· · .... · 

~ ·. . ~. ~·~· ~Jausura ~ ~c'Onilll6êliQ: aht~~ifôil)::.::~·\l~~s~~~·:~~ ;, .· 
. i .. ·te~to;·parede''mela, (1)ermitta~se!a phrase) :.cor;rl';:a. clau~ · · 

'·· · · · .suJa 'citi~asão ... estrangeiw;. cll89JÔas;":únidas;:·.gerilinlldliir . 
· ·. uma· á ·outra.· o 'perlgo:.que·ose.·. 'qúer. :prevenií.•':' 11 .éêso<' 

·•. : perigo: anomiiJo'·. •e·:supremo; de'qUe:nos:'lfá,:rooolda'r a, 
·-" · '' ·'•hYJ.iotbtsse · de '·cfnvasãO' 'e!Jtrlingeira:t: . Con('•'êsiia · cala~ 
... · , . midade".a'·.Jei •associili-e•'eqtilpàra a:•'comoÇaO'!intéatina. 

A' equivah:meia é • manifesta :e · incontelltâvel';,'''Q:,.inàhde· 
,. . ::qu_e · se quer.; preéaver ·o- paiz. o"'é' .o' mesmo'! :''o'.•risco··•ellli,;; .·. 

··· ,,, ·.nente,: da Repuplica .. ·Esse•1rlsco·:•· póda;•'llascet.~de;;uma .. ·.•· 
, . ::destas' •d.uas' .origens·:· .:comm~Ção dnf,l3stlna ··ou•. Jnyf1são · 

· estrangeira. Lo!!'o, pa,ra .Que;·· n!t. acepçlío •d!i.' teXf:o,:iSe: ... · 
.... , ,dê a com~OQãOi·~ntestme:·é .precJso::que•·&S·:perturbaoões · 

.. , , .que , a ...... ca~ncf:erizam):se!iam·, analoga.s; ·.·Pellll<. gravidade,:: 
• 1 • :. •. • .. ás que· acompanham .. a..•,presenca ·do. mi migo· nd'.territo .. ~". 
' •... ,, .y;io dQ, paiz; .. ;:(Rur.Barbosa~ 9/~stá~i de.:sitio,,:~U!I"~-1 

... 

. . . , ': ·:: t:u,t:e~a •. 1eus, r effe,(o.~,. s.eus · .. hmttes,. P,ll8' ., . :36.~ •:;''''''•'\ é: .. · : 
, , .. ,,.·: ,· ... ~~malmente,:··SIJ·:remontarmo-:-nos .r:aQ,;;reglmen,. .. Jm-• , 

· )perial ... nelle. acharemos·.,a suspensllot.de.,.garantlas, au-:- · 
·. ''·' tórizada·.para·· os casos de rebellllíó •OU, invaa4o.,de' int:. . 

. . •· · ·. migos, .• pedindo"O'i:a, seguranl)ll:: .do,,Estlido';i)'(Const> ... ar.: 
1• ,:.: ,,tigo: _17,9,, §: 35;) ... E•.éerá. Bdmissivel;q'uetac;Constlttiiollo 

· . · , · · ·· '· .. Republicana ·tenha ·,sido .erp , assUJp,ptós, ,des_sa· .n$tu~eza,, ,' ·. 
· · . menos ··cautelosa,, menos ciosac:do:·gue;:a.•do-·Imperio·b .. ·, 

i 

. . · '(C . t ... '119. ·:t.2"·)'. '·.· .·. ·. · ... . ,-,·:::(./ omm·en artos,: .. pag~· 1_ . . ;:e,· w.· ... _./.··:~~Jt:·r:.'l.> .. ·~ ··.:-··-~:··::.··-r,'::'.~,.-:··. , 
'/): 

1 
. - .' · : '. ·. · /. ; ' ·

1 
:_ ;·• ,.:.:: ••. ". ~- .... ' , ·:.; ;:·_. ~ 1. j .: . , i::~-··~·.: t 1 J i: i' 1 .. ·:,·_·.:1ir::'r·': :·z::'~ /1 ';:J'f f ., . !-:·:·:· .',1 'l' .• ::··:._ ~:'; ·.;_1 i·, 

.. ·-. 

, , < Esta · oltacão; . Sr:.: :Presidel)'te/. V.em· .milito' ria• ~pê~oi<·ap:cSs !:· · 
· as palavras. do eminente coU~i'à/ Sr.;.:Justo .:cherrnont,;; quand~·o,, \ 

S:' E:c,,·l.embr.e:va, qu'!l,· .se: porventura,':lestiv.es.sell)OB:•sobre:. ·o.· r,~ · 
g1men .·,Imperial,. não passaria:mos : :J)ela ·• triste · humilhação· .de 
commemorarmos: : a i nossa Independencfa,, isob .. u:ai•· estado de· ·. . 
sitio •.cronico ... e permanente; ., >··, '·. ,·, · · :· ·' ·:·• · ,. 'i ; ::. · 'i:·'r, . ''· .·. ·· : ; . 
· : .·E !já' qu~ s.,·Ex:rt.émbrou ~:J~perlo .. ~~éi'll~effiqs':~~rue~ · .. ' 
cer, · Srs ... Se11arlore,s •. quiJ o· pr~.1ecto . de .:pon~tltuicliq ··elaborado' 
nm t~23: pelos I'!ossos .. COl\stit.uint~s; só: admlttJa' :o .x:epurso. 
do slt1o, ha ·quasi um seculo atra:z,: !seS· admittia. 'el!lse. l'OOurso 

. do 'sitio, ·quàndo' votlllilo' por ;dous f~rcos ·do' Oongresso;~,.e ve-
·l 

• 'i• ,, 

' 
. . . 
. -~·' 

.,.'' . 
' ... 

..... 
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· d~vâ que ao P~·ei' 'Executivo. s~ · désse· a .•:âtf.t!lbulçlio ·de de
erctal'-o, 'por.: si,· mesmo na. aúsericla.· do· Poder: Legislativo •. ·. 

. . . . .De ·•mâiu!ira que a .. Constituição.· projectada.· pelos grandes 
_Eíspir!fos•;daquella 'épo.cat' h.a: .íun' seculo, .il:traz,'. áoi · alvor.ooer· 
da.. · nossa.: ·independencia:,·: ',assegurava.· ·aos' :nossos·: concldadlios · 

· .maior01vliber.daàils. ·:E.'a.pezar· de,i,nessel.ponto;.:se~:muito ine
/ nos~''l ibera L . a· .. nossa:· Constituição;, • os ·nossos, · ac_tuaes, :cangres
.·. · sist~s;:•:pa.ra:• mel~o~-·~ommemorarem~·o.rce.ntenario, da· .. nossa 
·. •.· emancipaçlio'·.polJ.tica, timbram· lltll.· ostentar:,o:-S!J:U·, absoluto 
: .. : de.~rezl)l: .pelOs:' direitos;· :lnaividuaes ,e'.' garantias;: rpublicas, e 

., ,· .. , .. 'nãocvacilaril: em ·violar:a. Constftulçllo.:já.-.de · si.:tllo :frouxa, .tão 
· · .. : éiondil;s~ndente :nesta.•: mataria:; . .:Este >projec.to; que .co.n.tem' a · 

·· · .·. :IJltldlda•inafs: gravecque;.ptlde:-ser t~maqa Jlor um,:P!lrlamet;~to,· 
.. é· votado.: ás : •. pressas, em ,um:•só., d1a . em' ambas. 1 as ,pama.ras, 

.. ···com '•a :dispensa .de :tOdas·. as · f?rinalidwdes : régipu~nta~_s;, :encer- . 
·· ... rando.,se• •tyranmcamente ., as. d!scussões,,,s,ob,'.o,J pav;or· de_ qual~ . 

. , q\Jel',·debate. que.traga; a1:demora .áe al!plns. mi.nutps, pal'a- a pas- • 
. ·.·: sagem;,da,• smlstr.a·.~eiiberaçlio;• .que ;aM~.'!I~o.:tem iC!l~ac,ter:·ur-' 

· r .. ·•'gente:·;de~de:•.~e,amda .:es.tamos;,sob, o •r.~g)J;Ile!l: Aio :s!tlo,,que. só. 
· 1.· .• 'óse 'extinguiria, a. 5 'd!> mez :yi!ldouro, ,M11s: e.:Jill~te.r qu~,:votemps 

· .·. ·· o·:sitio;: sob. o 1mper10 .. do. ,sitio; de, afogadllho, e :de. sorp~;~sa .. ·. 
_·. ··". (!";.,: •. j.·,.,··,{-:,·.;1..1 1·.'. ', ·,, ', ····-.·.: .. ··.·· '!•': :· •. . _·:.;,,· ...• /~".·.·i. '·.' 

. ·• .: ,. ::;:i:Oi.S~:.·;Jl'~.CIBÓO '. SA~.-+' Tant~ :n.~h ~ ·~~ eon)re~a',.<i!Je. '\7. 
·· Ex,'.está .. dlscutuido;longamente. o assumpto;· .. :·: · :. · 

.. -.~~':t,_,.··.'·:1~'>.'··':••'•.'·.:1.· '.: . . -:;···:,.-'.''~. ·', :.• _.··.·.-. _·, ·.:',·. ,.~."J.',tll,"](!!' 

... :, ··.' o·sa. MoNIZ SonaE'·- Lal!lentenios que e!ltejamos em uma 
.::' Republica. onde .as· 'occurrencias fazem·: que:o patriotismo e o 

- , · amor 'á liberdade se,volvain para· o 'Imperio; com saudades dos 
'tempos' •em '·que' á · segu:ança dos. Governos. ·nllo' e~a incm;npa
tivet:cllm .. as:garantias,··co:nstitUcionaes:dds ·cidadãos;:, ·. ·•: , · ·. · . 

· · · ' ·, ··(:,Mas;(em abmío, da 'thesã; que .. venho:·desel):volvendo,, pode-
·. . ... : ria .oitàr;àfnda'.dezeilàs de espriJ)tores;;:entne:•os quaeS~·aWlta o . 

· grande.·espirito do notavel Pedro Lessa, ·Mas ,e:u,. P;r!lfiro, neste· 
: ' riloínento:·~amparar'-'me,: na, ôpil\iãíijnstisp~itâ''do actual ,Presi- .. 

·r ./diJri·t·~ 'd.~.:,Re .. pub. ~~~ .. ~ .. ;' Qt .. J.a!l.g.~1;o.recisam ... ei;l.,t.~,h .. ~ t~p.tii':'~tiriós. , com" ·· ··. ;·,batia;os :en:os.·,da,í:hctadura;: que deveriam constituir Hepols a de-
··· .. ' .... llilia ~ ,a:glor(a ~o ,seJI,,Gqy~rn'9,; §1~,~;, ~o i:: ql1ando;D~p~\ado em 
•· , :. /;;i~92_;. ·o .ma!s:;ar~uo . ~a!!J.n.~~o·. ~af.;do.~tt'ma~··. Il)II:Is: ll~~t:aes. · .. _a · 
Y :,:;,l'e~Pilltô d'o .. est,a~o, :~e Bit.io; Aes~n:vol~I~as '.em' ;d1,scur~os· e pa-. 
•· .. · .. ·.· •. ~ ;rer,er.es :· Lerei; apen.a.s, ao~ Senadorarndos ·trechos; .em 'qu~ !llle :·. 
' .· ,.:syntliet1za, com:max1ma. clareza, o .seu. pensamento;.. ,. , 
.' .': :".'. ,: .·,·:i;".::_:. .. :: : ~· .. • ,_:.' :>i·':,~: ,;;".,.. ' ··_··. : ..... ~ • .. ·, :: : ..... :.::' ,'j ·.:: ···;,.-· ':~ . .\ \! ;_:,: I I:/: ::'·. ', ·.'::·:'i":_ ·. :: .... : ... -:: . ' ; .. ; :, ' ' ' .: : 

··. ~ · <•;IDiz::~:-;,:Ex~.~ em,.·,~~fmll, ~llic~)lc,l~~lio·:. (~~>.: .··,. . ... 
,: ' '' -.~:·::.: ..... :··:,'· ."t+ ·:\"""• •. '';'·~· .. :,.· ';:· '- .. · ... -·.·. "'.'· .. "•;' ." " " .· 

..•.. ·· ···;'. ··:. '- j·: '\.:~"~arà1 _iiui( \:l9J.s:A,e ·~(a':'9Pl3ortini~âa~ .da. declàr~-- ·. 
. .. · · · .:, ,.çlio do llstad.o. ~I! Slt.lo,, :~ ,m1~ter. que·.se J!l'()du~~ .t:JO ·poiz . 
. < ··. , ~.;. .. J1m . abalo po,htlco· ~e,. tal.ar:avidadé qutn:uinlia ·em. risc.n '. 
· ::: ···•).\ .; a:' vida .·da .JiepubWià.! :E',· isto ·que· vemos 'em .todas· as . 
. •. ·:·., . . . >.•:.:. -.Côilstitul(lões.Jjue · te'ein 'consagradq, ·esta' medida.' exce-
, · ·' pclonal, t1ío ·. olmtestatla ·:pcW escriptores · de nota e até ·. 

· · , . ·; rep),l~.iado _por,,div.er~as .car~as poljticas, como, a~. d.a Ro- .. 
, . ..·.mania ·e do ·Luxemburgo',' ·· . ·. · .· · " • · · .· : . · · . . 
· . '- •· ·:·.::- E'.:1sto'6 que·'se vê na''ter'a:inêricana de' 1871 ciue~ só'.· . 

. :. ;:;.•J)~rmitté; só~ a,utor,iza .a. 81Ispàri~lio .~P- 'hâbllaà~ro,:p!is, iJ(l,~ ·. · 
·· ·. caso de umarmsurrelçlio que .. ,possa.;annlquiinr as auto:.:,: . 

·· ·. ridades con8tituidas ;'.,E'' isto .'ó"_que 'se<..vê> nt\ lei tran;,;' 
··.::: .. 'e~~B_de.1878, que ;só permitté:a q~c~etaÇ~o.'.'M.estadf,?,,d~. 

. ·. Sitio em caso de levantamento a. mil(>' ·armada; é 1sto, · 

···, 

; : '" ~ :,:~.·:·•·1.1 

.. ;;:.'.·:J:·:~~·::~· .. ~::M~~~ 
I .. ".•. ·~t I 
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1 . .'ria': prlmeir~· ;que.:se,,delii,onstra~~e .·que,;~!! :.tra~a: ~e ... uma. cq
'· · ···. moção intestma; de: uma,.,msurrelção,;, que,. eaL,c:hreito, crimi

nal, não se confunde com sedição; de uma·'insurr'eicã.O~ de uma 
\ revolta, qne, abal~ndo. as condições existenciaes: da· R~pu.:. 

. bUca,, puze~~e , em, 1mmment.e ;.~pe~lgo. !lo •. n9s~11 ;J~;Btr1a; .. segll,ndo, 
que• ,o ·.~P,res1den~e, da .. Rep)lb)~oa1 íV,Ies~e~ a,~fl~mar, a~ ;Se~ado . que. 

·não' ipossue,.me!OS:·Para,.-com·-:os .recursos. ordlnar10s, ,suplan"' 
. · _ tar. a :revol~ciio,;: ou abafar .a;.~~:v.olta.;,,'-, :,,'_: o ·,,.: • ·; •· • :. • :. , 

. . .· , , E 'o :st: ;<·JilP.!taê!o:J?essoa; ·IP,Úindo'discutiu ·esta •.mate,ri~-. 
~ · ·· ·. ·e 'nilo'·ctmtmuo a ··Jer: ·os· '.conceltos···de ,.S :lc •Ex,<. para. não-.. ma1s 

· ;. , : . abusar da--attenç'ão • dd. ·Senado,•·:..:.:;; :declarava. não··.· ser bastante: 
.. · .. ·.·· ·., qtiê. '.o: Presidente .da ••Republica i1flzesse :essas . allegações;::mas . 
. . . . qile ·êra'''i~dl~nsàvel•quel•elle,!'lllf. '·proya~se:••.documentada~·-. 
·. . me~ te,• :11orque . o' Congresso. não;·bnba, a · obr1gaoAo•· de··. ~m • .llla~ • 
•' : ·' t~r.l& .!J.e.·tãO s-rave.~ C0nSequenCiaS1, dar plena., fé' a:> palavra.10f"',' 
·.,. :: ·flCliL.,.~; · _:;rq,'• ~ ... ~ ·~:· •• .'l_:,i·~, ·;·.··~J:;~.:r._:._--., .. :·-.,·~~.:.;,·,.·;',~ .~ t\:·;·.,::,i .::-_.;._ '{. :·,.:·. ·~- .• ::' 
· , : ,Mas,.,porventura,. Srs. Senadores, ha nlB')lm,,tle . ..nP,s,,., qutt 

·· . p~ssa•A!~er, em con~ci~ncia,, qu~. estan:10s çom ri~~.:.iilsürrei~ 
' ção·~·armada;.•. ·solapando•;'e .'.derrumdo; OSL•ahcer.ces•' Clll''qUe .SC 

estel·a·a··Republi'ca· ?''I ··.•'• •' ·· ,.,, 1 .•. ,. ··' ........ • '· 1·i· ...... :;·. . .... ;, : .. ·: • ' :.. ' .'. . . • ..• ·; . ' '. 'i ·' .. ~ ' • ' ' .. - ' ,· .. •'. ' ' .-' ' ' 

. · '."Pois Bf1,:ó\cestadd de •sitio;; ria lição dÓ··.sri;:.presidênt.e da · 
. Republica;. nllo se-. concede .. nunca: 'como 1medida . !"preventivav 

.. ·. masr-s~mente, ,como,, medida,. repressiva, .qper .. dizer; .. nãO] se 
. 'concede. ,co.nt~;a ·.as .,simples,•,.conspiraé(les, •;,milltar~s-. ,o)l;; poli ti":. ' 

. · · ·cas,. mas;,~me~te· contra. os. att~ntados,. ,po1-:qu~.J. pr,e~1so .9~e-; 

.... · .. de,,.fl!!lto,,Já,,_exl~t~ll).. ag~e~~~e~ . ~~~e~m,es ·-~, ,(lrdem,, .p.ubl1ca; ... · 
.. e' .sl;,,o,;çs~a4o .. ~~e, ~1.ho .n~!l 1 ~!!~.lu~t.If,cjl,slnã!l.,quapd!) ~estps aJ,.., 
· te!lt11d9s. e,1,1lg~e~sqe~1,,m~te~;!ll-~. a. ,,orl!em ·. ~o!\st~~UlliOJ;ta~ , ~ap, 1 , . ca~azes-~de ·. a~;ngJ,lllpr .. a. úvl.dll, da,f Re!P,Il~llc~; ,s~, a1nda. ,. 11ara ,a : 

.... ··.J~gl~imicfllde ·. ,de~8a, :med!~ai•· é. .)iecessa,r.lo' · qu,e; /o., Gl;lve~nq, ,l)ã!).. · 
··. d!.~JIOnha' d~I me! os : S!Jff,Jciente~., .para·. dom!Jlar .. :J!.:: reyolt.a, ~pmo . . 

· . é.;,pp~slyel; t,e~h8mos ,a;,·coragem:· ~!l llPPlaudlr: es!je' proJe~~o; •. 
, : · · q'q!lndq,.·, é ; llli~Ol1-Jtamel!t~; · ~ertq : ,.ffil ~- . aç~'l!ál.~ef!.~e: ,n~ .... ~a.~ ell! . 
· n.~nl'lq1Jl'.pont!): .IJo''·PiliZ,, ,noticla,:·do: .. ma1s;:h!!,e1ro, mov1men,to.: 
s~~lçjp~o','f:~: ;; 'lJ;~te,rrpgo ·.o .~~e1! .. do'!. J~a:V:erã. qttem:•. t~"'e' , a ; 

.·.··. · · re~po~s~i_hd~de·,da,:_!fflr.mllC~q ,_de·,:qu,e BX!~t.e;·.~ .. nest~ ·.·mo-:-· 
•..• · .. ' ~~nl();~:t1Jli8:',cpmmoca() •',)ntest.ma1

, qu~1 ponba·, em· ,.per1go 1• a~:·. 
· .. _,: · msti1,ulc0ea't.:republicana~''!'·' (Pausa;)'.,.···· '''·' .' ·: -·· ·• ·" · ·o •-' ·".o • : • ·. 
' ·. . .. r:.''))\fiis;: .' o'~rítr~~ ~ssa ," afflrin!lç~o. ,' que'1;:·!!)orventü~a ' pudesse . o' 

surgir;; a(JU1,·.1terlamos a•· palavra''Offlolill do GOverno, ·a' at:..·• 
·. test~r. '·B()lenjnement~:· qtlfl' ,iá · ent:i'aJ;llos· r no" reg-jm'eri•'·de. plena!· .. 
, de-'abso1uf,a ",par.. Vou 1 ler ao 1Senado•·a' 'palavra.•official •do~ Sr:' 
• Presidente .. i:la'1Rep1,Jblioa. •Re'firo~mer:·á• 'car.ta"enviada-,aos Mi~ .. 

. : nist.ros ·da; Guerra ·:e.: da: :Maririha;:iem· agràdecimimtri âos miJi..: · ·· 
·· tares:•;pélo~.·.seryicos~·.pr.estadps ·á manutenéilo -dá: oroem.1:. pu-.· 

'-."::,-bl-i~a~·-,\'.~.,.;·:;· ;,·· .. •·:.';-'•~·~,:.L·~···I··.·~:·;1l- ~'•;'·i··.·;i·;:.·p i~ ~/,,:··.·~1','-.l- ,I·· •·:;d·•:,,•,' 
· .·.·~·;.tTvv ,:•·,.~o.,:·,~~)·,~ .. :.~• 1 ·" •• ' • .~~, 1 ··· · ··yr r ~·:·i·: · .. ;,.:i: 
~ ' : \ • • ' ·: >' ' •' I ' 't• ' "' l ·~ • ' ' • 

ti ·;,'}J1:Escreve .S .. ·Ex~;·:. 1 r·t":t:- ·1: : 1 r.J·:'< .··: .r .1-: .1 < '.. ·:,.· 1 :~·.:·, 
__ .·,, ._;)1;-i.~i'.',t'..::·/,::-~ _'}_..,_~· .. 1·!~·<:: :~-··,·~.;J ·:<'i!/r.·\/:~· •·i )F'i/tij': r"•.'·\ .• •.t::.;·~·:';·~·~-; · ... ~!·,·~·r·. 

. .. r·'; :.o ;,~+,:.cEra; mm~~·ml!!'!JCão.;vi~itar,•pessoalmente .os· cor.-.; 
.;·,v.·;.JlOS; da :l~il'B!il~o~mll~ta!7 •. os.:navio$.:da!EISquadra, e .. as: 
''''='IL)1,.;l.fC!'Jl• de. pohc,la .quEr se::batm:am. pelat causa: da·, lei .Ms . 
:~ ·. ~··iJI\'l1lV!"S.: aconteoun~mt(l!l· dos. ·dias, J): e:·.6 -do .. cornente. afini!

. · 1 .. · ·ne jeyar.,lbes os. :meus.~ louvo~es, :· o~-~me,Us,..agr.adeoimen,. ; 
.. (. • ! , t.os:,,e.. ·r>~ )llBW! pezall!eS.·:: -.l~uvQres, ; Pllla. discj;plina :com; 

·' . ._.,,.r. 1 !J~!l ·I!C)ldn-am.- á~:voz 4~ 9ever ·!l·: ~~el.a ,Jealf;lade:;e;,bra-1 
~ '" ·;C;Y,U.r,a . colll~ ,que_. :0, OUil)Pz:u;a!ll; ; asr~Weoim~*tos, .!Pela paz.: 



',. ' 
' . ' 

,· . . . , .· I 

·:.uiNABS· Jló: SENADO ': l.'i 
t ·.-:-~ ~ .. • .. 

: ... · .':ciije,:a·s~e~uraram'·á Nácíl.{'ipêfa::lirom··· pÜdiio·. ~ fh'm.· ·~z·a.: . 
' . ' ' 'com que. 'abafaram essa' ·lamentavel• ISUblevaoaoí I .et.cr,o '. 
'·'. :-,~: ;-,:~t'~-~:_:0 ... (:·~~:i 1: ~··: _~,._:.t', ·--~·-·· t' ' :: ·\: < .··_;:~.':· ::<·-,.·. :-· :'.":,<:·.i: ::.:·L;·,·;.~./~' I .... -.. ' ··::.~:; '(--~~-<_·:;-/::· '--~· 
' ·~:Ora,· srs; I SenádÓJ1es; ·pois 'niio: .· sl!rá• ~ ult.~ap~ssar·: .às. :.;:ah1~: 

·' · da' 'pilheria .yotaririos·· ·um';.esta!lo' •de••sitio .chronic\>l:e "pernia~·, 
nentei 'com todas ··as' circumstancias aggravantes "dessa r medida,!.: 

.·rm um momento em, que' o Qherer.da•. NaQão vem::dizer;'•IÍo ;paiz· -
·qne. estd,asseum•ada, a.,!lUZi~rllt>tae ,bem, ,as~f!(l~·~a4à.·::a,.paz. ~:: · · 

· ., pela :bravura ';e' !~ft.ldad~: .das. cl!i_sses .. 11rm~~a~ :~ ·"Mil.~· , ~ t11 t~!r?~ .. . . ,. 
.. .. .a•paz .. a~segur.aqa,,para .. qiJ,e .o.ll,s.ta49 de.,,st~tg,J,.;,•::,:•,;;·:· 1 .• ,ri.F: . 

.. ···· '· : ·. Nós<só porle~lamo.S' oonoedet···P·:ie.sta~o,q!l ~~~~10 ,;ij,l .. o;~re~t.,; ~"· : 
. . . ·· :· dente· da .. Rcpubhca •. ,vulsse: confessar· 1ao. pa1z:.a (sua:é!{l.Jcna''m~: .. 

oapaeidade.:!para""manté:n:. a.: ord'erp ;J)uplica;, i:lé'tif.ró':~as;;léi.s{: e; 
' da··· ConSti~u.iCAo'._i_ / :'i";'.;j.' ': u.·.: .. · ·-.:"_.;_.'i.~,-j :_:;·~I , .. 1:'·:-!.:'ltj';lj'- ;,, ,''r.'' ..... ·.· '•

1
1.[::, l ··: '(~~·,-.<~~~-:! ... ;: ':. ' 

• ' ·, : .•.. :. ·< '''' "' ., ... ·. ~-- '_:•.·-· .. " ~.')t·~- ·'·"·"'•'·' 

, .. · · · - ·O Sn; F.n..\l'icrsco SA' :.;;;.;Qu~r 'dizer; iilepois•:C{ué. a' Sedicãoi: 
· . · IÍsti:ycs!le'~'viêtodosa·:· '·," · · · ... ''':' ., · ·. i:···::. ,, :: •• :.:·; -~~~~-:. ,,.,-,:.:; .. , ... : 

~- , , I . !'.i'' '.'/~ ;-.. ': : ... :: : ; ~ .\., ·. !,:';,'· 1: ..• ,;· \ >!~'';i:,_ ,,:-~r ·. ·> 1': ;~-- >",.': .. ~· ... ~!'v':,;·:·:-· r,·.: ./~iO ':, , . '::i. '.:f:;;. ·:;;}:-~· .. ~,,-_'i.:·:·.· 
· · O·SR.:·MoNiz .. ,SoDRE: -:-10 ,taobre ·.senador .. resp.ondcrá::.de:.: .· .. · 

· pois·aO..disc,JrÍlo ·d.o 'Sr.',Epitacio ... Pes·s~a:; ,;, .. ,·,.· .. ",< .. :'<.·;-:>;:: .. ; ;:;' ·· ' . 
' ' ' ' ' ': ' ·, ' ...... •' ' '' '" -· _. '"- ' ... '; ,'·'. ' ·_._' '' _... ' '.. . " ,.,,- :; . '. ' ' ' ~ ' ~--·-· :~. '<"'. _!· ':_·' ' ;" • 

... 
· ·, 11- o, Sn:·Fn.ANCI!~Col. SA~ + ,R~~pondn,.a: V.-; E~~~ !'llio·~~o.U:;'vi- .. · · · 

>~t·:·-:,·:_:··._ ~ · ~r . em'.'_ 189_3.·; ·:·_~eco-_-, a· -P&!aV~'R.~.~·-.-' (ti· ::/~J.r'l::·-, · " ... :- ~ __ ,·_~ ') .:.-:·_( .. :: .. _:, - ~;-!.d:r<~~~ .. ~. ;_:.. _ ·' · . 
::\.~.·.· ... ~,'.'.-.•.. '.·.·.· .•. •.·.·.•.·.· .. ~ .. ··· .. '.·.·.··.:,.·····.·. : .. ·,:,· ',. .. · : ·. o· <sn; · Mo~iz : .sóonE' ~L : Estón·' 

1
riiilcutind,o ''as:, : •Iii'iitÍ~i~O:s·;. '·· • · . lettrás: d'ô. dil'oíti:i constit:ticional ;" Nilo ·'preciSei fazêr<~um.r;dis:!.; · 

.·· '·. . curso~ ' .Rem'ontel"me :: a•p;eirás: •. a!J : auforldades ''mais· corisi}lcuas·,. ·. . . 

~~f::~/·,,, '·. · ;c.·· ~W.~~!~:.~~:~:~s,~~~~~~~t1i~:h!k. ·~=~~~{~~g' ~ft~~1~~~i!11:~ ~~!f :: y: .. 
. . . ·· ' p'al~vr,as. 'I por :,isso: na:· ~~nteet~ttllo:: a~·· ~eu.': ,di~urso; .'hllo' ... d~.· 

(~.:.··.·.[,\ ... é.-.:.·."·····.· .. · · .\ rebaf.er · a.·hello dos Jur·rsoonsultqs .pat,..tos,. ·lnolustve. íf'Sr.(PrP:• ;. 
. 8idente' :da ltépüblica, :que ,disse~faram sobre 'osta ma~eria:'de ' 

:.:.:1,·:.::.:.,,> mo~(); ,a:· n~o ·.,.péi'mittirem ,evasivas,' nem' ,sophismas'! ., '' Já','.'(lá:," ' ' . 
· , ,. .·: · m?'ll's't~e·i ' .. Q~·e 11a : ·opínião· do~ St<:,',;Jlipit~io', · P,ess.~~! 'Arlstjd~~X .... 

;~:\-' ', · t' !-< . . !lhlton,; ;.1\UY, ~11rl;ips~.;, :(J,edro :L~~e~ ... r.o~o:,Bar~,alh!J.,, a . !iflCl,'e~a::-., > .. 
,,,..;: • · . e~o. di?.: estadp. d~ ~~tJq ... só ·é; c.t,li\Stlt\tc.u;>ll~l~: ,(.lflgttmur; ~ando... . :· 
~~:, :· . vJsa ·.suff!)car;.um:. movimento. revoluO!Oil&rJO:: de, tat.;gra;Ytdade .: , • 
•• ·'· ' · qun ameaça ·a, éxis~enciá: da · Re])ullllcâ, pela lncapaéldade ;'eni .: ··,.. .. ,, · qúe estif o·. Goverrio.de ,manter,a ordem ·e: as::histitliiólles;''den;;.:t 

·· '.,tro.,dós,: rec11rs'os. or;dlnarios 'e>~rmae:4·:.';Já; llfoyél .~em;, ·····. 
-com a.s .,PBIJiYr!lt do Sr,; .. , ~~"si dente ;!da, Repqbhaa,:;Qll&' ~''l>IIJ; .. 
e$tá·, a'!Se8'11rada:.·:J~Ii,:··dla:,-.•6mente '·quer. a:, paz,. eatá,r.maiif,jda. , 

< tliz: mais '-.;;;:está:: •saegurada;1,isto,~~,· .~a!Jtida.At~finf~iv;amente .. \' 
Para ·que::POJS;•,.qecretarmos um, Sitio, ·.qu~. ameaoa;todo·,;o.-.ter~ 1 

· ritorio•· nacional;':·.pe!o(;prazo~',de.clncG.~J:m~zed .;,;:.: ,.;;; :,,;,í'c ·~·,;:. :';.:.;·.•.• 
.. · •. •:Eis .ahi., srs·;:o~Senado~es, deste;dilerpma ,rill.o ~óderémos, 

.· • sablr: ou. ha~emos ·de .confessar';'(Jlle,,realmente;·o .. palz.:est6'; 
,1... .... .·. ··• ·. ton\'Ulliionàdo.: por uma, sl'ande,i~eral:e .asspberhadora•: Bêdiollo•, 
~~.,:.·,·' ' .·/ •... ritllit.a~ >e. que. o: Sr ... Presldente .. da .Republica,~àst4~·i~teiramente · .. · 
?' • · ..... ·. · ··mposslbllitado, .. em plena . e. abs~)ut!l · incaP:acldade:•J\&ra :debel:-. · · · 1 

··-~;;;,.., : .. Jar;·o,' mal,· e,, nesse 'llaso; deveiJ1QSi:.v~ta~ o.~estad9~de:'sitio, ,·.e.:.~u '·· .. 
;:.-.·.· •. ~ •. :

1
·.' .. ·.:.· .. '; .• ··.·.·.:,'.·.·.·.·.· ·· ..... ·. · ·Jbc. o~la .• 1o: meu· vot(i,-.:se· nes!a 1!1e~!(Ja: se ,inolutss~m .. ·ás'~restr.J:.. .· : .. cclles .'1m postas·. pela. evolucll.o' aa~polltlca ··.liberal';; ou 'havemos. 

'::':': ... • .. ' .. ·.:·· .. ·.·· de'·.d'redoo~hecnerd~.!Jri1e1; o· .Presidente;. da. Republica : nll.do,' ·.fáfto)Jti," a 
ver a e• qua . ~··B. 1rmou, que:a·paz:.est4 as11egurn ~ •. e;en •• o 

:,','<.·.:.:;~.:.. : inconstitucional· .e attentatoria' dils''nossos ~brios :1! esga:~medlda, 
, , . . . . 1 , verdadeiro' "ôrime contra a PO:trla; eon;tituiridô · uin opproblo .. 

;': .. , . para' a civlllsâ~ll.ó · ·bràaHeira; ·· p~rque ;(ella· 'v~nos ''8zp~r. ao 
' .. ~ ' 

, .. 

' . 
',. -•" 

'' 

'. 

I , " 
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' ' 
'·,r 

,' ..... : ·~ nnln~o,,:no .. mOI!l)ento da. .. ·.cOinmemoraclto; do i. C:entAnarlo da ·.· 
.. ' .·· U()S,SIIr:tndependenela Como ;Um··,pOVQJde. desordeiros, :devocaâo, • 
· ·• pela gafeira. dos,' .. pronunoiamentos ·militares, intelramente•'in·•; 

'" .,;.digno das nossasJnstituicões.Uberaes;.i, ., :. ,; .. , .. ,, •(···.·· .. · ' ·· 
;· · · ·· •::.,!': breú:w;srst·: seiiil:do~ês, ... ~e~~.'·uin~'.'mti~lto·:ii&·' m~u' pa~i~~~-. 

·•··••·• .: ' '•. t.islh'q;.'' um. :son't\o;· lri:lvez ~ qu·~·; aindà• 'qí.iàro )lffâgar ries.~~· :mo~'.' 
" ·· . men"ti). de: tantas 'ap'prebensões ·:e' tlto. grandes vergonha!!, ereln: 

Sri• '.Presidente; :que, ·ainda. ·,é. possível:; esperar. que ·.o. Chefe da 
. , , :; .,. Nacão;. lembran~o.;.se. dos ~seus. eoneeitos doutrtnarios, vét·e · . 

.. , 

~." . ')~~~.(~~~~e.~~~~~~r~~tiY~~~se~§~~~âa·~:e:~~:n;~~~·1~~éfst!~~ .· ·. ·C 

1, • . . .':na!:,defesa":dô, :~eu''.decor'o,"dá'·'digi:ífdade. do::se 'Gov rno":"u{: 
... · .... , , . •:n.nb·;:Jh·e:'p'ermittem .dêêliirar~s'eifncapaz''de')o~e.'··ati,~tr·':n§Y:~: .. · 

~· ' 

... , 

.. ·. , ,· .··. hvr,·~; .• que 1 ~.,; Eft,,. ;~ltp.:se,d· exp()DÃ(l .. a ,~l'lst~)'!~m»~cll() i d~ .~Ir · . 
oi;,C!J~~~f.s.a:,., P~~ante:·; p i1ll;u,n ~· :: 911~ ~lle Juri~ta,; ,Jl1aS'~S.~V~I!·~< po.~, · 
. hf~l.ÇJl~·~ A~J?lo~ata, .~.ór:I>!kle. S:CIV~~nar, ~: N~o~~hiiJ.1Ppruw:n4!'.'1.~ .· 

gnr~~t1as .. md1vldu~~s~ , ~', toq!'.s,, 1'8 Jibe1,'4!'~ ;~CJD.BIIgrad,,.s ~.q, 
. . . '.nc,s~g-r,~B'~.m~p pq!~t1co ., (Mu~t~ •• 1~~~; :m!'~t~ .. :b~'~.fl'·~: , ,, 1 ,-,. · .. • ... 

· (c·_,u:i~''o>.'sf:. :·:A;··AJ:~~~d~rúh··r.mo~im~~~$;;é~ed''' ~óJ~s~~~~r~:~~ 
· .. ~~d~nte;.' nll,ci'' pretêridfa: 'Óc'ci.ip' r·: a atteii Aif di( s:fn. 'do .'iom'á' ~o.··· 

.• ' o' . 'eii':· 'roéió o':.terri o sobre·lb· assüm ~~> ' 'e ''ora~se ·:·aoba.~em.' , .. ·, rd-~ 1~· teJ?:·.-:•o.'~'~t.:~. ·.I .. P.J.l:;···~.J;i/~-~:J •,L ""::P: .. 1 .. ~~~-:~1_ ... 1 ~.~ •. :t.-•·1· .. , .... 11 •·-~n-· 
,' ' ' ·., :·.'.\ ~: )/ -~ ... ·. _ .. :~~ .. :·. -~ : ··.·: . :' ·:1.:. . ' ; ·-/ _1_ ). ,, 1'i;: ,.:. i ';-~ ;' : .•.• ',', -~·:', . ,d ! ~ 'q> ~- '. 1-: ~-: -·-~ ; !' ~ ~-~--·_· 11, >': ':, 1 · •. : '; l. 1 ~- ~-·-.-;<.!·.~: :, 

'; ·.::.,Y.ipi, pà.r,a: aqui' C()m ·a .. intenc_ão. :é. verdade, de. dar. silen'-. ''· .. .:· · OJosa.ménLo.,m meu ';voto· R::•resolucaoo~da· Camara 'dos <Deputados · .... 
· ; ::. · .·.. · .· •. · r.i:orôsnndo'·ô 's'itiii1;· 'riia's' nlid't)óseo· deíxaf'de' re$pórider. ao :hóíi~1.· 

' radó'·Senâdor.·. elci'Estâdo~>'i:Jâ 'Bàhia;•··qor . e·s; Ei! 1eritendeü\'··. · 
·· · ·. · · · .. • '~t~ :lió:rr~t:: Mi:~~tt·;disçü:rso;:d~: ~ólt~r''á~a!l~~erac~o;· .J'ti::_limil,':Vlit,' . 

. .. ft>1ta' ·:·em ·relacli·o .ao•·proeed1mento· do Congresso··. Nacional;· ·do 
.. ~;.ip'jar~~iln~o .~ ,~()nr~ .de .. :~er. Pras.i4eil~~.:,,'~e'~IJ1lil;''iiqjii;: ~e~ te, r e'"'. 

> ... ;.;cipf():.·: P!lr: occasí~o';dh' . recotlhec,u~~nt~?'·:.do ::Preslilef!t~.; ~l.eit~,, · 
.·. ·. se•· rep:resentmF uma·~ farça·;. Eis ·o' ·que'· :v.enho ''repelhr;·:(mufto .. 

'··~ :~. · "ém:.muito'bém),para"que não fimie.consignadci' 1lios;Anfúie.t' 
...... ,. .'\ · ·. ·: .:do\eori~es.sé.i :que,,,: o :,bànrado, ·Senaf}or.; .iJ!lPUJ.Iemeqte.: ··àssegu-' · · · 

.. ·. ·~ -" : . .. ·:xou; n<1',rec!nt.o.•do:.Senado;:que o:.reconbectmento.do. Presid!lp.te, 

'' ' 

' .. 

· · ;,:-: .. el~ito: da::,Repüblica-. Mnha .. •.sJdo:_'llme>.ofarca, l)epresen.tada \,pel,o,, . · 1 
:~·;,.-~ -. _.- .. :.~·_.Congrtlss_~-(·~·N.acicinat -:· .. ·. _:<: :• fhf:: ~· _· :-.~_-:·. n-·-!'i __ ,.,~~_-li: ii(: 1 ·":! :-rt.: ::,: q:_1: ~ · J .•. r~~'Pl1.:_:~; ~· • : .:. 

' · .·: ; •• '. ,:i \o'sit:, .. toPÊs GoNiútwa!·;;:.;. -Nãi): somos<f'arols~'lnem'pa~'·. ·. . : ...• 
. . : ::"·.':·:.:s. ···.! .:'JJ)ií·~op··;~~" .. ;L·.~r .• 1 1f1 ;.,,..-.1"'• ~.<·i"! h~~--~·~-~· ., ·.,.; '1 'il ~,(;.:i,._..._ '':··,.;···~.~·i:~!': r r j ·.'.i·.'_!: ~~~~·t.:ir .J· :~ ..: ~·li ',i· : 
· · .. ··:< :·~, j ~:~:·· .• :~·.•r ··1.'~~: j -~/i'j_'{;·á.·~\·, .. ::i··.· .•. :·<,. ... ·~.' ~-~·-h._",: ··:~:·,;;:_.."i.:;·;·.:.!~.~ .. ': ' >·>'.' ;;J.~·:~~·ii·;·l;! 't.~i!" I .;•:1 ,·,··:':.:-~·~I·!'\.; r1·r ,i' ii ;· ·. ': :; 

·. ):.·i '· :·:•~;::•,;;,pr,~a.,•.'./f. '~' AzE!Umo · ·~:.:Om:nppimosr:o•,<nll.~$0, ,dev,er .•.dentro) . · 
·''. ':~:·.·ca9·attribmcões.que·nos .. confere a Constituu;ão.Fed!lr.fll., .. ,.í ·, · ··,, 

.. ·. ~.~; · · ·· · · .. · : :; ;l!'!leC!.~.~~ceniot. q ,(pre;~idente , ~lej~t:i .. ,Çà.J\!lPtll>l.l~~-. p~rque ·. ' . 
.. . , ... · · ll.~f!,1!\·:hf~VJa;;d~Jt~rmula4o ;.a ;N~cllo,·,;corn .. :o~,.~~~.~~ ':yotiis.:. co.~fe':, 

. · . ·.·· ·r!~~.o~H\~rP!~.~/~~~~? :.m~W\l,a,, .~~J,'fl'!~~o~.?; .. ~~: .s,~?~~~'fl~~~~d?r.. . · · ~ .. 
-" • ' .. ''o: Sa.: MoNJ.t;SônnÉ·~·V;. :Ex .. nos .. ,tr.ar..,muito·.tardianiente·.· 

·~.. ·. ·e~~"':·,·>.r~Sp~~ta·~:-:. · .. :·;,··:;;:;· .. ~.'·:lr·; ... :; ...... ~.<.~n·l: .. \: ~.::·.: .. ·.,.~.:~·::···;·.·· .. ~,::.·::,:i.-\~ .. (·. 1 ~~· .. :r:,-.··· .. 
·· rJ:'. o .sa;T:x:~' ~o\7.ER.Erio'' :··· Quâriiió"V./·Ex'.~~ dêsta: 'cadéira;• ·âtrrou·'• 

· · 1::. ;príljl~i~!l. i?r()P~~icãó,., con.trá.' '0. c~n~é![so·<'.Na~I~:nal: ett;:.:ree~ · ·. 
~·, pondl' immed1atamentc 'da·. ·cadeira· da'~presidencia, como me. 

·t' cljJD'P:i'iBI ·,'' 1,11'·~;. ',,; ·:: .•. ·.; •. I,Lj;'' <":.''~1:.:: 1 '" ... :r:'.!~ ,+ •. ,.,,!,lj', ·•. ' ''· • •. l·~ 
. ''· ..... '")·:::· .. ~·: ..... , ..• , ··:;ti .. ~· ... '. \11,1 .;· ",·,1.·. ~·;· •. ~'l. :i(l'··l·t:~ .•.• ./.:t:!i·l~i~ . 
. · · ·o:·sR;-FMNOJscó SÂ -· Tardia foi à provócaoll,o.·, ... ,,, , ., · 

;·, ~:·'::;,,·;·; ::.!,;,1:'}\ .. ' : :· '!:.:··:·.·;·: ,,··.~.·.:~.···.·;:,<. !··;') :: ·,:,,.,,., 
('") Níio.,foi revisto· pelo' orador. .:.:::·;;:,.: 
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' ·. ' o s~;;c A! ,\zeiimio ~ · Aetiedlttl. t1Utl. 'o Sena4o ·se ali há.· pr.l'- . 
· . 'fciúimen& c:ciT.!\'eiicidí;l de' qné. ó \estai'lo .. 'de)il.io é' uma T).ectls:- · 
. sidíidO paí•a·qu~ .as J'tlS'Pflllsabi!idactps'. ·dos.· &ilvolyid9s no Je.: 

. . vnnt'c·:·possnm se!' ·apU:rridas .. :,,.;.· :·.:·'.:;; .. , , .:· , . :. 
:•,;'··,:Jt••(},I.~ . .'.J_.~·~:· ~- :;.:_,,_'·-:·.-.:.· .... ··-·,~.,_,:·:,::::.,;,1~," :~;· .;·, '-/~'.';: 1 ~--,'_.<' ,' · .:.: 
.. ·. ::o s~t·; l\10NIZ 'soDRÉ _ .. · . Per;o ~ pahivra.··:. . . . . . 

• I' '_·,. , /,' , '' ,: , .' 'I.'· ,'',_ ', •:· '.· '., -• , .,',.1:·:,, ·' .'•, ,,' • I ,• .. , '' , , 

· .. ·,.::t,:.o·,,sn; }\,,;':AzEREDO .~Não hà',:.<pois;:':mot.IV'OS, i:Sr;" Pl'i!til-
.. · .dent~, par,ar;qui!, 1recu$en1ôs· .ao/ Pr.~sidente•dnoRepubl,icn •. que 
. . : de.c.Jat;ou ·:careiJer ~.d~s~n'':Pl!qV.Jde!JOIO:,: o. ·remedto collSI:ItucJO~Ill. 

I de::.qur.: tcm.'-n:ec~ssJdade .: (,4:pr~lâdo.v; Muito ·.bem.;) :. :; . : :. ·· . . · · . 
·- .·i:.:_::·~:~-n:d~~óHiBJ;~~êtítn#fii··~-- ~~·nr<o;~: n:o~sb::~;Cí~Ver·,~.:~ .. \ . ; .. ~ .... -· · .' · ·::··.·.:; .. ·· ·.\ ... :·; · 

',·'·, ... '':..';"j!y,..,,!'l',(,l ·•":_'.;._'·•',"'·~-·'.'. ' ... __ ; 101 ' '1 ·'",'·'.·-'''" -·~· ·.· :-·_,··_.1' ·: ·•. 1' '1 .. , 

.... ::;.<: •. •::O?.SJi; .. :I>o~F.à'.t.Goi\rcALVES· ',;.;.:;.. E':'.:o· .orgão ~·e:i:ec'utiv,o · ó pode·r 
: :<· Iiolicial f>da:·:Republica · ····: ::.:" .. • :. :· •' · ·:· :·. . · ·· · . · . ·. ··" '. 

.. "·.'.;·l;.l:.f'.:'(.}j'':~;.,_t~h~.':'~·;. .. ,;·,_i",...,tl'::·.;-,·. 11 __ :•.-._;:':.:. :,:::> .... '::.'···. ,..:_,· .:·;'~·-:~;:··::_,·,·· .. 1-f :L,_-,_.,:;,J .. 
: · ·,,'~ ~·,,; .k05;~a.··.:·~~·"~Eiü:Dq:..,..:.:.:·.,, .. :~senr•no~:·dé.ixarmos 1

11eval' .pel~,.:· . · !'. :• I palaYl'll .brtlhante, c,l'o nosso nobr,e collega .·pelo.Estado: ·Óa. ·Ba-
,. · 'llfa;• qmhíem.v:razões ·para· .. combá'ter;·, o Governo,. mas· que' :'não . 

. . a:.tarn·para:,,c!mtbater O· estado de.sitio ... ·: .... , · · ··.. ... , 
. ~ .. ":··:::·.:· o:·;csi,~ij~: de')iW{':é .liitl 1 ~~eilied~~·;ço,rr~!:i'~u9i.cmàl : .. : O. nob1·~· · 

• I i·. 

:· · ,.· .. ~.:u~?@;~ãO,Jl~d~:~·O':i.t~.s.t~~.ISS?·.·:.:.:., .. r~: . ' , · , 
:"'I •. !''·:i· .. -o·:·sn. '·Mdlli'IZ'''SoDRt :.:..:·Nilo: contesto: ' '·, . : .,. ·., '.· 

•· ,"''r),l·,'i'\'·J 1 ~A ••,"1 ·,;t ,:• 1" ··L·',: ·····.a.',,~r· ·,·'· 1 ~1' •·•.·'· · j. 

.. .. .: ... · · ;_.o·1·.sn:; A\::.AznREDO . ...:. ... Estã .. :consiguado·'·como, uma .medida· 
... extrenia,l,maá, de; necessidade :em occasião·:. comq :a 'que· atra';;;. 

·;: vessamos'l,Porríisto •não .. podemi.ls :deixar..i,.;·deO:> dar··o remedio '' 
·• · · .ôoll!itit,ücionâr·soUCitàdoJpelo:.SJ··: Pr.esident1e;da. Republica,.. · · 

, ··.. :··:- -•. ;. _.,.:f~ ),::.,.): ~,: ·~,-';t(· ... ·,,. ~.·i-i;;:~~:· ~-: . ·- -~.:.v:·";,.--· 1 ._ :_...-~J-~ . :; :F·:! ,', ! ·,_~'.~i'. • .. -~~-~-:.·:.:.-: · ,; :~ .·:·: .'' :. ·, .. '. · ·· . .>·; ·:-~ · ·:-. .~' · 
·. :>)<1:9,,Sn. Ai.FIÚiilio: Er.r.nl· ~;Ainda que;tlmai:gQ·. ·, :·,· .···· ... ·.·. , ' , .. , : · · 

· ::: ... :~;~Mó:;s-~; Jt;;;;~.:.:êf1~~r.:xõ*T·'''~ Mas:~· s~. • P~es~~~nte lda.J.le" ·• .· ·. · · 
.. ·• ;;': PlibÜiià.inlíO' 'SOiiêitóu• 8' pi'órogâ(ião ·'do' sit:iQ ;, '·'"'' ,, '· ''.'. :··: .·'' . , . 
'':· ·· ;..·, ,.,,:·.·,,,·_·.:_;.1· .. '..: ·~··- ·,·:~'!, 1 ;','!11;·· ; .. :r:-•:·:·'!.',.~/-:·.:.-_,',,,.:1."·_·. ~'·.,,/,,• •,•· .. ,\.-,'1, _,,·, 

., 

i: ' . nb~'~OóJSR:;,.\,.;. Az~REQO ,,:-:;; ;Esta .so~icitacão:· .. ;está :riuÍpthàta 'D.O i .·,' 
. ~ai·e_ç~r,·:.aã:, .. ~omi~~li?r dé .J;,egislacão .. dri· CaJi!ara·'dos'·Deputados; :.· . · ... 

·,. · :· E!i\c~IJto~·qu~;,o.~sttlo;. nos;t'ermos.da;propostoão.•,iná 'até·:dczcm.:. ... 
· Ãr.\'t<:dO·:;.(lOf,x:entQ, anuo ;.:mas;: não·:é:menos, certo que :o. Sr .. :Pro-:-· 

sidente·.Jla' ·Republica.· fica: tambem :;•autórizado•ia suspendel~o 
•. ':. dc8de''•que''.de!Je·nãil\lmai's' carel)a:.'i •J:):lil'/:.<, ... !; ::.·· ' ''' .:;. : , 

::i:./ :::;. :; .. ·b:·:sl~·: :titl.~êisdd ~s..\,:. : ·.·· .. .necl~~o~; ~. · ~~~Úi~ · :indist1e~~a~ói. -· 
,. ' : '- -· -.'_' ·_ : ' : ...... ·_ .... ,, • ' '"' -~- ...... ~ 'l ' '' ' I' '·-· I --~- ' " • ' : '. 'I ' J.. • ·. ' . ' •.• , ' ' ' ' '! ' . I • '- •.• " : ' . :. • I . ' .. .,, " 
,. ·:.:ij•;i5<·~:ol SR/ JÚEtT.6 ,ICHERMONT ·:Z: . E' • urri. aet:â<; deé1'~aqüei~ p . 

~--~~:;..;..~;·r(1····:··~:.··:···,·t·r~'·,;,:,\.· ;·~.·.-,,. ·~·~t~ 1' ~~ .. ·.~·\·· 1 
•• ,,, •• ···:,: ••• ·.;·.!t··:~~~.-.·,·:·. ··;. 

j; '_ :,1, · ·.Q.i.ê~·· /A;· :A~~n~roo: ~,.Or~~ Sr .,Jlr~sJd'i!nftl;. ,ci:i~mllr o ~r_. . 
'·, )i.pitacJo J1essô.a .d~ :frnoo, é,.,f.~al~ente,;')upa ,t,nJur,Iaf,·Çt·PP.b~e· . 

:r 

.. 

. ·Senador'. está :m.rurtnndo o·. Sr. :Presidente da ·Republica Rem 
;rJ.U~.o~;;,' §;;','~~·.l~tem,,:<)a!lo.Aobeias .. Pl'o:v:as:·;d~~;,tsua<.icoragem, -.dn, •· · ...... ,. 1

• 

~. ,sl,l.ll1.;l)r-.ax,ur,a, .. d~~;, ~ua.•. e~org1,al ,Não ~~., ,po~~IVet.:'•' ,q,u~ .o •,honra.do . : , , . . .. 

, 
I 
I. 
I 

. '. 

.. 

. Sep~4<H'·:.es.~eJll;::.f.al!aõ!~i de .coracão .: .seria. umac'tn)ustJca; i'etta .· ,. 
.. a·9i ·hqpradq, .sr ;;;:;P~estdento da_ l\ep,ublica,i.que· .. se ... recommenda 
. .Pr~nçrn!llme!'J~e ;p.ela_t;ST.lll .. ·.enorg-Ja, .. poJo' seu· talento e, pelas· suas . 

gual~c:I:~pes :J!ldJscuttvc~s,:-qAe todos:. ru)s• reconhecemos, ··em" 
))ora. possamos,.delle' dJverg~r·.o. que me•.ttlm .. succedido\ varias 

. ;e~~~·.·.J,·~)'L:,{;: .. ,·.<::;:-:·.:.>\1':·.: < .. ,.,;·.', .. · .:6:i;;;,,_ :i, ':;'·i··,·. · ...•...•. : ·.·. ·· .. · 
· ··. ·' O: Sn .• ·,rusTo· CHEllMONT - Não foi· ·~sso,·o, que eü disse. ·. 

;.:Qf)clát•éi que admini~t.rar sob o ostadó de sitio t.l i.lm. acto ... de 
,: frnquezn. ·, :: .. , · 
... :·S.~ ·:~·VoL ''·· ,:'F.'·~· ... _;·,·., 1.·~ 
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'·', ' ~·· ANNAllS DO SENADÔ ' 

tuil)iío da Gamam do~ DepuLados jusLifica 11 .proposição~ Tra.; "' 
l.a-8e · apenas . .de apurar. a responsabilidade :ctos chefes>e dos ·, . · 
~cus cumplices no movimento sedicioso da' màdrugada do dia ' 
4 deste mez. · · •' : ·, · ::. ·. ··· · ·, · '.· ' .. 
. . ~estas c(Jqúicões, sj a: proposição, se ·IJ!,U~ta·sse 11. PfcOr.Qgar; .' ·. 

por mais um mez,, o regímen. do. estado de sitiO; ,.para. .. que ,essas , 
rosponsabilidadcs pudessem se1· · 'convenientemente·· apúradaa;' 
não lhe negaríamos . o ·nosso: ·apoio, pois ' o· :faríamos ·como. o· 
cumprimento de umanecéssidade .. Mas exLeildel.,;o,'·oomo se', 
quêr l'a~cr, até 31 d~: dezembro, ·:d'âzêr .c~m. q~e\•as: .festas. do • '· 
centenar10 da nossa mdependenCla ·Poht1ea ~am·.•()elebrada.s:, 1 , 
sob o· listado. de,_s,itjo,. c com :qúe :à,trapsmiss.ão.,; .. do;·;;Goyerno,,.< 
·actual .ao futuro sê 'proceda do mesmo .modo, •enoorrando-se o·.·:.". 

· Congresso·Nacional ,sem <)Ue: as· .garantias•.oe>nstitu~iona!tSd~ste.;;... · 
,jam .rcstabehicidas; com ·esse facto· niio podemos:,ooncordár.,:;O : . 
. Congresso está f.unocio.nando; · Si além da prorógaoão razóa.' · ·: 

· · vcl· iPara ,apurar. as. responsabilidades · fosse·;iJ.eoessario · proro~ .· .. · .. 
gar o sitio; nós daríamos a prorogaOão .cP,m todo.o•.praz~;~r •. ;Mas .·/ 
prorogar o sitio até o fim do. corrente anno, sob :pretexto çle · , 
.seapur~nr .a responsabilidade dos ·cabeoas:e conni:vent1!S!:J!.C1!.mo.; . · 
vimento, · niio: é. umajusti'fica~iva: plausivel~:que,·poSM• fQ.erooer. ' · .. ·. 
o nosso .voto· .. ···.···Por,, esse ·motivo;· S~ ,, . ·Pres!dente;:.: .. eu:,.e·· "11. :m!lU .•. : . 
collega · de;;orepresentacão · nega.rrios· p · nôs.so.:·apoio . .' ;:t,o ·:prOJeetq., :·;: 
.(311tito bem; m.wito bem .. l..: · ,· · • ., : ,';, · · .•. ,,,., •• i ... ·,.,, •::·.,, . 

.. ·· .. ·.' '.' .·· .... · .. ,· ... ·:·., .· .. ·:·:·:,.'·:, ·- .. ::·::?::'.:··· :.'. ·:·.;:.-., .. :-.:.··~::·;_::·: ·· .. :·_~ 1:·.·, 

· .0. Sr; .·Alf,edo Ellls . ..:::;_ P·eco a' palavra pela :ordem~~·.:\ .,, ~: 
.. ;/·,~-; · .. -": • ... · .. ·~·~·~ ... ;,;.!·';.·''-.'~·.:.·.:_.:-·.· ~ ' ' '~:;·:,.1, ·~'-.· 

. o sr. :PreiMÁnte ....:. T~m·:a: palavra. p~;~la.;órdem. o: .. ri~bi,if/~_;, 
Se~ad~r .. ·; . , ........ · · · · .. :·.·~ ... -. ~· ... ··.-.-.~~<<. ~ .. ~· ... ~·-~;~~:; ~:··.:,.~ 

· · • ". -. •, • .. r '·•:--·- •'·'.',•!·.',:::~. ·,;,' _.'.'~'·' .;· ). ,''r'"'· i.'•· t'.>"•, ··.:: 

. O .Sr .. , Alfredo Ellis :~ Sr. Pros~dénte1 ~edi· a., palávrá, peli(: ·. ·, 
ordem apenas para dar uma· exphcacão ao illustre· . collega,,, ''' · 
eminente amigo; Sen~or pelo. Rio Grande: do :SüL: :·•· :·•·:~~·:-

•Não ··s:u~pünha. que S .. Ex. pret~ndesse .peouuar a tribuna . 
para discutir a~.proposi•cão ·que· prorogá o .. estado, de sitio.' 1 Sl.'i, .. 

'o soubesse, s; Ex·~· podia; fiear.certo de que' eu .. rião .. requer iria; ' .; . 
absoluLàmente ··o::encéri'amento·. da .discussão,.:porque·.nunea: me:t:·;; 

·.passou. pelo: espirito a idé!l, d~: t~lher a. palavra:•.ou à>·l.iber~adlf'.:;'·:: . 
. do •qu.em;q,ueJ: ;jJue: seja;, e mt1lto meno~ a ~qi mernbro:cte·~UI'J!a: ·;: 

·., . llancada tuo Jmportante .e ·tão :republicana, , c.omo· a.; do·,:Rur., '' 
Grande do Sul· · · · · .. · · ... ·' · ·. · ,, .. .- ' · · · ·' · · " • · 

'-""\..:, ' ', I',·' :;~ '\ _:, Í."" •. .' L,' :: • ,:• .r.', '• •'·,:: ·', :: :,, - ·"' ,": ::. L;"' •' - '1 ;, .· .. , ,·-'-.- ~· >·,, ~ ·, • ...- ,\: ··:>·: ..... :/,'.::; r, .... ,~:·;L,: , ·.:·.:,: 

... , Cre,Io; portant~• que ~nüq .. Lenho .necessidade ~e ·me, arryJ~:;.;: 
.p()nder de. tor occu~ado'a trJbuna;:!(}Orque. nllo•'trve·.:o .mtmto•·,,; ,·,: 
de abafar ·a·. pahivm. dbs .lUusti'es· collegas;· "'·: ,,, . · ,.,,., .. ·!,. .. · ""'': ··· 'r.;·rr:· 

' · .• \prov·c i tf!l ' o . enscj o. 'para ,requerf!r ·.a. ~'ótaoão'jJ.Óminal: j h&:\ .• : 
tnment.e .. para 1sto : ... para ·que :cada ;.um ·dos .represent:4ntes ':d~ : ... '· 
Naoão. assuma; perante .o' paiz, :a responsabilidadé . 'dei' seu ··voto• · ':·· . 
(illuito bem···muito'-bem)'· · ·· · ·· '· · : ··• ·.: ........ < ··;,,,~ .. · · · 

"
1 

.'.' .- '_., ·: . .. '·: .. ,~~ .... "i·:' ;.·. :, .. , :.;, .. , • .. ·· .. :/~ .: ; · .. _· , ;; ;' :~:, :::·:··.: .... · :.:·;·.·.::" ::.):j.:,-':~:·:'f~ .•... ,:\·-. ;;. ; ·L'·.':/·~·~:·?··· .. r: ... ·:_, 
· . . O, ,SJ:,, Soare~, dos Sa~toà m ~ ~r; Presid~nte; Gi:líú'orme':, .: . 
de1xou. entrever o meu 11lustre collega, Senador~.VespuGJo:"de'.i ·, 
Ab1·~u, .pela lJI'ÍIQeir:l v.ez ·separo~ me ·de $, :Ex. élri 'um O: vO..: ,:< · 
tacão no p.Jan.o,rio desta .• cnsa. E assi~·.l?·}aÇo ,com.tristez~ .. e;x~ .· .··· 
t1•cma, :sem Qüe;, .entretanto, es~a· attitude. venhá .. definir· uma 

' ,.··_'· .·" ·.' .. '- .. · '•' ," '· . . :· ··.~ ... ~ .. ··:·· .. :.· .... , .,l.,''i .:~:. ·.;·'!\\~·:: 

... ~; .. ' . ' ' ,, ,. . ~ . . 

,(.,, ~te d!!fout.sq niQ fq! .r.êy!st.çl p·1~:·:~-r.~9~: 
. . . '' ' . . ' 

•·''"'"'''•"•·•· ....... 

,. 
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' 
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. SESSÃO . EM . 28 J)J;; .ruf,JIO DE 1922 
' { ... , ' 

. ' . . . , ' I 

·. f,ifuaQA,O · poHÚeli, .p1;rque, . me~cé (lo: Deus, J.enÍ!o .·a ·cet•teza d· 
· que set· bQnrat·. u cadeira de represonf.nnf.e ·do RIO Grande. dr. 
Sul .(muito .bem;. flpoiado,ç) c f!UC vivo da;conCi'nnr.n: d() meu 
partido, como succede a. S: Ex .. · . · , , . ':, ,. ' '· . . : .. , 
• '' '·Não votei,, Sr.·. !~residente, a.,:p1•imoira. propcmcão de es:" 

- ... tado.jl1e· sitio •.. •E nii•.l votei, por'que ,considf)ro o ~stado de ~itio 
·. medtda dc,oextr.ema.viólen()ia. e tambem porque amda não tmha 
. a. pahivra ·do m1.m: E~tado ~obrc-sr·®via ou não Jallar sobre 

os.flcoritecinuint.Os:· .· .· .:···~ ·:.:;::.·<:, · · • ' · , ..... : • · · 
· ··· · .: :· .. LNóitt, :1>orfilll;. a .. paiavra··desejada:'~em defesa 'da· ordem 

.. · .. · ,cdn!~titu~idn~J.eJ~i~lli. o,: é ·'tanibeni·çm,ilefesa dli' .:~~deffi. consti-
. · tucwnal o·cJvll .que eu me.'enilontro nesta· tribuna. ·'. ·· · 
1 ·. '. ~:. Quaesqueti;,quà. sejam .ãs:'circulllstanclas do._moll'i!lnto; devo 

.. . ,dlzer. que nA? t(;é . .'' , mte.rP.~lJe. p~ss~l ~u.e me trar. 4' tr~~~~a 
. . . , .. :.(alima(lo.~) .. ..•. "· - .. . . . . · .. _ · . :.:- . 

. -~-· · :''·'/O:. Sn; J .. oi>Es·:üôiiicAÚ;Es:-. ·:Todo· ·o' seiliulo .·faz justiçá a · ·· ·, .:. ·. ·v• , ..... Ex .. ~.::.... ··~ .. ~.r·~· .. ~·-;·'·!·>··. ·.· · ,_.,.. ·: · .. -:- .. ,. ·.1 : ·.: ·: ·:: .: :·.·._; ••. . : • . •. :. : •.. , .. • •• : .•••. • 

, ..... i,,.;,:: .,à;sR:/s~;\lúls··;)os. SA~~~::.i·<> .. ~em 'é·do p~r~~~en~~. 
•. • ·.)·!:JDI desejos'' é espernncas n~1 fuf.urc.;. pois só. me rpsta abando~ · 
. -.. .. nar';e&ta cadeira• com: a 'honra o ·cr~m· a sever1dade .de ,um.carn-· 

•'.~;,_ ' ' •.. cter•.:rójmblicano;•, quo··~ dlz,:;mé :a·;·consciencia ~;tenho mail;:" 
.. . '. tld ·''. fé· ··h j' ' ( 11 • . b ···A. '. d ' ' . . ··-~· ~.:,.o .. •a ._o,e:•;."tnto .. em;· pota as.). .. ·;: · ·:·•:·:·-·"·· ... ·._.·, 
·- ·· · .\ ;· :·: ''~•evo d1~er •.a Y·; ·Ex:·,'· Sr. Presidente, qu·e dmxe1 de ,appa.,. 

. ·.·.· recer: no ;.primelro·. momento,.· nest.a;:•Casa, .para. votai' ·o ostado 
.... , : ·:cta,~itio; •!)íio• só•por·.u:ma·questão>de;pl'incipio, que tenho_.advo;- . 
• ·. · •.· f'bndo;:'}como· pela· immensa tristeza: qüé me·: acabrunhava, .. na· 

' · . : ·. '<. qu~lidad(l. ~de ~ilitat•, tenda. fil_h()s, _.i;:e-ríi·os,·.·a~igos. !l .até· pa-
- .. : ·ren!e~.··qlt& podJ8m:·r.star .complwados .-nesse. tmte mov1mentp. 

· ·::';/: :· ê~').Mot1s, conselhos ~osAilhos. e: aos• gem;os f~ram · · seinpre • ~o · 
-· ·: · '· sentJcto··.de se1·em amigos da ordem edessa trilha. elles não. ~e 

· •.... ·.• <teóm afastado· até .boje . .'. Devo dizer,:. éom"t.rist.oza, ··que· sinto1 n 
. - . ·.· .. · :. af.a~t.a.m'ento,:aéss~·~ âmisO:s·:~qtie _est~ó- en1 custodiá .. ~as tam.:. 

··,llém· confesso··quo•·o· nctuaF66verno niio·1se· tem utthzado do~ 
· · · c;!'igores, sJo: est11do' '· dtF•sitio·i,parn a> pratica· do' violen'cias.: .pas- . 

··· .. ·· •t :_' :foaes•,'-' .. 0 ·.es,.ado!·de:~itio ·tem .··sido·:oJhado: coín•.certo'acat.amento 
. .;;;.t:'St-aóns' ao' espírito de .iustioa com ·qu·e .•o· Governo· delle. Leni 

-,,:·.~ .. ~· .:-.. ·:·. ·. ,.·.·: ~~~~~~·:~·~o~.·.:J •. ~:·<r~:·.;(; : ~·>.·r1 ...... ~,-. \.· :,: ·· -:~:. :·;:· .. : .... :::-:.~-:·:,._.-.-":. .. ·.i:.:_::~\· >:·· .. ~_;-:.:. -·. ·!·~··, ~ .. · · :·;' .. · .... ·: 
... ···· .. · ' :..:: E' con'1o· eu não I corihcco· o~ es~ado do inquerit.o que C'slá . 
. . . .sêni:lo•.feito,.:como.soli: amigo' da ordem, não·· vejo .po!•:_quo' ra~ .. 

.,. :.zllii·Jié'í ;de-:negar·'a, :medida:.~solicitada.'p:eto GovernO.•.·~: necos- ·• 
. ; · '·, sarja; a(l' c'onípli:lmcnto ,.;da' defesa cta:;ordem oivi~;,: Não :se .tra- . : 

. . .: . ta.:~_d( -~~s~qá, .ct.o.: Elr.·. P~osi~ên~~ ;'cta; ~crub,lfa\L ·.Nrigiir. b, siU0 
·· , .. ~!l~',la/.:d_t!Um~!l'd:t·J~:?.ctll'r con~~1tuido .. ,: .•· ,: • .• , .. ;. ... ·· .. ··.· ... ; .. 
· ·,. · · , ,. ·\:,Sr: •. ,:~roa1ctente, 'quaosqu'er ·que se.Jam .· us·.:, ·consequenmas . · . 

.. rhis~e:mciJ::âcto;·n§o· se pÓdli'attJ•ibuii:..B:'á', o'omprossão· posspal;.·. 
· --por. ter :semprr. 'Vivido afastado dil'Sti.' 'P.re'sideute dn Repu- · 

.. , ... ·._, :::·. blicà. ,S~u :advcrsa~ip ·nas· ~it~aoqos .p.recisas, -yenoido 0ti 'yen- · .. 
· . · oodor. ·a .. npnha pos1oio tom. s1do sempre- na defesa: dn ordr.m. · 

·. ··. •·· .. ;:•Qu~,os' ,boJPen~;,.~é: ~e.n1 ... ê· .9· Estad() • que represento Vfl.inm . ·. 
·nesse· n1E)4. apf.o:um·~aor!fto\O a bem••da. ordem e·.do. meu que-, · 

.I. · < · rido 'Estado.· ·(,lf.u,itii ,bem.; m11.ito bern. o o1•oclrw é cWII1l1'i-, 
'., · m11ntodo; ~ . . , . · · · _. ,. " . · · · : . , · . 

- ,. ' •·.· ,;· ...... I·,. I·, . ',. ,, ' ' : . ' . 'I'· '• '.. . ·'- .. ', ' ' ' ' . 

• : .. ·. ''O $r:. Moniz ::s~d~é· ·~·Peco a ··palavrn:para' onéaminhiit•. â . cvotacão . ' ,' ' '" •''' .. ·, ' ;· '.• ' ' . ' 
' .'1' , I .' ' ' ·,' '' • .' ' ' ,· : •' • • • ' • ., ' ' i ~ ,' 

.· 
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.· . • .· · ·O Sn ,' EusEnw· om .. ~NDRADE<~- MaR· qual é a ,rcsponsabi· ·. · 
· ,·;Jirlade J,, .prosidí'nl.o eiNto .. com o .voto elo Congresso? · .·. ·. · · •· 

' • ' ' • ,__ ' ' ' '. J. ' " • - • •, ' '. --·· ' '4·· . . ' '. 

··. :O Sít.. Moz\:1~ Soom~ .~.Esta .p~oposição _extende .o estado' .. > 
M r;itio ·~té 31 do dezembro ... · ·.· .. ·· •. ·. 1 ·. ·. · · · ·. · ••. .· .· 

,'• ',,j\ d'",1);t U' 1.•'!j;•i' ' 1 ' 1 1!'•• t··~ ,•, ·,.;::,- ·. '• ;'
1
'', ~)· .... ,,·,; .. •' , . ·., ,, '. 

· '() SR.,. FMNill>lco SA' - Que· importa', ·si o Preeideuti 
. · actual ·.p61!c s.1spendel-o.? · · • . · · · · . ' 

• • · ... ·''-'ô1 síii;>M:ô~íz SoóR!!.:·~ ·vamoll' c!'ear,para :6 tUturo Go~ 
· · ... :vemo; t,un,(l. 11!tU1!çlio,. uni.ca,_ excepclonali~elma, .Setn preceden- . 

. ·-~ .~!nda:·e~, q9a,lque_r, ~ovo.·.~~Jto,·.de''ser·:eu~· levado· ao;poder. ·.~." 
· . · e.-:;pr.eatar, j~rarnento; de cumprir; a .. Constttuh;lo, :quando··, ·a 

. Cc)nstltul111lci .. nllo e:dste·· · .:.···.'"'';:•·.' ... : ..... ,: ···. ··. · · ~ 
d., .......... ···~·I, -. .;r(.··~·,) ... ,,~·,~·~·~ ·~f .,.·. • 

' :;'>:' :~o 1, ~~; ~ :~l~tllU,. D~ ·OAR~ALHOj; :.;,.;.i\ÍÇi.: :dirno' .c! e , apre\io· O• ;!D. 
tl!reese'·que· V·.··.Ex:··tom"·"Pt~lo ·futurcrrgoverno •. ;:.· .. , .; .: · 
i •'·•·~·;.';.: 1 .·; '•····-'•'"• •( ,·, '\·',o!",\j;'•lt,• ,•',i·!'O.'to,'.'i'·'P~· _.',,,,j;·l/'•<'•-~'•'•, \ "· 

_: .. ·,: .... ·· ·; O SR. LoPBB .GO!'!ÇÀt;VRB'~ Nilo· apoiado'. 0 eàtado ·~e 'alo. ·. 
tio nAo s.l)pendõ;ta ·Coni!tltliiOilo;·;ma:8:1garalitil-"a;·.':r: ,,.~.;: · ·. • 

·F:;5J:'::;d{sp'; 'MÓ~I~··a9oRÉ I ;;·.ntz ó'• nôbí'ecFJênadÔI'·Iiti~··o'• eslado · .. ···· 
·'ifo\~slúo ~rilo 'sü'speride' a 1.Con8titlliçAo.,"O~·estadô' deí.altlo:'nllo ·:·· 

.; 
·.·. 

.~S~IiJl~nqq' :.~~Jitilsr.~lmQnfe.; a: Co~àUtulç~Q., ,o.· ~~~e. ~. em.. t~~Chnioa... . . . .. 
'JOflJIPbtu~ionaJ·:. ~ssumpW;: multo·. :dlf.f.erente; .· maa'::::aúepende oa .· ..... 

· ·'. . .direitOs ·'.ilidlyiduaes. do;:()t~âdiO,:·;b'asl);: esailllcla./lta·.· tódô' paoto · 
' .:.: _,·: \ -~~;; f11~4~~~~-~-t~l~~-;;_~~.~.:·ú·.~;;;··-~:_{ <:;·.i-·--:~:}J-:' •, ' . '":':·:-:..:··,..,.-~- ,

1

_.~.:~:!1./:'·:·-i' :,;~ -·: .. ~-;//>:::~ !.·:_ 1:.·.::~ '\ .. ~: :_··.
1
."_ :--.· •. ···' • 

. :l'':<',·o·•ea•:,·FRANcJsco,SA,..,:..· E :uma·· l'evolu~&():.oontra:o :~v.r~· ··.··•··.·· .. ·· 
no ó···a manutent;llo•da Constitult;IOl•· r •t: ... ;: ,; .. ,, , . . · · 

.· .. , :':•:, Ü' 1 S~;::i\iolliJi;eóoiut"'...::.i· Ptlr:quo á etacitàmente .. ilu,Constl-··· . '· 

·· · ;:'~~~~~~ofc:.~J~~~'i~~n~~~&·~q~~~t:rJ::·ft~r~t:~:~~~:b:;as~~~,\~: · · • ·· · 
··· · . -:· · ·.:·:_·~~~~~y,~·~-~-~:~~·r::' ;:·;>.:;(·_!_t ...... :_~t:_<:_:j·:._(::-:·;.:L;_ .. _~:: ~ .. -: -/·-.-~::.:·.- :·/. -~~:-_ :_ <·~ .. -~~-~ :;:.);.;,~ ... :.\·;·.;··::_~: .. .-::·_:~_-_.·.-~~i-:·-::-~·;.;: ... ~:~·/_.--~~ -· · 

,', •': 

: .... •<.,o;:SR;.FI\ANoJsoo SA'' -·Alguns destes,dlreltoa." • 
; ( .. , .. ~ 1: .. -o SI!·: :JiaRBID~NTE' -:-.·;tembr(~· V;··Ex:. 'QU~. a,dfecussllo . 

···1 · f4:·:!'oi•·:ll'1CIIrl'ada.. · '"" .. , .. ·•.::'·::··.··. ~-': .;·:-.:•:· ,. ..... ;;.'c , . ., 
•· ···::· •••··• ••• •

1 
\) Sa .. •Mo!liJz~Sooat ·...,.,. Vou ·satisfazer: a' v.~· :EZ;i·sr· ... p,.; . 

_-:: · . .-;_:;.-::_-.. :_:::~.l~ànte::;; .. _;·<·-··.;_-iú .. :_~ .. ,:~~-'~:-- ·;;.~:~:á.·· i .. ~,··..-.~: .. _;·;·,.·.:;.-.· .·: ·:._ .: .--~·:d·:;~·~·~·- --~~--:~--r~.~::;_~·:_::~> ~-·~~·~·i-·.··.d.·. · ··.· ~ · ... --:~·:·: __ · 
.. ; . :'< •l:'i·~·li.lo·: s~ .•.. jlii\N'cr'sco' j~~· ''.21! 'Éaiá: reâtàridit l() :debate :.,.' . ::~, ;.· .• : > .t 
'• ·. ,, · .. .-•.r:.~~-~I!I,':_'J,':,, ·,~, :~ ·~·:••, •; ' \' ,,1·"/ ~ ·. ,-_,.., ,_,•! .. ~ ... ~~. ';',' ' "·>·· !.~ .":-. ',' '. ,,.;:: / _. ~. ,_;,.: \)'-_-:· : 1;.-... \ :,' . t • ~ I , I ">':;; \J' -_; ~·1 ) ";·, .. 1: ; __ :' ' . 

. , , ~.· >.: I;',O::S,R.····~o:N:iz.Soon:.ã,:..-.• :vou·,conçtutr deolàràn~o·:•.:Y· •.. EX;, . · ··· ..... . 
.. ···· ,~, ,:.Sr.tPt·eai~en*o;;,IJu~. :ex~ct.amenttt ~l_,o nob~~- Senador .alludlu .... ·. .· · .. 

:,.:. · ... ·. ::4quéll~~~nc.l~ê.n.t.e .. par1r .. :dem~ns~rar .:o. ·.·.~~1,1 . ;d.\t'{er.·,,~~·-.~~!~~~~r · .. 
. · ·. , ··~~:df8llt.~~d,t>.,;!l.09.onsl'e~~c·.:·.e,,~o.t~~uro;:Boxe~nq.:, 1 ,.,;,;::~· .... ,1 ... :; ... ·· · .... 
· ''· .· ·.:.;_,.,; ."(l::i:JJI: .• r.•:·A).:}AiiiÍiso~:·~·Siírí.::aenhor: :·.•·· 1:<·:~·,:; ; •.•.. ,, .... ;·· .... · · · 

.,., 
:• .. 

·• · .- :::~;'!;;:a·~a"·;,;;)r~k~i~~~âoo~~: ;).;:~:ci~ve;:··~m.~ .~e~.,;·a~tusr~nie;!·fôi' · .. ·· .. , . 
.. -:;.J~i~af:à".próp,t•sir;liil,:que proros~ ô.·sitlo. ,··: . .' . ." ..... · ··, · .: . . . , 

' ..... •. ".,, .. ··:·.·''·· ·•' i• ···,., .. , •. •·• ,... '" ' .·.~ 
.· :<•:·::; .. ()' •Sn·; :A. ·•:AZKRIIDO':-. · :Nilo;o>aenbOl". ··. · <: ·' <.:'::·.·,., ... ":. •'.li'.' .. . . • .. -,:, 
.···~,·~''"1 ,1·_,,•'•":"'·r·y •· ••• ·.j .. ·~,_ ·;l'rh)·,l'·'\.:, t···: •.. ,_., ·_~,.-~; .. ,·," :•_· ·:._,,.·,·.,; .•. -, _ _ ;.· •-'~ I''··~ ··: 

.. ::·,;.: :•. -::\0 ~Sfl;:;::Mólilt7,•:$e~ilRt.~, :yo.t(l;;con.tra ;illla,-:srs; · slmadores. 
. . . ,:po~·· àmot\ .1\.,or'd(l.m; á, ord~m civtl: e •legaL N~o podemos ter ,Qr-

. · . dem:;moral 'fórR da :oooam..l e!l'al• .. Não podemos tor• órdllm, ma-
. teria!' tóra. dos.· preceitos da Constituição; e nlio é violando a 
donstituiçã:•:com .o'o$t.ado de sitio, trancamento inconstltúc_lo.- · ... 
na I;: que.· po(Jenw~ .. fnzel'. umn, obr.a .conservadora,, de, reintegra~ · 
çGo, de consolidaç!lo a· df'. defesa do reglmeu. · · 
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, - - - D~JÜ a~ mirlho.s duvidas. ~~bre as di~ppsicõ~s da- proposi-

521 •'i. 

. !. 

' · cão dando ao·Poder Executivo a,faculd~cle do \lsnr:ou -não dessa' 
at.tribuicii.o. (Apoiados.).. .• ·: :-.:.ii· .• : •. '. ·, > ',, ã··• 

1
-- ·.

1 
' - ·:I<· 

· - ... - ·:.Formulo estas du·VIdas~ com··.o, .dese.JO' de,_ quo: n o _ .en ~~- _ .. :
. ·· ··· .'ifúndarilent.o~p~I'quo: estou\;nn\convicçãçl -.d.o>:quiJ. a responsabl::- , ' 

·. ,_ .. : .. · :.H~fg~;d~-~~··0~~s:fo~~~~~d:d~ ~;h~isi)~~~g~~~~~~rig.:~ri;:J~~: -,' 
'-; ,.esta medldi{.no··ctía. em: .quo .não:ma1s· a. JU!ga.r. necessariRi·.ou -- ·.: 

', ~ imte~· absolutsmente impr.escindiyel;:.,, i;,.· , , ·:: ,.-,: , . · · :. 
· , · , 1 , ;, · , •. ' . · ; ,,, '. " , • ~ _ -.. ' _, ·· ' " , ' •, 0 ', ' ' • '' ·' . .' • ,. : . o I 1.' ' ' ' 1' 

· ···~· "'· '~·-:.l:ô·:sa'::AimED~:Êí:.us ·i::··&pi;lh1do·~ :.' · .'\• . ', .-~.-•. : ..•..•. .- 1 , ·• -- ---····_· 
• • _.) •• ~ ,·. ": ... ••

1 
.' . : _r'".:~ .. •1 ,.-~:! •.... ,-, .,.:,.:: ,., .:; .. ~·'··. ,._. 1 ·.;·r_,.: ·:-1

. ' :-\o~.·r· · · · ~-: .:·, .• '. · :~·; ' ... · · .. \· '.•: • ,', • .. · . ·~ ~· . :. • ··' ', •"' 

. •·. ' .. · •\0::,;, ,() •SI\:;':LAURO·.,MOLJJER:~: ~BCOJ-, ~sta ,J'U~tiO!!-•: ao .. ~,orne~. ,Que '. . :·''•' 
, ··. ·. :•:···esllt\.no::.Governo .. e·nem•cr.eío que:~ essa:-altlt.ud.!i,.P.o.ssa (}he- · ':· 

...•. : .. > ··· jsar:'uin~bomern:·.·escolhido .Pela 1'1a,olio1 . _scp .,Qu.e. :1:ce~l,Icta;,i~'!s ··· .. 
· : ._._.··':!Jlre_. __ Ju __ lzosí.' moraes. ·.(} ,, mat .. e~.~~. es,.;·.qu_. e __ ,:ao. -_P __ a1z acarre~a· ~a. :, s1;- .. ·· .. '· 

,:. tuaollc:J.'.•de.;J estado1,,;'de .. stbo .o,p()r,:; seis,:; ll)~_es, '..PJliO .·. Çongri)S!IO · , ·· 
, A~!ém•.:idOs·; IQIUatm.',meze~;; su,bsM~entes , ;, ,o" , q:overnc:J, '; po,derá. .,. 

: .. ·· , , , al~li:;p~o~~gar:em .:segt,~Ida, .•. ·.:r'a: a~.sen.elaA~1f&,ri!l~el}~~ ;,,• ... .., . 

',. , .\.~~ ·: · : ::;.:;·;.,'.$Íl,:;Jal::~.s~: _.4ésse, :.sr, . P;~es.!de:nte; cu·· s.ería ,iniJl1e~iata':.: 1 
· 

,_ . ~mente:··revisiomstà' nós'teriamos••decretadoo\a .fall'encJa .do ·. -~- · 
· · x:egjmen''ilon·sfitúoiÔiiàl; de~ando'''comprbvado (Jue; ·para,go::: 
· :-verriar?:com' a • .. ordem; ·é· ·indispénsavel ·o. estádo ":'de'' sitio; {o . .. , . '... .. .· .. ctue .QUIÍ~ <lizei! :qu1l as· iiistituicQes· creadas' pela ·canst.ituicii.o .. 

.. , . ·•···· ·· nlio,, asseguram :l··-ordilll1 'ê; a: '·estabilidade'' da•· vida: .•·nacionàb . 
. , .. ,, ·, :.· ,, :~\;,~ 1Mas;c.:-ontre a'. situação em .quo ,·mó<enc·ontro neste ·.mo-·: .· · · . 

/'(;;,:me.nto,1: :de, vo~r o .. estado.,.;~e. -si ti(),< tal, qual . r,stkí; forlllulado,: .· · · . 

\.' ~-

. ·: :'; . . :com·. os: :defeitos· (j!UC ·apontei," ou negai-o.,.· mchno~me· p_or· .·. 
· .· ·5" '/.:~· .. i:.~\~~U~l.J:~ ~h_;.~·:·:·~·~.:·~r .·< ~ >~ ':./~ ~. _.:_·: .. [~·; \;_ '1 ': .··.~~;::::· .• ~:.· ... >\·. ":.;.í· .• J '.;:; , ··~ • >>_,: . ·~; :._.; ··.~;·,- :·.>···. -: < :.·_··~< ... ·_' 

.·.:~ .:,:::;::;:com -~o· respeito" qiie devo .a:tóihiS' as•'npiniÕes;•.'n1ib posso .. . .. .:: 
. ' J.lei!Xâr(dii <liUr: âô: Senado· q:Ue e évident.e quw·,as medid.as para :~ 

-. : ·,:: ~ àsi" (flia~;IS: oqsítioAoi.'i:lecretfldo'·.do':,pojem'•,::estat• ·:completaS. · · 
· · ,· -~'\' :deso'rdlim, :mat.e~ial.: naturalmehté,. cessou.;.: mas a"'repré.~são 

.... ·. {':da , cJ.~s<?;r~eiÍ!i.:O:·::í~vespl!'acão,',<é;• as;:providenci~s•·quec.a'perir\s.:.e~;.. .· · · .· 
.- .. : ·:. ·. ~ . .tiio;>.mlcla~as;·:- carecem,- . evúlent,em!:lnte, de. prazo·· 1 que: ~'asse- . -· : , 
. ·· · ·.• •,;·gur.ó .'â auf.oridíide 11ã ·.!Í'BrarithL dat sua• efficicenéiar:dont.rrr·:do '>. · .· .· .. 

. : t r ...... " ... ~-.<paiz ··~; ':;.;:·:·: .. : ... <·· .. : '" .•.:·: · ... :; ..... rl; : .... · .• · ... "_.-.; ... :;.:\, ,~·-,.'.. ':' .. , .·· •.. :.~i·,;,"~\_..· ....... : r·:·~.'.·, !· '!. "l· ... ,. ',,.:,I :· 
; .. >;:;: .. '·; :;~,i\(•;:\~e~t~~- :córidí'oiJ~'~; ~·!~iiii.: ilie':P.~r·ece::4rie·;o 'érti~·.d~v:~r(a• :;, : ·.· ·_ ,~.,;, 
-.. _.__ .. ~ ·. '_:·::_:·_·· .. '.prol_ongâr,:;s_e,· m_as pÓr_-_- e_ s_paÇÕ .'ffi. 'u.·I.tó· rnais•Um_ita.do:-_-. :. :".·::·':·•::, Ji..," .- ,-. 
':.'' ::::~:;:::~;'+'!f~á?/entrenegar ·.õ'•siti_ó"S · COUCE:Idel~OJlOS 'têrmos, ejij: que ...... , 

';.: .. ··-.ett:á:. ;formulado,.:· prefn~o ooncedei•O~·- -com ~a<. rosponsahJ!Jdnde· .: · · · . 
. · .: -~: :,,_;::,_. q11e :;qt:J~ongrêllsp:···~açi()nal.'•· ~ssume;:,por· • s.u<ma i o ria!: ÍJJü .•.:yir .. 

, ' : ._.t, .. ;t.razel~,;.,a >este,•,f'ecmto;· -qomr -a,:;reSIPonsabJlidàdq,que} :·n~sumo 
'.. . ;;'Pê:•P.bd!!Z:-'·E~e~utivq.~d4:: sua;justa:.iexeciiçllo. , ,; :, ; ·' , i,,: :,,· 1 ,;::·,~·· 

-~, (;·.i i'· '~fe(l~O:r•CQ~óed~;~!":9;por.c~ue -tenho .• a 'eonsme~cia ..• ~e: :':,qu~ .:·-
. OJi,:ltegal,'.;,p,os~ado,,d_e, ·~1~10 .~ ~er.1g.:desar~.1u . o. podex:, e, p!)~_or·.de!l- ·.· .. 

. ,.•.'.•~. ·.·: .~rmado é.~ncão.~venÇida. E:entreo ~1.tn!lção de vencer, a,naclo,..·." 
· ,.;.· .· .·. ,····:.·. O)l; de:,dar, nm;1Y!!tO' gllf3.' m.~ r~pugna Jl,Oe C~rtos. ,t.Ol,'ffi,OS,,;, pre.,-: . 
:/ .• •,: r·:fJ~oyseguw n::m1phn ·trad1cão :: consor;vadora.; • o~ ·meus· .s~r\ti:.. .. 

.... · . .- •:.:, mentq_svde, ~epubhcano, :votando·: com;.nmargor, embora, .·-'a" fa
.. · · . · .. \;,or::do,'p1JOj~t~~o _que· .. o Poiler.:;Execúti.vo qonsidern indispensa.:.._ ... 

· · . \;Cj.ra.o,.oxermc~o da• sua. autoridade·. , : .. , • , . , - , , _~. :- ·, · 
. ,, •. : .':: ·.;/.~~~~.'';~:;~~~~ e~·:ü~,h,~ 'a 'd!z~f,, (JÚI.iio · b~~': múitl! ·~ent,}.:~.:. > · ··• . .< ::· 

·.... • .o· 'sr.• PI:alid~n~a ~·v ao proceder-se á V'otaêão;<·tie ·:~c~· • · .. · 
•. curdo com o: ~egue.rm1ento do nobre Se.n!ldor p6J: S. Paulo .a. 

. ·.votacãq v_ae ·ser1·feJtn'.'pelo methodo. nommal. ·· · ·- · · · '·~ · · 
''_.... I '·.·. !; ,;, '• c •" •. ·• '<•·' ,:,'·' ' ,. , , . '· . ' ·. .: ' 
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• . . 

...... 
· · .. · Votação," mil .3". discUssão, da p1·o~osi~ão da Camàl-a dos 

.Deptitados·n. ~3i, do .f922,· que manda•. entrar :em:·acaôrdo-•aom '·· 
,.o :Governo ·do :Estado de Sergipe, para o· .fim de se_r saneado Q · 
dragado o t•io .Tapat'lituba ·(com. parece~· tavoravel da"Comm.is
são .de Finançd.v,-n; 67, de 1922) ;: : ··/''·'· •'.· .:· .. ,.; .. , · :· :·,,.·,-:, .. ·> 

' .,,.,- '· ' .• : ':. '. ' .. ' ' '• .: •'", .:_. '• .· .• • '' .:. -•j' ,···· .... ·.:. ' .. , ·.'. :· 

I • ' • v o tacão; . ein 'diseusSãQ unica; I do .· p~~~~· }Ia:. Có!ll~issão, . 
. -çle Policia n. 20, de ·1922; ~oncedendo. s01s . mezes de Ju~eU\Ia . 
ao· Senador Paulo -de. Frontm para detxar,.dc ·comparecer. ás. · 
sessões, afim de. itchmpatihár,. pê~soa de s11a><famma á, Eu-
_ropa; __ :····" ·. ·' _;···._. _ .. ·.·· .... <.·--.~··"·_·-._.·. ··.:>,··: ... ·,·-·:-.-· .. 

· .: Votação; . üm discussã'o unica da.: emend_a; .da '"Camara; dos,.: 
·,Deputados, ao ·.projecto. do .Senado n,d9; de,i92~/âet.erminan- · .. 
• do. que .. nas. promoçõ~s,:.l)olleeUvas dos aspil'an~es· a .o~:l'içial· ao . · 

. ·posto .. de 2• .. tenente será· guardada; ·nos,· qual:lros <das·:'armas o.: ' · 
que rertenc'em, a ordem de Iriet,ooimento'• '(com lparecer'c'favo-• . 
1'atJe da Comm.iasão 'de .Varinha. e· Gtterrà;'n:o'' 59/f,;lde · 49!1.)' :· : ' 

. . . • ' ' I· .I ' .... ( ' \'.' ~~· ,. I 

. Vo'Lação, em 3' discussão, ,da pt•oposição. da, 0~1U'~ 'dos. 
Deputados .•n ... 173, .de·. :1920; •que: concepe· •um premtl:f'ao.:.Dr ;, · · 

· Sylvio Pe!Jico Portella,· inventor .do ·apparelho dencm~inado, ~ ·, .. 
. · Salva-navw .. · ( co·m: ,prJreccl•es .(avqr.avets das :•Com.mts$ões• t/J! • ·· 
. Finariçag' e de Justiça IJ Legiálai;lio; n·.- 68'7~' de 192_1)';':- '5 .:• : • -· I 

. . • 1 VotaÇãó, ·mn • 3" ! dísc~ss.ão; 1da , iu•óposição;;4a :: Ç('wm·l( dos ·. · 
Deputados n. 229;' de: f921; .. que:;abre, .pelo,:MlniSterto .das Re-. 

:}açõe.s :· Ext~riol'es,· o éredit?· de :354•: 1~9$7 40; para ')iest!t~içã~ .. 
· ao· governo da· F1ranca . de· .·,Jgual·: quantia: :recebtda; a •-mats :pelo 
· Brasil, ,na .. liquidaçã~ dos navios. Lage.eBencvente,!,(rió18,>pa;.·· .. • , ... 
· recer.lavm·avel.da .Comm.i.vsão,(le. Finança.v;}l; 49; de'l9!t); ·, · • ., 

._.. . > : .. ::.· ., ' : .-:.!·_·.;,"·· .. ·_..:'· ... · ·;;·: .. :·.'':>.~·;.::_..,,;~·- ,.),i.,l_;.,:r:~',l.(!j1:-;"~,') ... · ·:.<. 

·, . · · .. Votação, .. cm .· 3", discussão,': .-da.· proposioão: .~a .-aamàr~: dos • 
Depütados 'ir. 234~ .. ;dé".:t921; ·•qué :abre,• pelo.:Ministerio'. da;.Fa
zenda; o-·:cl'e.dito·cspeoial··de ti:070$i80,,para•pagament0'1\d(l·. 

'!flue:•é.devido. a D:. ~~n~·h( Luiza,Bemns:uer e. f~l~~s,:,.eJ.n..' vir~. ': · 
'tu~e :d~ sez;~ença ,]udJO,t;a!la .· (co~ ·p~r.e_~er,(a"Ror~~'f! :,!14 1 pqw~: .. 
1fltssão d(J__Jimancas;.n. 1~50,de:f9.,2),.·,.,, ·~;,• '.::<,':'.:\•>'•:;•·:~,: . .'.: ··. 
· · · . · .. YCitnção, .f.m1. 2• !ctlsSússã<l:'ctri· pi·oposi(lãh:dth cânia~a cios·. 
· Deputados n .. i.O.t,. de·J 921, ·que disp&e -sobre.: a pe:rcentageln: ' 
a que· teem · direito.:.os:. conectores fedel\aes ·. na~···,, collectorias · . · 
,()Ilda ~ão~ houxcr escrivão. (com .. :pm:c~el'/fl~·oi-tpj~ll{t:~ poi{lf1tis-: ·, : . 
·•ão:de·'F.mnnça.l 11''ãl·tfe•t9~0)·• · ···•1 • ... • .. ' 1·"'·'·-•!>• .. · .. , .... ··.· 
;~;-·-:· ~ .. · ·:· · .. · · . .-... _·.:_ -~ · . . : ·_. ·:'>::·:~!.: . .-;.::'_:~:::', -~~·-~·-,·-:~:·r·.-----~--~---· .. !, -.:·~_- ..... :·u-··.:·:~;;_~.:r~l;:···i-~~·.;:l~t.:/.'::·:~::.- ... .-::.·.' 
·.- '''(Votação, -i!lln '2"., tlisctissão;.• da. proposiçíicl: da · Caníái;à . .:"dôs • j. , .· 
· D~putados n ; .. 236,··',do:, 1921;! que rabrc, ., pelo .r)\liniste~iol da';Fa~ ·. · 
-.zonda;'. o :óred1to• de ·2 : 089$12~;:.-para ~occor.ror.'. a~ ,.pagamento -do· .. ;•:-· 
que ·.é .. devido a .Eduardo .Agnilllo:. Pessoa .de· :Agtti:ar;/em: ,vu·~ '· . 
Judo .. d.f.l. sontonca,judici.aria .(com .. pa~er.r.1~ (m)orával da)1Join~ !, .• · .. · · 
·JJlis~f1o'de'F'inmii;a~· 1i 5i ·de 192!) ·'· '' .. · .. · ·;·· •:,·:··•·''· ·· .:.::.'''.'·: 
· - '. ~': • .... I·.·~; .- ,. • ... · - .. ~- : · ·-1. ~- -'· ~ ....... ~,. _ ... -·· .. : ·. . r.\· · · · . ._::.:-. · ~:/.~:',; > ~-:- .: ·-:· .:··.-.. ·~-t~·"J,- ~;·, .. :,..:; .. ·,._,~- (~···. _., ·.-·;· ·, 
;. J.evant.a-se d.-sessõo .. lls :J6 ,J~'órns· c· .lO·,minutos·.·'· : ... • :: :·.\~:·::. · 

. :;··:;: ·· . ·. , ' .. : .·. :· ·_· ·. ·. : .... ·: : ::··'·_·:::. .. ,:'::-:;.~~·.· u.:.. .:::.·. , :ts:;.~:-· . 
·•.·' .:·, .. · _· ... ·: ~3~, SF,SS~~~.E~·:g~-~~.:~~~~~? :p~,:~s.;~.:.<;;,,·"'':.;· .,''' .. _: ~ 
, . . · .r•. PRRS,ID~:NfJIA. Oo . .'sn.:.JlU~O ;DE .P.~lVA, ,PRESlllENTR .. , • . ;·,·.' : .; 

• , :> ' ' • C , - ' , 
0 

•' ' ' '' '' 0 , " , 0' , ' ~ .. · ' , ' ' ' o • /• I \ • , - I I .. • 

'. . .Â's; {s: ó: i 12 horas. ní:ii;c-'se'.''a': séss~q~' ·.~â·~~ue,: c~ h correm; '!)à' .•. ·· .. 
Srs. cunha) Pedrosa, Ahdins ·Ne'v-es, -~~~w~4~~ildo í,d~.j~~rà~s, ·•· .. · 

.,, 

' ' 
' ;· 



r 
• ' E!ESSÃO EM 29: liJl .TUI.iHO. DE; f!Í22 

:• l\Icluion~~ · Mlirtin:s;: AlexandJ.·ino de • A:lencar, Jus Lo· Qher·mônt, ·. · 
. ;J(ieé' Euzebio;'·-Costà • R.odJ•igues,, João . 'rhomé,,:Benjn~t:~in · B.ar-·. 

roso; Ft·ancisco .Sú:, ,Elo~· de Souz,!lj João Lyra, :Venanc10 Ne1va, 
. Manoel'Bot•ba;· Gr'accho Cardoso,í :moniz: Sodr,é, Bllrnardlno Mon:-. · 
·.· teiró;•-Aâolpho' .·Gordo,:':.tlvaro.·<le. Carvalho,·Luiz •.Adolpho, · Ole7; 

.. ·.' gario ·PinLo, ·Carlos' Cavaleanti,· Lauro Müller, · Cat•los·.Barbo~a .e/ 
'Vespucio -de.)\breu (26) .: . •. ·; .< ·: .· :--·.. .. , ... ·. · . . 

',,• , lw;•_.·.·l,,.,_,,,_,,: 
0
','1 .·::. (•, ,' ., ·,", ,·, •:.~,.·,;('; 1 1 ,. .': I \,',"•_' ·•, 

.: Deixarú· dii:oomparecljJ:, com·: causa 'jüstiiicada ·.os Sr;s .. A.., · 
Azeredo,.· Sil:vcl'io;;Net:Y;: Lopes .. Goti~lves, La~ro:.s~dré> • In91o . 

. . . . . . , do .. ~rasil;:. t;>o~ofredo · .Vi!'l!na; ·. Felix,,.Pac~ecw·.Antomno, F~lf.O,, .. 
. :· _!J.'?btas M:ont~tro.,··.Antonw Massa;; CarnelfQ ·da· Cunha, 1\0s~. ~ J 

, : · · . SI-i:VII, -·EuseblO• do: "Andrade; ArauJo·: Góes; GonQalo · Rollerilberg,. 
··' -· Siqi.telt•il'f{le~)Ii.lllezes, •Antpniô' Moriizi:Rtiy 'Barbosà,· Jeronymo 

.. : M~teiroi(.'Mareilio' de:· LaÇêi:Oá, • ~ii~;~P'eçanh~i' ·Modesto ~eali- . 
M~,J~Jei~'<Ie· :Cilt:V'='lh~; ':Pa1.Jio ;'de ~rontm,;.·~mpalO '· Co~rêa,~ornml;lu• •- · 

· :· , <.. Machado;· Raur.;.Soares.' ·Bertlardo;'·Monten•o;,.' Franms®· ;, Salles, ' 
·. Alfredo.· Ellis, . :.To sé MúrUnho;. :Ramos ·.Caiado, , Generoào ''Már":> •. 

. ,~ , .·~~:e,~. i:YW~l : ~~rili:l_!!,,·F,~lippe ·. ~h!r}id,t_.';e,_ SoaJ'es, ,Sôar,es ;(~6) ...... · .. • .•. -. 
. ·• .. : '·: ·:ê·E~\·iidii e'posta:.•em- 'discussão· á--àiJtá/da:•sessão:· anterior.,· .: > .: ·.-_ ~ ·!, . r-- ·:·:::;)~-- _ ( ~- ·;.::: .':i.:·i ,:~_,.~ _~: ·-:-•.>. ~->, _ .. · .: :.; ; / ,.~ :r·.:t::., · ;' . :· ~~:-·;~·.:·/.-::-,L .. '. · :1/; .: •• ;· • _;' ~-':''· : '.: ··-'-,•"~· • '::~·.·.i::- · ::- ~ , ·-
.' · .y~·.O :S.r. :.Ah~ia~:;N~ves '-(;sobre •a.~actaJ·:~ ~~.: IP,~esidente;: mo-:-; .' 

._ ..... 14v~. ·de ,forç~ · ,m,BIO.I', ',quar.o, meu.;:pre~at~IO. es~o ·de ~a~~~·· 1m~. , . 
,, :.: .pedm':'me:de ,comparecer ,ú sessao,mn que for; votado o:.est.ado . · 
.. ; :-,<lê, ;sitro·~.V,:en~9-·;P,or)~s:o 'régü~r~~:.i( ,y;. ;:E;x ;:; (tiie ·,cónsultê ... o .: 

. · · • Sénado·~sobre~.si' perm1tte 'que·:s!3Ja',modJficada :a·,acta nesse .. 
· .. · ... · ponto;. Mim. de .qi.t'ê · .nellil .'conste '.a · iniiinâ' 'declaração de;·voto'.r' · 

' 
1 

· ' ,~.:. .~ ',~·)~':I •(•-' ~·.·' 1!·:,1· ' :' ,'.-")'.: .> .·····::'I,' , ,'1 ,;, • ··>:: :• .(J''J .. .'· ',I· •.", _ _.. ,,' 1,''1 , I; .•, ;·,, '. ~ ,· .. ; ·,j '~-: ._,, .-:. ·:.,'-_!' -· f.: 

· · • :'; o \'sr.. , :Prti&iáe!li{.::.: ,\' d~clar~cio dk 'vótÓ· de • v; :Ex, 's~rá' •. 
, tomada em consideJJa(.IÕO, I _ . ' . . . ··.· · ·. :.•' ; . 

,·. < .l'_··eoritiri'Óa cm' discussão a· acta·.>"fausa.); : · · . " :.; 1 
, .. ;' 1,', ·~1 ,,_\ 1 •~ ~•lf'lt '1 0°J.j '' ', I l'l\, J 1 I j'\:_ I I,' r f 

r: · ':· :~'· .. Não·· ha~e!l~o: .n1ais quem-: queii:a :.raze,r ··~b~~tW,!lcõos .: ~~r~:. <'·-, : eJ(a,~ da!;:a-h~!1•,por, .. _I;I-P.Pr.ovada_. com. a_.modifwaçao .. proposta: 
._ ·., .. , :pelo, Sp.., .Sef!ai;J.~r·,~bdias ·Neyes . ... ,(P,at{sa,) ,,.\ .. ·, ·. . ... ',:c·. , . '• ' .. 

· . : .;,;,:. ]]!ltá:·;a~.P#!!vadâ~,., ,·_ .... . . . .". . .. • 
.; .. ~ .•.... · .. . (;:·sr;;:ü :s~ói~táriô ·· dé~rara: · iji.te' rião h a, êxhoorente:•: ·•'-: ·. . 

-,' :),~_~,;,~:~~;.;··:;,!·,~~~.::_i:')_'·- .. ?':_:··:':'< .;,:: 111,-:::;,·.r ·;: .. :• .~"\'.''.:·r:".:;, : ',-' ··:.-) '· r• '' /' ·,.'·.::·· ... , '. · ,,.';1! ... ,. :<' ,' '·:~:,., ·:, ::-
i ··.ll~·~.-o;.Sl•;c 2- Secretario ·:declai•a. que nãó'.ha:·p·arecéres;' ; ' •: ··: .. :: . 

. -· . -•·· -~;;j.~'f}(:::~'"- ):1;.:::·: .. :.:.··:::·-;:;~~t~~·::~i;~B~:. :;.' :~;.:.,·. ··' ·.·:-•.·•- .. _.;; .;··,. :· •. ;:_:~,._:.· :.· .. ·.-- ·. 
--. :.· ··. '. ,:;;'~ o::Sri•i:P,rêsidentei';.:.: '.Constando' a' Ol'dém . .do~ dia ,exclusiva-:;- . 

'· >,'inêute•de:yotações,.parâ•:asiquaes.nlio:hanurriero;•,voll·.levantar::.· •. ,. 
:· .. ·_ ·.:. ·.:··_· 1.-: ·sesslo.~::_ :::;,.):-\:.~·~ ~;~; ... · .. '::(· · ... );· .. :··~\ . .;.J . .-·~· . ...- ·: • · . ·;,:: ·,: .~.;,.J.-. ·: f:-~ ... :·· :/~-.-~·);I·.·.:·_::·;._;-,..;·.,~ -: ..... ~~.i . ::_. ·.·.' · · .. ~ .: ~·,~·: ~ ·>: 
·.: . ..: · :\:: ·:~\ntes;, :I>orém;-:: cQ~vi<lo ,_ áos .. ~rs·;·:·.:senado.rés.:.a, ·permanece:- ·: · .• ·:.·. 
· . . -:. r.em.no · 1'6C1Jlto;·'afim· dé: ter ·Jogar,. a::~essão ·. seor,e.tà, .. convocadt!>. · 
, .. , :~.~.~~ :::?~~~:~·~·,·:·.·:,:.:i_~·;.r.,:./~~:\·r;f ·:,::·.:~ ·~;· .. :~:.:: .: ·~ :'_,.· ~ ... ,:,-_~;•:'.': .: ~~~:·.-.:r. ' .. · . .':· .. ~.·~·:i-:·>~··;·,.':.';.:,:.:', .. -~·:.;_~:·:·'):.'.:, 1,1. ·;·: ~· f,, ·. 

::·:~l!a~·a.J~!·r.clf!·;.~?·,d1~· _da,se~~tmÇ~: .·.·_. •.(>·-. . .... ~,., ...• _,.·,:···'· ''· .. 

~ ' .: yõL~~ii!o; 'ahl ii··.: tiiscÍlss~o. l,~ai'JpropÔsioüó::da·. ·ciimal'a ~-ü_os: .< 
Deputa~ps ·· n . : 27,~ ·do .1922,•';reconhecen:do·· o e' !caracter·· offtclal• : • .. ·· 

-os (Jiplomas; conferidos pehi.' Fáciddade de· 1\fedi'cina· e'' Cirurgia~ ... , 
· dc.-..S ,:,.,:paulo;.·,dasde ,:qu~;.se subniettao-á~, oondivões' .estabeleci-. ·_··. · · 
··da~, (corn,,parecerfavo~a~el_ ~a ,qo~'llti~sao; de,\lnstrucçao ,,eu:-; .· . 1 . -bhca,.-n·.;.··j8l1,.,de,I9JJ).;,:.,-, .. : .. · :•·.·r·;···· .. ··.,· .. , .. ·.,, .. .. ' '.' ·~·- ., :,··'.r'·. r··. ·'.'-~ .. '·.'. ., '· .1,:·'·•. '•"'.~ ··. "-· ...... -... ·~· ,· ............ ' . 
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· •' Vptaçlio, cm 2'.·· diseu~slío, da.· proposíçfio.~dà~,oainara ,dos 
. Deputados- u: 28, :do . 1922, .q~c. abro; 'Pelo ,!Miniaterlp d~· Via., 
. CJiiO•·e'Obrns•.Pubhcas; o ct•edat? ,de 200:000$, para: a·: ,aoqulsl~ 
. r;llo do mobiliario para· a Admm1s_traçllo doa .Corre1oa. de :Per,
nalnbuoo (com parecer · (avoravcl··da ,co:mmillc1ó• d~i TFinangGS,: 

.. ,,,.,,S.f;'dc;IDBJ);· :·.,i'' ,:··:· .. i.·':·: u:,.,.,-, .,,..-.,.; .. ,-,,,··: .. : ... ·: .· 

.... · · · .. v~tacão, Gm a•' <liscu'ssãÚ, do· pl'tljectci' do' :sen~lloLJi~,'34; ·· 
de·· :1922,. ooncedettdoao·: ~ocretarlo'•der.•lerao&o • Joio.~ !IIOG88to 

·. De,ai'Filho um·-anno.·de •Jroença,·.eem .ven:otmentos- e•.em··pro~ · 
. J:'Osaçiib, · llar~. tratame11to 'de 1 eaud~ ',•(~a ~con,mlr~cl~>,de·.'Pi,._ • 

ÇGSI ,P!1J'e~er ti. 70; tl~·c#IJI) ; ' "," '. '. '.' \: •.·,1·:'\1' ~rJ '.:'! ::r, .• ' ' ·<' I ' 

. 

·· ·; :.· .. ·:Yota~ão •. ·~;:ú·:,~~-diséu&~:/dU:, pl'!i:Rôiiviill;;~~/.ê~Ui~a·:'cioi. 
Deputados: .ll.i at,. de, i922,,.,que · mandjt~entrar,. em .~~r.dà:,C:qm. · 
o: Gover,11o d~ ,Ei~ado ·,de ,!:lei;Jipe, P.~l18 .o;fiiJl.:cl~ &_er. saneadO\ e .· 
dragado .(! .. t:io, Japa~atu~l\ .(com.,IHU'eC!Ir.;fa1(~.rav~l,.d,<i .Co.~m~~~ 

. ~áo: ·tte .Fttaanças, .1'.· , 6.~, ~o.,f.~IJ)';,,: í:J, :·:/i.:;• ,: 'r,, ~·,.:: :-:1', '.'r~•.: !.··:r "· 
· · Vo.taçlioi ., ~ln •. discussão' uliié~; . :do ·;pár~cer·: ~dr{ Corilmillll~~. . 

de>Pollcia ·.n ,,,..20;,. de•:.:l022; · .. cQnoeden.do;:&ela, ,m~zes.~de rlll)en .... oa·,·. ·. . . 
ao Senador .Prmlo 'de Frontm,. para·detxar··de comparecer ·às . 

· I ·. liessões,: .afim -de acompanhar pessoa.dl'l·eua:•:tamillá\ádFAiropa; '··· 
.. ' .. :··,,;I .v 6taÇão';i: ririi: discuesl1o \niibll; da i. entenda 1ifi ;'Cam~~ 'dos'. 
· · ·. ~êpüt~~os;' 'ao ,:,proJl!cto :' dd; Se!lá~9 . n ~· · · 'ío,:· de'\t;D2l 9.~termi"'': ,. · ' 

'lial}~O ·que:· ~ns promoç~~s · ~J.J.ecUv,as: ,do~ ,ll\Jplr,ant~~ .ll·.· ~ftloiàJ·. • 
ao. ,postq:. de. ~· tenent!l:llerá .iUIU'dada1: nos; quadros .dai.· ~s-., .. · 
a que pertencem, ... a Ol'dem. de ·merecimento:. :(co.m: fJQI'Bcer.·ta-.:,;. . 

· · wrav6l' ·.da·•· 'Commiss4o •.de· .. ·Marinha' e Gue""; :.>n; 11911;,. der : :c:.· .• . . '119"1) ·.... '' .. · . . . , .. ; '." " ..... "' ' "i ... ' ,• 
III j'·.·,. :· .·· .", '. ·~ .~ .. , .. · ,.·· · .. ,,, • .- '''·•··,·_\'~ ..• -~·.-..·,::.•>l'i'j;·.;··7·'';~L·, .. ;~·-:: 

_ . ·. · Votação, .. · em a·. d.isilusslio, . d~.:.- pr.o,p. osiçio·; .. d. a-. OatniU'a,. d. ós. ·, .. · · 
Deputados .n .. t73, de {920,,que .. oonoede ... u.m .. Pl'IIIDIO:.ao , 
:QJ;;;' SY.Ivio·' Pelllco .. ·· PorteHal1nv~ntor:' • do·.:;apparelbo\•.denomi.;. :. 
nado~ Salva'"navfo ·(com parecerei (®Or:tJtJfiU·diii:ComMitlilfl'. , .. 
de Finanças· e de Juatiça · e• Leg{8la~ao; f!<.''·~S'l,:_,le'_ 49JI)';.,i< '. :, · ·· .· 
"' ' ' • .-' .' ' ' :I • , .• ,, L L' , • , • • , .. I,', • L' •' • '' , :. , 't'' .' : .. ( ', •, ' ' ' ' I 

.'Votação,' em a• discussão;· da' proposiQiiO' da ·o~a1 'doa·· · 
Deputados n .. 22!!, de 1921, que .abre1 pelo .. MiniBterio:daa-:Re
lações Ex ledores, o. crediL!>. de 354 :t~9$74o,:.pal'll· reati~qJ~ · .. 

. ·ao. g~verno: ~a Fl'a!lça .de 'tgu~l,;quantJa:trejleblda a '11\aia'\·Pelo. . :•: ; 
· Brastl; .n~ h.·q.ulda.çao: do .. a. n. ". v .. ·.J.os~L.· ". ~. e ... • .. ··. e. · .. B.en·e .. '!en. te .. :.r(.·c·.() ... m .. '.'.•.'fJ .. a-.... ·:.:···.··· ... , 

1• · recer'favt~l·avel da.:Con~.~lf'a,(), 1 ~c ~.~~nças;n. 49, ~;tB~J);! ... · 
· .· .. votação, em a• d'iscussiio, da .. proposição da:·,:.:aama'l'a·:·dôs: ·. 
· Deputados n:: 2:14, :de/1821,' que 1 al:ire, .. pelo~·Min1at~ri<ir'da;;,Fa~ / · .· · · 
'zendt.· ó 'credito' ·especial,. de 6;:070$t~O;(parat•:'pap;mentô(dQ: , .. · 

. que ·é devido· á D. ·. Ma~a;:Luiza Berenguel' .é>}ilhoaj;em·:vir-·. • . ·. 
· ~ude ·de•:sent.ença. ju~ . .ic.iaria·:· (com'pa.r~.cer .. "'.~v~r .... a ... ue~· .. •'~ .. ····<·C· o'm.;.: '':\ . · . 
. "'i8f4o''tle• Fmanças· n; IJO ~tite ~~ 91!)~:· ·<' ·/'•: :.t, > ,·.·:p : <t .. ,~,,:- ,,_,. ":. ·: · ·· 

~ .•.... ' .. ·.'.:-, .··-:'. -....... ·"' .... ~· ·.·,.·-,: .,-•;,·~·~-:· ... : -,;.'tl'\· .. •·"':·1";.,.;:.' ·"' 
· · Vot~ão, ·. em .. 2•- discussão;'da pro_posiç_Ao.\da':Càniàra .iloa· -..· 

·· Deputàdos n; ~04,. de. :1.92i/ que· dulpO.ei·aobre ·a''~peroentâpm ·· ·· .. 
, a.-,,qu~ .teem d1rel~o ,o~.;,;collectf;)res:feder.aea, ,,nas·,,.~IJ~orias 

O~~~ i não; . b~U~.·.ar .. ~.· ~.~or IV !lO.'.;:( C.O.nl .pa~~C,~-1' ... é; f,~-.~0. ra.v .. ~ .. l./ da. · . . ,.,q~mi;,, 
ffliB~ão.: ~e ~~IUIÇ/U, .11:• 51 ,,de ... ,4~J~). •··, . \·)!~.; :,.,.,., ,. :.,,.·1,1 :,, .:, , .,: 

~ · ::.-:.; ota;çGD,, em· 2•' discus81o/dà. propoàlçli);·~d~: C'afuara ::·dôao 
r !Dêputados··.n::•'236;' de''t92t, que·.·abre;>,·p~!o.\'1\tlnla~io·:da; ~.-~ 

·. J~nda,·o cr~~to d~.2;089fi27, para oocorrerao:piiiiiJl8ntO•'dO' • 
L ' ' • ···,~ ', • , , , , ',· • • 

. ·,.·.-· 
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SESSÃO JJ:J\f 31. DE · JULHO. DE 1'922 .529 

I·•·• 

· aíiei•êiFde'··uni c~sq ,jíi resolvido ll que .s. E~.;_me_smo manifest9u 
· desêjos· de• qúe ou não prolonga.sse. na, occasmo .. ~m. C(11C, poder,m, 

. ··alilis ser·'opportunnmente.elumdado:. ,.. · ... • .. . ... ·•" 
. · ·· ::·:Aff1rmei;-:sr.• ·Presidenté;:e·.reaffirmo .. te~:. ~~do; uma -~a1:.c11 

a'àp11ração· da's· eleioões. de 1' de março. ·• . . . . . ..... . 
·::. ' .. c{sí\ •. FfiANbsc6 SX'~Esla affirri1à.ciio de V. Ex. é• uma· 

· : '·injliria,.ao.'Seóado que ,V; ·Ex: úão .l;em o !tlireito de fazer .. ·. 
, , ,', •' , ' '/ ·. · · .''·: , .. ,' · '•• ., • '·· ' r·' I. I ' .. _J •• •• ,' .' , ,. I ,; ! ., ., , 1 , , i 'i'.' •.' 

' ' . '" .. ·O' sJI;: MGNIZ :SoDRÉ,;_,.AffirmEli, .sr, ;Presidell;te,' e rea:f~Irmo 
l.er sido ·uma farca o trabalno apurador das eletcões Pl'e~Id.en- · 

,:_çia~~~,de 1,t~.e.f!1~~(.1ÇI.':·'''· :,,: .. ·,,;,:: ;.. :.'· ... ·· ·•: ;.·. . 
· ·' '''·";ú''Srü'·Fa!.LNCisco:'SÃ:...;;.;.E'.· uma:a.fftrmacao.m(lonsJ,st1en,tc, .e • 

1,.irJOI;ínsciinte essa;.. . ... · : ·· '.· · ·· . · , ·. . . ·· · · 
,. ·,· ~··,·,' 1,,'' ''' :.•,''.·.-L'',j·,•:'~ .J:•· •/-;:··•'• 0 -~··••' ~,-;.·.·,.·, \',/ .. :'J"o .' j 1", -~., 

: ·.· .·, :;;o::SR!;:::MONIZ' Sooilt""'Adi:nira~me, .Sr;, Prosident.e,,.guem· 
.que1; ter .fol,'Os:'de t :intellectuaL'; . :· '·· ; · · . · . .~ . , ,, . : · . e.·. 
··{t""~.•·;;.<~,,<.,•,i"'l: ,,;·:·;-\j, .. -..,· .,·,. '.-1' '·· .' _ . , . • .. --.~- . .' .... : ·.'< .. · .. :.o SR'·; F~ANdi:eiqo~)3Á~Não··qu'ero le1~ 'foros• dé·.cousa a-J:.. · ·. gu.ma-1>.:" .... _/·~~>-.· .·:· ··-~-·~'.· -- .. ~- .-..... 1'._1·.0. -.; -·~··. ~ •. - .-_·~: ---~--.,:-.· . .-·:.:_- __ :·i·, 

_ .. 

· · ,;' ..... 9 ~,;,.,Mo~-iz .§olil.\t 7 _,, .. ~·que: quer .. ter,· foros .. !ie .í&~li~~ 
. ctua:l1 diga.tf um:·seu collega:. que está fazendo ,uma'· aff1rmaçao 
sincera,. reiterada, ·insistente, que inconsciente1 é· .essa ''affir-

·:_.·~~·~~~~-~.~:~/::"<•t-:::_:-;.;.~~-::,:~J;·,:~·>(~ ..,.~: .... :-.~.~-· .... ,. ~:~-·:_:i.· .. :> ... :.-' .. \•:!_ ·:/.:,:~~- . ' ' 

;'; :.:;,G;J!R,:' ;FRA.l"~-!~P?','SA: +;~n.ê.ons()f~rrL~>:.;: ;:.~ · .. ·_, :· :·.·• · .• ·.·:' · ,:: 
'· : •· . ()l, SJ\.;•.;MONiz·,:SooaÉ- Eis. ahi. uma revillacão de-: ignorall.-
cia absoluta; de tudo•,quatlf.o diz,'respeito ao.:ea,tudQ-; da J)!i)'Ç~Çl
.logil(;humana;; de.'; tudo· o. que se , refere .•.. ao ·processo., ,nhys' n-

. . . 'psycho'Jogico:r:na ,elàboração .. :de·,idéas ·O: pensamentod. ·. x:.: . 
. . '·'.}·-·· . :;,.!" ··:,., ··,·; .. , 'i _,,.,;-:;~ / •' • · ..... -. ':. ' ' ... '·'.· _·._.;' . '.' ,. -,.' J - '' -1 •• • •.• 

,,,,-:,;,Q .. S~: .;FI\A~.CI,Bdo;SA-.. · · V:.·Ex. não c_onhec,e·os prJDCIPIOs .. 
'. ~~~ ~ducacãp:parlam~ntar:' .. : · · .. · · '' . ,"' ·• · ,,,, 
. ~ ...... ,_;J_ .. ~·- ••••••.• _, .. ,, .• , •• _, ,,,,.," . .-.'·-·. '•.-_! -I '•·-. "'· ' ... ',' .· -, ( 

. _ : ,·.:: ;·:6' SR:i'MoNrZ 'SooR:É-.. Deixo ·S. Ex. dé :todo o mecanismo 
· · · ·'da taclii'Vidade •:Cerebrak·,::.Mas · tiio :;consciente .havja; ·sido .::c ;s'u 

· ''Íl'lÜiha•'dééllt.l'açãci(q.ue logo. •a fundamentei, ,plenamente.. , ,; 
·' :: .. ,·1 A.ffihriei1!e •affidno;· St·. Presidente,:·que. o• Congresso re

'preseritoú · Í.1'mif·farçar:na· apur~cüo··das. eleições divmarco. , Re- · 
. prcsento.u;,.a porque é deJacto uma. comedia• fingirem de .,jUiZilS 

. •. . · ~de·• um.p_leit,o~ a.qu~lles, ~eszno.s .Q!Jil;. como.; PNte,·~ ne~le,.se . em- , 
· , .• pelllbamm•,com toaos,,oS:Jllteresses:da.·ambiçuo ou -todos os.,ai:-

:. · · ,,~o_resr.do·enthus.ia$mo p'Qlitico •. ; ,, . · : > '· .' :. ,. .· ·. :_: · . 
. ::. · .. ~; o·.s'nr:'·-:~:!.'·AztiREDO-· Nun'cn V; 'E~.' se manifostou'.'nesse 
·sentii:fo··onFoütras ·occas·lõlis .'. · ,. : ··, · · . · ·· · · . · · , 

' ·--. '' , ..... ' ' ' ' '' ,. ) ', ' - \ ' 

<;.i.·. Xr: .. si'l't. -<iF~~.· ·'" ... í8oo .. 1k:\'.:.:.: ~r. 6üo. · ., á~. c.'oiltr.~~iotr· llrhí·~âirib.'s 
· · :fa~os.,4uê-,se,)dérªit(,com,,~ .· ti;u~stão,'da '.vjce-pJ..e:siaencia,. · ..... ,-

.-. ' ' ' ' ,. ' _; ' '' ", '· ' . . ,. ' - .. ·, ' ' '' ' . . - '. ' . ' '.} ... 
.. . ··.,;O.Sn~ A. ·AzBREoo:_Mas o nobreSenador jú-votou·:aqui. 

· n~mes~o,:~e~tl~OAúo; t :l ··,; . .-;. ""' .•.·: . i • · .. 
- :r,: . r.c:> ~~a:. ANroN·IQ MAI!S~:~ YV• EEx;: se. retiraram do. recinto . 
. ,, .. ,,.,•,·:0 SR.;'G.RA~~o .. :GA~OS;')·r-:;;·A, ceti~àda .. é. qu~ .foi. uma' 
, ::.faroa.·.;··.·.<,· ·'::.;·.::!:,:::::.<:., ,,, .. · '.'·· ·w·-':. · ·•·. · · ····" _,., .: .. · · 

• · .: ·~~.}J: O ~Sfii 1 \~0NJZ' 18Ôti~É: -.:.· .s. V'.'-Ex. diz': isso· a· respeito de : 
·. uma' pal'te·.·:d!:!:.<Consre!!l!O,' que .direto:. lhe··' fica' de protestar · 
. : contra .. e~sa ·.mniha. affirmativa, sob o fundamento· de· ser ella · 
·)Jijuribsít aos Jritimliros desta Casà· ?·. Mas:·a verdade Sr·: Pre- · 

· · 'sii:lelite;·:ê)ue': nofreetirârnos do l'ecinto porque ·s'uste'n~ava-
. S. -'- VQI. V · 34 
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' ·" ' ' ' . ' . ·.· ' 

·.' o·• SR; A:· J\ZEREoo .:-. Nunca •costumo. rever os meus dis-
cursos. · . . · 
. , O-SR. ·Moi-ui .scioRÉ - .; .. ràpres~nta ·na suá integra o seu 
pensamento; . · . : · · · 

• 1 • /, , .. 'l • ' I ,I I :• '. • , ,: ~ •: • • ! , •. , , : 0 o·.ss. 'A• .. •:AzER!ilOO ·- V: :Ex. não encontrará nelle uma 
· p~rase a.·mais; poderá encontrar de menos por.ter .escapado. 
ao tachygrapho. . . · . .· .· . . . . · . . , . · 
: :. :; o sn.; MO~JZ sá~RÉ._:_ Digô 'isto s~.: Pr~~idellte, porque 

Jámbem o meu. discurso, a rapida. oração, 'com qUe repliquei 
a .s·~ · Ex·.,. publicada . sem .a .minha revisão, . sahiu com algu;. ·' 
mas"-'ineórrecões< que· .convem·,: emendal.-as, como· tambem 

. ' . foram pOUCOS fieis ai18'1JSS dos méUS apartes á resposta, de . 
. :~=~t>~X~.::._·· ... __ .:;:,.:·:.·~-~< :~-::·:r. .... -_-·~':~·-.·.~ ._. ... !:. _·-:· .. <-!.' _:·._ ,..~,. .• --. 

· '<'' Más,' seúi' cdnio fi} i, .o. que' é ·certO é qu~. p~la !publicacão· 
. df! .Diario do Çonoresso, ·lia uma d.esharmon~a mamfesta, um 

· d1spararate ·eVIdente" entre· as·11Jfflrmacões •de .S. Ex .. e os ·· 
apartes: que' eu; ·entilo; tive· a. honra de. dar a :S. Ex .. naf.JUelle 
instante;·' scibre 'O· assumpto ·ref-erido,·,· . . · · · · · ... : .... · · · · . , ·. ,. · 

,., _·· .. :~-~-·-·,:,·· .. _'.\-.. ··:·;(.' ·,:·:;·.~·~;:-~.':· .. :·~:.-.· ::_· .. ~·J:,: _' '._. __ > ,' -··. ,' '', .·,_..-_ ·: :-.,', ~-····. 
- ···.·· ;s . .-~·Ex.-.'âiz.',o· seguinte:. ··. ·· . . -~ ··,. -:-' .... : ... 

· ',' ~tt· .• ' ! '.. ,., , ; ' • , ' I' 
1 

'- " • .' 7 ' , " • ·, o I , 1 I , O o 

":·.-: ; · O sà: .A:. AZER!ilOO - O h<>n~ado ·&enador que se 
· lemlbrou tã'o car.inhosamelllte do discurso do . illustre . 

. ·· · · ' . .Sr. • Presidente .-da Republica, . de ha. 30 annos passados, 
.·· · ·. · ,·devé recordar~so tambem de que, nem .o honrado : Se- . 

•• : l ... : nador, ·nem. os seus companheiros de bancada. se levan:. 
. · . :taram 'para protestar contra a declaração do · esta~o de 

. · sití~ . p'eijida, pelo · nf!lrechal Hermes da Fonseca .. ; 
' ' • T " ; .' , " ... ,J: ~· ' '' . ' ' . ' • • • • , '_. ~,' • ' , . I , 

. O .SR •. :Lmz Aoo~PHO - MUlto bem.,. ,: 1 , .: . ,, , ·.:. 
, • ·' ·'··" . I 

, · ·.! ·.O SR>MoNJZ ·SoDRÉ - V. Ex. esttá. enganado; pro-
' 'testamo~. .. ... · . . , .. · · , 
· · ·' , · · . ·o SR. A. ·AzEREDO - . . • • que foi até· SÓ· de ou. t b . . ' ' . . , u ro . .. .-,:'., .· ...... ,·1,: .... , _: .-.. • .... -_. •. \. 

' ' -.' .. , ' J-.'· t•, , • i· I ' • ••• • , ,. , , ·.' 

:: ;: ;. ,, 0 .SR. ·MONIZ SoóRÉ- V .. Ex. es~ mu,ito. im.:. 
.· ... ·. · · .n8dó; elle.S'díliil:aram de 'votar qriandó se tratou: da de~·: 

· · ' .. . clariaOIO do' sitio. Outr~s desapparooeram . ;do.' paiz. · 
·.·· .· . ·) :·.::·:: ::, '•c)' Si:,A.:'AZ!IaEoo --'.; .,'~ qu~ndo não h~~ia ~ev~~

. ·::.. luoão·nenhuma' (muito bem:), quando· a ordem·:estava 
, · restabelecida . .- Nli"ó houve. 'um puotesto que então óse; 

. · · 'i. levantasse. · '· · · , . ·· · .. ' ·'· · .. ,, 
~ ' ' ' ' ' " . . . ' ' ' l 

, · · · O .SR. MONIZ' SoDRÉ- V:.· .Ex. acaba de declarar. 
. . . ". , :·'que •fugiu · na occa'siiio que· se cogitava . dessa · doo la-· · 

:> raollo'~·: . · · · · · · 
. . ._,,, 0\l!'_'!'"'·í~' . .'.'',·'· .• ·--.--,_.: ' ··- ' ' ..... ', .•• ·:·, ... "', ' "; 

1 '~-·''· .. 

. . .. · . Sr. . Presidente, as affirmaOõés do li'ónrado Senador .· se 
• . refe~ianí .. a um facto é:lls meus apartes tinham em .vista ou~· · 

~ros inteiramente diverso!!'. Eu respondi' a S; · Ex. na. ·per~ · 
. auasllo "de que: o· honrado-·:representante· de . Matto. Gr~sso ti

vesse dito .que, ao passo que eu me lembrava tão carmhosi. · . 
·mente: :do ;_discurso do Sr.· Presidente da Republica, pronu '.- · 
ojado'em i892~·'esquecia.:me de que S. Ex .. havia vo.t~d~ . · 
s1f lo; sem protest.os; naquella mesma época, 1sto é, o s1t1o de · · 
setembro dt> ·1893, .após a revolucão da. ArmadL:. . . . . · · 

•' 

I 

·, ' . . ' 

·,,•' 

.· ,. __ 

., 
; ·~:i 

'"!!., 

'I' ',.., 

.. ··,' 
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' ~-' .~ 

'\ 

'. 



,, ' 

,: . ..:' ANNAlllS DQ. BBNÁDO. ',;•·, 

·. :t:Por• 1isso disse·.q~é o. Sr. jEpiÚtdo ;P,es~n <havia,·prôt.es. · 
Lado contra o sitio de abril de I892; mas que não protestára -
wntra 9A~; ,1893, .P.O,I'QUe S.; ,Ex. tinha deixado o paiz. ' ·' I'. 

· · .. Era esta ·a' resposta:·que :dava ·a S. 1Ex:;· parecendo-me a 
. mim, que er.a essa ·a· suppostn: incong~uencia do .Sal: •Presidente. 
· dii 'J.\epublica;: {lu e :•constitUa ·.o·. ObjOOtiVO .. do~·: CO,IllJ1!en~!\rii>S do 

rtobre• Senador'"''.··.·'' · ·•, . · .. ,, : ..• ··"·· . · · · ·· :. · ·· · ·., '.· '···':: : ... :' .. · .. ·.·.·· ·': . ··.·.·.-.:_.:· .. ~---.:,1 •,, ·:·:-:::·~.:_ .... ; __ -~'.··-l:.~ .. _l:i~. 
·o SR, A. AZEREDO.:... Eu me referia, a Y .. EX·.i"'l·. :·:.,i· .. 

· '' /.'.' ,_O,SR. MoNiz: SÓ~!\~ ~''Foi:p'<ir. isêo,quee!l; •íiel.~s ,~eus ·. 
· s~lltip:lc.l).tos de;.'J_ust~ca, :ap~zar ':da mlnha::~ttitude: de >franet),: 
.·: sm~ra e conSciente Qppqsioão.:ao Chefe·.da .• Naoão;. me .. ::Jul~el; • 

no.- dever. de lavrar'·o 'meu·iprot.est<wconLra•:aque!Ja,·affmnatlya · 
l·n·J"'u"'-a'·"' · · ·· ., ··· .·.,,.,... ,. ··· ·• · · ... · · · • ' · ·· · .... ·1 · •· · . ~~~ ·---~·-·_·· " ·-·_,.,·'.i' .· 1-: .. ' , __ :l'f-, ... _.·~· .. ~·-,\'·.···,,, .• _ .• 1':{··--.......... ·.\'tj·' .•· 

··: . . Diz, entretanto; o nobre Senador qu~, sé .referili á atÚtude' .. 
· da Bahia;. eni ·1914, por· occasiiio,<lo êstado ·de sH.io, no ·perloM ·. 
de' go:vernó<,do'· Mnrechiü ·He~mes(• · · •,. · ,. · ·· · ''·. ': ··· / ··'· ... ··. . 

,·~·-.·-· '. : .... ·.-~"J,, .. :'~,. ·,··.·,.:._·."·--·"··•),·,1 .. _; :J.'.~' .. 'I''.P'•."r·.\'i~",':;-, .. '_.~_.,''l.\·, ..• .'1i;·~~---\:·'-\ ·!',:, 
·, .. : '.':~. :~l:';,:l?'re~Wdente, 'devot:declàra'i':: que1 :si ho:li.ve: .esse ;~qu1vpcP, · . 

entr.e···as •PB!avril,~' de::·S. ·,Ex;:;e: :os meus .• apartei!,; a. ;raz.o[.,~Il7, · · 
eontro na . dJsposicão . de, animo ·~em <que•: me.,·achava::. então11 ,d1s;.. . . 
posicão·dé espirita que· não me permittia acreditar que 'o' no.::· · 
bre .Senador,· dadas: as relacõQs pessoa~s,. de .. cordiaJi.~ade .e. 'de · 

· · esima que. nos. unem,.dada ai rida .. a· su'à· aittitude;'tãà :eaptivante ·· · 
·,para ·!lós;; •de,.soHda11iedaqe · e;apoi~, ,á·, c~ndida.~ura:;.d~ Sr •. Sea,bra; · . · 
: em:·.v1sta .destas raz~s;,:Sr .. •P,resJdente,, nã;o .podia. crer.:, .... · 
: ··.:.'':':· '()(s~; ·A.'.Ai~#o:~ Attif:\1~~:.:~~: ;iiiai.- t~íiás,.~nlio :~e.ârre;:· 
; ' ?~:~~~;~ .. r .. :.:;'·,;:·:·;··.·>.::;.~--.-;:.:· ... ·-·~~:.::' ,:'·\' .. ~.;~ '.·~.:'·.·l.··: ·':~~· .. }:; >-'.·.-;.:~.: ... :·;·? ::· ·.: :; ... :._~:. /:~'·;'':.1~ ·•• •. :·;·'· r- ·' 

· . ': · ,Q :·SR.·. M.ONIZ :Soi!R~ '~•. :,. ,;;~e· U!).:,J'l!O!Jle.nt.Q ,em qpe :.~:.,EX; 
· dJSCUtlll•;q :estadp de .. SÜ,io1 S,Ob q llllnto:·.q!), 'VIS~·:<lOUSt~tUC.lODfl.l, ... 
. entrasse em rcv1des .tio aggressiVos e IDJustos· contr.a. amigos. e .. 

. . oorreligionario's · politicas<.·' ~· '.. . :: ·_.,. • :é 1,1 ,. 1 • ':c , -: : ;ê;:,· '·' ... 
/!o, 'sfi·;''A:·1Azi!Í\1mlo::::.:..: c~meÚgiona'rios.·politicos,? L·. i;· • .. ·. · 

'.. . · .. ;Q ,,sri:~MO!:IIZ ~D~É ·.::.:::·. M ·: • cl:u'reiigÚmr~i•iÔs' 1 'p01itiê'~~l de' . 
·. s.· Ex; no cas'o tia•. :V.i•ce~Prêsidéncia:nda·:!República:.:,· ·.· / :·.:. 

'' '' - ' ' ' ' .. ;- '· '.. ,., ...... ' " .. .- :,- ... '.. ,,.· .. ·,_ 

·.··. · .. · O SR. A.' AzEREDO;~ Era preciso estabelecer e·ste.'caso. . ·, 
.,. '',_:,.;>1·:-:;,_l, ;:,::·•• , ,, .. ,j ' 1J -~ j'.• ,.~· o;-." 'f .• • · ',_ ''".,• · • '•' 

.. ,· .:.. ·~;:SR:ir:~lloN·i~ • ~~~·::1:.: F;oi;;~sta·:·.a ,·t~z~o!·.~'~r·')Jl~~~ldente, · ·< ··. 

·.:·;:_qU.e ·:de~rm:j'ri~\_l:·;~·9~:_~irle4~-;-~ü:iVoê.0·~-/!.-1,i:~.~ :> :.:;.: :: :;··: :~:_ ... ~:/ .. -~ -··C:A.~}i:}r~~ .. -~·:·.,' ~~·,_:.~~: · · ··., .. . :. 
... . :"·,;Mas, acce!~tlona}~IJ~r~pação . ~o · ,1llu~tre ·:.SeJ\!ldqr; feita ,aos . . 
.. seus·);•ex-cor.r:ebgwnarJos, vencidos,·.· devo Biffirmar;i. entr..etanto, · · 

a•: SJ;;'Ex·. ·que· este.: contradição, . lobrigadà.''·pdr S. :;!Ex;·. eín a 
. nossa attitud'e,., il : int.eiramente . iriexist:ent.e: ··•: ,. · ~·· ·' ·~···· · • .. : ·. . 
>·• :·.~Jl:l .. f9H .. P.t'.ótestá~o~ .cont1.1.a , o .. ~stado cie.·'si'ti.ô:'door .. eLado 

. P..~)p(,.S~.'1!fa,r,ecllal'.'.~~mes,da ·Fonseca~~:·•·~ :/:·•,.,:;, · .· ··· ·: ., · ' . 
. . ·q obs'curo ·Sen\ldol' que;ora·:•fulla.-· .. não:·.t.e~e.,,occa~liio. de . 

. . · profbgar · aquellá med·ida, . porque, ·decretada ,,a· :5:, 1!11\:•r marco· . 
· <laquello.,J~nno, .eu me achava, nessa data, em: viagem ·pela Eu,._ 

. ,, ' . J:qp,~:-~\··..<(~:.·,·::~::~; •'1~<\ ?1:::._.: ~J:;·Wt. :--~ . .-'/(;-..~ .~ .. .':': ~.·:;:~.,:;I·:~ ... :,~-~- i').:.: :·::/ :· ·_::_._·.I ~·:.r\~: .... :,' t '' _:/~~-.·:~>:+; ::~·.· ". ' ' . 
· :.·· ··· ·:;qO ;SR .. A;:'AZEREDO ,,:..:..: E',~ ver,dade! f)ricontramo'.:nosi~:lá ,, · 
·. . :i \' .o? si\! )M~íz·::sbn~~·· C ~~~~t.ani~~t,~; ', ~sti~~rilo~'i .ihü~ós ·~#'!' 

.:_ .. ·:p·ar·i~~~~!'~,··;;~. ·· ·:·: ··.':'!·-.:·,·::-:··-.:< _,~ .. ~:, ::·,·-~::.-" ..... i•r,···:-~_· .. ..: ... ,· .. .-.····_~>-;·i-';·" r":>.:;·;"-·~··:· ...... ~.~ ... 

. . :' ,·MB~>. Sr.' .. Pre~idente, -corrio~:diz'ia,•,'Ílão:"se,:·.ine ,deparqqj,e~f: ·. ·. 
S!lJO d~: protestar, ·po1~· tal··razlio,., contra•,o;,,eatado:·,41l' ~~ul .. 4.o,., .. ' 
cretado · peJo· Marecha.J' :Herme~. da 'Fonseca,,, :Derriais,,·,eonvem · 
ac~entuar, não 'me' COrria' essa obrigação;. naqu!JIIa époc.~; ·~~ .. 

• 



·• 

'·iiúe 'ài'a· 'apenas .üril Deputado na· minha:.bancada, sem respon-. 
·:sabilidade ·pela: ;sua direcção. ·• . .·· .. · ... · .. · · . : · · ... · · . ,,, 

i•J'<;,,,_,;.:I .. ·.: ·~•'./· .-·• .. '•i'-'·'"'•. 1 .• .. , 1 ·,.·: .. :·',"_ •· ...... :· 

, : ·O SR .. A. :AZEREDO - l\Iu· nã:O deixava· de·. ser :um· repi•esen-' 
t te. d N ç«o '' ' . ·.· .. · ·· .... . '·· , ... : .. , ... ,., " .. ,. ;, .an j; a·;: a Q. •l•11'. '. :;:· :: 1;; ; 1 1.·..._.( ·, , r'.-, ... ', ·., I';,' . . , . . . .. ' , . • t ~ ,. 1 ,', , ·, ' ' " ·, '• ', ,,\ < • ,-\ , ,•, ,',,: • .•.)',1, -,,<',I I :·, ,' .. , ', ... :o "SR. :MONIZ. : SoDitÊ. :...:.. . ·Era; 'além :disso, .,franco ,.opposicio.:. 

. ''riista ao governo ·do Sr. :Marechal :He11mes "dadl'onseca •. ·S. Ex: 
'' o"nobre Senador·· por· Matto-Grosso; .b.em rsabe, que fo( exacta
. mente· rio periodo agudo da. franca opposicão. da. ~ahiàc ao! Go-
'vérhO' de ·então lque:isso·rse :passou. . .. ,:,,. · ·. : . '' . , 

. ',;;., >o.SR.,Á)ÁZEJri:ób' ~ A!iás~in;i'Jst~;~ta·•Ópp~osiÇãÓ;a~··s-~v~t·~ 
.· .. ni:i db 'Sr .:Marechal .Hermes .· "· • ,· · '. · ... · •·' ' ·'i'. ,,. .. ·.:· .. ·· .. : 

" · 
1
1. ,_! ·.. , , -. ~- 1 

·, " ,. • : • • · •· • ·• .: , ~-- ' '. I •:, •• r.-~! 
1 

' :·:' :, ., .J' I ,i.'.". '_, : , i· .l '' .; ... , .~ !1 -~··, • , ,~ , . ·1 .! ; '., · i' , 

· O SR'. M~Niz Soo.RÉ.-·Por. isso: que ninguem.r,pod,erif1 ~upppr 
. Q!lf}l;~~: 1estJy~ss~':JlQ~. d~ 11~córdo, com aquella · med1d~ ~!ta~· 
·,,~~J,lt~;~ unpl)h~lca, }o.mada. pelo·Ç~.e~e .da··~aolio,··•·. que · ·_vmha 

tambem movendo ·violenta "hosbhda:de .em todas ·as · quest6es · · 
politicas· e 'administrativas '•que· se' rilfel'iâmaq•'meu Estado .. 

. ··Mas,: si•.' por···ausente: não :combati. a:: . .medida ,.condemnavel, ·é 
···certo rque·:protesto rformal:foL:feito :pm· plU!W .da.bahia, em . 

• . · ,, Blllb.as .c,as,.~c~das:~·cj'o . ,copg~e}!so ~ Nacipnai:. :na. C amara 4os ·: 
Deputii;dos··o Sr. Arhndo Leom 'Impugnou ·o ·s1t10 em''longo d1s- . 

. ~ · cur~of&:qui, no Senado, o· ~r· Ru;v"~àrbosa;' c(ue, .. 'itaquéUe tempo, 
'·podia lf&Uar em• nome: do •sltuaclontsmo·,ba:hlano, .porque ,S. Ex. 
era ocandidàto.'da::Bahiá ao cargo;de;Presidenf.e.da.Rep'ublica; .· 1 · 

·· ··. ••offelleoeu,_calor.oso e!;Jil()mo:rav.el .. protes~o ... : .. ... :. , . , ... · 
· • '·<' ·•· · '•. . - . ." ... · .. . , -.... • , .. , · .. _-r'. • 

·: , ;;; : 1:s·;· ·. Ex; '.•o i.• nobre• Senador ·.por <Matto 61.osso;· i tambem ;não 
.·.:pi.ide•!í8norar,: qpe,i1ormada·.a/·Colligacão;~:os grándes ·Estaid'os 
:.·tJez;am;t reunidos:·: combate: tranco'·'* .;po,litiea do1,·Sr. !linheiro . 

Machado;- .combate que· se·;concretlzou no:casciirdas.· candida-
. :,rtura:sr~'p!'esidencia:es ... Era::.inimigo: do Sr •. ::RuY, Barbósa o se
.·~~rrliol'. Seabra;J.Govemador :do· Estado;. ln formado ·.S:,•Ex: ·de. que· 
· · los. Estaidôii •. de :S; · Pãufo ·e· . Minas. ,desejavam.: levar ,ás urnas· o 
. ·nome.'do Sr. Ruy Barbosa .... · _:,,, ., ,,, , · .. ,: .. . ·'"·': 
'· 11 . ;:;:() ·S~:'' Àc:'~·Wzsvmx; ~! V; Ex;·' conhe6~· e~~a historia tão 

·--~! .. :ni:'·1 --~._.~ ........ ··-t· .... ·, · ·· · ..... · , · · · · .... IJe·m·"o·an.to··-eu;·: ..... · : .. ril';·':·:·· ,.- ···'·-.~-·.~.·~··:··· .. \~~.-~: ... ~·~· ·,, •· ... : .·· 
·i',~, '.J:'í~-·1·"''}_~.·~·.-.; .. ·ll-·."•r'•t'·•·· .. 1,''.(',•.--, i··•·:·i··o 1 ._,· •.. :_.. ~ .... ;,,,., .,;., 

· u 'i:.;: :o,i~R.· .. M.oNi~:,Sé)IJRÉ -7·~·.·~,;camo ,Ç~~ondida!ó, ;~.::,pr,e'si~encia 
· , ,,11a ;R~:~pubhc~~o,.·.,mas . só, não .tfaz1~rp a !ndícacao. do . seu l).ome ... 

,i!.llmr,attenoio a~: .E~ta<fo: .d~·,'B,ahla,, ·porquantp' .. o. ,)lo.sso,• af.Bs:ta•, .. 
··· ,,,mento. cjetermmarJa a ..• derrota das .. forcas . colllgadas, , .. ,pela . 

. !Jperda;de uin:dos ·SeiJs .gráill,ies. elementos; O'.Sr .. 'Seabx:a; i:iorém, . 
. ····:·. homem d'e rasgos . generosos,. àprBi!SOU,-Se, .àfu,' declarar ; que . · 

, • ; .;t~ão(.!mi\US'Ilaria: ,p · POH!e·. :d.o Se~a.dof .. 'bahia,nol, :e; co~o:.:oome- . ·.· 
.. çassem as negaoas, tomou .. a :amc1ativ:a da:.1Iia·1cação., · , .... · ., 

. ·. Veildo;··porém, os outros EstadóS' que •a Babia'.'apoi&va ., 
''·!es8a''cahdidatilraii'logo: se·, aceentuou o .. ·recuo, . que:•tel'lninou. · · 

· ··1Jelo'"ablind'ôno•:do:'•candidato:babiano .. · ... · · · ··,:· · • .:.>.·r,:,. . ·· 
·. · .Tive •ocillisilld•. de ·'llffir.maT· ~~que a .. Bahiti. f·iilou.··.só com·· o 
0~U·:(l6Ddid'B;tQ ,e ·~~!ll' eU~,só. se mant~ve,. até .a. phase: final.. · 

''t '- "" ' " '' ' -~.: ' '' -,_' ' ' .. . " - ' ,- ' ' ' ,. :' - ' ' ' -\ : ' 

'',;~:;!,O· Sa.1·A. ,.AzEvilOO · ~ VJ Ex:--à'abe.:qua niio.•estav& dellbe~ 
'·~t'ili:tá': p1i'Jieis .':Outros•·•Esta'Clos a:' acoeitaclló da ··''Candidatura dei; 

Sr. Ruy Barbosa.· Foi ·uma cngenuidade politica.. de· \momento. 
:-c.~u,,cpnl;l~C.O bem.~·.~istoria.,. . . . . , ·' :,, , ... 1 

,.;;, ·:ó :.síi,:<Mol'ilzilSOÍ>at'ê.;;;. Mas o: meu ·object.ivo;·com :essas 
·j ;remin'iC'elicias; '• é'i: sómente • acoentuar· · • que ·a· :Bahia:' ficou • .·SÓ 
· com. o seu.candidatoi nosso·terrivel•.adversario·•de' todos:'os · 

. ' 

)• 

. - '' 



. ··. ANNAE! DO SEN.,\DO .... : .. • 
• ' • 1 

l.empns;.:só, .por uma questão ·de pundonor _.só, po~:que.não 
se .teme de ficar sosinha, isolada, no . seio . da: ~e<leraolo bra- · 

. si! eira. quando' defende. so , seus brios; só, porque estamos ha-:
nituados a infJ•entar ás. lutas, sem · preoccupações . com a 
victoria ou com a derrota, desde -que nos dour«:, a consci.encia 
·a. ce'rteza de ::que ,cumprimos . um dever;· .ficamos -~ós · com. o 
· Sr. Ruy· Barbosa;: me~mo depois que S ... ~. ren~nc~o\1 ·a sua 
candidatura~· E •mantivemo-nos fwmes,, 1rreduct1Ve1s, contra 
't.odas as foroas da .politica na~iona-1, contra· o• ent.ão Presidente 
da Republica, contra o candidato victorioso. que Ja suceedel~o 

.. ·no G~:vemo, contra. o S~·· Pinheiro Macha~o., :_contra ... 08 noss~s 
.propr10s . companhe1ros de. Col'ilgaoão •. · .A'r.' J:jah1a· · pr.,eferm . 
.. manter-se coberente cDms1go mesma;··levando:;•:·ás·:· ufnas'·•o 
nome (ilo Senador Ruy Barbosa. ··-'. ::- ·•.> ... >·:· .· ".' '. ·.·. I ' '· 

' • ' ' • .. ·. , ·, '-" ·, ' . ,, 'I, . . .. . . , 

.. O .SR. A. ÂÉBREOO - .. Isso :não impediu·q'ue.a Bahia.~~ 
·ferisse o ~r ... Affonso Penna ,ao Sr. 'Ruy·Barbosa. FOi' a:·malor. 
injustiÇa, que. se,podia.fazer!l s ... J!!x. ·.,:., ··,' •: .';,· •.. ·. ···.: 

... ·:·o .SR, '·MONIZ SoDRÉ. -_ ... Não me ünteressá;:eBS;e assumpto; · 
O Si\ • Seabra' não era Governador. da>Babia .naquellil. occasilo . 

•• -~· •• ~--·-··.···.·::~ ! •• •: ' ' ', ,' • '·· • .:-·. ' :-_ .. ;, ;.., .. ' .,.'\•.:, ',.,_; 

. ->i-' .O.,Sa. A. AZEREDO -·: •Eu,.não:dtSCUM!,··quem·go~erna'va. a 

. .Babia. Digo que ,foL a Bahia .. , .'• , : · ;; · · :~ . , .: .. · .. ·<: :'·. · 

.:·:· ... ·o SR:· MoNiz •SoDRÉ ~ Representádá ;.pelo: pa~tido:· .qÚe 

.• combatiamos,· partido sus~entádo •pelo ·Senador .. babiano;;,. : :.·.:. 
. . · .· · · Mas, Sr. Persidénte; a verdad•e ·é que. :o ·Srl ·auy-•Barbosa 
·• ·e~.'1914, tinha autoridade ·:para fallar; em .:nome, .. da .Bahla; e 
'mnguem póde esquecer. o, protesto:•v1brante: e· .solemne: que 
· · s·; 1 Ex. lavrára .sobre aquelle estado ~ de· sitio, , na pri-meira 
-·sessão ·em· que se ·reuniu 1 o ·congre,sso.. . . .-.• ·.ii· - e:···:: t ,, ' .: . 
· · · ··Bem. vê, portanto, ·o meu·'emmente· collega:ai·grave·· in~ 
. 'justíoa ·que ha por parte.de s; Ex. ·si; porventuriLo~-,818: .referir . 
'' á·attitude da•.Babia--no.caso do s_itio do Go~rno Hermeâ, .. que · 
mereceu sempre o se!l apoio, ···:.-':.:·.,·1:;' ......... ·.· ·:·· . 

. , ' . ·; A:liás, Sra.. Senadol16s, . ,que · nos , importava a.-~ nós, na . .· 
occasião em que devassemos cumtprir. o ·.dêver de. votar,. com · 

.. consciencia, uma medid'a. daquella gravidade~ ·qua·uvesae · ha-. • 
; :yido. ·diverge~cia,. desta. ou' daquella bancada •em: tempos ·,pas.l' 
':sados': .';·que ·tmpor,ta~a ,a: nós·· ou :ao nobre' Senador; .:que•.nlo 
,,:~e.·refe~iu .. a•. ella,. •que · ~ .Sr; .·qal~geràs, ,qu~.·o ~.~r;· 'Ai'ilolp'bo . 
. Azevedo trvessem. combat1do em· 1914, ess~· mlid1da. e·>vfesse · 
.:'ngot•a applaudi'l~a, um cl,)mo· .. ministro, e.outró . .Como·, Pr.ealden:te" 
· . .da.Camarados.Oeputados~·· .. ·· •.· .... •·':·•'·''''· :.·,·,., .... ;·;;,r• · 

. : ·. · ::-''·~~~~Ex. pre(eJ:iu• accusa(. a Babi~ à' 'disçuth• ~ll''cíueatlo. 
: constitucional,· que• estava· em· debate',';;·: ·•· • ..,.,., · · .. ., i· · • t',: ·. 

· . ";·.- ,.; I [ 1,' ·.· ·~ ' '' • .', .'; '1 ."'- _! • . · • ·., ·:, ·' ,1 
·. ' •l. : · , , , ·, .. r.' i''.' _: 1• ·.:,_ ••. ! ."' ,: , ~_-,..J . . ,' , ,1 .," 

:: : ·. ·9'SR. :A: AziiRlloo ·.:..;_ Eu' não .e~tava ,,re1Jporid8iiiió,,.nem. ao 
-Prestdente 4a Camara ,nem aoJ.nun,ts~ro,.aa .. ~UeJ;ra>e,;ae; eatf.:. . 

,,vesse,·.asred!te v •. Ex., eu me.-referma .. a.amboe;.-:c,·;-·;>: .: :: 
• ·. :o .'sn:· MoNIZ .'·SonRt. -'-' •. •;. vindoc:i~mo rima'. dlíisertaolo 

. rextemporanea. ,.;;,. permi~t~-me S.; Ex .• que 'O· diga -- •alluiilr 
,, a uma.:.:Pret.ensa.- 'I) não :existente. tncoherei1cia .. do meu' .Estado . 
. ,natai::(Pausa,).: .: .. ·.· • ,·:::.· ·.·':· :, ::· :.,.:,• , \\ 

Sr. Presidente, feliz do homem' 'publico 'que ·tem mmdea·' 
•.e>PfOfund~s.rev~zes na·SUB: vida politica,,:porque elleJ-lhe alo · 
·mutt.o mat~7UIÇIS .e provettosos· .em,:SB:blOs:.·enslnament~ ,do 
. que.:as ma1s brrlhantes e estl'ondosas v1otoriaa •. ·. . . . . ,. · . .. ' . ... ' 

• 

. ' 
• • 
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SI!SSÁO EM' 3•l: DE JULHO· DE f922 .. 

. . A adve~sidlid~ cm o a~ sua:s. surpresas, as .uas decepclíes, 
·constitue uma verdadeira escola pratica · dé moral politica. 
~lém de muitas vantagens • que não vem . a·: pello no ,instante 
recordar, e II ·a traz a mais<·preciosa entre todas, . a vantagem 
dà' ·habituar cada um' a só . contar : cont . os .seus · proprios,. es:
fgor~os,·as· suas energias·.•; ~- .. · 
-,, .- • , ' . • , , r • , • I · . · 

· : · O. SR .. ANTONro AzEaEoo -~ Apóiado. . . · ~ . 
· ) ! o sn. 'MoNiz SooaÉ ~ .... o ~àu.·valol' ·.:pe~s~al,. ' j1Ünáis . 
'c'onfiar para ós · s~us : emprchen.diinentos, , ~a. colla~orac~o 
das ·outras· e • na 'f1de1Jdade , alhera·. · A' adversrdade .politiCa· é 
'i.una ;forja ·em que· se· retempera o ··caracter ··de .Jutadorres, .. se 

. revJgoram': as '·fibras' 'da· •combatividade,• ·.dando.· essa .. firmeza· 
. ·de animó; independericia de acção, consciencia ·das· suas •pro,. 

· · pr,i~s ':Ppssi~ilidlldà~{qué óonstituem o .apanagio moral :. das • 
racas;superrores :a· oase -em que se esteram .o progresso e o 
imgral).'decim~to ·dós ;:povos1 :senhóres do seu destino. e, .certos 
do seu: porvu~~· ' : . · ' · · . . . . . . 
. · ·.· Nunca me · seriti mais satisfeit.o :commigo mesmo, com a 
oonsiliencja tão, illuminada pela .. certeza de. que tenho sabido e 
·sabêrefi.,.cumprir :'digna ·e -intrepidaiJ1ent,e o meu. dever, , como 

. neste ,momento· em •que :se affirma. que a Reacção está der~ ... 
. ·rotada· .. a. , homem entra. na .Iuc ta, menos .paz:â ·conquistar a 
Victoria· 'dO ,que para defender as suas; convicções·, e' rião trair 
•osJseus idéaes ;: A .derrota ·não deshonra quando .se 'saiba. 'man
;tenintegros~·os,principios 'da· dignidade. pessoal· e politica. .. ' · 

··_.!,:i':,,',Ao.contrario. , E', .:,principalmeni'e· nos 'revezes,· que.·,'&e 
. · liP~.ra ' a·, firmeza dos ,:.caracteres; . JTefiro . S1•. .Presidente, a · 

... derrota a!.cerf.as.:victorias;. e; por. :isso,• nesta derrota .. me .shito 
t~igmphah,te, ·' cóm .· a minha intransigencia: 1 no , cumprimento . 
do .tlever. ·-(Pausa)···· .,.. ,, ··· · · .... ,., ·, • · ., · .. . :· . 

·. ·· Dit~ estas· p'aiavr'as,··~u:,preciso áilJ.da:. fazer uma :ligeira 
·obse~vaciio :a. proposito ·de: um •:incidente em ·~que .. se: :acham 
envolvidos;'· no discurso . do: •nobre:. Senaõor, por Matto-Grosso; 
o huniild'e · órador. e· hi:mrado: Sapador Sr. F~ancisco .Sá; · ' · .. 

, ·." ': ~.: :' ·" t ' 1 • (, • 1 ,, • , . o J , , ..... • , , • , ,' I, 

· < ·>Diz·o Sr:·Antdntà ... Azeredo':; ·. ;·· ; .. : '':.-',.· · 
· ·.·.,; ..... ·.·.:•·. ll .. r.~~-.·u, .. ~·-.:_ ·:~;<~ ... :.·. ·_;;~ .. ,. .. / ·.·!>1.: .. :' .. ·~,"··'· !<':; .··.:. <··~-- .,_·-: :· _ .1; ~ 

· ... · .. •. O.Sr.•A:·•Azeredo,,.,..,..,.Estou~·.cert,o .de: que,.- se o 
· .. , ... ·, \lQnrado .Senador. bahiano, •o. emerito Sr. rRuy ·Barbosa, .· · .· : . < pudesse .1 yil' ao 'Senado;: estaria' ao· lado· 'daqtielles que · 

· ' · · vão OO'Ilceder ·a ·medida· de. que ainda carece o Sr. Pre~ 
.. · 1.:sidente · d~ .Rer>ubliea, afim· .de "ultimar :.fl':;apuraç(io ~e ·. · 

· l'esponsabtlldades. (Apoiados,):~ S. =E:c., ... certamente;: nao 
, , " .,. · c~mP.Cfr~c,eu hf!ie ,porque o. seu. estarJ,o df! st;~ude, nãp lh'o · 
· ,. · · permtthu.'' ·· · · ·· '' · ... ·' · · ._.,, .. · · 
' ' . '<' J ,•'.'.•-'! I i' •'I I ' 

0'/f I 

.. . . : O Sr. Francisco ,Sá -· Não fOra o ·.seu' esta.do de 
' saú,d~; ·e: áqui estaria' ao. lado dos que vão votar o sitiá.~ 

' · ' ... \ · ' ' ' ' ' :',"' •J, •''' ··:· • ' :',·, ··• I• ' •1'• 

·: E termina: s,.; Ex.;· o Sr.· Allto'nio 'Azeredo: , .. · · · 

,·, · ·. · ~credito qqe o Senad~ ~~~acha,p~rfeit~J!lente c~n" 
.. , ·: · :vencrdo que ,o .. estado de srt10 é ruma necessrdade para 

.. · <··~i :qu~: as.~.-esponsabilidade.ç_ dos- envolvidos: no levante. pos- · 
· · .. .. .-:sam. se,7•,:,ap_u'l'adas.~·., , ·... · . , ·, · · , . 

• r ! I : ·:·:· • .. , ' '. ·~. :·•: J ;::;, :.· .' , . , , . '• .. . . ,· ,·: . , . , 

. · · ·Chamo, a att.encão: do .senailo: Eu havia àffirmado a in
constitucionalidade do estado de sitio sempre que. elle ,seja 

., 

" ,., 

'···' 
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·qeàotadO; para outro }ifn que 'não o ,de é9~bater, :•como 're.~ · .· ·. 
curso· ·extremo, uma ,,grav·e commocão mtestma, que ponha• em . 
perigo ·a•'Repüblica. O Sr. Antonio Azeredo, de .• âccOrdo,· aliás, 
com ó.· .. parecer .: da Camara, dos. :Deputados, · ... asseyerou, i que'· o 
Sénadó'i'ia · votat• essa "medida. para: . apurar 'responsabrhdades . 

. s. .Ex;;. portanto, ·declara. á Nação ~e p .:esti!id()_de. siti.~, ;vo:. .. 
tado não o foi como med1d~~ resp~·es~Jya,. mdJspe11savel á· sa~-:, · 
vacão da ordem publica;· ·mas apeiJ'as ·para· apurai' responsabi'-' · 
lidadl.is · d'e· d'elinquen.tes · ll'llvolvidos .. na, .sedição, do dia , cinco~· 
: ::,J s·:·Ex: pà;ra; fundamimta_r;a. sua af~rmauva:,:;q~~ pod~ia · ··' 
'i nvooár · princ1p1os· · de doutrma, .. porque .. ~iio ·; l1a ;JUf:JSC?~sui.to. . , 
· !d·igno: deste• nome· :que ··empreste· a, sua· .. responsab~lidade .. a .. uma 
décretiicão· .Paral•f!~s ·m~ramente · .. policiaes,, §omo.·~sej~.,e~tetde . 
apu_rar: ;responsabilidades. ·penaes~:S. ::E~., :.t.m~~t, ,o diJ!elt(! de.·. 
'Votar como· votou; :mas. do. que-.nao tmha .<br.e1to. o .nobre .. ·Se- .. · 
. •nadortdo' que não tem dir.eito: o •. sr: ·Senàdor. Fmnclscof.~.:e•: .· 
de' emprestar .ao ·Sr. iR~1r B~rr)losa,,a•;)il'tençiio;· o ,Pr!>P.O~lto,;.a 

. ·resolução de v o lar o·.· sitiO em .. t.aes casos, com .o obJectivo:.de 
. 'apürar responsabilitlad(ui'. • : ::•· > . : · ; : "', , .; ::. ~· ., · ', ,·:, .. ': · ·::· ·· · 

~ · ·.. · senhores· senadores, :eu sou,, :.pori:eerto;: o ·.iini~l),, .s~nadrir ; · que tem assento nesta· Casa,' ·a· quem' nllo ''assist.e .o• idever·.~..de · 
·defender'.· o· illustre 'representante bahiano.,' Mas: eu· sou;· antes . 
de.' túdo/ 'um espirito: profundamente i::Jústo ,; '0. sentimento ·de .. :• . · 
JúStiça·,•:que me fe~,'n~ .. calor,da:minha:.~~usaçlo ao. Sr:.::Pre• . · 
sidente 'da; Repub!J~B,;. mte~rqm:p~r· o• qu,e· laidiz~ndq:P.Bl'a·,~~ ,· .. 
elarar que. não, era .. exacta ;Ir. affJrmacllo .de gue ,s, .. , Ex.:•hav1a . . 

·. 'sido.· ·inçoherente ,.em· i893,· ·esse :m(lsmo :seriUmenti>; de. "JU;Iiti~j 
'é o que••faz, a m1m, que:·nllo·,.tenho .. r.elao!les, ·nem.,slquer.,•Jn(b,. .. 
'riiótas co!ll.':o ·Sr .. iR:UY;. B.arliosa; :p~()teiltar,; :·n~s~e·momento,, :em·· 

.. ·nome: da sua• çoher~DCJ!':'Parlam.entar,,,e:,sçlent~flca.eil'iJass~mpto .... 
no qual. S. EX. ha trmta annos .. vem discutmdol·.,para :f.íl'l'nar,., 

.. 'dé:n~'trii,Ja'::sA' .e P.~iitiéa, inspirada em,; sentimentos:' de ,elévad(!, .'. · 
· 1!iberahsmo po!lt1co, .. declarando, ·sempre.:· ser :um:: abaurdo·,.deo. ·· / 
·oretar· estado de sitio: para"a .. apuracAo· de :.responsabilidades· ·' 
penaes, . ~ .. :"· ... '; · '1· ·: •• • ·..: - 'l J.,·. ,'1>· .l!'r 1. ~,· ~. ',!': ·, · 

· Faço essa affiN!laciio,· Senhores· Senadores,,. poloqúe' foi· o' ' 
Sr. Se!!ador Francisco Sé quem.·:fez:•a ·assev;eracAo;.nllo·_.só·de.·· .. 
que o Sr. Ruy Barbosa .'viria votar esse ·monstruoso sitio, .· ·· 
'colri.o·:ai'lldai::que 'o•nAô'·.'fizera·:por·::aohar,;,se ·.:enferin'o; .· ·· ·. : · .·. 

o '" ( .,' '·" · , '· ~ -.:· .. " 1 , .. v,,, _, , I - ·. • ".' . ·." •, • .- _. , •" ""\ ."' : . ' '· , ' , .. , _ , . _ ,_ I , ·" ·. ·, •. • •"" 1 , :,;,: .~ .. ó: SÍ\;. FRÀNcià~g :·s~:~ Atfí~~cilo: 'q'ti~: :ilJap~~~h~ , pie~~·.,; · ... · .· 
·-r~p~e ... ·.-:.-~·-:_-.. ·<·:_;· ·';:.!·~:.. .~.r~·~--~:_·,, __ ,···<:.·.: .. _::<:··~- ...... -.,.:~'!~··'/;·:~ .. ~ .. ;·,_:(;· .. :>_-· .. .--.-:_.,•::- -:····.-:._: .. 

· · · ' . ·':'~ 1 SJ\-::· ,MoNiz' ~DR~,.:..;;.. Na \ Il'ii':'ha; 'consc.iencia; .reputo . jst<! , · . · 
·uma·,grav,!)'JnJustloa .a S; •Ex/''' ··: ·'·.·;':: ... )1-.::·•· ,. : :'.'"'. ·. · .. :·. ·. · 
~·'•"("";;•·'' •':1.'"'·1'.•l :.-','-!,' .... ,'1. ,.•r .. ~···-,.··· .. ' }·- .•.· .-... ·_ , ' 

·· ... o SR •. FRANmsco s.r;__;v, Ex~ o que' pretende:,é)ceom-
. modar as cousas a·seu·modo · · ·-· · · · · .. , .• ,.,, .... · · ··" '' 
.-~:r. ,:r·~·;·,~:···: ·· ... -...·,· .. · :.;{··· --.\~<··.:-' -.... ·:./ .• :::<.··.;.·.,; .. -·.~::.:- .... _;._.).·.·.:~:~.- .. ;;· ... ,\ .... ·: ··- .. · · 
· · ·C! ~· o,., SR:. MQNrz ', Son~Ê,-. Repiítq .. ::um.a, 'iD.iusti~~' ilisultuósa 
ao Senador Ruy J;!arbo~~l.declarar-se ··que· s:. Ex·; ·.vl'rla · votar 
a prorogacão do .s~t~o,.:quandtr.,se assevaril.,que-. esse- siUo é •para 
·apurar TesponsabJlJdades:-· ·· ... · : ''· .. :·; · · .. '·.' ;· c·::: 

:: •' · : .. · V:\iu:' 'dem?llstra~' :ao ::Senadó;•; e'm •.uma · l·inha l.penas:· ê~rn ·.. 1
1
\ 

oue "Jbracllo o1 Sr.· :Ruy · Barbost\::.condemnou: essa• ·doutrina. · " 
S >•Ex-. ;: em ~ 9H; ·aondemnava; fort~mente: o ,:illustre·: Ministro 
da Jushca do Governo. do Sr., .mareohaJl:·Hermes: da ,;Fonseca. · 
o Sr. .He~culnno de Fr,eitns, porque. não mantinha no Go-

. vern~ :as· 'J~éas• liberaes' ,'que;: sobPe,· 0:. sitio!! IJ~ :havia .·s·u· sten- ' 
iado,.oomo·Deputado.Federal. .... , · · .... ·:··:! ...... !!.:··•··'·'' 

1 ' ,/ . - .. 

,. 

• . . 
/ 

' •• 

• • 

\ 
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, ... o·sa.>A. •ÁZERBDO-O.Sr. He~culano:de:Freitas ainda 
hoje:: diz que .. está •prorripto· para ·:discutir..· este. caso. ·.S. Ex .. 
é: um·· homem ·que n!io. ·recua, das· .suas respon&!lbilidade~ . 

.'/'.'· ·:·~'} 1 .' i'.' ~.'.i ... ··.'-:' .. ·::_,·.,·.··-~!; ;•. ,.!;::.:·,~·:r:-~1~ ,".·--,·~·,)• 

• , ·. O Sa;, MoNiz: SooRÉ -.. • Dizia ,o,.S~nado~ .. ~fl;uy B'al1bosa: . 
. ':: ,., ···-·.·· -~_:.·, :·· . ·.'f :;; .'•i•. ,_:.: .: .;_;,_._;_ ·. '·:!,,: .. -~-···;· •:.'lt- 1!"'·> 

. ~ . , ' 'cEmbebido:·:na.:.influewiia .deHá,' as :suas, opiniões 
. :.:, 1- reflectiam,. em· pontos..'dos: .mals graves,.:o1 ambiente po- . 

.. '·' ; ,·litico,. de.··que .estava-:<cercado· •. :, Tramigindo:. :co.m elle,.. . .. 
,, :::- · '· .ntfo. helitou;.em .. lubs~ever: .. a.liçt!o, incompat~v.el. com· os . ·' · · 

· :: ,. m~ claro.s, te3lto~.,constitu~i()r'aea, .tffl:e,, converte .. o .es-: · 
· "'·.•·· .;ttido .. ertcf?pcional.: e,.-.,-epreBI,tvo.·do. s~no .. ,.em ... r.ec,urso de 

.. ,. · :.'' .:inveltig(Jçlo'. poliéiar,.:.para :apuraJ:. resp'onsábilidades ,, . 
:'· ,'.,- .: _,·.r,.-;·;:::•.'J~--- ... ~.~-\.'·r.\·, .·:~·:·:,:_ ~·--,f:.".:;:/,:::_1<:'.: ;.• ;::,,,;·· :-· .. ;·. , .. -~·:'.:·-.··:, , . ' 

"· .NAo ;precJSO)flr .. m~Js,., l;lrs .. Sena4o~es, S,;. ~· mvectJva 
· o, Sr .. H,~rpulano d~ Fr~1t~s, por~,tue,.acc!!Jtaya. « a}~çllo, incom• 
. · pat,ivf!l :~:orn. os .maa~; claros.fe.:lltOB·.com.tttuett?~e•; ·que converte' 
.·~· ·el,tarJ.O, 'de,· erec~pCI.~nal:~e,':r,ewessi,l!O, :~o:.:••tio~. em reçurso de 
mvest,gaçifo ·pol1cial, para' apurar · r:eaponsabilidat.feu·. . . , . 

:.: E':.justq. ,que :e)l aooe~ue.:".Deante· díss~,.nllo·'póss,o acre-
~· 4itar,_ .. por .SI:f!IPI.es · !nformae,l!e~.'. qll~. o:.Sr ... I\UY .Barbosa viesse, . 

· . ap~s "~!l annof, de· d!>.'!Jtrln,a::· Ube.r~li a.cerea'de, ~m assumpto · .. · .. 
. em ''qu~ 1nutw.li' t~ans1gi:U\ ·:votar.,um:~s~tlp ·· ·e.m· '~!J:nd~eões. por .. · 

·. elle Sf;lmpre .. · verberadaS/':N!io :lere1·' ao'' Sena-do' 'as ~phrases · 
. '· ' caustiiiântes' êorii ·'que. S .''E:ic:: :·conâeinnou''o :st;. 'Hàro.tilano de , 

. ·Freitas .. Nilo. as ·lerei 'porque . não .· as ·· subserevo; · ·por : apaixo.: .· · . · 
·: .~ . ·,nadá'~)e> 1injusta!i'.:'•Deixo,''POrém; o>meu .protesto,. ·em favor de ,·. 

. . A~m·. meu:'desa;ffeét'o,•·mas ··representante .. ;do .-meu.··!Estado, e que .. 
. . . . r ausente,: •por;:justo motivo: de: :molestia; :.'SB\:.nlio;• póder: defender; . _ ·, 

· •. ·e ·'tanto· mais .necessadas:r&e me affiglll'BIJi 'estas·, minbas. pala
vras,',quanto:~e certo:··qile·. omome,~o~~s~;::Ruy·Barbosa-rfoi ·a-qui 

... . · · . cita'dól. pelos .. nobres •coHegas: para destrmr ,o,:valor dà· citao!io. · 
que diz de .. To!io Bàrbalho;. que :i-nvoca':~ 'aútorldade 'do· .. senador . 

. bahlano;'r.· :::'::.c-:·:··:·····; · '"•'i''':" ... ·>·:o···::.:::: ,, · .. ;,, 
· :. Nilo concluirei, Sr·. Presidente;::sem·!Íer.;ao·:senado as sé- · 

: · S~Uintes:~ palavras:;' de' um "discursa:: que:, o prt!claro ·governador · · · 
· ·.da"Bahià'pronunciou, .. hai!dias;:a:o· regressar• .. a• suaid.erra natal, · . 

· . por entre:,;<as .. ··acclamaQtlesr:unanimes·:?do .·povo;·.'&': confiança 1' do ·, 
. :.seu::P-artidor·,.das. classes;:eon8611Vador11s; · lncl,uslve :o Centro· 

'•' 

. ' ' 
·'·. 

. ,";:-

. :opera'rlo :e:,a,:AsâociaoliO .. CommerciaL·10 ·,•\' , ',·,r·<''' :: ;·, ··· .,. . · 
, :,;:i•Esse::dlsourso, Pe,l.o. e~errip~o.,'MiJd.igpldàde, politica que · · · · - ,, 

j .. ·., • • ~!!·~:~~~~~;~~:yerr;',f?~~~~~~··~·.'~~~q.s ~,~~~f.~ ~- ..... · ....... ·. . ·:: 
· · . terei' o disêi:írso, que foi publicàdo e:iii',te!,'ééira:,p.essoa: , · · 

I .<'L: ... '' ·: :.:, .'• .> ~:::- .. ·.·: ;- ·.·I~ -· > '''. ·.~~ ~- .. '; 1 ~·; .· ... .-... :: :· :,_ .: ·,i: ; ·. ~; · .. ·:.; '·. -, ~ ~. ~. : ... ·. · .. ' ' : - .. ::. . ·:' : 
,, :, · ,:, .. c'NAo· sabe ·com,o .. llgradeoer a.:c~~hosa·,manifesta

·: ·' .. ,·; .... 
..... '' 

, olio com que .o P!>VO' a~· sua:.~erra',ar,aba;.d!3 . .'recebel-~.' 
. .. .nem e~rimlr. o seu· desvanecimento por,. vêr ·a Ba.hHl ·.. .. 

···.·. '":.,,.' ~em~ .• e ... altiya na.: dem~str.aollo .... cto,.seu. :sentir:., ,··.·,-: '·.· ' ': . ·. . ' 
.: ,· ... ,;E ,prea1so reJ;tetir que 1iilo .~pL,~!ln.didat'! de,;SI . ..-Pr.o- .· .. · 

. , ·.: .Jl;l'ÍOná;.;vloe~,P,resJdencla,,jla::Repubbc&.. Eo1 candl\fato. •.·.· · ' 
, . , .. > •• slm,:,;de ... uma>poderosa :corrente.·,.,á., frente da: quat.·se, . 
. ,; .: .. . . achavam quatro· das. graudes,unidíl.des da ~-edln~ac!io,.,:.' .··.·· 
· ,.:. , .•. , , i. · .;Do :resultado ,do ple'ito,, só' tern·.que, se ;orgulhar, pcils · . 

. ,, 1 ;, o, ,seu.:.bU!Jlilde;,uome. r~uniu 'os suff~aaios. ,de 400, 1 mil ::- . 
, . · . , . oonsDHlD0188 .livr.es, que o. honraram, .1rado depositar ,pa- • · 
. :,,.:.. :t..viotio8111lente. ilaS,,ur.nas, c(lm:.Os.,seus :votoa; .a prova da 

·coufianca_que 'em sL.depô~iLilm .•. :. ,;;: .·, . i . . ; 1 . ' 
.· 

,• 

' ·, ,. 
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Cumpriu; até ·o fim, o:·seu dever de cándidato. Na 
· memoravel ·campanha emprehendida em :prdl:. da .. chapa 
da· Reacclío.• Republipana deféildeu ::sempre · os verda
deiros preceitos democratlcos. Certo da··victoria nas 
urnas, pleiteou:o ·respeito'· :ao .seu. direito; que :•o era 
tambem do.·P.OVO brasileiro, até .perante o Supremo Tri
bunal de Ju'stioa, que. apenas .por um:.vof,o nãQ o· re-

. ·conheceu, e isso· devido. á· intervenclio ·indebita do di
. ctador, ·que mllo poupa esforços .para: dar expansão· aos 

· ·seus ·intuitos de contrariar, a• ·vontade·.llvre da Naçfi.o . 
.Si ·dessa 'oaihpânlin óiitrá.s' :vàntagens ·nllo decol'

I'essein p·ara a Naçfio'·"ao menos~''fiooú•:::por lima. vez, 
· firmado ó principio d'à intervencilo directa' 'do•·povo .)Ht · 
escolha . dos nomes · daquelles que· devem ocoupar . oR 
'cargos de· Presidente e Viee.;Presldeilte . da· •Re'!lubllca. 

,. , ,, :De ágor~, ~m .deante os'.ID)e',fOJ::e.rrJ ,iridlcadOS 6~~a ·. 
. . . esses eJevados .. p?stos nllo. poderfio.mais ser. pel,os. COI), .. 

chavos ·J~os. bastidores:· da .poli,tlca,:, po.rque,. t.e.~11o .. ,d~, m 
· ,fa!lar .ao paiz,. expOr, as. suas.,Jdéas .. nos oom.w!OA,. d1zer 
. ao PO:V!l qual, o seu programma de. governo: > .. ' ·"; : · 

,, .. ·. ·... A>Reacçfi.o Republicana. nfi.o>foi vencida. :-:Lancou;. 
·. com·,a: sua .. accão,.as bas·es.da vic'toria' de.amO:nhfi., .. dessa 

. ·.:. victorla .Q'u,e Já. nlio.·.está lorige .. ·~~r.!jue terá :de vir, f!:!r
.. ·casamente, ·.para . a,: felicidade· e ·o engrandecimento .. do 

. ,~.' Bràsi~ ., :· ·:· _:.... . ·,. -~ < .. ·.. . I . :; :,. r:~: .. ..-· ...... -.... :.:·: ,· _ · ... : . .';-: -~ .·~--~<' .: ·~. ~ ·-.:. :·/·'.:'.I · · .. 
. ·. ' . Ouvi .com· at.tencão· ·os ·.·.discursos .. proferidos ; pelos · 
illustres• representantes· do· Partido Democrata" da· Ca-

• mora dos Deputados:•e do .cimtro. Operaria A foi com 
· intenso•. ·jubilo que .. acolhi .•suas 'J)alavras de · (J'onfintú;a · 

no. triurilpho:dos verdadeiros idéaes republicailds. 1-:- ·' 
· · •Outra cousa· nfio .era ·de:. esperar; Est.e gesto do meu 

.partido·'() nobflita::aos•·oJhos da 'NIIP,I'íó'; moRI.ra· que. elle 
nfi.o .se arreceia .dos· arreganho .~dn tyrannin, .nen1.. t.eme 
as: e:xplosl5es · do 'dictador. · · ·, ; . · ' >- . · .· :- · · · .. :: · · · : ·· · 

•· · '·' :·. Nfi.o' •nos esqueoamos que ··9 dict~o~ ,Passa·,como 
'J)assa· a· sombra; emquanto. que: os prJnci.plos,c como::as 

··'' , .. ii:léas; uma·.:vez semeados,~germinam e· fructificanl';···: •: 
· ~ . ' ·sentêlse, .pois; rêliz e :oon'fortâdo:: o •seu 'part.Ído 

... es~á no,.illlU ,P.os.t!J·de h.on~.· E.: si 'nol'Ve~tur~ •. ri.o''seu 
·seio existe, como lhe consf.a;·' quem se . .arrece1.e ·da luta. 
t.emendó 88 éonsequencia's da refregá, estes 'qtie se a'fas..o . 

, .... ~f:l.m, .:Indo. buscar,. em. outra parte .. n. s~.f.isfaolio. aof seus · 
mteresses 'pessoaes·. . . ',. · · . · · · · · · ·. · · f': '~ .· • · . · 

O Partido Democrata só qul!l' nas suas fileiras os 
que dé' coraofi.<i"s!i(l solidários· eor'li' "às 'súas idéas e os 
seus .t)l'ocessos patr!Óficos ·é dlim os,, .. ' ··· · · ··· 
. . ', • . . ' . . '· . ,: ... ' ,•,•. - ' ' .. , , ,. ,. , • ',· ,'!• I J • . · · .. ·.'·' .· ... : .. : ~ .. ~:,;~ .. :-,: ... , .. -~· ....... ,::' .. ·. ,· .. 

. ) E1s ahl, .. Srs. Senadores .. 'Esse, disc.urso· honra o caracter 
· ilnpav.ido qo :Gove~nador dà Bahla;'e. mais: r.ngrani:lecll a .nossa . 
.. ~~rra ·querida. sempre .gJ,oriosa. njl sua: lndependen.cia.• e mtre
Pid,ez, · Do Sr .. se.abra mnS1JeJ!l. po~~rin,, e.spcr~r.:tJVesse ou~ra 
athtude .. e· S .. Ex., que com veroade'e sem fnvor,·,de· ha: mm to 

. tem. o seu nome,_ 'pela Jusue:~, .dos. ·hom~ns rligl)qs, · j;nscripf.o 
entre os:l!enemerlt,os .da Paf.I~.Ia, porq~e;· al~m ;de mmtos-ou
f.ros mer1tos ·S. ·Ex .. é. sem .recelo.'i:l~ 'c·o.ntrJ~t,nP,fi(Í,, a. encarnaçfi.o 
supremo e 'llulrn!nante da maxlnll1 honesMnrlP. nn Republica 
Brasileira. (Muito bem.; muito 'bem.) . . :. ,<·• ·:' 

• 

,i ' 

.. 

• 
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' ·· : :o Sr. A.' Azeredo· -- Peco a palavra .. 
'cl o, :sr. Pretdente. ~ 'l.'~.m a :pal~vra o Sr., Senador ·ÂZe~. 

re o. •. - ' ., ' r. ,. ; 'J· . 

. · , .o. St. A .. Azeredo .. ,( •):- .Sr. Presidente "·o peior cégo ", 
diz'~ó rifão,·"' é itquelle .que não 'quer ver. · 
· O Iionrado. Senador pel~ Bahia;, repisando 'a sllà inju~ia. 
·taxando a· farça 'representada pelo· C,on$J:esso ·Nacional o. acto 
por . este pratwado, . reconhecendo • ·Presidente da.· Republica o 
.candidato eleito :pela. NaÇão; diz,' bem ·claramente r. que nllo · 

··quer·:ver,.a .. verdade .taLquaLella .se ·apresenta ·a toaos. S. 'Ex. 
quer ser cégo; S. Ex. ·n!io ·quer ver. . . , .· . "1 

.. Que havemos de .fazer? · .. · ···· · · . : . 
. '' . .. . ._ .·' ' ·, ' '' I . . 1 ' I ' : ' '. . .. .. ·o SR. MONiz SooRÉ - A cegueira de v. Ex. é assim 

O· SR. ~-\. ~ZEREDO ..:._. Min!Ía, não; .de ;v, ·Ex. . 
. · ' ·· O honrado· Senad~?r insiste".·em que o. Congresso Na~ional 

. _rep~esentou • _urna. fnrca .. Para , qu_e .ha . de. o.· Senado. continuar 
·a · rebater as aff1rrnacões de . ·S. EX.? O nobre ·senador lem-
brou~se de Jhvena:J pára justificai-as. 'Mas óomo? . · ' 

Farca, que S. Ex. me .:perdoe,· foi a.·da ··minoria abando
nando o ,recinto do Congresso. Nacional no momento em que 

. este .ia iniciar. o processo.'do reconhecimento!· ... 
' o 'SR. MONIZ. So~RÉ-· . . A malor.iá do Con~essó estava 

.1 incompatibilizada pára fazer o · reconheo!inento, visto· como 
era parte. . · . · . ' · · · : · · · · · · · 

· , ·. :O SR. A .. ~-\zEREIJO-· · A minoria •não. tinha o direito de 
· assim proceder. Retirando-se·. do, recinto lançando mão de ·um · 
recurso rnáo: permanecesse no recinto, .e,. ainda hoje, :.estaria 
aqui, defendendo o direito ;·de seus candidatos e votando a 

·.ravor'·aelles. · _ .. . ,, · . . , .:· · ., · · .. ,-
;: ·. :o:·SR.: BENJAMIN ·BARROSO'"- Ab~f~da pelo numero .• ; .· . 

. . 0 SR. A. AZERilOO - 0 seu dever:. era 'defender a Najjllo, 
:uma: vez que 6 ·nobre .Sénádor affirli:ui. que esta havia eleito 
o set) candidato; confundindo-nos aquf con(à sua palavra bri-

. 'lh~nte, ·c~rn:·as suas' convicções,. a~ontando 'á Naclio o ~alií ·o 
· cr1me, d1re1 ID!lSIDO, que a maror1a pratocara nlio recon e
. oiiendo a verdade: e deixando de dar o' seu voto áquelles que 

tinham sido· derrotados, embora na opiilillo ·do nobre ·Senador 
tenham sido os victoriosos. .. ' · · ' . · · · · · : 

f Para qúc, portanto, · Sr; Pl·esidenle, ~voltarmos a insistir 
· orn •dizer :que .. nlio foi uma farca o acto. praticado pelo Con
gresso, a despeito de S. Ex. assim o . qualificar .. ? . r . · 

:: : .. , 'l'erla ·sido farÔa o ·fazermos. parte, nós. Senadores e Depu
tados da rnaiorin,-de::uma ·conviccão que escolheu urn·.candi,-

. dato? :r(Pauaa.) · · .. · · ·· · .. . , 

· Mas. pergurif.o: si, porventura, o candidato á Vicé.,Pre-
. sídente• da: Rnpublica da. minoJ•ia. fosse I'ecornrnendado por nós 
S. ·Ex. não estat•ía nu 1·ecinto do Congresso Nacional' votando· a 
nosso lado.?, . · · · · 

O SR; l'lfONIZ·SoDRÉ - Indicado por rima convenção como · 
essa, não.. · · · · 

;: ~.'. ' ' l • • _,. ' • ---
(") Não foi revist~ pelo orador . 

.. . 

.. 
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O SR. A .. AzEmloo- --- Não, senhores .... _o,:,dissidio ._girou'"· 
-ap_enas C!!l r:elaoiio á candidatura á . vice-presidencia da .Repu
·bhoa :• for -essa que trouxe todo esse. alarma, ·que' acabou pelo 
movimento _sedicioso. -· .. . .: : -
• "~~ O SR.'•-MoNiz" SoDRÉ ·-- Não apoiado~ Quando o:•-relatorio 
do Sr. Presidente da -Republica .vier, á :publicidade. será escla
recido esse ca8o. · · - · . - . -. · ·· ' · · · ·· · · .' - · · 
\.·:~"!é)' 1Sii: ·v)ls\>u6'u)' nJi.,ABàFJ.·...:.: v: ·E~.: .. êntã6 rio& ·d~nunoia 
)Qmo.cçmáivente~:com,.r. s(3diÇão?. •-'· , :,.:·' .·: ,. , ; , 

' ... i .... ,, . . ' '. ' ·' ' ' • • ' . . •'• . . ' • , .. ' '. ' . • .. '- ~ 

• ,; · ·O r :SR,. A;· :AzEREDO,;..:.;.. Nlio. Estou. fallando: •ein. these: • Sou 
.incapaz de. :attltibuir ·a ;SS.- EEx.: qualquer partioip"ollo nesse 
movimento. - - ·. :. _- ··: ·• >:' · .. •· ·'.·· ·.· .-:: : ... _,,.,., • · •. · _.·, ·•·. 

0 SR; VESPUCIO DE 'ABREU -· E' preciso' qÜt{ ·_essê''ássúm- ·. 
pf.o.1'ique bem~cla'ro,-:. · -··· ': ::. :- - · ... · · · .. -···c·.·,_._;.· · .. -.. · 

O SR. A. AZEilED<l•.-· · . Repilo·:• sou incapaz- de.attribtiir a·os-
· )jQnr.ados _Spnador,e~ c .l;l~P)ltados que,,~~ziam,;e ~nda:. Jaze~ . · 
· . par,Le, ,da ·aeacoão .Republicana: q11alquer. mtervençao, no ... :mo:vr- · 
'mento :sedicioso·, que .abalou ·esta . cidade; ·Mas: tamb'eni .aêredito 
que os honrados. seiúidores não j)oderãó' negar,.' o ''facto? . ' " 
' - • , ' .;,_: '', • ' ',;·,' .'. J ' '>-• J' ,' ' '' .. _' , ' ",; I : , • '- ',· ' .. I, ' ' " 

.. 1 ... 1::0. SRi,MoNJZ.•SonRÉ:·- QuaJ..facto·?. • < ... ·· .. ·.··:· .. ,,., ·'' 
• ''· 10''SR: A~':AzÍI:n'ÊDo;.r'''o"da·sedicÍlo;>,_,., · >· : .• --·.: · :.•.••J' 

.- ' ·•;'1·:._!*,1.'_·~ 1',",'.,;·1.':', ,l,j;•'·: .. {. (_1:,- ii,· .,1 ;,:.-)\ ::,·::·:.'- .. -,'1 

·.· , .9 ~1\.·.,.~EBPQCIO D.E .ABREu-· Negai-~, ... CO!JlO., ;,.SL·, Lodos 
·ddl1e tiVeram conh~crment.o? ' . ' · · ' · ·, · · · . ·. 

l.d\•, 1 ).; 1 i r· ;.,., 1-~•i_',,,.:·.·•,:. :'",' ''•',', •·J : I''' lo ! •'; , I, 1·'••' ' 1 1•1 • '•, 11 ,' 'J ' , ' 

o SR .. MONIZ SoDRÉ .- Essa foi militar. ' ... ' 1.',!.'}':!, • ' ; · . 

. ,,, ,., O·SR.,·.VEsPucJ<i'•DE·';·Asalliu -: Como:::V .. Ex;'póde··negar · 
uumn' .cousa cpalpav.el .que ,•f:odos ··:viam.: iS i i :v; . E15.-.apresentasse · 
~;uma·>infovmação segura;·rsim ·. Fóra•disso;'.mão; ·. :: ,,,, '-- ,,. ,.,. ·. · 

· ·· ,,:- .. o· sli. A. ::Airiiümo-·· Mas··'s'f:- Pr~àidênte•·· árholiradó'S'e-. 
nado·r disse que o , erro do c'ongresso; que S. Ex; considera 
far~a; pfohter. recommenda.do o nome: ·do S1·. Ar.thttr · Beriiardes, 

.r'l',eçonhecem:Jp~ô.':J;na,is, tarde,· , ,, , . , : .. , , ... : ,,, ,, 1 ..•.. '·'~ , , .. · ..... 
,,~,;; .. Sr; .~llesi.dent~. :;quantas ,veze.s P .. Congresso .~ªº19nal,,,.por . 
.. J~l!Jr;JA~!c!i,o, ~(IS. E;e~dores. e .• Deput~dos .. ·1 r;eco~mendou. ~- Pile- · 
,.srd,~~c1a ·:da,,,J\ep~bli~!l' ,d~v.e~so~ . c.a~drdatqs .. que :·o~~1lP.Bf!Ap! .. 

. . aiJHillll~ a.lt~ poSJ.ellQ .. ,, · .,,, .• , ,_ ...... ·· .. ; .. ,. '· .. '''···' .·.:.,·,,.. · .. 
. , ·'' :-~P.l~;-l).ao,:~or ;PPr .. mro. d~ baix.o~assrgmwd(). ,QU~,, nós,,- os.,· 

- 1 ,q~l\ 11~s. .. s~ntamo~.·ne~tas ,cadeU'as, .. e .013. ,que,:fl!ozem .Par.te.,:da . 
. · oiJtl'á Camara, recommendámos todos,.- o nome i:loi Sr .. .Affonso 
. }~e~ ~ar,.a, , :pr,e~id.e!lte 1 (j~, .Reppbl_iila? '; .. , ; ; , · · ; 1 ' ), , , , · . ••• • •. ·. 

-r: .. , OI•.SR.···MÓNJZ•~Soi!ÍRÉ -· .'Respondo a V'. Ex. com· a''fabula . 
de La Fonta'ine.•r>.,; .. , :, :.:;, '"· · ..... ·.· ... ···''···· .. ·~ ~·~:·:·i.c 1 • 

· : :·:;<O:, SR. :A,. ·AzBRl!OO .-·· • :EÚ .. i·espondo. ·O: meu• illustre i amigo . 
SruSenador Nespucio•de<-Abreu: já·o •era•e deu··a·•sua::assirna
tura e veiu depois aqui votar comnosco o reconheeimentot:do· 

.Sr. 1\.ffonso Penna .. , ·., .. , . · ..... ·•. ,:· :-. :· 
·,. ·.,.o;'sa~:;[V~BUCIO'IDE ABREU.:.:...' Na .·.occasião·nllo tivé· elae 

.- 1!1rimde: 1pilazer. ' : · . . . · ''· ,. . .. ·. ·• · · · : >.: ;: · 
·O SR.· A. AzEREDO -· · Então não era Deputado: ·: · ,: ' 

,.,. '>o'sri; VEsPuCio' DE Aai\E:u;:...:.:.·Não, ·sénattor;:· '·: ··. •· 
. . . ' •. '· ·- ' . '·• li :·. '. ·, ... . o· SR. A. AzEREDO -·Eis. ahi; o nobre Senador rião · era 

· ainda soldado e, entretanto,. hoje· é generaL· '. . . . ·· -· 
' ( '! •' ,. ' , I :L '.,' l '' /(/ j. '• _-, •, ;,1 ~- -' " ' ; 

, .. 

• 
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. : ·,' 0: 'Sn: 1 VESPUC!ô D'g·' àBRIIU ;.;_' A mÍrréira .lJOlitica:, , c~mo. a 
m1htar, nem. sempre se faz por antiguidade, faz-se; muitas 
'~ezes, ,por merecimento. . .. · : , .. ~,, , -. , . . , . · • 
'_ UM Sn .. BENADOR - A. promoÇão foi rapti:lâ. '· _-·,· . '.;,, 
J;;! ;0.·'Sn.: A:' ÁZERÉD'o -·-· Qnándo ·não' é' em 'tempo de guerra. 

~· 1:;. , '.:.).;'I 'j '• ', ' ', ''' ."'' 1 •.' '1J•'. ._..' ,·t, · · '• ,',,I 

:.-;; __ o SR, ·:VESPUC!O DÉ:. ABREU -_·_·A politica é . uma guerra 
~t,elllla .. . '::_;:: .... : -; . .: ,. _,.:·:r"i·,.- , ·:. : · .. : . _,. . ,·:, ·,_,. ·.· .. 

, . : ;.0 Sll."·A. :AzEREoo ::,;:: Recommeridllmos tambein · o, ntim'e 
. dh' Sr.• Wenliesláo Braz QUe'·foi eleito:-' · ' : · '· · · · ·,. ·> : ' 

-./ l ·. : ... ~; •. ' . ! :, :; ,, :. I··., •'' ·, '' .. '". ''- ••. : :· ' ' .. '.'l' ', • ; I'.-: ' • ... ' :.- I ' 'i 

· :· ,;·. ,_, :0., ~" :C9~- DÁ:: CrisTA ;; ,;y. '_:Ex: .riiio . fallou :da. reilom .. 
me:l)i1aç~~;o ,do·. Sr;, warechal, He~mes: _da,, Fo,ns.~ca, qqllJlçlo . o eixo 
,da1,poJihca1,estay!' de~IOCJidO. , , -., ... ,,_ ·:, · ,·,. , r:. _,,.: 
. '"·:::.::o>• Sii/•A:·'Azmlltt00'•2.:: )Reconimendanios · 'lambem· o -lnôme 
• 'do.:_sr. ·Miireêhal·Herm·es•·om ·uma ·€onvenoão precipitada: 'neste · 
·-recinto, em 'o'lto; diils> ,, .. ·.,,-.-r: .. · · .:.- .. _, . .-.-,, ·. -·. . ·::::.,;; · 

. ·.',-;:.' ', · ·,•, · · · · ' · ' • .. ' ' · · · · · , •' ', ' . ' ', ··' " 'r'.l'\'1 . ' 
:. · ,UM .Sn.- SENADoR.-.. Por umareonvenção compOsta de'de
., Jegad()S' dt)S'·Estados, :J])ous· Deputados :e um • Senador'. ,, · ·' ·. · 

.. . -·o SR. A' .. ~IÍREDO _. ,. Assignara!ll' ess~ . côn~·erieãô' Dé~lí:. 
:lll<los .-e1'8enadores:·quc· 1votaram: :no;-:nome:.de ::s; Ex., indican
do-o .t I>ilr( o car:go_de PtiEl9idente • da. RepUblica:· · _ . 

.. , ' ' •o iíoime Senador''iião quiii-:dar''ó :sim 'braço ·a .torcer; En:. 
_. timde 'que devo perniane'cer _na· sua:)déa ·:7 ,de "~arça. Apre:
. sentamos a S. Ex .• os nossos· protestos e' · o ·' deixamos'· con
· .. t.inuar ·a imaginar ,que;, realmente isso' :se- ;deu; • Estamos! po-

. _ · .~:él!l,., ~pny~nci~os, d~, contra~io." ~r· .Congres~o ~aoi~na re
. 'üt:ú~'-'~, enr VIrlud~ 'de·· suas: attripui,ç~es·' ':c(!nslltuciOnae~ . _e 

· -reponh!)Cell:i'ó PZ:~Sid~nt~· :cleit_o' o,: Sr;,;':Q~.· Artbur ·· qa · S~lva 
Sernard'es. · ·' · ...... ' .... · .... .- ... .-·' · ··-·· · .- ·· · · .· '-- · · . 
' ... ·:.; __ ,,_,. ·_·,~-- _·, -:·:J.' .. ;; o:,~.• ·,·:,r·· .· '.~!··,•,'.-•.·,'.·,_r;.r -· .. :·.•·· · '.--· .·.· ~-:-· .•i,';' 'i , 

. .: .l':i' .Em,-:relaçüo , a;, .este;· ponto,-· .. para ·.nós, · membros.- do, Con
·- ,gJ.'esso . .-.Nacional,. que- l'epreseiltamos a ..• maioria, e que. ,reco
, --nhecemos o Sr, Presidente. da RepuQiica,: eleito;-- er.a a. ultima 

- ,J:e.sC!Iucão, .. a_ ul_ti_ma -,solução que deviamos .. dar: ... ~a~a._mais 
··- tenho: !lUC: d1scutu· ·com o honrado. Senador a, respeito· da sua 
• .. 'affirmilcãd'cte·tarca ou não fárga.'. Y· · · -.... : ~ :,'. · ,.,. :·.: · 

! • , , , •,:" •· :, .' ,I: !_r • , :· ; ; .. , - " • , '., , p'! , .• ' ,- .' ~ ,'. '," • ·:-: . r • . , _ , 

· . '.. Outr.o ponto,: S1· •. ·Presidente, que p.ão ,tem· razão· de ser 
· :<!' 'aqUelle: ein . que · s; EX., re:ferirtdo:se· à• ·candidatura .do . 

Sr. Seabra,. chamando-o· de seu correligionario, · extranhou 'QUe . · ·· · 
· · · eu,me: :tivesse. manifestado do .. modo porque: eu. fiz·. Assiste-me. 
· · .o tdineito. :de :dizer ao :nobre. Senador •que S. -Ex, ·.não· tinha r~· 
·· zão de' fazer as referencias que· fez a respeito do humilde- ora- · .... 
: q~ri .. ,:N a.~\lelle, .tempo . e ramo~. _ to,dos ,correlil!'ion!'rios. Jll~ ba- · 
. : V.Iá ·quem:. não :11er.tencesse,~ á · m11~ma · bande1ra;.· :mclus1ve o. Es,. 

. .)~o. ,~a::.Bâhia,. por· .. :fn.ter~~dio.'., do'~ se,U' · :fllüs.tre · ~ofe~aqo~: , . · 
Com · excepção do _ Rio · Grántleí do Sul,· toda pohtioa. br~~:&!" 
!eira estava em torno. do -nome. do Sr. Arthur Bernardes; e · 
ainda me:IJembro '·de ·que·lúm' 'l:los' telegrammas mais. enthu- · 
siaS'tá~' pelo'''Pres'fdente •do l-Estado de ·Minas, ·foi -o·:do .... meu · 

. eminente amigo, Governador da Ballia·/' •: :, .. '·: ,,.,: 
.; ,. 'O'··sa.:: Mo:Niz·' Sobnt -·· -Isso 'já foi- -plenamente .explicado. 

• • ' ' ·r • • , ' - , : ~ ' , , ' ' ; • • I 

O Sn. A. AzEREDO - Quem primeiro · levantou· a· clln:di
'datul'a"do· ·Sr:· 'Arthur Bernardes;: em carta• dirigida' ao Sr."· Raul 
Silâres·,''foi o Sr.'Nilo Peçanha, chefe da ·Reacção ·Republicana • . 

. . 
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. . . O SR .. MONIZ , SooR& .- Que tem isso com . o acto do Con-
gresso, concedendo 'o estado de sitio? . . . . " . . . 

''I ,. • .. '.. · I • ·· · ', ,. · 

O SR. A. AzEREDO - Estou falando sobre a nossa si-
tuação de_ correligionarios politicos. . , . . . ·.. , 
' (um dos mais .enthusiâsticamente devot~d,os . -á ~andiila

l:ura do ·sr. Arthur Bernardes; foi'o Sr. José Bezerr'à. 'Todog_ 
os··Estados colligados, ···que··· compuzeram a· Reacolio Repu-. 
blicana, com excepciio do Rio Grande. do Sul, .applaudiram a 
.candidatura , do .. Sr. A~Lhur Bernardes' ... Eramos /todos corre
ligionarios < àssim sendo,<eU · estava. 1Ílo:,nieu_.Airelt(\·. de o es
colher quem eu. bem .entendesse para. meu candidato.. á V!o.e
Presídencía,,.vi'sto com1Há havia. sido iniciado o: candidato á 
Presidencia. :o·· meti candidato .áqueUe cargo foi o ·Sr/ J." J. 
Seabra, o· eminente governador do Estado da'OBahiao, ·O ·meu 
Estado. honrou;-me attendendo .á .recommendaolio.· da.,.banoada .· 

.. de ,M!lttq ,qrósso e;.suffragando. o ~ome ,do, Sr, Seabra~.. quasi 
unammemente,. p'p!s de.u apenas cmcoenta ·votos . ao ... ttr; •Ur. 
bano Santos. · .. · . , . · . . . · · · : o,.· · . : · . 
. , ,; , , :',, .: ; ',:,/ '.:! ',' :,· • ··,,,'. 1 I .1 , • .', ; '~ .' ''I . · . ,.,, , ·. . ' ' { .: • ·. , ' · • • 

Está satisfeito o· nobre S.enador; .com 9, decla!aolió :. 'que 
acabo, de ,fazer:?. ;(Pausa.) . . ·.. · · · . , .. · · · · . . . • · 

• ',· , , '• , ',. /1 ,' • 1 ' 1 ' "•,' -:'-' , : i o, ·, I • , " • , 1 , .·: , ·', ," , • , .I •,, •. · , 

.:: Até ahi. ficou. a.,nossa,;siotuaoão de :ilorreligionarios. De~ 
pois; porém, que o ... Congresso. recon.becéu .. o· :Sr.·. A~thur. da · 
Silya; Berpardoe~ c ;~~cl~rou, .yag() o ,loga1:, de }~ice7Presidente, . não tmha .ma1s 1•azao. o: honrado Senador .em v1r ,combater ,do 
IiJ()db p~r·qu~.o fez.::·,,.:, · .... · · ·; . · · .... :·. · · 
·'·· o SRO:MoNJz!SonaÉ-· Combater quein?:· ,,,, ., .. 

• 1 . \' · , ' ',- . '' '- ··:·'I ' . t '< · ...-: . ". '· · .· ... • : . • ~ . • -_, ' , _·~· • ." ·: ' '\ ._. •:,_, ·! . · .. o. SR:· A. ·AzEREDO,,...:. .: ... esquecendo,;se.,de que um .dos 
chefes· da' Reaéciio, 'Republicana, reconheceu. o acto .do~ Con:. · · 
grasso Nacional; .quàndo; ·recorrendo. ao Supremo Tribunàl' .}'e.: 
dera!, para impeLrar um 'habea~-corpus; declarou· ·que,' tendo 
o Cimgres.w·.Nacional.1'econltecido' o: P1•esidente ,da. Republica,· 
cabia-lhe· .a·. alie,:• como.• Vice~Presidente,·· .eleito em''segundo•, 
·logârser·•.o·•reconhecido:::.o .; .. ·:-·.· · .. , .. ;,.·,,:•.: 
' •' • I'' • ' ,' ' ,' ' :- ', .' ',' ,, ' 'c ' ' ·, •1._'! ·,.,• 

o .:. ' O'.SR: MONIZ Soo!\& ....:. Eu· extranheí que,' ém se .tràtando 
de u1na questão de sitio; fosse o !).obre ·senador

0
.'se.,J:eferii' a 

méros incidentes e delh!s>fazer o. objecto do seu discurso~· 
o' ,' ' ,·, ,.:. 0 ' ' : t . ,,"" : .. , •' ' ' :' •' ' I •' , ' \ I ,, ,,· ' , , - ' ,.., ' , '• , / 

, ·.· ... t} .• ~~~·:·4· AzEii:EDi:J ~; ]Jstóu .. r~.sponden~o .~ci Jl~b.re, ,S~;-
na_do.~·r.·~r-;: .. · .. · .. ~ .. ',' •f;o' "·'•• .• •··· ,,_,., ._,',·, ,,_·:,; ·,l • 1 1 .' ··: .. ,:,:,-~·.:,.; .. ·.: .. -_.' 

<:.,. :() .. s~: MoNJ~·: somiÉ·:,...:. .~ora v: ~Ex. tem liileraâlie~:am
pla: para discutir o ·assumpto com, muito prezar da• minha 
parte:.··_.:: .. :;~~-':.··_:,~·:.-~<·.· ;' ...... -·~!-,,_; ·•• ~:: ·_,:~ .,-,_ .. ···< ,_:, · 

.•.. : . Ô • '§R; A. ÁZE,REDO .2, Eu 0,dissé. que o. meu.· emhiente: ·amigo, . 
s~ .. .J. •. 'Seabra, sanoionâ. o·.··'direito :··do .Cohgresso Nacional, ·re.-·· 
conhecendo. o. Sr. Artbur I Bernardes para 'Presidente '·do 'Re-; . bl" . . . . ' . . . . : . •' . .. ,. . ' " '" '" . •; ,·' ·. '. . ' pu 1oa. , .. . . . . . . . . .. . , . . .. . .. . _ . .. . . 

.·-•••' ;,••·, • I '•. • '·', ····,, 1\'-';, ·~:• ', 
0

• ,1
0
.•. J'/,,_ 11 ".,.· , " 

o~~~ :,o .. nobre Senador dJsse,que Jsso.:·l,laYia. su;lo uma tarjla. 
:qomo,>uma farca,.se o oa~to,foi. applaudJdo :pelo· chefe do, pa~-

.. tido de S. Ex., na Bah1a ... . . :· · I. , .. _., ., ·:, :. , , 
·'. ,;;O .. Sa. MoNIZ .Sooa& ,-:.o , .. Sr. Seabra .rec.lamou. o.óntra a 
deliberaoiio do . Congress.o. · . . . · . · ·.... · . . ' 
• • 1 • I I , , , ' • I I 1 • ' ' • • • • • ~ ; , : , ' , , j ' '. -•: . ' i ' l, ,1 

_ : ' ' , . , ' , , ' 

:1. :::·O· SR.:·.k' :AzEREDO .-. .Julgava-se com direito ao carro: de 
'Vice.Presideute. ·após .. a -morte ·.do, Sr.: ,Urbano· Santos,: mas 

\ 

1. 

' 

• 

. ' 
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saccionar' o réconhecimeóto do: Sr. Art.htlr ·;Bernardes pelo 
Congresso ·Nacional. · . " : . ., :. · ·. · · · 

o SR. MONIZ SooRÉ -· . o Sr. Seabi·rí reêlamoú contra o 
acLó .do Congresso .. Logo ,houve farça, ' ,. · · · . · · · · . ·· . 
; : ' o SR. A .. AzEÍlEDO -- Fica, portanto, encenado este ponto 
da questão:,'(Pausa.) · ··· . · .·.· _: , ·' ... · .·. .· . 

· · QuanL~·'·ao estado :de sHio~ e~ di~se ~o ~eu ·discurs~ -~ · 
repito agora, que· ri Sr, Presidente da Re~ublica· preciso: -da· 
continuação delle. P!ll'a apura1• responsabllidades. Disse o 
Mnrado,, Sendaor' qUe ,'apurar . re~ponsabilidRdes .é' um .caso 
policial: · · , ' · · ... ·... · · · · · · · .. · . . ' . ' .. ' '~ ~ . '' . , ·' ' . ' . .. . . ' . ; ' ' '- •.. ' , 

0 ·Sit;. MONJZ .SoDRÉ .-.'. c.E.,é. : . .: · ,· · ,. 

, .. : O S.R. A. AzEÍlliob ;;_; 'Està e1ls1m'ai:!o.' ó nob;;c Senador .. ' '' ' 
' , O· ,.',: ,".: , I , -'· o, ' J 1 /. ' , ' ' 1 ,, ,< ,' , o,'l).'• I, "-: • ,•, o o l. , , ' ' , , , • , 

O Sn. MoNiz SooRÉ- E' um caso policilij; :•:. 
• ' I • ,' • . .' ' ' . . , • 

. O Sa. A. AzERii:DO _.:'Apurar· responsabilidades;· quando 
,e;xiat~JA.)nn~meros .. inquerHos. ~1ll .. andamento. c· a !azer, im~ 
por,ta n_a, 'n.ec_ess/d~d~.. de~s.~ me~1da,. como reqres.s1ya, . ·. por~ 
qual)to,; sem .ella, ,não .sem. possrvel' 1r, ~u~car .mdlVlduos qull 
est.ão amda .em :hberdade c prendel~os :Jmme.diatamente.. · 
1.'"'"', 'e" I _. '! ,;,, ', " •"'• ,•·,:,,,,I ' ,• \•'••' ~ ,o,• • •,, 

:.' .. o Sa; MoNiz::SoDI\E . ..:..: Ha .a prisão: preventiva.· Como 
apurar.;responsabilidades. sem. garantias indi~iduaes? , 

.:: o sa·. A. 'AzEREOO';l',' :A' iriedida·não deixa de 'ser iepr.es~ 
s_iva .. :corria por:teria'o ·sr. 'Presidente da .Republica ,em vir~ 
t.u'de ·de um inquerito; ·:mandar buscar 'eu ·cidàdão em· ·sua 
casa, sem o estado de sitio?. (Pausa.), ., · '·' ··. " . . . 
· · O Sr. Rtiy Barbosa •não •precisa da.:: defesa :de ninguem, . 
neste re!)into. S. -Ex. :é um homem defendido por si· mesmo; 
a· Nacão o·.tein proclamado,'' e· nãó seria 'éu, .qúc não sou ini~ 
m'igo 'do honrado Senadoi·; mas que fut um. seu. grande amigo 
de·, quem hoje,'. porém; estou $eparado,',que viria fazer a apa~ 
Jogia do· honrado Senador, qtie della não precisa,' · . .· · · 
.. 1\las a verdade, .Sr. Presidente, é que, tànto ·eu como o 
meu·•ilus~re•: amigo Seuador. pelo Ceará;· dissemos· que •. o· hon~ 
rado Senador bahiano, se .não· estivesse do~nte, .viria: .votar o 
~s~apo'',de;)itio'; E' a· .verdade. E S .. Ex,,·•. o· Sr; .·Moniz Sodré,· 
!ll,ll.i·')e,l.J.~·as ·,p_alavras ~o. S)\. Senador· Ruy_ ]:larbosa ·contra o 
estado do '_sitio. do Sr. marcehal -Hermes. da Fonseca, . deve 
.es(ar certo .'de' que si . o .0!3r: .B,arbosa · .yiesse a'q '·Senado; e 
:vàtassê:· 10 estado .de 'sitio' 'estaria plenamcnt:e justificado o 
'a'cto 'do. Governo solicitando 'essa medida,'. · . · · · 

. '• , ' . .'. ;, ; ': ' l ' : ' . '•; • !. ; ; / ' : ' ' ' ' . '. ,·, ' ' • ' ,• ' ' ~ ' ' I ' 

··:·O Sr. MONIZ SoDRÉ - V. Ex. afirma que.:o •. Senador 
Ruy Barbosa. viria votar.o .sitio,'por esse. funda~ento. de. apu- ·. • 
ràr responsabilidade.?'·. ·· · · ' ·.. '· • · 
... , : .. 'b ·s~. A., .~!!REOO. ,_··· Y.iria, yotar como. medida repres~ 
siva;· cuja' nec'ess1dade 'estou 'JUStifiCando .. ; ·• · .·. · · · 
,'.,,, (\.1,, ~' •.. ·, •. ,:•, •1, ;.· 1·,, ;11,.,: I'. ,' ·,.' , ',, 

· :,o Sli: MoNiz SODRÉ -::Não.·;ha necessidade de medida re-
pressiva;• i!:· ·: •· •.. :.:: · · .,..,_, · .. ·: ·: 

· .· . ·'o sâ .. X:. Ai~alieo· -· · .. ~ ,·; viria .votar como ':Votou da·outrà 
Ve·z·. · ·. ...... · ·. ,··.' · ..... ··::·.: · · · · ···- ! .. " • --~ ::. ~ · · · •. -

O Sa. MoNIZ SoonÉ - Desde que desappareceu ri movi
mento revolucionaria· não :ha ·mais n,!3cessidade de. :repressio. 

. \_ 
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, .. O Sa .. A .. AzEnEoo - E não· seria a primeira vez que o 
h'onradci Senador 'pelá Bahia viria votar· o estado de. sitio, 

. se~ia a quarta ou a. quinta. . . . · · · . .. . 
' 0· SR. MÓNIZ Sooa É- Mas nunca para apurar responsa-
bilidades. · ·. · · , · · 

' .. ' ·• . ' , , . ' ' ' . !'c' ' 

. '· "O Sa. A. AzJi:aJi:oo ~ Em fim, Sr. PresidenLe, . as outras 
· razões apresentadas pelo meu eminente amigo não me me

. .recem: resposta. porque não. me ·affectam. nem .. ao. Congresso 
Nacional ·!lo. qual.tenho a .:honra de ser Presidente; , · . 
: ~ Estou de' áécOrdo 'com o honra'do Sénador em' relaoão aOS 

· ·. 'revezes que os homens políticos 'se'ffrem e·. que âerverri. de 
incentivo maior forca tomarem, ·afim. de .defender: s.uas 
idéas e principias. O. honrado. Senador,, diz,': com.· razão, que. 
cada um de. nós (jeve .. confia1· em:. si ,proprib, .. só.,contar .oom. 
os . seus · esi'ori;os, com ·.o ·seu · patriotismo,·.· com à· seu ~ talento 
e com a sua energia ..... · : · · · ., . ·, · · · ' 
,.:. · :.0. StvMONJZ:SoDR.É"-' Apoiado .. ·'·· o·:,. · · 
' ..... o ' SR~ . A;, ·,.AZEJÚ;:t)o· . ...:...,; . Delidê ~e .pr'opúl'amoii . contar .óom 
os, outrq'( ,para. '.d'et,!lrmmados fms, par~· de.fesa de ... certas 
1déas, .'tlara ·. manutencao. de .certas :'oonvemenc1as ,· parhdarias, 
poli ti c as •. ou·· pe·ssoaes,. então, sim, Sr: 'Pre~idente; :. ~evemos 
·DOS. · pen;il.enciar • quando .. esses'· · elementos· •nos •:faltarem, 
quando .esses :elementos,' nos. ,:momentos: •'mais.::':4ecisivos 
das questõ.es em que estamos envolvitlos, fogem e nos aban
donam; quand~,.o j;seu. devé,l•' 'ei-a: .estar 89. n?aso ·lado·.· f c.o~:
.nosEo ,de~end,er .as mesmas. 1déas. Neste·. part10ular1 .tem .1nt.e~.ra. 
razuo o nobre. Senador. · · · · . ; 

.•; ' ,. . '•:'. 
·•· .:0· Sa. MONtz·SoDI\É -· .Apoiado. ·· ·· - :,,. . 
, I',,." :1• ·, ,; I , ' I ' 'I ,•,, ·. • '' " •' ·, • ' ' ' ',.' ·' · ." •' ' 

. . O· ,SJ\., A. AzERE~ -' , Tl1dQà. nós~ homens .políticos, deve
mos ·ter. grandes deslllusões quando. um_ elemento, . que.: nos 
vinha dar. forca, prestigiO.'e poder,' nos Jalba'.na .occasillo 
mais · necossaria, .. do qual dependili toda. a· nossa .sorte;· todo 
o nosso futuro;. · ... ' ' ·· •· · · · · '·· ' .. :- ··· · 
, · , ·::Eis ·o: que me c~mprÍa· (úzer:: (Jtuito .· :befn:; ~Üit~; . be.m;) 

" : o·sr;,'Fwillisco' Sa .(•) .. .._!',.Sr. Presiiiente,.]Íeoo''perdlO 
a V.. ,E."\; 'e ao .. Senado· pela. vivacidade .com que fui''forçadb . 

. a interro~pe1:; ··'mas 'de . unia. :vez; . o estranho :diàcurso. que . 
hoje, ouvimos.' ,Y: · Ex:)ab'e, .Jil~os farão a:·:jus~ica .. ,de notar. 
que· osses· · mov1mentos são :inte1ramente · contrar10s aos meus· 
'habitas ·e· ú · minbii edticacn·o: Màs, ·.sr; Presidente, . é tambem 
contraria á minha· educação deixnr1

· sem ·1•epulsa · unia' aggres.:. -
·slor. .. insolita .. · _; ·•'· ·.:·:~· . :: .. : .: · .. ·i .. ':···.· .:~-·· .·~~ .• ·:. · 

· •'' ·O· si\. ·MONiz' Sonlu!:; _:_ Não. apoiado .. l<'oi ·V. >i:X: quem 
me aggrediu. · .· · ·. ··: '. · · · :: .. · . · · 
' 'o st{. ~éasoo 8A :::.:... o honrado ·sanador peiâ Bahia, 

que, conforme sua · propria · expressllo, se· ~mpraz'• eDt. eBSinar · 
\ ao• Senado: as primeiras lettras· do·· direito constitucional, a, 

que, effectivamente, tem revelado .indiscutível ·apUdAo·. :para 
J:lrofessor dessas alasses, inicial devia comprebender,,,.que1 si 
aqu'i é umn • escolâ· primaria, ·é uma escola de homens· edu-

l' .'i : • '' l ' . " ;, • -~ ~·; . 

. ·.(*) .EsLe discurso qão foi. lido palo~:orador. .· .. · ,, 

• 

• 

• 
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c adas; r de . homens politicas, que não· saem, depois da liolio do 
mestre! pelas ruas a jogar pedrinhas. O honrado Senador, 
disso, 111 poucos dias, cm uma phrase infeliz,· mas que podia 
sor cxcusada ·pela vchomencia da interrupção, que o prooedi
monLo,.;do :tCongresso Nacional tinha sido· uma farca, quando 
reconheceu o Presidente o o Vice-Prseldente da• Republica. 
S. Ex; áinda :reincidiu reflectida il calmamente, depois de 
alguns dias ·de' irieditaoiio, em repetir essa phrase in:Juriosa 
aos seus collegas ·e ao Poder PoW1co de. ql.\e S •. Ex. faz, P.RA:te. 
(Apoiado~.): . , , · , " . · • · , 
. :· .• ·Já o· honrado Senador,· Vice .. Presiderite do Senado, oollo

cou nos seus . devidos tremas o valor .dessa affirmaolio, mos
trando que. mais de. uma vez :os membros do Congresso Na
cional' não. se julgaram .inhabilitados para: recommendar can
didatos, cujo .reconhecimento depois de eleitos, elles mesmos 
teriam .de pronunciar.' (·Apoiados:) · · 

•· '• ·A .'proprià;·reacÇão ·republicaria,· em manifesÍÔ assignado 
. por Senadores· ·e· Deputados; recommendou candidatos; sobre 

. cuja verifica()ão. de .poderes elles, .Deputados c Senadores, te-
.. riam de se pronunciar. (Apoiai:los.) · .. , , . ·. ; . · · . . ~ '•, .... ' ... .. ' . ' ~ . 

-'"'.cOnde :está;.pois, a .sinceridade desse-gesto? 
· ·. ·o SR. V EsPumo DE ABREU . .....:. 'O Congresso Nacional ro
. commendando candidatos niio ·podia ser juiz. 

'o. SR. ~\NCIScio- SÁ - Então devi~m· ter .renunciado 
antes• o mandato. .._ ·. · .· · ··, · · · 

O proprio .candidato .ao cargo de- Presidente da Republica, 
sr: 'Nilo"Peçanha, .não se julgou suspeito para se proclamar, 
clle. proprio, eleito da ,Nacão.- . 

·· -Farça, ·uma deliberaçã_o solcu:ne, meditada, discutida, 
estudada\· do 'Congresso· Nacwnal, ·que se expoz ao debate de 
toda a opinião, uesafiando todas as contestações, pelas quaes 
até agora .. estamO$ esperando, porque até ·agora não respon-

fderam sinão por contradictas o phras~s banaes ! · (1'rocam-sc 
muítos apa1•tes.) · · · 

. . ·~ Fa~ça i F~rças sinistras que ás vezes se co~fundem com 
tragedias t.· farças,· éCOnbeço-as eu, quando . o ·candidato . que 
se, proclama. eleito faz a ret.iradit theatral ·deste recint() com 
seús' ciiiripanheíros, appellando nesse momf.!nto para a. solida
riedade das classes armadas I (Apoiados; não apoiado.~. Tro
.cam-se•:varios .. -apartes.) · • . ' · ··. · · . · · . · . . 

.. o sit: .. YESPUCrrO DE ÀBRE(J _. ' Sahimos sem fazer appello 
a ninguem. · ·• · · 

·- ... , ': ', - ·, i ' . . ·. . -. 

· · ·O ·SR\. Fa.wcrsco .S.\ · _.. Perdõe-rr:e, V. . Ex. I,êía, V. Ex. 
o manifesto )ido no primeiro dia· de .reunião do Congresso 
Nàc'ional, daqnella tribuna. Ahi se decfâra qll'e as orasses ar:.. 
madas estava~ írn1anadas 'com os candi:dat.os· contrarias á. 
convenção de- jünho. : . .·. . • . 

~.'-:cEsaa soÍidariedade se :manrre.atou desde Iogo, no .come~.Q, 
pela, agff.aÇiíG nos Estados,, prompta e facilmente· abafada .•. 
FarÇa. siitístra é a proclamação da políti-ca de· sangue, feita por 
um eándidat.o; logo que chegou a esta Ca:pital o governador 
da Ba.Iíia. Foi. o governador .da Bahi·a quem proclamou a po-

. Iif.ica de saugne. foi .e1llil quem, .. em enl.revrstn dnda a() jornal 
S. -·- 'VoL V , 35-· 
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' Ai ,Noite; di5'$c. que se, niiD, acceitassem• o:: tr.ibumH de ·honra·' ia· 
ha:ver-~sangueirllii .. C .·.::.!'':·1: .. ; 'I":··:. '·'·" 1 -:::·:·'i,,,, ·c: 
.~: .'.1-~·-·.*·0 . .'Sit ~ · L\fJo;Niz·i .. SbDJb~ ·s.·~E·~ lraú3'o ::- · . . : .. ·.:.:.: .. · ":~ __ · .. ~.··. _._i( i, '-
-,;_,~,~~~·ll\ ,,_·,.: 1 , ,uli-•tí_,_~···· .. :. ··-'·- : 1·. · ·: ·"··~- ........ .,J ... :.· 'V;·,· 
<ll!ii\Q' ,SJ;i,,_,-.GRACCHO \CARDOSO,:.:..:..: •Está:: :publicada••noe'•JO!'Daes·,1 

EJl(!i.Q;;.n,J;imLl!evista•ié.· que: é·,falsa. ·: ·~:~>-"·.!~·· ·:•.' t. ;:. '''·'''.>~''"':':é' .. : , 
,.,\ -.;..~,~~- l\~r·:,-.,,.,·-,s·.,;,,:,-, ... ·riE··--~-:~r···lt·;·,·~ ·(:!f~~";,·:.·:·:_.:JJ,::~;· .. :1'-...... '.· 
·• . v ;';:,rr: 1.• oNI~· o'Dln: -·· , · a sa. a. a ;.:1rq:açap ,·,, , • : ~-·· . ::. · . 

· _ _,;:-.o~:J:.·:_,q•;- ... ~~~·;u 1 .: 1 ... -:.·.> : ;" ,_ ._ ··-~·- .· .. 1 ·.'·-·.· ... '-.· •. _ .•• .,.J :,".·:.~'·'"' 
, .: :·:r:O'.'.St\. •;F;r.ANcreeo.:,s,v-·.' .Jllíi lerei,: . amanhã:/ 10:~··V/·'"Ex.; a.' . · 

·. entrevista da. A Noite,· que não .foi contestada. 'Possb~~>·ma:is 
o~:11 !p~~~o~~·}n~~c~e~r,, ~.·~~.~~a. , 11):\1!1 '.f~i :Pi•Wtgada, ~f!.~,A: :.(V~it,~ do 
iha, 2ü au .. 27., ide,. abrc.~l.,, ... ,, ; ,• I' ' ... : ·''· , .. , I. ·.<:: W.'~li'.<< Y.U::e ,, .... ,, .. , [J "~' 
.:';:·:·.:: Ó···'s;;,·;Ú~Níii:Êi~;a~:: · :;{E';'fd!so. q~é: 'o' 'sr:;::~!!ahh~: tivé'sã~. 
af:Oivntált!1'0'. ·isso. v .. ·~·:: ·d·: ..... (r . ...-; : •. ~: :; .: :o r:.H ·, :. · ~~r':.;:·! t~_·\ ~ ~~ t_: · .. :'; •:··., ::: ~·;-~ , .. >' ~ ~:-) ·:, 
"·_,··c , .. ,,.,•·'·: _,:;.1 · L.'1 · 1 1··.~·:., t,l' 1 ·:·_·i··t,' -,, .•. ·t~1,.!A•i~ "•~' '::·l·:•i"l ··n;_:.r~-~:·.::·-,_;_l';·."l:l.\ ,·/ 
'·.'' ·o.s!l: ·FfiANmscO' S~l.- y:iE;t,;., .. ~iz.lwJe:uue,~,falso,,,,:;·;,; 
.,f .::8; §~ ... ~!:Jl)'1~,.§op_&~.-.. ;j}:'.., .. f'~\sQ:-·A ent,rev.i~tai~iz.·:_q~e·. essa 

. P.9}A~~c~ , ~~: LJlOP,ji,J;!_I'C~~ao, · ~. 1pol~ twa .• :de:: lam,a; . ess!l·' p~ll;tiCa ad-: 
1111fll~,('cflhY:a ,poqm }eyqt: .o rp1uz :à .sangu,eJra:,, ,·,;:. ·'': . , '::':.: ;-, ·,.,,.r .. 

· ô ~n:~ FRANctsco··s.r 2··.:E····i:J:·'acrobiíhiii: &as·:palá.~aíi':'ii: · 
· irriagina~lão· da argumeotação.·e,da·,di~alectica.·;·ouem :diz'.:elm-· 
b;3~ir~~::, 8.\'!i.~:, 9.~~ .. e.l!~,~· .. :~ei. !lav~r._.o:. ,tHrn· 'Rart,e; na :,sua.,pt·~p~ra- · 

· ÇL.l~," .· .• . ':' .. ;~!: ··1 .. 1~ ... 1·-,:',;illj' ;_:.:-i" :~·,,d_q:,;•;::;~·J,_,,.:!~:~i~;\:.i.\'_·,..,·t:rJ.- 1 ~!. 
·' .. O. ?~l :,., l\IO:N_Iz ~o~~~. ;;,-.. ,lp' ,falso. ,0' ~'\: ,),S.~.a~tl). ~~f;e~i.a-se 

ú'·'pohLJCa· .de .lama,· ú politiCa dos. contrac.tos. ;ac),t.n,l~~stratJvo~~~ 
·' :,r:o,sil:! 'Gi\cci:ro Ó11Júioso .:i:.:, v: iEix·.n ~6til' 1Proreririd'o!p'lha' 
i!lJur.ia:,pe~scial, .:qUe ilíío: é t'd igna,:qa inteH'igencia''de 1V;LEx . .:'~ . 

~ ., .. .. ",,. _.·. _ ,::::~:-~.:-. ./•t .t.li,'l)·:• ,;..1'."1·:1,';q .:IIJ'.J 

.:·. p,sn; · 1\J!ANSWSO SA;-77, ~r. ~~c~~d,~otc, e.ll,,nao e~to_Uj.ag-
• ~M~mct,o:.::a · .~!n~.!;!.fl~· ',~.stou ,rcpelri!4CI·: p~lav.r.l).S, ,;algiJ~as,: pro~~ 
. .1er1das aqu1 ..... -... · . .. ,. , ............... , .. ,,_. '"" .. ,., ... , .:-.. ·. 

' •',: J 1','; i , ;. . , , : :·, 1 •, . 1-. I , ,', I, r: I J I.~ 1 1 , • • , : l ', , ,; , 'I •: l., , " o .... · :-; · •, , I , _ . , • , o; " , ': ';.·, ' ' 

.. ':,ó SIL' ,~loN.ÍZ•.SODRlt -· : :Faz~nd<i'turila!, accúiiáÇão ::.ao:' Sénho~·. 
Seabra._.~·-_·.:.._:(·::.~ ." .... -;;·.:t ·:: -">J· ·.~:~.- . ·: ... 1·:<~.·-.-.i{:.:.' .. ,:n~./~-.-~;~-~~~~~;~:· r.~.~/~~~~--:~(~~ 

0 .SR ... 1\RANCISCO ~SÁ/-. . ~., outr.~S.· P,ubli~~d!is ,pe}~,;im
p,r.cmsa, '•e .. J mprensa · nao.··suspella: . E' I mut1l,""portanto;: aol Se~ 
nador .• pela: .. ·Bahia, •êstar :·a :dizer:· êom'· émpha~·euque.'f'.:fàJS'of 
porquanto:.·S, :E....:;•·v1ra;;, arrianhã:· :oôh1 ·um· 'jogó·· de' jfal'avras''. 

-·ct.izcr: :·couSa: ·.diff'Ci'ente·~!:q ·· ~-~,..·~:' ;:.'r·_:.-.·~·{."!· :.;·;·:-;·'ir·t ~-.L·::·J_n;;t .• ~_,;:_d _ _':!_''::t· r:'t:>:~~: · 
1 1 ,_-~·->>: .. -;-.~:--•.:,,,, ·~:.~r--~-'.li.~·.:.;.,:.·.-.-.· i.·'-"· :1: .-1-.! .:,·~;~t:-~ .. :'~·~:::._~.:·lt.; ..... :t\_;r•·.::: .. ;,1:JI,J.~ .. ·r 

.:· 0 Sa; . ~lONI~:SoDRÉ ··_;_ 11.; entrevisL~. ·_fli~i~;quedllsSa,.po!i,_•l ' 
t.~c~--~-~;1~';1~.·~9~!,~ ~p~~~~:~; pa1z_á /~~?l~~aR;:~, 1 ~!>t'~~~~~~.'r\ :•~. 

.. O SR. :l!,RANCISCo SÃ:·"'- Sao formulas de: argumentacão,n 
qu~, tivei~an; credi tn .. en,i .. ~~.~~9~. te~rnp~~ .. fllll:S,: ,9:~~':l f.~!~~ll)ente . 
hoJe ·. cstao ··completamente ·.abandonadas.·: . · :. ·. · :· , ~,.,; , ,,.:..., 
'' ~ :', Qüêi'i.4: _sl)rnÇ!),tê . ex~(ic'~I';: ,Sr,.', ;:{lre~idÉ!jiip,,' a,';~~ão~,'da,;Y~.~e~,-: 

mencr~;· d.~, },nov!'J!l'en,~p;•,M·· ~ue.:,~~· •l!~r,ep~n:d\), ·,p'~!J .. ~.J:~SP,~.üp~.. 1•· . 
. que devp·:·lio. Senndo, .. 4~lando ·h_V'à. de. m~er1:1gmper, 1 o ,d~sllu~ao .. :. 
· do. honraido Sena:dor pela Bahra. :Queria .mostrar .. que :nm- . 
. guern:·t~m~'o -dir~itd: dàAenomiiiilr' .dó. :rà.!cà;: ;deà,~~,.:'p~_; 'Se~_·'. 
nadb,: ''quo 6.: :urna' gran:de ','parLe: do.~Co!lS'l'e~s.o,: ~~~~~(ll;;·~;~:rnll' 
dêli,beraçiio ~e._stc'''.PD~er; ':mn~uem'·l:r~h~'· ~· dir~1to~ ~~;.'f;~S'l,~ ~~.: ·.· 
essa :ctohheraçu~ sol!-~D p~et.c~de~do. ~r~~qrrer7a Ol}tros n;tei?S~;. _ 
rios : quaés': s~ '' ar:rç.pen~~r~m : qu~ndg ~al s~ccedi,dçs_ ·(~~1t.q 1 : • 

ue·in; ·apol'ados.)'; poJ•quc··'tJVcram prJrnolro ·o .'des~tre da con- · .· , 
~ •. , tt I ~ . 

. . 
•• • 

i I 
I. 
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;d!Jmnncüó. do. povo .brasileiro ~·:depois o das forcas armadas, 
.que. reagiram nobremente,· altivamente,· ·.contra .a···cxploracão 
:que .. dellas. queriam fazer;: p:rocurando· env.olvel~as; ,rnesse\ mo
··vimento; associando:: a::inLriga ·:á: Ma. fé; .. a; <ambição ·ao des
.pxendim(~nto,·.~·(Muitot.bcm·;): ,·,.,!. 1, ::,.i·····,· ~:·".::· · · · ... ·:.: ;. 
'' ·;;!:· 'à· srL> .M.~~úz:.eookÉ' ·::....:.v. 'Ex.' ·Bst:á" d:ariM p~bv'ils. d'é eê!t.i:. 
·cafiãô 'p'à:rlainen'far' '·' ··' .,, . ·•·· ·' ·•· •· ·· · · · · · · ·' ..... : .• ;,-" ... •; ·-···''. "''· ._ ... · ... '>. -:~ ·:·-~.··.··i' •·.''.•'_.-· :~·· ;:.:, .. ,·:,: .... : · .. ·,:· .'·.-:1: 

O SR .. FRANCISCo S,t- Ao nobre Silnador pelo Rio Gr:inde · 
' do. Sul,. n'imcn .seria capaz de.!Ull refer'ür.ncstes . .termos,' por-
. ·que.S. Ex. é um .. hcimc·m '1ictu6adi:i,. 'discúte c'óm ·sohranecria 
. ·. 'e' fem'.:.nüthJido ·a' ';suá 1 á:tti Ln de ·com ·vórdad1lira'·riobf.e~a:;· .. mas 

··ap•J;umo·: pa_ra. · todqii' ós vencidos;: que ·eevem: ter,' ao· mcrJ.lD~, a 
· ·iil'Sni,l:hille:·dac·dérrota~ ,porque .. csta··é, o'. ttnico· !Duro 1dos. ven~ 
·:ôH:Ios:.(Múito'"liem;··muito·./iem.)' ., /:,' ·,. ·· '·.::·.·:•.i· 
' ' :•• tf:.t f;:'l_.,', •L•::•''': ', ••:; 

. : .j' ' ' o I ' ' • I - ' ~ , . . ' .. ,. ' :I 

:.. . . O ,Sr. Migul!l: de Carvil.lh.o - Peço: a.1pa1avra pp;ra' uma cx
plicação,..Pe~soal.J 1.oi r.· 1•.•'·:::• ,.,: .. ;· .... ::···:·:" :.•."·"t: ·.:;,.. '·.·· .. 
· :- :::o·,.sr; iPresidilnte - Faltamc:-1'0 minutos•parn' tcrrilinar a · 

J1orlJ,.~do;.expe,dion,te,. V,; E~··•· si.)\l!gar, ~ufficiqntl) essy,tempo, . 
podcrã fallar. desde já;' si; ,por~m,.::J!~S'~I:,o;, c,sqas~Q •. p'odqrá 

. occupnr, 11: ~r.Ibu,~a .. ,para .. \lll)ll; ,expiicaçao pe~~qal; qpan~o pas, 
·sarmos'á ·ordom'do·d·a::·.".' ·. ' .... : .. '·•"·: ·''·!· ·.· · 
t, __ ;. _ "1 ,i-._.\ <>' _,",~· .. • ·., 1, • .. ".1\.l r, .. ·.,: I •;'•·'1\.~'J',' ''-.~•,, ,' '•t'··l •·,·; _1. 

; . . :O ·sR: MIGUÊL.llJi: CARVALHO .:.... Os de~ minutos que faltam 
)>:#'à· ~er.'l,'li~âi,'~a' ~Ó~a do, e~pedi~q~e,',SÜO .~lÍ'{fici~pt~s ás 'pOI'\SÍ-' 
:~PT;~!!qrs:!q~:~.rP[etr9?.\l. r~~~L:, .. :,: . . .; .. ; ~;: ·:;~:., . :· : ,.· . .~ 
.·-: :· .-On'SR~,:·PRESIDENTE .-· ;.Neste: caso,Hem a1 .. palavra.:o· nobr.e 
Senado·r·' ·, ·.:.·,_ : .... :,·~--:·. · .. ·.· .. ; ·;. ·!! •.. , ... ,. · .,,:·' ·.·,· .;··· .• ··,:) 

' • ' '< ·'"~ •' ,l,,f, ",'"! '·' .1.' .' ·'-' 1 ·-~.~···" ..... _, !' '. ,·' ': .• 

.. :.,-,.,.·~~.'·•·, ... ···,,,::>::!' :~;{ ; ... · · .. , '".' • :i .. ,·· --.·:, ... ,.,I:. :,·'. · .. · .. ,',.,·,.';:~;·, ~· ,,,·' ' 

· '· :' ·O~ Sr. Mlgn'el de· ·Carvalho· · (') · · :.:.__ Sr; Presidente; ao .. en
trar nesta··Casa, í'Ui informado por alguns collegas que ci riobre 

.. r.ep~esentante:•da.r')3ahia,: na ora~ão que· acaba de,proferir, se 
·ihaviacil'et'erido ái minha·,pcssôa·. de fórma: que::mostrava .seu.·des.-

, agrado ein corisequencia de ·u'm: aparte, qUe, déra a; S. El'.; ·dhis , 
. . atr_nz,~.-~, .... ~~;·:~~.-:.i ·~·: ·~:· ............ ·· ... 1•;·:·.··.,.:>.!1);:. (, .,~·:;•,;'ltí·. f· __ . 

. . . .._. _'llNãÔ ouv·i:ós tiJrindR oo!)i 'q'Ue•S; Ex; se•reforítih m'im':Eri
·. ·t'r'a(aritó:.' süppônlio ·qué éiies não 'passàm 'de uma •fórma ;de d'e~
' ·-éoüfentíimentó'l'e •'ri1ió •reli.\tõ em' d'izer·.•a ''S!: • ·E~; : •que· ·nenhum 
. · .8~~.B9~ito ti~P,, ~~ .T~~~~l-'o:, ,d,~: ~~fe~~~~~:~::, q\1·~ ~~~~~~Rci~a;t.:o. 

·• O SR. MoNiz SoDRE' -Eu· apenas me refen a V. Ex .• , do
clarandó que a·palavra :.:__ farça -'-.de que usei, .. foi em resp'osta 

· ~*'.!irr);;âpar_f~'.~~. y<:·]]]x~· .d~ra .no·correr do n~eu· discurso; apar.te 
·que não tmha'·hgaçu·o' com':as· 'phrascs que· ou· •estava pronun-

. : ~~ilnd'ô·!·~~; :.n !. 
4
. '. ~. •• .:.~•.: •. · ·' ·: ·:· :··. : ,( ,·,, ~ ~ :.'!..·:. ~·-. -~· ·. · ~ • >.: ). · .: ~~.···~ -~-. ~~ .:·· ~ < ; · ·: ~: :~:.· :;.-... -· { :···.:·: ;··. :· . ~ : .. 1 

. ,_: o~r:··O' ·~R.•, Ml()UEJ,. ·DE' ç,~R\fAL1IO '--::' ~Cl'ia, norl~nto,)um ,aparte. 
desconnexo·.· :·· . ,. ·.· · .·· · .. ·,. ;1 •• ,.·r t'" .·.-; , , ~ . ;:, :.·· .. ·. 

' .. 
· .. ·o Sil. McrNlzSooilE' -.Intmnpestivo·., . . . --:11 ·; .' 

.:·:· ·,.:O '·SR;',·Mw'ul!l~ nE ~CARVA~Ho .,-":Si,:, porém,. d.esse malfadado 
rnpante•·rcsta:rn:;S : .. Ex. •.Qul!lQJJCr·,J~osaiho:,cte; desagrado, autorizo 
:a. 'S .. , Ex, 1r. eJi.n'Jinal~·cr.,dc soú .·discursl.l, i que· ainda .. não foi. :pll-

·' ' ' ' '. . '' . . ' 
• 1 j i ' : ' " :· .' ': ' ' ) • ' ' , ! 1 ' • 

1 
' r, I • ' I ~ 1 ' ' • "I ," ' ,- ' • ' 

r',;;:' :(ilr "r•' , .. , · ~·,1-· '• •o); 1 •. •r: r , • .. 
1 ·'' .... ' 

( •) Niio· foi revisto pelo orador.:,:,:· · .. •. :: ,.: . 

\ 
' ' 

... 
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b!iêado. no. Dim•io do• Conm•ess.o; .Tenho~o .procurado . no Diano 
do. Con(JI'Csso, mns até hoje não o vi:publicado .... : · ·· r.: 
.... O .. honrado representante. da : Bahia. relevar~me•ha dizer 

que não ·sou. capaz· de :offendilr, ·cte. magoar, de descontentar ·a 
qualquer collega, mesmo· abaixo. do .nivel· estabelecido pelo Re
gim.ento. da .. Casa,. porque poss1,1o outro. Regimento, . aguelle que' 
ens.ma as regras da ·polfdez com que devo tratar 'todos os .coi
legas e o respeito que .devo á Mesa que dirige os'nossos' tra~ 
hal.hos. . ..... · · ... : ' ... · • • ·:· ·· ·' ... ·:· ·.·. <· · .. · · 

. 0 SR~. ÂNTONIO ~AB~Á -;:- M,ui~ bem, : , ,' . . ·: .... ·· .. .;., . 
, : O Sll. MIGUEL ·DE CARVALHo -· CoinpreheniH a situaç!io de · 

S, . Ex,··· O nobre; SenadGr. entrou .ne~sas considerações,. animado 
pela palavra :do honrado-representante de Matto~ Grosso; .. que, . 
dirigindo-se a S. Ex., disse. que procurava satisfazei-o, · qúe . 
queria ser-.Ihe 11-gradavel. · · . · · · · i. · · . · .. · · · 
·.· .. E: .o.;.mesmo·sen.timento ..... . 1 : ,,, .:, ... , .... :"·,:!., .. ·.,;., ... . 

O SR; 1\loNiz SODRE' -· Muito agradecido a:V .. i'EX:;,;· ... :·.r:.:::•.; 
' 'I ' ',• . 1 ' , ' • I' : 

·· , ; 0 .SRi MIGUEl, DE CARVALHO -· '::·.,que .me: .traz 'á tribuna·. 
· , ·. Devo ainda; ~r·: ;Ptesii:lerit~·! um~. explic~çll\{ao tnli~tre re~ . 

prescntante· do .R10 .Grande.do ·sul ' . · · ·. • · ~· · .. 
·: · · Costumo sêmpre Pr.est.ar muita aíténção p.o que S: Ex!: diz; . 
e tambem S. Ex. expr1mm-se. nesses mesmos termos.·.. · . 

. ' ' .. " ,._.,!. . ,. • .. 'i .. -.... '' .. _( ... · :' ' ) :' ... , ...... : ' ., ' ', ' '{•'·'·•'· .... ,' ·' ',.-· ' ' 
.. . . A .:Politica, disse S .. 'Ex., .. é uma guerra. eterna: ,E, si' real

. mente a politi~a é isso;' cada rim de nós deve ter :a caútelà ne:.. 

. cessaria, nesse estado de guerra,. para não.offehder por>qual:.. .·· · 
.quer fórma :,o.' adversaria do momento, para .1que ·em: novo en-
contro e !I e n!io tenha o direito de nos offender. · · . · ·' 
. . 0 SR. ,VÊSPU~IO· DE ABRE~ -·.Já.,rriagoei.~. V. •. :Ex .. a!guma·· . 

. \~·~:z.?.'':·,. ~": · · .. ··:·\:: ... ··. :: · .. ~ .·.· .. · ~~:- ... <·--(·_ ... · .. : ,J:: ,._:·._::" :;_ .. ,: .... :;_ 1', .... - .· 

. · .·· o:sn .. MI~l!Eri nE C'I'RVALH:o.-··. Esloú repe~indo as palavras . 
. •dç S.~ Ex .. e dJ~m.ldo:que, po~ mteresse·proprJo,,devo. ol:lseryar 
··esta .regra de nao .\nagoar a nmguem· .. · ., .: : ... · . : · . • : .•. 

_llt situação. do honrado represed'tante dà. Bahia é compre-
. hendida .por. mil)'l, de, ,modo 4iverso,,po~que a :compril~ende ... o . 

honrado· .represent,ante .do Ceará.· Este lilu8f.re. Senador .. mole&
:tim-s.e e .respo~de~ co!n, .. o b;ilho e, Ql energiá' qiie::o çaracteri~ ' .. 

· · zam::.Talvi,)Z·.nuo:.hvess() razuo.;.,. : · .. ,, ........ ; . ,, ., .. ,. ,,, .· 
.. , .. 9 .h~nrado Senador.: pela B,ahi~ nos ,havia ,di,L~.: -:.~'Fomos 

VODCldOS · · · , · · · . · · · • . ..... · · ·. · • · 
·~.7 i ..... : ·~ >·· .. · .. -' .. i -··: ..... · ~··' _:_-. .' .. · .-- .... _il- .. ,·-:·',1:·_·:·:'· ... . ':~ .. !' ;.-:::' 

• 1 • .Ora; :i) p~;e.ciso tor uma cerla ~onsideraç.lio,, .uma·, oerta. ,IOJ:l,
ganimidadc ·com. quem vem. confessar a sua ,derrota •. Em taes 
casos, as ~1eixás. on, 4igámqs c~n~smo, as recriininnç'õe~, )!.lio 
support.ave1s e tolerave1s. · . ·: · . . . .. . , .. , · 
' · · O honrado Sennoor· pela Bahiá. fez-me lembrar um ,c'onto 

·. de. .Julio Dnnlas, "O Tambo1•". ·· \ ·'· .·,::·. . :>:'. :."' '\. ·• :· 
E' muito conhecido este ·conto.:-:. •· -~·: :y.;' .. .-~. • .. '· 

· · t ,,:· E!n• 1.1m momento·d~ luta· armada, '!Ím qué' torças belllge
. ·rántes· se ·éncontrava'm~ a: praça • mais nova,:. o'itanibor,.· cumpriu 

Rempre o'·fieu· dever, até ser morto .. E s6,'~epôis distó teve.uma 

. ·'' 

.. condécorncão que .distinguiu o seu valor'> .. ,·;:: · .. · . · .· 
· Do q1ie .hmwe ha pouco pnrece-mc·qtie':S: Ex. ·so julgava ... 
o mnis moço.'dn Reacção .. ''''·:,,.;: .... : .. ·'·;.i·, ·'·::' '' . · · 

.,. 

• 

,, .. .. 
I 

• 
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:• . Não queí•o com isso dizer que S. Ex.- seja o, tambor, mes
mo porque o tambor tem um· som rouco ... v. Ex. será o clarim 

. da dissidencia'.: · , · 
O SR.'MoNtz SoÓR&' ..:..... Aliás ella.lerá outros:.tambores e 

. OJ.!'tros• clarins • . , . , : , . , , , · . . 
:· 0 SR. MIGUEL DE CARVALHO,- E'. passivei que 'na· mesma 

banda •haja outrnR ·tambores e outros clarins. mas. neste mo
_mento .tenho .. deante .de mim um som agudo, melallico de cla
rim; Cut11pra V. Ex. Q seu dever·de ·modo brilhante e ·digno 

·.de' .:applaus!)s;: apphmsos ·que nãq, p'odem ser,:dados· sinAo por 
. nós outros, vtsto como o . balalhao desappareceu.: :•. · · '<·. · 

· • :·. ··V. :Ex.: está como :RoÍdão no val!e de Ràncevalle; v. Ex. 
. toéa · o, seu clarim, chama os companheiros, bato-se contra a 

· phda1·furiosa que. não, dá quartel. A espada de V:~ Ex: llriibo
t.ar.-"se-ha:como .a..de Roldão tambem se .. embotou. o terá.de ca

: -h:ir;.·como ·ello,. exhausto, deante da .verdade dos factos;: deanto 
• da. multidão daqu·olles que 'ilão acompanharam, a Reacção R'epu-

blicana.. · · . . · · · · · · · · 
' ' l • ' ' ' ' ' • I I / I • ' 

·. O Sn. MoNiz So!lRE'- V. Ex. está sendo injusto parà·com 
:cna .. Não'estamos·tão sós como v·. Ex. suppõe. · · · 

- . ·• ,, ' . , '' '' ,, , , .: . .,; , ' . , !- .. • 1- ' , '• .. : ' . ' 

' ' .. -Q ·SR; MIOUEL DE CARVALHO - Não ,acon~elharêi.,a·Y., Ex. 
alil:i1entar essa .esperança :occulta. · ·Não. estamos tão: sós!.' .. 

·"· · Quaés os ·Oútros? Quaes .os incognitos?. Quaes os maScarados 
,,qúe uão~venhan1_, 1nest~'momento difficil, forma~·com V •. Ex. e 
dar"nos ·o: exemplo; do .sua co_ragem,, .. de·,su(L ded1caçAo á ca~sa 
vencida?: · · ·'· ·. . · · 

. ,• ,' ' ' . ' . ' ' ' ., . ,, .' 'i '. ', ';,1 '. ... . 

.·.: ,, •Sr .. Pt•esiêlcntu, nas .horas. vagas. entretenho-me .em ler o 
·:Padfe Ant'opio: ·Vieira e ,em. illtiStrar .·O, preparar o' meti. espirita 

. ,;fiaquellásJongas'e .eruditas 'pt•aticas .q~aresmaes. ·. , · . 
·:;;. : Aigr~ja de 11JlO,, o:Padre Vieira, uma, vez por, semana, ahi 
·~·inha ao pu! pito remcmo.rat> !JS mop1entos angustiOsos; as. ma
guas soffridas,. as dores qnc padeceu o Salvador do' Mundo, ·o 
somph.i'ariimando' n culto; c sr-mprc elevando a fé ó'os· ouvintes, 
:~mpria com o sctt dever·: V. Ex; .nos .·d•á no. brilhq do seu 

.,dJ~cu'rs.o-·;~.~~~-··s· .·--t- .... ·.: ·-·~··.·· · .::.·.·_·:· .. · .. ~:·. :·.:.- -··1 · . 

, .. ·· ·êr.srl';' MoN'iz'·SoDrm···- Obriga<lo a V •. Ex. : · .··. : ·'·' . 
. ·_.· .. -.J-.··~·:,;,:. __ ·(•'._,; .. ,·· .. · ' ',_· ',. '• ·-(.:_ -_··· ... ·. 
, ., :i: : O:';Sr.t.':.MrGUEL OE· CAB\'ALHO - ... ;UIJ,l ,pouco .monos. •que 

.. o .. padt•.c :Antonio. Vieira;, mas nos _.n10stra cpm·: a:·sua· .tenaci

. ·da~k .. 'com· a sua ·firmeza, que nao·. é uma. das fiS'uras. que 
flm tempo . atrás ornamentaram · brtlhantcmento · a Reaccão 

. Republicana. · · · . · .. •, < ... · · 
.. Agrada-me,. poi$, ollvh· ·v;· Elx.. 
~· o .. sit, .MuNiz .. SoDÍ'lE~·.-... Muito obrigado a V. Ex. 

'·I' •',) U,., ·', ~ , , .: • , , • • ~ , ;' . , ,' I , , , ,• 

: ':· ' ' O Sit. MmuEr;· DE •CARVALHo~ "-: Discor·dó,' por.tanto, do·' no
. J' bre Simador ·pelo Ceará•;·:·Amanllã: ;;i. V.' 'Ex i:, renovar .a bis-
• ·tmiia• .politicà.J·actual c· a:. passada, com•·mtiito' agrado o ou

virei: Prometto à ·v; Ex. não mais lhe· dár apartes para não 
mais o enoommodar. 
· . O SR:·MoNiz SoDRE'- Os apartes de V. Ex:~ não me in-
·c'ommodam, .honram-me... , .. :.· •, · · · ·, . · ·:··. j 
.. •· ·' '··" ,', ' , .. r'.·\ ,, : ·, .,, ' , . ,,,, ; ., ' , I ' . 

. ·, :. · .. O'Sli:; ·Mro:um., D}il. CAiiVAL~!O ·-· · Parece. q,ue Íl Jlcncéiio~Repu
blrcana ostavn: dcslmada a fJgurnr nn mythologm ··-· se nssim 

. I 

\) 

. •,. 



;.. 
•'' 

·rriii' :põssb•.réipr i!Yür _: .. petli!.ica· do :nosso paiz;,: EU.a ,t.e,ve um 
'gfande'•vUI~o,. à:' lo'dos•.•impressionand?·•:- .a;,,fo.rn11d~J~s.a .~9; 
phynge,. (R-wos.) DepOJS temol-a conlessada,. venc,lda!;.!)'l,~~·~~· 
' ... · ' ,O'' Sn;: '~10NIZ',•SODRE' r:~ Víenc.ida, ~ã~, dec,if~~d!i.~ ,;> I j' ' .. 
· '· · · . o. sn. MIGUEL: o E cl..!wÀLHo - . • • faztmdo .. 'léinbra~.;a, ~Y
•dra'•:de 'I.Jerna; cu;Jas,·on!Jecas.depep.a4a~.,·~·: .·:·J;••i/.' .. :.i·.·.:'<: · . 
··.: ·:·: c{sii:1 ·~iiJN:iz""SonnE' ,:..;;_·v.' E-11?/ 'Potlerill''diz<er :devoradas: .... 
"( J.,~ 1. I' I "'' .~ .• :.-, ,·,',,;::;1, ';(' .. ,,,,'_1 oi;!•'<t .o. i'• ·\~!';:;-·., ·:,'', ,• 1

1 '· "•'! ,•·• 

.. . é' .or Srt.~MlGU)ll. :D.E c,~l).;vAqrq ... -:-:-.. :rodas .as ~ab.ecp.S,,)\Ue; P,a,
··rccem· decepadas;..,como,,q\\e,:.r!3surg!3J111, 1 Es~e.,,Ph.~n,o.~ev,o ·:r,q- . 
deri'a impressio.Mr l!)gu.Ils ~epa§l? . .f;és, ao., pb.ser,vare~.·. ~~;.:~X:·• · . 
,ÇOJl1.L.anto c.~lÇl~ ,o üp~ta ,a)l~Il1.acao, va.910~ dJzer.·.~esmo· '-:-' ·~om 
·.K~~çi;r.~~Jgmi~~o;;~~~~.: ~: t~.~~~r~ .~,1~d~J.d~,'1 .,a~s~mpt~,,.:~1a . · 
.: ;,,;';;,o '·~ii>I!!ento: tjãó' 'é1 r)nrà.' ~1,! ''l,c,inb~arr; aci ra10hre .:sçmi.dor; 
.,a:C!.J:le,\Ja's: c.eJc~~qs 1,pqlav~~s;.'.'d!'las. aos· venc1,dos ~. t;VI!_e.'vJCtrs~ .. 
Nao;. an!fnà?o,' 'c' o mo· ·so acha, · apezar ·'dessas·· adhesoes. occul-
t'as;·'ddscbrilieci::lrisj. :1

:·· ··~(:,;' 1 ' ,: .:.:. ~.·~:~ •'
1':r·it.;:t: · .. :.:~·.: 1 ''·1·' ;~.~~ 

o·sn. MoNiz ·~oon~· - Ha a fortaleza de animo.·, :···,'l·l 
/'Hr',l·r•.::·l'ld,.:r'~lloi'•~· •' ,,r , · .. ,.,,, .; •r''•• 

0 Sn. ~fiJGUEL OE ·C,\IWALHO -· Eu ·suppunha, que·:s·. Ex., 
.. ainda.,tinha.•ó apoio .• dó· outras.''fortalezâs;' siün Jsér•erri' 'as.. 'for-
.. flílozo:s 'de:· animo,!•;'(risdl";' de.1algumasJ outras:r!ort1lleza,s ,·que ~ 
·o:·ailxiliassem,:coin mais .efficacia; :(Riso.):.·· :;,; ··.!·<:<:'" i.·.::iJ: , · 

'I:' ·~:\/~~'si\ .. MoN..i(Soo~fu~' ( ' i •::·A;' noss·a'' tortaú~z:~· .de: ;anilno:1v.em '. 
"por.. nao. con~armos com· ·a'· cbllabot·a,cao~ alheia' ··e· '·sã·: com:.o 
·nosso·.· esforcb· 'r.lessbal, .cârrr· o" nosso ·esforço:':I>essoali<com.' o · · 
nos~o vigor individual. Deixei isso ben1 claro.··,· ·.\ ''Í'.'.i•('.'<': 

::·. :~:~: ,d, 'Sl.i:' .'Mrrihi['r ori 1'.c.\ii \1..\ú:ro:~.~~ ·o:· hoÍiract'i>;,:;e~resêntante 
âo: .Mattó" 'Grosso; 'quando'''inicióu' ·o.· , seu 'bello': d'isêu.rso·,:,•ein 

. ,respo~tl!-, ao, ª'e·:~. .Ecii:!;· s:~r~iu7sa:; ct:ii',1 um: próverbi~0\1 
I:Jfá)l .. je 

p~fmi~tlr,':nw mrc, o:o ,t,cJ:mlnar, eu ·me. ·valha de ·Outro :1 <Uma 
,.an~or;nhl!, ;s6: não· fá'Z .'verão); (Riso;)'."'~'· :: !'! "' r1' ;,r·''' .. ' '·'· :.. ·•·:.: · 
,_ •• 1_ lt'·••l .. _,_,,. : .. ,lo,t·.v.~: '· ,_ ·!~,,···. ·,·: :. ;-·-::., , ,. ~--··~- ·-~·~'': :·.--~··_._-

. :·' •r·:·o, sn,)MoNiz So·oRm~.:.:.......Ha·muUás.andoriiihas,,no.casa:'. ':· 
'' · . ··o Sfi.ii\[wuli:L''nE·CxnvXtJ.ro CÊu . .'p~nso d~ ~~d~:iéÜ~~f~~. '1 

· E' preciso haver certa.uniformidade de acção, para.iquàida·hi. · 
resulte uma for~a:. e.ffi~;jente,_,,q_ue, Produz~~c".als;uma, cp;u~a:, { , 

..... · .. C(lnfes.sadamcnte. a. Reacçao· Republicana .está: morta.-:0 
~obr.~.' ~Çl!adbr )>ala,::~uhia o declai·~u' h a )louco;.'diZ!ln<l'o 'que · 
está· V~f!Cl~O. '.Pace .: scpultis/1 (M?ttto '?~e1n;: •l mu'ito · be . .mL. :O 
·oradôr. ·i!-'cumprlmcntado:y-u •.:·:· .: .. ·:· •:·:, 1 :., .• : ,, ·•~"'·' ·,.,,,,i!, · 

,.,.,,.:•·•:i .: .·.r'·,· ......... ,:.::·, .• ,:. '·''.!'''- :: ';":;::· .. , ,;, .• ;,:, .. :li;);;;.',::::';':. 
: ORDEM. oo: DU · .. 

'',' ,. i ',.' .' .•.• !. ··''· ''\.1."·/",l<• .. -.~, ... - ;;-:.::1'1 ._1!1 ... ·:·~~/· ; . 

·• · .. yota~iüi; · éri1 2~. diseli~silO';;l:íà 'pr~ílb~ibãoi ;if~ic~ril~a '~ós. · 
.. DeP'Utados: n li: 27 ,' •de ''.1922, .. rec.onbecendo:· de- Qaracter. officjal. · 
os: d'iplomas·.conftir:idos . pél.a ·~aculdada; dei Med~cina. e: ,Cirurgia . 
de S. iPauto, desde quo •se:isubmelba ás 1 ;condi!)õe&iesbabeleci.;.'. 
da~·-~·rr ... :• .. ;r·~.t~'!;: 'fí!·· .. qij •q·:~-_,,;~,:-... _, :. 1:~.-.J:-.r·r-~r-.::l ·--·~r·· 

0 ' ' ' · ,j . , o,.,. •, , 'I , I , I 

A p"tlrovadá . · _·; ·: •: '· ~ ,.,.l' :•·•··'·'' :: '·· ·. u .. ,': . 
• : ~ .: ,,.,. ·.::; ,·_ •• • •• :~·-· .-.-1·, •. ;,t ··. '~r~,: ..... ~: \,·;·:i .. r;.~ :,·~--·-r,·:''":· 

· V'otacão. em 2•· discussã~ ·do.' propo~iç'rib>itá' c:úxiàra• ,dos 
. QBP,\ltados. n, ;28, .de"1S22, Que abre,. ,pelo Mini~terio,•da Via
.ção .•. e ,ObrnsJ··p.ublicàs,;o ',credito ·de, 200.\0~?,~;· ~a~a ·a:a.Çq'ui~i'" 

\' 

. \ " 
' 

' • . ~ . .. 

•· 
" ' 

' ' 



:o,',··.~, 

·'fi. 

-...... SESSÃO EM;_ ,3:1.., Dli' i JULHO 1DE 1022 5ql: . ... --~ 
•· 

cão ·de. •mob~Jiario, pa!'a.: a .. Admini,str.nci1o,.dp~, .. Ç~r.l,'pi.os .. dç: ,~e.r;:· 
uambuco · "·· • .. · .. ' · " · · • · · · · · · . •' ·-! 1•· • • :··· :.~:- ': ,.•':-·-,l·.;:;r·.~ ;.;J· ·: ·,~" .. 'i''r::.~ 1

" •. r . · ··' 
_r,~·r:-.f:_;.,·_\'::~ .i~ ._;:. I,• I., .• ~~-~~~-; ri: r,•. ,,. Approvada. 

1;.,'·1.:'. ~:- ,r,;,-.!!\•:-i,:. 1 • ... -_:: ,..:,~·.-:·1 1 .'} ;-, •·i' ,:IJ ,. : 
. . _ Volacã:o, em :>•. discu~süo, élo ·· projêcto do·· Scriádo · n'. 3-1, 
dq~·! 92~;:c9noed_cn'do·ao• ·.s?crelal'io ·.• ~o· Jes:acão·. João. Modesto 

.. Lea1:.l''llbo'·Um· anno ·do•'l!CllDQil;' sem· ~·oucllllentos: o em .pro.o. 
'·,·rogàÇão',1.~.vara·'tratamento·. de saude;·.': ,,, '.: :·1 ~· :: .. ·:: , , ,: ,. •·. · 

-.1 . · A'pprovado; •vae ú. Commissãq a'c. Redac~ão. · · · · • : · ·. · 
, .' ':, .. · ., ., -. -:{ •',;)i)·::"i;·:.-: ;: '·j; I ;:"~:,!-:'i;,·:, 1:/. 
. '\ O .. ~.r.::, Sam!l,lii,o. C_orr~~ (pela ordem).:- .Requeir·o, a :y. E.x., 
·sr}~ :e~Cislp~nl,c;· sobre;:s.e 'c_9nce~~ 'urge,Jcl!l para' que •SeJa i d1s-

. éü~ida:;'ó. yot"a~.a·· llled~ccap.Jm;~l do' projectQ'' que ·ao111ba ide ser·! apprdvado·:>. ·.~' ~·-.- .... , ·,-: •· ''i!• •'Í;i,~o'!~'l I ,.1. •'.<Í.-;·o"•.! •()',,.' :' 
l ·r · · , ' ·· , , r . , ' . , . , , , , ,. 'E'! "' , ·dt' "· ,·: r,' "•, ,_:J. , ·;;.: ;'_'•J,'"'·_, -:, i:.,. ··.,·.: I. 

.. appr011:a a:ill:.',lll!gei_JCJU.,, ... ·· ... · .. ,-:,;.•.'.;/,,:; ; , : · .. ,,, 1 . . ' ' '- . 
:. O Sr,. 2• Secretario. W e· é, sem" debate .. appi•ovado,. o áe-

_gumte ; : · . , . . . . : · . 
'. 'I ' ,, , , .1 o I, '1 .- , . •'. ' • ' 1 · , ''I ,.,. ,., '" '· , '"\'. •':., ' ' ' ' ' 

. ·. >-·) · . , . - ~-... ,· -~-., . ~ eAiiEcEr~-; :· ·: ,., ; ~ .... : -. ~ . .- ~-.·. -.. ;· .. ' ·. · : ·:.: · , 

.. 

,_·._·.!,'.,_:·_·.· ••. ··c_· ..• _.'_·.·.:~,·-••. ···.:,_-'~-;_ ... _:. __ •. '.···'· .. ':·-:,,'.•': :· ·':._', • •. ··:!' ·· ........ , . . : , ~ , ,·lI __ ",-·-:--.· .. :,··--· .· _ .0·-:~ 1 •_-· •• -:;:,oJ_•: ·; ,1·. :.- .. ~,;.;, 
.... ;.,.:, :~0:-.a. ;~· 1!9-~·=:--.~.:.:1,.,. d :, , :.~"-',J. ·. ' .. ~í 

. . ,,. ' . ' ' . , ... ,.:,:·, -~ ... , .... , .... · .. : ' 

Rr:.dacção:Jinal _do projectei do 'Se~i.ul.o· ií;'."3!i; de' 1922, conce;;. 
,,, . dendo. urn annv de líc~'!l'ra, .sem venc'irnentus.,:.a .J~ão:.Leo-
. · · poUlo Modesto Leal 1' zlno, para tratamento de saude. 

·: :.·.;" "•o .-:Lo_jl !':J\.""''· !:l L I, 1:'-~-• Í I.! !_o' ' ' i l:'! , •; '1:; ,I ; ; 1 . c! I:: ' ' ': ; ,,, 

··.··; Ô;'Cóng1~esso 'Nacionai .resolvÓ':':' ·'.: · ! ,. ·' · : ,o 

' .. 
~-

i'' I t '-.. ,·_,·.•' ..-".r. , ; •
1
11 I • • ' ' .' • _,! :,_- '~ 0 

' :' 1' ·'I • ::i j I ' ,·.' '•.: '' .• ,' 1 I',.:'!' • , •' ' ', • ·. 

:Artigo u.nico·;. ·E' ··O .·Poder Executivo autoJ;ir.ado ,a ·CQn-. 
ceder ao· ·2~-- secrétario de .V:!gacão 'João Leopoldo Mode.st•> 
lJeaF''Filho. um· ·arino de··J~·cenca· -para' tratamento". de'.·.saude, 

. ··- .. ·sein ·:v~ncímentos,· em•'pror~gacão·--ás~ licenéas. que <])elo: Go-' · 
.. ' verno · ~á .+h c ·foram . conced 1rlas;: reyogad~s as·l d>sposu;aes · em,. 
·.contrario-..... ···· .. _ _,_ ,!,,· •. •''· ;1;, ;;~·"··~ .. ·. 1 ·;., 

· .. .'. saia da Commissãode nedasção, 31 dejulho de 1922. -
!1ft Venani:io .Ne'iva; Presidente; · -' · l(ídal Ram.os: ·Relator; -

· Ãi·aüjo "G'óes': ~' . .. . · ·· · · : · ·· : ·..-,: .. ·. •, ·: • . · · · .. · 
- ,,•.: •• · ..... t ·, ,:;; __ ; .. ' --_..; .. , ..• _ ·.; ... ·.~: •. ·/·:_ •.q_·. '•, .; ··, ,-,; 

O Sr. Presidente - O projeCto vae::Sêr remettido á Cá.;. 
mura.-dos·.Deputados;_,_. · ....... ;, .,._, -... ; . ,_,,,. .. 

• • 
0
·,, :Vota.t;ii!J; .. em s~ ctiscu~são. da. provõ~ic~,o cta cam;~r11. dos 

· JJéJ)uta~os'.n';, '31,,·,d~··t922,: ~qu_e ~a:nda.:ent~!lr-.e~ accôr,do, com. 
· u -.Governo! do'"Estado 'de Serg1pe, 'Para. o. f1m·'de· ser ·saneado ~:· 
dra"ado"'·'o''rio~Japár::ituba.. ·' • : :· ·, ·'·"' · . "' · ".? .. :.l:•· ',::,.;, .<.,:-, • ·.' .. ··-· .. : .. ./,: /). '' ,. _.-· .::.·:; ..•• , ·-'::· 
. ·' Appro:vada; ·vae ú ·sanccüo. .. , :-.-r: . , , 

-IIi ,· ... , ,- . . 

. . Votação, ·em discussão unica .. do parecer dil· Commíesão 
ca Policia n •• 20,. de.1!l22, concedendo seis · mezes de licença 

· ao. S8Dador,-P.aulo; .de Fronlin. para. ,deixar, .de :comparecer ás 
5essões,·anr:i da acomp:mliar pes~oa .de sua. 1'amilin á Eu-
t•opa;-:: .. ·.-::r. ·:.; .. ;:,;.: ,r __ :,.,?-_ . :•· ···:··.,_,,:-: ... ,,:>· .. ,..-
... ~.\pprovudo~-· · · · < .... ,. · ;. ·· · 

~ .•~ :'''. • ,,,(, •,,; ç; _,11,. ,I' "1- • J, ' '' ,'! · .. 1 

Vofiicão, em discussão' :unicaYda .ernnnda <la''Camara dos·' 
Deputados, no projecto do Senado. n .. 1~da192_1,~d~termii!an-

, (J 

·" ·• 

-~' 

,!' 

. ·-· .. .. 



''.'. 

' ' ~ •,) 

do que nas· promoQõE.\s colleotivns dos aspirantes a·.official ao 
posto de . 2• tcn ente será guardada, nos quadros das . armas a 
que pertencem, u ot·dem do merecimento. . .· 

' ' -' ) '" '(l...t '·: ·, 

· , Approvada; vae á Commissno· de Redacção .. ._ '·· •> . 
'· ' ' • ' ' ' • • , '' : I " ' ' • ' • ' , • • 1 : ' ." ' ( 1 " • / • 

(· <Votnçüo, em_3' discussão,· da proposição da C~mara·dos 
Depulados.n. 173, de 1920, quo .. concede ,um- premw.ao .pr. 
Sylvio Pellico Portelln, inventor do . apparelho denommado ~ , • 
Salva-.navio.· . , . , ,. , .. '· . . . · · · · 

' " ' • • •' ~\,i, i I o' 

._,AP.Pra~a.da;_ v~e ã sá~.ccão: _ . __ : .. _ ~., ... : 
.•.. :votàc;ão,' .. em \3·. disc~ssão; •da 'proposição:· 'qa '. Çall'!nra~· dos. 

Deputndos n., 229, de ;1921, qu13 abre, pelo Mmtste~jo ·d~s· .R!!~· 
laçõos Exteriores, o credito de 354:129$7.10, .Pa:ra:- res~!tutQao 
ao governo da Franca de ig1ua! quan-tia recebtda a maw pelo · 
Brasil, na 'liquidncittl dos navi,os Láue•e"Beríevente ::: ' ·· .·! · · 

. ·":AJ)p't:orad~;·vno;ú .. sanccão .. _. . ). . ... : < .. : ,· 
. _, ', . ,.- ... ,_, .. 

' Votncão,· em 3' discussão, da propo5ição . d!l Ca.mara ·ctos 
· D~utados n. ·234, de '1921, :que•·abre, pelo 1\llmsterw da Fa

zenda, o credito especial de 6 :070lí!180, para. pagamento do 
que é devido a D. Maria Luiza .·Berenguer e filhos, .em vir-. 
tudo de sentenca judiciaria. 

·.i!lpral·~da;·vn~ á·:sa~ccão. .. .. ,, .. ,. .. '>, .. , . ' · 
, • '· • ,' :· •' ', •' f .,· : '.'• '· ~ • • l., , (_ ." , ' ' 1 ' • ~J 1 , I 

E' · .. annUncia'dá . a· votaçü'o; . em 2' ·discussão da ;;propoHi
eãil da /Camara dos Deput&dos n. 104, de :1921,. ·que·. dist~Oo 
sobre :i percentagem a que teem · direito .os· eollectores fe-· 
clc!•acs 'nas ;colleotcirias ·onde- não· houver. escrivão. · ( ... : 

'· '. ·')I I ' : ,' • ·, • , \ r',, ~ • > • 1 

,, · O· Sr: João Lyra. •(parn encaminha~ a votação) -·Rogo a 
\: ... Ex., Sr. }>residente,: informar. ao Senado que. o parecer ·.da. ,/ . 
CL1.mmis~íio ·de ·-lrinnncas : 1! ·contrario, .o não J'avoravcl, .. co,(Ilr> . , : · 
prll' equ iv,oco consl a _do avulso. · · · .:...;~" ·· 

o. Sr. .Presi~ént~ ;~ 'A! dômmissão .de ·• Fiiiaric~s · d~cla~a. . . .. · 
r.nmo o. Senado acaba de. ouvir; pela voz do seu -Relator;'' qÚé ... , ~ 
ha engano 110 avulso e que .o parecer á proposição.104.',é'•'cbn·-' . ·. 
tr·~_rio·_e ,não}avoravel: ••• ,. ·., .' .. :·· :-... ; / (· 

Itojeituda; voe s~r devolvida á Camara dos ·Deputii'dos .. ·.·: 
;-_,,·· : ,·.•::.,...,·i'- '','•. ···.·· .:_._ .. ·:~;' ._::_ . . _ ,• ' ' ·, ·, .. ' i·.· '.' .l ·,,·\.: ... ···, •· ... :·:-·.:, .. •, . • .. 

. . . Votaçao; em ·2~ .di~óussão, ·da .proposição da Camara' dos ·· 
Deputados n. 236,. de Ul2i,.,que abre, pelo Ministerio da .. Fa·<, 
zenda, o credito de 2,:089$12~ para occorrer,:ao:·pa:ganientO:'dO, 
que é devido a Eduardo Agnello' PossO a . de.· :Aguiar, em' vir-. 
1-ude de eenterwa judiciaria.. . , ',; ·. · '·· ·.: ·,. . . .• ··'' .• 

\ . d ' .• ' '', . ' , .• ,.._, • PPI:Ova a. :. . . ., -.. :•.r•.;. 
--<.·: ·/ .... .· .,,. . ... _ .. :.;.:.;·~,:.:~.-,~>-·~:.r:· ·_~:,.~ . 

. • coN,S'rnt{Cl:,\o. nc ·HOSPI1'AT, !mit .c.ú.n,\s· iolo\•.As . · :_ · .-· 
~. . '.. ,. ; ' ... , ·.:: .· .. ' ,,,:_ .... ~~ ', ,.".·-.-... ~ '' 

2', discussão do projecto 'I:! o Sénado n. 32 de 1922 qüe 
fl!nnda construir, em ·Caldas Nóvas, Estado. de Goyaz .. um' hos~ 
Pt!,al com o .intuito de melhor utilização, ein beneficio colle- ,;& 
rtJvo. das. :fqnt,çs thcrmnos nll i existente~:. ::, : · , .• · ;:t · , · . 

.. · ,\pprovado'. . · · · .• ';· · · · · · · ·· ·· 

; 

... 

r, 

··v . . ' 
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SESSÃO' EX..ai-. DE. JULH();DE 1922 

~;,rJ:~>: :· .• . -~~~ disoussAo·:::::::~~::o~:IA;a~;r:0::s D:ut:dos n/. •· 
1·~ ~ · ',; me!'o S,. de i922, que manda subst1tu1r o -paragrapho unico 

. #/ ·. ·· :. · • . ·. :~:fti1~:~o~~0~~0t~ia~ !~~~; d~· l~;o.9à ~:aS~1~osd~~s~~~~ f: 
'*' . • t ·. · fi)J:aln ,prindos por qualquer motivo., .. -., . · 

~,,:. A d . . á " ... • •-·~ · . . .. \lprova a; YB.e . sancc.ao. •· 
·· ' , , · : .1•(· ~(\'·. ', • r 

·,I ,·,'.:~,1 . 

':M•, 

O .. .._ CRJmiTO PARA O MÍ~JSTERIO DA AGRICULTURA 

. . • . z+:: :. . . at• diséussão da proposiÇão d.a Cam;~a dos ~itputados ' .. :1tf 
•!t n. · 'l'i' de t,922, '!rue abre, pelo 'Ministerio da Niacão e Obras 

. :~. ~· ~.~là~~àJ. .. Gf~~!0.1 ~1e o:é:~~~~!~f:4gé 1~~r~em~tar, A verba 

·.i:~·>: '-'··· Approvadn; ,vae · á Com missão· de Redacçlio. \ 

:~;:~: ;,,'· .. ·.' · ·O Sr. 1Preaidante - Nada, mais havendo a .tratar, you I~ . · 
'"'. . vnntar a sessllo · · · . , ... , · · · · .. , · · ··... · · · . 

' • :· '·' ··-•'·: ·: ' .. ~ ,-,~' •1:.! · ..... ' .:'tl~·-. ' .... 

Ak ~; •. ' ~Antes, · porém, peco aos Srs. Senadores permanecerem 
.' .'.' • no rejllnto afim de t.er logar a sessão secreta convocada para 

• •. , . · . .• hoje-. · · · · · · 

. . 
·' ' . , .. :. .··::';.r . ,;"!~ .• 

,··.• · '. ··• Pflra OI:dem do dia da 11eguinte designo: 
·.·:•· :'~ · : · )• discussão do projecto do Senado n. 32, de t922, que.· · · .-; 

,;;..... ·· .. manda,.construir, em Caldas Novas, E8te.do de Ooyaz .. um bos-
•· . · pita! ;om o intuito de melhor utilizaciio, em beneficin colle- · 

. · . cU'vo, das fontes thermaes alli existentes (com parecer favo-
riiVel da CommisRilo de Finança.v, .n. 94, de 1922;; · 

' lt' , ;,, I , • • 

•• 'li' . 3' ,discusslio da proposição . da Camara .:do~ h Deputados 
n.-26. de 1922. que manda considerar ·como offJcJal a ,leltra 

rt . .tdo Hymno Nacional jBrasileiro, escripta por Ozorio1 Duque ER-· 
,, - ·. ,,( trada (com parecer favoravel das fJomnussiJes de Justil;a e Le-

. gi-'Jarifo e de' Finan~·as, n.~ ,96,·111 1922); • . , .. ,, 
'\' 

'. 

' 
... 

. .;. 

. ·~ 
, • • 

3' disnuRs!lo da proposição. da Camara dos · Depnt.ados 
.JI'. n. 209, fie :192t, ~que abre, pelo. Ministerio da Agricultura, 
• .um cz:edJto de :1 :tOO$, para pagamento de aluguel de casa 

ao porteiro.· da-Escola ~Nm•mal>:de· Artes--e ·Offioio~· -Wencoslau 
Flraz, relativo 110 '•período --de .... àgo§,tO: de' cf919·iil dezembro ,, . . 

;~ • 111 f ... 
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